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ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº    1130-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131.560/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor ALBERTO JUNIOR VELOSO, Juiz de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, 05 (cinco) dias de licença
paternidade, a partir de 19 de setembro do ano em curso, confor-
me o artigo 3º do Decreto Governamental nº 4658, de 13/01/89.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 362
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 132723/2002, resolve
D E T E R M I N A R

a alteração, nos respectivos assentamentos funcionais, do nome
de ANA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Paranavaí, para
que dos mesmos passe a constar como ANA MARIA GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA GROTTI.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 363
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por  lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 57758/2001, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

o Decreto Judiciário nº 280 de 08 de agosto de 2002, referente
a nomeação de ROSA KEIKO SHIMADA YONEMURA, para
exercer o cargo de Oficial de Justiça C10 do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Manoel Ribas.

Curitiba, 04 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 734
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 132688/2002, resolve
D E S I G N A R

CLAUDETE DE SOUZA e IOLANDA CARRANO ZANLU-
TI, para exercerem a função de Conciliador junto aos Juizados
Especiais Cível e Criminal da Comarca de Rio Branco do Sul,
nos dias 04, 05 e 06 de outubro de 2002, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 735
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 132666/2002, resolve
D E S I G N A R

RICARDO AUGUSTO PASSARELLI FLORES, ANDRÉ
AYRES MARTINEZ, KARINA ARABORI, RÚBIA LIA ARA-
BORI, JOÃO LUCAS BUENO DALE VEDONE, GABRIEL
LISBOA SILVA E DIAS FERREIRA e ANA LÚCIA MODES-
TO CORTES, para exercerem a função de Conciliador junto
aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Lon-
drina, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 736
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 127885/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a LEILA ESPER FAGUNDES, ocupante do cargo em comis-
são de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1C, do
Gabinete do Desembargador Ulysses Lopes, 30 (trinta) dias de
férias alusivas a 2002, a partir de 23 de setembro de 2002, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 737
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 119877/2002, resolve
L O T A R

MAURÍCIO JOEMI KUJAWSKI, servidor do Quadro de Pes-

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2023
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 81110/2002, resolve
C O N C E D E R

a PAULO PEREIRA, servidor do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença especi-
al, a partir de 15 de novembro de 2002, por não haver se afas-
tado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2024
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 119972/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 01 de outubro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2025
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 85405/2001, resolve
C O N C E D E R

a FABIANA FARHAT CORAT, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 07 de outubro  de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2026
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 136222/2002, resolve
C O N C E D E R

a LUIZ FERNANDO ALTHEIA MOLINARI, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 07 de outubro  de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2027
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 132474/2002, resolve
C O N C E D E R

a GISELE FERNANDES DE MEDEIROS, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 07 de outubro  de 2002, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.10.97 e 30.09.02,
de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2028
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 130057/2002, resolve
C O N C E D E R

a GILMAR MAZUR, servidor do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença especi-
al, a partir de 06 de janeiro de 2003, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acor-
do com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2029
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 128606/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARISE AZEVEDO BOLSONI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licen-
ça especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2030
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 130080/2002, resolve
C O N C E D E R

a JUARES NECKEL DOS SANTOS, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 02 de dezembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2031
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 63782/2002, resolve
C O N C E D E R

a VERGINIA MARTINHO OVELAR, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 01 de outubro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2032
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 133521/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA DA CONCEIÇÃO HIPÓLITO DE ALMEIDA, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus

soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete da De-
sembargadora Conchita Toniollo, a partir de 24 de maio de 2002.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

SECRETARIA
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

tiça, 03 (três) meses de licença especial, a partir de 07 de outu-
bro  de 2002, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compre-
endido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo
único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2033
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 120831/2002, resolve
C O N C E D E R

a EDNEIA REGINA LAMIN DIAS, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do ar-
tigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2034
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 119488/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de GILBERTO GAIDA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os
efeitos legais, o tempo de 01 (um) ano, referente ao dobro
da licença especial deixada de usufruir no decênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 08.03.88 e

07.03.98, com fulcro no artigo 248, então vigente, da Lei
6174/70 e artigo 3º § 3º, e artigo 4º da Emenda Constituci-
onal nº 20/98.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2035
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 131528/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de OCEANO VIEIRA, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Campo Mourão, para todos os efei-
tos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao do-
bro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 08.05.93 e 07.05.98,
com fulcro no artigo 248, então vigente, da Lei 6174/70, e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2036
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 130427/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de AUGUSTO CESAR BRANDT, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos
os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referen-
te ao dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/70, então
vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e

artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2037
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 129236/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de FRANCISCO PINHEIRO, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, para todos os efei-
tos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao do-
bro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 14.08.89 e 13.08.94,
com fulcro no artigo 248, então vigente, da Lei 6174/70, e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2038
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 131297/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de CELITA BEATRIZ DE CASTRO FAYAD, servido-
ra do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
para todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta)
dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir
no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/70,
então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo 3º, §
3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Nº 16/2002.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, cele-
brado em 26 de setembro de 2002.
EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 46.258/2001.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alíneas “a” e
“b” e § 1º e 57, § 1º, incisos I e IV, ambos da Lei nº 8.666/93.
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
CONTRATADA: VVS Construções Ltda.
OBJETO: serviços extras na obra de reforma e ampliação do pré-
dio do Fórum da Comarca de Corbélia e prorrogação de prazo.
PREÇO: valor global de R$ 56.541,88 (cinqüenta e seis mil,
quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos).
CUSTEIO DAS DESPESAS:  dotação orçamentária do FUN-

REJUS para o exercício de
2002, através da rubrica orça-
mentária 4.4.90.51.01, devida-
mente empenhado, pela nota de
empenho nº 05600000200182-
5, emitida pelo Fundo de Ree-
quipamento do Poder Judiciá-
rio em 18/09/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.
Em 04 de outubro de 2002.

ADILSON KRONLAND PINTO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA
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DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Departamento Judiciário        Emetido em 07/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04397 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Acácio Perin 012 0111208-5
Acyr de Oliveira Lima 015 0116727-5
Adelino Marcon 028 0126687-9
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 009 0110261-8
Airton Peasson 019 0122501-8
Alberto José Giaretta 012 0111208-5
Alberto Sanz Sogayar 016 0117016-1
Alessandro Otavio Yokohama 020 0123104-3
Aletheia Cristina Biancolini 035 0129616-2
Alexandre Toscano de Castro 025 0125238-2
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 011 0110615-6
Amandio Sbrussi 010 0110545-9
Amauri Bechinski 024 0125137-0
Amauri Carvalho Alves 024 0125137-0
Ana Paula Delgado de Souza 021 0123440-4
André Renato Miranda Andrade 008 0130411-4
Angela Estorilio Silva Franco 034 0129328-7
Angela Maria Sanchez e Silva 009 0110261-8
Ângelo Henriques Gouveia Pereira 028 0126687-9
Anita Caruso Puchta 008 0130411-4
Antonio Comparsi de Mello 020 0123104-3
Antonio Domingos Bossolan 011 0110615-6
Antonio Linares Filho 028 0126687-9
Antonio Prestes D'Ávila 016 0117016-1
Antonio Rampazzo 005 0126969-6
Arli Pereira de Oliveira Filho 029 0126817-7
Armando Luiz Marcon 028 0126687-9
Arnaldo Ferreira Muller 026 0125703-4
Arnaldo José da Silva 031 0128512-5
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 031 0128512-5
Bernadete Gomes de Souza 003 0124213-1
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 019 0122501-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 004 0124436-4
Carlos Alberto Ferreira 035 0129616-2
Carlos Alberto Gomes Lemos 017 0120859-1
Carlos Alexandre Dias da Silva 032 0128679-5
Carlos Augusto Antunes 025 0125238-2
Carlos Eduardo Cury 018 0122300-1
Carlos Fernando Uzelotto 014 0113779-7
Carlos Natal Giaretta 012 0111208-5
Carlos Roberto Lunardelli 009 0110261-8
Cassia Cristina Hirata 031 0128512-5
Celso Lucinda 036 0075221-0
Celso Romano 022 0123590-9
Charles da Silva Ribeiro 006 0128161-8
Claudia de Souza Haus 025 0125238-2
Claudio de Andrade 026 0125703-4

032 0128679-5
Clinio Leandro Lino Lyra 006 0128161-8
Clovis Mottin 013 0112105-3
Cristiano Meyer Barbuda 016 0117016-1
Cristina Leitão T. d. Freitas 008 0130411-4
Daniel Müller Martins 005 0126969-6
Domingos José Perfeito 018 0122300-1
Dulce Esther Kairalla 001 0083980-9/03
Eder Gorini 035 0129616-2
Edison Rauen Vianna 036 0075221-0
Edson Carlos Pereira de Sa 004 0124436-4
Edson Mitsuaki Fuzioka 014 0113779-7
Edson Tomé 028 0126687-9
Eloete Camilli Oliveira 006 0128161-8
Fábio Reimann 033 0129019-3
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 020 0123104-3
Fabíola Marese de Freitas 030 0128355-0
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 027 0126554-5
Fernando José Stocco 011 0110615-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 013 0112105-3
Flávia Dutra Infante Vieira 006 0128161-8
Flavio Bueno 001 0083980-9/03
Francisco Deradi 025 0125238-2
Gabriel Maccagnani Carazzai 015 0116727-5
Gabriel Marino Meirelles 021 0123440-4
Geraldo Alberti 016 0117016-1
Geraldo Mocellin 019 0122501-8
Giancarlo Ampessan 025 0125238-2
Giovani Cláudio Andrade 002 0122536-1
Giovani da Silva 016 0117016-1
Gladimir Adriani Poletto 019 0122501-8
Glaucio Hashimoto 011 0110615-6
Gleidel Barbosa Leite Junior 006 0128161-8
Grazziela Picanço de Seixas Borba 009 0110261-8
Guilherme Jacques T. d. Freitas 032 0128679-5
Guilherme Kloss Neto 011 0110615-6
Heloisa Santos Kaguimoto 010 0110545-9
Horácio dos Santos M. Júnior 028 0126687-9
Irineu José Peters 036 0075221-0
Irineu Palma Pereira 013 0112105-3
Ivo Santos Júnior 012 0111208-5
Izaias Alberti 016 0117016-1
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0083980-9/03
Júnior de Faveri 009 0110261-8
Jane Castanha 016 0117016-1
Jefferson Carlos da Cruz 024 0125137-0

Jefferson do Carmo Assis 021 0123440-4
João Batista Pio Vieira 006 0128161-8
João Marcos Anacleto Rosa 035 0129616-2
João Maria Brandão 021 0123440-4
João Pedro Tagliari 035 0129616-2
Joe Tennyson Velo 006 0128161-8
Joel Geraldo Coimbra 001 0083980-9/03
Jonas Adalberto Pereira 028 0126687-9
José Carlos Cal Garcia Filho 005 0126969-6
José Cid Campelo 036 0075221-0
José Dantas Loureiro Neto 013 0112105-3
José Eduardo de Mello Cançado 011 0110615-6
José Sebastião de Oliveira 011 0110615-6
José de Andrade Faria Neto 029 0126817-7
Jose Carlos Pesuto 018 0122300-1
Joselice Bautitz 030 0128355-0
Josué Corrêa Fernandes 002 0122536-1
Josué Grotti 003 0124213-1
Juarez Bortoli 013 0112105-3
Julio Cesar de Liz 019 0122501-8
Jun Sukekava 014 0113779-7
Karime Cecyn Pietszkowski 012 0111208-5
Kleber Cazzaro 002 0122536-1
Lauremar Anderson Talamini 006 0128161-8
Leonel da Rosa Vieira 034 0129328-7
Leontamar Valverde Pereira 006 0128161-8
Leopoldo Pizzolato de Sá 021 0123440-4
Leticia Ferreira da Silva 003 0124213-1
Lidia Ivone Ribas 006 0128161-8
Lisemar Valverde Pereira 006 0128161-8
Luciana Fregadolli 014 0113779-7
Luciana Pigatto Monteiro 034 0129328-7
Luciano Chizini e Chemin 012 0111208-5
Lucineia Moreira Machado 003 0124213-1
Luiz Alberto de Oliveira Lima 024 0125137-0
Luiz Antonio Martins B. Junior 006 0128161-8
Luiz Edson Fachin 001 0083980-9/03
Luiz Fabiani Russo 022 0123590-9
Luiz Fernando Casagrande Pereira 027 0126554-5
Luiz Fernando Chemim 027 0126554-5
Luiz Fernando da Rosa Pinto 006 0128161-8
Lygia Regina Paiva Leocádio 014 0113779-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0083980-9/03

025 0125238-2
Mário Augusto B. d. S. Júnior 033 0129019-3
Mario Campos de Oliveira Junior 017 0120859-1
Mario José Narél 029 0126817-7
Mario Rocha Filho 022 0123590-9
Marisa Zandonai Moreira 025 0125238-2
Marisa da Silva Sigulo 003 0124213-1
Marlene de Lima Martins 030 0128355-0
Martim Outeiro Pinto 018 0122300-1
Mauricio Monteiro de B. Vieira 030 0128355-0
Mauro Nobrega Pereira 007 0128673-3
Moacyr Correa Filho 023 0124972-5
Nádia Mazurek 028 0126687-9
Nanci Terezinha Zimmer 028 0126687-9
Nelso Rodrigues 005 0126969-6
Nelson Antonio Sguarizi 005 0126969-6
Nilce Regina Tomazeto Vieira 030 0128355-0
Nilso Romeu Sguarezi 005 0126969-6
Odair Vicente Moreschi 011 0110615-6
Osmar José Serraglio 020 0123104-3
Osvaldir Nodari 034 0129328-7
Osvaldo Francisco Gasparin 001 0083980-9/03
Otavio Salvadori 014 0113779-7
Otto João Lyra Neto 006 0128161-8
Patricia Corrêa Gobbi 035 0129616-2
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 011 0110615-6
Paulo José Giaretta 012 0111208-5
Paulo Leandro Dieter 034 0129328-7
Paulo Luiz Durigan 019 0122501-8
Pedro Donaiski 025 0125238-2
Rômulo Ferreira da Silva 006 0128161-8
Ramon de Medeiros Nogueira 013 0112105-3
Raquel Cristina S Neves Mozer 010 0110545-9
Raquel de Cordoue Lunardelli 009 0110261-8
Reges José Reimann 033 0129019-3
Reinaldo Rodrigues de Godoy 014 0113779-7
Rene José Stupak 015 0116727-5
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 036 0075221-0
Roberval Ieneck 024 0125137-0
Roger Pensutti Abreu 006 0128161-8
Roggi Attilio Ercole Filho 006 0128161-8
Romualdo Chemim 002 0122536-1
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 023 0124972-5
Ronaldo Gomes Neves 017 0120859-1
Rubens de Lima 015 0116727-5

024 0125137-0
Rui Santos de Sá 021 0123440-4
Sérgio Ayres Gasparin 001 0083980-9/03
Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 009 0110261-8
Sérgio de Lima Conter Filho 007 0128673-3
Sônia Regina Dias Barata 003 0124213-1
Sandro Augusto Bonacin 022 0123590-9
Sandro Fabiano Santos 012 0111208-5
Saul João Chemim 002 0122536-1
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 017 0120859-1
Sergio Roberto Vosgerau 030 0128355-0
Shiroko Numata 031 0128512-5
Simone Zonari Letchacoski 034 0129328-7
Solomar Pereira Rockembach 006 0128161-8
Tania Maria dos Santos 020 0123104-3
Tatiana Alessandra Espíndola 005 0126969-6
Tatiana Schmidt Manzochi 007 0128673-3
Teresinha de Jesus Hass 015 0116727-5
Terezinha de Jesus Secco 018 0122300-1
Valdinei Santos Silva 023 0124972-5
Valter Haruo Takahashi 036 0075221-0
Vanessa de Mattos Moreno 007 0128673-3
Venina Henriques Guercio 036 0075221-0
Vilma Thomal 031 0128512-5
Vital Cassol da Rocha 013 0112105-3

Walter Paschoalick Catherino 018 0122300-1
Winicius Rubele Valenza 011 0110615-6

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo:   0083980-9/03
Protocolo: 2002/118289.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
839809 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Flavio Bueno, Luiz Edson Fachin, Joel Geraldo Coimbra.
Apelado: Empresa Sulamericana de Transportes em Ônibus
Ltda.     Advogado: Osvaldo Francisco Gasparin, Sérgio Ayres
Gasparin. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther
Kairalla. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0122536-1
Protocolo: 2002/43514.   Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000086 Mandado de Segurança. Agra-
vante: José Antônio Pontarolo, Gaspar Goebel Neto. Advogado:
Saul João Chemim, Giovani Cláudio Andrade, Romualdo Che-
mim. Agravado: Mariane Carol Côco, Margarete Ferreira. Ad-
vogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124213-1
Protocolo: 2002/63476.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000137 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Josué
Grotti, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Sô-
nia Regina Dias Barata, Leticia Ferreira da Silva. Agravado: Eli-
sa Branquinho Mendes Ponces. Advogado: Lucineia Moreira
Machado. Interessado: Gavea Confecções Indústria e Comércio
Ltda, Ulysses Ayres Mercer Síndico da Massa Falida. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0124436-4
Protocolo: 2002/69498.   Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000231 Cominatória. Agravante:
Empresa Balneária de Guaratuba Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro. Agravado: Município de Guaratuba.
Advogado: Edson Carlos Pereira de Sa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0126969-6
Protocolo: 2002/94692.   Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000241 Arresto. Agravante: An-
tônio Agenor Mattos. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson
Antonio Sguarizi. Agravado: Leoneti Terezinha Fior Graminho,
Gabriele Graminho (assistido(a)), Juliano Fior Graminho
(assistido(a)), Eduardo Fior Graminho Representado(a). Advoga-
do: Antonio Rampazzo, José Carlos Cal Garcia Filho, Nelso Ro-
drigues, Daniel Müller Martins, Tatiana Alessandra Espíndola.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0128161-8
Protocolo: 2002/108512.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001418 Indenização. Agravante: Pro-
consult  Projeto, Consultoria e Construção Ltda, José Luiz Schu-
chovski. Advogado: Joe Tennyson Velo, Lidia Ivone Ribas. Agra-
vado: Condomínio Edifício do Parque. Advogado: Clinio Lean-
dro Lino Lyra. Agravado: Álvaro Ulrich, Cassandra Rodrigues
Lima, Claudete Beira da Silva Hurem, Cleviton Alves Pinto,
Daniel Kikina, Gerson Luiz Gonçalves, Jaime Mendonça
Sant'Ana Júnior, João Benjamim Correa Oliveira, Kleber de Ara-
újo, Larri Keiler Silvestrin, Leontina Nunes Muinos, Maria Eli-
zabeth Grahl, Maria Solange Marecki Pio Vieira, Nelson Pasta,
Newton José Soares de Arruda, Sonia Yoko Kagueiama. Advo-
gado: João Batista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto,
Charles da Silva Ribeiro. Agravado: Amyr Laudelino Dittrich.
Advogado: Lisemar Valverde Pereira, Leontamar Valverde Pe-
reira. Agravado: Claudete Rockembach. Advogado: Rômulo Fer-
reira da Silva, Solomar Pereira Rockembach. Agravado: Fran-
cisca Moskven. Advogado: Flávia Dutra Infante Vieira. Agrava-
do: Genesco Murilo de Castro Benatto, Renato Mendes Curto
Júnior. Advogado: Eloete Camilli Oliveira, Roggi Attilio Ercole
Filho, Luiz Antonio Martins Barbosa Junior. Agravado: Linda-
dir Ilair Soares. Advogado: Otto João Lyra Neto. Agravado: Neu-
zeli Thiem Kotlewski. Advogado: Gleidel Barbosa Leite Junior,
Lauremar Anderson Talamini, Roger Pensutti Abreu. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0128673-3
Protocolo: 2002/113369.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001328 Indenização. Agravan-
te: Eliel Guimarães Nogueira (assistido(a)). Advogado: Tatia-
na Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos Moreno. Agravado:
A R da Nova Telles. Advogado: Sérgio de Lima Conter Filho.
Agravado: CASC - Administradora de Shopping Centers. Ad-
vogado: Mauro Nobrega Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0130411-4
Protocolo: 2002/132687.   Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000006 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta. Agravado: Adenirce Zamai Benedetti. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0009 . Processo:   0110261-8
Protocolo: 2001/72163.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000802 Declaratória. Apelante:

Auto Posto Malassise Ltda. Advogado: Carlos Roberto Lunar-
delli, Raquel de Cordoue Lunardelli, Agenor Domingos Lova-
to Cogo Júnior. Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga. Advogado: Angela Maria Sanchez e Silva, Sérgio
Roberto Weyne Ferreira da Costa, Júnior de Faveri, Grazziela
Picanço de Seixas Borba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0010 . Processo:   0110545-9
Protocolo: 2000/131353.   Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000391 Reparação de Danos. Apelante:
Suzeli da Silva Lopes, Carlos da Silva Ramos. Advogado: Aman-
dio Sbrussi. Apelado: Telepar Telecomunicações do Paraná SA.
Advogado: Heloisa Santos Kaguimoto, Raquel Cristina S Neves
Mozer. Apelado: Marcelo Henrique Pereira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0011 . Processo:   0110615-6
Protocolo: 2001/76252.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000838 Declaratória. Apelante:
Arnaldo Nunes de Araújo, Arnaldo Niehus Bruning, Edson Elias
de Andrade, Dilvanete Magalhães Rocha de Andrade, Fábio
Francisco Sena Rosa, Furlan & Marcatto Ltda, Joe Niehues
Bett, Lourival Sampaio de Souza, Marilú de Fátima Borin Re-
eberg, Milton Bellato, Moisés Correia Faria Júnior, Valdecir
Peres Novo. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Wi-
nicius Rubele Valenza, Odair Vicente Moreschi, Guilherme
Kloss Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk. Ape-
lado: Fiat Automóveis SA -  Comércio de Veículos. Advogado:
José Sebastião de Oliveira, Antonio Domingos Bossolan, Glau-
cio Hashimoto, José Eduardo de Mello Cançado, Fernando José
Stocco. Rec.Adesivo: Fiat Automóveis SA -  Comércio de Ve-
ículos. Advogado: José Sebastião de Oliveira, Antonio Domin-
gos Bossolan, Glaucio Hashimoto, José Eduardo de Mello Can-
çado, Fernando José Stocco. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0012 . Processo:   0111208-5
Protocolo: 2001/77926.   Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000629 Execução. Apelan-
te: Paulo Dal Pont. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Ka-
rime Cecyn Pietszkowski. Apelado: Transportes Treze Tilias
Ltda. Advogado: Carlos Natal Giaretta, Paulo José Giaretta,
Alberto José Giaretta, Acácio Perin. Interessado: Iran Roque
de Souza Filho. Advogado: Ivo Santos Júnior, Sandro Fabiano
Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0013 . Processo:   0112105-3
Protocolo: 2000/50292.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001091 Indenização. Apelante:
Miriam Salete Balbinot Guimarães. Advogado: Fernando Wil-
son Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Ramon de
Medeiros Nogueira. Apelado: Carlos Roberto Rabello. Advo-
gado: Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha, Juarez Bor-
toli, Clovis Mottin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0014 . Processo:   0113779-7
Protocolo: 2001/106890.   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000152 Mandado de Segurança.
Apelante: Maria Aparecida Silveira Roschel. Advogado: Car-
los Fernando Uzelotto, Edson Mitsuaki Fuzioka. Apelado:
Município de Maringá. Advogado: Lygia Regina Paiva Leocá-
dio, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Jun Sukekava, Luciana Fre-
gadolli, Otavio Salvadori. Aut.Coatora: Chefe de Gabinete do
Município de Maringá. Advogado: Jun Sukekava. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de Maringá. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0015 . Processo:   0116727-5
Protocolo: 2001/136391.   Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8400000171 Inventário. Apelante: Sandra Regi-
na Hass, Silvia Aparecida Hass, Salete Augusta Hass, Evaldo José
Hass, Simone Maria Hass, Sueli Elena Hass. Advogado: Gabriel
Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Rene José Stu-
pak. Apelado: Apolonia Hass Kapp. Advogado: Rubens de Lima,
Acyr de Oliveira Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0016 . Processo:   0117016-1
Protocolo: 2001/138808.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000171 Reparação de Danos. Ape-
lante: Arlindo Alves. Advogado: Geraldo Alberti, Izaias Alberti.
Apelante: Vera Lúcia Alves. Advogado: Geraldo Alberti. Apela-
do: CBPO Engenharia Ltda. Advogado: Jane Castanha, Antonio
Prestes D'Ávila, Alberto Sanz Sogayar, Cristiano Meyer Barbuda,
Giovani da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0017 . Processo:   0120859-1
Protocolo: 2002/20506.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8800000171 Indenização. Apelante: Car
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los João Schielieper. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Carlos
Alberto Gomes Lemos. Apelado: Cooperativa Agropecuária
Rolândia Ltda - COROL. Advogado: Mario Campos de Oliveira
Junior, Sergio Roberto Giatti Rodrigues. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0018 . Processo:   0122300-1
Protocolo: 2002/37143.   Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000229 Embargos a Execu-
ção. Apelante: CESP Companhia Energética de São Paulo.
Advogado: Carlos Eduardo Cury, Walter Paschoalick Catheri-
no, Terezinha de Jesus Secco, Martim Outeiro Pinto, Jose Car-
los Pesuto. Apelado: Espólio de Alécio Selicani. Advogado:
Domingos José Perfeito. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0019 . Processo:   0122501-8
Protocolo: 2002/37792.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001193 Extincao/cumprimento de Obri-
gações. Apelante: Pil Construtora Pianowski Ltda. Advogado:
Paulo Luiz Durigan. Apelado: Gize Alves Pires de Moraes. Advo-
gado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Gladimir Adriani Polet-
to, Julio Cesar de Liz, Airton Peasson, Geraldo Mocellin.
Rec.Adesivo: Gize Alves Pires de Moraes. Advogado: Bernardo
Duarte Almeida Fonseca, Gladimir Adriani Poletto, Julio Cesar
de Liz, Airton Peasson, Geraldo Mocellin. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0020 . Processo:   0123104-3
Protocolo: 2002/46458.   Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000200 Cobrança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: CZ Santos Materiais de Construção. Advo-
gado: Alessandro Otavio Yokohama, Osmar José Serraglio,
Tania Maria dos Santos, Antonio Comparsi de Mello. Apelado:
Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro
da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0021 . Processo:   0123440-4
Protocolo: 2002/50429.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000148 Declaratória. Apelan-
te: União Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado:
Jefferson do Carmo Assis, Ana Paula Delgado de Souza. Ape-
lado: Aristides Jorge Marochi. Advogado: João Maria Bran-
dão, Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá, Gabriel Ma-
rino Meirelles. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0022 . Processo:   0123590-9
Protocolo: 2002/50326.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000881 Falência. Apelante: Lute Se-
leção e Locação de Mão de Obra Ltda. Advogado: Luiz Fabiani
Russo, Celso Romano. Apelado: Gomes da Costa Construção
Civil e Saneamento Ltda. Advogado: Mario Rocha Filho, San-
dro Augusto Bonacin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0023 . Processo:   0124972-5
Protocolo: 1994/34619.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000120 Ordinária. Apelante: Fa-
dema Construções Civis Ltda. Advogado: Ronaldo Albizu
Drummond de Carvalho, Moacyr Correa Filho. Apelado: Lau-
delino Moreira da Cunha. Advogado: Valdinei Santos Silva.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0024 . Processo:   0125137-0
Protocolo: 2002/62091.   Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000467 Reivindicatória. Apelante:
Tadeu Hampf. Advogado: Rubens de Lima, Jefferson Carlos da
Cruz, Luiz Alberto de Oliveira Lima. Apelado: José Alves
Martins. Advogado: Amauri Bechinski, Roberval Ieneck, Amau-
ri Carvalho Alves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0025 . Processo:   0125238-2
Protocolo: 2002/74157.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22416 Mandado de Segurança. Apelante: Incapack Indústria
de Embalagens Plásticas Ltda. Advogado: Francisco Deradi,
Alexandre Toscano de Castro, Giancarlo Ampessan. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Marisa
Zandonai Moreira, Claudia de Souza Haus, Pedro Donaiski,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Diretor de Coorde-
nação da Receita do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0026 . Processo:   0125703-4
Protocolo: 2002/78522.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000068 Cautelar Inominada.
Apelante: Dayse Lucide Zanetti, Assunta Vitória Zanetti Ri-
beiro, Antônio Carlos Ribeiro. Advogado: Claudio de Andra-
de. Apelado: Arnaldo Ferreira Müller, Narda Margot Pinho
Müller. Advogado: Arnaldo Ferreira Muller. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo

Apelação Cível
0027 . Processo:   0126554-5
Protocolo: 2002/90064.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000341 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Genildo Pereira Carvalho, Geraldo Pereira Car-
valho. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernan-
do Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: União dos Estudantes
de Araucária Unesa. Advogado: Luiz Fernando Chemim. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0028 . Processo:   0126687-9
Protocolo: 2002/91125.   Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000106 Prestação de Con-
tas. Apelante: Cooperativa Agropecuária Mista Laranjeiras do
Sul Ltda - CAMILAS. Advogado: Jonas Adalberto Pereira,
Nádia Mazurek, Antonio Linares Filho, Edson Tomé. Apelado:
Banco Bandeirantes SA. Advogado: Armando Luiz Marcon,
Nanci Terezinha Zimmer, Adelino Marcon, Ângelo Henriques
Gouveia Pereira, Horácio dos Santos Monteiro Júnior. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0029 . Processo:   0126817-7
Protocolo: 2002/93131.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200000005 Retificação. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Hamilton Baida, Glacir Kava Bai-
da. Advogado: Mario José Narél, José de Andrade Faria Neto,
Arli Pereira de Oliveira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0030 . Processo:   0128355-0
Protocolo: 2002/109199.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000385 Indenização. Ape-
lante: Maria Teresinha Nunes. Advogado: Marlene de Lima
Martins. Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Mauricio
Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fa-
bíola Marese de Freitas, Joselice Bautitz, Sergio Roberto Vos-
gerau. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0031 . Processo:   0128512-5
Protocolo: 2001/145093.   Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000164 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shi-
roko Numata, Vilma Thomal, Arnaldo José da Silva, Arnoldo
Afonso de Oliveira Pinto, Cassia Cristina Hirata. Apelado: Auto
Elétrica Segurança Ltda, Edivaldo Alves da Silva. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho

Apelação Cível
0032 . Processo:   0128679-5
Protocolo: 2002/112735.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001279 Inventário. Apelante:
Maria Clara Muniz Teixeira de Freitas Sternberg, Paulo Tei-
xeira de Freitas Sternberg. Advogado: Carlos Alexandre Dias
da Silva, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas. Apelado: Es-
pólio de Mercedes Nogueira Sternberg. Advogado: Claudio de
Andrade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0033 . Processo:   0129019-3
Protocolo: 2002/115728.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000138 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Carmen Camilotto Gulin. Advogado: Reges José Rei-
mann, Fábio Reimann. Apelado: Wilson Garcia. Advogado: Mário
Augusto Beltramin da Silva Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0034 . Processo:   0129328-7
Protocolo: 2002/119881.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000023505 Ordinária. Apelante:
Comissaria Galvão SA. Advogado: Paulo Leandro Dieter, An-
gela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro, Simone
Zonari Letchacoski, Osvaldir Nodari. Apelado: Nestor Antô-
nio Balbinot, Matilde Mazzambani Balbinot. Advogado: Leo-
nel da Rosa Vieira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0035 . Processo:   0129616-2
Protocolo: 2002/123327.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000161 Cobrança. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA, Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros. Advogado: Eder Gorini, João Pedro
Tagliari, João Marcos Anacleto Rosa, Aletheia Cristina Bian-
colini, Patricia Corrêa Gobbi. Apelado: Natanael Ferreira FI,
Ângelo Storto. Advogado: Carlos Alberto Ferreira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revi-
sor: Desª Conchita Toniollo

Reexame Necessário
0036 . Processo:   0075221-0
Protocolo: 1998/120963.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038362 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Avelino Romero, José Eulito Santana dos Santos,
Luiz Fernando Kruger, Nelson Haj Mussi Junior, Oraclides de
Andrade, Pedro Augusto Chechelski, Walter Amilton Saraiva
Barreto, Claudio Luiz Tissot, Clementina Maria Casarin, Isal-

tino Nascimento, Jair Sereja, Leonildo Aparecido Godoi, Wil-
son Dal Poz. Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth
Cavallin Campelo. Réu: Gerente do Departamento de Recur-
sos Humanos da Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Irineu José Peters, Edison Rauen Vianna, Celso
Lucinda, Valter Haruo Takahashi, Venina Henriques Guercio.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04385

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Prestes Miessa 004 0130305-1
Álvaro Augusto Cassetari 003 0129124-9
Ana Paula Silva de V. Lara 003 0129124-9
Arakem Manoel Ribeiro dos Santos 002 0127834-2
Carlos Alberto Pereira 009 0123874-0/01
Cristiane Douhey de Arruda 006 0130410-7
Dilani Maiorani 006 0130410-7
Dino Costacurta 001 0121665-3
Fernando Mussi Pereira Paiva 004 0130305-1
Isabela Cristine Martins Ramos 009 0123874-0/01
João Candido Michalski 003 0129124-9
João Gonçalves de Oliveira 005 0130368-8
José Devanir Fritola 004 0130305-1
José Luiz Gurgel 003 0129124-9
Lauro Fernando Pascoal 001 0121665-3

007 0130467-6
Lidia Adelia Vilella Borges 005 0130368-8
Lorena Marins Schwartz 006 0130410-7
Lourenco Pereira Borges 005 0130368-8
Luciana Calvo Perseke Wolff 004 0130305-1
Luciane Marli Signori 003 0129124-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 009 0123874-0/01
Luiz Pereira da Silva 007 0130467-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 009 0123874-0/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 009 0123874-0/01
Marcelo Luiz Pinto Vieira 007 0130467-6
Maurício Ricardo P. d. Costa 002 0127834-2
Mauricio Kenji Yonemoto 008 0130543-1
Milena Maslowsky 003 0129124-9
Nelcides Alves Bueno 008 0130543-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 009 0123874-0/01
Ricardo Mussi Pereira Paiva 004 0130305-1
Robson Luiz Romani Bucaneve 006 0130410-7
Rogério Bueno da Silva 002 0127834-2
Vainer Ricardo Prato 007 0130467-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0121665-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29315. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000021 Pedido de Falên-
cia. Apelante: Art Ara Trop Industrial, Comercial, Importadora
e Exportadora Ltda. Advogado: Dino Costacurta. Apelado:
Sabaralcool SA - Açúcar e Alcool. Advogado: Lauro Fernando
Pascoal. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
Face aos termos de decisão de fls. 225, nada há que homologar.
Intime-se. Ctba., 3.X.2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0002 . Processo:   0127834-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/27682. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000081 Embargos a Execução.
Apelante: Firma Individual Roberto Piaskowski. Advogado:
Rogério Bueno da Silva, Maurício Ricardo Pinheiro da Costa.
Apelado: Carolina Grandino Gonçalves. Advogado: Arakem
Manoel Ribeiro dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1.  Sabidamente, o crédito do perito, por honorários fixados em
decisão definitiva do juízo, constitui-se em título executivo
extrajudicial, conforme a norma que do art. 585, V, do CPC
emana. Assim, como é disso que se aqui cuida, é certo que se
está diante de feito que deve ser julgado pelo Tribunal de Alça-
da, por força do disposto no art. 104, III, letra g, da Constitui-
ção Estadual, razão porque, para aquela corte deverão ir os
autos. Curitiba, 01 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COE-
LHO, Relator.

0003 . Processo:   0129124-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117869. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000111 Ação Monitória. Agravan-
te: José Augusto Félix. Advogado: Álvaro Augusto Cassetari,
Luciane Marli Signori, Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara,
João Candido Michalski, Milena Maslowsky. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: José Luiz Gurgel. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Irresignado com a decisão do magistrado monocrático que
indeferiu o pedido de juntada de extratos de conta bancária,
interpôs o presente recurso José Augusto Félix, requerido na
ação monitória proposta pelo Banco do Brasil S/A. Alega, em
síntese, que a juntada dos extratos, desde o período de vigência
do contrato de cheque especial, não pressupõe documento novo
e nem é estranho ao que foi decidido. Aduz, ainda, que a ho-
mologação de cálculo não impossibilita a juntada da totalidade
dos extratos, pois não se trata de discussão processual, mas sim
de um direito material invocado e que pode ser corrigido con-
forme inteligência dos artigos 463, inciso I e 469, inciso II,
ambos do Código de Processo Civil. Requer seja concedido o
efeito suspensivo do processo pois existe a hipótese de haver
crédito em favor do agravante e, no final, provimento integral
do recurso reformando-se a decisão questionada e determinan-
do-se a juntada dos extratos requeridos, para a devida apuração
do 'quantum debeatur'. II - A autoridade judiciária informou
que a ação monitória foi julgada procedente em parte e através
de recurso apelatório foi a decisão confirmada integralmente
(Acórdão nº 19988). E com o trânsito em julgado, foram elabo-
rados os cálculos nos moldes da sentença. Informou, também,

que manteve a decisão atacada e o agravante cumpriu com o
determinado no artigo 526 do Código de Processo Civil (fls.
88/89). III - Consta da decisão agravada: ''O executado, através
de seu novo procurador nos autos, peticionou requerendo a jun-
tada de extratos de períodos pretéritos, não constante nos autos
(fls. 188/189). Intimado, o exequente se manifestou contrário ao
pedido, uma vez que o processo monitório já foi julgado, com
sentença que transitou em julgado, sendo defeso ao devedor sus-
citar matérias não amparadas pela lei (fls. 194/195). Assiste ra-
zão ao credor, pois se trata de processo que transitou em julgado,
estando em fase de execução, e por isso, não se admite trazer
novos documentos de fatos estranhos ao que já foi decidido. Atra-
vés de fls. 170/175, foram elaborados os cálculos, que teve por
base a sentença, e que foi homologado às fls. 178, restando ape-
nas o prosseguimento da execução, até seus ulteriores termos.
Assim, INDEFIRO o pedido de fls. 188/189, por faltar-lhe base
legal.'' (fls. 75) IV - Ressai das peças acostadas que o agravante,
no recurso apelatório denegado, já alegou ausência de extratos
bancários e de demonstrativo do cálculo, sendo refutado os ar-
gumentos. V - Correta a decisão ora guerreada, razão de se dene-
gar a liminar pretendida. VI - Intime-se o agravado para, queren-
do, apresentar a contra-minuta do recurso, no prazo legal. VII -
Após, voltem conclusos. Curitiba, 01 de outubro de 2002. DESª.
CONCHITA TONIOLLO, RELATOR.

0004 . Processo:   0130305-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132087. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002953 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: J. C. R.. Advogado: José Devanir
Fritola. Agravado: L. C. M. R.  (assistido(a)). Advogado: Ri-
cardo Mussi Pereira Paiva, Alessandra Prestes Miessa, Lucia-
na Calvo Perseke Wolff, Fernando Mussi Pereira Paiva. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Despacho:
I - Reservo-me para apreciar a liminar após as informações da
autoridade judiciária.  II - Autorizo o Chefe da Divisão a assi-
nar o respectivo ofício.  III - Após, voltem conclusos.  Em 30
de setembro de 2002. Desª. Conchita Toniollo, Relator.

0005 . Processo:   0130368-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132433. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000422 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Antônio Clarete Closs Rocha, Salete Apare-
cida Braga, Geraldo Medeiros Júnior. Advogado: Lidia Adelia
Vilella Borges, Lourenco Pereira Borges. Agravado: Juarez Jan-
doso, Zuleide Galli Jandoso. Advogado: João Gonçalves de
Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Despacho:
I - Solicitem-se as devidas informações da autoridade judiciá-
ria. II - Autorizo o Chefe da Divisão a assinar o respectivo
ofício.  III - Intimem-se os agravados para, querendo, apresen-
tarem a contra-minuta do recurso, no prazo legal.  IV - Após,
voltem conclusos.  Data supra (01.10.2002).  Desª. Conchita
Toniollo,  Relator.

0006 . Processo:   0130410-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133512. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000557 Separação
de Corpos. Agravante: L. Q. S.. Advogado: Lorena Marins
Schwartz, Cristiane Douhey de Arruda, Dilani Maiorani. Agra-
vado: S. T. S.. Advogado: Robson Luiz Romani Bucaneve. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Contra a decisão que liminarmente deferiu a medida cautelar
de separação de corpos, determinando que o Agravante se afas-
te do lar conjugal, foi interposto este agravo de instrumento,
cuja improcedência, porém, se apresenta manifesta. Inicialmen-
te, deve ser salientado que o fundamento fático basilar daquela
cautelar está até mesmo confessado pelo Agravante ao afirmar,
por duas vezes, que também fora agredido pela Agravada (f. 4
e f. 11), de sorte que nem sequer se poderá cogitar de carecer o
decisum de lastro objetivo para, ordenando o afastamento do
lar, preservar a integridade física da Agravada.  As razões re-
cursais apontam, em primeiro lugar, nulidade da decisão por
afronta ao art. 5º, inc. LV, da CF/88, porque deferida a medida
sem antes ouvir o Agravante. Sem a menor procedência a as-
serção, visto que o ordenamento jurídico prevê a concessão
liminar de pleitos e isso não constitui cerceamento de defesa.
Em segundo lugar, afirmam ter ela violado o art. 798 do CPC
por inexistir prova de fundado receio, o que é desmentido pela
constatação anterior, consistente na confissão de o Agravante
ter agredido a Agravada. Em terceiro lugar, que a decisão ne-
gou vigência ao art. 797 do CPC por ter ordenado o afastamen-
to do lar sem prévia citação, o que se apresenta absolutamente
improcedente, tal como aquele primeiro argumento. Na reali-
dade, não somente as cautelares podem ser deferidas liminar-
mente, ou seja, inaudita altera parte, como isso também ocorre
com a antecipação de tutela (art. 273, CPC) e com diversos
outros provimentos liminares constantes dos procedimentos
especiais, regidos pelo CPC (v. g. possessórias) e por leis ex-
travagantes (v. g., mandado de segurança). De conseguinte, por
ostentar manifesta improcedência, nego seguimento a este agra-
vo, nos termos do art. 557, caput, do CPC e art. 140, inc. XX,
do Regimento Interno deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 1º
de outubro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0007 . Processo:   0130467-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133225. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000376 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Dionisio Natal Ferro. Advogado: Lauro Fernando Pas-
coal, Marcelo Luiz Pinto Vieira. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Luiz Pereira da Silva, Vainer Ricardo Prato.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Despacho:
Recebo este agravo tão somente no seu efeito devolutivo visto
que esta Câmara não tem acolhido a tese defendida pelo Agra-
vante. Ao contrário, tem decidido que a inversão do ônus da
prova, por constituir apenas norma de conduta no julgamento,
não acarreta necessariamente a transferência, para a parte ad-
versa, do ônus de antecipar despesas ou honorários periciais.
Requisitem-se informações ao Juízo e intime-se o Agravado
para, querendo, responder. Intimem-se. Curitiba, 2 de outubro
de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.
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0008 . Processo:   0130543-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134383. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000428 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: Catarinense SA. Advogado: Nelcides Alves
Bueno. Agravado: Orlando Reder. Advogado: Mauricio Kenji
Yonemoto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido pela agravante
em face da decisão que acolheu incidente de impugnação ao
valor da causa que interpôs nos autos da ação de cobrança que
lhe move o agravado. 2. O recurso, na verdade, não comporta
conhecimento posto que extemporâneo. Vê-se dos autos que a
decisão agravada foi publicada em 12.IX.2002, com início de
prazo em 18.IX, inclusive (certidão de fls 34). Contando-se daí
o prazo de dez dias tem-se como intempestivo o recurso proto-
colado em 30.IX, sendo certo que em 27.IX (sexta-feira) ocor-
reu seu termo final.  Pelo exposto, nos termos do disposto no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo. Curitiba, 03 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COE-
LHO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0009 . Processo:   0123874-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/127260. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1238740 Agravo de Instrumento.     Agravante: Adir Possamai
Belz, Adriana Braz Silva Chaves, Alda Kruguer dos Santos,
Amelia Comandulli, Amélia Tripper dos Santos, Angelina Cha-
ralo Iedel, Anice Ambrosio de Mesquita Barros, Carmen Gi-
menez Salustiano, Cinthia Beatriz Vieira, Clarice Boaventura
Remédios.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Agravado:
Estado do Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cris-
tine Martins Ramos. Embargante: Adir Possamai Belz, Adria-
na Braz Silva Chaves, Alda Kruguer dos Santos, Amelia Co-
mandulli, Amélia Tripper dos Santos, Angelina Charalo Iedel,
Anice Ambrosio de Mesquita Barros, Carmen Gimenez Salus-
tiano, Cinthia Beatriz Vieira, Clarice Boaventura Remédios.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
Vistos, etc. Adir Possamai e Belz e outros interpuseram embar-
gos de declaração do v. acórdão 21968 desta Primeira Câmara
Cível, proferido nos autos de Agravo de Instrumento de nº
123874-0. A v. decisão da Câmara foi publicada no Diário da
Justiça de 09/09/2002 (segunda-feira) (certidão de fl. 663), sen-
do o início do prazo o dia imediatamente seguinte (10/09/2002).
O prazo de 5 dias findou-se em 16/09/2002 (segunda-feira),
sendo que os embargos de declaração somente foram apresen-
tados em 18/08/2002 (fl. 667). Intempestivamente, portanto.
Assim, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento aos Embargos por manifestamente inad-
missíveis. Intimem-se. Curitiba, 01 de outubro de 2002. JUIZ
CONV. AIRVALDO STELA ALVES, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04386

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Djalma Sigwalt 001 0128204-8
Luiz Rubens dos Reis 001 0128204-8
Marcia Regina Rodacoski 001 0128204-8
Mauro Viotto 001 0128204-8
Sidinei Cândido de Almeida 001 0128204-8

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0128204-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108260. Comarca: Jaguapita. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000157 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Poreca-
tu Ltda. Advogado: Sidinei Cândido de Almeida, Djalma Si-
gwalt, Marcia Regina Rodacoski, Luiz Rubens dos Reis. Ape-
lado: José Morandi. Advogado: Mauro Viotto. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Vista Advogado: Mar-
cia Regina Rodacoski (PR013601)

Departamento Judiciário        Emetido em 07/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04293 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adauto de Almeida Tomaszewski 021 0126533-6
Adir Luiz Colombo 012 0123100-5
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 011 0122929-6
Agenir Braz Dalla Vecchia 034 0107161-8
Ahmad Mohamad El-Tasse 035 0125243-3
Alcindo de Souza Franco 019 0125913-0
Alessandra Gaspar Berger 004 0127952-5
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0128425-7/01

030 0129726-3
Alex Sander Hostyn Branchier 026 0128511-8
Alexandre Battini 004 0127952-5
Alfredo Antonio Canever 029 0129406-6
Alice Hiroko Sano 028 0128811-3
Alicio Malavazi 034 0107161-8
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 027 0128636-0
Álvaro de Albuquerque Neto 027 0128636-0
Amazonas Francisco do Amaral 010 0121947-0
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 003 0124146-5
André Cruz de Aguiar 025 0127887-3
André Renato Miranda Andrade 005 0128282-2

029 0129406-6
Andre Ricardo Franco 019 0125913-0
Anita Caruso Puchta 005 0128282-2

020 0125991-4
029 0129406-6

Arlete Francisca da Silva Reis 008 0119770-8
Ary Bracarense Costa Junior 001 0128425-7/01
Beatriz Schiebler 024 0127739-2
Bernadete Gomes de Souza 031 0120101-0
Carlos Augusto Antunes 011 0122929-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 019 0125913-0
Caroline Garcete 010 0121947-0
Cassiano Luiz Iurk 004 0127952-5
Cesar Augusto Praxedes 029 0129406-6
Christianne Regina L. Posfaldo 011 0122929-6
Cibelle Diana Mapelli 005 0128282-2
Cicero Jose Albano 033 0127059-9
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 008 0119770-8
Clarissa Corte Rosa 006 0129420-6
Claudia de Souza Haus 011 0122929-6
Claudiney dos Santos 008 0119770-8
Claudio Freitas Mallmann 006 0129420-6
Clecius Alexandre Duran 029 0129406-6
Daniel Levi Machado 027 0128636-0
Danielle Laginski 028 0128811-3
Denise Martins Agostini 016 0124889-5
Denise da Silveira P. d. A. Costa 011 0122929-6
Denize Aparecida Cabulon 032 0123951-2
Diego Santos Rossi 022 0127309-4
Edmar Hispagnol 025 0127887-3
Elis Raquel Sari Fraga 026 0128511-8
Eric Garmes de Oliveira 022 0127309-4

023 0127336-1
Ernesto Antunes de Carvalho 025 0127887-3

028 0128811-3
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0127952-5
Eunice Brugnerotto 013 0123532-7
Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0128282-2
Fábio Cunha Dower 025 0127887-3
Fábio da Silva Muiños 010 0121947-0
Fábio de Almeida Braga 001 0128425-7/01
Fabiane Muller Bonetto 007 0119216-9
Fabiano Jorge Stainzack 004 0127952-5
Fabio Goes Acerbi 001 0128425-7/01

022 0127309-4
023 0127336-1
030 0129726-3

Fernanda Lopes Martins 028 0128811-3
Fernanda Villela Boni 028 0128811-3
Flori Antonio Tasca 025 0127887-3
Francisco Carlos Duarte 020 0125991-4
Francisco Carlos Melatti 008 0119770-8
Gabriella Ziccarelli R Mendes 007 0119216-9
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 011 0122929-6
Gilson Vicente V. d. Andrade 024 0127739-2
Gisela Dias Chede 011 0122929-6
Gisele Soares 016 0124889-5
Gustavo Alonso Garmes 023 0127336-1
Hamilton Antonio de Melo 008 0119770-8
Ideval Inácio de Paula 018 0125895-7
Irineu Roberto Alves 025 0127887-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 017 0125696-4
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 026 0128511-8
Izaías Arcolezi 015 0123851-7
Jairo Basso 018 0125895-7
Jaqueline Lobo da Rosa 002 0104016-6
Jefferson Isaac João Scheer 016 0124889-5
João Alberto Graça 032 0123951-2
João Joaquim Martinelli 011 0122929-6
João Otávio de Noronha 018 0125895-7
Joaquim Alves de Quadros 025 0127887-3
Jorge Gomes Rosa Neto 024 0127739-2
José Eli Salamacha 025 0127887-3
José Miguel Garcia Medina 015 0123851-7
José Roberto Della T. Trautwein 007 0119216-9
José Valnir Zambrim 030 0129726-3
Julio Rodolfo Roehrig 008 0119770-8
Jurandir Mariscal 001 0128425-7/01
Karem Oliveira 020 0125991-4
Lauro Fernando Zanetti 030 0129726-3
Leila Cuellar 016 0124889-5
Liomar Fayan 022 0127309-4

023 0127336-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 016 0124889-5
Luis Renato Carvalho Pinto 014 0123586-5
Luiz Antonio D'Arace Vergueiro 002 0104016-6
Luiz Fernando Palma 012 0123100-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 022 0127309-4

023 0127336-1
030 0129726-3

Luiz Laerte de Araújo 032 0123951-2
Márcio Antonio Sasso 018 0125895-7
Magda Demartini Tasca 025 0127887-3
Mamoru Fukuyama 019 0125913-0
Manoel Ronaldo Leite Junior 018 0125895-7
Marcello Roberto Lombardi 006 0129420-6
Marcelo Nassif Maluf 007 0119216-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0128425-7/01

030 0129726-3
Marcia Nakagawa Rampazzo 021 0126533-6
Marcione Pereira dos Santos 029 0129406-6
Marcos André da Cunha 029 0129406-6
Marcos Antônio Lucas de Lima 018 0125895-7
Marcos Leate 017 0125696-4
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 017 0125696-4

019 0125913-0
Marden Esper Maués 006 0129420-6
Maria Adelaide dos Santos Vicente 025 0127887-3
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 020 0125991-4
Marta de Areco Pereira 028 0128811-3
Marya Josely Bacila Sahd 026 0128511-8
Mayr da Cunha 028 0128811-3
Moacyr Correa Filho 007 0119216-9

Murilo Zanetti Leal 025 0127887-3
Nelson Paschoalotto 022 0127309-4

023 0127336-1
Nelson Pasini 019 0125913-0
Nereu Carlos Massignan 013 0123532-7
Neusa Rosa Fornaciari Martins 008 0119770-8
Nivaldo Jaques 013 0123532-7
Noé Galdamez Herrera 010 0121947-0
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 024 0127739-2
Oséas Aguiar 011 0122929-6
Oscar Ramon Abadie 024 0127739-2
Osmann de Oliveira 033 0127059-9
Otto Feucht 031 0120101-0
Paulo Cesar Tieni 009 0121310-3
Paulo Henrique Roder 012 0123100-5
Paulo Roberto Barbieri 028 0128811-3
Paulo Roberto Dunaiski 024 0127739-2
Paulo Sérgio Guedes 003 0124146-5
Paulo Sérgio S. Cachoeira 017 0125696-4

019 0125913-0
Rafaello Fontana 017 0125696-4

019 0125913-0
Regina de Cassia Kurahassi 019 0125913-0
Renato Oliveira de Azevedo 010 0121947-0
Roberto Ferreira Filho 022 0127309-4

023 0127336-1
030 0129726-3

Roberto Machado Filho 028 0128811-3
Roberval Kugler Mendes 007 0119216-9
Rodrigo Sales 002 0104016-6
Roger Striker Trigueiros 009 0121310-3

021 0126533-6
Rogerio Lichacovski 020 0125991-4
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 007 0119216-9
Ronaldo Gomes Neves 007 0119216-9
Sabrina Marcolli Rui 015 0123851-7
Salimar Valente Gasparin 035 0125243-3
Sergio Paula Souza Caiuby 002 0104016-6
Silvana Benincasa de Campos 002 0104016-6
Silvio Batista 033 0127059-9
Solange da Silva 012 0123100-5
Sueli Cristina Galleli 030 0129726-3
Suely Terezinha Blaca 028 0128811-3
Tarcisio Araújo Kroetz 017 0125696-4

019 0125913-0
Vinicius de Andrade Mendes 007 0119216-9
Vitor Leal 025 0127887-3
Vitor Lotoski 014 0123586-5
Vivalda Sueli Borges Carneiro 034 0107161-8
Waldur Trentini 018 0125895-7
Wascislau Miguel Bonetti 012 0123100-5
William Antonio N. P. d. Sousa 004 0127952-5
Wilma do Rocio da S. M. d. Cruz 012 0123100-5

Agravo
0001 . Processo:   0128425-7/01
Protocolo: 2002/127295.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1284257 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani,
Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal.     Agravado: Eva Maria Silva Rodrigues, Douglas Campos
Domiciano, Roberto Perchiavalli.     Advogado: Ary Bracaren-
se Costa Junior. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Bra-
ga, Jurandir Mariscal. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0104016-6
Protocolo: 2001/8946.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000980 Ação Civil Pública.
Agravante: Valeo Sistemas Automotivos Ltda. Advogado: Ser-
gio Paula Souza Caiuby, Silvana Benincasa de Campos, Jaqueli-
ne Lobo da Rosa, Rodrigo Sales, Luiz Antonio D'Arace Verguei-
ro. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124146-5
Protocolo: 2002/62214.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000676 Falência. Agravante:
Oxi Fifo Comércio de Gases e Soldas Ltda. Advogado: Amil-
car Cordeiro Teixeira Filho. Agravado: Aga Sociedade Anôni-
ma. Advogado: Paulo Sérgio Guedes. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0127952-5
Protocolo: 2002/105352.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000460 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra
Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk. Agrava-
do: Leonor Pinheiro. Advogado: William Antonio Nedwed Pi-
res de Sousa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0128282-2
Protocolo: 2002/109065.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000024 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Neida Sonia Mon-
tagner Reineri. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0129420-6
Protocolo: 2002/121471.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000371 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Savarauto Comércio Importação e Exportação de Veículos
Ltda. Advogado: Claudio Freitas Mallmann, Clarissa Corte Rosa.
Agravado: Savana Automóveis Ltda, Ricardo Cemin. Advogado:
Marcello Roberto Lombardi, Marden Esper Maués. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0007 . Processo:   0119216-9
Protocolo: 2002/3298.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000698 Anulatória de Partilha. Ape-
lante: Francisco Simião Neto, Univaldo Simião, José Zarame-
lla Neto, Ciro Simioni, Paulo Sérgio Zaramella, Jair Zaramella,
Madeiza - Madeireira Zaramella Ltda, Auto Peças São Paulo
Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho, Ronaldo Gomes Neves. Apelado: Débora
Regina Simião, Daniele Cristina Simião, Thais Simião
(assistido(a)). Advogado: Roberval Kugler Mendes, Vinicius
de Andrade Mendes, Marcelo Nassif Maluf, Fabiane Muller
Bonetto, Gabriella Ziccarelli R Mendes. Apelante: Débora
Regina Simião, Daniele Cristina Simião, Thais Simião. Advo-
gado: Roberval Kugler Mendes, Vinicius de Andrade Mendes,
Marcelo Nassif Maluf, Fabiane Muller Bonetto, Gabriella Zic-
carelli R Mendes. Apelado: Francisco Simião Neto, Univaldo
Simião, José Zaramella Neto, Ciro Simioni, Paulo Sérgio Zara-
mella, Jair Zaramella, Madeiza - Madeireira Zaramella Ltda, Auto
Peças São Paulo Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho, Ronal-
do Albizu Drummond de Carvalho, Ronaldo Gomes Neves. Ape-
lado: Ladir neves simião. Advogado: José Roberto Della Tonia
Trautwein. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario
0008 . Processo:   0119770-8
Protocolo: 2002/8446.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000041 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: José Maria da Silva. Advogado: Clau-
diney dos Santos, Neusa Rosa Fornaciari Martins. Apelado:
Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Hamilton An-
tonio de Melo, Arlete Francisca da Silva Reis, Cintia Laia dos
Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos Melatti, Julio Rodolfo
Roehrig. Apelante: Universidade Estadual de Londrina. Advo-
gado: Hamilton Antonio de Melo, Arlete Francisca da Silva
Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos
Melatti, Julio Rodolfo Roehrig. Apelado: José Maria da Silva.
Advogado: Claudiney dos Santos, Neusa Rosa Fornaciari Mar-
tins. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0009 . Processo:   0121310-3
Protocolo: 2002/26485.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000875 Declaratória. Apelante:
Autarquia de Administração de Cemitérios e Serviços Funerá-
rios de Londrina ACESF. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Ape-
lado: Sindicato dos Servidores Municipais de Londrina. Advo-
gado: Roger Striker Trigueiros. Rec.Adesivo: Sindicato dos
Servidores Municipais de Londrina. Advogado: Roger Striker
Trigueiros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0010 . Processo:   0121947-0
Protocolo: 2002/31382.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000608 Indenização. Apelante:
Sidney Roberto da Cunha, Ana Cristina da Cunha. Advogado:
Fábio da Silva Muiños, Amazonas Francisco do Amaral, Rena-
to Oliveira de Azevedo, Noé Galdamez Herrera. Apelado: Fe-
licia Oleskowicz, Ricardo Danilo Oleskowicz Representado(a),
Bruno Alexandre Oleskowicz Representado(a), Marcos Roberto
Oleskowicz Filho Representado(a). Advogado: Caroline Gar-
cete. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0011 . Processo:   0122929-6
Protocolo: 2002/46401.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036793 Mandado de Segurança. Apelante: M F Belga
Indústrias Químicas Ltda. Advogado: Oséas Aguiar, João Joa-
quim Martinelli, Geraldo Carnasciali Cavichiolo, Denise da
Silveira Peres de Aquino Costa. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede. Aut.Coatora: Delegado Regi-
onal da Delegacia da Receita Estadual. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0012 . Processo:   0123100-5
Protocolo: 2002/46460.   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9200000391 Inventário. Apelante: Irmgert Loh-
ni Tauchert, Meno Klug, Loreci Ivete Klug, Sérgio Henrique Tau-
chert, Nelci Casagrande Tacuhert. Advogado: Luiz Fernando Pal-
ma. Apelado: Pedro Lorscheitter, Marlene Vilma Lorscheitter.
Advogado: Adir Luiz Colombo, Wascislau Miguel Bonetti, Wil-
ma do Rocio da Silva Moreira da Cruz, Paulo Henrique Roder,
Solange da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0013 . Processo:   0123532-7
Protocolo: 2002/52899.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000071 Pedido de Beneficio.
Apelante: Olimpio Kaffer. Advogado: Nereu Carlos Massig-
nan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Apelado: Município
de Dois Vizinhos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível e Reexame Necessario
0014 . Processo:   0123586-5
Protocolo: 2002/49639.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
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Cível. Ação Originária: 200000000653 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto. Apelado: São
Bernardo Futebol Clube. Advogado: Vitor Lotoski. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0015 . Processo:   0123851-7
Protocolo: 2002/58565.   Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000366 Ação Popular. Apelante:
José Nidercio Rabassi, Perseu Matheus Pugliese, Ivan Apare-
cido Ruiz, Cocambosul Indústria e Comércio de Carnes e Deri-
vados Ltda. Advogado: José Miguel Garcia Medina. Apelado:
Sílvio Camini. Advogado: Sabrina Marcolli Rui, Izaías Arcole-
zi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0016 . Processo:   0124889-5
Protocolo: 2001/64134.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019721 Declaratória. Apelante: Adelaide Souza Bitonti,
Adelaide David Chamma, Adelia das Dores Coelho Pinto, Ca-
tarina Martins Molina Zucoli, Clotilde Aparecida Barbosa, Di-
loah Alves Garrido, Elizabeth Furquim, Emília Barbosa Kolo-
dzeiczyk, Enelsina Pereira Ramos, Eraides Asimoto do Prado,
Glaucia Ferreira Jorge, Juditeh Correa Felipe, Luzia Thereza
Zandonari Geraldo, Maria Aparecida Soares, Maria de Lour-
des Nonino Carnelossi, Maria Ieda Santos Marochi, Marley
Bittencourt Siqueira Liasch, Mildes Aparecida Tucunduva Su-
zuki, Nair Campos Orasmo, Oneida Jane Andrade Costa, Rosa
da Silva, Rosa Soares dos Santos, Rosalina Alvarez Ferreira,
Rose May Theresinha Wiechetek Alves, Roselia Ulrich San-
tos, Rosilani Furquim da Silva, Tereza Amélia Brizola, Zayde
Amaral Linsingen. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia,
Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0017 . Processo:   0125696-4
Protocolo: 2002/80368.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000623 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Tarcisio Araújo
Kroetz, Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Rafaello Fonta-
na. Apelado: Banco Fiat SA. Advogado: Ivan Ariovaldo Pego-
raro, Marcos Leate. Interessado: Waldur Trentini Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0018 . Processo:   0125895-7
Protocolo: 2002/80381.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000123 Revisão de Contrato.
Apelante: Alberto Luiz Machado. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima, Waldur Trentini. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Manoel Ronaldo Leite Junior, Jairo Basso, Ideval
Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronal-
do Leite Junior, Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Alberto Luiz
Machado. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima, Waldur
Trentini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0019 . Processo:   0125913-0
Protocolo: 2002/80355.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000096 Habilitacao/declaração
de Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira, Rafaello Fontana, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Banco ABN
Amro SA. Advogado: Alcindo de Souza Franco, Andre Ricar-
do Franco, Mamoru Fukuyama, Regina de Cassia Kurahassi,
Nelson Pasini. Interessado: Waldur Trentini Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0020 . Processo:   0125991-4
Protocolo: 2002/82788.   Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000158 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Rogerio Lichacovski, Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Francisco Carlos Duarte, Anita Caruso
Puchta. Apelado: Madeireira Nogarotto Ltda. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0021 . Processo:   0126533-6
Protocolo: 2002/90459.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000812 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Abigair Coutinho Saboia, Adalgisa Campos de
Souza Peres, Adriana Wust Penteado, Alice Trentin, Ana Lúcia
Machado Diniz, Ana Lúcia Ribeiro, Ângela Maria Gruener
Lima, Antônio Carlos Paes Cesar, Antônio Tadeu Ribas Sisti,
Aparecido de Souza, Ariovaldo Ribeiro, Bruna Maria Rocha
Petrillo, Carlos Enrique Santana, Carmen Suely de Magalhães
Spanguemberg, Celina Teruko Hokama, Cristina Maria Kiyo-
ta, Daniele Yenes, Dirceu Floriano, Duarte Henrique Montei-
ro, Durvalina de Jesus Clemente, Edna Catarina Cruz Riego,
Elenice Carla Bittencourt Teixeira, Eleyde Pedrini, Eunice
Toshiko Hokama, Geny Maria Schmidt Alves Galvão, Giane
Zupellari dos Santos, Gislene Malaguido Pinoch Kloc, Helio
Francisco de Godoi, Ismael Rebeque, Jaime Ferreira Vaz, João
Domingues Bueno, João Penachio Neto, José Aurelio Batista,
José Carlos Bovolim, José Carlos Tolari, José Onicio Flor, Léia
Pereira Matias, Lídia Sumie Hokama, Lúcia Helena de Lima,

Lucimar Vettori, Luiz Bispo da Silva, Luiz Carlos da Silva,
Luiz Fernando Pereira de Magalhães, Mabel Silva Xavier,
Madalena Setsuko Sato Muto, Magda de Cassia da Silva Mar-
tini, Mara Lúcia Rocha Ramos, Maria Anunciada Jordão Pe-
droza. Apelado: Maria Denise Philipssen da Silva. Apelante:
Marla Izabel Serra Bezerra, Maria Lúcia Gomes, Mariliza Ber-
nardi Caram, Mário Sérgio Espadar Pereira, Messias Donisete
de Souza, Miriam Aparecida Cornetta, Nilton Gomes Barizon,
Nilza Silva Santos, Onofre Oliveira Rocha, Pedro Afonso Fi-
gueiredo, Pedro Batista de Oliveira, Rogerio Prudencio Lam-
pe, Rosana Sacchetto, Rosangela Lampe Menezes, Selma Viei-
ra, Solange Aparecida Marques de Lima, Sonia Aparecida Al-
vares Spagnuolo, Sonia Fernandes, Sueli Alves da Silva, Sueli
Inocente, Susana Yumiko Okuyama Romao, Tania Maria Aro-
ceno, Terezinha de Oliveira Garcia, Urbano Monari, Vania Cris-
tina dos Santos Martins, Wellington Soares de Mello, Ytamara
Ribeiro Duarte Marques. Advogado: Roger Striker Trigueiros.
Apelado: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde - ASMS.
Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo, Adauto de Almeida
Tomaszewski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0022 . Processo:   0127309-4
Protocolo: 2002/98444.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000503 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan e Sua
Mulher, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego
Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Sergei Luiz Xavi-
er. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0023 . Processo:   0127336-1
Protocolo: 2002/99274.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000241 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alon-
so Garmes, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Tânia Cardoso da
Silva, Marly Gomes Michelazzo. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0024 . Processo:   0127739-2
Protocolo: 2002/6466.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000220 Reparação de Danos.
Apelante: Altedanio Viera, Fecial Indústria e Comércio de Pas-
tilhas de Metal Duro Ltda. Advogado: Oscar Ramon Abadie.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto,
Beatriz Schiebler, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo
Roberto Dunaiski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0025 . Processo:   0127887-3
Protocolo: 2002/103792.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000454 Exibição de Do-
cumentos. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: José Eli
Salamacha, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol,
Irineu Roberto Alves, Maria Adelaide dos Santos Vicente. Ape-
lado: Oswaldo Spósito. Advogado: Flori Antonio Tasca, Mag-
da Demartini Tasca. Apelante: Banco Banestado SA. Advoga-
do: Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de Qua-
dros, André Cruz de Aguiar, Fábio Cunha Dower. Apelado:
Oswaldo Spósito. Advogado: Flori Antonio Tasca, Magda De-
martini Tasca. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0026 . Processo:   0128511-8
Protocolo: 2001/43860.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001266 Prestação de Contas. Ape-
lante: Condominio do Edifício Residencial Cabral. Advogado:
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk, Marya Josely Bacila Sahd.
Apelado: Raman Schmidt da Silva. Advogado: Alex Sander
Hostyn Branchier, Elis Raquel Sari Fraga. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0027 . Processo:   0128636-0
Protocolo: 2002/112387.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000405 Ação Monitória.
Apelante: Olair Garcia Pereira. Advogado: Daniel Levi Ma-
chado. Apelado: Jorge Pinheiro dos Santos. Advogado: Alvaro
Wendhausen de Albuquerque, Álvaro de Albuquerque Neto.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0028 . Processo:   0128811-3
Protocolo: 2002/111332.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001054 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Suely
Terezinha Blaca, Alice Hiroko Sano, Ernesto Antunes de Car-
valho, Mayr da Cunha. Apelado: Ludovico Cielusinski. Advo-
gado: Fernanda Lopes Martins, Roberto Machado Filho, Marta
de Areco Pereira, Fernanda Villela Boni, Danielle Laginski.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0029 . Processo:   0129406-6
Protocolo: 2002/120595.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000138 Embargos a Execução.
Apelante: Vilserran Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Advogado: Marcione Pereira dos Santos, Alfredo Antonio Ca-
never, Cesar Augusto Praxedes. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Cle-

cius Alexandre Duran, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0030 . Processo:   0129726-3
Protocolo: 2002/124334.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000188 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Expedito
Alves do Vale, Laudelino Hamerschimitt. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante: Expe-
dito Alves do Vale, Laudelino Hamerschimitt. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Morei-
ra do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, José Valnir
Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Reexame Necessário
0031 . Processo:   0120101-0
Protocolo: 2002/11816.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000165 Embargos a Execução. Autor:
Massa Falida de Rovel Rolândia Veículos Ltda. Advogado: Otto
Feucht Síndico da Massa Falida. Réu: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Reexame Necessário
0032 . Processo:   0123951-2
Protocolo: 2002/55997.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000027 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: José da Silva, Paulo Sérgio Gusson. Advo-
gado: João Alberto Graça, Denize Aparecida Cabulon. Réu:
Município de Sabáudia. Advogado: Luiz Laerte de Araújo.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0033 . Processo:   0127059-9
Protocolo: 2002/96561.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000455 Alimentos. Agravan-
te: E. J. B. . Advogado: Silvio Batista, Cicero Jose Albano.
Agravado: H. G. C. , J. P. C. B. Representado(a). Advogado:
Osmann de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0034 . Processo:   0107161-8
Protocolo: 2001/42206.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara da
Família Infância e Juventude. Ação Originária: 9900000358
Alimentos. Apelante: D. A. C. . Advogado: Agenir Braz Dalla
Vecchia. Apelado: B. C. C.  Representado(a). Advogado: Ali-
cio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0035 . Processo:   0125243-3
Protocolo: 2002/75426.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002456 Alimentos. Apelan-
te: M. E. T. . Advogado: Ahmad Mohamad El-Tasse. Apelado:
A. A. . Advogado: Salimar Valente Gasparin. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04398

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 002 0130568-8

003 0130569-5
Brasil Paraná de Cristo II 001 0123441-1
Carlos Alberto Pereira 004 0118210-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0118210-3
Ivan Sergio Tasca 001 0123441-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0118210-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0118210-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0118210-3
Messias Alves de Assis 001 0123441-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0118210-3
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0130568-8

003 0130569-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0123441-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/51469. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000318 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Luiz Fernando Marques. Advogado: Messias Alves de
Assis. Apelado: Associação dos Servidores Públicos do Paraná
- ASPP. Advogado: Ivan Sergio Tasca, Brasil Paraná de Cristo
II. Rec.Adesivo: Associação dos Servidores Públicos do Para-
ná - ASPP. Advogado: Ivan Sergio Tasca, Brasil Paraná de Cristo
II. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Proceda-se o desapensamento, mediante certidão, dos autos de
ação declaratória nº 699/99, restituindo-se-os ao Juízo de Ori-
gem, para que tenha normal prosseguimento, tendo em vista a
sua imprópria remessa a esta Corte, como apenso da medida
cautelar inominada objeto do presente recurso de apelação.
Destaque-se, ademais, que a decisão saneadora, embora não
tenha observado a melhor técnica processual, já havia determi-
nado tal providência (fls. 213-v.), e, por seu turno, o recurso
interposto na medida cautelar foi recebido somente no efeito
devolutivo (fls. 221). Traslade-se cópia do presente despacho
aos referidos autos nº 699/99. Oportunamente, voltem. Curiti-

ba, 02 de outubro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREI-
RA - Relator

0002 . Processo:   0130568-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135334. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003110 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Borba Costa e Cia Ltda, Irineu Vergilio Cota,
Benigno Borba, Francisco Jorge Boneto. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, tendo em vista en-
tendimento desta Câmara, pois o endereço dos agravados si-
tua-se em perímetro urbano. 2. Solicitem-se do Juízo Monocrá-
tico as informações que entender necessárias sobre este recur-
so, no prazo de 10 ( dez ) dias. 3. Intimem-se os agravados para
responder este recurso no prazo legal. 4. Cumpridas as provi-
dencias acima, vistas à Procuradoria Geral de Justiça 5. Inti-
mem-se. Curitiba, 03 de outubro de 2002. Des. ANTONIO
PRADO FILHO, Relator.

0003 . Processo:   0130569-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135333. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003831 Carta Precató-
ria. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta.
Agravado: Himelub Indústria Metalúrgica Ltda, Claiton Luiz F.
de Araújo, Adolpho Ferreira de Araújo. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, tendo em vista en-
tendimento desta Câmara, pois o endereço dos agravados si-
tua-se em perímetro urbano. 2. Solicitem-se do Juízo Monocrá-
tico as informações que entender necessárias sobre este recur-
so, no prazo de 10 ( dez ) dias. 3. Intimem-se os agravados para
responder este recurso no prazo legal. 4. Cumpridas as provi-
dencias acima, vistas à Procuradoria Geral de Justiça 5. Inti-
mem-se. Curitiba, 03 de outubro de 2002. Des. ANTONIO
PRADO FILHO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0004 . Processo:   0118210-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153453. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9200000326 Revisão E/ou Rest. de Pen-
são Previd.. Agravante: Eutalia Cirino dos Santos. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
105-110.  Em 1º de outubro de 2002.  Des. TROIANO NET-
TO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04399

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Juliana de Barros Bley 001 0129119-8
Leandro Galli 001 0129119-8

Vista ao(s) Advogado (s) - para viabilizar atendimento ao de-
terminado no respeitável despacho constante de f. 65 - Prazo :
5  dias
0001 . Processo:   0129119-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117795. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000335 Partilha/sobreparti-
lha. Agravante: R. L. A. G.. Advogado: Leandro Galli, Juliana
de Barros Bley. Agravado: A. F.. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Motivo: para
viabilizar atendimento ao determinado no respeitável despacho
constante de f. 65. Vista Advogado: Flávio Vilmar da Silva
(PR012035)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04400

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Estela Vieira Navarro 001 0128868-2
André Renato Miranda Andrade 001 0128868-2
Anita Caruso Puchta 001 0128868-2
Bernadete Gomes de Souza 001 0128868-2
Fernando José Mesquita 001 0128868-2
Josué Grotti 001 0128868-2
Leonardo Mizuno 001 0128868-2
Marcos José Mesquita 001 0128868-2
Marisa da Silva Sigulo 001 0128868-2
Roberto de Mello Severo 001 0128868-2
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 001 0128868-2

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator
0001 . Processo:   0128868-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114357. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000554 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marisa da Silva
Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Oliveira Nasi
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda, Nasi Comércio de
Alimentos Ltda. Advogado: Fernando José Mesquita, Marcos
José Mesquita, Ana Estela Vieira Navarro. Agravado: Associa-
ção Paranaense das Empresas Operadoras de Máquinas Eletrô-
nicas Programáveis APOMEP. Advogado: Roberto de Mello
Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de Oli-
veira. Agravado: Maringá Diversões Eletrônicas Ltda. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Despacho:
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1. Aduz o Agravante que MARINGÁ DIVERSÕES ELETRÔ-
NICAS LTDA., ora Agravada, impetrou Mandado de Seguran-
ça contra o DELEGADO CHEFE DO ESTADO DO PARANÁ,
sendo que posteriormente a concessão de liminar, requereram
fossem admitidas no pólo ativo as empresas ASSOCIAÇÃO
PARANAENSE DAS EMPRESAS OPERADORAS DE MÁ-
QUINA ELETRÔNICAS PROGRAMÁVEIS -   APEOMEP,
NASI - COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E OLIVEIRA
NASI  - COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.;
que inicialmente o litisconsórcio foi indeferido sob o funda-
mento de ofensa ao princípio do juiz natural, porém posterior-
mente em reconsideração deferiu o ingresso das empresas; que
em relação as impetrantes NASI COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA. e OLIVEIRA NASI COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA a decisão agravada ofende decisões já
proferidas pelo Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada, pois
as suas empresas impetraram mandado de segurança, pedindo
a concessão de liminar, o que foi indeferido pelo Presidente do
Tribunal de Justiça, tendo posteriormente requerido a desistên-
cia do 'mandamus'; que então propuseram interdito proibitório
junto à 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina quando foi con-
cedida liminar a qual foi suspensa por decisão do Órgão Espe-
cial; que depois ingressaram com mandado de segurança nova-
mente junto a 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina onde ob-
tiveram liminar a qual foi suspensa pelo Desembargador Anto-
nio Gomes da Silva; que pela quarta vez OLIVEIRA NASI
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA e NASI
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. obtiveram novamente
liminar mediante a decisão agravada.  Argumenta ser incompe-
tente o Juiz de Direito da Comarca de Londrina para dar ordem
ao Delegado de Polícia da Comarca de Maringá; que há ofensa
ao princípio da distribuição. Requereu a concessão de efeito
suspensivo ao presente recurso. 2. Conforme o disposto nos
artigos 527, inciso II e 558 do Código de Processo Civil, o
relator poderá suspender os efeitos da decisão recorrida para
evitar lesão grave ou de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação apresentada. Numa análise perfunctória dos
apresentes autos, apresenta-se relevante a fundamentação dis-
corrida, estando, portanto, presentes os pressupostos legais para
o deferimento do efeito suspensivo. Este Tribunal de Justiça
tem reiteradamente decidido inexistir direito líquido e certo à
exploração das máquinas de diversão eletrônica. Senão veja-
mos: "MANDADO DE SEGURANÇA - DECRETO GOVER-
NAMENTAL Nº 4599 - JOGOS DE DIVERSÃO ELETRÔNI-
COS - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO AM-
PARÁVEL PELA VIA MANDAMENTAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO. A AUSêNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO INVIABILIZA A AÇÃO MANDAMENTAL.'' (Ac. 5384,
rel. Des. Vidal Coelho, julg. 07/06/2002). "CONSTITUCIO-
NAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA
- JOGOS ELETRÔNICOS - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
NÃO CONFIGURADO - CARACTERIZAÇÃO DE JOGO DE
AZAR VEDADO PELO ARTIGO 50 DA LEI DE CONTRA-
VENÇÕES PENAIS - INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO DE AÇÃO
DA COISA JULGADA DO DIREITO ADQUIRIDO - EXER-
CÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. - NÃO SE CONFIGURA O
DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUANDO O LAUDO APRE-
SENTADO NÃO É CONCLUSIVO NO SENTIDO DE AFIR-
MAR QUE O RESULTADO DO JOGO NÃO DEPENDE PRIN-
CIPALMENTE DA SORTE. - SEGURANÇA DENEGADA.''
(Ac. 5375, un., rel. Des. Sydney Zappa, julg. 17/05/2002)
''MANDADO DE SEGURANÇA  DECRETO N. 4.599/01-
EXPLORAÇÃO DE JOGOS POR MEIO DE MÁQUINAS
ELETRÔNICAS OU EQUIPAMENTO DE APOSTAS ELE-
TRÔNICAS E ELETROMECÂNICAS - PROIBIÇÃO - CONS-
TITUCIONALIDADE - ORDEM DENEGADA. É CONSTITU-
CIONAL O DECRETO ESTADUAL QUE REGULAMENTA A
ATIVIDADE POLICIAL NO SENTIDO DE REPRIMIR A PRÁ-
TICA DE JOGOS DE AZAR POR MEIO DE MÁQUINAS ELE-
TRÔNICAS CAÇA-NÍQUEIS, VEZ QUE NO NOSSO ORDE-
NAMENTO JURÍDICO É REGRA A PROIBIÇÃO DO JOGO
(LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS, ART. 50, § 3º, ALÍ-
NEA ''A''). ADEMAIS, NÃO HÁ DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO, AMPARÁVEL POR MANDADO DE SEGURANÇA, DE A
IMPETRANTE EXPLORAR OS JOGOS ELETRÔNICOS, CUJA
PROGRAMAÇÃO PODE SER ALTERADA A QUALQUER
MOMENTO, E EM QUE O GANHO E PERDA DEPENDAM
PRINCIPALMENTE DA SORTE, POIS, NESSE CASO, CON-
FIGURAM JOGOS DE AZAR.'' (Ac. 5398, rel. Des. Leonardo
Lustosa, un., julg. 21/06/2002) Ademais a exploração das máqui-
nas eletrônicas trará risco grave à economia popular e à ordem
pública. 3. Por tais fundamentos, presentes se encontram os requi-
sitos de' fumus boni iuris' e do 'periculum in mora', razão pela qual
defiro o efeito suspensivo pleiteado pelo agravante até  decisão
final deste agravo de instrumento. 4. Oficie-se ao MM. Juiz comu-
nicando a presente decisão e solicitando informações que enten-
der necessárias. 5. Intimem-se os agravados para responderem, se
quiserem, no prazo legal, ao presente recurso. 6. Após, visto a
Procuradoria Geral de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba,12/09/2002.
Desembargador ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 07/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04360 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Mussi 028 0125647-1
Adauto de Almeida Tomaszewski 041 0129488-8
Aderbal de Holleben Mello 035 0126842-0
Adriana Chaves de Paula 018 0120711-6
Adriana Lúcia Finelli Gonçalves 040 0129332-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 029 0125656-0
Alceu Taques de Macedo 006 0125459-1
Alcione Bastos Ribas 020 0121058-8

023 0122041-7
Alessandro Mestriner Felipe 042 0129581-4

Alessandro Otavio Yokohama 008 0086282-0
011 0095353-3

Alex Sandro Marcos 023 0122041-7
Alicio Malavazi 032 0125885-1
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 038 0128618-2
Ana Lúcia França 038 0128618-2
Ana Lucia Bohmann 024 0122987-8
Ana Paula Antunes Varela 021 0121154-5
Ana Paula Furiatti de Oliveira 020 0121058-8
Ana Paula Muggiati dos Santos 022 0121515-8
André Renato Miranda Andrade 016 0108115-0

017 0120411-1
019 0121000-2

Andrea Hilgemberg Pontes 037 0128600-0
Antônio Carlos Cordeiro 025 0123492-8
Antônio Constantino Volkov 009 0088871-5
Antonio Augusto da Silva 022 0121515-8
Antonio Carlos Taques de Macedo 006 0125459-1
Antonio Comparsi de Mello 008 0086282-0
Antonio Rogerio 039 0129277-5
Aulo Augusto Prato 036 0128321-4
Beatriz Schiebler 003 0118638-1
Beatriz Terezinha da Silveira 007 0076319-9
Benedito Lepri 036 0128321-4
Benedito Pedro de Almeida 043 0124938-3
Bernadete Gomes de Souza 016 0108115-0
César Augusto Gularte de Carvalho 014 0099149-5
Carlos Alberto Tanuri Mendes 008 0086282-0
Carlos Alexandre Negrini Bettes 020 0121058-8

023 0122041-7
Carlos Augusto Antunes 029 0125656-0
Carlos Frederico M. d. S. Filho 013 0099100-8
Carlos Henrique Schiefer 016 0108115-0
Carlos Roberto Menosso 021 0121154-5
Celso Carlos Marins Carneiro 026 0124056-6
Celso Hiroshi Iocohama 008 0086282-0
Celso Zamoner 024 0122987-8
Cezar Henrique Bojarczuk 042 0129581-4
Christianne Regina L. Posfaldo 029 0125656-0

032 0125885-1
Claudia de Souza Haus 029 0125656-0

032 0125885-1
Claudio Antonio Canesin 039 0129277-5
Claudio Xavier Petryk 038 0128618-2
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 022 0121515-8
Clovis Mottin 038 0128618-2
Dalva Coelho da Silva 015 0103700-9
Dania Maria Rizzo 039 0129277-5
Daniele Alessandra Grando 022 0121515-8
Daniele C. d. O. C. Slivinski 045 0128060-6
Dino Costacurta 007 0076319-9
Dionei Schenfeld 046 0126382-9
Djalma Antonio Muller Garcia 021 0121154-5
Douglas Soares Osternack 028 0125647-1
Edgar David Gusso 021 0121154-5
Eduardo Duarte Ferreira 024 0122987-8
Elisane Glinski 046 0126382-9
Eliseu Alves Fortes 030 0125766-1
Elizabeth Bertinato 020 0121058-8
Ellen Patricia Chini 024 0122987-8
Elson Sugigan 030 0125766-1
Enio Luiz Costa 013 0099100-8
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 012 0095580-0
Evandra Zimerer Lopes 033 0126492-0
Evaristo Stabile Neto 035 0126842-0
Fábio Ferreira Bueno 004 0123806-2
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 022 0121515-8
Fabrício Passos Azevedo 023 0122041-7
Genésio Felipe de Natividade 010 0094507-7
Gerson Luiz Dechandt 017 0120411-1

019 0121000-2
Gian Marco Del Pintor 030 0125766-1
Gisela Dias Chede 032 0125885-1
Hélio Esteves do Nascimento 024 0122987-8
Heloisa Helena Virmond 015 0103700-9
Ideval Inácio de Paula 030 0125766-1
Irineu Palma Pereira 038 0128618-2
Isabela Cristine Martins Ramos 017 0120411-1

019 0121000-2
Ivan Xavier Vianna Filho 044 0125954-1
Ivan de Azevedo Gubert 029 0125656-0
Izis Maysa Dietrich Lechiu 035 0126842-0
Jander Luis Catarin 003 0118638-1
Jefferson Carlos da Cruz 037 0128600-0
Jefferson Isaac João Scheer 009 0088871-5

012 0095580-0
015 0103700-9
027 0125523-6
034 0126664-6

Jefferson do Carmo Assis 007 0076319-9
João Graciano Campos Lustosa 003 0118638-1
João Otávio de Noronha 028 0125647-1

030 0125766-1
Joaquim Pereira Alves Júnior 035 0126842-0
Jocelia Aparecida Lulek 006 0125459-1
Joel Geraldo Coimbra 034 0126664-6
Joel Macedo Soares Pereira Neto 021 0121154-5
Jorge Augusto Matos 002 0117100-8

031 0125838-2
José Alberto Dietrich Filho 035 0126842-0
José Eli Salamacha 028 0125647-1
José Fernando Puchta 017 0120411-1
José Francisco Cunico Bach 046 0126382-9
José Gonzaga Soriani 030 0125766-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 001 0116000-9
José Marega 030 0125766-1
José Pento Neto 004 0123806-2
José Roberto Balan Nassif 016 0108115-0
José Roberto Dutra Hagebock 002 0117100-8
José Tadeu Saliba 033 0126492-0
Josué Grotti 016 0108115-0
Juarez Alberto Dietrich 035 0126842-0
Juarez Bortoli 038 0128618-2

Juliana Silvério 020 0121058-8
Jurandir Gonçalves 039 0129277-5
Juvenal Antonio da Costa 033 0126492-0
Karime Monastier Farah 029 0125656-0
Kelly Cristina de Souza 007 0076319-9
Lauri Trentini 004 0123806-2
Lauro Fernando Pascoal 005 0130465-2
Leila Cuellar 027 0125523-6
Leila Garcia Requena 020 0121058-8
Leontamar Valverde Pereira 013 0099100-8
Levi Sottomaior de Souza 015 0103700-9
Lilian Didone 034 0126664-6
Luciene Lucas de Almeida 033 0126492-0
Ludovico Albino Savaris 011 0095353-3
Luis Alberto Kubaski 037 0128600-0
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 001 0116000-9

043 0124938-3
Luiz Alberto de Oliveira Lima 037 0128600-0
Luiz Antonio Ormianin 027 0125523-6
Luiz Carlos Gulka 044 0125954-1
Luiz Carlos da Rocha 003 0118638-1
Luiz Fernando Schlichta 020 0121058-8
Luiz Guilherme B. Marinoni 010 0094507-7
Luiz Guilherme Muller Prado 008 0086282-0
Luiz Gustavo Pujol 038 0128618-2
Luiz Pereira da Silva 005 0130465-2
Luiz Roberto Werner Rocha 026 0124056-6
Luiz Rodrigues Wambier 028 0125647-1
Lydio Antonio Amorim 043 0124938-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 027 0125523-6
Márcio Antonio Sasso 028 0125647-1

030 0125766-1
Magali Leonídia Giacomassi 020 0121058-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 027 0125523-6
Manoel Monteiro de Andrade 002 0117100-8

031 0125838-2
Marcelo Luiz Pinto Vieira 005 0130465-2
Marcia Nakagawa Rampazzo 041 0129488-8
Marcio Percival Paiva Linhares 040 0129332-1
Marco Antônio Lima Berberi 016 0108115-0

017 0120411-1
019 0121000-2

Marco Antonio Farah 014 0099149-5
Marcos Aurélio Comunello 011 0095353-3
Margareth Zanardini 045 0128060-6
Maria Augusta Corrêa Lobo 019 0121000-2
Maria Cristina Fernandes 033 0126492-0
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 024 0122987-8
Maria Marta Renner Weber Lunardon 015 0103700-9
Maria Wrobel Schatz 003 0118638-1
Marisa Zandonai Moreira 029 0125656-0
Marisa da Silva Sigulo 016 0108115-0
Maurici Antonio Ruy 001 0116000-9
Mauricio Julio Farah 029 0125656-0
Moacir de Melo 019 0121000-2
Munira Muhammad Ahmud 007 0076319-9
Nataniel Ricci 021 0121154-5
Nelson Beltzac Junior 015 0103700-9
Noel Lobo Guimarães Neto 044 0125954-1
Odilon Reinhardt 001 0116000-9
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 003 0118638-1
Oscar Fleischfresser 023 0122041-7
Osmann de Oliveira 009 0088871-5
Osmar José Serraglio 008 0086282-0

011 0095353-3
Paulo Anchieta da Silva 024 0122987-8
Paulo Cesar de Holanda Guerra 018 0120711-6
Paulo Giovani Fornazari 035 0126842-0
Paulo Roberto Ferreira Pereira 021 0121154-5
Pedro Euclides Utzig 020 0121058-8
Reinaldo Chaves Rivera 009 0088871-5
Renan Ferreira da Silva 025 0123492-8
Renata Dequech 036 0128321-4
Renata Kawassaki Siqueira 024 0122987-8
Ricardo dos Santos Andrade 038 0128618-2
Roald Amundsen Gomes 023 0122041-7
Roberto Machado Filho 032 0125885-1
Roger Striker Trigueiros 041 0129488-8

043 0124938-3
Rony César Centenaro Valenza 025 0123492-8
Rony Marcos de Lima 020 0121058-8

023 0122041-7
Rosaldo Jorge de Andrade 001 0116000-9
Rosalva Rossane Meneghini 012 0095580-0
Rosana Garcia Quiza 017 0120411-1
Rosi Mary Martelli 034 0126664-6
Rubens de Lima 037 0128600-0
Sandro Zerbin 022 0121515-8
Sara Sacramento Coelho 033 0126492-0
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 026 0124056-6
Sidney Martins 020 0121058-8
Silmara Bonatto 032 0125885-1
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 001 0116000-9
Tania Maria dos Santos 008 0086282-0
Tarcisio Araújo Kroetz 022 0121515-8
Vainer Ricardo Prato 005 0130465-2
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 036 0128321-4
Vicente de Paula 018 0120711-6
Victor Michels Pschera 025 0123492-8
Virgilio Cesar de Melo 019 0121000-2
Vital Cassol da Rocha 038 0128618-2
Viviane Thomaz Rosanova 036 0128321-4
Vlamir Antonio da Silva 022 0121515-8
Waldirene Budal 017 0120411-1
Waldur Trentini 004 0123806-2
Walter Toffoli 017 0120411-1
Wanderlei de Paula Barreto 032 0125885-1
William Esperidião David 040 0129332-1
Wolmir Cardoso de Aguiar 027 0125523-6

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0116000-9
Protocolo: 2001/131337.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara

Cível. Ação Originária: 9900000686 Indenização. Agravante:
Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Maurici
Antonio Ruy, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhar-
dt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andra-
de. Agravado: Gilmar Silva Ribeiro da Rocha. Advogado: Luis
Henrique Fernandes Hidalgo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0117100-8
Protocolo: 2001/141743.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000200 Anulatória. Agra-
vante: Mustapha Nayef Jomaa, Leila Mahmoud Ismail Jomaa.
Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Agravado: Eduardo
Bittar Chaer, Esther Maria Baez de Bittar. Advogado: Jorge
Augusto Matos, José Roberto Dutra Hagebock. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0118638-1
Protocolo: 2001/157971.   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001143 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação).
Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Maria Wrobel
Schatz, Jander Luis Catarin, Beatriz Schiebler, João Graciano
Campos Lustosa. Agravado: Comércio de Materiais de Cons-
trução Anhangava Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0123806-2
Protocolo: 2002/57225.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000217 Mandado de Segurança. Agra-
vante: José Leopoldo Binder. Advogado: Fábio Ferreira Bueno,
José Pento Neto. Agravado: Alecssandro Manoel de Ornelas e
Outros. Advogado: Waldur Trentini, Lauri Trentini. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0130465-2
Protocolo: 2002/133236.   Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000377 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Dionisio Natal Ferro, Posto Amizade Derivados de Pe-
tróleo Ltda. Advogado: Marcelo Luiz Pinto Vieira, Lauro Fer-
nando Pascoal. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz
Pereira da Silva, Vainer Ricardo Prato. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0006 . Processo:   0125459-1
Protocolo: 2002/77978.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001357 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Raul Baglioli Filho. Advogado: Alceu Taques de
Macedo, Antonio Carlos Taques de Macedo. Apelado: Jorge
Miguel Ajuz (maior de 65 anos). Advogado: Jocelia Aparecida
Lulek. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0007 . Processo:   0076319-9
Protocolo: 1999/15539.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000346 Ordinária de Cobrança.
Apelante: União Administradora de Consórcios SC Ltda. Ad-
vogado: Jefferson do Carmo Assis, Beatriz Terezinha da Sil-
veira. Apelado: Darci Correa. Advogado: Munira Muhammad
Ahmud, Dino Costacurta, Kelly Cristina de Souza. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0008 . Processo:   0086282-0
Protocolo: 1999/120110.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000071 Reparação de Danos.
Apelante: Anita Leocádia da Costa Mendes. Advogado: Carlos
Alberto Tanuri Mendes, Luiz Guilherme Muller Prado. Apela-
do: Wagner José Klockner. Advogado: Alessandro Otavio Yoko-
hama, Osmar José Serraglio, Tania Maria dos Santos, Antonio
Comparsi de Mello, Celso Hiroshi Iocohama. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0009 . Processo:   0088871-5
Protocolo: 2000/11034.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700027056 Ordinária. Apelante: Elvira Duvoisin de Oliveira,
Émirson Marino, Ermínia Terezinha Branco, Eugenia Baduy
do Amaranti, Eunice Secconi de Souza, Eva Leonor Sklasky,
Everilda mayer Nunes, Ezidio Zalutzski, Francisco de Olivei-
ra, Francisco José Gramlich. Advogado: Antônio Constantino
Volkov, Reinaldo Chaves Rivera. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0010 . Processo:   0094507-7
Protocolo: 2000/65202.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800017434 Reparação de Danos. Apelante: Vitorio Sorotiuk.
Advogado: Genésio Felipe de Natividade. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0011 . Processo:   0095353-3
Protocolo: 2000/70887.   Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000126 Indenização por Ato Ilicito. Ape
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lante: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribuição.
Advogado: Ludovico Albino Savaris. Apelado: Município de
Guaíra. Advogado: Alessandro Otavio Yokohama, Osmar José
Serraglio, Marcos Aurélio Comunello. Apelado: Prefeito Mu-
nicipal de Guaíra, Secretário Municipal de Turismo de Guaíra.
Advogado: Alessandro Otavio Yokohama, Osmar José Serra-
glio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sar-
rão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0012 . Processo:   0095580-0
Protocolo: 2000/73766.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000957 Declaratória. Apelante: Adão Floriano de Camar-
go, Antonio Carlos Nazato, João Maria Machado, José Saul
Rezes Cavalheiro, Juliana Y. Molina Sellucio, Mauro Louren-
ço de Sousa, Paulo Domingues Cardoso, Sebastião Jurandir da
Rosa, Sidney Roberto Rodrigues, Ademir Cezário dos Santos,
Altair Quadros, Eloilton Celestino Vidal, Gilmar Ferreira de
Lima, João Carlos de Almeida, José Marcelino Ribas Pinto,
Joveliano Rodrigues da Silva, Julio Bernardo de Souza, Sebas-
tião Aparecido Moreira da Silva, Valtamiro Wanderlei Santa-
na. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Je-
fferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0013 . Processo:   0099100-8
Protocolo: 2000/107968.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018614 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederi-
co Mares de Souza Filho. Apelado: Pedro Orlando Sonni, Do-
nizete Aparecido Rugeri. Advogado: Leontamar Valverde Pe-
reira, Enio Luiz Costa. Aut.Coatora: Presidente do Conselho
da Polícia Civil do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Apelação Cível
0014 . Processo:   0099149-5
Protocolo: 2000/108522.   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000834 Falência. Apelante: In-
dústrias João José Zattar SA. Advogado: César Augusto Gular-
te de Carvalho. Apelado: Durval Schimin e Cia Ltda. Advoga-
do: Marco Antonio Farah. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0015 . Processo:   0103700-9
Protocolo: 2001/5330.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019724 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lu-
nardon, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Leonor Antunes
de Lacerda, Luzia Messias da Silva, Amantina Therezinha
Weigert, Wally Neumann Ferreira, Maria Mary Decon Campe-
se, Aparecida Maria Serpa Cerutti, Zara Maria Serpa Scopel,
Maria Fuquico Uchida Nishimoto, Maria das Dores Almeida
de Góis, Ana Tereza Gubert, Zeia Lourdes Barcellos, Dinorá
de Freitas de Souza, Marilda Luiza Tartas, Rosemar Barcellos,
Marli dos Santos Tiepolo, Enedina Garanhani Correa, Hilda de
Matos Paula, Lilita Maltaca Wendrechovski, Therezinha do
Amaral e Silva, Edna Regina Milleck, Maria de Lourdes Bar-
cellos, Rosita Ricardina Todesco, Leda Cleni Rosa Gobo, Ana
Elza Cavassin de Moraes, Maria da Parecida Yamauchi, Maria
Helena Borchardt, Sonia Maria da Silva Gallego Campos, Remi
Angelina Francosi, Leila Santos, Rosangela Crivellaro de Oli-
veira. Advogado: Nelson Beltzac Junior, Levi Sottomaior de
Souza, Heloisa Helena Virmond. Apelado: Maria Manuela Bran-
co Brusamolin. Advogado: Nelson Beltzac Junior, Levi Sotto-
maior de Souza, Heloisa Helena Virmond, Dalva Coelho da
Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0016 . Processo:   0108115-0
Protocolo: 2001/53652.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000118 Embargos a Execução.
Apelante: Indústrias Carambeí SA. Advogado: José Roberto
Balan Nassif, Carlos Henrique Schiefer. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de
Souza, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Josué Grotti. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0017 . Processo:   0120411-1
Protocolo: 2002/16685.   Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000259 Embargos a Execução. Ape-
lante: Comercial de Bebidas Sidal Ltda. Advogado: Walter To-
ffoli, Rosana Garcia Quiza, Waldirene Budal. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz De-
chandt, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, José Fernando Puchta, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gerson Luiz Dechandt, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, José Fernando Puchta, Isa-
bela Cristine Martins Ramos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva

Apelação Cível
0018 . Processo:   0120711-6
Protocolo: 2002/19430.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000222 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Copel Distribuição SA. Advogado: Paulo Cesar de Ho-

landa Guerra, Adriana Chaves de Paula. Apelado: Município
de Nova América da Colina. Advogado: Vicente de Paula. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0019 . Processo:   0121000-2
Protocolo: 2002/21973.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000753 Embargos a Execução.
Apelante: Madeirense Ruthenberg SA. Advogado: Virgilio Ce-
sar de Melo, Moacir de Melo. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Gerson Luiz Dechandt, Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0020 . Processo:   0121058-8
Protocolo: 2002/23915.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000197 Mandado de Segurança. Apelante: Vicente Hi-
gino Neto. Advogado: Pedro Euclides Utzig. Apelado: Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advoga-
do: Elizabeth Bertinato, Alcione Bastos Ribas, Carlos Alexan-
dre Negrini Bettes, Juliana Silvério, Rony Marcos de Lima.
Apelado: Urbanização de Curitiba SA - URBS. Advogado: Sid-
ney Martins, Magali Leonídia Giacomassi, Luiz Fernando Schli-
chta, Leila Garcia Requena, Ana Paula Furiatti de Oliveira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0021 . Processo:   0121154-5
Protocolo: 2002/25109.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022071 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Edgar Da-
vid Gusso, Djalma Antonio Muller Garcia, Nataniel Ricci, Joel
Macedo Soares Pereira Neto, Paulo Roberto Ferreira Pereira.
Apelado: Cristovam Linero Sobrinho, Juecy Maria do Carmo
Doniak Linero. Advogado: Carlos Roberto Menosso, Ana Pau-
la Antunes Varela. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0022 . Processo:   0121515-8
Protocolo: 2002/28729.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: Prestação de Contas. Apelante: Banco
Santander Brasil SA. Advogado: Daniele Alessandra Grando,
Ana Paula Muggiati dos Santos, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Cleide Aparecida Gomes Rodrigues, Tarcisio Araújo
Kroetz. Apelado: Dirceu Panosso Linares. Advogado: Vlamir
Antonio da Silva, Sandro Zerbin, Antonio Augusto da Silva.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0023 . Processo:   0122041-7
Protocolo: 2002/32292.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043178 Mandado de Segurança. Apelante: Auto Táxi
Paris Ltda. Advogado: Alex Sandro Marcos, Fabrício Passos
Azevedo. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN. Advogado: Carlos Alexandre Negrini Bet-
tes, Alcione Bastos Ribas, Oscar Fleischfresser, Roald Amun-
dsen Gomes, Rony Marcos de Lima. Aut.Coatora: Diretor do
Departamento Estadual de Trânsito - Detran. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0024 . Processo:   0122987-8
Protocolo: 2002/41355.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000647 Revisão E/ou Rest. de
Pensão Previd.. Apelante: Maria Euzébia Perez, Cecília Negro
Versiani, Ilône Alcantara e Oliveira, Alberto Xavier, Fábio Tac-
cola, Luiza Marley Sanglard, José Gomes de Oliveira, Benedi-
to Ramos, Adelaide dos Santos. Advogado: Hélio Esteves do
Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nascimento. Ape-
lado: Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki
Siqueira, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia
Chini, Eduardo Duarte Ferreira. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Renata Kawassaki Siqueira, Ana Lucia Boh-
mann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, Eduardo Duarte
Ferreira. Apelante: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina CAAPSML. Ad-
vogado: Paulo Anchieta da Silva. Apelado: Maria Euzébia Pe-
rez, Cecília Negro Versiani, Ilône Alcantara e Oliveira, Alber-
to Xavier, Fábio Taccola, Luiza Marley Sanglard, José Gomes
de Oliveira, Benedito Ramos, Adelaide dos Santos. Advogado:
Hélio Esteves do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do
Nascimento. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0025 . Processo:   0123492-8
Protocolo: 2002/54275.   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000146 Ação Monitória. Apelan-
te: Ranulfo Antônio de Araújo. Advogado: Renan Ferreira da
Silva, Rony César Centenaro Valenza. Apelado: Lurdes Do-
mingues. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro, Victor Michels
Pschera. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0026 . Processo:   0124056-6
Protocolo: 2002/61524.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000441 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Sociedade Paranaense
de Cultura. Advogado: Luiz Roberto Werner Rocha. Apelado:
Vanessa Picolo de Oliveira. Advogado: Saulo de Tarso Araújo
Carneiro, Celso Carlos Marins Carneiro. Aut.Coatora: Diretor

Financeiro da Pontifícia Universidade Católica do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0027 . Processo:   0125523-6
Protocolo: 2002/78967.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22635 Mandado de Segurança. Apelante: Marcos Dias Morei-
ra. Advogado: Wolmir Cardoso de Aguiar, Luiz Antonio Ormi-
anin. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Leila Cuellar, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Comandante Geral da
Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

Apelação Cível
0028 . Processo:   0125647-1
Protocolo: 2002/79646.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000318 Ação Monitória. Ape-
lante: Luiz Valdir Slompo de Lara. Advogado: Douglas Soares
Osternack. Apelado: BB Financeira SA Crédito, Financiamen-
to e Investimento. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodri-
gues Wambier, Adalberto Mussi, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0029 . Processo:   0125656-0
Protocolo: 2001/147983.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043081 Embargos a Execução. Apelante: Macopar In-
dústria de Manilhas de Concreto Paraná Ltda. Advogado: Mau-
ricio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Ivan de Azevedo
Gubert. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Carlos Augusto
Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Marisa Zandonai
Moreira, Claudia de Souza Haus. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva

Apelação Cível
0030 . Processo:   0125766-1
Protocolo: 2002/81188.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000010 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Luiz Jorge Galinari. Advogado: Eliseu Alves
Fortes, Elson Sugigan, Gian Marco Del Pintor. Apelado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soria-
ni, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio
de Noronha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0031 . Processo:   0125838-2
Protocolo: 2002/81885.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000200 Anulatória. Ape-
lante: Mustapha Nayef Jomaa, Leila Mahmoud Ismail Jomaa.
Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Apelado: Eduardo
Bittar Chaer, Esther Maria Baez de Bittar. Advogado: Jorge
Augusto Matos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0032 . Processo:   0125885-1
Protocolo: 2002/83047.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500001017 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto, Claudia de
Souza Haus, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Roberto
Machado Filho, Gisela Dias Chede. Apelado: Valmar Tratores
e Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Alicio Malavazi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

Apelação Cível
0033 . Processo:   0126492-0
Protocolo: 2002/89917.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000285 Ação Monitória. Apelante:
Rogério Tadeu Filla - FI. Advogado: José Tadeu Saliba. Apela-
do: Moinho Carlos Guth Ltda. Advogado: Maria Cristina Fer-
nandes, Evandra Zimerer Lopes, Luciene Lucas de Almeida,
Sara Sacramento Coelho, Juvenal Antonio da Costa. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0034 . Processo:   0126664-6
Protocolo: 2002/90072.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
21640 Ordinária. Apelante: Lucas Cliceu Bogusz Pereira. Ad-
vogado: Rosi Mary Martelli. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer, Joel Ge-
raldo Coimbra. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0035 . Processo:   0126842-0
Protocolo: 2002/90391.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001173 Indenização por Ato Ilici-
to. Apelante: Marder Construções Civis Ltda. Advogado: Izis
Maysa Dietrich Lechiu, José Alberto Dietrich Filho, Juarez Al-
berto Dietrich, Paulo Giovani Fornazari, Joaquim Pereira Alves
Júnior. Apelado: Jair Aleixo de Paula. Advogado: Evaristo Sta-
bile Neto, Aderbal de Holleben Mello. Rec.Adesivo: Jair Aleixo
de Paula. Advogado: Evaristo Stabile Neto, Aderbal de Holle-
ben Mello. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0036 . Processo:   0128321-4
Protocolo: 2002/108211.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara

Cível. Ação Originária: 200100000017 Ação Monitória. Ape-
lante: Casa Passos Calçados e Confecções Ltda. Advogado:
Renata Dequech, Aulo Augusto Prato, Viviane Thomaz Rosa-
nova. Apelado: Euzébio Bertão Ferracini. Advogado: Benedito
Lepri, Vera Lucia Aparecida Antoniassi Veronez. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0037 . Processo:   0128600-0
Protocolo: 2002/112253.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000052 Cobrança. Ape-
lante: Lauro Diavan. Advogado: Rubens de Lima, Luiz Alberto
de Oliveira Lima, Jefferson Carlos da Cruz. Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura-CNA. Advogado: Andrea Hil-
gemberg Pontes. Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná-FAEP, Sindicato Rural de Tibagi, Sindicato Rural de
Imbituva. Advogado: Andrea Hilgemberg Pontes, Luis Alberto
Kubaski. Rec.Adesivo: Confederação Nacional da Agricultu-
ra-CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP,
Sindicato Rural de Tibagi, Sindicato Rural de Imbituva. Advo-
gado: Andrea Hilgemberg Pontes, Luis Alberto Kubaski. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0038 . Processo:   0128618-2
Protocolo: 2002/112131.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900023194 Ordinária. Apelante: Car-
tão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana
Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Álvaro Luiz da Silveira
Schreiner, Ricardo dos Santos Andrade. Apelado: Mara Apare-
cida Alves. Advogado: Vital Cassol da Rocha, Clovis Mottin,
Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0039 . Processo:   0129277-5
Protocolo: 2002/79351.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000555 Declaratória. Apelante: Consór-
cio Nacional GM  Ltda. Advogado: Claudio Antonio Canesin,
Dania Maria Rizzo. Apelado: Cleide Gonçalves Ferreira Van-
dressen. Advogado: Antonio Rogerio, Jurandir Gonçalves. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0040 . Processo:   0129332-1
Protocolo: 2002/119884.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000023926 Ação Monitória. Ape-
lante: Gilberto Menezes. Advogado: William Esperidião Da-
vid. Apelado: Casino Iguazu SA. Advogado: Marcio Percival
Paiva Linhares, Adriana Lúcia Finelli Gonçalves. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0041 . Processo:   0129488-8
Protocolo: 2002/121556.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000148 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Adelaide Gonçalves de Alencar, Adelina de Sou-
za Leal, Adelma Rodrigues de Souza, Ademilde Ferreira Batis-
ta, Ademir Benedito Gonçalves, Adriana Rodrigues dos San-
tos, Agda Xavier da Silva Escobar, Alaide Rosa de Souza, Al-
cina da Silva Dias, Alex Sanders Gonçalves Nellessen, Ale-
xandro Roberto Pereira dos Santos, Alfredo Bacelar Neto, Ali-
ete Barbosa dos Santos, Aline Sanches Vicente, Amarilda Sil-
va Baccarin, Amauri Geraldo dos Santos, Amelia Solidea Ce-
leri Bigeti, Ana do Espírito Santo Figueiredo, Ana Maria Fer-
nandes Marques, Ana Rosa Oliveira Rodrigues, Andréa Lana
de Almeida, Anésia Militão da Silva, Anete Aparecida Lore-
jan, Ângela Emílio, Angélica Machado Lindolfo, Anna Eliza-
beth Alves Pereira, Annette Mara Martins, Antônio dos Reis
Costa Rios, Aparecida Barboza dos Santos, Aparecida de Fáti-
ma Silva, Aparecida Lourenço da Silva, Aparecida Vicente de
Oliveira, Ayrtes Mara de Almeida, Beatriz da Silva Xavier,
Benedita Ramos Diniz, Carlos Antônio da Silva, Carmelita de
Oliveira, Celestina Naves da Silva, Celia Maria Valderramos,
Celso Luiz Tarosso, Charleston Luis da Silva, Christiane Lo-
pes Barrancos Liberatti, Clarice Florência Mattos, Clarice Ro-
drigues da Silva, Claudete Aparecida Souza Barbosa, Claudia
Maria Nascimento Koike, Cláudio Nascimento, Cleide Maria
Amaral Lima, Cleidelei Aparecida Catai Ribeiro Rodrigues,
Cleonice Manzoni, Cleonice Midori Iida, Cleusa Correia Nas-
cimento, Cleusa Gonçalves Gomes, Cleusa Maria Farias Sil-
veiro, Cleusa Martins Duraes Mologni, Conceição Maria Cha-
gas, Creunice Edison Pereira, Creosilda Gurgel Rosa, Daltiva
Marta Alves Macena Formis, Débora Simoni Barbosa Movio,
Delfina Aparecida de Souza, Delzira Alves Pereira, Derlan de
Aquino Ferreira Silva, Diovaldo Barbosa Rodrigues, Dircilene
Aparecida Pereira da Silva, Dulce Vieira, Dulcinéia Andrade
Barbosa, Edilson João Cabrera, Edilzetti Setti, Edineia Geler
Felippe, Edna Escobar, Edna Maria da Silva Alves Caetano,
Edna Maria Trevisani, Edna Regina da Silva, Edna Souza Oli-
veira, Edson Alves da Silva, Edson Gaiotto, Edson Nobuyuki
Fugilava, Eleci Maria Ridão, Elena Isabel dos Santos, Eliane
Botelho Dias, Elizabete Aparecida Martins, Elizabeth Marnie-
ri, Eloísa Alves Moreira Novaes, Enides Silva Melo de Carva-
lho, Erika Mayumi Makuda, Eunice Mirian Mioni, Fabio Ed-
gar Silva, Fátima Aparecida Froes, Fátima Lopes Brazão, Feli-
pa da Silva Gonçalves, Flávio Luiz de Melo, Francisca Veríssi-
mo Alves, Francisca Alves dos Santos, Generosa Moreira da
Silva Veloso, Geni de Souza Pinto Martins dos Santos, Guio-
mar Mello da Silva, Helga Trevizan Dias da Silva, Iracema dos
Santos Romualdo, Irany de Souza Magalhães, Irene Maria de
Lima, Irene Pereira Bill, Izabel Cristina Sartorelli, Ivonilde de
Oliveira, Izabel Cristina Porto de Souza Camillo, Jailson Mar-
tins dos Santos, Jandira Alves de Assis, João Pereira da Silva,
José Carlos Melo, José Vanderlei Picon Simões. Advogado:
Roger Striker Trigueiros. Apelado: Autarquia do Serviço Mu-
nicipal de Saúde. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo,
Adauto de Almeida Tomaszewski. Órgão Julgador: 5ª Câmara
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Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0042 . Processo:   0129581-4
Protocolo: 2002/122873.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100023825 Ordinária. Apelante:
Vergilio Mohr Ferreira. Advogado: Cezar Henrique Bojarczuk.
Apelado: Credisul Recuperadora de Crédito. Advogado: Ales-
sandro Mestriner Felipe. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

Reexame Necessário
0043 . Processo:   0124938-3
Protocolo: 2002/69825.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000808 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Aparecido da Silva, Arvany Fernandes
Vega, Calistrato Telle Chaise, Denyse Maria Galvão Leite, Helio
Ortolan, Ildemar Zini, Iloini Zini, Iolete Paulina Paludo Lusa,
José Nilton Sanguanini, José Vadir Raulino, Juceli de Fátima
Sanguanini, Luis Carlos Rossoni, Marcos Aurélio Bortolin,
Maria Salete da Silva, Marli da Silveira Santos, Paulo Lima,
Pedro Chicoski, Roberto Trojan, Sebastião Aguinaldo da Ro-
cha, Tania Maria Basso, Valdomiro Veiga, Viterio Simionatto,
Vitor Simionatto. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidal-
go, Roger Striker Trigueiros. Réu: Instituto Agronômico do
Paraná - Iapar. Advogado: Lydio Antonio Amorim, Benedito
Pedro de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0044 . Processo:   0125954-1
Protocolo: 2002/84771.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000182 Separação. Agravan-
te: E. S. Z. . Advogado: Noel Lobo Guimarães Neto, Ivan Xa-
vier Vianna Filho. Agravado: J. Z. . Advogado: Luiz Carlos
Gulka. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

Agravo de Instrumento
0045 . Processo:   0128060-6
Protocolo: 2002/106955.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000469 Alimentos. Agravan-
te: C. A. V. B. . Advogado: Margareth Zanardini. Agravado: C.
A. P. G. V. B.  Representado(a). Advogado: Daniele Cristine de
Oliveira Coutinho Slivinski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0046 . Processo:   0126382-9
Protocolo: 2002/87579.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001908 Conversão de Separa-
ção em Divorcio. Apelante: M. C. M. . Advogado: José Francis-
co Cunico Bach, Dionei Schenfeld. Apelado: F. J. N. U. . Advo-
gado: Elisane Glinski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04381

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 005 0125076-2
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0115020-7/01
Ana Paula Furiatti de Oliveira 007 0128106-7/01
André Luiz Bauml Tesser 003 0120595-2/01
Andre Diniz Affonso da Costa 008 0130163-3
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 011 0123010-6
Andrea Bernabel Furlan 005 0125076-2
Antonio Augusto Ferreira Porto 008 0130163-3
Antonio José da Luz Amaral Filho 003 0120595-2/01
Aquibaldo Almeida Leite 004 0124745-8
Ary Bracarense Costa Junior 001 0115020-7/01
Cezar Fernando Pilatti 006 0126293-7
Dulcinea de Souza Schmidlin 002 0115862-5
Edilânio Rogério de Abreu 012 0123769-4
Eduardo Luiz Correia 009 0130399-3
Eduardo Pierri 011 0123010-6
Eliezer Castro de Queiroz 007 0128106-7/01
Fábio de Almeida Braga 001 0115020-7/01
Fabiana de Oliveira Cunha 003 0120595-2/01
Fabio Goes Acerbi 001 0115020-7/01
George Bueno Gomm 008 0130163-3
Gláucia da Silva Alberti 002 0115862-5
Jair Batista do Nascimento 007 0128106-7/01
João Otávio de Noronha 009 0130399-3
Jorge Gomes Rosa Neto 008 0130163-3
Julio Cesar Brotto 011 0123010-6
Karla Maria Trevizani 011 0123010-6
Leila Garcia Requena 007 0128106-7/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 001 0115020-7/01
Luciana Sezanowski 001 0115020-7/01
Luciano Giacomet 011 0123010-6
Luiz Fernando Schlichta 007 0128106-7/01
Márcio Antonio Sasso 009 0130399-3
Magali Leonídia Giacomassi 007 0128106-7/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 012 0123769-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0115020-7/01
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 008 0130163-3
Paola Damo Comel 006 0126293-7
Paulo Cesar Chanan Silva 009 0130399-3
Pedro Henrique Xavier 011 0123010-6
René Ariel Dotti 011 0123010-6
Rogeria Dotti Dória 011 0123010-6
Samuel de Souza Rodrigues 003 0120595-2/01
Sebastião Vergo Polan 010 0130407-0
Sidney Martins 007 0128106-7/01
Vandocir José dos Santos 003 0120595-2/01

William Esperidião David 003 0120595-2/01
Wilson Jeronimo Comel 006 0126293-7
Wilson Yoichi Takahashi 005 0125076-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115020-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125347. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1150207 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Luciana Sezano-
wski, Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga.
Apelado: José Nadur Filho, Montano Paulo di Benedetto, Lu-
cio Macarrete, Maria José Zanetti Feuser, Saider Luiz de Sou-
za, Panificadora e Confeitaria Flor de Maringá Ltda, Edilson
Ribeiro da Silva, Maria Inez M. Cavalcante, Espólio de Luiz
Pessoni, Hideki Hamano.     Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Embargante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Luciana Sezanowski,
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:
Das 6 (seis) laudas da petição de embargos de declaração, só
DUAS foram juntadas, às fls. 257/8, as de números “1” e “6”
(observe-se a numeração ao pé das folhas, lado direito). Provi-
dencie-se. Curitiba, 03 de 10 de 2002. Des. Luiz Cezar de Oli-
veira Relator

0002 . Processo:   0115862-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/129709. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001649 Alimentos. Agravan-
te: C. S.. Advogado: Gláucia da Silva Alberti. Agravado: G. A.
S.  Representado(a). Def.Público: Dulcinea de Souza Schmid-
lin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Decisão 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto contra a decisão que fixou alimentos provisórios em dois
salários mínimos em favor do agravado. Argumentou o agra-
vante que, apesar de ter sérias dúvidas a respeito da paternida-
de, ainda assim sempre honrou o papel de pai e arcou, propor-
cionalmente, com as despesas necessárias para o sustento do
agravado, mas que não está em condições financeiras de arcar
com alimentos tão elevados e que se mostram superiores às
necessidades do alimentado.  Insurge-se também quanto à fixa-
ção dos alimentos em salários mínimos, pedindo seja reforma-
da a decisão e propondo o pagamento de alimentos correspon-
dentes a 20% de seus rendimentos. O pleiteado efeito suspen-
sivo foi indeferido pela decisão de fls. 77/80. As partes notici-
aram a formalização de acordo, pedindo a extinção do agravo.
2. Tendo em vista a informação prestada, primeiramente pelo
agravante (fl. 105) e após pelo agravado (fl. 112), de que as
partes realizaram acordo pelo qual o agravante se obrigou a
pagar alimentos de R$80,00 mensais, mais plano de saúde a
seu filho, devidamente homologado pelo Juízo da causa com
extinção do processo, considero prejudicado o presente recur-
so pela perda de seu objeto. Assim, nos termos do art. 529 do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente procedimento
recursal. Curitiba, 04 de outubro de 2002. Des. DOMINGOS
RAMINA   Relator.

0003 . Processo:   0120595-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/131135. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1205952 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: C & A Turismo Ltda.     Advogado: André Luiz Bauml
Tesser.     Agravado: Ivone Fagião, Willian Roberto de Souza
Lopes.     Advogado: Fabiana de Oliveira Cunha, Antonio José
da Luz Amaral Filho, Samuel de Souza Rodrigues, William
Esperidião David, Vandocir José dos Santos. Agravante: C & A
Turismo Ltda. Advogado: André Luiz Bauml Tesser. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS.  1 - C & A TURISMO LTDA. interpôs agravo regi-
mental contra decisão que negou seguimento, por descumpri-
mento ao art. 526, parágrafo único do C.P.C., ao agravo de
instrumento por ela interposto na ação ordinária de rescisão de
contratos, cumulada com pedidos de indenização por perdas e
danos e concessão de tutela antecipada com reintegração de
posse. Alega que o recurso foi interposto antes da vigência da
Lei 10.352/2001, que instituiu o parágrafo único do artigo em
questão, não lhe podendo ser aplicada. 2 - Recebo o recurso
como agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo
Civil, e dou-lhe provimento de plano, acatando as razões adu-
zidas pelo recorrente, para dar seguimento a este até final jul-
gamento. Curitiba, 02 de outubro de 2002 Des. Luiz Cezar de
Oliveira Relator

0004 . Processo:   0124745-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66173. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000154 Ordinária. Apelante: Mega
Express Transportes Ltda. Advogado: Aquibaldo Almeida Lei-
te. Apelado: João Francisco Milan ME. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
VISTOS.  1 - Trata-se de pedido de antecipação de tutela re-
querido por MEGA EXPRESS TRANSPORTES LTDA. na ape-
lação cível que interpôs na ação ordinária com pedido de tutela
antecipatória que propôs contra JOÃO FRANCISCO MILAN-
ME. Alega que a sentença “a quo” acolheu sua pretensão inici-
al, para determinar ao Detran que proceda à transferência dos
veículos descritos na inicial, em seu favor, porém conservando
a anotação de reserva de domínio existente em favor da empre-
sa Batávia S.A.. Diz que a ré não interpôs recurso, e que o de
sua própria iniciativa diz respeito apenas aos honorários advo-
catícios. Assim, por considerar que está tendo transtornos pela
necessidade da transferência dos veículos (visto que além da
obrigação legal decorrente da aquisição, há exigência da Batá-
via S.A., para manutenção do contrato de prestação de serviços
de transportes) requereu a antecipação da tutela, a fim de que
seja expedido ofício ao Detran-Pr para ser efetivada a transfe-
rência dos veículos, para o nome da requerente, na forma defe-
rida na sentença. 2 - Nos termos do art. 273 do C.P.C. é de ser
deferida a pretensão. A sentença já definiu a questão, inocor-

rendo irresignação quanto ao mérito do pedido, preenchendo,
assim, os requisitos da verossimilhança/plausibilidade. Afasta-
do, outrossim, o risco de reversão do provimento antecipado.
Em relação ao fundado receio de dano, salienta a requerente a
obrigação legal de transferência e o perigo que lhe resulta de
não ser mantido o contrato com a empresa usuária dos serviços
dos caminhões objeto do pedido. Desse modo, defiro o pedido
de antecipação da tutela, para que se proceda como determina-
do no dispositivo da sentença, isto é que o Detran proceda à
transferência dos veículos descritos na inicial caminhão Vo-
lkswagen, placas ACL 1963, chassis 9BWYTAG79MDBO1497,
e o caminhão Volkswagen, placas ACI 3473, chassis
9BXTAFBB2MDBOO922 em favor da empresa MEGA EX-
PRESS TRANSPORTES LTDA., conservando apenas a reser-
va de domínio existente em favor da empresa Batávia S.A..
Todos os custos decorrentes da transferência serão suportados
pela autora, sem embargo de eventual direito de regresso con-
tra a requerida. Curitiba, 03 de outubro de 2002 Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira Relator

0005 . Processo:   0125076-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/74396. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000086 Reclamatória Traba-
lhista. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Jacob Bittencourt de
Moraes. Advogado: Adir Miguel Namur, Wilson Yoichi
Takahashi. Réu: Município de Nova Santa Bárbara. Advogado:
Andrea Bernabel Furlan. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
VISTOS: 1. Cuida-se de reexame necessário da sentença que
julgou parcialmente procedente Reclamatória Trabalhista in-
tentada por Jacob Bittencourt de Moraes em face do Município
de Nova Santa Bárbara, ação que tem valor da causa de R$
230,00 (duzentos e trinta reais). 2. Ocorre que face ao disposto
no art. 275, inc. I, do Cód. de Processo Civil combinado com o
art. 103, inc. III, letra “f” da Constituição do Estado do Paraná, a
presente remessa necessária é de competência do egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado, pelo valor dado a causa, inferior a 20
(vinte) salários mínimos.  Nesse sentido a jurisprudência desta
5ª Câmara Cível: “Apelação Cível e Reexame Necessário - Re-
clamatória Trabalhista contra o Município - Valor da Causa -
Rito sumário - Competência do Tribunal de Alçada - Não conhe-
cimento com remessa ‘àquele aréopago’ (Ac. nº 6387 - Rel. Juiz
Paulo Habith, julgado unânime, em 21.11.2000). 3. “Ex positis”,
e com fulcro no art. 140, inc. II, do Regimento Interno deste
Tribunal, não conheço do reexame necessário e remeto os autos
ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado. Curitiba, 1º de outubro
de 2002. DES. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0006 . Processo:   0126293-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/87334. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000024 Pedido
de Providências. Apelante: Cezar Fernando Pilatti, Luiz Arnal-
do Pilatti, Sonia Maria Pilatti, Ana Lúcia Mendonça Pilatti.
Advogado: Cezar Fernando Pilatti. Apelado: 2º Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa. Advogado:
Wilson Jeronimo Comel, Paola Damo Comel. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
Em face da petição de f. 417/419 e documentos anexos, rela-
tando a existência de fato superveniente, entendo conveniente
ouvir sobre os mesmos a Titular do 2º Ofício do Registro de
Imóveis da Comarca de Ponta Grossa, que figura como apela-
do, no prazo de dez dias.      Intime-se. Após, à nova manifes-
tação da d. Procuradoria de Justiça. Em, 02.10.02.  Des. Do-
mingos Ramina, Relator

0007 . Processo:   0128106-7/01   Embargos de Declaração
Cível
 Protocolo: 2002/116785. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1281067 Agravo de Instrumento.     Agravante: Urbs Cia de Ur-
banizacao de Curitiba.     Advogado: Sidney Martins, Leila Gar-
cia Requena, Luiz Fernando Schlichta, Ana Paula Furiatti de
Oliveira, Magali Leonídia Giacomassi.     Agravado: Mega Ser-
vice Administração de Pessoal Ltda.     Advogado: Eliezer Cas-
tro de Queiroz, Jair Batista do Nascimento. Embargante: Urbs
Cia de Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Leila
Garcia Requena, Luiz Fernando Schlichta, Ana Paula Furiatti de
Oliveira, Magali Leonídia Giacomassi. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Trata-se de embargos de declaração em face do meu despa-
cho de fs. 227/228-TJ, que deixou de conhecer do agravo de
instrumento nº 128.706-7/01, por desatendimento ao disposto
no artigo 557 do Código de Processo Civil, ou seja, a ausência
da certidão de intimação da decisão agravada. II - Alega, em
sintese, a embargante (fs. 234/239-TJ), omissão no despacho
do relator acerca de ponto relevante, referente a não intimação
da agravante da decisão agravada, fato que fora devidamente
alegado nas razões de recurso de fs. 02/27-TJ, pelo que incidiu
o “decisum” embargado em erro, que espera ver suprido pelos
presentes embargos. Afirma a embargante ter ingressado nos
autos de mandado de segurança nº 38.825, impetrados pelo
agravado contra ato inquinado ilegal da lavra do Diretor do
DETRAN/PR, requerendo sua admissão na lide, na qualidade
de litisconsorte passivo necessário. Neste sentido, esclarece que
“a cópia da certidão de intimação do acórdão não foi juntada
aos autos pelo motivo de que não houve a intimação da embar-
gante, esta entrou voluntariamente na lide, intervindo na ação
de Mandado de Segurança e interpondo o agravo de instrumen-
to contra a decisão que deferiu a liminar, simultaneamente.
Portanto, não há possibilidade de ser juntada a certidão de inti-
mação da decisão, eis que essa não existe” (f. 236-TJ). Colaci-
onando entendimentos jurisprudenciais em defesa de sua tese,
requer “seja suprida a omissão apontada, abordando-se o as-
pecto suscitado pela ora embargante em todos os seus delinea-
mentos, inclusive ao cumprimento das disposições pertinentes
do Código de Trânsito pela embargante, ante as provas pela
mesma apresentadas, com efeito para que seja conhecido e jul-
gado provido o Agravo de Instrumento” (f. 239). III - Cumpre
inicialmente, esclarecer que a decisão embargada (despacho de
fs. 227/228) com acórdão não se confunde, ainda que o advo-
gado da embargante insista na utilização do termo, às fs. 234 e

247 - TJ. Destarte, a equivocada utilização do termo técnico
ensejou o despacho de fs. 240-TJ, o qual, despiciendo, somen-
te serviu para protelar a presente decisão. IV - Quanto ao méri-
to, não merecem provimento os embargos declaratórios. Alega
a embargante, ter a decisão do relator incidido em erro “em
face de o mesmo não ter se manifestado sobre o fato da então
agravante não ter sido intimada da decisão agravada, fato esse
que foi alegado nas suas razões, sendo que sobre elas não se
manifestou esse colegiado” (fs. 234/235-TJ). O despacho em-
bargado negou seguimento ao agravo de instrumento de fs. 02/
27, sob a seguinte fundamentação: “... II - O presente recurso
não reúne condições de ser conhecido. Isto porque, compul-
sando-se os presentes autos, verifica-se a ausência da certidão
da intimação da decisão agravada, exigência insculpida no ar-
tigo 525 I do Código de Processo Civil. Nem se diga que a
cópia de fs. 78 - TJ supre a omissão, eis que não consta naquele
documento qualquer indicativo a respeito da data em que a
notificação foi juntada aos autos principais, não se podendo,
portanto, auferir quando se deu o termo ‘a quo’ para a interpo-
sição do presente recurso. III - Destarte, a obrigação de instruir
de forma adequada o recurso não foi cumprida pela agravante,
pelo que, com fulcro no artigo 557 do digesto processual civil,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento. ... “ V -
Com efeito, ainda que conste, às fs. 12-TJ, breve menção ao
requerimento de admissão da agravante/embargante nos autos
de mandado de segurança, dois pontos merecem atenção:  Pri-
meiramente, analisando-se percucientemente os presentes au-
tos, em nenhuma folha se vê o despacho do Juízo “a quo” ad-
mitindo a embargante ao feito. Outrossim, ainda que restasse
provada a admissão da embargante no mandado de segurança,
tal circunstância não a eximiria do dever de apresentar a cópia
da certidão de juntada aos autos de mandado de segurança, do
ofício de fs. 78 - TJ, a fim de comprovar a tempestividade do
agravo de instrumento, pelo que permanece hígido o despacho
embargado, quando fundamenta:  “Nem se diga que a cópia de
fs. 78 - TJ supre a omissão, eis que não consta naquele docu-
mento qualquer indicativo a respeito da data em que a notifica-
ção foi juntada aos autos principais, não se podendo, portanto,
auferir quando se deu o termo “a quo” para a interposição do
presente recurso. Acrescente-se, para espancar qualquer dúvi-
da sobre a possibilidade da embargante ter juntado ao agravo
os documentos necessários, que o ofício de f. 247 - TJ, do Juí-
zo “a quo”, informa que os autos de mandado de segurança
encontram-se em carga junto ao Procurador Judicial da parte
requerente a partir tão somente do dia 15.08/2002 (mesma data
em que a petição do agravo foi protocolada - f. 02-TJ), pelo
que poderia a embargante/agravante, querendo, ter colaciona-
do aos autos os necessários comprovantes da tempestividade
do recurso. Deveras, o despacho agravado está devidamente
fundamentado acerca do motivo que impediu o conhecimento
do agravo de instrumento, revelando-se no recurso manejado,
o claro objetivo de rever o mérito da decisão embargada, desi-
derato para os qual não é viável a via escolhida dos embargos
de declaração. A propósito: “É incabível, nos embargos decla-
ratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o
qual já houve pronunciamento, com inversão, em consequên-
cia, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do
julgado, o que foge ao disposto no artigo 535 e incisos do CPC.
Recurso especial conhecido em parte e assim provido”(RSTJ
30/412). VI - Pelo exposto, inexistente qualquer omissão, na
decisão embargada, com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil, rejeito os presentes embargos declaratórios. VII
- Intimem-se. Curitiba, 03 de outubro de 2.002 DES. ANTO-
NIO GOMES DA SILVA,  RELATOR.

0008 . Processo:   0130163-3   Apelação Cível
Protocolo: 1999/83724. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001370 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: BASTEC-Tecnologia e Serviços Ltda (Em Liquidação).
Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa
Neto, Antonio Augusto Ferreira Porto. Apelado: João Batista
Castro Campos, Henrique Rogério Frota Ferreira, Marcos José
Ernesto Gubert Franco Grillo, Leomir Scarpim, Sérgio Gugis-
ch Moreira, Luiz Crlos Néia, Joel Sanchez Fernandez, Pedro
José Gomes, José Aparecido Dário. Advogado: George Bueno
Gomm, Andre Diniz Affonso da Costa. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
I - Cuida-se de Apelo Cível nº 130.163-3, de Curitiba, 19ª Vara
Cível, em que é apelante Bastec - Tecnologia e Serviços Ltda
(em liquidação) e apelados João Batista Castro Campos e ou-
tros, contra a sentença de fs. 458/467 que em autos de ação
ordinária de cobrança, ajuizada pelos apelados em face do ape-
lante,  julgou procedente os pedidos constantes nas iniciais das
presentes Ações Ordinárias de Cobrança nº 1.370/97, 067/98 e
082/98, para condenar a empresa ré ao pagamento da impor-
tância correspondente à diferença entre o valor patrimonial das
cotas representativas de seu capital social e o montante efetiva-
mente pago aos autores, de acordo com o que foi apurado perici-
almente, devidamente atualizada, bem como condenou a reque-
rida ao pagamento das custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor de
cada condenação. II - Todavia, a d. 4ª Câmara Cível, tendo como
Relator o ilustre Des. José Wanderlei Resende, julgou anterior-
mente exceção de incompetência entre as partes, como se dessu-
me pela cópia do Acórdão que se Vê às fs. 75/77 do apenso nº 1.
III - Numa análise perfunctória, parece haver equívoco da Divi-
são competente ao distribuir este recurso para o signatário, pelo
que determino o encaminhamento destes 3 volumes e os 2 apen-
sos, ao exame do Des. Vice Presidente deste E. Areópago, para
determinar o que for de direito. Curitiba , 02 de outubro de 2002.
Des. ANTONIO GOMES DA SILVA    Relator.

0009 . Processo:   0130399-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132481. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000576 Cobrança. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Eduardo Luiz Correia, João Otávio de No-
ronha, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Ivan Mezzaroba. Advo-
gado: Paulo Cesar Chanan Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 94/95-
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Londrina  1ª Vara Cível -,
que em autos de ação de cobrança ajuizada pelo agravante contra
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o agravado, acolheu o pleito de inversão do ônus da prova, deter-
minando que a perícia seja patrocinada pelo Banco agravante. II -
Não vislumbro, em cognição sumária, os pressupostos legais ao
deferimento da liminar, pelo que a indefiro. III - Ante o exposto,
determino a remessa destes autos ao Juiz da causa, para os fins do
inciso II do art. 527, do C.P.Civil, modificado pela Lei 10.352, de
26/12/01. IV - Intimem-se. Curitiba, 02  de outubro de 2.002. Des.
ANTONIO GOMES DA SILVA, RELATOR.

0010 . Processo:   0130407-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133432. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002032 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: R. B. C.  Representado(a). Advo-
gado: Sebastião Vergo Polan. Agravado: A. R. C.. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. O presente recurso de agravo de instrumento visa impugnar a
decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo
autor da ação de execução alimentícia, em razão de estar a parte
representada por advogado particular, determinando o Dr. Juiz que
a parte autora opte em permanecer assistida por advogado particular
e pagar as custas do processo ou gozar da justiça gratuita e ser assis-
tida por Defensor Público. Pede o recorrente a reforma desta deci-
são, inclusive com atribuição de efeito suspensivo ao recurso de
agravo, aduzindo que não tem condição de arcar com as custas do
processo sem prejuízo próprio e da família e que a Lei 1.060/50
estabelece, em seu art. 4º, a obrigatoriedade da concessão do bene-
fício mediante simples afirmação da parte de que não está em con-
dições de arcar com as despesas processuais. 2. Deve-se conceder
os benefícios da justiça gratuita ao postulante, visto que o artigo 4º
da Lei 1.060/50, com a redação dada pela Lei 7.510/86, dispõe que
“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família”, estabelecendo ainda
o § 1º desse artigo que “Presume-se pobre, até prova em contrário,
quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de paga-
mento até o décuplo das custas judiciais”. Portanto, com essa nova
redação da lei, ao contrário da originária que exigia a prévia com-
provação do estado de pobreza mediante apresentação de atestado
firmado por alguma autoridade local, não é necessário que o reque-
rente do favor da gratuidade da justiça faça prova de sua condição
de necessitado, porque se presume pobre quem afirmar tal condi-
ção, até prova em contrário. Nesse sentido é a jurisprudência do
egrégio Superior Tribunal de Justiça: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA - REQUERIMENTO ESPECÍFICO MEDIANTE PROVA DA
POBREZA - INEXIGIBILIDADE. I - É dever do Estado prestar
assistência integral e gratuita, princípio que não deve sofrer restri-
ção no sentido de se exigir requerimento específico mediante prova
da pobreza. Ao contrário, assim como previsto na lei especial, basta
a simples afirmação, na própria petição inicial ou na contestação, de
que não tem condições de pagar as custas processuais e os honorá-
rios advocatícios. A pobreza, no caso, é presumida, podendo a parte
contrária impugnar o pedido. Afinal, trata-se de conferir tratamento
igual, isonômico, ao que tem posses. A pobreza, se humilha, desi-
guala o litigante rico e o necessitado de recursos financeiros. II -
Recurso especial conhecido e provido”. (REsp. 32.986-7-RS, 5ª
Turma do STJ, rel. Min. Jesus Costa Lima, julg. em 7.8.95, publ. no
DJU de 28.8.95, p. 26.649). Trata-se, pois, de presunção “juris tan-
tum”, que poderá ser desfeita, mas o ônus da prova de que o benefi-
ciário da justiça gratuita possui condições econômicas de pagar as
custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua fa-
mília, é transferido para a parte adversa, ou até para o serventuário
que se sentir prejudicado. Assim, o benefício poderá ser revogado a
qualquer tempo, mediante prova em contrário. Tudo isso tem por
finalidade garantir o acesso ao judiciário a todas as pessoas, inclusi-
ve aquelas que não dispõem de recursos financeiros para custear o
processo sem pôr em risco o sustento próprio e de sua família.  Ade-
mais, para coibir abusos, a própria lei cominou sanção para quem
fizer afirmação que não retrate a realidade dessa situação de pobre-
za, o que pode ser objeto de apuração em autos apartados, sem pre-
juízo do curso normal do processo. Assim, não só por lei, mas tam-
bém por preceito constitucional, gozará dos benefícios da gratuida-
de da justiça todo aquele cuja situação econômica não lhe permita
pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família. No caso, a petição inicial fez constar a afirmação de que “O
autor, notadamente a genitora, não têm condições econômicas de
arcar com as custas do processo e dos honorários, sem prejuízo
próprio ou da sua família., sendo o suficiente para gozar dos benefí-
cios da gratuidade da justiça.” O fato de o autor estar representado
por advogado particular não afasta seu direito à concessão do bene-
fício pleiteado, pois não se pode impor aos jurisdicionados a utiliza-
ção de advogados do quadro da Defensoria Pública ou de Escritório
Modelo de Universidades. Trata-se de serviços à disposição das
pessoas e não impostos a elas. Nesse sentido, anotam Nelson Nery
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em seu CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL COMENTADO e Legislação Processual Civil Ex-
travagante em Vigor, 6ª ed., Editora RT, p. 1.496, ao art. 5º, § 4º, da
Lei de Assistência Judiciária (Lei nº 1060/50): “Escolha do advoga-
do. A circunstância da parte ser pobre na acepção jurídica do termo,
não implica estar tolhida de escolher seu próprio advogado (RT 602/
229).” Igualmente, é o entendimento adotado pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça, conforme aresto colacionado na inicial do re-
curso: “PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CON-
CUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO ALTERNATIVO
DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFE-
RIMENTO DE PLANO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E GRA-
TUIDADE DE JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECES-
SIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO ADVOGADO NÃO ES-
TAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PRO-
VIDO. I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição, de que não está em condições de pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família. II - O deferimento da gratuidade, garantia assegurada cons-
titucionalmente aos economicamente hipossuficientes (Constituição,
art. 5º, LXXIV), não exige que a parte demonstre que o advogado
não está sendo por ela remunerado. III - Enquanto a justiça gratuita
isenta de despesas processuais e honorários advocatícios, a assis-
tência judiciária, mais ampla, enseja também o patrocínio por pro-
fissional habilitado.  (Resp. nº 91.609-SP, rel. min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, 4ª Turma, DJU de 8.8.98, p. 113).  Dou, pois, provi-

mento ao recurso de agravo para conceder os benefícios da justiça
gratuita ao requerente, diante do que estabelece o art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 02 de outubro de
2002. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0011 . Processo:   0123010-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49466. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200072674 Cominatória. Agravante:
Unimed de Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços Hospi-
talares. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Luciano Giacomet,
Karla Maria Trevizani. Agravado: Evando José Águila Góis.
Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Eduardo
Pierri, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 386-414 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 1º de outubro de 2002. TROIANO
NETTO Presidente

0012 . Processo:   0123769-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/58849. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200016355 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos. Agravado: Benedicta de Barros Costa Silva. Advoga-
do: Edilânio Rogério de Abreu. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso extraordinário de
fls. 137-144.  Em 3 de outubro de 2002.  Des. TROIANO NET-
TO,  Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04393

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 001 0113068-9
Francisco Carlos Duarte 001 0113068-9
Karem Oliveira 001 0113068-9
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 001 0113068-9
Omires Pedroso do Nascimento 001 0113068-9
Rogerio Lichacovski 001 0113068-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0113068-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/98663. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 8500000694 Execução Fiscal.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Rogerio Li-
chacovski, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Fran-
cisco Carlos Duarte, Karem Oliveira. Apelado: J Oliveira e Fi-
lhos. Advogado: Omires Pedroso do Nascimento. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Despacho:
Admito os embargos de fls. 215 a 232.  Prossiga-se na forma da
Lei.  Curitiba, 03/10/2002.  Juiz Conv. Manassés de Albuquer-
que - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04394

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 007 0126234-8
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 002 0130394-8
Alexandre de Salles Gonçalves 003 0130501-3
Anita Caruso Puchta 004 0130670-3

005 0130672-7
Carlos Augusto Antunes 007 0126234-8
Carlos Roberto de Oliveira 001 0123695-9
Christianne Regina L. Posfaldo 007 0126234-8
Diego Felipe Munoz Donoso 003 0130501-3
Edgard Katzwinkel Junior 007 0126234-8
Eduardo Munhoz da Cunha 007 0126234-8
Euclides José Vargas Neto 008 0123435-3
Eunice Brugnerotto 008 0123435-3
Fernando Marco Rodrigues de Lima 006 0130715-7
Guilherme de Salles Gonçalves 003 0130501-3
Gustavo Teixeira Villatore 007 0126234-8
Irineu José Peters 008 0123435-3
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 007 0126234-8
Jacqueline Ferreira Emerick Matos 006 0130715-7
Jorge Alfredo Fernandes da Rosa 008 0123435-3
José Secundino de Oliveira Filho 001 0123695-9
Laura Rosa da Fonseca 007 0126234-8
Luiz Otávio Góes 003 0130501-3
Luiz Roberto Laynes Kracik 002 0130394-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 007 0126234-8
Nereu Carlos Massignan 008 0123435-3
Nivaldo Jaques 008 0123435-3
Regilda Miranda Heil 008 0123435-3
Roberto Murawski Rabello 006 0130715-7
Rodrigo Cardoso Furlan 003 0130501-3
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0130670-3

005 0130672-7
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 007 0126234-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0123695-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57912. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000371 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Município de Guaraqueçaba. Advogado: José Secundino de

Oliveira Filho. Agravado: Noliyuki Ademar Miranda Ussui.
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
Face á informação de fl. 112, INTIME-SE o agravado, através
de seu advogado, para responder ao recurso, em dez (10) dias.
Em, 30 de setembro de 2002.  Des. Accácio Cambi,  Relator.

0002 . Processo:   0130394-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133174. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000784 Mandado de Segurança. Agravante: Izabel Cris-
tina Sanchez Wismek Correa. Advogado: Luiz Roberto Laynes
Kracik, Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior. Agra-
vado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - DETRAN-PR. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
1 -  Negado efeito suspensivo ao agravo de instrumento inter-
posto por IZABEL CRISTINA SANCHES WISMEK CORREA
contra decisão do M.M. Juiz da 2ª Vara da Fazenda Pública
desta Capital que havia indeferido pedido de liminar no man-
dado de segurança impetrado em face de ato do DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ, a agravan-
te ingressou com os presentes EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. Alega, em suma, que, à semelhança do que ocorrera no
juízo de origem, também a decisão desta Corte  fora omissa ao
não analisar a alegação de ofensa ao princípio constitucional
do devido processo legal, vez que o agravado lança mão de
coação não permitida pela Carta Maior, embora dispondo da
via executiva fiscal para a cobrança das multas impeditivas do
licenciamento. 2 - Nenhuma omissão ocorreu. Nesta fase apre-
cia-se apenas superficialmente a pretensão deduzida no man-
dado de segurança. Tão-somente para verificar se se fazem pre-
sentes os requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in
mora", tal como ocorreu na espécie em exame. Esses requisitos
devem aflorar de pronto, logo num primeiro exame. Isso é feito
em "summaria cognitio". O mais é questão a ser enfrentada no
julgamento final. A simplicidade da questão dispensa maiores
comentários a respeito, pois, afinal, não se trata de questão de
alta indagação. Assim, sem mais delongas, rejeito os embar-
gos. I. Curitiba, 4 de outubro de 2.002. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0003 . Processo:   0130501-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134456. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000261 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Nilton Roberto Barbosa. Advogado: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Alexandre de  Salles Gonçalves, Rodrigo Cardoso Fur-
lan, Diego Felipe Munoz Donoso, Luiz Otávio Góes. Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Vistos. NILTON ROBERTO BARBOSA, inconformado com a
decisão aqui reproduzida às fls. 84, pela qual o Dr. Juiz não se
pronunciou sobre a revelia do réu, convertendo o feito em dili-
gência, oferece o presente recurso de agravo de instrumento.
Insurge-se o agravante contra a decisão impugnada, porque esta
deixou de aplicar ao réu os efeitos do art. 319 do Código de
Processo Civil, pretendendo, com o recurso, a anulação da de-
cisão, bem assim que "seja determinado ao Dr. Juiz o julga-
mento da lide, nos termos do art. 330, inciso II do Código de
Processo Civil" (sic). Embora as razões deduzidas, o teor do r.
despacho impugnado não autoriza que, através do recurso, se
reconheça a sua nulidade, mesmo porque o julgamento anteci-
pado da lide é questão a ser sopesada pelo Dr. Juiz, em face
não só da natureza da demanda, bem como analisando a prova
produzida nos autos. O julgamento antecipado da lide é facul-
dade do juiz, não havendo obrigatoriedade ao magistrado no
sentido de decidir desde logo a demanda, ainda que se possa
entender que o réu é revel; aliás, no caso, a pretensão indeniza-
tória do autor depende de  prova, mesmo porque postula inde-
nização por danos materiais e morais.  Ademais, é o juiz o des-
tinatário da prova, e eventuais diligências determinadas pelo
magistrado não têm o condão de provocar prejuízo ao autor da
demanda. O ato omissivo do Dr. Juiz, em não reconhecer de
imediato a revelia do réu, não é apto a  justificar a interposição
do agravo. Ademais, ao determinar o magistrado a realização
da diligência, ao que parece busca verificar a regularidade da
citação da parte passiva, em face de dúvidas provocadas por
um documento sem data. Sem as eventuais diligências poder-
se-ia cogitar de nulidade de todo o processado, futuramente.
Assim sendo, não se pode considerar que a decisão judicial
questionada seja lesiva aos interesses do agravante. De conse-
qüência, é de se convir que falta ao agravante interesse recur-
sal, o que implica em ser o agravo de instrumento manifesta-
mente inadmissível, impondo-se seja ao mesmo negado segui-
mento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo
Civil. Intime-se. Curitiba, 03 de outubro de 2002. Denise Mar-
tins Arruda. Relatora.

0004 . Processo:   0130670-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135292. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900011710 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Medinal Medicamentos Naturais Ltda, Alexan-
dre Dondoni Vilela, Marco Antônio dos Santos Vilela. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho:
D E C I S Ã O. 1 - Insurge-se a agravante contra decisão que,
carta precatória expedida na Execução Fiscal ajuizada contra o
agravado, determinou-lhe que depositasse o valor necessário à
diligência a ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça para a cita-
ção do devedor, em prazo de cinco (5) dias, sob pena de devo-
lução da Carta Precatória independente de cumprimento. Sus-
tenta a recorrente que de acordo com o art. 27, do C.Pr.Civil, e
art. 39 da Lei 6.830/80,  não está obrigada a antecipar essas
despesas, mesmo porque não há previsão orçamentária para essa
despesa, como exigem o art. 167, II, da Constituição Federal e
os artigos 2º e 4º da Lei 4.320, de 17/3/64; e, ademais, trata-se
de diligência a ser realizada dentro do perímetro urbano da sede
da Comarca, que é servido de linha de transporte público cole-
tivo. Aduz, ainda, que, ao contrário do entendimento do ilustre

magistrado "a quo", o Provimento nº 01/99, da douta Correge-
doria da Justiça, criou exceção para as ações em que as partes
gozam do chamado benefício da Justiça Gratuita, bem como
para aquelas em que litigam a Fazenda Pública, nos termos do
disposto no item 9.4.8, de molde a mitigar a norma da Súmula
190 do Superior Tribunal de Justiça. Pede que o agravo seja
dotado de efeito suspensivo. 2 - Embora não se possa descartar
desde logo o "fumus boni iuris" na pretensão recorrida, a não
realização do depósito reclamado poderá apenas retardar um
pouco mais o andamento do processo, sem que isso, por si só,
importe em prejuízo irreparável ou de difícil reparação à recor-
rente, de molde a justificar a atribuição de efeito que, a rigor, a
lei não confere, em circunstâncias normais, ao agravo. Dene-
go, por isso, o efeito suspensivo pretendido.  3 - Requisitem-se
informações, que o Dr. Juiz deverá prestar em 10 (dez) dias; e
intime-se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 3 de outubro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

0005 . Processo:   0130672-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135302. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900012658 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Parthenon Comércio de Produtos Naturais Ltda,
Uilian Barbosa, Mara Silvia Cavalca Barbosa, Carlos Roberto
Massa, Solange Martinez Massa. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
D E C I S Ã O. 1 - Insurge-se a agravante contra decisão que,
carta precatória expedida na Execução Fiscal ajuizada contra o
agravado, determinou-lhe que depositasse o valor necessário à
diligência a ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça para a cita-
ção do devedor, em prazo de cinco (5) dias, sob pena de devo-
lução da Carta Precatória independente de cumprimento. Sus-
tenta a recorrente que de acordo com o art. 27, do C.Pr.Civil, e
art. 39 da Lei 6.830/80,  não está obrigada a antecipar essas des-
pesas, mesmo porque não há previsão orçamentária para essa
despesa, como exigem o art. 167, II, da Constituição Federal e
os artigos 2º e 4º da Lei 4.320, de 17/3/64; e, ademais, trata-se de
diligência a ser realizada dentro do perímetro urbano desta Capi-
tal, que é servido de linha de transporte coletivo. Aduz, ainda,
que, ao contrário do entendimento do ilustre magistrado "a quo",
o Provimento nº 01/99, da douta Corregedoria da Justiça, criou
exceção para as ações em que as partes gozam do chamado be-
nefício da Justiça Gratuita, bem como para aquelas em que liti-
gam a Fazenda Pública, nos termos do disposto no item 9.4.8, de
molde a mitigar a norma da Súmula 190 do Superior Tribunal de
Justiça. Pede que o agravo seja dotado de efeito suspensivo. 2 -
Embora não se possa descartar desde logo o "fumus boni iuris"
na pretensão recorrida, a não realização do depósito reclamado
poderá apenas retardar um pouco mais o andamento do proces-
so, sem que isso, por si só, importe em prejuízo irreparável ou de
difícil reparação à recorrente, de molde a justificar a atribuição
de efeito que, a rigor, a lei não confere, em circunstâncias nor-
mais, ao agravo. Denego, por isso, o efeito suspensivo pretendi-
do.  3 - Requisitem-se informações, que o Dr. Juiz deverá prestar
em 10 (dez) dias; e intime-se o agravado a responder, querendo,
em igual prazo. I. Curitiba, 3 de outubro de 2.002. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0006 . Processo:   0130715-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133570. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001528 Separação de
Corpos. Agravante: F. R. N.. Advogado: Fernando Marco Rodri-
gues de Lima, Jacqueline Ferreira Emerick Matos. Agravado: A.
S. M. N.. Advogado: Roberto Murawski Rabello. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. Após colher as informações e a resposta, apreciarei o pedido
de suspensão do ato impugnado, sobretudo tendo em vista os
fatos narrados na petição inicial da cautelar proposta. 2. Ofi-
cie-se ao Dr. Juiz, para prestar suas informações. 3. Intime-se a
agravada para responder, em dez (10) dias. 4. Intime-se. Em, 3
de outubro de 2002. Des. Accácio Cambi, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0007 . Processo:   0126234-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87545. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023244 Anulatória. Agravante: Petrobrás Distribuidora
SA. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha, Edgard Katzwinkel
Junior, Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Gustavo Teixeira Vi-
llatore, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Agravado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Adria-
na Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Laura Rosa da Fonseca. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
1) Pela decisão atacada (fls.184/TJ), "in fine", foi suspensa a
exigibilidade do tributo.  2) Diga, então a agravante, em que
reside, concretamente o interesse recursal.  Em 03.10.2002 Juiz
Cunha Ribas, Relator Convocado.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0008 . Processo:   0123435-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52769. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000018 Indenização. Apelante: Joel
Borp Zanatto - ME. Advogado: Nereu Carlos Massignan, Ni-
valdo Jaques, Eunice Brugnerotto. Apelado: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Euclides José Vargas
Neto, Irineu José Peters, Jorge Alfredo Fernandes da Rosa,
Regilda Miranda Heil. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Vista Advogado: Wilson Benini (PR026914), Fabio Rogério
B.F. dos Santos (PR032155)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/10/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04402

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriane de Aragon Ferreira 003 0129856-6
Alcione Bastos Ribas 001 0118711-5
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Alessandro Moreira do Sacramento 009 0130739-7
Álvaro Pinheiro Bressan 004 0130397-9
Anita Caruso Puchta 005 0130567-1

006 0130600-1
007 0130660-7
008 0130671-0

Ary Bracarense Costa Junior 009 0130739-7
Carlos Alexandre Negrini Bettes 001 0118711-5
Erickson Gavazza Marques 003 0129856-6
Fábio Antonio Maximiano de Souza 002 0126811-5
Fábio de Almeida Braga 009 0130739-7
Fabio Goes Acerbi 009 0130739-7
Fioravante Cannoni 003 0129856-6
Jurandir Mariscal 009 0130739-7
Kleber Cruz Duarte 004 0130397-9
Luiz Fernando H Sant Anna 003 0129856-6
Marcello Roberto Lombardi 003 0129856-6
Marcelo Magno Constant Prais 003 0129856-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 009 0130739-7
Marden Esper Maués 003 0129856-6
Milton Olyntho de Camargo A. Neto 003 0129856-6
Oscar Fleischfresser 001 0118711-5
Rita de Cassia Mesquita Taliba 003 0129856-6
Rony Marcos de Lima 001 0118711-5
Silvio de Salvo Venosa 003 0129856-6
Stella Maria Machado Natal 001 0118711-5
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0130567-1

006 0130600-1
007 0130660-7
008 0130671-0

Thaysa Pesarini 004 0130397-9
Viviane Aparecida Consolin 001 0118711-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0118711-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/155726. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000036121 Mandado de Segurança. Apelante: Wilson Ro-
berto Natal. Advogado: Stella Maria Machado Natal. Apelado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Alcione Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini
Bettes, Oscar Fleischfresser, Rony Marcos de Lima, Viviane
Aparecida Consolin. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Borto-
leto. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00134055
J. aos autos. Diga o impetrante. Ctba, 1º/10/2002. Des. Cam-
pos Marques - Relator

0002 . Processo:   0126811-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/93545. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000235 Ação Civil Pública. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Município de Fi-
gueira. Advogado: Fábio Antonio Maximiano de Souza. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor: Des. Eli R. de Souza. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.
I - Cuida-se de Reexame Necessário da sentença proferida pela
meritíssima Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de
Curiúva, nos autos de Ação Civil Pública de responsabilidade
por danos causados ao meio ambiente nº 235/94 ajuizada pelo
representante do Ministério Público daquela comarca em face
da Prefeitura Municipal de Figueira. Em suas razões sustentou
o requerente, em síntese, que: a) a prefeitura vem acumulando
grande quantidade de lixo em área urbana, situada no Jardim
Santa Bárbara, com alto índice de proliferação de vetores (mos-
cas, roedores e baratas); e b) tal situação põe em risco não só o
meio ambiente como também a saúde da população local, dado
o risco de graves enfermidades causadas pelos componentes
tóxicos do lixo. Fundando-se, então nos artigos 225, inciso IV
da Constituição Federal; artigo 1º, inciso IV e 29, inciso V da
Resolução nº 01/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente,
inciso I e IV da Portaria Federal nº 053/79, artigo 3º e 14, § 1º
da Lei nº 6.938/81 e artigos 37 e 40 do Decreto 88.351/83,
requereu a concessão da liminar a fim de que não fosse mais
acumulado lixo no local, quer pela requerida, quer por tercei-
ros e a fixação de multa diária para eventual descumprimento.
Ao final pugnou pela procedência da ação para o fim de: a) não
mais ser utilizado o Jardim Santa Bárbara como destinatário de
depósito de lixo, com a recomposição da área degradada; b)
elaboração de Estudo de Impacto Ambiental com o devido Re-
latório para o novo local que vier a ser utilizado como aterro
sanitário, considerando-se a disposição do lixo hospitalar; e c)
cominação de multa diária em caso de descumprimento das
obrigações. A liminar restou deferida por intermédio do despa-
cho de folhas 46, no que resultou a cessação da repudiada ati-
vidade pelo réu, conforme se denota às folhas 56 e no reflores-
tamento do local indicado - Jardim Santa Bárbara, folhas 77. O
requerido, devidamente instado, deixou transcorrer "in albis" o
prazo para contestação. Em seguida, o agente ministerial re-
quereu ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP informações a
respeito da nova área objeto de depósito de lixo, bem assim,
atestado sobre as condições desta diante das normas de meio
ambiente e saúde. (f. 79). Em resposta, o Instituto Ambiental
do Paraná - IAP afirmou às folhas 82/87 que o novo sistema
implantado pelo Município de Figueira não recebeu a conser-
vação devida e que o lixo continua a ser depositado "a céu
aberto". Deste modo, o autor pediu a elaboração de laudo so-
bre essa área, noticiando da viabilidade da instalação de aterro
sanitário e da necessidade de elaboração do Relatório de Im-
pacto de Meio Ambiente - RIMA. O Instituto Ambiental do
Paraná - IAP afirmou que tal área não mais oferecia as condi-
ções necessárias para implantação do aterro. O Município apre-
sentou projeto de aterro sanitário (f. 98/108), informando que
não possuía licença ambiental para o funcionamento do aterro
projetado e que estava providenciando liberação de recursos
federais para a construção do mesmo. As partes apresentaram
suas respectivas alegações finais. Por seu turno, a juíza singu-
lar proferiu a decisão, julgando procedente o pedido exordial,
condenando o Município de Figueira a elaborar Estudos de
Impacto Ambiental, com o devido relatório, para o novo local a
ser utilizado como aterro sanitário do referido Município, le-
vando em consideração também a disposição do lixo hospita-

lar, oferecendo o prazo de 120 (cento e vinte) dias. Fixou multa
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso no
cumprimento da determinação judicial, recorrendo, de ofício,
a este Tribunal. A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou
pelo desprovimento do reexame necessário. II - Sem embargo
dos fundamentos vertidos na decisão de folhas 145/150, a com-
petência para conhecer e julgar a Ação Civil Pública apresen-
tada pelo Ministério Público do Estado do Paraná, não é deste
Tribunal, mas sim do egrégio Tribunal de Alçada. O valor da
causa é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), menos que 60 (ses-
senta) salários mínimos à época da propositura da ação. A Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002, alterou o artigo 275, inciso
I, determinando que o procedimento sumário deverá ser adota-
do nas causas, cujo valor não exceder a 60 (sessenta) vezes o
salário mínimo vigente no país. Da análise da competência deste
Tribunal, para a apreciação da causa, tem-se que de acordo
com o artigo 104, inciso III, letra "f" da Constituição do Estado
do Paraná, compete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de
recurso as ações de procedimento sumário. Assim, já decidiu o
Superior Tribunal de Justiça, acerca da responsabilidade dos
Tribunais de Alçada: "PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA
RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL.
NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI
COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I - A com-
petência do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado
recurso caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de
ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua natureza abso-
luta. II - Tendo havido modificação legislativa, superveniente à
interposição do recurso mas antecedente ao seu julgamento,
que alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada,
surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC,
segundo o qual a alteração da competência em razão da hierar-
quia alcança as causas em andamento. III - O entendimento
adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a altera-
ção de sua competência deixou de declarar a nulidade do ato
decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº
35/79 e 87 do Código de Processo Civil".  (REsp 152870-RS,
4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de
17.05.99). A eminente Juíza que exarou a sentença submetida
ao recurso oficial ateve-se ao exame do rito imprimido e do
valor da causa, que realmente superava o limite excogitado no
artigo 275, inciso I do Código de Processo Civil na época do
ajuizamento. Sobre a matéria objeto da presente ação, aliás, a
jurisprudência daquele Sodalício já decidiu no seguinte julga-
do: "AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEPÓSITO DE LIXO URBA-
NO EM LOCAL INADEQUADO. TRANSFERÊNCIA. EXI-
GÊNCIA DE RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL.
AÇÃO PROCEDENTE. O DEPÓSITO DE LIXO URBANO
DEVE SER EFETUADO EM LOCAL ADEQUADO ONDE
NÃO CAUSE PREJUÍZOS AO MEIO AMBIENTE E AO HO-
MEM, DEVENDO PARA TANTO, O MUNICÍPIO APRESEN-
TAR RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL EMANADO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. REEXAME NECESSÁ-
RIO DESPROVIDO" (Ac. nº 6735, 4ª CC., rel. Juiz Cristo Pe-
reira). Nestas condições, determino a remessa dos presentes au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente. Curitiba,
02 de outubro de 2002. Des.  Ivan Bortoleto - Relator

0003 . Processo:   0129856-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126124. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000255 Declaratória. Agravante:
IATA - International Air Transport Association. Advogado:
Adriane de Aragon Ferreira, Rita de Cassia Mesquita Taliba,
Milton Olyntho de Camargo Arruda Neto. Agravado: Aerocon-
dor Agenciamento Turístico Ltda. Advogado: Marden Esper
Maués, Marcello Roberto Lombardi. Interessado: Varig SA
Viação Aérea Rio-Grandense. Advogado: Marcelo Magno Cons-
tant Prais, Fioravante Cannoni, Luiz Fernando H Sant Anna,
Silvio de Salvo Venosa, Erickson Gavazza Marques. Interessa-
do: Banco Santander SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Iata - International Air Transport
Association contra a decisão do meritíssimo Juiz da 2ª Vara
Cível de Curitiba, exarada nos autos de Ação Ordinária nº 255/
2002, que deferiu o pedido de antecipação de tutela em favor
de Aerocondor Agenciamento Turístico Ltda, a fim de suspen-
der a exigibilidade do crédito referido na exordial e impedir
que a agravante debite a fatura do valor referente à respectiva
passagem aérea e, finalmente, vedar o apontamento do nome
da agravada em órgãos de proteção ao crédito ou, se já inscrito,
determinar a imediata retirada dos apontamentos. Em suas ra-
zões recursais sustenta Iata - International Air Transport Asso-
ciation a ausência dos requisitos legais para a concessão da
tutela antecipada, colacionando jurisprudência a favor de sua
tese, no sentido de que a agência de viagem que aceita cartões
de crédito clonados não pode transferir os danos para a trans-
portadora, nem impedir que esta promova inserção de seu nome
no cadastro e cobre o seu crédito. Aponta o descumprimento
por parte da agravada, do contrato firmado com a agravante, ao
permitir a venda de seus bilhetes por terceira agência não auto-
rizada, assinalando ainda que não há prova de que houve uma
recusa injustificada pela administradora de cartões de crédito
do pagamento das vendas realizadas pela agravada. Tampouco
há nos autos comprovação de que a agravada cumpriu todos os
procedimentos determinados pela Administradora do cartão e
pelas empresas aéreas, a fim de evitar a ocorrência de fraude
nas vendas dos bilhetes pelas quais se responsabilizou, uma
vez que as agências de turismo podem vender passagens aéreas
sem a presença física do cartão de crédito no estabelecimento e
portanto, sem a assinatura do titular do cartão, transação essa
denominada assinatura em arquivo . II - Não entendo suficien-
temente relevantes os fundamentos apresentados com o escopo
de justificar a suspensão do cumprimento da decisão agravada
até o pronunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos
em cognição sumária e prévia, não vislumbro a presença no
caso concreto dos requisitos essenciais e conexos - "fumus boni
iuris et periculum in mora". A questão versada nos autos foi
cuidadosamente analisada pelo meritíssimo juiz singular, e o
despacho que deferiu a antecipação da tutela está correto e su-
ficientemente fundamentado no sentido de estarem presentes

no pedido da empresa agravada os requisitos contidos no artigo
273 do Código de Processo Civil. Ademais, como bem desta-
cado no despacho agravado (f. 46): "a questão comporta certo
grau de complexidade, pois parece inquestionável a ocorrência
de fraude para aquisição de passagem aérea. Todavia, sopesa-
dos os riscos para as partes, não existe dúvida de que maior
ônus será suportado pela autora, caso tenha que pagar os valo-
res que a ré VARIG lançou em fatura. Ademais, se ao final
ficar demonstrado que a autora não agiu com as cautelas neces-
sárias e, então, for entendido que deva ressarcir o valor devido
(às rés), a medida será facilmente reversível". Assim, não se
vislumbrando no presente recurso a verossimilhança da alega-
ção e a possibilidade da ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensi-
vo, mantendo-se integralmente a decisão singular que anteci-
pou a tutela pretendida pela agravada. III - Comunique-se o
meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão, solicitando que
preste as informações de estilo, inclusive quanto ao cumprimen-
to pela agravante da disposição insculpida no artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil. IV - Intime-se o recorrido para que res-
ponda, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba,
20 de setembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0004 . Processo:   0130397-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132462. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000624 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Leonice Vieira de Oliveira. Advogado: Álvaro
Pinheiro Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini. Agra-
vado: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização -
CMTU. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo ativo interposto por Leonice Vieira de Oliveira contra
a decisão da meritíssima Juíza da 9ª Vara Cível de Londrina,
exarada nos autos de Mandado de Segurança nº 624/2002, que
indeferiu o pedido liminar no sentido de que fosse liberado o
veículo da agravante do pátio da agravada, eis que ausente o
"fumus boni juris" tendo igualmente indeferido a concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita. Discorre a agravan-
te que tendo firmado convênio com a APADESC - Associação
Paranaense de Auto-Desenvolvimento Econômico, Social e
Cultural para transporte de seus associados, foi ilegalmente
autuada e seu veículo apreendido pela agravada, pois estaria
efetuando o transporte de passageiros sem obter a concessão
municipal. Esclarece a agravante que estaria isenta da obriga-
toriedade de obter concessão para efetuar o transporte dos as-
sociados, não se enquadrando no "transporte de passageiros",
conforme define o inciso III, parágrafo 3º, do artigo 2º da Lei
nº  9.074/95. Conclui pugnando pela concessão de efeito sus-
pensivo a este inconformismo, concedendo-se os benefícios da
gratuidade da justiça e  liberando-se o veículo apreendido, in-
dependente da consignação dos valores da multa imposta, re-
quer alternativamente, seja liberado o veículo mediante con-
signação dos valores impostos a título de multa.   II - Entendo
suficientemente relevantes os fundamentos apresentados com
o escopo de justificar a parcial suspensão do cumprimento da
decisão agravada no tocante ao deferimento da gratuidade da
justiça até o pronunciamento definitivo desta Câmara, pois ao
menos em cognição sumária e prévia, vislumbro a presença no
caso concreto dos requisitos essenciais e conexos - "fumus boni
iuris et periculum in mora". Tratando-se a espécie de pedido de
assistência judiciária gratuita, não poderia a meritíssima Juíza
monocrática indeferir a pretensão da agravante, a qual tem a
seu favor a presunção legal no sentido de necessitar da gratui-
dade processual, mediante simples afirmação nos autos, até que
se demonstre o contrário. Ademais, a concessão de referido
benefício pode ser indeferida, "ex officio", a qualquer tempo,
conforme dispõe o artigo 8º, da Lei nº 1.060/50, desde que se
comprove tratar-se de pessoa financeiramente capaz de assu-
mir os ônus processuais. Melhor sorte não socorre a agravante
quanto ao pedido de deferimento da liminar, não merecendo
reforma a decisão agravada nesse ponto.  Em um primeiro exa-
me, não há como certificar-se da legitimidade ativa da agra-
vante no presente feito, uma vez que não há nos autos sequer
comprovação de propriedade do veículo em questão. Inexiste,
a meu ver, no caso em apreço, qualquer caracterização da "fu-
maça do bom direito". A situação posta à apreciação no Juízo
singular é muito peculiar, fazendo-se prudente o exame das
provas, da resposta do agravado e da análise da legislação ati-
nente ao tema debatido para que se conclua pelo deferimento
ou não do pleito da recorrente. Tal convicção a respeito exige a
presença de outras considerações a serem apresentadas pela
agravada e pelo Ministério Público Estadual. Posto isso, com
base no juízo provisório acima desenvolvido, o qual não fica
imune a ser firmado em outra linha no momento da decisão
final deste recurso, defiro parcialmente a concessão de efeito
suspensivo ativo, somente para o fim de conceder à agravante
os benefícios da assistência judiciária gratuita.  III - Comuni-
que-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão, solici-
tando que preste as informações de estilo. IV - Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 02  de
outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0005 . Processo:   0130567-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135315. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000000339 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Mercearia Manjerona Ltda. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
O presente agravo não reúne condições de prosperar, uma vez
que o recorrente não juntou a certidão de intimação da decisão
de fls. 14/15-TJ, ora agravada, conforme exige obrigatoriamente
o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Neste sen-
tido, vale transcrever: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU-
SÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - FALTA DE CERTI-
DÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - NÃO
CONHECIMENTO. Compete ao agravante instruir devidamente
o recurso de agravo de instrumento, juntando, além das peças
obrigatórias, as peças essenciais e úteis para o conhecimento
da controvérsia. É requisito formal de admissibilidade do agra-
vo a certidão de intimação da decisão agravada, sem a qual não

se pode conhecer do recurso, diante da impossibilidade de ser
constatada sua tempestividade." (Acórdão nº 20.355 - 1ª CC,
relator Des. Antonio Prado Filho). E mais: "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. A certi-
dão de intimação da decisão agravada constitui peça obrigató-
ria do agravo e sua falta leva ao não conhecimento do recurso."
(Acórdão nº 19.233 - 1ª CC, relator Des. J. Vidal Coelho). O
agravante, é verdade, juntou certidão da data em que retirou os
autos de Cartório, com carga, porém, isto não é o suficiente,
consoante se observa dos termos da seguinte ementa: "AGRA-
VO INOMINADO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - FALTA DE CERTIDÃO DE INTI-
MAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - DOCUMENTO ES-
SENCIAL - DESPROVIMENTO DO AGRAVO.  Se o recurso
de agravo de instrumento foi considerado inadmissível, por não
apresentação da certidão de intimação do agravante, o agravo
inominado igualmente não pode prosperar, pois tal certidão se
constitui em documento essencial exigido pelo art. 525, inciso
I, segunda parte, do Código de Processo Civil, não se prestan-
do para tanto a certidão que indica a data em que o advogado
retirou os autos com carga. Agravo inominado desprovido."
(Acórdão nº 64 - 7ª CC, relator Desª. Denise Martins Arruda).
Nestas condições, deficientemente instruído, com fundamento
no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente agravo de instrumento. Intime-se. Curitiba, 03 de
outubro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

0006 . Processo:   0130600-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135296. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003799 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Mercantil de Bebidas Baroneza Ltda, Tereza
Antocevicz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, contra decisão do
MM. Juiz de Direito da Vara de Precatórias Cíveis, que deter-
minou à Agravante, em carta precatória extraída de processo
de execução fiscal, que antecipasse as custas referentes às dili-
gências do senhor oficial de justiça para que se pudesse proce-
der à penhora. 2. Recebo o agravo negando-lhe o efeito sus-
pensivo. Verifique-se a Súmula 190 do Superior Tribunal de
Justiça: "Na execução fiscal processada perante a Justiça Esta-
dual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destina-
do ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de
justiça". Em sumaríssimo conhecimento, é este o caso presente
nos autos sendo, portanto, correta e pertinente a intimação de-
terminada pelo Nobre Julgador. Havendo o presente, não con-
cedo o efeito suspensivo pleiteado. 3. Oficie-se ao Juiz da cau-
sa requisitando informações que deverão ser prestadas no pra-
zo de dez dias. Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Di-
visão Cível, a assinar o ofício. 4. Intime-se a parte Agravada
para, querendo, responder o recurso em dez dias e informar
sobre o cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. 5. Após, vistas à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 04 de outubro de 2002. Des. Celso Rotoli de
MAcedo - Relator

0007 . Processo:   0130660-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135255. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000007493 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: J A de Almeida Confecções, Jonas Alves de
Almeida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, contra decisão do
MM. Juiz de Direito da Vara de Precatórias Cíveis, que deter-
minou à Agravante, em carta precatória extraída de processo
de execução fiscal, que antecipasse as custas referentes às dili-
gências do senhor oficial de justiça para que se pudesse proce-
der à penhora. 2. Recebo o agravo negando-lhe o efeito sus-
pensivo. Verifique-se a Súmula 190 do Superior Tribunal de
Justiça: "Na execução fiscal processada perante a Justiça Esta-
dual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destina-
do ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de
justiça". Em sumaríssimo conhecimento, é este o caso presente
nos autos sendo, portanto, correta e pertinente a intimação de-
terminada pelo Nobre Julgador. Havendo o presente, não con-
cedo o efeito suspensivo pleiteado. 3. Oficie-se ao Juiz da cau-
sa requisitando informações que deverão ser prestadas no pra-
zo de dez dias. Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Di-
visão Cível, a assinar o ofício. 4. Intime-se a parte Agravada
para, querendo, responder o recurso em dez dias e informar
sobre o cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. 5. Após, vistas à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 04 de outubro de 2002. Des. Celso Rotoli de
Macedo - Relator

0008 . Processo:   0130671-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135280. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000009069 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Transportadora Cirilo Ltda. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
O presente agravo não reúne condições de prosperar, uma vez
que o recorrente não juntou a certidão de intimação da decisão
de fls. 14/15-TJ, ora agravada, conforme exige obrigatoriamente
o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Neste sen-
tido, vale transcrever: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU-
SÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - FALTA DE CERTI-
DÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - NÃO
CONHECIMENTO. Compete ao agravante instruir devidamente
o recurso de agravo de instrumento, juntando, além das peças
obrigatórias, as peças essenciais e úteis para o conhecimento
da controvérsia. É requisito formal de admissibilidade do agra-
vo a certidão de intimação da decisão agravada, sem a qual
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não se pode conhecer do recurso, diante da impossibilidade de
ser constatada sua tempestividade." (Acórdão nº 20.355 - 1ª CC,
relator Des. Antonio Prado Filho). E mais: "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO." A certi-
dão de intimação da decisão agravada constitui peça obrigatória
do agravo e sua falta leva ao não conhecimento do recurso." (Acór-
dão nº 19.233  1ª CC, relator Des. J. Vidal Coelho). O agravante,
é verdade, juntou certidão da data em que retirou os autos de Car-
tório, com carga, porém, isto não é o suficiente, consoante se ob-
serva dos termos da seguinte ementa: "AGRAVO INOMINADO -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - FALTA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - DOCUMENTO ESSENCIAL - DESPROVIMEN-
TO DO AGRAVO.  Se o recurso de agravo de instrumento foi
considerado inadmissível, por não apresentação da certidão de in-
timação do agravante, o agravo inominado igualmente não pode
prosperar, pois tal certidão se constitui em documento essencial
exigido pelo art. 525, inciso I, segunda parte, do Código de Pro-
cesso Civil, não se prestando para tanto a certidão que indica a
data em que o advogado retirou os autos com carga. Agravo ino-
minado desprovido." (Acórdão nº 64 - 7ª CC, relator Desª. Denise
Martins Arruda). Nestas condições, deficientemente instruído, com
fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao presente agravo de instrumento. Intime-se. Curitiba,
03 de outubro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

0009 . Processo:   0130739-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136042. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000642 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi,
Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado: Godofredo
Missão da Silva, João de Souza Filho, Luiz Gonzaga Tauhyil, Pedro
Ferreira, Vanderlei Massatoshi Otaguro. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Despacho:
1. Solicitem-se ao Dr. Juiz de Direito as informações necessá-
rias. 2. Intimem-se os agravados, para, querendo, oferecer a
respectiva resposta. 3. Após, retornem os autos. Curitiba, 04 de
outubro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04396

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Cláudia Susana Hanel 001 0130618-3
Kelly de Souza Padilha 001 0130618-3
Luiz Gabriel Poplade Cercal 001 0130618-3
Rogerio Poplade Cercal 001 0130618-3
Sergio Manoel Poplade Cercal 001 0130618-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130618-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/134722. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300010692 Lei. Impetrante: Vania Regina Sabóia Zappia.
Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel Poplade Cer-
cal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Souza Padilha, Cláu-
dia Susana Hanel. Impetrado: Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Administração. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Mandado de Segurança, impetrado por Vania
Regina Saboia Zappia, contra o Estado do Paraná e o Secretário
do Estado da Administração, sustentando ser servidora pública
lotada junto ao Instituto Ambiental do Paraná; que por força de
suas funções recebe adicional de periculosidade, na ordem equi-
valente a 30% sobre seu salário base; que com a instituição do
Quadro Próprio do Poder Executivo do Estado do Paraná, pela Lei
13.666/92, a impetrante obteve majoração salarial; que em razão
de tal aumento a Secretaria da Administração deveria aplicar os
30% sobre o novo salário base; que no entanto foi mantida "con-
gelada" a gratificação de periculosidade. Requer a concessão de limi-
nar e no mérito sua confirmação. Primeiramente a ação manda-
mental é de ser conhecida uma vez preenchidos os requisitos le-
gais. Da análise dos autos e dos documentos a ele acostados não
vislumbro os requisitos necessários à concessão da liminar pleite-
ada.  Isto porque primeiramente trata-se de liminar pretendida contra
a Fazenda Pública, sendo possível apenas quando devidamente
comprovados o periculum in mora e o fumus boni iuris, o que não
ocorreu nos autos. A duas, somente foram juntados dois holerites,
não se sabendo se em agosto e setembro,  o pagamento da gratifi-
cação de periculosidade, também foi efetuado no mesmo valor.
Assim, entendo que os documentos não são suficientes para se
deferir a liminar. Portanto, deixo de conceder a liminar pleiteada.
Requisito informações às autoridades coatoras. Após, vistas à Pro-
curadoria de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos.
Intime-se. Curitiba, 03 de outubro de 2002. Des.ª REGINA AFON-
SO PORTES Relatora

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04395

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
José Melquiades da Rocha 001 0124357-8
José Melquiades da Rocha Junior 001 0124357-8
Maria Cristina M. d. Rocha  001 0124357-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124357-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/67764. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 9300000082 Nulidade de Ato Jurídico. Autor: Ivonete
Freitas (maior de 65 anos). Advogado: José Melquiades da Rocha
Junior, José Melquiades da Rocha, Maria Cristina Melquiades da
Rocha. Réu: Hilda Menegassi Fontana, Clevelândia Industrial e
Territorial Ltda - CITLA, Antônio Russi, Edouard Elias Thome,
Isabel Aparecida Barberi Bressan, Gilberto Bressan, Rubens Al-
theia. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

1. Face à documentação apresentada a f. 556, defiro o pedido
de prioridade na tramitação, a que alude o art. 1211-A, do Có-
digo de Processo Civil, por contar a autora com mais de 65
anos.   À autuação, para as anotações devidas.    2. Intime-se a
autora para que se manifeste sobre a certidão de f. 571.     Em,
26 de setembro de 2002.   Des. Dilmar Kessler, Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04392

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 001 0114388-0
Henrique Ehlers Silva 003 0130617-6
Jefferson Gustavo Degraf 004 0091463-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0114388-0
Joel Oliveira Santos 004 0091463-8
Joselia Aparecida Kuchler 004 0091463-8
Luiz Fernando de Queiroz 004 0091463-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0114388-0
Nair Labiak Evangelista 001 0114388-0
Shirley Faetthe de A. Karigyo 002 0129354-7
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 001 0114388-0

005 0118596-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0114388-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/114700. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000269 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Jorge Antônio Simoneli, Maria Alice Poli,
Hugo Lisot, Marlene Alves Figueiredo Michliszyn, Cicera de
Fátima Fernandes, Marco Antônio Mariotto. Advogado: Wilson
Luiz Darienzo Quinteiro, Nair Labiak Evangelista. Impetrado:
Secretário de Estado da Educacao. Litis Ativo: Aguinaldo Luis
Chichetti, Irene Retkva Chupa, Cecilia Vogivoda Valter, Ademar
de Sousa Martins. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai
Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
VISTOS: 1. Jorge Antonio Simonelli e outros requereram reconsi-
deração do julgado de fls. 200 "usque" 205, sob o argumento de
que o "mandamus" não objetivava apenas suspender as eleições
de Diretores de Escolas Públicas Estaduais, mas também permitir
que os impetrantes participassem delas (fls. 213). 2. Todavia, to-
talmente descabível, "in casu", o pleito em referência, posto que,
ao tratar-se a decisão de acórdão do III Grupo de Câmaras Cíveis,
sua objeção somente poderia ser feita via Embargos de Declara-
ção nos exatos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, no
prazo legal. 3. Nada havendo a reconsiderar, indefiro o petitório
de fls. 213. Intimem-se. Curitiba, 3 de outubro de 2002. DES.
BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0002 . Processo:   0129354-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/120410. Comarca: Curitiba. Ação Originária: Lei.
Impetrante: Aparecido Damaceno, Fernande Noboru Miyata, Ruth
Saragioto Dandrea, Francisca Cavalcante Lopes, Dorvahir Galiano
Peres, Jesus Canonice, Pedro Faria do Carmo, Emília Shirley de
Araújo, Maria Fernandes Pereira, Olanda Meurer, Nair Zara, Apa-
recida Clara Isolani, Lazara Amador Polichese, Rosemary Rodri-
gues de Oliveira, Helena Toscano de Oliveira, Antonia Svet, Maria
Madalena Barbosa de Oliveira, José Gonçalves Vicente, Francisco
Luvizeto, Javan Ribeiro de Castro, Geraldo João da Silva, Acacio
Bispo Salles, Dorotildes Dias da Silva, Emílio Cardoso, Arnaldo de
Souza Miranda, Azuguir Luiz Bernardino Silva, Elio Gonçalves de
Lima, Maria de Lourdes Guimarães Contente, Eilanne Cristina Fi-
gueira Contente (assistido(a)), Fabiana Figueira Contente
(assistido(a)), Hilda Ferrato Ferreira, Alexandre Ferreira
(assistido(a)), Joel de Souza, Cleuza de Fátima Bordim Nunes, Ra-
faela Bordim do Amaral Representado(a), Robson Bordim do Ama-
ral Representado(a), Nelson Pereira, Maria Rozilda Bertoli, Ricar-
do José dos Santos Bertoli (assistido(a)), Ivana dos Santos Bertoli
Representado(a), Carlos Alberto dos Santos Bertoli (assistido(a)),
Leonilda Coelho de Siqueira, Leonardo Leite de Siqueira Neto
(assistido(a)), Nelson Sperandio Ropelli, Vicente Graulik, Luiza da
Conceição Flausino, Florinda de Lemos Moretti, Olivio de Albu-
querque, Wanderléa Oteiro Rigo, Neuza Silva Oliveira, Ivany Si-
mões dos Santos, José Juvencio, Maria Augusta de Lima Araújo,
Argeu Dias Araújo. Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Kari-
gyo. Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:
VISTOS. 1 - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de
liminar, impetrado por servidores públicos estaduais aposentados e
pensionistas do sistema previdenciário estadual, contra ato do SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVI-
DÊNCIA, consistente no desconto mensal de contribuição previ-
denciária de seus proventos e pensões. Sustentam que o ato impe-
trado fere várias disposições da Constituição da República, e que
estão caracterizados o "fumus boni juris" e o "periculum in mora". 2
- O feito foi inicialmente distribuído para o eg. Órgão Especial,
sendo sorteado como relator o eminente "Des. Jair Ramos Braga"
que, sem atentar para o fato de que a impetração fora dirigida contra
Secretário de Estado, proferiu decisão concessiva da liminar. Po-
rém, detectando posteriormente a incompetência absoluta daquele
Órgão, avocou os autos, tornou sem efeito a liminar deferida e de-
terminou a redistribuição a um dos Grupos de Câmaras desta Corte.
Ressalvada a questão processual pertinente à competência, aquela
decisão, no entanto, estava correta. Com efeito, os impetrantes são
servidores públicos estaduais inativos ou pensionistas do sistema
previdenciário estadual, que passaram a sofrer descontos mensais
em seus proventos e pensões, a título de contribuição previdenciá-
ria. Respeitados os limites do pronunciamento jurisdicional deste
órgão fracionário, sobre questão envolvendo declaração, em sede
de controle difuso, de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo
do poder público (art. 97, C.R.), nesta etapa de cognição sumária,
para fins de concessão de tutela liminar, é forçoso ponderar que a
Constituição da República, no seu art. 40, § 12, dispõe que o regime
previdenciário próprio dos servidores públicos titulares de cargo efe-
tivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para
o regime geral de previdência social. E, sobre este, no seu art. 195,
II, com a redação dada pela E.C. n. 20/98, a Constituição da Repú-

blica estabelece que não incidirá contribuição sobre aposentadoria
concedida pelo RGPS. Por uma interpretação sistemática, até mes-
mo pela incidência do princípio constitucional da igualdade, é im-
perioso concluir que, por igual, não deve incidir contribuição sobre
os benefícios previdenciários dos servidores públicos inativos e dos
pensionistas. Nessa esteira, entendeu recentemente o Plenário do
colendo Supremo Tribunal Federal: "RECLAMAÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL. DESPACHO MANTIDO POR SEUS FUNDA-
MENTOS. ORIENTAÇÃO DA CORTE NO SENTIDO DA INVI-
ABILIDADE DE INCIDIR CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA NOS PROVENTOS DE INATIVOS, DIANTE DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 20/1998. AGRAVO REGIMENTAL A QUE
SE NEGA PROVIMENTO." (AGRRCL 1602 - Rel. Min. Néri da
Silveira - Julg. 14.02.2001 - Unânime). Diante de tal contexto, afigu-
ra-se suficientemente caracterizada a relevância dos fundamentos
apontados pelos impetrantes. Por outro lado, o "periculum in mora"
está configurado, pelo fato de que os proventos e pensões dos impe-
trantes têm caráter alimentar, bem como pela dificuldade de cobrança
dos créditos havidos para com o Estado. Assim, com base no art. 7º,
II, da Lei n. 1.533/51, CONCEDO A LIMINAR, a fim de que a auto-
ridade impetrada abstenha-se de fazer incidir, nos benefícios previ-
denciários dos impetrantes, os referidos descontos, os quais ficarão
suspensos até julgamento final deste "mandamus". Comunique-se o
teor desta decisão, com urgência, à autoridade referida, para as neces-
sárias providências. Notifique-se o Senhor SECRETÁRIO DE ES-
TADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA para, nos
termos do art. 7º, I, Lei n. 1.533/51, prestar, no decêndio legal, as
informações que achar necessárias. Curitiba, 04 de outubro de 2002.
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0003 . Processo:   0130617-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/134729. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200073092 Imissão de Posse. Impetrante: Il-
defonso Mello Junior. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 1ª Vara Cível. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos
Ramina. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
"Decisão" 1. Relata o impetrante que reside em imóvel de proprie-
dade de sua mãe, juntamente com ela, e que seu irmão mais velho,
de posse de uma procuração outorgada por sua mãe, vendeu referi-
do imóvel sem consultá-lo. Assevera que a compradora do imóvel
propôs ação de imissão de posse, tendo sido deferida a liminar, ra-
zão pela qual propôs o ora agravante embargos de terceiro que, to-
davia, foram extintos sem julgamento do mérito, em face do reco-
nhecimento de ilegitimidade ativa. 2. Por dois motivos a pretensão
do impetrante deverá ser indeferida: Primeiro, porque não cabe
mandado de segurança contra decisão judicial atacável por recurso
previsto em lei, nos termos do art. 5º, II da Lei nº 1.533/51. Como
asseverado acima, volta-se o presente mandado de segurança a im-
pugnar decisão judicial que, reconhecendo a ilegitimidade ativa do
agravante, extinguiu os embargos de terceiro por ele opostos. Esse
entendimento está, inclusive, sumulado pelo egrégio Supremo Tri-
bunal Federal (nº 267): "Não cabe mandado de segurança contra ato
judicial passível de recurso ou correição". No caso, a decisão judici-
al devia ser impugnada mediante o recurso de apelação, haja vista
que extinguiu o processo. Excepcionalmente, a jurisprudência tem
entendido pela possibilidade de utilização do mandado de seguran-
ça contra decisão judicial, quando esta é de flagrante ilegalidade, o
que não ocorre no presente caso, em que o Dr. Juiz, reconhecendo a
ilegitimidade do embargante, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito. A respeito, pode ser mencionado este aresto do egrégio Superi-
or Tribunal de Justiça: "Não ocorrendo a hipótese de decisão teratológi-
ca ou de flagrante ilegalidade e ausente a perspectiva da irreparabilida-
de do dano, não se justifica o uso do mandado de segurança em lugar do
recurso cabível, previsto na lei processual." ("in" RT 673/165). Em se-
gundo lugar, o impetrante, de fato, é parte ilegítima para se opor à imis-
são de posse em favor da adquirente do imóvel, haja vista que, na con-
dição de filho da vendedora, ainda que ocupante desse imóvel, é consi-
derado apenas detentor do bem, mas não tem posse própria a ser defen-
dida, consoante dispõe o art. 487 do Código Civil. É o chamado fâmulo
da posse. A respeito desse tema, o festejado CLÓVIS BEVILÁQUA
escreveu: "Embora revista os caracteres exteriores do domínio, a posse
é um mero fato. Se o direito a protege, concedendo-lhe garantias espe-
ciais, é porque a perturbação e o esbulho são violências contra a pessoa
do possuidor, e o Estado deve, sempre, defender os indivíduos contra as
vias de fato ilícitas." (...) "A posse é a exteriorização da propriedade. É
o modo pelo qual a coisa, normalmente, preenche o seu destino de
satisfazer as necessidades humanas. É o modo pelo qual a propriedade
é utilizada (Fundamento dos interditos possessórios, trad. Adherbal de
Carvalho, os. 217 e segs.). É o interesse da propriedade que justifica a
proteção da posse. Sem essa proteção, pronta e segura, a defesa do
domínio seria incompleta." ("in" Código Civil, vol. 3, págs. 7/8, Livra-
ria Francisco Alves, ed. 1958). E mais adiante asseverou: "SALEIL-
LES (n. 15), acentuando a diferença entre a mera detenção dependente
e o que ele denomina 'posse subordinada' (direta), diz que a primeira
existe, quando não há uma iniciativa pessoal da parte do detentor; há
simplesmente, contato material. Na posse subordinada haverá sempre,
por mais limitada que seja, essa iniciativa pessoal. O detentor é instru-
mento da posse de outrem; o possuidor exerce um poder pessoal, pró-
prio."  ("in" ob.cit, p. 10). Nesse mesmo rumo, os em. Professores NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, em
comentários sobre o art. 1.198 do novo Código Civil, que reproduz a
norma do vigente art. 487 do Código de 1916, esclarecem: "Fâmulo da
posse. É o servo da posse. Aquele que detém a coisa em nome de
outrem, seguindo as orientações e as ordens de quem tem efetivamente
a posse dela. O fâmulo da posse acha-se em relação de dependência
para com aquele em cujo nome detém a coisa. Não tem direito à
proteção possessória. Pode ser compelido à desocupação, no inter-
dito possessório ajuizado por quem tenha efetiva posse do bem." (p.
394). Portanto, além da inadmissibilidade da via mandamental para
hostilizar decisão judicial, da qual cabe o recurso de apelação, o
impetrante também é parte ilegítima para opor-se à imissão de posse
em favor da adquirente do imóvel, por ocupá-lo como mero deten-
tor do bem. Diante do exposto, indefiro a inicial com extinção do
processo sem apreciação do mérito. Sem custas, por ser o impetran-
te beneficiário da gratuidade da justiça. Intime-se. Curitiba, 02 de
outubro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0091463-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2000/41663. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500063176 Embargos do Devedor. Au-
tor: Irma Wartha Chab. Advogado: Joel Oliveira Santos, Jeffer-

son Gustavo Degraf. Réu: Luiz Alberto Jacomel. Advogado:
Luiz Fernando de Queiroz, Joselia Aparecida Kuchler. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Despacho:
Cite-se a executada conforme requerido na petição de fls. 213
e 214. Curitiba, 3 de outubro de 2002. MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE Relator Convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0005 . Processo:   0118596-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/155143. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000562 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Marilene Salete Conte Prasel, Marlon Douglas
Pires, Inga Mara Hagemann Pires. Advogado: Wilson Luiz
Darienzo Quinteiro. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cação. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Despacho:
I - Indefiro o pedido de fls.172-173,  mantendo a decisão de fl.
169, pelos seus próprios fundamentos, na medida em que, "muta-
tis mutandis", "o recolhimento do valor correspondente ao 'porte
de remessa e retorno' exigido expressamente (art.  511, "caput",
CPC), constitui requisito necessário para o juízo de admissibilida-
de do Agravo de Instrumento" sendo que "sua falta implica deser-
ção" (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 328.269-
DF,  rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU de 13.5.2002, p.158); II -
ressalte-se, mais, que, em hipótese semelhante àquela constante
destes autos,  a Corte Superior  veio a firmar entendimento idênti-
co ao do despacho recorrido, apontando que "verifica-se, "in casu",
que a empresa recorrente efetuou o pagamento parcial do valor
correspondente às custas, 'mas não o quantum devido a título de
porte de remessa e de retorno dos autos ' " (Agravo Regimental no
Recurso Especial nº 334.835-MA, rel. Min. José Delgado, DJU
de 25.3.2002, p.192), donde a decretação da  deserção do recurso
especial em questão, nos termos do art. 511, CPC e da Súmula
187-STJ; III -  publique-se. Em 3 de outubro de 2002. Des. TROI-
ANO  NETTO, Presidente.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04389

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Ademir Fernandes Cleto 020 0091781-1/03
Adenilson Cruz 020 0091781-1/03
Adriano de Quadros 009 0122752-5/02
Aduvalter Ernandes de Souza 016 0126205-7/01
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 020 0091781-1/03
Alceu Conceição Machado Filho 022 0116588-8/02
Alexandre Hauly Camargo 018 0099598-8/02

019 0099598-8/03
Alexandre Rainato Genta 005 0115334-6/01
Altair Rodrigues de Paula 020 0091781-1/03
Ana Paula Lima Braga 005 0115334-6/01
André Luiz Bonat Cordeiro 022 0116588-8/02
Antonio Celestino Toneloto 001 0085485-7/05
Antonio Cláudio Miiller 002 0106768-3/01
Antonio Moris Cury 021 0104508-9/02
Arnaldo José da Silva 009 0122752-5/02

016 0126205-7/01
Ary Bracarense Costa Junior 013 0124477-5/01

014 0124477-5/02
017 0127307-0/01

Carlos Alberto da Silva 002 0106768-3/01
Carlos Arnaldo Falbo Lara 001 0085485-7/05
Carlos Fernando Jorge 009 0122752-5/02
Cassia Cristina Hirata 016 0126205-7/01
Cezar Euclides Mello 006 0120413-5/02

007 0120413-5/03
Christiani Maria Sartori Barbosa 010 0123031-5/01

012 0123998-5/01
017 0127307-0/01

Cizale Dall'agnol 002 0106768-3/01
Claudio Marchioro 009 0122752-5/02
Clemerson Merlin Cleve 018 0099598-8/02

019 0099598-8/03
Crismacleyton Pamplona 012 0123998-5/01
Débora Franco de Godoy 003 0114643-6/02
Diego Santos Rossi 017 0127307-0/01
Djalma Antonio Muller Garcia 021 0104508-9/02
Eder Gorini 016 0126205-7/01
Edgar David Gusso 021 0104508-9/02
Edgard Katzwinkel Junior 022 0116588-8/02
Emanuel Toledo de Morais 009 0122752-5/02
Eric Garmes de Oliveira 010 0123031-5/01

012 0123998-5/01
017 0127307-0/01

Ernesto Antunes de Carvalho 001 0085485-7/05
Estêvão Barongeno 003 0114643-6/02
Estevam Capriotti Filho 021 0104508-9/02
Euclides José Vargas Neto 004 0114835-4/02
Eunice Brugnerotto 004 0114835-4/02
Fábio de Almeida Braga 011 0123459-3/01
Fabio Goes Acerbi 011 0123459-3/01

012 0123998-5/01
013 0124477-5/01
014 0124477-5/02
015 0125917-8/01

Fabio Rogério B.F. dos Santos 004 0114835-4/02
Fernando Augusto Sperb 022 0116588-8/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0114643-6/02
Flavio Warumby Lins 002 0106768-3/01
Gabriel Bertin de Almeida 018 0099598-8/02

019 0099598-8/03
Gastão Fernando Paes de B. Junior 001 0085485-7/05
Geraldo Saviani da Silva 020 0091781-1/03
Gustavo Alonso Garmes 010 0123031-5/01
Indalécio Gomes Neto 006 0120413-5/02

007 0120413-5/03
Irineu José Peters 004 0114835-4/02
Itacir Biazus 023 0103642-2/03
Jack Fernando Ribeiro de Luna 006 0120413-5/02

007 0120413-5/03
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Jalton Godinho de Morais 009 0122752-5/02
James Thompson Lemer 001 0085485-7/05
João Casemiro Wielewicki 020 0091781-1/03
João Egídio da Silva 023 0103642-2/03
João Pedro Tagliari 016 0126205-7/01
Joel Macedo Soares Pereira Neto 021 0104508-9/02
Jorge Luiz Kavinski 006 0120413-5/02

007 0120413-5/03
José Eduardo Soares de Camargo 023 0103642-2/03
José Mário Miller 002 0106768-3/01
José Valnir Zambrim 011 0123459-3/01

013 0124477-5/01
014 0124477-5/02
015 0125917-8/01

Lauro Fernando Zanetti 011 0123459-3/01
013 0124477-5/01
014 0124477-5/02
015 0125917-8/01

Ledonn Luiz Kavinski Junior 006 0120413-5/02
007 0120413-5/03

Letícia de Souza Baddauy 018 0099598-8/02
019 0099598-8/03

Liomar Fayan 010 0123031-5/01
017 0127307-0/01

Luís Henrique D. Escarmanhani 013 0124477-5/01
014 0124477-5/02
017 0127307-0/01

Lucius Marcus Oliveira 018 0099598-8/02
019 0099598-8/03

Luiz Alberto Gonçalves 002 0106768-3/01
Luiz Carlos Rezende 023 0103642-2/03
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 010 0123031-5/01

011 0123459-3/01
012 0123998-5/01
015 0125917-8/01
023 0103642-2/03

Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0114643-6/02
Márcio Adriano Martinz Zem 009 0122752-5/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 011 0123459-3/01

013 0124477-5/01
014 0124477-5/02
015 0125917-8/01

Marco Antônio Bósio 008 0121630-0/01
Marcos Aurélio Dias 008 0121630-0/01
Marcus Aurelio Coelho 022 0116588-8/02
Maria Claudia Rodriguez Correia 018 0099598-8/02

019 0099598-8/03
Maria Lúcia Miiller Bianchini 002 0106768-3/01
Miguel Ângelo Aranega Garcia 018 0099598-8/02

019 0099598-8/03
Nelson Paschoalotto 010 0123031-5/01

012 0123998-5/01
017 0127307-0/01

Nereu Carlos Massignan 004 0114835-4/02
Nivaldo Jaques 004 0114835-4/02
Paulo Alipio de Campos Silveira 005 0115334-6/01
Priscila Santos Artigas Fiedler 022 0116588-8/02
Regilda Miranda Heil 004 0114835-4/02
Renato Pineda Sartori 016 0126205-7/01
Roberto Ferreira 023 0103642-2/03
Roberto Ferreira Filho 010 0123031-5/01

011 0123459-3/01
012 0123998-5/01
015 0125917-8/01
023 0103642-2/03

Rubens de Oliveira 008 0121630-0/01
Salazar Barreiros Júnior 009 0122752-5/02
Sandro Marcelo Kozikoski 018 0099598-8/02

019 0099598-8/03
Sebastião Afonso de Mattos 005 0115334-6/01
Sidney Axelrud 021 0104508-9/02
Sueli Cristina Galleli 013 0124477-5/01

014 0124477-5/02
015 0125917-8/01

Valdir Nunes Palmeira 002 0106768-3/01
Wilson Benini 004 0114835-4/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES (NO
RECURSO ADESIVO) - Prazo : 15 dias
0001 . Processo:   0085485-7/05   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/16151. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 8548570 Apelação Civel. Recorrente: Maurílio
dos Santos, Aparecida de Fátima dos Santos. Recorrido: Banco
Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, An-
tonio Celestino Toneloto, Ernesto Antunes de Carvalho, James
Thompson Lemer, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Rec.Adesivo: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior,
Antonio Celestino Toneloto, Ernesto Antunes de Carvalho, James
Thompson Lemer, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES (NO RECURSO ADESIVO)

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0002 . Processo:   0106768-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122753. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 1067683 Apelação Civel. Recorrente: Siemerc-
Sindicato dos Empregados do Comércio Varejista de Gêneros Ali-
mentícios em Mercados, Minimercados, Supermercados e Hiper-
mercados de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral Paranaense.
Advogado: Flavio Warumby Lins, Carlos Alberto da Silva, Luiz
Alberto Gonçalves. Recorrido: Sindicato dos Empregados no Co-
mércio de Curitiba. Advogado: Antonio Cláudio Miiller, José Má-
rio Miller, Cizale Dall'agnol, Maria Lúcia Miiller Bianchini, Valdir
Nunes Palmeira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0114643-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/96940. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1146436 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Sebastião Bueno Xa-
vier. Advogado: Estêvão Barongeno. Interessado: Frigorifico
SM LTDA. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0114835-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/86597. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1148354 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: João Maria dos Santos, Leomar Dums. Advogado:
Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto,
Wilson Benini, Fabio Rogério B.F. dos Santos. Recorrido: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Euclides
José Vargas Neto, Irineu José Peters, Regilda Miranda Heil.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0115334-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/134735. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1153346 Apelação Civel. Recorrente:
Wagner Batista Miguel, Suziane Oliveira Candido Miguel.
Advogado: Ana Paula Lima Braga, Paulo Alipio de Campos
Silveira. Recorrido: J R Loteadora e Incorporadora SC Ltda,
Sena Construções Ltda, Norplan Salles Assessoria e Empreen-
dimentos SC Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Genta, Se-
bastião Afonso de Mattos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0120413-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/134967. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1204135 Apelação Civel. Recorrente: Funbep -
Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Indalécio Gomes
Neto, Jack Fernando Ribeiro de Luna. Recorrido: Alécio Dorigan.
Advogado: Ledonn Luiz Kavinski Junior, Cezar Euclides Mello,
Jorge Luiz Kavinski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0120413-5/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/134966. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1204135 Apelação Civel. Recorrente: Funbep -
Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Indalécio Gomes
Neto, Jack Fernando Ribeiro de Luna. Recorrido: Alécio Dorigan.
Advogado: Ledonn Luiz Kavinski Junior, Cezar Euclides Mello,
Jorge Luiz Kavinski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias
0008 . Processo:   0121630-0/01   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2002/91331. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1216300 Habeas Corpus. Recorrente: H. M.
M.. Advogado: Marcos Aurélio Dias. Recorrido: B. F. M.
Representado(a), G. F. M.  Representado(a), V. F. M.
Representado(a), R. C. D. F.. Advogado: Rubens de Oliveira,
Marco Antônio Bósio. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0009 . Processo:   0122752-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131198. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1227525 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Salazar Barreiros Júnior,
Adriano de Quadros, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro,
Carlos Fernando Jorge. Recorrido: Izael Belasco Pereira. Advo-
gado: Emanuel Toledo de Morais, Márcio Adriano Martinz Zem,
Jalton Godinho de Morais. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0123031-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135434. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1230315 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes, Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa. Recorrido: Terraplanagem Constru-
ção Globo Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0123459-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135094. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1234593 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga. Recorrido: Genival Lima, Bea-
triz das Graças M. Duarte. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0123998-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135422. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1239985 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Christiani Maria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona,
Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Meli-
cio Araujo Taciano, Zélio Augusto santana. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0124477-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135098. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1244775 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro
Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Helio Gomes
Oliveira, João G Alvarenga Pinto. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0124477-5/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/135100. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1244775 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro
Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Helio Gomes
Oliveira, João G Alvarenga Pinto. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0125917-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135091. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1259178 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Natércio
Antonio Ortiz de Camargo, Valdemar Gonçalves Gouveia. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0126205-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135410. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1262057 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Eder Gorini, João Pedro Taglia-
ri, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata, Renato Pineda
Sartori. Recorrido: Maria das Graças Silva. Advogado: Aduvalter
Ernandes de Souza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0127307-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135405. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1273070 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Ros-
si, Christiani Maria Sartori Barbosa. Recorrido: Arlindo Arma-
collo, Dilemir de Gusmão Bayma. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0018 . Processo:   0099598-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110221. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 995988 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Carlos Jorge Hauly. Advogado: Alexandre Hauly Camar-
go, Miguel Ângelo Aranega Garcia, Lucius Marcus Oliveira.
Recorrido: Ismael Mologni. Advogado: Sandro Marcelo Kozi-
koski, Letícia de Souza Baddauy, Clemerson Merlin Cleve, Ma-
ria Claudia Rodriguez Correia, Gabriel Bertin de Almeida. Com-
plemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0099598-8/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/134083. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 995988 Apelação Civel. Recorrente: Is-
mael Mologni. Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski, Letícia
de Souza Baddauy, Clemerson Merlin Cleve, Maria Claudia
Rodriguez Correia, Gabriel Bertin de Almeida. Recorrido: Luiz
Carlos Jorge Hauly. Advogado: Alexandre Hauly Camargo, Mi-
guel Ângelo Aranega Garcia, Lucius Marcus Oliveira. Comple-
mento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo : 10 dias
0020 . Processo:   0091781-1/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/117406. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 91781102 Recurso Especi-
al Civel. Agravante: P. C. I. V. T. 1. O. R. I. C. L.. Advogado:
João Casemiro Wielewicki. Agravado: C. C. E. F.. Advogado:
Geraldo Saviani da Silva, Ademir Fernandes Cleto, Agnaldo
Murilo Albanezi Bezerra, Altair Rodrigues de Paula, Adenil-
son Cruz. Interessado: C. M. E. P.

0021 . Processo:   0104508-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/117819. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
104508901 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Antonio Moris
Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Joel
Macedo Soares Pereira Neto. Agravado: Maurício Frischmann.
Advogado: Sidney Axelrud

0022 . Processo:   0116588-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/126270. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 116588801 Recurso Especial Civel.
Agravante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Ad-
vogado: André Luiz Bonat Cordeiro, Fernando Augusto Sperb,
Alceu Conceição Machado Filho, Priscila Santos Artigas Fied-
ler. Agravado: Hafil Empreendimentos Ltda. Advogado: Mar-
cus Aurelio Coelho, Edgard Katzwinkel Junior

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO
0023 . Processo:   0103642-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/132596. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 103642202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Manoel Alcino de Oliveira. Advogado: Roberto
Ferreira, Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho, José Eduardo Soares de Camargo. Agravado: Ilvete Fa-
gundes Odilon. Advogado: Luiz Carlos Rezende, João Egídio
da Silva. Agravado: Dionísio Assis Dal Prá. Advogado: Itacir
Biazus. Complemento:  (em Cartório)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 07/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04383

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
João Alberto da Silva Borges 001 0109697-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0109697-1   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/68380. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000043 Inquérito Policial. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Clóves da Costa Moraes. Advogado: João Alberto da Silva
Borges. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Despacho:
Tendo em vista a proposição retro do Ministério Público, no
sentido de oferecer ao acusado a oportunidade de aderir à tran-
sação penal, nos termos da Lei nº 9.099/95, e considerando,
ainda, que o mesmo reside na Comarca de Curiuva ( Município
de Sapopema), determino a expedição de Carta de Ordem, para
intimá-lo a comparecer, devidamente acompanhado de seu de-
fensor, em audiência presidida pelo MM. Juiz "a quo", ao qual
delego poderes para colher a manifestação acerca da proposi-
ção em tela, e proferir decisão pertinente à presente fase pro-

cessual. Intime-se. Curitiba, 26 de agosto de 2002. Des. Darcy
Nasser de Melo, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 07/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04387

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Acir Breda 001 0108672-0/02
Juliano José Breda 001 0108672-0/02
Moacyr Correa Filho 001 0108672-0/02
Rodrigo Muniz Santos 001 0108672-0/02
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 001 0108672-0/02

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - para contra-minuta -
Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0108672-0/02   Agravo de Instrumento Cri-
me ao STJ
Protocolo: 2002/121885. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 108672001 Recurso Especial Crime.
Agravante: Carlos Luiz de Figueiredo. Advogado: Antonio Acir
Breda, Rodrigo Muniz Santos, Juliano José Breda. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Celso
Alves Ferreira Filho. Advogado: Moacyr Correa Filho, Ronal-
do Albizu Drummond de Carvalho. Motivo: para contra-minu-
ta. Vista Advogado: Moacyr Correa Filho (PR004043), Ronal-
do Albizu Drummond de Carvalho (PR005167)

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 132/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1998.631-1.
ACUSADO: L. C. B.
ADVOGADA: TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA.
“Sobre o laudo de fls. 2.335/2.337 pronuncie-se a defesa, no
prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Gabinete do Corregedor, 30
de setembro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa,
Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 07 de outubro de 2002.

Relação nº 133/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AU-
TOS DE RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DIS-
CIPLINAR Nº 2000.162-7/1.
RECORRENTE: M. M. A.
ADVOGADOS: ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RE-
NATO ANDRADE e ANA CLAUDIA FINGER.
“Acolho o pedido de fls. 568. Com efeito, a multa aplicada,
tomando-se por  base os valores informados às fls. 532/553, chega
a R$ 297.782,42, o que, realmente, se revela excessivo. Assim,
nos termos do artigo 8º, § 6º do Regulamento de Penalidades, apli-
cado, aqui, por analogia, reduzo a pena imposta para 40% dos
valores recolhidos ao FUNREJUS no ano de 2001. Considerando
o valor apurado às fls. 553, intime-se a acusada para, em 10 dias,
recolher ao FUNREJUS, o valor de R$ 59.556,48. Intimem-se.
Curitiba, 01 de outubro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola
Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 07 de outubro de 2002.

Relação nº 134/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.013-6.
ACUSADA: M. E. R. X. S.
ADVOGADO: FERNANDO RIBAS.
“...Considerando a natureza e a gravidade da infração (não
cumprimento de atribuições inerentes ao cargo no prazo estipu-
lado), os danos para o serviço público (conduta ilegal e desmo-
ralizadora do serviço público) e os bons antecedentes: aplico-
lhe a pena de advertência (art. 185 do CODJ, arts. 3º, “g”, e 4º,
“j”, do Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares
da Justiça, art. 279, VI, do Estatuto dos Funcionários Públicos
do Paraná). Transitada em julgado esta decisão, procedidas as
devidas anotações, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Gabinete do Corregedor, 1º de outubro de 2002. ass.  Des.
Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 07 de outubro de 2002.

Relação nº 135/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.403-2.
ACUSADA: S. M. M. R. S.
ADVOGADO: MILTON RICARDO E SILVA.
“...Considerando a natureza e a gravidade da infração (des-
cumprimento das disposições legais a que estava sujeita; falta
de assiduidade); os meios empregados (negligência; desídia);
os danos para o serviço público (conduta ilegal e desmorali-
zadora do serviço público e da justiça); os antecedentes funci-
onais  (primária – fls. 194/207): aplico a acusada a pena de
suspensão por trinta dias, a qual converto em multa de 50%
(cinqüenta por cento) do rendimento líquido que aufere a ser-
ventia em igual período (30 dias), calculada com base no rendi-
mento do último mês, setembro/2002 (artigo 10, caput, do Re-
gulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justi-
ça).  Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 1º de outu-
bro de 2002. ass.  Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Correge-
dor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 07 de outubro de 2002.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA
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II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 07/10/2002
Relação No. 2002.03294 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cristiane Regina Bortolini 001 0176483-6/02
Daniel Hachem 001 0176483-6/02
Graciela Iurk Marins 001 0176483-6/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0176483-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/61021.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1764836
Apelação Cível.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Da-
niel Hachem.  Adv.: Cristiane Regina Bortolini.  Recorrido:
Roberto Antonio Massaro.  Recorrido: Eliane de Cássia Gime-
nes Massaro.  Adv.: Graciela Iurk Marins.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.03300 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 15/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Abrão José Melhem 0012 0202015-3
Adoniran Pedroso de Oliveira 0005 0193000-1
Adriana Ribeiro Costa 0028 0196164-2
Aduvalter Ernandes de Souza 0013 0202388-1
Amauri Roberto Balan 0027 0195065-0
Ana Eliete Becker Macarini 0001 0192822-3/01
Anderson de Oliveira Miskalo 0016 0209887-7
Antonio Marcos Pedroso 0007 0193592-4
Antonio Marcos Pedroso Júnior 0007 0193592-4
Antonio Vilmar Goulart 0006 0193389-7
Armando Garcia Garcia 0004 0188537-0
Aulo Prato 0019 0170790-2
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0010 0197525-9
Carlos Lomir Janes de Souza 0017 0210709-5
Carlos Roberto F. M. Costa 0021 0188323-6
Cesar Ricardo Tuponi 0001 0192822-3/01

0030 0199556-2
Ciro Brüning 0005 0193000-1
Claro Américo G. Sobrinho 0031 0204836-0

Claudinei Belafronte 0010 0197525-9
Cleber Eduardo Albanez 0024 0192602-1
Clovis Guerreiro Wosniak 0014 0205133-8
Cláudio Roberto M. Batista 0015 0207382-9
Daniel Gomes Martins 0003 0187068-6
Daniel Nunes Martins 0002 0186443-5

0003 0187068-6
Daniele Alessandra Rauen 0026 0194154-8
Dicesar Beches Vieira 0032 0212934-6
Dicesar Beches Vieira Junior 0032 0212934-6
Edgard Cortes de Figueiredo 0019 0170790-2
Edson Carvalho Vidigal 0015 0207382-9
Eliane Maria Marques 0031 0204836-0
Elias Ed Miskalo 0016 0209887-7
Enio Medeiros Filho 0008 0194704-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 0010 0197525-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0008 0194704-8
Francisco Gonçalves Andreoli 0022 0190709-7
Gilberto Fior 0027 0195065-0
Gustavo de Almeida Flessak 0015 0207382-9
Ilmo Tristão Barbosa 0018 0167145-2
Inês Rosolem 0009 0196914-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0019 0170790-2
Ivone Terezinha Ranzolin 0005 0193000-1
José do Carmo Badaró 0029 0197474-7
José Roberto Dutra Hagebock 0032 0212934-6
Juarez Xavier Kuster 0015 0207382-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 0030 0199556-2
Kleber de Oliveira 0012 0202015-3
Luciana Regina dos Reis 0029 0197474-7
Luiz Carlos da Rocha 0030 0199556-2
Luiz Osorio Cardoso Martins 0023 0192245-6
Luís Carlos Morais 0011 0201816-6
Luís Cláudio Andrade Neves 0004 0188537-0
Maciel Tristão Barbosa 0018 0167145-2
Manoel Cachenski Daher 0021 0188323-6
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0013 0202388-1
Marcelo Farinha 0018 0167145-2
Marco Aurélio Rodrigues Morey 0020 0180216-4
Marcos Leate 0019 0170790-2
Maria Wrobel Schatz 0030 0199556-2
Maria Adriana Pereira 0025 0193312-6
Mario Espedito Ostrovski 0028 0196164-2
Marlene de Castro 0017 0210709-5
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0009 0196914-2
Mogiana Moreira Paes 0020 0180216-4
Munir Abagge 0006 0193389-7
Márcio Ribeiro Pires 0022 0190709-7
Neimar Batista 0014 0205133-8
Osmar Barreto Filho 0011 0201816-6
Patricia Yasuko Donomae 0009 0196914-2
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 0021 0188323-6
Pedro Girolamo Macarini 0001 0192822-3/01
Priscila Gonçalves Gabasa Pere 0026 0194154-8
Roberto Mendonça Faria 0027 0195065-0
Rodrigo Colado Simão 0019 0170790-2
Rogerio Martins Albieri 0002 0186443-5

0003 0187068-6
Rogério Feres Gil 0004 0188537-0
Rony Cesar Centenaro Valenza 0023 0192245-6
Rose Paula Marzinek 0030 0199556-2
Rui Cavallin Pinto 0016 0209887-7
Samuel Ferreira Xalão 0012 0202015-3
Sandro Marcelo Kozikoski 0030 0199556-2
Sania Stefani 0009 0196914-2
Silvio Cesar Kucla 0032 0212934-6
Tatiana Piasecki Kaminski 0028 0196164-2
thercius antonio g. n. rezende 0024 0192602-1
Vaelson George Silka 0029 0197474-7
Volney Campos dos Santos 0006 0193389-7
William James Pereira 0010 0197525-9
Wilson Benini 0008 0194704-8
Zuleika Loureiro Giotto 0031 0204836-0

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0001.  PROCESSO: 0192822-3/01  Comarca: Curitiba  Vara:
6a Vara Civel  Ação Originária: 1928223 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Marcos Luiz Jancowski  Adv.: Cesar Ricar-
do Tuponi  Agravado: Bcn - Banco de Crédito Nacional S/a
Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini
Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Paulo
Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0186443-5  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000189 Embargos de Ter-
ceiro  Agravante: Espólio de Joaquim Vidal Piovezan, Rubens
Cadena Piovesan  Adv.: Daniel Nunes Martins  Agravado: Es-
pólio de Abílio Barrin Viana  Adv.: Rogerio Martins Albieri
Interessado: Celvanir Anício Tonin, João Buzinaro, Adão Val-
domiro Suszek  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0187068-6  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000205 Medida Cautelar
Agravante: Espólio de Joaquim Vidal Piovezan  Adv.: Daniel
Gomes Martins, Daniel Nunes Martins  Agravado: Espólio de
Abílio Barrin Viana  Adv.: Rogerio Martins Albieri  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0188537-0  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000704 Obrigação de Fa-
zer  Agravante: Unimed de Londrina - Cooperativa de Traba-
lho Médico  Adv.: Armando Garcia Garcia  Agravado: Rosa
Kuriki, Kely Akemi Kuriki, Kenia Leiko Kuriki  Adv.: Rogério
Feres Gil, Luís Cláudio Andrade Neves  Relator: Juiz Convo-
cado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0193000-1  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001478 Indenização  Agra-
vante: Meinrado Collere Maciel de Moura  Adv.: Adoniran

TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 443/2002
O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve
L O T A R

a)Anderson Froma Nunes, matrícula nº 5.917, Motorista ní-
vel A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
no Gabinete da Presidência.
b)Sérgio Renato Costa Lima, matrícula nº 5.289, Motorista
nível C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, no Gabinete da Vice-Presidência, ficando em conseqüên-
cia revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 7 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 444/2002
O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
L O T A R

Paulo César Kosikoski, matrícula nº 362, Motorista nível C-6
do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, no De-
partamento Econômico e Financeiro, ficando em conseqüência
revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 7 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

SECRETARIA

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 372/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
113.967/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de outubro de 2002,
as férias alusivas ao exercício de 2002 de Ivo Farias Filho,
matrícula nº 5.381, Oficial Judiciário nível C-6 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Or-
dem de Serviço nº 349/2002, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 3 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Pedroso de Oliveira  Agravado: Tokio Marine Brasil Segurado-
ra S/a  Adv.: Ciro Brüning, Ivone Terezinha Ranzolin  Relator:
Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Paulo Roberto
Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0193389-7  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000371 Reparação de
Danos  Agravante: Telecomunicações do Paraná S/a - Telepar
Adv.: Munir Abagge  Agravado: Adilton Ramos Lami  Adv.:
Antonio Vilmar Goulart, Volney Campos dos Santos  Relator:
Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0193592-4  Comarca: Ortigueira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000041 Mandado de Se-
gurança  Agravante: Adatihara & Adatihara Ltda, Maria Oliva
Gomes de Assis - Me, Josiane Ribeiro Cordeiro - Me, Eliete A.
de Souza Leal  Adv.: Antonio Marcos Pedroso Júnior, Antonio
Marcos Pedroso  Agravado: Osnildo Clóvis Costa Ribeiro  Re-
lator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Paulo
Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0194704-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900001362 Repa-
ração de Danos  Agravante: Josias de Souza Roza  Adv.: Wil-
son Benini  Agravado: Desafio Locadora de Veículos Ltda  Adv.:
Enio Medeiros Filho  Agravado: Banestado Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos  Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz
Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0196914-2  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000700 Exceção de In-
competência  Agravante: Sindicato dos Trabalhadores Na Mo-
vimentação de Mercadorias Em Geral e Arrumadores de Lon-
drina  Adv.: Sania Stefani  Agravado: Casturino Marcondes
Martins  Adv.: Patricia Yasuko Donomae, Mauro Shiguemitsu
Yamamoto, Inês Rosolem  Relator: Juiz Convocado J. J. Gui-
marães da Costa (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0197525-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000091 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Claudinei Belafronte  Adv.: Clau-
dinei Belafronte  Agravado: Cia Paulista de Seguros  Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro  Agravado: Luiz Carlos Rofas da Costa  Adv.: Claudi-
nei Belafronte  Interessado: Neli Maria Pontara Valerio, Dejair
Valerio, Willian James Pereira  Adv.: William James Pereira
Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0201816-6  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000749 Prestação de Contas
Agravante: Gislaine Costa Correia  Adv.: Luís Carlos Morais
Agravado: Paulo Dagostin  Adv.: Osmar Barreto Filho  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0202015-3  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000033 Medida Cautelar  Agravante: Rodovia das Ca-
taratas S/a  Adv.: Kleber de Oliveira  Agravado: Maria da Con-
ceição Carneiro dos Santos -me  Adv.: Abrão José Melhem,
Samuel Ferreira Xalão  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0202388-1  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara de Familia, Londrina  Vara: 2a Vara de Família e Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária: 200100001545 Acidente do
Trabalho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza  Agravado: José Tiago
de Souza  Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0205133-8  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001694 Impugnação ao
Valor da Causa  Agravante: Neide Aparecida de Paula Siza-
noski  Adv.: Neimar Batista  Agravado: Clovis Guerreiro Wos-
niak  Adv.: Clovis Guerreiro Wosniak  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0207382-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000651 Medida Cautelar
Agravante: Mathias Vilhena de Andrade, Maria Rita Bernardi
de Andrade, Agropecuária Rio Buru Ltda  Adv.: Cláudio Ro-
berto Magalhães Batista, Gustavo de Almeida Flessak  Agrava-
do: Fabianne Nodari Brandalise, Mathias Vilhena de Andrade
Neto, Mariana Brandalise de Andrade  Adv.: Juarez Xavier
Kuster, Edson Carvalho Vidigal  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0209887-7  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200001057 Reintegração de Posse
Agravante: João Gomes da Silva, Carlos de Almeida e Silva,
Leonor Dela Coleta  Adv.: Elias Ed Miskalo, Anderson de Oli-
veira Miskalo  Agravado: Fahed Daher  Adv.: Rui Cavallin Pinto
Interessado: João Batista Dias do Prado, Maria Araújo da Silva
Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0210709-5  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000050 Indenização  Agra-
vante: Marcelo Cartoni  Adv.: Marlene de Castro  Agravado:
Atdl - Auto Técnica Diesel Ltda.  Adv.: Carlos Lomir Janes de
Souza  Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0167145-2  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000747 Embargos de
Terceiro  Apelante: Cooperativa Agropecuária de Produção
Integrada do Paraná Ltda  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa, Maciel
Tristão Barbosa  Apelado: Vilela, Vilela & Cia Ltda  Adv.:
Marcelo Farinha  Interessado: Onivaldo Roberto Orlandi, Oni-
valdo Orlandi  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo
Roberto Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0170790-2  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000881 Cobrança  Apelante:
Paulo Francisco Di Chiara  Adv.: Aulo Prato, Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate  Apelado: Tangará Empreendimentos
Imobiliários S/c Ltda  Adv.: Rodrigo Colado Simão, Edgard
Cortes de Figueiredo  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0180216-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000634 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Artur Warkentin  Adv.: Mogiana Moreira Paes
Apelado: Máximo Alfredo Asinelli Sobrinho  Adv.: Marco
Aurélio Rodrigues Morey  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0188323-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000288 Indenização  Ape-
lante: Johannes Mey  Adv.: Paulo Roberto Munhoz Costa Fi-
lho, Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa  Apelado: Zulfiro
Antonio Bosio  Adv.: Manoel Cachenski Daher  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0190709-7  Comarca: Iretama  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000028 Indenização  Apelante:
Mário Miniuk  Adv.: Francisco Gonçalves Andreoli  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Márcio Ribeiro Pires  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0192245-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000624 Ação de Despejo
Apelante: Paulo Roberto Ferrari  Adv.: Luiz Osorio Cardoso
Martins  Apelado: Ângelo Marcelo Odahara  Adv.: Rony Cesar
Centenaro Valenza  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0192602-1  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000394 Indenização  Ape-
lante: João Maurício Rodrigues  Adv.: thercius antonio gabriel
neiva rezende  Apelado: José Techy - Hospital São João  Adv.:
Cleber Eduardo Albanez  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0193312-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001315 Ação de Cumpri-
mento  Apelante: Ebe Catarina Pereira Moço, Herculano Peter
Mann de Oliveira, Linda Salvador Sant'anna  Adv.: Maria Adri-
ana Pereira  Apelado: Club Sul Seguros Pessoais S/c Ltda  Re-
lator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0194154-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001547 Indenização  Ape-
lante: Comissária Galvão S/a Corretagem de Imóveis  Adv.:
Daniele Alessandra Rauen  Apelante: José Maria Ferreira  Adv.:
Priscila Gonçalves Gabasa Perez  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0195065-0  Comarca: Mamborê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000282 Indenização  Apelante:
Olivina dos Santos Alves  Adv.: Roberto Mendonça Faria  Ape-
lado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Amauri Roberto Balan, Gil-
berto Fior  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0196164-2  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000554 Cobrança  Ape-
lante: João Manoel Marcílio  Adv.: Mario Espedito Ostrovski,
Adriana Ribeiro Costa  Apelado: Seguradora Gralha Azul S/a
Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski  Relator: Juiz Arquelau Araú-
jo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0197474-7  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001356 Ação de Despejo
Apelante: Catia Marina Paschoal  Adv.: José do Carmo Bada-
ró, Luciana Regina dos Reis  Apelado: Vaelson George Silka,
Arnaldo Busmardo Silva  Adv.: Vaelson George Silka  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0199556-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000882 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho, Rose Paula Marzinek, Maria  Wrobel Schatz  Apelante:
Eceplan Engenharia Civil Ltda, Jorge Luiz Calberg, Idine Opol-
ski  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski,
Cesar Ricardo Tuponi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0204836-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001169 Ação de Despejo
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Apelante: Waldomiro Chudzij Júnior  Adv.: Eliane Maria Mar-
ques  Apelante: Sayro Mark Martins Caetano, Wendi Flávio
Martins Caetano  Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho,
Zuleika Loureiro Giotto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0212934-6  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000732 Ação de Despejo
Apelante: Hilário Soczek  Adv.: Dicesar Beches Vieira, Dice-
sar Beches Vieira Junior  Apelado: Olga Rompava  Adv.: Silvio
Cesar Kucla, José Roberto Dutra Hagebock  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
Relação Nº 2002.03296 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 15/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Ademar Martins Montoro 0016 0195109-7
Adriana Dias de Oliveira 0021 0197957-1
Alan Pietraroia Nogueira 0055 0208252-0
Alaor Alves Pinto 0015 0194816-3
Alessandro Victor Ricoldi 0005 0205813-1
Amando Barbosa Lemes 0059 0210448-7
Amory Ribeiro Pires 0030 0202587-4
Andre Luiz Saad Vieira 0036 0204430-8
Andrea Cunha Pontes 0054 0207908-3
Antonio Celestino Toneloto 0035 0203917-6

0037 0205017-9
Antonio de Jesus Moriggi 0018 0195219-8
Antonio Pinceli 0045 0206004-6
Arildo Antonio de Campos 0043 0205766-7
Arlindo Mendes de Souza 0010 0164361-4
Augusto José Bittencourt 0049 0206449-5
Aymar Soares de Souza Lima 0008 0168552-1
Blas Gomm Filho 0005 0205813-1
Carlos Alberto Biaggi 0046 0206155-8
Carlos Alberto Moreira de Mell 0020 0196033-2
Carlos Alves 0019 0195374-4
Carlos Juarez Weber 0031 0202670-4

0032 0202672-8
Carlos Marcelo S. Bocalon 0027 0201594-5
Carlos Roberto Ferrarezi 0022 0199621-4
Carlos Sérgio Capelin 0012 0178368-2

0013 0178429-0
Carlos Werzel 0033 0203709-4
Celia Regina Marcos Pereira 0041 0205651-1
Cesar Danilo Castilho Poleto 0022 0199621-4
Chedid Milhano Neto 0036 0204430-8
Cidio Guimarães Severino 0055 0208252-0
Ciro Brüning 0036 0204430-8
Claudinei Dombroski 0056 0208470-8
Cleci Maria Dartora 0003 0199904-8
Cleci Terezinha Muxfeldt 0004 0201800-8
Cláudia Viginotti Milanes 0045 0206004-6
Cláudio Pizzatto 0021 0197957-1
Cláudio Roberto M. Batista 0031 0202670-4

0032 0202672-8
Cássia Cristina Hirata Parra 0012 0178368-2

0013 0178429-0
Cássia Regina Favoretto Valebo 0051 0206989-4
César Augusto G. d. Carvalho 0052 0207245-1
Daniel Hachem 0010 0164361-4

0030 0202587-4
Danielle Rosa Ferreira da Cost 0056 0208470-8
Dante Parisi 0049 0206449-5
Delires Maria Accadrolli 0038 0205145-8
Denise Numata Nishiyama Panisi 0014 0180180-9
Diogenes Antonio Craco 0036 0204430-8
Dorival Paduan Hernandes 0023 0200193-4
Ederaldo Soares 0028 0201848-8
Ederson Ribas Basso e Silva 0043 0205766-7
Edivaldo Mercer Goncalves 0057 0208913-8
Edson Carlos Pereira 0047 0206210-4
Eduardo Bastos de Barros 0026 0201284-4
Edvaldo de Albuquerque Melo 0013 0178429-0
Eliezer Manoel de Souza 0054 0207908-3
Elizete de Lourdes F. S. Rosa 0051 0206989-4
Elvis Bittencourt 0049 0206449-5
Emerson Ernani Woyceichoski 0033 0203709-4
Emilio Simplicio Weber 0022 0199621-4
Enio Expedito Franzoni 0016 0195109-7
Ercílio César Dutra 0001 0192984-8
Ernesto Antunes de Carvalho 0037 0205017-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0011 0168492-0

0039 0205270-6
Everton Calamucci 0035 0203917-6
Fabiano Binhara 0040 0205446-0
Fabio Fares Decker 0026 0201284-4
Flaviane Pelloso Molina 0048 0206359-6
Francine Guedes S. Rodrigues 0018 0195219-8
Francisco Mariano Ricoldi 0005 0205813-1
Frederich Mark Rosa Santos 0056 0208470-8
Fábio Henrique Negrão F. Dias 0044 0205802-8
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0035 0203917-6

0037 0205017-9
Gelsi Francisco Accadrolli 0038 0205145-8
Gustavo Teixeira Villatore 0040 0205446-0
Hamilton Jose Oliveira 0001 0192984-8
Hélio Marinho Spigolon 0001 0192984-8
Iglenio Luiz Schwerz 0050 0206880-6
Ilmo Tristão Barbosa 0002 0196087-0
Ivana Maria Garrido 0059 0210448-7
Ivone Terezinha Ranzolin 0036 0204430-8
Ivã Duarte Augusto 0015 0194816-3
Jaqueline Lazzaretti 0017 0195117-9

Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0024 0200357-8
Joao Maestreli Tigrinho 0057 0208913-8
Jonas Adalberto Pereira 0042 0205749-6
Jonny Paulo da Silva 0005 0205813-1
Jorge José Gotardi 0009 0156001-8
José Altevir Mereth B. Cunha 0006 0211115-7
José Carlos Dias Neto 0012 0178368-2

0013 0178429-0
José Cordeiro dos Santos 0015 0194816-3
José Eli Salamacha 0033 0203709-4
José Flavio Egydio de Carvalho 0047 0206210-4
José Mauro Farinazzo Molina 0048 0206359-6
José Valdeci da Rosa 0033 0203709-4
José Valter Rodrigues 0004 0201800-8
João Aparecido Michelin 0047 0206210-4
João Belmiro dos Santos 0020 0196033-2
João Laerte Ribas Rocha 0026 0201284-4
João Raimundo F. M. Pereira 0027 0201594-5
João Tavares de Lima Filho 0023 0200193-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 0059 0210448-7
Kelly Francine Pazello Chedid 0036 0204430-8
Lauri João Zamboni 0036 0204430-8
Laércio Pedro de Oliveira 0018 0195219-8
Leandro Ambrósio Alfieri 0023 0200193-4
Leandro Zamboni 0036 0204430-8
Leonel Trevisan Júnior 0054 0207908-3
Levi Queiroz da Paixão 0008 0168552-1
Luci Regina Basarin 0023 0200193-4
Luciano Cesar Lunardelli 0053 0207787-4
Luis Renato Martins de Almeida 0004 0201800-8
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0020 0196033-2
Luiz Alexandre Barbosa 0002 0196087-0
Luiz Antonio de Souza 0042 0205749-6
Luiz Carlos Gemin 0029 0201929-8
Luiz Fernando M. Albuquerque 0011 0168492-0

0039 0205270-6
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0017 0195117-9
Luiz Gil de Almeida 0020 0196033-2
Luiz Lopes Barreto 0045 0206004-6
Luiz Rodrigues Wambier 0033 0203709-4
Maciel Tristão Barbosa 0002 0196087-0
Mafuz Antonio Abrão 0059 0210448-7
Manoel Francisco de Souza neto 0054 0207908-3
Marcelo Augusto da Silva 0041 0205651-1
Marcelo Henrique M. Batista 0031 0202670-4

0032 0202672-8
Marcelo Varaschim 0003 0199904-8
Marcio Antonio Batista da Silv 0053 0207787-4
Marcio R. Portela 0006 0211115-7
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0058 0208998-1
Marcos de Castro Alves 0008 0168552-1
Marcos Gomes Salvador 0020 0196033-2
Maria Filomena Martins Pestana 0022 0199621-4
Maria Lucia Lins C. d. Medeiro 0011 0168492-0
Mario Rocha Filho 0048 0206359-6
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0004 0201800-8
Maurício Gomm F. d. Santos 0005 0205813-1
Milton Hiroshi Tazima 0051 0206989-4
Munir Abagge 0024 0200357-8
Mário Sérgio Gomes Pinheiro 0044 0205802-8
Nevaldo Francisco Cazella 0009 0156001-8
Norma T Franzoni 0016 0195109-7
Orildo Volpin 0052 0207245-1
Orlando Anzoategui Junior 0037 0205017-9
Orlando Gomes 0034 0203784-7
Oscar Silverio de Souza 0056 0208470-8
Osmires Joao Carlos Turra 0057 0208913-8
Otto Feucht 0034 0203784-7
Paulo Batista Ferreira 0001 0192984-8
Paulo Martinez Sampaio Mota 0048 0206359-6
Paulo Moreli 0043 0205766-7
Paulo Roberto Barbieri 0054 0207908-3
Renato Cruz de Oliveira 0055 0208252-0
Ricardo Kifer Amorim 0028 0201848-8
Rita de Cassia Ribeiro 0044 0205802-8
Roberto Antonio Busato 0058 0208998-1
Robson Marcelo Antunes Martins 0007 0160931-0
Rodrigo Alberto Crippa 0050 0206880-6
Rogério de Souza Chedid 0036 0204430-8
Rosangela Vaz dos Santos 0014 0180180-9
Rubens de Oliveira 0019 0195374-4
Sadi José de Marco 0022 0199621-4
Salete Teresinha de Souza 0007 0160931-0
Sandro Augusto Bonacin 0048 0206359-6
Shiroko Numata 0014 0180180-9
Sidney Marcos Miranda 0044 0205802-8
Silvana Alves da Silva 0046 0206155-8
Silvana dos S. C. d. Queirós 0027 0201594-5
Silvio Binhara 0040 0205446-0
Sérgio Antonio Meda 0041 0205651-1
Tania V. de Oliveira 0045 0206004-6
Tarlom Falleiros Lemos 0028 0201848-8
Tatiana Waleska Cardozo 0021 0197957-1
Thales Morais da Costa 0039 0205270-6
Valdecir Pagani 0038 0205145-8
Valmir Bernardo Parisi 0049 0206449-5
Valério Schmidt 0029 0201929-8
Vania Karen Trentini 0039 0205270-6
Verginia Bernardo Jorge 0049 0206449-5
Vicente Magalhães Filho 0012 0178368-2
Walkyria de Jesus D. Giacomel 0029 0201929-8
Walter Toffoli 0024 0200357-8
Éder Gorini 0025 0201055-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO:0192984-8  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000323 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Santa Casa de Paranavaí  Adv.:
Hélio Marinho Spigolon, Ercílio César Dutra  Agravado: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Paulo Batista Fer-
reira, Hamilton Jose Oliveira  Relator: Juiz Lidio J. R. de Ma-
cedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO:0196087-0  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000355 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Francisco Marciano da Silva, Tereza
Sizila da Silva, Emídio José Marciano, Eva Alves Pereira Mar-
ciano  Adv.: Luiz Alexandre Barbosa  Agravado: Cooperativa
Agropecuária de Produção Integrada do Paraná Ltda  Adv.: Ilmo
Tristão Barbosa, Maciel Tristão Barbosa  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO:0199904-8  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000162 Embargos a
Execução  Agravante: Jussara Salomoni Palagi Viccari  Adv.:
Marcelo Varaschim  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Cle-
ci Maria Dartora  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO:0201800-8  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000162 Declara-
tória  Agravante: Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos
Ltda  Adv.: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati  Agravado: Reomar Construtora de Obras Ltda  Adv.:
Cleci Terezinha Muxfeldt, Luis Renato Martins de Almeida
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO:0205813-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001454 Embargos a Execu-
ção  Agravante: Ciro Cezar Dalbem  Adv.: Francisco Mariano
Ricoldi, Alessandro Victor Ricoldi  Agravado: Banco Meridio-
nal do Brasil S/a  Adv.: Blas Gomm Filho, Jonny Paulo da Sil-
va, Maurício Gomm Ferreira dos Santos  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO:0211115-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9700000170 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Agravante: Bunge Fertilizantes S/a.  Adv.:
José Altevir Mereth Barbosa Cunha  Agravado: Comercial Sul
Paraná S/a. - Agropecuária  Adv.: Marcio R. Portela  Interessa-
do: Miguel de Paula Xavier Neto  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO:0160931-0  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000759 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Londrina  Adv.: Salete Teresinha
de Souza  Apelado: Paulo Garcia Mendonça  Adv.: Robson
Marcelo Antunes Martins  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo
Revisor: Juiz Rogerio Coelho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO:0168552-1  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9400000136 Embargos a
Execução  Apelante: Município de Campo Mourão  Adv.: Levi
Queiroz da Paixão  Apelado: Mitra Diocesana de Campo Mou-
rão  Adv.: Aymar Soares de Souza Lima, Marcos de Castro
Alves  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Roge-
rio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO:0156001-8  Comarca: Salto do Lontra
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000211 Embargos a
Execução  Apelante: Cerealista Galon Ltda, Marlusa Galon,
Valentin Galon  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a  Adv.: Nevaldo Francisco Cazella  Re-
lator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpe-
lon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO:0164361-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001154 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem
Apelado: Massilon de Oliveira Astarita, Roberto Rodrigues
Cezar  Adv.: Arlindo Mendes de Souza  Relator: Juiz Convoca-
do Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO:0168492-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000004 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Maria Lucia Lins Conceição
de Medeiros, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Apelado:
Amiltão do Rosário Silva, Maria Arlete de Freitas Silva  Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque  Relator: Juiz Convo-
cado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO:0178368-2  Comarca: Ribeirão Claro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000058 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Car-
los Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin, Cássia Cristina Hirata
Parra  Apelado: Amauri de Mello Gomes, Valter Barreto Silva
Adv.: Vicente Magalhães Filho  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO:0178429-0  Comarca: Ribeirão Claro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000052 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Car-
los Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin, Cássia Cristina Hirata
Parra  Apelado: Irani de Mello Gomes Júnior  Adv.: Edvaldo de
Albuquerque Melo  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revi-
sor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO:0180180-9  Comarca: Urai  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9800000467 Embargos a Execução  Ape-
lante: Antonio Eziquel Moreira (pessoa Jurídica), Dálgima Apa-
recida de Oliveira, Antonio Eziquel Moreira  Adv.: Rosangela
Vaz dos Santos  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:

Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO:0194816-3  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000186 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Cor-
deiro dos Santos  Apelado: Arnaldo Augusto  Adv.: Alaor Al-
ves Pinto, Ivã Duarte Augusto  Relator: Juiz Valter Ressel  Re-
visor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO:0195109-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000079 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Ademar Mar-
tins Montoro  Apelado: Hortigranjeira Novo Oriente Ltda  Adv.:
Enio Expedito Franzoni, Norma T Franzoni  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO:0195117-9  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000119 Embargos a Execução
Apelante: Edson Sussumu Yabuki  Adv.: Jaqueline Lazzaretti
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli
de Siqueira  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO:0195219-8  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000173 Embargos a Execução  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi  Apelante:
Ferrilub Distribuidora de Lubrificantes Ltda, Sérgio Luiz Ca-
vazin  Adv.: Laércio Pedro de Oliveira, Francine Guedes San-
ches Rodrigues  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO:0195374-4  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000241 Embargos a
Execução  Apelante: Eduardo Dubay  Adv.: Rubens de Olivei-
ra  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Al-
ves  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO:0196033-2  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000919 Embargos a Execução
Apelante: Luciana Maria Stiegler  Adv.: João Belmiro dos San-
tos, Luiz Alberto Oliveira de Luca, Marcos Gomes Salvador
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Alberto
Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO:0197957-1  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000332 Embargos a Execução
Apelante: Wilson Trentini  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo,
Adriana Dias de Oliveira  Apelado: Coopervale - Cooperativa
Agricola Mista Vale do Piquiri Ltda  Adv.: Cláudio Pizzatto
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO:0199621-4  Comarca: Capanema  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000063 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Maria Filomena Martins Pestana, Carlos Roberto Ferrare-
zi, Cesar Danilo Castilho Poleto  Rec.adesivo: Valmir Ra-
mos  Adv.: Sadi José de Marco  Apelado: Produtora Indús-
tria e Comércio de Sementes Ltda, Emilio Bartch  Adv.:
Emilio Simplicio Weber  Apelado: Miguel Ramos, Adelar
Ramos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO:0200193-4  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000216 Declaratória  Ape-
lante: Banco Boavista Interatlântico S/a  Adv.: Dorival Paduan
Hernandes, Luci Regina Basarin  Apelante: Maria Fátima de
Almeida Gotardelo Nonino  Adv.: João Tavares de Lima Filho,
Leandro Ambrósio Alfieri  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO:0200357-8  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000326 Embargos a Execução
Apelante: Antônio Miguel Coco  Adv.: Walter Toffoli  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Munir Abagge, Jerdal
Aloisio Borges de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO:0201055-3  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000238 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Éder Gorini  Apelado: Jaqueline Guedes  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO:0201284-4  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000784 Embargos a Execução  Apelante: Cooperativa
Agrária Mista Entre Rios Ltda  Adv.: Eduardo Bastos de Bar-
ros, Fabio Fares Decker  Apelado: Banco Bamerindus do Bra-
sil S/a  Adv.: João Laerte Ribas Rocha  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO:0201594-5  Comarca: Chopinzinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000185 Declaratória  Ape-
lante: Minasgás Distribuidora de Gás Combustíveis Ltda  Adv.:
João Raimundo Formighieri Machado Pereira, Silvana dos San-
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tos Christo de Queirós  Apelado: Valdir Antônio Dezingrini
Adv.: Carlos Marcelo S. Bocalon  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO:0201848-8  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000520 Embargos a Execução
Apelante: Banco Excel Econômico S/a  Adv.: Ederaldo Soares,
Ricardo Kifer Amorim  Apelado: Roberto César de Lima  Adv.:
Tarlom Falleiros Lemos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo
Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO:0201929-8  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000276 Embargos a Execução
Apelante: Cooperativa de Crédito Rural da Lapa Ltda  Adv.:
Walkyria de Jesus D`avila Giacomel  Apelado: Aleixo Kosinski,
Vicente Kosinski  Adv.: Valério Schmidt, Luiz Carlos Gemin
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO:0202587-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000080 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Daniel Hachem  Apela-
do: Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Be-
cker Macarini, Amory Ribeiro Pires  Adv.: Amory Ribeiro Pi-
res  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO:0202670-4  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000398 Declaratória  Apelante:
Maurício Scandelari Milczewski Fi  Adv.: Cláudio Roberto
Magalhães Batista, Marcelo Henrique Magalhães Batista  Ape-
lado: Nagalp Administração de Bens Ltda  Adv.: Carlos Juarez
Weber  Apelado: Frutiba Comércio de Frutas Ltda.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO:0202672-8  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000357 Medida Cautelar  Apelan-
te: Maurício Scandelari Milczewski Fi  Adv.: Cláudio Roberto
Magalhães Batista, Marcelo Henrique Magalhães Batista  Ape-
lado: Nagalp Administração de Bens Ltda  Adv.: Carlos Juarez
Weber  Apelado: Frutiba Comércio de Frutas Ltda.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO:0203709-4  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000557 Embargos a Execução
Apelante: Espólio de Watte Rients Veldhuis  Adv.: José Valde-
ci da Rosa, Emerson Ernani Woyceichoski  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier,
Carlos Werzel  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO:0203784-7  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000097 Embargos a Execução
Apelante: Domingos Barlera, Edna de Oliveira Barlera  Adv.:
Orlando Gomes  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Otto Feucht
Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO:0203917-6  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000401 Embargos
de Terceiro  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Apelado: Joce-
li Padilha Rodrigues, Eduardo Antônio Tavares Rodrigues  Adv.:
Everton Calamucci  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz
Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO:0 2 0 4 4 3 0 - 8   C o m a r c a :  C u r i t i b a
Vara: 7a Vara Civel  Ação Originária: 9600001147 Pau-
liana/Revocatória  Apelante:  Rodoviário Integração
Ltda  Adv.: Rogério de Souza Chedid, Kelly Francine
Pazello Chedid, Chedid Milhano Neto  Rec.adesivo:
Transportadora Sinal Verde Ltda  Adv.: Ciro Brüning,
Andre Luiz Saad Vieira ,  Ivone Terezinha Ranzolin
Rec.adesivo: Transportadora Tapajós S/a  Adv.: Lauri
João Zamboni, Leandro Zamboni, Diogenes Antonio
Craco  Apelado: Os Mesmos, Elson de Souza Bernar-
des  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO:0205017-9  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000169 Consignação em
Pagamento  Apelante: Banco Itaú S/a - Crédito Imobiliário  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Tone-
loto, Ernesto Antunes de Carvalho  Apelado: José Canisso,
Rosângela Canisso  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Relator:
Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO:0205145-8  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000121 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Vadilson Correia de Novaes, Hortência Beraldo
de Novaes, Julinda da Silva Correia de Novaes  Adv.: Delires
Maria Accadrolli, Gelsi Francisco Accadrolli  Apelado: Algo-
este - Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda  Adv.:
Valdecir Pagani  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz
Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO:0205270-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001473 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Thales Morais da Costa  Apelado: Marcos Toscan  Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini
Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO:0205446-0  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000338 Embargos a Exe-
cução  Apelante: José Eduardo Gastaldi  Adv.: Gustavo Teixei-
ra Villatore  Apelante: Maria Alice Orlandi Leone  Adv.: Silvio
Binhara, Fabiano Binhara  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO:0205651-1  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000219 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Valdo Favoreto, João Favoreto  Adv.: Sérgio
Antonio Meda, Marcelo Augusto da Silva  Apelado: Finances
Factoring Fomento Comercial Ltda  Adv.: Celia Regina Mar-
cos Pereira  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogé-
rio Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO:0205749-6  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000070 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ascatel Assessoria Técnica e Comercial
Acordi Ltda, Simão Pedro Pilatti  Adv.: Jonas Adalberto
Pereira  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil - Em Liqui-
dação Extrajudicial  Adv.: Luiz Antonio de Souza  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz
Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO:0205766-7  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000297 Embargos a Execução
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Arildo Antonio de Cam-
pos  Apelado: Paulo Moreli  Adv.: Paulo Moreli, Ederson Ri-
bas Basso e Silva  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO:0205802-8  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001153 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Vicente de Paula Muniz, Marinês Jacoby Muniz
Adv.: Rita de Cassia Ribeiro  Apelado: Banco Rural S/a  Adv.:
Sidney Marcos Miranda, Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias,
Mário Sérgio Gomes Pinheiro  Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO:0206004-6  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000257 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Maria da Graça Pereira  Adv.: Antonio
Pinceli  Apelado: Casa Viscardi S/a Comércio e Importação
Adv.: Cláudia Viginotti Milanes, Tania V. de Oliveira, Luiz
Lopes Barreto  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO:0206155-8  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000226 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: E. M. Bam Ferreira & Cia Ltda  Adv.: Carlos
Alberto Biaggi  Apelado: Assamag - Assaí Máquinas Agrícolas
Ltda  Adv.: Silvana Alves da Silva  Relator: Juiz Rogerio Coe-
lho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

 APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO:0206210-4  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000329 Indenização  Apelante: Banco Banestado S/a
Adv.: José Flavio Egydio de Carvalho  Rec.adesivo: Panda-
plast Indústria de Artefatos de Plásticos Ltda  Adv.: João Apa-
recido Michelin, Edson Carlos Pereira  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO:0206359-6  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000124 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Antônio Paulo Pelloso  Adv.: José Mauro
Farinazzo Molina, Flaviane Pelloso Molina  Apelado: Paulo
Everaldo Scarparo  Adv.: Mario Rocha Filho, Paulo Martinez
Sampaio Mota, Sandro Augusto Bonacin  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO:0206449-5  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000527 Declaratória  Ape-
lante: Comercial Destro Ltda  Adv.: Elvis Bittencourt, Augusto
José Bittencourt, Verginia Bernardo Jorge  Apelado: Fomento
Factoring Ltda  Adv.: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi
Apelado: Indústrias Quimicas Melyane S.a  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO:0206880-6  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000084 Declaratória  Apelante:
Fertibrás S/a - Adubos e Insetisidas  Adv.: Rodrigo Alberto Cri-
ppa  Apelado: Pedro Parpinelli  Adv.: Iglenio Luiz Schwerz
Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO:0206989-4  Comarca: Maringá  Vara:
Vara Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000517 Embargos a Execução  Apelante: Rogério Már-
cio Tolardo  Adv.: Elizete de Lourdes Fernandes Santa Rosa,
Cássia Regina Favoretto Valebom  Apelado: Marco Anto-
nio Delmutti Costa Curta  Adv.: Milton Hiroshi Tazima  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanaya-
ma

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO:0207245-1  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000045 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda, Rene
Dias Napoli  Adv.: César Augusto Gularte de Carvalho  Apela-
do: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extraju-
dicial  Adv.: Orildo Volpin  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Re-

visor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO:0207787-4  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000077 Declarató-
ria  Apelante: Aparecido Albino Dechiche  Adv.: Luciano Ce-
sar  Lunardelli  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcio
Antonio Batista da Silva  Relator: Juiz Noeval de Quadros
Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO:0207908-3  Comarca: Curitiba  Vara:
6a Vara Civel  Ação Originária: 200000001363 Revisão
de Contrato  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri, Andrea Cu-
nha Pontes  Apelante: Gilberto Gazaniga, Marilene Alice
Vieira Gazaniga  Adv.: Eliezer Manoel de Souza, Manoel
Francisco de Souza neto  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO:0208252-0  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000087 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Thiago Brandão de Oliveira  Adv.: Renato Cruz
de Oliveira, Cidio Guimarães Severino  Apelado: Cipasa - Ad-
ministradora de Consórcio S/c Ltda  Adv.: Alan Pietraroia No-
gueira  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO:0208470-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000239 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Imad Noumeh  Adv.: Frederich Mark Rosa
Santos, Claudinei Dombroski  Apelado: Tânia Cristina da Cruz
Leite  Adv.: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa Ferreira da
Costa  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO:0208913-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001449 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Óticas Brasil Ltda  Adv.: Edivaldo Mercer
Goncalves, Osmires Joao Carlos Turra  Apelado: Edson Fran-
co da Luz  Adv.: Joao Maestreli Tigrinho  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO:0208998-1  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000304 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roberto Antonio Busato
Apelado: Transalmar Transportes Rodoviários de Cargas Ltda
Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bueno  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO:0210448-7  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000626 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes, Ivana Maria
Garrido  Apelante: Edson Sanches, Selena Maria Delle Dias
Pimpão Sanches  Adv.: Mafuz Antonio Abrão  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 07/10/2002
Relação No. 2002.03295 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adonis Galileu Dos Santos 001 0183627-9
Adriana Liberali 008 0199461-8
Aldo De Mattos Sabino Junior 009 0206506-5
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso 006 0198532-8/01
Ana Maria Bittencourt 015 0209683-9
Anderson Reny Heck 004 0193887-8
André Guilherme Zaia 008 0199461-8
Aparecido Romão M. Fernandes 005 0196319-7
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 007 0198689-2/01
Aureo Simoes Junior 003 0181483-9
Ayr Azevedo De Moura Cordeiro 007 0198689-2/01
Carlos Alberto F. D. Castro 001 0183627-9
Carlos Alberto F. D. Castro 001 0183627-9
Carlos Alberto Francovig Filho 002 0180485-9
Carlos Victor Brune 010 0214422-9
Cezar Eduardo Ziliotto 014 0180241-7
Clarice Garcia De Campos 013 0215116-0
Claudio Mariani Berti 001 0183627-9
Edilson Jair Casagrande 008 0199461-8
Eduardo Ventura Medeiros 003 0181483-9
Emilio Picioli 013 0215116-0
Flora Margarida Clock Schier 007 0198689-2/01
Frederico Korndörfer Neto 007 0198689-2/01
Gilberto Rossetto 010 0214422-9
Helderliane M. D. L. Rickli 007 0198689-2/01
Hildo Alceu De Jesus Junior 009 0206506-5
Janaína Alves Arcenio Garms 002 0180485-9
Jose Jorge Tobias De Santana 001 0183627-9
José Eli Salamacha 011 0214741-9

012 0214746-4
Lauro Fernando Pascoal 015 0209683-9
Luciane Maria Trippia Wichoski 005 0196319-7
Márcia Regina Rodacoski 011 0214741-9

012 0214746-4
Márcio Wagner 010 0214422-9
Paulo Roberto Bonafini 013 0215116-0
Pedro Henrique Xavier 014 0180241-7
Reny Angelo Pastre 004 0193887-8
Roberto De Oliveira Guimarães 014 0180241-7
Roque Ademir Karoleski 005 0196319-7
Rui Ghellere 015 0209683-9

Sandro Marcos Ogrysko 003 0181483-9
Santino Ruchinski 004 0193887-8
Sérgio Antonio Meda 006 0198532-8/01
Wilson Saenz Surita 015 0209683-9

Despachos Relator
001. 0183627-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/138743.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000424
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500001304
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000269 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000210 Reintegração de Posse.  Apelante: Cristur - Cristo
Rei Agência de Viagens e Turismo Ltda.  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Adv.: Carlos
Alberto Forbeck de Castro.  Apelado: Petrobrás Distribuidora
S/a.  Adv.: Adonis Galileu dos Santos.  Adv.: Jose Jorge Tobias
de Santana.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Pro-
ferido: No protocolizado sob Nº 2002.00133027.
Junte-se. Intime-se a apelante, para no prazo de 05 dias mani-
festar-se.

Despachos Relator
002. 0180485-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/119518.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000392 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600000250 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Va-
ner José Pelegrin.  Adv.: Janaína Alves Arcenio Garms.  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Francovig
Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
EMBARGOS INFRINGENTES. PREPARO. NECESSIDADE
DE SUA COMPROVAÇÃO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO.
DESERÇÃO.
O recurso de embargos infringentes reclama preparo de custas,
o qual deverá ser comprovado no momento de sua interposi-
ção, sob pena de deserção.
Embargos Infringentes não conhecidos.
1. Do acórdão nº 15.7831 lavrado na apelação cível nº 180485-
9 manifestada por Vaner José Pelegrin e Banco do Brasil S.A.
nos embargos do devedor (autos nº 392/98), o qual, por maio-
ria de votos, deu provimento parcial ao recurso do devedor e
desacolheu o da instituição financeira, interpôs esta embargos
infringentes pretendendo fosse o voto vencido deste Relator
acatado.
2. Nos termos do artigo 511 do CPCivil, o recorrente deverá
comprovar, no ato da interposição recurso, o respectivo prepa-
ro, sob pena de deserção.
No caso em tela, o devedor apresentou a sua infringência sem,
no entanto, juntar o comprovante das custas processuais devi-
das.
Logo, o seu recurso encontra-se deserto.
É o entendimento deste Colegiado:
 "EMBARGOS INFRINGENTES. FALTA DE PREPARO.
DESERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Conforme preceitua o artigo 511 do CPCivil, o preparo deverá
ser comprovado no momento da interposição do recurso, sob
pena de deserção, tornando inviável o conhecimento dos pre-
sentes embargos infringentes"2.
 "EMBARGOS INFRINGENTES. FALTA DE PREPARO,
QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PODE O
RELATOR DECLARAR A DESERÇÃO, MESMO QUE AD-
MITIDOS PELO RELATOR DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
ARTS. 511 DO CPCIVIL E 51, 2, DO REGIMENTO INTER-
NO DESTA CORTE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCI-
AL. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS"3.
 "EMBARGOS INFRINGENTES. FALTA DE PREPARO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.
Com a nova redação do artigo 511 do CPCivil, determinada
pela Lei nº 8.950 de 12.12.94, o preparo deverá ser comprova-
do no momento da interposição do recurso, sob pena de deser-
ção, tornando-se inviável o seu conhecimento"4.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que deixo de admitir o processamento dos embargos in-
fringentes.
Int.
Curitiba, 01 de Outubro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 149).
2 (TAPR - I GCC - EI nº 115967-5/01 - Ac. nº912 - Rel. Juiz
Renato Naves Barcellos - J. em 15.10.98).
3 (TAPR - II GCC - EI nº 122140-5/01 - Ac. 981 - Rel. Juiz
Moraes Leite - J. em 01/06/99).
4 (TAPR - III GCC - EI nº 139624-7/01 - Ac. 871 - Rel. Juiz
Miguel Pessoa - J. em 10.02.00).

Despachos Relator
003. 0181483-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/126346.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000108 Res-
cisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000743
Manutenção de Posse.  Apelante: H. Franck Construção Civil
Ltda.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Apelante: Paulo Afonso
Hideo Haguiwara.  Adv.: Aureo Simoes Junior.  Adv.: Sandro
Marcos Ogrysko.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz
Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Homologo para que produza os seus jurídicos e legais efeitos o
pedido de desistência formulado pela ora apelante H. Franck
Construção Civil Ltda (petição protocolada sob n. 00092489/
2002), relativamente a Apelação Civil nº 181483/9, interposta
em face de sentença que julgou procedente os pedidos em ação
ordinária de rescisão de contrato c/c pedido de reintegração de
posse e indenização por perdas e danos. Declaro extinto o pro-
cedimento recursal, consoante permissivo do art. 92, inc. VII
do Regimento Interno desta Corte. Proceda-se as anotações de
estilo, com baixa nos registros e devolução dos autos ao juízo
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de origem. Intimem-se;

Despachos Relator
004. 0193887-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/49174.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000000441 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 200000000331 Execução de Título Extraju-
dicial.  Apelante: Amélio Dezem.  Apelante: Susan Russ De-
zem.  Adv.: Santino Ruchinski.  Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Reny Angelo Pastre.  Adv.: Anderson Reny Heck.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
V  I  S  T  O.
Do acórdão nº 15.9281 desta Câmara que, por maioria de vo-
tos, confirmou a sentença de improcedência exarada nos em-
bargos à execução (autos nº 441/00), vencida a ilustre Juíza
Rosana Fachin, interpuseram os apelantes Amélio Dezem e
Susan Russ Dezem estes embargos infringentes em face do
Banco do Brasil S. A.
 Destacaram a inteireza do voto divergente, pretendendo fosse
consolidado.
2. Incabíveis os embargos infringentes ora interpostos pelos
devedores.
A regra deste recurso foi alterada pela recente Lei nº 10.352,
de 26.12.01 (DJU: 27.12.01), em vigor desde março de 2.002.
Informa, assim, o artigo 530 do Código de Processo Civil:
 "Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unâni-
me houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mé-
rito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desa-
cordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto
da divergência".
Vale dizer: somente quando alterada a sentença em grau recur-
sal naquela questão objeto dos embargos é que poderão ser
manuseados. Ao contrário, quando confirmado o édito naquele
ponto em segundo grau, mesmo que por maioria de votos, não
terá o vencido o recurso ora pretendido.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que inadmitidos ficam os embargos infringentes dos deve-
dores.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de Setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 127-TA).
Autos nº 193887-8 2

Despachos Relator
005. 0196319-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64209.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000477 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9900000033 Declaratória.
Apelante: Profértil Plant Bem Ltda.  Adv.: Luciane Maria Trip-
pia Wichoski.  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes.  Ape-
lado: Júlio Francisco Filho.  Adv.: Roque Ademir Karoleski.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Despacho:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de  Apelação Cível
nº 196.319-7, de Goioerê - Vara Cível, em que é apelante Pro-
fértil Plant Bem Ltda e é apelado Júlio Francisco Filho.
Júlio Francisco Filho propôs Medida Cautelar de Sustação de
Protesto, bem como Ação Declaratória, em face de Profértil
Plant Bem Ltda. Neste feito, alegou que foi indevidamente sa-
cada duplicata, sendo que entre as partes não há relação co-
mercial que não tenha sido devidamente quitada. Em sede de
resposta processual na Ação Declaratória, o demandado mane-
jou reconvenção, pela qual pretendeu o recebimento de valores
que entende devidos.
Sentenciando, o ilustre Magistrado a quo julgou procedentes a
Medida Cautelar de Sustação de Protesto e a Ação Declarató-
ria, declarando a inexistência de relação jurídica entre as par-
tes. Condenou o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor
da causa. De outro lado, julgou improcedente a reconvenção,
condenando o reconvinte ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00.
Irresignado, o  requerido interpõe recurso de apelação, em cu-
jas razões sustenta que houve cerceamento de defesa em decor-
rência da não oportunização de pronunciamento sobre o docu-
mento de fls. 62, tendo sido violada a norma constante do art.
398 do Código de Processo Civil; que houve a entrega das mer-
cadorias descritas na nota fiscal de fls. 33, conforme se consta-
ta pelos testemunhos de fls. 69-70; que às fls. 34 constam com-
provantes de entrega de mercadorias assinados por funcionári-
os do apelado; e que não poderia ter ocorrido o pagamento a
outra empresa. Em face de tais razões, requereu o provimento
do recurso.
Preparo às fls. 88.
Contra-razões às fls. 91-98.
Após, vieram os autos à apreciação desta Corte.
É o relatório.
Merece o presente recurso ser conhecido, por estarem presen-
tes os seus requisitos de admissibilidade.

Despachos Relator
006. 0198532-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/121832.  Matéria: Execução.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1985328 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9900000051 Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: José Adão Zanette.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.
Embargado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Allaymer Ronaldo Regis
B. Bonesso.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
Em sede de Embargos de Declaração, alega o embargante que
os efeitos da mora devem ser afastados em virtude do reconhe-
cimento quanto à ocorrência de excesso de execução..
O recorrente manifesta simples inconformismo com a decisão
embargada, sem levantar objetivamente qualquer das hipóteses
presentes no art. 535 do Código de Processo Civil.
O recurso de Embargos de Declaração não se presta ao reexa-
me da matéria, mas sim ao esclarecimento de vícios formais da
decisão judicial, razão pela qual não se mostra possível a aná-
lise das razões recursais, que simplesmente repetem o conteú-
do do apelo.

Em vista de tais considerações, tenho que o recurso se mostra
manifestamente improcedente, razão pela qual nego seguimen-
to de plano ao mesmo, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
007. 0198689-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/123164.  Matéria: Execução.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1986892 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000405 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Flora Margarida Clock Schi-
er.  Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli.  Embargado:
Moinho e Comércio de Cereais Valus Ltda.  Embargado: Esta-
nislau Valus.  Embargado: Laudio Valus.  Adv.: Ayr Azevedo
de Moura Cordeiro.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira.  Despacho:
Em sede de Embargos de Declaração, alega o embargante que
não houve acatamento das alegações deduzidas em suas razões
recursais acerca da viabilidade na utilização da TR como fator
de correção monetária, bem como com relação à incidência da
comissão de permanência.
O recorrente manifesta simples inconformismo com a decisão
embargada, sem levantar objetivamente qualquer das hipóteses
presentes no art. 535 do Código de Processo Civil.
O recurso de Embargos de Declaração não se presta ao reexa-
me da matéria, mas sim ao esclarecimento de vícios formais da
decisão judicial, razão pela qual não se mostra possível a aná-
lise das razões recursais, que simplesmente repetem o conteú-
do do apelo.
Em vista de tais considerações, tenho que o recurso se mostra
manifestamente improcedente, razão pela qual nego seguimen-
to de plano ao mesmo, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator
Embargos de Declaração nº 198.689-2/01                02

Despachos Relator
008. 0199461-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/113734.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000043298 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000237 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complemen-
tares: 9900041932 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Polijunta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.  Ape-
lante: Mércio Paulino Bender.  Apelante: Fernando Cordeiro
Virmond.  Apelante: Edilson Araújo Martins.  Adv.: Edilson
Jair Casagrande.  Adv.: Adriana Liberali.  Apelado: Banco Re-
gional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.: An-
dré Guilherme Zaia.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc. ...
Homologo a transação requerida às fls. 274, decreto a extinção
do processo com base no art. 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil.
Baixem os autos.
Intimem-se.
Curitiba,  1º  de  outubro  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

Despachos Relator
009. 0206506-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24615.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000450
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000976
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Armanda Sabino
Lopes.  Apelante: Lauro Meirelles de Miranda.  Adv.: Aldo de
Mattos Sabino Junior.  Apelado: Sebastião Freitas.  Apelado:
Benta Souza Matos.  Adv.: Hildo Alceu de Jesus Junior.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Apelação Cível n. 0206506-5 - 20ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba
Apelantes: ARMANDA SABINO LOPES E OUTRO
Apelados: SEBASTIÃO FREITAS E OUTRO

Os apelados, SEBASTIÃO FREITAS e OUTRO, formulam
pedido de homologação de acordo que celebraram com os ape-
lantes ARMANDA SABINO LOPES e OUTRO, bem como a
suspensão da execução e seus embargos invocando o art. 792
do CPC, isto é, "(...) durante o prazo concedido pelo credor,
para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação".
Sabe-se que o parágrafo único desse dispositivo legal estabele-
ce que "Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o pro-
cesso retomará o seu curso".
No entanto, o requerimento aqui referido nada diz quanto à
sorte do presente recurso; tampouco foi ele subscrito pelos ape-
lantes ARMANDA SABINO LOPES E OUTRO; foi subscrito
somente pelos apelados.
Assim sendo, devem as partes esclarecer se os apelantes estão
desistindo da apelação, caso em que, estes deverão assim re-
querer.
Intimem-se.
Oportunamente, retornem conclusos.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Convocado

Despachos Relator
010. 0214422-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/130028.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000131 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000492 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Carlos Victor Bru-
ne.  Adv.: Gilberto Rossetto.  Agravado: Colonial Indústria Ce-
râmica Ltda.Adv.: Márcio Wagner.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO DEVEDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSURGÊN-
CIA CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. LEI
Nº 10.352/01. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. INTE-
LIGÊNCIA DO INCISO II DO ARTIGO 527 DO CPCIVIL
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352 DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2001.
1. A decisão proferida em audiência, após a vigência da Lei nº
10.352/01 que alterou o art. 523, §4º, do CPCivil, somente pode
ser atacada mediante agravo retido.
2. Tal regra é de ser aplicada ao processo de execução porque
ausente norma específica a regular a matéria.
3. Assim, não se vislumbrando perigo de lesão grave de difícil
ou incerta reparação na decisão, caso é de conversão do agravo
de instrumento em agravo retido a ser conhecido em eventual
apelação.
REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA APEN-
SAMENTO AOS AUTOS DA AÇÃO.
1. A matéria estampada nos autos diz respeito a embargos (autos
nº 131/00) propostos por Colonial Indústria Cerâmica Ltda na
ação de execução de título extrajudicial que lhe promoveu Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros (em
substituição ao Banco do Estado do Paraná S.A.), onde por oca-
sião da audiência de conciliação o ilustre Juiz Singular determi-
nou a realização da prova pericial para se aquilatar supostas abu-
sividades nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
que originaram o instrumento de confissão de dívida.
A instituição financeira, não concordando com tal decisão,
manifestou este agravo de instrumento onde está a pleitear o
reconhecimento do instrumento de confissão de dívida como
título executivo extrajudicial, não havendo, na sua ótica, ne-
cessidade da prova pericial para investigação dos contratos an-
teriores.
Preparo regular.
2. De acordo com inciso II do artigo 527 do CPCivil, com a
redação dada pela recente Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2.001, em vigência desde março de 2.002, poderá o relator do
agravo de instrumento converter o recurso em agravo retido
caso não haja necessidade de provisão jurisdicional de urgên-
cia ou perigo de lesão grave e de difícil e incerta reparação.
O agravante se insurgiu contra decisão monocrática proferida
na oportunidade da audiência de conciliação.
E com a entrada em vigor daquela lei, a nova redação do §4º do
artigo 523 do CPCivil ficou assim definido:
 "Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de
instrução e julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos
casos de dano de difícil e de incerta reparação, nos de inadmis-
são da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida".
Portanto, não mais tem cabimento o agravo de instrumento quan-
do a decisão atacada tiver sido proferida em audiência.
O escoliasta JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI já discorreu
sobre o assunto, valendo transcrição:
 "Ratificando de certo modo a regra do art. 280, III, do CPC,
específica ao procedimento comum sumário, vem agora gene-
ralizada a obrigatoriedade de ficar retido nos autos o agravo
interposto contra as decisões proferidas na audiência de instru-
ção e julgamento.
Alterou-se no mais a precedente disposição, no sentido de tam-
bém ser retido o agravo dos atos decisórios posteriores à sen-
tença, "salvo nos casos de dano de difícil e de incerta repara-
ção, nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos
em que a apelação é recebida".
Fácil é verificar que o legislador pretendeu corrigir grave falha
do precedente sistema do agravo retido, porque em várias situa-
ções era impossível a aplicação rígida do anterior regramento"1.
Igualmente os não menos ilustres LUIZ RODRIGUES E TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER:
 "Quando a parte interpõe agravo de decisões proferidas na
audiência, este será necessariamente retido"2.
E aqui não se vislumbrou qualquer dano de difícil e de incerta
reparação - exceções à obrigatoriedade do agravo retido (art.
523, §4º, CPC) - que pudesse ensejar a interposição do agravo
de instrumento.
Nem se diga que tal regra não se aplicaria ao processo de exe-
cução, eis que não há regra específica para tantdo, conforme se
extrai do artigo 740 do CPCivil.
Veja-se, em caso não idêntico, a jurisprudência:
 "O CPC não contém norma específica relativa ao depósito do
rol de testemunhas em embargos à execução. Incide a regra
geral do art. 407"3.
O mesmo se diga no tocante à interposição do agravo quando a
decisão tiver sido proferida em audiência, valendo, pois, a re-
gra geral do processo de conhecimento.
Assim, não aquilatando prejuízo concreto nesta oportunidade ao
agravante, além da ausência de dano de difícil e incerta repara-
ção, converto este agravo de instrumento em retido para apreci-
ação, se necessário, quando de eventual recurso de apelação.
Estes autos deverão ser remetidos ao Juiz da causa para que
sejam apensados aos autos principais.
Intime-se o agravante.
Curitiba, 26 de Setembro de 2.002.
   Cristo Pereira, Relator.
1 (in Lineamentos da Nova Reforma do CPC - Ed. RT - 2ª
edição - 2.002 - pág. 114).
2 (in Breves Comentários à 2ª fase da Reforma do Código de
Processo Civil - Ed. RT - 2.002 - pág. 110).
3 (in RSTJ 60/408).

Despachos Relator
011. 0214741-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131615.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000333 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200000000197 Exe-

cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros.  Adv.: José Eli Salamacha.  Agravado:
José Theodoro Lopes de Oliveira.  Agravado: Estela Maria de
Oliveira.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO DEVEDOR. CESSÃO DE CRÉDITO. ANUÊNCIA DO
DEVEDOR. DESNECESSIDADE.
1. O parágrafo 1º do artigo 42 do CPCivil que trata da substi-
tuição processual no processo de conhecimento não tem inci-
dência na execução, considerando que no processo executivo
há norma específica regulando o tema (CPC 567 II).
2. Logo, havendo cessão de crédito, o cessionário não depende
do consenti-mento do devedor-executado para ingressar no pro-
cesso executivo.
Agravo de Instrumento provido.
1.Da decisão1 que não admitiu a substituição processual no pólo
ativo da ação de execução de título extrajudicial e respectivos
embargos (autos nº 333/00) a ela oferecidos por José Theodoro
Lopes de Oliveira e Estela Maria de Oliveira em face de Banco
do Estado do Paraná S.A., este e a cessionária Rio Paraná Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros manifestaram este agravo.
Discordando da decisão, os agravantes estão a sustentar que
ela é possível independentemente da aquiescência preconizada
no § 1º do artigo 42 do CPCivil, eis que a regra própria viria
consignada no artigo 567 da mesma legislação.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, eis que consubstanciada em posicio-
namento dominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça.
Apegou-se o ilustre Juiz Singular para embasar a sua tese, no §
1º do artigo 42 do CPCivil - substituição processual - que trata
do processo de conhecimento aplicável no processo executivo
apenas subsidiariamente.
E neste caso concreto tal norma não é aplicável, considerando
que o processo de execução contém norma específica regulan-
do a matéria.
Com efeito, o artigo 567 preceitua que pode promover a execu-
ção ou nela prosseguir o cessionário, quando o direito resultan-
te do título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos.
Ora, é evidente que se na mencionada norma legal não constou
a exigência do consentimento da parte devedora é porque en-
tendeu o legislador que ela seria desnecessária e dispensável.
Aliás, não se pode olvidar o princípio que quando o legislador
quis especificou e quando não quis guardou silêncio, mesmo
porque em se tratando de restrição de direito há necessidade
impostergável de norma expressa.
A jurisprudência de nossos Tribunais já enfrentou o tema:
 "Tendo-se dado a cessão de direito na conformidade do dis-
posto no artigo 567, inciso II, do CPCivil, pode o cessionário
promover a execução forçada, sem aplicação do disposto no
artigo 42, § 1º, do mesmo Código"2.
 "CESSÃO PARCIAL DE CRÉDITO. SUBSTITUI-ÇÃO PRO-
CESSUAL.
No processo de execução, os credores cessionários, ora recor-
rentes, têm o direito de substituir o cedente na parte do crédito
que lhe foi cedida, não havendo necessidade de obterem con-
sentimento do devedor. O artigo 567, II, do CPCivil deve ser
aplicado sem a utilzação subsidiária do artigo 42, § 1º do mes-
mo Código, que não se aplica à execução"3.
 "O prosseguimento da execução pelo cessionário, mesmo que
tenha havido citação anterior, é perfeitamente cabível, bastan-
do que o devedor tome conhecimento da cessão, que se opera
independentemente de seu consentimento, antes do pagamento
do débito"4.
Tal entendimento encontra respaldo na lição doutrinária que
dispensa a anuência do devedor na cessão de crédito. É o pen-
samento do Mestre CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA:
 "Sendo o credor, como efetivamente é, livre de dispor de seu
crédito, não necessita da anuência do devedor para transferi-lo
a terceiro, porque o vínculo essencial da obrigação sujeita-o a
uma prestação, e não existe modificação na sua substância se,
em vez de pagar ao primitivo sujeito ativo, tiver de prestar a um
terceiro em que se sub-rogam as respectivas qualidades, sem
agravamento da situação do devedor"5.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações pelo
que se dá provimento ao agravo, o que se faz com esteio no
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de Setembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 195-TA).
2 (STF - Pleno - RE 97461-0-AgRg-RJ - Rel. Min. Aldir Passa-
rinho - J. em 20.8.86 - DJU 19.9.86).
3 (STJ - REsp. nº 284190-SP - Rel. Min. José Delgado. J. em
24.04.01).
4 (TAMG - 3ªC - Ap. 31054 - Rel. Juiz Hugo Bengtsson - J. em
05.8.86 - RJTAMG 28/139).
5 (in Instituições de Direito Civil - Vol. II - 4ª edição - 1976 -
pág.322).

Despachos Relator
012. 0214746-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131621.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000334 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000192
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Agravante: Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros.  Adv.: José Eli Salamacha.
Agravado: Estela Maria de Oliveira.  Agravado: José Theodoro
Lopes de Oliveira.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Despacho:
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO DEVEDOR. CESSÃO DE CRÉDITO. ANUÊNCIA DO
DEVEDOR. DESNECESSIDADE.
1. O parágrafo 1º do artigo 42 do CPCivil que trata da substi-
tuição processual no processo de conhecimento não tem inci-
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dência na execução, considerando que no processo executivo
há norma específica regulando o tema (CPC 567 II).
2. Logo, havendo cessão de crédito, o cessionário não depende
do consenti-mento do devedor-executado para ingressar no pro-
cesso executivo.
Agravo de Instrumento provido.
1.Da decisão1 que não admitiu a substituição processual no pólo
ativo da ação de execução de título extrajudicial e respectivos
embargos (autos nº 334/00) a ela oferecidos por Estela Maria de
Oliveira e José Theodoro Lopes de Oliveira em face de Banco do
Estado do Paraná S. A., este e a cessionária Rio Paraná Cia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros manifestaram este agravo.
Discordando da decisão, os agravantes estão a sustentar que
ela é possível independentemente da aquiescência preconizada
no § 1º do artigo 42 do CPCivil, eis que a regra própria viria
consignada no artigo 567 da mesma legislação.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, eis que consubstanciada em posicio-
namento dominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça.
Apegou-se o ilustre Juiz Singular para embasar a sua tese, no §
1º do artigo 42 do CPCivil - substituição processual - que trata
do processo de conhecimento aplicável no processo executivo
apenas subsidiariamente.
E neste caso concreto tal norma não é aplicável, considerando
que o processo de execução contém norma específica regulan-
do a matéria.
Com efeito, o artigo 567 preceitua que pode promover a execu-
ção ou nela prosseguir o cessionário, quando o direito resultan-
te do título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos.
Ora, é evidente que se na mencionada norma legal não constou
a exigência do consentimento da parte devedora é porque en-
tendeu o legislador que ela seria desnecessária e dispensável.
Aliás, não se pode olvidar o princípio que quando o legislador
quis especificou e quando não quis guardou silêncio, mesmo
porque em se tratando de restrição de direito há necessidade
impostergável de norma expressa.
A jurisprudência de nossos Tribunais já enfrentou o tema:
 "Tendo-se dado a cessão de direito na conformidade do dis-
posto no artigo 567, inciso II, do CPCivil, pode o cessionário
promover a execução forçada, sem aplicação do disposto no
artigo 42, § 1º, do mesmo Código"2.
 "CESSÃO PARCIAL DE CRÉDITO. SUBSTITUI-ÇÃO PRO-
CESSUAL.
No processo de execução, os credores cessionários, ora recor-
rentes, têm o direito de substituir o cedente na parte do crédito
que lhe foi cedida, não havendo necessidade de obterem con-
sentimento do devedor. O artigo 567, II, do CPCivil deve ser
aplicado sem a utilzação subsidiária do artigo 42, § 1º do mes-
mo Código, que não se aplica à execução"3.
 "O prosseguimento da execução pelo cessionário, mesmo que
tenha havido citação anterior, é perfeitamente cabível, bastan-
do que o devedor tome conhecimento da cessão, que se opera
independentemente de seu consentimento, antes do pagamento
do débito"4.
Tal entendimento encontra respaldo na lição doutrinária que
dispensa a anuência do devedor na cessão de crédito. É o pen-
samento do Mestre CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA:
 "Sendo o credor, como efetivamente é, livre de dispor de seu
crédito, não necessita da anuência do devedor para transferi-lo
a terceiro, porque o vínculo essencial da obrigação sujeita-o a
uma prestação, e não existe modificação na sua substância se,
em vez de pagar ao primitivo sujeito ativo, tiver de prestar a um
terceiro em que se sub-rogam as respectivas qualidades, sem
agravamento da situação do devedor"5.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações pelo
que se dá provimento ao agravo, o que se faz com esteio no
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de Setembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 195-TA).
2 (STF - Pleno - RE 97461-0-AgRg-RJ - Rel. Min. Aldir Passa-
rinho - J. em 20.8.86 - DJU 19.9.86).
3 (STJ - REsp. nº 284190-SP - Rel. Min. José Delgado. J. em
24.04.01).
4 (TAMG - 3ªC - Ap. 31054 - Rel. Juiz Hugo Bengtsson - J. em
05.8.86 - RJTAMG 28/139).
5 (in Instituições de Direito Civil - Vol. II - 4ª edição - 1976 -
pág.322).

Despachos Relator
013. 0215116-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133104.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000712 Medida
Cautelar.  Agravante: Casa Agropecuária Ltda.  Adv.: Emilio Pici-
oli.  Adv.: Clarice Garcia de Campos.  Agravado: Paulo Spolado-
re.  Adv.: Paulo Roberto Bonafini.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Vistos, etc. ...
A agravante afirma nos fundamentos do recurso, que o Dr. Juiz
concedeu a medida liminar "...sustando o protesto da duplicata
sem qualquer prova da veracidade dos fatos apontados pelo agra-
vado, ..." (fls. 05), fundamento, com a devida vênia, que não
merece ser acolhido, eis que no processo cautelar o fundamento
do pedido tem por base, apenas a plausibilidade do pedido as-
sentando-se na aparência da pretensão afirmada, conjugando-se
com o perigo ou o risco de ocorrência de um ato ou fato que
possam caracterizar uma lesão grave de difícil ou incerta repara-
ção do dano, em decorrência da demora em conseguir a tutela
jurisdicional exauriente, e que haja a probabilidade, em tese, de
acolhimento desta última pretensão no processo principal.
Por outro aspecto, entendo que a medida liminar concedida vi-
sando ressalvar a situação jurídica do agravado, não acarreta
prejuízo ou dano  à agravante, cuja reparação seja difícil ou
incerta, eis que é titular de uma duplicata que representa um
título executivo extrajudicial.
Por esses motivos, e por não tratar-se de provisão jurisdicional
de urgência, com base no art. 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, converto o presente recurso, em Agravo Retido.
Baixem-se os autos ao Juízo do processo.

Intimem-se.
Curitiba,  02  de  outubro  de  2.002.
                                              Toshiharu Yokomizo.
                                                    (Juiz Relator).

Despachos Revisor
014. 0180241-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113647.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021409 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200000000230 Sequencia Anu-
al.  Autos Complementares: 200000000010 Sequencia Anual.  Au-
tos Complementares: 200000021189 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Rosane Moro.  Adv.: Cezar Eduardo Ziliotto.  Adv.:
Pedro Henrique Xavier.  Apelado: Servopa S. A. - Comércio e In-
dústria.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Relator Designa-
do: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V  I  S  T  O.
Admito os embargos infringentes porque em conformidade com
o artigo 530 do CPCivil (redação dada pela recente Lei nº
10.352, de 26.12.01 (DJU: 27.12.01), em vigor desde março de
2.002), distribuindo-se o recurso a Juiz Relator não participan-
te do julgamento da apelação cível (artigos 534, CPC - Lei nº
10.352/01 - e 221, §3º, R.I.T.A. - Resolução nº 07/2002, DJE:
04.07.02).
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
Autos nº admissão EI4 2

Despachos Juiz Convocado Relator
015. 0209683-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103228.  Matéria: Execução.  Comarca: Engenhei-
ro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8900000060 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200200000057
Embargos a Arrematação.  Agravante: Cecília Kyo Oyama.  Adv.:
Lauro Fernando Pascoal.  Adv.: Rui Ghellere.  Agravado: Coopera-
tiva Central Agrícola Sul Brasil.  Adv.: Wilson Saenz Surita.  Adv.:
Ana Maria Bittencourt.  Interessado: Edson Massaru Oyama.  Inte-
ressado: Cely Manie Oyama.  Interessado: Inês Akemi Oyama.  Inte-
ressado: Sandra Satomi Oyama.  Interessado: Celia Hoyoshi Oyama.
Interessado: Marcos Minoru Oyama.  Interessado: Eidh Oyama.  Adv.:
Rui Ghellere.  Adv.: Lauro Fernando Pascoal.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Agravo de Instrumento n.º 0209683-9 - Vara Cível da Comarca
de Engenheiro Beltrão
Agravante: CECÍLIA KYO OYAMA
Agravada: COOPERATIVA CENTRAL AGRÍCOLA SUL
BRASIL
Pretende, a agravante, a reforma de decisão proferida nos autos
de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada sob n.º 60/1989
perante a Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão, que
considerou válida, acabada e irretratável a arrematação lá efe-
tuada (f. 73-75 TA).
Dentre outros argumentos, sustentou a agravante ser ilegal a
decisão agravada, pois a sentença que julgou os embargos à
arrematação não havia transitado em julgado quando fora de-
terminada a expedição da carta de arrematação, o que ensejou
fosse admitido o agravo com o efeito suspensivo.
Certificou-se à f. 94/TA que, embora intimada, a agravada não
ofertara suas contra-razões, em face do que, determinou-se a
inclusão deste recurso em pauta para julgamento (f. 95/TA),
ficando projetado este para a sessão de 25/09/02.
No entanto, na data do julgamento, tomou-se conhecimento das
contra-razões recursais (f. 96-100/TA), protocoladas em data
anterior ao julgamento (09/09/2002) e somente agora juntadas
aos autos, nas quais a agravada aduziu que a recorrente teria
deixado transcorrer in albis o prazo para a apelação aventada
neste agravo, relativa à sentença que extinguiu o processo de
embargos à arrematação (autos de origem).
Não obstante tenham as partes sustentado: a agravante, que iria
formalizar a apelação; e a agravada, que não fora protocolada a
apelação, essa circunstância não ficou comprovada nestes au-
tos, o que impediu o julgamento do mérito deste apelo na alu-
dida sessão de 25/09/2002, ensejando o seu adiamento, como
certificado à f. 107/TA.
Ressalva-se que, quanto à agravante, não lhe era exigível que com-
provasse essa contingência com este agravo porque, segundo alega,
o seu prazo para apelar venceria em 08/08/2002, enquanto que este
agravo foi protocolado anteriormente, em 05/08/2002 (cf. f. 03/TA).
Ante o aqui exposto, determino:
1)Intime-se a agravante para, no prazo legal, esclarecer se for-
malizou o recurso de apelação e se o fez tempestivamente;
2)Retire-se o presente agravo da pauta da próxima sessão desta
2ª Câmara Cível, programada para 02/10/2002.
Com ou sem a manifestação da agravante, retornem os autos
conclusos.
Curitiba, 29 de setembro de 2002.
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz  Relator Convocado

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 15/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03303 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 15/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amalia Regina Donegó 0005 0159263-0
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0003 0147875-9
Donizete Antonio Zilli 0009 0194787-7
Edenan Martinez Bastos 0006 0159528-6
Francisco Carlos Melatti 0001 0188286-8
Hersy de Mauro e Brito 0013 0208870-8
Jairo Moura 0003 0147875-9

Jose Carlos Furtado 0012 0203001-3
Mario Tetsumori Utiyama 0011 0201494-0
Moacyr Paulo Sega 0002 0199946-6
Nivaldo Fonçatti 0010 0201193-8
Odair Batista de Oliveira 0004 0157189-1
Pedro Alberto A. Maciel 0007 0159550-8
Rogério Martins Alberti 0008 0193621-0

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0188286-8  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200100000401 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Jonas Batista da Silva Réu Preso  Def
Pub: Francisco Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir
Karam)

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0199946-6  Comarca: Grandes Rios  Vara:
Vara única, Grandes Rios  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200200000018 Recurso de Agravo  Agravante: Ministério
Público  Agravado: Aroldo Dranka Réu Preso  Adv.: Moacyr
Paulo Sega  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0147875-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9400000064 Ação Penal
Apelante: Ademir Antonio Silveira dos Santos  Adv.: Jairo
Moura, Clovis Pinheiro de Souza Junior  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0157189-1  Comarca: Andirá  Vara: Vara
única, Andirá  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000041 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Reinaldo Teodoro  Def Dat: Odair Batista de Oliveira  Re-
lator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge
Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0159263-0  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800000034 Ação Penal  Ape-
lante: Gilberto Romualdo Fernandes  Def Pub: Amalia Regina
Donegó  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revi-
sor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Ka-
ram)
APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0159528-6  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000025330 Ação Penal
Apelante: Silvio de Assis  Adv.: Edenan Martinez Bastos  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0159550-8  Comarca: Assai  Vara: Vara
única, Assai  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9500000086
Ação Penal  Apelante: João Castorino Henrique, João de Mou-
ra  Def Dat: Pedro Alberto A. Maciel  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0193621-0  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara única, Matelândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000064 Ação Penal  Apelante: Jorge Antônio da Silva
Réu Preso  Def Dat: Rogério Martins Alberti  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barce-
llos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0194787-7  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
única, Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000059 Ação Penal  Apelante: Jorge Nunes de Jesus
Def Dat: Donizete Antonio Zilli  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagun-
des)  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0201193-8  Comarca: Astorga  Vara: Vara
única, Astorga  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9600000060 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: João Aparecido Nieto  Adv.: Nivaldo Fonçatti  Relator:
Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revi-
sor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0201494-0  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
única, Rolândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000169 Ação Penal  Apelante: Marcio Antonio da Silva
Réu Preso  Def Pub: Mario Tetsumori Utiyama  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0203001-3  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000005 Ação Penal
Apelante: Josmar Buss Ruiz Réu Preso  Adv.: Jose Carlos Fur-
tado  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO: 0208870-8  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara única, Paranacity  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000036 Ação Penal  Apelante: Carmelindo Rodrigues
de Oliveira Réu Preso  Adv.: Hersy de Mauro e Brito  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Convocado Car-
men Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 07/10/2002
Relação No. 2002.03302 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Jose Orivaldo De Oliveira 003 0215331-7
Luiz Claudio Falarz 002 0215327-3
Maria Das Gracas Carvalho 001 0215294-9

Despachos Relator
001. 0215294-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/135631.  Matéria: Criminal.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000078 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000218 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares: 200200000221
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200200000224 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel Maria das
Graças Carvalho.  Paciente: Jose Francisco Ramos Réu Preso.
Adv.: Maria das Gracas Carvalho.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Laranjeiras do Sul.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1 - Trata a espécie, de delito classificado como hediondo. Em
prévia  análise, não vislumbrando a presença de circunstância a
ensejar, nesta fase, o pretendido relaxamento da prisão em fla-
grante, indefiro a liminar. 2 - Oficie-se à d. Autoridade Judici-
ária apontada como coatora, requisitando informações.

Despachos Relator
002. 0215327-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/135894.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ri t iba.   Vara:  11a Vara Criminal.   Ação Originária:
200200063073 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200063073 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Luiz
Claudio Falarz.  Paciente: Roberto Floriano da Silva Réu
Preso.  Adv.: Luiz Claudio Falarz.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Decima Primeira Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
I - Deixo de conceder a liminar por não vislumbrar, em
cognição sumária, motivos suficientes para sua concessão.
II - Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária
Impetrada. III - Juntadas as informações, abra-se vista à d.
PGJ.

Despachos Relator
003. 0215331-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/135956.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200018454 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200018454 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Au-
tos Complementares: 200200084542 Pedido de Liberdade
Provisória.  Impetrante: Bel. José Orivaldo de Oliveira.  Pa-
ciente: Emerson Juk da Cunha Réu Preso.  Adv.: Jose Ori-
valdo de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Casseta-
ri.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Despacho:
I - Os elementos contidos nos autos não propiciam, de pla-
no, aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro
o pedido de liminar. Ii - Requisitem-se informações da d.
Autoridade Judiciária Impetrada. III - Após, juntadas as in-
formações, abra-se vista à douta PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 07/10/2002
Relação No. 2002.03304 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Tania Mara Podgurski 001 0215340-6

Despachos Relator
001. 0215340-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/136002.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rio
Branco do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Rio Branco do
Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000083
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000021 Pedi-
do de Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel
Tânia Mara Podgurski.  Paciente: José Costa Portes Réu
Preso.  Adv.: Tania Mara Podgurski.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Rio Branco do Sul.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho.  Despacho:
Vistos.
1. É juridicamente pálida a motivação posta na impetração, em
ordem a não fornecer a necessária densidade para concessão da
liminar postulada.
2. Por ofício (que assinarei), à digna autoridade apontada como
coatora, com cópias deste e da petição do writ, requisitem-se
informações completas (e documentadas), no prazo de até três
dias.
3. Vindo, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, por um
de seus dignos representantes em segundo grau, por dois dias.
Curitiba, 03 de outubro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação Nº 2002.03293
Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 30/09/2002 a 04/10/2002, rati-
ficada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Duarte
Medeiros em audiência realizada no dia 07/10/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Abdias Abrantes Netto 0248 0214928-6
Abner P. da Silva 0185 0214565-9
Abraham Lincoln de Souza 0367 0166756-1/01
Acyr de Oliveira Lima 0161 0197408-3/01
Acácio Perin 0287 0214563-5
Adair Pereira Leite 0556 0215441-8
Adel El Tasse 0741 0215109-5
Adelcio Ceruti 0056 0214513-5

0165 0156700-6/01
Adelino Marcon 0493 0205993-4/01
Ademar Martins Montoro 0596 0214924-8
Ademar Uliana Neto 0320 0203032-8/01
Ademir Kalinoski Ribeiro 0380 0193531-1/02
Ademir Penha 0244 0214710-4
Ademir Simões 0145 0215074-7
Aderbal Souto Gomes 0415 0215134-8
Adilson de Castro Junior 0155 0213862-9
Adilson Lass 0079 0214785-1
Adilson Luis Ferreira Filho 0260 0215308-8

0467 0215123-5
Adilson Luiz Bohatczuk 0140 0214745-7
Admir Viana Pereira 0037 0214227-4
Adolfo Luis de Souza Gois 0041 0214295-2

0319 0191326-2/01
Adriana A. Martinez 0242 0214686-3
Adriana Bittencourt Pereira 0261 0215363-9
Adriana Bomfim 0017 0213185-7/01
Adriana do C. R. Schier 0136 0214671-2
Adriana Espindola Corrêa 0271 0211248-1/01
Adriana Glück Camargo 0005 0196426-7/01
Adriana Teixeira de F. Nassar 0334 0214377-9
Adriano Daleffe 0295 0214902-2
Adriano Lima Toldo 0343 0210105-7
Adroaldo Jose Goncalves 0033 0214161-1
Adyr Sebastião Ferreira 0057 0214517-3
Adão Fernandes da Silva 0715 0215263-4
Affonso Pernet 0547 0215159-5
Afonso Celso Nunes 0112 0215163-9
Afonso Cesar Dias Collin 0124 0215498-7
Agenir Braz Dalla Vecchia 0173 0204293-5/01
Agnaldo Hudson F. d. Silva 0343 0210105-7
Aires Francisco Dias 0438 0210454-5
Airton Cesar Hintz 0369 0193593-1/01
Airton José Alberton 0094 0214933-7
Airton Martins Molina 0383 0198096-7

0422 0215462-7
Airton Passos de Souza 0386 0214087-0

0465 0215030-5
Ajocir Vicari 0187 0214581-3
Alaisis Ferreira Lopes 0278 0213516-2
Alba Regina Grassetti Pacheco 0733 0214806-5
Alberto Luiz Meyer 0380 0193531-1/02
Alberto Silva Gomes 0025 0195128-2

0436 0146272-4
Alceu Conceição Machado Filho 0714 0215235-0
Alceu Fernandes Cenatti 0233 0213834-5
Alcides Aparecido Ferraz 0327 0198050-1
Alcindo de Souza Franco 0234 0214028-1

0282 0214163-5
Alcindo Lima Neto 0520 0214694-5
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 0196 0215113-9
Alencar Leite Agner 0153 0128512-5/02
Alessandra de Amaral Galli 0147 0198612-1/01
Alessandra Neusa S. d. Matos 0088 0214873-6
Alessandra Sasso Teixeira 0251 0187529-4

0417 0215273-0
Alessandro Frederico de Paula 0608 0215366-0
Alessandro M. d. Sacramento 0119 0215358-8

0120 0215359-5
0525 0214728-6

Alessandro Otavio Yokohama 0601 0214769-7
Alex Nascimento Becel 0642 0215076-1
Alex Sandro Sonda 0067 0214688-7
Alexandre Arseno 0610 0215463-4
Alexandre Furtado da Silva 0501 0214116-6
Alexandre G. Ribas 0469 0215141-3
Alexandre Hauly Camargo 0010 0191455-8/01
Alexandre Jamal Batista 0317 0189353-8/01
Alexandre L. C. d. Carvalho 0711 0214999-5
Alexandre Nelson Ferraz 0539 0215085-0

0544 0215125-9
Alexandre Postiglione Bührer 0746 0215391-3
Alexandre Roberto Peixer 0335 0214473-6
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbos 0026 0201916-1
Alexandre Teruyuki Ishii 0176 0204440-4
Alexandre Zolet 0085 0214852-7
Alexsandra Marilac Belnoski 0056 0214513-5
Alfredo Antonio Canever 0590 0214674-3
Alfredo Leoncio Dias Neto 0639 0214929-3
Alvaro Eiji Nakashima 0412 0214960-4
Alvaro W. d. Albuquerque 0415 0215134-8
Alvino Aparecido Filho 0074 0214723-1
Alécio Aparecido Frasson 0298 0214970-0
Alécio Dorigan 0343 0210105-7
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0506 0214322-4

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

DIVISÃO DE REGISTRO E
INFORMAÇÕES

Amauri Carlos Erzinger 0366 0188216-6/01
Amauri Cezar Johnsson 0238 0214502-2
Amauri Garcia Miranda 0362 0214882-5
Amauri Silva Torres 0499 0213879-4
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0583 0214520-0
Amilcar Cordeiro Teixeira 0054 0214508-4
Amilcar Cordeiro Teixeira Filh 0161 0197408-3/01
Amilton Luiz Augusti 0579 0214298-3
Amory Ribeiro Pires 0317 0189353-8/01
Ana Cristina Cesário Pereira 0334 0214377-9
Ana Cristina Coleto 0661 0214523-1
Ana Eliete Becker Macarini 0317 0189353-8/01

0483 0203611-9/01
Ana Lúcia Bohmann 0145 0215074-7

0355 0215467-2
0360 0214818-5

Ana Lúcia França 0366 0188216-6/01
0514 0214561-1

Ana Maria Silverio Lima 0575 0213985-7
Ana Paula Finger 0236 0214479-8
Ana Paula L. Sakauie 0031 0213833-8
Ana Paula Muggiati dos Santos 0215 0162930-1/01
Ana Paula Wollestein 0602 0214952-2
Anacleto Giraldeli Filho 0413 0215114-6
Anadir Aparecida C. Vagetti 0049 0214491-4
Ananias Cézar Teixeira 0250 0215264-1
Anderson Arrivabene 0435 0211523-9/01
Anderson Douglas Moleri 0264 0215461-0
Anderson Hataqueiama 0386 0214087-0

0510 0214489-4
Andre Cicarelli de Melo 0495 0212798-0/01
Andre Dalanhol 0061 0214607-2

0339 0214683-2
Andre Juliano Bornancim 0602 0214952-2
Andre Luiz Bonat Cordeiro 0462 0214965-9
Andrea Margarethe R. Andrade 0163 0156338-0/01
Andreia Cunha 0430 0195875-6/02
Andrey Herget 0099 0215008-3

0201 0215371-1
0567 0103808-0/01

Andrey Legnani 0740 0214676-7
André Gustavo de Souza 0048 0214490-7
André Luiz Bettega D’avila 0267 0200442-2/01
André Maurício de Q. Constante 0292 0214640-7
André Peixoto de Souza 0040 0214285-6
André Renato Miranda Andrade 0138 0214693-8
André Ricardo Brusamolin 0447 0214705-3
André Ricardo Franco 0282 0214163-5
Angela Rafaela Knopf 0524 0214724-8
Angela Sampaio Chicolet Moreir 0104 0214627-4
Angelica Majolo 0255 0214998-8
Angelo Fadoni 0193 0211195-5
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0051 0214498-3
Angelo Pilatti Neto 0356 0215471-6
Anna Christina C. B. Pereira 0366 0188216-6/01
Antonio Bueno 0189 0214602-7

0449 0214756-0
Antonio Carlos Almendra 0579 0214298-3
Antonio Carlos Athayde 0478 0214528-6
Antonio Carlos Cordeiro 0340 0214765-9
Antonio Carlos Efing 0607 0215361-5
Antonio Carlos Gabriel 0389 0214217-8
Antonio Carlos Guimaraes Taque 0547 0215159-5
Antonio Carlos O. d. Araujo 0010 0191455-8/01
Antonio Carlos Pinto 0686 0214779-3
Antonio Carlos T. d. Costa 0232 0213810-5
Antonio Carlos Valvassore 0141 0214752-2
Antonio Celestino Toneloto 0375 0180596-7/01

0397 0214665-4
0398 0214667-8

Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0311 0215367-7
Antonio Dilson Pereira 0125 0215500-2
Antonio Emerson Martins 0117 0215286-7
Antonio Henrique Marsaro Junio 0066 0214681-8
Antonio Ivanir G. d. Azevedo 0199 0215355-7
Antonio Leal do Monte 0019 0180526-5
Antonio Luiz Pereira Júnior 0583 0214520-0
Antonio Marcos Pedroso 0348 0215284-3

0664 0214678-1
Antonio Marcos Pedroso Júnior 0348 0215284-3
Antonio Pinceli 0704 0214664-7
Antonio Ricardo Lopes 0101 0215022-3
Antonio Roberto Tavarnaro 0151 0211464-5/01
Antonio Rogerio 0256 0215265-8
Antonio Sbano 0222 0154320-0/01
Antonio Sbano Junior 0222 0154320-0/01
Antonio Vilmar Goulart 0122 0215368-4

0224 0211466-9/01
0470 0215164-6

Antônio Augusto C. Néia 0044 0214439-4
Antônio Bento de Souza 0064 0214662-3
Antônio Cardin 0019 0180526-5

0296 0214925-5
Antônio Emílio Donza 0200 0215364-6
Antônio Ferreira França 0087 0214868-5
Antônio Luiz de Oliveira 0447 0214705-3
Antônio Martins Neto 0242 0214686-3
Antônio Tarcisio Matté 0087 0214868-5
Aparecido Albino Dechiche 0281 0214088-7
Aparecido José da Silva 0152 0149635-3/02
Aparecido Soares Andrade 0065 0214668-5
Ari Borges Monteiro 0141 0214752-2
Ari de Souza Freire 0418 0215275-4
Ariane Siqueira 0419 0215322-8
Aristides Alberto Tizzot Franç 0374 0194168-2/01

0485 0210119-1/01
Aristides de Athayde Bisneto 0086 0214861-6
Arlindo Mendes de Souza 0465 0215030-5
Armando Garcia Garcia 0168 0189079-7/01
Armando Luiz Marcon 0493 0205993-4/01
Arnaldo Aparecido Coração 0570 0191095-2/02
Arnaldo Faivro Busato Filho 0466 0215120-4
Arnaldo José da Silva 0407 0184572-3

0570 0191095-2/02
Arnildo Linck 0142 0214897-6
Arnoldo Ignacio Giavarina 0207 0184717-2
Aroldo Baran dos Santos 0358 0214455-8

0477 0214459-6
0479 0214719-7

Arthur Henrique Kampmann 0194 0214165-9
ARTHUR SAKZENIAN 0335 0214473-6
Artur Pereira Alves Junior 0260 0215308-8
Ary Bracarense Costa Júnior 0036 0214207-2

0119 0215358-8
0590 0214674-3

Assis Corrêa 0271 0211248-1/01
Augustinho da Silva 0439 0213881-4
Augusto Pastuch de Almeida 0311 0215367-7
Augusto Renato Penteado Cardos 0440 0214086-3
Aulo Prato 0192 0215006-9
Aureliano P. Caron 0198 0215160-8
Aureo Vinhoti 0399 0214712-8
Aurimar José Turra 0390 0214391-9
Aurélio Bitencourt Silva 0348 0215284-3
Ayrton Santos Lima Filho 0284 0214515-9
Benedito Alves Rodrigues 0188 0214593-3
Benedito Rodrigues de Almeida 0040 0214285-6
Benvinda de Lima Brenvisen 0044 0214439-4
Blas Gomm Filho 0058 0214556-0

0505 0214292-1
Brasil Paraná de Cristo Segund 0584 0214558-4
Braulino Bueno Pereira 0073 0214718-0
Braulio Jose Roesler 0017 0213185-7/01
Brazilio Bacellar Neto 0283 0214394-0
Bruno Bockmann Moreira 0053 0214506-0
Bruno Noronha Bergouse 0041 0214295-2
Bráulio Belinati Garcia Perez 0383 0198096-7
Caetano Branco P. d. Almeida 0445 0214679-8
Camila Maria Alcantara 0504 0214283-2
Carice Dee Weber dos Santos 0252 0214150-8
Carina do Carmo Castilho 0013 0201314-7/01
Carla Afonso de O. Pedroza 0229 0209745-4

0401 0214849-0
Carla Beux 0524 0214724-8
Carla Cristina C. d. Santos 0223 0168102-1/01
Carla Eliza dos Santos Saldanh 0491 0205495-3/01
Carla Fabiana Evers 0498 0213391-5

0500 0213939-5
0535 0214995-7

Carla Fleischfresser 0002 0174583-3/01
Carla Simone Ebiner 0331 0214023-6
Carla Valéria de Carvalho 0334 0214377-9
Carlo B. C. d. Albuquerque 0132 0214522-4
Carlos alberto Araújo Rovel 0520 0214694-5

0528 0214926-2
Carlos Alberto C. de Lucena 0246 0214816-1
Carlos Alberto Dissenha 0072 0214714-2
Carlos Alberto do Amaral 0040 0214285-6
Carlos Alberto dos Santos 0450 0214919-7
Carlos Alberto Farion de Aguia 0224 0211466-9/01
Carlos Alberto F. d. Castro 0031 0213833-8

0213 0214711-1
0350 0215290-1
0427 0193169-5/01
0459 0214955-3

Carlos Alberto Ferriani 0317 0189353-8/01
Carlos Alberto F. d. Castro 0610 0215463-4
Carlos Alberto Francovig Filho 0251 0187529-4

0346 0215131-7
0379 0204937-2/01

Carlos Alberto Moreira de Mell 0262 0215437-4
Carlos Alberto O. Casagrande 0511 0214496-9
Carlos Alberto Stoppa 0001 0151948-6/03

0024 0192981-7
0316 0138761-1/01
0425 0175399-5/01

Carlos Alves 0220 0198417-6/01
Carlos Antonio Lesskiu 0213 0214711-1

0451 0214940-2
0476 0214323-1

Carlos Augusto Antunes 0118 0215287-4
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0213 0214711-1
Carlos Eduardo M. Hapner 0179 0212505-5

0215 0162930-1/01
0270 0186297-3/01
0430 0195875-6/02
0434 0206918-5/01

Carlos Fernando C. d. Castro 0465 0215030-5
Carlos Frederico Reina Coutinh 0399 0214712-8
Carlos Henrique C. dos Santos 0438 0210454-5
Carlos Henrique Credendio 0713 0215052-1
Carlos Humberto Fernandes Silv 0457 0214646-9
Carlos Joaquim de O. Franco 0261 0215363-9
Carlos Jose Cogo Milanes 0070 0214704-6
Carlos Juarez Weber 0434 0206918-5/01
Carlos Leal Szcypanski Junior 0366 0188216-6/01
Carlos Magno Braga 0157 0198062-1
Carlos Marcelo S. Bocalon 0633 0170019-2
Carlos Murilo Paiva 0024 0192981-7
Carlos Roberto Ferrarezi 0593 0214814-7
Carlos Roberto F. M. Costa 0187 0214581-3
Carlos Roberto Gomes Salgado 0228 0200914-3
Carlos Roberto Naufel 0245 0214725-5

0486 0208826-0/01
Carlos Roberto Steuck 0065 0214668-5
Carlos Roberto Veiga Krueger 0452 0214975-5
Carlos Sérgio Capelin 0291 0214634-9

0400 0214733-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0172 0179878-7/01
Carlos Werzel 0257 0215283-6

0373 0196196-4/01
Carmela Manfroi Tissiani 0068 0214695-2
Carmen Francisca W. d. Silveir 0425 0175399-5/01
Carmen Suraia Achy 0076 0214747-1
Carolina Elisabete Puehringer 0225 0204510-1/01
Carolina Fátima de Souza Alves 0464 0214993-3

Carolina M. G. d. S. R. Refatt 0270 0186297-3/01
Caroline Said Dias 0312 0215373-5
Cassiana de Aben Athar P. Gome 0321 0212600-5/01
Catia Regina Rezende Fonseca 0400 0214733-7
Celia Regina Marcos Pereira 0166 0193137-3/01
Celso Augusto Milani Cardoso 0640 0215031-2
Celso Cordeiro 0142 0214897-6
Celso Lucinda 0131 0192701-9
Celso Piratelli 0070 0214704-6
Celso Pirollo 0750 0159096-9
Celso Zamoner 0360 0214818-5
Ceris de Fatima Borges Branco 0224 0211466-9/01
Cesar Antonio da Cunha 0153 0128512-5/02
Cesar Augusto de Mello e Silva 0569 0184767-2/03
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0208 0203622-2
Cesar Augusto Praxedes 0590 0214674-3
Cesar Ricardo Tuponi 0525 0214728-6
Charles da Silva Ribeiro 0165 0156700-6/01
Charles Miguel dos S. Tavares 0464 0214993-3
Christian Marcello Mañas 0139 0214743-3
Christiane Côrtes Iwersen 0342 0215067-2
Christiane R. Minhoto 0399 0214712-8
Christiani Maria S. Barbosa 0103 0210593-7
Cicero Alessandro Guerios 0133 0214574-8

0460 0214957-7
Cintia Laia dos R. e. S. Puppi 0071 0214708-4
Cirineu Dias 0013 0201314-7/01
Claire Lemos de Camargo 0572 0212800-5/01
Clarice Amélia M. C. Teixeira 0609 0215370-4
Clarice Garcia de Campos 0303 0215116-0
Claro Américo G. Sobrinho 0497 0193710-2
Claudia Denardin Dona 0051 0214498-3
Claudia Marcia Sasso 0128 0214938-2

0140 0214745-7
Claudine Aparecido Terra 0292 0214640-7
Claudine Camargo Manenti 0172 0179878-7/01
Claudinei Belafronte 0006 0181077-1/01
Claudinei Dombroski 0198 0215160-8
Claudio Antonio Canesin 0011 0195639-0/01

0591 0214698-3
Claudio Parpinelli 0059 0214568-0
Claudio Rotunno 0530 0215040-1
Claudio Soccoloski 0131 0192701-9

0439 0213881-4
Claudio Trombini Bernardo 0595 0214909-1
Claudiomar Fonseca Vincewsi 0209 0214089-4
Clea Mara Luvizotto 0022 0190323-7
Cleber R. Ballan 0034 0214186-8
Cleverson Marinho Teixeira 0040 0214285-6
Cleverson Souza da Silva 0047 0214487-0
Clovis Guerreiro Wosniak 0349 0215288-1
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0169 0180081-1/01
Cláudio Antonio Ribeiro 0480 0214793-3
Cláudio Cezar Orsin 0218 0178362-0/01
Cláudio Eduardo Sbardelotto 0094 0214933-7
Cláudio Faccioli 0579 0214298-3
Cláudio Roberto M. Batista 0257 0215283-6
Cláudio Xavier Petryk 0366 0188216-6/01

0514 0214561-1
0526 0214865-4

Clóvis José Gugelmin Distéfano 0575 0213985-7
Clóvis Teixeira 0469 0215141-3
Conceição Aparecida R. C. Mour 0363 0209909-8/01
Conrado Luiz Alves Dias 0410 0214278-1
Constance Maria Cortes Santos 0452 0214975-5
Crismacleyton Pamplona 0554 0215306-4
Cristiane Belinati Garcia Lope 0489 0212599-7/01

0490 0199150-0/01
0509 0214486-3
0519 0214685-6
0522 0214707-7
0523 0214716-6
0546 0215158-8
0558 0215465-8

Cristiane Budel Setti 0170 0191742-6/01
Cristiane Carreiro Pereira 0016 0158572-0/02

0344 0215080-5
Cristiane de Oliveira Azim 0172 0179878-7/01
Cristiano M. d. S. e. Breia 0064 0214662-3
Cristina de Lima Assaf 0345 0215128-0
Cristina Hatschbach Maciel 0342 0215067-2
Cristina Maria Silva Fonseca 0164 0192371-1/01

0424 0193007-0/01
Cybele de Fatima Oliveira 0053 0214506-0

0565 0195483-8/01
Cyro Cesar Furtado Araujo 0091 0214894-5
Cássio Lisandro Telles 0286 0214539-9

0377 0188997-6/01
0440 0214086-3

Cássio Nagasawa Tanaka 0096 0214980-6
0360 0214818-5

César Augusto Moreno 0014 0214956-0/01
0015 0214956-0/02
0106 0214956-0

César Augusto Terra 0536 0214997-1
César Eduardo Misael de Andrad 0453 0214977-9

0601 0214769-7
César Zerbini de Araújo 0659 0214138-2
Cézar Augusto Galvão B. Filho 0158 0214367-3
Dalmy Margarete Milléo 0652 0214223-6

0653 0214232-5
0679 0214243-8
0680 0214474-3
0681 0214493-8
0721 0214443-8
0748 0214230-1

Dalton Antonio Schultz Gabardo 0149 0201102-7/01
Damien Pablo de Oliveira 0229 0209745-4

0283 0214394-0
0473 0215433-6

Dania Maria Rizzo 0011 0195639-0/01
Daniel de Carvalho 0184 0214481-8
Daniel de Oliveira Godoy Junio 0185 0214565-9
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Daniel Hachem 0218 0178362-0/01
0227 0193581-1
0235 0214213-0
0269 0177806-3/01
0307 0215157-1
0315 0116930-2/02
0372 0182784-5/01
0388 0214214-7
0516 0214572-4

Daniele Alessandra Grando 0158 0214367-3
Danielle Cristine Todesco Wild 0366 0188216-6/01
Danielle Laginski 0107 0214989-9

0463 0214989-9
Danielle Raquel Hachmann 0074 0214723-1
Dante Parisi 0266 0215495-6
Dariano José Secco 0252 0214150-8

0505 0214292-1
Dario de Jesus Vargas 0569 0184767-2/03
Deisi Cardoso 0181 0214204-1
Dely Dias das Neves 0114 0215247-0

0322 0211586-6/01
Demerson Luiz Furtado Fernande 0123 0215493-2
Denilson Janderson Trombetta 0062 0214610-9
Denio Leite Novaes Junior 0272 0201221-7/01

0273 0198719-5/01
Denise Coutinho Bandeira 0274 0212284-1/01
Deocleciano Dadamo Carneiro 0558 0215465-8
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 0044 0214439-4
Diatiucá Emanuela de Moura 0214 0214903-9
Dinamir Pruenca Monteiro 0056 0214513-5
Dinor da Silva Lima 0050 0214494-5
Diogo Antonio Marins Capraro 0004 0192814-1/01
Dione Isabel Rocha Stephanes 0361 0214838-7
Dione Mara Souto da Rosa 0350 0215290-1
Dioracy Possan Bortolini 0217 0153381-9/01
Dirceu Rosa Junior 0059 0214568-0
Dirceu Veroneze 0093 0214927-9
Djalma Sigwalt 0004 0192814-1/01
Doris Maria Baptistella Werka 0312 0215373-5
Dorival Paduan Hernandes 0405 0215038-1
Douglas Marcel Peres 0157 0198062-1

0275 0195078-7
0336 0214599-5
0392 0214530-6

douglas silveira da rocha 0278 0213516-2
Durvanir Ortiz Junior 0605 0215117-7
Débora Hilgemberg de Araújo 0647 0215305-7
Edemar Antonio Zilio Junior 0030 0213497-2
Edemar Fritz Júnior 0174 0209860-6/01
Ederaldo Soares 0108 0215034-3

0382 0177358-2
Edgar David Gusso 0195 0214953-9
Edgar K. Speck 0505 0214292-1
Edgar Leite dos Santos 0531 0215307-1
Edgar Lenzi 0254 0214963-5
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0311 0215367-7
Edilson Fernandes 0632 0191305-3/01
Edison Fogaça da Silva 0026 0201916-1
Edison Roberto Massei 0529 0214935-1
Edmar Luis Costa Junior 0285 0214537-5
Edson Augusto Tamayose 0096 0214980-6
Edson Carlos Pereira 0207 0184717-2
Edson Elias de Andrade 0049 0214491-4

0176 0204440-4
0269 0177806-3/01

Edson Isfer 0219 0170074-3/01
Edson Jose Vianna 0337 0214675-0
Edson Luiz Cocco 0138 0214693-8
Edson Shoiti Fugie 0316 0138761-1/01

0593 0214814-7
Eduardo Alberto Marques Virmon 0370 0197728-0/02
Eduardo Bastos de Barros 0419 0215322-8
Eduardo de Mattos Paixão 0219 0170074-3/01
Eduardo Francisco Júnior 0223 0168102-1/01
Eduardo Irineu P. d. Araujo 0210 0214579-3
Eduardo Jose Pereira Neves 0024 0192981-7

0217 0153381-9/01
0494 0211070-3/01

Eduardo Pereira de O. Mello 0148 0202485-5/01
0467 0215123-5
0578 0214209-6

Eduardo Ventura Medeiros 0219 0170074-3/01
Edval Monteiro Rodrigues 0710 0215033-6
Egydio João Clivati Junior 0029 0204607-9
Egídio Munaretto 0390 0214391-9
Elaine de F Costa 0133 0214574-8

0460 0214957-7
Elaine Samira Pope da Silva 0659 0214138-2
Elevir Dionysio Junior 0111 0215137-9

0468 0215137-9
Elevir Dionysio Neto 0111 0215137-9

0468 0215137-9
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0211 0214580-6

0427 0193169-5/01
0451 0214940-2
0476 0214323-1

Eliane da Costa Machado 0260 0215308-8
0467 0215123-5

Elias Ed Miskalo 0046 0214483-2
0407 0184572-3

Eliseu Alves Fortes 0322 0211586-6/01
Elisio Apolinário R. Chaves 0390 0214391-9
Elizabete Serrano dos Santos 0060 0214578-6
Elizabeth Alfredo F. d. Silva 0472 0215362-2
Elizeu Mendes da Silva 0047 0214487-0
Ellen Patricia Chini 0360 0214818-5
Ellis Ernani Cechelero 0451 0214940-2
Eloi Silva 0169 0180081-1/01
Eloi Tambosi 0222 0154320-0/01
Elso Cardoso Bitencourt 0127 0214912-8
Elvis Bittencourt 0493 0205993-4/01
Eládio Luiz Roos 0217 0153381-9/01

0286 0214539-9

0369 0193593-1/01
Elói Antonio Pozzati 0247 0214830-1
Emanuel Brasílico V. Magalhães 0125 0215500-2
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0310 0215357-1

0555 0215353-3
0563 0215535-5

Emerson Alfredo F. d. Aguiar 0014 0214956-0/01
0015 0214956-0/02
0106 0214956-0

Emerson Luís de Melo 0067 0214688-7
Emerson Numata Fujiita 0290 0214573-1
Emilda de David 0230 0211758-2
Emilia Daniela Chuery 0425 0175399-5/01
Emiliano Humberto Della Costa 0235 0214213-0
Emilio Picioli 0303 0215116-0
Enio Expedito Franzoni 0573 0198021-0/01
Enéias de Souza Reis 0722 0214800-3
Eraldo Luiz Kuster 0334 0214377-9
Erlon Antonio Medeiros 0099 0215008-3
Eroulths Cortiano Junior 0080 0214790-2
Estevão Ruchinski 0603 0215032-9
Etiane Caldas Gomes Kuster 0334 0214377-9
Euclides Eudes Panazzolo 0121 0215360-8

0142 0214897-6
0475 0172838-5

Eugênio Sobradiel Ferreira 0197 0215146-8
Eunice Fumagalli M. e. Scheer 0086 0214861-6
Euvaldo Aparecido Rocha Junior 0128 0214938-2
Eva Aparecida Lemes Aristo 0032 0213880-7
evair dias aguiar 0134 0214603-4

0144 0214973-1
Evandro de Andrade Rodrigues 0075 0214740-2
Evandro Mário Lázzari 0701 0214462-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 0073 0214718-0

0170 0191742-6/01
0230 0211758-2
0279 0213814-3
0301 0214964-2
0408 0189883-1
0411 0214543-3
0421 0215372-8
0423 0215464-1
0432 0212360-6/01
0495 0212798-0/01
0533 0214961-1
0534 0214962-8
0586 0214660-9
0587 0214661-6
0594 0214854-1
0606 0215130-0

Evaristo Dias Mendes 0725 0207294-4
Ezequias Losso 0449 0214756-0
Fabia dos Santos Sacco 0075 0214740-2
Fabiana Palomeque Maganhotte 0174 0209860-6/01

0175 0189324-7/01
Fabiana Pedrozo 0305 0215127-3
Fabiana Silveira 0559 0215466-5
Fabiane Carol Wendler 0565 0195483-8/01
Fabiano Binhara 0171 0151294-3/01
Fabiano Lopes 0125 0215500-2
Fabiano Luiz Andreassa 0199 0215355-7

0330 0213481-4
Fabiano Roerner 0540 0215115-3
Fabio Amaral Nogueira. 0123 0215493-2
Fabio Artigas Grillo 0426 0191681-8/01
Fabio Bertoli Esmanhoto 0138 0214693-8
Fabio de Oliveira D‘alecio 0605 0215117-7
Fabio Fares Decker 0419 0215322-8
Fabio Massao Miyamoto Navarret 0484 0201686-8/01
Fabio Max Marschner Mayer 0164 0192371-1/01
Fabiula Muller 0444 0214657-2
Fabíola P. C. Fleischfresser 0179 0212505-5

0430 0195875-6/02
Fatima Mirian Bortot 0137 0214673-6
Fausto Alexandre Pultz Facciol 0579 0214298-3
Fauzi Bakri 0123 0215493-2
Fernanda Andreazza 0474 0215460-3
Fernanda Garcia V. Matumoto 0113 0215243-2
Fernanda Villela Boni 0107 0214989-9

0463 0214989-9
Fernando Augusto Sperb 0462 0214965-9
Fernando Boberg 0745 0215376-6
Fernando Cesar Azevedo Pentead 0105 0214954-6

0532 0214954-6
Fernando Cesar Martins Borges 0709 0214885-6
Fernando José Bonatto 0607 0215361-5
Fernando Luz Pereira 0513 0214535-1
Fernando O. C. Barrionuevo 0542 0215122-8
Fernando Rocha Filho 0607 0215361-5
Fernando Silva Gonçalves 0216 0175190-2/01
Fernando Teixeira Ruiz 0159 0210464-1/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0502 0214206-5

0526 0214865-4
Filipe Alves da Mota 0399 0214712-8
Filomena Christoforo 0035 0214194-0
Firmino de Paula Santos Lima 0028 0202770-9
Flavia Cristiane Machado 0570 0191095-2/02
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0489 0212599-7/01

0490 0199150-0/01
0509 0214486-3
0519 0214685-6
0522 0214707-7
0523 0214716-6
0531 0215307-1
0546 0215158-8
0558 0215465-8

Flori Antonio Tasca 0612 0215472-3
Floriano Yabe 0089 0214880-1
Flávia Daniela E. Stacechen 0196 0215113-9
Flávio F. d. A. Fernandes 0008 0181018-2/01
Flávio Júlio Barwinski 0385 0213883-8
Flávio Ramos 0338 0214677-4
Francesco Amorese 0345 0215128-0

Francine Frederico 0557 0215443-2
Francisco Eduardo de Oliveira 0368 0165091-1/01
Francisco Emilio Camacho 0089 0214880-1
Francisco Leite da Silva 0103 0210593-7
Francisco Luiz Claudino 0265 0215469-6
Francislaine Guidoni 0166 0193137-3/01
Frederich Mark Rosa Santos 0198 0215160-8
Frederico Korndörfer Neto 0268 0186466-8/03

0432 0212360-6/01
Frederico Valdomiro Slomp 0107 0214989-9

0302 0215077-8
0463 0214989-9

Fredy Yurk 0518 0214680-1
Fábio Aurélio da Silva Alcure 0139 0214743-3
Fábio Goes Acerbi 0120 0215359-5
Fábio Hiromori Gomes 0247 0214830-1
Fábio Luis Franco 0234 0214028-1
Fábio Marcelo Labatut Bini 0334 0214377-9
Fábio Thomas Soares 0108 0215034-3
Fábio Tsutomu Iamamoto 0049 0214491-4
Fátima Satiko Abê 0219 0170074-3/01
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0548 0215166-0

0562 0215497-0
Gabriel Veloso de Araújo 0268 0186466-8/03
Gabriele F. Diez 0350 0215290-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0375 0180596-7/01

0397 0214665-4
0398 0214667-8

Gece Soares Chaise 0665 0214795-7
Gelson Barbieri 0432 0212360-6/01
Genesio Sella 0328 0198097-4
Genésio Nailor Finger 0233 0213834-5

0236 0214479-8
0241 0214635-6

Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0209 0214089-4
Geraldo Alberti 0320 0203032-8/01
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0302 0215077-8

0336 0214599-5
0515 0214570-0

Geraldo Munhoz de Mello 0439 0213881-4
Geraldo Nilton Korneiczuk 0613 0214504-6
Geraldo Nogueira da Gama 0088 0214873-6

0414 0215126-6
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 0459 0214955-3
Gercino Bett Junior 0387 0214200-3

0464 0214993-3
Germano Laertes Neves 0196 0215113-9
Geórgia Bordin Jacob 0238 0214502-2
Giacomo Rizzo 0517 0214575-5
Gian Marco Del Pintor 0322 0211586-6/01
Gilberto Adriane da Silva 0225 0204510-1/01

0600 0214420-5
Gilberto Baumann de Lima 0041 0214295-2
Gilberto Justino Ferreira 0343 0210105-7
Gilberto Nagasawa Tanaka 0360 0214818-5
Gilberto Pedriali 0239 0214562-8

0308 0215161-5
Gilceo Jair Klein 0208 0203622-2
gilder cezar longui neres 0736 0215037-4
Gilmar Minozzo 0092 0214910-4
Gilmar Tomaz de Souza 0259 0215293-2
Giovana Christie Favoretto 0246 0214816-1
Giovani Marcos Negrissoli 0262 0215437-4
Gisele Cantergiani 0521 0214696-9
Gisele da Rocha P. Venâncio 0006 0181077-1/01
Gisele de Oliveira Parchen 0675 0215245-6

0744 0215251-4
Gisele Soares 0080 0214790-2

0132 0214522-4
0137 0214673-6

Gislaine Podanoski Vignotti 0588 0214669-2
0589 0214670-5

Gisleine Antonia Izzo 0441 0214476-7
Gizela Mary Lopes P. Carvalho 0139 0214743-3
Gladimir de Lara Franceschi 0428 0198262-1/01

0534 0214962-8
Glaucio Miaki 0730 0214737-5
Glauco Iwersen 0085 0214852-7

0371 0161049-1/01
0454 0215001-4
0507 0214450-3

Glauco Salvatti Pinto 0067 0214688-7
Graciela Iurk Marins 0077 0214754-6

0278 0213516-2
Guerino Nardo 0143 0214921-7
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0267 0200442-2/01
Gustavo Alberto Weber 0448 0214720-0
Gustavo Justus do Amarante 0041 0214295-2
Gógon Nóbrega 0116 0215266-5
Hamilton Cunha Guimaraes Junio 0077 0214754-6
Hamilton Schmidt Costa Filho 0104 0214627-4
Harri Klais 0324 0145331-4

0550 0215274-7
Harry Françóia Júnior 0483 0203611-9/01
Heber Gomes da Silva 0232 0213810-5
Heber Marcelo Gomes da Silva 0232 0213810-5
Helio Eduardo Richter 0428 0198262-1/01
Helio Lulu 0061 0214607-2
Helvio Bruno de Lemos 0556 0215441-8
Henrique Afonso Pipolo 0517 0214575-5
Henrique Jambiski P. d. Santos 0247 0214830-1
Henrique Lauriano de Souza 0443 0214488-7
Hermes Henrique C. Conceição 0543 0215124-2
Heron Arzua 0351 0215291-8
Hipólito Nogueira Porto Junior 0258 0215289-8

0371 0161049-1/01
Homero Stabelini Minhoto 0399 0214712-8
Hugo Tetto Junior 0711 0214999-5
Hugo Walter Engelke Filho 0576 0214149-5
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0545 0215156-4
Iberê Eduardo Sasso 0251 0187529-4

0417 0215273-0
0419 0215322-8

Idamara Rocha F. Samangaia 0022 0190323-7
Idelanir Ernesti 0266 0215495-6

0537 0215035-0
0561 0215494-9

Ideval Inácio de Paula 0246 0214816-1
Ignis Cardoso dos Santos 0249 0215097-0
Igo Iwant Losso 0449 0214756-0
Iguacimir Gonçalves Franco 0366 0188216-6/01
Ijair Vamerlatti 0734 0215028-5
Ilidio Aparecido Kun 0060 0214578-6
Iliã de Moura e Costa 0079 0214785-1
Ilmo Tristão Barbosa 0605 0215117-7
Inaldo Bezerra Silva Junior 0335 0214473-6
Ines Zorzato de Matos 0052 0214503-9
Inger Kalben Silva 0130 0192378-0

0131 0192701-9
Inês Baldo Furtado 0283 0214394-0
Irecê Nascimento Trein 0534 0214962-8
Irene Maria Brzezinski Dianin 0343 0210105-7
Irene Paulo Venâncio 0668 0214891-4
Irineu Codato 0166 0193137-3/01
Irineu Ruaro 0392 0214530-6
Irineu Stein Junior 0431 0199911-3/01
Isete Aparecida Moreira 0065 0214668-5
Ismael José Dezanoski 0300 0215072-3
Iso Vieira de Medeiros 0737 0215079-2
Ivair Carlos da Silva 0365 0193195-5/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0110 0215136-2

0192 0215006-9
Ivan Cesar Azevedo B. d. Liz 0062 0214610-9
Ivan de Azevedo Gubert 0469 0215141-3
Ivan Guerios Curi 0381 0212695-4/01
Ivan Lapolli Filho 0126 0215566-0
Ivan Ribas 0528 0214926-2
Ivando Santos Souza 0420 0215356-4
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0585 0214582-0
Ivo Ary Meier Junior 0638 0214890-7
Ivo Dyniewicz Jr. 0616 0181913-2
Ivo Paludo 0362 0214882-5
Ivone Fatima Freitas 0529 0214935-1
Izabel Cristhina Rocha Martins 0090 0214893-8

0271 0211248-1/01
Izabela Cristina Rucker Curi 0458 0214915-9
Izaias Alberti 0320 0203032-8/01
Jacqueline Andrea Wendpap 0431 0199911-3/01
Jacy de Mello 0060 0214578-6
Jaime Alberto Stockmanns 0339 0214683-2
Jaime Belmiro Tasca 0086 0214861-6
Jaime Domingues Brito 0159 0210464-1/01
Jaime Pego Siqueira 0280 0214046-9
Jair Ancioto 0599 0184984-3
Jaldeon Ribeiro de Assis 0359 0214492-1
James José Marins de Souza 0607 0215361-5
Janaína Bordin Remor 0031 0213833-8
Jander Luís Catarin 0502 0214206-5
Januário Silvério de Souza 0667 0214878-1
Jaqueline Angela M. Guerios 0520 0214694-5
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz 0253 0214959-1
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0229 0209745-4

0401 0214849-0
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 0415 0215134-8
Jean Carlo de Almeida 0254 0214963-5
Jean Carlo Leeck 0610 0215463-4
Jean Carlos Machado 0482 0171044-9/01
Jean Carlos Neri 0190 0214655-8
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0593 0214814-7
Jefferson Isaac João Scheer 0132 0214522-4

0133 0214574-8
Jefferson Luiz Kravchychyn 0533 0214961-1
Jefferson Toledo Botelho 0218 0178362-0/01
Jenifer Liz Weber Casagrande 0179 0212505-5
Jeovah Barnabe 0599 0184984-3
Jesiel Schemberger 0513 0214535-1
Jesus Soares Martins 0176 0204440-4
Joair Ribas de Mello 0284 0214515-9
Joao Antonio da Silva 0210 0214579-3
Joao Carlos de Macedo 0326 0190913-1
Joao Goncalves de Oliveira 0294 0214829-8
Joao Gualberto Pinheiro Jr 0330 0213481-4
Joao Henrique Portela 0361 0214838-7
Joao Neudes de Lucena 0289 0214571-7
Joaquim Alves de Quadros 0231 0213783-3

0612 0215472-3
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 0111 0215137-9

0468 0215137-9
Jocelau Souza de Almeida 0369 0193593-1/01
Jociane Triches 0356 0215471-6
Jocler Jeferson Procópio 0344 0215080-5
Joe Tennyson Velo 0002 0174583-3/01
Joel Antonio Bettega Junior 0431 0199911-3/01
Joel Carlos da Silva Coelho 0293 0214749-5
Joel Fernando Gonçalves 0596 0214924-8
Joel Garcia 0102 0215024-7
Jonas Adalberto Pereira 0403 0215003-8
Jonathas Cesar dos Santos 0370 0197728-0/02
Jonny Paulo da Silva 0496 0192773-5
Jorge Antonio Nassar Caprano 0381 0212695-4/01
Jorge Augusto Matos 0037 0214227-4
Jorge Eloir Maurer 0189 0214602-7
Jorge Evêncio de Carvalho 0445 0214679-8
Jorge Luiz Ieski C. d. Passos 0174 0209860-6/01

0175 0189324-7/01
Jorge Luiz Martins 0285 0214537-5
Jorge W. Nobrega de S. Filho 0597 0215041-8
Jorge Wadich Tahech 0433 0194304-8/01

0608 0215366-0
Jose Alvares Gonzales Filho 0012 0193603-2/01
Jose Anacleto Abduch Santos 0132 0214522-4
Jose Ari Matos 0183 0214477-4
Jose Armando Marcondes 0702 0214471-2
Jose Arrebola Goncalves 0089 0214880-1
Jose Batista Filho 0391 0214427-4
Jose Carlos Farina 0206 0181585-8
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Jose Carlos Kmita Ribeiro 0058 0214556-0
Jose Carlos Piaia 0417 0215273-0

0419 0215322-8
Jose dos Santos 0370 0197728-0/02
Jose e de M Lourenco 0063 0214636-3
Jose Geraldo Candido 0650 0215496-3
Jose Heriberto Micheleto 0196 0215113-9
Jose Hotz 0434 0206918-5/01
Jose Luiz Costa T Rauen 0204 0214320-0
Jose Luiz Henrique 0440 0214086-3
Jose Luiz Nunes da Silva 0102 0215024-7
Jose Luiz Pascual Filho 0345 0215128-0
Jose Marcelo Teixeira 0649 0215456-9
Jose Marcos Carrasco 0413 0215114-6
Jose Mauro Flores 0146 0215375-9
Jose Orivaldo de Oliveira 0719 0215331-7
Jose Pais Sobrinho 0404 0215005-2
Jose Paulino da Silva 0240 0214569-7

0258 0215289-8
Jose Roberto dos Santos Junior 0275 0195078-7
Jose Roberto Gazola 0197 0215146-8
Jose Roberto Ribeiro 0170 0191742-6/01
Jose Secundino de O. Filho 0474 0215460-3
Jose Vieira Rosa 0095 0214979-3
Jose Wilson dos Santos 0083 0214826-7
Joselia Aparecida Kuchler 0304 0215118-4
Joseval Jorge Pedroso de Morae 0189 0214602-7

0381 0212695-4/01
Josiane P. Fonseca 0113 0215243-2
Jossoe Amaral Campos 0316 0138761-1/01
José Alberto Dietrich Filho 0068 0214695-2
José Domingues 0435 0211523-9/01
José Gonzaga Soriani 0298 0214970-0

0341 0214834-9
0422 0215462-7

José Airton Gonçalves 0341 0214834-9
José Albari Slompo de Lara 0012 0193603-2/01
José Altevir Mereth B. Cunha 0012 0193603-2/01

0566 0181156-7/01
José Américo da Silva Barboza 0582 0214484-9
José Antonio Bueno 0188 0214593-3
José Aparecido Borges d. Santo 0081 0214823-6

0082 0214824-3
0083 0214826-7
0084 0214832-5
0097 0215004-5

José Augusto Araújo de Noronha 0274 0212284-1/01
0455 0210361-5

José Carlos Buzatto 0016 0158572-0/02
0288 0214566-6
0344 0215080-5

José Carlos Cardoso Goes Silva 0613 0214504-6
José Carlos Del Grossi 0494 0211070-3/01
José Carlos Dias Neto 0240 0214569-7

0291 0214634-9
0400 0214733-7

José Carlos Laranjeira 0167 0201041-9/01
José Carlos Sabatke Saboia 0013 0201314-7/01
José Cesar Valeixo Neto 0050 0214494-5
José Cid Campêlo 0430 0195875-6/02
José Dantas Loureiro Neto 0502 0214206-5

0526 0214865-4
José Deretti Netto 0331 0214023-6
José Devanir Fritola 0152 0149635-3/02

0231 0213783-3
0235 0214213-0

José do Carmo Badaró 0020 0183523-6
0221 0147677-3/01

José dos Santos 0636 0214799-5
José Eli Salamacha 0257 0215283-6

0264 0215461-0
0373 0196196-4/01

José Fernando Marucci 0007 0190785-7/01
0051 0214498-3
0377 0188997-6/01

José Francisco Cunico Bach 0584 0214558-4
José Francisco Pereira 0484 0201686-8/01

0499 0213879-4
José Glauco Carula 0327 0198050-1
José Hipólito Xavier da Silva 0501 0214116-6
José Ivan Guimarães Pereira 0243 0214699-0

0269 0177806-3/01
José Laurindo Silva 0069 0214700-8
José Leocádio de Camargo 0660 0214444-5
José Marega 0298 0214970-0

0341 0214834-9
0422 0215462-7

José Maria Valinas Barreiro 0126 0215566-0
José Maurício do Rego Barros 0352 0215354-0
José Maurício Luna dos Anjos 0249 0215097-0
José Melquiades da Rocha 0580 0214448-3
José Melquiades da Rocha Junio 0580 0214448-3
José Olinto Nercolini 0052 0214503-9

0335 0214473-6
José Paulo Granero Pereira 0324 0145331-4
José Plinio Silva 0384 0210172-8

0588 0214669-2
0589 0214670-5

José Ribeiro 0184 0214481-8
José Roberto Loureiro 0143 0214921-7
José Roberto Sapateiro 0416 0215139-3
José Rodrigo Sade 0430 0195875-6/02
José Santino de Lira Filho 0461 0214958-4
José Valdecir Cavalini 0637 0214884-9

0703 0214654-1
José Valter Rodrigues 0020 0183523-6
José Xavier Silva 0321 0212600-5/01
João Alci Oliveira Padilha 0309 0215162-2

0476 0214323-1
João Alves da Cruz 0662 0214533-7
João Aparecido Michelin 0207 0184717-2
João Aparecido Venâncio 0541 0215121-1
João Batista Athanásio 0295 0214902-2

João Batista dos Anjos 0163 0156338-0/01
João Batista Pio Vieira 0165 0156700-6/01
João Batista Valim 0594 0214854-1
João Bigolin 0549 0215269-6
João Carlos de Oliveira 0272 0201221-7/01

0273 0198719-5/01
0355 0215467-2
0481 0194757-9/01

João Carlos de Oliveira Júnior 0272 0201221-7/01
0273 0198719-5/01
0355 0215467-2
0481 0194757-9/01

João Carlos Silveira 0413 0215114-6
João Casillo 0063 0214636-3

0253 0214959-1
0563 0215535-5

João da Silva Anção Neto 0370 0197728-0/02
João Edson Lanças Caputo 0308 0215161-5
João Eduardo Loureiro 0424 0193007-0/01
João Francisco Gonçalves 0471 0215292-5
João Geraldo Nascimento 0457 0214646-9
João Henrique Kalabaide 0157 0198062-1

0421 0215372-8
João Leonelho Gabardo Filho 0536 0214997-1
João Marcelo Martins Bandeira 0658 0204497-3
João Mattar Neto 0707 0214796-4
João Nelson Kinal 0020 0183523-6
João Otávio de Noronha 0216 0175190-2/01
João Paulo Bonfim 0288 0214566-6
João Pedro Tagliari 0013 0201314-7/01
João Raimundo F. M. Pereira 0375 0180596-7/01
João Santana de Melo FIlho 0549 0215269-6
João Soares dos Reis 0437 0209541-6
João Tavares de Lima Filho 0290 0214573-1

0405 0215038-1
Juahil Martins de Oliveira 0425 0175399-5/01
Juliana Barbar de C. Antunes 0195 0214953-9
Juliana Liczacowski Malvezzi 0318 0213323-7/01
Juliana Munhoz da Cunha Marque 0091 0214894-5
Juliana Pedroso Fernandes 0391 0214427-4
Juliana Torres Milani 0115 0215249-4
Juliane Zancanaro 0018 0175180-6
Juliano Meneguzzi de Bernert 0483 0203611-9/01
Julieta Daher Valentini 0728 0214442-1
Julio Assis Gehlen 0309 0215162-2

0476 0214323-1
Jun Sukekava 0325 0165144-7
Junior de Faveri 0453 0214977-9
Jurandir Goncalves 0256 0215265-8
Jussara Seixas Conselvan 0166 0193137-3/01
Juvenal Antonio da Costa 0219 0170074-3/01
Júlio Antonio Simão Ferreira 0158 0214367-3
Júlio Barbosa Lemes Filho 0401 0214849-0
Karime Cecyn Pietszkowski 0313 0215435-0

0314 0215439-8
karime Monastier Farah 0436 0146272-4

0469 0215141-3
Karin Loize Holler 0027 0202552-1

0573 0198021-0/01
Karine Cristina da Costa 0486 0208826-0/01

0513 0214535-1
0518 0214680-1
0538 0215082-9
0542 0215122-8
0543 0215124-2

Karine Simone Pofahl 0559 0215466-5
Karla Schoneweg Wolf 0576 0214149-5
Kelen Margareth Melanski 0039 0214260-9

0329 0208621-5
Kelli Bernadete da s. Matiewcz 0265 0215469-6
Kelly Cristina Bombonatto 0368 0165091-1/01
Kelly Cristina Worm 0352 0215354-0
Kelly Regina Pavani Vulpini 0299 0214978-6
Kennedy Machado 0482 0171044-9/01
Khalid sami Rodrigues Ibrahim 0234 0214028-1
Kleber Stocco 0127 0214912-8
Kátia Naomi Yamada 0182 0214316-6
Kátia Rosa Machado de Oliveira 0031 0213833-8

0313 0215435-0
0314 0215439-8

Lacir Guarenghi 0191 0214876-7
Laurici Pelegrini Junior 0032 0213880-7
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0270 0186297-3/01
Lauro Baldi da Silva 0705 0214753-9
Lauro Fernando Pascoal 0591 0214698-3
Lauro Fernando Zanetti 0517 0214575-5
Lauro Palma 0599 0184984-3
Laércio Ademir dos Santos 0598 0215084-3
Laércio Antonio Vicari 0567 0103808-0/01
Leandro Ambrósio Alfieri 0290 0214573-1

0405 0215038-1
Leandro Cabrera Galbiati 0486 0208826-0/01

0491 0205495-3/01
0538 0215082-9
0543 0215124-2

Leila Aparecida Ferreira Garci 0075 0214740-2
Leila Regina Alves 0391 0214427-4
Lenon Fabiano Miranda 0081 0214823-6
Leo Henrique Furtado Araujo 0091 0214894-5
Leonardo da Costa 0195 0214953-9

0410 0214278-1
Leonardo Mizuno 0574 0211695-0/01
Leonardo Xavier Roussenq 0304 0215118-4

0541 0215121-1
Leonel Trevisan Júnior 0226 0185468-8

0250 0215264-1
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0259 0215293-2
Leopoldo Antonio Sokolowski 0706 0214794-0
Letícia Mendes de Oliveira 0211 0214580-6
Leuremar Anderson Talamini 0221 0147677-3/01
Levi Palma 0190 0214655-8
Lia Telles de Camargo Burin 0098 0215007-6

0099 0215008-3

Libiamar de Souza 0038 0214256-5
Lidio Dias Delgado 0678 0214240-7
Lidson José Tomass 0021 0186030-8
Lilian Didone 0133 0214574-8
Liliane Andrea Amaral 0181 0214204-1
Lilliana Maria Ceruti Lass 0056 0214513-5

0165 0156700-6/01
Lincoln Ferreira de Barros 0641 0215075-4
Lincoln Luiz Herrera Rocha 0539 0215085-0
lincoln taylor ferreira 0285 0214537-5
Lineu Acrisio Dallarmi Júnior 0602 0214952-2
Lineu Marques Filho 0204 0214320-0
Lineu Roque Stertz 0100 0215019-6
Linneu de Souza Lemos 0333 0214201-0
Lino Bortolini 0001 0151948-6/03
Lino Massayuki Ito 0354 0215369-1
Lisane Cristina Conte 0253 0214959-1
Lissandra Regina Reckziegel 0412 0214960-4
Lothario Hermes Kober 0442 0214482-5
Lourenço Antonio R. Figueira 0209 0214089-4
Lourival Pereira dos Santos 0093 0214927-9
Luci Marlene Habib 0645 0215219-6
Lucia Dalazoana 0321 0212600-5/01
Lucia Trindade 0215 0162930-1/01
Luciana Berro Costa Kannenberg 0512 0214501-5
Luciana Noto] 0426 0191681-8/01
Luciana Olicshevis 0454 0215001-4
Luciana Pigatto Monteiro 0458 0214915-9

0563 0215535-5
Luciana Regina dos Reis 0221 0147677-3/01
Luciana Sezanowski 0508 0214480-1

0521 0214696-9
0552 0215297-0
0553 0215298-7
0557 0215443-2

Luciana Veiga Caires 0180 0212528-8
0487 0211077-2/01

Luciane Borcath 0435 0211523-9/01
Luciane Lawin Custodio 0549 0215269-6
Luciane Machado 0100 0215019-6

0527 0214911-1
Luciane Maria Andreassa 0199 0215355-7

0330 0213481-4
Luciane Regina Martins Dal Prá 0441 0214476-7
Luciano Braga Cortes 0482 0171044-9/01
Luciano Cesar Lunardelli 0281 0214088-7
Luciano Chizini Chemin 0109 0215119-1

0313 0215435-0
0314 0215439-8
0521 0214696-9

Luciano Fernandes Motta 0068 0214695-2
Luciano Godoi Martins 0277 0213180-2
Luciano Morais e Silva 0085 0214852-7
Luciany Michelli P. d. Santos 0063 0214636-3

0237 0214485-6
0443 0214488-7

Lucilenny Nunes da Silva 0219 0170074-3/01
Lucimar Gandin 0072 0214714-2
Lucio Orlando Elbl 0361 0214838-7
Lucius Marcus de Oliveira 0010 0191455-8/01

0572 0212800-5/01
Luis Alberto Sniecikoski 0492 0208409-9/01
Luis Carlos Schneider 0485 0210119-1/01
Luis Fernando da S. Tambellini 0006 0181077-1/01
Luis Guilherme Pegoraro 0337 0214675-0
Luis Henrique D. Escarmanhani 0036 0214207-2
Luis Henrique Lopes de Souza 0173 0204293-5/01
Luis Oscar Six Botton 0009 0189073-5/01
Luiz Adao Marques 0085 0214852-7
Luiz Alberto de Lima 0161 0197408-3/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 0208 0203622-2
Luiz Alberto Giombelli Simoni 0254 0214963-5
Luiz Alberto Goncalves 0376 0158760-0/01
Luiz Alexandre Barbosa 0248 0214928-6
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0132 0214522-4

0137 0214673-6
Luiz Antonio Bertocco 0353 0215365-3
Luiz Antonio de Souza 0353 0215365-3
Luiz Antonio Duareski 0393 0214559-1

0609 0215370-4
Luiz Carlos Bofi 0134 0214603-4

0144 0214973-1
Luiz Carlos Caldas 0195 0214953-9
Luiz Carlos Checozzi 0171 0151294-3/01
Luiz Carlos da Rocha 0163 0156338-0/01

0310 0215357-1
0525 0214728-6
0568 0167101-0/01

Luiz Carlos Franco 0265 0215469-6
0412 0214960-4

Luiz Carlos Prado E. d. Santos 0729 0214475-0
Luiz Celso Branco 0148 0202485-5/01

0568 0167101-0/01
Luiz Celso Dalprá 0654 0214524-8

0656 0214801-0
Luiz Cezar Viana Pereira 0420 0215356-4
Luiz Claudio Falarz 0718 0215327-3
Luiz Daniel Felippe 0219 0170074-3/01

0552 0215297-0
0553 0215298-7

Luiz Fernando Brusamolin 0109 0215119-1
Luiz Fernando C F Potier 0122 0215368-4
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0165 0156700-6/01
Luiz Fernando de Queiroz 0042 0214325-5

0347 0215167-7
Luiz Fernando Dietrich 0090 0214893-8

0271 0211248-1/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 0279 0213814-3

0397 0214665-4
0398 0214667-8

Luiz Fernando P. d. S. Gracia 0586 0214660-9
0587 0214661-6

Luiz Fernando Palma 0446 0214703-9

Luiz Francisco Morais Lopes 0428 0198262-1/01
Luiz Gil de Almeida 0262 0215437-4
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0228 0200914-3
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0025 0195128-2

0436 0146272-4
Luiz Guilherme Muller Prado 0028 0202770-9

0118 0215287-4
Luiz Gustavo Corrêa 0221 0147677-3/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0043 0214353-9

0120 0215359-5
0282 0214163-5
0441 0214476-7

Luiz Gustavo Pujol 0526 0214865-4
Luiz Gustavo Vardanega V. Pint 0274 0212284-1/01
Luiz Henrique Bona Turra 0006 0181077-1/01
Luiz Henrique Maciel Branco 0055 0214510-4
Luiz Irajá N. d. S. Junior 0113 0215243-2
Luiz Jorge Grellmann 0742 0215111-5
Luiz Osorio Cardoso Martins 0504 0214283-2
Luiz Roberto Romano 0326 0190913-1

0576 0214149-5
Luiz Rodrigues Wambier 0073 0214718-0

0230 0211758-2
0257 0215283-6
0301 0214964-2
0373 0196196-4/01
0411 0214543-3
0423 0215464-1
0458 0214915-9
0594 0214854-1
0606 0215130-0

Luiz Sérgio de Toledo Barros 0389 0214217-8
Luzia Aparecida Favetta 0712 0215044-9
Luís Carlos de Sousa 0354 0215369-1
Lycia Maria Padilha Amaral 0451 0214940-2
Lygia Regina Paiva Leocádio 0325 0165144-7
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 0278 0213516-2
Lúcia Rossetto Theodoro 0312 0215373-5
Maciel Tristão Barbosa 0605 0215117-7
Mafuz Antonio Abrão 0150 0212853-6/01

0215 0162930-1/01
0409 0212853-6

Magda Cristiane Detsch 0077 0214754-6
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0578 0214209-6
Mamoru Fukuyama 0234 0214028-1
Manoel Altino de Oliveira 0335 0214473-6
Manoel Diniz Neto 0328 0198097-4
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0219 0170074-3/01
Mara do Rocio Simioni 0433 0194304-8/01
Mara Regina Macente 0044 0214439-4
Marcel Augusto Simon 0056 0214513-5

0094 0214933-7
Marcel Souza de Oliveira 0408 0189883-1
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0006 0181077-1/01
Marcelino Francisco A. Trucill 0218 0178362-0/01
Marcelo Alessandro Berto 0564 0212034-1
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0387 0214200-3

0540 0215115-3
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0135 0214658-9
Marcelo Augusto Cordeiro 0659 0214138-2
Marcelo Augusto Scudeler 0064 0214662-3
Marcelo Crivano Lopes 0086 0214861-6

0238 0214502-2
Marcelo Dantas Lopes 0453 0214977-9
Marcelo de Oliveira Busato 0466 0215120-4
Marcelo de Oliveira Viana 0225 0204510-1/01

0473 0215433-6
Marcelo de Souza Teixeira 0029 0204607-9

0040 0214285-6
Marcelo Dias Dedubiani 0176 0204440-4
Marcelo Fabiano Flopas 0565 0195483-8/01
Marcelo Fernandes Polak 0007 0190785-7/01
Marcelo Honjo 0121 0215360-8
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0115 0215249-4
Marcelo Marques Munhoz 0018 0175180-6
Marcelo Oliva Murara 0265 0215469-6

0412 0214960-4
Marcelo Pagnan Escudero 0277 0213180-2
Marcelo Pinheiro Pina 0124 0215498-7
Marcelo Teisheiner Cavassani 0036 0214207-2

0043 0214353-9
0119 0215358-8
0120 0215359-5
0525 0214728-6

Marcelo Trevisan Tambosi 0455 0210361-5
Marcelo Varaschim 0094 0214933-7
Marcelo Vardanega Ribeiro 0203 0215431-2

0215 0162930-1/01
Marcelo W. Guimaraes 0133 0214574-8
Marcia Cristina A. Vilas Boas 0291 0214634-9
Marcia dos Santos Barao 0227 0193581-1
Marcia Silveira de Barros 0076 0214747-1

0139 0214743-3
0140 0214745-7

Marcia Zanin 0167 0201041-9/01
Marcio Alexandre Cavenague 0386 0214087-0
Marcio Antonio Batista da Silv 0281 0214088-7
Marcio Antônio Sasso 0074 0214723-1
Marcio Diniz Fancelli 0341 0214834-9
Marcio R. Portela 0306 0215132-4
Marcione Pereira dos Santos 0590 0214674-3
Marcius Fontoura Lass 0079 0214785-1
Marco Andre Soni Bacelar 0007 0190785-7/01

0364 0174866-7/01
Marco Antonio Brandalize 0372 0182784-5/01
Marco Antonio Busto de Souza 0064 0214662-3
Marco Antonio Fagundes Cunha 0275 0195078-7
Marco Antonio Langer 0393 0214559-1
Marco Antonio Lima Berberi 0138 0214693-8
Marco Antonio Michna 0053 0214506-0

0565 0195483-8/01
Marco Antonio Padovani 0147 0198612-1/01
Marco Antônio R. d. Souza 0491 0205495-3/01
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0518 0214680-1
Marco Antônio de A. Campanelli 0166 0193137-3/01

0367 0166756-1/01
Marco Aurelio B. d. S. Mattos 0154 0165294-2
Marco Aurélio Rossett Flôres 0146 0215375-9
Marco Denilson Meulam 0604 0215036-7
Marcos Alves da Silva 0226 0185468-8
Marcos Antonio Barbosa 0230 0211758-2
Marcos Antonio de O. Leandro 0181 0214204-1

0494 0211070-3/01
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0257 0215283-6
Marcos Antonio Pagliosa Alves 0544 0215125-9
Marcos Antonio Zaitter 0498 0213391-5

0535 0214995-7
Marcos Augusto Malucelli 0506 0214322-4
Marcos C. d. A. vasconcellos 0308 0215161-5
Marcos de Queiroz Ramalho 0346 0215131-7
Marcos Henrique Machado Pereir 0261 0215363-9
Marcos Jose Dlugosz 0201 0215371-1
Marcos Leate 0110 0215136-2

0192 0215006-9
0450 0214919-7

Marcos Luciano Gomes 0148 0202485-5/01
0568 0167101-0/01

Marcos Mattioli 0404 0215005-2
0451 0214940-2

Marcos Roberto Gomes da Silva 0588 0214669-2
0589 0214670-5

Marcos Rogerio Schmidt 0147 0198612-1/01
Marcos Souza Santos 0461 0214958-4
Marcos Vinicius Boschirolli 0007 0190785-7/01

0364 0174866-7/01
Marcos Vinicius Rosin 0382 0177358-2
Marcus Ely Soares dos Reis 0437 0209541-6
Marcus Fabricius Cosme Carvalh 0470 0215164-6
Marcus Vinicius Ali Amin 0438 0210454-5
Maria Alice C. d. Figueiredo 0157 0198062-1
Maria Angélica Gonçalves 0186 0214577-9
Maria C. O. Pinheiro dos Santo 0148 0202485-5/01
Maria Cristina Baretta Moraes 0088 0214873-6
Maria Daiana Bueno de Camargo 0025 0195128-2

0423 0215464-1
Maria das Gracas Carvalho 0646 0215296-3

0716 0215294-9
0717 0215295-6

Maria de Lourdes Rodrigues 0376 0158760-0/01
Maria Denise M. d. Oliveira 0301 0214964-2

0336 0214599-5
0555 0215353-3

Maria Eugenia Moritz 0002 0174583-3/01
Maria Fernanda B. d. Aquino 0064 0214662-3
Maria Goretti Basílio 0661 0214523-1
Maria Ilma Caruso 0431 0199911-3/01
Maria Joseane Fronczak 0275 0195078-7
Maria José Tavora Gil Belém 0086 0214861-6
Maria Lizane Machado 0329 0208621-5
Maria Lorete Biernaski 0038 0214256-5
Maria Lucia Lins C. d. Medeiro 0533 0214961-1
Maria Lucilia Gomes 0521 0214696-9
Maria Lúcia Capella Stuart 0251 0187529-4
Maria Lúcia Ribeiro Morando 0203 0215431-2
Maria Porcel Martins 0093 0214927-9
Maria Regina Zárate Nissel 0274 0212284-1/01
Maria T. Belanni 0340 0214765-9
Maria Teresa Casali R. Bastos 0154 0165294-2
Mariana Merhy Maia 0312 0215373-5
Marilene Trevisan 0131 0192701-9

0455 0210361-5
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0578 0214209-6
Marilis de Castro Muller 0021 0186030-8
Marilisa Belido Segóvia 0401 0214849-0
Marinete Violin 0071 0214708-4
Mario Espedito Ostrovski 0338 0214677-4
Mario Fernando Engelke 0576 0214149-5
Mario Luiz Andreassa 0199 0215355-7

0330 0213481-4
Mario Masahar Suzuki 0376 0158760-0/01
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0020 0183523-6
Mariz Mendes May 0304 0215118-4
Mariza Ribeiro da Silva 0263 0215459-0
Marli de Fátima da S. Corsi 0371 0161049-1/01
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0007 0190785-7/01

0474 0215460-3
Marly Borges Domingues 0435 0211523-9/01
Marquez Hudson Cores 0727 0214178-6
Marta de Areco Pereira Paiva 0107 0214989-9

0463 0214989-9
Martins Gimenes Balero 0442 0214482-5

0446 0214703-9
Mary Cristine Demio 0029 0204607-9
Massami Tsukamoto 0663 0214666-1
Mathieu Bertrand Struck 0148 0202485-5/01

0467 0215123-5
0578 0214209-6

Maude Aparecida Goncalves 0178 0210188-6
Mauricio Flavio Magnani 0373 0196196-4/01
Mauricio Julio Farah 0436 0146272-4

0469 0215141-3
Mauricio Kavenski 0109 0215119-1

0503 0214263-0
0576 0214149-5

Mauro Cavalcante de Lima 0498 0213391-5
Mauro Cominato Men 0450 0214919-7
Mauro Cury Filho 0307 0215157-1

0365 0193195-5/01
Mauro Fonseca de Macedo 0406 0173331-5
Mauro Vignotti 0315 0116930-2/02

0588 0214669-2
0589 0214670-5

Mauro Zarpelão 0382 0177358-2
Maurício Antônio P. Adamowski 0351 0215291-8
Maurício Gomm F. d. Santos 0496 0192773-5
Maurício Sydnei Fazolo 0099 0215008-3

Maximiliano C. Neto 0143 0214921-7
Maximiliano Gomes Mens Woellne 0116 0215266-5
Maxmillian Gomes Colhado 0216 0175190-2/01
Melissa Rolan de Mello 0186 0214577-9
Michael Hiromi Z. Miyazaki 0604 0215036-7
Michel Aron Platchek 0482 0171044-9/01
Michele Geiger 0028 0202770-9
Michelle Lebarbenchon Massigna 0424 0193007-0/01
Mieko Ito 0582 0214484-9
Miguel Bruno 0181 0214204-1
Miguel Cavali Miranda 0067 0214688-7
Miguel Luiz Conte 0162 0202030-0/01
Miklos Jorge Ferenczy 0245 0214725-5
Milton Hiroshi Tazima 0237 0214485-6
Milton José Paizani 0395 0214651-0

0396 0214653-4
Milton João Betenheuser Júnior 0380 0193531-1/02
Milton Luiz Cleve Küster 0085 0214852-7

0331 0214023-6
0371 0161049-1/01
0386 0214087-0
0507 0214450-3
0510 0214489-4
0524 0214724-8

Milton Muller 0205 0214505-3
Milton Novaes Cruz 0626 0214860-9
Milton Ribeiro Pereira Junior 0494 0211070-3/01
Milton Teodoro da Silva 0151 0211464-5/01
Mirelle Neme Buzalaf 0481 0194757-9/01
Miriam Aparecida Mendes 0720 0215479-2
Mirian Beluco 0460 0214957-7
Mirian Montenegro Angelin Ramo 0496 0192773-5
Moacir Antonio Perao 0092 0214910-4
Moacyr Álvaro de Souza 0570 0191095-2/02
Moema Reffo Suchow 0347 0215167-7
Mohamed Alli Silva A. Sobrinho 0370 0197728-0/02
Moises Eduardo Bogo 0052 0214503-9
Moises Zanardi 0243 0214699-0
Moisés Batista de Souza 0486 0208826-0/01

0491 0205495-3/01
0513 0214535-1

Moisés Cândido Bernartt 0233 0213834-5
Mozart Pizzatto Andreoli 0163 0156338-0/01
Munir Abagge 0470 0215164-6
Muricy de Almeida Silva 0747 0215430-5
Murillo Espínola de O. Lima 0250 0215264-1
Murilo Celso Ferri 0310 0215357-1

0555 0215353-3
0563 0215535-5

Murilo Cleve Machado 0053 0214506-0
0331 0214023-6
0507 0214450-3
0510 0214489-4

Murilo Zanetti Leal 0585 0214582-0
Márcia Eliza de Souza 0364 0174866-7/01
Márcia Mayumi Hota Vicentini 0018 0175180-6
Márcia Regina Rodacoski 0004 0192814-1/01
Márcia Sandra Tumelero de Bona 0121 0215360-8
Márcia Severina Badaró 0221 0147677-3/01
Márcio Ari Vendruscolo 0199 0215355-7
Márcio Ayres de Oliveira 0512 0214501-5

0551 0215285-0
0560 0215468-9

Márcio Luiz Niero 0592 0214701-5
Márcio Miatto 0272 0201221-7/01

0273 0198719-5/01
0315 0116930-2/02
0325 0165144-7

Márcio Rogerio Depolli 0383 0198096-7
Mário de Mello Guides Neto 0671 0215050-7
Mário Tetsunori Utiyama 0704 0214664-7
Nadiene Xavier Volino Martins 0042 0214325-5
Nadja Mussi Vaz 0042 0214325-5
Nanci Terezinha Zimmer 0493 0205993-4/01
Narcizo Lipka 0323 0212926-4/01
Natanoel Zahorcak 0230 0211758-2
Nei Luis Marques 0202 0215378-0

0395 0214651-0
0396 0214653-4

Neidival Ramalho de Oliveira 0263 0215459-0
Neimar Batista 0162 0202030-0/01
Nelci Aparecida Mungo Santos 0206 0181585-8
Nelson Cardoso de Miranda 0156 0215383-1
Nelson Paschoalotto 0103 0210593-7
Nereu Carlos Massignan 0001 0151948-6/03
Nereu de Oliveira 0583 0214520-0
Neri Luiz Cemzi 0200 0215364-6
Nestor Valdo Visintim 0475 0172838-5
Neudi Fernandes 0024 0192981-7

0715 0215263-4
Newton Jose de Sisti 0388 0214214-7
Ney Pinto Varella Neto 0194 0214165-9
Nicanor Bueno Teixeira 0054 0214508-4

0055 0214510-4
Nilson Urquiza Monteiro 0315 0116930-2/02
Nilto Sales Vieira 0287 0214563-5
Nilton de Mattos Caldas 0270 0186297-3/01
Nilza Machado de Oliveira 0177 0205610-0

0276 0205610-0
Nilza Sallete Ferreira da Silv 0444 0214657-2
Nivaldo Jaques 0001 0151948-6/03
Nivaldo Lucas Filho 0078 0214781-3
Nivaldo Paulo da Rosa 0169 0180081-1/01
Nivaldo Possamai 0008 0181018-2/01
Nobuo Nishimoto 0259 0215293-2
Noel Garcez França Junior 0485 0210119-1/01
Noeli de Souza Machado 0001 0151948-6/03

0265 0215469-6
0392 0214530-6

Norberto Trevisan Bueno 0524 0214724-8
Norma Suely Wood S. Moraes 0491 0205495-3/01
Norma T Franzoni 0573 0198021-0/01
Nádia Mazurek 0403 0215003-8

Odacyr Carlos Prigol 0191 0214876-7
Odilio Ferreira de Andrade 0297 0214939-9

0402 0214923-1
Odilon Reinhardt 0204 0214320-0
Odorico Tomasoni 0384 0210172-8
Odécio Aparecido Trevisan 0354 0215369-1
Odécio Luiz Peralta 0512 0214501-5

0551 0215285-0
0560 0215468-9

Oksandro Osdival Gonçalves 0374 0194168-2/01
0608 0215366-0

OLAVO SALVADOR 0335 0214473-6
Oldemar Mariano 0285 0214537-5

0488 0212301-7/01
Oliveira Martins dos Reis 0246 0214816-1
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0502 0214206-5
Omar José Baddauy 0293 0214749-5

0581 0214478-1
Omar Yassim 0243 0214699-0
Onofre Ribeiro de Almeida 0071 0214708-4
Orimar Crocetti de Freitas 0187 0214581-3
Orlando Alexandrino 0280 0214046-9
Orlando Amaral Miras 0034 0214186-8
Orlando Anzoategui Junior 0025 0195128-2

0179 0212505-5
0423 0215464-1
0606 0215130-0

Orlando Ribeiro 0077 0214754-6
Oscar Estanislau Nasihgil 0087 0214868-5

0236 0214479-8
Oscar Ivan Prux 0034 0214186-8

0598 0215084-3
Osmann de Oliveira 0699 0211407-0/01
Osmar Alfredo Kohler 0152 0149635-3/02

0160 0183675-5/01
0351 0215291-8
0359 0214492-1

Osmar Barreto Filho 0437 0209541-6
Osmar de Andrade Ferreira 0580 0214448-3
Osmar Moreira 0677 0215342-0
Osmar Nodari 0018 0175180-6
Osni Batista Padilha 0700 0171496-3
Ossival Antonio Cassarotti 0595 0214909-1
Osvaldir Nodari 0086 0214861-6

0333 0214201-0
Oséias Martins Barbosa 0420 0215356-4
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0364 0174866-7/01
Othon Bispo dos Santos 0178 0210188-6
Otto Jõao Lyra Neto 0571 0189780-5/01
Ozorio Cezar Campaner 0453 0214977-9
Patricia Helena Pimentel Costa 0164 0192371-1/01
Patrícia Carvalho 0661 0214523-1
Patrícia de Moura Leal 0712 0215044-9
Patrícia Gomes Iwersen 0017 0213185-7/01
Patrícia Roque Carbonieri 0280 0214046-9
Patrícia Silvana E. Meulam 0604 0215036-7
Paula Borges da Cruz Dantas 0378 0212683-4/01

0611 0215470-9
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0569 0184767-2/03
Paulino Andreoli 0163 0156338-0/01
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0424 0193007-0/01
Paulo Angelin Ramos 0496 0192773-5
Paulo Augusto Amaral de Araujo 0384 0210172-8
Paulo Celso Costa 0197 0215146-8

0206 0181585-8
Paulo Cesar de Sousa 0320 0203032-8/01
Paulo Cesar Jorge Filho 0064 0214662-3
Paulo Cesar Lima Bastos 0011 0195639-0/01
Paulo Cesar Tieni 0357 0214435-6
Paulo Eduardo Moreno Dias 0142 0214897-6
Paulo Elias Artigas 0056 0214513-5
Paulo Giovani Fornazari 0068 0214695-2
Paulo Henrique Vida Vieira 0498 0213391-5
Paulo Leandro Dieter 0229 0209745-4
Paulo Macarini 0317 0189353-8/01
Paulo Moreli 0181 0214204-1

0494 0211070-3/01
Paulo Renato Lopes Raposo 0349 0215288-1
Paulo Roberto Barbieri 0157 0198062-1

0275 0195078-7
0336 0214599-5
0392 0214530-6
0407 0184572-3
0511 0214496-9

Paulo Roberto Bonafini 0108 0215034-3
0303 0215116-0

Paulo Roberto Burmester Muniz 0456 0214370-0
Paulo Roberto Campos Vaz 0418 0215275-4
Paulo Roberto de Souza 0177 0205610-0

0276 0205610-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 0136 0214671-2

0137 0214673-6
Paulo Roberto Marques de Maced 0406 0173331-5
Paulo Roberto Munhoz Costa 0187 0214581-3
Paulo Roberto Pereira Hilú 0386 0214087-0
Paulo Sergio Ivanoski 0149 0201102-7/01

0317 0189353-8/01
0349 0215288-1

Paulo Sergio Sena 0020 0183523-6
Paulo Sérgio Rodrigues 0048 0214490-7

0095 0214979-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 0213 0214711-1

0476 0214323-1
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0210 0214579-3
Pedro Augusto Schwab 0425 0175399-5/01
Pedro Augusto Vantroba 0489 0212599-7/01
Pedro Carlos Palma 0343 0210105-7
Pedro Faleiros Canhan 0178 0210188-6
Pedro Fermino Luiz 0348 0215284-3
Pedro Girolamo Macarini 0317 0189353-8/01

0483 0203611-9/01
Pedro Henrique Xavier 0005 0196426-7/01

0215 0162930-1/01

Pedro Ivan Vasconcelos Holland 0045 0214441-4
Pedro Luiz Bezerra de Barros 0469 0215141-3
Pedro Macente 0044 0214439-4
Pedro Moacir Cardoso Renner 0731 0214755-3
Pedro Paulo Pamplona 0447 0214705-3
Pedro Paulo Vitola 0570 0191095-2/02

0577 0214192-6
Pedro Pavoni Neto 0291 0214634-9

0581 0214478-1
Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja 0205 0214505-3

0478 0214528-6
Pedro Vinha 0566 0181156-7/01
Percy Araujo 0448 0214720-0
Peregrino Dias Rosa Neto 0578 0214209-6
Peter Andreas Ferenczy 0738 0215083-6
Plinio Luiz Bonança 0039 0214260-9
Plínio Roberto da Silva 0154 0165294-2
Priscila B. Prestes 0210 0214579-3
Priscila Ferreira Blanc 0565 0195483-8/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0247 0214830-1

0379 0204937-2/01
Rafael Nogueira da Gama 0088 0214873-6

0414 0215126-6
Raimundo Jose Lima Mendes 0597 0215041-8
Raldinete Bezerra de Almeida 0219 0170074-3/01
Ramon de Medeiros Nogueira 0172 0179878-7/01

0502 0214206-5
Raphael Dias Sampaio 0294 0214829-8

0438 0210454-5
Raphael Marcondes Karan 0411 0214543-3
Raquel Calixto Holmes C. Basto 0124 0215498-7
Raul da G. e Silva Luck 0129 0183025-5
Raul de Araújo Santos 0332 0214169-7
Regina Aparecida de B. d. Silv 0117 0215286-7

0305 0215127-3
Regina Yurico Takahashi 0462 0214965-9
Reginaldo Mazzetto Moron 0296 0214925-5
Regis Alan Bauli 0280 0214046-9
Reinaldo Costa Mitczuk 0045 0214441-4
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0227 0193581-1

0235 0214213-0
0388 0214214-7

Reinaldo José Andreatta 0171 0151294-3/01
Reinaldo Woellner 0199 0215355-7
Renata Dequech 0192 0215006-9
Renata dos Santos Ribas 0554 0215306-4
Renata Franco Trevisan 0447 0214705-3
Renato Fernandes Silva Junior 0371 0161049-1/01
Renato Galvão Carrilho 0408 0189883-1
Renato Lima Barbosa 0145 0215074-7
Renato Ribeiro Schmidt 0046 0214483-2
Renato Serpa Silverio 0369 0193593-1/01
Renato Tavares Yabe 0089 0214880-1
Rene Ariel Dotti 0708 0214867-8
Rene Julio 0230 0211758-2
Renolda Amélia da S. Solheid 0340 0214765-9
Renê José Stupak 0004 0192814-1/01
Ricardo Cheang 0616 0181913-2
Ricardo de Lucca Mecking 0461 0214958-4
Ricardo dos Santos Abreu 0254 0214963-5
Ricardo Ferreira Damião Junior 0066 0214681-8
Ricardo Henrique Weber 0448 0214720-0
Ricardo Hidalgo Piratelli 0070 0214704-6
Ricardo John Mueller 0042 0214325-5
Ricardo Marcelo Fonseca 0456 0214370-0
Ricardo Rotunno 0530 0215040-1
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0183 0214477-4
Rita de Cassia Lopes da Silva 0749 0048798-9
Rita de Cassia Ribeiro 0374 0194168-2/01
Rivelino Skura 0082 0214824-3

0083 0214826-7
0084 0214832-5
0097 0215004-5

Roberta Botelho Bittencourt 0076 0214747-1
0140 0214745-7

Roberta Onischi 0578 0214209-6
Roberto Antonio Busato 0285 0214537-5

0488 0212301-7/01
Roberto Aparecido Landgraf 0579 0214298-3
Roberto Campos Hidalgo 0609 0215370-4
Roberto Carlos Bueno 0634 0214672-9
Roberto Catalano Botelho Ferra 0185 0214565-9
Roberto de Mello Severo 0574 0211695-0/01
Roberto Eurico Schmidt Júnior 0270 0186297-3/01
Roberto Ferreira Filho 0043 0214353-9
Roberto Georgean 0600 0214420-5
Roberto Jonas 0677 0215342-0
Roberto Jose T. d. Negreiros 0072 0214714-2
Roberto Krobel 0202 0215378-0
Roberto Machado 0189 0214602-7
Roberto Machado Filho 0107 0214989-9

0463 0214989-9
Robertson Cleto Koerner 0186 0214577-9
Robinson E. K. de O. e. Silva 0735 0215029-2
Robson Adirley Scaliante 0169 0180081-1/01
Robson Carlos Biscoli 0390 0214391-9
Robson Franco 0023 0192933-1
Robson Ivan Stival 0465 0215030-5
Robson Zanetti 0017 0213185-7/01
Rodrigo da Rocha Rosa 0160 0183675-5/01

0211 0214580-6
0238 0214502-2

Rodrigo R. Lourenco 0401 0214849-0
Rodrigo Santos Otero 0529 0214935-1
Rodrigo Thomazinho Comar 0394 0214567-3
Rodrigo Vinicius Soares Cardos 0519 0214685-6

0523 0214716-6
Rogerio Costa 0449 0214756-0
Rogerio Distefano 0456 0214370-0
Rogerio Dyniewicz 0231 0213783-3

0497 0193710-2
Rogerio Iraze M. Carneiro 0361 0214838-7
Rogerio Petronilho 0233 0213834-5
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0241 0214635-6
Rogério Augusto P. Mongruel 0035 0214194-0
Rogério de Souza Chedid 0508 0214480-1

0509 0214486-3
0512 0214501-5

Rogério Quaglia 0075 0214740-2
Rolf Koerner Junior 0714 0215235-0
Romeu Alves Cordeiro 0003 0200872-0/01

0347 0215167-7
Ronald Roesner Junior 0261 0215363-9
Ronaldo de Barros e Silva 0061 0214607-2
Ronaldo Gomes Neves 0135 0214658-9

0182 0214316-6
0345 0215128-0
0368 0165091-1/01

Ronaldo Lima Machado 0100 0215019-6
0527 0214911-1

Ronaldo Ribeiro Pedro 0750 0159096-9
Ronnie Kohler 0152 0149635-3/02

0359 0214492-1
Rony Marcos de Lima 0052 0214503-9
Rosana Camarani da Silva 0481 0194757-9/01
Rosana Chruscinski Pollis 0191 0214876-7
Rosane P. Caldeira 0437 0209541-6
Rosangela Maria Guandalini 0308 0215161-5
Rose Mary Bastos Iacomini 0167 0201041-9/01
Rose Paula Marzinek 0401 0214849-0
Roseli Maria Modesto de M. Kru 0507 0214450-3
Rosiane Aparecida Martinez 0509 0214486-3

0519 0214685-6
0523 0214716-6
0531 0215307-1
0546 0215158-8

Rosimari de Campos Souza 0113 0215243-2
Rubens Alexandre da Silva 0186 0214577-9
Rubens de Lima 0161 0197408-3/01
Rubens Mercurio Junior 0391 0214427-4
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0110 0215136-2

0193 0211195-5
0438 0210454-5

Rui Barbosa Gamon 0383 0198096-7
RUI CARLO DISSENHA 0072 0214714-2
Rui Ghellere 0420 0215356-4
Ruth Coatti 0020 0183523-6
Ruth da Costa Gandolfo 0130 0192378-0
Ruth Passos de Souza 0465 0215030-5
Ruy Cardoso Ferreira 0085 0214852-7

0524 0214724-8
Ruy Luiz Quintiliano 0739 0215088-1
Sadi Bonatto 0216 0175190-2/01

0607 0215361-5
Sadi Meine 0066 0214681-8

0068 0214695-2
Samira de Fatima Nabbouch Abre 0254 0214963-5
Samuel Gomes dos Santos 0008 0181018-2/01
Samuel Ieger Suss 0334 0214377-9
Samuel Machado de Miranda 0065 0214668-5

0210 0214579-3
0480 0214793-3

Sandi Ribeiro Sahião 0115 0215249-4
Sandra Aparecida Storoz 0431 0199911-3/01
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinsk 0385 0213883-8
Sandra Mara Nóbile Fernandes 0613 0214504-6
Sandra Mara Pereira 0366 0188216-6/01
Sandra R. Menegatti de Lima 0414 0215126-6
Sandro Mansur Gibran 0185 0214565-9
Sandro Marcelo Kozikoski 0525 0214728-6

0568 0167101-0/01
Sandro Vicentini 0210 0214579-3
Santiago Losso 0449 0214756-0
Santino Ruchinski 0394 0214567-3

0482 0171044-9/01
0603 0215032-9

Saulo de Meira Albach 0498 0213391-5
Sebastiao M Correia Freitas 0204 0214320-0
Sebastião da Silva Ferreira 0368 0165091-1/01
Sebastião Domingues da Luz 0096 0214980-6
Sebastião Maria Martins Neto 0162 0202030-0/01
Sebastião Pereira Rocha 0666 0214804-1
Sebastião Seiji Tokunaga 0180 0212528-8

0481 0194757-9/01
0487 0211077-2/01

Serafim Pereira da Silva 0030 0213497-2
Sergio de Aragon Ferreira 0026 0201916-1

0170 0191742-6/01
Sergio Luiz Fernandes 0245 0214725-5
Sergio Luiz Peixer 0335 0214473-6
Sergio Renato Costa Filho 0212 0214633-2
Sergio Ricardo Fior 0316 0138761-1/01
Sergio Ricardo Meller 0499 0213879-4
Servio Borges da Silva 0182 0214316-6
Sheila Maria Mendes 0674 0215112-2
Sheila Maria Takahashi 0524 0214724-8
Shirlei Dalva Bento 0364 0174866-7/01
Shirleny Maria dos S. Massei 0529 0214935-1
Shiroko Numata 0290 0214573-1
Sidnei Machado 0033 0214161-1

0076 0214747-1
0139 0214743-3
0140 0214745-7

Sidnei Marcelo Fassini 0377 0188997-6/01
0440 0214086-3

Sidney Castanho Scholtão 0293 0214749-5
0581 0214478-1

Silvana Cazarin Navaqui 0494 0211070-3/01
Silvana Lea Fetter 0194 0214165-9

0600 0214420-5
Silvestre Chruscinski Junior 0191 0214876-7
Silvia Arruda Gomm 0058 0214556-0

0496 0192773-5
Silvia de Lima Moura 0135 0214658-9
Silvio Binhara 0171 0151294-3/01
Silvio Martins Vianna 0260 0215308-8

Simara Zonta 0366 0188216-6/01
Simone Kohler 0172 0179878-7/01
Simone Monteiro Fleig 0403 0215003-8
Simone Rocha de Cristo Leite 0151 0211464-5/01
Simone Silva Chioderolli 0074 0214723-1
Simone Zonari Letchacoski 0063 0214636-3

0229 0209745-4
0253 0214959-1
0283 0214394-0
0473 0215433-6

Sirlei Teresinha Domingues Gag 0003 0200872-0/01
Sonia Maria de Menezes 0269 0177806-3/01
Sonia Maria Moreira 0244 0214710-4
Sonia Regina Santos Silveira 0478 0214528-6
Sonny Brasil de C. Guimarães 0267 0200442-2/01

0304 0215118-4
0541 0215121-1
0550 0215274-7

Soraia Al Farah 0131 0192701-9
0439 0213881-4

Stefan Klaus Gildemeister 0331 0214023-6
Sueli Lemes de Toledo 0592 0214701-5
Susana Valeria Galhera 0237 0214485-6

0443 0214488-7
Susane Lea Konell 0123 0215493-2
Susen Karin Carcereri 0026 0201916-1
Suzillaine Marie R. Cavalheiro 0386 0214087-0
Sérgio Alves Rayzel 0332 0214169-7
Sérgio Antonio Meda 0239 0214562-8
Sérgio Augusto Machado 0533 0214961-1
Sérgio Luiz M. dos S. Dal’lin 0025 0195128-2

0366 0188216-6/01
Sérgio Luiz Zandoná 0572 0212800-5/01
Sérgio Stabelini Minhoto 0399 0214712-8
Sérgio Tadeu Covre Martinez 0255 0214998-8
Sérgio Ternus 0365 0193195-5/01
Sérgio Vulpini 0299 0214978-6

0604 0215036-7
Sérgio wilson Maldonado 0372 0182784-5/01
Tamar Nanci Christmann 0429 0174005-4/02
Tania Mara Podgurski 0648 0215336-2

0676 0215340-6
Tania Regina da Silva 0385 0213883-8
Tarcísio Araújo Kroetz 0215 0162930-1/01

0434 0206918-5/01
Tatiana Kalco 0421 0215372-8

0586 0214660-9
0587 0214661-6

Tatiana Piasecki Kaminski 0027 0202552-1
0573 0198021-0/01

Tatiana Yukie Ito 0379 0204937-2/01
Telismara Aparecida D. Klimion 0004 0192814-1/01
Telma Maria Zibarth de Morais 0009 0189073-5/01
Telson José Fernandes 0300 0215072-3
Temistocles Maia Filho 0313 0215435-0

0314 0215439-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 0411 0214543-3
Teresa Cristina Brito Vojcik 0655 0214684-9
Terezinha A. A. d. Almeida 0168 0189079-7/01
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0163 0156338-0/01
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0574 0211695-0/01
Thales Morais da Costa 0073 0214718-0

0267 0200442-2/01
0594 0214854-1

Thiago Nagasawa Tanaka 0096 0214980-6
Tobias de Macedo 0352 0215354-0
Tony Augusto P. d. S. e. Sene 0042 0214325-5
Toramatu Tanaka 0096 0214980-6

0360 0214818-5
Tânia Carla da Cunha H. Silva 0549 0215269-6
Tânia Maria Pedracini 0651 0213940-8
Ubaldo S. M. da Silva 0726 0208820-8
Vagner de Oliveira 0027 0202552-1
Valdemar Andreatta 0171 0151294-3/01
Valdemar Bernardo Jorge 0016 0158572-0/02

0378 0212683-4/01
0611 0215470-9

Valdemiro Facin Lanzarin 0635 0214797-1
Valdevino Lourenço Romão 0071 0214708-4
Valdir Aparecido D’alecio 0605 0215117-7
Valdir Bittencourt 0220 0198417-6/01
Valdir Delarco 0377 0188997-6/01
Valdir José Bassi 0289 0214571-7
Valdir Julio Ulbrich 0212 0214633-2
Valdir Vanzin 0573 0198021-0/01
Valeria Martins M. R. Pereira 0073 0214718-0
Valkiria Aparecida L. Ferraro 0357 0214435-6
Valmir José Hafermann 0562 0215497-0
Valmir Schreiner Maran 0476 0214323-1
Valquiria Bassetti Prochmann 0057 0214517-3
Valéria Caramuru Cicarelli 0539 0215085-0

0544 0215125-9
Valéria Hatschbach Ferreira 0026 0201916-1
Vandir Proenca de Souza 0078 0214781-3
Vanessa Abu-jamra de Castro 0213 0214711-1

0427 0193169-5/01
0459 0214955-3

Vanessa Jamus Marchi 0166 0193137-3/01
Vanessa Ribas Vargas 0077 0214754-6
Vanessa Volpi B. Palacios 0542 0215122-8
Vanete Steil Villatori 0086 0214861-6
Vania Karen Trentini 0279 0213814-3

0397 0214665-4
0398 0214667-8

Vera Alice Rossi 0325 0165144-7
Vera Lucia de Paula Xavier 0436 0146272-4
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0571 0189780-5/01
Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 0070 0214704-6
Vergilio Emilio Floriani Júnio 0150 0212853-6/01

0409 0212853-6
Veronica Duarte Augusto 0573 0198021-0/01
Veronica Madureira Pereira 0160 0183675-5/01
Vicente de Paulo Estevez Vieir 0340 0214765-9

Victor Alberto Azi B. Marins 0077 0214754-6
0278 0213516-2

Victor Alexandre Bomfim Marins 0278 0213516-2
0333 0214201-0

Victor André Cotrin da Silva 0023 0192933-1
0520 0214694-5

Victorio Alves da Silva 0699 0211407-0/01
Vilson Donizeti Galvão 0743 0215239-8
Vinicius Antonio Gasparini 0040 0214285-6
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0098 0215007-6
Vitor Leal 0429 0174005-4/02

0585 0214582-0
Vitor Lotoski 0373 0196196-4/01
Vivian Caroline Castellano 0274 0212284-1/01
Vladimir Castro Jordão 0579 0214298-3
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0380 0193531-1/02

0508 0214480-1
0570 0191095-2/02
0611 0215470-9

Wadson Nicanor Peres Gualda 0075 0214740-2
Wagner Cardeal Oganauskas 0363 0209909-8/01
Wagner Peter Krainer José 0197 0215146-8
Waldemar Lopes Herek 0261 0215363-9
Waldemeriton Negrao de Oliveir 0416 0215139-3
Waldemeriton Negrao de O. Jr. 0416 0215139-3
Waldir Coelho de Loiola 0469 0215141-3
Waldir Figueiredo Reccanello 0433 0194304-8/01

0608 0215366-0
Waldir Francolin 0112 0215163-9
Walmor Júnior da Silva 0268 0186466-8/03
Walter de Souza Fernandes 0453 0214977-9
Walter Toffoli 0488 0212301-7/01

0503 0214263-0
Wanderlei de Paula Barreto 0063 0214636-3

0237 0214485-6
0443 0214488-7

Wanderlei Rodrigues Silva 0575 0213985-7
Wanderley Pavan 0114 0215247-0
Wanderson Moreira Eliziário 0081 0214823-6

0669 0185210-2
Washington Luiz Stelle Teixeir 0593 0214814-7
Weslei Vendruscolo 0421 0215372-8
Wiliam Mussak Monteiro 0129 0183025-5
William Esperidião David 0732 0214802-7
William James Pereira 0101 0215022-3

0297 0214939-9
0402 0214923-1

Wilson Bokorny Fernandes 0177 0205610-0
0276 0205610-0

Wilson Carlos Kuhn 0299 0214978-6
Wilson Carlos Passos Barboza 0365 0193195-5/01
Wilson Gomes da Silva 0218 0178362-0/01

0315 0116930-2/02
Wilson Jose Andersen Ballão 0267 0200442-2/01
Wilson Jose dos Santos 0452 0214975-5
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0413 0215114-6
Wilton Silva Longo 0672 0215062-7
Wlademir Rebonatto Leite 0643 0215110-8
Zelia Soares de Bastos 0139 0214743-3
Zulmira Cristina Leonel 0323 0212926-4/01
Álvaro Branco 0054 0214508-4

0055 0214510-4
Álvaro Branco Júnior 0055 0214510-4
Álvaro Carneiro de Azevedo 0539 0215085-0
Álvaro Pinheiro Bressan 0180 0212528-8
Ângela Estorilio Silva Franco 0063 0214636-3
Éder Gorini 0013 0201314-7/01

0277 0213180-2
Élcio Kovalhuk 0009 0189073-5/01
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0190 0214655-8
Éric Garmes de Oliveira 0103 0210593-7
Érica Marta Gavetti 0056 0214513-5
Érlon de Faria Pilati 0164 0192371-1/01

0387 0214200-3
0540 0215115-3

_____Quarta Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0151948-6/03  Protocolo: 2002/125213
Matéria: Leasing  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 151948602 Embargos Infringentes  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Noeli
de Souza Machado  Embargado: Jair Fernando Sartoretto  Adv.:
Lino Bortolini, Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Costa Barros
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

_____Órgão Especial__________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0174583-3/01  Protocolo: 2002/127636
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1745833 Ação Rescisória  Embargante: Esta-
do do Paraná  Adv.: Joe Tennyson Velo  Embargado: Regina
Maria Basso Vidal  Adv.: Maria Eugenia Moritz, Carla Fleis-
chfresser
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0200872-0/01  Protocolo: 2002/129603
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 2008720 Apelação Cível  Embargante: Ro-
meu Alves Cordeiro  Adv.: Romeu Alves Cordeiro  Embarga-
do: Condomínio do Edifício Nossobanco  Adv.: Sirlei Teresi-
nha Domingues Gago
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0192814-1/01  Protocolo: 2002/129503
Matéria: Sumário  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1928141 Apelação Cível  Embargante: Marvin Epp
Adv.: Renê José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont
Embargado: Sindicato Rural de Palmeira, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Confederação Nacional da
Agricultura - Cna  Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro, Djal-
ma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0196426-7/01  Protocolo: 2002/129547
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 1964267 Apelação Cível  Embargante: Socie-
dade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares Ltda -
Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique Xavier  Embargado:
Euclides Gomes da Silva  Adv.: Adriana Glück Camargo
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006.  PROCESSO: 0181077-1/01  Protocolo: 2002/132091
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 1810771 Reexame Necessário e
Apelação Civel  Embargante: Estado do Paraná  Adv.: Luiz
Henrique Bona Turra, Luis Fernando da Silva Tambellini, Gi-
sele da Rocha Parente  Venâncio, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos  Embargado: Tsune Asanuma Pereira  Adv.: Claudinei
Belafronte
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0190785-7/01  Protocolo: 2002/129630
Matéria: Sumário  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1907857 Apelação Cível  Embargante: Cooperati-
va Agricola Consolata Limitada - Copacol  Adv.: Marcelo Fer-
nandes Polak, Marlus Heriberto Arns de Oliveira, Marcos Vi-
nicius Boschirolli, José Fernando Marucci  Embargado: Josué
Ramos dos Santos  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0181018-2/01  Protocolo: 2002/129782
Matéria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1810182 Apelação Cível  Embargante:
Joscelito Cechinato  Adv.: Flávio Fernandes de Albuquerque
Fernandes  Embargado: Samuel Gomes dos Santos  Adv.: Sa-
muel Gomes dos Santos, Nivaldo Possamai
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0189073-5/01  Protocolo: 2002/129400
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 1890735 Apelação Cível  Embargante: Bozano Si-
monsen Seguradora S/a  Adv.: Luis Oscar Six Botton, Élcio
Kovalhuk  Embargado: Leones Rodrigues da Silveira  Adv.:
Telma Maria Zibarth de Morais
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0191455-8/01  Protocolo: 2002/129364
Matéria: Sumário  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1914558 Apelação Cível  Embargante:
Luiz Paulo Gallego  Adv.: Alexandre Hauly Camargo, Lucius
Marcus de Oliveira  Embargado: Sebastião Rivelino da Silva
Adv.: Antonio Carlos Oliveira de Araujo
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0195639-0/01  Protocolo: 2002/126795
Matéria: Sumário  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1956390 Apelação Cível  Embargante: Mohamad
Ali Hamzé  Adv.: Paulo Cesar Lima Bastos  Embargado: Com-
pass Investimentos e Participações Ltda  Adv.: Dania Maria
Rizzo, Claudio Antonio Canesin
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0193603-2/01  Protocolo: 2002/133614
Matéria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 1936032 Apelação Cível  Embargante: Ana-
talia Rodrigues Chaves, João Verschoor, Geraldo Verschoor
Adv.: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbo-
sa Cunha  Embargado: Josélia Witkowski Bracovescz  Adv.:
Jose Alvares Gonzales Filho
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013.  PROCESSO: 0201314-7/01  Protocolo: 2002/133474
Matéria: Sumário  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2013147 Apelação Cível  Embargante: Emer-
son Adriano Sasso  Adv.: Cirineu Dias, Carina do Carmo Casti-
lho  Embargado: Carlos André Bento, Odair Bento, Sirlei Bento
Adv.: João Pedro Tagliari, Éder Gorini  Embargado: Companhia
de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Carlos Sabatke Saboia
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Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0014.  PROCESSO: 0214956-0/01  Protocolo: 2002/134758
Matéria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Casca-
vel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2149560 Agravo de
Instrumento  Embargante: Eucatur - Empresa União Cascavel de
Transportes e Turismo Ltda  Adv.: Emerson Alfredo Fogaca de
Aguiar  Embargado: Guiomar Crivelari Alião Cantano, Diego
Crivelari Cavalcante  Adv.: César Augusto Moreno
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0015.  PROCESSO: 0214956-0/02  Protocolo: 2002/137110
Matéria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cas-
cavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 214956001 Agra-
vo de Instrumento  Agravante: Eucatur - Empresa União Cas-
cavel de Transportes e Turismo Ltda  Adv.: Emerson Alfredo
Fogaca de Aguiar  Agravado: Guiomar Crivelari Alião Canta-
no, Diego Crivelari Cavalcante  Adv.: César Augusto Moreno
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Terceira Câmara Integral________________

AGRAVO
0016.  PROCESSO: 0158572-0/02  Protocolo: 2002/125178
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 158572001 Embargos Infringentes  Agravan-
te: Pio Daniele  Adv.: José Carlos Buzatto, Cristiane Carreiro
Pereira  Agravado: Theophilo de Oliveira Franco  Adv.: Valde-
mar Bernardo Jorge
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO
0017.  PROCESSO: 0213185-7/01  Protocolo: 2002/134332
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 2131857 Agravo de Instrumento  Agravante:
Madeireira Rudnick Ltda  Adv.: Adriana Bomfim, Robson Za-
netti  Agravado: Móveis Rudnik S/a  Adv.: Braulio Jose Roes-
ler, Patrícia Gomes Iwersen
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0175180-6  Protocolo: 2000/120892  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000354 Cobrança  Apelante: Casamoro Empreen-
dimentos S/a  Adv.: Marcelo Marques Munhoz, Juliane Zanca-
naro  Apelante: Gimenez Andrade Arquitetos Ltda  Adv.: Osmar
Nodari, Márcia Mayumi Hota Vicentini  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0180526-5  Protocolo: 2000/117811  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000170 Cobrança  Apelante: Manoel Francis-
co Vieira  Adv.: Antônio Cardin  Apelado: Município de Colo-
rado  Adv.: Antonio Leal do Monte
Redistribuição em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0183523-6  Protocolo: 1998/108240  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 9500001169 Indenização  Apelante: Leoclides Fra-
ron, Olga Fraron  Adv.: Paulo Sergio Sena  Apelado: Jorge
Elmor Júnior, Elisa Ingrid Sundreck Rocha Elmor  Adv.: Ruth
Coatti, José do Carmo Badaró  Apelado: Apolar Imóveis Ltda
Adv.: João Nelson Kinal  Apelado: Lirio José Bellami  Adv.:
José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati
Redistribuição em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0186030-8  Protocolo: 2000/144957  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900000395 Reclamação  Apelante:
Roberto Carlos Alves de Souza  Adv.: Marilis de Castro Muller
Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Lidson José Tomass
Redistribuição em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0190323-7  Protocolo: 2001/15038  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9700000406 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Idamara Ro-
cha Ferreira Samangaia  Apelado: Cordulla Stein  Adv.: Clea
Mara Luvizotto
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0192933-1  Protocolo: 2001/36677  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000057 Reintegração de Posse  Apelan-
te: Cleusa de Fátima de Jesus Azevedo  Adv.: Victor André

Cotrin da Silva  Apelado: Investiterras Empreendimentos Imo-
biliários Ltda  Adv.: Robson Franco
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida  Revisor: Juiz João Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0192981-7  Protocolo: 2001/33113  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001410 Indenização  Apelante: Banco do Bra-
sil S/ A, B B Administradora de Cartões de Crédito S/ A  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa, Eduardo Jose Pereira Neves, Carlos
Murilo Paiva  Rec.adesivo: Edson Mitsuo Inafuko, Marilisa de
Melo  Adv.: Neudi Fernandes  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0195128-2  Protocolo: 2001/63454  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000779 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Antonio Jorge Ferreira de Araújo, Márcia Barcik Ferrei-
ra de Araújo  Adv.: Orlando Anzoategui Junior, Maria Daiana
Bueno de Camargo  Apelante: Banco do Estado de São Paulo
S/a  Adv.: Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin, Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Alberto Silva Gomes  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0201916-1  Protocolo: 2001/143667  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000291 Cobrança  Apelante: Pren-
dim Comércio de Auto Peças e Reparação de Veículos Ltda
Adv.: Edison Fogaça da Silva  Apelado: Auto Elétrica Kazeker
Ltda  Adv.: Sergio de Aragon Ferreira, Valéria Hatschbach Fer-
reira  Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Alexandre
Tadeu Ribeiro Barbosa, Susen Karin Carcereri
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0202552-1  Protocolo: 2001/137812  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000151 Cobrança  Apelante: Oscar
Silveira da Silva  Adv.: Vagner de Oliveira  Apelado: Brasil
Veículos Companhia de Seguros  Adv.: Tatiana Piasecki Ka-
minski, Karin Loize Holler
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva  Revisor: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0202770-9  Protocolo: 2001/141598  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Mallet  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000098 Cobrança  Apelante: Bataguaçu Curitiba
Peças Para Máquinas Ltda  Adv.: Luiz Guilherme Muller Pra-
do, Michele Geiger  Apelado: Município de Mallet  Adv.: Fir-
mino de Paula Santos Lima
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Macedo Pacheco
Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0204607-9  Protocolo: 2002/6111  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000435 Medida Cautelar  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Egydio João Clivati Junior  Apelado: Sonae
Distribuição Brasil S/a  Adv.: Marcelo de Souza Teixeira, Mary
Cristine Demio
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Nilson Mizuta
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry  Re-
visor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0213497-2  Protocolo: 2002/98323  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000240 Cobrança  Apelante: Valcir
Mezzomo  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas
do Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0213833-8  Protocolo: 2002/93378  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000863 Indenização  Apelante: Tattica As-
sessoria Em Comércio Exterior Ltda  Adv.: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Janaína Bordin  Remor  Apelado: Chs - Brasil
Ltda  Adv.: Ana Paula L. Sakauie, Kátia Rosa Machado de Oli-
veira
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida  Revisor: Juiz João Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0213880-7  Protocolo: 2002/102168  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000504 Indenização  Apelante: Maria Apare-
cida Gonçalves Dias da Silva  Adv.: Laurici Pelegrini Junior
Apelado: Lenita Bueno de Andrade, Francisco Lemes de An-
drade, Rosenilda de Andrade, Vanderson Bueno de Andrade
Adv.: Eva Aparecida Lemes Aristo
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0214161-1  Protocolo: 2002/101114  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000163 Cobrança  Apelante: Fundação Sis-
tel de Seguridade Social  Adv.: Adroaldo Jose Goncalves  Ape-
lado: Vanderley Carraro  Adv.: Sidnei Machado
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0214186-8  Protocolo: 2002/101591  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000065 Indenização  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux  Rec.adesivo:
Bento Pedro Ferreira  Adv.: Orlando Amaral Miras, Cleber R.
Ballan  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0214194-0  Protocolo: 2002/103855  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000392 Declaratória  Apelante: Dbb -
Distribuidora de Bebidas Bohemia Ltda  Adv.: Filomena Chris-
toforo  Rec.adesivo: Supermercado Schnekimberg Ltda  Adv.:
Rogério Augusto Pietrobelli Mongruel  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0214207-2  Protocolo: 2002/103583  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001175 Declaratória  Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani  Apela-
do: Antonio Darcio Scandelai, José Clovis Negrão, João Apare-
cido do Nascimento, Geraldo Virgílio Rodrigues, Maria Theresa
Merli Abi Nasser, Eudes de Aguiar, Valter Caetano Locatelli,
Paulo Santos Sturion, John Gordan Romsay  Adv.: Ary Braca-
rense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0214227-4  Protocolo: 2001/125359  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000169 Declaratória  Apelante: Sindicato
dos Empregados No Comércio de Foz do Iguaçu  Adv.: Jorge
Augusto Matos  Apelante: Sintrascoom - Sindicato dos Traba-
lhadores Em Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroin-
dustriais de Medianeira  Adv.: Admir Viana Pereira  Apelado:
Sindicato dos Empregados No Comércio de Foz do Iguaçú, Sin-
dicato dos Empregados No Comércio de Toledo  Adv.: Jorge
Augusto Matos  Apelado: Sintrascoom - Sindicato dos Traba-
lhadores Em Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroin-
dustrais de Medianeira  Adv.: Admir Viana Pereira
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0214256-5  Protocolo: 2002/103586  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000256 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Mônica Maria de Oliveira Macedo  Adv.: Libiamar de Sou-
za  Apelado: Condomínio Residencial Verdespaço  Adv.: Ma-
ria Lorete Biernaski
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0214260-9  Protocolo: 2002/104466  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000945 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Condimínio Conjunto Residencial Cotolengo I (bougan-
ville)  Adv.: Plinio Luiz Bonança  Apelado: Silvio Chapula,
Sirlei Martins Chapula  Adv.: Kelen Margareth Melanski
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0214285-6  Protocolo: 2002/107205  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000849 Indenização  Apelante: Iochpe Segu-
radora S/a  Adv.: André Peixoto de Souza, Carlos Alberto do
Amaral, Vinicius Antonio Gasparini  Apelado: Transportes
Dalcoquio S/a  Adv.: Marcelo de Souza Teixeira, Cleverson
Marinho Teixeira  Apelado: Patrícia Portugal Veçoski, Willian
Cezar Veçoski  Adv.: Benedito Rodrigues de Almeida
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0214295-2  Protocolo: 2002/106430  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000167 Indenização  Apelante: Alexandre Oli-
veira Pimenta, Francisco Lopes Pimenta  Adv.: Adolfo Luis de
Souza Gois  Apelante: Homero Barbosa Neto  Adv.: Adolfo
Luis de Souza Gois  Apelante: Radio e Tv Om Ltda  Adv.:
Bruno Noronha Bergouse  Apelado: Amarildo Lopes dos San-
tos  Adv.: Gustavo Justus do Amarante, Gilberto Baumann de
Lima
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0214325-5  Protocolo: 2002/106342  Ma-

téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000587 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Condomínio Edifício Lyon  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz, Nadiene Xavier Volino Martins, Tony Augusto Paraná da
Silva e Sene  Rec.adesivo: Germinal Pocá  Adv.: Nadja Mussi
Vaz, Ricardo John Mueller  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0214353-9  Protocolo: 2002/107241  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000843 Declaratória  Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani  Ape-
lado: Espólio de Josias da Silva, Deucimar Ferreira Carrama-
nho, Adelmar Lima Nogueira, Davi Alves, Claudivan Luis Borg-
mann, João Jacinto de Oliveira, Thyrso José Rodrigues Galhar-
do, Elieser José Bonan, Wilson Antônio Firmino, Zélia Coli
Junqueira, Francisco Pereira de Souza, Mário Roberto Rossi,
Antoninho Zanella, Luiz Nascimento Morais, Wellington Lins
de Alencar  Adv.: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Frago-
so da Silva
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0214439-4  Protocolo: 2002/106406  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000818 Indenização  Apelante: Octavio Guer-
reiro Castelan  Def Pub: Diana Soraia Tabalipa Pimentel, An-
tônio Augusto Castanheira Néia, Benvinda de Lima Brenvisen
Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Pedro
Macente, Mara Regina Macente
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0214441-4  Protocolo: 2002/105541  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001058 Reparação de Danos  Apelante: Sira-
ma Participações , Administrações e Transportes Ltda  Adv.:
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda  Apelado: Josi Luiz Lucato,
Aparecida Conceição Pauleto Lucano  Adv.: Reinaldo Costa
Mitczuk
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0214483-2  Protocolo: 2002/107249  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001302 Indenização  Apelante: Transporte
Coletivo Glória Ltda  Adv.: Renato Ribeiro Schmidt  Apelado:
Noeli Rocio de Oliveira, Leilane de Oliveira  Adv.: Elias Ed
Miskalo
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0214487-0  Protocolo: 2002/105545  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000961 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Arlete Baggio  Adv.: Cleverson Souza da Silva  Apelado:
Condomínio Edifício Vila Del Rey  Adv.: Elizeu Mendes da
Silva
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0214490-7  Protocolo: 2002/105659  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000008 Cobrança  Apelante: Caoa
Seguros do Brasil S/a  Adv.: Paulo Sérgio Rodrigues  Apelado:
Sebastiana Cardoso Zacharias  Adv.: André Gustavo de Souza
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0214491-4  Protocolo: 2002/105657  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000077 Cobrança  Apelante: Domin-
gos Lugli  Adv.: Edson Elias de Andrade, Fábio Tsutomu Iama-
moto  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Nova Esperança  Adv.: Anadir Aparecida Chiozini
Vagetti
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0214494-5  Protocolo: 2002/107190  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000937 Indenização  Apelante: Hsbc Bame-
rindus Seguros S/a  Adv.: José Cesar Valeixo Neto  Apelado:
Gonçalves Rodrigues Sobrinho, Suzana de Moura Edwirges
Rodrigues, Neusa Maria Endres, Ailson Klein Vorsagel  Adv.:
Dinor da Silva Lima  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0214498-3  Protocolo: 2002/105663  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000153 Reparação de Danos  Apelante: Indústria
Sul Brasileira Ltda - Sulbras, Carlos Eduardo Tancini  Adv.:
José Fernando Marucci  Apelado: Alcídio Nickhorn, Iolanda
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Fontana Nickhorn  Adv.: Claudia Denardin Dona, Angelo Ovil-
do Zanuzo Denardin
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes
_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0214503-9  Protocolo: 2002/105511  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000809 Indenização  Apelante: Edson Luiz
Hianke  Adv.: Moises Eduardo Bogo, Ines Zorzato de Matos
Rec.adesivo: Província Brasileira da Congregação das Irmãs
de Caridade de São Vicente de Paulo  Adv.: Rony Marcos de
Lima  Apelado: Os Mesmos  Litisden.: Itaú Seguros S/a  Adv.:
José Olinto Nercolini
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0214506-0  Protocolo: 2002/107959  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900032936 Indenização  Apelante:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar, Rafael Bernar-
do Dely, Júlio César Fagundes dos Santos, Loris Carlos Gues-
se, Denise Margareth Oldenburg  Adv.: Marco Antonio Mich-
na, Bruno Bockmann Moreira, Cybele de Fatima Oliveira  Ape-
lado: Oracildes Tavares  Adv.: Murilo Cleve Machado
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0214508-4  Protocolo: 2002/105623  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000152 Cobrança  Apelante: Paulino An-
dreola  Adv.: Nicanor Bueno Teixeira, Amilcar Cordeiro Tei-
xeira  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Manoel Ribas  Adv.: Álvaro Branco
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0214510-4  Protocolo: 2002/105622  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000153 Cobrança  Apelante: Mario Kauling
Adv.: Nicanor Bueno Teixeira  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Manoel Ribas  Adv.: Ál-
varo Branco, Álvaro Branco Júnior, Luiz Henrique Maciel Bran-
co
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0214513-5  Protocolo: 2002/105572  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900068453 Indeniza-
ção  Apelante: Priscila Xavier do Nascimento  Adv.: Dinamir
Pruenca Monteiro, Paulo Elias Artigas  Apelante: Porto Seguro
Cia de Seguros Gerais  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass, Adel-
cio Ceruti, Marcel Augusto Simon  Apelante: Dionir de Olivei-
ra  Adv.: Alexsandra Marilac Belnoski, Érica Marta Gavetti
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0214517-3  Protocolo: 2002/78964
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 200000021289 Cobran-
ça  Apelante: Joaquim Firmino da Cruz, Cislau Chanan,
Floripes de Melo Trizotti, Edgar da Silva, Darci Moraes
Costa, Giovani Pascoal, Jair Donizete Ribeiro da Costa,
Clodoaldo Feliz da Silva, Carlos Alberto Orlans, Cosme
Aparecido de Paula, Gilmar Rubens dos Santos, Paulo Ro-
berto Bail, Alencar Diniz da Silva, Luiz Carlos Correia,
Edilson Carvalho, Albano Rodrigues de Oliveira, Edson
Marques dos Santos, Rubens Marcelo Sciena, Alzemiro
Bentiz, Edvaldo Cavalcanti dos Santos  Adv.: Adyr Se-
bastião Ferreira  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Val-
quiria Bassetti Prochmann
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0214556-0  Protocolo: 2002/107246  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000820 Cobrança  Apelante: Banco Meridio-
nal do Brasil S/a  Adv.: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm
Apelado: José Carlos Kmita Ribeiro  Adv.: Jose Carlos Kmita
Ribeiro
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0214568-0  Protocolo: 2002/107983  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000070 Reparação de Danos
Apelante: Pedro Donini, José Barbosa  Adv.: Dirceu Rosa Ju-
nior  Apelado: Silvano Parpinelli do Amaral, Suzete Parpinelli

do Amaral Toledo, Silvio Parpinelli do Amaral  Adv.: Claudio
Parpinelli
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0214578-6  Protocolo: 2001/58758  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 8800000096 Cobrança  Apelante: Zeppelini Comér-
cio e Representações de Máquinas Agrícolas Ltda  Adv.: Eliza-
bete Serrano dos Santos  Apelado: Equipamentos Industriais
Maringá Ltda  Adv.: Jacy de Mello, Ilidio Aparecido Kun
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0214607-2  Protocolo: 2002/107946  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000490 Indenização  Apelante: Luiz Cesar
Larini  Adv.: Helio Lulu, Ronaldo de Barros e Silva  Apelado:
Sadia S/a  Adv.: Andre Dalanhol
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0214610-9  Protocolo: 2002/107845  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000440 Embargos a Execução  Apelante:
Alexandre Albano  Adv.: Denilson Janderson Trombetta  Ape-
lante: Comdomínio Edifício Villa D´este  Adv.: Ivan Cesar
Azevedo Borges de Liz  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0214636-3  Protocolo: 2002/109753  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000257 Indenização  Apelante: Elisete Slon-
go Gionédis, Samuel Gionédis, Cayo Cesar Gionédis, Natasha
Gionédis  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli
Pereira dos Santos  Apelado: Bm Place Automóveis Ltda  Adv.:
Ângela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Simone Zonari
Letchacoski  Apelado: Bmw do Brasil Ltda  Adv.: Jose e de M
Lourenco
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0214662-3  Protocolo: 2002/107192  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000503 Anulatória  Apelante: Kiberama
Restaurante Árabe Ltda  Adv.: Antônio Bento de Souza, Cristi-
ano Maurício de Stockler e Breia, Marcelo Augusto Scudeler
Rec.adesivo: Michel Dakkache - Me, Pedro Carlos Elias Dakka-
che, Carlos Elias Dakkache, Samira Dakkache Lopes, Salime
Dakkache, Sara Cristina Dakkache Livoratti, Nádia Dakkache
Almeida Barros, Leila Dakkache de Assis  Adv.: Marco Anto-
nio Busto de Souza, Maria Fernanda Baptista de Aquino, Pau-
lo Cesar Jorge Filho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0214668-5  Protocolo: 2002/108152  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9600033408 Indenização  Apelante:
José Aparecido Quintiliano  Adv.: Carlos Roberto Steuck, Apa-
recido Soares Andrade  Apelado: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - Der/pr  Adv.: Samuel Macha-
do de Miranda, Isete Aparecida Moreira
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0214681-8  Protocolo: 2002/112111  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000194 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: Ricardo Ferreira Damião Junior
Apelado: Ruth José Barth  Adv.: Sadi Meine, Antonio Henri-
que Marsaro Junior
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0214688-7  Protocolo: 2002/116042  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000997 Restauração de Autos  Apelante: Acir
Tullio  Adv.: Miguel Cavali Miranda, Emerson Luís de Melo
Apelado: Valdemar José Ghiotto  Adv.: Glauco Salvatti Pinto,
Alex Sandro Sonda
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0214695-2  Protocolo: 2002/108789  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz
do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000642
Reparação de Danos  Apelante: Agrofoz - Agropecuária Foz de
Iguaçú Ltda  Adv.: Sadi Meine, Luciano Fernandes Motta  Ape-
lado: Sandro Luiz de Almeida Andrade  Adv.: Carmela Man-
froi Tissiani, José  Alberto Dietrich Filho, Paulo Giovani For-
nazari

Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0214700-8  Protocolo: 2002/112917  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000309 Oposição  Apelante: José Laurindo
Silva  Adv.: José Laurindo Silva  Apelado: Marcos Paulo Fran-
cisco Carmona
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0214704-6  Protocolo: 2002/112910  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000145 Cobrança  Apelante: Salvador
Oliva  Adv.: Celso Piratelli, Ricardo Hidalgo Piratelli, Vera
Lúcia  Lopes Farinha Piratelli  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Loanda  Adv.: Carlos Jose
Cogo Milanes
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0214708-4  Protocolo: 2002/109173  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000290 Revisão E/ou Restab de Proven-
tos  Apelante: Mário Nogueira  Adv.: Marinete Violin, Cintia
Laia dos Reis e Silva Puppio  Apelado: Município de Cornélio
Procópio  Adv.: Valdevino Lourenço Romão, Onofre Ribeiro
de Almeida
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0214714-2  Protocolo: 2002/112868  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000609 Reparação de Danos
Apelante: Viação Graciosa Ltda  Adv.: Roberto Jose Taques de
Negreiros  Apelante: Ana Rafael de Barros, Joel Aparecido
Barros, Joelma Aparecida Barros, Jocielma Aparecida Barros
Adv.: Lucimar Gandin, Carlos Alberto Dissenha, RUI CARLO
DISSENHA  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________
APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0214718-0  Protocolo: 2002/108268  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001117 Indenização  Apelante: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thales
Morais da Costa, Luiz Rodrigues Wambier  Rec.adesivo: Mar-
cos Fabrício Pereira  Adv.: Braulino Bueno Pereira, Valeria
Martins Moraes Rego Pereira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0214723-1  Protocolo: 2002/108805  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Primeiro de Maio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000053 Cobrança  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Simone Silva Chiode-
rolli, Danielle Raquel Hachmann, Marcio Antônio Sasso  Ape-
lado: Devanir Chicarelli  Adv.: Alvino Aparecido Filho
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0214740-2  Protocolo: 2002/112303  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000377 Declaratória  Apelante: Carlos Bene-
dito Sica de Toledo, Mara Regina Lane, Marina Gimenes, Ed-
nei Francisco Ferreira  Adv.: Evandro de Andrade Rodrigues,
Fabia dos Santos Sacco  Apelado: Fundação Univrsidade Esta-
dual de Maringá  Adv.: Leila Aparecida Ferreira Garcia, Wad-
son Nicanor Peres Gualda, Rogério Quaglia
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0214747-1  Protocolo: 2002/128863  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000039 Acidente do Trabalho  Apelante: Julio
Cezar Bueno  Adv.: Sidnei Machado, Roberta Botelho Bitten-
court  Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Marcia Silveira de Barros, Carmen Suraia Achy
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0214754-6  Protocolo: 2002/108114  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000250 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Márcio José Ribas de Mattos  Adv.: Orlando Ribeiro,
Hamilton Cunha Guimaraes Junior, Vanessa Ribas Vargas
Apelado: Irumoara Hilgenberg Prestes Mattar  Adv.: Graciela
Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Magda Cris-
tiane Detsch
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________
APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0214781-3  Protocolo: 2002/107930  Ma-

téria: Sumário  Comarca: Sengés  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000054 Cobrança  Apelante: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep  Adv.: Vandir Proenca de Souza  Apelado:
Laerse Jorge  Adv.: Nivaldo Lucas Filho
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0214785-1  Protocolo: 2002/107936  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Ci-
vel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000183 Indenização  Apelante: Romilda Biaobock
Jaquetti  Adv.: Iliã de Moura e Costa  Apelado: Volney Cassol
Adv.: Marcius Fontoura Lass, Adilson Lass
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0214790-2  Protocolo: 2002/108157  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900040437 Declaratória  Apelante:
Rosani Saleti da Rosa Basso  Adv.: Gisele Soares  Apelado:
Estado do Paraná  Adv.: Eroulths Cortiano Junior
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0214823-6  Protocolo: 2002/113721  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000236 Cobrança  Apelante: Moacir Lopes de
Lima  Adv.: Lenon Fabiano Miranda  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: José Aparecido Borges dos San-
tos, Wanderson Moreira Eliziário
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0214824-3  Protocolo: 2002/113723  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000273 Cobrança  Apelante: Sebastião Cândi-
do Ferreira  Adv.: Rivelino Skura  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0214826-7  Protocolo: 2002/113722  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000235 Cobrança  Apelante: Antonio Francis-
co Martins  Adv.: Rivelino Skura, Jose Wilson dos Santos
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: José
Aparecido Borges dos Santos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0214832-5  Protocolo: 2002/113720  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000291 Cobrança  Apelante: Melshisedec Ro-
drigues Neves  Adv.: Rivelino Skura  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: José Aparecido Borges dos San-
tos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0214852-7  Protocolo: 2002/59878  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000227 Ação Monitória  Apelante: Marino José
Teixeira  Adv.: Alexandre Zolet, Luciano Morais e Silva, Luiz
Adao Marques  Apelado: Hospital Santa Tereza de Guarapua-
va Ltda  Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Ruy
Cardoso Ferreira
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0214861-6  Protocolo: 2002/106585
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 200000000513 Declaratória  Apelante:
Alceu Correia, Alfredo Wallbach, Benedito Valdecir de Oli-
veira, Marcos Flavio Montenegro, Sergio B. B. Hatschbach,
Cesar Costa, Dulcemar Szeremeta, Geraldo C. G. Vallada-
res, Gyl A. Ramos, João Antonio Guerreiro, Johnny F C
Camargo, José Augusto Barbosa, José Carlos Gasparin Pe-
reira, José Clemente Linhares, Luciano José Biasi, Luiz
Antonio N. Dias, Massakazu Kabo, Maurício Norberto Frie-
drich, Nils Skare, Rosane do Rocio Johnnson, Sebastião
Paiva, Woldir Wosniak Filho  Adv.: Eunice Fumagalli Mar-
tins e Scheer, Osvaldir Nodari, Maria José Tavora Gil Be-
lém  Apelante: Liga Paranaense de Combate Ao Câncer  Adv.:
Jaime Belmiro Tasca  Apelado: Luiz Pedro Pizzato, Isidoro
José Cestari, Airton Leopoldo Schimidt, Adir Maria Hofs-
taetter, Clarício Paulo Casagrande, Adeodato Volpi Júnior,
Sérgio Arno Hofstaetter  Adv.: Vanete Steil Villatori, Mar-
celo Crivano Lopes, Aristides de Athayde Bisneto
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Antonio
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Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0214868-5  Protocolo: 2002/107944  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000089 Indenização  Apelante:
Transbeme - Transporte de Bebidas Medianeira Ltda, Transzaga
Transportadora Zanella Ltda  Adv.: Antônio Tarcisio Matté  Ape-
lado: Marcos Davi Furmanovicz, Rosângela de Belém Furmano-
vicz  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil, Antônio Ferreira França
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0214873-6  Protocolo: 2002/107972  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000383 Indenização  Apelante: Incalsia In-
dústria de Cal Ltda  Adv.: Maria Cristina Baretta Moraes  Ape-
lante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama,
Alessandra Neusa Sambugaro de Matos, Geraldo Nogueira da
Gama  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0214880-1  Protocolo: 2002/109194  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9200000042 Indenização  Apelante: Valdire-
ne Percino Soares  Adv.: Renato Tavares Yabe, Floriano Yabe
Apelante: Antonio Donizete Schiavinato, Bruno Schiavinato
Jordão, Bruci Schivinato Jordão  Adv.: Francisco Emilio Ca-
macho  Apelante: Nelson Luiz da Rocha Lourdes, Aparecida
Doraci da Rocha Lourdes, Luiz Gonzaga Ranciaro, Izaira Schi-
vinato Ranciaro, Maria Inês Schivinato, Dilermano Ricardo da
Silva, Ivanete Schivinato da Silva  Adv.: Jose Arrebola Goncal-
ves  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________
APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0214893-8  Protocolo: 2002/98927  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000679 Rescisão de Contrato  Apelante: Aldi-
ra Mara do Bonfim  Adv.: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cris-
thina Rocha Martins  Rec.adesivo: José Luiz Domingues  Cu-
rador: Dirceu Augustinho Zanlorenzi
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0214894-5  Protocolo: 2002/128895  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Ação Originária: 9700000011 Acidente do Trabalho
Apelante: José Carlos Ferreira Neto  Adv.: Cyro Cesar Furtado
Araujo, Leo Henrique Furtado Araujo  Apelado: Instituto Na-
cional do Seguro Social - Inss  Adv.: Juliana Munhoz da Cunha
Marques
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0214910-4  Protocolo: 2002/110684  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000323 Reparação de Danos  Apelante:
Iraci Bianchini  Adv.: Gilmar Minozzo  Apelado: Ramão Veiga
da Rosa, Altiva Verlindo  Adv.: Moacir Antonio Perao
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0214927-9  Protocolo: 2002/112190  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000121 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Terra Boa, Sidica-
to Rural de Aracaju  Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu
Veroneze  Apelado: José Aparecido Roncoleta  Adv.: Maria
Porcel Martins
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0214933-7  Protocolo: 2002/113762  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000378 Reparação de Danos
Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
Airton José Alberton, Marcelo Varaschim, Marcel Augusto Si-
mon  Apelado: H. Giongo Materiais Para Construção Ltda  Adv.:
Cláudio Eduardo Sbardelotto
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0214979-3  Protocolo: 2002/108019  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000280 Cobrança  Apelante: Davi Valentim
Moreira, Maria Moreira Barbosa, Ezequiel Moreira, Zely Mo-
reira da Silva, Daniel Moreira  Adv.: Jose Vieira Rosa  Apela-
do: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Paulo Sérgio Rodrigues
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz João

Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________
APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0214980-6  Protocolo: 2002/107927  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000359 Reparação de Danos  Apelante: Edil-
son Nobuyoshi Kaneshima  Adv.: Edson Augusto Tamayose
Apelante: Jorge Gonçalves Valim, Isabel de Melo Alves  Adv.:
Cássio Nagasawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Thiago Nagasawa
Tanaka  Apelado: Os Mesmos, Airton Simplício dos Santos,
Ireni Leal dos Santos  Adv.: Sebastião Domingues da Luz
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0215004-5  Protocolo: 2002/113744  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000051 Cobrança  Apelante: Francisco Peixo-
to de Alencar  Adv.: Rivelino Skura  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: José Aparecido Borges dos San-
tos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0098.  PROCESSO: 0215007-6  Protocolo: 2002/114516  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000094 Cobrança  Apelante: Ademar Ne-
pomuceno de Freitas  Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Clevelândia  Adv.: Lia Telles de Camargo Burin
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0099.  PROCESSO: 0215008-3  Protocolo: 2002/114517  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000439 Cobrança  Apelante: Sadi Fazolo
Adv.: Maurício Sydnei Fazolo, Andrey Herget, Erlon Antonio
Medeiros  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Clevelândia  Adv.: Lia Telles de Camargo
Burin
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0100.  PROCESSO: 0215019-6  Protocolo: 2002/113691  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000688 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Carlos Graça  Adv.: Luciane Machado, Ronaldo Lima Ma-
chado  Apelado: Condomínio Edifício Juvevê  Adv.: Lineu
Roque Stertz
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0101.  PROCESSO: 0215022-3  Protocolo: 2002/109915  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000239 Cobrança  Apelante: Pedro Paulo
Gasparello  Adv.: Antonio Ricardo Lopes  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep  Adv.: William James Pereira
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0102.  PROCESSO: 0215024-7  Protocolo: 2002/109904  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000319 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Deize Jorge Garbullia  Adv.: Jose Luiz Nunes da Silva  Ape-
lado: Dirce da Anunciação dos Santos  Adv.: Joel Garcia
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0103.  PROCESSO: 0210593-7  Protocolo: 2002/109006  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000197 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda  Adv.: Nelson Paschoa-
lotto, Éric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbo-
sa  Agravado: Rosa Naur Prestes da Costa, Neusa Mary Ma-
chado, José Marcio Napolitano, Valmir José Gregorio, Edy
Hemerson Constantino  Adv.: Francisco Leite da Silva
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104.  PROCESSO: 0214627-4  Protocolo: 2002/131963  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000219 Declaratória  Agravante: Ebrasen
Empresa Brasileira de Engenharia Ltda  Adv.: Angela Sampaio
Chicolet Moreira  Agravado: Chromiec & Chromiec Ltda  Adv.:
Hamilton Schmidt Costa Filho
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz João Kopytowski
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0105.  PROCESSO: 0214954-6  Protocolo: 2002/133633  Ma-

téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100021923 Cobrança  Agravan-
te: Fernando Cesar Azevedo Penteado  Adv.: Fernando Cesar
Azevedo Penteado  Agravado: Tokio Motors Comércio de Veí-
culos Ltda  Curador: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Cam-
pos  Interessado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0106.  PROCESSO: 0214956-0  Protocolo: 2002/133645  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000246 Carta
Precatória/Ordem  Agravante: Eucatur - Empresa União Cas-
cavel de Transportes e Turismo Ltda  Adv.: Emerson Alfredo
Fogaca de Aguiar  Agravado: Guiomar Crivelari Alião Canta-
no, Diego Crivelari Cavalcante  Adv.: César Augusto Moreno
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0107.  PROCESSO: 0214989-9  Protocolo: 2002/132861  Ma-
téria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9500000602 Execução de Título Judicial
Agravante: Frederico Valdomiro Slomp  Adv.: Frederico Val-
domiro Slomp  Agravado: Madeireira Thomasi S/a.  Adv.: Ro-
berto Machado Filho, Fernanda Villela Boni, Marta de Areco
Pereira Paiva, Danielle Laginski  Interessado: Marilda Rosa
Hermann Walter, Gleicy Walter, Adriane Walter
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0108.  PROCESSO: 0215034-3  Protocolo: 2002/135849  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000259 Cobrança  Agravante: Condomínio
San Francisco Tower  Adv.: Paulo Roberto Bonafini  Agrava-
do: Marli Martins, Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Fá-
bio Thomas Soares
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0109.  PROCESSO: 0215119-1  Protocolo: 2002/134277  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200200026755 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Mauricio Kavenski, Luiz
Fernando Brusamolin  Agravado: Basílio Wowk Neto  Adv.:
Luciano Chizini Chemin
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0110.  PROCESSO: 0215136-2  Protocolo: 2002/133478  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000167 Indenização  Agravante: Gilberto
Neszlinger  Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho  Agravado:
Wilson Luiz Pinto, Márcio Luiz Martins Pinto  Adv.: Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro, Marcos Leate
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0111.  PROCESSO: 0215137-9  Protocolo: 2002/134337
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 200000021569 Indenização  Agravante:
Ensolo Engenharia de Solos e Fundações Ltda.  Adv.: Ele-
vir Dionysio Junior, Elevir Dionysio Neto  Agravado: Cons-
trutora Giacomazzi Ltda.  Adv.: Joaquim Luiz Meneghel
Paiva  Interessado: Consenge - Consultoria e Engenharia
Civil Ltda.
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0112.  PROCESSO: 0215163-9  Protocolo: 2002/134170  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000462 Cobrança  Agravante: Condomínio do
Edifício Malibu  Adv.: Waldir Francolin  Agravado: Iva Maria
Mader Valente Gândara  Adv.: Afonso Celso Nunes
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0113.  PROCESSO: 0215243-2  Protocolo: 2002/133208  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Unica,
Umuarama  Vara: Vara de Familia Menores e Anexos, Umua-
rama  Vara: Vara de Menores Familia e Anexos, Umuarama
Vara: Vara da Infância e Juventude, Família e anexos  Ação
Originária: 200100000582 Retificação de Registro Civil  Agra-
vante: Honório Aparecido Moreira, Zildirene Brando Morei-
ra  Adv.: Luiz Irajá Nogueira de Sá Junior, Rosimari de Cam-
pos Souza, Fernanda Garcia Velasquez Matumoto  Agravado:
Etelvina Aparecida Ercolin Balan  Adv.: Josiane P. Fonseca
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0114.  PROCESSO: 0215247-0  Protocolo: 2002/134298  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina

Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000624 Indeniza-
ção  Agravante: A.g.f. Brasil Seguros S/a  Adv.: Wanderley
Pavan  Agravado: Maurício Miranda de Souza, Rosana Cardo-
so  Adv.: Dely Dias das Neves
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0115.  PROCESSO: 0215249-4  Protocolo: 2002/134500  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000746 Arbitra-
mento de Honorários  Agravante: Espólio de Michel Cury Sahião
Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira  Agravado: Adyr Sebasti-
ão Ferreira  Adv.: Juliana Torres Milani, Sandi Ribeiro Sahião
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0116.  PROCESSO: 0215266-5  Protocolo: 2002/135227  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000907 Indenização  Agravante: Deversina
de Lima Lopes  Adv.: Maximiliano Gomes Mens Woellner,
Gógon Nóbrega  Agravado: Gvt - Global Village Telecom Em-
presa de Telefonia Fixa Ltda
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0117.  PROCESSO: 0215286-7  Protocolo: 2002/135347  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000081 Cobrança  Agravante: Eliseu Perei-
ra Santos  Adv.: Regina Aparecida de Barbara da Silva  Agra-
vado: Condominio Conjunto Residencial Osvaldo Cruz V  Adv.:
Antonio Emerson Martins
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0118.  PROCESSO: 0215287-4  Protocolo: 2002/135282  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200200000487 Indenização  Agra-
vante: Municipio de Curitiba  Adv.: Luiz Guilherme Muller
Prado  Agravado: Roberta Ceccose de Souza Lima  Adv.: Car-
los Augusto Antunes
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0119.  PROCESSO: 0215358-8  Protocolo: 2002/115418  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Parana-
vaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000611 Ex-
ceção de Incompetência  Agravante: Consórcio Nacional Vo-
lkswagen Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessan-
dro Moreira do Sacramento  Agravado: José Reinaldo de Cas-
tilho, Jerônimo Pereira dos Santos, Carlos Antônio Teixeira Ser-
ra, Lúcio Antunes de Oliveira, Manoel Messias da Silva  Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0120.  PROCESSO: 0215359-5  Protocolo: 2002/115453  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Parana-
vaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000496 Ex-
ceção de Incompetência  Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento, Fábio Goes Acerbi  Agravado: Hélio Soares de
Araújo, Antonio de Pellegrin, Marli Terezinha Muller Kurek
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0121.  PROCESSO: 0215360-8  Protocolo: 2002/113895  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000590 Repara-
ção de Danos  Agravante: Lúcia de Assis Moreira Migliorini
Adv.: Márcia Sandra Tumelero de Bona, Euclides Eudes Pana-
zzolo, Marcelo Honjo  Agravado: Instituto de Saúde do Para-
ná, Estado do Paraná
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0122.  PROCESSO: 0215368-4  Protocolo: 2002/135908  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000790 Carta Testemunhável  Agravante:
Diego Bermann da Silva  Adv.: Antonio Vilmar Goulart, Luiz
Fernando C F Potier  Agravado: Cerealista Ribeiro Prado Ltda.,
Marcelo Antônio Fernandes, Wolkswagen Leasing S/a. Arren-
damento Mercantil
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0123.  PROCESSO: 0215493-2  Protocolo: 2002/134870  Ma-
téria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000603 Indenização  Agravante: Lau-
ro Luiz Liniz Meyer  Adv.: Susane Lea Konell  Agravado: Sér-
gio Kulinitz  Adv.: Fauzi Bakri, Demerson Luiz Furtado Fer-
nandes, Fabio Amaral Nogueira.  Interessado: Wilson Carva-
lho França
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Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva
_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0124.  PROCESSO: 0215498-7  Protocolo: 2002/137168  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apuca-
rana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000312
Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Srm Participa-
ções Empresariais Ltda  Adv.: Afonso Cesar Dias Collin  Agra-
vado: João Leal Júnior  Adv.: Marcelo Pinheiro Pina, Raquel
Calixto Holmes Catão Bastos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0125.  PROCESSO: 0215500-2  Protocolo: 2002/136862  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000789 Medida Cautelar  Agravante: Fun-
dação dos Economiários Federais - Funcef  Adv.: Antonio Dil-
son Pereira  Agravado: Augusto Carlos Carrano Camargo, Ci-
bele Saczkowski, Edgard Luiz Dias, Gerson Schwab, Gilberto
Domingos de Brito, Lilian Bodanese, Luiz Renato Sinderski,
Manoel Diniz Neto, Maristela Olivo Werner, Roselina Zanlo-
rensi Cardoso, Sheila do Rocio Nowakowski, Vera Lúcia Via-
riato Olesn  Adv.: Fabiano Lopes, Emanuel Brasílico Vieira
Magalhães
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0126.  PROCESSO: 0215566-0  Protocolo: 2002/136193  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Parana-
guá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000404 Anu-
latória  Agravante: Imcopa Importação, Exportação e Indústria
de Oleos Ltda, Agrorama do Brasil Ltda, Braswey S/a - Indús-
tria e Comércio  Adv.: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas
Barreiro  Agravado: Igma Parcel Service
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0127.  PROCESSO: 0214912-8  Protocolo: 2002/115006  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000315 Reclamatória Trabalhista  Autor: Doro-
teia Schuester Lepre  Adv.: Elso Cardoso Bitencourt  Reu:
Município de Borrazópolis  Adv.: Kleber Stocco
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

REEXAME NECESSARIO
0128.  PROCESSO: 0214938-2  Protocolo: 2002/132132  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Publicos  Ação Originária: 9700000034 Acidente do Trabalho
Autor: Jorge Cláudio Kanadus  Adv.: Euvaldo Aparecido Ro-
cha Junior  Reu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Claudia Marcia Sasso
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0129.  PROCESSO: 0183025-5  Protocolo: 2001/4132  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel, Parana-
guá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000174 Indeni-
zação  Apelante: Marcos Antonio da Rocha  Adv.: Wiliam
Mussak Monteiro  Apelado: Município de Paranaguá  Adv.:
Raul da G. e Silva Luck
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0130.  PROCESSO: 0192378-0  Protocolo: 2001/30053  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Civel,
São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000003 Reclamatória Trabalhista  Apelante: Município de
São José dos Pinhais  Adv.: Inger Kalben Silva  Apelado: Rodi-
naldo Maria Borges  Adv.: Ruth da Costa Gandolfo
Redistribuição em 01/10/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0131.  PROCESSO: 0192701-9  Protocolo: 2001/45107  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Civel,
São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000925 Cobrança  Apelante: Município de São José dos
Pinhais  Adv.: Claudio Soccoloski, Inger Kalben Silva, Soraia
Al Farah  Apelado: Hipólito Pereira Damaza  Adv.: Celso Lu-
cinda, Marilene Trevisan
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida  Revisor: Juiz João Kopytowski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0132.  PROCESSO: 0214522-4  Protocolo: 2002/108332
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100022440 Declarató-
ria  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Jose Anacleto Ab-
duch Santos, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Ana
Isabel Riato Rodrigues, Maria Filomena Di Pilla Camargo
Ahyub, Simone Maria Forbeck Benato, Ilda Pagani Fonta-
na Ferro, Fernandina Ketty Oliveiro, Seno Hister, Ivone

Maria Pertile Dall´agnol, Julia Noriko Goto, Cely Klien-
chem Politi, Augusta Aparecida Zanetti, Maria Teresinha
Ravanholi Vasconcelos, Maria de Lourdes da Silva Vozni,
Luiza Ramos, Maria Apparecida Santos Nogueira, Geni
Trovo Barbosa, Enilde Aparecida Ferro, Inácio Germano
Neto, Jandira Antum, Maria do Socorro Figueiredo Bergo,
Sonia Calvo Miranda Luz, Maria Zenilda dos Santos Gre-
gório, Lidia Miguel, Cleonice Ceconi Paixão, Sumico Iseki
Nagatani, Madalena Marcato Cardoso, Aparecida de Oli-
veira da Silva, Maria José Lopes Machado, Nelcy de Sou-
za Ambrozio, Maria das Dores Soares Santoro, Célia Ma-
ria Baptistella Vieira  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia,
Gisele Soares, Carlo Bernardo Carvalho de Albuquerque
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0133.  PROCESSO: 0214574-8  Protocolo: 2002/108340  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100021262 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Tereza Maria dos Santos  Adv.: Marcelo W.
Guimaraes, Cicero Alessandro Guerios, Elaine de F Costa
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Lilian Didone, Jefferson Isaac
João Scheer  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0134.  PROCESSO: 0214603-4  Protocolo: 2002/105586  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000079 Declaratória  Apelante: José Mário Mo-
rim  Adv.: evair dias aguiar  Apelado: Marcos Ivan Aparecido
Canova  Adv.: Luiz Carlos Bofi
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0135.  PROCESSO: 0214658-9  Protocolo: 2002/129658  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara de Familia e
Menores  Ação Originária: 9700000270 Acidente do Trabalho
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Marcelo Aranda Garcia de Souza  Apelado: Gunther Seifert
Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima Moura
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0136.  PROCESSO: 0214671-2  Protocolo: 2002/108147  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900041662 Cobrança  Apelante:
Estado do Paraná  Adv.: Paulo Roberto Ferreira Motta  Apelan-
te: Marco Antonio Lima Berberi  Adv.: Adriana do C. R. Schier
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0137.  PROCESSO: 0214673-6  Protocolo: 2002/108321  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100022454 Declaratória  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo Roberto Ferreira Motta
Apelado: Maristela de Souza Furtado  Adv.: Fatima Mirian
Bortot, Gisele Soares, Luiz Anselmo Arruda Garcia
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0138.  PROCESSO: 0214693-8  Protocolo: 2002/113318  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000331 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná  Adv.:
Fabio Bertoli  Esmanhoto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antonio Lima Berberi  Apelado: Edson Luiz Cocco  Adv.:
Edson Luiz Cocco
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0139.  PROCESSO: 0214743-3  Protocolo: 2002/128924  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Ação Originária: 9900000053 Acidente do Trabalho
Apelante: José Manoel da Silveira  Adv.: Christian Marcello
Mañas, Sidnei Machado, Fábio Aurélio da Silva Alcure  Ape-
lado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Marcia
Silveira de Barros, Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho, Ze-
lia Soares de Bastos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0140.  PROCESSO: 0214745-7  Protocolo: 2002/128905  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Ação Originária: 9900000024 Acidente do Trabalho
Apelante: Honório Proença Pinto  Adv.: Sidnei Machado, Ro-
berta Botelho Bittencourt  Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: Marcia Silveira de Barros, Claudia Marcia
Sasso, Adilson Luiz Bohatczuk
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes
REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0141.  PROCESSO: 0214752-2  Protocolo: 2002/105583  Ma-

téria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000184 Indenização  Apelante: Município de Fran-
cisco Alves  Adv.: Antonio Carlos Valvassore  Apelante: Valter
Salles do Nascimento, Márica Albuquerque do Nascimento,
Valter Salles do Nascimento Júnior, Vagner Albuquerque do
Nascimento  Adv.: Ari Borges Monteiro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0142.  PROCESSO: 0214897-6  Protocolo: 2002/113236  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000279 Cobrança  Apelante: Município de
Missal  Adv.: Arnildo Linck  Rec.adesivo: Roque Winter  Adv.:
Paulo Eduardo Moreno Dias, Celso Cordeiro, Euclides Eudes
Panazzolo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0143.  PROCESSO: 0214921-7  Protocolo: 2002/115631  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000304 Indenização  Apelante: Levi Fernan-
des de Meireles  Adv.: José Roberto Loureiro  Apelante: Muni-
cípio de Cianorte  Adv.: Guerino Nardo, Maximiliano C. Neto
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0144.  PROCESSO: 0214973-1  Protocolo: 2002/105585  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000085 Declaratória  Apelante: José Mário Mo-
rim  Adv.: evair dias aguiar  Apelado: Gilvane Alves  Adv.:
Luiz Carlos Bofi
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0145.  PROCESSO: 0215074-7  Protocolo: 2002/109927  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000439 Indeniza-
ção  Apelante: Alaydes Capelari, Nelson de Almeida Capelari,
Ivane de Elza Capelari Umemoto, Valquiria de Almeida Cape-
lari, Eliana Capelari Viana, Enercy de Almeida Capelari, Nil-
son de Almeida Capelari, Sueli de Almeida Capelari Vieira,
Rosangela de Almeida Capelari, José Luiz de Almeida Capela-
ri, Odair de Almeida Capelari, Maria Cristina de Almeida Ca-
pelari, Sônia Mara de Almeida Capelari  Adv.: Renato Lima
Barbosa, Ademir Simões  Apelante: Municipio de Londrina
Adv.: Ana Lúcia Bohmann  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

CORREICAO PARCIAL
0146.  PROCESSO: 0215375-9  Protocolo: 2002/133502  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000124 Repara-
ção de Danos  Requerente: Ivo da Silva, Nelci da Silva  Adv.:
Jose Mauro Flores, Marco Aurélio Rossett Flôres  Requerido:
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cascavel  Inte-
ressado: Ilha do Mel Construções Civis Ltda, Espólio de José
Adroaldo dos Santos
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Órgão Especial__________________________

DÚVIDA
0147.  PROCESSO: 0198612-1/01  Protocolo: 2002/93003
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1986121 Apelação Cível  Suscitante: Ju-
íza Anny Mary Kuss - 6ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz Rogé-
rio Kanayama - 3ª Câmara Cível  Interessado: M.e.l. Confec-
ções Contry Ltda.  Adv.: Alessandra de Amaral Galli, Marco
Antonio Padovani  Interessado: Charles Uscocovich  Adv.:
Marcos Rogerio Schmidt
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira

DÚVIDA
0148.  PROCESSO: 0202485-5/01  Protocolo: 2002/130958
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 2024855 Agravo de Instrumento  Suscitante:
Juiz Arquelau Araújo Ribas - 1ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz
Cristo Pereira - 2ª Câmara Cível  Interessado: Omar El Oméiri,
Gustavo Guth  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Ma-
thieu Bertrand Struck  Interessado: L. C. Branco Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Marcos Luciano Gomes, Luiz
Celso Branco, Maria C. O. Pinheiro dos Santos
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira

DÚVIDA
0149.  PROCESSO: 0201102-7/01  Protocolo: 2002/134957
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 2011027 Apelação Cível  Suscitante: Juiz
Marcos de Luca Fanchin - 1ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz
Manassés de Albuquerque - 8ª Câmara Cível  Interessado: Syl-
vio Roberto Gumz, Lorena Paes de Almeida Gumz  Adv.: Pau-
lo Sergio Ivanoski, Dalton Antonio Schultz Gabardo  Interes-
sado: Valter Aparecido Lao  Curador: Valderez de M. Pacheco
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa
DÚVIDA
0150.  PROCESSO: 0212853-6/01  Protocolo: 2002/136744
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2128536 Agravo de Instrumento  Susci-

tante: Juiz Lidio José Rotoli de Macedo - 3ª Câmara Cível
Suscitado: Juiz Prestes Mattar - 7ª Câmara Cível  Interessado:
Hilário Wiederkehr Filho, Cristina Maria Wiederkehr  Adv.:
Mafuz Antonio Abrão  Interessado: Darlidia Rigoto Dorigo
Adv.: Vergilio Emilio Floriani Júnior
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

DÚVIDA
0151.  PROCESSO: 0211464-5/01  Protocolo: 2002/136817
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2114645 Apelação Cível  Suscitante: Juiz Li-
dio José Rotoli de Macedo - 3ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz
Prestes Mattar - 7ª Câmara Cível  Interessado: Israel Mittel-
mann  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite  Interessado: João
Teodoro da Silva, Jucélia Lada Pereira da Silva  Adv.: Milton
Teodoro da Silva, Antonio Roberto Tavarnaro
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

_____Terceira Câmara Integral________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0152.  PROCESSO: 0149635-3/02  Protocolo: 2002/132051
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 149635301 Embargos Infrin-
gentes  Embargante: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Al-
fredo Kohler, Ronnie Kohler  Embargado: Fritola e Silva Ad-
vogados Associados  Adv.: José Devanir Fritola, Aparecido José
da Silva
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

_____Sexta Câmara Integral___________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0153.  PROCESSO: 0128512-5/02  Protocolo: 1999/30592
Matéria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel,
Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1285125
Apelação Cível  Embargante: Cooperativa Agricola de Cotia -
Cooperativa Central  Adv.: Cesar Antonio da Cunha  Embarga-
do: Tadao Kawakami, Tuneo Ishimoto  Adv.: Alencar Leite
Agner
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0154.  PROCESSO: 0165294-2  Protocolo: 2000/121664  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 200000000102 Busca e Apreensão  Autor:
Comércio e Industria de Madeiras Viva Ltda  Adv.: Maria Tere-
sa Casali Rodrigues Bastos  Réu: Consórcio Nacional Para
Caminhões e Ônibus Volvo S/c Ltda  Adv.: Plínio Roberto da
Silva, Marco Aurelio Baptista da S. Mattos
Redistribuição Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

_____Segunda Câmara Integral_________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0155.  PROCESSO: 0213862-9  Protocolo: 2002/126893  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9700000082 Indenização  Autor: Usimix Ser-
viços de Corretagem Ltda  Adv.: Adilson de Castro Junior  Réu:
Valdecir Bertechini
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

_____Primeira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0156.  PROCESSO: 0215383-1  Protocolo: 2002/136055  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200100000052 Indenização  Autor: Assesso-
ria Jurídica Silva S/c Ltda  Adv.: Nelson Cardoso de Miranda
Réu: Conjunto Residencial Moradias Tambaú - Condomínio L
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

_____Oitava Câmara Integral__________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0157.  PROCESSO: 0198062-1  Protocolo: 2001/42557  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000042539 Declaratória  Suscitante: Juiz de
Direito da 17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba  Suscitado:
Juiz de Direito da 1ªvara da Fazenda Pública da Comarca de
Curitiba  Interessado: Joel Dionizio de Oliveira, Ana Maria
Barbosa dos Santos de Oliveira  Adv.: Maria Alice Carneiro de
Figueiredo, Carlos Magno Braga, João Henrique Kalabaide
Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a, Crédito Imobiliá-
rio  Adv.: Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Manassés de Al-
buquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho

_____Sexta Câmara Integral___________________

CORREIÇÃO PARCIAL (C.INT.)
0158.  PROCESSO: 0214367-3  Protocolo: 2002/130599  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 9700000916 Declaratória  Requerente: Con-
domínio Curitiba Outlet Center, Valdir Zoller, Raquel Zoller
Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira  Requerido: Juiz de Direito
da 17ª Vara Cível da Comarca de Curitba  Interessado: Luiz
Renato Krause  Adv.: Cézar Augusto Galvão Brandt Filho,
Daniele Alessandra Grando
Redistribuição Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
_____Terceira Câmara Integral________________
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AGRAVO REGIMENTAL (C.INT.)
0159.  PROCESSO: 0210464-1/01  Protocolo: 2002/131381
Matéria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2104641 Ação Rescisória  Agravante: Horse-
back Investment Corporation  Adv.: Jaime Domingues Brito,
Fernando Teixeira Ruiz  Agravado: Guaracy Silvério de Sant’ana
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0160.  PROCESSO: 0183675-5/01  Protocolo: 2002/119481
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 1836755 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel  Embargante: Munícipio de Curitiba
Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Veronica Madureira Pereira
Embargante: Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda
Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0161.  PROCESSO: 0197408-3/01  Protocolo: 2002/124962
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 1974083 Apelação Cível  Embargante:
Lemes e Nunes Ltda  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho
Embargado: Espólio de Alfredo Villela Júnior  Adv.: Luiz Al-
berto de Lima, Acyr de Oliveira Lima, Rubens de Lima
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0162.  PROCESSO: 0202030-0/01  Protocolo: 2002/119084
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2020300 Apelação Cível  Embargante:
Novo Hamburgo Cia de Seguros Gerais  Adv.: Neimar Batista
Embargado: Carlos Joergensen Neto  Adv.: Miguel Luiz Conte,
Sebastião Maria Martins Neto
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0163.  PROCESSO: 0156338-0/01  Protocolo: 2002/119069
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 1563380 Apelação Cível  Embargante: Dino
Car Comércio de Veículo Ltda, Ronaldino Tavares  Adv.: Teó-
filo Luiz dos Santos Neto, João Batista dos Anjos, Paulino
Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli  Embargado: Paulo Alves
Pereira  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Andrea Margarethe Ro-
goski Andrade
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0164.  PROCESSO: 0192371-1/01  Protocolo: 2002/120743
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1923711 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Condomínio Complexo Shopping Curitiba  Adv.: Cristi-
na Maria Silva Fonseca, Fabio Max Marschner Mayer  Embar-
gado: Boutique da Prata Ltda  Adv.: Patricia Helena Pimentel
Costa, Érlon de Faria Pilati
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0165.  PROCESSO: 0156700-6/01  Protocolo: 2002/120802
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1567006 Apelação Cível  Embargante:
Ssc - Serviços e Sistemas de Comunicação Ltda  Adv.: Luiz
Fernando da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro, João Batista
Pio Vieira  Embargado: Intertel Tecnologia e Informática Ltda
Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0166.  PROCESSO: 0193137-3/01  Protocolo: 2002/119847
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1931373 Apelação Cível  Embargante:
Liga Bar e Lanchonete Ltda  Adv.: Marco Antônio de Andrade
Campanelli, Vanessa Jamus Marchi, Francislaine Guidoni
Embargado: Construtora Khouri Ltda, Ceres - Fundação de
Seguridade Social dos Sistemas Embrapa e Embrater, Instituto
Rhodia de Seguridade Social S/c, Fundação de Seguridade So-
cial Braslight, Prevunião Sociedade de Previdência Privada,
Regius - Sociedade de Previdência Privada, Caixa de Previ-
dência dos Funcionários do Estado de Goiás - Prebeg, Banco
Stock S/a, Banco Pontual S/a, Catuaí Construtora e Incorpora-
dora Ltda, Badressa - Participações Ltda  Adv.: Irineu Codato,
Celia Regina Marcos Pereira, Jussara Seixas Conselvan
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0167.  PROCESSO: 0201041-9/01  Protocolo: 2002/129446
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 2010419 Apelação Cível  Embargante: Po-
lloshop Administradora de Eventos Comerciais Participações e
Empreendimentos Ltda  Adv.: José Carlos Laranjeira, Marcia
Zanin  Embargado: Angela Maria Oliveira Carvalho - Me  Adv.:
Rose Mary Bastos Iacomini
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0168.  PROCESSO: 0189079-7/01  Protocolo: 2002/120871
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1890797 Apelação Cível  Embargante:
Unimed de Londrina - Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.:
Armando Garcia Garcia  Embargado: Maria Aparecida Schel-
ler  Adv.: Terezinha Aparecida Alves de Almeida

Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0169.  PROCESSO: 0180081-1/01  Protocolo: 2002/129074
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1800811 Apelação Cível  Embargante:
Colméia - Cooperativa Habitacional Ltda., Obra Prima - Artes
Projetos e Edificações Ltda.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Nivaldo Paulo da Rosa  Embargado: Atrium Imóveis S.
C. Ltda., Alcides Bovo Filho, Reinaldo Siqueira  Adv.: Eloi
Silva, Robson Adirley Scaliante
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0170.  PROCESSO: 0191742-6/01  Protocolo: 2002/129435
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 1917426 Apelação Cível  Embargante: Salete
Anunciata Beraldin  Adv.: Sergio de Aragon Ferreira, Cristiane
Budel Setti  Embargado: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Jose Roberto Ribeiro
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0171.  PROCESSO: 0151294-3/01  Protocolo: 2002/129496
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 1512943 Apelação Cível  Embargante: José
Alfredo Ricardo, Fábio José Ricardo  Adv.: Silvio Binhara,
Fabiano Binhara  Embargado: Hsbc Bamerindus Companhia
de Seguros  Adv.: Reinaldo José Andreatta, Luiz Carlos Che-
cozzi, Valdemar Andreatta
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0172.  PROCESSO: 0179878-7/01  Protocolo: 2002/127619
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 1798787 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel  Embargante: Banco Abn Amro Real S/
a  Adv.: Carlos Vitor Maranhão  de Loyola, Ramon de Medei-
ros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim  Embargante: Muni-
cípio de Curitiba  Adv.: Simone Kohler, Claudine Camargo
Manenti  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0173.  PROCESSO: 0204293-5/01  Protocolo: 2002/131085
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2042935 Agravo de Instrumento  Agravante: Sindi-
cato dos Trabalhadores Rurais de Castro  Adv.: Agenir Braz
Dalla Vecchia  Agravado: Dari dos Santos  Adv.: Luis Henri-
que Lopes de Souza
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0174.  PROCESSO: 0209860-6/01  Protocolo: 2002/132853
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 2098606 Agravo de Instrumento  Agravante:
Erlon Donovan Rotta Ribeiro, Laci Dagmar Zoller Ribeiro  Adv.:
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos, Fabiana Palomeque Ma-
ganhotte  Agravado: Girso de Medeiros  Adv.: Edemar Fritz
Júnior
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti

AGRAVO
0175.  PROCESSO: 0189324-7/01  Protocolo: 2002/129207
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 1893247 Agravo de Instrumento  Agravante:
Erlon Donovan Rotta Ribeiro, Laci Dagmar Zoller Ribeiro  Adv.:
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos, Fabiana Palomeque Ma-
ganhotte  Agravado: Girso de Medeiros
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0176.  PROCESSO: 0204440-4  Protocolo: 2002/7402  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200000000360 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Michelangelo Marques Balielo  Adv.: Jesus Soares Mar-
tins  Apelado: Reginaldo Junior Pacheco  Adv.: Marcelo Dias
Dedubiani, Alexandre Teruyuki Ishii, Edson Elias de Andrade
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0177.  PROCESSO: 0205610-0  Protocolo: 2002/13250  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 200000000281 Embargos a Execução  Ape-
lante: Sachio Kawakame, Yaeko Takaki Kawakame  Adv.: Wil-
son Bokorny Fernandes  Apelado: Tereza Reiko Tsujii  Adv.:
Paulo Roberto de Souza, Nilza Machado de Oliveira
Redistribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0178.  PROCESSO: 0210188-6  Protocolo: 2002/63615  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000282 Embargos a Execução  Apelante:
João Caris, Vilma Cirei Caris  Adv.: Othon Bispo dos Santos
Apelado: Pedro Faleiros Canhan, Maude Aparecida Gonçalves
Adv.: Pedro Faleiros Canhan, Maude Aparecida Goncalves
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa
APELAÇÃO CÍVEL
0179.  PROCESSO: 0212505-5  Protocolo: 2002/84046  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 9900019337 Consignação em Pa-
gamento  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Jenifer Liz Weber Casagrande  Apelante: Risi Meri
Dutra  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convocado Salva-
tore Astuti

APELAÇÃO CÍVEL
0180.  PROCESSO: 0212528-8  Protocolo: 2002/82453  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200000000623 Cobrança  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga
Caires  Apelado: Ermógenes Bórmio Júnior, Alexandre Augus-
to Bórmio  Adv.: Álvaro Pinheiro Bressan
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0181.  PROCESSO: 0214204-1  Protocolo: 2002/103622
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: Vara
Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000461 Cobrança  Apelante: Rodrigo França Silva, Eli-
ana Leandro França Silva, Kenia Renata França Silva  Adv.:
Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane
Andrea Amaral  Apelado: Carlos Domingos  Adv.: Deisi
Cardoso, Miguel Bruno
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz
Convocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Hapner  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0182.  PROCESSO: 0214316-6  Protocolo: 2002/106427  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200000000124 Obrigação de Dar  Apelante:
Primeira Igreja Presbiteriana Independente de Londrina  Adv.:
Servio Borges da Silva  Apelado: Igreja Presbiteriana de Lon-
drina  Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Kátia Naomi Yamada
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0183.  PROCESSO: 0214477-4  Protocolo: 2002/106407  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200100001011 Ação de Despejo  Apelante:
Remy Neves Moro  Adv.: Jose Ari Matos  Apelado: João Pala-
mar  Adv.: Ricardo Ruy Franco de Macedo Filho
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0184.  PROCESSO: 0214481-8  Protocolo: 2002/108024  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000940 Interdito Proibitório  Apelante: Espólio de
Petronella Hortmann Fonsaca, João Teodoro Fonsaca  Adv.:
Daniel de Carvalho  Apelado: Ivo Ambrósio Cetenarski, Elza
Leschnhak Cetenarski  Adv.: José Ribeiro
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0185.  PROCESSO: 0214565-9  Protocolo: 2002/107855  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 9900000827 Indenização  Apelante: Luiz
Custódio da Silva  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Abner
P. da Silva  Apelado: Robert Bosch Ltda  Adv.: Sandro Mansur
Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0186.  PROCESSO: 0214577-9  Protocolo: 2002/109141  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000142 Indenização  Apelante:
Clinica Médica Cataratas S/c Ltda  Adv.: Melissa Rolan de Mello
Apelante: Luiz Sérgio Mello, Carlos Alberto Martins Araújo
Adv.: Robertson Cleto Koerner  Apelado: Marcos José de Al-
meida  Adv.: Rubens Alexandre da Silva, Maria Angélica Gon-
çalves
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0187.  PROCESSO: 0214581-3  Protocolo: 2002/108812  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 9700020095 Reparação de Danos  Apelante:
Orivaldino Ferreira de Freitas  Adv.: Ajocir Vicari, Orimar Cro-
cetti de Freitas  Apelado: Paulo Roberto Rougemont  Adv.:
Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa, Paulo Roberto Munhoz
Costa
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0188.  PROCESSO: 0214593-3  Protocolo: 2002/84306  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Nova Fátima  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9400000001 Indenização  Apelante: Jean
Carlos de Prado  Adv.: José Antonio Bueno  Apelado: Heitor
Penteado de Mello Peixoto  Adv.: Benedito Alves Rodrigues
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0189.  PROCESSO: 0214602-7  Protocolo: 2001/21291  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 9700001098 Cobrança  Apelante: Eva Santos
de Oliveira  Adv.: Antonio Bueno  Apelado: Galvão Constru-
ções S/a  Adv.: Joseval Jorge Pedroso de Moraes, Roberto Ma-
chado, Jorge Eloir Maurer
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0190.  PROCESSO: 0214655-8  Protocolo: 2002/108800  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000142 Indenização  Apelante: Apa-
recido Martins de Souza  Adv.: Jean Carlos Neri, Levi Palma
Apelante: Cooperativa Agrícola Mista Piquiri Ltda  Adv.: Él-
cio Luís Weckerlim Fernandes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0191.  PROCESSO: 0214876-7  Protocolo: 2002/109005
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9600001003 Cobrança  Apelante:
Alhambra Assessoria e Empreendimentos Imobiliárias Ltda
S/c   Adv. :  Lacir  Guarenghi ,  Odacyr  Car los  Pr igol
Rec.adesivo: Bp Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.:
Silvestre Chruscinski Junior, Rosana Chruscinski Pollis
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
De Vicente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0192.  PROCESSO: 0215006-9  Protocolo: 2002/114518  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200000000300 Ação de Despejo  Apelante:
Rosa Lucila Fernandes Y Freitas  Adv.: Marcos Leate, Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Aulo Prato  Apelado: Marcelo dos Santos
Trantwein, Huber da Guia Rosa, Dirce Nester Rosa  Adv.: Re-
nata Dequech
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0193.  PROCESSO: 0211195-5  Protocolo: 2002/111824  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000372 Medida Cautelar  Agra-
vante: Elisângela Palma da Cruz Landgraf  Adv.: Angelo Fado-
ni  Agravado: Banco Real S.a. - Amro Bank  Adv.: Rubens
Sizenando Lisboa Filho
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0194.  PROCESSO: 0214165-9  Protocolo: 2002/129123  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200200000590 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Sil-
vana Lea Fetter  Agravado: Enoe Alano Damian  Adv.: Arthur
Henrique Kampmann, Ney Pinto Varella Neto
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0195.  PROCESSO: 0214953-9  Protocolo: 2002/133628  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200200023254 Ação Civil
Pública  Agravante: Associação Pró-cidadania  Adv.: Leonardo
da Costa, Juliana Barbar de Carvalho Antunes  Agravado: Da-
nilo de Almeida Fadel, Luiz Guilherme de Almeida Fadel,
Município de Curitiba  Adv.: Edgar David Gusso, Luiz Carlos
Caldas
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0196.  PROCESSO: 0215113-9  Protocolo: 2002/134429  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200200000939 Medida Cautelar  Agravante:
Inês de Oliveira Bruch, Bruna Oliveira Bruch  Adv.: Alcyon
Ricardo Cardoso de Lima, Flávia Daniela Esteves Stacechen
Agravado: Organização Médica Clinihauer Ltda  Adv.: Jose
Heriberto Micheleto, Germano Laertes Neves
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0197.  PROCESSO: 0215146-8  Protocolo: 2002/134224  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000321 Interdito Proibitório  Agravante:
Antônio Dias Filho, Wilma Maron Dias  Adv.: Paulo Celso Costa
Agravado: Top Boi Transportes Ltda, Fripanema Alimentos Ltda
Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José,
Jose Roberto Gazola
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0198.  PROCESSO: 0215160-8  Protocolo: 2002/134228  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200100000715 Ação de Despejo  Agravante:
L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Aure-
liano P. Caron  Agravado: Café e Bar Curitibano Ltda.  Adv.:
Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski
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Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0199.  PROCESSO: 0215355-7  Protocolo: 2002/136122  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000585 Dissolução de Sociedade  Agra-
vante: José Vanderlei Gouveia  Adv.: Márcio Ari Vendruscolo,
Reinaldo Woellner, Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo
Agravado: Montmani Montagens e Manutenção Industrial Ltda
Adv.: Mario Luiz Andreassa, Luciane Maria Andreassa, Fabia-
no Luiz Andreassa
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0200.  PROCESSO: 0215364-6  Protocolo: 2002/134653  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel,
Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 8500000942
Alvará Judicial  Agravante: Maria Moreira Noronha  Adv.: Neri
Luiz Cemzi  Agravado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Pato Branco  Interessado: Unibanco Seguros S/a
Adv.: Antônio Emílio Donza
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0201.  PROCESSO: 0215371-1  Protocolo: 2002/133942  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel,
Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000098
Ação de Despejo  Agravante: Pedro Sérgio Ferreira Gomes
Adv.: Marcos Jose Dlugosz  Agravado: Setembrino Antonio
Bortot  Adv.: Andrey Herget
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0202.  PROCESSO: 0215378-0  Protocolo: 2002/136482  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000247 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Indústria Garuvense de Bebidas Ltda - Igbl  Adv.: Ro-
berto Krobel  Agravado: da Gota Indústria, Comércio e Trans-
portes de Aguardente Ltda  Adv.: Nei Luis Marques
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0203.  PROCESSO: 0215431-2  Protocolo: 2002/136740  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 200200000366 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Romolo Gubert  Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando
Agravado: Walter Ferreira Lemos, Aparecida Eugênia Bolo-
nhini Lemos  Adv.: Marcelo Vardanega Ribeiro
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

REEXAME NECESSARIO
0204.  PROCESSO: 0214320-0  Protocolo: 2002/106794  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900001203 Embargos a Execução  Autor: Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - Sanepar  Adv.: Odilon Rei-
nhardt, Jose Luiz Costa T Rauen, Lineu Marques Filho  Reu:
Município de Matinhos  Adv.: Sebastiao M Correia Freitas
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECESSARIO
0205.  PROCESSO: 0214505-3  Protocolo: 2002/3014  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Morretes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000060 Cobrança  Autor: Editora Jornal Mu-
nicípios Em Foco Ltda  Adv.: Milton Muller  Reu: Município
de Morretes  Adv.: Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0206.  PROCESSO: 0181585-8  Protocolo: 2000/126983  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000427 Embargos a Execução  Apelante: Mu-
nicípio de Rolândia  Adv.: Nelci Aparecida Mungo Santos, Jose
Carlos Farina  Apelado: Massa Falida de Curtume Berger Ltda
Adv.: Paulo Celso Costa
Distribuição por  Sucessão em 30/09/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin
Revisor Convocado: Juiz Convocado De Vicente

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0207.  PROCESSO: 0184717-2  Protocolo: 2001/116511  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Unica,
Apucarana  Vara: Vara de Familia Menores e Anexos, Apuca-
rana  Vara: Vara de Menores Familia e Anexos, Apucarana  Vara:
Vara da Infância e Juventude, Família e anexos  Ação Originá-
ria: 9300000001 Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Arnoldo Ignacio Gia-
varina  Apelado: Valdomiro Ribeiro  Adv.: Edson Carlos Perei-
ra, João Aparecido Michelin
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0208.  PROCESSO: 0203622-2  Protocolo: 2001/113164  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000165 Embargos a Execução  Apelan-
te: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão

Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções Ltda  Adv.:
Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho  Apela-
do: Os Mesmos
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0209.  PROCESSO: 0214089-4  Protocolo: 2002/102332
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara:
Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000514 Declaratória  Apelante: Muni-
cípio de Francisco Beltrão  Adv.: Lourenço Antonio Rodri-
gues  Figueira  Apelado: Augustinho Alves Pereira, Flávio
Mozoco, Guilherme Godinho Freitas, Maria Sueli da Sil-
va, Neri Antônio Franca, Jatir Casanova, João Pastre, João
Idalécio de Oliveira, Silvana Aparecida Badziak Krassoda,
Tereza Gorcyzak, Augustinho Braz da Silva, Artur Lavo-
ratti, Fábio Leandro Lopatiuk, Gentil Oscar Backes, Hélio
Antônio Strello, Luis Carlos Chio, Luiz Risso, José An-
drea Maieski, Luiz Francisco da Rocha, Luiz Miguel de
Oliveira, Maria Sueli da Silva, Nelson Iber, Nilse Dengo
de Oliveira, Norma Maria Pansera, Pedro Vaccari, Sadi
Candiotto, Sandro Júnior Gambin, Hermínio Celeste Cere-
soli, Alfeu Jesus Costa, Marcos Antônio Palochi, Alzemi-
ro Ribeiro, Genésio Cristiani, Iracema Alves Ribeiro, Val-
dir Antônio Chaves da Silva, Margarida Loureiro dos San-
tos, Zenóbio Antônio Lopatiuk, Natália Rosa G. Correa,
Albino Belle, Cláudio Zimtarski, Terezinha A. Zientarskilt,
Fernandes R. Cordeiro, Iolando Alves de Lima, Edival
Nunes, Valdir Strapazzão, Terezinha de Fátima Correa da
Silveira, Daniel de Lima, Irondina Strapazzão, José Aqui-
lino dos Santos, Genior Moro de Paula, Tereza Klotz, Eli-
as Roberto Maschio, Zilmo Estevão Menom, Melita Luci
Grohe, Nildo José Chenet, Marli Maria de Mello, Mereci
do Carmo Bernardon, Miguelina Gracy de Mello, Neiva
Gonçalves, Nicanor Antunes, Maria Luiza Sartori Debon,
Maria Lurdes Gosman, Maria Nilza da C. Godoi, Maria
Salete Schimtz, Marlene Rech, Marli Maria de Mello, Lino
Francisco Dezanet, Luiz de Carlos Pilatti, Maria do Car-
mo Balestrin, Maria de Lourdes Remboski, Lino Deza-
net, Júlio Bonkoski, Josefina Vinhal do Amaral, Juraci de
Jesus Ramos Pereira, José Schmit, Josefina Correa, Ivone
Figueroa Godinho, Jarbas Felippi, Jacir José Barbosa, Joa-
cir Antônio Guadagnin, João de Deus Cardoso, João Fram-
bomel, João Fernando Guarienti, José Adir Pinheiro dos
Santos, José Floriano de Lima, Inaor José Perin, Ivani Te-
rez Campestrini, Iranir Pedro Balesteiro, Isolde Carmelita
Maggioni, Ivete Castelli, Emidio Pereira de Mello, Angelo
Menegotto, Maria Loriva Kreusch, Izalina Signor, Gercy
Vieira, Vitalino Klotz, Renato Toss, Paulo Dall Agnoll, Pe-
dro Cesario Borba, Pedro Catharino Brusamarello, Pedro
Sadi Vieira, Pedrinho Dias de Oliveira, Pedro Ribeiro, Pi-
erina Panosso Fiorezzi, Ramão Serpa, Revail Dutra de Cas-
tilho, Ricardo Brusamarello, Salete Ghion de Oliveira, Se-
bastião Cordovas Passos, Segundo Sbardelotto, Silvio Ro-
drigues, Silvar Rison, Soeli Aparecida de Mello, Tangemar
Simões Pires, Terezinha J. Fava Tibola, Valdecir Duarte,
Valdenir Zanette, Valdemar Picinini, Vitélio Lago, Valdo-
miro Luiz Ferreira Cortez, Vitalino Zanchini Ricardi, Vil-
son Ottoni Rodrigues, Vilson Rodrigues dos Santos, Silvi-
na Frmabomel, Zeli Moschei, Adriana Aparecida Ortolan,
Irma Maria Mortari Kunfner, Adelmo Lara, Afonso Fari-
non, Amália Hanoff, Amélio Carniel, Antônio Neves da
Silva, Antônio Zancan, Antônio Mataczinski, Ari Bonatto,
Bruno Darci Kletecke, Clevi T. Bedin Daroit, Clodovino
Pasa, Darcy Leite dos Santos, Décio Antônio Potrich, Do-
mingos Alécio Tognon, Edenir Haiduk, Elirio Andreghet-
to, Estanislau Holdys, Fredolino Petri, Gentil Oscar Ba-
ckes, Gleci T. Padilha Fogaça, Hermínio Tres, Ivanir José
Bordignon, Irio Bottega, Ivone Doldin, Ivone Ribeiro Fer-
reira, José Cardoso Bonifácio, Julio Morge, José Roberto
Adamchuck, José Adamchuck, Leonilda Pereira Dias, Lu-
sitania Karling, Lurdes Marchesi Mosele, Lourdes Police-
no Souza, Luiz Maffassoni, Nivaldo Galvan, Osni Irineu
Freitas, Rosalina Policeno de Lara, Rosalino Carniel, Rud-
nei S. Andreghetto, Sadi Comunello, Sebastiana do Nasci-
mento, Valdemar Morge, Valdecir Borba, Valdomiro João
Stephanini, Valdomiro Calegari, Valdemar Derli C. San-
tos, Vilson de Campos Denti, Claudino Santo Andreata,
Claudimor Santolin, Edivio Alves  Adv.: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Claudiomar Fonseca Vincewsi
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz
Convocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Hapner  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0210.  PROCESSO: 0214579-3  Protocolo: 2002/108343  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9300010910 Indenização
Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der/pr  Adv.: Samuel Machado de Miranda, Joao An-
tonio da Silva, Eduardo Irineu Paizani de Araujo  Rec.adesivo:
Ebec - Engenharia Brasileira de Construções S/a  Adv.: Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr, Priscila B. Prestes, Sandro Vi-
centini  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0211.  PROCESSO: 0214580-6  Protocolo: 2002/107169  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100021703 Embargos a
Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier  Rec.adesivo: Antônio Pedro Gasparim
Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Letícia Mendes de Oliveira
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0212.  PROCESSO: 0214633-2  Protocolo: 2002/108767  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9900041078 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Perimetral Sul Empreendimentos e Constru-
ções Ltda  Adv.: Sergio Renato Costa Filho  Apelante: Municí-
pio de Curitiba  Adv.: Valdir Julio Ulbrich  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0213.  PROCESSO: 0214711-1  Protocolo: 2002/108764
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100000477 De-
claratória  Apelante: Pipocaco - Administração e Partici-
pação Ltda, Tânia Maria Vieira, Luiz Cláudio Maia Vieira
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-ja-
mra de Castro  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Car-
los Augusto M. Vieira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Antonio Lesskiu  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo
Ribas

EXCECAO DE SUSPEICAO CIVEL (CAM)
0214.  PROCESSO: 0214903-9  Protocolo: 2002/133023  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200001111 Exceção de Suspeição  Exci-
piente: Dirceu Bohn  Adv.: Diatiucá Emanuela de Moura  Ex-
cepto: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Santa He-
lena  Interessado: Fazenda Pública do Município de Santa He-
lena
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0215.  PROCESSO: 0162930-1/01  Protocolo: 2002/129548
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 1629301 Apelação Cível  Embargante: Socie-
dade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de Curi-
tiba Ltda - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique Xavier, Ana
Paula Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcísio Araújo Kroetz, Lucia Trindade  Embargante: Áu-
reo Gomes Monteiro Júnior  Adv.: Mafuz Antonio Abrão, Mar-
celo Vardanega Ribeiro  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi
(R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0216.  PROCESSO: 0175190-2/01  Protocolo: 2002/124610
Matéria: Execução  Comarca: Grandes Rios  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1751902 Apelação Cível  Embargante: José
Luiz Delatorre  Adv.: Fernando Silva Gonçalves  Embargado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Maxmillian Gomes Colhado, João
Otávio de Noronha, Sadi Bonatto
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi
(R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0217.  PROCESSO: 0153381-9/01  Protocolo: 2002/115535
Matéria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1533819 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves, Eládio Luiz
Roos  Embargado: Manoel Lustosa Neto  Adv.: Dioracy Pos-
san Bortolini
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0218.  PROCESSO: 0178362-0/01  Protocolo: 2002/121013
Matéria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1783620 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Wilson Gomes da Silva,
Marcelino Francisco Alonso Trucillo  Embargado: Eliacir Oli-
veira da Silva, Soeli Ribeiro de Souza Silva  Adv.: Cláudio
Cezar Orsin, Jefferson Toledo Botelho
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0219.  PROCESSO: 0170074-3/01  Protocolo: 2002/129350
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 1700743 Apelação Cível  Embargante: Em-
presa Construtora Brasil S/a  Adv.: Edson Isfer, Luiz Daniel
Felippe, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Eduardo
Ventura Medeiros, Eduardo de Mattos Paixão  Embargado:
Asfaltos Califórnia Ltda  Adv.: Fátima Satiko Abê, Raldinete
Bezerra de Almeida, Juvenal Antonio da Costa, Lucilenny Nunes
da Silva
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0220.  PROCESSO: 0198417-6/01  Protocolo: 2002/131622
Matéria: Execução  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1984176 Apelação Cível  Embargante:
Tércio de Freitas Bueno, Sebastião Marcelino  Adv.: Valdir
Bittencourt  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Carlos Alves
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0221.  PROCESSO: 0147677-3/01  Protocolo: 2002/132850
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 1476773 Apelação Cível  Embargante: Hele-

na Mara Valverde Pereira  Adv.: Leuremar Anderson Talamini,
Luiz Gustavo Corrêa  Embargado: Eny Bana Schiavo  Adv.:
José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró, Luciana Re-
gina dos Reis
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0222.  PROCESSO: 0154320-0/01  Protocolo: 2002/125062
Matéria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 1543200 Apelação Cível  Embar-
gante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Anto-
nio Sbano Junior, Antonio Sbano  Embargado: Laminadora Bom
Jesus Ltda, Olivir Pedro Pereira, Maria Rosalis Pallu Pereira,
Martins Follador, Osmar Napoleão Follador  Adv.: Eloi Tam-
bosi
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0223.  PROCESSO: 0168102-1/01  Protocolo: 2002/125288
Matéria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1681021 Apelação Cível  Embargante:
Luiz Renato Lima de Almeida, Siomara Fraxino de Almeida
Adv.: Carla Cristina Chrispim dos Santos  Embargado: Ricardo
Aziz Haddad  Adv.: Eduardo Francisco Júnior
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

AGRAVO
0224.  PROCESSO: 0211466-9/01  Protocolo: 2002/124758
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 2114669 Agravo de Instrumento  Agravante:
Cidadela S.a.  Adv.: Carlos Alberto Farion de Aguiar, Ceris de
Fatima Borges Branco  Agravado: José Nazareno Goulart, Ná-
dia Schinuda Goulart, Flávio Dionísio Bernartt, Marilda Lúcia
Bassami Stamm Bernartt  Adv.: Antonio Vilmar Goulart
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi
AGRAVO
0225.  PROCESSO: 0204510-1/01  Protocolo: 2002/97403
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 2045101 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco do Brasil  Adv.: Marcelo de Oliveira Viana, Carolina
Elisabete Puehringer  Agravado: Emílio Navarro Lizana  Adv.:
Gilberto Adriane da Silva
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0226.  PROCESSO: 0185468-8  Protocolo: 2001/41330  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800018472 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Leonel Trevi-
san Júnior  Apelado: Silvério Edgard Schneider  Adv.: Marcos
Alves da Silva
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0227.  PROCESSO: 0193581-1  Protocolo: 2001/50593  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000229 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem  Apelado: Show Room de Móveis
Henrique Ltda, Manoel Henrique de Matos, Abília Della Betta
de Matos  Adv.: Marcia dos Santos Barao
Redistribuição Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0228.  PROCESSO: 0200914-3  Protocolo: 2001/125743  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000230 Revisão de Contrato  Apelante:
Volkswagen Serviços S.a.  Adv.: Carlos Roberto Gomes Salga-
do  Apelante: Sérgio Benedetti  Adv.: Luiz Gonzaga Guedes
Martins  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0229.  PROCESSO: 0209745-4  Protocolo: 2002/64176  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000016 Embargos a Execução  Apelante:
Comissária Galvão S/a  Adv.: Damien Pablo de Oliveira, Simo-
ne Zonari Letchacoski, Paulo Leandro Dieter  Apelado: Magali
Bordello Cozir  Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza, Car-
la Afonso de Oliveira Pedroza
Redistribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz
José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0230.  PROCESSO: 0211758-2  Protocolo: 2002/83972  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9200000884 Declaratória  Apelante:
Banco Nacional S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Na-
tanoel Zahorcak, Marcos Antonio Barbosa, Emilda de David
Rec.adesivo: Oca - Engenharia e Empreendimentos Ltda, Aco
Mineração Ltda  Adv.: Rene Julio  Apelado: Os Mesmos, Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Arno Knoerr  Re-
visor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0231.  PROCESSO: 0213783-3  Protocolo: 2002/89066  Maté-
ria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000253 Cobrança  Apelante: J. Wasilewski Ferra-
gens Ltda, Julio Wasilewski, Walkíria Wisnia Wasilewski  Adv.:
José Devanir Fritola  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
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Rogerio Dyniewicz  Apelado: Os Mesmos, Massa Falida de J.
Wasilewski Ferragens Ltda  Adv.: Joaquim Alves de Quadros
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0232.  PROCESSO: 0213810-5  Protocolo: 2002/96113  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000136 Declaratória  Apelante:
Maria Aparecida de Paula Silva  Adv.: Heber Gomes da Silva,
Heber Marcelo Gomes da Silva  Apelado: Antônio Carlos Tan-
credo da Costa  Adv.: Antonio Carlos Tancredo da Costa
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0233.  PROCESSO: 0213834-5  Protocolo: 2002/94436  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000454 Embargos a Execução  Apelante:
Manuel José de Lourdes Esteves, Waldemar Walter Dalmolim
Adv.: Rogerio Petronilho  Apelante: Eduardo Inácio de Souza
Adv.: Alceu Fernandes Cenatti, Moisés Cândido Bernartt  Ape-
lado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0234.  PROCESSO: 0214028-1  Protocolo: 2002/100879  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Para-
navaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000047
Declaratória  Apelante: Textilpar Tecelagem Paranavaí Ltda
Adv.: Fábio Luis Franco, Alcindo de Souza Franco, Mamoru
Fukuyama  Apelado: Nova Transportes Pinda Ltda  Adv.: Kha-
lid sami Rodrigues Ibrahim
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0235.  PROCESSO: 0214213-0  Protocolo: 2002/103626  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000148 Declaratória  Apelante: Banco Bra-
desco S.a.  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem  Apelado: Honório Minski  Adv.: Emiliano Humberto
Della Costa, José Devanir Fritola
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0236.  PROCESSO: 0214479-8  Protocolo: 2002/107947  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000587 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Theobaldo Henrique Manzke, Guido Roberto Manzke  Adv.:
Oscar Estanislau Nasihgil  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0237.  PROCESSO: 0214485-6  Protocolo: 2002/107849  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000265 Embargos a Execução  Apelante: Mer-
cantil Internacional Indústria e Comércio de Construções Ltda
Adv.: Milton Hiroshi Tazima  Apelante: Advocacia Wanderlei
de Paula Barreto S/c  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Susa-
na Valeria Galhera, Luciany Michelli Pereira dos Santos  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0238.  PROCESSO: 0214502-2  Protocolo: 2002/105542  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001352 Embargos de Terceiro  Apelante: Aglair
Cropolato Costa, Cláudia Regiane Costa, Célia do Rocio Cos-
ta, Cátia Rosane Costa  Adv.: Amauri Cezar Johnsson  Apela-
do: Valteir Aparecido dos Santos, Marli Pereira Jordão dos
Santos  Adv.: Marcelo Crivano Lopes, Rodrigo da Rocha Rosa,
Geórgia Bordin Jacob
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0239.  PROCESSO: 0214562-8  Protocolo: 2002/107193  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000226 Embargos a Execução  Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multiplo  Adv.: Gilberto Pedriali
Apelado: Sérgio Antônio Meda  Adv.: Sérgio Antonio Meda
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0240.  PROCESSO: 0214569-7  Protocolo: 2002/107977
Matéria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000027 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José
Carlos Dias Neto  Apelado: Induspar - Industria Paranaense
Extintores Ltda, Flávio Luiz Maiorky, Hélder Nilson dos
Reis, Irma Beatriz Gomes Vieria de Oliveira  Adv.: Jose
Paulino da Silva
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0241.  PROCESSO: 0214635-6  Protocolo: 2002/94423  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000234 Indenização  Apelante: Manoel
José de Lourdes Esteves  Adv.: Rogerio Petronilho  Apelado:
Bradesco Lesing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Genésio
Nailor Finger
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz José

Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0242.  PROCESSO: 0214686-3  Protocolo: 2002/112918  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000203 Embargos de Terceiro  Apelante:
Francisca Rodrigues Alves  Adv.: Adriana A. Martinez  Apela-
do: José Carlos de Oliveira, José Caldon  Adv.: Antônio Mar-
tins Neto
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0243.  PROCESSO: 0214699-0  Protocolo: 2002/112911  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000215 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Kassem Mahmad Abou Yassin  Adv.: Omar Yassim  Apela-
do: Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0244.  PROCESSO: 0214710-4  Protocolo: 2002/107846  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000270 Cobrança  Apelante: Fábio Shigueo
Masse, Maria Cecília Masse  Adv.: Sonia Maria Moreira  Ape-
lado: Celismar Veloso de Araújo  Adv.: Ademir Penha
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0245.  PROCESSO: 0214725-5  Protocolo: 2002/108731  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001497 Embargos a Execução  Apelante:
Nilensa - Transportes Para Construções de Obras Ltda, Dorival
Cordeiro Mocelin, Aline Veloso Mocelin  Adv.: Carlos Rober-
to Naufel  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sergio Luiz
Fernandes, Miklos Jorge Ferenczy
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0246.  PROCESSO: 0214816-1  Protocolo: 2002/114056  Ma-
téria: Execução  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000308 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oliveira Martins dos Reis, Gi-
ovana Christie Favoretto  Apelado: Oscar Peixoto Guimarães
Adv.: Carlos Alberto C. de Lucena, Ideval Inácio de Paula
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0247.  PROCESSO: 0214830-1  Protocolo: 2002/113737  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000208 Cobrança  Apelante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Elói Antonio Pozzati  Apelado: Sociedade Agropecuária
Vale do Rio Claro Ltda, Alberto Yutaro Okamoto, Vicente
Mashahiro Okamoto, Luiz Mauro Kamide, Lúcia Mitie Okamo-
to Oishi, Osvaldo Oishi, Suely Kazuko Okamoto, Reinaldo Mas-
sao Okamoto, Lucy Hitomi Miyazaki Okamoto, Júlio Kenzo
Okamoto  Adv.: Fábio Hiromori Gomes, Péricles Araújo Gracin-
do de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0248.  PROCESSO: 0214928-6  Protocolo: 2002/113771  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000205 Embargos a Execução  Apelante:
Ângelo Pignato  Adv.: Luiz Alexandre Barbosa  Apelado: Coo-
perativa Agropecuária Goioerê Ltda - Coagel  Adv.: Abdias
Abrantes Netto
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0249.  PROCESSO: 0215097-0  Protocolo: 2002/112094  Ma-
téria: Execução  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000087 Embargos a Execução  Apelante:
Cooperativa de Crédito Rural Três Fronteiras - Credifronteiras
Adv.: Ignis Cardoso dos Santos  Apelado: Jair Gonçalves Nu-
nes  Adv.: José Maurício Luna dos Anjos
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0250.  PROCESSO: 0215264-1  Protocolo: 2002/133816  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000042331 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Leonel
Trevisan Júnior, Murillo Espínola de Oliveira Lima, Ananias
Cézar Teixeira  Apelado: Adriana dos Santos Marins de Olivei-
ra, Cassio Augusto Malucelli Borne  Curador: Jodete de Sena
M. S. Campos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0251.  PROCESSO: 0187529-4  Protocolo: 2001/144298  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel,
Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000375 Execução de Título Extrajudicial  Agravante:
Oswaldo Rodrigues Barbosa  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Ales-
sandra Sasso Teixeira  Agravado: Du Pont do Brasil S/a  Adv.:
Maria Lúcia Capella Stuart, Carlos Alberto Francovig Filho
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0252.  PROCESSO: 0214150-8  Protocolo: 2002/129006  Ma-

téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001047 Medida Cautelar  Agravante: Agro-
pecuária e Indústria Serra Grande Ltda, Pedro Augusto Ticia-
nel  Adv.: Dariano José Secco, Carice Dee Weber dos Santos
Agravado: Banco Volvo ( Brasil ) S/a
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0253.  PROCESSO: 0214959-1  Protocolo: 2002/133442  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000871 Medida Cautelar  Agravante: Moi-
nho do Nordeste S/a.  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz,
Lisane Cristina Conte  Agravado: Indústrias Todeschini S/a.
Adv.: João Casillo, Simone Zonari Letchacoski
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0254.  PROCESSO: 0214963-5  Protocolo: 2002/133352
Matéria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000730 Medida Cautelar  Agravante:
Credimaster Factoring Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Ri-
cardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouch
Abreu, Jean Carlo de Almeida  Agravado: Feliz e Compa-
nhia Ltda.  Adv.: Edgar Lenzi, Luiz Alberto Giombelli
Simoni
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0255.  PROCESSO: 0214998-8  Protocolo: 2002/131636  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000222 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Eunice Maria Heep  Adv.: Angeli-
ca Majolo  Agravado: Sérgio Eloi Giordani  Adv.: Sérgio Tadeu
Covre Martinez
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0256.  PROCESSO: 0215265-8  Protocolo: 2002/134393  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000280 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Banco do Estado do Paraná S.a.  Adv.: Anto-
nio Rogerio, Jurandir Goncalves  Agravado: Roberto Sidnei
Haut, Aurineide Maria Moreno Hauth, Mari Susan Hauth Ma-
rin, Waldir Marin Filho, Rubens Wilson Hauth, Mara Cristina
Guimarães Hauth, Espólio de Ludovina Hauth
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0257.  PROCESSO: 0215283-6  Protocolo: 2002/134665  Ma-
téria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000354 Revisão de Contrato  Agravante: Mini
Mercado Nova Bela Vista Ltda.  Adv.: Marcos Antonio Ferrei-
ra Bueno  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Cláudio Roberto Magalhães Batista, Carlos Werzel, José Eli
Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0258.  PROCESSO: 0215289-8  Protocolo: 2002/133910  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000158 Embargos a Execução
Agravante: Pedro Zanete  Adv.: Hipólito Nogueira Porto Juni-
or  Agravado: Euclides Alves da Silva  Adv.: Jose Paulino da
Silva
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0259.  PROCESSO: 0215293-2  Protocolo: 2002/133930  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000717 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Mercantil Finasa S/a. - Sao Paulo  Adv.:
Nobuo Nishimoto, Leonora Vieira de Melo Ramalho  Agrava-
do: Arno Comercio de Implementos Rodoviarios Ltda., Valen-
tin Arno, Adilves Iliane Arno  Adv.: Gilmar Tomaz de Souza
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0260.  PROCESSO: 0215308-8  Protocolo: 2002/97054  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000941 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: M.a. Produçao Artistica e Cultural Ltda  Adv.: Eli-
ane da Costa Machado, Adilson Luis Ferreira Filho  Agravado:
Adriane Dias Dalcanale  Adv.: Silvio Martins Vianna, Artur
Pereira Alves Junior
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0261.  PROCESSO: 0215363-9  Protocolo: 2002/136197  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000450 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Aco Mineração Ltda  Adv.: Carlos Joaquim de Oli-
veira Franco, Ronald Roesner Junior  Agravado: Officine B.m
S.r.l.  Adv.: Adriana Bittencourt Pereira, Waldemar Lopes He-
rek, Marcos Henrique Machado Pereira
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0262.  PROCESSO: 0215437-4  Protocolo: 2002/136682  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000108 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello,
Luiz Gil de Almeida  Agravado: José Eroni Fernandes, Loide

de Araujo Fernandes  Adv.: Giovani Marcos Negrissoli
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0263.  PROCESSO: 0215459-0  Protocolo: 2002/135625  Ma-
téria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000157 Declaratória  Agravante: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Mariza Ribeiro da Silva
Agravado: Bormio & Zanatta Ltda  Adv.: Neidival Ramalho de
Oliveira
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0264.  PROCESSO: 0215461-0  Protocolo: 2002/136918  Ma-
téria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000318 Embargos a Execução  Agra-
vante: Ronaldo Dias Júnior  Adv.: Anderson Douglas Moleri
Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0265.  PROCESSO: 0215469-6  Protocolo: 2002/136765  Ma-
téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000059 Embargos a Execução  Agra-
vante: Posto Sudoeste Ltda, Denaci Pinzon, Clair Teixeira da
Silva Pinzon  Adv.: Noeli de Souza Machado, Kelli Bernadete
da silva Matiewcz  Agravado: Fox Distribuidora de Petróleo
Ltda  Adv.: Luiz Carlos Franco, Francisco Luiz Claudino, Mar-
celo Oliva Murara
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0266.  PROCESSO: 0215495-6  Protocolo: 2002/137231  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001384 Carta de Sentença  Agravante: Banco
Santander Brasil S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Agravado: Nelson
Edison de Andrade, Amauri Freuerschiette de Laurindo Ribas
Adv.: Dante Parisi
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0267.  PROCESSO: 0200442-2/01  Protocolo: 2002/129399
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2004422 Apelação Cível  Embargante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães  Embargado: Valmor Santos, Ayrton Santos  Adv.: Wilson
Jose Andersen Ballão, Gustavo Adolfo Almeida de Almeida,
André Luiz Bettega D’avila, Thales Morais da Costa
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0268.  PROCESSO: 0186466-8/03  Protocolo: 2002/129265
Matéria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1864668 Agravo de Instrumento  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Gabriel Velo-
so de Araújo  Embargado: Coagel - Cooperativa Agropecuária
Goioerê Ltda  Adv.: Walmor Júnior da Silva
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Moraes Lei-
te  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0269.  PROCESSO: 0177806-3/01  Protocolo: 2002/129322
Matéria: Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1778063 Apelação Cível  Embargante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, José Ivan Guima-
rães Pereira  Embargado: Comercial de Derivados de Petróleo
Garoupa Ltda., Osvaldo de Lima, José Carlos Lima  Adv.: So-
nia Maria de Menezes, Edson Elias de Andrade
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin
Distribuicao Manual em 01/10/2002, Juiz Rosana Fachin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0270.  PROCESSO: 0186297-3/01  Protocolo: 2002/129417
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 1862973 Apelação Cível  Embargante: Do-
mênico Normando Filizola  Adv.: Carolina Maria Guimarães
de Sá Ribeiro Refatti, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro,
Roberto Eurico Schmidt Júnior  Embargado: Lineu Fernando
Ravaglio  Adv.: Nilton de Mattos Caldas  Interessado: Ricardo
Filizola  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO
0271.  PROCESSO: 0211248-1/01  Protocolo: 2002/129484
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2112481 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Luiz Fernando Dietrich, Iza-
bel Cristhina Rocha Martins  Agravado: Anice Jamil Abou-
lhossem Messmar, Isaias do Carmo  Adv.: Assis Corrêa, Adria-
na Espindola Corrêa
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin

AGRAVO
0272.  PROCESSO: 0201221-7/01  Protocolo: 2002/131220
Matéria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2012217 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Denio Leite Novaes Junior, Márcio Miatto
Agravado: Caribé Armazéns Gerais Ltda, Castorino Cândido
Ribeiro  Adv.: João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira
Júnior
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo
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AGRAVO
0273.  PROCESSO: 0198719-5/01  Protocolo: 2002/131217
Matéria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1987195 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Denio Leite Novaes Junior, Márcio Miatto
Agravado: Castorino Cândido Ribeiro, Diva Vivian Ribeiro
Adv.: João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO
0274.  PROCESSO: 0212284-1/01  Protocolo: 2002/131353
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 2122841 Agravo de Instrumento  Agravante:
Tva Sul Paraná Ltda.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Vivian Caroline Castellano  Agravado: Marcelo Souza Lo-
pes  Adv.: Denise Coutinho Bandeira
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

APELAÇÃO CÍVEL
0275.  PROCESSO: 0195078-7  Protocolo: 2001/60098  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000020616 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Douglas Mar-
cel Peres, Maria Joseane Fronczak, Paulo Roberto Barbieri
Apelado: Maria Christine Trentini  Adv.: Marco Antonio Fa-
gundes Cunha, Jose Roberto dos Santos Junior
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Cristo Pereira
Revisor: Juiz Rosana Fachin
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Moraes Leite
Revisor: Juiz Rosana Fachin  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa

APELAÇÃO CÍVEL
0276.  PROCESSO: 0205610-0  Protocolo: 2002/13250  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 200000000281 Embargos a Execução  Ape-
lante: Sachio Kawakame, Yaeko Takaki Kawakame  Adv.: Wil-
son Bokorny Fernandes  Apelado: Tereza Reiko Tsujii  Adv.:
Paulo Roberto de Souza, Nilza Machado de Oliveira
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Cristo Pereira
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0277.  PROCESSO: 0213180-2  Protocolo: 2002/93812  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000513 Embargos a Adjudicação  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder Gorini  Apela-
do: Paulo Cesar Barrionuevo, Fernanda Olímpio Correia Barri-
onuevo  Adv.: Luciano Godoi Martins, Marcelo Pagnan Escu-
dero
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Moraes Leite
Revisor: Juiz Rosana Fachin  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa

APELAÇÃO CÍVEL
0278.  PROCESSO: 0213516-2  Protocolo: 2002/99158  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000649 Anulatória  Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bronho-
lo, Alaisis Ferreira Lopes, douglas silveira da rocha
Rec.adesivo: Carvílio da Silveira Filho, Maria Regina Scheffer
da Silveira  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins, Graciela
Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins  Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0279.  PROCESSO: 0213814-3  Protocolo: 2002/95451  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000955 Medida Cautelar  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Apelado:
Marcos Toscan  Adv.: Vania Karen Trentini, Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0280.  PROCESSO: 0214046-9  Protocolo: 2002/99567  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000379 Indenização  Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino,
Regis Alan Bauli  Rec.adesivo: Darci Cleonice Salomão, Os-
valdo Tortoreli  Adv.: Jaime Pego Siqueira, Patrícia Roque
Carbonieri  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0281.  PROCESSO: 0214088-7  Protocolo: 2002/101411  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000163 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcio Antonio Batista da Silva
Apelado: Maria Antônia Secco Gonçales  Adv.: Aparecido Al-
bino Dechiche, Luciano Cesar  Lunardelli
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0282.  PROCESSO: 0214163-5  Protocolo: 2002/100744
Matéria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel,
Paranavaí   Vara:  1a  Vara  Civel   Ação Originár ia :
200100000157 Embargos a Execução  Apelante: Benedito
de Souza Brito, Alice Alves de Brito  Adv.: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva  Apelante: Banco Abn Amro S/a  Adv.:
Alcindo de Souza Franco, André Ricardo Franco  Apelado:

Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard
Fernando Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0283.  PROCESSO: 0214394-0  Protocolo: 2002/106389  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000070171 Obriga-
ção de Fazer  Apelante: Mercantil de Materiais de Construção
Ltda, Comissária Galvão S/a Corretagem de Imoveis  Adv.:
Damien Pablo de Oliveira, Simone Zonari Letchacoski  Ape-
lante: Renata Dal-prá Ducci, Ricardo Dal-prá Ducci  Adv.:
Brazilio Bacellar Neto, Inês Baldo Furtado  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Mo-
raes Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0284.  PROCESSO: 0214515-9  Protocolo: 2002/76518  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000013 Cobrança  Apelante: Francisco Hi-
ochi  Adv.: Joair Ribas de Mello  Apelado: Plínio Antônio Ko-
chem  Adv.: Ayrton Santos Lima Filho
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0285.  PROCESSO: 0214537-5  Protocolo: 2002/100328  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel, Ponta
Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000064
Embargos de Terceiro  Apelante: Jannie Noordegraf Borg  Adv.:
Jorge Luiz Martins, lincoln taylor ferreira  Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Edmar Luis Costa Junior, Ro-
berto Antonio Busato, Oldemar Mariano
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Cris-
to Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0286.  PROCESSO: 0214539-9  Protocolo: 2002/105624  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000237 Embargos de Terceiro  Apelante:
Mecânica Iguaçu de Iolanda Koczkoday  Adv.: Cássio Lisan-
dro Telles  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eládio Luiz
Roos
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Mo-
raes Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0287.  PROCESSO: 0214563-5  Protocolo: 2002/107254  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel,
Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000447 Embargos a Execução  Apelante: Banco Bradesco
S/a  Adv.: Nilto Sales Vieira  Rec.adesivo: Madeireira Santana
Colonizadora Ltda, Wilson Valério Nedeff  Adv.: Acácio Perin
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Cris-
to Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0288.  PROCESSO: 0214566-6  Protocolo: 2002/107841  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000021424 Embargos a Execução  Apelante:
Tecla Rockenbach Cecatto  Adv.: João Paulo Bonfim
Rec.adesivo: Cia Ultragás S/a  Adv.: José Carlos Buzatto  Ape-
lado: Os Mesmos  Interessado: Ribas e Cecatto Ltda, Altevir
Roberto Cecatto
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0289.  PROCESSO: 0214571-7  Protocolo: 2002/108027
Matéria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000243 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Valdir José Bassi  Apelado: Wilson Luiz de Oliveira Lucena
Cia Ltda, Wilson Luiz de Oliveira Lucena, Vilson Marques
Gouveia, Jurandi Osório Gomes de Lucena  Adv.: Joao Neu-
des de Lucena
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0290.  PROCESSO: 0214573-1  Protocolo: 2002/107924  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000261 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Nu-
mata, Emerson Numata Fujiita  Apelante: Indústria e Comércio
de Malhas Fênix Ltda, Josefina Segantini, Cecília Slivinski
Adv.: João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0291.  PROCESSO: 0214634-9  Protocolo: 2002/107954  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000337 Embargos de Terceiro
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Carlos
Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin  Apelado: José Carlos Baião,
Maria Lucilei Teodoro Baião  Adv.: Pedro Pavoni Neto, Mar-
cia Cristina A. Vilas Boas
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0292.  PROCESSO: 0214640-7  Protocolo: 2002/109188  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000440 Indenização  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Claudine Aparecido Terra  Rec.adesivo:

Adriano Pavezi  Adv.: André Maurício de Queiroz  Constante
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0293.  PROCESSO: 0214749-5  Protocolo: 2002/107943  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000072 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy, Sid-
ney Castanho Scholtão  Apelado: Nelson Pereira de Miranda
Adv.: Joel Carlos da Silva Coelho
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0294.  PROCESSO: 0214829-8  Protocolo: 2002/110642  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000050 Embargos a Execução  Apelan-
te: Torquato Ducci  Adv.: Raphael Dias Sampaio  Apelado:
Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Joao Goncalves de
Oliveira
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0295.  PROCESSO: 0214902-2  Protocolo: 2002/113552  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200100022776 Declaratória  Apelante: Ariane Be-
renice da Rocha Machado  Adv.: Adriano Daleffe  Apelado:
Gisele Folmann (vidraçaria Millenium)  Adv.: João Batista Atha-
násio
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0296.  PROCESSO: 0214925-5  Protocolo: 2002/112185  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000109 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Antônio Cardin  Apelado: Mauricio Luz
Salomão & Cia Ltda  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0297.  PROCESSO: 0214939-9  Protocolo: 2002/112189  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000606 Embargos a Execução  Apelan-
te: Antonio Favaro Neto  Adv.: Odilio Ferreira de Andrade
Apelado: Jair Cassoli  Adv.: William James Pereira
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0298.  PROCESSO: 0214970-0  Protocolo: 2002/130821  Ma-
téria: Execução  Comarca: Alto Paraná  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000210 Medida Cautelar  Apelante: Sérgio
Roberto Rizzato  Adv.: Alécio Aparecido Frasson  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0299.  PROCESSO: 0214978-6  Protocolo: 2002/108017  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Casca-
vel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000935 Embar-
gos a Execução  Apelante: Jackson Espetáculos Culturais S/c
Ltda, Marlene Olímpia Querubim Jardim, Luiz Cláudio Jardim
Adv.: Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini  Apelado:
Banco Itaú S/a  Adv.: Wilson Carlos Kuhn
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0300.  PROCESSO: 0215072-3  Protocolo: 2002/114980  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000155 Pauliana/Revocatória  Apelante: Adevanilda
Cristina Lopes  Adv.: Telson José Fernandes  Apelado: Jorge
Oiveira da Silva, Analia Detoni da Silva, Izaias Vieira do Nas-
cimento, Neiva Aparecida de Andrade Nascimento  Adv.: Is-
mael José Dezanoski
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0301.  PROCESSO: 0214964-2  Protocolo: 2002/133461  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900033593 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier  Agravado: Panifi-
cadora e Confeitaria Lipinski Ltda.  Adv.: Maria Denise Mar-
tins de Oliveira
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0302.  PROCESSO: 0215077-8  Protocolo: 2002/133985  Ma-
téria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000545 Declaratória  Agravante: Banco
do Estado do Rio Grande do Sul S.a.  Adv.: Geraldo Bonnevi-
alle Braga Araujo  Agravado: Mário Comércio de Insumos e
Máquinas Ltda  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0303.  PROCESSO: 0215116-0  Protocolo: 2002/133104  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000712 Medida Cautelar  Agravante: Casa

Agropecuária Ltda  Adv.: Emilio Picioli, Clarice Garcia de
Campos  Agravado: Paulo Spoladore  Adv.: Paulo Roberto
Bonafini
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0304.  PROCESSO: 0215118-4  Protocolo: 2002/134259  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000894 Restauração de Autos  Agravante: Luiz
Fernando de Queiroz  Adv.: Joselia Aparecida Kuchler  Agra-
vado: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq  Interessado: Apc -
Assessoria Paranaense de Cobrança S/c., Mauricio Ricardo dos
Santos  Adv.: Mariz Mendes May
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0305.  PROCESSO: 0215127-3  Protocolo: 2002/134284  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 26671 Imissão de Posse  Agravante: Marcos Ro-
berto Timóteo  Adv.: Fabiana Pedrozo  Agravado: Ernesto de
Souza Guedes  Adv.: Regina Aparecida de Barbara da Silva
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0306.  PROCESSO: 0215132-4  Protocolo: 2002/133180  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000562 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Sebastião Leonel Guimarães  Adv.: Marcio R. Portela
Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0307.  PROCESSO: 0215157-1  Protocolo: 2002/134225  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000218 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem  Agravado: Âde-
nilsa Aparecida Abilhoa  Adv.: Mauro Cury Filho
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0308.  PROCESSO: 0215161-5  Protocolo: 2002/134109  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000050 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Dorvalino Guandalini, Rosangela Maria Guandalini Ale-
xandrino  Adv.: Rosangela Maria Guandalini  Agravado: Ban-
co Bradesco S/a.  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vascon-
cellos, Gilberto Pedriali, João Edson Lanças Caputo
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Cris-
to Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0309.  PROCESSO: 0215162-2  Protocolo: 2002/134184  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000931 Revisão de Contrato  Agravante:
Essene Comércio Internacional Ltda., Alessandra Senna Schei-
demantel, Patrizia Nicolau Senna, Paulo Henrique Scheideman-
tel  Adv.: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha  Agra-
vado: Banco Bradesco S/a.
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0310.  PROCESSO: 0215357-1  Protocolo: 2002/136012  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000364 Embargos a Execução  Agravante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva  Agravado: Estevão Augusto Canto de Azeve-
do Bueno, Sandra Moro de Azevedo Bueno  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0311.  PROCESSO: 0215367-7  Protocolo: 2002/135919  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001205 Embargos a Execução  Agravante:
Osvaldir Benato, Lenita Massignan Benato  Adv.: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de  Al-
buquerque  Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida
Distribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0312.  PROCESSO: 0215373-5  Protocolo: 2002/136205  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200200000291 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco Benestado S/a, Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Do-
ris Maria Baptistella Werka, Lúcia Rossetto Theodoro  Agra-
vado: Gavazzoni e Cia Ltda, Guido Gavazzoni, Ricardo de
Quadros Cravo  Adv.: Caroline Said Dias, Mariana Merhy Maia
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0313.  PROCESSO: 0215435-0  Protocolo: 2002/136692  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000333 Direito de Preferência  Agravante:
Grendene Calçados S/a  Adv.: Kátia Rosa Machado de Olivei-
ra, Temistocles Maia Filho  Agravado: Alta Produções Confec-
ções e Facções Ltda  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Karime
Cecyn Pietszkowski
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Fernan-
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do Vidal de Oliveira
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0314.  PROCESSO: 0215439-8  Protocolo: 2002/136694  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000299 Medida Cautelar  Agravante: Gren-
dene Calçados S/a  Adv.: Kátia Rosa Machado de Oliveira,
Temistocles Maia Filho  Agravado: Alta Produção Confecções
e Facções Ltda  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Karime Cecyn
Pietszkowski
Distribuição por  Dependência em 04/10/2002  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0315.  PROCESSO: 0116930-2/02  Protocolo: 2002/121008
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1169302 Apelação Cível  Embargante:
Ademir Ovidio Bughi, Maria Aparecida Sartorio Bughi, Wil-
son Hideki Ando, Olinda Yoshie Ekuni Ando  Adv.: Mauro
Vignotti  Embargado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Ha-
chem, Márcio Miatto, Wilson Gomes da Silva, Nilson Urquiza
Monteiro
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0316.  PROCESSO: 0138761-1/01  Protocolo: 2002/119801
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1387611 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S. A.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Edson
Shoiti Fugie, Sergio Ricardo Fior  Embargado: Darcy Marcos
Marcolla  Adv.: Jossoe Amaral Campos
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0317.  PROCESSO: 0189353-8/01  Protocolo: 2002/120645
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1893538 Apelação Cível  Embargante:
Banco de Crédito Nacional S/a.  Adv.: Paulo Macarini, Pedro
Girolamo Macarini, Amory Ribeiro Pires, Ana Eliete Becker
Macarini  Embargado: Imcopa - Importação, Exportação e In-
dústria de Óleos Ltda.  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski  Interessa-
do: Banco Pontual S/a. - ( Em Liquidação Extrajudicial).  Adv.:
Carlos Alberto Ferriani, Alexandre Jamal Batista
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0318.  PROCESSO: 0213323-7/01  Protocolo: 2002/132538
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 2133237 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: X-leme Serviços de Radiologia S/c Ltda  Adv.: Juliana Li-
czacowski Malvezzi  Embargado: Valdir de Paula Furtado Jú-
nior
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0319.  PROCESSO: 0191326-2/01  Protocolo: 2002/125406
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1913262 Exceção de Suspeição  Embargante:
Mario Venturelli  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois  Embarga-
do: Juiz de Direito da Comarca de Sertanópolis - Vara Cível
Interessado: Ardo Ernesto Venturelli
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0320.  PROCESSO: 0203032-8/01  Protocolo: 2002/126655
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 2030328 Apelação Cível  Embar-
gante: Geraldo Remor Pikler  Adv.: Paulo Cesar de Sousa,
Ademar Uliana Neto  Embargado: L. C. A. Construçoes e
Representaçoes Ltda., Jose Claudio Lemos de Camargo,
Marisa Rinaldi Lemos de Camargo  Adv.: Geraldo Alberti,
Izaias Alberti
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0321.  PROCESSO: 0212600-5/01  Protocolo: 2002/133626
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2126005 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Sei Sociedade de Educação Integral S/c Ltda  Adv.: Lu-
cia Dalazoana, Cassiana de Aben Athar Pires Gomes  Agrava-
do: Paolla Athena Rocha  Adv.: José Xavier Silva  Interessado:
Colégio Integral
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0322.  PROCESSO: 0211586-6/01  Protocolo: 2002/132464
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2115866 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Dirceu Freire, Ricardo Freire  Adv.: Gian Marco Del
Pintor, Eliseu Alves Fortes  Agravado: Hsbc Seguros ( Brasil )
S/a  Adv.: Dely Dias das Neves
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Paulo Habi-
th  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO
0323.  PROCESSO: 0212926-4/01  Protocolo: 2002/133353
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2129264 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Trombini Papel e Embalagens S/a  Adv.: Zulmira Cristi-
na Leonel  Agravado: Vera Regina Pianaro, Viviane Cristina
Pianaro, Vera Lúcia Pianaro, Rejane Mara Pianaro  Adv.: Nar-
cizo Lipka
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0324.  PROCESSO: 0145331-4  Protocolo: 1999/80708  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 9700017534 Embargos a Execução  Apelan-
te: Tercav Construtora de Obras Ltda  Adv.: Harri Klais  Ape-
lante: Companhia Real de Investimento  Adv.: José Paulo Gra-
nero Pereira  Apelado: Os Mesmos  Interessado: Rui Carlos
Bernardi, Sérgio Bernardi
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0325.  PROCESSO: 0165144-7  Protocolo: 2000/31867  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Ma-
ringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000593 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Már-
cio Miatto, Vera Alice Rossi  Apelado: Município de Maringá
Adv.: Lygia Regina Paiva Leocádio, Jun Sukekava
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0326.  PROCESSO: 0190913-1  Protocolo: 2001/63450  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 200000001053 Embargos a Execução  Ape-
lante: Rolf Brietzig  Adv.: Joao Carlos de Macedo  Apelado:
Jaime Bordini, Antoninha Villas Boas Bordini  Adv.: Luiz Ro-
berto Romano
Redistribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz
Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0327.  PROCESSO: 0198050-1  Protocolo: 2001/91408  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000239 Pauliana/Revocatória  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Glauco Carula  Ape-
lado: Moral Amadei, Helio Faeda, Isolina Stoppa Amadei,
Zeila Maria Amadei, Rodrigo Cesar Amadei Faeda, Juliana
Cristina Amadei Faeda, Paulo Roberto Amadei Filho, Nata-
lia Rodrigues Ferreira Amadei  Adv.: Alcides Aparecido
Ferraz
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Paulo Habith
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola  Revisor:
Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0328.  PROCESSO: 0198097-4  Protocolo: 2001/98590  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200000000919 Embargos a Execução  Ape-
lante: Cícero Bernardelli  Adv.: Manoel Diniz Neto  Apelado:
Heleodoro Murara, Maria Aparecida Barbosa Murara  Adv.:
Genesio Sella
Redistribuição em 01/10/2002  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0329.  PROCESSO: 0208621-5  Protocolo: 2002/41253  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001318 Embargos a Execução  Apelante:
César Augusto Dias, Ermelinda Lili Dias  Adv.: Kelen Marga-
reth Melanski  Apelado: Mathias Arthur Zimerman, Dolores
Maria Zimerman  Adv.: Maria Lizane Machado
Redistribuição em 01/10/2002  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0330.  PROCESSO: 0213481-4  Protocolo: 2002/93335  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200000043641 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Mario Luiz Andreassa, Christiane Terezi-
nha Torres Andreassa, Luciane Maria Andreassa, Fabiano Luiz
Andreassa, Rosy Anita Gabardo Andreassa  Adv.: Mario Luiz
Andreassa, Luciane Maria Andreassa, Fabiano Luiz Andreassa
Apelado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap  Adv.: Joao Gual-
berto Pinheiro Jr
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0331.  PROCESSO: 0214023-6  Protocolo: 2002/101642  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200100001089 Indenização  Apelante: Ail-
ton Amadeus dos Santos  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister, José
Deretti Netto  Apelado: Sul América Aetna Seguros e Previ-
dência  Adv.: Carla Simone Ebiner, Milton Luiz Cleve Küster,
Murilo Cleve Machado
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0332.  PROCESSO: 0214169-7  Protocolo: 2002/103627  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200100000218 Ação de Despejo  Apelante:
Fábio de Souza Neto  Adv.: Raul de Araújo Santos  Apelado:
Daniel de Oliveira Pradera  Adv.: Sérgio Alves Rayzel
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0333.  PROCESSO: 0214201-0  Protocolo: 2002/103607
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000324 Indenização  Apelante:
M. A. Berger Construção e Empreendimentos S/a  Adv.:
Osvaldir Nodari  Apelante: Zagonel Engenharia de Obras
Ltda  Adv.: Linneu de Souza Lemos  Rec.adesivo: Olinda
Francisco dos Santos, Angélica dos Santos, Rogério dos San-
tos  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0334.  PROCESSO: 0214377-9  Protocolo: 2002/106096  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200000001094 Indenização  Apelante: Noe-
mia Crispin de Souza, Antonio Marcos Ribeiro  Adv.: Adriana
Teixeira de Freitas Nassar, Fábio Marcelo Labatut Bini  Apela-
do: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba (seb)  Adv.:
Eraldo Luiz Kuster, Samuel Ieger Suss, Etiane Caldas Gomes
Kuster  Apelado: Richard Pereira Medeiros  Adv.: Ana Cristina
Cesário Pereira, Carla Valéria de Carvalho
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0335.  PROCESSO: 0214473-6  Protocolo: 2000/43052  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000098 Indenização  Apelante: Agf Brasil Se-
guros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Inaldo Bezerra Silva
Junior  Apelante: Ocssana Lukavei Inacheski, Cobijs Lukavei
Inacheski, Lincoln Lukavei Inacheski, India Nara Lukavei Ina-
cheski, India Rita Walesco  Adv.: Sergio Luiz Peixer, Alexan-
dre Roberto Peixer  Apelante: Irb - Brasil Resseguros S/a  Adv.:
ARTHUR SAKZENIAN, OLAVO SALVADOR  Apelante: Pro-
mon Engenharia Ltda  Adv.: Manoel Altino de Oliveira  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0336.  PROCESSO: 0214599-5  Protocolo: 2002/46003  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 200000000268 Ação Monitória  Apelante:
Celso Senff  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira  Apelado:
Fundep - Fundo de Pensão Multipatrocinado  Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle
Braga Araujo
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0337.  PROCESSO: 0214675-0  Protocolo: 2002/108218  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200100000393 Indenização  Apelante: Cris-
tina Terceiro Costa  Adv.: Edson Jose Vianna  Apelado: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Luis Guilherme Pegoraro  Apelado: Mó-
veis Copacabana Indústria e Comércio Ltda
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0338.  PROCESSO: 0214677-4  Protocolo: 2002/116072  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000694 Indenização  Apelante:
Cacilda Titon  Adv.: Mario Espedito Ostrovski  Apelado: Hotel
Bourbon de Foz do Iguaçu Ltda  Adv.: Flávio Ramos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0339.  PROCESSO: 0214683-2  Protocolo: 2002/113363  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Tole-
do  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000263 Repa-
ração de Danos  Apelante: Nelson Lara  Adv.: Jaime Alberto
Stockmanns  Apelado: Sadia S/a  Adv.: Andre Dalanhol
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0340.  PROCESSO: 0214765-9  Protocolo: 2002/112125  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 9800020527 Indenização  Apelante: Márcio
Colonetti  Adv.: Antonio Carlos Cordeiro  Apelado: Rádio
Continental de Curitiba Ltda  Adv.: Vicente de Paulo Estevez
Vieira, Renolda Amélia da Silveira Solheid, Maria T. Belanni
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0341.  PROCESSO: 0214834-9  Protocolo: 2002/115630  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000883 Indenização  Apelante: Antônio Dioto
Adv.: Marcio Diniz Fancelli, José Airton Gonçalves  Apelado:
Cocamar - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
Maringá Ltda  Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0342.  PROCESSO: 0215067-2  Protocolo: 2002/109946  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100000549 Repetição de
Indébito  Apelante: Senff - Administrações, Participações e
Publicidade Ltda  Adv.: Christiane Côrtes Iwersen  Apelado:
Municipio de Curitiba  Adv.: Cristina Hatschbach Maciel
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0343.  PROCESSO: 0210105-7  Protocolo: 2002/103821  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Ci-
vel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000004 Pauliana/Revocatória  Agravante: Eunisses Jan-
dre de Andrade, Theodoro Ricardo de Andrade, Iliete Ibba de
Andrade, Antonio Francisco Médici, Elieanete Ibba Médici
Adv.: Gilberto Justino Ferreira, Agnaldo Hudson Ferradoza da
Silva  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a (atualmente

Banco Itaú S/a)  Adv.: Irene Maria Brzezinski Dianin, Alécio
Dorigan  Interessado: David Marques Moreira, Joaquina Ma-
ria, Eduardo Lourenço, Albertina Pereira Farinha, José de Je-
sus Santo, Alice de Andrade Santos, Maria Helena Moreira
Moreschi, Vera Lúcia Barradas Moreira, Antonio Marcos da
Silva e Silveira, Alberto Barradas Marques, Shirley de Oliveira
Marques, Luiz Carlos Marques, Edir Valiati Marques, José
Barradas Marques, Ana Cristina Chiqueto Marques, Francisco
Manuel Moreira, Maria Virginia Moreira Galeazzo, Alberto
Galeazzo, Rosimar de Andrade Santos Kehl, Edson Luiz Kehl,
Alessandra de Andrade Santos Molina, Hilário José Molina,
José Augusto de Andrade Santos  Adv.: Pedro Carlos Palma,
Adriano Lima Toldo
Redistribuição em 02/10/2002  Relator: Juiz Paulo Habith
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0344.  PROCESSO: 0215080-5  Protocolo: 2002/133984  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200200000679 Ação de Despejo  Agravante:
Leda Maria Brandão  Adv.: Jocler Jeferson Procópio  Agrava-
do: Sandra Regina da Silva  Adv.: José Carlos Buzatto, Cristi-
ane Carreiro Pereira
Distribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0345.  PROCESSO: 0215128-0  Protocolo: 2002/133573  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000217 Indenização  Agravante: So-
ciedade Evangélica Beneficente de Londrina  Adv.: Ronaldo
Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf  Agravado: Aristides
Camargo  Adv.: Francesco Amorese  Interessado: Edson Kenji
Takaki  Adv.: Jose Luiz Pascual Filho  Interessado: Antonio
Silvio Lopes  Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima
Assaf
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0346.  PROCESSO: 0215131-7  Protocolo: 2002/133409  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9800000928 Ação de Despejo  Agravante:
Bernadete Aparecida dos Santos  Adv.: Carlos Alberto Franco-
vig Filho  Agravado: Ricardo Galvão Sampaio Mota  Adv.:
Marcos de Queiroz Ramalho
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0347.  PROCESSO: 0215167-7  Protocolo: 2002/134148  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 200100000485 Ação de Despejo  Agravante:
Ita Cal Ltda.  Adv.: Romeu Alves Cordeiro  Agravado: Fernan-
do Bockmann, Angela Maranhão Bockmann, Andrea Maranhão
Bockmann, Alaide Maria Maranhão Pereira Leite  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz, Moema Reffo Suchow
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0348.  PROCESSO: 0215284-3  Protocolo: 2002/134249  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000316 Cobrança  Agravante: Geral-
do Magela do Nascimento  Adv.: Antonio Marcos Pedroso,
Antonio Marcos Pedroso Júnior  Agravado: Municipio de Orti-
gueira  Adv.: Aurélio Bitencourt Silva, Pedro Fermino Luiz
Interessado: Emk Transportes Ltda.
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0349.  PROCESSO: 0215288-1  Protocolo: 2002/135260  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200200000398 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Dionisio Toledo  Adv.: Clovis Guerreiro Wosniak  Agra-
vado: Metropolitana Engenharia Projetos e Construçoes  Adv.:
Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0350.  PROCESSO: 0215290-1  Protocolo: 2002/134173  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 200100000863 Cobrança  Agravante: Bb Fi-
nanceira S/a. - Credito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Dione Mara Souto da Rosa, Gabriele F. Diez  Agravado: Joao
Carlos Barusso Buffara  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0351.  PROCESSO: 0215291-8  Protocolo: 2002/133842  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100000642 Declaratória
Agravante: Ipaqui Instituto Paranaense de Quiropatia S/c. Ltda.
Adv.: Maurício Antônio Pellegrino Adamowski  Agravado:
Municipio de Curitiba  Adv.: Heron Arzua, Osmar Alfredo
Kohler
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0352.  PROCESSO: 0215354-0  Protocolo: 2002/136259  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 200200000145 Indenização  Agravante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Kelly Cristina Worm,
Tobias de Macedo  Agravado: Rosi Mari Fagundes Assis  Adv.:
José Maurício do Rego Barros
Distribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0353.  PROCESSO: 0215365-3  Protocolo: 2002/135863  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9500000678 Indenização  Agravante: Reinal-
do de Oliveira Machado  Adv.: Luiz Antonio de Souza  Agra-
vado: Nestlé Industrial e Comercial Ltda  Adv.: Luiz Antonio
Bertocco
Distribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0354.  PROCESSO: 0215369-1  Protocolo: 2002/135975  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel,
Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000645
Medida Cautelar  Agravante: Cadum - Centro Acadêmico de
Direito Umbelino Machado  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan
Agravado: Unipar - Universidade Paranaense  Adv.: Lino Mas-
sayuki Ito  Interessado: Apec - Associação Paranaense de Ensi-
no e Cultura  Adv.: Luís Carlos de Sousa
Distribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0355.  PROCESSO: 0215467-2  Protocolo: 2002/135885  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9700000053 Executivo Fiscal  Agravante:
Frigorífico São José Ltda  Adv.: João Carlos de Oliveira, João
Carlos de Oliveira Júnior  Agravado: Município de Londrina
Adv.: Ana Lúcia Bohmann
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0356.  PROCESSO: 0215471-6  Protocolo: 2002/135418  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000064 Indenização  Agravante:
Marly Aparecida Zoboroski  Adv.: Angelo Pilatti Neto, Jocia-
ne Triches  Agravado: Massa Falida de Metalúrgica Solo Ltda
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0357.  PROCESSO: 0214435-6  Protocolo: 2002/106434  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200100000479 Embargos a Execução  Ape-
lante: Municipio de Londrina  Adv.: Paulo Cesar Tieni  Apela-
do: José Toledo do Carmo  Adv.: Valkiria Aparecida Lopes
Ferraro
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0358.  PROCESSO: 0214455-8  Protocolo: 2002/106754  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000346 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos Santos
Apelado: Romoaldo Ricken
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0359.  PROCESSO: 0214492-1  Protocolo: 2002/106401  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200000021179 Declaratória
Apelante: Kompatscher Engenharia e Planejamento Ltda  Adv.:
Jaldeon Ribeiro de Assis  Rec.adesivo: Município de Curitiba
Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0360.  PROCESSO: 0214818-5  Protocolo: 2002/114050
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000743 Repetição de Indé-
bito  Apelante: Municipio de Londrina  Adv.: Celso Zamo-
ner, Ana Lúcia Bohmann, Ellen Patricia Chini  Apelado:
Minol Maruno, Sérgio Kazuo Marumo, Angélica Mizuyo
Kamagai, Mario Massaharu Ogasavara, Julio Yoshio
Takahashi, Nadyr Belle, Eiji Kosu, Rosane Belle de Oivei-
ra, Ary de Oliveira, Valter Theodoro de Souza, Tzuzia Kosu,
Edson Yutaka Kosu, Nabuaqui Hasegawa, Ana Regina Sato
Hasegawa, Palmira Mioko Miyazaki Hasegawa, Tsutomu
Hasegawa  Adv.: Gilberto Nagasawa Tanaka, Toramatu
Tanaka, Cássio Nagasawa Tanaka
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0361.  PROCESSO: 0214838-7  Protocolo: 2002/115499  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel,
Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000127 Anulatória  Apelante: Município de Ponta Gros-
sa  Adv.: Dione Isabel Rocha Stephanes, Joao Henrique Porte-
la, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Apelado: Empreendi-
mentos Imobiliários Santa Anita Ltda  Adv.: Lucio Orlando Elbl
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0362.  PROCESSO: 0214882-5  Protocolo: 2002/112107  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000046 Executivo Fiscal
Apelante: Município de Itaipulândia  Adv.: Amauri Garcia
Miranda  Apelado: C. Pauleski & Cia Ltda  Adv.: Ivo Paludo

Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

_____Terceira Câmara Cível___________________
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0363.  PROCESSO: 0209909-8/01  Protocolo: 2002/113467
Matéria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2099098 Agravo de Instrumento  Embargante: Co-
operativa Regional Agricola Mista de Cambará Ltda  Adv.:
Conceição Aparecida R. Carvalho Moura, Wagner Cardeal
Oganauskas  Embargado: Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0364.  PROCESSO: 0174866-7/01  Protocolo: 2002/123549
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Fa-
milia e Anexos, Cascavel  Vara: Vara de Família e anexos
Ação Originária: 1748667 Reexame Necessário e Apela-
ção Civel  Embargante: Instituto Nacional do Seguro Soci-
al - Inss  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch, Márcia
Eliza de Souza, Shirlei Dalva Bento  Embargado: Ozório
Rodrigues de Lurde  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar,
Marcos Vinicius Boschirolli
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0365.  PROCESSO: 0193195-5/01  Protocolo: 2002/129274
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 1931955 Apelação Cível  Embargante: Co-
mexsud Comércio Internacional Ltda  Adv.: Ivair Carlos da Sil-
va, Sérgio Ternus  Embargado: Acg - Engenharia Civil Ltda
Adv.: Wilson Carlos Passos Barboza  Interessado: Lukala -
Nóbrega & Cia Ltda  Adv.: Mauro Cury Filho
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0366.  PROCESSO: 0188216-6/01  Protocolo: 2002/129208
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 1882166 Apelação Cível  Embargante: Banco
Rural S. A.  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta
Embargado: O. C. Oliveira & Santos Ltda  Adv.: Amauri Car-
los Erzinger, Sandra Mara Pereira  Interessado: Banco Safra S.
A.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França  Interessa-
do: Banco Bradesco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior,
Danielle Cristine Todesco Wildt  Interessado: Banco do Estado
de São Paulo S/a  Adv.: Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin  In-
teressado: Sociedade Industrial de Espumas e Estofados Nobre
Arte Lovat Ltda, O. C. Oliveira & Santos Ltda  Adv.: Amauri
Carlos Erzinger, Sandra Mara Pereira  Interessado: Central de
Distribuição Portinari Ltda  Adv.: Anna Christina Castelo Bran-
co Pereira
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0367.  PROCESSO: 0166756-1/01  Protocolo: 2002/130860
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 1667561 Apelação Cível  Embargante: Oh -
Comércio de Artigos de Papelaria Ltda  Adv.: Marco Antônio
de Andrade Campanelli  Embargado: Daniel Pereira de Castro
Adv.: Abraham Lincoln de Souza
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0368.  PROCESSO: 0165091-1/01  Protocolo: 2002/132397
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 1650911 Apelação Cível  Embargante: Odair
Costa  Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Francisco Eduardo de
Oliveira  Embargado: Banco Geral do Comércio S/a  Adv.: Se-
bastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto  Interes-
sado: José Antonio Batistela
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0369.  PROCESSO: 0193593-1/01  Protocolo: 2002/132859
Matéria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1935931 Apelação Cível  Embargante: Aval-
dir Dias de Almeida, Judith Aparecida Souza de Almeida  Adv.:
Renato Serpa Silverio, Airton Cesar Hintz, Jocelau Souza de
Almeida  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eládio Luiz
Roos
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Valter Res-
sel

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0370.  PROCESSO: 0197728-0/02  Protocolo: 2002/130385
Matéria: Execução  Comarca: Astorga  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1977280 Apelação Cível  Embargante: Rubens Bar-
bieri, Gianne Giovanini Barbieri  Adv.: Jose dos Santos, Jona-
thas Cesar dos Santos  Embargado: Luiz Gonzaga Meinberg
Adv.: Mohamed Alli Silva Anção Sobrinho, João da Silva An-
ção Neto, Eduardo Alberto Marques Virmond
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0371.  PROCESSO: 0161049-1/01  Protocolo: 2002/132112
Matéria: Execução  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1610491 Apelação Cível  Embargante: Sul Améri-
ca Terrestres Maritimos e Acidentes - Cia de Seguros  Adv.:
Renato Fernandes Silva Junior, Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster  Embargado: Odair Carlos Fuzinato  Adv.: Hipó-
lito Nogueira Porto Junior, Marli de Fátima da Silveira Corsi

Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0372.  PROCESSO: 0182784-5/01  Protocolo: 2002/129631
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 1827845 Apelação Cível  Embargante: José
Joaquim Martins Ribeiro, Conceição Aparecida de Oliveira
Ribeiro  Adv.: Marco Antonio Brandalize  Embargante: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem, Sérgio wilson Maldona-
do  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0373.  PROCESSO: 0196196-4/01  Protocolo: 2002/129314
Matéria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1961964 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel  Embargado: Terezinha Magdal - Po-
der Judiciário Cartório de Protesto, Regina Mary Girardello
Adv.: Mauricio Flavio Magnani, Vitor Lotoski
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0374.  PROCESSO: 0194168-2/01  Protocolo: 2002/129598
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 1941682 Apelação Cível
Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Aristides
Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves  Embar-
gado: Condustein Condutores Elétricos Ltda, João Stein  Adv.:
Rita de Cassia Ribeiro
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0375.  PROCESSO: 0180596-7/01  Protocolo: 2002/132343
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 1805967 Apelação Cível  Embargante: Tecno
Sell Representações Comerciais Ltda, Dauro Rivadávia Car-
neiro Bond Junior, Maria Cristina Kastrup Carneiro Bond  Adv.:
João Raimundo Formighieri Machado Pereira  Embargado:
Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., An-
tonio Celestino Toneloto
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho
AGRAVO
0376.  PROCESSO: 0158760-0/01  Protocolo: 2002/126060
Matéria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1587600 Apelação Cível  Agravante: Marta Marli
Karas  Adv.: Luiz Alberto Goncalves  Agravado: Luiz de Carva-
lho  Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues, Mario Masahar Suzuki
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

AGRAVO
0377.  PROCESSO: 0188997-6/01  Protocolo: 2002/125841
Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1889976 Apelação Cível  Agravante: Agroce-
res Importação Exportação Indústria e Comércio Ltda  Adv.:
José Fernando Marucci, Valdir Delarco  Agravado: Tri- Soja
Indústria e Comércio de Sementes Ltda  Adv.: Sidnei Marcelo
Fassini, Cássio Lisandro Telles
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

AGRAVO
0378.  PROCESSO: 0212683-4/01  Protocolo: 2002/129742
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 2126834 Agravo de Instrumento  Agravante:
Serviço Social da Indústria - Sesi  Adv.: Valdemar Bernardo
Jorge, Paula Borges da Cruz Dantas  Agravado: Schimidt In-
dústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

AGRAVO
0379.  PROCESSO: 0204937-2/01  Protocolo: 2002/130542
Matéria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 2049372 Apelação Cível  Agravante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho
Agravado: Odair José Sabatini, Emenegildo Sabatini, Ivanir
Carlos Sabatini, Marily Adriana Rampazzo, Virgínia de Fátima
Reis Sabatini  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Ta-
tiana Yukie Ito
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

AGRAVO
0380.  PROCESSO: 0193531-1/02  Protocolo: 2002/132115
Matéria: Execução  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1935311 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Banestado S/a, Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros - Rio Branco Aquisição e Administração de
Crédito S/a  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Milton
João Betenheuser Júnior  Agravado: Maria Helena Lopes Mar-
tins - Fi, Maria Helena Lopes Martins  Adv.: Ademir Kalinoski
Ribeiro, Alberto Luiz Meyer
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO
0381.  PROCESSO: 0212695-4/01  Protocolo: 2002/134176
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 2126954 Agravo de Instrumento  Agravante:
Comissária Galvão S/a  Adv.: Joseval Jorge Pedroso de Moraes
Agravado: Adilson Pedro Deconto, Roselena Mauad Abujamra
Deconto  Adv.: Ivan Guerios Curi, Jorge Antonio Nassar Ca-
prano
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Rogerio

Coelho
APELAÇÃO CÍVEL
0382.  PROCESSO: 0177358-2  Protocolo: 2000/93880  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000424 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Apelado:
Tatiana Helena Fischer Prandini  Adv.: Marcos Vinicius Rosin
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0383.  PROCESSO: 0198096-7  Protocolo: 2001/93021  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000327 Embargos a
Execução  Apelante: Maq - Scrita - Comércio de Equipamen-
tos Para Escritório Ltda, Aparecido Balbino de Queiroz  Adv.:
Rui Barbosa Gamon  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogerio Depolli,
Airton Martins Molina
Redistribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0384.  PROCESSO: 0210172-8  Protocolo: 2002/61386  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000173 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva  Apelado: Laurindo Hideu Ot-
suki Tomoike, Aparecida Eurico Massaki Tomoike  Adv.: Odo-
rico Tomasoni, Paulo Augusto Amaral de Araujo
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0385.  PROCESSO: 0213883-8  Protocolo: 2002/102896  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000912 Declaratória  Apelante: A & M Co-
municação S/c Ltda  Adv.: Tania Regina da Silva  Apelado:
Harry Vogt - Fi  Adv.: Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski, Flá-
vio Júlio Barwinski
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0386.  PROCESSO: 0214087-0  Protocolo: 2002/101085  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000757 Indenização  Apelante: Elaine
Schultz  Adv.: Airton Passos de Souza, Suzillaine Marie Rocha
Cavalheiro, Paulo Roberto Pereira Hilú  Apelado: Sul América
Aetna Seguros e Previdência S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Anderson Hataqueiama, Marcio Alexandre Cavenague
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0387.  PROCESSO: 0214200-3  Protocolo: 2002/100709  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001215 Embargos de Terceiro  Apelante:
Célia Linchuca Nunes  Adv.: Gercino Bett Junior  Apelado:
Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Érlon de Faria Pilati,
Marcelo Antonio Ohrenn Martins
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0388.  PROCESSO: 0214214-7  Protocolo: 2002/100712  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001200 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem  Apelado: Eduardo Archegas, Lucy Regina
Panka Archegas  Adv.: Newton Jose de Sisti
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0389.  PROCESSO: 0214217-8  Protocolo: 2002/103632  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umu-
arama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 8900000058 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Apelante: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Antonio
Carlos Gabriel  Apelado: Francisco Bustelo Calvo, Maria Apa-
recida Tanus Calvo, Severino Carvalho Cantarelli  Adv.: Luiz
Sérgio de Toledo Barros
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0390.  PROCESSO: 0214391-9  Protocolo: 2002/105686  Ma-
téria: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000406 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Egídio Munaretto,
Robson Carlos Biscoli  Apelado: Cloves de Carli, Madeireira
Grevam Ltda, Osmar José Vanzo  Adv.: Aurimar José Turra,
Elisio Apolinário Rigonato Chaves
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0391.  PROCESSO: 0214427-4  Protocolo: 2002/105681  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Para-
navaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000731
Embargos de Terceiro  Apelante: Mogiana Alimentos S/a  Adv.:
Leila Regina Alves, Juliana Pedroso Fernandes  Apelado: Wal-
ter Carinhena  Adv.: Jose Batista Filho, Rubens Mercurio Juni-
or
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0392.  PROCESSO: 0214530-6  Protocolo: 2000/115457  Ma-
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téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000382 Reparação de Danos  Apelante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a  Adv.: Douglas
Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri  Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná S/a  Adv.: Irineu Ruaro  Apelante: P. P. Viana
Móveis Ltda  Adv.: Noeli de Souza Machado  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel
APELAÇÃO CÍVEL
0393.  PROCESSO: 0214559-1  Protocolo: 2002/107135  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000412 Embargos a Execução  Apelante:
Athenas Agropecuária Ltda, Fernanda Zanello  Adv.: Luiz An-
tonio Duareski  Apelado: Valdir José Lorenzon, Lucila Loren-
zon  Adv.: Marco Antonio Langer
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama
APELAÇÃO CÍVEL
0394.  PROCESSO: 0214567-3  Protocolo: 2002/107981  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000571 Embargos a Execução  Apelante:
Agrícola Sperafico Ltda, Levino José Sperafico, Itacir Antônio
Sperafico, Dilso Sperafico  Adv.: Santino Ruchinski  Apelado:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Rodrigo Thomazinho Comar
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0395.  PROCESSO: 0214651-0  Protocolo: 2002/112905  Ma-
téria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000322 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Milton José Paizani  Apelado:
Supermercado Tota Ltda  Adv.: Nei Luis Marques
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0396.  PROCESSO: 0214653-4  Protocolo: 2002/112907  Ma-
téria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000348 Medida Cautelar  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Milton José Paizani  Apelado: Su-
permercado Tota Ltda  Adv.: Nei Luis Marques
Distribuição por  Dependência em 02/10/2002  Relator: Juiz
Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0397.  PROCESSO: 0214665-4  Protocolo: 2002/90900  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000161 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Gentil José Borges  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Al-
buquerque, Vania Karen Trentini  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Tone-
loto
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0398.  PROCESSO: 0214667-8  Protocolo: 2002/131522  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001517 Embargos a Execução  Apelante: Gentil
José Borges  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque,
Vania Karen Trentini  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição por  Dependência em 02/10/2002  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0399.  PROCESSO: 0214712-8  Protocolo: 2002/107973  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000034 Embargos a Execução  Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto,
Christiane R. Minhoto, Homero Stabelini Minhoto  Apelado:
Maria José Medeiros Galdino  Adv.: Carlos Frederico Reina
Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0400.  PROCESSO: 0214733-7  Protocolo: 2002/97114  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000440 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Carlos Dias Neto,
Carlos Sérgio Capelin  Apelante: Rm Negócios Imobiliários S/
c Ltda, Raimundo José Lima Mendes, Edith Maria Valladão
Catunda Mendes  Adv.: Catia Regina Rezende Fonseca
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0401.  PROCESSO: 0214849-0  Protocolo: 2000/143151  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000538 Indenização  Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Marilisa Be-
lido Segóvia, Rose Paula Marzinek  Rec.adesivo: Carlos Au-
gusto Santini Canto, Vista Flex Importadora de Materiais Ópti-
cos Ltda, Óptica São José Indústria e Comércio Ltda  Adv.:
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza, Carla Afonso de Oliveira
Pedroza, Rodrigo R. Lourenco  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0402.  PROCESSO: 0214923-1  Protocolo: 2002/112178  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000444 Embargos a Execução  Apelan-
te: Antonio Fávaro Neto  Adv.: Odilio Ferreira de Andrade
Apelado: Jair Cassoli  Adv.: William James Pereira
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Noeval

de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0403.  PROCESSO: 0215003-8  Protocolo: 2002/113776  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000178 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Ailton João dos Reis  Adv.: Jonas Adalberto Pereira,
Nádia Mazurek  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Simone
Monteiro Fleig
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0404.  PROCESSO: 0215005-2  Protocolo: 2002/113648  Ma-
téria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000033 Declaratória  Apelante:
Hotel Curitiba Capital S/a  Adv.: Marcos Mattioli  Apelado:
Lodetti Design Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Jose Pais So-
brinho
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0405.  PROCESSO: 0215038-1  Protocolo: 2002/107194  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000217 Declaratória  Apelante: El Noni Con-
fecções Ltda  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Leandro Am-
brósio Alfieri  Apelado: Banco Boa Vista S/a  Adv.: Dorival
Paduan Hernandes
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0406.  PROCESSO: 0173331-5  Protocolo: 2001/46332  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000281 Rescisão de Contrato  Agravante:
Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Curitiba Ltda  Adv.:
Mauro Fonseca de Macedo, Paulo Roberto Marques de Mace-
do  Agravado: Marisa Arruda dos Santos
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0407.  PROCESSO: 0184572-3  Protocolo: 2001/116123  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100035349 Revisão de Contrato
Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Paulo Rober-
to Barbieri, Arnaldo José da Silva  Agravado: Antonio Mello
Adv.: Elias Ed Miskalo
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0408.  PROCESSO: 0189883-1  Protocolo: 2001/66936  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000413 Revisão de Contrato  Agravante:
Lauri Zilli, Rosi Tissi Zilli  Adv.: Marcel Souza de Oliveira,
Renato Galvão Carrilho  Agravado: Banestado S/a - Crédito
Imobiliário  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0409.  PROCESSO: 0212853-6  Protocolo: 2002/121405  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000749 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Hilário Wiederkehr Filho, Cristina Maria Wiederkehr
Adv.: Mafuz Antonio Abrão  Agravado: Darlidia Rigoto Dori-
go  Adv.: Vergilio Emilio Floriani Júnior
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0410.  PROCESSO: 0214278-1  Protocolo: 2002/129495  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000139 Carta Precatória/Ordem  Agravante: Ban-
co Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde  Adv.:
Conrado Luiz Alves Dias  Agravado: Madebrás - Madeireiros
Exportadores Brasileiros S/a., Miguel Zattar, José Antonio Zat-
tar, Alceu Gugelmin, Rene Gomes Poli, Selma Ferreira Gomes
Zattar  Adv.: Leonardo da Costa
Redistribuição em 01/10/2002  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma
Redistribuição em 04/10/2002, Juiz Noeval de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0411.  PROCESSO: 0214543-3  Protocolo: 2002/131269  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000317 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Agrava-
do: Joaquim de Moraes  Adv.: Raphael Marcondes Karan  Inte-
ressado: Banco Banestado S/a
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0412.  PROCESSO: 0214960-4  Protocolo: 2002/133495  Ma-
téria: Execução  Comarca: Tibagi  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000040 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.  Adv.: Marcelo Oli-
va Murara, Luiz Carlos Franco  Agravado: Auto Posto São
Benedito Ltda., Maria Donizete Teixeira Alves, Alfani Alves
Adv.: Lissandra Regina Reckziegel, Alvaro Eiji Nakashima
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0413.  PROCESSO: 0215114-6  Protocolo: 2002/133536  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação

Originária: 200100000139 Cobrança  Agravante: Maria Izabel
Pavan Mariani, Maria Aparecida Pavan Dias da Silva, Walde-
mar Pavan  Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro, João Carlos
Silveira  Agravado: Luiz Trinquinália, Anna Paterno Trinqui-
nália, Olívio Trinquinália, Maria de Lurdes Cerri Trinquinália
Adv.: Anacleto Giraldeli Filho, Jose Marcos Carrasco
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0414.  PROCESSO: 0215126-6  Protocolo: 2002/134504  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000320 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Rafael Noguei-
ra da Gama, Geraldo Nogueira da Gama  Agravado: Joaquim
Bonifácio Teixeira, Alzira Aires  Adv.: Sandra R. Menegatti de
Lima
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0415.  PROCESSO: 0215134-8  Protocolo: 2002/133449  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel,
Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000099 Execução de Título Extrajudicial  Agravante:
Agência de Turismo Ortega, Laurindo Ortega, Rosana Ortega,
Ana Krieger Ortega  Adv.: Aderbal Souto Gomes  Agravado:
Varig - Viação Aérea Riograndense S/a.  Adv.: Alvaro Wen-
dhausen de Albuquerque, Javert Ribeiro da Fonseca Neto
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0416.  PROCESSO: 0215139-3  Protocolo: 2002/133590  Ma-
téria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000011 Embargos a Execução
Agravante: Ernesto João Rampazzo Neto  Adv.: José Roberto
Sapateiro  Agravado: Canp - Comercial Agrícola Norte Para-
naense Ltda.  Adv.: Waldemeriton Negrao de Oliveira, Walde-
meriton Negrao de Oliveira Jr.
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0417.  PROCESSO: 0215273-0  Protocolo: 2002/134610  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000530 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: George Szabo  Adv.: Iberê Eduardo Sasso,
Alessandra Sasso Teixeira  Agravado: Banco do Brasil S.a.
Adv.: Jose Carlos Piaia  Interessado: Cooperativa Agrária Mis-
ta Entre Rios Ltda
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0418.  PROCESSO: 0215275-4  Protocolo: 2002/135074  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000492 Revisão de Contrato  Agravante: Joaõ
Aparecido Zepone, Luiz Ambrósio Ruzzon  Adv.: Paulo Ro-
berto Campos Vaz  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Ari
de Souza Freire
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0419.  PROCESSO: 0215322-8  Protocolo: 2002/134515  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000530 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Banco do Brasil S.a.  Adv.: Jose Carlos Piaia
Agravado: Georg Szabo  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Ariane
Siqueira  Interessado: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios
Ltda  Adv.: Eduardo Bastos de Barros, Fabio Fares Decker
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0420.  PROCESSO: 0215356-4  Protocolo: 2002/135950  Ma-
téria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9000000064 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Roberto Yasuo Tsuzuki  Adv.: Oséias Mar-
tins Barbosa, Luiz Cezar Viana Pereira  Agravado: Levi Ribei-
ro  Adv.: Ivando Santos Souza  Agravado: Mineo Oyama  Adv.:
Rui Ghellere
Distribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0421.  PROCESSO: 0215372-8  Protocolo: 2002/135949  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000670 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Tatiana Kalco  Agravado: Manyr Felipe Adad
Adv.: João Henrique Kalabaide, Weslei Vendruscolo
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0422.  PROCESSO: 0215462-7  Protocolo: 2002/136216  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000023 Embargos a Execução  Agravante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani
Agravado: Pedro Possobon, Clorinda Buliani Possobon  Adv.:
Airton Martins Molina
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0423.  PROCESSO: 0215464-1  Protocolo: 2002/136983
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Ci-

vel  Ação Originária: 200200000723 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Agravado: Severino Nunes de Araújo, Celso Luiz Soares
Rocha  Adv.: Orlando Anzoategui Junior, Maria Daiana
Bueno de Camargo
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0424.  PROCESSO: 0193007-0/01  Protocolo: 2002/129137
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 1930070 Apelação Cível  Embargante: Car-
neiro & Stier Ltda  Adv.: Michelle Lebarbenchon Massignan,
João Eduardo Loureiro, Paulo Afonso da Motta Ribeiro  Em-
bargado: Incorporação e Administração Curitibana de Shop-
ping Center - Iacshop  Adv.: Cristina Maria Silva Fonseca
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0425.  PROCESSO: 0175399-5/01  Protocolo: 2002/127412
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1753995 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Carmen
Francisca Woitowicz da Silveira  Embargado: Carlos An-
tonio Madureira, Ilze Mari Bueno Madureira  Adv.: Juahil
Martins de Oliveira, Emilia Daniela Chuery, Pedro Augus-
to Schwab
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0426.  PROCESSO: 0191681-8/01  Protocolo: 2002/129640
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1916818 Agravo de Instrumento
Embargante: Rtg Transportes Ltda  Adv.: Fabio Artigas Grillo
Embargado: Viper do Brasil Comércio Importação e Exporta-
ção Ltda  Adv.: Luciana Noto]
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0427.  PROCESSO: 0193169-5/01  Protocolo: 2002/133648
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 1931695 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel  Embargante: Gumercindo Ferreira dos
Santos Junior, Andréa Flávia Matos Ferreira  Adv.: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Vanessa Abu-jamra de Castro  Em-
bargado: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi
Chevalier
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0428.  PROCESSO: 0198262-1/01  Protocolo: 2002/133469
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 1982621 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Amil- Assistência Médica Internacional Ltda  Adv.: Luiz
Francisco Morais Lopes  Embargado: Joaquim Tramujas Filho,
Joaquim Tramujas Neto  Adv.: Helio Eduardo Richter, Gladi-
mir de Lara Franceschi
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0429.  PROCESSO: 0174005-4/02  Protocolo: 2002/133377
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 1740054 Apelação Cível  Embargante:
Maria Iria Renner, Rogerio Antonio Renner  Adv.: Tamar Nan-
ci Christmann  Embargado: Angaí Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda  Adv.: Vitor Leal
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0430.  PROCESSO: 0195875-6/02  Protocolo: 2002/
133586  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba
Vara: 9a Vara Civel  Ação Originária: 195875601 Agra-
vo de Instrumento  Embargante: Hsbc Bank Brasil S/a
- Banco Multiplo  Adv.: Andreia Cunha, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser  Embargado: Amalia Marach Gasparin e Ou-
tros, Carlos Augusto Gasparin, Roseli Wansson Gas-
parin, Dorival Roque Gasparin, Ruth Porath Gasparin,
Francisco Ferreira da Rocha, Jonas Gasparin, Nelson
Onofre Gasparin, Maria Stela Zatola Gasparin, Sônia
Maria de Carvalho Stresser, Cesarina Del Anchol de
Carvalho, Raul Vinicius Ribas, Acir Rachid, Denizart
Mazali Teske, Jorge Alexandre de Carvalho, Jackson
Alexandre de Carvalho, Adélia Martins Jensen, Assis
Marques dos Santos, Nanci Marques dos Santos, Lour-
des Manfroi Weiss  Adv.: José Cid Campêlo, José Ro-
drigo Sade
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0431.  PROCESSO: 0199911-3/01  Protocolo: 2002/133178
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1999113 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Adriana de Almeida Fedrigo  Adv.: Maria Ilma Caruso
Embargado: Giovana Maria Larsen  Adv.: Sandra Aparecida
Storoz, Jacqueline Andrea Wendpap  Interessado: Gilberto
Batistel  Adv.: Joel Antonio Bettega Junior  Interessado: Rudi-
mar Fedrigo  Adv.: Irineu Stein Junior
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Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO
0432.  PROCESSO: 0212360-6/01  Protocolo: 2002/130347
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 2123606 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos  Agravado: Josmary Garrido Faucz
Adv.: Gelson Barbieri, Frederico Korndörfer Neto
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

AGRAVO
0433.  PROCESSO: 0194304-8/01  Protocolo: 2002/129606
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Ci-
vel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1943048
Agravo de Instrumento  Agravante: Unimed de Guarapuava -
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda  Adv.: Jorge Wadich
Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello  Agravado: Carlos Er-
nesto Franciosi  Adv.: Mara do Rocio Simioni
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO
0434.  PROCESSO: 0206918-5/01  Protocolo: 2002/130546
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 2069185 Agravo de Instrumento  Agravante:
Realgás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda  Adv.: Jose
Hotz, Carlos Juarez Weber  Agravado: Jaime Canet Júnior -
Administração e Participações Horizonte Ltda  Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO
0435.  PROCESSO: 0211523-9/01  Protocolo: 2002/126000
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 2115239 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Luciano Melo de Albuquerque  Adv.: Marly Borges
Domingues, José  Domingues  Agravado: Encil - Engenharia
Civil Ltda  Adv.: Anderson Arrivabene, Luciane Borcath
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0436.  PROCESSO: 0146272-4  Protocolo: 1999/84240  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000039 Embargos a Execução  Apelan-
te: Nazir Nakad, Cássio Henrique Nakad Marrez  Adv.: Mauri-
cio Julio Farah, Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva
Gomes, karime Monastier Farah  Apelado: Banco do Estado de
São Paulo S/a - Banespa  Adv.: Vera Lucia de Paula Xavier
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0437.  PROCESSO: 0209541-6  Protocolo: 2002/58310  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200100001005 Embargos a Execução  Ape-
lante: Tegdiera Durart Brasil Ltda  Adv.: Osmar Barreto Filho
Apelado: José Leoci Santin  Adv.: João Soares dos Reis, Mar-
cus Ely Soares dos Reis, Rosane P. Caldeira
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0438.  PROCESSO: 0210454-5  Protocolo: 2002/68880  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000821 Pauliana/Revocatória
Apelante: Banco Real S/a  Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Fi-
lho, Carlos Henrique C. dos Santos  Apelado: João Moreira
Bueno, Espólio de Cleberson Luiz Bueno  Adv.: Raphael Dias
Sampaio  Apelado: Reinaldo Alves Batista  Adv.: Marcus Vini-
cius Ali Amin, Aires Francisco Dias
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0439.  PROCESSO: 0213881-4  Protocolo: 2002/102571  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000965 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Vidrauto do Brasil Comércio de Vidros e Acessó-
rios Ltda, Antônio Turek, Espólio de Pier Luigi Pegorari  Adv.:
Augustinho da Silva, Geraldo Munhoz de Mello  Apelado:
Município de São José dos Pinhais  Adv.: Claudio Soccoloski,
Soraia Al Farah
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0440.  PROCESSO: 0214086-3  Protocolo: 2002/102903  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel,
Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000226
Indenização  Apelante: Sementes Agroceres S/a  Adv.: Augus-
to Renato Penteado Cardoso, Jose Luiz Henrique  Apelante:
Tri-soja Indústria e Comércio de Sementes Ltda  Adv.: Sidnei
Marcelo Fassini, Cássio Lisandro Telles  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0441.  PROCESSO: 0214476-7  Protocolo: 2002/99828  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000678 Ação Monitória  Apelante:
Carlos Roberto Bataglia  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva
Apelado: Comapa - Comercial de Automóveis Paranavaí Ltda.
Adv.: Luciane Regina Martins Dal Prá, Gisleine Antonia Izzo
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0442.  PROCESSO: 0214482-5  Protocolo: 2002/106476  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000001 Reintegração de Posse
Apelante: Luiz Mateuci  Adv.: Martins Gimenes Balero  Ape-
lado: Fernando Zanetti  Adv.: Lothario Hermes Kober
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0443.  PROCESSO: 0214488-7  Protocolo: 2002/105655  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000009 Cobrança  Apelante: Antônio
Silvestre da Silva  Adv.: Henrique Lauriano de Souza  Apela-
do: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Luciany Miche-
lli Pereira dos Santos, Wanderlei de Paula Barreto, Susana Va-
leria Galhera
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0444.  PROCESSO: 0214657-2  Protocolo: 2002/109084  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200000000227 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Clichepar Editora e Indústria Gráfica Ltda  Adv.: Fabiula
Muller  Apelado: Xerox Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Nilza
Sallete Ferreira da Silva
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0445.  PROCESSO: 0214679-8  Protocolo: 2002/112144  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 9400000987 Reintegração de Posse  Apelan-
te: Elovanir Peruci, Nadira Pereira de Lara Peruci  Adv.: Cae-
tano Branco Pimpão de Almeida  Apelado: Victor José Ettore
Rossi  Adv.: Jorge Evêncio de Carvalho
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0446.  PROCESSO: 0214703-9  Protocolo: 2002/108803  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Tole-
do  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000290 Em-
bargos a Arrematação  Apelante: Gladis Terezinha Rossoni
Kloeckner  Adv.: Martins Gimenes Balero  Apelado: Municí-
pio de Toledo  Adv.: Luiz Fernando Palma  Apelado: Renato
Luiz Birgel
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0447.  PROCESSO: 0214705-3  Protocolo: 2002/108733  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 9900022789 Cobrança  Apelante: Altevir
Antonio Pavim  Adv.: André Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo
Pamplona, Renata Franco Trevisan  Apelado: Novo Hamburgo
Cia de Seguros Gerais  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0448.  PROCESSO: 0214720-0  Protocolo: 2002/108742  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 200100025060 Ação de Despejo  Apelante:
Odilon Ferreira da Costa Filho  Adv.: Ricardo Henrique We-
ber, Gustavo Alberto Weber  Apelado: Jeorling Joely Cordeiro
Cleve  Adv.: Percy Araujo
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0449.  PROCESSO: 0214756-0  Protocolo: 2002/112134  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 9700019045 Indenização  Apelante: Edemar
Ludwig  Adv.: Antonio Bueno  Apelante: Nádio Sanzovo  Adv.:
Rogerio Costa  Apelado: Os Mesmos, Hospital São Vicente de
Curitiba  Adv.: Igo Iwant Losso, Ezequias Losso, Santiago Losso
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0450.  PROCESSO: 0214919-7  Protocolo: 2002/115650  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 9900000722 Cobrança  Apelante: Unibanco
Seguros S/a  Adv.: Marcos Leate  Apelado: João Moreira  Adv.:
Carlos Alberto dos Santos, Mauro Cominato Men
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0451.  PROCESSO: 0214940-2  Protocolo: 2002/108132  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9900042005 Repetição de In-
débito  Apelante: Lopes e Fiúza Arquitetura e Planejamento S/
c Ltda, Dória, Lopes e Fiúza Arquitetura S/c Ltda  Adv.: Mar-
cos Mattioli, Lycia Maria Padilha Amaral, Ellis Ernani Ceche-
lero  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina
Rossi Chevalier, Carlos Antonio Lesskiu
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0452.  PROCESSO: 0214975-5  Protocolo: 2002/107850  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000997 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Julinho Roque Prâmio  Adv.: Wilson Jose dos
Santos, Constance Maria Cortes Santos  Apelado: Hsu Chien
Ping  Adv.: Carlos Roberto Veiga Krueger
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0453.  PROCESSO: 0214977-9  Protocolo: 2002/107847  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9900000018 Indenização  Apelante: Cícero
Moreira dos Santos, Claudinéia dos Santos Salerno  Adv.: Wal-
ter de Souza Fernandes, Ozorio Cezar Campaner  Apelado:
Imobiliária Silvio Iwata S/c Ltda  Adv.: Marcelo Dantas Lopes,
Junior de Faveri  Apelado: Acim - Associação Comercial e In-
dustrial de Maringá  Adv.: César Eduardo Misael de Andrade
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0454.  PROCESSO: 0215001-4  Protocolo: 2002/109903  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200100001229 Cobrança  Apelante: Uniban-
co Seguros S/a  Adv.: Glauco Iwersen  Apelado: Ademilar Ad-
ministradora de Consórcios S/a  Adv.: Luciana Olicshevis
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0455.  PROCESSO: 0210361-5  Protocolo: 2002/107717  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200100001321 Indenização  Agravante: Nina
Maria Daldegan  Adv.: Marilene Trevisan, Marcelo Trevisan
Tambosi  Agravado: Finivest S/a - Negócios de Varejo  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha
Redistribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0456.  PROCESSO: 0214370-0  Protocolo: 2002/130460  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária: 200200000005 Acidente do
Trabalho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca  Agravado: Suely Aparecida
de Araújo Moro  Adv.: Paulo Roberto Burmester Muniz, Roge-
rio Distefano
Redistribuição em 02/10/2002  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0457.  PROCESSO: 0214646-9  Protocolo: 2002/132251  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200200001068 Cobrança  Agravante: Espó-
lio de Macim Chade  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva,
João Geraldo Nascimento  Agravado: José Omayr D’amaral
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0458.  PROCESSO: 0214915-9  Protocolo: 2002/64951  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 200200000465 Medida Cautelar  Agravante:
Brasil Telecom S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rucker Curi  Agravado: Radiante Engenharia de Tele-
comunicações Ltda.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro  Interes-
sado: Iecasa Gta Telecomunicações Ltda.
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0459.  PROCESSO: 0214955-3  Protocolo: 2002/133647  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000171 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: João Antônio Muraro  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-jamra de Castro
Agravado: Município de Fazenda Rio Grande  Adv.: Geraldo
Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0460.  PROCESSO: 0214957-7  Protocolo: 2002/133539  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200200000429 Embargos de Terceiro  Agra-
vante: Neusa Boroviak Mariano, Antonio Pedro Mariano  Adv.:
Elaine de F Costa, Cicero Alessandro Guerios  Agravado: Gla-
ci Aparecida de Souza, José Paulo dos Santos, João Carlos
Mariano  Def Pub: Mirian Beluco
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0461.  PROCESSO: 0214958-4  Protocolo: 2002/133524  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200200000410 Exceção de Incompetência
Agravante: Sindicato Nacional dos Transportadores Rodoviá-
rios Autônomos de Veículos e Pequenas e Micros Empresas de
Transportes Rodoviários de Veículos  Adv.: Marcos Souza San-
tos, José Santino de Lira Filho  Agravado: Sindicato dos Trans-
portadores Rodoviários Autônomos de Veículos e Containers
do Estado do Paraná  Adv.: Ricardo de Lucca Mecking
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0462.  PROCESSO: 0214965-9  Protocolo: 2002/133453
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara

Civel  Ação Originária: 9000000040 Reintegração de Pos-
se  Agravante: Gpm - Empreendimentos Imobiliários  Adv.:
Fernando Augusto Sperb, Andre Luiz Bonat Cordeiro  Agra-
vado: José Daniel Filho, Maria Domingos Luiz, Maria da
Luz Rodrigues Soares, Diomar França dos Santos, Marga-
rete Vieira de Moraes, Leila Aparecida Borges, Ivanete Apa-
recida Ribeiro Costa, Irineu Alves Pereira, Sebastião Luiz
da Silva, Gilcimeri Gaio, Francisca Feitosa de Matos, Jaco
Schneider Guedin, Terezinha de Jesus Garcia, Amélia Pe-
dro, Adriana Cristina Guimarães, Agnaldo Lopes, Marceli-
no da Silva Cardoso, Maria da Silva Stall, José Jacinto Al-
ves, Rosa Bilobram, João Batista Rodrigues, Sideneia Al-
ves, José Carlos Nogueira, Maria do Perpétuo Socorro Fer-
reira dos Santos, Andréa Aparecida de Oliveira, Gilmar
Trindade, Ângela de Oliveira Araújo, Augusto Bilobram,
Zilma Batista de Oliveira, Cleuza Ferreira da Silva, José
Luiz da Silva, João de Almeida Sobrinho, Joareis Mendes
de Souza, José Ademar da Costa Anastácio, Ide Simões de
Oliveira, Edleuza Gomes de Lima, Maria do Carmo Alves
da Silva, Paulo Delci Brum, Rosely de Oliveira, José Feli-
pe Ferreira, Suely Luiz da Silva Lucidônio, Ivair Apareci-
do Rodrigues, Bonina Lemes Alfredo, José do Rosario Ba-
tista, Lurdes Pereira da Silva, Silmara Martins de Oliveira
Lima, Angelino Elias Pereira, Maria Aparecida da Costa,
Carlos Rosnei Basílio, Valdelice Aparecida de Oliveira,
Leonilda Marques Macedo, Romário Gomes, José Apare-
cido Fragasso, Vilma Elza Kuhn, Arlindo da Silva Borges,
Emília dos Santos, Dilma Casemira Gabrig Teixeira, Zeni
Pinheiro de Medeiros, Augusta Pedroso de Lima, Maria
Aparecida de Assis Luz, Célia Aparecida Borges de Souza,
Rosalvo Rolim Sutil, Terezinha Rodrigues da Costa Ale-
crim, Mauro Alcunha Piovezana, Bernardina Rosa dos San-
tos, Enízio Ribeiro, Ângela Maria Fragasso de Meirelles,
Guilhermina Cesar de Matos, Luiz Roberto de Freitas,
Hortência Francisca de Oliveira, Maria Luisa de Oliveira
Correa, Maurílio Aparecido Rodrigues, Osmar Meirelles de
Souza, Jussara Leodoro de Almeida Lima, Sérgio Martins
Teixeira, Antônio Sandro Ferreira, Ieda Aparecida da Sil-
va, Luiz Vergílio da Costa, Francisca Gonçalves Tomáz,
João Olímpio da Silva, José Aparecido, Conceição Rodri-
gues de Oliveira, Maria Leni Pereira Gomes, Vera Lúcia
Cardoso, Ananias Castro de Paula Nascimento, Paula For-
tunato Lucila, Claudionir Aparecido da Silva, Tereza Mar-
tins Siqueira, Pedro Luis da Silva, Darci Ferreira Siqueira,
Delba Gonçalves Dias Silva, Marinita Maria da Silva, Vil-
som de Medeiros, João Batista de Paula, Adir José Skrenko-
vicz, Iracema Antonia Telles, Catarina Maciel Cesar Pinto,
José Gino dos Santos, Nilson Chaves, Cleuza May Luiz,
Roma Siqueira Basílio, Alcides Gonçalves, Sebastião da
Silva, Sonia de Fátima de Oliveira Guimarães, Selma Soa-
res Peixoto, Valter Alves da Cruz, José Antonio de Olivei-
ra Rodrigues, Leontina Sbino, Eliana Concolato da Cruz,
Maria Josefa Barros, Claudio Aparecido Guedes, Sonia
Costa Fernandes, Cícera Caboclo da Silva, Ozelinda Car-
lim Souza  Def Pub: Regina Yurico Takahashi
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0463.  PROCESSO: 0214989-9  Protocolo: 2002/132861  Ma-
téria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9500000602 Execução de Título Judicial
Agravante: Frederico Valdomiro Slomp  Adv.: Frederico Val-
domiro Slomp  Agravado: Madeireira Thomasi S/a.  Adv.: Ro-
berto Machado Filho, Fernanda Villela Boni, Marta de Areco
Pereira Paiva, Danielle Laginski  Interessado: Marilda Rosa
Hermann Walter, Gleicy Walter, Adriane Walter
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0464.  PROCESSO: 0214993-3  Protocolo: 2002/133249  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200000000821 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Bela Aparecida da Silva Lopes, Nickolas
Marcon  Adv.: Charles Miguel dos Santos Tavares  Agravado:
Ernesto Koop  Adv.: Gercino Bett Junior, Carolina Fátima de
Souza Alves
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0465.  PROCESSO: 0215030-5  Protocolo: 2002/133806  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200200000534 Medida Cautelar  Agra-
vante: Manasa Madeireira Nacional S/a  Adv.: Carlos Fernan-
do Correa de Castro, Robson Ivan Stival  Agravado: Paulo Es-
tevão Albieri  Adv.: Arlindo Mendes de Souza, Ruth Passos de
Souza, Airton Passos de Souza
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0466.  PROCESSO: 0215120-4  Protocolo: 2002/134503  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200000001351 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Rosi de Oliveira Busato  Adv.: Marcelo de
Oliveira Busato, Arnaldo Faivro Busato Filho  Agravado: H.
Costa Engenharia e Comércio Ltda., Marcelo Hyczy da Costa,
Ana Maria de Assis Costa
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0467.  PROCESSO: 0215123-5  Protocolo: 2002/134419  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200200000229 Dissolução de Sociedade
Agravante: Blokton Empreendimentos Comerciais S/a.  Adv.:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Mathieu Bertrand Struck
Agravado: Cláudio Luiz Vianna  Adv.: Eliane da Costa Macha-
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do, Adilson Luis Ferreira Filho
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0468.  PROCESSO: 0215137-9  Protocolo: 2002/134337  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200000021569 Indenização  Agravante: Ensolo
Engenharia de Solos e Fundações Ltda.  Adv.: Elevir Dionysio
Junior, Elevir Dionysio Neto  Agravado: Construtora Giaco-
mazzi Ltda.  Adv.: Joaquim Luiz Meneghel Paiva  Interessado:
Consenge - Consultoria e Engenharia Civil Ltda.
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0469.  PROCESSO: 0215141-3  Protocolo: 2002/134229  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100000731 Indenização
Agravante: Celso Ronaldo Afonso Martins  Adv.: Alexandre
G. Ribas, Clóvis Teixeira, Pedro Luiz Bezerra de Barros  Agra-
vado: Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Ltda.  Adv.: Ivan de Azevedo Gubert, Mauricio Julio Farah,
karime Monastier Farah  Agravado: Sanepar - Companhia de
Saneamento do Paraná  Adv.: Waldir Coelho de Loiola
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0470.  PROCESSO: 0215164-6  Protocolo: 2002/134161  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 200100000405 Reparação de Danos  Agra-
vante: Benedito Gonçalves de Castilho  Adv.: Antonio Vilmar
Goulart, Marcus Fabricius Cosme Carvalho  Agravado: Tele-
comunicações do Paraná - Telepar  Adv.: Munir Abagge
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0471.  PROCESSO: 0215292-5  Protocolo: 2002/133471  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200200000644 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Instituto Nazare Santuario da Familia  Adv.: João Fran-
cisco Gonçalves  Agravado: Jose Aparecido da Rocha
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0472.  PROCESSO: 0215362-2  Protocolo: 2002/135963  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200200000411 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Igreja Universal do Reino de Deus  Adv.: Elizabeth Alfredo
Ferreira da Silva  Agravado: V.r. Engenharia Ltda
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0473.  PROCESSO: 0215433-6  Protocolo: 2002/136418  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000961 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Ênio de Freitas Santos, Solange Marian Santos  Adv.:
Marcelo de Oliveira Viana  Agravado: Luiz Eugênio Chaves,
Jane Domingues Camilo Chaves  Adv.: Damien Pablo de Oli-
veira, Simone Zonari Letchacoski
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0474.  PROCESSO: 0215460-3  Protocolo: 2002/137025  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000266 Reintegração de Posse  Agravante:
Dorli Curi Barbosa Silva  Adv.: Marlus Heriberto Arns de Oli-
veira, Fernanda Andreazza  Agravado: Município de Guara-
queçaba  Adv.: Jose Secundino de Oliveira Filho
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0475.  PROCESSO: 0172838-5  Protocolo: 2000/66363  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária: 9800001388 Acidente do
Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Adv.: Nestor Valdo Visintim  Rec.adesivo: Alzira Neckel  Adv.:
Euclides Eudes Panazzolo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 30/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0476.  PROCESSO: 0214323-1  Protocolo: 2002/106396  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100022059 Repetição de
Indébito  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cristi-
na Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu  Apelado: Comercial Elétrica Dw Ltda  Adv.: Julio
Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran, João Alci Oliveira Pa-
dilha

Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0477.  PROCESSO: 0214459-6  Protocolo: 2002/106767  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000256 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos Santos
Apelado: Roseli Simeoni Romagnoli
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Miguel

Pessoa
REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0478.  PROCESSO: 0214528-6  Protocolo: 2002/20636  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Morretes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000092 Reparação de Danos  Apelante: Betâ-
nia Transportes de Passageiros Ltda  Adv.: Sonia Regina San-
tos Silveira  Apelante: Município de Morretes  Adv.: Antonio
Carlos Athayde, Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0479.  PROCESSO: 0214719-7  Protocolo: 2002/113241  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000311 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos Santos
Apelado: Tereza Pataraico
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0480.  PROCESSO: 0214793-3  Protocolo: 2002/84985  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100022282 Ação de Reenqua-
dramento  Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - Der - Pr  Adv.: Samuel Machado de
Miranda  Apelado: Graciliana Amália dos Santos  Adv.: Cláu-
dio Antonio Ribeiro
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0481.  PROCESSO: 0194757-9/01  Protocolo: 2002/128238
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 1947579 Apelação Cível  Embargante: Safra Lea-
sing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Sebastião Seiji Toku-
naga, Mirelle Neme Buzalaf  Embargado: Vanessa Canziani
Silveira  Adv.: João Carlos de Oliveira, Rosana Camarani da
Silva, João Carlos de Oliveira Júnior
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0482.  PROCESSO: 0171044-9/01  Protocolo: 2002/125315
Matéria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 1710449 Apelação Cível  Embargante: Transturin
Transporte de Cargas Rodoviárias Ltda  Adv.: Santino Ru-
chinski, Michel Aron Platchek, Jean Carlos Machado  Embar-
gado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Kennedy Machado, Luciano Braga Cortes
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0483.  PROCESSO: 0203611-9/01  Protocolo: 2002/127302
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 2036119 Agravo de Instrumento  Embargante: Bcn
Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini  Embargado: Nadyesda
Cristina de Almeida Bonet  Adv.: Harry Françóia Júnior, Julia-
no Meneguzzi de Bernert
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0484.  PROCESSO: 0201686-8/01  Protocolo: 2002/129552
Matéria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2016868 Apelação Cível  Embargante: José Fran-
cisco Pereira  Adv.: José Francisco Pereira  Embargado: Indús-
tria e Comércio de Cereais Tabajara Ltda.  Adv.: Fabio Massao
Miyamoto Navarrete
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0485.  PROCESSO: 0210119-1/01  Protocolo: 2002/128740
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 2101191 Apelação Cível  Agravante: Banco Vo-
lkswagen S/a  Adv.: Noel Garcez França Junior, Aristides Al-
berto Tizzot França  Agravado: Geraldo Schneider  Adv.: Luis
Carlos Schneider
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0486.  PROCESSO: 0208826-0/01  Protocolo: 2002/128259
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2088260 Apelação Cível  Agravante: Fináustria
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati,
Moisés Batista de Souza, Karine Cristina da Costa  Agravado:
Marcos Elias Galindo  Adv.: Carlos Roberto Naufel
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

AGRAVO
0487.  PROCESSO: 0211077-2/01  Protocolo: 2002/128234
Matéria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2110772 Apelação Cível  Agravante: Continental
Banco S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga Cai-
res  Agravado: Cidenez Raimungo de Souza  Curador: Tarcizio
Furlan
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO
0488.  PROCESSO: 0212301-7/01  Protocolo: 2002/131764

Matéria: Leasing  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2123017 Agravo de Instrumento  Agravante: Com-
pensados V. J. Ltda.  Adv.: Walter Toffoli  Agravado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

AGRAVO
0489.  PROCESSO: 0212599-7/01  Protocolo: 2002/129780
Matéria: Leasing  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2125997 Agravo de Instrumento  Agravante: Cristi-
an de Souza Toledo  Adv.: Pedro Augusto Vantroba  Agravado:
Continental Banco S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO
0490.  PROCESSO: 0199150-0/01  Protocolo: 2002/129863
Matéria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 1991500 Agravo de Instrumento  Agravante:
Bv Financeira S/a - Crédito, Fiananciamento e Investimento
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes  Agravado: Adriano Rodrigues
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

AGRAVO
0491.  PROCESSO: 0205495-3/01  Protocolo: 2002/128262
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2054953 Apelação Cível  Agravante: Finaustria
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati,
Marco Antônio  Rodrigues de Souza, Moisés Batista de Souza
Agravado: Edson Antônio dos Santos  Adv.: Norma Suely Wood
Saldanha Moraes, Carla Eliza dos Santos Saldanha
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0492.  PROCESSO: 0208409-9/01  Protocolo: 2002/131539
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 2084099 Apelação Cível  Agravante: Finasa S/a -
Crédito Financiamento e Investimento  Adv.: Luis Alberto Sni-
ecikoski  Agravado: Genaro Caseres  Curador: Elizete R. Au-
gusto
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0493.  PROCESSO: 0205993-4/01  Protocolo: 2002/125328
Matéria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 2059934 Apelação Cível  Agravante: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Armando Luiz
Marcon, Adelino Marcon, Nanci Terezinha  Zimmer  Agrava-
do: J. P. Lisboa Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Elvis Bit-
tencourt
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0494.  PROCESSO: 0211070-3/01  Protocolo: 2002/129269
Matéria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel,
Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2110703
Apelação Cível  Agravante: Bb Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves, Silvana Cazarin
Navaqui  Agravado: Maxlinen Artigos do Vestuário Ltda  Adv.:
Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro  Agravado:
Wilmen Rogério Pinto, Sandra Mara Ehlers Pinto  Adv.: José
Carlos Del Grossi, Milton Ribeiro Pereira Junior
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO
0495.  PROCESSO: 0212798-0/01  Protocolo: 2002/132636
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 2127980 Agravo de Instrumento  Agravante: Alfeu
de Melo  Adv.: Andre Cicarelli de Melo  Agravado: Banco Ge-
neral Motors S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0496.  PROCESSO: 0192773-5  Protocolo: 2001/37331  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001057 Consignação em Pagamento  Apelan-
te: Carlos Martins de Alencar Silva  Adv.: Paulo Angelin Ra-
mos, Mirian Montenegro Angelin Ramos  Apelado: Banco
Meridional do Brasil S/a  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos
Santos, Silvia Arruda Gomm, Jonny Paulo da Silva
Redistribuição em 30/09/2002  Relator: Juiz Sergio Rodrigues
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0497.  PROCESSO: 0193710-2  Protocolo: 2001/53284  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000283 Ação de Depósito  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Rogerio Dyniewicz  Apelante: Luiz Gabri-
el Queiroz Filho  Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho
Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Costa Barros  Re-
visor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0498.  PROCESSO: 0213391-5  Protocolo: 2002/99183  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000981 Embargos de Terceiro  Apelante: Ha-
roldo da Silva  Adv.: Saulo de Meira Albach, Mauro Cavalcan-
te de Lima, Paulo Henrique Vida Vieira  Apelado: Multplan
Administradora Nacional de Consórcios S/c Ltda - Em Liqui-

dação Extrajudicial  Adv.: Marcos Antonio Zaitter, Carla Fa-
biana Evers
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0499.  PROCESSO: 0213879-4  Protocolo: 2002/102130  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000757 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Santander Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira, Sergio
Ricardo Meller  Apelado: Marcos Antônio Michelan  Adv.:
Amauri Silva Torres
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0500.  PROCESSO: 0213939-5  Protocolo: 2002/102098  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000764 Ação de Depósito  Apelante: Slaviero
Decisão Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Carla
Fabiana Evers  Apelado: Olinda de Lima
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0501.  PROCESSO: 0214116-6  Protocolo: 2002/104474  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000170 Ação de Depósito  Apelante: Sidnei
Soares de Araujo  Adv.: Alexandre Furtado da Silva  Apelado:
Araucaria Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: José
Hipólito Xavier da Silva
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0502.  PROCESSO: 0214206-5  Protocolo: 2002/104467  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000334 Revisão de Contrato  Apelante: Orpec
Engenharia, Indústria e Comércio Ltda  Adv.: José Dantas Lou-
reiro Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão, Ramon de Me-
deiros Nogueira  Apelante: Hsbc Leasing Arrendamento Mer-
cantil (brasil) S/a  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Jan-
der Luís Catarin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0503.  PROCESSO: 0214263-0  Protocolo: 2002/103620  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000682 Busca e Apreensão  Apelante: Co-
lapinus Ltda  Adv.: Walter Toffoli  Apelado: Banco Safra S/a
Adv.: Mauricio Kavenski
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0504.  PROCESSO: 0214283-2  Protocolo: 2002/107182  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000716 Ação de Depósito  Apelante: Gulin
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Luiz Osorio
Cardoso Martins  Apelado: Erondina Pellense de Oliveira - Me
Adv.: Camila Maria Alcantara
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0505.  PROCESSO: 0214292-1  Protocolo: 2002/107188  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000441 Embargos a Execução  Apelante:
Bozano Simonsen S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Blas
Gomm Filho, Edgar K. Speck  Apelado: Abastecedora de Ali-
mentos Mamoré Ltda  Adv.: Dariano José Secco
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0506.  PROCESSO: 0214322-4  Protocolo: 2002/107184  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000899 Revisão de Contrato  Apelante: San-
tander Noroeste Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli  Apelado: Márcia Carlota Muniz
Barreto Tenório  Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gama-
liel Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0507.  PROCESSO: 0214450-3  Protocolo: 2002/106341  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9600023120 Reintegração de Posse
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve
Machado  Apelado: Paulo André Müeller  Adv.: Roseli Maria
Modesto de Melo Krug
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0508.  PROCESSO: 0214480-1  Protocolo: 2002/106344  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001129 Reintegração de Posse  Apelante:
João Luiz Martins  Adv.: Rogério de Souza Chedid  Apelado:
Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Lu-
ciana Sezanowski, Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta
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Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0509.  PROCESSO: 0214486-3  Protocolo: 2002/106337  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000495 Reintegração de Posse  Apelante: Luiz
Fernando Carneiro Viana  Adv.: Rogério de Souza Chedid
Apelado: Bmg Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez,
Flaviano Bellinati Garcia Peres
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0510.  PROCESSO: 0214489-4  Protocolo: 2002/106398  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9600014157 Reintegração de Posse
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Mu-
rilo Cleve Machado  Apelado: Nichelle Comércio e Indústria
de Embalagens Ltda
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0511.  PROCESSO: 0214496-9  Protocolo: 2002/106358  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000036 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri  Apelante: Trasnxirú
Transportes de Cargas Rodoviárias Ltda  Adv.: Carlos Alberto
O. Casagrande  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0512.  PROCESSO: 0214501-5  Protocolo: 2002/105568  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100071126 Reinte-
gração de Posse  Apelante: José de Souza Santos  Adv.: Rogé-
rio de Souza Chedid  Apelado: Cia Itauleasing de Arrendamen-
to Mercantil - Grupo Itaú  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira,
Odécio Luiz Peralta, Luciana Berro Costa Kannenberg
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0513.  PROCESSO: 0214535-1  Protocolo: 2002/100320  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000430 Indenização  Apelante: Con-
tinental Banco S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa  Apelado:
Claudio Ferreira  Adv.: Jesiel Schemberger, Moisés Batista de
Souza, Fernando Luz Pereira
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0514.  PROCESSO: 0214561-1  Protocolo: 2002/107186  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000567 Busca e Apreensão  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Multiplo  Adv.: Cláudio Xavier Pe-
tryk, Ana Lúcia França  Apelado: Giovani Vitorino Martins
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0515.  PROCESSO: 0214570-0  Protocolo: 2002/107921  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800028365 Reintegração de Posse
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo  Apelado: J. M. Trans-
portadora Unidos Ltda
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0516.  PROCESSO: 0214572-4  Protocolo: 2002/107923  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9700027401 Reintegração de Posse
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Daniel Hachem  Apelado: Grupus Industria de Móveis
Ltda
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0517.  PROCESSO: 0214575-5  Protocolo: 2002/84058  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000489 Declaratória  Apelante: Banco San-
tander Noroeste S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti  Apelado:
Eduardo Odebrecht Pimentel, Adriana Pimentel  Adv.: Giaco-
mo Rizzo, Henrique Afonso Pipolo
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0518.  PROCESSO: 0214680-1  Protocolo: 2002/112152  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200100025921 Busca e Apreensão  Apelante: Romy
Yurk  Adv.: Fredy Yurk  Apelado: Bv Financeira S/a Cfi  Adv.:
Karine Cristina da Costa, Marco Antônio  Rodrigues de Souza
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0519.  PROCESSO: 0214685-6  Protocolo: 2002/113262  Ma-

téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000135 Busca e Apreensão  Ape-
lante: Companhia Real de Investimento, Crédito, Financiamento
e Investimentos  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flavia-
no Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Apela-
do: Ari Cesar Ribas Rosa  Adv.: Rodrigo Vinicius Soares Car-
doso
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0520.  PROCESSO: 0214694-5  Protocolo: 2002/116023  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000130 Reintegração de Posse  Apelante:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.:
Carlos alberto Araújo Rovel  Apelado: Ivana Maria Christoffo-
li  Adv.: Alcindo Lima Neto, Victor André Cotrin da Silva,
Jaqueline Angela Miranda Guerios
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0521.  PROCESSO: 0214696-9  Protocolo: 2002/113292  Ma-
téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000450 Revisão de Contrato
Apelante: Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Luciana Sezanowski, Maria Lucilia Gomes  Apelado:
Ágora Ambiental S/c Ltda  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Gi-
sele Cantergiani
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0522.  PROCESSO: 0214707-7  Protocolo: 2002/108016  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000160 Busca e
Apreensão  Apelante: Bv - Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres  Apelado: Franciele Nicolao
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0214716-6  Protocolo: 2002/113291  Ma-
téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000696 Consignação em Paga-
mento  Apelante: Companhia Real de Investimento - Crédito,
Financiamento e Investimento  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida
Martinez  Apelado: Ari Cesar Ribas Rosa  Adv.: Rodrigo Vini-
cius Soares Cardoso
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0214724-8  Protocolo: 2002/108766  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800039830 Reintegração de Posse
Apelante: Francisco Honório Alves Filho & Cia Ltda  Adv.:
Norberto Trevisan Bueno, Angela Rafaela Knopf, Carla Beux
Apelado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Sheila Maria Takahashi, Ruy
Cardoso Ferreira
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0214728-6  Protocolo: 2002/103581  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000123 Busca e Apreensão  Apelante: Ray-
mundo Dourado Martins  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Sandro
Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi  Apelante: Volkswa-
gen Serviços S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0526.  PROCESSO: 0214865-4  Protocolo: 2002/107247  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001230 Revisão de Contrato  Apelante: Safra
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Cláudio Xavier
Petryk, Luiz Gustavo Pujol  Rec.adesivo: Monreale Incorpora-
dora e Participação Ltda  Adv.: José Dantas Loureiro Neto,
Fernando Wilson Rocha Maranhão  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0214911-1  Protocolo: 2002/110639  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000328 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ronal-
do Lima Machado, Luciane Machado  Apelado: Luiz Maurício
Pirath
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0214926-2  Protocolo: 2002/113712
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Cu-
ritiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100070872
Reintegração de Posse  Apelante: Cia Itauleasing de Ar-
rendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.: Carlos alberto
Araújo Rovel  Apelado: Romalina de França Costa  Adv.:
Ivan Ribas
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Costa

Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0529.  PROCESSO: 0214935-1  Protocolo: 2002/112181  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000325 Busca e Apreensão  Apelante: Se-
bastião Rozendo Ferreira  Adv.: Edison Roberto Massei, Shir-
leny Maria dos Santos Massei, Ivone Fatima Freitas  Apelado:
Bba Creditanstalt Companhia de Crédito Financeira e Investi-
mento  Adv.: Rodrigo Santos Otero
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0530.  PROCESSO: 0215040-1  Protocolo: 2002/110692  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000074 Ação de Depósito  Apelante: João
Carlos Dalla Vechia Júnior  Curador: Nézio Toledo  Apelado:
Cota Sul Administradora de Consórcio S/c Ltda  Adv.: Claudio
Rotunno, Ricardo Rotunno
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0531.  PROCESSO: 0215307-1  Protocolo: 2002/131472  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000282 Busca e Apreensão  Apelante: Con-
tinental Banco S/a  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Ro-
siane Aparecida Martinez  Apelado: Ester Oliveira  Adv.: Ed-
gar Leite dos Santos
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0532.  PROCESSO: 0214954-6  Protocolo: 2002/133633  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100021923 Cobrança  Agravan-
te: Fernando Cesar Azevedo Penteado  Adv.: Fernando Cesar
Azevedo Penteado  Agravado: Tokio Motors Comércio de Veí-
culos Ltda  Curador: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Cam-
pos  Interessado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil
Redistribuição em 02/10/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0533.  PROCESSO: 0214961-1  Protocolo: 2002/133463  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000143 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Banestado Leasing S/a. Arrendamento Mercantil  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lucia Lins Concei-
ção de Medeiros  Agravado: Rebesquini S/a. Transportes  Adv.:
Jefferson Luiz Kravchychyn, Sérgio Augusto Machado
Distribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0534.  PROCESSO: 0214962-8  Protocolo: 2002/133417  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024311 Declaratória  Agravante: Companhia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos  Agravado: Letícia Maria Trein
Adv.: Gladimir de Lara Franceschi, Irecê  Nascimento Trein
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0535.  PROCESSO: 0214995-7  Protocolo: 2002/133407  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200073355 Busca e
Apreensão  Agravante: Slavieiro Decisão Administradora de
Consórcios S/c. Ltda.  Adv.: Carla Fabiana Evers, Marcos An-
tonio Zaitter  Agravado: Luiz Antonio Cominese
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0536.  PROCESSO: 0214997-1  Protocolo: 2002/133403  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200073356 Busca e
Apreensão  Agravante: Banco Zogbi S/a.  Adv.: César Augusto
Terra, João Leonelho Gabardo Filho  Agravado: Luciano Rhroy
Morais
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0537.  PROCESSO: 0215035-0  Protocolo: 2002/133769  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024789 Rescisão de Contrato  Agravante:
Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Idelanir
Ernesti  Agravado: Anita Camargo Padilha
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0538.  PROCESSO: 0215082-9  Protocolo: 2002/133925  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000801 Busca e Apreensão  Agravante:
Continental Banco S.a.  Adv.: Karine Cristina da Costa, Lean-
dro Cabrera Galbiati  Agravado: Sérgio Luiz Cordeiro
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0539.  PROCESSO: 0215085-0  Protocolo: 2002/134060  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200001466 Busca e Apreensão  Agravante: Luiz Car-

los Cresqui  Adv.: Lincoln Luiz Herrera Rocha, Álvaro Carnei-
ro de Azevedo  Agravado: Banco Abn Amro Real S.a.  Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0540.  PROCESSO: 0215115-3  Protocolo: 2002/134407  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000850 Rescisão de Contrato  Agravante:
Bozano, Simonsen Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Fabiano Roerner, Érlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn
Martins  Agravado: José Carlos de Souza
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0541.  PROCESSO: 0215121-1  Protocolo: 2002/134399  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000061 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Gui-
marães, Leonardo Xavier Roussenq  Agravado: Adelcio Atha-
nazio  Adv.: João Aparecido Venâncio
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0542.  PROCESSO: 0215122-8  Protocolo: 2002/134499  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001313 Rescisão de Contrato  Agravante:
Sandra Cabral  Adv.: Vanessa Volpi Bellegard Palacios, Fer-
nando O´Reilly Cabral Barrionuevo  Agravado: Continental
Banco S/a.  Adv.: Karine Cristina da Costa
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0543.  PROCESSO: 0215124-2  Protocolo: 2002/134375  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000968 Busca e Apreensão  Agravante: Ire-
ni Ester Carlon da Silva  Adv.: Hermes Henrique Corrêa Con-
ceição  Agravado: Bv Financeira S/a. - Crédito, Financiamento
e Investimento  Adv.: Karine Cristina da Costa, Leandro Ca-
brera Galbiati
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0544.  PROCESSO: 0215125-9  Protocolo: 2002/134379  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000386 Embargos de Terceiro  Agravante: Banco
General Motors S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli  Agravado: Carmen Guollo  Adv.: Marcos
Antonio Pagliosa Alves  Interessado: Nilsomar Dalla Giaco-
massa
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0545.  PROCESSO: 0215156-4  Protocolo: 2002/134648  Ma-
téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000821 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Daimlerchrysler S/a.  Adv.: Hélio Luiz Vito-
rino Barcelos  Agravado: Transportadora A. R. Ltda.
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0546.  PROCESSO: 0215158-8  Protocolo: 2002/134049  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000874 Indenização  Agravante: Alfa Ar-
rendamento Mercantil S/a.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez,
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes  Agravado: Transcaper Transporte Cargas Perez  Curador:
Regina Yurico Takahashi
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0547.  PROCESSO: 0215159-5  Protocolo: 2002/134220  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001220 Revisão de Contrato  Agravante: Luiz
Cordeiro  Adv.: Antonio Carlos Guimaraes Taques  Agravado:
Bozano Simonsen Leasing S/a.  Adv.: Affonso Pernet
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0548.  PROCESSO: 0215166-0  Protocolo: 2002/134095  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024788 Busca e Apreensão  Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c. Ltda.  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: Edilson Cézar
Conselvan
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0549.  PROCESSO: 0215269-6  Protocolo: 2002/135226  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000961 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Banco Cnh Capital S/a  Adv.: Luciane Lawin Custodio,
João Bigolin  Agravado: Waldemar Amadeu Falco Filho  Adv.:
João Santana de Melo FIlho, Tânia Carla da Cunha Hecht Silva
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Costa
Barros
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0550.  PROCESSO: 0215274-7  Protocolo: 2002/135050  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000962 Rescisão de Contrato  Agravante:
Luiz Cancelier  Adv.: Harri Klais  Agravado: Sudaméris Arren-
damento Mercantil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0551.  PROCESSO: 0215285-0  Protocolo: 2002/135400  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001011 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Dibens S/a.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz
Peralta  Agravado: Andrea Beatriz Rebello Baptista
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0552.  PROCESSO: 0215297-0  Protocolo: 2002/135676  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Parana-
vaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000658 Bus-
ca e Apreensão  Agravante: Mr Felippe & Cia Ltda  Adv.: Luiz
Daniel Felippe  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Luciana
Sezanowski
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0553.  PROCESSO: 0215298-7  Protocolo: 2002/135679  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Parana-
vaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000669 Bus-
ca e Apreensão  Agravante: Mr Felippe & Cia Ltda  Adv.: Luiz
Daniel Felippe  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Luciana
Sezanowski
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0554.  PROCESSO: 0215306-4  Protocolo: 2002/135737  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001000 Busca e Apreensão  Agravante: Fi-
naustria Companhia de Credito, Financiamento e Investimento
Adv.: Crismacleyton Pamplona, Renata dos Santos Ribas  Agra-
vado: Sebastiao Francisco dos Santos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0555.  PROCESSO: 0215353-3  Protocolo: 2002/136281  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000499 Busca e Apreensão  Agravante: Jú-
lio Cesar de Barros  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira
Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0556.  PROCESSO: 0215441-8  Protocolo: 2002/136675  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000021 Busca e Apreensão  Agravante: Va-
sonorte Transportadora Ltda  Adv.: Adair Pereira Leite  Agra-
vado: Consórcio Nacional Para Caminhões e Ônibus Volvo Ltda
Adv.: Helvio Bruno de Lemos
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0557.  PROCESSO: 0215443-2  Protocolo: 2002/136723  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000764 Rescisão de Contrato  Agravante:
Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Fran-
cine Frederico, Luciana Sezanowski  Agravado: Endelpar Dis-
tribuidora de Eletrodomésticos Paraná Ltda
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0558.  PROCESSO: 0215465-8  Protocolo: 2002/135920  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000291 Busca e Apreensão  Agravante: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Agra-
vado: Márcio Wander Santiago de Souza  Adv.: Deocleciano
Dadamo Carneiro
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0559.  PROCESSO: 0215466-5  Protocolo: 2002/136987  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000998 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Karine Simone Pofahl, Fabiana
Silveira  Agravado: José Brasileiro
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0560.  PROCESSO: 0215468-9  Protocolo: 2002/136908  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000536 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Dibens S/a  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz
Peralta  Agravado: Juciler Soares Vieira

Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0561.  PROCESSO: 0215494-9  Protocolo: 2002/137230  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001068 Busca e Apreensão  Agravante: ban-
co santander brasil s/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Agravado: Regi-
naldo Germana da Silva
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0562.  PROCESSO: 0215497-0  Protocolo: 2002/137206  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200023937 Busca e Apreensão  Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: Leandro
Schweig  Adv.: Valmir José Hafermann
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0563.  PROCESSO: 0215535-5  Protocolo: 2002/137381  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001474 Busca e Apreensão  Agravante:
Transportadora Simonetti Ltda  Adv.: Luciana Pigatto Montei-
ro, João Casillo  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo
Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva
Distribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues

HABEAS CORPUS CIVEL
0564.  PROCESSO: 0212034-1  Protocolo: 2002/116527  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000383 Ação de Depósito  Impetrante: Bel.
Marcelo Alessandro Berto.  Paciente: Sandra Regina Vitoriano
Teixeira.  Adv.: Marcelo Alessandro Berto  Impetrado: Juiz de
Direito da Décima Vara Cível da Comarca de Curitiba.
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Costa Barros

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0565.  PROCESSO: 0195483-8/01  Protocolo: 2002/79768
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cas-
cavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1954838 Agravo
de Instrumento  Embargante: Cohapar -cia de Habitação do
Paraná  Adv.: Cybele de Fatima Oliveira, Fabiane Carol Wend-
ler, Marco Antonio Michna, Priscila Ferreira Blanc  Embarga-
do: Osvaldeci Sorbara, Narlei Aparecida da Rosa Sorbara  Adv.:
Marcelo Fabiano Flopas
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0566.  PROCESSO: 0181156-7/01  Protocolo: 2002/125992
Matéria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1811567 Apelação Cível  Embargante: Fertilizan-
tes Serrana S/a  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha
Embargado: José Tomazetti Falasca  Adv.: Pedro Vinha
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lo-
pes Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0567.  PROCESSO: 0103808-0/01  Protocolo: 2002/115185
Matéria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1038080 Reexame Necessário e Apelação
Civel  Embargante: Municipio de Mariopolis  Adv.: Andrey
Herget  Embargado: Sindicato dos Servidores Publicos Muni-
cipais de Clevelandia  Adv.: Laércio Antonio Vicari
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0568.  PROCESSO: 0167101-0/01  Protocolo: 2002/125404
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 1671010 Apelação Cível  Embargante: R. J.
R. Comércio de Confecções Ltda  Adv.: Luiz Carlos da Rocha,
Sandro Marcelo Kozikoski  Embargado: L. C. Branco Empre-
endimentos Imobiliário Ltda  Adv.: Marcos Luciano Gomes,
Luiz Celso Branco
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0569.  PROCESSO: 0184767-2/03  Protocolo: 2002/124878
Matéria: Execução  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1847672 Agravo de Instrumento  Embargante: Mu-
nicípio de Ibaiti  Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula
Cristina Gimenes Teodoro  Embargado: Mariza Ferreira de
Souza  Adv.: Dario de Jesus Vargas
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0570.  PROCESSO: 0191095-2/02  Protocolo: 2002/125155
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 1910952 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Banco do Estado do Parana S/a, Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.:
Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Arnaldo Aparecido Cora-
ção, Flavia Cristiane Machado, Pedro Paulo Vitola, Moacyr
Álvaro de Souza, Arnaldo José da Silva  Embargado: Régio
Indústria e Comércio de Conservas Alimentícias Ltda, Ironal-
do Pereira de Deus, Irene Pereira de Deus

Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0571.  PROCESSO: 0189780-5/01  Protocolo: 2002/129276
Matéria: Execução  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1897805 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi
Vitola  Embargado: Zedequias Velozo, Mirian Guth Veloso,
Paulo Cesar Ribeiro dos Santos, Neuda Felix dos Santos, Luiz
Carlos Trindade da Rocha, Vera Lucia Bernardi da Rocha,
Antonio Luiz de Britto, Sandra Aparecida Costa de Britta  Adv.:
Otto Jõao Lyra Neto
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0572.  PROCESSO: 0212800-5/01  Protocolo: 2002/130517
Matéria: Execução  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2128005 Agravo de Instrumento  Agravante: Fmc
do Brasil Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Lucius Marcus de
Oliveira, Claire Lemos de Camargo  Agravado: Carla Iara Ta-
vares Stocker  Adv.: Sérgio Luiz Zandoná
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

AGRAVO
0573.  PROCESSO: 0198021-0/01  Protocolo: 2002/130623
Matéria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1980210 Apelação Cível  Agravante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Karin Loize Holler, Tatiana
Piasecki Kaminski, Veronica Duarte Augusto  Agravado: D.
Tombini Tombini & Cia Ltda, Danilo Tombini, Liberina de
Souza Tombini  Adv.: Enio Expedito Franzoni, Valdir Vanzin,
Norma T Franzoni
Distribuicao Manual em 03/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO
0574.  PROCESSO: 0211695-0/01  Protocolo: 2002/129634
Matéria: Execução  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2116950 Agravo de Instrumento  Agravante:
Vilma Cravo Ferro  Adv.: Roberto de Mello Severo, Leonardo
Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira  Agravado: Pac
Embalagens Ltda
Distribuicao Manual em 04/10/2002  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0575.  PROCESSO: 0213985-7  Protocolo: 2002/102093  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000219 Rescisão de Contrato  Apelante: Lati-
no Americana Comercial Importadora e Exportadora de Má-
quinas Ltda  Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano, Ana Maria
Silverio Lima  Apelado: Turbo Diesel Recondicionamento e
Instalações de Turbinas Ltda  Adv.: Wanderlei Rodrigues Silva
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0576.  PROCESSO: 0214149-5  Protocolo: 2002/101095  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000851 Reparação de Danos  Apelante: José
Reinaldo Vanin - Fi  Adv.: Luiz Roberto Romano, Karla Scho-
neweg Wolf, Mauricio Kavenski  Apelado: Jaffé Artigos Para
Propaganda Ltda  Adv.: Hugo Walter Engelke Filho, Mario
Fernando Engelke
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0577.  PROCESSO: 0214192-6  Protocolo: 2002/101407  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9300011267 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Pedro Paulo Vitola  Apelado: Brinquesul Indústria e Comércio
de Brinquedos Ltda, Leoni Elvira, Manuel Simões
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0578.  PROCESSO: 0214209-6  Protocolo: 2002/107167  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000096 Anulatória  Apelante: Cidadela S/a
Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Mathieu Bertrand
Struck, Peregrino Dias Rosa Neto  Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Tabor-
da, Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Roberta Onischi  Apela-
do: Ferrari Organizações e Avaliações Patrimoniais Ltda
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0579.  PROCESSO: 0214298-3  Protocolo: 2002/107418  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000217 Reparação de Danos
Apelante: Cerâmica Maristela Ltda  Adv.: Cláudio Faccioli,
Fausto Alexandre Pultz Faccioli, Roberto Aparecido Landgraf
Apelante: Construnor Construções e Empreendimentos Ltda
Adv.: Antonio Carlos Almendra, Amilton Luiz Augusti, Vladi-
mir Castro Jordão  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de

Albuquerque  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0580.  PROCESSO: 0214448-3  Protocolo: 2002/105538  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000955 Indenização  Apelante: Irmãos Abreu
Construções Civil Ltda  Adv.: Osmar de Andrade Ferreira
Rec.adesivo: Engelevel Engenharia Consultoria e Representa-
ção Comercial Ltda  Adv.: José Melquiades da Rocha, José
Melquiades da Rocha Junior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima
APELAÇÃO CÍVEL
0581.  PROCESSO: 0214478-1  Protocolo: 2002/107951  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000528 Embargos a Execução
Apelante: Luiz Antônio Zanette, Geraldo Zanette  Adv.: Pedro
Pavoni Neto  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José
Baddauy, Sidney Castanho Scholtão
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0582.  PROCESSO: 0214484-9  Protocolo: 2002/105544  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9600001245 Embargos de Terceiro  Apelante: Ro-
dolfo Cesar Nogari  Adv.: José Américo da Silva Barboza
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Mieko Ito
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Antenor Demeter-
co Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0583.  PROCESSO: 0214520-0  Protocolo: 2002/82646  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001332 Indenização  Apelante: Filhos de Hen-
rique Mehl S/a Indústria e Comércio  Adv.: Antonio Luiz Pe-
reira Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior  Rec.adesivo:
Maria Ângela de Oliveira  Adv.: Nereu de Oliveira  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0584.  PROCESSO: 0214558-4  Protocolo: 2002/107196  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000519 Embargos a Execução  Apelante:
Odir Odilon Evangelista  Adv.: José Francisco Cunico Bach
Apelado: Baggio Empreendimentos Imobiliários Ltda, Milton
Michelin  Adv.: Brasil Paraná de Cristo Segundo
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0585.  PROCESSO: 0214582-0  Protocolo: 2002/108115  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9800000531 Embargos a Execução  Apelan-
te: Gomes e Zanetti Ltda, Antônio Mário Gomes, Eni Zanetti
Gomes  Adv.: Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal  Apelante: Petro-
brás Distribuidora S/a  Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0586.  PROCESSO: 0214660-9  Protocolo: 2002/103631  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001406 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana
Kalco  Apelado: Gilberto José Menoncin, Ivonete Vessoni
Menoncin  Adv.: Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0587.  PROCESSO: 0214661-6  Protocolo: 2002/131457  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000857 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Ta-
tiana Kalco  Apelado: Gilberto José Menoncin, Ivonete Vesso-
ni Menoncin  Adv.: Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia
Distribuição por  Dependência em 02/10/2002  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0588.  PROCESSO: 0214669-2  Protocolo: 2002/105689  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000182 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva  Apelante: Shiniti Ueta,
Kayoko Ueta, Kenji Ueta, Yoshiko Nakagawa Ueta  Adv.: Mauro
Vignotti, Gislaine Podanoski Vignotti, Marcos Roberto Gomes
da Silva  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Antenor Demeter-
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co Junior
APELAÇÃO CÍVEL
0589.  PROCESSO: 0214670-5  Protocolo: 2002/131456  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000813 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva  Apelante: Shiniti Ueta, Yoshi-
ko Nakagawa Ueta  Adv.: Mauro Vignotti, Gislaine Podanoski
Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição por  Dependência em 03/10/2002  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0590.  PROCESSO: 0214674-3  Protocolo: 2002/107934  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000208 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior
Apelante: Carlos Sildemar Poppi, Aparecida Angelina Guirro
Poppi, José Augusto Motta Garcia, Orlei Borba, Sueli de Fáti-
ma Poppi Borba  Adv.: Cesar Augusto Praxedes, Alfredo Anto-
nio Canever, Marcione Pereira dos Santos  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0591.  PROCESSO: 0214698-3  Protocolo: 2002/108795  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000118 Embargos a Execução  Apelante:
Sabarálcool S/a - Açúcar e Álcool  Adv.: Lauro Fernando Pas-
coal  Apelado: Milênia Agro Ciências S/a  Adv.: Claudio Anto-
nio Canesin
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0592.  PROCESSO: 0214701-5  Protocolo: 2002/108794  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000171 Embargos a Execução  Apelante:
Leocrécio Batistutti  Adv.: Márcio Luiz Niero  Apelado: Cerâ-
mica Canabrava Ltda  Adv.: Sueli Lemes de Toledo
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0593.  PROCESSO: 0214814-7  Protocolo: 2002/115620  Ma-
téria: Execução  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000199 Indenização  Apelante:
Meneu Scheffer  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Roberto Ferrarezi,
Edson Shoiti Fugie, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0594.  PROCESSO: 0214854-1  Protocolo: 2002/27571  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000957 Consignação em Pagamento  Apelan-
te: Geraldo da Silva, Vitória Fiça da Silva  Adv.: João Batista
Valim  Rec.adesivo: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Thales Morais da Costa, Luiz Rodrigues
Wambier  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0595.  PROCESSO: 0214909-1  Protocolo: 2002/110690  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000566 Embargos a Execução  Apelan-
te: Elias Gonçalves Francisco  Adv.: Ossival Antonio Cassarot-
ti  Apelado: Emílio Martins Botelho Filho  Adv.: Claudio Trom-
bini Bernardo
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0596.  PROCESSO: 0214924-8  Protocolo: 2002/115674  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel,
Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000520 Declaratória  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.:
Ademar Martins Montoro  Apelado: Rita de Cássia Soares da
Silva  Adv.: Joel Fernando Gonçalves
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Antenor Demeter-
co Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0597.  PROCESSO: 0215041-8  Protocolo: 2002/110589  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000298 Embargos a Execução  Apelan-
te: Fernando Issa - Fi  Adv.: Jorge W. Nobrega de Salles Filho
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Raimundo Jose Lima
Mendes
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0598.  PROCESSO: 0215084-3  Protocolo: 2002/109908  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9500000509 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Laudicéia dos Santos Brugnolo Pedroso  Adv.:
Laércio Ademir dos Santos  Apelado: Banco do Estado do Pa-
raná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0599.  PROCESSO: 0184984-3  Protocolo: 2001/119228  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000021 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Carmelo Ciappina, Bárbara Waldhauser Ciappina, Sér-
gio Ciappina, Santina Falda Ciappina  Adv.: Jeovah Barnabe
Agravado: Izaltina Santesco Gaion  Adv.: Jair Ancioto, Lauro
Palma
Redistribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0600.  PROCESSO: 0214420-5  Protocolo: 2002/130036  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001453 Revisão de Contrato  Agravante:
Ernesto dos Santos Neto  Adv.: Gilberto Adriane da Silva  Agra-
vado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Sil-
vana Lea Fetter, Roberto Georgean
Redistribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0601.  PROCESSO: 0214769-7  Protocolo: 2002/130364  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umu-
arama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000157
Carta Precatória/Ordem  Agravante: Floresval Vivian  Adv.:
Alessandro Otavio Yokohama  Agravado: Alfredo João Del-
mutti Neto  Adv.: César Eduardo Misael de Andrade
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0602.  PROCESSO: 0214952-2  Protocolo: 2002/133636  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200200026787 Medida Cautelar  Agravante: Face-
maq - Comércio e Manutenção de Máquinas Ltda  Adv.: Ana
Paula Wollestein  Agravado: Tecne’s Química e Biotecnologia
Ltda  Adv.: Andre Juliano Bornancim, Lineu Acrisio Dallarmi
Júnior
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0603.  PROCESSO: 0215032-9  Protocolo: 2002/130311  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000396 Ação Cominatória  Agravante: Agrí-
cola Sperafico Ltda, Levino José Sperafico, Dilson Sperafico
Adv.: Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski  Agravado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a - Sob Intervensão
Distribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0604.  PROCESSO: 0215036-7  Protocolo: 2002/132376  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000654 Embargos a Execução  Agravante:
Luccas George Bosi, Erivelto José Bosi  Adv.: Michael Hiromi
Zampronio Miyazaki, Sérgio Vulpini  Agravado: S. Luiz Deves
- Me  Adv.: Marco Denilson Meulam, Patrícia Silvana Einhardt
Meulam
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Relator Convocado: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0605.  PROCESSO: 0215117-7  Protocolo: 2002/133231
Matéria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000016 Embargos a Execução
Agravante: Cooperativa Agropecuária de Produção Integra-
da do Paraná Ltda.  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa, Maciel
Tristão Barbosa  Agravado: Isaltino Salvador Di Martini
Adv.:  Valdir  Aparecido D’alecio,  Fabio de Oliveira
D‘alecio, Durvanir Ortiz Junior
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0606.  PROCESSO: 0215130-0  Protocolo: 2002/134314  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000388 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: José Antonio Coelho, Salete Maria Dalla Rosa Coelho
Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Agravado: Banco Itaú S/a. -
Crédito Imobiliário, Banco Banestado S/a.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior
Redistribuição em 04/10/2002, Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0607.  PROCESSO: 0215361-5  Protocolo: 2002/53017  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000405 Embargos a Execução  Agravante:
Edmar Euclides Sebenello, Odete Sebenello  Adv.: Fernando
Rocha Filho, Antonio Carlos Efing, James José Marins de Sou-
za  Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e

Investimento  Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0608.  PROCESSO: 0215366-0  Protocolo: 2002/134578  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000487 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Boese & Cia Ltda  Adv.: Jorge Wadich Tahech, Alessan-
dro Frederico de Paula, Waldir Figueiredo Reccanello  Agrava-
do: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a - Badep  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0609.  PROCESSO: 0215370-4  Protocolo: 2002/136117  Ma-
téria: Execução  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000145 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Laminados e Compensados Pupo Ltda., Edison Pupo,
Leny Mehret Pupo  Adv.: Luiz Antonio Duareski, Roberto Cam-
pos Hidalgo  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Clarice
Amélia Martins Cotrim Teixeira
Distribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0610.  PROCESSO: 0215463-4  Protocolo: 2002/136985  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200100025369 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Regina Marchioro de Barros, Antônio Florêncio da
Silva  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Alexandre Ar-
seno  Agravado: Mário Sérgio Brotto, Juraci Luciano da Silva
Adv.: Jean Carlo Leeck
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0611.  PROCESSO: 0215470-9  Protocolo: 2002/136819  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000019732 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Theophilo de Oliveira Franco Filho
Adv.: Valdemar Bernardo Jorge, Paula Borges da Cruz Dantas
Agravado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0612.  PROCESSO: 0215472-3  Protocolo: 2002/135779  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9800000424 Declaratória  Agravante: Madei-
ras Alterosa Ltda  Adv.: Flori Antonio Tasca  Agravado: Massa
Falida de Dinap - Distribuidora Naciona de Pinus Ltda  Adv.:
Joaquim Alves de Quadros  Interessado: Banco América do Sul
S/a, Banco Bamerindus do Brasil S/a, Banco Bradesco S/a,
Banco do Brasil S/a, Banco do Estado do Paraná S/a, Banco do
Estado de São Paulo S/a, Banco Excel Econômico S/a, Banco
Mercantil do Brasil S/a, Banco Meridional do Nrasil S/a, Ban-
co Real S/a, Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECESSARIO
0613.  PROCESSO: 0214504-6  Protocolo: 2002/105582  Ma-
téria: Execução  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000012 Declaratória  Autor: Município de
Terra Boa  Adv.: Sandra Mara Nóbile Fernandes  Reu: Eletro-
fio Comércio de Materiais Elétricos Ltda  Adv.: José Carlos
Cardoso Goes Silva, Geraldo Nilton Korneiczuk
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0614.  PROCESSO: 0214663-0  Protocolo: 2002/132390  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara única, Man-
daguaçu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9000000032
Ação Penal  Requerente: Dirceu Antonio Ramos Réu Preso
Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida
REVISÃO CRIMINAL
0615.  PROCESSO: 0214798-8  Protocolo: 2002/75033  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000101 Ação Penal  Requerente: Osvaldo
André Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0616.  PROCESSO: 0181913-2  Protocolo: 2001/82273  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200000000084 Medida Cautelar  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Capital  In-
teressado: Antonio Valdomiro dos Santos, Rust Móveis Ltda.
Adv.: Ricardo Cheang, Ivo Dyniewicz Jr.  Interessado: Germâ-
nica Móveis e Decorações Ltda.
Distribuição por  Sucessão em 30/09/2002  Relator: Juiz Rob-
son Marques Cury
CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)

0617.  PROCESSO: 0214783-7  Protocolo: 2002/127826  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200042645 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Inte-
ressado: Ministério Público, Douglas Garcia dos Santos
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0618.  PROCESSO: 0214789-9  Protocolo: 2002/127842  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200037170 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Inte-
ressado: Davide Cinquegrana
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0619.  PROCESSO: 0214803-4  Protocolo: 2002/127831  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200040294 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Cristia-
no de Jesus dos Santos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0620.  PROCESSO: 0214809-6  Protocolo: 2002/127866  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200039180 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba  Interessado: Carlos Alberto Paulo, Clei-
de Aparecida Silva Paulo
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0621.  PROCESSO: 0214811-6  Protocolo: 2002/130661  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200049046 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Ander-
son Romani Gonçalves
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0622.  PROCESSO: 0214813-0  Protocolo: 2002/130659  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200050214 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público, André
Bueno da Rosa
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0623.  PROCESSO: 0214835-6  Protocolo: 2002/130657  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200052802 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Vander-
lei da Silva
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0624.  PROCESSO: 0214842-1  Protocolo: 2002/130656  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200035380 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Claudi-
nei Macedo dos Santos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0625.  PROCESSO: 0214847-6  Protocolo: 2002/130658
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Espe-
cial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Peque-
nas Causas  Ação Originária: 200200057090 Ação Penal
Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba  Interessado: Minis-
tério Público, Amaildo Martini Júnior  Curador: Divinair
Ferreira de Oliveira
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart
CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0626.  PROCESSO: 0214860-9  Protocolo: 2002/130655  Ma-
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téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200058169 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curiti-
ba  Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Júlio Cezar Mar-
tinez  Def Pub: Milton Novaes Cruz
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0627.  PROCESSO: 0214945-7  Protocolo: 2002/130649  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200053507 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado:
Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital  Interessado:
Ministério Público, José Mozar Fernandes dos Santos
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0628.  PROCESSO: 0214947-1  Protocolo: 2002/130652  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200049097 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Ministério Público, Murilo Fernandes Polo
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart
CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0629.  PROCESSO: 0214948-8  Protocolo: 2002/130653  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200049640 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscita-
do: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Capital  Interessado:
Ministério Público, José Claudemir Valério Cadena da Silva
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0630.  PROCESSO: 0214950-8  Protocolo: 2002/130654  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200050370 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Capital  Interes-
sado: Ministério Público, Ricardo Cesar
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0631.  PROCESSO: 0214951-5  Protocolo: 2002/133022  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200051792 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado:
Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital  Interessado:
Ministério Público, Marcelo Munhoz de Oliveira
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0632.  PROCESSO: 0191305-3/01  Protocolo: 2002/126249
Matéria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara única,
Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 1913053
Apelação Crime  Embargante: Ministério Público  Embargado:
Gabriel Vidal dos Santos, Luiz Carlos de Queiroz  Def Dat:
Edilson Fernandes
Distribuicao Manual em 01/10/2002  Relator: Juiz Waldomiro
Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0633.  PROCESSO: 0170019-2  Protocolo: 2000/109575  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara única, Cho-
pinzinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9500000026
Ação Penal  Apelante: Ministério Público, Martimiano Carva-
lho  Def Dat: Carlos Marcelo S. Bocalon  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 30/09/2002  Relator: Juiz Rob-
son Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0634.  PROCESSO: 0214672-9  Protocolo: 2002/130738
Matéria: Criminal  Comarca: Primeiro de Maio  Vara: Vara
única, Primeiro de Maio  Vara: Vara Criminal  Ação Ori-
ginária: 200200000010 Ação Penal  Apelante: Nely De-
nise Bueno Réu Preso, Jurandir Souza de Queiroz Réu
Preso  Adv.: Roberto Carlos Bueno  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0635.  PROCESSO: 0214797-1  Protocolo: 2002/130688  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9800000199 Ação Penal  Apelante: An-
tonio Wilson de Souza  Adv.: Valdemiro Facin Lanzarin  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0636.  PROCESSO: 0214799-5  Protocolo: 2002/130709  Ma-

téria: Criminal  Comarca: Astorga  Vara: Vara única, Astorga
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9700000050 Ação Penal
Apelante: Pedro Henrique dos Santos  Def Dat: José dos San-
tos  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0637.  PROCESSO: 0214884-9  Protocolo: 2002/130756  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000092 Ação Penal  Apelante: Geovane Silva
da Conceição Réu Preso  Def Dat: José Valdecir Cavalini  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart
APELAÇÃO CRIMINAL
0638.  PROCESSO: 0214890-7  Protocolo: 2002/129758  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara de Delitos de
Transito  Ação Originária: 200100026508 Ação Penal  Apelan-
te: Alfredo Silverio  Adv.: Ivo Ary Meier Junior  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0639.  PROCESSO: 0214929-3  Protocolo: 2002/130697  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara única,
Barbosa Ferraz  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000017 Ação Penal  Apelante: João Batista Miranda
Adv.: Alfredo Leoncio Dias Neto  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0640.  PROCESSO: 0215031-2  Protocolo: 2002/130766  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9700000040 Ação Penal  Apelante: Edson Diogo
Acosta  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso  Apelante: Nel-
son Augusto Rodrigues de Oliveira  Adv.: Celso Augusto Mila-
ni Cardoso  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0641.  PROCESSO: 0215075-4  Protocolo: 2002/132163  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara única, Jagua-
riaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000089
Ação Penal  Apelante: Luiz Andrade  Def Dat: Lincoln Ferrei-
ra de Barros  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0642.  PROCESSO: 0215076-1  Protocolo: 2002/132148  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara única, Ivaiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000011 Ação
Penal  Apelante: Paulo Cesar Simão  Adv.: Alex Nascimento
Becel  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

HABEAS CORPUS
0643.  PROCESSO: 0215110-8  Protocolo: 2002/134196  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Castro  Vara: Vara única, Castro  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000146 Habeas Cor-
pus  Impetrante: Bel. Wlademir Rebonatto Leite  Paciente: Or-
lando Silva Réu Preso  Adv.: Wlademir Rebonatto Leite  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Castro
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0644.  PROCESSO: 0215168-4  Protocolo: 2002/134703  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 9400076584 Ação Penal  Impetrante: Jorge Luiz
Rodrigues Floriano Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
Oitava Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

HABEAS CORPUS
0645.  PROCESSO: 0215219-6  Protocolo: 2002/134963  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100109772 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luci
Marlene Habib  Paciente: Elizeu Sczedero dos Santos Réu Pre-
so  Adv.: Luci Marlene Habib  Impetrado: Juiz de Direito da
Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

HABEAS CORPUS
0646.  PROCESSO: 0215296-3  Protocolo: 2002/135633  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara única,
Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000072 Ação Penal  Impetrante: Bel Maria das Graças
Carvalho  Paciente: Mauri Mendes do Nascimento Réu Preso,
Vilmar Rocha de Oliveira Réu Preso  Adv.: Maria das Gracas
Carvalho  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Laranjei-
ras do Sul
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

HABEAS CORPUS
0647.  PROCESSO: 0215305-7  Protocolo: 2002/135718  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200084682 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Debora Hilgemberg de Araujo  Paciente:
Reginaldo de Freitas Pedroso Réu Preso  Adv.: Débora Hil-

gemberg de Araújo  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inqueritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0648.  PROCESSO: 0215336-2  Protocolo: 2002/136074  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200067648 Inquerito Policial  Impetrante: Bel.
Tânia Mara Podgurski  Paciente: Ivanete Rodrigues Pereira
Puchalski Réu Preso  Adv.: Tania Mara Podgurski  Impetrado:
Juiz de Direito da Sétima Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury
HABEAS CORPUS
0649.  PROCESSO: 0215456-9  Protocolo: 2002/135675  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200019212 Ação Penal  Impetrante:
Bel José Marcelo Nicoletti Teixeira  Paciente: Marcelo Pinto
de Oliveira Réu Preso  Adv.: Jose Marcelo Teixeira  Impetrado:
Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba
Distribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0650.  PROCESSO: 0215496-3  Protocolo: 2002/135693  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara única, Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200200000069 Ação Penal  Impetrante: Bel.
José Geraldo Candido  Paciente: Tereza Carla Barbieri Réu
Preso  Adv.: Jose Geraldo Candido  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Marechal Cândido Rondon
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

RECURSO DE AGRAVO
0651.  PROCESSO: 0213940-8  Protocolo: 2002/125528  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execucoes
Penais, Maringá  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Origi-
nária: 200200000633 Pedido de Progressão/regressão  Agra-
vante: Haroldo Aparecido da Costa Réu Preso  Def Pub: Tânia
Maria Pedracini  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur

RECURSO DE AGRAVO
0652.  PROCESSO: 0214223-6  Protocolo: 2002/127785  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100001080 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Celso Lopes Réu Preso  Def Pub: Dalmy
Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur

RECURSO DE AGRAVO
0653.  PROCESSO: 0214232-5  Protocolo: 2002/127786  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100001167 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Daniel Fernandes Réu Preso  Def Pub:
Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur

RECURSO DE AGRAVO
0654.  PROCESSO: 0214524-8  Protocolo: 2002/129710  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200200000227 Livramento Condicio-
nal  Agravante: José do Carmo Silveira Junior Réu Preso  Adv.:
Luiz Celso Dalprá  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ro-
bson Marques Cury

RECURSO DE AGRAVO
0655.  PROCESSO: 0214684-9  Protocolo: 2002/129763  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000457 Remição de Penas
Agravante: Ministério Público  Agravado: Gilberto Chagas
Ramos Réu Preso  Def Pub: Teresa Cristina Brito Vojcik
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

RECURSO DE AGRAVO
0656.  PROCESSO: 0214801-0  Protocolo: 2002/129709  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000434 Comutação de Penas
Agravante: José do Carmo Silveira Junior Réu Preso  Adv.:
Luiz Celso Dalprá  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ro-
bson Marques Cury

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME
0657.  PROCESSO: 0215238-1  Protocolo: 2002/134128  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara única,
Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000165 Inquerito Policial  Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  Requerido: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Nova Esperança  Interessado: Josiney
Benedito de Andrade
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

_____Terceira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0658.  PROCESSO: 0204497-3  Protocolo: 2002/77225  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000089 Ação Penal  Apelante: Cirsa Inácio da

Silva  Adv.: João Marcelo Martins Bandeira  Apelado: Minis-
tério Público
Redistribuição por  Prevenção em 04/10/2002  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0659.  PROCESSO: 0214138-2  Protocolo: 2002/126366  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000083 Ação Penal  Ape-
lante: José Carlos da Silva Réu Preso  Adv.: César Zerbini de
Araújo  Apelante: Raquel de Oliveira Réu Preso  Adv.: Marce-
lo Augusto Cordeiro  Apelante: Antonio Avelino de Lima Réu
Preso  Def Dat: Elaine Samira Pope da Silva  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0660.  PROCESSO: 0214444-5  Protocolo: 2002/128505  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara única, Colom-
bo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000186 Ação
Penal  Apelante: Everton Petrovicz Zaror Réu Preso  Adv.: José
Leocádio de Camargo  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0661.  PROCESSO: 0214523-1  Protocolo: 2002/129708  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 9700041743 Ação Penal  Apelante: Alex Rodrigues
da Silva  Def Pub: Maria Goretti Basílio  Apelado: Ministério
Público  Assistente: Sonae Distribuição Brasil S/a  Adv.: Patrí-
cia Carvalho  Assistente: Supermercados Coletão Ltda  Adv.:
Ana Cristina Coleto
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0662.  PROCESSO: 0214533-7  Protocolo: 2002/129766  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara única, Ubiratã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000028 Ação
Penal  Apelante: Elias Stevanato Réu Preso, Valdecir Detoni
Réu Preso, Joaquim Aparecido Machi, Luiz Xavier Réu Preso
Adv.: João Alves da Cruz  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0663.  PROCESSO: 0214666-1  Protocolo: 2002/128976  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara única,
Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000083 Ação Penal  Apelante: Nelson Justino de Oli-
veira  Adv.: Massami Tsukamoto  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0664.  PROCESSO: 0214678-1  Protocolo: 2002/130783  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara única, Orti-
gueira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000029
Ação Penal  Apelante: Marcio Daniel Quarentei Réu Preso  Adv.:
Antonio Marcos Pedroso  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0665.  PROCESSO: 0214795-7  Protocolo: 2002/130643  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara única, Curitiba
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9400000284 Ação Penal
Apelante: Valdevino Lopes de Campos  Adv.: Gece Soares
Chaise  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes
APELAÇÃO CRIMINAL
0666.  PROCESSO: 0214804-1  Protocolo: 2002/129757  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colorado  Vara: Vara única, Colora-
do  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000009 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Olice Alves  Def
Dat: Sebastião Pereira Rocha
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0667.  PROCESSO: 0214878-1  Protocolo: 2002/130712  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara única, Assai  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000056 Ação Penal
Apelante: Valdionor Vieira dos Santos  Def Dat: Januário Sil-
vério de Souza  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura
APELAÇÃO CRIMINAL
0668.  PROCESSO: 0214891-4  Protocolo: 2002/129702  Ma-
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téria: Criminal  Comarca: Nova Fátima  Vara: Vara única, Nova
Fátima  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000006
Ação Penal  Apelante: Claudecir Soares de Souza  Def Dat:
Irene Paulo Venâncio  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0669.  PROCESSO: 0185210-2  Protocolo: 2001/116410  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara única, Goioerê
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000068 Ação
Penal  Recorrente: Ricardo de Moraes Neris  Adv.: Wanderson
Moreira Eliziário  Recorrido: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 30/09/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

HABEAS CORPUS
0670.  PROCESSO: 0214996-4  Protocolo: 2002/132553
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Exe-
cucoes Penais  Ação Originária: 200200037062 Livramento
Condicional  Impetrante: Valdir Schmitz Réu Preso  Impe-
trado: Juiz de Direito da Segunda Vara de Execuções Penais
de Curitiba
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

HABEAS CORPUS
0671.  PROCESSO: 0215050-7  Protocolo: 2002/133890  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800063196 Ação Penal  Impetrante: Bel. Mário
de Mello Guides Neto  Paciente: Teresa Amália Marchiorato
Mello  Adv.: Mário de Mello Guides Neto  Impetrado: Juiz de
Direito da Nona Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0672.  PROCESSO: 0215062-7  Protocolo: 2002/133786  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara única,
Cidade Gaúcha  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9200000058 Ação Penal  Impetrante: Bel. Wilton Silva Longo
Paciente: José Aurélio Moreno  Adv.: Wilton Silva Longo  Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Cidade Gaucha
Distribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida

HABEAS CORPUS
0673.  PROCESSO: 0215064-1  Protocolo: 2002/133798  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9700000290 Ação Penal  Impetrante: José
Carlos Cordeiro de Souza Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0674.  PROCESSO: 0215112-2  Protocolo: 2002/133501  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000120 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Sheila Maria M. A. de Angelo  Paciente: Ricardo de Assis Dias
Pereira Réu Preso  Adv.: Sheila Maria Mendes  Impetrado: Juiz
de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 30/09/2002  Relator: Juiz Mu-
nir Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

HABEAS CORPUS
0675.  PROCESSO: 0215245-6  Protocolo: 2002/135039  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200083767 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Gisele de Oliveira Parchen  Paciente: Pau-
lo Roberto Silva dos Santos Réu Preso  Adv.: Gisele de Olivei-
ra Parchen  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

HABEAS CORPUS
0676.  PROCESSO: 0215340-6  Protocolo: 2002/136002  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara única, Rio
Branco do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000083
Ação Penal  Impetrante: Bel Tânia Mara Podgurski  Paciente: José
Costa Portes Réu Preso  Adv.: Tania Mara Podgurski  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Rio Branco do Sul
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

HABEAS CORPUS
0677.  PROCESSO: 0215342-0  Protocolo: 2002/136133  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Astorga  Vara: Vara única, Astorga
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000091 Ação
Penal  Impetrante: Bel Roberto Jonas, Bel Osmar Moreira  Pa-
ciente: Jones de Souza Réu Preso  Adv.: Roberto Jonas, Osmar
Moreira  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Astorga
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

RECURSO DE AGRAVO
0678.  PROCESSO: 0214240-7  Protocolo: 2002/127789  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200000000525 Livramento Condicio-
nal  Agravante: Licio Naves Soares Réu Preso  Def Pub: Lidio
Dias Delgado  Agravado: Ministério Público

Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

RECURSO DE AGRAVO
0679.  PROCESSO: 0214243-8  Protocolo: 2002/127791  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100001216 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Valdir de Lima Réu Preso  Def Pub: Dal-
my Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho
RECURSO DE AGRAVO
0680.  PROCESSO: 0214474-3  Protocolo: 2002/128862  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000799 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Vilson Gonçalves Réu Preso  Def Pub:
Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Mu-
nir Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

RECURSO DE AGRAVO
0681.  PROCESSO: 0214493-8  Protocolo: 2002/128861
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Exe-
cucoes Penais  Ação Originária: 200200000291 Comutação
de Penas  Agravante: Moisés Rodrigues da Luz Réu Preso
Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0682.  PROCESSO: 0214770-0  Protocolo: 2002/129221  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001377 Inquerito Policial  Sus-
citante: Juiz Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Ministério Públi-
co, Hipólito Pereira, Sebastião Eloir Pereira, Mario Adir Pereira
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0683.  PROCESSO: 0214773-1  Protocolo: 2002/127871  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200040804 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Ministério Público, Carlos Alberto Albino
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0684.  PROCESSO: 0214775-5  Protocolo: 2002/127821  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200037722 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Ministério Público, Volnei Braga de Souza
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0685.  PROCESSO: 0214777-9  Protocolo: 2002/127828  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200035460 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Ministério Público, Jardel Alcindo Pereira
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0686.  PROCESSO: 0214779-3  Protocolo: 2002/127825  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200039890 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Capital  Interes-
sado: Terezinha de Fátima Simão Dufloth  Adv.: Antonio Car-
los Pinto  Interessado: Ana Maria
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0687.  PROCESSO: 0214786-8  Protocolo: 2002/127839  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200036637 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Luis Gastão Simone, Santa Merchiori
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0688.  PROCESSO: 0214788-2  Protocolo: 2002/127840  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200038290 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Sus-

citado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Capital  Interessado:
Maria Aparecida Maciel dos Santos, Jaci de Tal, Delma de Fátima
Maciel dos Santos, Paulo de Jesus Maciel dos Santos
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Idevan Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0689.  PROCESSO: 0214791-9  Protocolo: 2002/127834  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200031732 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Ministério Público, Sidney Lukiewski
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0690.  PROCESSO: 0214792-6  Protocolo: 2002/127829  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200034960 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Ministério Público, Wanderlei Ribeiro
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0691.  PROCESSO: 0214805-8  Protocolo: 2002/127832  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200045881 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Luis
Carlos dos Santos Teixeira
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0692.  PROCESSO: 0214807-2  Protocolo: 2002/127824  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200037765 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Carlos
Alberto Pravitz
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0693.  PROCESSO: 0214808-9  Protocolo: 2002/127823  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200038796 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Carlos
Eduardo Rodrigues Schroeder
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0694.  PROCESSO: 0214856-5  Protocolo: 2002/130663  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200054627 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curiti-
ba  Suscitado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Vilmar Engel
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0695.  PROCESSO: 0214895-2  Protocolo: 2002/130648
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Espe-
cial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Peque-
nas Causas  Ação Originária: 200200054376 Ação Penal
Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Capital  Suscitado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal
da Capital  Interessado: Ministério Público, Luiz Roberto
Martins
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0696.  PROCESSO: 0214942-6  Protocolo: 2002/121043  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000080 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Casca-
vel  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Cascavel  Interessado: Deverci Ferreira de Carvalho, Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0697.  PROCESSO: 0214946-4  Protocolo: 2002/130651  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200050419 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital  Interessa-
do: Ministério Público, Marcos Antonio Ferreira

Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-

tes Ferreira Gomes
CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0698.  PROCESSO: 0215452-1  Protocolo: 2002/130646  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200052500 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca da
Capital  Suscitado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Capital  Interessado: Paulo Eduardo de Castro, Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

_____Segunda Câmara Criminal_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0699.  PROCESSO: 0211407-0/01  Protocolo: 2002/130148
Matéria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 2114070 Habeas Corpus  Embargante: Marcio An-
drei Rodrigues Réu Preso, Daniel José Cordeiro da Silva Réu
Preso  Adv.: Victorio Alves da Silva, Osmann de Oliveira
Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 30/09/2002  Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0700.  PROCESSO: 0171496-3  Protocolo: 2001/21030  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 9600025819 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico  Apelado: Elson José Porto  Def Pub: Osni Batista Padi-
lha
Distribuição por  Sucessão em 30/09/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0701.  PROCESSO: 0214462-3  Protocolo: 2002/128059  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 9800000233 Ação Penal  Apelante: Ministé-
rio Público, Rudinei Paulo Lando  Adv.: Evandro Mário Lázza-
ri  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0702.  PROCESSO: 0214471-2  Protocolo: 2002/128906  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200035584 Ação Penal  Apelante: Genivan Al-
ves Sena Réu Preso, Valdizar Gonçalves Sena Réu Preso  Adv.:
Jose Armando Marcondes  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0703.  PROCESSO: 0214654-1  Protocolo: 2002/130757  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000131 Ação Penal  Apelante: Valdemir
Porto Gonçalves  Def Dat: José Valdecir Cavalini  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0704.  PROCESSO: 0214664-7  Protocolo: 2002/129703  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara única, Rolândia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000153 Ação
Penal  Apelante: Patricia Ribeiro  Def Dat: Antonio Pinceli
Apelante: Rosinete Picarelli de Lima Cazelato  Def Dat: Mário
Tetsunori Utiyama  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0705.  PROCESSO: 0214753-9  Protocolo: 2002/130736  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000106 Ação Penal  Apelante: Gilmar
Correia de Melo Réu Preso  Adv.: Lauro Baldi da Silva  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0706.  PROCESSO: 0214794-0  Protocolo: 2002/129659  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200000000056 Ação Penal  Ape-
lante: José Aparecido Ribeiro  Def Dat: Leopoldo Antonio Soko-
lowski  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0707.  PROCESSO: 0214796-4  Protocolo: 2002/130735  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara única, Ser-
tanópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000035
Ação Penal  Apelante: Gervásio Pereira  Def Dat: João Mattar
Neto  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0708.  PROCESSO: 0214867-8  Protocolo: 2002/130780  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200000000185 Ação Penal  Apelante:
Wilton Fernando Carneiro Soares  Adv.: Rene Ariel Dotti  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon
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APELAÇÃO CRIMINAL
0709.  PROCESSO: 0214885-6  Protocolo: 2002/130762  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Arapongas  Vara: Vara única, Ara-
pongas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000109
Ação Penal  Apelante: Valmir Ferreira de Brito  Adv.: Fernan-
do Cesar Martins Borges  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0710.  PROCESSO: 0215033-6  Protocolo: 2002/130644  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200036351 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico, Valmir Alves Réu Preso  Adv.: Edval Monteiro Rodrigues
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
0711.  PROCESSO: 0214999-5  Protocolo: 2002/132439  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara única, Sarandi
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000050 Ação
Penal  Impetrante: Bel Hugo Tétto Júnior, Bel Alexandre Lin-
coln C. de Carvalho  Paciente: Elaine de Jesus Alves Réu Preso
Adv.: Hugo Tetto Junior, Alexandre Lincoln Cobra de Carva-
lho  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Sarandi
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
0712.  PROCESSO: 0215044-9  Protocolo: 2002/133773  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara única,
Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000267 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva
Impetrante: Bel. Luzia Aparecida Favetta, Bel. Patrícia de
Moura Leal  Paciente: Fabiano Kailer Azevedo Falcão Réu Preso
Adv.: Luzia Aparecida Favetta, Patrícia de Moura Leal  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Laranjeiras do Sul
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Idevan Lopes

HABEAS CORPUS
0713.  PROCESSO: 0215052-1  Protocolo: 2002/131166  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000264 Ação Penal  Impetrante: Bel. Carlos
Henrique Credendio  Paciente: Pedro Fernandes Pires Réu Preso
Adv.: Carlos Henrique Credendio  Impetrado: Juiz de Direito da
Quinta Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0714.  PROCESSO: 0215235-0  Protocolo: 2002/134972  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800025510 Ação Penal  Impetrante: Bel. Alceu
Conceição Machado Filho, Bel. Rolf Koerner Junior  Paciente:
Luiz Carlos Pisani  Adv.: Alceu Conceição  Machado Filho,
Rolf Koerner Junior  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
0715.  PROCESSO: 0215263-4  Protocolo: 2002/135241  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Realeza  Vara: Vara única, Realeza
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000020 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Adão Fernandes da Silva, Bel. Neudi
Fernandes, Bel. Marcio Roberto Zanetti  Paciente: João Carlos
Canofre Réu Preso  Adv.: Adão Fernandes da Silva, Neudi Fer-
nandes  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Realeza
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0716.  PROCESSO: 0215294-9  Protocolo: 2002/135631  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara única,
Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000078 Ação Penal  Impetrante: Bel Maria das Graças
Carvalho  Paciente: Jose Francisco Ramos Réu Preso  Adv.:
Maria das Gracas Carvalho  Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Laranjeiras do Sul
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Idevan Lopes

HABEAS CORPUS
0717.  PROCESSO: 0215295-6  Protocolo: 2002/135628  Matéria:
Criminal  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara única, Laranjeiras
do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000079 Ação
Penal  Impetrante: Bel Maria das Graças Carvalho  Paciente: Josnei
Correia Gomes Réu Preso  Adv.: Maria das Gracas Carvalho  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Laranjeiras do Sul
Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0718.  PROCESSO: 0215327-3  Protocolo: 2002/135894
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200200063073 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Luiz Claudio Falarz  Paciente: Roberto Floria-
no da Silva Réu Preso  Adv.: Luiz Claudio Falarz  Impetra-
do: Juiz de Direito da Decima Primeira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari   Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0719.  PROCESSO: 0215331-7  Protocolo: 2002/135956  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200018454 Inquerito Policial  Impetrante:
Bel. José Orivaldo de Oliveira  Paciente: Emerson Juk da Cunha
Réu Preso  Adv.: Jose Orivaldo de Oliveira  Impetrado: Juiz de
Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 02/10/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0720.  PROCESSO: 0215479-2  Protocolo: 2002/137305  Matéria:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos  Ação
Originária: 200200086634 Pedido de Liberdade Provisória  Impe-
trante: Bel. Miriam Aparecida Mendes  Paciente: Joubadir Borges
de Lima Réu Preso  Adv.: Miriam Aparecida Mendes  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 04/10/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

RECURSO DE AGRAVO
0721.  PROCESSO: 0214443-8  Protocolo: 2002/127788  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000795 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Valdomiro Gilberto Amaro Réu Preso  Def
Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes

RECURSO DE AGRAVO
0722.  PROCESSO: 0214800-3  Protocolo: 2002/113775  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000153 Execu-
ção de Sentença  Agravante: Ministério Público  Agravado:
Flavio Henrique de Lima  Def Dat: Enéias de Souza Reis
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME
0723.  PROCESSO: 0215155-7  Protocolo: 2002/134152  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara única, Nova
Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000154
Inquerito Policial  Requerente: Ministério Público do Estado do
Paraná  Requerido: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Nova Esperança  Interessado: Edno Angelo Fernandes
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Idevan Lopes

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME
0724.  PROCESSO: 0215241-8  Protocolo: 2002/134125  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara única,
Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000063 Inquerito Policial  Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  Requerido: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Nova Esperança  Interessado: Cleber
Carlos Siqueira
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0725.  PROCESSO: 0207294-4  Protocolo: 2002/94227  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200016202 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Sérgio Alves da Silva Réu Preso  Adv.: Eva-
risto Dias Mendes
Redistribuição em 03/10/2002  Relator: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0726.  PROCESSO: 0208820-8  Protocolo: 2002/99160  Matéria:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100085032 Ação Penal  Apelante: Luciano da Silva Totti
Adv.: Ubaldo S. M. da Silva  Apelado: Ministério Público
Redistribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0727.  PROCESSO: 0214178-6  Protocolo: 2002/127163  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000016438 Ação Penal  Apelante: Gilmar Viei-
ra  Adv.: Marquez Hudson Cores  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz Era-
cles Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0728.  PROCESSO: 0214442-1  Protocolo: 2002/124966
Matéria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara única,
Andi rá   Vara :  Vara  Cr imina l   Ação  Or ig inár ia :
200100000070 Ação Penal  Apelante: José Aparecido de
Oliveira  Def Dat: Julieta Daher Valentini  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0729.  PROCESSO: 0214475-0  Protocolo: 2002/128929  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Arapoti  Vara: Vara única, Arapoti
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000020 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: José Tadeu To-
maz  Adv.: Luiz Carlos Prado Eugênio dos Santos
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0730.  PROCESSO: 0214737-5  Protocolo: 2002/130704
Matéria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara única,
Cianor te   Vara :  Vara  Cr imina l   Ação  Or ig inár ia :
200200000027 Ação Penal  Apelante: José Carlos Borges
Réu Preso  Def Dat: Glaucio Miaki  Apelado: Ministério
Público

Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0731.  PROCESSO: 0214755-3  Protocolo: 2002/130752  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Realeza  Vara: Vara única, Realeza
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000079 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Ademar de Lima Por-
ventura  Adv.: Pedro Moacir Cardoso Renner
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0732.  PROCESSO: 0214802-7  Protocolo: 2002/129700
Matéria: Criminal  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara única,
Pirai do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000047 Ação Penal  Apelante: Alexandre Prestes
Ramos Réu Preso  Adv.: William Esperidião David  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0733.  PROCESSO: 0214806-5  Protocolo: 2002/129669  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000098 Ação Penal  Apelante: Juliano de
Castro Cardoso Réu Preso  Def Dat: Alba Regina Grassetti
Pacheco  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0734.  PROCESSO: 0215028-5  Protocolo: 2002/130743  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200000000001 Ação Penal  Apelante: Ministério Públi-
co  Apelado: Gilvani dos Santos  Def Dat: Ijair Vamerlatti
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0735.  PROCESSO: 0215029-2  Protocolo: 2002/130706
Matéria: Criminal  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara única,
Icaraíma  Vara:  Vara Criminal   Ação Originár ia :
200200000005 Ação Penal  Apelante: Geisson Fabris Bor-
ba  Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e Silva  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/10/2002  Relator: Juiz
Eracles Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Re-
visor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0736.  PROCESSO: 0215037-4  Protocolo: 2002/129699  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000006 Ação Penal  Apelante:
Marcio da Silva Fogaça Réu Preso  Adv.: gilder cezar longui
neres  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0737.  PROCESSO: 0215079-2  Protocolo: 2002/132162  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Altônia  Vara: Vara única, Altônia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000042 Ação
Penal  Apelante: Ovídio Momesso  Adv.: Iso Vieira de Medei-
ros  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0738.  PROCESSO: 0215083-6  Protocolo: 2002/131680  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 9400048963 Ação Penal  Apelante: Edemur Gon-
çalves do Amaral  Def Dat: Peter Andreas Ferenczy  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0739.  PROCESSO: 0215088-1  Protocolo: 2002/132154
Matéria: Criminal  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara
única, Telêmaco Borba  Vara: Vara Criminal  Ação Ori-
ginária: 200100000151 Ação Penal  Apelante: Genival-
do Bueno de Camargo Réu Preso, Adair de Souza  Def
Dat: Ruy Luiz Quintiliano  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz
Eracles Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0740.  PROCESSO: 0214676-7  Protocolo: 2002/130768
Matéria: Criminal  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000125 Ação Pe-
nal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Devanilde
Maria Duarte, Anevio Sant’ Helena Duarte  Def Dat: An-
drey Legnani
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0741.  PROCESSO: 0215109-5  Protocolo: 2002/133712
Matéria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara única,

Rio Negro  Vara:  Vara Criminal  Ação Originária:
200200000075 Ação Penal  Impetrante: Bel. Adel El Tasse
Paciente: Adilar Marcelo de Lima Réu Preso  Adv.: Adel El
Tasse  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Rio Negro
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0742.  PROCESSO: 0215111-5  Protocolo: 2002/133366  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200100005279 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Luiz Jorge Grellmann  Paciente: Assuncion Por-
tillo Réu Preso  Adv.: Luiz Jorge Grellmann  Impetrado: Juiz
de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu
Distribuição Automática em 30/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0743.  PROCESSO: 0215239-8  Protocolo: 2002/133894
Matéria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000437 Ação Penal  Impetran-
te: Bel. Vilson Donizeti Galvão  Paciente: Francisco de As-
sis da Silva Réu Preso  Adv.: Vilson Donizeti Galvão  Impe-
trado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca
de Londrina
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

HABEAS CORPUS
0744.  PROCESSO: 0215251-4  Protocolo: 2002/135040
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200200081675 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Gisele de Oliveira Parchen  Paciente: Adilson
Rodrigues Réu Preso  Adv.: Gisele de Oliveira Parchen  Im-
petrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba
Distribuição Automática em 01/10/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0745.  PROCESSO: 0215376-6  Protocolo: 2002/136425  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cambará  Vara: Vara única, Cambará
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000060 Ação
Penal  Impetrante: Bel Fernando Boberg  Paciente: Gerson
Mateus  Adv.: Fernando Boberg  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Cambará
Distribuição por  Prevenção em 03/10/2002  Relator: Juiz Air-
valdo Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima

HABEAS CORPUS
0746.  PROCESSO: 0215391-3  Protocolo: 2002/136550
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inque-
ritos  Ação Originária: 200200086189 Pedido de Liberdade Pro-
visória  Impetrante: Bel Alexandre Postiglione Bührer  Pacien-
te: César Alves Réu Preso  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

HABEAS CORPUS
0747.  PROCESSO: 0215430-5  Protocolo: 2002/136715
Matéria: Criminal  Comarca: Siqueira Campos  Vara: Vara
única, Siqueira Campos  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200200000018 Ação Penal  Impetrante: Bel Muricy de
Almeida Silva, Bel Anderson Adalton da Silva  Paciente:
Sidnei Bandelow Réu Preso  Def Dat: Muricy de Almeida
Silva  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Siqueira
Campos
Distribuição Automática em 03/10/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

RECURSO DE AGRAVO
0748.  PROCESSO: 0214230-1  Protocolo: 2002/127787
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Exe-
cucoes Penais  Ação Originária: 200200000031 Pedido de
Progressão/regressão  Agravante: João Batista da Silva Réu
Preso  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministé-
rio Público
Distribuição por  Prevenção em 01/10/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0749.  PROCESSO: 0048798-9  Protocolo: 1992/2196  Co-
marca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Ação Originária:
9100000030 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: Carlito de Oliveira  Adv.: Rita de Cassia Lopes da
Silva
Exclusão de Distribuição em 01/10/2002  Relator: Juiz
Munir Karam  Data Exclusão: 01/10/2002  Motivo: O
processo já havia sido julgado em 1998.

APELAÇÃO CRIMINAL
0750.  PROCESSO: 0159096-9  Protocolo: 2000/53424  Co-
marca: Cambará  Vara: Vara única, Cambará  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9700000006 Ação Penal  Apelante: Mi-
nistério Público  Apelado: Clayton Ribeiro da Silva  Adv.: Cel-
so Pirollo  Apelado: Rogério de Moraes  Adv.: Ronaldo Ri-
beiro Pedro
Exclusão de Distribuição em 04/10/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Data Exclusão: 04/10/2002  Motivo:
Artigo 95, do RITA, o revisor é o Juiz Robson Marques Cury.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO EVANGELISTA DE F 057 72513/2002
ADNILTON JOSE CAETANO 059 72609/2002
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 008 62997/1995
ADRIANA GLUCK CAMARGO 041 72343/2001
ADRIANO LUIZ FERREIRA 067 72935/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 024 67593/1998
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 015 65384/1997
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 066 72902/2002
ALI ZRAIK JUNIOR 023 67418/1998

040 72297/2001
ALINE FAGUNDES 038 72106/2001
AMANDO BARBOSA LEMES 021 67265/1998
AMILTON FERREIRA DA SILVA 022 67408/1998
ANDREA NUNES DE ALMEIDA 002 56630/1988
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 026 68460/1999

014 65234/1997
015 65384/1997
015 65384/1997

ANDREA SIMONE SIWEK 003 58490/1990
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 008 62997/1995

008 62997/1995
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 032 69228/1999
ANTONIO DE MATTOS LEAO 025 68366/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 005 59689/1992
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 065 72882/2002
ARLETE ANA BELNIAKI SARTO 056 72481/2002

060 72647/2002
AUGUSTO PROLIK 008 62997/1995
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 026 68460/1999
BOGDAN OLIJNIK 005 59689/1992
BOGDAN OLIJNIK JR 005 59689/1992
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 056 72481/2002

060 72647/2002
CARLOS AUGUSTO MARINONI 040 72297/2001
CARLOS SERGIO CAPELIN 049 24265/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE 015 65384/1997
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 059 72609/2002
CAROLINA DE CASTRO WANDER 003 58490/1990
CELSO BORBA BITTENCOURT 067 72935/2002
CELSO R. GUIMARAES ADAM 001 55688/1987
CEZAR EUCLIDES MELLO 005 59689/1992
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 008 62997/1995
CLARICE ZENDRON DIAS 027 68797/1999
CLAUDIA GAIO 060 72647/2002
CLAUDIO FULLE 018 66559/1998
CLEVERSON ARAMIS INACIO 038 72106/2001
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 070 73390/2002
CRISTIANA INDRELE CECON 003 58490/1990
CRISTIANA L. DE OLIVEIRA 026 68460/1999
CRISTINA ROCHA 001 55688/1987
DANIEL HACHEM 068 73217/2002

010 63625/1995
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 012 64204/1996
DAVI DEUTSCHER 069 73386/2002
DEBORAH GUIMARAES 026 68460/1999
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZO 064 72809/2002
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 046 24112/2002
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 043 23957/2002
EDUARDO MELLO 014 65234/1997

015 65384/1997
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 026 68460/1999
ELIAS MATTAR ASSAD 056 72481/2002

060 72647/2002
003 58490/1990

ELISANDRE MARIA BEIRA 059 72609/2002
ELIZABETH CRISTINA MIQUEL 006 61931/1994
ELTON SCHEIDT PUPO 067 72935/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 028 68849/1999
EMILDA DE DAVID 004 59117/1991
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 034 70250/2000

033 69483/2000
FABIANA SIGOLI 071 73392/2002
FABIANA SILVEIRA 038 72106/2001
FAURLLIM NAREZI 008 62997/1995
FERNANDO JOSE STOCCO 011 63958/1996
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 053 24525/2002
FLORIANO GALEB 008 62997/1995
FRANCINE FREDERICO 039 72289/2001
FRANCISCO BRAZ NETO 026 68460/1999
FREDERICO AUGUSTO VIEIRA 002 56630/1988
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 054 24599/2002
GELSON BARBIERI 009 63089/1995
GENESIO SELLA 040 72297/2001
GERALD KOPPE JUNIOR 026 68460/1999
GEVERSON ANSELMO PILATI 016 65674/1997
GILES SANTIAGO JUNIOR 028 68849/1999
GISELE CARTA RIBEIRO 064 72809/2002
GRACIELA IURK MARINS 026 68460/1999

014 65234/1997
015 65384/1997

HELENA MARIA REGIS DE ARA 012 64204/1996
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 036 70838/2000
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 009 63089/1995
IRINEU NORBERTO DE M. GOZ 023 67418/1998
IRINEU PALMA PEREIRA 042 23875/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 027 68797/1999

067 72935/2002
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 008 62997/1995
IVONE STRUCK 058 72532/2002
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 031 69207/1999
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 056 72481/2002

060 72647/2002
JEAN CARLO LEECK 011 63958/1996
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 005 59689/1992
JERSON OSVALDIR BENATO 025 68366/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 016 65674/1997
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 063 72743/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 056 72481/2002

060 72647/2002
JORGE CLARO BADARO 029 68926/1999
JOSE CARDOSO 001 55688/1987
JOSE CARLOS ALVES SILVA 037 71840/2001
JOSE DO CARMO BADARO 029 68926/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 001 55688/1987
JOSIANE DALLA COSTA 041 72343/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 021 67265/1998
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 005 59689/1992
KARINE SIMONE POFAHL 038 72106/2001
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 035 70483/2000
KEITY SUTO TROMBELI 059 72609/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 048 24243/2002
LEANDRO DUARTE SCHERER 004 59117/1991
LEANDRO GALLI 055 72419/2002
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 026 68460/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 029 68926/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 039 72289/2001
LUCIANE MACHADO 030 69200/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 035 70483/2000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 002 56630/1988
LUIZ FERNANDO DIETRICH 031 69207/1999
LUIZ FERNANDO KUSTER 020 67055/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 034 70250/2000

033 69483/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 007 62902/1995
MANOEL CARLOS DA SILVA 022 67408/1998
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 047 24174/2002
MARCELO RIBEIRO LOSSO 064 72809/2002
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 006 61931/1994
MARCIA SEVERINA BADARO 029 68926/1999
MARCIO ADALBERTO AUGUSTO 004 59117/1991
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 022 67408/1998
MARCO ANTONIO LANGER 024 67593/1998
MARCO AURELIO CARNEIRO 023 67418/1998
MARCOS ANTONIO BARBOSA 004 59117/1991
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 002 56630/1988

026 68460/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 033 69483/2000
MARIA MADALENA R. B. W. D 059 72609/2002
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 007 62902/1995
MARILZA MATIOSKI 005 59689/1992
MARINA TALAMINI ZILLI 026 68460/1999
MARISA FELICIA GARCIA 001 55688/1987
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 064 72809/2002
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 061 72685/2002
MARTA SUZY WAGNER 027 68797/1999
MATHIEU BERTRAND STRUCK 026 68460/1999
MAURI JOSE ROIKA 069 73386/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 067 72935/2002
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 064 72809/2002
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 044 24020/2002
MICHELLE PINTERICH 026 68460/1999
MIEKO ITO 001 55688/1987
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 045 24067/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 052 24471/2002
MONIA LOPES DE SOUZA 041 72343/2001
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 005 59689/1992
MURILO CELSO FERRI 028 68849/1999
NATANOEL ZAHORCAK 004 59117/1991
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 019 66744/1998
NEMO ELOY VIDAL NETO 026 68460/1999

014 65234/1997
015 65384/1997

OMAR RODRIGUES CHAVES 018 66559/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 012 64204/1996
OSNIR MAYER 035 70483/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 070 73390/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 050 24328/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 026 68460/1999
PAULO GUILHERME PFAU 038 72106/2001
PAULO JOSE GOZZO 023 67418/1998
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 056 72481/2002

060 72647/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 026 68460/1999

014 65234/1997
015 65384/1997

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 015 65384/1997
REINALDO EMILIO AMADEU HA 068 73217/2002
RENATO BELTRAMI 015 65384/1997
RENATO BELTRAMINI 026 68460/1999
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 051 24375/2002
ROBERTA ONISHI 007 62902/1995
ROBSON JOSE EVANGELISTA 008 62997/1995
ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 064 72809/2002
ROMUALDO ZELAK JUNIOR 001 55688/1987
RONALDO LIMA MACHADO 030 69200/1999
ROSA MARIA BENTO BRANDAO 071 73392/2002
ROSANGELA SALETE BINI E. 030 69200/1999
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 019 66744/1998
ROSI OSTERNACK RIBEIRO 064 72809/2002
RUBENS DE SOUZA BELLO 012 64204/1996
RUTH COATTI 029 68926/1999
SADI BONATTO 058 72532/2002

020 67055/1998
SANTIAGO LOSSO 013 65006/1996
SAREMA OLIJNIK 005 59689/1992
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 008 62997/1995
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 017 66268/1997
SERGIO LUIZ B PETROCHINSK 001 55688/1987
SHEILA MACIEL DA HORA CAS 056 72481/2002

060 72647/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 032 69228/1999
SILVANA APARECIDA PEDROSO 008 62997/1995
SILVIANE SCILIAR SASSON 026 68460/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 006 61931/1994
SIMONE MARQUES SZESZ 062 72696/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 002 56630/1988
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 040 72297/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 016 65674/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 034 70250/2000

033 69483/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 037 71840/2001
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 008 62997/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 066 72902/2002
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 026 68460/1999

014 65234/1997
015 65384/1997

VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 026 68460/1999
014 65234/1997
015 65384/1997

VILMA DE ALMEIDA 062 72696/2002
WALDIR FRANCOLIN 023 67418/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 026 68460/1999

026 68460/1999
014 65234/1997
014 65234/1997
015 65384/1997

WILSON DE FRANCA 001 55688/1987

1.-INVENTARIO-55688/1987-CARLOS AUGUSTO DE CRIS-
THIS BERBERT. x CARLOS DE CAMPOS BERBERT. -(Sen-
tença em resumo) Homologada a adjudicaçao.-Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, JOSE CARDOSO, SERGIO
LUIZ B PETROCHINSKI, CELSO R. GUIMARAES ADAM,
MIEKO ITO, WILSON DE FRANCA, CRISTINA ROCHA,
MARISA FELICIA GARCIA e ROMUALDO ZELAK JUNI-
OR-

2.-EECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56630/1988-BAN-
CO ITAU S/A x CELIO JOSE SZTOLTZ -Intime-se a parte
requerente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, MARIA AU-
GUSTA PISANI GEARA, FREDERICO AUGUSTO VIEIRA
DOLABELLA, ANDREA NUNES DE ALMEIDA e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

3.-EMABRGOS DO DEVEDOR - 58490/1990-A- JOSE LUIZ
PEREIRA MASCARENHAS X NELSON HEY - Intime-se a
parte requerida para retirar o edital, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY, CRIS-
TIANA INDRELE CECON, ELIAS MATTAR ASSAD e AN-
DREA SIMONE SIWEK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59117/1991-
BANCO NACIONAL S/A x OSMAR NUNES FILHO -Intime-
se o requerente para manifestar-se sobre a certidao retro - Adv.
NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA,
EMILDA DE DAVID, LEANDRO DUARTE SCHERER e
MARCIO ADALBERTO AUGUSTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59689/1992-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CURITIBA x
EDITE FAGUNDES DE OLIVEIRA e outros - Diante do con-
tido na peticao de fls. 159/160 e documentos, manifeste-se o
exequente no prazo de 48 horas. - Adv. MARILZA MATIO-
SKI, ANTONIO EMERSON MARTINS, JEFFERSON SILVEI-
RA DE SOUZA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, SAREMA OLIJNIK,
BOGDAN OLIJNIK, BOGDAN OLIJNIK JR e CEZAR EUC-
LIDES MELLO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61931/1994-
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO PI-
LAR LTDA x LUZIA SOARES DOS REIS -Conta Geral R$
13.189,20 -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ELIZABETH
CRISTINA MIQUELOTO e MARCIA BEATRIZ MILANO
CENTA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62902/1995-
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CARLOS EDUARDO TRAMUJAS E SERGIO FILLA -Inti-
me-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISHI-

8.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-62997/1995-
MARIO MULLER E MARIA MAGNOLIA VIOTTI MULLER
x RADIO E TELEVISAO VANGUARDA LTDA. e outros -
Intime-se a parte requerida para retirar as cartas precatorias de
fls. 473 (verso). - Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, SEBAS-
TIAO SERRA ZANETTE, AUGUSTO PROLIK, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO
GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, IVANISE
MARIA TRATZ MARTINS, ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANNA, ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS e SIL-
VANA APARECIDA PEDROSO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63089/1995-
CONCRETEX S/A x ETVALDO DE AMORIN -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. GEL-
SON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63625/1995-
LLOYDES BANK PLC x S.A CURTUME CURITIBA ANTO-
NIO DIRCEU DOMINGOS DEBON e outros -Intime-se a par-
te requerente dos termos do ofício retro.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63958/1996-
UNIT LOCADORA DE VEICULOS LTDA x O.C EDITORA
E PRODUTORA ARTISTICA LTDA -Intime-se a parte reque-

rente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. JEAN CARLO LEECK e FERNANDO
JOSE STOCCO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-64204/1996-GILBERTO
MEROLLI x SATROP PORTAS AUTOMATICAS LTDA - De-
se ciencia as partes da baixa dos autos.- Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COS-
TA, HELENA MARIA REGIS DE ARAUJO e RUBENS DE
SOUZA BELLO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65006/1996-
NEILOR NILTON ANTONIETO. x VALDEMAR BAN-
CZYNSKI E OUTROS. - Conta Geral R$ 26.648,97 - Adv.
SANTIAGO LOSSO-

14.-CAUTELAR INOMINADA-65234/1997-FAISSAL ASSAD
RAAD x SEME RAAD - Sobre a proposta de honorarios digam
os interessados em cinco dias. - Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, EDUARDO MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO,
WALTER BORGES CARNEIRO, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, VICTOR ALBER-
TO AZI BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE B.
MARINS e GRACIELA IURK MARINS-

15.-EXCLUSAO DE SOCIO (ORDINARIA)-65384/1997-
FAISSAL ASSAD RAAD x SEME RAAD e outros - (sentenca
em resumo) - Acolho a prelimiar e em relacao a socia suzana t.
de raad, indefiro o pedido inicial, com base no artigo 295, I, e
paragrafo unico, I, do CPC em face da ausencia de causa de
pedir, julgando extinto o processo sem julgamento do merito,
com base no artigo 267, XI, do CPC. Pela sucumbencia, con-
deno os autores ao pagamento das custas processuais devidas
ate a presente fase do procedimento e honorarios advocaticios
que arbitro em 5% sobre o valor da causa devidamente corrigi-
do, com base no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. Em face do
prosseguimento do processo, determino que as partes esepcifi-
quem em cinco dias as provas que pretendem produzir e deter-
mino que se abstenham aos fatos alegados na inicial pois, evi-
dente no caso que ambas as partes excedem no direito de peti-
cionar em juizo, o que torna dificil e confuso direcionar o pro-
cesso para sentenca e ja que nao houve reconvencao, as provas
devem dirigir-se apenas aos fatos arguidos inicialmente, com a
ressalva daqueles que ja foram objeto de acordo entre as par-
tes, como denunciado nos autos. As partes se for o caso tam-
bem devem declinar a desnecessidade de producao de provas
nestes autos, notadamente a pericial, ja que a cautelar autos
65.234/96 ja esta em fase mais adiantada, podendo parte da
prova ser concentrada naqueles autos. - Adv. PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FI-
LHO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO MELLO, NEMO
ELOY VIDAL NETO, WALTER BORGES CARNEIRO, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO, VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS e
GRACIELA IURK MARINS-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-65674/1997-BB LEASING
S/A e outros x RAMOFORM ARTES GRAFICAS LTDA -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
GEVERSON ANSELMO PILATI, TEOFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66268/1997-
JERONIMO SIKORA x PAULO CEZAR DAROS -Intime-se a
parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66559/1998-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x SINGHLER COM. VISU-
AL LTDA - Manifeste-se a exequente a fim de que requeira o
que lhe e de direito. - Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e
CLAUDIO FULLE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66744/1998-
GITLA ZUGMANN x LUIZ FELIPE DA COSTA -Intime-se a
parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR
e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67055/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x TERESA CECILIA ZANCHI -
(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso I, do art. 794, do
CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER e SADI BONATTO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67265/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x MAKHOUL MINI SHOP-
PING LTDA e outros - Defiro o pedido de fls 55, pelo prazo ali
requerido. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMAN-
DO BARBOSA LEMES-

22.-DECLARATORIA-67408/1998-GERALDO PLACIDO
LOT x HOSPITAL SANTA CRUZ S/A - Intime-se o devedor
por AR, para que promova o pagamento do saldo remanescente
devido em razao do acordo celebrado em audiencia. - Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA, AMILTON FERREIRA DA
SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

23.-COMINATORIA-67418/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
TOUR DE LA VILLE x CEZAR LUIZ SEVERIANO e outros
- Conheco o oficio a existencia de erro material na sentenca de
fls. 267/275, no que diz respeito a verba honoraria fixada erro-
neamente em favor da parte re. Nessas condicoes, retifico o
contido no ultimo paragrafo da referida decisao passando a vi-
gorar da seguinte forma: Condeno os requeridos no pagamento
das despesas provenientes dos reparos efetuados na rede hi-
draulica privativa do apartamento dos mesmos, na indenizacao
ao autor pelos danos sofridos decorrentes da reposicao do teto
de gesso do hall de entrada valores a serem apurados em liqui-
dacao, nas custas processuias, incluida pericia judicial realiza-
da e na verba honoraria em favor do advogado do autor, que
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fixo em 20% do valor da acao, devidamente atualizados do ajui-
zamento da presente (Sumula 14 do STJ). No mais persiste a
sentenca tal como se encontra lancada. P. e retifique-se o regis-
tro do decisorio, anotando-se. Expeca-se certidao na forma re-
querida. - Adv. WALDIR FRANCOLIN, IRINEU NORBER-
TO DE M. GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, ALI ZRAIK JU-
NIOR e MARCO AURELIO CARNEIRO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67593/1998-
DIRCEU TSUTOMU FUGIMOTO x MARIA EDITH SALVA-
LAGGIO - Conta de Custas R$ 25,50 - Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68366/1999-
MARIO ROGISKI x IRMAOS DALLAGRANA LTDA - Ten-
do em vista o contido na peticao de fls. 58, renovo o prazo de
05 dias para o exequente manifestar-se a respeito da excecao
de pre-executividade constante as fls. 42/46. - Adv. ANTONIO
DE MATTOS LEAO e JERSON OSVALDIR BENATO-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-68460/1999-SEME RAAD e
outros x FAISSAL ASSAD RAAD - (sentenca em resumo) -
Julgo improcedente a acao, por entender que, sendo plurima a
administracao e inoperante a prestacao de contas de um socio-
gerente contra outro socio, que detem os mesmos poderes de
administracao. Pagara a parte autora as custas judiciais e hono-
rarios advocaticios, arbitrados em 10% sobre o valor dado a
causa, devidamente corrigida o que faco com base no artigo
20, paragrafo 4º do CPC. Despacho de fls. 436. - (em resumo)
- Assim, com ficas no artigo 463, I do CPC, determino o pros-
seguimento do processo, ate porque a sentenca retro, como ja
frisado foi proferida com base na ausencia de provas, as quais
ainda nao foram produzidas a exaustao , dai nao ter sido susci-
tado, em principio, qualquer pre-julgamento no caso. Aguarde-
se a audiencia. - Adv. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM
MARINS, GRACIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXAN-
DRE B. MARINS, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENA-
TO BELTRAMINI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO, WALTER BORGES
CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO
CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCILIAR SAS-
SON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES,
MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUS-
SMANN, CRISTIANA L. DE OLIVEIRA FRANCO, MICHE-
LLE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA,
MATHIEU BERTRAND STRUCK e LUCIANA BRUSTOLIN
DE C. MARANHAO-

27.-INVENTARIO-68797/1999-ALINE JANINE FILIPPETTO
x RENATO JOAO TEIXEIRA FILIPPETTO - Diga o herdeiro
LUIS FERNANDO FILIPPETTO, em cinco (05) dias, sobre a
peticao de fls. 132 a 133. - Adv. CLARICE ZENDRON DIAS,
ITALO TANAKA JUNIOR e MARTA SUZY WAGNER-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68849/1999-
BANCO BRADESCO S/A x DAIMLER COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros - Defiro o pedido de fls. 78. Aguardem
os autos no arquivo provisorio. - Adv. MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e GILES SAN-
TIAGO JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68926/1999-
VALDEMAR LIMA DE AMORIN x JOSE LUIS GAZIOLA -
Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da
carta precatoria.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-69200/1999-FIAT LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISA AN-
DREA ALVES -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao . - Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MA-
CHADO e ROSANGELA SALETE BINI E. DE ANDRADE-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69207/1999-
BANCO REAL S/A x JOAO MARCIO PICELLI -Intime-se a
parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. IZABEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

32.-RESTAURACAO DE AUTOS-69228/1999-CESARIO
BORGES x LUIS JOSE MORENO MUNHOZ e outros - Dian-
te do contido na peticao de fls. 83/84, manifeste-se o exequen-
te. - Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-69483/2000-EDSON MA-
CHADO e outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se invi-
avel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem os liti-
gantes as provas que efetivamente desejam produzir, indicando
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida. - Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70250/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LINO JOAO VIEIRA JUNI-
OR -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo
de cinco (05) dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70483/2000-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTR
“ECAD” x K 2 BAR E RESTAURANTE LTDA e outros -Inti-
me-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de

cinco (05) dias.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, OS-
NIR MAYER e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70838/2000-
DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x TRANSPORTES MELLO LTDA e outros -Inti-
me-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da carta
precatoria.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71840/2001-VIEGE IND E
COM DE COSMETICOS LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Conta de Custas R$ 31,80 - Adv. JOSE CARLOS
ALVES SILVA e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72106/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JULIO CESAR CABRAL -Inti-
me-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMO-
NE POFAHL, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS
INACIO e PAULO GUILHERME PFAU-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72289/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANDRE LUTERO BERGER WER-
NECK -Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o re-
torno da carta precatoria.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-72297/2001-TANIA DO
ROCIO IANOSKI x BENEDITO REINALDO ALVES - (sen-
tenca em resumo) - Acolho os presentes embargos, para o fim
de determinar o levantamento da penhora e consequentemente
o cancelamento do registro levado a efeito nos autos de execu-
cao em apenso, julgando extinto os presentes embargos. Ficam
liberados, tambem os bens prestados em caucao (fls. 21). Cus-
tas pro-rata, levando em conta que nao se pode (imputar culpa
a nenhuma das partes, ressalvando a possibilidade de ressarci-
mento diante do responsavel. Da mesma forma, cada parte de-
vera arcar com os honorarios de seus patronos. Transitado em
julgado, proceda-se a extracao de copia desta sentenca e sua
juntada nos autos de execucao, arquivando-se os autos de em-
bargos, comunicando-se o cartorio distribuidor. - Adv. STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER, CARLOS AUGUSTO MA-
RINONI, ALI ZRAIK JUNIOR e GENESIO SELLA-

41.-XECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72343/2001-
MAXI GRAFICA E EDITORA LTDA e outros x MOUSSA &
RIBEIRO LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar o
oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ADRIANA GLUCK
CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA e MONIA LOPES DE
SOUZA-

42.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-23875/2002-BRASIL-
SAT HARALD S/A x SERDIA ELETRONICA INDUSTRIAL
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00 -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

43.-ORDINARIA-23957/2002-LUIS SOUZA FRANZEN x
FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

44.-COBRANCA (SUMARIO)-24020/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PHILADELPHIA TOWER x ARION FELIPE DA
SILVA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 164,50 -Adv. MICHELLE COELHO CHERCHI-
GLIA-

45.-DESPEJO-24067/2002-ADIL ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS E BENS LTDA x CLOVIS ROBERTO RENAUD
GALHARDO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 343,00 -Adv. MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS-

46.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-24112/2002-EDUAR-
DO PAULICK MUNIZ x LEASING S/A ARENDAMENTO
MERCANTIL -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 511,00 -Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO-

47.-DECLARATORIA-24174/2002-MARNIO DA GUIA
ROSA x CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 490,00 -Adv. MANOEL DE SOUZA MEN-
DES JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24243/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TI x JOSE CARLOS DE CAMPOS -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24265/2002-ROBERT
JOSE MELNINSKI x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
79,00 -Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

50.-24328/2002-BRADESCO SEGUROS S/A x IMBAU
TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
70,00 -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

51.-ORDINARIA-24375/2002-ANTONIO BISPO DE OLIVEI-
RA e outros x BANCO ITAU S/A -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta

(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA-

52.-ORDINARIA-24471/2002-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x HAROLDO CESAR NATER
e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 469,00-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

53.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-24525/2002-
GERSON DA SILVA SANTOS x RENAULT DO BRASIL S/A
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 164,50-Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24599/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DONIZETE SERAFINO GRETTER -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. GA-
BRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

55.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-72419/2002-
MARILENE LONI MADSEN x SERAFIM ADAO BITTEN-
COURT e outros - Pagas as custas e cumpridas as determinaco-
es do art. 872 CPC, sejam os autos, no prazo de 48 horas, en-
tregues ao requerente. - Adv. LEANDRO GALLI-

56.-EXECUCAO DA OBRIGACAO FAZER-72481/2002-VAL-
DIR PEDRO BALDI e outros x ALMIR BRUSTOLIN e outros
-Conta de Custas R$ 398,50 - Adv. JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA, JAUDE RICARDO LOURES ROCHA, CAN-
DIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, SHEILA MACIEL DA
HORA CASAGRANDE, PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA, ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI e ELIAS
MATTAR ASSAD-

57.-EXECUCAO-72513/2002-JORGE LUIZ KARAM GUER-
RA x ALFHA LABORATORIOS DO PARANA LTDA -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-72532/2002-ROBERTO
PEREIRA DA FONSECA x BANCO DO BRASIL S/A -Inti-
me-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
IVONE STRUCK e SADI BONATTO-

59.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-72609/2002-MARIA
ELISABETH FERREIRA DE CARVALHO x CREDICARD S/
A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED - Diante
da proposta de acordo formulada as fls. 150/151, manifeste-se
a autora. - Adv. ADNILTON JOSE CAETANO, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI,
ELISANDRE MARIA BEIRA e MARIA MADALENA R. B.
W. DE ALMEIDA-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72647/2002-JOAO BELNI-
AKI e outros x VALDIR PEDRO BALDI e outros - Conta de
Custas R$ 15,40 - Adv. ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI,
ELIAS MATTAR ASSAD, CLAUDIA GAIO, JOAO RICAR-
DO CUNHA DE ALMEIDA, JAUDE RICARDO LOURES
ROCHA, CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, SHEILA
MACIEL DA HORA CASAGRANDE e PEDRO IVAN VAS-
CONCELOS HOLLANDA-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72685/2002-CIPA-
SA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
JONAS JOSE GOMES DE CASTRO -Intime-se a parte reque-
rente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72696/2002-
HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRA-
SIL) S/A x GEJUN PRESTACOES DE SERVICOS FUNERA-
RIOS LTDA e outros - Defiro o pedido de fls. 36, a fim de
excluir o avalista do polo passivo da presente execucao. A es-
crivania a fim de que promova as devidas comunicacoes. Apos,
voltem conclusos para prosseguimento do feito - Adv. SIMO-
NE MARQUES SZESZ e VILMA DE ALMEIDA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72743/2002-
BEMATECH IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS S/A x REGISDATA EQUIPAMENTOS DE CONTRO-
LE LTDA e outros - Diante do retorno da carta precatoria, ma-
nifeste-se a exequente. - Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72809/2002-PRE-ESCOLA
E MATERNAL CASINHA DE CHOCOLATE S/C LTD x
MARIO CONTIN RIBEIRO -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. -Adv. MARIVAL CAR-
VALHAL SANTOS, ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO,
ROSI OSTERNACK RIBEIRO, MARCELO RIBEIRO LOS-
SO, MAURICIO RIBEIRO LOSSO, DENISE RIBEIRO LOS-
SO LAZOF e GISELE CARTA RIBEIRO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72882/2002-
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS GOIANES LTDA x CESAR
ALEXANDRE SEIDEL -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos do ofício retro.-Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

66.-EXECUCAO-72902/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x GILBERTO KUGNHARSKI -Intime-se a parte requerente
para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ALE-

XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72935/2002-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MAR-
CIA COSTA GRAICHEN MURBACH e outros - Tendo em
vista que o bem oferecido pelo executado e iliquido e incerto,
defiro o pedido do exequente a fim de determinar a penhora do
bem descrito as fls. 06. Lavre-se o respectivo termo. Intime-se.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
ITALO TANAKA JUNIOR e ADRIANO LUIZ FERREIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73217/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ANDERSON LUIS PEREIRA -Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Ofi-
cial de Justica.-Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

69.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73386/2002-REFLORIL
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x SINESIO ZO-
NARI e outros - Diga a parte contraria em 15 dias e conclusos,
para exame de admissibilidade. - Adv. MAURI JOSE ROIKA e
DAVI DEUTSCHER-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73390/2002-
JOSE IRIO KINAKI x GERSON RODRIGUES GARCIA -In-
time-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
OTTO JOAO LYRA NETO e CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73392/2002-BAR-
SA PLANETA INTERNACIONAL LTDA x DALVA REGINA
RATMANN DE SOUZA -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. ROSA MARIA BENTO BRAN-
DAO BICKER e FABIANA SIGOLI-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
053 00973/2002

ADALTO RIVAELTE DA FONSEC 005 01222/1995
AGUSTINHO DA SILVA 013 00262/1999
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 056 01017/2002
ALESSANDRO DE MACEDO NOGU 049 00910/2002
ALEXANDER DE PAULA SILVA 014 00734/1999
ALEXANDRE FREDERICO B SCH 022 01317/2000
ALEXANDRE MARCOS GOHR 055 00985/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 054 00978/2002
ALEXANDRE WERNER 012 00143/1999
ALTAMIR ALVES DOS ANJOS 043 00776/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 012 00143/1999
AMARILIS VAZ CORTESI 023 00009/2001
AMERICO D AMBROSIO JR. 054 00978/2002
ANA LUCIA FRAN•A 014 00734/1999
ANA LUISA CARON 028 01207/2001
ANA PAULA PORTES DE MIRAN 049 00910/2002
ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA 001 28259/1979
ANDREA BAHR GOMES 028 01207/2001
ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA 049 00910/2002
ANDREIA VERANO 032 01485/2001
ANGELA ESSER 012 00143/1999
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 011 00965/1998

055 00985/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 049 00910/2002
ARIEL REI ORTIZ OLSLAN 016 01202/1999
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 046 00812/2002
ARLYVAN PROBST 052 00949/2002
ARMANDO LUIZ MARCON 029 01409/2001
ARTHUR KLASSEN 001 28259/1979
AUGUSTINHO DA SILVA 013 00262/1999
BENO FRAGA BRANDAO 028 01207/2001
BRAZILIO BACELLAR NETO 055 00985/2002
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 055 00985/2002
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 016 01202/1999
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 045 00811/2002
CARLOS LUIZ EBERHARD FILH 012 00143/1999
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 021 01264/2000
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 055 00985/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 018 00950/2000
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 056 01017/2002
CELSO BORBA BITTENCOURT 039 00574/2002
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 001 28259/1979
CLAUDIA LOPES BORIO 022 01317/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 014 00734/1999
CLEBER MARCONDES 055 00985/2002

008 01021/1997
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 056 01017/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 056 01017/2002

056 01017/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 035 00245/2002

051 00947/2002
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 049 00910/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 011 00965/1998
DANIEL HACHEM 015 00776/1999
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 055 00985/2002
DANIELLI CRISTINA OPUSKEV 049 00910/2002
DENISE LUBASZEWSKI 025 00954/2001
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PREC 016 01202/1999
EDENAN MARTINEZ BASTOS 018 00950/2000
EDISON DE MELLO SANTOS 050 00933/2002
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EDUARDO CASILO JARDIM 055 00985/2002
ELIAS DAHER JUNIOR 056 01017/2002
ELTON SCHEIDT PUPO 039 00574/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 026 01122/2001

042 00755/2002
EMERSON LUIZ VELLO 021 01264/2000
ENIO ROBERTO MURARA 007 00114/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 056 01017/2002
ERLON DE FARIA PILATI 024 00863/2001
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 011 00965/1998

055 00985/2002
EVILASIO DE CARVALHO JR. 012 00143/1999
FABIANO ROESNER 024 00863/2001
FABIOLA BUNGESTAB LAVINIC 012 00143/1999
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 009 01079/1997
FABRICIO STADLER CORREA 011 00965/1998
FARID MAIRA TROG 019 01064/2000
FERNANDA F MAFRA PARUCKER 045 00811/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 035 00245/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 051 00947/2002
FRANCINE FREDERICO 053 00973/2002
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 007 00114/1997
GERALDO MOCELLIN 004 00067/1995
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 013 00262/1999
GERSON MASSIGNAN MANSANI 055 00985/2002
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 018 00950/2000
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 036 00393/2002
GISELE SOLER CONSALTER 012 00143/1999

012 00143/1999
GUSTAVO ALONSO GARMES 056 01017/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 025 00954/2001
HELIO ALONSO FILHO 056 01017/2002
INAIA CRISTINA LINS BUENO 012 00143/1999
IRINEU PETERS 011 00965/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 006 01052/1996
JOAO BATISTA DOS ANJOS 044 00781/2002
JOAO CASILLO 011 00965/1998

055 00985/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 055 00985/2002
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 045 00811/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 037 00475/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 031 01454/2001
JOSE NAZARENO GOULART 049 00910/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 012 00143/1999
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 056 01017/2002
JOSE TEODORO ALVES 005 01222/1995
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 041 00682/2002
JULIO BARBOSA LEMES 012 00143/1999
JULIO CESAR BROTTO 028 01207/2001
JURANDIR MARISCAL 056 01017/2002
KIYOSHI ISHITANI 020 01156/2000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 047 00851/2002
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 001 28259/1979
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 055 00985/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 038 00509/2002
LIA DIAS GREGORIO 032 01485/2001
LOURDES B BELTRAMI RIVARO 019 01064/2000
LUCIANA BERRO 012 00143/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 055 00985/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 053 00973/2002
LUCIANO NEI CESCONETTO 057 01019/2002
LUDOVICO ALBINO SARAVIS 003 00003/1991
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 047 00851/2002
LUIS CARLOS BARRETO 006 01052/1996
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 034 00021/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 010 00687/1998
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 056 01017/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 006 01052/1996
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 049 00910/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 00114/1997
LUIZ GUSTAVO PUJOL 014 00734/1999
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 009 01079/1997
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 009 01079/1997
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 034 00021/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 048 00857/2002
MAGNUS CARAMORI 012 00143/1999
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 024 00863/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 011 00965/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 032 01485/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 016 01202/1999
MARCIO J. COTELESSE DE AL 008 01021/1997
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 015 00776/1999
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 012 00143/1999
MARCOS GOMES SALVADOR 034 00021/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 056 01017/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 033 01508/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 011 00965/1998
MARIANE RIBAS DE SOUZA 040 00638/2002
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 030 01420/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 020 01156/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 010 00687/1998
MAURO BORGES DA SILVA 043 00776/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 016 01202/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 014 00734/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 002 00067/1988
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 044 00781/2002
MURILO CELSO FERRI 026 01122/2001

050 00933/2002
042 00755/2002

MYCHELLE FORTUNATO 014 00734/1999
NAIM GONCALVES PEREIRA 027 01143/2001
NICOLE ABRAO 048 00857/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 055 00985/2002
OSVALDIR NODARI 011 00965/1998
PATRICIA CASILLO 055 00985/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 028 01207/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 012 00143/1999
PAULINO ANDREOLI 044 00781/2002
PAULO AMBROSIO 040 00638/2002
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 057 01019/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 032 01485/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 015 00776/1999
REJANE FONTES 030 01420/2001

RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 017 00679/2000
RENE ARIEL DOTTI 028 01207/2001
RODRIGO FORTUNATO GOULART 049 00910/2002
RODRIGO SHIRAI 055 00985/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 028 01207/2001
ROGERIA FAGUNDES DOTTI 028 01207/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 010 00687/1998
ROSANA HACK CAMARGO 012 00143/1999
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 041 00682/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 035 00245/2002

051 00947/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 007 00114/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 014 00734/1999
SANDRA MARA PEREIRA 044 00781/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 002 00067/1988
SIDNEY MARCOS MIRANDA 025 00954/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 055 00985/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 055 00985/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 011 00965/1998

055 00985/2002
STTAEL KALCKMANN FROTA 012 00143/1999
TELMO DORNELLES 013 00262/1999
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS 044 00781/2002
TORAMATU TANAKA 018 00950/2000
VANESSA PEDROLLO CANI 012 00143/1999

1.-ARROLAMENTO SUMARIO-28259/1979-HEINRICH
WIEBE x ANNY WIEBE (ESPOLIO) -Defiro (fl. 138). Aguar-
de-se por 60 dias. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA,
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA, ANDRE
AZEVEDO NOGUEIRA e ARTHUR KLASSEN-

2.-DECLARATORIA-67/1988-GO LINA YIN x HABIB AL
HANNA e outros -Ante a certidão de fl. 455, intime-se o Re-
querente para que providencie a retirada do ofício expedido a
fl. 452. Intime-se. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTI-
AO MARIA MARTINS NETO-

3.-ARGUICAO DE FALS DOCUMENTOS-3/1991-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARREDACAO E DISTRIB. ECAD x
BOITE SEXO LTDA -Defiro (fl. 163). Aguarde-se por 60 dias.
-Adv. LUDOVICO ALBINO SARAVIS-

4.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-67/1995-GERALDO
MOCELLIN x AGOSTINHO HALES -Como nova data para a
realização da audiência, marco o dia 17/02/2003, às 13:30 ho-
ras. -Adv. GERALDO MOCELLIN-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1222/1995-BI-
ANCHI E BRESSAN LTDA x JOAQUIM ZENIR LEITE FI-
LHO -Manifestem-se sobre o laudo de avaliação de fls. 78. -
Adv. JOSE TEODORO ALVES, ADALTO RIVAELTE DA
FONSECA-

6.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1052/1996-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x MAURO SOARES DOS SANTOS FILHO -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 210, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA-

7.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-114/1997-CONJUNTO
RESID MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO XX x MA-
RIA IGNES DE AZEVEDO BATISTA e outros -Manifeste(m)-
se sobre a juntada do ofício de fls. 192. -Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA, ROSYMERI KERN BARBOSA, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e GANDURA MARIA DA MAIA
ABOU FARES-

8.-ALVARA JUDICIAL-1021/1997-CARLOS EDUARDO
CONSENTINO MACHADO e outros x EDUARDO HONO-
RIO MACHADO (ESPOLIO) -Vistos e examinados, ... Ante o
exposto, defiro a pretensão preambular, com amparo na Lei nº
6.858/80, determinando a expedição do alvará em nome de
Diogo Alves Machado, independente de prestação de contas.
P.R.I. -Adv. CLEBER MARCONDES e MARCIO J. COTE-
LESSE DE ALMEIDA-

9.-DECLARATORIA-1079/1997-CLAUDIO LOMBARDOSO
x RAIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA -Defiro (fl. 164).
Aguarde-se por 30 dias. -Adv. FABRICIO CARDOSO DA SIL-
VEIRA, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO e LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS-

10.-ACAO MONITORIA-687/1998-CONCREBRAS S/A EN-
GENHARIA DE CONCRETO x CONSTRUTORA JUNCAO
LTDA -Defiro (fl. 57). Aguarde-se pelo prazo de 15 dias. Inti-
me-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI COR-
REA-

11.-INVENTARIO E PARTILHA-965/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x INES MARIA CARVALHO e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória de fls.
355/367. -Adv. IRINEU PETERS, JOAO CASILLO, MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, EUNI-
CE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO  SILVA FRANCO,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, FABRICIO STADLER
CORREA e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

12.-ACAO MONITORIA-143/1999-BANCO REAL S/A x
CELIO MANOEL DA SILVA e outros -Defiro (fl. 119). Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada. -Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, ALE-
XANDRE WERNER, VANESSA PEDROLLO CANI, MAG-
NUS CARAMORI, FABIOLA BUNGESTAB LAVINICKI,
PATRICIA MARINA WINNIKES, LUCIANA BERRO, GISE-
LE SOLER CONSALTER, GISELE SOLER CONSALTER,
STTAEL KALCKMANN FROTA, INAIA CRISTINA LINS
BUENO, EVILASIO DE CARVALHO JR., MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, CARLOS LUIZ EBERHARD
FILHO, ANGELA ESSER, JULIO BARBOSA LEMES e
AMANDO BARBOSA LEMES-

13.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-262/1999-IROMEQ
INDUSTRIA DE MAQ.E EQUIP.LTDA-MASSA FALIDA x
ANTONIO CESAR DE QUADRA e outros -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fls. 114. -Adv. GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO, AGUSTINHO DA SILVA, TELMO DOR-
NELLES, AUGUSTINHO DA SILVA-

14.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-734/1999-NET PA-
RANA COMUNICACOES LTDA x INVEST FACTORING
FOMENTO MERCANTIL e outros  -Retirar a Carta Precató-
ria. -Adv. MYCHELLE FORTUNATO, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANÇA, ALEXANDER DE
PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO PUJOL-

15.-ACAO ORDINARIA-776/1999-ALBERTO SCHMITZ e
outros x BANCO BRADESCO S/A -Vistos e examinados, etc...
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados
com a presente. Condeno os Requerentes ao pagamento de cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), tendo em conta o
verdadeiro conteúdo econômico da demanda, conforme o sal-
do devedor apurado a fl. 248 do Sr. Perito, nos termos do dis-
posto no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil, aten-
dendo ao grau de zelo profissional, à importância e à natureza
da causa, ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário para
esse trabalho. P.R.I. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

16.-ACAO ORDINARIA-1202/1999-GONCALO BENVENU-
TO BRANDAO e outros x HERCULANO DE ALBUQUER-
QUE IGLESIAS e outros -Declaro encerrada a instrução. Au-
torizo que os Requerentes retirem os autos de cartório, para a
preparação de seus memoriais, no período de 14 a 25 do cor-
rente e que os Requeridos o façam, para o mesmo fim, no perí-
odo de 28.10 a 08.11 deste ano. Fixo o dia 08 de novembro de
2002, até o final do expediente, para a entrega dos memoriais
em cartório. -Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA, DIRCEU
LUIZ BERTOLIM PRECOMA, ARIEL REI ORTIZ OLSLAN,
MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NO-
BREGA PEREIRA-

17.-ACAO DE REVISAO  DE CONTRATO-679/2000-RICIE-
RI GUERNIERI FILHO x UNIBANCO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCATIL -Deve a parte interessada apre-
sentar cálculo atualizado. -Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO-

18.-ANULACAO DE TITULO-950/2000-COMERCIO DE
CARNES REGINA LTDA x AVEBOM INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicialmente formulado, para o fim
de declarar a nulidade da duplicata descrita na inicial, bem como
do protesto do referido título, e confirmar a liminar deferida,
para determinar o cancelamento definitivo do protesto. Em face
da sucumbência, condeno a Requerida ao pagamento de custas
processuais, desta e da cautelar em apenso, e de honorários
advocatícios, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), já
incluídos os honorários referentes à cautelar, o que faço com
base no disposto no artigo 20, par. 4º do Código de Processo
Civil, tendo em conta a na natureza e a importância da causa, o
grau de zelo do profissional e o trabalho desenvolvido. Oficie-
se ao Tabelionato de Protestos para que se providencie o can-
celamento definitivo do protesto do título indicado na inicial.
P.R.I. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS, CASSIO NA-
GASAWA TANAKA, TORAMATU TANAKA e GILBERTO
NAGASAWA TANAKA-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1064/2000-LUIZ ANTONIO
CAMPANHER e outros x JACI HELENA STADLER -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, julgo procedentes os pre-
sentes embargos, e, de conseq•ência, determino o prossegui-
mento da execução, nos termos em que foi proposta. Condeno
os Embargantes ao  pagamento de custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos
termos do disposto artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Ci-
vil, atendendo ao grau de zelo do profissional, à natureza e à
importância da causa, bem como ao trabalho desenvolvido e ao
tempo exigido para o serviço. P.R.I. -Adv. LOURDES B BEL-
TRAMI RIVAROLI e FARID MAIRA TROG-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1156/2000-
BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA x
INDUSTRIA OKUMURA LTDA  -Vistos e examinados, etc...
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 92-94, que se regerá pelas cláu-
sulas e condições nele contidas. Via de conseq•ência, julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, conforme dis-
posto no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES
e KIYOSHI ISHITANI-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1264/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA I x HUGO DE
JESUS FERREIRA e outros -Vistos e examinados, etc... Ante
o exposto, julgo procedente o pedido para condenar os Reque-
ridos ao pagamento  do valor referente às taxas condominiais
vencidas desde janeiro de 1996, devidamente atualizado pela
variação do INPC e acrescido de multa de 20% (vinte por cen-
to) e de juros de mora, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a
serem calculados, tanto os juros, quanto a multa, sobre o valor
corrigido. Condeno, ainda, os Requeridos, ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do disposto no artigo 20, par. 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em conta o grau de zelo do profissional, a natureza
e a importância da causa, bem como o tempo e o trabalho exi-
gidos. P.R.I. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO-

22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1317/2000-CONDOMI-

NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x WIL-
SON JOSE VOLOCHEU e outros -Defiro (fls. 100/101). Abra-
se vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. ALEXANDRE FREDE-
RICO B SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO-

23.-ACAO DECLARATORIA-9/2001-AUTO POSTO MAR-
FIM LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
Manifeste-se sobre a  contestação e documentos de fls. 237/
267. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

24.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-863/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ELIANA TERE-
ZINHA ALVES DE JESUS -Manifestem-se sobre a juntada do
mandado. -Adv. MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO ROESNER-

25.-ACAO MONITORIA-954/2001-CIPASA - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDRE LUIS FA-
GUNDES CABRAL e outros -Manifestem-se sobre a juntada
do mandado de avaliação. -Adv. DENISE LUBASZEWSKI,
SIDNEY MARCOS MIRANDA e HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

26.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1122/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ORLEI DE MELLO -Manifeste-se sobre a
certidão de fls. 64, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

27.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1143/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WALTER
DUARTE COSTA FILHO -1. A certudão de fls. 71 está errada,
eis que existe peça contestatória acostada ao processo às fls.
50/53. Assim, retifique-se-a.  2. Antes de oportunizar a impug-
nação dos termos da defesa, suspendo o feito, com fulcro no
disposto pelo artigo 13, do CPC, concedendo o prazo de cinco
(05) dias, a fim de que o réu regularize sua representação nos
autos, sob pena de revelia. 3. Intime-se. -Adv. NAIM GON-
CALVES PEREIRA-

28.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1207/2001-MU-
RETAMA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
GILMAR GONCALVES DE OLIVEIRA -Defiro (fl. 133). Ex-
peça-se edital. Apresentar Minuta. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, RENE ARI-
EL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, ANA LUISA CARON e
ROGERIA FAGUNDES DOTTI-

29.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1409/2001-EMILIO
PROTZEK E CIA LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA -1. Com razão o peticionário
de fls. 363/366, porquanto a sentença recorrida foi republicada
em data de 21/05/02 (certidão de fls. 343), sendo certo que no
decisório de fls. 361, através do qual se deixou de receber a
apelação interposta, apenas se levou em consideração a pri-
meira publicação, havida em data de 16/05/02 (fls. 342). Não
se ignore, ainda, que na republicação já citada, também se fez
constar o nome dos demais Procuradores da firma autora. 2.
Assim, revogo a decisão de fls. 361, mantendo o despacho de
fls. 356 que recebeu o recurso interposto. 3. Intime-se a parte
recorrida para, querendo, apresentar contra-razões. 4 Intimem-
se. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

30.-ACAO DE  COBRANCA (ORD)-1420/2001-NEYDE
SCHULTZ FERREIRA x COSMETICA PARANAENSE LTDA
e outros -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido para condenar os Requeridos ao pagamento
do valor representado pelos títulos que náo foram pagos, acres-
cido de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
a contar da data de citação, e correção monetária pela variação
do INPC, a contar da data de vencimento de cada uma das no-
tas  provissórias. Condeno, ainda, os Requeridos, ao pagamen-
to de custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do disposto no artigo 20, par. 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em conta o grau de zelo do profissional, a natureza
e a importância da causa, mas, também, ao pouco tempo e tra-
balho exigidos. P.R.I. -Adv. REJANE FONTES e MARLENE
OLIVEIRA DE ALMEIDA-

31.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1454/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SONIA APARECIDA BONIFERO -Vistos e examinados, etc...
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, na forma do disposto no artigo 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pela Requerente. P.R.I. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

32.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1485/2001-BANCO
DIBENS S/A x JUREMA TERLEKI -Vistos, ... 1. Homologo,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência retro manifestada (fls. 47) e, em conseq•ência, julgo
extinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o
desentranhamento dos documentos  originais anexados pela
parte autora, à exceção do instrumento procuratório, desde que
substituídos por fotocópias. 3. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. 4. Custas na forma da lei. P.R.I.
Cumpra-se. -Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV, RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA e LIA
DIAS GREGORIO-

33.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1508/2001-M N
MACHADO COM DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA x BANCO BCN CREDITO NACIONAL S/A  -Manifes-
te-se sobre a contestação e documentos de fls. 208/216. -Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-21/2002-RES-
TAURANTE VILLAGE BATEL LTDA x JULIO CESAR FA-
RIAS MACHADO -Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes às fls. 49/50 destes autos e, em conseq•ência,
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julgo extinto o presente processo, com fundamento no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  2.
Defiro o desentranhamento dos documentos  originais anexa-
dos pela parte autora, à exceção do instrumento procuratório,
desde que substituídos por fotocópias. 3. Defiro o pleito de
dispensa do prazo recursal em relação a esse decisório. Assim,
oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. 4.
Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. LUIZ ALBER-
TO OLIVEIRA DE LUCA, LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO e MARCOS GOMES SALVADOR-

35.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-245/2002-FINANCEI-
RA ALFA S/A x JASON GARCIA SOUZA JUNIOR -Vistos,
... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, a desistência retro manifestada (fls. 59) e, em
conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. 2. Defiro o desentranhamento dos documentos
originais anexados pela parte autora, à exceção do instrumento
procuratório, desde que substituídos por fotocópias. 3. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. 4. Custas
na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE  BELINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

36.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-393/2002-CIN-
ZEL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x SILVIO
RODRIGUES DE SOUZA e outros -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls. 69 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GIOVA-
NI MARCOS NEGRISSOLI-

37.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-475/2002-ESCAPA-
MENTO PORTAO LTDA x  BANCO CITIBANK S/A -Mani-
feste-se sobre a contestação e documentos de fls. 63/262. -Adv.
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-509/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x PERCI GOFMAN e outros -Manifes-
te-se sobre a certidão de fls. 24, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

39.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-574/2002-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x ALCE-
MIR ANTONIO SCHUSTER -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 38/43. -Adv. EL-
TON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-638/2002-VAL-
MIR ALVES FERNANDES x MARIO GABARDO FILHO e
outros -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 70 verso, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE
RIBAS DE SOUZA-

41.-ARROLAMENTO SUMARIO-682/2002-NADIR APARE-
CIDA FELICIO RODRIGUES e outros x OSVALDO RODRI-
GUES (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc... Ante o expos-
to, homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos, a renúncia de fls. 43 e 44 destes autos de In-
ventário dos bens deixados por OSVALDO RODRIGUES. Con-
tadas e pagas as custas, recolhidas os impostos incidentes (Có-
digo de Processo Civil, artigo 1.031, parágrafo 2.º), expeça-se
a respectiva Carta de Adjudicação, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros. Aseguir, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-755/2002-ANTONIO OCK-
NER x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a proposta de acordo
(fls. 54/55), diga o banco embargado. -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

43.-ACAO DE USUCAPIAO-776/2002-PEDRO LUCAS DE
BRITO x JOSE SANCHES FILHO -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 35 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MAURO
BORGES DA SILVA e ALTAMIR ALVES DOS ANJOS-

44.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-781/2002-MARIA
GISELA SCHAFFER RODRIGUES x IECSA-GTA TELECO-
MUNICACOES LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fls.
40, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SANDRA MARA PEREI-
RA, PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
MOZART PIZZATTO ANDREOLI e TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS-

45.-ACAO MONITORIA-811/2002-GIOBELLA FOMENTO
MERCANTIL LTDA x LUCIANE BRAMBILA CARDOSO
RODRIGUES -Recebo os embargos, para discussão. Intime-se
o Embargado para, querendo, impugnar. -Adv. JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LARA, CARLOS  EDUARDO PARUCKER E
SILVA, FERNANDA F MAFRA PARUCKER E SILVA-

46.-ARROLAMENTO  SUMARIO-812/2002-ADRIANE DE
ARAUJO e outros x JULENA DE ANDRADE ARAUJO (ES-
POLIO) -Deve a parte interessada antecipar as custas referente
a expedição da Carta de Adjudicação no valor de R$ 105,00
(cento e cinco reais). -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE-

47.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-851/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x FABIO LUIS DO NAS-
CIMENTO -Vistos e examinados, etc... 1. Homologo, por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia retro manifestada (fls. 19) e, em conseq•ência, julgo extin-
to o presente processo, com fundamento no disposto pelo arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  2. Defiro o
desentranhamento dos documentos originais anexados com a
inicial, à exceção do intrumento procuratório, desde que subs-
tituídos por fotocópias. 3. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. 4. Custas pagas (fl. 20). P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA-

48.-ACAO PAULIANA-857/2002-FORTUNA ASSESSORIA

DE CREDITO E COBRANCA LTDA x MARIO EDSON CE-
SAR FERELLI e outros -Manifeste-se sobre a contestação e
documentos de fls. 123/148. -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, NICOLE ABRAO-

49.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-910/2002-DIEGO
BERMANN DA SILVA x CEREALISTA RIBEIRO PRADO
LTDA e outros -Antecipar as custas das fotocópias que seguem
em anexo à Cata Precatória. -Adv. LUIZ FERNANDO C. F.
POTIER, JOSE NAZARENO GOULART, ALESSANDRO DE
MACEDO NOGUEIRA, ANA PAULA PORTES  DE MIRAN-
DA, ANTONIO VILMAR GOULART, CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO, ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINES-
TRI, DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH e RODRIGO
FORTUNATO GOULART-

50.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-933/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PRE-JUMP CONSTRUCAO E INS-
TALACAO DE REDES TEL LTDA -Vistos e examinados, ...
6. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial, para
manter o valor da causa de Revisão de Contrato, em apenso (nº
591/2002), em R$ 15.000,00  (quinze mil reais). 7. Custas pelo
impugnante. 8. Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO FERRI e
EDISON DE MELLO SANTOS-

51.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-947/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A, CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x ELI-
AS FERREIRA DA SILVA -Vistos,  ... 1. Homologo, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência retro mani-
festada (fls. 28) e, em conseq•ência, julgo extinto o presente
processo, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. 2. Defiro o desentranha-
mento dos documentos originais anexados pela parte autora, à
exceção do instrumento procuratório, desde que substitiídos por
fotocópias. 3. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se. 4. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

52.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-949/2002-ANDREIA
DO ROCIO GONCALVES x CLINIHAUER - SAUDE GLO-
BAL -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls.
82/164.-Adv. ARLYVAN PROBST-

53.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-973/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ANDERSEN MARTINI O DOETZER -
Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada (fls.
18) e, em conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com
fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. 2. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos originais anexados pela parte autora, à exceção do ins-
trumento procuratório, desde que substituídos por fotocópias.
3. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
4. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e -

54.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-978/2002-BANCO
SAFRA S/A x SITESE SIST TEC SEG S/C LTDA -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, homologo o acordo de fls.
27, regido pelas  cláusulas e condições nele contidas. Via de
consequência, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e AMERICO D AMBROSIO
JR.-

55.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-985/2002-IN-
DUSTRIAS TODESCHINI S/A x PLASTIMAR INDUSTRIA
DE PASTICOS LTDA -Defiro (fl. 173/174). Aguarde-se por
70 dias. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOAO CASI-
LLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUAR-
DO CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
BRAZILIO BACELLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1017/2002-FINAUS-
TRIA COMP. DE CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x
VALDECIR MARTINS DE ASSIS -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 16 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO COR-
REIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO
RENATO DIAS  ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURAN-
DIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBER-
TO BARRAVIERA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA e CRHISTIANI MARIA
BARBOSA SARTORI-

57.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1019/2002-LUCIANO RI-
CARDO DISSENHA e outros x WILSON JOSE PICCOLI e
outros -Retirar os autos. -Adv. LUCIANO NEI CESCONET-
TO e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR-
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1.-EXECUCAO DE TITULO-600/1992-OPTA
ORIG.GRAFICOS EDITORA LTD x BERTHON COM. DE
CARTOES LTDA -Desp. de fls. 155: “Diante do alegado paga-
mento, determino o recolhimento do mandado de prisao. Mani-
feste-se o credor sobre o pedido feito. Int.” - -Adv. SANDRA
LIA LEDA BAZZO, FLAVIO JULIO BARWINSKI e ORIBES
MUSSI CORREA-

2.-EXECUTIVA-703/1993-ARLENE WASSERMAN BRO-
DESCHI E OUTRA x LUIGI BONATO -”Diga o autor em cin-
co (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.209/213".-Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE C.WUICIK-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-590/1994-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x OKAWA & STASIAK LTDA e ou-
tros -Desp. de fls. 221: “Intimem-se os devedores para no pra-
zo de 5 dias se manifestarem sobre a proposta de fl. 220. Int.”
-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TO-
BIAS DE SANTANA e ALEXANDRA T. PASSOS OKAWA-

4.-INDENIZACAO ORD.-675/1994-PROCON COORDENA-
DORIA DE P.DEFESA x CONSORCIO NACIONAL HONDA
-”Ao EXEQUENTE para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$1.323,13". - “Diga o exe-
quente em 5 dias, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de
Jutiça (f. 331).” -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, ANA
LUCIA F. DEMETERCO e KIYOSHI TAMOTO SEKINE-

5.-EXECUCAO DE TITULO-546/1995-FERRAZ PAPA
AGROPECUARIA LTDA. x INVESPAR INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA. e outros -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.187".-Adv. JA-
QUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

6.-EXECUCAO DE TITULO-893/1995-VALTER PERIN x
NICOLA PELANDA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.135".-Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON-

7.-EMBARGOS DE TERCEIROS-895/1995-ANALIA FA-
GUNDES FERREIRA e outros x DELCINDO BIGOLIN -”Ante
a certidao de fl. 271, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR,
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS, VALDIR
LEMOS DE CARVALHO e LUIZ FERNANDO KUSTER-
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8.-REVISIONAL DE ALUGUEL-996/1995-CLEYS GUERIUS
x JURANDIR XAVIER GONZAGA -Desp. de fls. 301: “01.
Anote-se o substabelecimento de fl. 300. 02. Manifeste-se o
autor, no prazo de 5 dias, sobre o cumprimento da expediçao
dos ofícios (f. 289/290). Int.” - “Manifeste-se o credor sobre os
ofícios juntados às fl. 302/316, prazo 5 dias.” -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI, ROSE MARY S. EN-
GELS, PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS AUGUSTO
FAVERO e KARINE SIMONE POFAHL-

9.-EXECUCAO DE TITULO-793/1998-ALTAIR MUNIZ DE
CARVALHO x CELSO ALVES FERREIRA FILHO -Desp. de
fls. 27: “1. Cumpra-se o irem 5.13.4 do CN em relaçao aos
autos em apenso. 2. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo
de 30 dias conforme requerido. Int.” -Adv. JAIR RIBEIRO,
ALEXEY GASTAO CONSELVAN, GENESIO TAVARES e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

10.-ORDINARIA-125/1999-TENG TZIE CHUEN e outros x
LAERCIO BRAVOS -Desp. de fls. 316: “Oficie-se conforme
requerido pelo Sr. Perito às fl. 314/315. Int.” - Desp. de fl. 365:
“1) Defiro o levantamento dos honorários periciais. Expeça-se
alvará. 2) Sobre o laudo do Sr. Perito, manifestem-se as partes
prazo sucessivo de dez dias, primeiramente ao autor e após ao
réu. Int.” -Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA,
FLAVIO CESAR CARNIATTO, ALIPIO SANTOS LEAL
NETO, MEURIS JOAO CARON CASSOU e ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS-

11.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1226/1999-PON-
TUAL LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LUIZ CARLOS PIRES SAIDES- Sent. de fl. 85: “Vistos, etc...
Diante da notícia de fl. 89, na qual o autor pede a desistência
da açao, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no
disposto no art. 267, VIII do CPC. Após o pagamento das cus-
tas, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I.” -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-341/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x VENICIO BLEY FILHO -Desp. de fls.
377: “1. Mantenho a decisao agravada. 2. Oficie-se informan-
do-se a manutençao e o cumprimento do art. 526, em petiçao
protocolizada em 16/4/02. 3. Encaminhem-se ainda, fotocópi-
as das fl. 367/373. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, MAURICIO KAVINSKI e GABRIEL DE ARAÃJO
LIMA-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-1219/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESDIDENCIAL BELL TERRA x ANTONIO
LINEU BUTKOSKI e outros -Desp. de fls. 104: “1. Acolho os
embargos para declarar que o valor da condenaçao é abusivo a
cada parcela dos boletos de fl. 19-41, no valor do documento,
acrescida de juros, multa e correçao conforme dispositivo da
sentença (fl. 99).P.R.I.” -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK, CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO GUSSO e
EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA-

14.-DECLARATORIA-126/2001-CECILIO ALVES MADRU-
GA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Desp. de fls.
240: “1) Sobre o laudo do Sr. Perito (fl. 201 e seguintes), mani-
festem-se as partes no prazo de dez dias. 2. Defiro o levanta-
mento do valor depositado (fl. 180-verso) pelo Sr. Perito. Int.”
-Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, THALES MORAIS DA COSTA e MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO-

15.-INDENIZACAO ORD.-619/2001-UMUGAS-COMERCIO
DE GAS LTDA x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A - Desp. de
fl. 179.: “Expeçam-se as cartas precatórias para inquiriçao das
testemunhas arroladas pela parte autora às fl. 177/178. Int.”
“Retirar Carta Precatória”.-Adv. GILSE FRANCISCO ACCA-
DROLLI, JOSE CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREI-
RO PEREIRA-

16.-ORDINARIA-893/2001-ASSOCIAÇAO RELIGIOSA PIO
XII x OVIDIO SALLES e outros -”Retirar Edital”.-Adv. ELI-
ZABETH BERTINATO-

17.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-906/2001-ESMERAL-
DO ZAGO e outros x FERNANDO MUNHOZ - Desp. de fl.
159: “Cite-se na forma solicitada às fl. 158. Int.” - “Deve a
parte autora, antecipar o pagamento das custas postais, que
importam em R$15,00, para posterior expediçao da carta - pra-
zo de 5 dias.” -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

18.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1142/2001-FORD
LEASING S\A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEDA
RAQUEL CRETELLA -Desp. de fls.96: “Para audiência a que
se refere o art. 331 do CPC, designo a data de 23/10/2002 às
10:30 horas. Intimem-se.”-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO
MANOEL DE S. FIGUEIREDO e ROMULO FERREIRA DA
SILVA-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-1164/2001-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS SANTA EFIGENIA III x RUI
MARINHO PINHEIRO - Desp. de fl. 137: “Para a audiência a
que se refere o art. 277 do CPC, designo a data de 23/10/2002
às 09:45 horas. Desentranhe-se o mandado, na forma solicitada
às fl. 136. Int.” -”Deve a parte interessada retirar guia para
recolhimento das custas referentes as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$40,00, para cumprimento do manda-
do - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

20.-EXECUCAO DE TITULO-1272/2001-ROSA DE BASSI
GRAFICA E EDITORA LTDA x VESAI IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA - Desp. de fl. 39: “01. Lavre-se termo dos
bens indicados à penhora, intime-se o procurador da devedora,
na forma solicitada no item “b” de fl. 38 (... requer a intimaçao

da devedora, na pessoa de seu ilustre advogado, para que com-
pareça em Cartório e firme o termo de penhora, no qual a re-
presentante legal (Sandra Maria Pereira Marussig) deverá as-
sumir o encargo de fiel depositária). 02. Intime-se a devedora
para que no prazo de dez dias junte os documentos solicitados
no item “c” de fl. 38 (deve apresentar as notas fiscais originais
ou as cópias autenticadas dos bens oferecidos às fl. 34 e 35).
Int.” -”Deve a Sra. Sandra Maria Pereira Marussig, compare-
cer em Cartório para firmar o Termo de Penhora do Bem No-
meado de fls.40, no prazo de 05 dias.” -Adv. FABIO PACHE-
CO GUEDES e GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES-

21.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1422/2001-
BANCO BRADESCO S.A x SEVERINO MARCOS VITORI-
NO DA SILVA e outros - Desp. de fl. 78: “Oficie-se para le-
vantamento da penhora do imóvel descrito na inicial, conforme
requerido às fl. 77. Após arquivem-se os autos. Int.” - “Retirar
ofício, valor R$7,00.” -”Ao requerente para que retire os docu-
mentos desentranhados”-Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO E. A. HACHEM-

22.-ARROLAMENTO-24/2002-ALFREDO JACINTHO DO
ROSARIO x ESP.MARIA DA CONCEICAO DO ROSARIO e
outros -Desp. de fls. 57/59: “1. Gilberto Cavalcante de Olivei-
ra e Maria Loreci do Carmo de Oliveira, qualificados na inici-
al, através de advogado constituído, opuseram os presentes
embargos de Terceiros, contra Banco Bradesco S.A. e Comis-
sária Galvao Ltda., também qualificados na exordial, alegan-
do, em síntese, que afirmaram, em data de 30 de julho de 1994,
compromisso de compra e venda com a segunda embarbada,
onde adquiriram o apartamento 31 do Edifício Portal do Par-
que e respectiva vaga de garagem, contrato que foi registrado
no CRI. Aduzem que, na oportunidade da contrataçao houve
declaraçao de que o imóvel se encontrava livre e desembaraça-
do, ocorrendo a quitaçao do preço, entrando na posse do imó-
vel em data de 18/06/99. Afirmam que, tao logo ocorreu a qui-
taçao, procuraram a segunda embargada para lavratura da es-
critura pública, quando foram informados que, em razao de fi-
nanciamento obtido perante o primeiro embargado, aquela deu
em garantia hipotecária o imóvel lhes pertencente, o qual já
estava inclusive quitado. Prosseguem dizendo que a segunda
embargada, de forma maliciosa, porque o imóvel nao mais lhe
pertencia, induziu o embargante varao a assinar escritura defi-
nitiva constando a hipoteca em favor do banco. Esclarecem que
a segunda embargada, de forma maliciosa, porque o imóvel nao
mais lhe pertencia, indiziu o embargante varao a assinar escri-
tura definitiva constando a hipoteca em favor do banco. Escla-
recem que a segunda embargada nao quitou o financiamento
obtido perante a instituiçao de crédito, o que ensejou execuçao
do contrato e penhora do imóvel lhes pertencente. Ressaltam
que têm legitimidade para os embargos, além do que a hipoteca
é nula, seja porque o que foi outorgada por quem nao detinha a
posse sobre o imóvel, já que haviam quitado o contrato, seja
porque nao constou da escritura que a outorga uxoria, inclusive
havendo simulaçao. Pedem tutela antecipada para levantamen-
to do ônus da hipoteca e penhora sobre o imóvel, com fixaçao
de multa para descumprimento, além da procedência do pedido
no seu mérito. ISTO POSTO. 2. Analiso, nesta oportunidade,
tao somente a tutela antecipada pretendida. Trata-se de embar-
gos de terceiros onde os embargantes pretendem, já de início, a
desconstituiçao de hipoteca e penhora sobre imóvel que adqui-
riram da construtora, sob o argumento de terem adimplindo com
a obrigaçao de aquisiçao, além de nao terem participado do ato
que ensejou a oneraçao do imóvel. Pelo compulsar dos autos,
observa-se que os embargantes adquiriram o imóvel apartamento
nº 31, tipo I, e respectiva vaga de garagem, do Edifício Portal
do Parquem mediante contrato particular de compromisso de
compra e venda, da segunda embargada, em data de 30/7/94,
pagando o preço ajustado. Solicitaram a lavratura da escritura,
como de fato ocorreu em 23/6/2000 - fl. 44/46, mas constou da
solenidade uma hipoteca da construtora em favor do primeiro
embargado, hipoteca que ocorreu em data de 26/12/97 (confor-
me matrícula de fl. 28/31). Da escritura pública (fl. 44-46) cons-
tou, expressamente, que a hipoteca é de responsabilidade ex-
clusiva da segunda embargada, a qual compromete-se quitá-la
perante o agente financeiro, insentando os embargantes de res-
ponsibilidade pelo ato e dando ampla quitaçao do contrato de
aquisiçao do imóvel. Daí porque emergem de plano a verossi-
milhança da alegaçao e o fundado receio de dano. A primeira,
sem adentrar ao vício do consentimento, porque houve prova
documental de quitaçao do imóvel e falta de participaçao dos
embargantes no ato que onerou o bem que adquiriram. Disso
exsurge que nao sao responsáveis pela hipoteca que a constru-
tora, nao se sabe o motivo, ainda nao levantou perante o agente
bancário. Nao podem os embargantes, mesmo nao tendo regis-
trado a propriedade do imóvel no cartório, experimentarem
garantia real sobre imóvel que regularmente adquiriram e nao
participaram da oneraçao, com expressa responsabilidade da
construtora. O segundo, porque o dano é evidente daquele o
imóvel e se vê restringindo das prerrogativas inerentes ao do-
mínio pela instituiçao de gravame do qual nao participou ativa-
mente. Ademais disso, inconteste o turbaçao havida sobre a
posse do imóvel de propriedade dos embargante, diante da pe-
nhora efetivada na execuçao em trâmite perante este Juízo. Por
outro lado, nesta fase de cogniçao sumária, a verificaçao da
posse é superficial, bastando a ameaça de turbaçao decorrente
de expediçao de ordem judicial, o que, in casu, efetivou-se. 3.
Assim, recebo os presentes embargos, para discussao, com a
suspensao, do processo de execuçao. (CPC, art. 1052) em rela-
çao ao imóvel antes descrito. Certifique-se naqueles autos. 4.
Outrossim, defiro a antecipaçao da tutela, determinando o can-
celamento da penhora e da hipoteca que atingem o imóvel. Para
esse fim, com fundamento no art. 461, par. 4º, do CPC, fixo
multa diária em desfavor da segunda embargada no valor de
R$150,00, que terá incidência a partir do décimo (10º) dia a
partir da ciência desta decisao e será liquidada após provimen-
to de mérito. 5. A ordem contida no item supra fica condicio-
nada, entretanto, à prestaçao de cauçao idônea pelos embar-
gantes, no prazo de 10 dias, consoante norma cogente da parte
final do art. 1.051, do CPC. Feito isso, cite-se a parte requerida
para apresentar contestaçao, no prazo de dez dias (CPC, art.
1053), sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial (CPC, art. 803). 6. Int.” -Adv. RICAR-

DO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

23.-ORDINARIA-65/2002-EMPOEL ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA x MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S/C
LTDA -Desp. de fls. 260: “Sobre os documentos juntados pela
parte autora, faculto a manifestaçao do requerido no prazo de
dez dias. Int.” -Adv. WALDIR LESKE e CYLMARA CARDO-
SO-

24.-BUSCA E APREENSAO-69/2002-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S\A x VALTER BATISTA DO NASCIMENTO -
Desp. de fls. 32: “Sobre o contido na petiçao juntada pelo re-
querido às fl. 29/31, manifeste-se o autor em 5 dias. Int.” -Adv.
ANA ELIETE BECKER MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ e JAIR BA-
TISTA DO NASCIMENTO-

25.-INDENIZACAO SUM.-143/2002-CAD ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA x BANCO UNIBANCO S\A -Desp.
de fls. 149: “Com o ajuizamento da presente açao, fica sub
judice a questao da qual decorrem os débitos indiciados nos
documentos concernentes às custas de titularidade dos autores.
Assim, intime-se o réu para, em dez dias, excluir o nome dos
autores de cadastros de inadimplentes, sob pena de multa diá-
ria no valor de R$50,00. Expeça-se carta de intimaçao. Por outro
lado, o pedido dos autores para que fique o réu impedido “de
continuar cobrando juros e tarifas das contas bancárias” nao se
encontra respaldado nos requisitos exigidos pelo art. 273 do
CPC, sendo portanto indeferido. Com efeito, nao é verificada
por ora a verossimilhança da alegaçao de “quem deu causa a
cobrança de juros e tarifas foi o próprio requerido”. Int.” - Desp.
de fl. 167: “1. Manifeste-se a parte autoa sobre o AR de fl. 166
que intimou a parte requerida da decisao de fl. 149. 2. Certifi-
que-se eventual publicaçao daquela decisao no DJ. Em caso
negativo, publique-se para intimaçao dos patronos. Int.” -Adv.
GABRIEL JOCK GRANADO, MIGUEL ANTONIO SLOWI-
CK, CLAUDIO XAVIER PETRYK-

26.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-147/2002-AR-
LETE CORDEIRO RUDINGER x WALDOMIRO VAZ DE
OLIVEIRA e outros -Desp. de fls. 92: “Especifiquem as par-
tes, em cinco (05) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando a finalidade e pertinência. Intimem-se.”-
Adv. FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA FONSECA
e ANTONIO PEDRO TASCHNER JR-

27.-BUSCA E APREENSAO-164/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS AUGUSTO ZUNINO LUCKMANN-
Sent. de fl. 44: “Vistos, etc... Diante da notícia de cumprimento
integral do acordo de fl. 38/39, JULGO EXTINTO o processo,
com fundamento no disposto no art. 269, III do CPC. Desentra-
nhe-se os documentos que acompanhara a inicial subustituin-
do-os por cópias. Dê-se baixa na distribuiçao. Arquivem-se. P.
R. I. “ -Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

28.-OBRIGACAO DE FAZER-221/2002-AUGUSTO PIEGEL
e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA. e outros -Desp. de fls. 219: “1. Anote-se face a interpo-
siçao do agravo retido. 2. Dê-se ciência as requeridas para re-
gularizarem a representaçao processual no prazo de dez dias. (
fl. 218: ... requer a intimaçao das empresas rés para que regula-
rizem sua representaçao processual (substabelecimento de fl.
215), com a apresentaçao das procuraçoes e contratos sociais
respectivos). 4. No mesmo prazo, faculto a manifestaçao dos
autores sobre a contestaçao oferecida pelas requeridas. Int.” -
Adv. IVAN CESAR MORETTI, MATIAS ANGELO GOMZA-
GA e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

29.-EMBARGOS DE TERCEIROS-224/2002-PEDRO LUIZ
DE CARVALHO x ROSELINA LEAL FARIAS - Desp. de f.
44: “Defiro o pedido de arresto do bem descrito à fl. 41. De-
sentranhe-se o mandado para cumprimento, sobre a meaçao
(50%) da devedora. Int.” -”Deve a parte autora, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

30.-SUMARIA DE COBRANÇA-234/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x ROBSON A.DE SOUZA -Desp. de
fls. 59: “Designo audiência de conciliaçao para a data de 22/
10/2002 às 13:15 hs. Cite-se o réu, na forma solicitada às fl.
58. Int.” - (Despacho republicado em correçao) -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

31.-REPARACAO DE DANOS-278/2002-DILAIR PEREIRA
DA SILVA x AUTO POSTO CIDADE SORRISO LTDA -Desp.
de fls. 79: “1. Trata-se de açao de indenizaçao cuja causa de
pedir é a relaçao de trabalho que havia entre as partes, a autora,
como ex-empregada, teria sido ofendida moralmente pela ré,
ex-empregadora, que lhe acusou injustamente de se apropriar
de dinheiro e mercadorias dos quais tinha a posse em virtude
do emprego. A justiça comum é incompetente para julgar a
demanda. Sempre que o fundamento da açao de indenizaçao
seja o dano moral resultante de uma relaçao de trabalho a com-
petência para julgar a pretensao é da Justiça do Trabalho diante
do disposto no art. 114 da Constituiçao Federal de 1988. A
questao já é pacífica no âmbito do STF e STJ, sendo ilustrativo
a respeito o seguinte julgado: CONFLITO DE COMPETEN-
CIA Nº 27.326-RJ (...). Diante do exposto, em virtude da in-
competência do juízo, determino a remessa dos autos à Justiça
do Trabalho, com nossas homenagens. Int.” -Adv. MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA,
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e JOAO
SOARES DOS REIS-

32.-EXECUCAO DE TITULO-306/2002-C.E.VALENTE DE
OLIVEIRA EMPREEND.E CONSTRUCOES LTD x CLAU-
DINEI FERNANDES DE OLIVEIRA -Desp. de fls. 58: “01.
Concedo o prazo de cinco dias para que o devedor junte o re-
gistro atualizado de matrícula do imóvel. 02. Manifeste-se o
credor, no prazo de dez dias, sobre o bem oferecido à penhora
(fl. 52). Int.” -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER, PATRICIA

ROHN e ALESSANDRO RAVAZZANI-

33.-INDENIZACAO SUM.-412/2002-CONASEG CORRETO-
RA NACIONAL DE SEGUROS LTDA x CENTER ONE SU-
PRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA -Desp. de fls. 95:
“Para audiência de Instruçao e Julgamento designo a data de
22/10/2002 às 15:00 horas. Int.” -Adv. PAULO DEQUECH e
TATIANE PARZIANELLO-

34.-EXECUCAO DE TITULO-437/2002-CONPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x IPICAR AUTO POS-
TO LTDA -Desp. de fl. 259: “Vistos, ... 1. Trata-se de execu-
çao de pré-executividade ofertada por Ipicar Auto Posto Ltda e
outros nos autos de execuçao de título extrajudicial lhes movi-
do por Companhia Brasileira de Petróleo Ipitanga. Alegam, em
apertada síntese, a conexao e continência com autos em trâmite
perante 19ª Vara Cível desta Capital (rescisao de contrato, con-
signaçao em pagamento e reintegraçao de posse), o excesso de
execuçao e a iliquidez/incerteza do título exequendo. Pediram
a remessa dos autos a 19ª Vara Civel, ou, sucessivamnete, a
extinçao da execuçao. Juntaram os documentos de fl. 44-242.
Sobre a exceçao, manifestou-se a exequente, repudiando os seus
termos, dizendo incabível tal pleito para discussao dos fatos
que os executados pretendem, uma vez que nao se trata de
matéria de ordem pública, além do que nao há conexao com os
processos já em endamento, porque execuçao nao contém sen-
tença de mérito. Disse, ainda, que nao ocorre o alegado exces-
so, porque se discutem os valores consignados nos autos que
tramitam perante a 19ª Vara Cível, e que o título que embasa a
execuçao é líquido, certo e exigível, porquanto se trata de do-
cumento particular assinado pelo devedor e duas testemunhas.
Ao cabo, pleiteia a condenaçao dos excipientes à litigância de
má-fé, com improcedência da exceçao no seu mérito. ISTO
POSTO. 2. Anote-se o substabelecimento de fl. 258. 3. A exce-
çao de pré-executividade, admitida em face de construçao dou-
trinária e jurisprudencial, objetiva acolhimento de questoes de
ordem pública e de conhecimento de ofício pelo julgador. Isto
significa, já de princípio, que toda a matéria alheia a essa sera-
da, escapa do exame em sede de exceçao. A questao aqui trazi-
da é atinente à conexao/continência destes autos de exceçao
com autor em trâmite perante a 19ª Vara Cível desta Capital,
além do excesso de execuçao, iliquidez, incerteza e inexibili-
dade do título. A conexao/continência fica, ao menos nessa fase
afastada. Isso porque só execuçao de título nao enseja depen-
dência a lastrear a reuniao de processo perante o Juízo onde se
discute o contrato em si. Execuçao, por nao comportar decisao
de mérito, nao atrai dependência, cujo objetivo é evitar deciso-
es conflitantes. Outro seria desfecho, entretanto, no caso de
embargos. O excesso de execuçao, por demandar produçao de
prova e nao se tratar de matéria de ordem pública, nao revela
possibilidade de conhecimento pela via da exceçao. De igual
sorte a liquidez e inexigibilidade do título exequendo, uma vez
que se observa tratar de documento particular assinado pelo
devedor e duas testemunhas (contrato de sublocaçao - fl. 15-
18), perfazendo, a primeira vista, o requisito do art. 585, II, do
CPC, principalmente porque a discussao de suas cláusulas e
conteúdo, vez mais, foge a análise na via excepcional. Acerca
da litigância de má-fé, buscada pela exequente, nao é o caso. O
fundamento invocado para defesa de interesses em Juízo, por
si só, mesmo nao acolhido, nao caracteriza distorçao de fato ou
chicana processual. Ademais, porque a penalidade processual
deve ser interpretada com rigor objetivo, sob pena de infligir o
exercício constitucional da ampla defesa e contraditório. Afas-
to a penalidade processual. 4. Passando as coisas dessa manei-
ra, nao caracterizados, nesta fase, os empecilhos ao regular pro-
cessamento da execuçao, rejeito a exceçao de pré-executivida-
de deduzida pelos executados Ipicar Auto Posto Ltda. e outros.
5. Prossiga-se na execuçao. 6. Int. -Adv. ELAINE CRISTINA
BONETE, AMARILIS VAZ CORTESI, WALDIRENE GOBET-
TI DAL MOLIN, LINCOLN THIAGO CALIXTO e ELAINE
CRISTINA BONETE-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-466/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x EDUARDO PEREI-
RA DE MEIRA e outros -Desp. de fls. 63: “01. Anote-se o
substabelecimento de fl. 62. 02. Defiro o pedido de suspensao
do processo, pelo prazo de 60 dias, conforme requerido às fl.
61. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIA-
NA INDRELE CECON, PATRICIA PIEKARCZYK e SALE-
TE STAFFEN-

36.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-473/2002-SER-
VOPA ADMIN.DE CONSORCIOS S/C LTDA x REGINAL-
DO ALVES RIBEIRO -Desp. de fls. 39: “1. Defiro a expediçao
de ofício ao Detran para que proceda somente o bloqueio do
veículo. 2. Defiro a conversao da açao de busca e apreensao
em açao de depósito. 3. Proceda-se as devidas anotaçoes, in-
clusive na capa e registros. 4. Cite-se em conformidade com o
disposto no art. 902. do CPC. Int. - “Deve a parte autora ante-
cipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que im-
portam R$60,00, para posterior expediçao do mandado.” - “Re-
tirar ofício dirigido ao Detran, valor R$7,00.” -Adv. GABRIEL
A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

37.-ORDINARIA-494/2002-ASINELI OBRAS ESPECIAIS
LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -Desp. de fls.166:
“01. Anote-se o substabelecimento de fl. 165. 02. Para audiên-
cia a que se refere o art. 331 do CPC, designo a data de 23/
OUTUBRO/2002 às 10:15 horas. Intimem-se.”-Adv. MIGUEL
DONATO VASCONCELOS FILHO, KELLY CRISTINA
WORM e CHRISTIANE DONHA-

38.-RESCISAO CONTRATUAL-495/2002-UNIBANCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PROGRES-
SO COMERCIO DE PNEUS USADOS LTDA -Desp. de fls.
195: “Especifiquem as partes, em cinco (05) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a finalidade
e pertinência. Intimem-se.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, JOSUE ANTONIO VALE e ALESSANDRO D. S.
VALE-

39.-ORDINARIA-509/2002-ALBERTO ELOY ALVES x BAN-
CO BANESTADO S/A -Desp. de fls. 548: “Especifiquem as
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partes, em cinco (05) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando a finalidade e pertinência. Intimem-
se.”-Adv. CLOVIS TEIXEIRA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TATIANA KALKO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-537/2002-YVONE DAL-
ZIZA DE SOUZA ROXA x JOSE ODILIO DE CARVALHO -
Desp. de fls. 35: “1. Como nova data para audiência de justifi-
caçao, designo o dia 05/NOVEMBRO/2002 às 16:30 horas. 2.
Desentranhe-se o mandado para citaçao do réu, devendo a re-
querente acompanhar o Sr. Oficial de Justiça na diligência. Int.”
-Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

41.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-559/2002-BENI-
CIO SOARES DE SOUZA x JOAO BATISTA LEMES -Desp.
de fl. 30: “1. Face ao contido na certidao de fl. 29, converto o
mandado de pagamento em mandado executivo, em conformi-
dade com o disposto no art. 1102 “c” do CPC. 2. Proceda-se as
devidas anotaçoes, inclusive na capa e registros. 3. Cite-se o
requerido para em 24 horas pagar a dívida ou nomear bens à
penhora. 4. Para caso de pronto pagamento, fixo os honorários
em R$500,00 (quinhentos reais). Intimem-se.” - “Deve a parte
autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$120,00, para posterior expediçao do mandado. - prazo de 5
dias.” -Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES-

42.-EXECUCAO DE TITULO-600/2002-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA x ODILON STEPHENS -Sent. de fls. 28:
“Vistos, etc. Homologo para que produza seus legais e jurídi-
cos efeitos o acordo celebrado entre as partes às fls. 24-26.
Diante do exposto, SUSPENDO o processo, até integral cum-
primento do acordo. P.R.I.”-Adv. LEANDRO YASUO KIMU-
RA, ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e MAURILIO
MARTINIANO GOMES-

43.-BUSCA E APREENSAO-613/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SIMONE BERNARDO SILVA -Desp. de fls. 25:
“Sobre o contido na certidao de fl. 25, manifeste-se o autor em
5 dias. Int.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

44.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-638/2002-RENOVA CAR-
PETES LTDA x LATIN AMERICAN LTDA -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido ao Presidente da Junta Co-
mercial do Estado do Paraná, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
LEANDRO GALLI, CARLOS AUGUSTO ZENI e IVO GO-
MES-

45.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-666/2002-MAR-
COS APARECIDO CALBENTE x MILTON APARECIDO
SOARES e outros -Desp. de fls.102: “Para audiência a que se
refere o art. 331 do CPC, designo a data de 06/NOVEMBRO/
2002 às 09:00 horas. Intimem-se.”-Adv. FABIANO SOUZA
HALLVASS, JORGE GOMES ROSA NETO, OTTO CARLOS
POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA e WILSON
SELEME SEGUNDO-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-683/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x ANTONIO GERALDO SCULPINA-
RI -Desp. de fls. 78: “Especifiquem as partes, em cinco (05)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a finalidade e pertinência. Intimem-se.”-Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOK e ADRIANO PARO RIC-
CIARDI-

47.-SUMARIA DE COBRANÇA-742/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x ORLANDO FRANCISCO DA SILVA
-”Deve a parte interessada retirar os Ofícios de fl. 45/47, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$21,00".-Adv. MARILZA MATIOSKI-

48.-ORDINARIA-752/2002-ASSOCIAÇAO RELIGIOSA PIO
XII x HUMBERTO ALVES -Sent. de fls. 37: “Vistos, etc. Ho-
mologo o acordo celebrado entre as partes às fls. 35/36, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO o processo com fundamento no disposto no
art. 269 III do CPC. Após o pagamento das custas, dê-se baixa
na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I.”-Adv. ELIZABETH BER-
TINATO e HUMBERTO ALVES-

49.-BUSCA E APREENSAO-759/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x DENIZARTE PEÇANHA JUNIOR -Parte final
da sentença de fl.31/32: “...Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento nos
parágrafos quarto e quinto do artigo terceiro do DL 911/69,
com o fim de declarar consolidada a posse plena e a proprieda-
de exclusiva do autor sobre o bem já descrito. Condeno o réu a
pagar as custas processuais e os honorários que arbitro em
R$300,00 (trezentos reais), de acordo com o dispositivo no
parágrafo 3º, do art. 20, do CPC. P.R.I.” -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-772/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x CLEUSA RAMOS DOS
SANTOS -”Deve a parte interessada retirar os Ofícios de fl.
70/73, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$28,00".-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

51.-RESCISAO CONTRATUAL-806/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALTACIR ANTONIO
COSTA -Desp. de fls. 83: “Manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias, sobre a contestaçao e documentos juntados. Int.” -
Adv. FABIANA SILVEIRA e ALTACIR ANTONIO COSTA-

52.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-835/2002-GIL-
MAR FATUCHE x ROBERTO RECH -Desp. de fls. 32: “So-
bre a contestaçao oferecida pelo requerido, manifeste-se o au-
tor em dez dias. Int.” -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e SAMUEL GELSON CARDOSO-

53.-EXECUCAO DE TITULO-846/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA x GEO MARQUES FILHO e
outros -Desp. de fls. 35: “Manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias, sobre o bem nomeado à penhora (fl. 33). Int.” -Adv.
ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT
e MARIZ MENDES MAY-

54.-EXECUCAO DE TITULO-853/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x JOAO BATISTA A.DE OLIVEI-
RA e outros -Parte final da sentença de fl.20/21: “...Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inici-
al, com fundamento nos parágrafos quarto e quinto do artigo
terceiro do DL 911/69, com o fim de declarar consolidada a
posse plena e a propriedade exclusiva do autor sobre o bem já
descrito. Condeno o réu a pagar as custas processuais e os ho-
norários que arbitro em R$300,00 (trezentos reais), de acordo
com o dispositivo no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC. P.R.I.” -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-859/2002-ARNALDO NI-
ZER DO VALE x FINAUSTRIA COMP.CREDITO FINANC.
INVESTIMENTO -Desp. de fls. 21: “1. “Inaceitável a cauçao
de coisa litigiosa, objeto, no caso dos embargos de terceiro”.
(KSTJ-81/231). 2. Concedo o prazo de 5 dias para que o em-
bargante oferte cauçao idônea, sob pena de revogaçao da limi-
nar. 3. Int.” -Adv. JEFF MEYER e MARIA LUCIA WOOD
SALDANHA-

56.-INDENIZACAO ORD.-890/2002-LEOBERTO LUIS BA-
ZZANEZE x IOB-INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICA-
COES JURIDICAS -Desp. de fl. 42/43: “01. Como a constitui-
çao da dívida é objeto de discussao judicial, conforme entendi-
mento do STJ, o nome do autor nao pode ser inscrito nos órga-
os de proteçao ao crédito. Oficie-se ao SPC para baixa do nome
do autor até posterior comunicaçao do juízo. 02. Na açao de
reparaçao de dano moral na qual cabe ao juiz arbitrar o valor
da indenizaçao, a parte autora deve ao menor indicar qual o
valor pretendido a título de danos morais. Como sabido, con-
forme orientaçao pacífica do STJ a respeito, caso se conceda
na sentença valor menor do que aquele pretendido nem por
isso haverá sucumbência recíproca. Agora na inicial é preciso
que pelo menos os autores indiquem quanto pretendem rece-
ber, pelo seguintes motivos: a) para que o juiz nao fixe valor
superior ao que a parte pretende; b) para que o juiz tenha pelo
menos a indicaçao de algum valor ou critério no qual se basear;
c) para que em todas as causas de indenizaçao por dano moral
nao se adote o rito sumário em razao do valor dado à causa,
com prejuízo à pauta de audiências e ao Estado com recolhi-
mento de FUNREJUS a menor do que aquele que seria devido;
d) porque nao se trata de hipótese de permissao pedido genéri-
co (art. 286 do CPC); e) porque a escolha do procedimento é
questao de ordem pública que nao fica ao alvedrio da parte. Há
ainda um outro argumento para tanto, que foi utilizado pela 8ª
Câmara de Direito Privado do TJSP, maioria de votos, de que o
contraditório ficará prejudicado caso o autor da demanda deixe
de indicar desde logo na inicial o valor pretendido a título de
indenizaçao. A ementa do julgado, inserto na RT 781/232, é a
seguinte: “AÇAO INDENIZATORIA - Dano mora - Valor da
causa - Autor que deve, de pronto, na inicial, estimar o valor da
sua pretensao - Ausência de mençao do quantum pretendido
que nao dará ao réu a possibilidade de contrariar o pedido de
forma pontual, obstando o direito à ampla defesa e ao contradi-
tório”. Emende a inicial, sugira o valor da indenizaçao, com
modificaçao, do valor da causa e complementaçao do FUNRE-
JUS e custas.” - “Retirar ofício dirigido ao SCPC, valor R$7,00.”
- “Manifeste-se o autor sobre o ofício juntado às fl. 56 em 5
dias.” - Desp. de fl. 57: “01. Mantenho a decisao de fl. 42/43,
pelos seus próprios fundamentos. 02. Defiro o pedido de emenda
à inicial. Intime-se para complementaçao do FUNREJUS e cus-
tas. Int.” -Adv. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE-

57.-SUMARIA DE COBRANÇA-908/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL DO PASSEIO x JOSE GERALDO AU-
ERSWALD CALOMENO -Sent. de fls. 68: “Vistos, etc... Ho-
mologo o acordo celebrado entre as partes (fl. 66/67), para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. Diante do exposto, JULGO
EXTINTO o processo, com fundamento no disposto no art. 269
III do CPC. Dê-se baixa na distribuiçao. Arquivem-se. P.R.I.” -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER e JOSE GERALDO AU-
ERWALD CALOMENO-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-924/2002-ICAM TELE-
COMUNICACOES LTDA x BANCO BANESTADO S/A -
Desp. de fls. 305: “O valor da causa é bem superior, já que
pretende a restituiçao em dobro daquilo que teria pago a mais,
sendo que só de juros capitalizados disse ter pago mais de vinte
e mil reais (fl. 21). Por causa disso deverá corrigir o valor da
causa, tal como determinado anteriormente, já que o valor atri-
buído na última petiçao ainda corresponde ao procedimento
sumário, haja vista a nova redaçao dada ao art. 275, I, do CPC.
Int.” -Adv. OSEAS AGUIAR-

59.-EXECUCAO DE TITULO-925/2002-IZABEL DILOHE
PISKE SILVERIO x LUIZ FELIPE DAVID e outros -Desp. de
fls. 73: “Sobre a exceçao de pré-executividade e documentos
juntados pelos executados, manifeste-se a exequente no prazo
de dez dias. Int.” -Adv. AIRTON SILVERIO, CARLOS
EDUARDO GRISARD, ALZIR PEREIRA SABBAG, PAULO
HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES e DANIEL AUGUSTO
DO AMARAL CARVALHO-

60.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-934/2002-VOLPI JR ENGE-
NHARIA x GRANBAHIA GRANITOS E MARMORES LTDA
-Sent. de fls. 73: “Vistos, etc. Homologo o acordo celebrado
entre as partes às fls. 60/67 e, para que surta seus legais e jurí-
dicos efeitos. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o proces-
so, com fundamento no disposto no art. 269, III, do CPC. Ofi-
cie-se, conforme requerido às fl. 67. Dê-se baixa na distribui-
çao. Arquivem-se. P.R.I.”-Adv. FLAVIA WITHERS e PHILLIP
GIL FRANCA-

61.-IMPUGNACAO V CAUSA-1047/2002-BERNADETE
MARIA FRAMSCIA MARCHESINI LOPES x NELSON MAR-

CHIORI DE FREITAS LOPES - Desp. de fl. 05: “1. Intime-se
ao preparo, em dez dias. Int.” - “Ao autor para efetuar o prepa-
ro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$157,50".-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET e EDUARDO LACERDA
TREVISAN-

62.-ARROLAMENTO-1061/2002-ALAIR CASTURINA AL-
VES DA SILVA x ESP.ELIO JOSE DA SILVA -Desp. de fls.
20: “I) Nomeio como inventariante o cônjuge supérstite Alair
Casturina Alves da Silva, independentemente de prestar com-
promisso. II) Junte-se a certidao de óbito da mulher do herdei-
ro Elio Cesar. III) Juntem-se as certidoes negativas do fisco
Municipal, Estadual e da Receita Federal. Int.”-Adv. SERGIO
DE ARRUDA-

63.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-1063/2002-JEY-
SON FRANCISCO RIBEIRO DE OLIVEIRA x VOLKSWA-
GEN DO BRASIL LTDA -Desp. de fls.71: “1) Cite-se a reque-
rida com o prazo de 15 (quinze) dias para contestaçao. 2) Ofe-
recida a resposta, sobre ela manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. Int.”-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-1078/2002-PAULIN REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS E OUTROS x EXCEL LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Deve o Requerente efe-
tuar o pagamento de R$15,00, referente ao pagamento das cus-
tas postais.”-Adv. VALDEMAR REINERT-

65.-MONITORIA-1080/2002-CHAVES, CHAVES E CIA
LTDA x EUNICE VIEIRA LOPES -Desp. de fls. 17: “Expeça-
se mandado de pagamento ou de entrega da coisa, no prazo de
15 dias, podendo neste prazo o réu oferecer embargos, que sus-
penderao a eficácia do mandado inicial. Caso os embargos nao
sejam opostos, fica o réu advertido de que se constituirá, de
pleno direito, a pretensao contida no pedido em título executi-
vo judicial, ficando o mandado convertido em ordem executi-
va, prosseguindo-se o feitona forma prevista no Livro II, título
II, Capítulo II e IV, do Código de Processo Civil. Int.” - “Deve
a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$35,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo 5 dias.” -Adv. RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO-

66.-DESPEJO-1088/2002-CASAMORO EMPREENDIMEN-
TOS S/A x MIR MIR COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
Desp. de fls. 35: “1) Cite-se o Requerido, para querendo, con-
testar a açao, no prazo de 15 (quinze) dias ou, nesse mesmo
prazo, efetuar a purgaçao da mora, sob pena de revelia. 2) Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em
10%, sobre o valor do débito atualizado. Int.” - “Deve a parte
autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$40,00, para posterior expediçao do manda-
do - prazo 5 dias.” -Adv. DEBORAH GUIMARAES-

67.-EXECUCAO DE SENTENCA-1090/2002-AROLDO
FRANCA CIESIELSKI x CIDADELA S/A -Desp. de fls. 183:
“Intime-se a ré, nos termos da sentença, para que no prazo de
30 dias outorgue a escritura definitiva do imóvel em favor dos
autores sob pena de pagamento de multa diária de um salário
mínimo. O valor da multa foi majorado por decisao do e. TJPR.
Int.” -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
ANA LUCIA FRANÇA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, AL-
CEU CONCEIÇAO MACHADO FILHO, EDUARDO PEREI-
RA DE O. MELLO, RENATO BELTRAMI, NEMO ELOY
VIDAL NETO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e ADILSON
LUIS FERREIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO-1110/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GILSON HIPOLITO DE OLIVEIRA -Desp.
de fl.12: “Ante a mora ou inadimplemento da parte devedora
comprovada pela notificaçao extrajudicial lhe encaminhada e
diante do contido no artigo 3º do DL 911/69 permitindo ao
proprietário fiduciário ou credor requerer contra o devedor ou
terceiro a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente,
que pode ser concedida em liminar, defiro a liminar pretendida
de busca e apreensao do bem descrito na inicial. Expeça-se
mandado. Efetivada a medida, cite-se o requerido para, que-
rendo, contestar a açao no prazo de três (03) dias ou, nesse
mesmo prazo, requerer a purgaçao da mora, caso já tenha pago
40% do valor financiado. Nao havendo contestaçao e nem pe-
dido de purgaçao da mora, o requerido incorrerá nas penas ine-
rentes a revelia. Defiro os benefícios do artigo 172 do CPC.” -
“Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça que importam em R$300,00, para posterior
expediçao do mandado. - prazo 5 dias.” -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

69.-BUSCA E APREENSAO-1113/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FIN.E INVESTIMENTO x OIDES DE OLIVEIRA
GOMES -Desp. de fl. 21: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/
69, estabelece como obrigatória a concessao de liminar de bus-
ca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, tendo como
pressuposto, unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, docu-
mentalmente, provada, como está, a mora, defiro liminarmente
a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao,
depositando-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art.
3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para,
em três dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago
quarenta por cento do preço financiado, requerer purgaçao da
mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo ne-
cessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do
CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

70.-MANUTENCAO DE POSSE-1114/2002-NELSON WAL-
TRICK e outros x UP PLACAS E PAINEIS LTDA -Desp. de

fls. 502: “01. Expeça-se ofício de conflito de competência. 02.
A decisao que indeferiu o pedido de tutela antecipada quanto à
retirada dos painéis, nao pode ser revista já que o agravo de
instrumento contra a mesma foi impugnado. Só que deve ser
evitado que as placas - que estao em mal estado, oferecem ris-
co à estrutura do próprio muro, como demonstrado pelas fotos
juntadas - provoquem danos. Determino assi, que a requerida
no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária de R$500,00
(quinhentos reais), providencie a restauraçao das placas, de
modo que nao causem danos ao imóvel ocupado pelos autores
e nao fiquem jogadas na calçada. Expeça-se mandado. Int.” -
Adv. MARCO AFONSO DE LIMA, RICARDO DE LUCCA
MECKING, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA e EDISON
DE SOUZA-

71.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)EXECUÇAO DE TITULO - Eduin Bara
Cardoso X Panificadora Solar Ltda., no valor de R$315,00 +
R$120,00 + R$40,00 + R$120,00 (O.J.) - Adv.: JOSE CAR-
DOSO. 2)INTERPELAÇAO - Associaçao dos Auditores Fis-
cais do Trabalho no Estado do Paraná (AART-PR) X Celso
Soares da Costa, no valor de R$157,50 + R$35,00 (O.J.) - Adv.:
LUCIANO FURQUIM. 3)BUSCA E APREENSAO - Banco
Panamericano S.A. X Ronaldo Ferreira da Silva, no valor de
R$325,50 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: NELSON PACHOALOT-
TO. 4)BUSCA E APREENSAO - Banco Panamericano S.A. X
Genario Tenorio dos Santos, no valor de R$325,50 + R$200,00
(O.J.) - Adv.: NELSON PASCHOALOTTO. 5)RESCISAO
CONTRATUAL - Repal - Refrigeraçao, peças e acessórios Ltda.
X Avelino Minatti Junior e outros, no valor de R$609,00 +
R$80,00 (AR) - Adv.: MAURO FONSECA DE MACEDO.
6)BUSCA E APREENSAO - Araucária Administradora de
Consórcio S.C. Ltda. X C. R. Oliveira Máquinas ME; BUSCA
E APREENSAO - Objetiva - Administradora de Consórcios
S.C. Ltda. X Kleber Alves de Assis; BUSCA E APREENSAO
- Servopa Administradora de Consórcios S.C. Ltda. X Paulo
Roberto Stuchi: parte dispositiva da r. decisao proferida nas
iniciais: “...04. Pelo que foi exposto, diante da nulidade da clá-
usula de eleiçao de foro, este juízo é incompetente para proces-
sar e julgar a demanda, conforme orientaçao já pacífica do STJ
a respeito. Entregue-se a petiçao ao ilustre advogado da autora
para que a redistribua no foro competente. Devolva-se inte-
gralmente eventual quantia recebida a título de custas. Cance-
le-se a distribuiçao. Oficie-se Int.” - Adv.: LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, SIDNEY MARCOS MIRANDA e ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES.
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FREDERICO MATSUURA 018 00222/2000
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 016 00126/2000
GISELE PASSOS TEDESCHI 096 01279/2002
GLAUCO IWERSEN 050 01219/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 040 01307/2000
GUILHERME KIRTSCHIG 030 01001/2000
GUILHERME NAVARRO LINS DE 042 00220/2001
HARRI KLAIS 030 01001/2000
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 048 00957/2001

019 00393/2000
HENRIQUE VERGUEIRO LOUREI 014 01422/1999
IDERALDO JOSE APPI 093 01224/2002
INDIAMARA A. MUCHARSKI 016 00126/2000
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 060 00111/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 046 00784/2001
JACO MANUEL UNIKOVSKI 040 01307/2000
JANILCE SOARES MOREIRA 068 00383/2002
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 052 01274/2001
JONATAS PIRKIEL 022 00532/2000
JOSE DO CARMO BADARO 056 01556/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 002 00280/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 025 00603/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 016 00126/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 027 00784/2000
JULIO JACOB JUNIOR 062 00169/2002
JURGEN JAKOBS PULS 074 00784/2002
JUTAI TABORDA DE MORAES 007 00968/1997
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 018 00222/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 086 01052/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 006 01280/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 031 01022/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 079 00886/2002

072 00748/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 084 01004/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 006 01280/1996
LUIZ ADAO DE CARLI 005 00283/2002
LUIZ ALFREDO R. FARIAS JU 091 01162/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 018 00222/2000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 049 01183/2001
LUIZ SERGIO GUBERT 033 01039/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 055 01440/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 061 00125/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 097 01282/2002
MARCELO GELBCKE 050 01219/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 044 00440/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 090 01154/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 070 00434/2002

004 00282/2002
MARCIO TADEU BRUNETTA 017 00209/2000
MARCO ANTONIO LANGER 021 00471/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 029 00942/2000

042 00220/2001
010 00776/1999

MARCOS E CABELLO 032 01024/2000
MARCOS SUNG II JO 078 00881/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 074 00784/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 063 00198/2002
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 071 00548/2002
MARIA INES DIAS 008 00146/1998
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 034 01115/2000
MARIA JUSSARA FONSECA 059 00045/2002

067 00347/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 043 00279/2001
MARIA LUCIA WEINHARDT 089 01093/2002
MAURICIO BORBA 013 01358/1999
MAURICIO DE OLIVEIRA 033 01039/2000
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 058 00036/2002
MILENE VICENTE TAKEDA 032 01024/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 041 01330/2000
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 095 01266/2002
NATANOEL ZAHORCAK 008 00146/1998
NELSON PASCHOALOTTO 026 00770/2000
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 017 00209/2000
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 023 00552/2000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 017 00209/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 047 00885/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 090 01154/2002
ONIEL EMMENDOERFER 045 00508/2001
PERSIO THOMAZ FERREIRA RO 083 00992/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 063 00198/2002

064 00237/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO 057 00018/2002
REGINA CARDOSO ALMEIDA AN 051 01267/2001
REGINA LUCIA LAVANA DE PA 035 01167/2000
RENATO JOSE BORGERT 082 00987/2002
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 048 00957/2001
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 082 00987/2002
ROBERTO HASEMANN 054 01414/2001
ROBSON ZANETTI 094 01254/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 085 01028/2002
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 051 01267/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 069 00386/2002
RUBENS CESAR SFENDRYCH 007 00968/1997
RUBENS CORREA 001 00279/2002
RUTH COATTI 056 01556/2001
RUY RIBEIRO 087 01069/2002
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 011 00900/1999
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 075 00804/2002
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 019 00393/2000

SERGIO LUIZ CHAVES 048 00957/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 053 01365/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 015 00031/2000
SILVANA MARTA G. DA SILVA 020 00414/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER 056 01556/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 035 01167/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 056 01556/2001
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 033 01039/2000
VANESSA CRISTINA PASQUALI 028 00913/2000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 014 01422/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 015 00031/2000
VICENTE MAGALHAES 030 01001/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 039 01273/2000
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 061 00125/2002

061 00125/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 079 00886/2002

009 00557/1998

1.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-279/2002-SOLAN-
GE APARECIDA DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. RUBENS
CORREA-

2.-SUM. DE COBRANÇA-280/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SAINT DINIZ x GERSON LEPREVOST e outros -Feitos
que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

3.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-281/2002-ESSA-
NIA SERVICOS TECNICOS LTDA e outros x ABN AMRO
BANK S/A -Feitos que entram em Cartório, aguardando depó-
sito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

4.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-282/2002-SILA CASANO-
VA e outros x CLEUZA BASSI -Feitos que entram em Cartó-
rio, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES-

5.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-283/2002-MORO
S.A CONSTRUCOES CIVIS x KLEEPLLASTY INDUSTRI-
AL LTDA e outros -Feitos que entram em Cartório, aguardan-
do depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC.
Int. -Adv. LUIZ ADAO DE CARLI-

6.-ORDINARIA-1280/1996-LUCIANO REGIS DE SOUZA
MACHADO e outros x ARNALDO SERGIO PASCHOAL -
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias.-Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI apenso 303/96-

7.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-968/1997-PAULO
CINTRA FERREIRA x HELGA JASPER SCHWERTD e ou-
tros -Aguardando preparo de custas do Sr.Contador no valor de
R$ 61.79, no prazo de 10 dias. -Adv. RUBENS CESAR SFEN-
DRYCH, ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e JU-
TAI TABORDA DE MORAES-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-146/1998-J.T.B. TRANS-
PORTES LTDA. x NACIONAL LEASING S/A. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. O feito foi julgado improcedente. Nao
assiste razao à parte vencedora no levantamento de valores,
pois eles tinham destinaçao para quitaçao de valores que se
queriam ver revisados. Nao havendo a revisao eles devem vol-
tar ao depositante, pois somente ele possui titularidade sobre
tais valores tendo em vista a rejeiçao de seus pedidos. Indefiro
o pedido de fls.180 e fls.182/183 porque no provimento final
deste processo nao se determinou a entrega de valores ao re-
querido. Valendo lemabrar que sequer ele promove a execuçao
de sucumbência neste feito. Indefiro o pedido de fls.192 por-
que os valores estao penhorados por outro Juizo. -Adv. MA-
RIA INES DIAS e NATANOEL ZAHORCAK-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-557/1998-GIL-
SON DEUCHER x WLADEMIR NELSON SILVA.Indique o
autor quais os bancos e agências em que o requerido teria con-
tas e ativos. -Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

10.-MONITORIA-776/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A x LUIZ RODRIGUES BARBOSA e outros. De-
sentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço decli-
nado às fls.190, desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial de
Justiça, para o que concedo à parte o prazo de cinco dias. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-900/1999-OPTA
ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x CONSTRU-
COES E EMP. PKZ LTD e outros. Sobre o contido na petiçao
de fls.278/279, maniefste-se a credora no prazo de cinco dias. -
Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e FLAVIO
JULIO BARWINSKI-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-1106/1999-BERMAN S/A -
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x GETHAL S/A SERVI-
COS PARA CONSTRUCAO. Diga o autor sobre o laudo de
avaliaçao no valor de R$ 10.000.00 -Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA-

13.-MONITORIA-1358/1999-METALURGICA SCHIFFER S/
A x EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA -Digam as partes,
sobre a conta geral no valor de R$ 6.565.07, datado de
01.10.2002, no prazo de 5 dias.-Adv. MAURICIO BORBA e
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-1422/1999-BANCO PON-
TUAL S/A x CIKEL COMERCIO E INDUSTRIA KEILA S/A
e outros -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os au-
tos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se.
- -Adv. ALEXANDRE JAMAL BATISTA, CARLOS ALBER-
TO FERRIANI, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS
e HENRIQUE VERGUEIRO LOUREIRO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-31/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A e outros x ODILON FERREIRA FILHO.
Concedo ao autor credor o prazo de cinco dias para que dê
andamento na execuçao, sob pena de arquivamento. -Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-126/2000-DPAS-
CHOAL AUTOMOTIVA LTDA x CONSTRUMARI CONST.
CIVIL LTDA. Sobre o prosseguimento da execu 5ao, manifes-
te-se o credor em cinco dias. -Adv.JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

17.-ACAO DE COBRANCA-209/2000-CONJUNTO NOVA
BRASILIA 1 E 2 x AIRTON FERREIRA WINHESKI. Consi-
derado que houve substabelecimento sem reserva de poderes
(174), renove-se a intimaçao do condominio autor na pessoa
daquele patrono, para que se manifeste sobre os documentos
de fls.225 e seguintes, que vieram com a petiçao de fls.224. -
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-222/2000-JULIANO BAS-
TOS e outros x CIDADELA S/A -Postas em prática as cautelas
de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA
SILVA, FREDERICO MATSUURA, FABIANE CAROL WEN-
DLER, KARINA ROBERTA BEDNARCHUK, CARMEM
ROBERTA FRANCO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-393/2000-WALTER VAS-
CONCELOS x JOSE FELIPE DA SILVA e outros -Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 53.20, no prazo de 10 dias.
-Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO e HELENA DELLA-
PE JARDIM PASSARINI-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-414/2000-MARA SILVIA
OZORES x AURELIO LOURENCO WILCEK -Nao existe hi-
potca legal de veículo. Logo absolutamente impossível o pedi-
do de fls.220. Fica indeferido, sendo certo que nao indica bem
imóvel e nem proprietário que deverá suportar o referente ônus
real. Recebo o recurso no efeito devolutivo nos termos do (CPC,
art. 520, inc.V). A parte apelada para responder em quinze
dias.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas,
item 5.12.5 Cumpra-se no mais o Cartório os termos da decisao
de fls.214/218. Adv. SILVANA MARTA G. DA SILVA e AN-
TONIO BUENO-

21.-RESTAURACAO DE AUTOS-471/2000-SZNITER ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x JOSE EDUARDO
MULLICH e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-532/2000-MARGARI-
DA DE OLIVEIRA KOTARSKI e outros x TOTAL META-
LURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros. Ciên-
cia a parte contrária da decisao de fls.516 e seguintes. Os autos
nao podem ser retirados de Cartorio. -Adv. ALTAMIRO AL-
VES DOS SANTOS, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA, JO-
NATAS PIRKIEL, FLAVIO BOVO e FERNANDA WILLE
POSNIAK-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-552/2000-CASA
CONEXAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x AEME
SISTEMA DE ELETRICIDADE E TELEMATICA LTDA. Ci-
ência da resposta do oficio de fls.229.-Adv. NICOLE PEREI-
RA LIMA BETTEGA e AFONSO CELSO NUNES-

24.-BUSCA E APREENSAO-567/2000-BANCO ITAU S/A x
DAIANE ELENITA HOSTERT -1.Recebo a apelaçao interposto
as fls. 73 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao
a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv.
GILFROIS CARLOS BAUER-

25.-MONITORIA-603/2000-AMERICAN CAR LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x CARLOS ROBERTO PRESTES -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

26.-BUSCA E APREENSAO-770/2000-B. V. FINANCEIRA
S/A x EDIMAR PEREIRA DOS SANTOS. cumpra-se fls.106,
item I. Cite-se como requerido na petiçao de fls.114, desde que
recolhidas as custas devidas. -Adv. CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA, NELSON PASCHOALOTTO-

27.-INDENIZACAO-784/2000-JOAO MARIO BUNDE e ou-
tros x BANK BOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguardando retirada do oficio.-Adv. JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-913/2000-OLGA
DA LUZ GONCALVES x JUCELIA PICUSSA -Aguardando
retirada do oficio.-Adv. VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

29.-BUSCA E APREENSAO-942/2000-FINASA S/A - CRED.
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WILSON SALVA-
DOR FERREIRA -Aguardando retirada do edital e disquete.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

30.-ANULATORIA-1001/2000-JORGE LUIZ ECKER x
TRANSPORTES PERTUTTI LTDA. O alegado na petiçao de
fls.121/122, no que toca ao recolhimento das custas, diz res-

peito apenas ao foro extrajudicial. Destarte, renovo às partes o
preparo das custas remanescentes, inclusive quanto a recon-
vençao, ficando as partes ciente de advertência proferida no
termo de fls.100, no que diz respeito à falta de preparo das
custas. -Adv. VICENTE MAGALHAES, GUILHERME KIRTS-
CHIG, HARRI KLAIS e ANA CAROLINA LOPES OLSEN
apenso 799/00-

31.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1022/2000-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x AFRANIO MIGUEL DOS SANTOS
JUNIOR -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 90.30,
no prazo de 10 dias. -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

32.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1024/2000-GRAN-
TEC TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA x AGROBRASIL
CORRETORA DE MERCADORIAS S/C LTDA e outros -Inti-
me-se a parte autora pessoalmente através de carta com ARMP
e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
e arquivamento. Int. - -Adv. MILENE VICENTE TAKEDA e
MARCOS E CABELLO-

33.-ORDINARIA DECLARATORIA-1039/2000-DILERMAN-
DO GARCIA e outros x HABITARE CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA e outros. Acolho o pleito de fls.210/
211 e designo audiência de instruçao e julgamento, em conti-
nuaçao, para o dia 25.10.02, as 14:30 horas, ficando prejudica-
da a expediçao de precatória determinada no termo de fls.206.
Expeça-se mandado para intimaçao da dita testemunha, desde
que recolhidas as custas do Sr.oficial de Justiça, para o que
concedo à autora o rpazo de cinco dias. -Adv. LUIZ SERGIO
GUBERT, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, CARLOS
ALBERTO MACHADO DA COSTA e MAURICIO DE OLI-
VEIRA apenso 827/00-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1115/2000-THAMIRA
CASTELLO BRANCO e outros x SOCIEDADE PARANAEN-
SE DE CULTURA-HOSP.UNIVER.CAJURU e outros -Digam
as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor
de R$ 800.00.-Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e MARIA JOSE TAVO-
RA GIL BELEM-

35.-ORDINARIA REIVINDICATORIA-1167/2000-ENIO
CARLOS GRECA x PAULA GREIFFO COUTINHO. Para to-
mada do depoimento pessoal das partes e ouvida de testemu-
nhas, deisgno audiência de instruçao e julgamento para o dia
13.05.03, as 14:00 horas. Rol de testemunhas em quinze dias,
na forma do disposto na nova redaçao do art.407 do CPC. De-
verao as partes antecipar as custas necessárias às intimaçoes,
tambem em quinze dias. -Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO, ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

36.-RESTAURACAO DE AUTOS-1234/2000-SOLANGE
APARECIDA DEMCZUK e outros x ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Intime-se a requerida para
que no prazo de 05 dias informe se houve sentença nos autos
75/96. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

37.-ACAO DE COBRANCA-1248/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x GIZELE APA-
RECIDA CAETANO. Desentranhe-se o mandado para diligên-
cia no endereço constante de fls.86 fica desde já deferido os
benefícios do art.172, paragarfao 2º do CPC, desde que com-
provado o recolhimento da diligência para o que concedo o
prazo de 05 dias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

38.-ORDINARIA-1255/2000-RICARDO ALEXANDRINO
HUMBERTO x RESTAURANTE DAS ARARAS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO,
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1273/2000-BENI DUD-
COSCHI x ANTONIO LUIZ XAVIER CAIRES e outros -Diga
o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA-

40.-INVENTARIO-1307/2000-LUIZA VARGAS CORLETO x
ESP. BRASILIO JOSE CORLETO JUNIOR -Diga o autor so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
JACO MANUEL UNIKOVSKI, AMADEU ALICE NETTO e
GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-1330/2000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO
STRAVATI -Intime-se a parte autora pessoalmente através de
carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-220/2001-PHOTO STA-
TION LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.De fato
o valor dos honorários se mostra elevado, sendo que a deman-
da nao é de grande complexidade ante o âmbito do controverti-
do. Assim, fixo os honorários do Perito em R$ 800.00(oitocen-
tos reais), a teor do art.331 CPC intime-se a parte autora para
depósito. Feito este intime-se o Perito para elaborar o laudo em
trinta dias. -Adv. GUILHERME NAVARRO LINS DE SOU-
ZA, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, LEONARDO KO-
VARA BOARETTO-

43.-ACAO DE COBRANCA-279/2001-CONDOMINIO GA-
LERIA REGIONAL DO PORTAO x ANDRE LINNEO TO-
CHETTO. Apresente o credor certidao atualizada do imóvel
que pretende penhorar no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-440/2001-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISEU BITTEN-
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COURT DE CAMARGO FILHO -Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

45.-BUSCA E APREENSAO-508/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUCIANO SAVARIS DE
AZEVEDO -Aguardando preparo de custas no valor de R$
28.00, no prazo de 10 dias. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
ONIEL EMMENDOERFER-

46.-ACAO DE COBRANCA-784/2001-CLIMASUL INSTA-
LACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONAD x POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.Vistos
etc... Rejeito os embargos. Nao há omissao. A sentença objur-
gada entendeu que o arrombamento de armário era suficiente
para afastar a negativa da Cia de seguro em pagar. Nela ficou
consignado que o arreombamento nao necessitava ser de porta,
bastando o de obstáculo; isto inclusive com referência ao CPC,
logo nao há omissao a ser suprida. -Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, CIRO
BRUNING e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

47.-BUSCA E APREENSAO-885/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANA SALETE NIEDZALKOWSKI. Ciência da
resposta do oficio da Comarca de Blumenau. -Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

48.-OBRIGACAO A FAZER-957/2001-LEONICE OLIVEIRA
BALAN x HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e outros. Sobre o acordo de fls.135/136 com o fito de
transacionar o objeto da persente digam os demais interessa-
dos, inclusive sobre a intençao dos acordantes em extinguir o
processo, caso nada requeiram presumir-se-a a anuência com a
extinçao do feito. (Republicado por nao constar o nome do ad-
vogado de um dos requeridos). -Adv. HELENA DELLAPE
JARDIM PASSARINI, SERGIO LUIZ CHAVES, RIZZA MA-
RIA MOREIRA HAUER e ALEXANDRE ROBERTO PEI-
XER-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1183/2001-SU-
ELI DROMLEWICZ x ELIANE MARIA DRESCH e outros.
diga a credora sobre o interesse no prosseguimento da execu-
çao no prazo de 05 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-1219/2001-KARYZA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x UNIBANCO SEGUROS
S/A.Sobre a possibilidade de julgamento no estado em que se
encontra o processo, manifeste-se a autora em cinco dias. -Adv.
MARCELO GELBCKE-

51.-INTERDICAO-1267/2001-EDITE MARIA DA CRUZ x
CLEONARDO DA SILVA -Diga o autor sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. REGINA CAR-
DOSO ALMEIDA ANDRADE COST e ROGGI ATTILIO
ERCOLE FILHO-

52.-ARROLAMENTO-1274/2001-EMILIA CARNEIRO MO-
REIRA x ESP. JOSE ALVES MOREIRA -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JEAN
MAURICIO DA SILVA LOBO e CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1365/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRIK CANINES COM. DE PEÇAS
LTDA e outros. Sobre o prosseguimento da execuçao, maniefs-
te-se o credor em cinco dias. -Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

54.-MONITORIA-1414/2001-AVANCO FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x CARLOS TADEU GARBUIO. Renovo às par-
tes o prazo de cinco dias para formularem proposta concreta de
conciliaçao, sendo certo que no seu silêncio o feito será sanea-
do sem a realizaçao da audiência prevista no art.331 do CPC. -
Adv. CLAUDIA LOPES BORIO e ROBERTO HASEMANN-

55.-MONITORIA-1440/2001-ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DA PREVIDENCIA SOCIAL x IRSLENE FERREIRA
MUREL LIALI. Ciência da resposta do oficio do INSS. -Adv.
MARCELO ANTONIO THEODORO-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1556/2001-EDNALDO
DIAS CARDOSO x AM-5 CONSTRUCOES
LTDA.Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, RUTH
COATTI e SILVIA CRISTINA XAVIER apenso 775/01-

57.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDRE ALVES DOS SANTOS. Sobre a possibi-
lidade de julgamento no estado em que se encontra o processo,
manifestem as partes em cinco dias. -Adv. FABIANA SILVEI-
RA, ALINE FAGUNDES e RAQUEL CRISTINA BALDO-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-36/2002-EX-
PRESSO NORDESTE LTDA x GUGUILE TURISMO LTDA -
Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. MAURO SOARES DE
OLIVEIRA-

59.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-45/2002-CLARIMUN-
DO EDWAL VASSAO x FIAT LEASING S.A. - ARREND-
MAMENTO MERCANTIL -Aguardando retirada do alvara.-
Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e MARIA JUS-
SARA FONSECA-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-111/2002-ESTANISLAU
CESAR RAEL DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ITAMAR STRUMIELO

DINIZ-

61.-OBRIGACAO A FAZER-125/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO PRO-
CAR LTDA e outros. ......Assim, a partior de um juízo de pro-
porcionalidade, deve-se manter a liberdade negocial, autori-
zando a requerida a comprar produtos de terceiros, contudo,
necessário se faz também garantir à parte autora que tenha pos-
sibilidade, em caso de procedência de seus pedidos, de obter,
do ponto de vista fático, resultado prático com a presente de-
manda, preservando-lhe, inclusive o nome e marcas comerci-
ais. Dessa forma, autoriza-se à parte autora a instalar no esta-
belecimento da ré equipamento aferidor de volume de venda de
combustíveis, inclusive podendo retirar ou tampando, confor-
me o caso, os emblemas, marcas e referenciais ao seu nome e
marca comerciais, isso no que toca os equipamento das instala-
çoes da ré. A instalaçao de tais equipamentos aferidores, e a
retirada ou tapagem dos emblemas, marcas, e nomes da autora,
deverao ser acompanhados por perito do Juízo, no caso, no-
meio o DR.GUY PEREIRA DE ALMEIDA, para tal mister,
sendo certo que deverá verificar a regularidade do equipamen-
to instalado, bem como que isso se faça com o menor prejuízo
ao funcionamento da parte ré. Deverá ainda o senhor Perito,
acompanhar e verificar a tapagem e/ou retirada do nome co-
mercial, marcas e emblemas da autora do estabelecimento da
requerida, que caso- sem autorizaçao volte a usá-los arcará com
multa diária de R$ 500.00. Arbitro ao senhor Perito, para a
tarefa inicial de acompanhamento e verificaçao do acima dis-
posto, o valor de honorários de R$ 400.00, os quais deverao ser
antecipados pela parte autora nos termos do art.33 do CPC, e
como ela se propôs na inicial. Feito o depósito expeça-se man-
dado. Assim, as consideraçoes supra, feitas somente para fins
de exame de pleito de tutela antecipada, nao dizem com qual-
quer contorno de definitividade no que toca à valoraçao da
matéria de fato e de direito quando do julgamento do mérito ou
de exame de pedido de reconsideraçao feito em eventual sede
de agravo de instrumento, logo, sao consideraçoes provisórias
e extraídas de juízos nao exaurientes; todavia, sao necessárias
porque denotam a presença dos requisitos do art.461 do CPC
para a concesao de tutela antecipada. Anote-se sobre a dita tu-
tela que: “A tutela específica pode ser adiantada, por força do
art.461, parag.3º, desde que seja relevante o fundamento da
demanda (fumus boni juris) e haja justificado receio de inefi-
cácia do provimento final (periculum in mora). É interessante
notar que, para o adiantamento da tutela de mérito, na açao
condenatória da obrigaçao de fazer ou nao fazer, a lei exige
menos que do que para a mesma providência na açao de conhe-
cimento tout court (CPC 273). É suficiente a mera probabilida-
de, isto é, a relevância do fundamento da demanda, para a con-
cessao da tutela antecipatória da obrigaçao de fazer ou nao fa-
zer; ao passo que o CPC 273 exige, para as demais antecipaço-
es de mérito: a)prova inequívoca; b) o convencimento do juiz
da verossimilhança da alegaçao; c)ou o periculum in mora (CPC
273 I) ou o abuso do direito da defesa do réu (CPC 273 II).
“(...) “Quanto a execuçao strictu sensu da decisao interlocutó-
ria da tutela específica, deve ser feita imediatamente, sem ne-
cessidade de prestaçao de cauçao. Eventual inversao no resul-
tado da demanda, com julgamento de improcedência do pedido
resolve-se em perdas e danos em desfavor do reqerente da me-
dida.” (melson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, CPC
Anotado, RT, 1999, p.911). Isto posto, presentes os requisitos
do art.461, do CPC defiro a liminar nos termos supra. Diga a
parte ré sobre os documentos juntados a partir das fls.410/416,
após digam as partes sobre as provas que efetivamente preten-
dem produzir e venham. -Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS, AMARILIS VAZ CORTESI-

62.-MONITORIA-169/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. JULIO JACOB JUNIOR-

63.-BUSCA E APREENSAO-198/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x SORAYA ALCANTARA P.
DE MELLO.Sobre a possibilidade de julgamento no estado em
que se encontra o processo, maniefstem-se as partes no prazo
comum de cinco dias. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-237/2002-WILSON JOSE
PACHALSKI FILHO - ME x CONSORCIO NACIONAL DE
CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S.C -Aguarde-se o prosse-
guimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no rela-
tório mensal.-Adv. ANTONIO AMILCAR G. FERNANDES e
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

65.-BUSCA E APREENSAO-285/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x LUIZ ANTONIO LUIZE. Designo para colheita
dos padroes graficos o dia 26.11.2002, as 13:30 horas. Conce-
do o prazo de 05 dias para que seja juntado aos autos os docu-
mentos solicitados nas fls.60, itens “b”c”. -Adv. CERES EMI-
LIA GUBERT DEMOGALSKI, JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO-

66.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-333/2002-COM-
PANHIA ITAULEASING DE ARREN. MERCANTIL x LE-
NIR GOMES DE OLIVEIRA. Atenda o credor o disposto no
inciso II do art.614 do CPC. -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

67.-PEDIDO DE EXTINCAO-347/2002-MARCIA ARZUA x
UNIBANCO LEASING S/A. Sobre o interesse no prossegui-
mento da açao, manifestem-se os interessados em cinco dias. -
Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

68.-ACAO PAULIANA-383/2002-CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO CREDIREAL x ARNO BARONI. Examinados os autos
de açao Pauliana proposta por Condominio do Edificio Credial
em desfavor de Arno Baroni e sua mulher, verifica-se a nao
observância do art.47 do CPC, por nao ter o requerente pedido
a citaçao de todos os liticonsortes necessários, ou seja, os do-
natários dos bens em questao, escritura folhas 6,7 e 8 Alexan-

dre Renato Baroni, Ana Paula Baroni e Adriano Leonardo Ba-
roni. Intimem-se a partir de agora para em dez dias requerer o
que é de direito sob as penas do art.47, paragrafo unico, do
CPC. -Adv. JANILCE SOARES MOREIRA, MIRIAN MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS-

69.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-386/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILDA BORBA
AGUIAR -Diga o requerente se pretende executar a sentença,
no prazo de 05 dias..-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

70.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-434/2002-PE-
DRO LUIS STROPARO x ALCINDO CERCI NETO. Expeça-
se mandado de verificaçao e imissao de posse como requerido
na petiçao de fls.39, desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial
de Justiça. Sobre o prosseguimento da açao, manifeste-se a parte
autora em cinco dias. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES-

71.-MONITORIA-548/2002-DUILIO SANTOS SOARES x
MANOEL JOSE EDIVIRGENS DOS SANTOS. Ad cautelam,
promova a Dra.causídica o reconhecimento da firma de sua
assinatura aposta na petiçao de fls.25/26. -Adv. MARIA EMA
PACHECO DOS SANTOS-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-748/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x AQUILE ANDERLE e outros. Sus-
pendo o andamento da execuçao até cumprimento do acordo. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

73.-ARROLAMENTO-779/2002-ROBERTO DE OLIVEIRA x
ESP. JOVITA CANDIDA DE OLIVEIRA. Comprove o inven-
tariante no prazo de 20 dias o recolhimento do imposto devido.
-Adv. ALDO MEDEIROS-

74.-MONITORIA-784/2002-MOINHO GLOBO IND. E CO-
MERCIO LTDA x JOSE HENRIQUE RODRIGUES -Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e JURGEN JAKOBS PULS-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-804/2002-PIERGO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros x SANCOOL
FOMENTO MERCANTIL LTDA -No prazo, comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a rápida
prestaçao jurisdicional almejada pelo contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o pra-
zo e nao se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestaçao, voltem-me para serem fixados os pontos contro-
vertidos, decididas eventuais questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, em substituiçao à
audiência prevista no artigo 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com os atos sendo
marcados para o mês de dezembro de 2.002. Desnecessário
consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar con-
ciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do
aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da cole-
ta de provas, motivo pelo qual a providência contida no item 3
supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO A. L. DE OLI-
VEIRA e ANA CRISTINA COLETO apenso 85/02-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-834/2002-CAR-
DAPIO S/C LTDA x FACTEL SERVICOS DE TELECOMU-
NICACOES LTDA. Oficie-se à Receita Federal para esta re-
quisitando o envio de cópia da ultima declaraçao de bens e
rendimento da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o
prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a parte credora
para manifestar-se a respeito, em quarenta e oito horas. -Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

77.-MONITORIA-874/2002-EYMARD PESSOA DE OLIVEI-
RA x ROSENILDA MENDES ADAO. Desentranhe-se o man-
dado para cumprimento desde que recolhidas novas custas,
porquanto o Oficial de Justiça nao pode ser penalizado pelo
fornecimento incompleto do endereço na inicial.-Adv. ALE-
XANDRE MARTINS-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-881/2002-JOSE LOU-
RENCO DE SOUZA FILHO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A....Destarte, declaro a competência da 1ª Vara Civel da Co-
marca de Guarapuava para processar e julgar o presente feito
porque conexo com a açao de consignaçao em pagamento que
lá tramita e que tem as mesmas partes e o mesmo objeto que a
de busca e apreensao sobre a qual versa este incidente. reme-
tam-se a 1ª Vara Civel de Guarapuava com as minhas homena-
gens. Custas pelo excepto. -Adv. MARCOS SUNG II JO e
FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL apenso
504/02-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-886/2002-BRENDA RO-
CHA AL-CHUERY MARTINS PEREIRA x BANCO BANES-
TADO S/A -No prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao jurisdicional al-
mejada pelo contendores, digam os interessados, sobre seu in-
teresse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Decorrido o prazo e nao se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestaçao, vol-
tem-me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questoes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, em substituiçao à audiência previs-
ta no artigo 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se
encontr bastante extensa, com os atos sendo marcados para o

mês de dezembro de 2.002. Desnecessário consignar que a qual-
quer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual a providência contida no item 3 supra nao lhes
causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO e LEONEL TREVISAN JUNIOR, CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI apenso 771/01-

80.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-897/2002-LUIZ
AUREO DE ARAUJO PERPETUO x PANAMERICANO
PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA -Aguardando reti-
rada da carta AR.-Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO-

81.-INDENIZACAO-913/2002-IONE APARECIDA BRO-
NOSKI DOS SANTOS e outros x ECO HILLS S/A -Manifes-
te-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

82.-ALVARA JUDICIAL-987/2002-MARCIA MARIA CRIS-
TINA DA LUZ x ESP. EUNICE CORDEIRO DA LUZ. com-
prove a inventariante, em cinco dias, a condiçao de unica her-
deira do espólio. -Adv. RENATO JOSE BORGERT e ROBER-
TA BOTELHO BITTENCOURT-

83.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-992/2002-MARCOS
ANTONIO MALUCELLI NETO x COTIA ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA. Renovo o prazo de 05 dias para que seja
atendido o despacho de fls.05. -Adv. PERSIO THOMAZ FER-
REIRA ROSA e FERNANDA LOPES MARTINS-

84.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1004/2002-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI. - ECAD
x JOAQUIM ANTUNES FILHO/RANCHEL II e outros -Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

85.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1028/2002-TELE
CELULAR SUL S/A x TALK TELECOM LTDA -No prazo,
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e
visando a rápida prestaçao jurisdicional almejada pelo conten-
dores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. Decorrido o prazo e nao se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestaçao, voltem-me para se-
rem fixados os pontos controvertidos, decididas eventuais ques-
toes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituiçao à audiência prevista no artigo 331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontr bastante
extensa, com os atos sendo marcados para o mês de dezembro
de 2.002. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a provi-
dência contida no item 3 supra nao lhes causará prejuízos. Inti-
mem-se. -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, EDUAR-
DO FERNANDO PINTO MARCOS e CLAREL LOPES DOS
SANTOS JUNIOR-

86.-BUSCA E APREENSAO-1052/2002-FINAUSTRIA - CIA.
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x MARCIO OSA-
DZUK -Defiro o pleito de conversao da açao de busca e apre-
ensao em açao de depósito requerida a fl.19 e seguintes. Ano-
te-se nos registros e na autuaçao. Cite-se o requerido para os
termos da açao de depósito e para contestar, no rpazo de cinco
dias, na forma do disposto nos artigos 902 e seguintes, do CPC.
Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento das
custas do Oficial.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1069/2002-PRO-
DUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A. x
ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S/C LTDA.Suspendo
o andamento do processo por 180 dias. -Adv. RUY RIBEIRO-

88.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1070/2002-TAPAJOS
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E REP. CO x
NELSON SCHWERTNER BRODBECK e outros. Concedo à
autora o prazo de cinco dias para fazer prova da propriedade
do bem oferecido em cauçao. Em igual prazo, deverá compro-
var que a pesssoa que assumirá o encargo de fiel depositário
detém poderes para tanto. -Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

89.-ARROLAMENTO-1093/2002-JUCELIA ROCHA x ESP.
PEDRO ROCHA.Concedo o prazo de 20 dias para que seja
comprovado o recolhimento do imposto devido. -Adv. ADE-
MIR GONCALVES e MARIA LUCIA WEINHARDT-

90.-BUSCA E APREENSAO-1154/2002-BANCO ITAU S/A x
CARLOS ALBERTO COSTA -Diga o autor sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1162/2002-MA-
TILDE VUJANSKI x BANCO ITAU S.A- BANESTADO. Ci-
ência ao exequente da petiçao de pre-executividade. -Adv. LUIZ
ALFREDO R. FARIAS JUNIOR-

92.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1202/2002-LEONILDA
ESTEVAN DA ROSA VIANA e outros x TRANSTAN TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros. Reputo plausíveis
os argumentos e afirmaçoes da inicial, isso em razoa dos docu-
mentos que a acompanham e da emenda a ela feita, posto isto
determino a citaçao dos réus para que apresentem a documen-
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taçao referida na inicial e na emenda em cinco dias, prazo em
que poderao sob as advertências dos arts.802 e 803 do CPC,
oporem contestaçao, observadas as penalidades do art.359 do
CPC. -Adv. ANTONIO BUENO-

93.-SUM. DE COBRANÇA-1224/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO ASPEN x SERGIO RICARDO LEIVA FERREIRA -
Designo o dia 21.02.2003, às 14:00 horas, para a realizaçao da
audiência inicial. Cite-se a parte requerida, com antecedência
mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de ofe-
recer defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao
comparecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao,
importarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados
pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar
rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assisten-
te técnico, em caso de requerimento de prova pericial. Na audi-
ência será apreciado o pedido de produçao de provas, desig-
nando-se nova data para audiência de instruçao e julgamento,
se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procurador,
através do Diário da Justiça. Intimem-se. Aguardando retirada
da carta AR. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

94.-INDENIZACAO-1254/2002-ROBSON ZANETTI e outros
x CTA CENTRO DOS TRAB.DA AMAZONIA MARCELO A
DE SOUZA e outros. Nos termos do art.13, inciso I, do CPC
em dez dias e sob pena de indeferimento parcial da inicial,
emende a parte autora a dita peça fazendo juntar aos autos có-
pia dos atos constitutivos da pessoa jurídica autora; isso para
que se possa saber que é o representante legal. Nos termos do
art.282 , II, do CPC, deverá, sob as penas do art.284/CPC, tam-
bém em dez dias a parte autora qualificar as pessoas jurídicas
rés (esclarecendo se elas sao de direito privado ou de direito
público) e quem é o representante legal delas que tem poderes
para receber quitaçao. -Adv. ROBSON ZANETTI e ADRIA-
NA BONFIM-

95.-ACAO DE COBRANCA-1266/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x DORACI AL-
VES CORDEIRO -Concedo o prazo de 05 dias para que sejam
autenticados os documentos apresentados com a inicial. Desig-
no o dia 26.02.2003, às 16:00 horas, para a realizaçao da audi-
ência inicial. Cite-se a parte requerida, com antecedência míni-
ma de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer
defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao com-
parecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, im-
portarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada
a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de
testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial. Na audiência
será apreciado o pedido de produçao de provas, designando-se
nova data para audiência de instruçao e julgamento, se neces-
sário. Intime-se a parte requerente e seu procurador, através do
Diário da Justiça. Intimem-se. —Aguardando retirada da carta
AR.Adv. MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

96.-PEDIDO DE LIBERACAO-1279/2002-ARALDO ARI
CHRISTMANN x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. Diga a parte requerida no prazo de 05 dias. -
Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI-

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1282/2002-OSVALDO AN-
TONIO FIRECK x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. ....Pelo exposto há que se ter, por ora, num
juízo provisório e nao exonerantes dos fatos como provado a
posse suficiente para determinar a suspensao do processo em
apenso sem o cumprimento da liminarmente deferido, garan-
tindo-se, por via reflexo a posse do ora autor, para os fins dos
termos dos arts.1051/CPC e observado os termos do art.1052/
CPC. Ainda para os fins do art.1051/CPC determino que se
lavre termo de depósito do bem em questao nas maos do autor,
passando ele a figurar como fiel depositário do bem sob as pe-
nas da lei: lavre-se o termo. Cite-se nos termos do art.1053/
CPC. Suspendo o processo em apenso averbe-se. Aguardando
assinatura no termo de depósito e retirada da carta AR. -Adv.
MARCELO FABIANO GRESKIV e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO apenso 75/96-

98.-SUM. DE COBRANÇA-1289/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL UBATUBA II x MARIA LEONILDA DA SILVA
-Concedo o prazo de 05 dias para que sejam autenticados os
documentos apresentados com a inicial. Designo o dia
13.03.2003, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência ini-
cial. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por intermédio de advogado, ciente de que seu nao compareci-
mento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, importarao
na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a)
na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada a conci-
liaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemu-
nhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial. Na audiência será apre-
ciado o pedido de produçao de provas, designando-se nova data
para audiência de instruçao e julgamento, se necessário. Inti-
me-se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. Intimem-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1296/2002-GRANO-
VERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA x
CIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO -Recebo a
presente exceçao com suspensao dos autos principais n.1027/
2002. A excepta para responder, querendo, no prazo de 10 dias.-
Adv. EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e CLAUDIA VAR-
GAS DE LIMA APENSO 1027/02-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1305/2002-
GUSTAVO RIBAS NETTO x MARCO ANTONIO BOTTAN
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
CARLOS AUGUSTO MARINONI-
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1.-EXECUCAO  DE T. EXTRAJUDICIAL-1111/1976-BERKO
AUTO PECAS E SERVICOS LTDA. x JOSE GALVAO VIEI-
RA -”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contadora
R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. JOEL GAMA LOBO DEÇA,
LUIZ FERNANDO NADOLNY  LOYOLA, LUIZ CARLOS
BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e LUIZ CELSO
DALPRA-

2.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-1355/
1977-IMPORTADORA EXPORTADORA DE TINTAS SAO
JOAO LTDA x CARLOS ALBERTO MOREIRA RODRIGUES
-”1-Contadas e preparadas eventuais custas remanescentes,
voltem os autos conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.24:
R$ 251,25 - mais os acréscimos legais).”-Adv. CARLOS MAN-
SUR ARIDA-

3.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1667/1977-
AUXILIAR S/A x JOMAR AGRO INDUSTRIAL LTDA E
OUTROS -”1-Oficie-se ao Juízo deprecado remetendo fotocó-
pia da petição de fls.834, para os devidos fins. 2-Após, sobre o
ofício de fls.837, diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.
3-Int.”-Adv. IDELANIR ERNESTI, ROSELEA M. FOLGOSI,
DJALMA SIGWALT, MAURO CURTI, WANDERLEI MEREB
CALIXTO, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e VITOR
HUGO SCARTEZINI-

4.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-551/1986-
BANCO  REAL S/A x MARCIA TEREZINHA THIM LTDA e
OUTROS -”1-Defiro o pedido de fls.70; procedam-se as ano-
tações necessárias. 2-Observe-se que os autos foram remetidos
ao arquivo provisório a pedido do credor por não encontrar
bens penhoráveis,  razão pela qual indefiro o pedido de fls.49/
50. Neste sentido: “Não se consuma a prescrição intercorrente
se a execução não teve andamento por falta de bem penhorável
(RSTJ 92/288. JTA 106/252), ainda que tenha decorrido um
lapso de 12 anos sem andamento do processo (Bol. AASP 1.797/
226, em 10) ou porque o devedor deixou de indicar bens para
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serem penhorados (art. 600 - IV), embora estivesse em condi-
ções de fazê-lo (JTA 105/43).”in Theotônio Negrão - Código
de Processo Civil - Comentários ao art. 219, nota de rodapé 26,
pág. 285, Ed. Saraiva, 33ª ed). 3-Indique a executada, no prazo
de 10 (dez0 dias, bens passíveis de penhora, conforme infor-
mação constante da petição  de fls.49/50. 4-Int.”-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, ADYR S. FERREIRA e CHRIS-
TIAN TREVISAN WENDLING-

5.-RENOVATORIA-142/1988-AUTO POSTO J.F.Z. LTDA x
ESP. DE DIOGO HENRIQUE SANT’ANA E OUTRO -”Inti-
mem-se as partes para  se pronunciarem quanto as informações
do Sr. Avaliador de  fls.863/871 e da Sra. Contadora de 873.”-
Adv. IVAN GUERIOS CURI, VALDIR JOSE ROMANINI,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, PEDRO PAU-
LO PAMPLOMA e AFONSO CELSO NUNES-

6.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-211/1988-MARI-
NICE BIACCHI DA SILVA x FRANCISCO INACIO LUVISA
E OUTRO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação da
autora) -Adv. JOSE LUIZ COSTA T  RAUEN, LINEU MAR-
QUES FILHO, CARLOS ZUCOLLOTO JUNIOR, ALEXAN-
DRE DALLA VECCHIA, GERALDO RIBEIRO N. DE CAR-
VALHO NETO, TANABI REGINA PIVA PERIN, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANI-
ELLA LETICIA BROERING e MARCO TULIO GRANEM-
MANN DE SOUZA-

7.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-899/1992-ESPOLIO
DE MARCOS KNOPFHOLZ x REPRESENTACOES ARA-
GUAIA S/C LTDA E OUTRO -”Depositar antecipadamente as
custas da Sra. Contadora  R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. VER-
GILIO E. FLORIANI JUNIOR e MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-944/1994-PRECISSION TO-
OLING-EQUIP.DE PRECISAO LTD x  FERROSTAAL AG -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do exequente) -
Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MAU-
RO JOAO SALES DE A. MARANHAO, ROBERTO GROS-
SENBACHER NETO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

9.-COBRANCA - SUMARIA-541/1996-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN SEBASTIAN x MILTON GHENO e outros -”Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação das partes) -Adv.
IDERALDO JOSE APPI, EDSON RAMALHO DE OLIVEI-
RA e ALVARO BORGES JUNIOR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-726/1996-GULIN ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA IVONE SILVA SOARES
-”Oficie-se conforme o pedido de fls.110 à Receita Federal.
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas referente à expe-
dição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

11.-REINTEGRACAO  DE POSSE-765/1996-BAMERINDUS
LEASING ARREND. MERCANTIL x TRANSPAULI
TRANSP. FLORESTAIS LTDA -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto a manifestação do Sr. Perito de fls.368/
369.”-Adv. WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ, ALESSANDRA CAROLINA TONIAL, ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, JOAO MARCELO QUEI-
ROZ SOARES, OMAR ELIAS GEHA, EDGAR LENZI, EG-
BERTO PEREIRA JUNIOR e FABIANA B. O. PEDROZO-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1387/1996-MASSA FALI-
DA DE SULAUTO PECAS DIESEL LTDA x TRANSPOR-
TES MARILI LTDA -”1-Em face do contido na petição  e do-
cumento de fls.277/279, manifeste-se os procuradores da auto-
ra, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, dê-se vista ao Ministé-
rio Público. 3-Int.”-Adv. JOSE ROBERTO SPINA, CARLOS
ROBERTO CLARO, ODILON MENDES JUNIOR e EDIMA-
RA IANSEN WIECZORECK-

13.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-8/1997-MASSA
FALIDA DE ONDUPEL EMBALAGENS LTDA x D’ROSSI
MANUFATURA DE ARTE COLONIAL LTDA -”Aguarde-se
conforme o pedido de fls.217, a  devolução da carta precatória
pelo prazo de 60 dias.”-Adv. IRINEU PETERS, BRAZILIO
BACELLAR NETO e INES BALDO FURTADO-

14.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-582/1997-
AMAURI CEZAR CHOINSKI x MARTA DUTRA DOMIN-
GOS -”Vistos etc... Em face do exposto, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo formulado entre
as partes, e como consequência julgo extinta a execução, com
apoio no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo. Custas na forma da lei. P.R.I.
Defiro o pedido de dispensa do trânsito em julgado da senten-
ça.”-Adv. EDUARDO SHIFFLER ESPINOLA, LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS, AMAZONAS DE OLIVEIRA
FRANCO, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e NOE GAL-
DAMEZ HERRERA-

15.-BUSCA E APREENSAO-748/1997-COMPANHIA  REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I. x  CECILIA RODRIGUES PE-
REIRA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto as
custas  do Sr. Oficial de Justiça de fls.151. (R$ 160,00).”-Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO,
VANESSA PEDROLLO CANI, GISELE SOLER CONSAL-
TER, STTAEL KALCKMANN, INAIA CRISTINA LINS BU-
ENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, RIETE MEDEIROS, CAR-
LOS LUIZ EBERHARD FILHO, CRISTIANE BELLINATI

GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, JAIME SOUZA ALVES,
ANTONIO VILMAR GOULART e VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS-

16.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-966/1997-VI-
VARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x ALQUI-
FLEX IND. E COM. DE TINTAS LTDA. -”Vistos etc... Diante
do exposto, e pelo mais que dos autos consta, JULGO extinto o
processo com fundamento no art. 808, I do CPC e HOMOLO-
GO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo de fls.49 destes autos, no valor de R$ 183,87
(Cento e oitenta e três Reais e oitenta e sete centavos), datada
de 25 de abril de 2002, referente às custas processuais, para
fins de execução, de acordo com a solicitação retro, à qual está
sujeita a atualização em juros e correção monetárias, pelos ín-
dices oficiais, até efetivo pagamento. P.R.I.”-Adv. SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO e MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA-

17.-DEPOSITO-138/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
WILSON SCHAENBAICLER -”Aguarde-se conforme o pedi-
do de fls.142, a  devolução da carta precatória pelo prazo de 60
dias.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EU-
RICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE
ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ
CARLOS TAUNAY BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA
e VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

18.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-721/
1998-BANCO BRADESCO S.A. x M.RIZENTAL FILHO ES-
TACIONAMENTO LTDA -”Vistos etc... Desta forma, ante o
cumprimento da obrigação, julgo extinto o processo, com ful-
cro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo. P.R.I. Levante-se a penhora reali-
zada. Oportunamente cumpra-se o Código  de Normas e arqui-
vem-se.”-Adv. DANIEL  HACHEM e ERNANI ANTONIO
PIGATTO-

19.-ORDINARIA-963/1998-CONS. NACIONALP/ CAMI-
NHOES ONIBUS VOLVO LTDA x SANTA FE TRANSP. IN-
TERMODAIS LTDA -”Aguarde-se por 30  dias conforme o
pedido de fls.215.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
AMAURI PEREIRA DA SILVA e SUZANA BONAT-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1014/1998-ANTONIO GA-
VLOSKI e outros x BASILIO TZULHONSKI -”1-Consideran-
do que a certidão de óbito mencionada na petição de fls.216/
217 não a acompanhou, conforme certidão retro, manifestem-
se os exequentes, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-

21.-COBRANCA - SUMARIA-1156/1998-CONDOMINIO DO
EDIFICIO ASTECA x IVO PEREIRA DE OLIVEIRA -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante da certidão de fls.140.(Que as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça não foram pagas).”-Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

22.-MONITORIA-1345/1998-SAYERLACK IND.BRAS. VER-
NIZES S/A. x MARIA TEREZA DE OLIVEIRA -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls.104.”-Adv. JOSELIA APARECIDA KU-
CHLER-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-1572/1998-
CONSTRUTORA PARANA LTDA x AUTO POSTO BACA-
CHERI LTDA -”1-Defiro o pedido de vista de fls.149, pelo
prazo de 03 (três) dias. 2-Int.”-Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO, JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE,
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO, MARIA LUCIA WOOD SAL-
DANHA e CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-

24.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-263/1999-ALOI-
SE SERAFIM x LUIZA HELENA PEREIRA SIQUEIRA -
MICRO-EMPRESA e outros -”Aguarde-se por  180 dias, con-
forme o pedido de fls.205.”-Adv. LEANDRO GALLI, MAR-
COS ANTONIO OLIVEIRA BOMFIM, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MA-
RILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE RE-
GINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, LUIZ ADAO
DE CARLI, MARCIO GABRIELLI GODOY, DANIELLE
CRISTINE TODESCO WELDT e SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA-

25.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-992/1999-SEBASTIAO
GONCALVES  FERRERIA x REUNIDAS TRANSPORTES
COLETIVOS S/A -”Vistos etc... Em face do exposto, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença
o acordo realizado às fls.167/168, e como conseq•ência, julgo
extinto o processo, com base no artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv.
MARA CRISTINA BRUNETTI, LUIZ ANTONIO BESS,
JOAO MENOTTI DE ALMEIDA LEAO, GERMANO ADOL-
FO BESS e PAULO ROBERTO VIDAL-

26.-BUSCA E APREENSAO-1281/1999-BANCO NOROES-
TE S/A. x VITALINA SILVA DE JESUS -”Oficie-se conforme

o pedido de fls.71, à Copel, Brasil Telecom e Receita Federal.
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas referente à expe-
dição de ofício, no valor de R$ 21,00).” -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI e JOAO CANDIDO MICHALSKI-

27.-EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-1471/1999-MA-
NOEL HENRIQUE DE MATOS x ATLANTA CAR COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA -”Depositar antecipadamente as
custas da Sra. Contadora R$ 15,02 - 143,05 VRCs (2 proces-
sos).”.-Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES e SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR.G IL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-172/2000-AL-
BARY KLOSS e outros x PER ALF RUTTING -”1-Cumpra-se
o Venerando Acórdão. 2-Digam as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerendo o que lhes for de direito. 3-Intimem-se.”-
Adv. PAULO SERGIO GUEDES, RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA e ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-203/
2000-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x ELIANE
THEREZINHA MORAES SARMENTO e outros -”1-Conside-
rando que não foi concedido efeito suspensivo ao agravo de
instrumento, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que entender necessário ao regular anda-
mento do feito. 2-Int.”-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI, GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO e MAR-
CELA VILLATORE-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-216/
2000-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x JOSE
EDUARDO MORAES SARMENTO e outros -”1-Consideran-
do que não foi concedido efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que entender necessário ao regular anda-
mento do feito. 2-Int.”-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI, GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO e MAR-
CELA VILLATORE-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-402/2000-JOSE
VALDIVINO RIBEIRO x OSMAR JOSE KLOS -”1-Dê-se ci-
ência à requerida do documento juntado às fls.274/275. 2-Após,
voltem. 3-Int.”-Adv. AJOCIR JOSE VICARY e ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-719/
2000-BANCO BMD S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
AL x F J CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -”1-Defiro o
pedido de fls.14; oficie-se procedendo, com a resposta, confor-
me determinação da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas referente à expedição de ofí-
cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-
940/2000-MARLI FRAZAO SCHUARCA e outros x SHOP-
PING CHAMPAGNAT CENTER e outros -”1-Recebo o agra-
vo retido interposto às fls.250/252. 2-Intime-se a agravada para
que apresente suas razões em 10 dias. 3-Int.”-Adv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, HUGO
MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

34.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-397/
2001-KRINDGES INDUSTRIAL LTDA x V. SANTOS & CIA
LTDA -”Vistos etc... Diante do exposto, HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo acostado às fls.364/365 dos autos sob nº 397/2001, a
que chegaram as partes acima nominadas e devidamente quali-
ficadas nos autos, para que se cumpra julgando, em
conseq•ência,  extinta a ação Cautelar de Arresto sob nº 397/
2001 e a ação de Execução sob nº 707/2001, com análise de
mérito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Levan-
tem-se os arrestos  efetuados, bem como a caução prestada às
fls.269. Oportunamente, cumpra-se o disposto no Código de
Normas e arquive-se.” -Adv. MARCELO RICARDO DE SOU-
ZA MARCELINO, ALEXANDRA FISTAROL, MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES, JOAO CASILLO, LUCIANA  PIGATTO
MONTEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ANDRE
LUIZ BETTEGA D‘AVILA, WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO
ADOLFO ALMEIDA DE ALMEIDA, ENRICO MIGUEL NI-
CHETTI, EDSON HAUAGGE e VIVIAN ANDERSEN SAR-
TORI-

35.-DEPOSITO-451/2001-FINAUSTRIA -  CIA DE CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INV. x CLAYTON TOMACHESKI
-”Retirar Ofícios.”-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, OSNI
DE JESUS TABORDA RIBAS e ARIEL REY ORTIZ OLS-
TAN-

36.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXTINCAO DE CONDOMINIO-699/2001-
ZITA D’OLIVEIRA PEIGAS e outros x MARIA REGINA DE

OLIVEIRA -”Vistos etc... Em face do exposto,  para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o
acordo realizado às fls.38 e decreto a extinção do condomínio
existente as partes, adjudicando  aos autores a cota parte de
propriedade a requerida detém sobre o imóvel, equivalente a 1/
12 avos. Como consequência disso, julgo extinto o processo
com base no artigo 269, inciso III, do CPC. P.R.I. Defiro a
dispensa do trânsito em julgado da sentença; expeça-se manda-
do para devida averbação. Oportunamente, cumpra-se o  Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-
se.” -Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE e LORI-
VAL FAVORETTO-

37.-RESTITUICAO-719/2001-MARIA  ZELIA LIBANO SAN-
TOS x CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação da parte interessa-
da) -Adv. JOAO INACIO CORDEIRO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM-

38.-DEPOSITO-884/2001-BANCO BMC S.A x KATIA SIMO-
NE FERNANDES -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a  certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.75/76.”-Adv.
CRISTIANE  BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - OBRIGACAO DE FAZER-915/2001-ALBER-
TO  SAPAROLLI JUNIOR x COMISSARIA GALVAO S/A
CORRETAGEM DE IMOVEIS e outros -”1-Diante da concor-
dância das requeridas, que reiteraram seus pedidos, acolho o
de fls.396/405. Retifique-se a autuação e demais registros para
constar como ação de OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DES-
CONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA, inclusive junto ao Cartório
Distribuidor. 2-Cite-se o credor hipotecário, Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A, em liquidação para integrar o polo passivo
da presente ação, oferecendo contestação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, observando os termos e advertências dos arts. 285 e
319, do CPC. 3-Int.”-Adv. ALFREDO DE ASSIS GONCAL-
VES NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM,  SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUS-
SARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-981/2001-BANCO
DIBENS S.A x ABEL FERREIRA DE ALMEIDA -”1-Defiro
o pedido de fls.89; oficie-se. 2-Certifique-se quanto à apresen-
tação de contestação. 3-Caso negativo, contados e preparados,
voltem. 4-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima-
ção da parte interessada para antecipação das custas referente à
expedição de ofício, no valor de R$ 7,00). (Conta de Custas de
fls.91: R$ 23,80 - mais os acréscimos legais). Intime-se o autor
para se pronunciar quanto as custas do Sr. Oficial de Justiça de
fls.87. (R$ 200,00).” -Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO,
MARIA CAROLINA MACEDO, ANDREIA VERANO PON-
TES, MARCELO FABIANO GRESKIV, VITOR CESAR BON-
VINO, REGINA CELI DE LIMA PEREIRA, ELISA DO CEU
CORDEIRO, GEOCARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DA
SIL, RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS GRE-
GORIO e MARTA MOREIRA LUNA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-1148/2001-KA-
RINA DEL  CARMEN VILLANELO HERNANDEZ e outros
x BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO -”1-Informem
as partes sobre eventual possibilidade de conciliação em audi-
ência (art. 331 do CPC). 2-Consigno que, caso seja desde  logo
informado sobre a impossibilidade  de conciliação, ou no si-
lêncio das partes, por medida de economia processual, já que a
pauta de audiências adentrou no ano seguinte, e nos termos do
parágrafo 3º do art. 331, inserido pela Lei 10.444, de 07/05/
2002, o feito será diretamente saneado ou julgado no estado
em que se encontra. 3-Int.”-Adv. ROSY MARY CONCEIÇÃO,
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

42.-ALVARA-1271/2001-ANILDA REGINA ROSIM PANIS-
SON x ESPOLIO DE NILVO PONTEL PANISSON -”Retirar
Alvará.”-Adv. DJALMA RIESMBERG JUNIOR, FABIO RO-
GERIO HARDT e FABRICIO JOSE BABY-

43.-INTERDICAO-1272/2001-VALERIA CRISTINA LONGO
PLESZCZAK x FERNANDO DA SILVEIRA LONGO -”Inti-
mem-se as partes para se pronunciarem quanto o laudo  perici-
al de fls.51/52.”-Adv. ERENI INES CASARIN-

44.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1371/2001-MAR-
TEPLAN TECNOLOGIA, BENS E SERVICOS LTDA x ES-
TIMULLUS COMERCIO DE MATERIAL ORTOPEDICO E
TERAP -”Aguarde-se conforme o pedido de fls.112, a devolu-
ção da carta precatória pelo prazo de 90 dias.”-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

45.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1477/2001-
ANDREA BUENO KHURY  x RHEVIVA COM.,IMP.E
EXPOR.DE ALIMENTOS NATURAIS LTD - Vistos etc...Ante
o exposto, e considerando o que mais que dos autos consta,
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julgo procedente o pedido inicial, ao efeito de condenar a re-
querida ao pagamento dos alugueres e acessórios da locação,
vencidos e vincendos (CPC - art. 290), entendidos os acessóri-
os como as taxas condominiais e impostos que incidem sobre o
imóvel, além da multa moratória no percentual de 10% (dez
por cento), nos termos da cláusula 16ª do instrumento contratu-
al. Condeno o requerido, ainda, no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes que, levando em con-
ta, principalmente, a revelia, a natureza singela da causa, a des-
necessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido,
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, com base no que
dispõe o art. 20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I.-Adv. ANNELISE
JUSTUS, ANA PAULA LOPES DA COSTA e JULIENNE
PEROZIN-

46.-BUSCA E APREENSAO-1559/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x DESKESITE INFORMATICA PRODU-
TOS SERVICOS LTDA. -”Intime-se o(a) autor(a) para se pro-
nunciar quanto as custas do Sr. Oficial de Justiça de fls.38. (R$
160,00).”-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, RE-
NATO ALVES ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORI-
MOTO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, CHRISTIANE
MESQUITA DE OLIVEIRA e CLESTON JIMENES CARDO-
SO-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-13/2002-ELADIO PRADOS
JUNIOR x BRASIL TELECOM S.A. -”1-Informem as partes
sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência (art.
331 do CPC). 2-Consigno que, caso seja desde  logo informado
sobre a impossibilidade  de conciliação, ou no silêncio das par-
tes, por medida de economia processual, já que a pauta de au-
diências adentrou no ano seguinte, e nos termos do parágrafo
3º, do art. 331, inserido pela Lei 10.444, de 7/05/2002, o feito
será diretamente saneado ou julgado no estado em que se en-
contra. 3-Int.”-Adv. CRISTINA DE MATTOS BARROS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, TELMA ELIZE MIOTO AN-
DRIOLI, JULIANA IMTHON ZWEIFEL, DEBORA RODRI-
GUES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE
MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER e SIL-
VIANI IWERSON BARONE-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULAX XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-152/2002-MA-
DEIREIRA MALUCELLI  LTDA x LAMINADOS VALE DO
ARAGUAIA LTDA -”1-Aguarde-se por 90 (noventa) dias a
devolução da carta precatória. 2-Int.”-Adv. JOAO SOARES
DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ODILON
MENDES JUNIOR-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-170/2002-ELE-
NI MEIGA FERREIRA CZMYR e outros x BANCO ITAU S/
A -”1-Considerando que houve desistência do embargado quanto
a realização da prova pericial nos presentes autos, manifeste-se
a embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse na
produção, levando em conta a que foi realizada nos autos de
ação consignatória em apenso, bem como eventual aplicação
do CDC, não implica que o requerido deve efetuar o pagamen-
to dos honorários periciais, uma vez que este ônus caberá a
quem requereu a produção de tal, nos termos do art. 33 do CPC.
2-Int.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

50.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-351/2002-CONSEG
- CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x JOSE ALVES -
”Vistos etc... Em face do exposto, com fulcro no  269, inciso II,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente proces-
so. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-379/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x CELIA ISOLINA FARIAS -
”1- Com fundamento no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a
redação da Lei nº 6.071/74 e diante da Certidão de fls.39 verso,
converto a presente ação de Busca e Apreensão em Ação de
Depósito. 2- Efetuem-se- as necessárias anotações, inclusive
no distribuidor. 3- Após, cite-se o réu, através de carta precató-
ria para , em 05 (cinco) dias, entregar o bem, depositá-lo em
juízo ou consignar o equivalente em dinheiro, ou no mesmo
prazo contestar a ação, com as advertências legais. 4- Fixo o
prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da deprecata.
5-Indefiro o pedido de bloqueio do veículo, visto que nem mes-
mo medidas de maior conteúdo restritivo, como a penhora ou
sequestro, assim autorizam; de qualquer forma, visando res-
guardar interesse de terceiros, comunique-se sobre a liminar
deferida, para anotação junto ao cadastro do veículo. 6-Int.
(Retirar carta precatória).”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

52.-BUSCA E APREENSAO-383/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x CELIO JOSE NISSAU -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-404/2002-SUL TELAS
COM. DE TELAS AGROINDUSTRIAIS E ES. LTDA x TRA-
DING TELECOM COM. E REPRESENTACOES COM. LTDA.
-”1-Defiro o pedido de fls.30; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas referente à expedição de ofício, no va-
lor de R$ 7,00).” -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-763/2002-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO BE-
NEDITO PSCHEIDT -”Aguarde-se por 45 dias, conforme o
pedido de fls.40.”-Adv. JACKSON RENE ANDRADE GO-
MES-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-774/2002-AUTO
POSTO ALEGRO II LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL -”1-Diante da
decisão de fls.72/75, expeça-se ofício para levantamento do
nome dos autores junto aos órgãos de restrição de crédito. 2-
Após, cumpra-se o item “02” do despacho de fls.44. 3-
Int.(Retirar Ofícios de fls.77/79. Despacho de fls.87: 1-Defiro
o pedido de fls.86; expeça-se carta de citação com ARMP. 2-
Int. (Retirar carta de citação ou depositar as despesas postais).”-
Adv. FABIANO NEVES, SAULO BONAT DE MELLO, HE-
ROLDES BAHR NETO, ALEX SANDER BRANCHIER e
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR INOMINADA-799/2002-NAN-
CI  GOMES NOGUEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A. -”1-
Junte-se a petição protocolada em data de 06/09/2002, dando-
se  vista a autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”-Adv. SEBASTIAO MORAES DA CUNHA, ALEX
COSTA ANDRADE, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, AL-
VARO SEDLACEK, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VA-
LERIA FEIJO, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE RAFA-
EL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING, JONAS ROBER-
TO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTO-
SA, VILMA DE ALMEIDA, MARIA HELENA CARDOSO
MONTEIRO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, ED-
SON SILVERIO CABRAL e JANDER LUIS CATARIN-

57.-BUSCA E APREENSAO-815/2002-BANCO LLOYDS
TSB S.A. x SILVIO DE OLIVEIRA MATIAS -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv. ELISA GO-
MES TORRES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
ARNALDO APARECIDO CORACAO-

58.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR.GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-850/2002-CELSO  DA COSTA x
BENEDITO DA COSTA -”Vistos etc... Em face do exposto,
defiro o pedido e determino a expedição de alvarás distintos,
autorizando o inventariante a proceder  a venda dos veículos:
marca/modelo:  VW/QUANTUM GL 2000, ano de fabricação/
modelo: 1989/1989, cor: AZUL, placa: AAU - 3097, chassi:
9BWZZZ33ZP031167; e marca modelo: FIAT/UNO S, ano de
fabricação/modelo: 1985/1985, cor: VERMELHA, placa ACY
- 2177, chassi: 9BD14600003042731, em nome de BENEDI-
TO DA COSTA, por preço não inferior à avaliação. Prestação
de contas em trinta (30) dias. Custas na forma da lei. P.R.I.”-
Adv. MARISA BORBA FERREIRA-

59.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1034/2002-
DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x SELMA MANZATTO FELTRIN E.P.P. -”Vis-
tos etc... Face ao exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, homologo por sentença o acordo realizado às
fls.20/23, em conseq•ência, julgo extinto o processo, com base
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas
na forma da lei. P.R.I.” -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS e ANA PAULA EL-MEMARI-

60.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-1048/2002-HALINA VANDA
KALEGARI e outros x MILIGILDO KALEGARI -”Vistos etc...
HOMOLOGO, por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de  fls.60/63, dos bens que ficaram por
falecimento do MILIGILDO KALEGARI e mando que se cum-
pra e guarde como nela se contém e determina, ressalvados
direitos de terceiros. Custas na forma da Lei. Transitada em
julgado; expeça-se formal de partilha, mediante a comprova-
ção do pagamento do imposto  devido. Oportunamente, arqui-
ve-se.”-Adv. MANOEL CELIO DZIEDZICK-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-1054/2002-
MARCO AURELIO  POSSIEDE x ANIBAL ANTONIO AGUI-
LAR BECERRA -”Defiro por ora os benefícios da justiça gra-
tuita. Remeta-se ao Sr. Distribuidor para registro, conforme o
disposto 3.1.17 do Código de Normas. Recebo  os embargos e
determino a suspensão da execução. Certifique-se. Intime-se o
embargado para impugná-los, querendo, no prazo legal.”-Adv.
GILBERTO GAESKI e DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1075/
2002-SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA.  x R. S.
ROCHA & IRMAOS LTDA. -”1-Constituí princípio assente
que a execução amparada em título cambial, deve ser instruída
como o original; isto dada à própria característica dos títulos
cambiais, que podem circular por endosso, logo, sendo indis-
pensável a apresentação da cártula, sem o que não se verifica o
requisito da certeza, que deve necessariamente revestir o título
executivo. 2-No caso, o crédito está representado por duplica-
tas,  contudo, sendo juntada apenas os documentos de indica-
ção que, nos termos da lei 5474/64, tem finalidade própria, não
podendo entretanto substituir as duplicatas propriamente ditas,
para fim de execução. 3-Assim,  em dez dias, junte a parte
exequente as duplicatas representativas do crédito. 4-Int.”-Adv.

APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA,
MARIANA SILVA MARQUEZANI e SILVIA LOURDES SOU-
ZA DE BUENO GIZZI-
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ERICO SODRE QUIRINO FERRE 063 00657/2002
EUGENIO DE LIMA BRAGA 050 01416/2001

049 01394/2001
EURICO ORTIS DE LARA FILH 050 01416/2001

049 01394/2001
EVANDRO L. MARQUES DE ABR 020 00952/1998

FABIANO HARTMANN PEIXOTO 059 00410/2002
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 070 00890/2002
FERNANDO ROCHA FILHO 056 00098/2002
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 057 00180/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 052 01564/2001
FLAVIO CESAR DE PAULA 056 00098/2002
FRANCISCO DE ASSIS IUNG H 032 01159/2000
FRANK RICHARD FAST 050 01416/2001
FRANZ NORBERT WIELER 050 01416/2001

049 01394/2001
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 015 00182/1997

015 00182/1997
GABRIEL BRAGA FARHAT 034 01307/2000
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 031 00920/2000
GENIRIO JOAO FAVERO 041 00518/2001
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 033 01200/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 045 00893/2001

034 01307/2000
GERALDO PEREIRA LACERDA 059 00410/2002
GILSON VICENTE VENANCIO D 065 00728/2002
GIORDANI FLENIK 051 01490/2001
GLADSON CASTELLI 035 01363/2000
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 030 00767/2000

056 00098/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 034 01307/2000
GUSTAVO ALONSO GARMES 014 00077/1997
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 073 01049/2002
HELENO AMORIM 053 01583/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 034 01307/2000
IVAN GONCALVES MARTINS 033 01200/2000
JAMES J. MARINS DE SOUZA 030 00767/2000
JEFERSON WEBER 062 00552/2002
JOANES EVERALDO DE SOUZA 025 01487/1999
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 005 00947/1992
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 017 01183/1997
JOAO BATISTA DE TOLEDO 003 00058/1991
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 002 18861/1986
JORGE RAFAEL SANTAR 065 00728/2002
JOSE ANTONIO FORRIO DE BR 039 00294/2001
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 056 00098/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 076 01116/2002
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 014 00077/1997
JULIANA MAIA BENATO 035 01363/2000
JULIANA PERUZZO DE CAROLI 035 01363/2000
JULIO BROTTO 011 00162/1996
JURANDIR MARISCAL 014 00077/1997
JUSCELINO FLAVIO MACEDO F 053 01583/2001
KAREN POLESSI NUNES 052 01564/2001
LAMARTINE BRAGA CORTES 025 01487/1999
LEANDRO GALLI 035 01363/2000
LEANDRO MARINS DE SOUZA 056 00098/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 045 00893/2001

034 01307/2000
077 01127/2002
047 00976/2001

LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 040 00352/2001
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 018 01188/1997
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 020 00952/1998
LOUISE S. ALBUQUERQUE DE 040 00352/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 074 01054/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 014 00077/1997
LUIZ ANTONIO DUARESKI 044 00828/2001
LUIZ ANTONIO MARIANO 069 00887/2002
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 008 00754/1994
LUIZ CARLOS DA ROCHA 070 00890/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 055 00082/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 078 00074/2002

006 00666/1994
021 01407/1998

LUIZ FERNANDO SKRABA 004 00302/1992
LYDIA MARIA LACERDA CARNE 029 00413/2000
MAFUZ A. ABRAO 011 00162/1996
MAJEDA DENISE MOHD POPP 034 01307/2000

028 00270/2000
051 01490/2001

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 029 00413/2000
MANOEL MARTINS JUNIOR 017 01183/1997

017 01183/1997
MARCELA VILLATORE 015 00182/1997
MARCELO MARCO BERTOLDI 030 00767/2000

056 00098/2002
MARCELO REUS D. DE ARAUJO 010 01390/1995
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 009 00902/1995
MARCIA MARTINS ONOFRE 003 00058/1991
MARCIA REGINA RODACOSKI 015 00182/1997
MARCOS FURKIM NETO 035 01363/2000
MARCOS SOUSA RONCHESEL 014 00077/1997
MARIA HELENA LAZOF 009 00902/1995
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 029 00413/2000

029 00413/2000
MARIO SERGIO ROCHA 061 00517/2002
MARIZ MENDES MAY 006 00666/1994
MAURICIO DE PAULA SOARES 055 00082/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 032 01159/2000
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 034 01307/2000
MIRIAN COSTA ARRUDA 065 00728/2002
MOACIR C. DE FARIAS 013 00065/1997
MOEMA REFFO SUCKWO MANZOC 078 00074/2002
MONICA LIMA DE NORONHA 024 00688/1999
MURILO LOPES BUCHMANN 003 00058/1991
NELSON JOAO SCHAICOSKI 040 00352/2001
NELSON PASCHOALOTTO 014 00077/1997
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 004 00302/1992
NEY PINTO VARELLA NETO 045 00893/2001
OLIVIO H.R. FERRAZ 015 00182/1997
OSVALDO A.DO N.BENKENDORF 048 01124/2001
OTTO JOAO LYRA NETO 057 00180/2002
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 015 00182/1997
PATRICIA PIEKARCZYK 021 01407/1998
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 065 00728/2002
PAULO JOSE M. TRICARICO 062 00552/2002
PAULO R. NALIN 003 00058/1991
PAULO ROBERTO BARBIERI 045 00893/2001
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034 01307/2000
028 00270/2000

PAULO ROBERTO DUNAISKI 065 00728/2002
PAULO ROBERTO R NALIN 051 01490/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 034 01307/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 031 00920/2000
PEDRO EUCLIDES UTZIG 058 00363/2002
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 056 00098/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 015 00182/1997
REGINA APARECIDA CAMPOS 017 01183/1997
REINALDO E.A. HACHEM 012 01132/1996
RENATO BORGES DE MACEDO J 004 00302/1992
RENATO GALVAO CARRILO 047 00976/2001
RENE DOTTI 011 00162/1996
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 047 00976/2001
RITA NIEMEYER DE PAULA SO 050 01416/2001
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 041 00518/2001
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 012 01132/1996
ROGERIA DOTTI DORIA 011 00162/1996
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 032 01159/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 005 00947/1992
ROGERIO OSCAR BOTELHO 003 00058/1991
ROGERIO VERAS 033 01200/2000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 003 00058/1991
RONALDO MARTINS 075 01066/2002
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 050 01416/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 052 01564/2001
ROSSANA M. K. MATTA 062 00552/2002
RUY ANTONIO LOPES 019 00106/1998

022 00444/1999
SANDRA RAITANI BLEY PEREI 060 00450/2002
SEMIR ZAR 023 00627/1999
SERGIO BATISTA HENRICHS 016 00282/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 025 01487/1999
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 071 00982/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 044 00828/2001
SILVIO NAGAMINE 070 00890/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 066 00767/2002
TADAYUKI SAITO 053 01583/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 055 00082/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 036 00004/2001
TATYANA MARION KLEIN 025 01487/1999
TERESA LEITE PEREIRA HAUA 013 00065/1997
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 051 01490/2001
TRINDADE DOS SANTOS BUDNI 067 00768/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 051 01490/2001
VALDECI WENCESLAU BARAO M 074 01054/2002
VANESSA TAVARES 056 00098/2002
VANETE STEIL VILLATORI 046 00960/2001
VICENTE HIGINO NETO 058 00363/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 064 00675/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 074 01054/2002

1.-INDENIZACAO-831/2002-NILSON SANTOS PINTO x
BRADESCO SEGUROS S/A SUC. DA BCN SEGURADORA
S/A. Defiro provisoriamente. O autor deverá apresentar em dez
dias, declaraçÆo de próprio punho, de que nÆo pode fazer
parte das despesas do processo.-Adv. ELISEU CASAGRAN-
DE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18861/1986-VA-
RIG S/A VIACAO AEREA RIO GRAND. x HENRYK SMOL-
SKI -Aguardando pagamento das custas processuais no valor
de R$ 164,85-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

3.-ANULACAO DE ESCRITURA-58/1991-JOSE EDWIN
KALSING x ANTONIO CEZAR KRAMER -Aguardando pa-
gamento das custas processuais no valor de R$ 395,13-Adv.
JOAO BATISTA DE TOLEDO, RONALDO ANTONIO BO-
TELHO, ARIBERT JOAO RANNOW, DORIVALDO SCHU-
LER, CARLYLE POPP, ANTONIO CARLOS DE ARRUDA
COELHO, MARCIA MARTINS ONOFRE, ROGERIO OSCAR
BOTELHO, MURILO LOPES BUCHMANN e PAULO R.
NALIN-

4.-IMISSAO DE POSSE-302/1992-JACOB TADEU AUGUS-
TINI E OUTROS x ADALBERTO PAULO MICEHL. Ante o
teor da certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. NEL-
SON SCHIAVON RACHINSKI, RENATO BORGES DE MA-
CEDO JUNIOR, LUIZ FERNANDO SKRABA e ADEMAR
FERNANDO MICHEL-

5.-DEPOSITO-947/1992-BRASFRAN ADM. CONS. SC LTDA
x CLOVIS MARTINS -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 288,56 -Adv. JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

6.-COBRANCA (SUMARISS)-666/1994-COND. CONJ. MO-
RADIAS R- CIC 1 x JAMES MANOEL DE SOUZA E DAY-
SE. Ante as certidäes de fls. 235, manifestem-se os interessa-
dos-Adv. CRISTINA KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, ENIO ROBERTO MURARA e MARIZ MENDES MAY-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-679/1994- x SER-
RARIA CASTELO BRANCO LTDA -Aguardando pagamento
das custas processuais no valor de R$ 369.60 -Adv. DANIEL
HACHEM-

8.-DESPEJO-754/1994-ROBERTO LEAL DE MEIRELLES x
ROSANA ROLIN DE MOURA -Intime-se a parte interessada
pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GUAM AGRO INDUSTRIAL LIMI-
TADA e outros -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. MARIA
HELENA LAZOF, DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL
ANGELO CURY SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMOES e ELISON LUIZ CALEGARI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1390/1995-AR-
TES GRAF. E EDITORA UNIFICADO LTDA. x ESTRUTU-
RAL RH RECRUT. E SELECAO LTDA. -Retirar ofício(s).-
Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA e MARCE-
LO REUS D. DE ARAUJO-

11.-ORDINARIA-162/1996-MARIA HELENA LIMA DOMIN-
GOS e outros x JOSE SABO FILHO E MARLENE BRUSCHI
SABO. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito-Adv. MAFUZ A. ABRAO, RENE DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA, JULIO BROTTO e ANDREA
GOMES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1132/1996-
BANCO BRADESCO S/A x SAMUEL CESAR DE CRUZ e
outros -Aguarde-se em arquivo provisório por no máximo 180
dias o integral cumprimento da carta precatória -Adv. DANIEL
HACHEM, REINALDO E.A. HACHEM e ROBSON ADRIA-
NO DE OLIVEIRA-

13.-MEDIDA CAUTELAR-65/1997-ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS x EDSON RO-
BERTO TEIXEIRA DA CRUZ -Retirar ofício(s).-Adv. MOA-
CIR C. DE FARIAS, TERESA LEITE PEREIRA HAUARI,
ALAOR RIBEIRO DOS REIS e ALCEU HAUARI-

14.-BUSCA E APREENSAO-77/1997-BANCO AUTOLATI-
NA S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x ROBERTO WAGNER
NUNES PINTO -Retirar ofício(s).-Adv. JOSE PAULO GRA-
NEIRO PEREIRA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS
SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOU-
ZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS
ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI,
ALESSANDRA LORENZEN e NELSON PASCHOALOTTO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x VERANIS ANTO-
NIO MASSOCHIN e outros. Defiro o pedido retro, abra-se vista
dos autos pelo prazo de cinco dias-Adv. EDSON SILVERIO
CABRAL, PATRICIA ANICETA BIGAISKI, BEATRIZ SCHI-
EBLER, OLIVIO H.R. FERRAZ, ANTONIO GLENIO F. M.
ALBUQUERQUE, MARCIA REGINA RODACOSKI, GABRI-
EL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, MARCELA VILLATORE,
RAFAEL JUSTUS DE BRITO e GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO-

16.-ORDINARIA-282/1997-JOSE CARLOS FERREIRA DAS
SILVA e outros x GLOBOTEL - INTERMEDIACOES E LOC.
DE TEL. LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS e DARCI
JOSE FINGER-

17.-INVENTARIO-1183/1997-ANA CAROLINA DE CARVA-
LHO e outros x ESPOLIO DE EDSON LUIZ DE CARVALHO
-Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao.
Intimem-se.-Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS, MANO-
EL MARTINS JUNIOR, MANOEL MARTINS JUNIOR e
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1188/1997-ENI-
DETE BENDA STOCLOSKA x ALVARO LUIZ DUARTE.
Indefiro o pedido de fls. 193, uma vez, que na mesma decisÆo
lá referida foi ressalvada a possibilidade de ampliaçÆo da pe-
nhora, oportunidade em que poderá ser penhorado um imóvel,
em caso de insuficiência daquilo que até entÆo constitado para
satisfaçÆo integral da divida-Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES e LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

19.-EXECUCAO-106/1998-BANCO DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA S/A x VID VIDROS COMERCIO DE VIDROS
LTDA e outros -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o
trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exe-
quente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos, aguardando-
se pelo prazo prescricional. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

20.-INVENTARIO-952/1998-ANA MARIA DA CRUZ e ou-
tros x ESPOLIO DE ALEXANDRE SCHMIDT. Deverá a in-
ventariante apresentar novo plano de partilha com a devida ins-
tituiçÆo do usufruto-Adv. EVANDRO L. MARQUES DE
ABREU e LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

21.-COBRANCA (SUMARISS)-1407/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SANTA CANDIDA x ACIR CORREIA DOS
SANTOS E CLEUZA D. DOS SANTOS -Retirar edital., Rede-
signo os dias 02/12/2002 e 12/12/02 p.f às 14:00 horas para a
hasta publica dos bens penhorados..,.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON, PATRI-
CIA PIEKARCZYK e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

22.-ORDINARIA-444/1999-BANCO DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA S.A x GERSON GUSSO. Considerando-se que
trata-se de açÆo ordinária em que o requerido ainda nÆo foi
citado, estando o processo paralisado apenas com sucessivos
pedidos de suspensÆo sem amparo legal, intime-se o reque-
rente para requerer o que entender de direito, possibilitando o
regular prosseguimento ao feito-Adv. RUY ANTONIO LOPES-

23.-EXECUCAO-627/1999-CITROPLAST-IND.COMERCIO
DE PAPEIS E PLASTICOS LTDA x FATOR PLASTICOS E
METAIS LIMITDA -Intime-se a parte interessada pessoalmen-
te (ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extincao. Intimem-se.-Adv. SEMIR ZAR-

24.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-688/1999-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x GLAU-
CO CARUSO GOULART. Intime-se o banco executado para,
no prazo de cinco dias, proceder a restituiçÆo ao veículo apre-
endido ao exequente nos termos do acórdÆo às fls. 142-Adv.
ANNE CRISTINE RODRIGUES e MONICA LIMA DE NO-
RONHA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1487/1999-
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ITAMBE COMUNICACOES E MARKETING LTDA e
outros -Retirar edital., Designo os dias 02/12 e 12/12 p.f às
14:10 horas para a hasta publica dos bens penhorados..,.-Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES, LAMARTINE BRAGA COR-
TES, JOANES EVERALDO DE SOUZA e TATYANA MARI-
ON KLEIN-

26.-COBRANCA (SUMARISS)-88/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x TEREZA DO NACI-
MENTO. Conta geral de fls. 149/150 - R$ 6.676,87, digam as
partes.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

27.-ALVARA JUDICIAL-223/2000-SONIA MARIA DORIA x
-Retirar ofício(s).-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

28.-REVISAO DE CONTRATO-270/2000-METALURGICA
HARTH LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -”Confor-
me item 07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar
partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de
10 dias”.-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANA LUCIA CABEL
e ADRIANNE BEATRIZ THOME-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2000-MA-
RIA HELENA LACERDA CARNEIRO x COOPERATIVA
HABITACIONAL DE FRONTEIRA-COHAFRONTEIR -Re-
tirar ofício(s).-Adv. MARIANA CARVALHO WAIHRICH,
DAVID OLYMPIO CARNEIRO, LYDIA MARIA LACERDA
CARNEIRO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e
MARIANA CARVALHO WAIHRICH-

30.-MONITORIA-767/2000-SOLIDEZ FACTORING LTDA x
LUIZA ONOFRE PIEREZAN e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA e MARCELO
MARCO BERTOLDI-

31.-EXECUCAO-920/2000-BANCO ITAU S.A x MARCIO
ALBINO DARIN e outros -Retirar ofício(s).-Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO P. DE
BARROS e PAULO SERGIO IVANOSKI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1159/2000-LEVI DE BOR-
BA x CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA. Ante o v. acórdÆo, manifestem-se os inte-
ressados-Adv. FRANCISCO DE ASSIS IUNG HENRIQUE,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO
MUSSI CORREA-

33.-USUCAPIAO-1200/2000-TEREZA MAZUCHOWSKI x -
Retirar edital.-Adv. IVAN GONCALVES MARTINS, ROGE-
RIO VERAS e GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI-

34.-ORDINARIA-1307/2000-MURILO CESAR DOS SANTOS
x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIOS. Retirar al-
vará-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, MAURICIO
SWINKA BEVILACQUA, GABRIEL BRAGA FARHAT, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

35.-DECLARATORIA-1363/2000-DELLATORRE E CIA
LTDA x MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S.A
-Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
LEANDRO GALLI, ADEMIR BUITONI, MARCOS FURKIM
NETO, GLADSON CASTELLI, JULIANA PERUZZO DE
CAROLI e JULIANA MAIA BENATO-

36.-BUSCA E APREENSAO-4/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x MARILDE DE BRITO BETT. Defiro a expedi-
çÆo de ofício a Receita Federal, mediante o recolhimento da
taxa devida (R$ 7,00). Quanto aos demais, indefiro o pedido de
requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a par-
te a verificacao de existencia ou nao de bens que possam su-
portar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exer-
cito do poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao
contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

37.-BUSCA E APREENSAO-24/2001-BANCO ITAU S.A x
NELSON DO ROCIO AMARAL -Aguardando pagamento das
custas processuais no valor de R$ 263,00 Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

38.-COBRANCA (ORDINARIA)-78/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x PRESCILA
CLAUCIO. Defiro o pedido de fls. 91, abra-se vista dos autos
pelo prazo de 10 dias-Adv. DIVA DE PAIVA ALVES, ALE-
XANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES
BORIO-

39.-ALVARA JUDICIAL-294/2001-JOSE CARLOS SOTE e
outros x . Retirar alvará.-Adv. JOSE ANTONIO FORRIO DE
BRITO-

40.-ORDINARIA-352/2001-SOLOTECNICA ENGENHARIA

DE OBRAS LTDA x AUTO POSTO JARDIM AMBIENTAL
LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE
DE CAMARGO Fº, LOUISE S. ALBUQUERQUE DE CA-
MARGO e NELSON JOAO SCHAICOSKI-

41.-DEPOSITO-518/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S.C LTDA x MARELISSE SAVICKI. Ante
o teor da certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. RO-
BERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407, EDGAR DOMIN-
GOS MENEGATTI e GENIRIO JOAO FAVERO-

42.-COBRANCA (SUMARISS)-535/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE SETE DE SETEMBRO x AZIZ ISSA
MAKHOUL NETTO -Retirar ofício(s).-Adv. EDSON LUIZ
NUNES-

43.-SOBREPARTILHA-643/2001-ROSELMIRA MAGGI DE
ASSUNCAO x ESPOLIO DE ISIDORO GOMES DE ASSUN-
CAO NETO. Preparadas as custas remanescentes, voltem con-
clusos-Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA e ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN-

44.-DECLARATORIA-828/2001-AKAPU COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE MOVEIS LTDA x AD & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, SID-
NEI GILSON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOU-
ZA RODRIGUES-

45.-REVISAO DE CONTRATO-893/2001-PAULO CESAR
COMANDULLI e outros x BANCO DO ESTDO DO PARA-
NA S.A CARTEIRA DE CRED. IMO -Retirar ofício(s).-Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

46.-COBRANCA (ORDINARIA)-960/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ANTONIO MANOEL SAD NEJM. Intime-se o re-
querente para adiantar o depósito dos honorários pericais, no
percentual de 50% considerando-se que até o presente momen-
to o requerido nÆo o fez.-Adv. ANTENOR DEMETERCO
NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETRCO, CHRISTI-
ANE SEIDEL, VANETE STEIL VILLATORI e AYRTON COR-
REIA ROSA-

47.-ORDINARIA-976/2001-PEDRO ARIEL CARCERERI e
outros x BANCO ITAU S/A . Intimem-se as partes para mani-
festar expressamente o interesse na realizaçÆo de acordo, para
fins de designaçÆo de audiência na forma do artigo 331 do
CPC, oportunidade em que os autos serÆo saneados em gabi-
nete-Adv. RENATO GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

48.-MONITORIA-1124/2001-AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA x ARNALDO ALMEIDA. Indefiro o pedido de fls. 54,
considerando-se que a figura do bloqueio inexiste no ordena-
mento juridicos, ainda mais sem que tenha se efetivado a pe-
nhora. Intime-se o exequente para regular prosseguimento ao
feito-Adv. OSVALDO A.DO N.BENKENDORF-

49.-ORDINARIA-1394/2001-CURITIBA PROMOCOES E
TURISMO LTDA e outros x DIRCEU ANTONIO VERNIZE.
Considerando-se que a certidÆo retro, deverá a escrivania pro-
videnciar a intimaçÆo da parte ré, para no prazo de cinco dias,
especifique detalhadamente a prova que pretende produzir, jus-
tificando sua necessidade e finalidade. Após, tornem conclu-
sos para saneamento-Adv. EURICO ORTIS DE LARA FILHO,
EUGENIO DE LIMA BRAGA e FRANZ NORBERT WIELER-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1416/2001-DIR-
CEU ANTONIO VERNIZE x ENEAS CRUZ TURISMO
LTDA. Manifeste-se a parte adversa, acerca da petiçÆo de fls.
91/92-Adv. ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VIAN-
NA, ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA, RITA NI-
EMEYER DE PAULA SOARES, EURICO ORTIS DE LARA
FILHO, EUGENIO DE LIMA BRAGA, FRANZ NORBERT
WIELER e FRANK RICHARD FAST-

51.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1490/2001-CEJEN EN-
GENHARIA LTDA x STEIL & STEIL LTDA. Designo audiên-
cia de tentativa de conciliaçÆo e saneamento para o dia 26 de
março de 2003, às 14:10 horas. Intimem-se as partes para que
compareçam, por si ou representadores habilitados a transigir,
trazendo propostas concretas de acordo-Adv. CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO R NA-
LIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, URSULLA
ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, DAMIANO FLENIK e
GIORDANI FLENIK-

52.-OBRIGACAO DE FAZER-1564/2001-VALDECIR CAR-
LOS FIXA x PONTUAL LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Recebo o recurso de apelaçÆo fls. 149/159, em
ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para conta-arrazoar,
querendo, no prazo legal-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, A.J.CAMARGO DIAS e KAREN POLESSI NUNES-

53.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1583/2001-BONZAO
COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA x CONTINENTE AUTO
CENTER LTDA -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. ADILSON
LUIZ FERREIRA FILHO, TADAYUKI SAITO, HELENO
AMORIM e JUSCELINO FLAVIO MACEDO FILHO-

54.-COBRANCA (SUMARISS)-9/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORAD.ITATIAIA III x APARECI-
DO PEREIRA GERMANO -Aguardando pagamento das cus-
tas processuais-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

55.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-82/2002-CARLOS
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CECY e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S.A -Em cin-
co dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. Intimem-se.-Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN
ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PETRONIO JOSE WEBER e outros. Defiro a expediçÆo de
oficio a Receita Federal, mediante o recolhimento da taxa de-
vida. (R$ 7,00) Quanto aos demais, indefiro o pedido de requi-
sicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra
quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse
publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do
poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contra-
rio, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao caben-
do ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. MARCE-
LO MARCO BERTOLDI, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE
SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA
FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, VANES-
SA TAVARES, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTI-
AN SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMA-
RES e ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA-

57.-ALVARA JUDICIAL-180/2002-DANIEL MASSAYOSHI
HIEGATA TSUSHIMA x . Intime-se o requerente para dar aten-
dimento ao parecer ministerial retro, demonstrando do bem
móvel em nome do autor., “Resta somente demonstrar o regis-
tro do bem móvel em nome do autor. Feito isso, tenho por boas
as contas prestadas, podendo o feito ser arquivado.”-Adv. FLA-
VIA DUTRA INFANTE VIEIRA e OTTO JOAO LYRA NETO-

58.-ALVARA JUDICIAL-363/2002-NEUSA ROSA DOS SAN-
TOS COSTA x -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de
R$ 7,00 -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, PEDRO
EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-410/2002-SHEILA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA e outros x MAGNIFICO DIRETOR DO
IESDE - INST. DE EST. SOCIAIS. Manifeste-se o autor quan-
to ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. GERALDO
PEREIRA LACERDA, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
e FABIANO HARTMANN PEIXOTO-

60.-ALVARA JUDICIAL-450/2002-IZAURA DE SA MERLIN
x -Aguardando pagamento das custas processuais-Adv. SAN-
DRA RAITANI BLEY PEREIRA-

61.-ALVARA JUDICIAL-517/2002-JAMIL JOAQUIM DAVID
MOTA e outros x . retirar alvará-Adv. MARIO SERGIO RO-
CHA-

62.-COBRANCA (SUMARISS)-552/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL HENRY FORD x LILIAN KOVALIK e outros. Tra-
ta-se de açÆo de cobrança de taxas condominiis proposta em
face dos titulares do imóvel em relaçÆo ao qual se constitui o
débito, visando a cobrança da importância de R$ 4.373,31. Os
réus, citados, ofereceram defesa, em forma de contestaçÆo,
alegando, preliminarmente, ilegitimidade do autor uma vez que
as taxas devidas sido tranferidas a uma empresa de cobrança;
ilegitimidadfe passiva em razÆo de terem efetuados a venda
do apartamento, ainda em 197, através do conhecido | contrato
de gaveta” e a nulidade da ata da assembléia ordinária que ele-
geu a atual síndica. Quanto ao mérito, impugnaram o valor pre-
tendido uma vez que nÆo foram apresentados os documentos
necessários à análise da pertinência do valor devido a estásen-
do exigida multa moratória em desconformidade com a legisla-
çÆo consumerista. A matéria envolvendo a legitimidade ativa
nÆo pode ser enfrentada agora, já que o ônus da prova quanto
à cessÆo pertence à parte que alegou tal fato devendo, destar-
te, ser abordada durante a instruçÆo, que ainda nÆo foi ulti-
mada. Isto porquê é impossivel a promovente realizar a prova
de fato negativo, ou seja de que nÆo cedeu, a empresa menci-
onada nos belotos mensais, aquele crédito. Quanto á propalada
ilegitimidade passiva, deve ser repelida a preliminar, eis que o
STJ já cristalizou a jurispridência, no que vem sendo seguido
pelo TAPR, de que deve ser adotada a soluçÆo mais favorável
ao condominio, podendo a demanda ser manejada em face da-
quele em cuju nome está registrado o imóvel ou conta eventual
promitente comprador da unidade autônoma. A próposito: “...,”.
Deverá prosseguir a demanda, portanto, contra os réus, que
terÆo direito de regresso contra os eventuais adquirentes do
imóvel, na medida de seu responsabilidade, mesmo porquê tam-
bém já é questÆo pacificada pela jurisprudência pátrica que os
demoninados “contratos de gaveta” produzem efeito somente
entre as partes sendo, destarte, inoponiveis a terceiros. A maté-
ria referente à pretensa irregularidade havida na eleiçÆo da
atual sindica nÆo resiste a uma melhor análise do documento
de fls. 06, cuja leitura revela que a assembléia nÆo foi presidi-
da nem secretariada pela síndica, já que, em sua parte final há
mensÆo textual de que, no encerramento seria ela assinada
“por mim” e pela síndica, demonstrando, de forma inequivoca,
que se tratava de pesso distina. Ademais, a ausência de inden-
tificaçÆo nÆo redunda na nulidade do ato, eis que inexistente
qualquer prejuízo e nenhuma relevância possui tal circustância
em face do quantum debeatur. Também nÆo se sustenta a argu-
mentaçÆo de que nÆo foram apresentados, nos autos os docu-
mentos que compuseram a verba condominial exigida, mesmo
porquê se encontram, com certeza, em poder do autor poden-
do, a qualquer momento, ser inspecionados. Ademais, a mera
alegaçÆo genérica, despida de qualquer fundamento, nÆo pos-
sui o condÆo de desconstituir o débito, importando a parte,
caso julgue relevante, fornecer os elementos idôneos e preci-
sos limitadores de seu incorformismo, possibilitando a defesa
da parte ex adversa, em amplo e exauriente contraditório. Fi-
nalmente, a multa moratória deve ser aquela prevista na con-
vençÆo, tese que, aliás se cristalizou no egrégio ..., Como nÆo
houve pedido de produçÆo de prova pericial, defira a produ-

çÆo de prova oral, consistente no depoimento pessoal das par-
tes e oitiva das testemunhas já arroladas (arts. 276 e 278 do
CPC). Designo audiência de instruçÆo e julgamento para o dia
21 de maio de 2003 às 14:30 horas.Adv. JEFERSON WEBER,
ROSSANA M. K. MATTA e PAULO JOSE M. TRICARICO-

63.-BUSCA E APREENSAO-657/2002-BANCO OURINVEST
S/A x MARIA JOSE DE BRITO -Intime-se a parte interessada
pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv. ERICO SO-
DRE QUIRINO FERREIRA-

64.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-675/2002-BAJA
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME x AIR
MUNDIAL AR CONDICIONADO. Intime-se o requerente para
dizer acerca do retorno do AR de fls. 23, considerando-se que
nÆo ha comprovaçÆo de que a pesssoa que o recebeu seja o
representante legal da empresa ré-Adv. VILMA REGIA RA-
MOS DE REZENDE e CASSIA APARECIDA BERNARDE-
LLI-

65.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-728/2002-FABIO
ROBERTO DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL -Para
eventual julgamento conforme o estado do processo, esclare-
çam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de
forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem
produzir. No mesmo prazo, deverÆo as partes manifestar ex-
pressamente caso haja desinteresse na realizaçÆo de acordo,
quando entÆo o processo será saneado em gabinete.-Adv. ANA
VILMA GUIDELLI, PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE,
ALVARO SEDLACEK, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VA-
LERIO FEIJO, MIRIAN COSTA ARRUDA e JORGE RAFA-
EL SANTAR-

66.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-767/2002-CIRO LIS-
SA x LINO ISABEL DE PAULO -Retirar ofício(s).-Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

67.-ALVARA JUDICIAL-768/2002-CATARINA DA MAIA x .
Intime-se o requerente para dar atendimento ao parecer minis-
terial retro-Adv. CLEIBE DE MORAIS PALONE, TRINDA-
DE DOS SANTOS BUDNI e BENEDITO LUCIANO DE SOU-
ZA FILHO-

68.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-804/2002-ANA LUCIA
DE LIMA x LUIZ MARCELO RIBAS DA MOTTA e outros.
Diante do contido às fls. 35, determino que retire-se da pauta a
audiência designada às fls. 26. Renove-se a intimaçÆo da re-
querente para que a mesma proceda a juntada de atestado de
saúde fisica e mental e ainda certidäes negativas dos distribui-
dores da Justiça estadual e do Instituto de IdentificaçÆo. Abra-
se vista ao Ministério Publico para realizaçÆo da sindicancia-
Adv. CARLOS ALBERTO FRANK e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

69.-ALVARA JUDICIAL-887/2002-MAURICEA MARTINS
FURTADO e outros x . Retirar alvará-Adv. LUIZ ANTONIO
MARIANO-

70.-ORDINARIA-890/2002-CARLOS DIRCEU MASSOLIN
PACHECO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A., Ma-
nifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMI-
NE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS e ADRIANA DE
FRANCA-

71.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-982/2002-STAR
OVER VIAGENS E TURISMO LTDA x TELEFONICA PU-
BLICIDADE E INFORMACAO LTDA. Manifeste-se o reque-
rente-Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

72.-ARROLAMENTO-990/2002-EDUARDO LUIZ GABAR-
DO MARTINS x ESPOLIO DE LORY MARIA NOCERA. In-
time-se o inventariante para dar atendimento ao parecer minis-
terial retro-Adv. EDUARDO EGG BORGES RESENDE e
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

73.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1049/2002-MARIA
ALICE FIGUEIREDO SCHMIDT COSTA x CITIBANK N.A
AUTOCARD MASTERCARD -Retirar ofício(s) e carta de ci-
taçÆo.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

74.-ORDINARIA-1054/2002-STELLA RAITANI CONDESSA
e outros x VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA e
outros. Admito a emenda de fls. 269/270, para que se retifique
o valor dado como entrada para auisiçÆo do veículo como R$
5.000,00. Aguarde-se o retorno do AR expedido às fls. 266/
267, sendo que em caso negativo desde já fica deferido a cita-
çÆo dos requeridos através de mandado com os beneficios do
artigo 172 do CPC-Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES,
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES e WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1066/2002-VALEN-
TIM TOKARSKI BORGES e outros x HELENA SIMON -Re-
tirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. RONALDO MARTINS-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1116/2002-MARIA
CRISTINA NOSCHANG x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S/A e outros. Defiro a autora os beneficios da Gratuida-
de da justiça. Trata-se de açÆo ordinária de indenizaçÆo, atra-
vés da qual, a promovente, sedizente acometida de LER/DORT
decorrentes de condiçäes inadequadas ao exercício de suas ati-
vidades profissionais como funcionária dos réus, postula repa-
raçÆo de danos materiais, pretéritos e futuros, e morais, pela
ilicitude da conduta patronal. Pede antecipaçÆo da tutela al-
mejada, para compelir aos réus a arcarem com as despesas de
tramento médito necessárias a sua patologia ou na inclusÆo no
plano de saúde concedido a seus funcionários. O art. 273 do
CPC dispäe que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela
pretendida desde que haja verossimilhança das alegaçäes da

parte, fundada em prova idônea e risco de dano irreparável ou
de dificil reparaçÆo. No caso vertente, há, às fls. 43/79, exten-
sa prova documental que comprova a condiçÆo fisica da re-
querente, portadora de LER/DORT, doença de cunho inequi-
vocamente ocupacional, atribuída, também de forma inataça-
vel, à sua atividade profissional desenvolvida a serviço dos réus.
Há, outrossim, evidente risco na ocorrência de danos fisicos,
se nÆo irreparáveis, de dificil reparaçÆo, com a interrupçÆo
do tratamento necessário a sua recupereçÆo ou, quando me-
nos, em caráter paliativo. Presentes, portanto, os requisitos en-
sejadores da almejada antecipaçÆo defiro-a, para, desde logo,
compedir os réus fornecerem os meios necessários ao tratamento
médico e fisioterápio, da promovente inclusive no tocante aos
necessárias exames clinicos ou laboratoriais, destinados ao
acompanhamento e combate de sua doença ocupacional em
caráter particular ou mediante sua inclusÆo no plano de saúde
fornecido aos seus funcionários. Citem-se. com as advertênci-
as de praxe.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e
BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA-

77.-MONITORIA-1127/2002-BANCO ITAU S/A x MANGI-
NI & CIA LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 60,00..-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

78.-COBRANCA (SUMARISS)-74/2002-PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x CARLOS ROBERTO NEVES e ou-
tros -” Retirar peticão inicial cancelada, por falta de pagamen-
to das custas iniciais.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MOEMA REFFO SUCKWO MANZOCHI e CRISTINA
KAKAWA-
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DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 024 00778/1997
EDSON ISFER 066 01011/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 002 00661/2002
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 048 01207/2001
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 043 00069/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 052 01424/2001
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 027 00237/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 012 00671/2002

068 01164/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 038 00503/2000
GANDURA M. DA MAIA ABOU F 054 00027/2002
GERSON LUIZ WENZEL 013 00672/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 053 01502/2001
GLAUCO IWERSEN 023 01332/1996
HELENA DELLAPE J.PASSARIN 036 00060/2000
HELIO PEREIRA CURY FILHO 007 00666/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 018 00677/2002
IDELANIR ERNESTI 055 00204/2002
IGO IWANT LOSSO 045 00394/2001
IGUACIMIR G. FRANCO 059 00453/2002
JISLAINE PRUDENTE 011 00670/2002
JOAO CARLOS DELAY 020 00813/1994
JOAO DOMINGOS CARDOSO 067 01158/2002
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 056 00280/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 034 00974/1999
JOSE CARLOS LARANJEIRA 041 00023/2001
JUAREZ MOWKA 021 00204/1995
JULIANO M. FRANCO 059 00453/2002
JULIO JACOB JUNIOR 012 00671/2002
JULIO STOROZ 024 00778/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 007 00666/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 045 00394/2001
LUCIANA BERRO 044 00187/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 059 00453/2002
MANOEL DAHER 034 00974/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 044 00187/2001

MARCIA ZANIN 041 00023/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 017 00676/2002

008 00667/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 016 00675/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 069 01165/2002
MARGARETH ZANARDINI 001 00633/2002
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 018 00677/2002
MAURICIO KAVINSKI 031 00183/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 051 01309/2001
NELSON PASCHOALOTTO 058 00439/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 054 00027/2002
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 037 00499/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 017 00676/2002

008 00667/2002
OKSANDRO GONCALVES 040 01129/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 002 00661/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 009 00668/2002
ORMILO HENINGTON PORTILHO 020 00813/1994
OTTO CARLOS POHL 035 01183/1999
PAULO KINZKOWSKI 060 00488/2002
PAULO ROBERTO SILVEIRA 035 01183/1999
PEDRO KHATER FONTES 039 00794/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO 050 01259/2001
RAUL MARCOS KUSDRA 019 00786/1992
RICARDO GIOVANNETTI 055 00204/2002
ROBERTA SOARES SILVA 030 01543/1998
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 045 00394/2001
RODRIGO FAGGION BASSO 052 01424/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 028 00603/1998
ROGERIO JUSSEN BORGES 014 00673/2002
ROOSEVEL ARRAS 030 01543/1998
ROSANGELA KHATER 039 00794/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 029 01435/1998
SAULO BONAT DE MELLO 019 00786/1992
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 022 00940/1995
SEBASTIAO A. TELLES SOBRI 025 01206/1997
SERGIO BATISTA HENRICHS 026 01368/1997
SERGIO VIEIRA PORTELA 065 00981/2002
SILVANA LEA FETTER 053 01502/2001
SIMARA ZONTA 059 00453/2002
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 019 00786/1992
TANI M WUSSTER 019 00786/1992
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 010 00669/2002
VANISE MEGAR TALAVERA 003 00662/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 046 00442/2001
WILMAR EPPINGER 046 00442/2001
WINICIUS RUBELE VALENZA 066 01011/2002

1.-ACAO REIVINDICATORIA-po-633/2002-ROOSEVELT
JOAO CARDOSO e outros x LUCILENE GABARDO CAR-
DOSO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$12,00-AR, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. MARGARETH ZANARDINI.

2.-ARROLAMENTO-661/2002-ROSY CHEMIN BUSATO x
ESP. MARIA AUGUSTA MACEDO CHEMIN -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e EDSON SILVERIO CABRAL.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-662/2002-
SERV.NAC.DE APREND.COML.ADM.REG.DO EST.PR-
SENAC-PR x LUIS HENRIQUE KLOSS -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ 60,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
VANISE MEGAR TALAVERA.

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-663/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x DENIS
ROBIEL BOZ -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 588,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO.

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-664/2002-BANCO CI-
TIBANK S/A x CLAECIO ALBERTO KAMPE DE AZEVE-
DO e outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de
R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 60,00-Ofi-
cial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribui-
câo, sob pena de cancelamento. -Adv. ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS.

6.-ACAO DE COBRANCA-ps-665/2002-CONDOMINIO ANA
FRANCISCA - EDIFICIO ALEUTAS x DEBORAH EIBEIRO
CARVALHO GUIMARAES -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ADRIANO DE
OLIVEIRA.

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-666/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ALDA TEREZINHA DE SOUZA -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 315,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e HELIO PEREIRA CURY FILHO.

8.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-667/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IRANI
PEREIRA DE MORAES -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 199,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-668/2002-LAURA MARIA
MACEDO OSTERNACK x BANCO ITAU S/A -Peticâo inici-
al aguardando dep¢sito e DISTRIBUICAO, no valor de R$
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609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

10.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-669/2002-ANTO-
NIO MARCOS PADIA x GUILHERMINA FERREIRA DA
SILVA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
241,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES.

11.-ALVARA-670/2002-MARIA DO CARMO CACHINSKY
x ESP. AFONSO KACHINSKY e outros -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 78,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. JISLAINE PRUDENTE.

12.-NOTIFICACAO-671/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x UNICO COMBUSTIVEIS LTDA. -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 63,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 270,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e
JULIO JACOB JUNIOR.

13.-ARROLAMENTO-672/2002-EDMIR TABORDA CHA-
VES x ESP. MARIA MAGDALENA MIQUELISSA DA RO-
CHA e outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL.

14.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-673/2002-MIL-
TON JESUS DIAS FACHIM x BANCO CITIBANK S/A e ou-
tros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 525,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 24,00-AR, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES.

15.-ARROLAMENTO-674/2002-JADIR MENDES DE CAS-
TRO x ESP. NELCI ALVES DE MORAIS -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. DIOCLECIO ALVES DE
OLIVEIRA.

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-675/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S/A - BANSICREDI x AUTO POS-
TO TRYNYTY II COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTD e
outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
378,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 100,00-Ofici-
al de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI.

17.-RESCISAO DE CONTRATO-po-676/2002-DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA DA
GRACA DALABONA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA.

18.-ACAO REVISIONAL-677/2002-MARIA LUCIA SILVA
CRUZ x BANCO BANESTADO S/A -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito e DISTRIBUICAO, no valor de R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA LUCIA DE
QUEIROZ.

19.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-786/1992-CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A x RHODES
COM.I.EXP.DE PRO.MANUF. LTDA e outros- Apesar de a
autora ter se manifestado(fls. 373/374), nao antecipou o prepa-
ro das custas da Contadoria, para que sejam calculadas as cus-
tas processuais remanescentes (fls. 367-v e 369). Prepare a au-
tora as referidas custas (fls. 367-v), em 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extincao processual artigo 267, parag. 1§,
CPC). Adv. RAUL MARCOS KUSDRA, SIMONE ZONARI
LETECHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
SAULO BONAT DE MELLO, CLEBER MARCONDES, TANI
M WUSSTER, ALEXANDRE MARCOS GOHR e ALCEU
WALDIR SCHULTZ.

20.-INVENTARIO-813/1994-VIRGINIA CIAK x MARIAN
CIAK -”Intime-se a inventariante, por seu procurador, para dar
prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de remo‡Æo
(CPC, art. 995, inc. II).”-Adv. ANDRE LUIZ AMANCIO PIN-
TO, BIANCA LARISSA KLEIN, ORMILO HENINGTON
PORTILHO BENTES e JOAO CARLOS DELAY.

21.-ARROLAMENTO-204/1995-ANACLETO DE FREITAS
GOMES x JOAQUIM GOMES LADEIRA- Intime-se, por mais
esta vez, o ilustre procurador da parte inventariante para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, subscreva o auto de
partilha, promovendo, assim, o prosseguimento do feito. Adv.
JUAREZ MOWKA.

22.-INVENTARIO-940/1995-LOURDES QUINALHA DE
SOUZA x OSVALDO DE SOUZA- Dessa forma, intime-se-a
para dar o regular andamento ao feito, em cinco dias, na forma
do despacho de fls. 190, sob pena de remocao. Adv. ARNO
APOLINARIO JUNIOR e SAULO DE TARSO A. CARNEI-
RO.

23.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1332/1996-JEAN TANIOS
ABDO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
Recolha a parte exequente o Funrejus. Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA e GLAUCO IWERSEN.

24.-ACAO DE OBRIGAT. CONTRATUAL-778/1997-IVO
LUIS BORA x GERALDO PESSOA e outros- Antes de anali-

sar o requerimento efetuado pelo Sr. Oficial de Justica, com-
provem os exequentes a propriedade do executado sobre o vei-
culo indicado as fls. 359-v§, em cinco dias. Adv. JULIO STO-
ROZ e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO.

25.-PRESTACAO DE CONTAS-1206/1997-LAERCIO CHE-
MIM x FERTIPAR-FERTILIZANTES PARANA LTDA -Ma-
nifeste-se a parte autora acerca do contido as fl. 532/534. -Adv.
SEBASTIAO A. TELLES SOBRINHO.

26.-ACAO DE DESPEJO-1368/1997-KOJI HOSHINA e ou-
tros x CECIL ADELINO MARQUES -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS.

27.-ACAO DE COBRANCA-ps-237/1998-CONDOMINIO
CONJ.RESID. BARAO DE CAPANEMA x ISALTINO ZENI
SANTANA -Fica o ilustre advogado intimado do respeit vel
despacho que segue: Vistos. Diante da certidÆo acima, intime-
se o procurador da parte interessada para requerer o que for de
direito, (inclusive com vistas ... restauracÆo dos autos - CPC.,
art. 1063, em que pesem nÆo se encontrarem desaparecidos,
face ... peculiaridade da situacÆo), ficando autorizado, desde j
, a ter nova vista dos autos, pelo prazo de 10 dias.- Fica, outros-
sim, desde logo, advertido dos riscos de contaminacÆo por
doencas infecto-contagiosas, conforme InspecÆo Municipal.-
Intime-se. -Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES.

28.-ACAO MONITORIA-603/1998-INDUSTRIA METALUR-
GICAS RENIZE LTDA x PFAFF NDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. ROGERIA DOT-
TI DORIA.

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1435/1998-BANCO
BRADESCO S/A x RA CORREA REP.COM.BIJOUTERIAS
LTDA -A parte interessada para manifestar-se em prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SANDRA ME-
NEGHINI DE OLIVEIRA.

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1543/1998-JOAO
ROBERTO DE ANGELO x INGA IMPORT. E EXPORT. LTDA
-ME -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de noventa dias,
conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. ROBERTA SOARES
SILVA, ANDREA CRISTINA SERPE GANHO RIBEIRO e
ROOSEVEL ARRAS.

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-183/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x EMERSON JOSE BINDI e outros -
”Suspenso o curso do feito pelo prazo de cento e oitenta dias,
conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv. MAURICIO KA-
VINSKI.

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-254/1999-BANCO
BRADESCO S.A x NEW HOME MUDANCA E TRANSP. DE
CARGAS LTDA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de
cento e oitenta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
DANIEL HACHEN.

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-448/1999-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x IDARIO ABREU SILVA -
”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ.

34.-INVENTARIO-974/1999-CLAUDINOR PEDRO TULIO e
outros x ESP. DE SANDRA MARA PEREIRA- Acerca do con-
tido no parecer retro, manifeste-se o inventariante. Adv. MA-
NOEL DAHER e JOAO MAESTRELI TIGRINHO.

35.-ACAO DE PERDAS E DANOS-1183/1999-MARCIO
ANSBACH ZANETTI x SZEKA ATACADISTA HORTI-
GRANJEIROS E INCORPORADORA L -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. DEISE C.MONTEIRO DE BARROS HINZ, OTTO
CARLOS POHL e PAULO ROBERTO SILVEIRA.

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-60/2000-TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S/A x NOEL MARCILIO DA SILVA -
Manifestem-se as partes acerca do contido as fl. 169/170. -Adv.
ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS e HELENA DELLAPE J.PASSARINI.

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-499/2000-IGTRANS
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BITTENCOURT
MAGALHAES PARTICIPACOES LTDA -”Suspenso o curso
do feito pelo prazo de noventa dias, conforme requerido. Aguar-
de-se.” -Adv. NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO.

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-503/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ALVINO MOSER -”1. Para
a audiˆncia de conciliacao, ... qual deverâo comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores com poderes para transigir, designo
a data de 30/abril/2003, ...s 14:30 horas (CPC, art. 331)”.-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI G. LOPES.

39.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-794/2000-SELMI &
CIA LTDA x MERCADOVILLE COM. DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de
trinta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. ROSAN-
GELA KHATER e PEDRO KHATER FONTES.

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1129/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JOSE ARNALDO FRIGO -Aguar-
de-se cumprimento da precatoria.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES.

41.-ACAO DE DESPEJO-23/2001-PORTHAL DO LAGO S/A
x D.M.KALED VESTUARIO - Desentranhe-se e adite-se o
mandado ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JOSE CARLOS LARANJEI-
RA e MARCIA ZANIN.

42.-DEPOSITO-61/2001-BANCO ZOGBI S/A x ROMILDO
MIGUEL SILVEIRA - ... Assim, decreto a prisao de Romildo
Miguel Silveira, ... Expeca-se mandado de prisao. Promova-se
o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpri-
das pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-69/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x VOLNEI BENINCA- Indefiro o
pedido retro, ...  Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS.

44.-RESCISAO DE CONTRATO-po-187/2001-DIBENS LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERACANTIL x NILSON
HAJINE MARIKAVA -A vista do certificado as fls. 76 - verso,
promova a parte autora o depostio das custas relativas as dili-
gencias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justica.-Adv.
LUCIANA BERRO e MARCELO FABIANO GRESKIV.

45.-LEVANTAMENTO DE INTERDICAO-394/2001-GRACI-
ANO CHAGAS PAES x OLGA HOMECHEN PAES- Em face
do exposto, defiro o pedido de levantamento de interdicao ao
requerente Graciano Chagas Paes, tendo em vista que cessou a
causa que a determinou (artigo 1.186, caput do Codigo de Pro-
cesso Civil). Condeno a requerida no pagmaento das custas e
das despesas processuais, alem dos honorarios do advogado do
requerente, fixados em R$ 200,00, de acordo com o artigo 20,
parag. 4§ do Codigo de Processo Civil. Observe-se o artigo 12
da Lei n§ 1.060/50. Apos o transito em julgado, publique-se a
presente sentenca na imprensa local e no orgao oficial por tres
vezes, com intervalo de dez dias, seguindo-se a averbacao no
Registro de Pessoas Naturais, segundo os artigos 1.186, parag.
2§ do Codigo de Processo Civil e 104 da Lei n§ 6.015/73. PRI.
Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, IGO IWANT LOSSO e
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA.

46.-ACAO DE INDENIZACAO-po-442/2001-ALINE
WYRWANT HEY e outros x SOCIEDADE PARANAENSE DE
ENSINO E INFORMATICA- SPEI -Promovam-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias (rol de testemunhas) a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES, ALTIVO
JOSE SENISKI e WILMAR EPPINGER.

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-983/2001-BAN-
CO MAXINVEST S/A x JOAO LUCAS LUNARDELLI RA-
MOS e outros -Ao preparo das custas do AR, no prazo de cinco
dias - R$ 12,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT.

48.-ARROLAMENTO-1207/2001-ADA CYRKLER FALLEI-
RO SALGADO x ESP. DE JOS• ESISON SALGADO -A par-
te interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito,
sob pena de extincao (CPC, 267, III). -Adv. EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN.

49.-DEPOSITO-1251/2001-BANCO ZOGBI S/A x OLIVIA
PEREIRA DE JESUS -A vista do certificado as fls. 56 - verso,
promova a parte autora o deposito das custas relativas as dili-
gencias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justica, bem como
atenda ao determinado no despacho de fls. 56, item 2, em cinco
dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

50.-INVENTARIO-1259/2001-MERCEDES SILVA DOS SAN-
TOS e outros x ESP. DE PEDRO NASCIMENTO FAGUN-
DES -Intime-se a parte para que se manifeste quanto ao prosse-
guimento do feito, sob pena de extincao. -Adv. RAQUEL CRIS-
TINA BALDO.

51.-ACAO DE COBRANCA-ps-1309/2001-O CONDOMÖNIO
DO CONJ. RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x JOS•
LUIZ VALENTIM- Intime-se a parte autora, a fim de que esta
retire o oficio expedido a Delegacia da Receita Federal, a dis-
posicao no cartorio desde 26/03/2002, para o seu integral cum-
primento. Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA.

52.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-1424/2001-JAIRO CO-
LLA x ELO IMPORT COMERCIO DE PECAS LTDA -Deter-
minado o arquivamento dos autos, ap¢s postas em pr tica as
cautelas de estilo, inclusive com lan‡amento das baixas necess
rias. -Adv. RODRIGO FAGGION BASSO e FERNANDO JOSE
BONATTO.

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1502/2001-GREEN LI-
GHT CONSULTORIA E ASSESSORIA COMERCIAL x BAN-
CO UNIBANCO S.A -”Mantenho a decisÆo agravada por seus
pr¢prios fundamentos.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e SILVANA LEA FETTER.

54.-RESSARCIMENTO-po-27/2002-FABRICIA CONCER e
outros x LUIZ BOSCO MENEZES e outro- Intime-se a parte
autora para o cumprimento integral do despacho de fls. 103,
sob pena de extincao e arquivamento dos autos (CPC, 267, III).
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, NEMO FRANCISCO
SPANO VIDAL e GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES.

55.-ACAO MONITORIA-204/2002-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x AUTO POSTO IPANEMA LTDA -Es-
pecifiquem as partes as provas que desejam produzir, trazendo
a sua pertinencia e relevancia, a vista dos pontos controverti-
dos que deverao ser indicados. -Adv. IDELANIR ERNESTI,
SAULO BONAT DE MELLO, ALEXANDRE MARCOS
GOHR e RICARDO GIOVANNETTI.

56.-ALVARA-280/2002-DEJANIRA FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros x ESP. DE MARIA DOLORES DE QUADRO
CRUZ- Todavia, o extrato retro fornecido pelo DNER (fl. 43)
comprova que a beneficiaria da pensao, na epoca, era apenas
Maria Dolores de Quadros Cruz. Dessa forma, os cinco filhos
do intituidor antonio Candido Cruz (fl. 22) nao possuem qual-
quer direito, eis que a Maria Dolores de Quadros era a unica
beneficiaria da pensao deixada por Antonio Candido Cruz. Adv.
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.

57.-EXECUCAO HIPOTECARIA-436/2002-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A x PAULO DA GRACA RIQUELME
DE MACEDO e outros -Aguarde-se manifestacao da parte exe-
quente.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-439/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANTONIO MARCOS DE AGUI-
AR- Indefiro o pedido de bloqueio do veiculo, ... Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO.

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-453/2002-CASCATUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x RURAL LE-
ASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir, trazendo a sua
pertinencia e relevancia, a vista dos pontos controvertidos que
deverao ser indicados. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M.
FRANCO.

60.-ALVARA-488/2002-JULIA GUERGUNT KOCHAN e ou-
tros x ESP. DE EGIDIO KOCHAN -Ao preparo das custas re-
manescentes, no prazo de cinco dias - R$ 75,00, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. PAULO KINZKOWSKI.

61.-INVENTARIO-684/2002-ALDA MOURA ALMEIDA e
outros x ESP.DE LUIZ DO REGO ALMEIDA - Preste o inven-
tariante as primeiras declaracoes, em vinte dias, contados da
data em que prestou o compromisso (CPC, art. 993).-Adv.
ANTONIO CARLOS G. TAQUES.

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-830/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VANILDO DE OLIVEIRA -Ao
interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA.

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-873/2002-BAN-
CO ITAU S/A x EMERSON SURGIK -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO.

64.-ACAO MONITORIA-892/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x DIPETRA DIST. DE PECAS PARA TRATO-
RES LTDA e outros -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de
quinze dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. DANIEL
HACHEN.

65.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-981/2002-G.P CO-
MERCIO DE PROD. ELETRONICOS LTDA x STOCK ELE-
TRO ELETRONICOS SERVICOS LTDA -”Subscreva o ilus-
tre procurador peticao ...s fls., no prazo legal.”-Adv. SERGIO
VIEIRA PORTELA.

66.-ORDINARIA-1011/2002-VEREDA ADM. E EMPREEN-
DOMENTOS LTDA e outros x HILAIO PAULO MIERS -Di-
ante do exposto, conheco dos embargos declaratorios interpos-
tos as fls. 121/123, negando-lhes contudo, provimento. Doante
da contestacao e documentos juntados aos autos, manifeste-se
a autora, em cinco dias. -Adv. EDSON ISFER, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO e WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA.

67.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1158/2002-SYDDARTHA
COLLYER DE MAGALHAES x SPAIPA S.A INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS -Ao autor para emendar e com-
plementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cum-
pridamente, no prazo de dez dias. -Adv. JOAO DOMINGOS
CARDOSO.

68.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1164/2002-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO POLITO LTDA
e outros -Citem-se ... Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO.

69.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1165/2002-ANTONIO
TRINDADE DINIZ x JULIANO SCHON e outros -Ao autor
para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os
pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO.

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-1167/2002-ROLF ERNES-
TO VON LASPERG x BANCO SANTANDER - MERIDIO-
NAL -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial,
em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez
dias. -Adv. ADELFIA T BERTE.

10.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 134/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. GIVANILDO NOGUEIRA CON
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIANA SILVEIRA KARAN
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CLAUDIA LOPES BORIO 054 00375/2002
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CRISTIANE BELINATTI GARCI 040 00687/2001
DAMASSO AIR GOMES 011 00803/1995
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 033 00417/2001
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 079 01172/2002
DOMINGOS CAPORRINO NETO 022 01169/2000
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GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 010 00592/1992
GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA 001 02920/0000
GIOVANI CLAUDIO ANDRADE 045 00886/2001
GIOVANKA ASTETE S. DE PAU 074 01114/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 014 00671/1998
GLAUCO SANSON SILVA 078 01159/2002
GLORIA MARIA CARVALHO ZAN 067 01066/2002
GUILHERME RODRIGUES 080 01180/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 064 00948/2002
ITALO TANAKA JUNIOR-322-8 009 00455/1991
IZABEL CRISTINA R. MARTIN 015 00901/1998
JACKSON HOHARA MENDES 046 00985/2001
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 066 01001/2002
JOAO HORTMANN 016 01186/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 032 00353/2001

040 00687/2001
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KARINE SIMONE POFAHL 025 00033/2001
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LEANDRO CABRERA GALBIATI 070 01103/2002
LIBIAMAR DE SOUZA 036 00530/2001
LUCIANA BERRO 037 00551/2001
LUCIANE SEZANOWSKI 051 00113/2002
LUIS CARLOS VASSELAI 031 00220/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 075 01115/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA-352- 012 01077/1995
LUIZ GONZAGA M. CORREA 058 00776/2002
LUIZ ROBERTO RECH 012 01077/1995
MANIF ANTONIO TORRES JULI 016 01186/1998
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MARCOS ANTONIO ZAITTER 002 02921/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 071 01109/2002

060 00784/2002
042 00791/2001

MARCY HELLEN VIDOLIN 031 00220/2001
MARIA AMELIA F.TAVARES - 028 00135/2001
MARIA D’ARC DE SOUZA OAB/ 064 00948/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 043 00829/2001
MARIA LUCILIA GOMES 039 00627/2001
MARIA LUIZA C.VASCONCELLO 018 01517/1999
MARILZA MATIOSKI-FAX-233- 021 01077/2000
MARINO GALVAO 019 00960/2000
MIEKO ITO 035 00475/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 054 00375/2002
MURILO CELSO FERRI 056 00492/2002

073 01111/2002
NATANOEL ZAHORCAK 006 02925/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL-222- 010 00592/1992
OLIVIO H.R.FERRAZ-222-983 013 01355/1997
OSMAR MEDEIROS 077 01152/2002
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 068 01083/2002
PAULO CESAR PIRES CARVALH 013 01355/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 057 00495/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 022 01169/2000
PAULO SERGIO PIASECKI 032 00353/2001
PLINIO ALOISIO BACH 045 00886/2001

045 00886/2001
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RICARDO LUCAS CALDERON 038 00607/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 029 00156/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 061 00831/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 015 00901/1998
ROSELI M.MODESTO DE MELO 024 00009/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 003 02922/0000
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SAMANTHA DE M. SADE 020 01024/2000
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SIDNEY MARCOS MIRANDA 078 01159/2002
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034 00449/2001
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013 01355/1997
ZANI DALTON FARAH 039 00627/2001

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-2920/0000-PEDRO ELOIR
DOS SANTOS x AURACYR AZAVEDO DE MOURA COR-
DEIRO -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.609,00 -Adv. GE-
RALDO RIBEIRO NOGUEIRA C.NETO-

2.-BUSCA E APREENSAO-2921/0000-SLAVIERO DECISAO
ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x TEMAR CORRETORA
DE SEGUROS LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609,00-
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

3.-BUSCA E APREENSAO-2922/0000-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x EDGARD
SOMMA NETO -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609,00-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

4.-BUSCA E APREENSAO-2923/0000-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x DIRCEU PE-
DRINI -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 504,00-Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

5.-REVISAO DE DEBITO-2924/0000-TRASCOLACO
TRANSPORTADORA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 483,00-Adv. FREDY YURK-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2925/0000-ICA-
SEC-COMPANHIA  SEGURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIRO x FIRGOSUL IND.SUL BRAS DE CAR-
NES E FRIOS LTDA e outros -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.
609,00-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

7.-DECLARATORIA-2926/0000-ESSANIA SERVICOS TEC-
NICOS LTDA x BANCO SUDAMERIS S.A -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$.504,00 -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-

8.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-28572/1986-SOFIA
CRISHKOWEZ x ANASTACIA CRISHKOWEZ -DEFIRO O
PEDIDO DE FLS.257, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 30
DIAS.-Adv. EMILIANO GOMES DE BRITO, JOELCIO
S.MADUREIRA e SERGIO EDUARDO ORLANDI REPKA-

9.-REGRESSIVA-455/1991-CONSTRUTORA E EMPREEN-
DIMENTOS NAIPI LTDA x CASSOL S/A PRE-FABRICA-
DOS LTDA.-DEFIRO A MANIFESTACAO DE FLS. 1062/
1063. INT. COMO REQUER. INTIME-SE A REQUERIDA
PARA PROCEDER O DEPOSITO DOS 50% DOS HONORA-
RIOS PERICIAIS, NO VALOR DE R$8.250,00, NO PRAZO
IMPRORROGAVEL DE 48H, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA PROVA PERICIAL-Adv. MARCILEY DA SIL-
VA GAVIOLI e ITALO TANAKA JUNIOR-322-8438-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-592/1992-LUCIA WEND-
LER x SERVITEL S/C INTERM.SERV.LTDA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__102,50______, em cinco dias.-Adv. GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI, LACIR GUARENGHI-FAX-222-3315 e
ODACYR CARLOS PRIGOL-222-3315-

11.-ORDINARIA-803/1995-CLARICE RIBEIRO DOS SAN-
TOS x CONSTRUTORA DELLA MARCA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR e DAMASSO AIR GOMES-

12.-INDENIZACAO-1077/1995-JOAQUIM DE OLIVEIRA
NETO & CIA LTDA x DISBEI DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS IGUACU LTDA-Defiro a desistencia do pedido de libe-
racao das cotas ja penhoradas. II-Defiro o levantamento da pe-
nhora , (fls. 482) de numerario a favor do devedor intimando-
se-o-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-352-2243 e LUIZ RO-
BERTO RECH-

13.-ORDINARIA-1355/1997-AGROPECUARIA MUSAMAR
S/A e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
...Posto isso, julgo parcialmemente procedentes os pedidos en-
cartados na exordial, para declarar a nulidade do Contrato de
Composicao de Divida, bem como do Contrato de Alongamen-
to de divida de Credito Rural, permanecendo a Cedula Pigno-
ratica e Hipotecaria valida, declaro entretanto, nulas de pelno
direito as clausulas abusivas constantes no instrumento, deven-
do a TR (taxa referencial), ser substituida pelo (INPC) como
correto indice de correcao monetaria, a cobranca de comissao
de permanencia ser excluida dda cobranca do debito, o percen-
tual de juros nao ultrapassar o limite legal de 1% ao mes. Quanto
a multa determino o percentual de 2% sob o valor da prestacao.
Condeno, a parte postulada nas custas processuais e honorarios
advocaticios ao defensor da parte postulante os quais fixo em
R$ 5.000,00, com fundamento legal no artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de processo Civil, tendo em vista o grau de zelo do
profissional, a natureza e importancia da causa, o trabalho rea-
lizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu servico.
Adv. KIYOSHI ISHITANI-225-7063, PAULO CESAR PIRES
CARVALHO, WILTON VICENTE PAESE, ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ, OLIVIO H.R.FERRAZ-222-9835, WIL-

TON VICENTE PAESE e ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ-

14.-DESPEJO-671/1998-IDA RENY WISCHRAL x UILSON
CELIO -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA RAMOS-

15.-BUSCA E APREENSAO-901/1998-CIA. REAL DE IN-
VESTIMENTOS CFI x ALTINO PUGSLEY QUIMELLI -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. IZABEL CRISTINA
R. MARTINS CAMPOS e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-1186/1998-SONIS MARIA
DONHA x MARIA NEIVA HHURY -A parte autora para reti-
rar oficio, em cinco dias.-Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA
JR., MANIF ANTONIO TORRES JULIO-233-679, JOAO
HORTMANN e VITORIO KARAN-ap.511/99

17.-REPARACAO DE DANOS-1416/1998-CLAUDIO DONI-
ZETE SANTOS e outros x OSMARINA VIEIRA DE MACE-
DO e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$__160,00______, em cinco dias.-Adv. ELE-
NI MORAES BARROS NUNES e FERNANDO SIMAS FI-
LHO-

18.-BUSCA E APREENSAO-1517/1999-CONSORCIO NACI-
ONAL HONDA PLD x MARCELO ALEXANDRE ORTEGA
-Vistos e examinados... Diante do contido no petitorio retro,
com fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arqui-
vando-se oportunamente.-Adv. MARIA LUIZA
C.VASCONCELLOS-

19.-DANOS MORAIS PURO-960/2000-JOSE ALZAMORA
NETO x FELIPE LERNER -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00_______, em cinco
dias.-Adv. MARINO GALVAO-

20.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1024/2000-VALDEMIR
CORREIA DA SILVA x VALTER DA SILVA MARTINS e ou-
tros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$___80,00_____, em cinco dias.-Adv. SAMANTHA
DE M. SADE-

21.-COBRANCA-1077/2000-COND. CONJ. RES. VILA
REAL x ROSANGELA LIALI-Considerando que a requerida
Rosangela Liali, foi devidamente citada (folhas 59), deixou de
comparecer a audiencia designada para o dia 15 de outubro de
2001, folhas 66, e a peticao de folhas 63, homologada as folhas
69, em relacao a desistencia da requerida Sandra Mara Santoro
Luiz, hei por bem de revogar a decisao de folhas 75, determi-
nando a conclusao dos presentes autos para prolatacao de sen-
tenca em relacao a requerida Risangela Riali, face a revelia da
mesma- Adv. MARILZA MATIOSKI-FAX-233-4780-

22.-PRODUCAO ANTEC.PROVAS-1169/2000-HAMILTON
MOREIRA e outros x HQ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
e outros -Recebo o recurso de folhas 133/139, nos efeitos Sus-
pensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. DOMINGOS
CAPORRINO NETO e PAULO SERGIO IVANOSKI-

2 3 . - O R D I N A R I A - 1 2 6 0 / 2 0 0 0 - C O N D O M I N I O
CONJ.RES.PARQUE VERDE x EVA FILGUEIRAS BARBO-
SA-O autor requer expedicao de mandado de busca e apreen-
sao com reforco policial e prerrogativas do art. 172 do CPC.
Foi proferido o despacho de fls. pelo MM. Juiz 129 pelo JUiz
de Direito Designado. O feito foi parcialmente instruido con-
forme audiencia de fls. 146/151. Int. a parte re para manifestar-
se acerca de tal pedido (fls. 152) em 48h-Adv. SOLANGE TEI-
XEIRA C.FILON e ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA-

24.-INTERDICAO-9/2001-NEUSA MARTINS GOMES DE
LIMA x IZAEL MARTINS GOMES -Digam as partes, quanto
os honorários do perito.R$ 300,00-Adv. ROSELI M.MODESTO
DE MELO KRUG(D.P) e ANTONIO AUGUSTO
C.NEIA.(DEF.PUBL)-

25.-BUSCA E APREENSAO-33/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x INES GELINSKI-Ompoe-se chamar o feito a or-
dem. Como se sabe , em ocorrendo renuncia de mandato, nao
pode o feito prosseguir sem a re esteja devidamente representa-
da. O advogado da re noticiuou que renunciou ao encargo em
doc. datado de 25/09/2001 (fls. 161), quando do despacho de
fls. 146 a re nao estava devidamente representada. Assim, de-
termino a int. da re, por mandado, nos termos de fls. 146, a
constituir novo advogado em 10 dias. Adv. KARINE SIMONE
POFAHL e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

26.-COBRANCA-47/2001-CONDOMINIO CJTO. HABITACI-
ONAL MORADIAS UBATUBA II x ABILIO SIMAO PEREI-
RA e outros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

27.-COBRANCA-83/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BATEL
RESIDENCE x COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
LTDA -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

28.-INTERDICAO-135/2001-NEUSA TORAL CASTILHO
CHERUBINI x WANDERLEY TORAL GONCALVES -Digam
as partes, quanto os honorários do perito.R$ 300,00-Adv. CEL-
SO MOZART SALDANHA JUNIOR, JOSE ELISIO MAR-

QUES DAS PORTAS e MARIA AMELIA F.TAVARES - PE-
RITA-

29.-ORDINARIA-156/2001-SERGIO AUGUSTO DUTRA
SILVEIRA COSTA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-AGUARDE-SE PEDIDO DE IN-
FORMACOES-Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE e ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

30.-BUSCA E APREENSAO-168/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEX DA SILVA -Recebo o recurso de folhas 68/
73 nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

31.-COBRANCA-220/2001-JOSSARA DO ROSSIO MEN-
DONCA CAVALHEIRO e outros x JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA e outros -A parte autora para retirar o AR de (CI-
TAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. MAR-
CY HELLEN VIDOLIN e LUIS CARLOS VASSELAI-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-353/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AIRTON HIROSHI
ARUTSU -Vistos e examinados...Diante do contido no petito-
rio retro, DECLARO EXTINTO o presente processo com jul-
gamento do merito o que faco com fundamento no inciso III do
artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo solicitacao,
devolvam-se os documentos a parte autora, mediante copia e
certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias ne-
cessarias, arquivando-se oportunamente-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e PAULO SERGIO PIASECKI-

33.-INDENIZACAO-417/2001-BOURGES & CIA LTDA x
MAJULAR ARTEFATOS DE ALUMINIO INDUSTRIA E
COMERCIO -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO BOUR-
GES e JORGE TEIXEIRA PINTO-

34.-INDENIZACAO-449/2001-HERMINIO CHICO x BANCO
GENERAL MOTORS S/A -DEFIRO O PEDIDO DE FLS.96
VISTAS PELO PRAZO DE 05 DIAS.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-475/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL(BRASIL) S/A x AUREO
LUCIO DE OLIVEIRA ANDRADE-... Posto isso, julgo, im-
procedente o pedido inicialmente formulado em face da des-
configuracao do contrato de arrendamento mercantil, revogan-
do a liminar concedida e determinando a entrega pela autora a
parte requerida do veiculo marca Fiat Tipo 1.6 IE, cor branca,
ano de fabricacao 1995, chassi ZFA160000S5112738, placa
JNY 7846, reconhecendo ainda a validade e continuidade do
presente contrato a titulo de compra e venda a prazo. Condeno
a parte autora ao pagamento das custas processuais- Adv. MI-
EKO ITO-

36.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-530/2001-DULCIDIA
QUEIROZ x ANELIO QUEIROZ-RETIRAR FORMAL DE
PARTILHA, EM CINCO DIAS-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

37.-BUSCA E APREENSAO-551/2001-BANCO DIBENS S/
A x MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUCIANA BER-
RO-

38.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-607/2001-MARIA AL-
VES DOS SANTOS CHOINSKI x GERALDO PAULO CHO-
INSKI-RETIRAR CARTA DE ADJUDICACAO, EM CINCO
DIAS-Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-

39.-BUSCA E APREENSAO-627/2001-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x VILFRIDO CHAVES-...Rece-
bo os embargos de declaracao e lhes dou parcial provimento,
consigando que a sentenca, em verdade, revigora a liminar de
busca e apreensao concedida as fls. 29 e posteriormente sus-
pensa, asa folhas 106, a fim de que seja realizada a apreensao
do veiculo descrito nos autos , que devera ser entregue a autora
ou a pessoa por ela indicada. Desnecessario, assim, determinar
a expedicao de mandado de busca e apreensao, pois que o ante-
rior esta revigorado-Adv. MARIA LUCILIA GOMES e ZANI
DALTON FARAH-

40.-BUSCA E APREENSAO-687/2001-BANCO BMC S/A x
ROSILDA BERGER SILVA ROSA -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELINATTI GAR-
CIA LOPES, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-739/2001-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS
FAGUNDES-Preparadas as custas, voltem-R$ 315,00-Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-791/2001-BIFE GOL BAR
E LANCHONETE LTDA x CLUBE ATLETICO PARANAEN-
SE -Digam as partes, quanto os honorários do perito.r$
13.500,00-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

43.-COBRANCA-829/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS GIRASSOL x JAIR DA SILVA -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI-

44.-INVENTARIO-850/2001-MADALENA RODRIGUES
DOS SANTOS x MANOEL JORGE DOS SANTOS-EXPEDI-
DO FORMAL DE PARTILHA, RETIRA-LO EM CINCO
DIAS-Adv. JOSE ADAIR DOS SANTOS-

45.-INDENIZACAO-886/2001-GUSTAVO TURRA JUNIOR
x VALDERI LICKES PENTEADO-PRELIMINARMENTE,
INTIME-SE O PROCURADOR DO REU PARA ASSINAR A
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PETICAO RETRO-Adv. PLINIO ALOISIO BACH, GIOVANI
CLAUDIO ANDRADE e PLINIO ALOISIO BACH-

46.-COBRANCA-985/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
GANCA x MARCOS ELIAS PASSOS -I- AOP PREPARO DAS
CUSTAS DE EXECUCAO.R$__220,50_____RECOLHER
GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-
SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU
NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART.
659 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. JACKSON
HOHARA MENDES-

47.-DEPOSITO-1061/2001-BANCO BRADESCO S/A x JOAO
DE SOUZA BORGES NETO -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00_______, em cinco
dias.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

48.-DEPOSITO-1469/2001-FINAUSTRIA-CIA DE
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST x RODRIGO MI-
GUEL ALCANTARA -Manifeste-se o requerente quanto o pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

49.-DEPOSITO-19/2002-BV FINANCEIRA S/A.- C.F.I. x
ERNESTO JOEL DOS SANTOS -Manifeste-se o requerente
quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas
da lei-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

50.-BUSCA E APREENSAO-33/2002-BV FINANCEIRA S/A.-
C.F.I. x MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA -Manifeste-se o
requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

51.-BUSCA E APREENSAO-113/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JOAO MARIA BUENO DOS SASNTOS -Assim, em
face do exposto, e com fulcro no art. 3º, par. 5º, do Decreto -lei
911/69, e noa rt. 839 e seguintes di CPC, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, confirmando a liminar concedida e decla-
rando rescindido o contrato quanto ao veiculo apreendido, con-
solidando a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem,
em definitivo, nas maos do autor, para todos os efeitos legais.
Condeno o reu ao pagamento de custas processuais e honorari-
os advocaticios que, na forma do art. 20, par. 3º, do CPC, fixo
em 10% (dez por cento) do valor atribuido a causa, consideran-
do o grau de complexidade desta, bem como o zelo e dedicacao
do Advogado do requerente, e custas processuais. Posto que o
reu, em contestacao de fls. 20/21 pugnou pelo beneficio da jus-
tica gratuita, o qual defiro, suspendo a exigibilidade das verbas
referentes ao honorarios e custas do processo, conforme auto-
riza a Lei respectiva.-Adv. LUCIANE SEZANOWSKI e WIL-
MAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

52.-DEPOSITO-293/2002-BV FINANCEIRA SA- C.F.I. x
ANGELICA BATISTA RODRIGUES DE MORAIS -Vistos e
examinados... Homologo por sentenca para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo extrajudicial firmado entre
as partes no dia _29_/08/2002, motivo pelo qual com funda-
mento no inciso II do artigo 265 do Codigo de Processo Civil,
DECLARO SUSPENSA a presente acao ate o integral cumpri-
mento da obrigacao ora pactuada. Custas de lei. PRI.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

53.-BUSCA E APREENSAO-362/2002-SERVOPA ADMINI-
OSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBSON
GONCALVES FAGUNDES -Vistos e examinados...Diante do
contido no petitorio retro, DECLARO EXTINTO o presente
processo com julgamento do merito o que faco com fundamen-
to no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil.
Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente-Adv. GABRIEL ANTONIO H.NEIVA LIMA FILHO e
JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES-

54.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-375/2002-ROMA-
NO FRESSATO NETO x CONDOMINIO EDIFICIO OLIM-
PUS -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ALEXANDRE
F.BORDIGNON SCWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO e
MILTON TEODORO DA SILVA-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-431/2002-MA-
RIA DE FATIMA VICELLI x REGINA CELIA DE OLIVEI-
RA SAMPAIO-1.... Intime-se a executada para efetuar o paga-
mento das custas, no prazo de cinco dias. Apos, retornem pra
homologacao-Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-492/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARLETE APARECIDA DE PAULA -
A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA
e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-495/2002-A.B.
TURISMO LTDA x AGNALDO APARECIDO DOMINGUES
-Vistos e examinados...I-Intime-se as partes para manifestacao
no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio de fls.... , II-
Demais diligencias necessarias.-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

58.-MONITORIA-776/2002-UNIBANCO-UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS SA x LIA MIRIAN FERNANDES LA-
CERDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o conti-
do na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREA-

59.-NULIDADE DE TITULO-783/2002-SERGIO SADE FO-
TOESTUDIO LTDA x GETTY IMAGES DO BRASIL LTDA
e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-784/2002-BAN-

CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x LUIZ GONCAL-
VES VIDAL -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

61.-MONITORIA-831/2002-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S.A x LETICIA SEIKO SUGUIMATI -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-850/2002-
ABRAAO ELIAS DA SILVA x REGIANE MARIA NABOS-
NE-ME -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
EDINEY CESAR SCREMIN-

63.-BUSCA E APREENSAO-938/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GILBERTO BARROSO DE CARVALHO -Ma-
nifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLOMA-

64.-REPARACAO DE DANOS-948/2002-ALESSANDRO
BAITELO x WENSAY REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. MARIA D’ARC DE SOUZA OAB/SP.134079 e HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

65.-ALVARA-973/2002-NEUSA DE LIMA x ESTE JUIZO -
Manifeste-se a parte interessada, quanto a promoção do Dr.
Curador Geral. -Adv. CARLOS WANDERLEY DE LIMA-
ap.14301/75

66.-INDENIZACAO-1001/2002-PEDRO APARECIDO CAFE
x UNIANDRADE -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e ANNE
MARIE FERREIRA-

67.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1066/2002-IOLANDA
BUS PADILHA e outros x RUBENS PADILHA-ASSINAR
AUTO DE ADJUDICACAO, EM CINCO DIAS-Adv. GLO-
RIA MARIA CARVALHO ZANELLATO e VANESSA FALA-
VINHA FROHLICH-

68.-IMPUGNACAO-1083/2002-ESTEVAO PEREIRA x OS-
MAR PEREIRA LOPES -Ao ( ) autor para o preparo das custas
no valor de R$ 609.00-Adv. PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-
2665 e EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA-ap.306/02

69.-INTERPELACAO-1101/2002-HIRAN OBERG TORTATO
x MAURO ANTONIO ASCHMACHFR-ME e outros -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___80,00_____, em cinco dias.-Adv. GABRIEL DOS SAN-
TOS CAMARGO-

70.-BUSCA E APREENSAO-1103/2002-BANCO PANAME-
RICANO S.A x AMAURI FERNANDES -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00, em
cinco dias.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1109/2002-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S.A-BANSICREDI x LUIZ
CARLOS MEIRA JUNIOR e outros -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$___80,00_____, em
cinco dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

72.-COBRANCA-1110/2002-CONDOMINIO EDIFICIO FI-
LASTRO DA COSTA NETTO e outros x HENRIQUE CESAR
ULBRICH e outros -A parte autora para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. FERNAN-
DA PIRES ALVES-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1111/2002-VO-
TORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x ORIGINAL GRA-
FICA E EDITORA LTDA. -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00_______, em cinco
dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1114/2002-AR-
MARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA x NILSON
RAIZER DE OLIVEIRA -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$___40,00_____, em cinco
dias.-Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA-

75.-COBRANCA-1115/2002-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JAVERSON ALVES
DELFINO -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-276-8142-

76.-INDENIZACAO-1131/2002-Q.G FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA. x K.R CONTROLE DE PRAGAS E
SERVICOS S/C.LTDA. -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. FA-
BIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

77.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1152/2002-JUSSARA
MARIA BERTONCELLO x FRANCISCO BERTONCELLO-
NOMEIO INVENTARIANTE A REQUERENTE JUSSARA
MARIA BERTONCELLO, INDEPENDENTE DE TERMO.
JUNTE A PARTILHA AMIGAVEL. PREPARADAS AS CUS-
TAS DO FORMAL DE PARTILHA, VOLTEM CONCLUSOS
- R$ 105,00-Adv. OSMAR MEDEIROS-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1159/2002-MARCE-
LO JOSE DA SILVA x OUROPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-DIGAM AS PARTES , QUANTO
AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO-Adv. GLAUCO SAN-

SON SILVA e SIDNEY MARCOS MIRANDA-AP.1564/01

79.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1172/2002-ZORAIDE
MACHADO DE BRITO x LUIZ LEONCIO DEE BRITO-No-
meio inventariante a requerente ZORAIDE MACHADO DE
BRITO, independente de termo. Junte-se a certidao negativav
municipal.Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1180/2002-THE IMA-
GE BANK BRASIL LTDA x SERGIO SADE FOTOESTUDIO
LTDA-I-Recebo a excecao. II- Suspendo o processo (art.306
do CPC). III-Vista ao excepto para responder, em dez dias-Adv.
GUILHERME RODRIGUES e RICARDO DOS SANTOS
ABREU-ap.783/02.
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ARNALDO FERREIRA MULLER 039 01307/2001
ARNO APOLINARIO JUNIOR 012 00162/1998
ARTHUR KLASSEN 040 01390/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 044 00085/2002
BENEDITO DE PAULA 037 00834/2001
BORIS ANTONIO BAITALA 005 00207/1994
CARLEDES ELIAS DO CARMO 047 00490/2002

051 00522/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 029 00153/2001
CARLOS ALBERTO STOPPA 006 00193/1995
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 060 00727/2002
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 022 01303/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 023 01348/1999
CASSIPORE DIPP BAHLS 027 01049/2000
CASSIUS ROBERTO MANCIAA 010 00596/1997
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 031 00344/2001
CHEDID MILHANO NETO 055 00618/2002
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 063 00815/2002
CIRO CECCATTO 004 00077/1990
CLAIRE LOTICI 003 34026/1986

067 00911/2002
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 009 00140/1997
CLEIDE KAZMIERSKI 011 00771/1997
CONCEI•AO A. R. C. MOURA 014 00502/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 073 01088/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 055 00618/2002
CRISTIANE L. OLIVEIRA FRA 015 00725/1998
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 008 01054/1996
DANIEL HACHEM 021 01282/1999

007 00181/1996
018 00211/1999

DANIELA ESTER PASSOS 028 01077/2000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 022 01303/1999
DAVID BESSA ALVES 036 00819/2001
DEUSDETHE LEOPOLDO DA SIL 011 00771/1997
DORVAL MACEDO SIMOES 017 00903/1998
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 031 00344/2001
EDSON CARDOSO 042 01436/2001
EDUARDO MELLO 015 00725/1998
EDUARDO VARELA GARCIA 031 00344/2001
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 063 00815/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 073 01088/2002
ERLON DE FARIA PILATI 056 00655/2002
FABIULA SCHMIDT 047 00490/2002

051 00522/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 016 00848/1998
FERNANDO AUGUSTO VOSS 049 00505/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 020 01255/1999
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 005 00207/1994
FERNANDO PAULO MACIEL 027 01049/2000
FLAVIANO BELINATI G. PERE 038 00852/2001

055 00618/2002
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 053 00607/2002
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 028 01077/2000
GEISA PASTUCH FARHAT 021 01282/1999
GRACIELA I. MARINS 018 00211/1999
GUILHERME DE SALLES GONCA 068 00926/2002
GUILHERME KLOSS NETO 058 00691/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 077 01120/2002
HELOISA MARIA FREITAS CAM 030 00317/2001
IDELANIR ERNESTI 006 00193/1995
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 032 00408/2001
IVONE STRUCK 041 01399/2001
JACINTO FELISBINO DA SILV 035 00628/2001
JAMES WAHL 011 00771/1997
JEAN CARLO LEECK 033 00551/2001
JEFERSON WEBER 048 00496/2002

034 00623/2001
JEFFERSON BARBOSA 074 01097/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 022 01303/1999

JOAO CESARIO MOTA 001 00198/2002
JOAO DE BARROS TORRES 011 00771/1997
JOAO GUILHERME A GENARO 080 01125/2002
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 012 00162/1998
JODETE DE SENA MARIA S. C 033 00551/2001

008 01054/1996
010 00596/1997
051 00522/2002

JORGE CLARO BADARO 045 00377/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 044 00085/2002
JORGE LUIZ BORGES 046 00467/2002
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 014 00502/1998
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 008 01054/1996
JOSE BENJAMIN MELLINGER 014 00502/1998
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 016 00848/1998
JOSE CARLOS SANTOS LEITE 004 00077/1990
JOSE DO CARMO BADARO 045 00377/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 025 00418/2000
JOSE XAVIER SILVA 024 00129/2000
JOSECLER VIEIRA B. MARCON 022 01303/1999
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 023 01348/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 040 01390/2001
JULIO CESAR PIRANI 036 00819/2001
JULIO MITSUO FUJIK 080 01125/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 077 01120/2002

072 01044/2002
KEILE CRISTINA BIEZUS 037 00834/2001
KEITY SUTO TROMBELI 025 00418/2000
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 055 00618/2002
LADI NEIS 019 00965/1999
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 023 01348/1999
LAUREDSON DOS SANTOS 037 00834/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 077 01120/2002

072 01044/2002
LEANDRO Y. KIMURA 052 00591/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 024 00129/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 032 00408/2001
LEUREMAR A TALAMINI 044 00085/2002
LIDIA IZABEL C. T. DA CRU 035 00628/2001
LUCIANA BERRO 027 01049/2000
LUCIANA MARINS DE OLIVEIR 042 01436/2001
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 015 00725/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARES 043 00064/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 020 01255/1999
LUIZ CARLOS LIMA 016 00848/1998
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 031 00344/2001
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 042 01436/2001
LUIZ GUSTAVO CORREA 044 00085/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 071 01023/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 064 00841/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 037 00834/2001
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 056 00655/2002
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 032 00408/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 027 01049/2000
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 017 00903/1998
MARCIA REGINA MORSELLI 049 00505/2002
MARCIA S. BADARO 045 00377/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 027 01049/2000
MARCIO CHIEROTTI VENDAS 076 01119/2002
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 053 00607/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 021 01282/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 059 00708/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 023 01348/1999
MARIA CRISSTINA FERNANDES 057 00657/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 046 00467/2002
MARIA MERCEDES UBA 066 00895/2002
MARILANE TON RAMOS 018 00211/1999
MARISA DE CASTRO MAYA 021 01282/1999
MARIZ MENDES MAY 014 00502/1998
MIGUEL LUIZ CONTE 053 00607/2002
MILTON DE LUCA 069 00976/2002
MONICA ELISA GRAMANI 035 00628/2001
NEILSON MONTEIRO CRUVINEL 028 01077/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 019 00965/1999
NELSON PASCHOALOTTO 073 01088/2002
NEUDI FERNANDES 078 01123/2002
NEY BRODBECK MAY 014 00502/1998
NEY LUIZ PEREIRA 008 01054/1996
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 054 00608/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 027 01049/2000
OKSANDRO GON•ALVES 054 00608/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 044 00085/2002
OSVALDO PIMENTEL 005 00207/1994
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 019 00965/1999
PASQUALINO LAMORTE 014 00502/1998
PAULO VINICIO FORTES FILH 010 00596/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 028 01077/2000

041 01399/2001
PETRUS TYBUR JUNIOR 026 00487/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 012 00162/1998
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 015 00725/1998
RALF DRUSO DE MESQUITA 079 01124/2002
REGINA CELIA GOMES GUIMAR 065 00849/2002
RENATO REQUIAO 026 00487/2000
RICARDO ANDRAUS 069 00976/2002
RICARDO BAITLER 062 00814/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 067 00911/2002
ROBERTA A. M. PEREIRA FRA 068 00926/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 013 00477/1998

030 00317/2001
ROBSON IVAN STIVAL 075 01108/2002
ROBSON ROBERTO SEERIG 060 00727/2002
ROGER PENSUTTI 044 00085/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 055 00618/2002
ROLAND KLASSEN 080 01125/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 038 00852/2001

055 00618/2002
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 019 00965/1999
ROSICLEYA BARON DE A. BAR 039 01307/2001
RUBENS XAVIER FRAGA 008 01054/1996
SADI BONATO 020 01255/1999
SANDRA CARRILHO FERREIRA 050 00516/2002
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SANDRA REGINA MIRANDA SAN 015 00725/1998
SANDRA S. VARELA GARCIA L 031 00344/2001
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 078 01123/2002
SERGIO VILARIN DE SOUZA 013 00477/1998
SILVIA MARIA FLORES BARBO 023 01348/1999
SILVIO NAGAMINE 020 01255/1999
SIRLEIDE HASENAUER 063 00815/2002
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 061 00744/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 024 00129/2000
TACITO LUIZ AMADEO DE ALM 015 00725/1998
TADEU BUSNARDO 039 01307/2001
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 039 01307/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 054 00608/2002
TERESINHA PEREIRA B. DE O 047 00490/2002

051 00522/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 005 00207/1994
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 018 00211/1999
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 014 00502/1998
VITORIO KARAN 070 01000/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 014 00502/1998
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 051 00522/2002

1.-ALVARA-198/2002-MARIA MARLI ROSA FORLEPA x -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$315,00. Int. -Adv. JOAO CESARIO MOTA-

2.-INVENTARIO-30892/1983-JUVENTINO GONCALVES
DE SOUZA x FRANCISCO CAETANO DE SOUZA e outros -
Face o retorno do oficio advindo da DRF, conforme a certidao
de fls.91 verso, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ADAL-
GIZA FONTANELLA BACHMANN-

3.-INVENTARIO-34026/1986-MARIA JOSE DOS SANTOS
x ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS. -Retirar formal de
partilha. Int. -Adv. CLAIRE LOTICI-

4.-SUMARIA DE INDENIZACAO-77/1990-TRANSPORTES
DIAMANTE LTDA x INCONTRANS FOCH LTDA -Face o
retorno do oficio advindo da DRF, conforme a certidao de fls.211
verso, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. JOSE CARLOS
SANTOS LEITE e CIRO CECCATTO-

5.-INVENTARIO-207/1994-DARCI STTENBOCH x EDMUN-
DO STEENBOCH e outros. -Proceda o cartorio as anotaçoes
necessarias, vez que neste feito tambem, figura como inventa-
riada a Sra. Maria Augusta Steenboch. Intime-se a herdeira Glair
Steenboch Janeczko para, em 10 (dez) dias, trazer certidao de
obito de seu falecido marido. Aguarde-se a conclusao do regis-
tro de testamento, conforme requerimento retro. Int. -Adv.
ANTONIO BASSI, BORIS ANTONIO BAITALA, ALDO HI-
POLITO BERNO, FERNANDO LUIZ DE SOUZA, OSVAL-
DO PIMENTEL e VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES-

6.-ORDINARIA-193/1995-RUI CASADO D’AVILA x BAME-
RINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros -Em 05 (cin-
co) dias, deve o exequente indicar quais bens devem ser pe-
nhorados. Ante os argumentos de fls. 282/283, defiro o pedido
de citaçao do HSBC Bank Brasil S/A, na qualidade de sucessor
do Banco Bamerindus do Brasil S/A. Para tanto, em cinco dias,
deve o exequente apesentar calculo atualizado da divida, a fim
de viabilizar sua regular citaçao. Fica o exequente devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, providenciar endereço atu-
alizado do executado, depositar as custas relativas as diligenci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, CARLOS
ALBERTO STOPPA e IDELANIR ERNESTI-

7.-181/1996 (apenso aos autos 181/1996) - ARGOIMPORT
COM INTERNACIONAL S/A x BANCO BOAVISTA S/A. -
Desentranhe-se a petiçao de fls. 259, juntando-a nos autos 1006/
98 (açao monitoria). Oficie-se, conforme requerimento de fls.
258, devendo as notas promissorias acostadas as fls. 154/155
serem desetranhadas para instruirem o oficio. Retirar oficio.
Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-1054/1996-GULA E GOLE
COMERCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA x ELAINE
MACHADO NUNES e outros. -Face o retorno da deprecata
aos autos, manifeste-se a requerente. Int. -Adv. NEY LUIZ
PEREIRA, RUBENS XAVIER FRAGA,  JOSE ANTONIO
PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLI-
VEIRA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

9.-ALVARA-140/1997 (apenso aos autos 33865/1986) - JOSE
PAULINO DA SILVA x EDUARDO D’ALMEIDA e outros. -
Primeiramente, deve o pedido de fls. 35 e seguintes ser autua-
do em apenso. Certifique-se o cartorio se os autos de inventa-
rio sob n.º 13.253/96 estao arquivados, caso em que devera ser
apensado, a fim de possibilitar a analise do pedido de fls. 35 e
seguintes. int. -Adv. CLECI TEREZINHA MUXFELDT-

10.-DECL. NULIDADE DE TITULO-596/1997-J ARAUJO &
CIA LTDA x IMPERIAL COM DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA -Fica o requerente novamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. CASSIUS ROBERTO MANCIAA,
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ALMIR AIRES TOVAR
FILHO e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-771/1997-BRUNAN
RIO‘S CONFEC COM DE ROUPAS INTIMAS LTDA x SE-
GURADORA GRALHA AZUL. -Denoto que nao houve deci-
sao do Juizo determinando a intimaçao da executada. Assim, a
fim de se evitar futura arguiçao de nulidade, renove-se a inti-
maçao da parte executada para que em 05 (cinco) dias efetue o
pagamento do valor apontado as fls. 651, ou nomeie bens a
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto
bastem para  a satisfaçao da divida. Int. -Adv. DEUSDETHE
LEOPOLDO DA SILVA, JAMES WAHL, JOAO DE BARROS

TORRES e CLEIDE KAZMIERSKI-

12.-INVENTARIO-162/1998-ANTONIO PEREIRA DA SIL-
VA x GESSY MARIA DE JESUS PEREIRA. -Retirar novo
formal de partilha. Int. -Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR,
JOCELAINE MORAES DE SOUZA e RAFAEL BOFF ZAR-
PELON-

13.-ARROLAMENTO-477/1998-MARLI DO ROCIO BAIDO
x SEBASTIAO MARTINS. -A fim de sanar a ducvida acerca
da propriedade do bem descrito no item 04 de fls. 320, dtermi-
no a intimaçao dos herdeiros Gilmar Martins e Joao Euclides
Martins, para que, em 10 (dez) dias, tragam aos autos a certi-
dao da matricula do referido imovel. Int. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e SERGIO VILARIN DE SOUZA-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-502/1998-COND RES EDI-
FICIO TAMOIO x JULIA COLLE ROTH e outros. Em cinco
dias, firmar auto de arremataçao. Int. -Adv. MARIZ MENDES
MAY, NEY BRODBECK MAY, JOSE BENJAMIN MELLIN-
GER, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, ANDERSON
ADALTON DA SILVA, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, CONCEIÇAO A. R. C. MOURA, JOSANE DALILA
FERRAZ RODRIGUES e PASQUALINO LAMORTE-

15.-COBRANCA-725/1998-PIRELLI PNEUS S/A x VAIPORT
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A. e outros. -Despa-
cho de fls. 805: -Improcede a impugnaçao de fls. 803/804, pois
ainda que se trate de litisconsorcio passivo necessario, a desis-
tencia da açao quanto a alguns co-reus somente exige a anuen-
cia destes, dispensndo a dos demais (RJTAMG 64/235). Aco-
lho o pedido de desistencia da açao formulado as fls. 795, com
relaçao a requerida Valport Empreendimentos Comerciais S/A,
o que faço com fundamento no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, devendo o feito prossegur com relaçao ao re-
querido Luis Fernando Macedo. Considerando que o processo
comporta julgamento no estado em que se encontra, apos con-
tados e preparados, voltem para sentença. Int. —SENTENÇA
de fls.: 807/814 -(...) Pelo exposto, julgo em parte procedente o
pedido, para condenar o reu ao pagamento dos valores cobra-
dos pela autora, salvo os relacionados com as duplicatas
259.258, 259.259, 242.135, 267.016, 267.017, 276.957,
276.958, 282.441, 282.442, 282.443, 282.444, 282.445,
282.791, 282.792, 282.822, incidindo a correçao monetaria do
vencimento de cada divida e juros de mora (0,5% mes) da cita-
çao. Condeno o reu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorarios de advogado, que fixo, considerando
a pouca complexidade da causa, mas o deempenho das profis-
sionais, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
çao. Deixo de condenar a autora nos onus da sucumbencia por
ser o valor do qual ela decaiu parte minima do pedido. R.I. -
Adv. TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA, SANDRA
REGINA MIRANDA SANTOS, EDUARDO MELLO, RAFA-
ELA ALMEIDA DO AMARAL, CRISTIANE L. OLIVEIRA
FRANCO e LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/1998 (apenso aos autos
1004/1997) - SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS x EVANI RODRIGUES DE LIMA RIBEIRO e
outros. -Retirar alvara. Int. -Adv. LUIZ CARLOS LIMA, FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e JOSE CAR-
LOS CAL GARCIA FILHO-

17.-MONITORIA-903/1998-DORVAL ANGELO  CURY SI-
MOES x GILBERTO FONSECA -Fica o requerente novamen-
te intimado para que, em cinco  dias, preparar as custas rema-
nescentes, no valor de R$70,00. Int. -Adv. DORVAL MACE-
DO SIMOES e MARCIA J. VIEIRA SIMOES-

18.-NULIDADE DE CLAUSULA-211/1999-REGIA CANTI-
ERI x BANCO BRADESCO  S/A. -SENTENÇA -(...) Pelo
exposto, julgo procedentes os pedidos os para: a) declarar a
nulidade das clausulas 3ª e 10ª do instrumento do contrato e
dos itens 25 e 27 do quadro resumo; b) determinar que o saldo
devedor e as prestaçoes sejam reclaculados sem o emprego da
Tabela  Price, computando-se juros simples; c) determinar que
o reu nao inclua o nome da autora em cadastros restritivos de
credito ate que as prestaçoes e o saldo devedor sejam reclacu-
lados e exigidos regularmente  o pagamento das prestaçoes
mensais d) determinar que os valores depositados sejam des-
contados das prestaçoes vencidas. Condeno o reu ao pagamen-
to das custas e despesas processuais destes autos, condenando-
os ainda ao pagamento dos honorarios de advogado, que fixo,
considerando a pouca complexidade da cusa e o desempenho
do causidico, em R$5.000,00 (cinco mil reais). R.I. -Adv. VIC-
TOR A. A. BONFIM MARINS, MARILANE TON RAMOS,
GRACIELA I. MARINS e DANIEL HACHEM-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-965/1999-COND CONJ RES
PIRINEUS COND III x JOSE LUIZ ZGOGA e outros -Para
praceamento, designo os dias 28/10/2002 e 11/11/2002, as 14:00
horas. Expeça-se edital. Intimem-se os executados pessoalmen-
te. Em 05 (cinco) dias, deve o exequente indicar o endereço do
credor hipotecario, a fim de viabilizatr sua regular intimaçao.
Fica o exeqeunte novamente intimado para que, em cinco dias,
retirar edital, bem como, depositar as custas  relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
ROSIANE CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA e LADI NEIS-

20.-ORDINARIA-1255/1999-JORGE GUILHERME MONTE-
NEGRO NETO x BANCO DO BRASIL S/A -SENTENÇA -...
Com esteio no exposto, julgo parcialmente procedentes os pe-
didos, para excluir a capitalizaçao indevida (diversa da anual),
na forma explanada no item “E” acima, declara a nulidade da
cobrança da comissao de permanencia, substituindo pelo INPC,
bem como para determinar que a partir do vencimento do con-
trato em 13/03/2000, seja cobrado tao somene juros moratorios
a taxa efetiva de 1% ao ano, mais correçao pelo INPC. Outros-
sim, excluo a cobrança de taxa sobre o saldo devedor e de cus-
tas extrajudiciais. Todos os itens acima  excluidos e cobrados
indevidamente, deve ser corrigidos pelo INPC dsde cada paga-

mento, mais juros de 0,5% desde a citaçao nos autos 1255/99.
Mantenho os termos da tutela antecipada concedida. taransita-
da em julgado, determino se proceda mero calculo aritimetico
atraves de perito ja nomeado, com base no acima determinado,
compensando-se valores, e facultando ao detentor de saldo cre-
dor a execuçao na forma do artigo 604 do C.P.C. Condeno o
autor JORGE, a 30% das custas de ambos os feitos e honorari-
os advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor de eventual
credito do Banco e o reu Banco em 70% das custas de ambos
os feitos e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o
valor das quantias excluidas da cobrança, com espeque no arti-
go 20, paragrafo 3º, letras a/c do Codigo de Processo Civil.
Condeno ainda o autor Jorge em 30% dos honorarios do perito
e o reu Banco em 70%, o qual fixo no valor R$1.300,00 (um
mil e trezentos reais). A dicçao do artigo 21 do diploma pro-
cessual civil acerca da compensaçao dos honorarios  advocati-
cios, nao afronta o Estatuto da Advocacia. Nesse sentido, o
colendo Superior Tribunal Superior, deixou assentado que “em-
bora seja certo que a Lei nº 8.906/94 - o Novo Estatuto da
Advocacia - assegura pertencer ao advogado a verba honoraria
incluida na condenaçao, e igualmente verdadeiro, no que seja
atinente ao instituto da sucumbencia e a distribuiçao dos onus,
que continuam tendo aplicaçao as regras contidas no Codigo
de Proceso Civil. Assim, Compenso os honorarios (Neste sen-
tido-REsp nº234.676/RS, Rel. Min. Cesar Rocha, in DJU de
10.4.2000)”. P.R.I. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SILVIO NAGAMINE, FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATO-

21.-ORDINARIA-1282/1999-DENIZ CEZAR BETTONI x
BANCO BRADESCO  S/A. -SENTENÇA -(...) Pelo exposto,
julgo improcedentes os pedidos para: a) determinar que as pres-
taçoes sejam calculadas segundo o mesmo indice de reajuste
do salario do autor, e nas mesmas epocas; b) determinar que o
saldo devedor seja reajustado monetariamente  pelo INPC; c)
determinar que o reu primeiro amortize e somente depois atua-
lize o saldo devedor; d) determinar que se empregue a taxa de
juros de 10% (dez por cento); e) determinar que o reu nao in-
clua o nome do autor em cadastros restritivos de credito ate
que as prestaçoes e o saldo devedor sejam recalculados e exigi-
dos regularmente o pagamento das prestaçoes mensais, bem
como que nao inicie o procedimento do Decreto-lei 70/66,  sob
pena de incidir no pagamento da multa estabelecida em anteci-
paçao de tutela; f) condenar o reu a  pagar em dobro o autor os
valores recebidos e decorrentes (1) da diferença dos reajustes
das prestaçoes por outro indice que nao os dos reajustes salari-
ais do autor; (2) a diferença dos reajustes do saldo devedor
pela TR, e nao pelo INPC; (3) os juros capitalizados cobrados
nos  meses em que ocorreram amortizaçoes negativas; (4) os
juros cobrados em taxa superiores a 10% (dez por cento) ao
ano; (5) o valor do CES, incidindo a correçao monetaria da
data de cada pagamnto efetuado pelo mutuario e os juros de
mora (0,5% ao mes) da citaçao; Julgo improcedente o pedido
quanto ao anatocismo. Condeno o reu ao pagamento das custas
e despesas processuais destes autos, condenando-o ainda ao
pagamento dos honorarios de advogado, que fixo, consideran-
do a pouca complexidade da causa e o desempenho do causidi-
co, em R$5.000,00 (cinco mil reais). Deixo de condenar o au-
tor ao pagamento dos onus da sucumbencia por ter ele decaido
de parte minima do pedido. R.I. -Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, GEISA PASTUCH FARHAT, DANIEL
HACHEM e MARISA DE CASTRO MAYA-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-1303/1999-BANCO CITI-
BANK S/A x IRMAC MOTORES TRANSMIS COM MEC
LTDA -Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo
comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de
honorarios do expert as fls.587. Int. -Adv. ANA PAULA MU-
GGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA GRAN-
DO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER e JOSECLER VIEIRA B. MARCON-
DES-

23.-ORDINARIA-1348/1999-MARCOS FERREIRA DA SIL-
VA x FINASA SEGURADORA S/A e outros. -SENTENÇA -
(...) Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos do autor para:
a) condenar a primeira re, Finasa Seguradora S.A. ao pagamen-
to de metade do valor da indenizaçao, ou seja, de R$8.500,00
(oito mil e quinhentos reais), incidindo a correçao monetaria
do decimo quinto dia util apos a comunicaçao do evento a esta
e os juros de mora da citaçao inicial, e para condena-la  ainda
ao ressarcimento dos danos experimentados pelo demandante,
e consistentes na locaçao de um veiculo para a sua locomoçao,
considerado o seguinte periodo: a partir do decimo quinto dias
apos a comunicaçao do evento a seguradora ate o pagamento
da indenizaçao (ou seja, ate a primeira re efetuar o pagamen-
to), valor a ser fixada em liquidaçao de sentença; b) para deter-
minar a primeira re que pague o restante da indenizaçao
(R$8.500,00) oito mil e quinhentos reais a segunda re, incidin-
do a correçao monetaria a partir do decimo  quinto dia apos a
comunicaçao do evento a seguradora; c) suspender em definiti-
vo o pagamento das prestaçoes vencidas e vincendas do arren-
damento, determinando ainda que a segunda re nao inscreva o
nome do autor em cadsatros de devedores (SPC, Serasa etc),
sob pena do pagamento de multa diaria, enquanto o nome per-
manecer insctrito, de R$400,00 (quatrocentos reais). Condeno
as res ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado, que fixo, considerando  a pouca com-
plexidade da causa, mas o desempenho do causidico, em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenaçao. R.I. -Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA, LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e SILVIA MARIA
FLORES BARBOSA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/2000-AMERICA DO
SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
PERON GUERRA. -Defiro o pedido de reabertura de prazo ao
procurador da autora. Intime-se o procurador da autora para
que subscreva a petiçao retro. Int. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
e JOSE XAVIER SILVA-

25.-ORDINARIA-418/2000-RUDOLFO MIGUEL HANSEL x
CREDICARD S/A ADM DE CARTAO DE CREDITO. -SEN-
TENÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos do
autor para: a) expurgar do calculo da divida os encargos supe-
riores a 12% (doze por cento) ao ano; b) reduzir o valor da
multa moratoria para 2% (dois por cento); c) para condenar a
re ao pagamento de R$1.085,70 (mil e oitenta e cinco reais e
setenta centavos), provenientes da repetiçao em dobro dos va-
lores cobrados a mais por esta e da compensaçao com a divida
do cartao de credito expurgada dos encargos superiores a 12%
(doze por cento), incidindo a correçao monetaria  da data do
pagamento de cada parcela a administradora do cartao e os ju-
ros de mora (0,5%) ao mes da citaçao; d) determinar a nao
inscriçao do autor em cadastros de devedores em razao da divi-
da dos autos. Julgo improcedente o pedido reconvencional, re-
conhecendo a compensaçao dos debitos. Condeno a re ao pa-
gamento das custas  e despesas processuais e dos honorarios de
advogado, que  fixo, considerando o desempenho do causidico
e a relativa complexidade da causa, do ponto de vista da natu-
reza tecnica das questoes, em R$4.500,00 (quatro mil e qui-
nhentos reais) (deixo de condenar a re em percentual sobre o
valor da condenaçao em vista da multiplicidade de pedidos e
principalmente porque faze-lo importaria  no arbitramento nao
equitativo da verba honoraria, que nao serviria para remunerar
o trabalho profisional). R.I. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, KEITY SUTO TROM-
BELI e ADRIANA HELLER RAMOS-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-487/2000-CO-
RUJAO COM DE AUTOMOVEIS LTDA x RENATO REQUI-
AO. -Sobre o requerimento retro, em 05 (cinco) dias, diga o
executado. Int. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR e RENATO
REQUIAO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1049/2000-CIA ITAU LE-
ASING DE ARREND MERCANTIL x ESTEFANO LESKO -
Em 05 (cinco) dias, esclareça a autora se pretende que o feito
tramite pelo rito sumario, em razao do valor atribuido a causa,
vez que de acordo com a nova redaçao dada pela Lei 10.444,
de 07/05/2002 ao artigo 275, inciso I, do Codigo de Processo
Civil,  o feito devera tramitar pelo rito sumario. Pretendendo
que o feito tramite pelo rito ordinario, devera novamente emen-
dar o valor da causa. Int. -Adv. FERNANDO PAULO MACI-
EL, CASSIPORE DIPP BAHLS, MARCELO FABIANO
GRESKIV, LUCIANA BERRO, ANDREIA VERANO, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

28.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1077/2000 (apenso aos au-
tos 304/1998) - COMERCIAL AGROPECUARIA SANTA
ROSA LTDA e outros x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A. -Forme-se o segundo volume. Expeça-se alvara ao Sr. Pe-
rito para levantamento da verba honoraria. Sem prejuizo de tais
providencias, manifestem-se as partes, em cinco dia, sobre os
esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito. Int. -Adv. DANIE-
LA ESTER PASSOS, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA,
NEILSON MONTEIRO CRUVINEL, PEDRO GIROLAMO
MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-153/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x APARECIDO
FERREIRA DOS SANTOS. -Ante o entendimento do STJ no
sentido de que nao cabe a açao de reintegraçao de posse nos
contratos de leasing em face da antecipaçao do Valor Residual
de Grarantia e tendo em vista que o requerido ainda nao foi
citado para o feito, faculto ao autor que emende a exordial plei-
teando a Rescisao Contratual. Int.  -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

30.-BUSCA E APREENSAO-317/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADAO JOSUEL
DE PAULA -SENTENÇA- ...Com esteio no exposto e com fun-
damento no artigo 66 da lei 4.728/1965 e no decreto-lei nº 911/
69, julgo procedente o pedido, declarando rescindido o contra-
to e consolidando nas maos do autor o dominio e a posse plena
do bem, cuja apreensao liminar torno definitiva. Faculto ao autor
a venda na forma do artigo 3º, paragrafo 5º, do decreto-lei 911/
69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do decreto-lei 911/69,
oficiando o Detran, comunicando que o autor esta autorizado a
proceder a transferencia a terceiros que indicar e permaneçam
nos autos os titulos a eles trazidos. Condeno o reu ao as custas
e honorarios advocaticios que fixo em R$ 700,00 (setecentos
reais), na forma do artigo 20, paragrafo 4º, atento aos vetores
do paragrafo 3º  item a/c, principalmente o trabalho realizado e
o tempo exigido para o serviço. P.R.I.-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e HELOISA MARIA FREITAS
CAMARA-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL-344/2001-MARIUSE BU-
CZAK x EMPRESA SULAMERICANA DE TRANSP EM
ONIBUS LTDA. -Ciente dos ercursos interpostos, sendo que o
de fls. 210/211 deve pernmanecer retidos nos autos a fim de
que seja eventualmente  apreciado pela e. Superior Instancia.
Todavia, exercendo o chamado juizo de retrataçao, mantenho
a decisao combatda pelos fundamentos nela expostos, eis que
nao vislumbro dos argumentos expendidos pelo recorrente, ele-
mentos suficiente a modificar o entendimento adotado. posto
isso, intime-se a recorrida para, querendo, responder ao recur-
so em cinco dias. Com relaçao ao recurso de agravo de instru-
mento noticiado as fls,. 215 e seguintes, tambem mantenho a
decisao agravada, pelos seus proprios fundamentos. Aguarde-
se a o pedido de informaçoes e, no momento oportuno, oficie-
se informando ao juizo ad quem sobre esta decisao, e sobre o
cumprimento do contido no artigo 526 do Codigo de Processo
Civil. Quanto ao mais, intime-se o perito nomeado, a fim de
que apresente sua proposta de honorarios. Int. -Adv. EDUAR-
DO VARELA GARCIA, SANDRA S. VARELA GARCIA LE-
SAK, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-408/2001-RUBENS
LEMES GONCALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -em vista da conclusao a pericia, expeça-se ala-
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vara em favor do Sr. Perito para levantamento da verba hono-
rasria. Apos, sobre a conclusao do laudo, manifestem-se as
partes no prazo sucessivo e individual de dez dias. Ao perito,
retirar alvara. Int. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRET-
TA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q
BOTELHO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-551/2001-BAG
PEL IND E COM DE EMBALAGENS LTDA x RENATO DE
CASTRO CAMPOS. -Proceda a Escrivania a regular renume-
raçao das folhas dos  autos. Embora a materia seja controverti-
da na doutrina e na jurisprudencia, entendo que nestes autos a
citaçao do executado realizada por hora certa e valida, vez que
foi realizada na pessoa de sua esposa e atingiu a finalidade  de
dar conhecimento ao citando, ante a manifesta atitude de ocul-
taçao. Tambem, cumpre citar o contido na sumula n.º 196 do
STJ: “ao executado que, citado por edital ou por hora certa,
permanecer revel, sera nomeado curador especial, com legiti-
midade para apresentaçao de embargos”. Defiro o pedido de
duzido as fls. 232/33, suspendendo o feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Int. -Adv. JEAN CARLO LEECK e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

34.-COBRANCA-623/2001-CONDOMINIO CENTRO CO-
MERCIAL JOAO BETTEGA x MARIO TEIXEIRA LOPES e
outros. -SENTENÇA -(...) Com esteio no exposto, julgo proce-
dente o pedido exordial, para condenar  os reus preambular-
mente qualificados, a pagarem as quotas condominiais venci-
das relativamente aos periodos de maio/99 a setembro/2000 e
novembro/2000 a março/2001 e as demais que se vencerem no
curso desta açao ate o transito em julgado, como dispoe o art.
290 do CPC, no valor constante no demonstrativo, acrescidas
de multa de 20% e juros de 1% ao mes, correçao monetaria
pelo INPC a partir do vencimento. Condeno os reus e honorari-
os advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da condenaçao,
com espeque no artigo 20, paragrafo 3º letras a/c do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. -Adv. JEFERSON WEBER-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-628/2001-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA e outros x
SERGIO PAULO BREA. -DECISAO DOS EMBAGOS -(...)
Com esteio no exposto, rejeito os embargos. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI, JA-
CINTO FELISBINO DA SILVA e LIDIA IZABEL C. T. DA
CRUZ-

36.-DECLARATORIA-819/2001-ESTRELA DA MANHA
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x CAVALO E
RACA COSMETICOS LTDA. -SENTENÇA -(...) Pelo expos-
to, julgo procedente em parte o pedido de nulidade para decla-
rar que as duplicatas 1.247, 1.446/1, 1.502 e 1.569 tem os res-
pectivos valores: R$604,80 (seiscentos e quatro reais e oitenta
centavos), R$432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais),
R$456,00 (quatrocentos e cinquenta e seuis reais) e R$403,20
(quatrocentos e tres reais e vinte centavos), matenho intactos
os valores das duplicatas 1.654/1 e 1.654/2, inacolhendo o pe-
dido de indenizaçao mas acolhendo o de repetiçao do indebito
para condenar a re ao pagamento de R$193,23 (cento e noventa
e tres reais e vinte e tres centavos), declarando, ainda, pela
compensaçao, extinta as dividas das duplicatas 1.502 e 1.569.
O valor objeto da repetiçao devera ser corrigido monetariamente
de dezembro de  2000, data do pagamento da primeira duplica-
ta, e sofrer a incidencia de juros de mora (0,5%) ao mes da
citaçao. Julgo procedente o pedido reconvencional  para con-
denar a autora-reconvinda ao pagamento de R$2.933,00 (dois
mil novecentos e trinta e tres reais), incidindo os juros de mora
e a correçao monetaria da data do vencimento de cada uma das
duplicatas. Condeno a autora a pagamento das custas e despe-
sas processuais referentes a recovençao, na sua integralidade, e
ao pagamento de 30% (trinta por cento) das custas e despesas
processuais da açao principal, condenando-a ainda ao paga-
mento dos honorarios de advogado que fixo, considerando o
desempenho do causidico, a pouca complexidade da causa e o
pequeno valor dos titulos, em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenaçao. Condeno a re ao pagamento do retante
das custas  e despesas processuais e dos honorarios de advoga-
do, que fixo, considerando os mesmos criterios, em R$600,00
(seiscentos reais). Esta respondera pelos onus da sucumbencia
na forma da Lei 1.60. R.I. -Adv. DAVID BESSA ALVES e
JULIO CESAR PIRANI-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-834/2001-JOAO CARLOS
DO ROSARIO x ALZEMIRA SEMANN -Face o retorno da
carta de intimaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o re-
querente. Int. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, KEI-
LE CRISTINA BIEZUS, LAUREDSON DOS SANTOS e BE-
NEDITO DE PAULA-

38.-BUSCA E APREENSAO-852/2001-FINANCEIRA ALFA
S/A x DAVI CAVALCANTI DE ARRUDA. -Face  retorno da
deprecata aos autos, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. FLA-
VIANO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

39.-DECLARATORIA-1307/2001-ARNALDO FERREIRA
MULLER x TELECOMUNICACOES  BRASILEIRAS S/A
TELEBRAS e outros. -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo
improcedentes os pedidos, condenando o autor ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorarios de advoga-
do, que fixo, considerando a dispensa de provas em audiencia,
a pouca  complexidade da causa, em R$1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais) para cada re. R.I. -Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER, ROSICLEYA BARON DE A. BARRADAS, TEL-
MA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e TADEU BUSNARDO-

40.-DECLARATORIA-1390/2001-TRANSPORTADORA  G P
F LTDA x GABARDO AGROINDUSTRIAL LTDA. -Ficam as
partes devidamente intimadas  para manifestarem-se sobre a
resposta do oficio, bem como, retirar cartas para intimaçao da
audiencia designada para o dia 28/11/2002, as 14h00. Int. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e ARTHUR KLASSEN-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-1399/2001-BCN ARREN-

DAMENTO MERCANTIL S/A x IVONE STRUCK. -Ante os
argumentos de fls. 262/263, em 05 (cinco) dias, diga o reque-
rente. Int. -Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI e IVONE STRUCK-

42.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1436/2001 (apenso aos au-
tos 226/1998) - CLEUZA GUILARDI ZONARI e outros x
GLADYS RABAY RODRIGUES. -SENTENÇA -(...) Pelo ex-
posto, julgo em parte procedentes o presentes embargos, ape-
nas que o valor  indicado a fl. 65 seja deduzido do quantum
exequendo, condenando os embargantes ao pagamento das cus-
tas  e despesas processuais e dos honorarios de advogado, que
fixo, considerando a pouca complexidade da causa, mas o de-
sempenho das profissionais, em R$1.800,00 (mil e oitocentos
reais) Deixo de condenar a embargada nos onus da sucumben-
cia, por terem os embargantes obtido a procedencia de parte
minima dos embargos. R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
TINS BONETTE, LUCIANA MARINS DE OLIVEIRA e ED-
SON CARDOSO-

43.-ACAO DE CUMPRIMENTO-64/2002-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC E DISTR ECAD x RADIO EXCLUSI-
VA FM LTDA TRANSAMERICA LIGHT e outros. -Defiro o
pedido de desistencia da açao deduzido as fls. 190, e em conse-
quencia, julgo extinto o feito com relaçao a segunda requerida
Clea Dalva Faria Campos, devendo o feito prosseguir exclusi-
vamente em fase da primeira requerida  Radio Exclusiva FM
Ltda, Transamerica Light. Anotaçoes necessarias na autuaçao,
distribuiçao e demais assentamentos. Certifique-se o Cartorio
se o primeiro requerido ofereceu contestaçao no prazo legal.
Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARES-

44.-MONITORIA-85/2002-HSBC  BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO x VALVERDE ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS e outros. -(...) Assim indefiro a inversao do onus da
prova. Defiro prova pericial, para que se verifique qual foi a
taxa de correçao monetaria e de juros aplicada, bem como se
houve capitalizaçao indevida. Nomeio perito Paulo Alexanddre
C. de Lima. Concedo as partes o prazo de 05 dias para indica-
çao de assistente tecnico e quesitos. Apos, intime-se o perito
para proposta de honorarios em 10 dias, bem como para que
diga se necessita de mais documentos para  seu trabalho. Int. -
Adv. BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, LEUREMAR A TALAMINI, ROGER PEN-
SUTTI, LUIZ GUSTAVO CORREA e JORGE GOMES ROSA
NETO-

45.-DESPEJO-377/2002-ROBERTO CHINCHEV ALBINO x
JEAN WILSON GONCALVES. -SENTENÇA -(...) Dessa for-
ma, julgo extinto o presente feito, em razao da manifesta perda
de seu objeto, o que faço com fundamento no art. 267, IV, do
Codigo de Processo Civil. Desentranhem-se os documentos que
instruiram a inicial, substituindo-os por fotocopias. Expeça-se
certidao, conforme  requerimento retro. Oportunamente, pro-
cedam-se as baixas necessarias. P.R.I. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO e MARCIA S.
BADARO-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-467/2002 (apenso aos
autos 1493/2001) - ARNALDO SIMEAO x CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA. -SENTENÇA -(...) Com esteio
no exposto, julgo improcedente o presente pedido,para o fim
de declarar este juizo competente para conhecer e julgar a açao.
Custas de lei. Nao constituindo sentença final, nas mera prola-
çao interlocutoria, desautorizada esta a condenaçao em hono-
rarios. P.R.I. -Adv. JORGE LUIZ BORGES e MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-490/2002 (apen-
so aos autos 1184/2000) - TELEPAR CELULAR S/A x JOA-
QUIM DE JESUS PADILHA. -(...) Com esteio no exposto, jul-
go improcedente a presente impugnaçao, ressalvando que o valor
da causa pode ser alterado no decorrer do processo principal se
ocorrerem fatos concretos para tanto. Condeno o impugnante
as custas. Deixo de condenar honorarios vez qe se trata de  in-
cidente. Transitando em julgado, certifiquem nos autos princi-
pais, desapensem e arquivem. Int. -Adv. FABIULA SCHMIDT,
CARLEDES ELIAS DO CARMO e TERESINHA PEREIRA
B. DE OLIVEIRA-

48.-COBRANCA-496/2002-CONDOMINIO EDIFICIO DAN-
TE ALEGHIERI x SUELI DAS GRACAS CALABRESI e ou-
tros -Redesigno audiencia conciliatoria para o dia 10/04/2003,
as 14h30. Devendo a citaçao ser procedida por oficial de justi-
ça. Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
JEFERSON WEBER-

49.-ARROLAMENTO-505/2002-SERGIO LUIZ BOZA PIRES
e outros x CELIA REGINA HARTMANN PIRES. -Despacho
de fls. 14: -Expeça-se novo formal de partilha, com a correçoes
solicitadas as fls. 40. Int. —Despacho de fls. 42: -Verifico a
existencia de erro material na sentença homologatoria de fls.
32. Portanto, acolho o pedido de fls. 40, de forma qu pasa a
constar na decisao de fls. 32 que o nome da de cujus e Celia
Regina Hartmann Pires, e nao apenas Celia Regina Hartmann,
como equivocadamente constou. Assim, cumpra-se o despacho
de fls. 41. Retirar formal de partilha. Int. -Adv. FERNANDO
AUGUSTO VOSS e MARCIA REGINA MORSELLI-

50.-INVENTARIO-516/2002-LADI WACKERHAGE SCHUL-
DIG e outros x FRED HORST SCHULLDIG. -Retirar formal
de partilha. Int. -Adv. SANDRA CARRILHO FERREIRA-

51.-IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-522/2002 (apen-
so aos autos 1184/2000) - TELEPAR CELULAR S/A x JOA-
QUIM DE JESUS PADILHA. -SENTENÇA (...) Com esteio
no exposto, julgo improcedente a presente  impugnaçao. Cus-
tas pelo impugnante.  P.R.I. -Adv. FABIULA SCHMIDT, WAN-
DERSON DOUGLAS MARCONI, CARLEDES ELIAS DO
CARMO, TERESINHA PEREIRA B. DE OLIVEIRA e JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

52.-MONITORIA-591/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x IZALEIDE GAVA DAL MOLIN. -Retirar carta de ci-
taçao. Int. -Adv. LEANDRO Y. KIMURA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2002 (apenso aos autos
1323/1999)- CESAR JOSE MIGUEL SOLDATELLI GOLLO
e outros x GILBERTO GALIOTTO. -DECISAO DOS EMBAR-
GOS -(...) Com esteio no exposto, rejeito os embargos. Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. FLAVIO LUIZ FONSE-
CA NUNES RIBEIRO, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA e
MIGUEL LUIZ CONTE-

54.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRA JUD.-608/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA e
outros. -Retirar cartas precatorias para devido cumprimento.
Int. -Adv. TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, OKSANDRO
GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

55.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-618/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RUBENS CASSIMI-
RO JUNIOR -SENTENÇA -... Com esteio no exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido para declarar que o contrato
em questao e de compra e venda, bem como para rescindi-lo,
reintegrando o autor na posse do mesmo. Outrossim, condeno
o autor a devolver as quantias pagas pelo reu, devidamente cor-
rigidas desde cada pagamento pelo INPC, descontados o valor
correspondente pelo uso do veiculo desde 29/03/2000  ate a
reintegraçao, bem como a depreciaçao.Para se chegar a este
valor, submeto a liquidaçao de sentença por arbitramento, a
fim de buscar o correto valor de locaçao do veiculo em questao
(na forma ja fixada do item D), pelo periodo de uso, bem como
a depreciaçao que sofre. Condeno o reu a 50% das custas e
jhonorarios que fixo em R$1.000,00 (um mil reais) e o autor
tambem a 50% das custas e honorarios que fixo em R$1.000,00
(um mil reais), com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento
aos vetores do paragrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho
realizado e o tempo exigido para o serviço. A dicçao do artigo
21 do diploma processual civil acerca da compensaçao dos
honorarios advocaticios, nao afronta o Estatuto da Advocacia.
Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal Superior, deixou
assentado que “embora seja certo que a Lei nº 8.906/94 - o
Novo Estatuto da Advocacia - assegura pertencer ao advogado
a verba honoraria incluida na condenaçao, e igualmente verda-
deiro, no que seja atinente ao instituto da sucumbencia e a dis-
tribuiçao dos onus, que continuam tendo aplicaçao as regras
contidas no Codigo de Proceso Civil. Assim, Compenso os
honorarios (Neste sentido-REsp nº234.676/RS, Rel. Min. Ce-
sar Rocha, in DJU de 10.4.2000)”. P.R.I. -Adv. FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELINATI G. LOPES, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHE-
DID MILHANO NETO-

56.-BUSCA E APREENSAO-655/2002-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x NILSON LUIZ DE OLIVEIRA FI-
LHO. -Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Expe-
çam-se oficios, conforme requerimento retro. Retirar oficios.
Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS-

57.-ORDINARIA DE  COBRANCA-657/2002-NILO CIPRI-
ANI x ANTONIO MILTON BORSONARO -Conforme infor-
maçao contida no oficio de fls. 55/56, proveniente do juizo
deprecado da Comarca de Rondonopolis-MT, ficando assim a
parte autora, desde ja, devidamente intimada para, no prazo
legal, manifestar-se sobre o auto de penhora e deposito, e bem
ainda quanto a certidao do Oficial de Justiça (fls.20 e verso).
Int. -Adv. MARIA CRISSTINA FERNANDES-

58.-DESPEJO-691/2002-FELIX AGUERO e outros x SOC DE
ENSINO III MILENIO LIMITADA e outros. -Acolho os em-
bargos declaratorios, tendo em vista que assiste razao aos auto-
res, posto que houve equivoco na decisao de fls. 496, a qual
pautou-se em conexao anteriormente reconhecida, quando ha-
via em tramite a açao revisional de alugueres, perante o juizo
da 1ª Vara Civel desta Comarca, a qual foi julgada extinta. As-
sim, contadas e preparas eventuais custas remanescentes, re-
gistre-se para sentença. Int. -Adv. GUILHERME KLOSS NETO
e ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

59.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-708/2002-BOZA-
NO SIMONSEN LEASING S/A ARREND MERCANTIL x
WILSON MATTAR -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

60.-ALVARA-727/2002 (apenso  aos autos 16033/1971)- MAG-
DALENA JOSEPHINA RANNA  SOVIERZOSKI e outros. -
Aguarde-se o decurso do prazo recursal. Int. -Adv. ROBSON
ROBERTO SEERIG e CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-744/2002-CAR-
LOS ROBERTO GERONAZZO x MARIA EUGENIA DE
ANDRADE MOREIRA e outros -Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, complementar as custas, no
valor de R$40,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. SO-
LANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

62.-ARROLAMENTO-814/2002-LEONORA FISTEL x JOAO
MARCELO FISTEL. -Retirar carta de adjudicaçao. Int. -Adv.
RICARDO BAITLER-

63.-DESPEJO-815/2002-MARCOS  PAROLIM CECCATTO x
ALCEU FRANCO MUNIZ. -Face a contestaçao ofertada, ma-
nifeste-se o  requerente, no prazo legal. Int. -Adv. SIRLEIDE
HASENAUER, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

64.-MONITORIA-841/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x OSIRIS RIEDEL

DE CAMPOS -Fica a requerente devidamente intimada para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

65.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-849/2002-JOSE CARLOS
LEPREVOST x OLSEN VEICULOS S/A. -Por derradeiro, em
10 (dez) dias, deve o autor emendar a inicial, sob pena de inde-
ferimento, adequando-a ao rito sumario (em razao do valor atri-
buido a causa), devendo formular expressamente pedido decla-
ratorio, bem como deduzir pedido de tutela antecipada para o
fim do cancelamento do efeito do protesto. Int. -Adv. REGINA
CELIA GOMES GUIMARAES-

66.-INDENIZACAO-895/2002-JANETE PEREIRA x LOJA C
& A CURITIBA SHOPPING e outros -(...) Assim, tendo em vis-
ta que estao presentes os requisitos tipicos ensejadores da con-
cessao da medida cautelar, ou seja, a aparencia de um direito
(fumus boni iuris) e a existencia de uma situaçao objetiva de
perigo (periculum in mora) - que se refere a possibilidade da
autora ser privada de um interesse juridicamente relevante, em
face do fundado receio de que venha a suplicante a sofrer lesao
grave e de dificil reparaçao, defiro a liminar pleiteada, determi-
nando a retirada do nome da autora dos cadastros restritivos de
credito, bem como o imediato bloqueio do contrato e carta de
credito n.1410.1902.8791.01-46. Oficie-se ao SPC, para que pro-
mova a imediata retirada do nome da autora de seus cadastros,
bem como notifiquem-se as res para que promovam o bloqueio
do contrato e cartao de cretido supra mencionado. Deixo de exi-
gir a prestaçao de cauçao, vez que nao vislumbro prejuizo as res.
Citem-se as requeridas para que, querendo, em 15 (quinze) dias,
apreste resposta, sob pebna de revelia. Retirar cartas de citaçao e
oficios. Int. -Adv. MARIA MERCEDES UBA-

67.-INVENTARIO-911/2002-REGINA PENSAK DE PAULA
e outros x PEDRO FRANCISCO DE PAULA -SENTENÇA -
(...) HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 54/55 destes autos
sob n.º911/2002, dos bens deixados por Pedro Francisco de
Paula,  falecido em 22/06/1981, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressal-
vados direitos de terceiros. Transitada em julgada apresente
sentença sentença de homologaçao, e apos verificada pela Fa-
zenda o pagamento de todos os tributos (artigo 1.031, paragra-
fo 2º, do Codigo de Processo Civil), expeça-se o competente
formal de partilha. Oportunamente arquivem-se. P.R.I. -Adv.
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOTICI-

68.-REPARACAO DE DANOS-926/2002-JUARI CORREIA
DA SILVA x PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES e ROBERTA A. M.
PEREIRA FRANÇA-

69.-CAUTELAR INOMINADA-976/2002-VEPASA VEICU-
LOS S/A x RAPHAEL FERREIRA DA SILVA -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. RICARDO ANDRAUS e MILTON DE LUCA-

70.-INDENIZACAO-1000/2002-FGF  INFORMATICA LTDA
x CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO VISA-
NET -(...) Cite-se a parte demandada para, querendo, contestar
em 15 dias, observando-se as cautelas e advertencias de estilo.
Fica a requerente devidamente intimada para que, em cinco
dias, preparar as custas remanescentes no valor der R$119,00,
bem como, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. VITORIO KARAN-

71.-NOTIFICACAO-1023/2002-LASTRO FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x AMLUZ COMERCIAL LTDA ME e outros
-Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se
o requerente. Int. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

72.-BUSCA E APREENSAO-1044/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x NELSON CARVALHO DO NASCIMENTO -
Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

73.-BUSCA E APREENSAO-1088/2002-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x PATRICIA
EUGENIA CORDOBA SILVA  -Considerando que entre as
partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e consideran-
do que a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminar-
mente, a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o
qual devera ser entregue a parte autora, em deposito. Fica auto-
rizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera
valer-se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes
do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efeti-
vada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, sob pena de revelia. Expeça-se mandado ou
carta precatoria. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do
sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
manifestar-se sobre a certidao negativa do sr. oficial de justiça
as fls. 18. Int.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

74.-CAUTELAR SUSTACAO  DE PROTESTO-1097/2002-S
& S COMERCIO DE MOVEIS PARA AGUA LTDA ME x
CFZ INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PLASTICAS
LTDA -Despaho de fls. 10: -Face os relevantes fundamentos
que embasam a inaugural, resguardados na prova documental
que a instrue; reconheço presentes os pressupostos de emer-
gencia que devem informar a tutela cautelar, delineados no art.
798 do Digesto  Processual Civl - fumus boni juris, e do pericu-
lum in mora, notorios que sao os efeitos deleterios do protesto
cambial e, consubstanciados no real receio de que o lapso tem-
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poral inerente a regular tramitaçao do feito principal possa oca-
sionar lesao grave e de dificil reparaçao ao direitos dos auto-
res. Concedo liminarmente, inaudita altera pars, a cautela per-
querida, determinando a sustaçao dos efeitos do protesto plei-
teada. Requisite-se o titulo cambial, permanecendo sob tutela
deste juizo. Condiciono a manutençao dos efeitos da liminar a
prestaçao de cauçao idonea e sufuiciente, pelos autores, no prazo
de 05 (cinco) dias. Concretizada a liminar e realizada a cauçao,
cite-se o requerido para -art. 802 do CPC-, em 05 (cinco) dias,
vir apresentar defesa, sob pena de serem tidos como verdadei-
ros os fatos alegados pelos autores, com os efeitos da revelia e
confissao -art. 285 e 319 do CPC. Int. — Despacho de fls. 19:
-Defiro o requrimemto retro, estendendo os efeitos da liminr
de sustçao de protesto concedida as fls. 10 aos titulos mencio-
nados as fls. 15 e 16. oficiem-se aos cartorios de protesto. Ou-
trossim, deve a autora no prazo de 05 (cinco) dias promover a
complementaçao da cauçao sob pena de revogaçao da liminar
deferida. Apos, cite-se a parte re, para, em 05 (cinco) dias,
apresentar defesa, sob pena de serem tidos como verdadeiros
os fatos alegados pela parte autora, com os efeitos da revelia e
confissao (art. 285 e 319 do CPC). Int. — Despacho de fls. 47:
-Reduza-se a termo a cauçao oferecida. Defiro o requeriemnto
retro, estendendo ao presente pedido os efeitos da liminar con-
cedida as fls. 10. estendendo ao presente pedido os efeitos das
liminar concedida  as fls. 10. Oficiem-se aos cartorios de po-
testo. Concretizada a liminar e realizada a cauçao, cite-se a
parte re para, em 05 (cinco) dias, apresentar defesa, sob pena
de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora, com os efeitos da revelia e confissao (art. 285 e 319 do
CPC). Int. — Despacho de fls. 52: -Lavre-se termo de cauçao,
conforme determinado as fls. 47. Defiro o requerimento retro,
ampliando os efeitos da liminar concedida, passando a abran-
ger tambem o protesto apontado as fls. 51. Oficie-se ao carto-
rio de protesto. Apos, cumpra-se a parte final do despacho de
fls. 47. Retirar carta de citaçao, bem como providenciar copia
da inicial. Int. -Adv. JEFFERSON BARBOSA-

75.-RESTAURACAO DE AUTOS-1108/2002 (apenso aos au-
tos 1109/2002)- CITIBANK N/A x EDSON APARECIDO DA
SILVA e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justi-
ça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ROBSON IVAN STI-
VAL e ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA-

76.-MONITORIA-1119/2002-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A BBV x RJBW AGRO PASTO-
RIL LTDA e outros -Estando  a inicial devidamente instriuda
com prova escrita demonstrativa do debito, defiro, de plano, a
expediçao de mandado para citaçao do devedor, com prazo de
15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b),
anotando-se no mesmo, que caso o mesmo o cumpra, ficara
isento de custas e honorarios advocaticios (CPC, art. 1.102, c,
paragrafo 1º). Conste, ainda, do mandado, que no prazo fixado
acima, o reu podera oferecer embargos, querendo, sob pena de
constituir-se, de pleno direito, o titulo executivo judicial (CPC,
art. 1.102, c). Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, cartas de citaçao, para o seu devido cum-
primento. Int.-Adv. MARCIO CHIEROTTI VENDAS e AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO-

77.-BUSCA E APREENSAO-1120/2002-BV FINANCEIRA S/
A C F I x SUELI FATIMA STENGLER DOS SANTOS -Consi-
derando que entre as partes existe um contrato de alienaçao
fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta demons-
trada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem alie-
nado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte auto-
ra, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o
oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força policial,
bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codi-
go de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re
para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de re-
velia, podndo requerer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago
40% do preço financiado. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das di-
ligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do
mandado. Int.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e HELIO PEREIRA CURY FI-
LHO-

78.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1123/2002-PRESOTTO
TRANSPORTE E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BAN-
CO ITAU S/A -Cite-se o requerido  para que, em 05 (cinco)
dias, exiba os documentos solicitados as fls. 04, ou apresente
contestaçao. Int. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. NEUDI FERNANDES e SAYRO MARK
MARTINS CAETANO-

79.-INDENIZACAO-1124/2002-CARLOS ALBERTO KUNZ
x SOAMIR ACIR MENEZES DA COSTA -Cite-se o reu para
querendo contestar em 15 dias. Advertencia 319 C.P.C. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, pro-
videnciar copia da inicial, bem como, depositar as custas  rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. RALF DRUSO DE MESQUI-
TA-

80.-DESPEJO-1125/2002-MARIA TOWS x MARCOS ANDRE
CZARNIK e outros -Citem-se a parte re, para no prazo de quinze
dias, defender-se, sob a advertencia da revelia, ou requerer por
escrito (e sem a necessidade de estar representado por advoga-
do), a purgaçao da mora, devendo efetuar o respectivo deposito
em ate 15 (quinze) dias a contar da data que seu requerimento
for apresentado em cartorio. O deposito deve ser feito, inde-
pendentemente de calculo do contador, incluindo-se alugueres
vencidos ate a data da realizaçao dos pagamentos, encargos,
multas, se houver, juros de mora, correçao monetaria, despesas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10%
sobre o valor do debito. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, depositasr as custas reefrenes as di-
ligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. ROLAND KLASSEN, JULIO MITSUO
FUJIK e JOAO GUILHERME A GENARO-
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CLAUDIA REGINATO ZARPELON 005 12531/1992
CLAUDIO MARIANO BERTI 025 22758/2001
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 035 24197/2002
CRISTINA KAKAWA 006 16753/1996
DAGMAR SULIANE BOLLIGER 008 17332/1997
DANIEL CORREA NOGUEIRA GR 011 18288/1997
DANIEL HACHEM 046 24573/2002
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 028 23511/2001
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 048 24622/2002
DIONEI SCHENFELD 043 24533/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 002 03015/1982
DOUGLAS ROGERIO LEITE 016 20376/1999
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 014 20244/1999
EDILSON GALDINO VILELA DE 001 00001/2002
EDSON CENTANINI 010 17748/1997
EDUARDO ALBI VIEIRA 053 24733/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 028 23511/2001

028 23511/2001
ELIDIO DE MARCO LEAL DA S 021 22563/2001
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 050 24684/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 030 23762/2001
ELIZETE CORREA DE SOUZA 010 17748/1997
EROS BELIN DE MOURA CORDE 025 22758/2001
EUGENIO DE LIMA BRAGA 040 24388/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 021 22563/2001

016 20376/1999
FABIANO HALUCH MAOSKI 038 24317/2002
FABIANO LOPES 031 23807/2002
FABIO MAX MARSCHENER MAYE 038 24317/2002
FABIO PACHECO GUEDES 026 22933/2001
FELIPE DA SILVA FERRARI 002 03015/1982
FERNANDA GARCIA ROCHA 007 17227/1997
FERNANDO CESAR FERREIRA D 017 21077/1999
FERNANDO EDUARDO SEREC 030 23762/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 041 24389/2002
FERNANDO JOSE STOCCO 018 21517/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 047 24612/2002
FLAVIO RUFINO SIEWERDT 002 03015/1982
GEISA PASTUCH FARHAT 017 21077/1999
GENESIO TAVARES 029 23580/2001
GEORGE BUENO GOMM 006 16753/1996
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 038 24317/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 030 23762/2001
HELIO AMARAL CAMARGO 043 24533/2002
HERCULES LUIZ 048 24622/2002
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 036 24210/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 020 22225/2000
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 050 24684/2002
JAIR FERREIRA GON•ALVES 013 19718/1998
JEAN CARLO DE ALMEIDA 045 24556/2002
JOAO CARLOS REQUIAO 002 03015/1982
JOAO MARCELO KERETCH 018 21517/2000
JOAO SOARES DOS REIS 043 24533/2002
JOAQUIM MIRO NETO 002 03015/1982
JORGE DURVAL DA SILVA 017 21077/1999
JORGE MARCELO DUARTE CORR 004 12444/1992
JORGE R RIBAS TIMI 040 24388/2002
JOSE AUGUSTO ALVES 002 03015/1982
JOSE CARLOS SIMIONI 014 20244/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 004 12444/1992

043 24533/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 003 12274/1992

011 18288/1997
JOSE LUIS DE SALLES 030 23762/2001
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 022 22707/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 020 22225/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 048 24622/2002
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JR. 011 18288/1997
JULIO CESAR DALMOLIM 011 18288/1997

JUVENAL RIBEIRO 005 12531/1992
KARINE SIMONE POFAHL 027 23500/2001
KEITY SUTO TROMBELI 030 23762/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 004 12444/1992
LEANDRO GALLI 023 22711/2001
LUCIANA NOTO 018 21517/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 037 24246/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 056 24882/2002
LUIR CESCHIN 013 19718/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 028 23511/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 003 12274/1992
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 053 24733/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 006 16753/1996
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 020 22225/2000
LUIZ ROBERTO RECH 054 24785/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 021 22563/2001

016 20376/1999
LUZIA ADRIANA COSTA 040 24388/2002
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 006 16753/1996
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 054 24785/2002
MARCELA CRISTINA REIS 056 24882/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 035 24197/2002
MARCELO MARQUARDT 040 24388/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 035 24197/2002
MARCELO TESHEINER CAVASAN 019 21966/2000
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 039 24386/2002
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 010 17748/1997
MARCIA ELIZABETE DE O.TOR 055 24855/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 056 24882/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 024 22733/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 049 24646/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 015 20284/1999
MARCOS CESAR VINHOTI 047 24612/2002
MARGARETH CRISTINA BECKER 002 03015/1982
MARIA LORETE BIERNASKI 044 24552/2002
MARILENE MIOTO 002 03015/1982
MARIO DUARTE PRATES 005 12531/1992
MAURICIO GOMES DA SILVA 031 23807/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 032 23819/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 002 03015/1982
MILZE TIMI BUQUERA 021 22563/2001
MONICA MORAES ZANELATTO 013 19718/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 032 23819/2002
NELSON PASCHOALOTTO 012 19707/1998
OSVALDO BACELAR SIQUEIRA 011 18288/1997
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 009 17411/1997
PATRICK G.MERCER 040 24388/2002
PAULO CAMILO GODOY 004 12444/1992
PAULO MARCOS SCHIMITT 007 17227/1997
PAULO SERGIO IVANOSKI 028 23511/2001
PAULO SERGIO STAHLSCMIDT 045 24556/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 023 22711/2001
PLINIO ALOISIO BACH 029 23580/2001
PLINIO LUIZ BONAN•A 003 12274/1992
PLINIO ROBERTO DA SILVA 050 24684/2002
RAFAEL BOFF ZARPELLON 005 12531/1992
RENATO GALVAO CARRILLO 027 23500/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 045 24556/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 024 22733/2001
ROBERTO ROCHA GOMES 007 17227/1997
ROBERTO SERGIO SANT”ANA 014 20244/1999
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 039 24386/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 022 22707/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 002 03015/1982
RUI RAMOS REGIO 005 12531/1992
RUY CELSO CORREA R. TUCUN 009 17411/1997
SADI BONATO 041 24389/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 045 24556/2002

009 17411/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 017 21077/1999
SARA CECILIA ROCHA 040 24388/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 002 03015/1982
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 043 24533/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 004 12444/1992
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 033 23887/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 010 17748/1997
SIRLEIDE HASENAUER 007 17227/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 042 24498/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 026 22933/2001
SYLLAS TOZZINI 030 23762/2001
TATIANA KALKO 021 22563/2001

016 20376/1999
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 034 24075/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 032 23819/2002
VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO 004 12444/1992
VICENTE HIGINO NETO 023 22711/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 018 21517/2000
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 006 16753/1996
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 019 21966/2000

1.-ORDINARIA-1/2002-ROGERIO VERGES   MAINGUE  x
UNIAO FEDERAL  -Feitos  que  vieram  de  outras  Varas  e
estão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

2.-INVENTARIO-3015/1982-ARMANDO  JOSE  QUADROS
DE MELLO x ESPOLIO  DE  SECUNDINA QUADROS DE
MELLO- Manifestem-se os interessados,  sobre  o  parecer  da
Fazenda  Pública do Estado  do  Paraná,  fls.  128/129.  Adv.
FELIPE DA SILVA FERRARI,  FLAVIO  RUFINO  SIEWER-
DT, ALCIONE BASTOS RIBAS, JOSE  AUGUSTO  ALVES,
MARILENE MIOTO, MARGARETH CRISTINA BECKER,
JOAQUIM  MIRO  NETO,  RUBENS  EDMUNDO  REQUI-
AO, SEBASTIAO  MARIA MARTINS NETO, DOUGLAS
DOS SANTOS, MIGUEL LUIZ CONTE e JOAO CARLOS
REQUIAO-

3.-ORDINARIA-12274/1992-PAVIMENTAÇAO  BLOCO
CERTO LTDA x ARAUCARIA  ADM.  DE  CONSORCIOS
S/C LTDA -Intime-se o(a) autor(a)  para  retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv.  PLINIO  LUIZ  BONANÇA,
LUIZ  ALCEU  GOMES BETTEGA e JOSE HIPOLITO XA-

VIER DA SILVA-

4.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-12444/1992-CARMEN
MARISA ZATTAR  DE  OLIVEIRA  e  outros x LUIZ CAR-
LOS VAZ E S/M E OUTRO-  Cumpra-se  o  contido no artigo
715 do CPC.  Adv. ARIOVALDO   LOPES,  JOSE  FRANCIS-
CO  CUNICO  BACH,  JORGE MARCELO  DUARTE  COR-
REA,  SERGIO  BATISTA HENRICHS, PAULO CAMILO
GODOY,  VALDEMIRA  SANTANA RIBEIRO, CARLOS
AIRTON A.COSTA,  BENEDITO  DE  PAULA,  ALCEU
BODOT e LAURI JOAO ZAMBONI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-12531/1992-ESPOLIOS DE
FREDERICO JULIO  REGINATO  e  outros  x  IDUILDA
TELES  DE SOUZA e outros-  Ciente  da  decisão  proferida
nos autos de ação criminal. A questão posta a apreciação na
medida ajuizada pelo  Ministério  Público  foge da alçada deste
juízo. Os acordos já celebrados encontram-se   devidamente
homologados e portanto, perfeitos   e  acabados. Saliente-se,
ainda, que não há qualquer proibição quanto a  realização  de
acordos, mas somente o entendimento de que realização dos
acordos, mas somente o entendimento de que  os  valores  acor-
dados na “compra” do lote devem ser depositados. Adv.  JU-
VENAL  RIBEIRO,  RUI RAMOS REGIO, CLAUDIA  REGI-
NATO  ZARPELON, RAFAEL BOFF ZARPELLON, MARIO
DUARTE PRATES e ANTONIO GULBINO-

6.-COBRANCA   (SUM)-16753/1996-COND.ED.VALENÇA
x  THIRSO SILVA GOMES e outros- Ante o requerimento de
fls. 267/268 e documentos anexados,   diga  a  parte  exequente.
Intimem-se. Adv.  LUIZ  FERNANDO  DE  QUEIROZ,  MA-
NOEL ALEXANDRE  S.RIBAS,  CRISTINA KAKAWA, GE-
ORGE BUENO GOMM e ZELIA GIANELLO OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO  DE  TITULOS EXTRAJUD.-17227/1997-
ROBERTO DEL SEGUE  x  OZIEL  MARTINS  DE  SOUZA
e outros- Deposite, a parte  interessada,  as custas do Sr. Conta-
dor: R$ 43,20. Adv.  SIRLEIDE HASENAUER, ALEXANDRE
HELLENDER DE QUADROS, PAULO  MARCOS  SCHI-
MITT,  ROBERTO  ROCHA GOMES e FERNANDA GAR-
CIA ROCHA-

8.-ARROLAMENTO-17332/1997-ALEXIS   RAFAILOV  e
outros  x ESPOLIO  DE FLORA JULIA WILHELMINE
SCHULZ- Manifeste-se o interessado, sobre o parecer da Fa-
zenda Pública Estadual. Adv. ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL e DAGMAR SULIANE BOLLIGER-

9.-DESPEJO-17411/1997-ELIDIA EIKO NARAHARA x CAR-
MEN LUCIA GONÇALVES  DA  SILVA  e  outros-  Defiro  a
gratuidade da justiça  postulada.  Aguarde-se  audiência  desig-
nada nos autos  em  apenso.  Intimem-se.  Adv. RUY CELSO
CORREA R. TUCUNDUVA,  SAMIRA  NABBOUH ABREU,
CESAR RICARDO TUPONI e OTAVIO ERNESTO MARCHE-
SINI-

10.-EXECUCAO   DE  TITULO  JUDICIAL-17748/1997-M.DE
MARI ASSESSORIA  E  EMPR.IMOB.LTDA x HOTEL TO-
RONTO LTDA ME- 1) Indefiro  o pedido de fl. 280, por ser
incompatível com o escopo  da  presente  e  a natureza civil do
processo. 2) Intime-se.  Adv.  MARCIA ALVES FERREIRA
LIPORI, ANA ELISA VIEIRA  NAVARRO,  SIMONE  RO-
CHA  DE CRISTO LEITE, ELIZETE CORREA DE SOUZA e
EDSON CENTANINI-

11.-PRESTACAO  DE CONTAS-18288/1997-ROBERLEI
ALDO QUEIROZ x  BANCO  MERCANTIL  DE DESCON-
TOS S/A- Defiro o pedido de vista  dos  autos  pelo  prazo de
cinco dias.  Adv. JULIO CESAR  DALMOLIM, JUAREZ RI-
BAS TEIXEIRA JR., DANIEL CORREA NOGUEIRA  GRI-
LLO, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e OSVALDO
BACELAR SIQUEIRA-

12.-BUSCA  E  APREENSAO-19707/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANTONIO  FRANCISCO  PIEMONTEZ
DE  OLIVEIRA -Diga o autor sobre o ofício de fl.65/66. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

13.-ORDINARIA-19718/1998-RUY  CARLOS  SCHNEIDER
x CIA.DE SEGUROS  GRALHA  AZUL  -Diga  o  autor  sobre
o ofício de fl.134.  -Adv.  JAIR  FERREIRA  GONÇALVES,
CARLOS GUSTAVO N.ANDREOLI, LUIR CESCHIN e MO-
NICA MORAES ZANELATTO-

14.-COBRANCA (ORD)-20244/1999-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x  MUNICIPIO  DE  JAGUAPITA-  Ante a
petição e documentos juntados  (fls.  136/181), manifeste-se o
autor, em cinco dias. Adv.  EDGARD  KATZWINKEL  JUNI-
OR, ROBERTO SERGIO SANT”ANA e JOSE CARLOS SI-
MIONI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-20284/1999-
FELIX FILIPAK  & CIA LTDA x MARCOS WEILLER & CIA
LTDA e outros- Manifeste-se  o autor sobre a carta precatória
devolvida, fls. 47/160. Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20376/1999-VERA
LUCIA PIETRUK  ZARPELLON  e outros x BANCO ITAU S/
A CRED.IMOB.- Apresentou  a  requerida  embargos embar-
gos de declaração fls.  404/406, apontando erro material na
decisão de fls. 374/403, bem como omissão sobre a quem cabe-
rá a obrigação de  infrmar  a  variação  salarial da autora. Os
embargos procedem, em parte. O erro material apontado efeti-
vamente se  verifica, deendo decisão ser corrigida neste aspec-
to. A  omissão  apontada,  porém,  não  ocorre.  Por sinal, o
requerido  tem  apresentado embargos de declaração contra to-
das  as  decisões  relativas  a  esta  matéria,  sempre questionan-
do,  entre  outros,  este  ponto,  ou  seja,  a “omissão”  sobre  a
obrigação  de  verificar  a veriação salarial  do  mutuário.  Es-
tando  os embargos se tornando repetitivos  neste  aspecto,  o
depacho que o aprecia não pode   ser  diferente.  A  omissão
apontada  na  existe, restando  perfeitamente  definido na eci-
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são atacada que o requerido/ebargante  incumbe  a  verificação
da variação salarial  da categoriaa que pertence o mutuário,
conforme determinado  no  quarto  parágrafo  da fl.382, da
decisão atacada.  Quanto  ao  erro  material  ocorrido, declaro a
decisão  atacada,  para  reconhecer  que  o  reajuste das presta-
ções  deverá  atender  ao  contido  na cláusula 5ª, parágrafo
primeiro  do contrato firmado entre as partes, fazendo constar,
ainda  ,  do  item  “a”,  da  parte dispositiva  da ação consigna-
tória, o seguinte texto: “a) determinar  o  recálculo das presta-
ções, dede a primeira, nos  mesmos  percentuais de aumento de
seus vencimentos”. No  mais,  permanece a decisão na forma
lançada. No mais, permanece  a  decisão  na  foma lançada.
Cumpra-se o item 2.2.14   do  CNCJ.  Cumpra-se  o  item
2.2.14  do  CNCJ. Intimem-se. Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE, TATIANA KALKO, EVARISTO  ARAGAO  FERREI-
RA  DOS  SANTOS  e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

17.-REVISAO  DE  CONTRATO (ORD)-21077/1999-CLAU-
DIO DIDIER AKIM  e  outros  x  BANCO  BRADESCO  S/A-
Acerca do laudo pericial  apresentado,  manifestem-se as par-
tes, no prazo de  dez  dias. 2) Defiro o levantamento dos hono-
rários do Sr. Perito.  Adv. FERNANDO CESAR FERREIRA
DE SOUZA, GEISA PASTUCH FARHAT, CARLOS LEAL
S.JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e JORGE
DURVAL DA SILVA-

18.-MONITORIA-21517/2000-LGGD CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA x YASUDA  SEGUROS  S/A  -1)  Recebo  a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520).
2) Intime-se o apelado  a responder em 15 dias (CPC, artigos
508 e 518). -Adv.  FERNANDO  JOSE  STOCCO,  YOSHIHI-
RO  MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e LUCIA-
NA NOTO-

19.-REINTEGRACAO  DE  POSSE-21966/2000-FORD  LE-
ASING  S/A ARREND.MERCANTIL  x  ARTHUR EMILIO
FERREIRA- Intime-se na forma  requerida  à  fls.  84. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASANI,  ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO e ZULDEMAR SOUZA QUADROS
DE SANT’ANNA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-22225/2000-CITIBANK
LEASING S/A ARREND.MERC. x  CLAUDIA  DE  SOUZA
SANTOS-  Defiro  o desentranhamento  dos  documentos,
mediante substituição por fotocópias autenticadas.  Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ABEL  ANTONIO  REBELLO,
JAIME  DIAS  DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTI-
NA RODRIGUES e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

21.-REVISAO  DE  CONTRATO  (ORD)-22563/2001-LUIZ
FERNANDO TEDESCHI  x  BANCO  ITAU S/A- 1) Acerca
do laudo pericial complementar  manifestem-se  as  partes,  no
prazo de dez dias.  2)  Defiro  o  levantamento dos honorários
da Sra. Perita.  Adv. MILZE TIMI BUQUERA, TATIANA
KALKO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

22.-MONITORIA-22707/2001-LIDOVINO COLNAGHI x
JOSE TOME DE LIMA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s)  para remessa, exceto ao Detran, por
ser de diligência  da  parte.  Adv.  JOSE MAURICIO GNATA
TELLES, ANTONIO JOAO PAULISTA TELLES e ROGERIO
IURK RIBEIRO-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-22711/2001-NEL-
SON THEODORO MODROVITSCH  SCHNEIDER  x OL-
GADO & BERALDO LTDA e outros- Conclusão  de  sentença,
fls.95. Homologo, para que surta seus  jurídicos  e  legais efei-
tos, a transação efetivada entre  as  partes,  noticiada às fls. 92/
93. Assim, julgo extinta  a  presente  execução,  com funda-
mento no artigo 794,  II  do  CPC.  Custas  já pagas. P.R.I.
Levante-se a penhora.  Oportunamente,  arquive-se  e  dê-se
baixa  na distribuição.  Adv. LEANDRO GALLI, PEDRO EU-
CLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

24.-BUSCA  E APREENSAO-22733/2001-SLAVIERO DECI-
SAO ADM.DE CONSORCIOS  S/C  LTDA x RENILDA BE-
LISSIMO DIAS -Conclusão de sentença fls.42. Homologo a
desistência requerida pelo autor  Slaviero  Decisão  Adm. de
Consórcios S/C Ltda, da presente   Ação  de  Busca  e  Apren-
são  convertida  para Depósito  para  os fins do artigo 158,
parágrafo único do CPC.  Julgo,  em  consequência,  extinto  o
processo, com fundamento  no  artigo 267,VIII, do CPC. Cus-
tas já pagas. P.R.I. Oportunamente,  arquive-se  e  dê-se  baixa
na distribuição.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICAR-
DO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e CARLA FABIANA
EVERS-

25.-ORDINARIA-22758/2001-AUTO  VIAÇAO  AGUA  VER-
DE LTDA x WASHINGTON  LUIS  SELBMANN-  Subam  os
autos  ao egrégio Tribunal   de  Alçada.  Adv.  AURACYR
AZEVEDO  DE  MOURA CORDEIRO,  EROS  BELIN  DE
MOURA CORDEIRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANO BERTI-

26.-EXECUCAO DE   TITULOS  EXTRAJUD.-22933/2001-
INVEST FACTORING  FOMENTO  MERCANTIL  LTDA  x
CONSTRUTORA ESCAVO LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)  para  remessa.-Adv. FABIO
PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

27.-REVISAO  DE  CONTRATO  (ORD)-23500/2001-YURI
ROCHA e outros  x  ABN  AMRO ARREND.MERC.S/A- A
presente ação tem como  objeto  o  contrato  firmado  entre as
partes, cuja revisão  é  pretendida  pelo  autor.  O estado do
veículo arrendado não é objeto de análise neste feito, razão
pela qual  indefiro  o  pedido  de  fl.251,  por absolutamente
impertinente.  Diga  o  autor acerca do agravo retido nos autos.
Após,  voltem  para apreciação. Intimem-se.  Adv. RENATO
GALVAO CARRILLO e KARINE SIMONE POFAHL-

28.-ORDINARIA-23511/2001-DAL PAI S/A IND.E COM e

outros x BANCO  BAMERINDUS  DO BRASIL S/A -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)  solicitado(s)  para
remessa.-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIEL RODRI-
GUEZ TEODORO DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

29.-INCIDENTE DE FALSIDADE-23580-A/2001-DIOGO LI-
NHARES DE CAMARGO  e  outros  x ADEMIR GONÇAL-
VES DE SOUZA e outros- Intimem-se   os  autores  para  efe-
tuar  o  depósito  dos honorários  da  Sra.  Perita,  em 48 horas.
Adv. GENESIO TAVARES,  CELSO  ALVES  FERREIRA
FILHO  e PLINIO ALOISIO BACH-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23762/2001-ROBER-
TO RODRIGUES  MACHADO  x  CREDICARD  S/A
ADM.DE  CARTOES DE CREDITO- Acerca da contestação
apresentada à reconvenção, manifeste-se   o  réu-reconvinte,
em  dez  dias. Adv. GILBERTO  ADRIANE  DA  SILVA,
SYLLAS  TOZZINI,  FERNANDO EDUARDO  SEREC,  JOSE
LUIS  DE  SALLES,  ELISANDRE MARIA BEIRA,  CAR-
MEN  LUCIA  VILLAÇA  DE  VERON  e  KEITY  SUTO
TROMBELI-

31.-ARROLAMENTO-23807/2002-EUNICE LUCI BRUSTO-
LIN  x ESPOLIO  DE ELOY BRUSTOLIN -Conclusão de sen-
tença fls.50. Homologo, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o arrolamento dos bens deixados em virtude do faleci-
mento de  Eloy Brustolin, nos termos da partilha de fls. 21/22,
ressalvados  eventuais  direitos  de  terceiros.  Após  o trânsito
em  julgado,  abra-se vista dos autos à Fazenda Pública  Esta-
dual  (CN  5.10.4).  Oportunamente (ou seja, após  a  compro-
vação  verificada  pela Fazenda Pública do pagamento de todos
os tributos, artigo 1031, parágrafo 2º do  CPC), e pagamento
das custas processuais, expeça-se o formal  de partilha. P.R.I. -
Adv. MAURICIO GOMES DA SILVA e FABIANO LOPES-

32.-EXECUCAO   DE  TITULOS  EXTRAJUD.-23819/2002-
EXPRESSO NORDESTE  LTDA  x  GUGUILE  TURISMO
LTDA -Intime-se o(a) autor(a)  para  retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv.  NELSON  ANTONIO GO-
MES JUNIOR, MAURO SOARES DE OLIVEIRA e VALDE-
MAR BERNARDO JORGE-

33.-EXECUCAO DE   TITULOS  EXTRAJUD.-23887/2002-
SANDRO HENRIQUE  SIPPEL  x  MANOEL  NATALINO
PEREIRA-  Defiro o requerimento  de fl.42. Intime-se o execu-
tado, bem como o representante legal  da  empresa  Arauplast
para  que compareçam  à  audiência  designada  para  o  dia  21
de novembro,  às  14:00,  a  fim de comprovar efetivamente a
existência  do  débito  do  executado  para com a empresa
Arauplast,  bem  como  a  orgiem  deste,  sob pena de ser reco-
nhecida  a  existência  de  conluio com o devedor e a fraude  à
execução. Intimem-se.  Adv. AMABILON DALCOMUNI,
CLARICE MARIA DALCOMUNE e SERGIO ROBERTO
RODRIGUES-

34.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-24075/2002-JOAO PA-
CHESKI x EVA MARIA  DE  RAMOS  PACHESKI-  Inicial-
mente,  certifique  a Escrivania  o  decurso  do  parzo  para
apresentação  de contestação  pela  requerida. Tratando-se de
procedimento especial  de  jurisdição  voluntária, deverá o
Ministério Público  intervir  no feito, nos termos do artigo 1105
do CPC.  Manifestando, porém, expressamente, sua ausência
de interesse,  não  há  que se falar em eventual nulidade. À
avaliação  do  bem  que  se  pretende alienar, dizendo em segui-
da  as  partes. Intimem-se.  Adv. TATIANE DOS SANTOS
CHAVES-

35.-INDENIZACAO-24197/2002-EDUARDO  STRUGALA &
CIA LTDA x CONDOR  SUPER CENTER LTDA -Intime-se o
autor para retirar as  carta  de citação/intimação e ofício solici-
tados para remessa.  -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA-

36.-ALVARA JUDICIAL-24210-A/2002-IRINEU LEONIDAS
ZANELLATO  x  ESPOLIO  DE  ORLANDO  ZANELLATO  e
outros- Conclusão  de  sentença,  fls.25.  Considerando as ra-
zões expressas   pelo  requerente,  bem  como  a  documentação
acostada, defiro   a  expedição  de  alvará  judicial, autorizando
o requerente a  alienação  dos  bens relacionados nos itens “2.1
à 2.6” de fl.09. Prestação de contas  em  30  dias.  P.R.I.  Opor-
tunamente, arquive-se. Adv. IRINEU LEONIDAS ZANELLA-
TO-

37.-BUSCA  E  APREENSAO-24246/2002-BANCO  BRA-
DESCO  S/A x JONAS  DE  OLIVEIRA  RIBEIRO  -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima  certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.26vº.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

38.-INDENIZACAO-24317/2002-ADAUTO  PEREIRA x OS-
MAR FRANCO e outros -Conclusão do despacho de fls.62/
63... Saneado o feito, defiro  a  produção  de  prova  oral  reque-
rida (depoimento pessoal  do  autor  e  segundo  requerido,
condutor  do  veículo  e  testemunhas). Designo dia 13 de feve-
reiro  de  2003,  às  14:30  horas  para audiência de instrução  e
julgamento.  Esclareçam  as  partes  se  as testemunhas  arrola-
das  na  inicial e contestação deverão ser  intimadas ou compa-
recerão independente de intimação. -Adv. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI e FA-
BIO MAX MARSCHENER MAYER-

39.-INDENIZACAO-24386/2002-MARCELO  VARDANEGA
RIBEIRO  x EMBRATEL  S/A  -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)   para  remessa.-Adv.  MAR-
CELO VARDANEGA  RIBEIRO,  RODRIGO  CARDOSO  DE
SOUZA e ANDREZA CRISTINA BAGGIO-

40.-INDENIZACAO-24388/2002-MARIA CRISTINA  DA
CRUZ  x MARGARETH TOMELIN  e  outros-  Acerca  dos
documentos juntados,  manifestem-se  as  requeridas,  em cin-
co dias. Adv.  EUGENIO  DE LIMA BRAGA, SARA CECI-

LIA ROCHA, CARLISE ZASSO  POSSEBON,  PATRICK
G.MERCER,  JORGE R RIBAS TIMI, MARCELO MAR-
QUARDT e LUZIA ADRIANA COSTA-

41.-EXECUCAO  DE  TITULOS  EXTRAJUD.-24389/2002-
BANCO  DO BRASIL  S/A  x  ADRIANA SOUZA VILLELA
-Diga o(a) autor(a) sobre  a  ultima  certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça fls.29vº. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-24498/2002-
BANCO BANESTADO  S/A  x  JAEL  BERGAMASCHI
BARROS- 1) Revogo o despacho  de fl.28, ante a tempestivi-
dade e rebimento dos embargos, conforme despacho que hoje
proferi nos autos em apenso.  2)  Aguarde-se  decisão dos em-
bargos à execução. Adv.  SONNY  BRASIL  DE CAMPOS
GUIMARAES e CARLOS AUGUSTO J.DUQUE ESTRADA
JR-

43.-EMBARGOS  RETENCAO POR BENFEI.-24533/2002-
JUVENAL DOS SANTOS x SOC.OP.RECREATIVA
BENEF.GUABIROTUBA- Intime-se o embargado para que
regularize  sua  representação processual,  no  prazo  de  10
dias, sob pena de não ser reconhecida  a  defesa  apresentada.
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO  BACH,  DIONEI  SCHEN-
FELD,  JOAO  SOARES DOS REIS, SERGIO AUGUSTO
AMARAL CIDADE e HELIO AMARAL CAMARGO-

44.-SUMARIA DE COBRANÇA-24552/2002-
COND.RES.SAN SEBASTIAN x RONEI DE AZEVEDO
SANT’ANA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar  o(s)  ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

45.-EXECUCAO  DE  TITULOS  EXTRAJUD.-24556/2002-
CREDILINE FACTORING  E FOMENTO MERCANTIL
LTDA x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPAÇOES  LTDA
e outros- 1) Aguarde-se o decurso de prazo  da  publicação  de
fl.31.  2)  Após,  voltem para apreciação  do  pedido de fl.32.
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU,  SAMIRA  NAB-
BOUH  ABREU,  JEAN  CARLO DE ALMEIDA e PAULO
SERGIO STAHLSCMIDT CACHOEIRA-

46.-MONITORIA-24573/2002-BANCO  ABN  AMRO  REAL
S/A x SOM NOSSO  COML.ELETRONICO  LTDA  e  outros
-Intime-se  o(a) autor(a)  para  retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. DANIEL HACHEM-

47.-DECLARATORIA-24612/2002-BENEDETTO PASSALA-
CQUA x CONCRESSIL IND.ART.C.TE.LTDA- À especifica-
ção fundamentada  de  provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. Adv.  CARLOS  ALBERTO  FARION  DE  AGUIAR,
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, FILIPE ALVES DA MOTA e MARCOS CESAR VINHO-
TI-

48.-INDENIZACAO-24622/2002-JOAO DE  CASTRO  x  LI-
BERTY PAULISTA  SEGUROS-  Acerca  da  contestação apre-
sentada e documentos  juntados,  manifeste-se o autor, em dez
dias. Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, JOSUE
DYONISIO HECKE, ARAMIS TREVISAM e HERCULES
LUIZ-

49.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-24646/2002-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO OCKNER
e outros -Diga o(a) autor(a)  sobre  a  ultima  certidão  do  Sr.
Oficial de Justiça fls.28vº.-Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

50.-BUSCA  E APREENSAO-24684/2002-AUTOCAR
ADM.DE CONSORCIOS  S/C LTDA x NAYARA CRISTIE
GONÇALVES DA SILVA- Ante  o  depósito de fl.45vº, diga a
autora.  Adv. PLINIO ROBERTO  DA  SILVA,  ELIEZER
CASTRO  DE  QUEIROZ  e JAIR BATISTA DO NASCIMEN-
TO-

51.-EXECUCAO  DE  TITULOS  EXTRAJUD.-24712/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELIZETE MOREIRA e
outros- Ante a nomeação de  fl.14, manifeste-se o exequente,
em cinco dias.  Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

52.-RESCISAO  CONTRATUAL-ORD.-24723/2002-PONTU-
AL  LEASING S/A  ARREND.MERC.  x  CLEOCY  SANTOS
DIAS -Intime-se o(a) autor(a)  para  retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

53.-COBRANCA  (ORD)-24733/2002-DATALISTAS S/A x
EDUCATIVA COM.DE  MAT.PEDAGOGICOS  LTDA- Defi-
ro o pedido de dilação do prazo em 30 dias.  Adv. LUIZ CLAU-
DIO GARCIA DE ALMEIDA e EDUARDO ALBI VIEIRA-

54.-OBRIGACAO  DE  FAZER  (ORD)-24785/2002-LUIZ
FRANCISCO WEGRZYNOVSKI  e  outros  x VN PROJETOS
E CONSTRUÇOES LTDA -Intime-se  o(a)  autor(a)  para  reti-
rar  o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ RO-
BERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

55.-INVENTARIO-24855/2002-MARCELA GONÇALVES
BARBOSA GIANELLO  e  outros x ESPOLIO DE ANTONIO
ANGELO GIANELLO- Intime-se o procurador dos herdeiros
para assinar o termo de  compromisso  de inventariante.  Adv.
MARCIA ELIZABETE DE O.TORNESI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-24882/2002-ASSOCIAÇAO
DA RENOV.CARISMATICA  CAT.DE  CURITIBA-PR  x
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E  DISTRIB.ECAD- 1) Defiro
os benefícios da Justiça Gratuita.  2)  Recebo os embargos, na
forma do artigo 736 do  CPC,  e suspendo o processo executi-
vo. 3) Intime-se o embargado  à  impugnação, em 10 dias.  Adv.
MARCO ANTONIO GOMES  DE  OLIVEIRA,  LUDOVICO
ALBINO  SAVARIS e MARCELA CRISTINA REIS-
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1.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA  ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.
1 - BUSCA E APRENSÚO - BANCO DIBENS S/A X VALE-
RIA MARIA VASQUES. R$441,00. ADVS. MARCIO AYRES
DE OLVIEIRA.

2.-RESPONSABILIDADE CIVIL-8005/0000-JAQUELINE
GIOVANAZ DE LIZ x MASSA FALIDA DE VIDRACARIA
COMETA DO PARANA LTDA -Intime-se a exequente, pesso-
almente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de
extincao. -Adv. ADEMAR ZIGISMUNDO GAILIT, GELSON
AREND, JAIR MOSCARDINI, ELVO BERTO, BRAZILIO
BACELLAR NETO, BENEDITO RODRIGUES DE ALMEI-
DA,  JAIR MOSCARDINI, LAURI JOAO ZAMBONI, JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ANTENOR C PENTEA-
DO-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-12884/0000-COND
CONJ MORADIAS ITATIAIA XV x LUIZ RUFINO SOBRI-
NHO -Ante a correspondência negativa de fls. digam os inte-
ressados (não houve a  intimaçÔo do (a) requerido (a) para a
data da audiência. Int. -Adv. ANGELITA G L DE MEDINA
SATRIANO, FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO P DA SILVA E SENE e
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

4.-ORDINARIA-13011/0000-DIBEBIDAS DIST DE BEBIDAS
S/A x DIBESFRAN COM DE BEBIDAS LTDA -Intime-se a

exequente, pessoalmente, para dar andamento no feito, sob pena
de extinçao. -Adv. FREDI HUMPHREY, JOAO ACYR RAI-
TANI e JOSE CARLOS ROSA-

5.-EMBARGOS A  EXECUCAO-13840/0000-JOAQUIME-
VANGELISTA SILVA x ANTONIO RYMSZA E OUTRA -Ante
a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessa-
do. Int. -Adv. RUBENS DE ALMEIDA e ODERCIO JOAO
TRENTINI-

6.-REIVINDICATORIA-13985/0000-SERGIO  AUGUSTO
GONCALVES BACH x LEONALDO DE SOUZA E OUTROS
e outros -Preparadas eventuais custas remanescentes no feito,
voltem-me conclusos para decisao. Intime-se. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, JULIO CRZAR ZEN CARDO-
ZO, ANTONIO HENRIQUE A. RABELLO DE MELL e JOSI-
ANE SIMIONI-

7.-BUSCA E APREENSAO-14317/0000-BANCO FICRISA
AXELRUD S/A x FRANCISCO ANTONIO BITENCOURT B.
I - Sobre o pedido de desisntência de f. 123, diga o reu, no
prazo de cinco (05) dias. Int.  -Adv. JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO, LILIANA MARIA CERUTI e ADELCIO CERUTI-

8.-17020/0000-A MARITIMA COMP. DE SEG. GERAIS x
ITALIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA. I - Anote-se  ...,
II - Informe, a exequente, quanto ao cumprimento dos oficios
expedidos às fs. 212/215. Int. -Adv. LUIS CARLOS BARRE-
TO, JACKSON GLADSTON NICOLODI e CLECI TEREZI-
NHA MUXFELDT-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-18032/0000-NACIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LABO-
RAN ANALISES CLINICAS-. Vistos etc... osto isso, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito (art. 267, VIpa-
rag. 3O do CPC). De consequência, casso a liminar de inicio
coincedida. Sucumbente o autor, condeno-o ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios que arbitro
em R$500,00 conforme o disposto no art. 20, paragrafo quarto,
do CPC. P.R.I.  Adv. NATANOEL ZAHORCAK e DIONISIO
OLICSHEVIS-

10.—18351/0000-NIVALDO  MIGLIOZZI x CIRLEI TERE-
ZINHA SGUISSARDI  KRAUSE e outros -Intime-se a exe-
quente, pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h. -
Adv. NIVALDO MIGLIOZZI, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO
ALCI O. PADILHA-

11.-DECLARATORIA-18361/0000-DANIELLA GUIMARAES
LOPES x VOLKSWAGEM SERVICOS S/A -Ao preparo das
eventuais custas remanescentes. Intime-se. -Adv. PAULO R
RIBEIRO NALIN e MARCELO T CAVASSANI-

12.-MONITORIA-18452/0000-UBIRANILTO ALVES  GU-
DEIKY x SALVADOR SILVA DE MERCEDES. Comprove, o
exequente, a renuncia do mandato noticiado às f. 152/153, em
cinco dias. Ad quem, aguarde-se até o cumpriemnto do item II,
supra. Int. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, MARCELO CESAR  PEREIRA FILHO e LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI-

13.-RESCISAO CONTRATUAL-18603/0000-SIDINEIA INA-
CIO BRAGA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES I - Anote-se..., II - -Arquive-se com as formalida-
des de estilo. Int.-Adv. RODRIGO CARDOSO DE SOUZA,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e ADBA CRISTINA H
TOALDO-

14.-sumaria-19101/0000-CONDOMINIO  CONJUNTO RESI-
DENCIAL MAMORE x VALDECI DO NASCIMENTO. I -
tendo em vista a conversÔo do arresto em penhora (f. 178)
deve o exequente cumprir o disposto no art. 659, parag. 5o. do
CPC. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI e MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO-

15.-REPARACAO DE DANOS-19455/0000-JOSE CRISTINO
DOS SANTOS FILHO x NIPPONDENSO COMPRESSORES
LTDA -Ante a correspondência negativa de fls. digam os inte-
ressados (não houve a intimaçÔo do (a) requerido (a) para a
data da audiência. Int. -Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VI-
EIRA, GERALDO CELSO ROCHA PERITO e YOSHIHIRO
MIYAMURA-

16.-EXECUCAO-19605/0000-PLASPAR ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA x LUANA DE FREITAS SOBRO-
SA. vistos etc... autos apenso sob n. 20655 - Diante do expos-
to, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos por LU-
ANA DE FREITAS SOBROSO e WALDEMIR MARQUES e
determino o prosseguimento da execuçao até seus ulteriores
termos. Julgo extinto o processo, com a apreciaçao do merito,
com fundamnento no art. 269, inc., I do CPC. Condeno os em-
bargantes ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em R$1.000,00 (mil reais) tendo em
vista a natureza da causa e o tempo exigido para o serviço, com
fulcro no art. 20, parag. 4o. do CPC. Deixo de condenar os
Embargantes nas sançoes da litigância de ma fé por entender
que tal conduta nao restou claramente delineada nos autos. P.R.I.
-Adv. MARCOLINO P. CARMARGO, LUIZ CARLOS COE-
LHO DA CUNHA e JULIANA VEIGA-

17.-DESPEJO-19741/0000-IZALDINA GUIMARAES PINTO
x RUDIMAR DE OLIVEIRA CERCAL  -Preparadas eventuais
custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos. Intime-
se.  -Adv. CINTHIA PARPINELI-

18.-REPARACAO DE DANOS-19983/0000-PAULO ROBER-
TO LEITE x JOAO LUIS FIANE DE ASSIS BATISTA e ou-
tros - Preliminarmente,  publique-se o despacho de f. 214, inti-
mando-se o exequente p que retire os oficios requeridfos à f.
212, no prazo de quarenta e oito horas. Int.  I - Defiro parcial-
mente o pedido de fs. 212. Oficie-se na forma requerida, exce-
to à SANEPAR. Retirar ofícios e cartório para posterior pros-
seguiemnto do feito. Int.  -Adv. HELOISA DE SOUZA MA-

CEI, CLAUDINEI BELAFRONTE e AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

19.-EXECUCAO-20157/0000-MANUFATURA DE BRIN-
QUEDOS ESTRELA S/A x STRAUSS DISTRIBUIDORA DE
BRINQUEDOS PRESENTES LTDA -Intime-se a exequente,
pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena
de extincao. -Adv. FERNANDO PEREIRA LOPES DE ME-
DEIROS, MAURITANIA BOGUS PEREIRA e LUCIA FRAN-
COLIN-

20.-LIQUIDACAO  DE SENTENCA-20222/0000-MARIA
APARECIDA SOBREIRO FARIAS x FAST CONSTRUCOES
CIVIS LTDA. I - Manifestem-se as partes no prazo comum de
05 (cinco) dias. Int. -Adv. VICTOR A. A. BOMFIM MARINS,
GRACIELA I MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA-

21.-MONITORIA-20269/0000-VALDIR ZAMPRONIO x FER-
NANDO LIMA WESTPHALEN -Intime-se a exequente, pes-
soalmente, para dar andamento ao feito, em 48h. -Adv. SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA, RODRIGO GUIMARAES
e CLEVERSON SOUZA DA SILVA-

22.-INDENIZACAO-20294/0000-SANDRO CESAR PINTO x
HOSPITAL EVANGELICO  DE CURITIBA S/C -Ante a cor-
respondência negativa de fls. digam os interessados (não hou-
ve a intimaçÔo da testemunha Luiz Carlos Sobania para a data
da audiência. Int. -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA,
ERALDO LUIZ KUSTER, ARIEL DA SILVEIRA, FERNAN-
DO PREVIDI MOTTTA e SAMUEL IEGER SUSS-

23.-NULIDADE-20309/0000-EMPREENDIMENTOS RIBEI-
RAO CARATUVA, SITIO LAGEADO E e outros x PROPER-
CIO NUNES DOURADO NETO e outros. Acolho o aprecer
ministerial retro. Tendo em vista que a falencia da ré foi decre-
tada apos a oferta de contestaçao, indefiro o pedido de remessa
desses autos ao Juizo Falimentar (fs. 368/369). II - Apos, inti-
me-se o autor para que diga sobre o prosseguimento do feito,
tendo em vista a nao localziaçao dos demais reus. Int.  -Adv.
GILBERTO L. QUEROLIN, RENATO BINDER, RENATO
JOSE PEREIRA OLIVEIRA, EDSON LUIZ GABRIEL, GI-
SELE ZAGOTO, HARDI HAHN, CLEMENCEAU M CALIX-
TO, EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL e RITA DE
CASSIA PILONI-

24.-EXECUCAO-20765/0000-POSTO FAROL DO PARQUE
LTDA x FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA -Diga o autor
quanto a juntada  da Carta Precatoria. -Adv. MIRIAM TARA-
SIUK NAUFEL-

25.-EXECUCAO-20923/0000-SERAFIM MENEGHEL x ER-
CIO LUIZ WESCHENFELDER e outros. despacho nos autos
apenso sob n. 21563 - I - Para os fins do despoacho de f. 262,
intime-se pessoalmente. -Adv. CESAR DANILO C. POLETO,
EGBERTO PEREIRA JUNIOR, ANTONIO JESUS M ROMEI-
RO BCHARA, ANDREA SIMONE SIWEK e DANIELE RO-
CHANE M R BCHARA-

26.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-21115/0000-CONDO-
MINIO BISCAYNE TOWER x CASTORINO VERISSIMO DE
AMORIN. despacho nos autos apenso sob n. 21347 - Face ao
tempo decorrido desde a propositura da açao cautetar, intime-
se a Autora para dizer se ainda tem interesse na medida e, caso
demosntre interesse deverá juntar documentos atualizados dos
bens em relaçao oas quais se pretende o arresto. Int. -Adv. JOAO
ABUJAMRA, IOLANDA MARIA GOMES e PAULO CESAR
SILVEIRA-

27.-ORDINARIA-21545/0000-GLEYDI LABRES x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. I - Cumpra-
se o v. Acordao. II - No porazo de cinco (05) dias, diga a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito. Int.  -Adv. SER-
GIO AUGUSTO GONZAGA FILHO, LUCIA DA ROSA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e ANA LUCIA FRANÇA-

28.-SUMARISSIMA-21716/0000-CONDOMINIO  CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x MARLI TERESINHA
ROSSETT. I - Contados e preparados, defiro o pedido à f. 99
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int. R$39,90. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE QUEIROZ, TONY AU-
GUSTO P DA SILVA E SENE e CRISTIANE ALVES FER-
REIRA-

29.-INDENIZACAO-22011/0000-ELIAS ALVES x FRIGORI-
FICO UMUARAMA LTDA -retirar carta precatoria de carto-
rio. -Adv. RODRIGO B. DE OLIVEIRA, PAULO CARVALHO,
KIYOSHI ISHITANI-

30.-REVISIONAL DE CONTRATOS-22307/0000-HELITON
KOWALSKI e outros x BANCO ITAU S/A-. Ao preparo das
custas no valor de R$172,36. Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-22410/0000-CITIBANK
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRI-
CIA APARECIDA DE MATOS -Vistos etc... Posto isso, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, (art. 267, VI,
parag. 3o. do CPC). De consequência, casso a liminar de início
concedida. Sucumbente o autor, condeno-o ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforem o dispsoto no art.
20, parag. quarto, do CPC. Defiro ainda, o pedido de f. 115.
Anote-se com as cautelas de estilo. P.R.I. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO e ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID-

32.-DECLARATORIA-22758/0000-CARON  - COMERCIO E
REPRESENTAÇOES DE MADEIRAS LTDA e outros x CON-
DOMINIO DO EDIFCIO GENESIO MORECHIL e outros -

Contados e preparados voltem-me conclusos para decisao.
R$10,50. Intime-se. -Adv. MARIANA MERHY, SIMONE
STOIANI NERCOLINI, PAULO MACARINI, PAULO RO-
BERTO MARQUES HAPNER e BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER-

33.-INDENIZACAO-23813/0000-VINYCALCE COM DE
CALÇADOS LTDA x EXPRESSO MARINGA TRANPORTES
LTDA. Manifeste-se a ré acerca do pedido de fs. 99/100. Int. -
Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA e MAURO COMINAT-
TO MEN-

34.-BUSCA E APREENSAO-23819/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MARIO ROBERTO CAVILLAZI. I - Sobre o
cumprimento da carta precatória expedida à f. 51, diga o autor,
em cinco (05) dias. Int. -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS
SANTOS e ELISA GOMES TORRES-

35.-EXECUCAO-23841/0000-DIJORGIO  DE OLIVEIRA
ALVES x CARLOS ALBERTO PINTO DO AMARAL e ou-
tros. Vistos etc... Diante  do exposto, julgo improcedentes os
embargos opsotos por ..., para determinar o prosseguimento da
execuçao até seus ulteriores termos. Condeno os embargantes
ao pagamento das custas processuais e honorarios  advocatici-
os que em R$500,00 (quinhentos reais) tendo em vista anature-
za da causa e o tempo exigido para o serviço, com fulcro no art.
20, parag. 4o. do CPC. P.R.I. -Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA e FLAVIANO LUGO-

36.-HOMOLOGACAO JUDICIAL DE TRAN.-23962/0000-
CELIA APARECIDA DE PONTES MACIEL x VIAÇAO ITA-
PEMIRIM S/A. Vistos etc... Em face da concordancia do Mi-
nistério Publico f. 62, HOMOLOGO, a prestaçao de contas
apresnetada às fs. 54/60. De consequencia, julgo extinta a pres-
nete açao, com julgamento de mérito (art. 269, I, do CPC).
Custas pela Viaçao, cf. item “c” de f. 04. P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-sde com as formalidades legais. -Adv. JOELCIO S.
MADUREIRA e FRANCISCO E RAVEDUTTI SANTOS-

37.-BUSCA E APREENSAO-24187/0000-CONSORCIO PARA
CAMINHOES E ÔNIBUS VOLVO S/C LTDA x ANDRE
QUEIROZ DE CARVALHO -retirar carta precatoria de carto-
rio. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e IASMIM MON-
TARROIOS DA S. PINTO-

38.-MONITORIA-24267/0000-SALAMAO VIEIRA PAMPLO-
NA e outros x LUIZ CARLOS CUNHA KRUKOSKI e outros.
Vistos etc... Recebo, pois, os embargos mas, no mérito, os re-
jeito, por nao verificar obscuridade ou omissao. Mantenho, pois,
a decisao, tal como foi lançada. P.R.I.  -Adv. SERGIO AU-
GUSTO AMARAL CIDADE, RODRIGO RAMOS AMARAL
CIDADE e NEWTON JOSE DE SISTI-

39.-EXECUCAO-24572/0000-SERVICO SOCIAL DA INDUS-
TRIAL SESI DEP. REG. DO PR x BADOTI AGROINDUS-
TRIAL DO PARANA LTDA. I -  Contados e preparados, sus-
pendo o feito por 60 (sessenta) dias. R$39,90. -Adv. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE e PAULA BORGES DA CRUZ
DANTAS-

40.-INDENIZACAO-24735/0000-JOAO MARIO ANTUNES
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Ante a corres-
pondência negativa de fls. digam os interessados (não houve a
intimaçÔo da testemunha Jefferson para a data da audiência.
Int. -Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS, AFONSO CEL-
SO NUNES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
DANIELE ALESSNDRA GRANDO e FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSE-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-24954/0000-IRONI  MARINS
DOS SANTOS x UBALDO PAOLINI e outros -Ante a corres-
pondência negativa de fls. digam os interessados (não houve a
intimaçÔo do (a) requerido (a) para a data da audiência. Int. -
Adv. JORGE DURVAL DA SILVA, CARLOS ARAUZ FILHO
e CESAR HENRIQUE BOJARCZUK-

42.-DEPOSITO-25111/0000-BV FINANCEIRA S/A C.I. x
JOSE VICTOR HUGO MIRANDA -Preparadas eventuais cus-
tas remanescentes no feito, voltem-me  conclusos para decisao.
Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e MOISES
BATISTA DE SOUZA-

43.-DESPEJO-25293/0000-CONDOMINIO EDIFICIO ME-
TROPOLITAN BUILDING  x MAGALY DA SILVA DIAS - FI
-Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, voltem-
me conclusos. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

44.-EMBARGOS DE  TERCEIROS-25360/0000-IBRAHIM
CHAMMA JUNIOR x L.C.BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Sobre a proposta de acordo de f. 120,
diga o embargante no rpazo de cinco (5) dias. Int. -Adv. MA-
NOEL C. DAHER e MARIA CRISTINA OLIVEIRA P DOS
SANTO-

45.-EXECUCAO-25469/0000-TRL  - TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA x MASSA FALIDA DE CIA ESTERINA PA-
RANAENSE. I - Antes de analisar o pedido de suspensao do
feito, diga o exequente, no prazo de cinco (05) dias, sobre seu
efetivo interesse em prosseguir na execuçao. Int. -Adv. CLA-
REL DE MENEZES SPIES e CARLOS ROBERTO CLARO-

46.-MONITORIA-25776/0000-BANCO  DO BRASIL S/A x
CINI ELETRONICA LTDA e outros -I - Defiro (f. 51). II - Int.
A parte interessada para proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e ANA LUCIA FRANÇA-

47.-DEPOSITO-25961/0000-BV FINANCEIRA S/A  CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST. x EDSON DA SILVA -
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Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, voltem-
me conclusos para decisao. Intime-se. -Adv. FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

48.-BUSCA E APREENSAO-25978/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARLI RAMOS -Diga o autor quanto a
juntada da Carta Precatoria. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

49.-ORDINARIA-26003/0000-DANIEL NELI RODRIGUES x
JOAO ARNALDO PELLANDA . - Vistos etc... Verifico que
pelo Réu feita denunciaçÔo da lide na pessoa de MOACIR POLI
JUNIOR, ao argumento de que este também seria responsável
pelo resultado danoso posto que trafegava com seu veiculo em
velocidade incompatível com o local. Sobre a pretensÔo do
reu, o Autor manifestou discordância conforme se infere da
impugnaçao (fls. 303/310). E lhe assite razao. E que nenhuma
das situaçoes previstas no art. 70, inc. do Código de Processo
Civil estao presentes, ou seja, a pessoa denunciada nÔo está
obrigada, por lei ou por contrato, a  indenizar o reu/denuncian-
te, em açao regressiva, caso este venha a perder a demanda. E
tambem nao ha que se falar em litisconsorcio necessario entre
o reu e a pessoa de MOACIR POLI JUNIOR a ensejar o seu
chamamento ao processo, sendo que na hipotese de ter ele agi-
do como culpa estaria presente tao somente a figura do litis-
consorcio facultativo. Nao havendo concordância por parte do
Autor, nao há como permitir o chamamento pleiteado. Deter-
mino, pois, o prosseguimento do feito e designo audiência de
conciliaçao e saneamento a ser realizada no doa 11/04/2003 às
13:30 horas. Caso nao seja viabilizado acordo, o rpcoesso será
saneado com a apreciaçao das questoes prelimianres, fixaçao
dos pontos controvertidos e delimitaçao das provas a serem
produzidas. Intimem-se as partes com as advertências legais
(art. 331 do CPC). Defiro o pedido de fls. 311 e observo que
ele já está  sendo observado (fls. 313). ADVS. ANTONIO PE-
REIRA DASILVA, ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE e GE-
NESIO TAVARES-

50.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26130/0000-ESTEFA-
NO LAPKOUSKI e outros x CLELIA TEREZINHA BET LA-
PKOUSKI. Vistos etc... I - Preenchidos os requisitos legais,
DEFIRO o pedido de retificaçao do formal de partilha, ..., De-
termino que se cumpra e guarde como nela se contém, ressal-
vados direitos de terceiros. Custas legais. III - Expeça-se o com-
petente ... Oportunamente, arquivem-se com as formalidades
legais. P.R.I. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-26246/0000-DORIVAL PIC-
COLI x JAIR PEDRO ZANDONA. Vistos etc... Por tais razo-
es, rejeito a prelimianr arguida sob o titulo “falta de interesse
de agir”. III - No mérito, o autor tem razao, o que restou confir-
mado pela manifestaçao de fs. 583/585, com a qual ele se deu
por satisfeito, cf. se vê às fs. 589/590. Por tais razoes, julgo
boias as contas prtestadas pelo reu em favor do autor. Sucum-
bente o reu, condeno-o ao pagamento das custas e dos honora-
rios advocaticios, q ue, dada à fragilidade da causa e o puco
tempo despendido para a sua soluçao, fixo em 3% sobre o va-
lor dado à açao (art. 20, parag. 4o. do CPC). P.R.I.  -Adv. RO-
MARIO SELBMANN e DEBORA CRISTINA DE GOIS MO-
REIRA-

52.-DESPEJO-26581/0000-ODETE DUARTE x EDITH LO-
PES DOS SANTOS e outros -I - Cumpra-se o item III, do des-
pacho de f. 21. II- Int. A parte interessada para proceder com
urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a se-
rem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior  cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e RENATO GALVAO CAR-
RILO-

53.-SUMARISSIMA-26591/0000-BRINTER IMPORTACAO E
EXPORTACAO x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A. I -
Trata-se de açao de indenizaçao por danos materiais que se
processa pelo rito sumario, existindo prelimianres pendnetes
de apreciaçao. A primeira diz respeito à incompetência do Juí-
zo e nÔo pode aceita porquanto a Autora, se tratando de pessoa
juridica e nao sendo considerada microempresa, nao pode de-
mandar no Juizado Especial Civel por força de disposiçao le-
gal. De qualquer sorte, mesmo que pudesse demandar, a opçÔo
pelo JEC ficaria a critério da Autora, nao sendo obrigatório,
conforme entendimento Jurisprudencial  majoritário “COMPE-
TENCIA  - JUIZADOI ESPECIAL - OPÇAO DO AUTOR - ...
A segunda, diz respeito à car6encia da açao, e tambem nao
merece acolhimento. Isso porque a pretensÔo da Autora e ob-
ter indenizaçao por danos nas mercadorias transportadas pela
Reendo irrelevante que o contrato de transporte nao tenha sido
celebrado diretamente entre as partes. De qualquer sorte, aduz
a Autora que acertou com a Ré a contrataçao do transporte,
afirmaçao que nao pode ser desde logo afastada com a base nos
elementos de prova existentes  nos autos. Quanto à alegada
falta de capacidade para estar em juizo, tambem nao assite ra-
zao a Re haja vista que os documentos juntados com a inicial
demosntram  a sua regular constituiçao. Por fim, a impugnaçao
ao valor da causa merece parcial acolhimento, devendo ser al-
terada para que conste o valor do dano alegado, ou seja
R$2.137,50 (dois, cento e trinta e sete reais e cinquenta centa-
vos), exluido o valor da correçao posto que sequer foi explici-
tada com a inicial. Ja quanto a pretendida alteraçao para o va-
lor de R$555,00 nao pode ser aceita posto que diz respeito ao
valor do proprio dano, e, se tratando que questao de merito,
nao pode ser definida, desde logo. Inexistind outras questoes
processuais a  serem decididas, delcaro saneado o processo. II
- O ponto controverso reside na discussao do dano e responsa-
bilidade pela reparaçao. III - Defiro a produçao das seguintes
provas: - oral, consistente nos depoimentos pessoais das partes
e inquiriçao das testemunhas já arroladas com a inicial e con-
testaçao. - documental observado o disposto no art. 397 do CPC.
- pericial com o objetivo de analisar as mercadorias recusadas
pela Autora. Nomeio para tanto, o Engenheiro RAUL  CON-
DESSA BELTRAMI. Os quesitos e assisntentes técnicos ja for-
ma apresentados e indicados pelas partes. Intime-se  o Sr. Peri-
to poara fazer a proposta de honorarios em (cinco) dias, e, de-

pois, manifestem-se as partes nop mesmo prazo. Indefiro a re-
alizaçao de pericia contábil e escritural nos livros da requeren-
te por entender que é desnecessária no caso dos autos, sendo
que o valor do dano pode ser aferido através de outros meios de
provas, em especial a documental, ja deferida pelo Juízo. Opor-
tunamente,  será designada audiência de isntruçao e julgamen-
to. Intimem-se. -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, RENATO FARTO LANA, VICENTE GANTER DE
MORAES e JOSE VIDOTTI-

54.-EXECUCAO-26600/0000-CARLOS ROBERTO BER-
NARDINO x LUIZ CARLOS ANTUNES MADUREIRA -I -
Defiro a ordem de arrombamento ... A parte interessada para
proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as dili-
gências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para pos-
terior  cumprimento do mandado ora expedido para prossegui-
mento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. FERNANDA NAVARRO-

55.-RESCISAO CONTRATUAL-26612/0000-ALFA  ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ELOISA ELENA ALANIZ
FERREIRA. Contados e preparados, suspendo o feito até o in-
tegral cumprimento do acordo qeu deverá ser noticiado pelso
interessados. Int. R$113,40. -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

56.-RESCISAO DE COMPROMISSO-26653/0000-AVA PATI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x OTAVIO BA-
TISTA LIMA SOBRINHO e outros -I - Defiro o pedido de f.
31. desentranhe-se ... II - Int. A parte interessada para proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH]-

57.-RESCISÃO DE CONTRATO-26728/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x ANGE-
LA MARIA DE BRITO BOTEGA. HOMOLOGO,  por senten-
ça, o pedido de desisntencia deduzido à f. 20. De consequên-
cia, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do CPC). De-
firo (f. 20); desentranhem-se os documentos acostados à inici-
al, ... Oportunamente, arquivbem-se com as cautelas e anota-
çoes de estilo. Custas preparadas. Baixas necessárias. P.R.I.  -
Adv. MARCO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

58.-MONITORIA-26750/0000-ASSOCIACAO  PRUDENTI-
NA DE EDUCACAO E CULTURA APEC x LUCIANA REIS
DE MATOS -I - Na forma do artigo 1.102c, caput, ... Fixo os
honroarios em 10% para pronto pagamento. Cite-se.  III - Int.
A parte interessada para proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

59.-RESCISAO CONTRATUAL-26803/0000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORPOL LIM-
PEZA E CONSERVACAO LTDA -Intime-se a exequente, pes-
soalmente, para dar andamento ao feito, em 48h. -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

60.-MONITORIA-26811/0000-C.H.B. COMERCIAL  BRASI-
LEIRA HOSPITALAR LTDA x INSTITUTO GERAL DE AS-
SIST. EVANGELICA IGASE. I - Sobre o prosseguimento do
feito, diga o autor em cinco dias. Int. -Adv. NEUDI FERNAN-
DES-

61.-BUSCA E APREENSAO-26852/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x AGUINALDO GONCALVES CARFLES-
SO JUNIOR. I - Aguaurde-se o integral cumprimento do acor-
do de fs. 23/25. -Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO-

62.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26883/0000-JEANE
MARIA SCHILIPAKE x BANCO ITAU S/A. I - NBo prazo de
cinco (05) dias, comprove a autora a postagem da carta de cita-
çao do reu. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO BORRELI BAR-
BOSA-

63.-MONITORIA-26913/0000-FINANZ  ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA x BOA COZINHA COMES E BEBES
REFEICOES LTDA -I - Defiro  o pedido de f. 24/25. Cite-se
no endereço indicado. II - Int. A parte interessada para proce-
der com urgência o preparo das custas pertinentes as diligênci-
as a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior
cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimento
do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC
e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).
Int. -Adv. FRANK RICHARD FAST-

64.-ORDINARIA-27035/0000-ODETE CANDIDA DE LARA
x AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS e outros -I - Diga o
autor diante da contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int. Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, SILVIO MAFALDO G
DE SOUZA e MACAZUMI FURTADO NIWA-

65.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27046/0000-ANNITA
CHAVES KOWALSKI e outros x JOAO MATHEUS KOWAL-
SKI -Vistos etc.... Preenchidos os requisitos legais, HOMO-
LOGO, por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha de fls. nestes autos de arrolamento  dos bens
que ficaram por falecimento de JOAO MATHEUS KOWAL-
SKI e mando que se cumpra e guarde como nela de contém e
determina ressalvados direitos de terceiros. Pagas eventuais
custas remanescentes, expeça o competente formal de partilha
após, comprovado em Juízo o pagamento de todos os tributos
conforme paragrafo 2o. do Artigo 1031 do CPC. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

66.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27058/0000-CIRILO
D’ANDREA ARCOVERDE e outros x CLELIA D’ANDREA
ARCOVERDE -Vistos etc.... Preenchidos os requisitos legais,
HOMOLOGO, por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de fls. nestes autos de arrolamento dos
bens que ficaram por falecimento de CLELIA D ANDREA
ARCOVERDE e mando que se cumpra e guarde como nela de
contém e determina ressalvados direitos de terceiros. Pagas
eventuais custas remanescentes, expeça o competente formal
de partilha após, comprovado em Juízo o pagamento de todos
os tributos conforme paragrafo 2o. do Artigo 1031 do CPC.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. ARIEL VENTURA
DE ANDRADE-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27105/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ OLIVIR BONA-
TO e outros -Intime-se a exequente, pessoalmente, para dar
andamento ao feito, em 48h, sob pena de extincao. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-27118/0000-RODRIGO
DE SOUZA CRUZ BRASIL x JOSE CAMPOS DE ANDRA-
DE e outros -Vistos etc... I - HOMOLOGO, por sentença, a
desistência retro manifestada (fs. 18), ... De consequência, jul-
go extinto o presente processo, art. 267, VIII do CPC. II -
Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais. III -
Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA-

69.-EXECUCAO-27187/0000-BANCO BANESTADO S/A x
VIVIANE DE FATIMA FARIAS DE SILVA -Ante a certidao
do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

70.-SUMARISSIMA-27198/0000-SERGIO BERNARDI x DI-
NERS CLUB INTERNACIONAL ADMINISTRACAO DE
CREDITO. I - Defiro (fs. 72/72). II - Int. -Adv. JUAREZ BOR-
TOLI-

71.-BUSCA E APREENSAO-27216/0000-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x ELEUTERIO MACHADO PEREI-
RA. I - Contados e preparados, suspendo o feito até integral
cumprimento do acordo (fs. 17/18), quye deverá ser noticiado
pelas partes. Int,.R$14,00. -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

72.-DESPEJO-27235/0000-CLAUDIO JOSE WAN - DALL x
WILTON MENDES CORREA e outros -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
ROSANA VIDOLIN MARQUES-

73.-SUMARISSIMA-27242/0000-LUIS OTAVIO SANTOS
ALVES x GABRIEL MARTELLI. Avoquei os autos. I - RE-
VOGO PARCIALMENTE o item III da decisao de f. 120, para
que nele deixe de constar a expressao “ - sendo que na mesma
decisao deverá se promunciar sobre o agravo retido -”, que lá
constou por equivoco. II - No mais, cumpra-se o quanto deter-
minado naquela decisao. III - Int. -Adv. CARLOS EDUARDO
RIBEIRO BARTNIK e NAILOR AYMORE O. NETO-

74.-EXECUCAO-27316/0000-BANCO BRADESCO S/A x
DVD IMPORT LTDA e outros -I - Cite-se ... II - Para pronto
pagamento, fixo os honorarios em dois por cento (02%) sobre
o valor do crédito. III - Int. A parte interessada para  proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. DANIEL HACHEM-

75.-EXECUCAO-27317/0000-EVERALDO JOSE STRACK x
BANCO DO BRASIL S/A -I - I - Citem-se ..., II - Para pronto
pagamento, fixo os honorarios em dez por cento (10%) sobre o
valor do crédito. III - Int. A parte interessada para  proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. GABRIELE POLEWKA-

76.-BUSCA E APREENSAO-27381/0000-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I x HELOISA PEREIRA SILVA. I - Emende-se a inici-
al, nop rpazo de dez (10) dias, comprovando as mota da ré,
tendo em vista que a notificaçÔo de f. 14 nao lhe foi entregue
pessoalmente. Int.  -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

77.-ORDINARIA-27393/0000-FLORIANO LASKOSKI e ou-
tros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL. Emende-se a inicial, no prazo de dez (10) dias, ade-
quando o rito processual a ser adotado, tendo em vista o valor
dadfa à causa. Int.  -Adv. MARCO ANTONI ANDRAUS-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 142/02

ADVOGADOS   ORDEM AUTOS
ACIR MELLO 33 933/95
ACIR MELLO 33 933/95
ANTONIO CELETINO TONELOTO 12 793/94
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 06 632/92
ANTONIO ROBERTO TAVANARO 17 257/93
ANTONIO SBANO 45 338/93
ARLETE KUMAKURA 35 987/92
ARNALDO FERREIRA JUNIOR 52 328/96
BIANCA LISBOA DA CÂMARA BRASIL 05 184/94
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO 32 732/93

CARLYLE POPP 46 770/01
CAROLINA SAID DIAS 01 65/02
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 26 3220/84
DANIEL HACHEM 28 419/94
DANIEL LOURENÇO MACHADO 17 257/93
 DANTE PARISI 07 710/99
DAVI DEUSCHTER 33 933/95
EDGARD KATZWINKEL JR. 39 892/96
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE 40 1033/91
EMERSON LUIZ LAURENTI 34 950/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 46 770/01
FABIANO BINHARA 07 710/99
FERNANDA LOPES MARTINS 15 372/97
FERNANDO BARGUENO 02 727/90
GASTÃO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. 12 793/94
GILES SANTIAGO JÚNIOR 48 226/02
GILVAN ANTONIO DAL PONT 15 372/97
GUILHERME BORBA VIANNA 46 770/01
HELENA MUSSOLINO 24 281/94
HUMBERTO RINCOSKI CONSTANTINO 16 498/02
IDELANIR ERNESTI 29 4330/85
IGO IWANT LOSSO 42 677/92
IRINEU PALMA PEREIRA 10 391/93
ISMEL JOSÉ DEZANOSKI 03 209/95
IVAN LAURO SIMIANO 38 1526/01
IVONE STRUCK 08 750/96
JARBAS DURVAL SPONHOLZ 02 727/90
JOÃO ANTONIO CARRANO MARQUES 47 961/94
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 25 317/94
JOÃO BATISTA PIO VIEIRA 24 281/94
JOÃO BELMIRO DOS SANTOS 08 750/96
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 23 113/92
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 51 406/99
JÚLIO CÉSAR DE LIZ 31 699/96
KÁTIA SNÉGE 09 652/93
LACIR GUARENGHI 19 72/92
LACIR GUARENGHI 27 334/94
LUCIANA ANA LAZOF 43 937/92
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 08 750/96
LUIZ DANIEL FELIPPE 22 1069/87
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO 24 281/94
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 49 519/00
LUIZ KNOB 18 537/90
MARA ANGELINA NESTOR FERREIRA 16 498/02
MARCO ANTÔNIO FAGUNDES CUNHA 49 519/00
MARCO ANTONIO LANGER 20 950/01
MARCO ANTONIO TREVISAN 37 1035/95
MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA 33 933/95
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES 33 933/95
MIGUEL SLOWIK 03 209/95
MILTON RICARDO E SILVA 37 1035/95
MOZARTE DE QUADROS 39 892/96
NEITON PRIEBE 31 699/96
NEMO FRANCISCO SPANÓ VIDAL 21 97/92
NILSO ROMEU SGUAREZI 39 892/96
NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA 18 537/90
OSMARIO MARTINS RIBAS 24 281/94
OTÉLIO RENATO BARONI 20 950/01
PAULO CESAR MOSER 14 257/94
PAULO ROBERTO M. DA COSTA 51 406/99
PEDRO HENRIQUE XAVIER 36 1062/02
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 44 507/90
RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRA 01 65/02
RENATO SEIDELER 52 328/96
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 50 1013/02
ROGÉRIA DOTTI DORIA 37 1035/95
RUBENS ALEXANDRE PEREIRA 31 699/96
SAMIR THOMÉ 41 486/92
SÉRGIO BOTTO DE LACERDA 36 1062/02
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 04 355/92
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 11 37/92
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 30 5372/86
SÉRGIO SANTOS DAL’LIN 49 519/00
SÉRGIO STABELINI MINHOTO 13 807/93
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 38 1526/01
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 20 950/01
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 09 652/93
VALMIR PARISI 07 710/99
VERGÍLIO STEMBERG 10 391/93
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 49 519/00
WILMAR ALVINO DA SILVA 09 652/93

1. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA C/C PEDIDO DE EX-
PEDIÇÃO DE ALVARÁ - 65/02 - LUIZ DA CUNHA
FERNANDES e ENEIDA FERNANDES X ESPÓLIO DE
TOBIAS DALLA BONA representado por EUNICE TOR-
RES DALLA BONA - 1- Por primeiro, defiro o pedido de
fl. 80, para conceder o prazo máximo de dez dias, para as
partes informarem sobre a celebração de conciliação ou
não. 2- Em caso negativo, para que não se alegue eventu-
al cerceamento de defesa, determino que as partes, de for-
ma bem detalhada, esclareçam quais as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. 3- Intimem-
se. Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN,
CAROLINA SAID DIAS.

2. ARROLAMENTO - 727/90 - DOLORES AGUDO POR-
RAS DE BARGUENO e Outros X ESPÓLIO DE JULI-
AN BARGUENO LÁZARO - Deve a inventariante reti-
rar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. FER-
NANDO BARGUENO, JARBAS DURVAL SPONHOLZ.

3. BUSCA E APREENSÃO - 209/95 - BANCO DIBENS S/
A X PEDRO SANCHES PERES – 1- Acerca do requeri-
mento formulado pelo Sr. contador judicial, à fls. 256vº
(Custas no valor de R$ 125,00 = 1.192,38 VRC), mani-
feste-se a parte interessada. 2- Em caso de pronto paga-
mento, encaminhem-se os autos para cumprimento do
despacho de fls. 256. 3- Intime-se. Adv. ISMEL JOSÉ
DEZANOSKI, MIGUEL SLOWIK.
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4. BUSCA E APREENSÃO - 355/92 - CONSÓRCIO NAS-
SER S/C LTDA X IVAN BORGES BUENO - 1- Manifes-
te-se a parte autora acerca da resposta ao ofício expedido
à Delegacia da Receita Federal. 2- Intime-se. Adv. SÉR-
GIO LUIZ FERNANDES.

5. CAUTELAR INOMINADA - 184/94 - VERONICA PE-
REIRA DUARTE X CONSÓRCIO NACIONAL GARI-
BALDI S/C LTDA - 1- Por primeiro, determino a renova-
ção da intimação da autora (por seu advogado - via DJ),
para, em 48 horas cumprir o despacho de fl. 112. 2- Inexis-
tindo manifestação, por impulso oficial do Juízo, intime-se
a autora, por edital, com prazo de dez dias, a ser publicado
tão-somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/200), para
dar regular andamento ao feito, neste e nos autos em apen-
so, em até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC,
arts. 231, II, 232, III e 267 c/c § 1º). 2- Aguarde-se. 3-
Oportunamente, com a devida certidão da Escrivania, tor-
nem-me conclusos para os devidos fins. 4- Intime-se. Adv.
BIANCA LISBOA DA CÂMARA BRASIL.

6. COBRANÇA - 632/92 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AETE X MARCIA REGINA CARVA-
LHO - 1- Sobre a conta geral (R$ 6.258,34), bem como
laudo de avaliação (R$ 32.610,00), manifestem-se os in-
teressados. 2- Intime-se. Adv. ANTÔNIO EMERSON
MARTINS.

7. COBRANCA - 710/99 - RENOR VALÉRIO DA SILVA X
SANTRA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA –
1- Sobre o laudo pericial apresentado (fls. 455/469), di-
gam as partes. 2- Intime-se. Adv. FABIANO BINHARA,
DANTE PARISI, VALMIR PARISI.

8. COBRANÇA - 750/96 - IVONE STRUCK X REGINA
MARIA DE ARAÚJO REUTER - Total da conta geral -
R$ 200,00 - 1- Atenda a parte autora a solicitação formu-
lada pelo Sr. Avaliador Judicial à fls. 161 (custas no valor
de R$ 565,00). 2- Intime-se. Adv. IVONE STRUCK,
JOÃO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA.

9. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 652/93 – SAMIR
SNÉGE X BANCO DO PROGRESSO S/A – Deve a par-
te requerida retirar o ofício expedido para a respectiva
remessa. Adv. KÁTIA SNÉGE, WILMAR ALVINO DA
SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

10. DECLARATÓRIA - 391/93 - SILSAT HARALD S/A X
CETEP - CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO PRO-
FISSIONALIZANTE S/C LTDA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 149). 2- Inti-
me-se. Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VERGÍLIO
STEMBERG.

11. DEPÓSITO - 37/92 - CONSÓRCIO NASSER S/C LTDA
X OLIVIO GHIZONI – Deve a parte requerente retirar o
ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. SÉRGIO
LUIZ FERNANDES.

12. DEPÓSITO - 793/94 - BANCO ITAÚ S/A X CAROL-
PLAST IND. E COM. DE PLÁSTICOS LTDA –Deve a
parte requerente retirar os ofícios expedidos para a res-
pectiva remessa. Adv. ANTONIO CELETINO TONELO-
TO, GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

13. DEPÓSITO - 807/93 - FINANCIADORA MESBLA S/A
X ONÉLIA OLIVEIRA PEREIRA – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 107). 2-
Intime-se. Adv. SÉRGIO STABELINI MINHOTO.

14. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 257/94 -
CARLOS FRANCO FERREIRA COSTA e Outros X VI-
TOR IGINO DE SOUZA - À conta e preparo. R$ 325,31
(mais acréscimos legais). Adv. PAULO CESAR MOSER.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 372/97 - CÉLIA MARI-
ZA MERENIUK, FSM - SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA
LTDA X KOTIC IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meiri-
nho (fl. 287). 2- Intime-se. Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT, FERNANDA LOPES MARTINS.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 498/02 - MERCADINHO
BATEL LTDA e Outros X ANA VIRGÍNIA UBIALI JA-
CINTO - 1- Determino que as partes esclareçam se há
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de di-
reito disponível. Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes
noticiem ser impossível a obtenção de transação, o pro-
cesso será, desde logo, saneado, ordenado a produção da
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
2- Intime-se. Adv. MARA ANGELINA NESTOR FER-
REIRA, HUMBERTO RINCOSKI CONSTANTINO.

17. EMBARGOS DO DEVEDOR - 257/93 - MÁRIO YON
JIP X EDUARDO BISCAIA DE MACEDO, CLEMEN-
TINO CARVALHO LISBOA, MARIA CLARA LEÃO DE
MACEDO SANTIAGO, ROSY WOLSKI LEÃO DE
MACEDO E TOBIAS DE MACEDO FILHO – Esclareça
o credor o valor de seu crédito. Adv. ANTONIO ROBER-
TO TAVANARO, DANIEL LOURENÇO MACHADO.

18. EXECUÇÃO – 537/90 – NEOPRINTE REPRODUÇÕES
DE IMPRESSOS LTDA X MOACIR MOURA – Defiro
em termos o pedido retro, penhore-se o bem indicado.
Oficie-se para bloqueio. Atentem-se do prazo para em-
bargos. Adv. NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA,
LUIZ KNOB.

19. EXECUÇÃO - 72/92 - BANCO BANORTE S/A X SA-

FARI HOLSTER IND. DE ARTEFATOS DE NYLON
LTDA e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv.
LACIR GUARENGHI.

20. EXECUÇÃO – 950/01 - IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA X HUSSEIN
IBRAHIM OMAIRY e DOLORES OMAIRY – Vistos,…
1- Apresentaram os executados exceção de pré-executivi-
dade, aduzindo, em síntese que com o falecimento de um
dos fiadores, o outro, no caso cônjuge, somente responde
por 50% (cinqüenta por cento) do débito. 2- Alega ainda
que o título não é líquido, certo e exigível, apontando di-
ferenças nos valores dos alugueres em execução. 3- A parte
contrária manifestou-se (fls. 138/143), com nova mani-
festação dos executados (fls. 315/320). 4- A exceção de
pré-executividade, não prevista em Lei, admitida por cons-
trução doutrinário-jurisprudencial como meio excepcio-
nal e atípico que é, tem seu cabimento limitado às estrei-
tas situações apreciáveis “ex-officio” pelo juiz (AGA
197577/GO, DJ 05/06/2000, p. 167, STJ, T4; AG. nº
1999.01.00.055381-1/DF, TRF1, T3, DJ 25/02/2000, p.
58; AG 1999.01.00.026862-2/BUSCA E APREENSÃO,
TRF1, T3, DJ 05/05/2000, p. 299). 5- A matéria ventilada
pelos executados não é matéria que o Juiz conheça de
ofício e, ademais, requer dilação probatória para a sua
constatação. 6- Posto isto, indefiro a exceção de pré-exe-
cutividade. 7- Intime-se. Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, OTÉLIO RENATO BARONI, MARCO
ANTONIO LANGER.

21. EXECUÇÃO - 97/92 - PAULO BAYARDO RODRIGUES
PEREIRA X DÉBORA TELL – À conta e preparo. R$
69,91 (mais acréscimos legais). Adv. NEMO FRANCIS-
CO SPANÓ VIDAL.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1069/
87 - BEMGE - BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S/A X VICTOR GHASSAN FILHO - À conta e
preparo. R$ 454,11 (mais acréscimos legais). Adv. LUIZ
DANIEL FELIPPE.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 113/92
- BANCO REAL S/A X GILBERTO AGUIAR FURLAN
- 1- Defiro o pedido de fl. 56. Determino a anotação do
nome do exeqüente junto a autuação, distribuição e de-
mais anotações de estilo. 2- Acolho a renúncia apresenta-
da à fl. 118. 4- Intime-se. Deve a parte interessada retirar
a carta precatória expedida para a respectiva remessa. Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 281/94
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - S/A X ANTO-
NIO RODRIGO BAÚ – 1- Manifeste-se o exeqüente, em
cinco dias, requerendo o que entender de direito. 2- Inti-
me-se. Adv. HELENA MUSSOLINO, JOÃO BATISTA
PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO,
OSMARIO MARTINS RIBAS.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 317/94
- JOÃO BATISTA DOS ANJOS X ARNALDO ESTRE-
LA DE SOUZA NETTO - …Diante do exposto, homolo-
go a transação noticiada às fls. 18/19, nos termos do art.
794, II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso, movido por JOÃO BATISTA DOS ANJOS, em face
de ARNALDO ESTRELA DE SOUZA NETTO, já quali-
ficados nos autos, para que surtam os jurídicos e legais
efeitos. Ainda, para os fins contidos nos itens 3.3.3 e
3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr. Distribuidor. Seja
dado baixa na Distribuição. Custas pagas, na forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos. Adv. JOÃO BATISTA DOS AN-
JOS.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3220/
84 - UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A X PAULO DE TARSO GONÇALVES - 1- Diga o
exeqüente. 2- Intime-se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PE-
TRYK.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 334/94
- ELY SONDA X LEMORCE LEDO BONGIOLO - 1-
Por impulso do Juízo, intime-se a parte autora, na pessoa
de seu representante legal, por edital, com prazo de dez
dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão ofici-
al (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito, em
até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC, arts.
231, II, 232, III e 267 c/c § 1º). 2- Aguarde-se. 3- Oportu-
namente, com a devida certidão da Escrivania, tornem-
me conclusos para os devidos fins. 4- Intime-se. Deve a
parte interessada retirar o edital expedido para os devidos
fins. Adv. LACIR GUARENGHI.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 419/94
- BANCO BRADESCO S/A X JOÃO CANDIDO FER-
REIRA DA CUNHA PEREIRA FILHO - 1- Manifeste-se
a parte exeqüente, interesse no prosseguimento do feito.
2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 4330/
85 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X TELE-
BELL TELECOMUNICAÇÕES LTDA e ARAMIS ME-
REB CALIXTO - 1- Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
IDELANIR ERNESTI.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 5372/
86 - CONSÓRCIO NASSER S/C LTDA X AFONSO APO-
LINÁRIO DE PAULA e Outros - 1- Diga o exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 699/96
- BANCO REAL S/A X A REVOLUÇÃO IND. E COM.
DE CONFECÇÕES LTDA – 1- Defiro o pedido de fl.

111. Cumpra-se o item 5.8.8.2 do CN. 2- Designo a data
de 23/10/02, às 13:30 horas, para realização do primeiro
leilão, oportunidade em que o bem será alienado por pre-
ço superior ao da avaliação. 3- Na hipótese de não haver
licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica de-
signada a data 11/11/02, às 13h30, para a alienação a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 4- Na even-
tualidade dos atos antes referidos não poderem ser reali-
zados nas datas indicadas, ficam, desde logo, transferidos
para os dias imediatamente seguintes, nos mesmos horá-
rios. 5- Expeça-se, publique-se e afixe-se edital, com ob-
servância do disposto nos arts. 686 e 687 do CPC. 5- Caso
não seja encontrada deve ser convocada através do edital.
7- Intimem-se. Deve a parte interessada retirar o edital
expedido para os devidos fins. Impulso Oficial de fls. 120:
1- Atenda a parte autora a solicitação formulada pelo Sr.
meirinho às fls. 119 (R$ 120,00). 2- Após, desentranhe-se
o mandado para cumprimento. 3- Intime-se. Adv. JÚLIO
CÉSAR DE LIZ, RUBENS ALEXANDRE PEREIRA,
NEITON PRIEBE.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 732/93
- A.A.C.R. - MALHAS E TECIDOS LTDA X JOSÉ
FRANCISCO DA ROSA NETO – 1- Diga o exeqüente.
2- Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 933/95
- ESPÓLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ e CONTINEN-
TAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMI-
NISTRAÇÃO LTDA X STEFANO NEBES e Outros – 1-
Defiro o pedido de fl. 154, determino que a parte exe-
qüente, retire os editais para a publicação e depósito das
custas regimentais para realização da hasta pública desig-
nada. 2- De outro lado, determino a intimação da parte
executada para efetuar o depósito das custas regimentais
possibilitando o levantamento da penhora. 3- Intime-se.
Adv. ACIR MELLO, MARCOS AURÉLIO SOUZA PE-
REIRA, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTU-
NES, DAVI DEUSCHTER.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 950/99
- POLIMIX CONCRETO LTDA X SANDRA MARA CI-
LARINHO ROTH – 1- Defiro o pedido de fls. 73. Desen-
tranhe-se o mandado às fls. 33/34 e adite-se com o ende-
reço indicado, para seu fiel cumprimento. 2- Sejam reco-
lhidas, de forma antecipada, as custas processuais, con-
forme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. EMER-
SON LUIZ LAURENTI.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 987/92
– AMÉLIA THOMÉ X UBALDINO RODRIGUES SOA-
RES e TEREZINHA DOS PRAZERES SOARES – Deve
a parte interessada retirar o ofício expedido os devidos
fins. Adv. ARLETE KUMAKURA.

36. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 1062/02 -
ROLF KOERNER JUNIOR X PAULO ANGELO MAR-
TINS - 1- Certifique-se o oferecimento de impugnação ao
valor da causa no processo principal. 2- Processe-se na
forma do art. 261 do Código de Processo Civil sem sus-
pensão do processo, ouvindo-se a autora em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER.

37. INDENIZAÇÃO - 1035/95 - ZILDA RODRIGUES DA
FONSECA X OLGA CALHEIRO DONEDA - 1- Aguar-
de-se como requerido pela parte vencedora. 2- Observe a
Escrivania o nome do advogado que subscreve a petição
retro nas futuras intimações. 3- Intime-se. Adv. MARCO
ANTONIO TREVISAN, ROGÉRIA DOTTI DORIA,
MILTON RICARDO E SILVA.

38. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
POR FALECIMENTO EM ACIDENTE DE TRÂNSITO
- 1526/01 - LUCIANA CASSOL RAZERA por si e repre-
sentando LEONARDO CASSOL RAZERA e FELIPE
CASSO RAZERA X EDSON CATUZZO, JEANE CLEO-
NICE SIMIANO CATUZZO e ROBERTO ANTUNES
VIEIRA - Não houve conciliação. Compareceram Edson
Catuzzo e Jeane Cleonice Simiano Catuzzo, devidamente
representados por seu advogado que, nesta ocasião, apre-
sentou contestação em cinco laudas acompanhada de rol
de testemunhas, instrumento de procuração e três docu-
mentos. Ausente o requerido Roberto Antunes Vieira posto
que até o momento não foi devidamente citado. Em segui-
da foi dito pelo MM. Juiz: intimem-se os autores, na pes-
soa de seu advogado, através do Diário da Justiça, para se
manifestar acerca da peça contestatória ofertada nesta
oportunidade, num decêndio. Em seguida voltem conclu-
sos. De novas deliberações deste juízo as partes serão in-
timadas na forma usual. Adv. IVAN LAURO SIMIANO,
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO.

39. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MORAIS -
892/96 - ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA X
EMISSORA TELEVISÃO BANDEIRANTES DO PARA-
NÁ CANAL 2 DE CURITIBA e HÉLIO DUQUE – 1-
Acerca do requerimento formulado pelo Sr. meirinho às
fls. 388 (R$ 80,00), manifeste-se a parte autora. 2- Após,
desentranhe-se o mandado para cumprimento. 3- Intime-
se. Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI, MOZARTE DE
QUADROS, EDGARD KATZWINKEL JR.

40. INVENTÁRIO - 1033/91 - MARIA CARMEN IGLESI-
AS TEIXEIRA X PLACIDO IGLESIAS e VANGELINA
A. IGLESIAS - 1- Mantenho como inventariante a Sra.
MARIA CARMEN IGLESIAS TEIXEIRA, independen-
temente de compromisso nos autos. 2- Determino que a
inventariante junte ao bojo dos autos partilha amigável
com os respectivos pagamentos à meeira e aos demais
herdeiros. 3- Isto feito, contados e preparados voltem. 4-

Intime-se. Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE.

41. INVENTÁRIO - 486/92 - FAISAL BRAHIM X ESPÓ-
LIO DE MARLENE MAIR MAGALHÃES BRAHIM -
1- Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interes-
sada. 2- Intime-se. Adv. SAMIR THOMÉ.

42. INVENTÁRIO - 677/92 - JOSÉLIA ANDRADE GOMES
FISTAROL X ATILIO JORYS FISTAROL - 1- Lavre-se
auto de adjudicação em favor da viúva meeira, como plei-
teado à fls. 123/124, manifestando-se os interessados, in-
clusive a Fazenda Estadual. 3- Intime-se. Adv. IGO
IWANT LOSSO.

43. INVENTÁRIO - 937/92 - ARNO EWALDO IWERSEN
X ESPÓLIO DE MARIA ANGELA ZILLI EWERSEN -
‘1- Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do
feito, diga o inventariante. 2- Intime-se. Adv. LUCIANA
ANA LAZOF.

44. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 507/90 - RETÍFICA UNIÃO
DE MOTORES LTDA X CAMARGO SOARES EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - 1- Defiro o pedido de fl. 31.
Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 2- Inti-
me-se. Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN.

45. REPARAÇÃO DE DANOS - 338/93 - LEOPOLDO MA-
CHADO DA SILVA X MARCOS DAGOBERTO DE FA-
RIAS e ANTONIO DELABERNARDA FILHO - 1- Defi-
ro o pedido de fl. 18. 2- Após, diga o autor quanto ao
prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv. ANTONIO
SBANO.

46. REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR REVISÃO DE CON-
TRATOS BANCÁRIOS (SUPER CHEQUE) E DE CAR-
TÃO DE CRÉDITO C/C ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE
TUTELA - 770/01 - EMBRAEL CONSTRUÇÕES DE
OBRAS ELÉTRICAS LTDA X BANCO BANESTADO
S/A - BANCO MÚLTIPLO e BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA - 1- Por
primeiro, determino que se oficie ao digníssimo Relator
do Agravo de Instrumento nº 197877-8 da 4a C. Cível do
TAPR, retificando as informações prestadas através do
ofício nº 1435/02, já que o agravante juntou cópia do re-
curso acima mencionado nestes autos, tempestivamente,
cumprindo o disposto no art. 526 do CPC. 2- Admito o
agravo retido de fls. 1545/1550, porque tempestivamente
interposto nos moldes do art. 522 do CPC. 3- Acerca do
agravo retido de fls. 141/146, digam os requerentes, no
prazo de cinco dias. 4- Intime-se. Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

47. RESSARCIMENTO DE DANOS DE NATUREZA PES-
SOA C/C DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES -
961/94 - MANOEL DE MATTOS e ANTONIO OLIVEI-
RA DE MATTOS X JOÃO PEDRO SILVA DAVID FER-
REIRA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. JOÃO
ANTONIO CARRANO MARQUES.

48. REVISÃO CONTRATUAL - 226/02 - SITESE SISTEMAS
DE SEGURANÇA S/C LTDA e Outros X BANCO FI-
CRISA AXELRUD S/A - …Diante disso, na forma do
art. 273 do Código de Processo Civil, defiro a tutela ante-
cipada parcial e, por via de conseqüência, determino que
o Réu se abstenha de prestar informações desabonadoras
dos nomes dos Autores, de forme direta ou indireta, espe-
cialmente por intermédio de inscrição em cadastros de
restrição de crédito (ex. SERASA, SEPROC, CADIN,
SISBACEN, etc), enquanto pender a presente lide, no que
se refere ao contrato bancário aludido na inicial. Se já a
incluiu, retire-o imediatamente. 4- Oficie-se. 5- Cite-se o
réu, na pessoa de seu representante legal, pelo meio plei-
teado na inaugural, utilizando a Serventia ARMP, para,
querendo, responder, no prazo de 15 dias, com as adver-
tências previstas no art. 285 do Código de Processo Civil.
6- Intimem-se. Deve a parte interessada retirar a carta de
citação/intimação expedida para a respectiva remessa. Adv.
GILES SANTIAGO JÚNIOR.

49. REVISÃO DE PRESTAÇÃO, SALDO DEVEDOR E
CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM CONSEQUENTE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - 519/00 - CELSO VIEIRA X BANCO DO
ESTADO DE SÃO PAULO S/A - 1- Reitere-se os termos
dos ofícios nºs 1490/01 e 380/02. 2- Defiro o pedido de
fl. 209. Anote-se fls. 210/213. 3- Com a resposta do ofí-
cio, voltem conclusos. 4- Intime-se. Adv. SÉRGIO SAN-
TOS DAL’LIN, MARCO ANTÔNIO FAGUNDES CU-
NHA, VIVIAN ANDERSEN SARTORI, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA.

50. REVISÃO E MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS - 1013/02 - ELIETE APARECIDA MODA X
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - …Diante dis-
so, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil,
defiro a tutela antecipada parcial e, por via de conseqüên-
cia, determino que o Réu se abstenha de prestar informa-
ções desabonadoras dos nomes da Autora, de forme dire-
ta ou indireta, especialmente por intermédio de inscrição
em cadastros de restrição de crédito (ex. SERASA, SE-
PROC, CADIN, SISBACEN, etc), enquanto pender a pre-
sente lide, no que se refere ao contrato bancário aludido
na inicial. Se já a incluiu, retire-o imediatamente. Ainda,
determino a suspensão da execução extrajudicial admi-
nistrativa que se encontra em tramitação. Por último, de-
firo que a Autora efetue o depósito judicial, no prazo de
cinco dias, dos valores referentes às parcelas de R$ 581,78
(quinhentos e oitenta e um reais e setenta e oito centavos)
vencidas e vincendas do contrato. 4- Oficie-se. 5- Cite-se
o réu, na pessoa de seu representante legal, pelo meio plei-
teado na inaugural, utilizando a Serventia ARMP, para,
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querendo, responder, no prazo de 15 dias, com as adver-
tências previstas no art. 285 do Código de Processo Civil.
6- Intimem-se. Deve a parte interessada retirar a carta de
citação/intimação expedida para a respectiva remessa. Adv.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

51. REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE
LEASING - 406/99 - PROINSTELL IND. E COM. DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA e JOHANNES
MEY X BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - 1- O pedido de fl. 156 deverá ser formu-
lado por ambas as partes. 2- Intime-se. Adv. PAULO RO-
BERTO M. DA COSTA, JÚLIO BARBOSA LEMES FI-
LHO.

52. VENDA DE COISA COMUM - 328/96 - REGINA CELI
CECCON X MARIO CEZAR MEDEIROS DE ALMEI-
DA – 1- Atenda a parte autora a solicitação formulada
pelo Sr. Avaliador Judicial à fls. 434 (custas no valor de
R$ 150,00). 2- Intime-se. Adv. RENATO SEIDELER,
ARNALDO FERREIRA JUNIOR.

53. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRIN-
TA DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· COBRANÇA - Silvana Berge X Fundação Sistel de Segu-
ridade Social - Sistel. R$ 248,50 - Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY.

· COBRANÇA - Imobiliária Espigão Ltda. X Roberto Tan-
ner e Sezanita Tanner. R$ 596,00. Adv. MARIZ MEN-
DES MAY.

· COBRANÇA - Conjunto Residencial Barigui X Nercy Ri-
binski. R$ 290,50 - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

· COBRANÇA - Conjunto Residencial Barigui X Maria do
Rosário Santos. R$ 196,00 - Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

· COBRANÇA - Conjunto Residencial Bairro Alto X Os-
mar Leo Martinez. R$ 553,00 - Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Volparts
Comércio de Peças Ltda. X Clemir Becker. R$ 269,50 -
Adv. NILCE NEIDE DE LIMA.
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PAULO LUIZ DURIGAN 083 00746/2002
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 090 00954/2002

074 00262/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 034 00373/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 092 01073/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 033 00240/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 005 00661/1996
PLINIO LUIZ BONANCA 063 01312/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 032 00097/2000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 002 00847/1991
REGINA TANIA BORTOLI 039 00869/2000
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RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 097 01178/2002
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RICARDO AUGUSTO MORGAN 068 01484/2001
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 017 01549/1998
RODRIGO VINICIUS S.CARDOS 046 00002/2001
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 060 01029/2001
ROSANE PABST CALDEIRA 074 00262/2002
ROSANGELA URIARTE RIERA S 037 00623/2000
RUY CARDOSO FERREIRA 071 00246/2002
SAMIR THOME 008 00462/1997
SANTINO SAGAIS 081 00731/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 087 00841/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 023 00581/1999
SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL’ 015 00714/1998
SIDNEI GILSON DOCKHORN 032 00097/2000
SILVANA LEA FETTER 067 01453/2001
SILVIO CESAR MICHELETTI 006 01006/1996
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 085 00822/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 070 00028/2002
VALTER CARRETAS 059 00920/2001
VIVIAN CRISTINE DA SILVA 059 00920/2001
WAGNER DE JESUS MAGRINI 029 01268/1999
WALDIR LESKE 019 01603/1998
WALTER TOFFOLI 052 00666/2001
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 038 00759/2000
WOLNEI TADEU FERREIRA 070 00028/2002

1.-ARROLAMENTO - 413/1988 - JOAO MARIA REYNAUD
FRANCO x ESP.ELIZABETH ANA P.FRANCO -”Agurde-se
em cartório, por 90 dias, a manifestação das partes. Não se
verificando manifestação, arquivem-se, agurdando provocação
dos interessados.”-Adv. ANTONIO SIMON SOBRINHO e
MAURICIO BORBA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 847/1991 -
NEUSA RISSATO x JOAO ROSA FRANCO e outros- “Defiro
o pedido de fls.93. Expeça-se alvará. Após as devidas baixas,
anotações e  comunicações, arquivem-se.”_Adv. RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA-

3.-RENOVATORIA DE LOCACAO - 993/1991 - OSNY WES-
TPHAL x NELSON GLOOR -(Manifestar-se sobre o ofício
juntado) -Adv. OSNY WESTPHAL, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ALIR RATACHESKI, JOAO CARLOS DE MA-
CEDO, MANOEL C.DAHER e BOLESLAU SLIVIANY-

4.-SUMARIA DE COBRANCA - 567/1996 - ATHAYDE DE
FIGUEIREDO JUNIOR x LUCIANO DE LARA NEGRELLO
-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição do oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv. JORGE
LUIZ DA SILVEIRA, EVANDRO MANOEL DA SILVEIRA
GOMES, PAULA CARDOSO e MARCELO PACHECO PIRO-
LO-

5.-ANULACAO DE TITULO - 661/1996 - SCALA FM STE-
REO S/A x ALAPONT PROPAGANDA LTDA. -”Agurde-se
em cartório, por 90 dias, a manifestação das partes. Não se
verificando manifestação, arquivem-se, agurdando provocação
dos interessados.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e MAR-
LUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-1006/1996-JEFERSON LUIS
WOICIEKOSKI e outros x FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A INDUSTRIA E COMERCIO -”Intime-se novamente a parte
autora para que informe, no prazo de 05 dias, se o acordo de
fls.266/267 foi cumprido. Em mantendo-se inerte pelo prazo
de 05 dias, intime-se pessoalmente para que informe se o acor-
do de fls.146 foi cumprido, sob pena de extinção (art.267, III
do CPC).”-Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI, ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR-

7.-SUMARIA DE COBRANCA - 1145/1996 -
COND.RESIDENCIAL MORADIAS GARCAS I - CONDO-
MINIO I x DIONIZIO DE OLIVEIRA FILHO e outros -”Agur-
de-se em cartório, por 90 dias, a manifestação das partes. Não
se verificando manifestação, arquivem-se, agurdando provoca-
ção dos interessados.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

8.-INDENIZACAO - 462/1997 - JAHIRA PEREIRA MARTINS
e outros  x CLEMENTE ANTONIETTO & CIA.LTDA. e ou-
tros -”Intime-se novamente a parte autora para que informe se
tem interesse na execução de sentença, no prazo de 05 dias.
Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, ao arquivo pro-
visório.”-Adv. SAMIR THOME, CARLOS FABRICIO RATA-
CHESKI, BRASIL PARANA DE CRISTO II, ANDRE PEREI-
RA DA SILVA e NORBERTO TREVISAN BUENO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 482/1997 - JOAO FERNAN-
DO LICHOVESKI x AJOCIR JOSE VICARY -”Intime-se o
exequente para que dê prosseguimento ao feito no prazo de 05
dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, arquive-se,
na forma do item 5.8.12 do Código de Normas. Proceda-se a
baixa no Boletim de Movimento Forense.”-Adv. CANDIDO
ANTONIO DEMBISKI, AJOCIR JOSE VICARY e PAULO
CESAR BULOTAS-

10.-ORDINARIA - 730/1997 - MARIA LUZIA LOUCAO x
FISA CONSTRUCOES E AGROPECUARIA LTDA. e outros
-”Tendo em vista que no despacho de fls.321, item 4, deixou de
constar que a penhora também não será realizada sobre o imó-
vel de matrículo 29.593, oficie-se à 6ª Circunscrição, confor-
me requerido às fls.323.”(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição do oficio, no valor de
R$ 7,00) -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO
e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1141/1997 - JORGE RO-
BERTO HINTZ x HELIO ALMEIDA FERREIRA JUNIOR -
”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.”(indique bens à penhora) -Adv. LUIZ DIAS e
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1159/1997 -
CITIBANK N.A. x MUNIR NASSUR -”Agurde-se em cartó-
rio, por 90 dias, a manifestação das partes. Não se verificando
manifestação, arquivem-se, agurdando provocação dos interes-
sados.”-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA
FRANCO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e DEME-
TRIO BEREHULKA-

13.-BUSCA E APREENSAO - 152/1998 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JUCIMARA APARECIDA MAREGA DE
MORAES -”Intime-se a parte autora para que dê prossegui-
mento ao feito, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte
pelo prazo de 05 dias, intime-se pessoalmente para que dê pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção (art.267, III do
CPC).”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 403/1998 -
RIGRAF-ROSGRIN INDUSTRIA GRAFICA LTDA. x DEL-
TA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. -”Agur-
de-se em cartório, por 90 dias, a manifestação das partes. Não
se verificando manifestação, arquivem-se, agurdando provoca-
ção dos interessados.”-Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO,  EDUARDO SABEDOTTI BREDA e ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA-

15.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 714/1998 - ANTONIO
JORGE FERREIRA DE ARAUJO e outros x BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A- “Recebo os recursos de fls.231/
237 e 240/264, nos  efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-
se os autores/apelados para apresentarem contrarazões em 15
dias...”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES
e SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL’LIN-

16.-DESPEJO - 812/1998 - MARIA OFELIA CAMORIM FA-
TUCH e outros x DELICIAS DE TRIGO PAES E DOCES
LTDA. e outros- “Deve a parte autora providenciar a juntada
da certidão negativa de débitos estaduais.”-Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI, JANET DA SILVA KINCESKI e ANTONIO
PELLIZZETTI-

17.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1549/1998 - COMPA-
NHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x BEA-
TRIZ CARNEIRO -(Atender o credor a solicitação da escriva-
nia, efetuando o preparo das custas de execução, no valor de
R$ 336,00, bem como proceder ao recolhimento das custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. IVANA CAR-
LA PARDINI, ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI,
DECIO FERREIRA DE BRITO e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

18.-MONITORIA - 1594/1998  - A’STAR FACTORING E
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x APARICIO
LEMES FILHO -”Intime-se novamente a parte autora para que
cumpra o despacho de fls.54, no prazo de 05 dias. Em manten-
do-se inerte pelo prazo de 05 dias, intime-se pessoalmente a
parte autora para que dê cumprimento ao despacho de fls.54,
sob pena de extinção (art.267, III do CPC).”-Adv. EDINALDO
SERGIO CANDEO-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1603/1998 - SERGIO
JOAO KULKA x MAURICIO DE LAVIGNE -”Agurde-se em
cartório, por 90 dias, a manifestação das partes. Não se verifi-
cando manifestação, arquivem-se, agurdando provocação dos
interessados.”-Adv. BORIS ANTONIO BAITALA e WALDIR
LESKE-

20.-REPETICAO DE INDEBITO - 284/1999 - PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA M.A.LTDA. x UNIBANCO S/A -”Inti-
me-se novamente as partes para que informem se tem interesse
na execução da sentença, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se
inerte pelo prazo de 05 dias, ao arquivo provisório.”-Adv. IRE-
CE NASCIMENTO TREIN e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

21.-DECLARATORIA - 344/1999 - GRANOSUL AGROIN-
DUSTRIAL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- “Manifetem-
se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito.”-Adv. NEL-
SON BATISTA PEREIRA, NEI ROBERTO DE BARROS
GUIMARAES e DANIEL HACHEM-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 569/1999 - MARIZA
DE JESUS x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS S/A-
“Vistos etc... Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDEN-
TE a presente Ação Ordinária de Indenização por danos morais
e, PROCEDENTE Medida Cautelar em apenso, para o fim de
determinar à Requerida, que exclua de seus cadastros de inadim-
plentes, o nome da Requerente Mariza de Jesus, nascida em
data de 01/03/67, filha de Rosmarina Inocência de Jesus porta-
dora da CIRG nº 4.391.242-9/Pr, deixando de determinar que o
faça em relação ao Serviço de Proteção ao Crédito, por já ter
tomado tal providência. CONDENO a Autpora ao pagamento
das custas processuais envolvento ambas as demandas, e ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais tendo em vista
disposições do art.20, par.3º do CPC, fixo em 10% sobre o
valor das causas, aplicando ao caso, o art.21, parágrafo único
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do mesmo Código. P.R.I.”-Adv. ADRIANE PIECHNIK BAR-
ROS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

23.-ORDINARIA - 581/1999 - SYLVIO SEBASTIANI e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A- “Não havendo outras provas
a serem produzidas, intimem-se as partes para apresentarem
alegações finais através de memoriais escritos, em prazo indi-
vidual e secessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.”-Adv.
JOAQUIM LOPES, SERGIO LUIZ FERNANDES, LAMAR-
TINE BRAGA CORTES FILHO e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 621/1999 -
JULIA WOIJCIK x MARIA JUANA SOTELO VEIGA -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MA-
CEDO-

25.-MONITORIA - 874/1999 - COMPENSADOS FIBRA
LTDA. e outros x LAZARO LUIZ FERNANDES BASTOS e
outros -”Intime-se novamente as partes autora para que infor-
mem se tem interesse na execução de sentença, no prazo de 05
dias. Em mantendo-se inertes pelo prazo de 05 dias, ao arquivo
provisório.”-Adv. DANTE PARISI e LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS-

26.-MONITORIA - 946/1999 - BANCO ITAU S/A x COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS SANTA MARIA LTDA. e outros -
”Declaro ineficaz a nomeação à penhora de fls.131, com base
no artigo 656, I, do CPC. Assim, devolvo à nomeção ao exe-
quente. Ofiece-se à Receita Federal, conforme requerido. Em
havendo resposta, para preservar o sigilo fiscal da parte deve-
dora, deverá a declaração de bens ser arquivada em pasta pró-
pria da Escrivania, podendo ter acesso a ela exclusivamente as
partes deste feito. Aguarde-se por 60 dias. Após,
voltem.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv.
DANIEL HACHEM-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE - 995/1999 - AUTOLATI-
NA LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLA-
VIO MIGUEL BUHLER- “Intime-se o requerido para proce-
der o levantamento do valor depositado  às fls.172, expedindo-
se alvará. Efetuado o pagamento do valor correspondente apre-
endido pela autora, não se observam razões para o prossegui-
mento do feito. Assim, após as devidas baixas, anotações e
comunicações, arquivem-se.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA e JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

28.-DESPEJO - 1144/1999 - NORMA ALVES x ROGERIO
DARCI SHERER JR.- “Vistos etc... Assim, com fundamento
no artigo 267, inc.VI do CPC, julgo extinto este feito, sem jul-
gamento do mérito. Condeno a autora no pagamento das custas
e despesas processuais, bem como honorários advocatícios,
efavor do procurador do réu, que fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais). Dou esta por publicada e a parte por  intimada. Restre-
se. Intime-se o procurador do requerido (DJ). Com trânsito em
julgado desta decisão, defiro, desde logo, o desentranhamento
dos recibos e contratos que intruem este feito, pal parte auto-
ra.”-Adv. LUIZ RENATO MACEDO DE CAMPOS e LORI-
VAL FAVORETTO-

29.-DECLARATORIA - 1268/1999 - CARLOS ALBERTO
RAMINA E SILVA x CASA DO PROJETO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA. e outros- “Aguarde-se o  cumprimento do acor-
do de fls.206/207.  Sobre o prosseguimento da execução em
relação aos demais executados,  manifeste-se o exequente.”-
Adv. CARLOS ALBERTO RAMINA E SILVA, ANA PAULA
ROCHA E SILVA, GIANI MARIA MORESCHI e WAGNER
DE JESUS MAGRINI-

30.-DESPEJO - 1368/1999 - MARIA MONTESERRAT VILA
GOMES x JAIR QUIRINO DOS SANTOS -”Intime-se a parte
autora para que dê prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias.
Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, intime-se pesso-
almente para que informe se o acordo de fls.146 foi cumprido,
sob  pena de extinção (art.267, III do CPC).”-Adv. JULIANA
LICZACOUSKI MALVEZZI e ARLETE T.DE ANDRADE
KUMAKURA-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1486/1999 -
HOTEL BOURBON DE FOZ DO IGUACU LTDA. x LAN-
GETUR OPERADORA DE TURISMO  LTDA. -”Intime-se o
exequente para que dê prosseguimento  à execução,no prazo de
05 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, ao ar-
quivo provisório.”-Adv. DIONISIO OLICSHEVIS-

32.-BUSCA E APREENSAO - 97/2000 - CONSORCIO NA-
CIONAL P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO LTDA x EX-
TRATIVA PARAOPEBA LTDA.- “VISTOS ETC... Face o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pleito formulado em inicial
por CONSÓRCIO PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS VOLVO
S/C.LTDA. contra EXTRATIVA PARAOPEBA LTDA., CON-
SOLIDANDO nas mãos da Autora o domínio e a posse plena
sobre o marco Volvo, ano e modelo 1955/1995, cor branca,
modelo NL 10310, chassi nº 9BVN2CXA0SE647549, a  die-
sel, cuja apreensão liminar torno definitiva. CONDENO a Re-
querida ainda, ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios de advogado que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reias),
nos termos do par.4º, do artigo 20, do CPC. Faculto a Autora a
venda do objeto (art.3º, par.5º, do Decreto - Lei nº 911/69)
P.R.I.”-Adv. PLINIO ROBERTO  DA SILVA, SIDNEI GILSON
DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES-

33.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 240/2000 - ARNOLDO
HORST PREHS e outros x BANCO ITAU S/A- “Declaro en-
cerrada a instrução. Às alegações fianis, no prazo de dez dias,
sucessivos, iniciando-se pelo embargante. Fixo o termo final
(último dia concedido ao embargado) como data da entrega dos
memoriais em Juízo. Após, contados e preparados, anote-se e

voltem conclusos para a sentença. Int.”-Adv. PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 373/2000 - MARIA
REGINA ARAUJO RODRIGUES x AMALIA ANTONINA
ARAUJO e outros- “Considerando que os requeridos não se
opo acesso da autora aos documentos contábeis da empresa
Expresso Estrela Azul Ltda, e não se verificando óbice legal ou
jurídico ao pleit, defiro o pleito de fls.113/114. Oficie-se ao
MM. Juízo da 10ª Vara Cível para que seja autorizado à autora
o acesso aos documentos da referida empresa, que estariam na
posse de administrador nomeado por aquele juízo.”-Adv. MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, EDUARDO TALAMINI e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

35.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 563/2000 - AUTO VIA-
CAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA. x FRANCIS-
CA NILDA DE SOUZA FRANCA e outros -(Manifestar-se
sobre o ofício juntado) -Adv. ACACIO CORREA FILHO e
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

36.-ANULATORIA DE TITULO - 592/2000 - ESPOLIO DE
ANTONIO SERGIO GUIMARAES LUCK x CLOVIS EVERS
CASSOU- “Recebo o recurso adesivo interposto. Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar contra-razões no pra-
zo de 15 dias. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as nossas homenagens.”-Adv. AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

37.-DECLARATORIA - 623/2000 - ESTACIONAMENTO
ESTACENTER SANTA CATARINA S/C LTDA. x FAQUI-
BRAS IND.&COM.DE LAMINAS LTDA. -”Agurde-se em
cartório, por 90 dias, a manifestação das partes. Não se verifi-
cando manifestação, arquivem-se, agurdando provocação dos
interessados.”-Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SURE-
DA, ALEXEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO
FRAXINO-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 759/2000 - WANIA
MARIA BARBOSA DE JESUS x MISSION EDICOES EVEN-
TOS E DESENV.PROFISSIONAL LTDA- “Recebo  a apela-
ção de fls.109/123 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-
se  a autora/recorrida para apresntar contra-razões, em 15 dias.”-
Adv. WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, CRISTINA
KAISS e NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES-

39.-BUSCA E APREENSAO - 869/2000 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x AMMANDA XAVIER SILVA- “Intime-se
o autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre a declaratía inci-
dental proposta pela requerida.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI e JOSE XA-
VIER SILVA-

40.-SUMARIA DE COBRANCA - 953/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA REAL x WILSON FRAN-
CISCO AGUIAR -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1188/2000 - ARLETE
MENIN BASTOS x HUBIRAJARA DURAES DA LUZ- “De-
claro encerrada a instrução. Às alegações finais, no prazo de
dez dias. Após, contados e preparados, anote-se e voltem con-
clusos para  a sentença.”-Adv. MARIA CHRISTINA DE AL-
MEIDA, JULIANE ZANCANARO e HUBIRAJARA DURA-
ES DA LUZ-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1301/2000 -
HATIRO SATO x GERALDO CARLOS DA SILVA -”Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. FERNANDO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA-

43.-DESPEJO - 1327/2000 - RAFAEL MUELLER x MAURI-
LIO DINIZ DE  CASTRO- “Defiro a suspensão do feito, como
se requer.”-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

44.-SUMARIA DE COBRANCA - 1356/2000 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x OVI-
DIO ASSAGRA e outros- “... Defiro o pedido de carga pelo
prazo de 05 dias.”-Adv. ALEXANDRE FREDERICO
B.SCHWARTZ-

45.-SUMARIA DE COBRANCA - 1371/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO BEETHOVEN x TAKAO SAIKI- “Considero
oportuna a realização de perícia, pelo que determino o cumpri-
mento do despacho de fls.98.”-Adv. MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS e ANGELA
RIBEIRO VILLATORE-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO - 2/2001 - CELSO BRAN-
TE x ROMEU BATISTA DE ARRUDA- “Efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 330,37.”-Adv. RODRIGO VINICIUS
S.CARDOSO e LAERSO DA ROSA VIEIRA-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA - 120/2001 - BANCO
BANDEIRANTES S/A x JOELTON ORLANDO MISERKO-
WSKI -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça) -Adv. MAURICIO KAVINSKI e PAULO
DEQUECH-

48.-INTERDICAO - 258/2001 - EDISON KELER MOCELIN
e outros x EDISON KELER MOCELIN FILHO -”Intime-se
novamente a parte autora para que dê cumprimento ao despa-
cho de fls.70,no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte pelo
prazo de 05 dias, intime-se pessoalmente para que dê cumpri-
mento ao despacho de fls.70, sob pena de extinção (art.267, III
do CPC).”-Adv. DANTE PARISI-

49.-DESPEJO - 301/2001 - JOAO ROBERTO BORA x ARY
PEREIRA NUNES -(Manifestar-se a parte interessada sobre a

certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

50.-BUSCA E APREENSAO - 507/2001 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x  JOAO PIMENTEL- “Retirar
carta precatória.”-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MAR-
CELO ANTONIO O.MARTINS-

51.-INTERDICAO - 571/2001 - ADELIA PERES x ADAO
SKORI- “Deverá a parte interessada retirar edital, mandado de
registro e comaprecer em Cartório a fim de assinar o termo de
compromisso.”-Adv. GENESIO TAVARES, CELSO ALVES
FERREIRA FILHO e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO - 666/2001 - LACOSMO
LABORATORIO DE COSMETOLOGIA MODERNA LTDA.
x BANCO BRADESCO S/A- “Diga o requerido se tem interes-
se na execução de verbas de sucumbência. Aguarde-se por 30
dias. Em permanecendo inerte, arquive-se.”-Adv. WALTER
TOFFOLI e DANIEL HACHEM-

53.-SUMARIA DE COBRANCA - 731/2001 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS ABAETE II-COND.I x HELGA EL-
FRIDA STREICHER  -”Agurde-se em cartório, por 90 dias, a
manifestação das partes. Não se verificando manifestação, ar-
quivem-se, agurdando provocação dos interessados.”-Adv.
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

54.-DESPEJO - 784/2001 - MILTON PEREIRA ROQUE x
PAULO AFONSO ESTEVAO RIESEMBERG -(Atender a par-
te interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedo-
ria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-

55.-INDENIZACAO - 824/2001 - CESAR AUGUSTO SENE-
GAGLIA JORGE x CINTIA  FELDENS SCHUTTE- “Retirar
carta precatória.”-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER
PEREIRA DA SILVA e MARIA IZABEL POHL GRE-
CHINSKI-

56.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 847/2001 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSIRIS DOS SAN-
TOS- “Vistos etc. tendo em vista a manifestação de fls.41/42,
JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com base
no art.267, VIII, do CPC. Custas, pelo autor. Defiro o desentra-
nhamento dos documentos juntado, mediante recibo nos autos.
P.R.I. Arquivem-se, após as devidas baixas e anotações.”_Adv.
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOT-
TO-

57.-BUSCA E APREENSAO - 897/2001 - BANCO ITAU S/A
x IVONE SALETE FURGHIERI TEIXEIRA- “Vistos etc... Face
o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para o fim
de tornar definitiva a liminar concedida, consolidando-se a posse
e a propriedade do bem apreendido em favor do autor. CON-
DENO a requerida ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor dado
à causa, devidamente corrigido. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se.”-Adv. DANIEL HACHEM e EDSON K.DE ALMEI-
DA-

58.-CURATELA - 913/2001 - ELIDIA FERREIRA SALTURI
x JOSE ALTAIR SALTURI- “Deverá a parte interessada retirar
edital, mandado de registro e comaprecer em Cartório a fim de
assinar o termo de compromisso.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

59.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 920/2001 -
SAINT GERMAIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
x ILUMIX COMERCIO DE PAINEIS LTDA.- “Vistos etc. Jul-
go por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a presente medida cautelar de produção antecipada de pro-
vas proposta por Saint Germain Distribuidora de Veículos Ltda.
contra Ilumix Comércio de Painéis Ltda, consistente no laudo
pericial de fls.61/64. Permaneçam os autos em Cartório, con-
forme  disposto no artigo 581 do CPC, agurdando eventuais
requerimentos dos interessados, que poderão obter certidões.
Ante a inexistência de lide, não há sucumbência neste proces-
so. P.R.I.”-Adv. ABUD GAIT NETTO, VIVIAN CRISTINE
DA SILVA e VALTER CARRETAS-

60.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1029/2001 - BRIS-
TOL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e
outros x ESPOLIO DE CLAUDIO ANTONIO BINATTI- “...
Assim, JULGO IMPROCEDENTES as  aludidas preliminares,
sustentadas pelos autores/reconvintes. O processo está em or-
dem, não se verificando nulidades ou irregularidades, pelo que
declaro-o saneado. Defiro a produção de prova documental e
oral, esta consistente no depoimento pessoal das partes bem
como na inquirição de testemunhas, em audiência a ser oportu-
namente designada. Determino a produção antecipada de pro-
va pericial contábil, para o que nomeio o Sr. Mauro L. Mores-
chi. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos, em 05
dias...”-Adv. CARLYLE POPP e ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR-

61.-REVISAO CONTRATUAL - 1155/2001 - TATIANA DE
JESUS NEVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“SANEADOR: A seguir, o MM. Juiz, passou a sanear a feito:
“Declaro saneado o feito, uma vez que as partes são legitimas,
estão bem representadas e apresentam interesse no feito, não
havendo outras questôes processuais preliminares pendentes de
julgamento.” PROVAS DEFERIDAS: Pericial - na modalidade
contábil. As partes ficaram, desde logo, intimadas a formular
seus quesitos no prazo de 10 (dez) dias, bem como indicar as-
sistentes técnicos, querendo. Não serão admitidos quesitos na
forma de “ensaios”, ou cálculo que não  tenham pertinência ao
contrato estabelecido entre as partes. Perito nomeado: Clodo-
aldo Orlando  Teixeira, cuja endereço está depositado em Car-
tório, que deverá apresentar proposta de honorários, observan-
do que trata-se de prova em feito cuja autora é beneficiária da
assistência judiciária gratuita, razão pela qual o pagamento dos

seus honorários somente será apreciado  por ocasião da conde-
nação final. Havendo aceitação do Sr. Perito, deverá ser o mes-
mo intimado para inciar os trabalhos, devendo apresentar lau-
do em trinta (30) dias. Apresentado o laudo, intimem-se as par-
tes para manifestarem-se sobre o mesmo e oferecerem alega-
ções finais, através de memoriais, no prazo individual e suces-
sivo de dez (10) dias. DOCUMENTAL - apenas na hipótese do
art.397 do CPC, e ainda, todos os documentos que o Sr. Perito
Judicial requisite.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

62.-DEPOSITO - 1308/2001 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ONORIO DA RO-
CHA MOTTA- “Sobre a contestação apresentada (em especial
sobre as preliminares arguidas) e documentos juntados, diga a
parte autora em 10 dias.”_Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

63.-DECLARATORIA - 1312/2001 - ANTONIO JULIO LU-
CINDA x FABIO KATSUGA NAKAI e outros -(Manifestar-se
a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. PLINIO LUIZ BONANCA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

64.-CAUTELAR - 1354/2001 - HILDEBERTO GONCALVES
e outros x BANCO ITAU S/A -”Audiência de tentativa de con-
ciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 06/11/02 às 14:00 horas.
Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes específicos para
transigir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixa-
dos os pontos controvertidos, deferidas as provas a serem pro-
duzidas, ou, se for o caso, o julgamento do processo.”-Adv.
JULIANA DAHER ALVARES DELFINO e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-

65.-BUSCA E APREENSAO - 1383/2001 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x FABIO FER-
NANDES PINHEIRO -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

66.-RESCISAO DE CONTRATO - 1397/2001 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRICIA
ZERAIK ABDALLA -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição do oficio, no valor de
R$ 12,00) -Adv. FABIANA SILVEIRA-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1453/2001 - ERNESTO
DOS SANTOS NETO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- “O despacho impugnado (fls.165) apre-
sente alguns equívocos de digitação, pelo que observo a reda-
ção correta é: Os documentos juntados não conferem a verossi-
milhança alegada na incial, bem como não há prova da hipos-
suficiência do autor que justifique a inversão do ônus da prova
pretendida pelo mesmo. A circunstância ou vulnerabilidade do
autor. Assim, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova.
Declaro saneado o feito, uma vez que as partes são legítimas,
estão bem representadas e apresentam interesse no feito, não
havendo outras questões processuais preliminares pendentes  de
julgamento. A alteração supra  não importa em reconsideração
de mérito, e não se observam, nas alegações do agravante, mo-
tivos suficientes para modificação  daquele entendimento. As-
sim, mantenho a decisão recorrida. Agurde-se o julgamento do
recurso, posto que importa em estabelecer responsabilidade
quanto ao depósito dos honorários periciais.”-Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA e SILVANA LEA FETTER-

68.-REVISIONAL DE ALUGUEL - 1484/2001 - POSTO DE
GASOLINA CHICO REI LTDA. x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA- “Defiro a extensão do alvará
concedido às fls.377. à todos os valores incontroversos deposi-
tados nos autos. Tendo em vista que já decorreram 19 dias da
manifestação de fls.390 (que informou que o representante le-
gal da ré encontrava-se em virgem), manifeste-se a parte autora
sobre o pedido de depósito diretamente na conta corrente do
requerido.”-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, RICARDO AU-
GUSTO MORGAN e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

69.-BUSCA E APREENSAO - 4/2002 - FINAUSTRIA CIA.DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x JOEL POEIT- “Vis-
tos etc. Homologo  para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de extinção da ação, nos termos do petitório
de fls.29. Em consequência, julgo extinto este processo de  ação
de busca e apreensãomovida por Finaustria Cia. de Crédito Fi-
nanciamento e Investimento contra Joel Poeit. P.R.I. Arquive-
se, com as baixas necessárias.”-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

70.-ORDINARIA - 28/2002 - MOOSMAYER EQUIPAMEN-
TOS MADEIREIROS LTDA. x STEMMANN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. -”Defiro o pedido de dilação do prazo por
5 dias, para apresentação dos documentos. Intime-se a parte
autora para que deposite o valor das custas do oficio, conforme
certidão de fls.116.”(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. FABIO PACHE-
CO GUEDES, WOLNEI TADEU FERREIRA e STELA MAR-
LENE SCHWERZ-

71.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 246/2002 -
ELIZABETH CRISTINA DALAGASSA SOUZA e outros x 2º
TABELIONATO DE NOTAS  DA CAPITAL e outros- “Sobre
as contestações apresentadas e documentos juntados, bem como
sobre o petitório de fls.99, manifeste-se a parte autora.”_Adv.
RUY CARDOSO FERREIRA, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO e CLAIRE LOTICI-

72.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL - 249/2002 - LUIZ
FERNANDO BASSO e outros x ESPOLIO DE CLAUDIO
ANTONIO BINATTI -”Manifestar-se a parte interessada sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) -
Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

73.-BUSCA E APREENSAO - 255/2002 - BANCO BMC S/A
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x VILMA MARIA BLENSKI -(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição dos oficios, no
valor de R$ 96,00) -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

74.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 262/2002 -
VALENTINI REPRESENTACOES  COMERCIAIS S/C LTDA.
x NILTON LINS- “Vistos etc. Homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos
termos do petitório de fls.76/80. Em consequência, julgo extin-
to este processo de ação de medida cautelar movida por Valen-
tini Representações Comerciais S/A. Ltda. contra Nilton Lins.
Expeça-se mandado de restituição do veículo ao requerido.
Lavre-se termo de liberação de caução. P.R.I. Arquive-se, com
as baixas necessárias.”-Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLI-
NI, JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS
REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

75.-MONITORIA - 403/2002 - RUDEGON REPRESENTA-
COES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x RAUL GO-
MES JUNIOR- “... Assim, e de acordo com o art.1.102c. do
CPC, DECLARO constituído título executivo judicial, e deter-
mino a expedição de precatória para o réu, em 24 horas, proce-
der o pagamento do débito referido na inicial, devidamente atu-
alizado, ou nomear bens à penhora, sob pena de proceder-se o
arresto ou penhora de bens.”(retirar carta precatória)_Adv.
ELIANE SORAY S. POLZIN-

76.-ORDINARIA - 460/2002 - TRANSPORTADORA RODO-
MODAL LTDA. x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SE-
GUROS S/A- “Especifiquem as partes, copm clareza e objeti-
vidade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv.
JOSE MADSON DOS REIS e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

77.-CAUTELAR - 527/2002 - ALCIMAR MEDEIROS x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- “Deverá
a parte interessada informar o atual e correto endereço do re-
querido.”-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO-

78.-SUMARIA DE COBRANCA - 639/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x OSVALDO SIR-
LEY PEREIRA DUARTE -(Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MA-
ZONCHI-

79.-ORDINARIA - 710/2002 - SONIA REGINA CARZINO e
outros x SINDPREVS-PR. e outros- “Defiro o pedido de prazo
em dobro para apresentação de contestação, inciando-se em
data de 18/09/2002.”-Adv. MARCELO KINTZEL GRACIA-
NO-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 722/2002 - ROBERTO
CARLOS PRAZERES DE ANDRADE E SILVA e outros x
NORMANDO NELSON ZITTA -(Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. GUI-
LHERME MANNA ROCHA e ANTONIO CARLOS EFING-

81.-RESCISAO DE NEGOCIO - 731/2002 - BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x EUNICE PIRES NU-
NES LEITE- “Intime-se a autora para manifestar-se, em 05 dias,
sobre as infortmações de fls.66.”-Adv. SANTINO SAGAIS-

82.-SUMARIA DE COBRANCA - 739/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO ANABELLA x BORIVAL VILAS BOAS- “Avoquei
os autos nº 739/2002. Para fins de adequação de pauta, rede-
signo audiência de conciliação (fls.44). para o dia 16/10/2002,
às 09:30 horas. Retifico os demais termos do despacho retro.
Int.”-Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

83.-RESCISAO DE CONTRATO - 746/2002 - BERNADETE
CATHOLICO x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES SEMINARIO LTDA.ME e outros- “Especifiquem as  par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem efeti-
vamente produzir.”-Adv. ONIEL EMMENDOERFER e PAU-
LO LUIZ DURIGAN-

84.-BUSCA E APREENSAO - 771/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x VALMEI
ARAUJO- “Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação
proposta para o fim de torner definitiva concecida, consolidadn-
do a propriedade e posse do bem descrito na inicial e no auto
de fls.17, nas mãos da autora. CONDENO o requerido ao pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% do valor dado à causa, devidamente
corrigido.  P.R.I.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 822/2002 -
CARLOS ROBERTO GERONAZZO x SILVANA APARECI-
DA DMENGEON METERNICH DO NASCIMENTO e  ou-
tros -”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

86.-BUSCA E APREENSAO - 831/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x DONIZETE
BENEDITO DE OLIVEIRA- “Vistos etc... Face o exposto,
JULGO PROCEDENTE a ação proposta para o fim de tornar
definitiva a liminar concedida, consolidando-se a posse e pro-
priedade do bem apreendido em favor da autora. CONDENO o
requerido ao pagamento das despesas  processuais e honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 15% do valor dado à cau-
sa, devidamente corrigido. Autorizo a tranferência do veículo
em favor da autora para a venda do mesmo. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 841/2002 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x JORGE
LUIZ MOHR e outros- “... Face o exposto, INDEFIRO o pedi-

do de extinção da execuçõ, formulado pelos executados. Inti-
mem-se. À avaliação do bem penhorado. Após, intimem-se.”-
Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT e SEBASTIAO VERGO POLAN-

88.-BUSCA E APREENSAO - 848/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x BACHIR ABDUL MAJID EL AMIN -(Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça)
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 891/2002 -
COMERCIAL STALL LTDA. x BELMIRO FRANCISCO DA
SILVA -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -
Adv. JOAO CARLOS DALEFFE-

90.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 954/2002 -
VALENTINI REPRESENTACOES  COMERCIAIS S/C LTDA.
x NILTON LINS- “Vistos etc. Homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos
termos do petitório de fls.39/40. Em consequência, julgo extin-
to este processo de ação de reparação de danos movida por
Valentini  Representações Comerciais S/A Ltda contra Nilton
Lins. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv. PAU-
LO ROBERTO RAZZOLINI e MARCUS ELY SOARES DOS
REIS-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1056/2002 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ODETE APARECIDA M.CURIONI- “O valor atribuao presente
feito, nos termos do artigo 275, I do CPC, com a nova redação
dada pela lei 10.444, de 07.05.02 (que entrou em vigor em
07.08.2002), impõe a adoção do rito sumário, uma vez que não
excede 60 salários mínimos. Intime-se a parte, assim, a emen-
dar a inicial,  querendo, no tocante à questão probatória (art.276
e seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem conclusos
para designação de audiência do art.277 do CPC, se mantido o
rito sumário.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

92.-REIVINDICATORIA - 1073/2002 - CARLOS EDUARDO
THOME DA SILVA x PEDRO HONORIO DA SILVA e ou-
tros- “Intime-se o autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre
as alegações de usucapião, apresentadas na defesa. Para audi-
ência de conciliação, designo a data de 22/01/2003, às 15:00
horas. Int.”-Adv. JOAO NELSON KINAL e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-

93.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 1080/2002 -
VOLNEI LUIZ CECON x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da  Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40.00) -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1091/2002 -
FABIO EGIDIO ROCHA x INGRID CHEROBIM -”Manifes-
tar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. EDEMAR ANTONIO
MATTEI-

95.-BUSCA E APREENSAO - 1145/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E  INV. x FABIANO
LIZIERO -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

96.-MONITORIA - 1149/2002 - BANCO ITAU S/A x APARE-
CIDO PEDRO SARZI e outros -(Manifestar-se a parte interes-
sada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

97.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1178/2002 - ONO-
RIO DA ROCHA MOTTA x ARAUCARIA ADM.DE CON-
SORCIOS S/C LTDA.- “Recebo a presente exceção de incom-
petência, suspendendo, de consequência, os autos principais.
Certifique-se nos autos  principais. Intime-se a excepta para
que se manifeste no prazo de 10 dias.”-Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1180/2002 - FISA
CONST.E AGROPECUARIA LTDA. e outros x MARIA LU-
ZIA LOUCAO- “Deixo de receber os embargos à execução
opostos, uma vez que o Juízo não está seguro. Esclareça o em-
bargante a oposição dos presentes embargos, uma vez que já
opôs embargos (autos 1240/2001), que estão aguardando a se-
gurança do Juízo.”-Adv. FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

99.-REVISAO CONTRATUAL - 1197/2002 - MARCIO RO-
GERIO MULLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “Defiro o depósito das prestações vencidas (a partir da pres-
tação 38 - fls.46) de acordo com o valor calculo pelo autor (R$
390,82), no prazo de 05 dias. O depósito das prestações vin-
cendas deverá ser efetivado no prazo de cinco dias contados da
data contratual para vencimento das mesmas... defiro a tutela
requerida para determinar, provisoriamente,  a suspensão dos
efeitos do leilão extrajudicial do imóvel referido na incial.
Observo que a referida tutela fica condicionada ao depósito pr
no valor equivalente às prestações vencidas. Assim, após efe-
tuado o depósito das prestações vencidas, oficie-se, como se
requer. Cite-se o requerido para oferecer resposta em 15 dias,
como se requer... DEFIRO a tutela pleiteada para determinar
que - enquanto forem efetuados regularmente os depósitos re-
tro determinados - o requerido restritos. A inversão do ônus da
prova será apreciada por ocasião do saneamento do feito. Os
autores sustentam que o contrato tem valor de R$ 33.067,42
em 30/09/1997. Tal valor, devidamente atualizado, deverá ser
considerado atribuir o valor dado à causa, nos termos do art.259,
V, do CPC. Assim, intimem-se os autores para complementar o
depósito inicial em 05 dias, sob pena de indeferimento da inici-
al. Int.”-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-

mação, no valor de R$ 19,00) -Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-

100.-ALVARA - 1207/2002 - DALILA LUIZ BARBOSA e ou-
tros- “Vistos etc. Tendo em vista as alegações contidas na exor-
dial, e os documentos juntados, DEFIRO o pedido inicial. Ex-
peça-se alvará.  P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv.
CLAIRE LOTICI-
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1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-7776/1986-AUTO
POP LTDA. x AMARILDO DA SILVA CUSTàDIO.-”O oficio
expeiddo ao HSBC ... sequer foi retirado pelo credor. Int. para
dar andamento ao feito, em cinco dias.”-Adv. ANTONIO BU-
ENO-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-803/1987-TRORI-
ON PARANAENSE INDUSTRIAL LTDA. x LUIZ ALBERTO
PADULA e outros-”... Intime-se a exequente para que efetue o
preparo das custas remanescentes.”-Adv. STEPHANIE MELO
VIEIRA MACRUZ e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1042/1987-BANCO
ECONâMICO S/A. x C. R. ALMEIDA S/A. EGENHARIA E
CONSTRU•ÇO e outros-”Ainda esta pendente de julgamento
o AI n. 140.6946/2... Aguarde-se.”-Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, GUILHER-
ME BELTRÇO DE ALMEIDA, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e PAULO SERGIO IVANOSKI-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-452/1991-MALU-
CELLI & FILHOS LTDA. x LUCIA LACERDA DE NORO-
NHA -”Int. a exequente pessoalmente para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv.
GEDIAO TULIO e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

5.-ALVARA-129/1993-MARLENE CAVILHA e outros x ESTE
JUÖZO-”Cumpra-se o despacho de fl. 75.”-Adv. VAL•RIA
CHRISTINA DE OLIVEIRA-

6.-DEPOSITO-268/1993-CASAGRANDE ADMINISTRADO-
RA DE CONSàRCIOS S/C. LTDA. x RICARDO JORGE -
”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
367.”-Adv. MARIANO TAGLIANETTI, ROG•RIO DANTE
DE OLIVEIRA JéNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e
BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

7.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-580/1993-BELA
BIMBA FLORICULTURA LTDA. x BERTOLDI COMERCIO
DE PLANTAS E MUDAS LTDA.-”Oficie-se ao juizo da 1a.
vara da FAlencia desta capital soliciando informacoes acerca
do encerramento da falencia da empresa ora executada (Bela
Bimba Floricultura Ltda).”-Adv. CARLYLE POPP, DEMO-
CLES PAULO MACHADO e MARCOS ALBERTO PICOLI-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-533/1994-PARANµ
BANCO S/A. x ADELINO MARQUES NETO e outros-”Aguar-
da o preparo das custas do Sr. Avaliador Judicial no valor de
R$ 205,00.”-Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA e IRINEU
PETERS-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1059/1995-EMPRESA
DE NAVEGA•ÇO ALIAN•A S/A. x COCAP-
COOPERAT.CENTRAL AGROPECUµRIA DO PARANµ
LTDA-”Cumpra-se o despacho de fs. 196, manifeste-se a cre-
dora, inclusive, sobre o contido as fs. 197.”-Adv. REINALDO
JOS• ANDREATTA e LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CAS-
TRO-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-514/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANâNIMA x BA-
TERIAS QUELUS LTDA.-”Julgo extinto o processo, com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vsita o pa-
gamento do debito... com a satisfacao da obrigacao pela execu-
tada... arquivem-se os autos.”-Adv. MIEKO ITO, ERLON DE
FARIA PILATI e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-982/1996-BANCO
BOAVISTA INTERATL¶NTICO S/A. x INDéSTRIAS QUÖ-
MICAS CARBOMAFRA S/A. e outros-”Diante da ausencia de
resposta do oficio... reitere-se o expediente. Levando-se em
conta que os executados nao ofereceram bens a penhora, em
cumprimento ao despacho de fls. 304 e 326, cumpra-se a exe-
quente o artigo 657, 2a. parte, CPC, em dez dias. - Retirar ofi-
cio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. DANIEL HACHEM, IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, IRINEU PETERS
e IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

12.-RESCISÇO CONTRATUAL-927/1997-IVANIR DOS SAN-
TOS MARTINSON x MASSA FALIDA DA ENCOL S/A.
ENGENHARIA, COM. E IND.-”Informa o credor, as fs. 189,
sua habilitacao junto ao juizo competente. Assim, suspendo o
curso deste proceso ate o encerramento da falencia.”-Adv.
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BENEDITO DOS SANTOS, GEN•SIO SELLA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

13.-ARROLAMENTO-1274/1997-ROSELI DE CASTRO KU-
TENSKI x NESTOR KUTENSKI-”Aguarde-se por mais 30 dias,
como requerido...”-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

14.-SUMARIA DE COBRAN•A-112/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CTBA-APARTAMENTOS x
NORBERTO CARVALHO-”As partes para, em cinco dias, for-
mularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos au-
tos.”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO-

15.-DESPEJO-181/1998-IMOBILIARIA RENASCEN•A
LTDA - EXECUTADA x TATIANE DE ANDRADE FEIJO
KREUTZER - EXEQUENTE-”Apresente a credora, em cinco
dias, demonstrativo atualizado do debito. Feito isso, defiro,
como requerido (fs. 139).”-Adv. RONY CESAR CENTENA-
RO VALENZA e LUCIA ANA LAZOF-

16.-DEPOSITO-683/1998-BANCO ITAU S/A x UBIRAJARA
FRANCISCO PADILHA -”REtirar oficio enderecado a DRF
expedido e a disposicao em cartorio diligenciando no seu cum-
primento.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

17.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-844/1998-CIA
DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x MARCO AN-
TONIO DA SILVEIRA-”Por oficio, encaminhe-se copia da
peticao de fs. 132 e demonstrativo que a acompanha... ao juizo
deprecado.”-Adv. JOSE CARLOS BUSSATO-

18.-MONITORIA-1000/1998-PAVEMA VEICULOS MAQUI-
NAS PARANA S/A x JOSE ARIVALDO LIKES-”Int. como
requerido (f. 89). - (Ao autor para manifestar-se sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica nos autos de Carta Pre-
catoria n. 216/2001, em tramite junto a Comarca de Pato Bran-
co - Pr.”-Adv. ACACIO CORREA FILHO e MARILENA IN-
DIRA WINTER-

19.-INDENIZA•ÇO-1035/1998-OMIR MIRANDA x FININ-
VEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO-”Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

20.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1223/1998-EMMA
BORSATO SCARANTE x SERGIO DOS SANTOS -”A credo-
ra, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. MARA REGINA ALBINI MAT • -

21.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1330/1998-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZABETH
ATHERINO KOTZIAS-”Julgo extinto o processo, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista o paga-
mento do debito, conforme deposito de fs. 404, com a satisfa-
cao da obrigacao pelo executado. Expeca-se oficio autorizan-
do o levantamento do deposito pela exequente. Reiterem-se os
termos do oficio que se ve por copia as fs. 409. Feitas as anota-
coes... arquivem-se os autos.”-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, JOHNSON SADE e SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1386/1998-PISA
PAPEL DE IMPRENSA S/A x EDITORA A FOLHA DA IM-
PRENSA LTDA-”Manifeste-se a embargante, em cinco dias,
sobre o pedido de substituicao do bem penhorado...”-Adv.
BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, PATRICIA CARLA DE
DEUS LIMA e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

23.-INDENIZA•ÇO-114/1999-AUTO POSTO OMEGA LTDA
x SOUZA CRUZ S/A-”REcebo o recurso de apelacao manifes-
tado por meio da peticao de fs. 148/157, em ambos os efeitos.
Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-
Adv. CARLYLE POPP, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA
e MARCELO MARQUEZ MUNHOZ-

24.-RESCISÇO CONTRATUAL-174/1999-DAVID NUNES
RODRIGUES e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA-”Sobre o integral cumprimento do acordo,
manifestem-se as partes, em cinco dias.”-Adv. ALEX SANDER
HOSTYN BRANCHIER-

25.-FALSIDADE-579/1999-COMPASS INVESTIMENTOS E
PARTICIPA•åES LTDA x MâNICA REGINA REMOR-”Defi-
ro o pedido de vistas dos autos fora de cartorio pelo prazo de
cinco dias.”-Adv. ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APA-
RECIDO CORA•ÇO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
TORAMATU TANAKA-

26.-RESCISÇO CONTRATUAL-613/1999-LUCIANO LUM-
MERTZ PERES x TOURINHO AUTOMàVEIS LTDA -”Ao
exequente por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.”-Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

27.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-626/1999-BMG LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAMIL ANTONIO
CRUZ -”Int. a autora pessoalmente para dar andamento ao fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

28.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-798/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GEREMIAS CAR-
DOSO-”Defiro (fl. 117), por mais esta vez. - (suspensao).”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

29.-RESCISÇO CONTRATUAL-799/1999-MARCIO COR-
REIA MARINZECK x PERFIL CONSTRU•ÇO CIVIL
EMPREEND.IMOBILIµRIOS LTDA-”Manifeste-se o credor,
em cinco dias.”-Adv. CARLOS BAYESTORFF JéNIOR e ALE-

XANDRE TORRES VEDANA-

30.-MONITORIA-857/1999-OPTA ORIGINAIS GRµFICOS E
EDITORA LTDA x PERSONS EVENTOS R DECORA•åES
LTDA -”Ao exequente, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. SANDRA LIA
LEDA BAZZO BARWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1304/1999-BAN-
CO ABN AMRO S/A x OVÖDIO BOSAJA SIMON e outros-
”De-se ciencia ao credor (fs. 169/170). Defiro, como requerido
(fs. 167). - (suspensao).”-Adv. MAURÖCIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS, BLAS GOMM FILHO, JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA-

32.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-127/2000-ALFA - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x HIDROGµS PRODUTOS
PARA INSTALA•åES PREDIAIS LTDA -”Expeca-se manda-
do de restituicao do bem a re. As partes para, em cinco dias,
dormularem seus requerimentos, tendo em vista a extincao do
processo sem julgamento do merito. Nada requerido, apos sa-
tisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se. -
Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 200,00.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, FRANCISCO JURACI BONATTO e ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA-

33.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-345/2000-VANDERLEI
RAMOS x JOS• APARECIDO LIBERATO DOS SANTOS e
outros-”Defiro o pedido de vista... em cartorio, franqueada a
extracao de copia, porque existente ato pendente de cumpri-
mento (mandado expedido fs. 65).”-Adv. AJOCIR VICARI e
ANISIO DOS SANTOS-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-526/2000-LABORATORIO
FLAMMER DO BRASIL LTDA x FABIOPLAST IND E COM.
DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA-”Int. a embargada,
pessoalmente, para, em 48 horas, efetuar o pagamento das dili-
gencias do oficial de justica... A seguir, encaminhem-se os au-
tos ao digno magistrado que concluiu a instrucao.”-Adv. RE-
NATO RIBEIRO SCHMIDT, MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN e ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO-

35.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-946/2000-
ALARMES SPYDER LTDA x LUCIANO DE FREITAS TRIN-
DADE e outros-”O credor ainda nao efetuou o deposito dos
honorarios do Sr. Arbitrador. Int. para faze-lo, em mais cinco
dias.”-Adv. JOS• VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI e FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1055/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
EDSON LUIZ LUVISON-”Manifeste-se a autora, em dez dias,
acerca da contestacao...”-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
N. DE LIMA F.-

37.-MONITORIA-1171/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOÇO ALFREDO GAVLAK e outros-”Com-
provada a distribuicao... aguarde-se o cumprimento da carta
precatoria expedida para a Comarca de FAzenda Rio Grande-
Pr. Indefiro o pedido de citacao por edital do reu Joao Alfredo
Gavlak, uma vez que nao forma esgotados todos os meios para
a sua localizacao.”-Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JéNIOR-

38.-RESCISÇO CONTRATUAL-1240/2000-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA LTDA x SALDA-
NHA SOLUCOES TURISTICAS LTDA-”Tendo em vista que
o acordo de fls. 79/81 nao foi cumprido, defiro os pedidos da
autora... prosseguindo-se o feito.”-Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO-

39.-DEPOSITO-1262/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARCIO ROBERTO SANTOS-”Observe-se que nao foram
esgotados todos os meios possiveis para a localizacao do reu,
tendo em vista que ainda nao foram prestadas as devidas infor-
macoes pela REceita Federal, cujo pedido foi protocolado pelo
interessado, ha aproximadamente um ano... Diante disso, inde-
firo o pedido de citacao por edital...”-Adv. OKSANDRO
GON•ALVES-

40.-MONITORIA-27/2001-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x INDéSTRIA & COM•RCIO-ADMIN.NEGàCIOS
PARTICIPA•åES-”Quem requereu a producao da prova perici-
al foram os tres primeiros embargantes. Cumprem a eles, ex vi
do art. 19 do CPC, antecipar o seu pagamento, para o que, de-
termino faca o deposito dos honorarios periciais em cinco dias,
sob pena de nao se realizar a prova.”-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRAN•A, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, ROBERTO BERTHOLDO e SILVESTRE CHRUSCINSKI
JUNIOR-

41.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-69/2001-RIO PA-
RANµ CIA SECURITIZADORA DE CR•DITOS FINANCEI
x COM•RCIO DE CEREAIS PROCàPIO DA SILVA -”A cre-
dora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. OKSANDRO GON•ALVES-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/2001-OMNI
S/A - CR•DITO FINANC.E INVESTIMENTO x AUREA
LUIZA NINO DE FARIAS-”Renove-se a intimacao... nada re-
querido, int. o autor pessoalmente por ARMP. - fl. 40: a RETi-
rada de ofico junto ao balcao da escrivania podera ser feita
pelo proprio advogado ou por qualquer pessoa que, no ato, se
apresente autorizada pelo procurador da parte.”-Adv. ERICO
SODR• QUIRINO FERREIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-226/2001-ENELY
BATISTA SANTOS e outros x NEUSA WEIZANI SINKUE-
VITZ -”Aguarda manifestacao sobre as informacoes prestadas
pela DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. CARLOS EDUAR-

DO SANTOS GEISLER-

44.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-227/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS
TAVARES DA SILVA -”Aplicam-se as disposicoes do Codigo
de Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincula as par-
tes, de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa juris-
prudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater
publico, de interesse social... determina que se conheca de ofi-
cio materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte
mais fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos. E
possivel a purgacao da mora em acao inominada que busca a
rescisao do contrato e a reintegracao de posse do bem seu obje-
to. Isto porque, nao se afirmou, em momento algum, que a pres-
tacao, por causa da mora, se tornou inutil para o credor. Se
motivadamente o tivesse feito, poderia enjeita-la, consoante se
depreende da redacao do paragrafo unico do art. 956 do CCB...
Indefiro a antecipacao da tutela requerida as f. 36/40. Expeca-
se mandado para citacao do reu, com as advertencias legais...
para oferecer resposta no prazo de 15 dias, ou emendar a mora,
no prazo da contestacao, caso em que os autos deverao baixar a
contadoria para apuracao do debito na forma e condicoes pre-
vistas no ultimo paragrafo do item 2, supra.”-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

45.-RESCISÇO CONTRATUAL-739/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GER-
SON FERNANDO SOUZA -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 134.”-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A-

46.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1203/2001-ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA PINTO x GENESSI RODRIGUES
DA SILVA e outros-”Manifestar-se sobre a devolucao da carta
precatoria juntada aos autos.”-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

47.-RESCISÇO CONTRATUAL-1489/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CELSO ANTONIO DE AL-
MEIDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expedien-
te de fl. 67 e 68.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PERES-

48.-DECLARATORIA-21/2002-JOS• CLAUDIO BLUMEN-
THAL DE MORAES e outros x CONDOMÖNIO EDIFÖCIO
ILHA DE SANTORINI-”Aguarde-se... por mais dez dias.”-Adv.
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROSA-

49.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-82/2002-RµDIO E
TELEVISÇO IGUA•U LTDA x LENCOIS VETTORI IND. E
COM. DE CONFEC•åES LTDA -”REtirar oficio enderecado a
DRF expedido e a disposicao em cartorio diligenciando no seu
cumprimento.”-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

50.-ORDINARIA-131/2002-SANTANDER BRASIL ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ROBERTO CANDIDO BOR-
GES-”Manifeste-se o autor sobre a certidao de f. 50v, e provi-
dencie o recolhimento das custas conforme requerido a f. 50.”-
Adv. IDELANIR ERNESTI e OSNIR MAYER-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-132/2002-BANCO
ITAé S/A x CESAR AUGUSTO BREDOW-”Recebo o recurso
de apelacao manifestado por meio da peticao de fs.37, somente
em seu efeito devolutivo, como determina o par. 5o. do art. 3o.
do DL. 911/69. REmetam-se os autos ao eg. Tribunal de Alca-
da, com as cautelas usuais e homenagens deste Juizo.”-Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR-

52.-EMBARGOS A EXECU•AO-157/2002-LUIZ ALLAN
HAUER PLOSZZAJ e outros x CARMEN TAKEDA e outros-
”Remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Alcada do Esta-
do, com as cautelas usuais e homenagens deste Juizo.”-Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

53.-ORDINARIA-238/2002-MORPHO SERVI•OS DE DE-
SIGN LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”Manifeste-se a au-
tora, em dez dias, acerca da contestacao ... c/ documentos... e
preliminares.”-Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI e MARCIO
RIBEIRO PIRES-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-270/2002-BANCO
DIBENS S/A x ANILDO SIQUEIRA RIBEIRO JUNIOR-”...
Posto isso, julgo procedente o pedido e, de consequencia: (a)
declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial... e (b) condeno o reu no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que ... fixo em
R$ 400,00... A venda do veiculo devera ser feita por preco igual
ou superior ao encontrado em previa avaliacao judicial, cote-
jando-se o seu estado de conservacao e uso no momento da
apreensao e no ato em que estiver estimado seu valor, ao fim de
escoimar possivel desvalorizacao que nao a decorrente do tem-
po...”-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CE-
SAR BONVINO-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-369/2002-BV FI-
NANCIAMENTO S/A CR•DITO FIANC.INVESTIMENTO
x ROSELI DE FATIMA RODRIGUES DA LUZ-”Subscrita a
peticao de fs. 58, voltem.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e EMIR MARIA SECCO DA COSTA-

56.-INVENTARIO-518/2002-IZULINA VAZ DO VALLE x
DIRCEU DO VALE -”Aguarda manifestacao sobre o contido
no expediente de fl. 53.”-Adv. DEFENSORIA PéBLICA e
MONIA LOPES DE SOUZA-

57.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-658/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x A A A RECUPERADORA DE VEICU-
LOS LTDA e outros-”A nomeacao de bens a penhora e intem-
pestiva... tendo em vista que esse prazo e excepcional, contado
de minuto a minuto, tendo como termo a quo o horario da cita-
cao, e nao, da juntada do mandado. Indefiro a nomeacao feita

por meio da peticao de fls. 312/313, porque (a) desobedeceu a
ordem legal,a teor do art. 656, I, do CPC; (B) porque nao com-
provouu a propriedade dos bens indicados as fls. 26/27; e (c)
pelos motivos alinhavados na peticao de fl. 35. De consequen-
cia, devolvo ao credor o direito de indicar bens passivies de
penhora, observando a gradacao legal.”-Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT e LUCIANO MAIA BASTOS-

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-679/2002-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x VALDIR BAR-
BOSA DE REGO-”Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo
de 90 dias, como requerido...”-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-779/2002-RITA DE
CASSIA PERRETO x FUNDA•ÇO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL-”Sobre a contestacao com documen-
tos... manifeste-se a autora, no prazo de dez dias.”-Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE
GON•ALVES-

60.-INDENIZA•ÇO-957/2002-MIRACI MERLIN PERRUT x
AUTO MECANICA JOSE ELIAS LTDA - ME-”Acolho a peti-
cao de fs. 26/27, como emenda a inicial... INt. o autor para, em
48 horas, recolher eventual diferenca no Funrejus.”-Adv.
SCHEILA FARIAS-
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GERMANO ALBERTO DRESCH FI 040 00502/2001
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 015 00264/1998
GUSTAVO DE ARAUJO LIMA 013 00150/1998
HARRY FRAN•OIA JUNIOR 041 00644/2001
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 065 00535/2002
HERAON FAGUNDES DOS REIS 020 01475/1998
IVAN JERONIMO MARCONDES R 008 00550/1996
JAMIL NABOR CALEFFI 067 00602/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 037 00358/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 013 00150/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 016 00870/1998
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 084 00948/2002
JOSE LUIZ GURGEL 013 00150/1998
JUAREZ BORTOLI 044 00902/2001
JULIANA DE BARROS BLEY GA 038 00393/2001
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 047 01128/2001
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JUSSARA ROSA FLORES 093 01061/2002
LADI NEIS 038 00393/2001
LEONDINA ALICE MION PILAT 002 00966/1992
LEONEL TREVISAN JUNIOR 042 00710/2001
LORIVAL FAVORETTO 018 01268/1998
LUCIANA FATIMA ROVEDA 031 00919/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 032 01078/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 087 00973/2002

063 00470/2002
LUIS CARLOS LASS 049 01497/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 031 00919/2000
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 009 00997/1996
LUIZ DIAS 085 00963/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 003 00755/1993
LUIZ HECKE 060 00349/2002
MARCELO BERVIAN 015 00264/1998
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 045 00953/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 039 00454/2001

095 01090/2002
MARCIO CLEMENTINO SOARES 078 00828/2002
MARCIO HOFMEISTER 030 00789/2000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 048 01445/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 051 00100/2002

066 00598/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 055 00299/2002
MARIA CRISTINA BARETTA MO 059 00343/2002
MARIA CRISTINA SUGAMOSTO 054 00183/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 021 00175/1999
MARIA ILMA CARUSO GOULART 035 01224/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 070 00682/2002
MARIANO TAGLIANETI 011 00137/1998
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 040 00502/2001
MARTA P.BONK RIZZO 043 00821/2001
MAURICIO GOMN F. DOS SANT 024 01108/1999
MAURICIO HOLZKAMP 061 00431/2002
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 017 00923/1998
MIEKO ITO 097 01096/2002
MIGUEL HILU NETO 081 00883/2002
MOACIR DE CASTRO FARIA 034 01222/2000
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 053 00158/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 050 00017/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 038 00393/2001
NELSON STEFANIAK JUNIOR 068 00609/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 090 01018/2002
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 019 01419/1998
NILZO A. RODA DA SILVA 017 00923/1998
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI 023 00576/1999
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 018 01268/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 028 00317/2000

073 00797/2002
OSWALDO HORONGOZO 020 01475/1998
PAULA ROBERTA PIRES 046 01090/2001
PAULO AMBROSIO 088 01008/2002
PERCY ARAUJO 034 01222/2000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 056 00317/2002
RAUL DE ARAUJO SANTOS 069 00645/2002
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 004 00764/1994
REGINA YURICO TAKAHASHI 080 00881/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 065 00535/2002

009 00997/1996
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 023 00576/1999
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 002 00966/1992
ROBSON ANDRE SCHWINGEL 068 00609/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 098 01105/2002
ROSANA HACK CAMARGO 063 00470/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 077 00822/2002

086 00970/2002
100 01112/2002

RUY CARDOSO FERREIRA 060 00349/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 015 00264/1998
SIRLEIDE HASENAUER 023 00576/1999
SUZETE DE FATIMA BRANCO 006 00959/1994
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 049 01497/2001
TALITA ANGELICA HENRIQUES 071 00735/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 071 00735/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 091 01037/2002
VICTOR BENGHI DEL CLARO 023 00576/1999
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 079 00853/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) embargos de terceiro - Zelita Wicthoft Barbosa x
Mario Venturelli e outros. -adv. Julienne Perozin Garofani.    b)
obriga‡ao de fazer - Yoshikazu Tamura x Weber Constru‡oes
Civis Limitada e outros. -adv. Gustavo Mussi Milani.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-966/1992-BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros x BRUFA IND.COM.EQUIP.GRAFICOS
SERIG. -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267,
inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, LEONDINA ALICE MION PILATI e EDIVAL-
DO MERCER GONCALVES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-755/1993-EURICO DE SOU-
ZA TIBES x JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-764/1994-CONDOMINIO DO
CONJ. RESID. CAMPO COMPRIDO II x MARIA DE LOUR-
DES NOVAIS PESSOA -Defiro o pedido de fls. 209. Quanto
vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. ALEXANDRE F.B.
SCHWARTZ-

5.-INVENTARIO-804/1994-GENEROSO WAPENIK MOREI-
RA x ELIETE MIQUILUSSI MOREIRA -Vistos etc... Face o
exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela re-
querente. P.R.I.-Adv. EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

6.-NULIDADE DE PARTILHA-959/1994-DOMINGAS DA

FATIMA ZEFERINO E OUTROS x ACACIO ZEFERINO FI-
LHO E S/M. -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo
267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo. Custas pela requerente. P.R.I. Ap. 867/92. -
Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO e ADAILTON BAR-
ROS BITTENCOURT-

7.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-1242/1995-SANDRO
VIEIRA MARIANO x NATAL ALVES DA COSTA. Conforme
ja despachado a fl. 120 cujos termos integro a esta, e que deter-
mino que se proceda como la determinado. D.N. -Adv. FRAN-
CISCO ANTUNES FERREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-550/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL x EVILASIO XAVIER BEZERRA e outros
-Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. IVAN JERONIMO
MARCONDES RIBAS-

9.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-997/1996-F. J. CONST.
CIVIS LTDA x MASTERCRED FACTORING LTDA e outros
-Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas pela requerente. P.R.I. Ap. 822/96. -Adv. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA-343/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x BELA VISTA IMOVEIS LTDA e
outros -Pelo contido as fls. 195/211, faculto que diga(m) cre-
dor em 05 dias. Int. Sobre o mandado. -Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI-

11.-BUSCA E APREENSAO-137/1998-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA] x JANDRE
AUGUSTO GENIUS NUNES -Vistos etc... Face o exposto,
com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Ci-
vil, julgo extinto o presente processo. Custas pela requerente.
P.R.I.-Adv. MARIANO TAGLIANETI e AUREO SIMOES
JUNIOR-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-145/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x SIDNEI JOSE
PAES -Defiro o pedido de fls. 95. Quanto vista dos autos pelo
prazo de 05 dias.-Adv. ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-150/1998-JOSE LUIZ GUR-
GEL x ZAMIR JOSE TEIXEIRA e SONIA VIANA HOSHI -I-
Designo pra‡a para o dia 11.11.2002 as 16:15h no predio do
Forum Civel. II- Caso o bem (avaliado as fls. 185) nao venha a
ser arrematado, desino nova pra‡a para o dia 25.11.2002 as
16:15h, tambem no Forum, promovendo-se a venda para quem
mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expe-
diente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automaticamente
transferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo horario. III-
Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao
do edital devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso
o bem constritado nao seja superior a 20 salarios minimos, sera
dispensada a publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste
do edital a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-
se pessoalmente a parte executada das hastas publicas designa-
das e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada
pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. JOSE LUIZ
GURGEL, GUSTAVO DE ARAUJO LIMA, JOAO BELMIRO
DOS SANTOS e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-223/1998-BANCO BRADES-
CO S/A x MARCELO ALVES DA ROCHA e PAULO VE-
TRANO -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267,
inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-264/1998-ICO COMERCIAL
S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x W.D. APARE-
LHOS DE REFRIGERACAO LTDA e JUNE BEATRIZ e ou-
tros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a e retirada do edital .-Adv. MARCELO BERVI-
AN-

16.-BUSCA E APREENSAO-870/1998-ABN AMRO S/A x
LEANDRO DE LIMA GONCALVES -Vistos etc... Face o ex-
posto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela re-
querente. P.R.I.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e EDSON K. DE ALMEIDA-

17.-923/1998-ELYDIA ALBINI BRAMBILLA PINTO x AN-
TONIO PEDRO BRAMBILLA DA COSTA PINTO. Homolo-
go, por senten‡a, para que produza seus efeitos de direito, a
retifica‡ao constante as f. 66/70 e ratificado as fls. 72. Oportu-
namente adite-se no formal de partilha. Defiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal. P.R.I. -Adv. MAURICIO S. MONTA-
NHA TEIXEIRA e NILZO A. RODA DA SILVA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1268/1998-SOLANGE
BURDA DE OLIVEIRA x EDIVALDO PEREIRA DUDA e
CRISTIANE DUDA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GERALDO MOCELLIN-

19.-VISTORIA-1419/1998-MARINA LOPES SOBRINHO E
OUTROS x EMPRESA EXPRESSO AZUL LTDA, JOSE H.
MOSER e MUNICI e outros -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a e retirada da carta precato-
ria.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e NILTON CEZAR
M. DE MENEZES-

20.-RESTITUICAO-1475/1998-ANA BURAKOSKI x VIRGI-
LIO ROBERTO KOCHE -Vistos etc... Face o exposto, com
esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo. Custas pela requerente. P.R.I.
Ap. 1333/98. -Adv. HERAON FAGUNDES DOS REIS e

OSWALDO HORONGOZO-

21.-INDENIZACAO ORDINARIO-175/1999-VERONICA
TREU x RITA DE CASSIA PILONI -Pelo contido as fls. 141/
142, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. FLAVIO ARAUJO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-323/1999-OSWALDO TASSI-
NI x ADRIATICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outros
-Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. CARLOS ROBER-
TO NAUFEL-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-576/1999-JOEL SPONHOLZ
x R.C.L.CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. e
outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ROBERTO BENGHI DEL CLARO-

24.—1108/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A x
GILDO MAIA -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no ar-
tigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. MAU-
RICIO GOMN F. DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS
EFING-

25.-ARROLAMENTO-1132/1999-JOSE ANTONIO MAIN-
GUE e outros x YEDDA VELLOZO MAINGUE e outros -
Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ESTEVAN CAPRI-
OTTI FILHO-

26.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-109/2000-SONIA
REGINA DANILOW FACHIN x SANDRO VAZ SOEIRA -
Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ALVADIR FACHIN-

27.—180/2000-TUBOSMIL COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE TUBOS E ACOS x BANCO BRADESCO S.A. Tendo em
vista o desinteresse da parte em realizar a prova, a prova peri-
cial nao sera produzida. Manifestem-se as partes se pretendem
a produ‡ao de outras provas. Diligencias necessarias. -Adv.
CARLYLE POPP e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-317/2000-CIA.ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO MAR-
QUES DA SILVA FILHO -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-685/2000-IRMAOS ES-
MANHOTTO E CIA. LTDA. x NICO CAR COMERCIO DE
PECAS PARA VEICULOS LTDA. -Vistos etc... Face o expos-
to, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela requeren-
te. P.R.I.-Adv. ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA-

30.-INVENTARIO-789/2000-REINALDO SCHULTZ x ALI-
DIA SCHULTZ. HOMOLOGO por senten‡a, para que produ-
za seus efeitos de direito, a retifica‡ao constante as f. 63 e
ratificado as fls. 68. Oportunamente adite-se no formal de par-
tilha. P.R.I. -Adv. MARCIO HOFMEISTER e ALCIONE SPE-
RANDIO-

31.-DECLARATORIA-919/2000-DENIS FERREIRA NETO e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- SOB IN-
TERVENCAO. I- Recebo o agravo, na forma retida. Manifes-
te-se a parte agravada para responder, no prazo legal. II- No
mais, prossiga-se no feito como determinado as fls. 209/210.
Diligencias necessarias. -Adv. LUCIANA FATIMA ROVEDA-

32.—1078/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x
CTC- CENTRO TECNICO DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
e outros. 1. Digam as partes se ha proposta de acordo. 2. Apon-
tem as controversias. 3. Esclare‡am e especifiquem se ha pro-
vas para produzir. 4. D.N. -Adv. ARMANDO DE SOUZA SAN-
TANA JUNIOR e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

33.-COBRANCA-1145/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x JOSE REGINAL-
DO GARCIA DE FREITAS -Defiro o pedido de fls. 73. Quan-
to vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. ALEXANDRE
F.B. SCHWARTZ-

34.-DESPEJO-1222/2000-NEY POMPEO MACHADO x
CLAUDIA FERREIRA PINTO. Diga a parte interessada. A.C.
-Adv. PERCY ARAUJO e MOACIR DE CASTRO FARIA-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1224/2000-AFONSO
GUIMARAES BESSA e outros x CAIXA FORTE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Aguarde-se a audiencia
ja designada. D.N. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART
e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

36.-COBRANCA-1323/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ESPLANADA x ALLAN ROBERTO SILVA
DE LIMA e outros -Defiro o pedido de fls. 61. Quanto vista
dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. ALEXANDRE F.B.
SCHWARTZ-

37.-EXECUCAO DE TITULOS-358/2001-SULIVAN LUIZ
MARCHETTI x WALDRUDES JACEGUAY ZAMATARO. I-
Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado. II- Cumpra-
se a r. decisao de fl. 86. Informei agravo atraves do oficio n§
84/2002. III- Diligencias necessarias. -Adv. JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO e ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-393/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO GUILHERME FERRAZ x ALVINO LARA e
outros. 1. Promova o desentranhamento da juntada de fl. 109/
110. 2. Digam as partes se possuem interesse na produ‡ao de

alguma prova, especificando e justificando. 3. Apontem as con-
troversias. 4. Apresentem, querendo, proposta conciliatoria. 5.
D.N. -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS
e JULIANA DE BARROS BLEY GALLI-

39.-BUSCA E APREENSAO-454/2001-BANCO FORD S/A x
MARCELA DE FATIMA LUNELLI MOREIRA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

40.-INDENIZACAO-502/2001-ALTAIR GOMES e outros x
LOCADORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA. -Defiro o
pedido de fls. 342. Quanto a dila‡ao do prazo por 15 dias.-
Adv. FABIO JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO-

41.-ORDINARIA-644/2001-RAMON CORAL GHANEM x
AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA. 1. Apontem, as par-
tes, as controversias. 2. Digam se pretendem produ‡ao de pro-
vas, justificando e especificando. 3. Apos conclusos. D.N. -
Adv. HARRY FRAN•OIA JUNIOR e DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-710/2001-TEREZI-
NHA VICTORINO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-CARTEIRA DE CRED IMO. Informei agravo atraves do
oficio n§ 83/2002. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-821/2001-FUNDACAO EDU-
CACIONAL MENONITA x MARINES CHIBICHESKI FAVA-
RETTO. Foi efetivada a razoavel localiza‡ao da parte, de for-
ma que tecnicamente correta a defini‡ao juridica de estar em
lugar incerto e nao sabido. Prossiga-se no feito. D.N. -Adv.
MARTA P.BONK RIZZO-

44.-DECLARATORIA DE NULIDADE-902/2001-TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x SANTOS PERBONI
CIA LTDA. -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.-Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON-

45.—953/2001-PONTODEAPOIO TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA. x BANCO ABN AMRO REAL S/A. 1. Sobre a
juntada diga a parte contraria. 2. Esclare‡am os pontos contro-
versos. 3. Apontem as provas que pretendem produzir se ha
concilia‡ao. 4. D.N. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIA-
NA e CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS-1090/2001-OLSEN VEICU-
LOS S.A. x SAMIRA MUSSI -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULA
ROBERTA PIRES-

47.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1128/2001-MARIA
LUIZA BATISTA DA LUZ x TIM CELULAR S/A -Manifes-
tem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o interesse na
realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo, es-
pecifiquem as partes os pontos controversos e indiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, mencionando as prova
ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. JULIEN-
NE PEROZIN GAROFANI e FABIULA SCHMIDT-

48.-EXECUCAO DE TITULOS-1445/2001-ATAIDE REI-
NHARDT x MARIA DE LOURDES ROCHA PUJOL. Houve
uma razoavel busca, razao pela qual esta correto a cita‡ao por
edital. Prossiga-se no feito. D.N. -Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES-

49.—1497/2001-ALEXANDRE GUILHERME LASS x PIX-
TRON PRODUCOES DIGITAIS S/C LTDA. 1. Digam as par-
tes se ha proposta de concilia‡ao, apresentando-a. 2. Apontem
as controversias. 3. Justifiquem e especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir. 4. A.C. 5. D.N.-Adv. LUIS
CARLOS LASS e SYLVANO A. DA ROCHA LOURES NETO-

50.-DESPEJO-17/2002-SANTINA MANSUR MAIDA e outros
x JOSE LUIZ GUEDES -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

51.-BUSCA E APREENSAO-100/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x MAURICIO DUARTE DE OLIVEIRA.
Arquivem-se. D.N. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

52.-BUSCA E APREENSAO-142/2002-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JURANDIR
CARLOS DE CARVALHO. Diga o autor. A.C. -Adv. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA LOPES-

53.-BUSCA E APREENSAO-158/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALTIVIR LIMA
DA SILVA. 1. Depreendo destes autos que o autor ajuizou Bus-
ca e Apreensao contra o reu tendo por objeto o inadimplemen-
to de contrato de abertura de credito com garantia em aliena‡ao
fiduciaria. 2. Ocorre que compulsando os autos verifico que o
inadimplemento restringe-se ao inadimplemento de 3 parcelas,
ora, nestas condi‡oes a contra-cautela nao autoriza o deferi-
mento da liminar, haja vista que o patrimonio do requerido esta
exposto em maior parte do que o do requerente, data venia,
inaceitavel. 3. Por outro lado o requerido demonstra que pre-
tende purgar a mora, apenas requer a este Juizo que em nome
do interesse publico que a rela‡ao de consumo formada entre
as partes exige, bem como, ao principio geral de direito de que
“nao e licito haver o enriquecimento sem causa”, seja apurado
o saldo devedor do contrato para fins de quita‡ao, observando-
se nele juros de 1% ao mes, nao capitalizados, haja vista nao se
aplicado ao caso a regra do art. 1062 do CC, multa 2% sobre o
valor do debito, vez que ha rela‡ao de consumo entre as partes,
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corre‡ao monetaria, pela media do IGP/INPC, honorarios ad-
vocaticios para pronto pagamento em 10% sobre o valor do
debito apurado, e exclusao da comissao de permanencia, pois
nao existe causa juridica para a sua cobran‡a e nao pode ela ser
cumulada com juros e corre‡ao monetaria. 4. Portanto, bem se
ve a profunda razoabilidade da pretensao do reu, razao pela
qual defiro, para tanto determino seja imediatamente restituido
o bem objeto da apreensao do reu, e apos, baixado os autos a
contadoria para que seja promovido o calculo exato do valor
contratualmente devido observando-se os criterios acima men-
cionados, outrossim, apresentem tambem um calculo apenas
alterando os juros para o contratualmente ajustado, observan-
do-se no mais o criterio acima mencionado. 5. Diligencias ne-
cessarias.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES e
NATALICIO VIEIRA UMBELINO-

54.-ALVARA-183/2002-IVANILDA APARECIDA ALONSO
GUIMARAES x -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARIA CRISTINA SUGA-
MOSTO ROMFELD-

55.-ORDINARIA-299/2002-MARCIO BELON ME x BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL. Para audiencia conciliatoria,
designo o dia 02.06.2004, as 14:00 horas. D.N. -Adv. MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

56.-REVISAO DE CONTRATO-317/2002-JOAQUIM DE
MORAES x BANCO ITAU S.A. Ciente do agravo. Mantenho
o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias. -Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.-INTERDICAO-330/2002-MARIA LUCASHEVSKI COR-
TES x ARONY COSTA CORTES. I- Nomeio a requerente Maria
Lucashevski Cortes, curadora provisoria de Arony Costa Cor-
tes. II- Designo o dia 08.11.2002 as 14:00 horas para o interro-
gatorio do interditando. III- Cite-se com as advertencias legais.
IV- Ciente o representante do Ministerio Publico. V- Intime-
se.-Adv. ANNELISE MOTTA JOAKINSON-

58.-BUSCA E APREENSAO-334/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARCOS VI-
NICIUS DE ALMEIDA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes (fls. 23) e, com esteio no art. 269, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Expe‡a-se oficio ao Detran. Custas “ex lege”. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

59.-REPARACAO DE DANOS-343/2002-EDISON LUIZ DE
FRANCA x TELEPAR BRASIL TELECOM/2000-TELECOM.
DO PARANA S.A. Defiro as provas requeridas. Para o ato ins-
trutorio designo o dia 30.08.2004, as 14:00 horas. D.N. -Adv.
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2002-ESPOLIO DE
ZULMIRA SANTOS e outros x OTILIA MESSIAS DA SILVA
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. LUIZ HECKE-

61.-INDENIZACAO-431/2002-CLEUSA LEMES DE OLIVEI-
RA x MJ TURISMO LTDA. e outros -Com esteio nos artigos
158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de
Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela
parte requerente as fl. 59, julgando extinto o presente proces-
so. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao
por copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que
instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. MAURICIO HOLZKAMP-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-460/2002-CAMPESTUR
VIAGENS E TURISMO LTDA. x BIC BANCO S/A e outros -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. ANE GONCALVES DE REZEN-
DE-

63.-REVISAO DE CONTRATO-470/2002-ROSANGELA
HACK CAMARGO x BANCO VOLKSWAGEN S/A -I- Da
inversao do onus da prova. Este Juizo vem entendendo que em
casos como o presente, em que sao formadas rela‡oes contra-
tuais decorrentes de contrato de adesao, cuja previsao deste
tipo de contrato ganhou capitulo especifico no CDC “Se‡ao III
dos contratos de adesao - art. 54. Contrato de adesao e aquele
cujas clausulas tenham sido aprovadas pela autoridade compe-
tente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de pro-
dutos e servi‡os, sem que o consumidor possa discutir ou mo-
dificar substancialmente seu conteudo.”, e combinando-o com
o art. 29 do mesmo codex “art. 29. Para os fins deste capitulo e
do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas
determinaveis ou nao, expostas as praticas nele previstas”, apli-
cam sempre a estes contratos de adesao, as regras afetas a
rela‡ao de consumo. Doutra banda, seguindo o disposto art. 6§
do CDC, em que menciona que “sao direitos basicos do consu-
midor: VIII- a facilita‡aoda defesa de seus direitos, inclusive
com a inversao do onus da prova, a seu favor, no processo ci-
vil, quando, a criterio do Juiz, for verossimil a alega‡ao ou
quando for ele hipossuficiente, sengudo as regras ordinarias de
experiencias;”, de forma que havendo a prova verossimil do
direito alegado ou a hipossuficiencia podera o Juiz inverte-la, e
neste caso, e inquestionavel o quadro de hipossuficiencia do
autor, ademais, quanto a prova verossimil em diversos aspectos
do contrato ja se evidenciaram, pois se trata de contrato de
CONTA CORRENTE, com juros de 34,489%, corre‡ao mone-
taria pela TR, etc. Por estas razoes e que, de oficio, vez que se
trata de norma de ordem publica, defiro a inversao do onus da

prova. II- Como perito contabil nomeio o Sr. Flavio Luiz Tosin,
telefone 9973-0230, o qual devera ser intimado para, em acei-
tando o encargo, apresentar sua proposta de honorarios de for-
ma justificada. III- Em 05 dias, apresentem as partes os quesi-
tos e assistentes tecnicos. IV- Apos, manifestem-se as partes
sobre a proposta, em 05 dias. V- Fixo o prazo de 60 dias para a
apresenta‡ao do laudo. VI- Diligencias necessarias. -Adv. RO-
SANA HACK CAMARGO e LUCIANA SEZANOWSKI-

64.-BUSCA E APREENSAO-486/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x SONIA MARIA COSTA. Ciente do agravo. Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-535/2002-LORIS PANZA-
RINI PIANARO x CLOVIS LUIZ BERNARDI. Para a audien-
cia prevista no art. 331 do CPC designo o dia 26.05.2004, as
15:00 horas. D.N.-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU e
HENRY ANDERSEN NAVARETTE-

66.-BUSCA E APREENSAO-598/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x FABIO ALEXANDRE BRITES. Ciente
do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o even-
tual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito sus-
pensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Dili-
gencias necessarias. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

67.-ARROLAMENTO-602/2002-ALICE HIDECO HIRAYA-
MA OZAWA x HIDEO OZAWA. 1. Nomeio inventariante a
Sra. Alice Hideco Hirayama Ozawa. 2. Diga o M.P. 3. A.C.-
Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

68.-EXECUCAO DE TITULOS-609/2002-MARIA HELENA
DA CUNHA P. DE MEIRA GUERREIRO x OSVALDO CRI-
VELI e outros. Informei agravo atraves do oficio n§ 81/2002.
Cumpra-se a r. decisao de fls. 182/183. Como nao ha noticia de
efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores ter-
mos. Diligencias necessarias. -Adv. ARY PAIVA DE FERREI-
RA BANDEIRA, ROBSON ANDRE SCHWINGEL e NELSON
STEFANIAK JUNIOR-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-645/2002-EUGENIA BA-
LABAN SIMBALISTA x SIMEAO SIMBALISTA -Pelo conti-
do as fls. 44/58, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. RAUL DE ARAUJO SANTOS-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-682/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL GONCALVES DIAS x DORILEIA FERREIRA
DA SILVA MESQUITA e outros -I- Para audiencia conciliato-
ria, designo o dia 02.09.2003 as 16h00min.II- Cite-se, para os
termos da presente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as
partes deverao comparecer pessoalmente ou representado por
preposto com poderes para transigir. III- Na mesma audiencia
sera proposta a concilia‡ao e o requerido podera apresentar
defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que funda-
dos nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de docu-
mentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir
prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV-
Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de pro-
vas, designando-se outra data para instru‡ao, se necessario. V-
Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu com-
parecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presun‡ao de que
admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, su-
jeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas
condominais vincendas. VII- Intime-se.-Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

71.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-735/2002-DIRO-
NIL DE SOUZA x ANTONIO SIDULOVICZ. Sobre o docu-
mento juntado diga a parte contraria e apos conclusos para ana-
lise das preliminares. D.N. Ap. 1039/02. -Adv. TALITA AN-
GELICA HENRIQUES-

72.-MEDIDA CAUTELAR-792/2002-VALDA DE OLIVEIRA
FAGUNDES x FAMAS CLUBE DE SEGUROS e outros. Diga
o autor. A.C. -Adv. ACACIO CORREA FILHO-

73.-BUSCA E APREENSAO-797/2002-BANCO ITAU S/A x
JOAO MARCIO PETROSKI Cumpra-se o V. Acordao. Arqui-
vem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

74.-DESPEJO-798/2002-TOBIAS DE MACEDO FILHO e
outros x ROCKWAY COMERCIO DE ARTIGOS DO VES-
TUARIO, DISCOS E e outros. Diga a parte contraria sobre os
documentos juntados. Defiro o pedido de fl. 129. D.N. -Adv.
CLAUDINEI DOMBROSKI-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-806/2002-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x GLEISON ROGERIO FIORI
LIMA. 1. Nao foi negado o dever de prestar contas, porem,
mesmo assim, as contas nao foram prestadas, razao pela qual
faculto ao autor apresenta-las. 2. A. diga o reu sobre elas e
conclusos. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-

76.-BUSCA E APREENSAO-813/2002-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A x TANIA FERNANDES LUIZ SCHWEGLER
-Defiro o pedido de fls. 21. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 60 dias .-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

77.-BUSCA E APREENSAO-822/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x MARINEI TEREZINHA FERREIRA -Parte final... As-
sim sendo, o presente feito encontra-se repleto de nulidades
insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo Civil e Cons-
titucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qual-
quer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do
interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente,
acredito que somente com providencias jurisdicionais como esta

e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver pesquisan-
do os “hieroglifos” por nos deixado, podera compreender a
fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promo-
vedores da paz comum e bem social, nao se omitindo, data ve-
nia, diante dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo,
sao estas as razoes pelas quais mantenho o despacho agravado,
e determino que se restaure todo o processo a partir da cita‡ao
referente o primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao,
expedindo-se mandado com objeto especifico. Por estas razoes
e que reconsidero o despacho de fl. 20 para indeferir o pedido
de liminar em favor da parte autora, conservando-se o bem na
posse do reu, e determino que se proceda a cita‡ao para que-
rendo contestar no prazo legal, sob pena dos efeitos da revelia.
Depreque-se em carater itinerante se necessario. Diligencias
necessarias. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-828/2002-JOSE NICZAY
SOBRINHO x HELIOMAR MIRANDA RIBEIRO. 1. Depre-
endo destes autos que o mandado de intima‡ao da penhora ao
executado, foi juntado aos autos de execu‡ao no dia 17/abril/
2002, quarta feira, fl. 66, portanto, excluindo-se o dia da junta-
da, tem-se que o 1§ dia do transcurso do prazo para opor em-
bargos, foi o dia 18/abril/2002, porem, ocorre que no dia 19/
abril/2002, foi retirado os autos de execu‡ao em carga pela
exequente (fl. 70), razao pela qual atraves do r. despacho de fl.
76, foi suspenso o transcurso do prazo para embargos, cujo
despacho restaurando o prazo de 9 (nove) dias foi publicado
em 03/junho/2002, assim, novamente excluindo-se este dia do
inicio, tem-se que o prazo para embargos recome‡ou a fluir a
partir do dia 04/junho/2002, sendo este o 2§ dia, ja que o pri-
meiro se deu em 18/abril/2002, assim projetando-se os demais
dias do prazo total de 10, tem-se que ele encerrou no dia 12/
junho/2002, ocorre que os embargos foram ajuizados no dia
05/junho/2002, portanto, sao eles absolutamente tempestivos.
2. Digam as partes se possuem proposta conciliatoria, apresen-
tando-a. 3. Nao havendo ou nao sendo aceita, apontem as con-
troversias e indiquem as provas que pretendem produzir, espe-
cificando e justificando-as. 4. Diligencias necessarias. Ap. 780/
01. -Adv. MARCIO CLEMENTINO SOARES e ANA GABRI-
ELA BECKER-

79.-DECLARATORIA DE NULIDADE-853/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO x EMPRESA AUXILIAR DE SER-
VICOS GERAIS DO PARANA LTDA. 1. Digam as partes se
ha interesse na concilia‡ao, apresentando-a. 2. Apontem as
controversias. 3. Indiquem e justifiquem os pontos controverti-
dos. 4. A.C.. 5. D.N. -Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA
DE LIMA e ANESIO KOWALSKI-

80.-ALVARA-881/2002-ELIANA RITA PROPST x Diante do
exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizando os requerentes
a procederem ao levantamento dos valore referentes ao PIS e
FGTS que estao em nome de Reinaldo Tadeu Propst, indepen-
dentemente de presta‡ao de contas e dispensando o deposito
referente ao menor, excluindo, outrossim, a Sra. Eliana Rita
Propst do polo ativo. Defiro, outrossim, o requerimento de
Justi‡a Gratuita, ante a documenta‡ao que comprova a insufi-
ciencia de recursos por parte dos requerentes (CF, art. 5§, LX-
XIV, e art. 2§ da Lei n§ 1060/50, paragrafo unico). Os benefi-
cios compreendem isen‡oes constantes do art. 3§ da Lei n§
1060/50. P.R.I. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

81.-EXECUCAO DE TITULOS-883/2002-VALOREM FO-
MENTO MERCANTIL S.A. x SITESE SISTEMAS TECNI-
COS DE SEGURANCA S/C LTDA. e outros -Pelo contido as
fls. 45/70, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. MIGUEL HILU NETO-

82.-ALVARA-915/2002-ELUIR COELHO WOJTOVICZ e ou-
tros x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizan-
do Eluir Coelho Wojtovicz, Valdir Wojtovicz, Diahyr de Cas-
tro Coelho, Joao Jorge dos Santos Bordenowski e Josiane Coe-
lho Bordenowski a levantar o valor depositado junto a Caixa
Economica Federal, agencia pra‡a Zacarias, nesta Capital, conta
corrente n§ 0377-013-172040-9 em nome das “de cujus” Car-
melita Teixeira Coelho e Rachel Coelho Bordenowski. Defiro
o pedido de gratuidade da Justi‡a. Custas “ex lege”. P.R.I. -
Adv. ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-940/2002-HENRY LAURO
MAIER e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Digam as partes
se ha proposta de concilia‡ao. Apontem as controversias, se
existente. Indiquem e justifiquem as provas. D.N. Ap. 1192/
01. -Adv. CARLYLE POPP e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

84.-INDENIZACAO-948/2002-JOSE MARCELINO COR-
REIA x ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES -Com es-
teio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos
do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia mani-
festada pela parte requerente as fl. 64, julgando extinto o pre-
sente processo. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante
substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos autos dos do-
cumentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a
representa‡ao, cumpridas as demais diligencias necessarias.
Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI-
LHO-

85.-ALVARA-963/2002-JANE GALDINO DA SILVA TORRES
e outros x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autori-
zando os requerentes a promover a venda das a‡oes existentes
na Telepar em nome de Abdias Galdino da Silva, cujo contrato
esta registrado no n§ 3808861632. Custas “ex lege”. P.R.I. -
Adv. LUIZ DIAS-

86.-BUSCA E APREENSAO-970/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANTONIO LACERDA. Ciente do agravo. Man-
tenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-973/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CARLOS LIMA. Ciente do agravo. Mantenho o despacho agra-
vado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como nao
ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus
ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

88.-DESPEJO-1008/2002-ERIELTON CARLOS PACHECO x
MARCOS VICENTE DOS SANTOS -Pelo contido as fls. 23,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. PAULO AMBROSIO-

89.-BUSCA E APREENSAO-1016/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEAN CARLOS RAMOS. Defiro a substitui‡ao
requerida. D.N. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

90.-REVISAO DE CONTRATO-1018/2002-ERNANI KOPPER
x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.
Noticia o autor que celebrou dois contratos com a re, sendo
que o primeiro no valor de R$ 2.300,00, iniciado em 25/junho/
01, a ser pago em 24 parcelas, sendo cada parcela no valor de
R$ 187,56 e o segundo no valor de R$ 1.700,00, celebrado em
15/fevereiro/2002, a ser pago e 24 parcelas, no valor de R$
145,92. Ora, em ambos os contratos verifica-se que o autor
ainda nao conseguiu pagar se quer o valor mutuado com juros
de 1% pois para o primeiro contrato efetuou o pagamento de
R$ 2.438,28, e para o segundo, pagou apenas R$ 1.021,44, de
forma que nada recomendavel a suspensao das cobran‡as dos
valores, porem, tendo em vista que o pedido e no sentido de
que se evite o deposito em sua conta corrente, por cautela defi-
ro a suspensao dos depositos, em rela‡ao ao primeiro contrato,
somente a partir do vencimento de dezembro/2002 e o segundo
a partir do vencimento de mar‡o/2003, mas devera o autor, pres-
tar cau‡ao da diferen‡a ate o termo do contrato, em Juizo. Apos
cite-se para querendo contestar no prazo legal, sob pena de
revelia. Indefiro o pedido de assistencia judiciaria tendo em
vista que as caracteristicas do autor nao se ajustam ao de caren-
cia exigidos pela lei, haja vista ser correntista, possuir condi‡oes
economicas de credito na ordem de R$ 5.000,00, renda famili-
ar de R$ 1.000,00 por mes. Diligencias necessarias. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO-

91.-SUSTACAO DE PROTESTO-1037/2002-POLIS URBA-
NISMO E MEIO AMBIENTE x DESENTUPIDORA RAPIDA
S/C LTDA. Intime-se o autor, para comprovar a titularidade do
bem ofertado em cau‡ao, bem como firmar o respectivo termo,
em 05 (cinco) dias, sob pena de ser revogada a liminar ja con-
cedida. D.N. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

92.-ARROLAMENTO-1041/2002-HIDEO IHA e outros x
AKIE NAKAMA YFA. 1. Nomeio inventariante a Sra. Marga-
rida Iha, independente de termo. 2. Diga a inventariante sobre
a adequa‡ao do feito ao art. 1036 do CPC, haja vista que o
unico bem consta o valor de R$ 20.000,00 enquanto que as
2.000 ORTN, correspondem a R$ 26.000,00 aproximadamen-
te. 3. Vista ao Ministerio Publico. 4. Apos conclusos. 5. Dili-
gencias necessarias. -Adv. DORVAL A. CURY SIMOES-

93.-RESTAURACAO DE AUTOS-1061/2002-GILMAR CAR-
DOSO SIMEONI x RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JUSSARA ROSA FLORES-

94.-EXECUCAO DE TITULOS-1088/2002-BANCO BRA-
DESCO S.A. x JACIR TONEL -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DANI-
EL HACHEM-

95.-RESCISAO DE CONTRATO-1090/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEGNEWS LOCA-
DORA DE VEICULO TRANSP. TURISMO E P. L -Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou reti-
rada da mesma. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

96.-CARTA DE SENTENCA-1091/2002-CONRADO MOSER
x JOSE NALMIR VIEIRA -Pelo contido as fls. 36, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter dei-
xado de expedir o mandado de execu‡ao por nao constar nos
autos a memoria do calculo. -Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ-

97.-BUSCA E APREENSAO-1096/2002-BANCO BMG S/A x
MARIA EMILIA GONCALVES AMARAL -Parte final... As-
sim sendo, o presente feito encontra-se repleto de nulidades
insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo Civil e Cons-
titucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qual-
quer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do
interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente,
acredito que somente com providencias jurisdicionais como esta
e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver pesquisan-
do os “hieroglifos” por nos deixado, podera compreender a
fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promo-
vedores da paz comum e bem social, nao se omitindo, data ve-
nia, diante dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo,
sao estas as razoes pelas quais mantenho o despacho agravado,
e determino que se restaure todo o processo a partir da cita‡ao
referente o primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao,
expedindo-se mandado com objeto especifico. Por estas razoes
e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte autora,
conservando-se o bem na posse do reu, e determino que se pro-
ceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob pena
dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se
necessario. Diligencias necessarias. -Adv. MIEKO ITO-

98.-CAUT. IXIBICAO DE DOCUMENTOS-1105/2002-NI-
VALDO NAVA x Q.G. FACTORING. 1. Esclare‡a o autor a
condi‡ao de documento proprio ou comum, bem como a
condi‡ao de ter em guarda como inventariante, testamenteiro,
depositario ou administrador de bens alheios. 2. Apos, conclu-
sos. 3. Diligencias necessarias. -Adv. RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO-
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99.-BUSCA E APREENSAO-1107/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HONERO BAGGIO MOREIRA -Parte final...
Assim sendo, o presente feito encontra-se repleto de nulidades
insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo Civil e Cons-
titucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qual-
quer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do
interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente,
acredito que somente com providencias jurisdicionais como esta
e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver pesquisan-
do os “hieroglifos” por nos deixado, podera compreender a
fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promo-
vedores da paz comum e bem social, nao se omitindo, data ve-
nia, diante dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo,
sao estas as razoes pelas quais mantenho o despacho agravado,
e determino que se restaure todo o processo a partir da cita‡ao
referente o primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao,
expedindo-se mandado com objeto especifico. Por estas razoes
e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte autora,
conservando-se o bem na posse do reu, e determino que se pro-
ceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob pena
dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se
necessario. Diligencias necessarias. -Adv. FABIANA SILVEI-
RA-

100.-BUSCA E APREENSAO-1112/2002-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x EDUAR-
DO OLIVEIRA FERREIRA -Parte final... Assim sendo, o pre-
sente feito encontra-se repleto de nulidades insanaveis, ferindo
de morte as regras do Processo Civil e Constitucional, portan-
to, passiveis de declara‡ao de oficio em qualquer fase do pro-
cesso, por qualquer Juizo, pois a relevancia do interesse publi-
co se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente, acredito que so-
mente com providencias jurisdicionais como esta e que o ar-
quiologo do futuro podera, quando estiver pesquisando os “hi-
eroglifos” por nos deixado, podera compreender a fun‡ao do
Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promovedores da
paz comum e bem social, nao se omitindo, data venia, diante
dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo, sao estas as
razoes pelas quais mantenho o despacho agravado, e determino
que se restaure todo o processo a partir da cita‡ao referente o
primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao, expedindo-se
mandado com objeto especifico. Por estas razoes e que indefi-
ro o pedido de liminar em favor da parte autora, conservando-
se o bem na posse do reu, e determino que se proceda a cita‡ao
para querendo contestar no prazo legal, sob pena dos efeitos da
revelia. Depreque-se em carater itinerante se necessario. Dili-
gencias necessarias. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-909/1987-BANCO
SAFRA S/A x ATILIO LUIZ VITTORAZZO e outros -Intime-
se o credor, para em cinco dias, informar sobre o cumprimento
do ofício endereçado à Receita Federal e que lhe foi entregue
(f. 74v), sob pena de, após implementada a providência do pa-
rágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK
e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

2.-RENOVATORIA CONTRATO  DE LOC.-864/1988-
ESTAC.LAVA RAPIDO IMPERADOR LTDA. x ECLEIA
COR’HOMME DE ASEVEDO -Intime-se a parte credora, na
pessoa de seu representante legal (por mandado), para, em 48
(quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extin-
çÆo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. ALEIDA
BITTENCOURT MARTINS KOWALSKI e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-

3.-REINTEGRACAO DE  POSSE-40/1990-GPM EMPREEN-
DIMENTO IMOBILIARIOS S/A e outros x JOSE DANIEL
FILHO e outros- Mantida a r. decisÆo agravada. Adv. ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ,
MARCOS BITTENCOURT FOWLER e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

4.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-491/1990-JAIME LUIZ
SCHLUGA x ELUISIO MATEUS GAVA -Intime-se o credor,
para em cinco dias, informar sobre o cumprimento do ofício
endereçado à Receita Federal e que lhe foi entregue (f. 108v),
sob pena de, após implementada a providência do parágrafo 1º,
do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. GEORGIJ
SEREDA-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-799/1991-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x METHA REPRES. CO-
MERCIAIS LTDA -Intime-se o credor, para em cinco dias, in-
formar sobre o cumprimento do ofício endereçado à Receita
Federal e que lhe foi entregue (f. 49v), sob pena de, após im-
plementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. MIEKO ITO e GILDO BALLI-
ANA JUNIOR-

6.-EXECUCAO CIVIL DE SENTENCA-39/1993-ESP. PAU-
LO PICUSSA e outros x JACYR FERNANDO PERES DE
SOUZA- Manifestem-se as partes quanto a devoluçÆo da car-
ta precatória. Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA e
REGINA YURICO TAKAHASHI-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-162/1994-WIL-
SON SILVESTRE MULLER x JOSE IVAIR MOTTA e outros -
Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento ao feito,
sob pena de, após implementada a providência do parágrafo 1º,
do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. DIVALMI-
RO OLEGARIO MAIA PEREIRA, JOAO SOARES DOS REIS
e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

8.-INDENIZACAO-350/1994-JUVENAL JOAO ABEL MAR-
QUES x AYMEE SILVEIRA e outros - 1. Defiro o pedido de f.
137. 2. Expeça-se o competente mandado de intimaçÆo, ob-
servando-se o endereço declinado. 3. Intime-se. Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. DALVA MARLI
MENARIM, CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY BE-
NATTO e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

9.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-586/1994-BANCO BRA-
DESCO S/A x COMERCIO DE MADEIRAS FLORIANI LTDA
-Intime-se o autor, para em cinco dias, dar andamento ao feito,
sob pena de, após implementada a providência do parágrafo 1º,
do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. DANIEL
HACHEM e SERGIO SILVA GUIMARAES-

10.-INDENIZACAO-645/1994-ESP. DE ROSI MARIA KOCH
e outros x SIMONE MARIA METZGER e outros- (f. 499) In-
diquem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem pro-
duzir. Intime-se. Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e DA-
NIEL GODOY JUNIOR-

11.-DEPOSITO-271/1995-FINANCIADORA MESBLA S.A.
CRED. FINANC. E INVEST. x RAFAEL WARGHA POLO -
Intime-se a credora, pessoalmente, para, em 48h, dar andamen-
to ao feito, sob pena de extinçÆo por abandono (CPC, art. 267,
III); arcará com as custas desta diligência em razÆo da sua
inércia. -Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO e ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK-

12.-EXECUCAO-946/1995-BANCO REAL S.A. x MARIA
RUTH DORADO -Intime-se o credor, para em cinco dias, in-
formar sobre o cumprimento do ofício endereçado a Receita
Federal e que lhe foi entregue (f. 64v), sob pena de, após im-
plementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/1996-GM LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x OFICINA DE
BALANCAS NOVA ERA S.C. LTDA - ME -Intime-se o cre-
dor, para em cinco dias, informar sobre o cumprimento do ofí-
cio enderçado à Receita Federal e que lhe foi entregue (f. 59v),
sob pena de, após implementada a providência do parágrafo 1º,
do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. ARNAL-
DO A. CORACAO, LUCIANE LAWIN e ELISA GOMES
TORRES-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-252/1996-F.
VEIGA & CIA LTDA x SILVIANE BONATO -Intime-se o au-
tor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de,
após implementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267,
do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. MARIA ZILA COR-

REA VEIGA-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-266/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOAO ANTONIO BONISZEWSKI e
outros -Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento
ao feito, sob pena de, após implementada a providência do pa-
rágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv.
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e WELINGTON
CARARO MACHADO-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-339/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x CROMAGEM MODERNA -
IND. E COMERCIO LTDA e outros -Intime-se o credor, para
em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após im-
plementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-407/1996-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S.C. LTDA x LINDAMIR
VRESS -Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls.
146, - total: R$ 12.733,31. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-423/1996-BA-
MERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x MARIA DE
LOURDES KALED CAMELO-ME -Intime-se o credor, para
em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após im-
plementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. REINALDO JOSE ANDREAT-
TA-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-531/1996-GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C. LTDA
x ANTONIO APARECIDO MORAES -Intime-se o autor, para
em cinco dias, informar sobre o cumprimento do ofício endere-
çado à Receita Federal a que lhe foi entregue (f. 62v), dar an-
damento ao feito, sob pena de, após implementada a providên-
cia do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o proces-
so. -Adv. FERNANDA TROIAN-

20.—888/1996-FRANCISCO ANTONIO MACIEL MEYER x
PEDRO LUCAS DE BRITO -Intime-se o credor, para em cin-
co dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após implementa-
da a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extin-
guir-se o processo. -Adv. JULIO BROTTO-

21.-SUMARIA  DE COBRANCA-932/1996-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA - COND. III x CESARIO
CABRAL DE OLIVEIRA (FALECIDO) e outros -Intime-se a
autora, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu in-
teresse no prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo (CPC,
arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. MARIZ MENDES MAY,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES AL-
VES-

22.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1375/1996-
MUNDI TRANSPORTES LTDA x MAXIGROUP SERVICOS
LTDA -Intime-se a credora, pessoalmente, para, em 48h, dar
andamento ao feito, sob pena de extinçÆo por abandono (CPC,
art. 267, III); arcará com as custas desta diligência em razÆo
da sua inércia. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, PA-
TRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ, ELIO GRIL
GUAREZI e ANDREA CRISTINA SERPE G. RIBEIRO-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1391/1996-BAN-
CO REAL S.A. x ANTONIO JOSE VIEIRA e outros -Intime-
se o credor, para em cinco dias, informar sobre o cumprimento
do ofício endereçado à Receita Federal e que lhe foi entregue
(f. 125v), sob pena de, após implementada a providência do
parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -
Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e CELSO FER-
REIRA DE CASTRO-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-76/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x EDSON ARTUR BOR-
RIN e outros -Intime-se o credor, para em cinco dias, informar
sobre o cumprimento do ofício endereçado à Receita Federal e
que lhe foi entregue (f. 38v), sob pena de, após implementada a
providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se
o processo. -Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS e
EDSON APARECIDO DA SILVA-

25.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-122/1997-ROLF HE-
LLMAN x LUIZ CLAUDIO CABRAL SCHIMIDT -Intime-se
o credor, para em cinco dias, informar sobre o cumprimento do
ofício endereçado à Receita Federal e que lhe foi entregue (f.
83v), sob pena de, após implementada a providência do pará-
grafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, ADILSON LASS e
MARCIUS FONTOURA LASS-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-516/1997-SOCI-
EDADE SUL COMERCIO IMOBILIARIO LTDA x ENEAS
LUDGERO DA SILVA e outros -(fls.114) 1. Defiro o pedido
de Paulina Otilia dos Santos Silva, de f. 108, visando remir o
bem penhorado. 2. · atualizaçÆo da conta geral. 3. Após, deve
a nominada efetuar o depósito do valor integral do débito exe-
quendo, em até cinco dias, sob as penas da lei. 4. Intime-se.
Conta geral: R$ 5.054,24. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SE-
BASTIAO M. MARTINS NETO, MARIA ILMA CARUSO e
LUZIA MARGARETE V. DE ANDRADE-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-539/1997-JULIA
ZANIOLO x LINEU LANDAL -Intime-se a credora, para em
cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após imple-
mentada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. PATRICIA CASILLO SENFF e
SAULO BONAT DE MELLO-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-654/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL TIVOLI  x PEDRO SERGIO LOPES JUCA
GRANJA e outros -Manifestem-se as partes sobre a conta geral
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de fls. 275/277, - total: R$ 19.847,00. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, JOSELIA A.KUCHLER, PEDRO SERGIO
L.J. GRANJA e JOSE ALEXANDRE H. BRUNO-

29.-RESSARCIMENTO-657/1997-SUL AMERICA
TER.MARIT. E ACID.COMPANHIA  DE SEGUROS x JOA-
NITA DA SILVA REIS -Intime-se a credora, para em cinco dias,
informar sobre o cumprimento do ofício endereçado à Receita
Federal e que lhe foi entregue (f. 169v), sob pena de, após im-
plementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e REGINA
YURICO TAKAHASHI-

30.-ORDINARIA  DE REPAR.DE DANOS-676/1997-JOAO
BORGES FILHO e outros x ITAU S.A. CREDITO IMOBILI-
ARIO- (f. 357) 1. Diga a ré o que for de seu interesse. 2. Inti-
me-se. Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, SER-
GIO DE LIMA CONTER FILHO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TATIANA KOLKA-

31.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-839/1997-BAN-
CO ITAU S.A. x ART MACETE REPRES. COMERCIAL
LTDA- MASSA FALIDA -Intime-se o credor, para em cinco
dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após implementada
a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-
se o processo. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, SUELY
TEREZINHA BLACA, GERALDO BONNEVIALLE B. ARA-
UJO, DOUGLAS MARCEL PERES e CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

32.-MONITORIA-933/1997-SERGIO GRITTEN FERREIRA
x ILARIO PALEGA -Intime-se o credor, para em cinco dias,
dar andamento ao feito, sob pena de, após implementada a pro-
vidência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. MARA REGINA ALBINI MATE e IVANISE
N. KORNELHUK-

33.-MONITORIA-1193/1997-FORTUNA FACTORING E
PARTICIPACOES LTDA x AVARIU-IND.COM. ARTEFATOS
DE MADEIRA E TRANSP.LTDA -Intime-se a credora, para
em cinco dias, informar sobre o cumpriment do ofício endere-
çado à Receita Federal e que lhe foi entregue (f. 50v), dar an-
damento ao feito, sob pena de, após implementada a providên-
cia do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o proces-
so. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-

34.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1401/1997-BAN-
CO FIAT S.A. x CLODOALDO DO CARMO -Intime-se o au-
tor, para em cinco dias, informar sobre o cumprimento do ofí-
cio endereçado à Receita Federal e que lhe foi entregue (f. 44v),
sob pena de, após implementada a providência do parágrafo 1º,
do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

35.-MONITORIA-4/1998-J.S. PACTO FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x ARTHUR REZENDE  ALVES JUNIOR -Inti-
me-se a autora, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao
feito, sob pena de extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III);
arcará com as custas desta diligência em razÆo da sua inércia.
-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, CARLOS ROBERTO
CARDOSO JACINTO e RENATO CORDEIRO DA SILVA-

36.-RESCISORIA-95/1998-A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.C. LTDA x JUSSARA CRISTINA DE RA-
MOS- (f. 145) 1. Defiro o pedido de vista (f. 139), por cinco
dias. 2. A seguir, cumpra-se o item 2 do despacho proferido às
f. 114 dos autos em apenso (nº 1.297/99). 3. Intime-se. Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS e VERGINIA MARA PEDROSO-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-107/1998-BAN-
CO NACIONAL S.A. x JULIO CESAR SANTI- (f. 49) 1. Apre-
sente o credor, em cinco dias, planilha atualizada do débito. 2.
A seguir, expeça-se ofício solicitando o bloqueio dos créditos
pertencentes ao ora devedora, até o limite do débito exequen-
do, como requerido (f. 46), com seguinte comunicaçÆo a este
Juízo para posterior penhora. 3. Intime-se. Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-367/1998-VEPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
MARCELO JOSE DE OLIVEIRA -Intime-se a credora, para
em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após im-
plementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, ESTELA ROBERTA BELTRAMIN e ADRIANO
DE GUSMAO ALBUQUERQUE-

39.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-683/1998-ANEZIA
LUIZA LUCIO FRANZOLOSO x EDESON LUIS DE ALMEI-
DA e outros- (f. 54) O credor com título (judicial) tem duas
opçäes: a) ou faz valer o seu direito por meio do devido proces-
so de legal (execuçÆo forçada); b) ou vê os autos arquivados,
ressalvando,  evidentemente, o direito de ajuizar a execuçÆo
enquanto isso for possível. O processo nÆo pode ficar indefi-
nidamente aguardando, em cartório, a manifestaçÆo do cre-
dor. Ajuizada a execuçÆo em cinco dias, prossiga-se como  de
lei; nada requerido, arquivem-se os autos, com as anotaçäes,
comunicaçäes e baixas necessárias. Int. Adv. IVO DYNIEWI-
CZ e LOIR VAZ-

40.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-865/1998-BAN-
CO REAL S.A. x ALUIZIO GOMES DA SILVA - ME e outros
-Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento ao fei-
to, sob pena de, após implementada a providência do parágrafo
1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. ELAI-
NE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

41.-MONITORIA-945/1998-BANCO ITAU S.A.  x JOAQUIM
FRANCISCO COUTO -Intime-se o autor, para em cinco dias,
dar andamento ao feito, sob pena de, após implementada a pro-
vidência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-

TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

42.-MONITORIA-50/1999-FLORISVALDO RODRIGUES DE
ALMEIDA x DENISE CAMPAGNER DE OLIVEIRA -Inti-
me-se o credor, para em cinco dias, dar andamento ao feito,
sob pena de, após implementada a providência do parágrafo 1º,
do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. SIMONE
REIS DO NASCIMENTO, LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES e NATALICIO VIEIRA UMBELINO-

43.-REVISIONAL  (DECLAR.)OBRIGACAO-143/1999-
CHLORELLA - ASSESSORAMENTO DE MERKETING
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A.- (f. 1.814) 1. Digam as
partes, em até 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial complemen-
tar (fls. 1.286/1813), observando que se trata de prazo comum,
correndo em Cartório. 2. Intime-se. Adv. LEONARDO SPERB
DE PAOLA e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

44.-CAUTELAR-422/1999-LUIZ LEAL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA - ME x PLANSHOPPING - PLANEJA-
MENTO, CONSULTORIA E ADMINIS e outros- (f. 3.381) 1.
Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da parte interessada. 2.
Intime-se. Adv. GUILHERME DE ALMEIDA GOMES, PAU-
LO CESAR GRADELA Fº, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI
e JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-

45.-SUMARIA-967/1999-LUCINDA EVELLYN MATIOLA x
ANTONIO CESAR DAVANTEL e outros- Manifestem-se as
partes quanto a devoluçÆo da carta precatória. Adv. CARLOS
AUGUSTO COGO, JAMES WAHL, ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA e FERNANDO CHIN FEI-

46.-CAUTELAR-1052/1999-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x PARANA COM. E
IMP. DE PEIXES LTDA -Intime-se a autora, para em cinco
dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após implementada
a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-
se o processo. -Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

47.-EXECUCAO-1106/1999-REMAC S/A TRANSPORTES
RODOVIARIOS x RANDAL JUNIOR BERICA  -Intime-se a
credora, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito,
sob pena de extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III); arcará
com as custas desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv.
SILVIO ESPINDOLA, FERNANDA GARCIA ROCHA e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

48.-SUMARIA  DE COBRANCA-1344/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS II x GILSON
ANTONIO NENNEMANN e outros -Retirar o edital (R$ 6,99)
para fixação e publicação. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

49.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-1353/1999-CO-
OPERATIVA DE ELETRIFICACAO E DESENVOLVIMEN-
TO... e outros x DORIVAL LOPES RIBEIRO -Intime-se a au-
tora, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de,
após implementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267,
do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. LUIZ ROBERTO L.
KRACIK-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-619/2000-ARCO PAPELA-
RIAS LTDA x TILIBRA S/A - INDUSTRIA GRAFICA -(fls.63)
1. Atenda o parecer ministerial de f. 62. · Contadoria. 2. Após,
manifestem-se as partes, em cinco dias e, a seguir, o represen-
tante do Ministério Público. 3. Intime-se. Conta geral: R$
7.252.77. -Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS, FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO, LUIZ FERNANDO
MAIA e VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-993/2001-CICERO HELE-
NO SAMPAIO ARRUDA JUNIOR x BANCO ITAU S.A.- (f.
241) Intime-se o embargado para, em 48h, efetuar o depósito
inicial e recolher o Funrejus. Adv. LUIZ CELSO DALPRA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1010/2001-CICERO
HELENO SAMPAIO ARRUDA JUNIOR x BANCO ITAU
S.A.- (f. 74) Mantida a r. decisÆo agravada. Adv. LUIZ CEL-
SO DALPRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

53.—1030/2001-LUIZ ALBERTO STROBEL MORO e outros
x BANCO BRADESCO S/A -1. Recebo a apelaçÆo (fls. 216/
240), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código
de Processo Civil). 2. Vista à apelada para, querendo, apresen-
tar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido  o prazo,
independente de manifestaçÆo da apelada, remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, CAR-
LOS ALBERTO MORO, JORGE DURVAL DA SILVA e PA-
TRICIA ROHN-

54.-ORDINARIA-1066/2001-PREVIA-ADMINISTRACAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- (f. 354) 1. Considerando
que o perito deste Juízo, apresentou o laudo abalizado, que
veio ao bojo dos autos às fls. 297 até 353, defiro a sua petiçÆo,
de fls. 298, para autorizá-lo a levantar o depósito da verba ho-
norária correspondente. 2. Oficie-se, ao fim colimado, median-
te recibo nos autos, pelo interessado. 3. Digam as partes,  em
até dez dias, sobre o laudo pericial, observando que trata-se de
prazo comum, correndo em Cartório. 4. Intime-se. Adv. BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIM, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e JORGE GO-
MES ROSA NETO-

55.-DECLARATORIA-1100/2001-LATICINIOS SERRO
AZUL LTDA x BANCO ARAUCARIA S.A - EM
LIQUID.EXTRAJUDICIAL- (f. 225) 1. Deve a autora prestar
os esclarecimentos solicitados pelo Sr. perito às fls. 223/224.

2. Intime-se. Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, WASHING-
TON YAMANE, VALMIR SCHREINER  MARAN, JULIO
ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG, WASHINGTON YAMANE e
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

56.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1622/2001-
ZOPONE ENGENHARIA  E COMERCIO LTDA x SONDA-
SUL - SONDAGEM, PERFURACOES E PROJETOS LTDA-
1. Defiro o pedido da requerente, de fls. 147/148, visando a
substituiçÆo da depositária do bem dado em cauçÆo para Luiz
Carlos Wezolowsky. Lavre-se o competente termo. 2. Intime-
se. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, AMABILON DALCO-
MUNI e CLARICE MARIA DAL COMUNE-

57.-MONITORIA-48/2002-BANCO FICRISA AXELRUD S.A.
x AMAURI CRUZ SANTOS - (F. 63/64) “...2. Conheço dos
embargos, porque tempestivos, dando-lhes  provimento, pois,
efetivamente, houve omissÆo no “decisum”combatido. EntÆo,
retifico o contido à f. 47, na parte dispositiva, que, portanto,
passará a ter a seguinte redaçÆo: “Ante o exposto, julgo im-
procedentes os embargos, constituindo de pleno direito o título
executivo no valor de R$ 6.552,03, que deverá ser corrigido
monetariamente pela média simples dos índices INPC/IGP e
acrescidos de juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir da cita-
çÆo, e multa contratual de 2%, prosseguindo-se na forma pre-
vista no Livro II, título II, Capítulos II e IV do CPC. Expeça-se
mandado executivo.”. Permanecem inalterados os demais ter-
mos da sentença, conquanto suprida a omissÆo que deu ensejo
ao pedido de pronunciamento deste Juízo (CPC, 535, II). 3.
Registre-se. 4. Noutro ângulo, recebo a apelaçÆo (f. 51/60),
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do CPC). 5. Vista
à apelada para, querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quin-
ze) dias. 6. Decorrido  o prazo, independente de manifestaçÆo
do apelado, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 7. Intime-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, EDISON DE MELLO SANTOS e ROSSELIO MARCUS
S. DE OLIVEIRA-

58.—97/2002-IRIO JOSE KNOLLSEISEN - neste ato repre-
sentado  por e outros x JULIO STEPHENS JUNIOR -Senten-
ça: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exter-
nado nesta açÆo proposta por IRIO JOSÉ KNOLLSEISEN,
para o fim de declarar rescindido o contrato de locaçÆo, repre-
sentado pelo documento de fls. 9/11, celebrado entre as partes,
para decretar o despejo do réu JULIO STEPHENS JUNIOR,
assinando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para desocupaçÆo
voluntária, conforme o art. 9º , inciso III e art. 63, par. 1º, alí-
nea “b”, da Lei 8.245/91, sob pena de despejo forçado, caso em
que deverá ser expedido, imediatamente , mandado de despejo.
Para o caso de execuçÆo provisória, deverá ser prestada a cau-
çÆo que, para esse fim, fixo, na forma dos arts. 63, par. 4º, e
64 da Lei nº 8.245/91, o valor equivalente a 12 meses de alu-
guel. Ainda, diante do pedido cumulativo, condeno o réu no
pagamento dos alugueres atrasados (vencidos) e vincendos (até
a desocupaçÆo do imóvel), devidamente corrigidos monetari-
amente a partir do vencimento respectivo, acrescidos de juros
de mora de 6% a.a., desde a citaçÆo, e correçÆo monetária
por índice oficial. Findo o prazo assinado para a desocupa-
çÆo, contado da data da notificaçÆo, será efetuado o despejo,
se necessário com emprego de força, inclusive arrombamento,
conforme art. 65, da Lei 8.245/91. Em razÆo da sucumbência,
condeno o réu no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, cujo valor fixo em 10% sobre o valor da con-
denaçÆo, fulcrado no art. 20, par. 3º, do Código de Processo
Civil. Expeça-se oportunamente, mandado de notificaçÆo e
despejo,  que há de ser pessoal. Registre-se. Intime-se.” -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

59.-DECLARATORIA-267/2002-ANDREIA CRISTINA GA-
VLETA DERIO e outros x SOC CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e docu-
mentos apresentados. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA
FRANCO-

60.-BUSCA E APREENSAO-330/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x DIVANIR SIMOES JUNIOR -(fls.43) Manifeste-se
o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-472/2002-FERNANDO BE-
CKER OSTASZEVSKI e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
TRIANON e outros - (f. 419) 1. Considerando que o autor às f.
416, requer a realizaçÆo de perícia contábil; considerando que
o indeferimento da realizaçÆo da prova técnica implicará (hi-
pótese)  em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em
produzi-la venha a sucumbir na demanda, defiro o requerimen-
to. Nomeio o Dr. CARLOS GALARDA, como perito deste Ju-
ízo, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 2. Convém lembrar
às partes da faculdade legal de indicaçÆo de assistentes técni-
cos e formulaçÆo de quesitos, no prazo comum de 5 (cinco)
dias, contados da intimaçÆo deste despacho (CPC, 421, par. 1º
I e II). 3. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentaçÆo do
laudo abalizado, pelo experto, contado da data da intimaçÆo
do depósito da verba honorária em Juízo. 4. Noutro ângulo,
defiro o pedido da ré, de fls. 417/418. Oficie-se, como requeri-
do. 5. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e
MARIA LORETE BIERNASKI-

62.-CAUTELAR INOMINADA-533/2002-DUTY SISTEMAS
DE GERENCIAMENTO  DE RISCOS S/A x PLANUS CON-
TABILIDADE GERENCIAL LTDA- (f. 148) 1. Ciente do r.
despacho do insigne relator juiz Carvílio da Silveira Filho, de
fls. 145/147 dos autos, proferido no agravo de instrumento nº
213.794-6, atribuindo  efeito suspensivo à decisÆo hostiliza-
da. Cumpra-se, portanto. Adv. SANDRA C. DE O. SAMPAIO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e THALES MORAIS DA
COSTA-

63.-BUSCA E APREENSAO-559/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x MARCOS AURELIO CERCAL- (f. 34) A prova da

mora é condiçÆo específica da açÆo aforada  e é ônus da parte
autora. Observo, somente, agora, que a carta de notificaçÆo
expedida através do cartório de título e documentos (fls. 13/
15)  deixou de ser entregue por ser o endereço informado, “in-
suficiente” (f. 13v), providência a cargo do autor que deveria,
no mínimo, ter informado corretamente os dados constantes do
contrato. NÆo caracterizada, assim, a constituiçÆo em mora
do devedor, determino que o autor a regularize, em cinco dias.
Intime-se. Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

64.-MONITORIA-572/2002-BANCO ARAUCARIA S/A - em
liquidacao extrajudicial x LATICINIOS SERRO AZUL LTDA
e outros -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente pretendem produzir em aban-
dono de suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a
relevância daquelas que eventualmente indicarem, com a ma-
téria em disceptaçÆo, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusÆo temporal. 2. Intime-se.  -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, REVIA A PEIXOTO DE PAULA
LUNA e RENZO THOMAS-

65.-EXCECAO DE  INCOMPETENCIA-625/2002-WALTER
ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA x LUIS RENATO KRAU-
SE- (f. 13) 1. Recebo a petiçÆo de f. 12 como emenda da ini-
cial... 2. Recebo, igualmente, a presente exceçÆo de incompe-
tência, suspendendo o curso do processo principal. Certifique-
se naqueles. 3. Vista ao excepto, no prazo de lei. 4. Intime-se.
Adv. LUIZ FERNANDO V. DE CASTRO KELLER, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA e ALEXANDER DE
PAULA SILVA-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-626/2002-LEADER
REPAROS NAVAIS LTDA x LUIS RENATO KRAUSE - (f.
20) 1. Por impulso do Juízo, intime-se o excipiente, por edital,
com prazo de dez dias, a ser publicado tÆo-somente uma vez
no diário oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao
feito, em até 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito,
sob pena de extinçÆo do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III
c/c par. 1º). -Adv. GUSTAVO MAGALHAES VIEIRA, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e ALEXANDER DE
PAULA SILVA-

67.-MONITORIA-659/2002-AVONEG COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA x JORGE BANACH- (f. 37) A fim de evitar
futuras arguiçäes de nulidade, intime-se o procurador do autor,
por ARMP, para que se manifeste-se sobre os embargos opos-
tos às fls. 28/35, cientificando-lhe que as intimaçäes dos advo-
gados das partes, sÆo feitas mediante publicaçÆo no Diário
da Justiça do Estado do Paraná (CN 2.9.1.), somente. Intime-
se. Adv. MARIO TEIXEIRA e JORGE LUIZ LOMBARD
CHAVES-

68.-DEPOSITO-866/2002-BANCO  PANAMERICANO S.A.
x JOAO ANTONIO GONCALVES- (f. 26/27) “...2. Admito a
conversÆo do pedido de busca e apreensÆo em açÆo de de-
pósito...5. Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
01/99... 7. Noutro ângulo, indefiro o pedido de nÆo-renova-
çÆo do licenciamento... 8. Já o pedido de expediçÆo de ofício
de ofício aos Comandos Gerais das Polícias Rodoviárias Esta-
dual e Federal do Estado do Paraná,  além de inusitado, tal
pretensÆo desmerece provimento...Daí indefiro o requerido.
9. Intime-se.” Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1086/2002-IARA CRISTI-
NA ANDRADE DA SILVA  x CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo
processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. MAURO
HUMBERTO DE BRITO e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

70.-MONITORIA-1173/2002-DISTRIBUIDORA DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS A MINEIRINHA x NADIR PADILHA
PINTO e outros -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo pro-
cessual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Por fim, justifique a autora e
indique a norma legal que autoriza a formaçÆo do litisconsór-
cio, aliás, instituto que atende  a requisitos que serÆo, a prin-
cípio, vulnerados se aqui admitida a presença de dois réus. Assim
à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv.
RENATA STRAPASSON-
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-693/1995-JORGE ANTONIO
TONIETO x ADMIR KNOP -Manifeste-se a parte interessada

acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MARCELO NAS-
SIF MALUF, ROBERVAL KUGLER MENDES e RODOLFO
LINCOLN HEY-

2.—963/1995-CASA RIO COMERCIO DE FRUTAS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A- Dê-se ciência às Partes quanto à
baixa dos autos. Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e DANIEL
HACHEM-

3.-COBRANCA (EXE)-263/1997-ALDEIA CASAS PRE-FA-
BRICADAS e outros x JUSSARA TEREZINHA AZAMOR DE
SOUZA- Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos autos.Adv.
BIRATAN DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ PEIXER, SERGIO
MANOEL MASTECK RAMOS e MONICA REGINA RAMOS
BACELLAR-

4.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-861/1997-GARAN-
TE SERVICOS DE APOIO SC LTDA x CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA e outros- Arquive-
se, com as baixas necessárias.Adv. NEY BRODBECK MAY,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, MIRIAN TARASIUK
NAUFEL, OTTO CARLOS POHL e PAULO ROBERTO SIL-
VEIRA-

5.—1253/1997-E.D.R.C. x M.V.S.S. e outros- Considerando
que a citação por edital é forma excepcional de citação, deve o
Autor esgotar todas as diligências recomendadas para obter o
endereço do herdeiro do Réu falecido, antes de proceder sua
citação por edital, sobretudo considerando que foram indica-
dos nos autos o número de seu CPF e RG ( f. 946). Neste sen-
tido: “CITAÇÃO POR EDITAL - NULIDADE - Por tratar-se
de forma de citação ficta ou presumida, a citação por edital
deve ser utilizada como exceção, com cabimento apenas nos
casos especiais, previstos no art. 231 do CPC. Não evidencia-
do nos autos que foram esgotadas todos os meios possíveis para
a localização da reclamada e constatado, ainda, que a citação
por edital não atendeu às determinações contidas nos incs. III e
IV, do CPC, declara-se nula a citação. Inteligência do art. 247
do CPC. “( AP 4.080/98 - S.Esp., TRT 3º R., Relº Juíza Alice
Monteiro de Barros, DJMG de 21.5.1999,p.8).Adv. ANGELI-
CA OLIVEIRA SANTOS, FERNANDO SCHLIEPER, JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, SIDNEY BASTOS MAR-
CONDES, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, HIL-
DEGARD TAGGESELL GIOSTRI, RUY BARBOSA COR-
REA FILHO, AIRTON MARQUES, ADRIANE JUSTEN DE
FREITAS e ANDRE BORGES MARQUES-

6.—333/1999-JURACIR DIRCEU COSTA x NACIONAL
VEICULOS LTDA(SUBSTITUIDO FLS.28) e outros- Como
os efeitos de uma sentença eventualmente favorável ao autor
atingirão as pessoas participantes do contrato que se quer anu-
lar, determino ao autor, na forma do artigo 47, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, que promova a necessária citação
no prazo de (10) dez dias, sob pena de extinção do processo. -
Por força do disposto no artigo 282, inciso II, do Código de
Processo Civil, incumbe ao autor, ao propor a ação, indicar
precisamente os dados referentes as pessoas, físicas ou jurídi-
cas, que pretende ver incluídas no pólo passivo da rela”cão
processual. Como nesta ação ainda não ocorreram as citações
daqueles que na inicial foram nominados como réus,é de ser
aplicado o dispositivo legal acima mencionado, por força do
qual é incumbência da parte autora verificar se determinada
pessoa jurídica ( que seria ré) existe, e qual o seu endereço
para citação. Assim, não merece deferimento o pedido de que
se determine ao primeiro réu a apresentação do contrato social
de L.D. Carmo Automóveis Ltda., até porque isso pode ser fei-
to pelo autor.Outrossim, não há como se permitir que se formu-
le pedido alternativo, ainda que de forma subsidiária, quanto à
definição de quem são os réus, como pretende o petitório de f.
128.131. Deve a parte, portanto,formular pedido específico com
relação às pessoas em face das quais dirige sua pretensão. Para
que se regularize a relação processual, concedo ao autor mais
des dias, sob pena de extinção do processo. Adv. JACEGUAY
F.DE LAURINDO RIBAS, BENEDITO GOMES BARBOZA
e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

7.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-1186/1999-ARMAN-
DO ZINI FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Defiro o pedido retro, concedendo ao Requerido prazo
suplementar de 10 dias. Adv. ARY BRECARENSE COSTA
JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-195/2000-MARIANA SIMO-
NI DE ABREU e outros x LUCIO DA CUNHA AJUZ e ou-
tros- I- Defiro o processamento da liquidação proposta. Para o
arbitramento, nomeio perito o Arquiteto Francisco José Vargas
( CREA 22.218 - f: 232-2998(, mediante compromisso.II- Cite-
se a parte requerida, na pessoa do seu advogado, constituído
nos autos, para acompanhar a liquidação, na forma do artigo
603, parágrafo único, do Código de Processo Civil. III- Inti-
mem-se as partes da nomeação acima, ficando facultada a indi-
cação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, no
prazo de 5 (cinco) dias ( art. 421, I e II do C.P.C). IV- Após o
prazo para apresentação dos quesitos, intime-se o perito nome-
ado, para que formule proposta de honorários.Adv. ANTENOR
DEMETERCO NETO e WELLINGTON SILVEIRA-

9.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-803/2000-JAIR
FRANCO PAZ e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco dias.Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

10.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-804/2000-CLOVIS
FORTI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -
Especifiquem as partes em cinco dias as provas que efetiva-
mente pretendem produzir justificando sua pertinência e finali-
dade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do artigo 331
do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº

10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apre-
sentada uma proposta nos autos.Desde logo é salientado que se
não houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado
sobre o pedido de produção de provas.-Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO-

11.-REVISAO DE VALORES TUT.ANTEC.-1017/2000-JOAO
ALFREDO TEIXEIRA FERRAZ x BANCO DO BRASIL S/A.
e outros- Em sua última manifestação no feito ( f.192), o autor
afirma não ter, no momento, condições de pagar as despesas
com a perícia que deseja ver realizada. Entretanto, a antecipa-
ção do valor referente aos honorários periciais, acaso deferida
a perícia, é ônus que lhe incumbe, por força da regra do artigo
33 do Código de Processo Civil, sendo possível, porém, um
eventual parcelamento da referida importância. Proceda-se à
sua intimação, para que esclareça, de forma objetiva, se pre-
tende mesmo produzir a prova pericial. Adv. GLORIA MARIA
DE CARVALHO ZANELLATO e EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR-

12.—1039/2000-CONJ.RES.MOR.VILAS NOVAS - CONDO-
MINIO 10 x ZORAIDE LIMA DOS SANTOS e outros- I.- A
despeito do despacho de f. 322, os Réus-reconvintes deixaram
de declinar seus endereços residenciais. Os argumentos expen-
didos à f. 324 não elidem a obrigatoriedade de que seja cumpri-
da aquela determinação judicial, merecendo ser reiterada a ob-
servação de que a petição inicial da reconvenção deve conter
os requisitos previstos no artigo 282 do Código de Processo
Civil. Assim, faculto aos réus a complementação da inicial da
reconvenção, para tanto concedendo mais dez dias, coma ad-
vertência de que, não atendido o despacho de f. 322, será inde-
ferida aquela petição. II.- O Tribunal de Alçada, no julgamento
do recurso interposto pelo autor ( agravo de instrumento nº
165.712-5), conforme se verifica pela cópia de f. 309, determi-
nou a anotação da existência da presente ação no registro do
automóvel especificado na inicial, junto ao Detran, e na matrí-
cula imobiliária nº 54827 - Ofício do R.I. da 6º Circunscrição.
Apesar da manifestação dos réus, no sentido de que referidos
bens não lhes pertencem, o autor insiste na efetivação das refe-
ridas anotações. De conseguinte, para que não se recuse o cum-
primento da decisão do Tribunal, levando-se em consideração
a ilegitimidade dos réus para defenderem eventual interesse de
terceiros e tendo e tendo em vista, ainda, a insistência da parte
autora, determino que, por conta desta, se proceda às referidas
anotações. Oficie-se ao Detran e ao ofício Imobiliário mencio-
nado. Adv. MARCELO WANDERLEY GUIMARAES e SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

13.—1058/2000-VALDECIR RODRIGUES x ANITA HUD-
ZINSKI DOS REIS- 1. Ante a informação retro, nomeio o DRA.
TANIA M. RANIER ( IMLF.48) para proceder a médica da
interditanda. Intime-se-o para, aceitando o encargo, ciente de
que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, in-
formar a data e o local em que poderá realizar os trabalhos
periciais. 2. Intime-se o Requerente para apresentar quesitos,
em cinco dias. Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

14.-ORDINARIA DE CANC.DE PROTESTO-1196/2000-VIA
ROMA TELEINFORMATICA LTDA. ME x R.G. ADMINIS-
TRACAO E INCORPORACAO DE BENS LTDA.-Anote-se a
revogação do mandato outorgado e a constituição de novo pa-
trono da Ré( fls. 70/73). Em nada sendo requerido, retornem ao
arquivo.Adv. ANTONIO AUGUSTO GONCALVES,ROBSON
FRANCO, LUIZ CARLOS GULKA e MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO-

15.-INDENIZATORIA-1327/2000-PAULO ROBERTO DA
ROSA x BRITISH AND AMERICAN -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. PAULO
ANTONIO DORNELES DANTAS, SANDRA APARECIDA
STOROZ, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO e LILIAN
CRISTINA DA ROCHA POMBO-

16.-NULIDADE-252/2001-ABEL CORREA DE OLIVEIRA e
outros x CARLOS EDUARDO WENDLER e outros- Faculto
aos Requeridos a manifestação, em cinco dias, acerca dos do-
cumentos acostados às f. 500/583. Adv. LAURO ARTHUR
GUIMARAES DE S.RIBEIRO, JOSE CID CAMPELO, LOU-
RIVAL GIOVANI STADLER e VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL CURI-

17.-INCIDENTE DE EXIB.DE DUCUM.-299/2001-JAIR
FRANCO PAZ e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- À conta e preparo das custas referentes a este inciden-
te. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO-

18.-REPARACAO DE DANOS-474/2001-TALITA BEIN DE
LIMA x ALFREDO BENJAMIN DUARTE DA SILVA- Defiro
o pedido da Autora no tocante à expedição de ofício ao fabri-
cante da prótese ( atualmente depositada em cartório, com nº
1071264) para que seja por ele: (1) enviada uma cópia da nota
fiscal correspondente ao expansor nº 1071264; (2) informado o
número do expansor concernente à nota fiscal de f. 142; (3)
esclarecido sobre a existência de selos de qualidade ou identi-
ficação e ocontrole que tem sobre estes, com a juntada de cópia
dos elo relativo ao expansor nº 1071264. Anota-se que mesmo
depois de respondido tal ofício, se necessário poderão ser for-
mulados quesitos suplementares, motivo pelo qual indefiro o
pedido da Autora de suspensão da produção da prova pericial.
No entanto, diante da proximidade da data indicada pelo perito
para início dos trabalhos, determino seja por ele designada ou-
tra data para que possam ser as partes previamente intimadas
em tempo hábil.Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e HIL-
DEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

19.-REVISAO CONTRATUAL-647/2001-RENATO MIL HO-
MENS SATYRO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA

DE CARTOES DE CREDITO -Deve a parte interessada efetu-
ar o depósito referente honorários do Sr. Perito no valor de R$
800,00 no prazo de cinco dias, se acordes.-Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS, JAIR RIBEIRO, ELISANDRE MA-
RIA BEIRA e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

20.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA-1280/2001-SER-
GIO ANTONIO CAZELA x BANCO BRADESCO S/A.- O
preparo das custas no valor de R$ 311,50. Adv. FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA, CRISTIANE BORTOLINI e RODRIGO
THOMAZINHO COMAR-

21.-COBRANCA (EXE)-1366/2001-BANESTADO LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AVANT RADIO
CHAMADA LTDA.- Remetam-se estes autos à 1º Vara da Fa-
zenda Pública desta Comarca. Adv. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES e HERMINDO DUARTE FILHO-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-1543/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
CRISTINA DE CASSIA GASPARETO -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. ANNE CRIS-
TINE RODRIGUES-

23.—1552/2001-MARCOS KLOTZ x BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA BRASIL e outros -Especifiquem as par-
tes em cinco dias as provas que efetivamente pretendem produ-
zir justificando sua pertinência e finalidade. Sem prejuízo, con-
siderando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo
Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as
partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos.Desde logo é salientado que se não houver pro-
posta de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido
de produção de provas.-Adv. NEUSA MARIA CARTA WIN-
TER, RITA DE CASSIA HOSTINS, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, IVO BERNARDINO CARDOSO e JOAO
CARLOS KREFETA-

24.-DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-100/2002-AS-
SOCIACAO BRAS.DE AGENCIAS DE VIAG.DO PR.-ABAV-
PR x ALITALIA - LINNEE AEREE ITALIANE S.P.A. e ou-
tros- faculto à Requerente a manifestação acerca dos documen-
tos acostados às f. 307/335, em cinco dias. Adv. LEONARDO
SPERB DE PAOLA, BERNARDO DE MELLO FRANCO,
PAULA RUIZ DE MIRANDA BASTOS, CARLA FERNAN-
DES ARAUJO e CARLOS PAIVA-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-254/2002-FRANCINI
TORRES x BRASIL TELECOM- Manifestem-se as partes quan-
to ao ofício juntado, em cinco dias. Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA-

26.—428/2002-DANIELLE GUSSO FAGUNDES e outros x
PARKING BOX e outros -Especifiquem as partes em cinco dias
as provas que efetivamente pretendem produzir justificando sua
pertinência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o pará-
grafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja reda-
ção foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas.-Adv. LUIZ FERNANDO C. F. POTIER, EMER-
SON JESUS R. AVELAR e LUCIMAR OLIVEIRA DA SIL-
VEIRA-

27.—676/2002-COPY CITY REPRODICOES DE IMAGENS
LTDA. x XEROX COMERCIO INDUSTRIA LTDA. Oficie-se
ao Ilustre Relator do recurso sobre a manutenção da decisão
agravada. -Especifiquem as partes em cinco dias as provas que
efetivamente pretendem produzir justificando sua pertinência
e finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do
artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada
pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser
nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é
salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO, SIGISFREDO HOEPERS e
KARINA COELHO-

28.—715/2002-EBATE CONSTRUTORA LTDA. x ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A. e outros-
Vistos etc... De conseguinte,defiro o pedido formulado a f. 954/
957 e determino que, após o decurso prazo para interposição
de recurso da presente decisão ( conf. item 5.12.4, do C.N/
C.G.J.), sejam os autos remetidos ao respeitável juízo da 13º
Vara Cível desta Comarca, ao qual incumbirá apreciar a reite-
ração do pedido de antecipação de tutela veiculado pela
autora.Adv. NEI ROBERTO DE BARROS GUIRMARAES,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e
MARIA MERHY CRAVO-

29.-INVENTARIO-718/2002-JOSUE GUIMARAES e outros
x ESPOLIO DE DULCE MENDES GUIMARAES- Manifeste-
se o Inventariante quanto ao petitório retro, em cinco dias. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e UBIRATAN
GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR-

30.-ORDINARIA DE REV. DE VALORES-759/2002-JOAO
TOZO x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. FABRICIO
LUIZ WESCHENFELD-

31.—762/2002-COOPERATIVA AUTOGESTIONARIA DE
SERVICOS DO PARANA x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO CARMO- Faculto à Requerente a
manifestação acerca da contestação e documentos apresenta-
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dos às f. 164/184, em 10 dias.Adv. LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

32.—872/2002-JORGE LUIS MILEK x TELEMIG CELULAR
S/A.- Manifeste-se o Autor quanto a contestação apresentada,
em cinco dias. Adv. CEZAR EDUARDO ZILOTTO, JOAO
CAPANEMA BARBOSA FILHO e VIRGINIA C. VALADA-
RES GONTIJO-

33.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-887/2002-SERCLA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros x BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A.- Manifes-
te-se aAutora quanto à contestação apresentada, em dez dias.
Adv. PEDRO LOPES e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

34.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-890/2002-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x CLAU-
DENILSON PEDROSO DE OLIVEIRA- Concedo os benefíci-
os da assistência judiciária. Defiro o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de cinco dias. Adv. SILVIO BRAMBILA, KATIA
SCHLENKER ROVARIS e RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO-

35.-INDENIZACAO-899/2002-GRACIELI KLOSOWSKI x
MARCIO JANDREI- Vistos etc... Intime-se a parte autora para,
em dez dias, emendar e completar a inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferImento ( art. 284, parágrafo único CPC).
Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

36.-RESCISAO CONTRATUAL-975/2002-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTES BRAGHINI LTDA.- Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. As informações serão presta-
das quando solicitadas. manifeste-se a Autora quanto à corres-
pondência devolvida. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1028/2002-MARCOS
PAULO ARCANJO e outros x CLARA LUCIA OYAMA MA-
CHADO- Não pode a parte dispor do rito processual, substitu-
indo o rito sumário, determinado em lei, pelo rito ordinário.
Observa-se que pode haver a conversão daquele rito para este,
mas isso decorre de determinação judicial calcada na previsão
contida no artigo 277, parágrafos 4º e 5º do Código de Proces-
so Civil.Uma vez mais é ressaltada que, ante a natureza da de-
manda ( atropelamento por veículo), é adequado o rito sumá-
rio. De conseguinte, os Autores devem proceder a emenda da
inicial, como já lhes foi determinado, no prazo de 10 dias, sob
pena de seu indeferimento. Adv. ELVIS ADRIANO OLIVEI-
RA-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1071/2002-AFONSO
CELSO AMANCIO x CARTAO UNIBANCO LTDA.- Vistos
etc... Intime-se a parte Autora para que, observando o que foi
acima explicitado, complete e emende a inicial trazendo os
documentos essenciais, no prazo de dez (10) dias, sob pena de
indeferimento, na forma do artigo 284, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Adv. FABIANO NEVES-

39.-ANULACAO DE ESCRITURA PUBLICA-1083/2002-
ALZIRA CRISTINA DE OLIVEIRA x CARLA MARIA DOS
SANTOS CAMARGO- A adequação do valor da causa consti-
tui medida necessária à definição do procedimento
cabível,tratando-se de providência a ser determinada de ofício
pelo juíz, ante a indisponibilidade do rito. Intime-se a autpra
para, em dez dias, emendar a petição inicial quanto ao valor da
causa, dando-se observância ao disposto no artigo 259, inciso
V, do Código de Processo Civil. Proceda-se à complementação
das custas e da taxa judiciária.Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA e LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ-

40.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1117/2002-CLAUDIO
PEREIRA DOS SANTOS e outros x JOSE CANDIDO RO-
CHA e outros- Admito a complementação retro. -Para a aUdi-
ência de conciliação ( artigo 277, CPC), designo a data de 18/
11/2002, às 15:20 horas.Expeça-se edital, com prazo de 30 dias,
de citação do(s) réu(s) para comparecer(em) à audiência, ob-
servando-se a antecedência mínima de dez dias e consignando-
se a advertência de que, deixando ele(s) injustificadamente de
comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial ( art 277, Parágrafo 2º, CPC). Anote-se, ainda,
que, não obtida conciliação, oferecerá(ão) o(s) Ré(us), na pró-
pria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de ad-
vogado. Adv. JOAO DE SOUZA LEITAO FILHO-
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1.-EXECUCAO-422/1992-EMILIA DO NASCIMENTO GON-
CALVES x COLONIZADORA DONA LEOPOLDINA LTDA
e outros- Vistos etc. Por sentenca, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, julgo extinta a execucao, com fundamento
no artigo 794, I, do Codigo de Processo Civil, face o adimple-
mento da obrigacao. Procedam-se as baixas de mister. Arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv. MARCELO LINHARES FREHSE, FRAN-
CISCO GARCIA RODRIGUES, PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI e PAULO MACARINI-

2.-INDENIZACAO-1301/1995-ISSA MEDHAT ISSA ELIAS
ABDULLAH x LOJAS BRASILEIRAS S/A. e outros- EIS O
RELATORIO, PASSO AO SANEAMENTO. Controvertem as
partes acerca da responsabilidade pelos danos sofridos pela
autora em razao de obras realizadas no imovel vizinho ao de
sua propriedade. Quanto ao nao cabimento de denunciacao a
lide, sustenta em sede de preliminar, a questao prescinde de
dilacao probatoria para se apurar a real responsabilidade pala
ocorrencia dos danos e assim, somente sera apreciada por oca-
siao da sentenca a medida em que confunde-se com o merito. A
denunciacao da lide e uma antecipacao da acao regressiva, as-
sim como, pressuposto especifico para a sua validade, e neces-
sario que haja um prejuizo (que sera comprovado mediante
pericia) para que esteja assegurado o direito de regresso. As-
sim, considerando que a denunciacao foi admitida, reservo-me
para apreciacao do seu cabimento em momento oportuno. Quan-
to a preliminar de inepcia da inicial, esta restou prejudicada
com a jundata do documento de fls. 115, o qual, comprova a
propriedade do imovel objeto desta acao. Quanto a preliminar
de inepcia da inicial pela incompatibilidade entre causa de pe-
dir e pedido, esta nao merece prosperar. A inicial nao guarda
incompatibiliadde entre a causa de pedir e o pedido, apenas,
vislumbra valor a ser pleiteado como forma de indenizacao, ao
qual, nao esta vinculado o magistrado. A preliminar e de ser
rejeitada, porquanto, a peca permite extrair a causa de pedir e o
pedido deduzido. A inicial so pode ser considerada inpta quan-
do: a) faltar o pedido ou a causa de pedir, b) da narracao dos
fatos nao decorrer logicamente a conclusao, ou seja, os autos
narram os fatos e em seguida formulam pedidos que nao possu-
em nexo logico com a causa petendi, c) o pedido for juridica-
mente impossivel e d) contiver pedidos incompativeis entre si,
o que nao ocorre no caso concreto. O feito encontra-se regular,
pelo que delaro-o saneado. A requerente pleiteou a producao
de prova pericial, enquanto que a requerida Lojas Brasileiras,
pleiteou a inquiricao de testemunhas. A denunciada Banapar
pretende apenas a juntada de nosvos documentos. Quanto as
denunciadas Construtora Phanton e Zaclis Falconi, requerem,
a primeira, prova documental, testemunhal e pericia e a ultima
depoimento pessoal. A pericia de engenharia, mostra-se ade-
quada ao caso, visto que os danos ocorridos somente serao de-
monstrados mediante prova tecnica. Assim sendo, defiro a

producao da prova pleiteada pelo requerente. Nomeio perito,
Antero Pires Pinheiro, qie devera observar o disposto no artigo
431-A, do CPC, com a nova redacao dada pela lei 10.358/01.
As partes, no prazo legal, poderao indicar assistente tecnico e
ofertar quesitos. Apos a oferta dos quesitos pelas partes, deve-
ra o perito nomeado ser intimado para manifestar se aceita do
encargo e, se positivo, formular proposta de honorarios, os quais
ficarao a cargo da requerente e da denunciada Construtora Phan-
ton Ltda., na proporcao de 50% (cinquenta por cento) para cada
uma. Fixo o prazo de 40 (quarenta) dias para entrega do laudo.
Apos a juntada do laudo, as partes deverao ser intimadas para
os fins do paragrafo unico do artigo 433 do CPC, conforme a
nova redacao dada pela Lei supra mencionada. Defiro a produ-
cao da prova documental ja carreada nos autos, alem da junta-
da de novos documentos, principalmente daqueles que se mos-
trarem imprecindiveis a pericia. Defiro a prova oral pleiteada
pela requerida Lojas Brasileiras e pela denunciada Construtora
Phanton, consubstanciada na inquiricao de testemunhas, cujo
rol devera ser apresentado com antecedencia de 15 (quinze)
dias a audiencia. Defiro, outrossim, o depoimento pessoal dos
representantes legais das partes. A audiencia de instrucao e jul-
gamento sera oportunamente desiganada. - Adv. ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, BRASIL PARANA DE CRISTO II, LUIS ALEXANDRE
CARTA WINTER, FERNANDO BARGUENO e ALESSAN-
DRO DONIZETHE DE SOUZA VALE-

3.-INVENTARIO-547/1998-MARIA DE LOURDES CARDO-
SO MEDEIROS x ANTONIO PEDRO DE MEDEIROS- Vis-
tos etc. Por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, homologo a retificacao reduzida a termo as fls. 177.
P.R.I. Expeca-se a certidao de retificacao. Arquivem-se. - Adv.
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

4.-ANULATORIA-655/1998-ODAIR DEMETRIO BROETTO
E CIA LTDA - ME x CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTI-
NARI LTDA e outros- Vistso etc. (...). Diante do que foi ex-
posto: a) julgo o requerido BANCO HSBC BAMERINDUS
S.A., parte ilegitima, para figurar no polo passivo da presente
acao de NULIDADE DE DUPLICATAS E CANCELAMEN-
TO DE PROTESTO, C.C. INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS e, em consequencia, DECLARO EXTINTO O PRO-
CESSO, sem apreciacao do merito, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Codigo de Processo Civil, com relacao ao referi-
do banco. b) julgo PROCEDENTE o pedido deduzido por
ODAIR DEMETRIO BROETTO & CIA. LTDA. - ME em face
de CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTINARI LTDA. SO-
CIEDADE INDUSTRIAL DE ESPUMAS E ESTOFADOS
NOBRE ARTE LOVAT LTDA., BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S.A., BANCO BRADESCO S.A. e BANCO SA-
FRA S.A., qualificados para o efeito de b1) declarar nulas as
duplicatas protestadas perante o primeiro, segundo e quarto
cartorios de Protesto de Titulos desta comarca inclusive a DPI
756, vencimento 29.11.97, protesto em 15.12.97, 4º Oficio, R$
682,78 (fls. 35, b2) condenar os mencionados requeridos ao
pagamento de indenizacao por danos morais a requerente, no
valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cabendo a cada
um dos requeridos o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
corrigido monetariamente a partir desta data pelos indices uti-
lizados em Juizo, com a incidenci de juros de mora de 6% ao
ano a partir da citacao. Oportunamente, expeca-se mandado
aos referidos cartorios, dando conta desta sentenca, para que
promovam o cancelamento definitivo dos protestos efetivados.
Condeno os Requeridos, Central de Distribuicao Portinari Ltda.,
Sociedade Industrial de Esoumas e Estofados Nobre Arte Lo-
vat Ltda., Banco do Estado de Sao Paulo S.A., Banco Bradesco
S.A., e Banco Safra S.A., solidariamente ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro
em 15% sobre o valor do debito atualizado, nao forma do arti-
go 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. O valor do
debito atualizado, para efeito dos honorarios e aquele corres-
pondente a integralidade da condenacao, ou seja, R$ 100.000,00,
com a correcao e juros acima fixados. Condeno, ainda a reque-
rente a pagar eventuais custas processuais antecipadas e hono-
rarios advocaticios do requerido banco HSBC Bamerindus S.A.,
que fixo, na forma do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de
Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Cumpra-se,
no que for aplicavel, o Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria da Justica. No mais, persiste a sentenca tal como esta lanca-
da. P.R. o registro da sentenca, anotando-se. I. - Adv. PAULI-
NO ANDREOLI, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN, DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR, ANNA CHRISTINA CASTE-
LO B. PEREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ e LUIZ GONZAGA M.
CORREIA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-669/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ROBERTO ALVES-
Vistos etc. (...). Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado nesta acao de RESCISAO DE CONTRATO
proposta por ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A. em face de ROBERTO ALVES, para o efeito de declarar
rescindido o contrato firmado entre as partes, confirmado, ou-
trossim, a antecipacao da tutela concedida, com aconsequencia
de ser consolidada a posse a Requerente relativamente ao vei-
culo marca fiat, modelo Tempra, a gasolina, cor preta, ano/
modelo BNR-9976, chassi nº 9BD159000P9050601, ainda,
condeno o requerido a pagar a requerente, a titulo de perdas e
danos, valor correspondente as vinte e quatro parcelas, devida-
mente corrigidas a partir de cada vencimento, pelo INPC, bem
como incidindo juros de mora a partir da citacao. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), na forma do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Pro-
cesso Civil. Cumpra-se no que for aplicavel o Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria da Justica do Estadado. P.R.I. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

6.-COBRANCA-89/2000-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL ITATIAIA IX x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA- Provi-
denciar o recolhimento da GRC para desentranhamento do
mandado de citacao. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

7.-EXECUCAO-474/2000-ARNALDO RIGOLETTO OLAN-
DOSKI x SAME LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e ou-
tros- Vistos etc. (...). Homologo, por sentenca o acordo forma-
lizado nas fls. 35, para que produza seus legais e juridicos efei-
tos. Posto isso, julgo extinto com fundamento legal no art. 794
inciso II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. MAGALI
HORTENCIA RICCI DOS SANTOS e WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA-

8.-DECLARATORIA-477/2000-ANDREA CLAUDIA RODRI-
GUES x CREDICARD S/A. ADMINISTRADORA CARTOES
DE CREDITO e outros- A farta argumentacao de fls. 46/62
nao contribui para a motificacao da decisao de fls. 22/23. Ca-
beria a parte autora ataca-la, utilizando-se do recurso pertinen-
te. A prova da quitacao dos debitos, essencial ao deferimento
da medida pleiteada, nao se faz presente, razao pela qual, man-
tenho o indeferimento da tutela antecipada. Outrossim, nao fo-
ram tomadas pela requerente, quaisquer providencias no senti-
do de viabilizar a citacao dos reus, causando maior retardo na
prestacao jurisdicional. Insto posto, designo audiencia concili-
atoria para o dia 24 de marco de 2003, as 09:00 horas. Citem-
se nos termos da Lei. - Adv. JOSE XAVIER DA SILVA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-584/2000-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x MAURO REZENDE DE OLIVEIRA e
outros- Vistos etc. (...). Posto isso julgo parciamente proceden-
te o pedido inicialmente formulado declarando a rescisao do
contrato de uso de jazigo, autorizando a remocao dos restos
mortais dos jazigos objetos de contrato entre a autora e ANTO-
NIO BRAGA DA COSTA PINTO, NELSON LEAO
BRYZYNSKI, LUIZ CARLOS AURELIANO SIMOES e GER-
SON SANTUARI. Salienta-se que tal autorizacao esta condi-
cionada ao deposito dos valores pagos a ditulo de cessao de
uso em conta vinculada em nome dos requeridos neste juizo,
conforme os respectivos quantuns descritos nos contratos res-
pectivamente fls. 15,16,17 e 18, respeitando os indice do INPC
ate junho de 1995 e posteriormente Decreto nº 1544/95. Con-
deno os requeridos ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios do defensor da parte autora, estes fixa-
dos em hum mil reais, com fundamento no artigo 20, par. 4º do
CPC. P.R.I. - Adv. ELIZABETH BERTINATO-

10.-DIVISAO DE TERRAS-735/2000-SANTANDER NORO-
ESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A. x NEWTON
CESAR CAUMO- Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado nesta acao de RECISAO DE CONTRATO
proposta por SANTANDER NOROESTE LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL em face de NEWTON CESAR
CAUMO, para o efeito declarar rescindido o contrato firmado
entre as partes, condenando o Requerido a pagar ao Requeren-
te, a titulo de perdas e danos, valor correspondente as dezoito
parcelas inadimplentes corrigidas a partir de cada vencimento,
pelo INPC, bem como incidindo juros de mora a partir da cita-
cao. Condeno o Requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), na forma do artigo 20, paragrafo 4º do Codi-
go de Processo Civil. Cumpra-se no que for aplicavel, o Codi-
go de Normas da douta Corregedoria da Justica do Estado. P.R.I.
- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-1204/2000-FRANCISCO
ADYR GUBERT FILHO x ITAU S/A. CREDITO IMOBILIA-
RIO- Vistos etc. (...). Posto isso, julgo extinto o feito sem jul-
gamento de merito, nos fundamentos do artigo 267, VI do CPC,
reconhecendo a carencia da acao, por ausencia de interesse de
agir e legitimidade ativa. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios do defensor
da parte requerida, estes fixados em trezentos reais, em confor-
midade ao artigo 20, par. 4º do CPC. P.R.I. - Adv. RODRIGO
NEVES ZANCHET-

12.-INCIDENTE DE FALSIDADE-385/2001-MARIO RODRI-
GUES DE MELO e outros x JOAO TADEU -Fica intimada a
parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Ofi-
cial de Justica, em cinco dias.-Adv. PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO-

13.-COBRANCA-430/2001-CONDOMINIO CENTRO HABI-
TACIONAL NOVO MUNDO x JUAREZ GUSSO- Vistos etc.
Por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos,
declaro extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Baixem-se junto a
Distribuicao. Arquivem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

14.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-431/2001-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x TRANSDIESEL CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros- sobre o oficio
juntado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. - Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e CARLOS JUA-
REZ WEBER-

15.-INDENIZACAO-583/2001-PEDREIRA SERRA DA PRA-
TA LTDA x REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do acima exposto e mais
do que dos autos conta, por sentenca, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de desistencia e
consequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito, com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Baixem-se na distribuicao e
arquivem-se. P.R.I.-Adv. KIYOSHI ISHITANI e CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

16.-INTERDICAO-613/2001-DIRCE SOARES DE ANDRA-
DE x JOAO SOARES DE ANDRADE- Vistos etc. (...). Des-
tarte, diante dos fatos acima relatados e mais do que dos autos
consta, julgo PROCEDENTE o pedido esposto na inicial, de-
cretando a interdicao de JOAO SOARES DE ANDRADE. No-
meio como sua curadora pertinente a Requerente DIRCE SOA-
RES DE ANDRADE. O interditando nao possui bens, pelo,
que, resta dispensada a especializacao da hipoteca legal. Apos
o transito em julgado, expecam-se mandado de averbacao e os
editais, na forma doartigo 1184 do Codigo de Processo Civil,
alem de promover a intimacao da curadora nomeada para que
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assine o termo de compromisso, no prazo legal. P.R.I. - Adv.
RAQUEL CRISTINA BALDO-

17.-COBRANCA-792/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x M
SAVI - FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e
outros- Na primeira manifestacao, o Sr. Perito propos o valor
de R$ 1.890,00 a titulo de honorarios. posteriormente, sensibi-
lizado com a reclamacao da parte, reduziu o montante para R$
1.700,00, facultando aos requeridos o parcelamento da impor-
tancia em cinco vezes. O valor estipulado pelo perito e coeren-
te e acompanha, na media, o patamar rexclamado por outros
experts que atuam neste juizo. Ademais, o requerido simples-
mente impugna o preco proposto sem trazer aos autos qualquer
elemento dando conta de que aquele valor e elevado. Assim,
entendo justa a proposicao de fls. 178 e determino que a parte
requerida deposite a primeira parcela dos honorarios, em cinco
dias, sob pena de preclusao da prova. - Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO, JOAO ANTONIO GASPAR e DESIRÉE PASSOS
DIAS-

18.-DEPOSITO-891/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x ANTONIO CARLOS DIAS
GAMA- Vistos etc. (...). Face ao exposto, julgo a requerente
FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO, ja qualificada, CARECEDORA,
desta acao de deposito movida em face de ANTONIO CAR-
LOS DIAS GAMA, com fulcro no artigo 267, VI do CPC, de-
clarando-a extinta, sem julgamento do merito. Condeno o reu
aos pagamentos das custas de lei e de honorarios advocaticios
que na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, fixo em R$
1.000,00 (hum mil reais). P.R.I. - Adv. ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

19.-INDENIZACAO-959/2001-CIRLEI TASSO BORBA x
CASA FORTALEZA COMERCIO DE TECIDOS LTDA- Reti-
rar o oficio. - Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO e ALEXEY
MOSER-

20.-COBRANCA-1103/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GREENVILLE x DORVAL GASTALDI e ou-
tros- Homologo por sentenca, para que surta os legais efeitos, o
pedido de desistencia formulado pela requerente, que faco na
forma do artigo 158, paragrafo unico do Codigo de Processo
Civil. Em consequencia, julgo extinto o presente feito, nao for-
ma do artigo 267, VIII, do CPC, com relacao a requerida Maria
Sebastiana Geraldo Gastaldi. Dou as partes e procuradores pre-
sentes intimados e apresente sentenca publicada em audiencia.
Oportunamente, proceda-se a baixa respectiva. Vistos e exami-
nados, etc... Homologo, para que surta os legais efeitos, o acordo
formulado nesta oportunidade entre Condominio Conjunto re-
sidencial Grenville e Dorval Gastaldi, e em consequencia julgo
extinto estes autos, o que faco nos termos do artigo 269, III, do
Codigo de Processo Civil. Dou as partes presentes nesta opor-
tunidade por intimadas da sentenca que e publicada em audien-
cia. Registre-se. Oportunamente, com o pagamento de eventu-
ais custas, pela autora, baixem-se e arquivem-se. - Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

21.-DECLARATORIA-1195/2001-RODRIGO ROCHA MA-
ZZONETTO ME - FIRMA INDIVIDUAL x VICTORIA CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA- Vistos etc. (...). Diante do que
foi exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido por RO-
DRIGO ROCHA MAZZONETTO ME - FIRMA INDIVIDU-
AL em face de VICTORIA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
Ambas qualificadas, para a) declarar inexigiveis as duplicatas
nºs 776/99, protestada perante o 4º tabelianoto e 776/99 pro-
testada perante o 1º tabelionato deta Capital, declaro, em con-
sequencia, anulados os titulos em questao, oportunamente, ofi-
cie-se aos tabelionatos, determinando o cancelamento dos pro-
testos, b) condenar a requerida ao pagamento de indenizacao
por dano moral a requerente, no valor de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), atualizada monetariamente a partir desta data pelo
INPC, acrescida de juros de mora de 6% ao ano a partir do
ultimo protesto, ou seja, 24.09.99. Condeno a requerida, ainda
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em 15% sobre o valor atualizado do debito, na forma
do artigo 20, Paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Cum-
pra-se, no que for aplicavel o Codigo de Normas da Correge-
doria da Justica. P.R.I. - Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

22.-INDENIZACAO-1255/2001-MARIA JOSE AMORIM x
MARIA ALICE BARRETO DE MELLO- Considerando que a
prova pericial ainda nao foi produzida, redesigno a audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 14 de marco de 2003, as
14:00 horas. Renovem-se as diligencias, Intime-se o Perito para
formular sua proposta de honorarios, ciente de que se trata de
assistencia judiciaria e os honorarios serao pagos por ocasiao
da decisao final, no caso de condenacao do reu. - Adv. NADIA
DE SOUZA IBRAHIM e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

23.-DESPEJO-1385/2001-MARMORARIA AGUA VERDE
LTDA x CARLOS ROBERTO DUTRA FUENTES- Vistos etc.
(...). Os presentes embargos devem ser rejeitados. A sentenca
nao padece, a meu ver, dos vicios apontados pelo requerido/
embargante, nao ha qualquer referencia as condicoes da acao,
porque se entendeu que presentes se encontravem todas elas,
somente na hipotese de ser entendido o autor carecedor de acao,
por ausencia de alguma das condicoes elencadas na lei proces-
sual, seria o caso de ser o feito extinto, sem julgamento do
merito. Nao ha, assim, que se falar em omissao. Tambem nao
verifico existir contraticao ante o valor fixado a titulo de hono-
rarios: o valor da causa nao sofreu impugnacao, a verba foi
fixada na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil, porquanto nao houve condenacao e o valor e, a
meu ver, o minimo compativel com a dignidade da atividade
advocaticia. Ao requerido/embargante, inconformado, compe-
te buscar a reforma da sentenca com a interposicao do recurso
apropriado. Por tais razoes, rejeito os presentes Embargos de
Declaracao. P.R.I. - Adv. MARCIUS FONTOURA LASS e
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

24.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1495/2001-MICHE-
LE MESA x - Vistos etc. (...). Destarte, com base no artigo 995

do Codigo de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido
deduzido por MICHELE MESA, para fins de remover CLEO-
SA FRANCISCA MESA do encargo de inventariante para o
qual foi nomeada nos autos de inventario sob nº 485/91, tendo
firmado compromisso as fls. 11. Nomeio, em substituicao, MI-
CHELE MESA, a qual devera comparecer em Juizo, no prazo
de cinco dias, apos o transito em julgado a fim de firmar o
respectivo compromisso. Condeno a inventariante removida ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) com base no artigo 20,
paragrafo 4º do CPC. P.R.I. - Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES e PAULO CEZAR DAROS-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1539/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x LOURDES
CARINI- Vistso etc. (...). Destarte, com base no artigo 269, I,
do Codigo de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a presente
acao, consolidando o requerente na posse e propriedade do
veiculo indicado na inicial, que podera ser alienado a quem por
ele for indicado. Condeno o requerido ao pagamento de hono-
rarios advocaticios que fixo em R$ 10% (dez por cento) sobre
o valor atribuido a causa, alem das custas processuais. P.R.I. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

26.-EXECUCAO-1560/2001-CARLOS EDUARDO BITEN-
COURT MARON x JAVIER PUIG PEREZ- Apos o transito
em julgado da decisao dos autos apensados, desentranhem-se a
carta precatoria, remetendo-a a Comarca de Pinhais-PR, para
prosseguimento. - Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-218/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x MARIO GABARDO DE LIMA-
Vistos etc. (...). Homologo, por sentenca o acordo formalizado
nas fls. 46/47, para que produza seus legais e juridicos efeitos.
Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento de merito
com fundamento legal no art. 269 inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

28.-COMINATORIA-231/2002-HELIO ARANTES DA SILVA
e outros x COMISSAO ELEITORAL
SIND.TRAB.EMP.TELEC.-SITTEL/PR e outros -Vistos etc.
(...). Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos
autos conta, por sentenca, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, homologo o pedido de desistencia e consequente-
mente, JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro no arti-
go 267, VIII do CPC. Oficie-se ao Egregio Tribunal de Alcada,
comunicando acerca da presente decisao. Baixem-se na distri-
buicao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-303/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DIRLEI LUIZ ALVES -Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do
acima exposto e mais do que dos autos conta, por sentenca,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o
pedido de desistencia e consequentemente, JULGO EXTINTO
o presente feito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Bai-
xem-se na distribuicao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. GABRIEL
A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

30.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-437/2002-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C. x EVE-
RALDO MARCELOS -Fica intimada a parte autora a manifes-
tar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

31.-EXECUCAO-570/2002-JOSE DE ABREU NETO e outros
x - Vistos etc. (...). Posto isso, julgo procedente o pedido inici-
al, determinando a expedicao de alvaa judicial com a finalida-
de de proceder os suplicantes a retirada do bem atualmente na
posse do Consorcio Servopa. A parte suplicante e beneficiaria
da assistencia judiciaria gratuita, isenta das custas. P.R.I. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANK-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-771/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x NEI
DALLAGNOL -Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do acima
exposto e mais do que dos autos conta, por sentenca, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de
desistencia e consequentemente, JULGO EXTINTO o presen-
te feito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Baixem-se na
distribuicao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

33.-COBRANCA-773/2002-IMOBISUL IMOBILIARIA E IN-
CORP. DE IMOVEIS LTDA x CAA REPRESENTACOES
COM. ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA e outros- Sobre a
contestacao e documentos de fls. 57/66, manifeste-se o reque-
rente no prazo de dez (10) dias. - Adv. JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LARA e MIRIAN M. VOLPATO LEMOS MELO-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-797/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x LUCIANO PASQUALI -Vistos etc.
(...). Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos
autos conta, por sentenca, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, homologo o pedido de desistencia e consequente-
mente, JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro no arti-
go 267, VIII do CPC. Baixem-se na distribuicao e arquivem-se.
P.R.I.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

35.-INDENIZACAO-861/2002-EDERLEI TADEU NETZEL x
TRANSPORTES MARVEL LTDA- Manifeste-se o requerente
em dez (10) dias sobre a contestacao e documentos de fls. 130/
147. - Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS e ANDRE
JOAO TELOCKEN-

36.-ALVARA-864/2002-IVETE COSTA FERREIRA DE AN-
DRADE e outros x - Defiro a dispensa do prazo recursal. Ex-
peca-se o alvara. Retirar o alvara. - Adv. MIGUEL LUIZ CON-
TE-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-871/2002-BV

FINANCEIRA S/A. C.F.I. x SERGIO LUIZ DA CUNHA- Vis-
tos etc. (...). Diante do pleito da autora, firmado tembem pelo
requerido homologo a desistencia e, com fundamento no art.
267, VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presen-
te processo, sem julgamento do merito. Oportunamente, ao dis-
tribuidor para as devidas baixas. Defiro a dispensa do prazo
recursal. P.R.I. Arquivem-se. - Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-960/2002-JAVIER PUIG
PEREZ x CARLOS EDUARDO BITTENCOURT MARON-
... Destarte com fundamento no artigo 739, I, do CPC, nego
recebimento aos embargos, rejeitando-os. Determino, apos trans-
corrido o prazo recursal, o desapensamento e arquivamento dos
autos, apos a remessa ao distribuidor para as baixas de mister.
P.R.I. - Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e EMIR MARIA
SECCO DA COSTA-

39.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-961/2002-VALE
QUANTO PESA RESTAURANTE LTDA x JOSE RUY DE
ALMEIDA LEITE -Vistos etc. (...) Assim sendo, diante do aci-
ma esposto e mais do que dos autos consta, por sentenca para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo
celebrado entre as partes e consequentemente, JULGO EXTIN-
TO o presente feito, com fulcro no artigo 269, III do CPC. Bai-
xem-se na distribuicao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. CARLYLE
POPP e JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

40.-ALVARA-979/2002-DOUGLAS BARROS DA SILVA e
outros x - Vistos etc. (...). Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para fins de autorizar o levantamento
da quantia de R$ 207,31 (duzentos e sete reais e trinta e um
centavos), depositada junto a Caixa Economica Federal em nome
de Juliane Marques Barros. Desnecessaria aprestacao de con-
tas. P.R.I. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

41.-ALVARA-1011/2002-ELEANDRO CASTRO DA COSTA
e outros x - Vistos etc. (...). Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para fins de autorizar o levanta-
mento dos valores relativos ao PIS e FGTS, depositados junto a
Caixa Economica Federal, em nome de Paulo Castro da Costa.
Desnecessaria a prestacao de contas. P.R.I. - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANK-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1056/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ADRIANA MARTINS FERREIRA DOS SANTOS- Vistos etc.
Por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos,
declaro extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267,
VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Baixem-se junto a
Disribuicao. Arquivem-se. - Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE
LIMA FILHO-

43.-ANULATORIA-1074/2002-SITUE GONDO x ABEL FER-
REIRA MAIA e outros- Defiro a preferencia do andamento do
feito, nos termos da lei. Anote-se. Com referencia ao pedido de
assistencia judiciaria, enquanto perdurar a deficiencia econo-
mica da requerente, defiro. Citem-se os requeridos, por man-
dado. - Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

44.-REPARACAO DE DANOS-1111/2002-MARCELO FRAN-
CISCO TUPAN x APOLAR IMOVEIS LTDA- Decline o autor
seu endereco, com observancia no art. 282, II, do Codigo de
Processo Civil. Em seguida, mediante antecipacao das despe-
sas necessarias, cite-se. - Adv. JULIO CEZAR CHRISTOFFO-
LI-

45.-ARROLAMENTO-1113/2002-DILMA DA TRINDADE
VIEIRA x BENEDITO FRANCISCO VIEIRA- Nomeio inven-
tariante a requerente Dilma da Trindade Vieira, a quem tenho
por compromissada. Junte-se as negativas fiscais do Estado e
Municipal. Em seguida, contados e preparados, voltem-me. -
Adv. NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS-

46.-COBRANCA-1115/2002-CONDOMINIO BUSSINESS
LOJAS. x JURJUS NASRI YOUSEF e outros- Designo audi-
encia conciliatoria para o dia 24 de marco de 2003, as 10:00
horas. Mediante antecipacao das despesas necessarias, citem-
se. - Adv. IDERALDO JOSE APPI-

47.-EXECUCAO-1118/2002-FRED EURICO WEIGERD x
IECAD - INSTITUTO DE EDUCACAO CONTEMP. A DIS-
TANCIA- Mediante a antecipacaodas custas de lei, expeca-se
mandado de citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamen-
to fixo a verba honoraria em R$ 1.500,00 (um mil e quinhetos
reais), o que faco com arrimo no artigo 20, pagrafo 4º do Codi-
go de Processo Civil. - Adv. ITO TARAS-

48.-EXECUCAO-1119/2002-GLAUCIA SILVA x SORAIA
NEVES- Mediante antecipacaio das custas de lei, expeca-se
mandado de citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamen-
to fixo a verba honoraria em 10%. - Adv. NEIMAR BATISTA-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1125/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ARMANDO DE SOUZA SI-
QUEIRA FRANCO- A mora foi devidamente comprovada, pelo
que defiro a busca e apreensao liminarmente, nos termos do
artigo 3º do Decreto-lei 911/69. Efetivada a mediada cite-se. -
Adv. FABIANA SILVEIRA-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-1134/2002-NETSITE CONS-
TRUCAO LTDA x MIM MANTIQUEIRA INSTALACOES E
MONTAGEM LTDA -... Destarte, hei por bem em condedê-la,
com fundamento nos artigos 797 e 798 do CPC, por se tratar de
medida privisoria que obriga o autor a propor a acao principal
em trinta (30) dias, nos moldes do artigo 806 do CPC, sendo
seu objetivo evitar lesao grave de dificil reparacao. Expeca-se
precatoria para sustacao do protesto ou entao cancelamento dos
seus efeitos caso aquele ja tenha sido efetivado, ficando obsta-
da a expedicao de certidoes positivas com relacao aos titulos
em questao, nao ouvidando que estes deverao permanecer reti-
dos no Cartorio de Protesto ate ulterior deliberacao. Exijo cau-

cao em dinheiro, imovel da praca de Curitiba, automovel, ou
bens livres de onus e de facil comercializacao, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de revogacao da liminar. Regularize-
se a representacao, no prazo de cinco dias. Cite-se nos termos
da lei.-Adv. HEROLDES BAHR NETO- |

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.PRESTAÇÃO DE CONTAS.- MARLI ADÉLIA GOMES
PEREIRA ROCHA X RUTH GOMES PEREIRA.- R$ 483,00.-
ADV.- FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO.-

2.USUCAPIÃO.- GENESIO LABEGALINI E JANE MARIA
DE MELLO LABEGALINI X MORAR DO BRASIL INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.- R$ 609,00- ADV.-
EDIGARDO MARANHÃO SOARES e JOSÉ LAGANA.-

3.INDENIZATÓRIA.- JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR
e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA X LS CASTRO CORRETORA
DE IMÓVEIS LTDA.- R$ 157,50.- ADV.- ROBERLEI ALDO
QUEIROZ.-

RELAÇÃO DE PROCESSOS COM CARGA PARA OS SRS.
ADVOGADOS, COM PRAZO EXCEDIDO, QUE DEVERÃO
SER DEVOLVIDOS A CARTÓRIO, EM 24:00 HORAS, SOB
AS PENAS DA LEI:

Autos nº Advogado e Partes Carga em
120/1949 JOSÉ VALTER RODRIGUES

Rua Nicolau Maeder, 25
Inventário

Augusto César Cabral dos Santos x
Lucinda Dalavequia e outro 01/07/02

589/2001JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA JÚNIOR
Rua Lamenha Lins, 1245

Cobrança
Condom. Edif. Britania x

Benvindo Nogacz 03/07/02

1206/1997 ANTONIO CARLOS EFING
Rua Mauá, 1248

Execução
Luiz Bernardo Efing x
Rosely Ribeiro Vianna 08/07/02

604/2001 JOSÉ FERNANDO WISTUBA
Rua Vitório Dibiagio, 70

Arrolamento
Maria de Lourdes Wistuba e outros x

Elio Wistuba 08/07/02

772/1992 HUGO MARTINS KOSOP
Rua Visconde de Nacar, 865

Arrolamento
Ninon Gonçalves Seiler e outros x
Conceição de Barros Lima e outro 08/07/02

655/2000JOSÉ ANTONIO FARIA DE BRITO
Rua ludovico Geronasso, 1710

Despejo
Joensen Terezinha Lizott Disperati x

José Mozart Simião 08/07/02

1353/2001 EMERSON LUIZ DE MELLO
Rua Emiliano Perneta, 303, 8º andar

Cobrança
Cond. IV Jardim Araucárias Lote 9 x

Ana Maria do Belem Santos 09/07/02

689/1990LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL
Rod. João L. Jacomel, 5020, Piraquara

Indenização
Ana Cvatarina Pontone Hellmeister x

Módulo Indústria Hoteleira Ltda. 11/07/02

646/2002 DANIEL HACHEM
Av. Batel, 1243

Arrolamento
Zelia Wunder e outros x

José Oscar Wunder 15/07/02

053/2000 MURILO CELSO FERRI
Rua XV de Novembro, 362, 7º andar

Execução
Banco Bradesco S/A x

Cooperativa dos Corretores e Cobradores 16/07/02

779/1995 AMABILON DALCOMUNI
Al. Dr. Muricy, 542, sl. 712

Usucapião
José Roberto de Carvalho e outros

23/07/02

568/1994 MICHELLE L. MASSIGNAN
Rua XV de Novembro, 270

Usucapião
Agostinho Zarpellon e Filhos S/A

30/07/02

308/1994 SAMIR EL HAJJAR
Rua Mal. Deodoro, 869, cj. 304

Arrolamento
Carlota Socar Hajjar x

Ezzat Said El Hajjar 30/07/02

636/1994 LUIZ CARLOS DA ROCHA
Rua Alberto Foloni, 111

Reivindicatória
Rafael Proença Bueno x

Raimundo Machado e outro 02/08/02
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469/1993 RITA DE CÁSSIA RIBEIRO
Rua Cons. Laurindo, 825, cj. 904

Indenização
Sandra Langner x

Ind. Metalúrgica Paranaense 02/08/02

298/2002 MURILO CELSO FERRI
Rua XV de Novembro, 362

Execução
Banco Bradesco S/A x

Hayon Importadora Ltda. e outro 02/08/02

298/1995 JULIO BARBOSA LEMES FILHO
Rua XV de Novembro, 362

Depósito
Banco Real S/A x

Ind. e Com. de Galvanização TR Ltda. 05/08/02

1026/1995 JULIO BARBOSA LEMES FILHO
Rua XV de Novembro, 362

Execução
Banco Real S/A x

Carlos Pimentel e outro 05/08/02

1374/1996 ALAOR RIBEIRO DOS REIS
Av. Cândido de Abreu, 427, cj. 203

Cobrança
Adão Luiz Andreola e outro x

Sociedade Construtora Cidadela Ltda.

452/2002 RENATO GALVAO CARRILHO
Rua Riachuelo, 102

Revisional de Contrato
Rita de Cassia Santos Schunemman x
Almiati Inc. e Constr. de Obras Ltda. 05/08/02

493/1998 NELSON PASCHOALOTTO
Rua Mal. Floriano Peixoto, 306

Depósito
Banco Volkswagen S/A x

Elvio Antonio Pazeti 06/08/02

1311/1997 NELSON PASCHOALOTTO
Rua Mal. Floriano Peixoto, 306

Depósito
Banco Autolatina S/A-Div. Volkswagen x

Teresa Carnica Camargo 06/08/02

547/2002EDIVALDO MERCER GONÇALVES
Av. Cândido de Abreu, 526, cj. 1312

Execução
Parquet Tamandaré Ltda. x

Marcia Cristina Nicolak 06/08/02

1241/1987 LUCIA TRINDADE
Rua Lisimaco Ferreira da Costa, 80

Execução
Humberto Fonseca x

Walter Rititsch 06/08/02

385/1997 LEO ROBERT PADILHA
Rua São Sebastião, 115

Sustação de Protesto
Luiz Henrique de Mello Queiroz x

Leo Robert 07/08/02

015/1999 NELSON PASCHOALOTTO
Rua Raposo Tavares, 306

Busca e Apreensão
Banco Volkswagen S/A x

Dacildo Albino 07/08/02

047/1999 NELSON PASCHOALOTTO
Rua Raposo Tavares, 306

Busca e Apreensão
Banco Volkswagen S/A x

Luiz Marcel Horst 07/08/02

710/2002 ODECIO LUIZ PERALTA
Rua Mal. Deodoro, 450

Busca e Apreensão
Unibanco - União de Bancos Bras. x

Lucinei Flavio da Cruz 07/08/02

943/1998 CRISTINA KAKAWA
Rua Mal. Deodoro, 235

Cobrança
Edifício Cândido Portinari x

R. Z. Engenharia Ltda. 07/08/02

418/2002LOURES B. BELTRAMI RIVAROLI
Rua João Negrão, 1685

Execução
Briconn Construtora de Obras Ltda. x

Ademar Ribas do Valle 07/08/02

1224/1995AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO
Rua Pres. Faria, 51

Rescisão de Contrato
Ebame Com. e Repres. Ltda. x

Excel Leasing S/A Arrend. Merc. 07/08/02

193/1996 WALTER S. DE MACEDO
Rua Mal. Deodoro, 500

Reparação de Danos
Emerson Luiz Vieira e outro x

Eni Jucara de Campos Lattuada 08/08/02

115/1998MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA
Rua Mateus Leme, 1233

Declaratória
Roberto Miranda Quadros e outro x

Banco Bamerindus do Brasil S/A 08/08/02

1184/2000 CLAUDINEI BELAFRONTE
Rua João Manoel, 418

Rescisão de Contrato
Com. Transp. Cargas Rod. Siemens x

Glasson Antonio da Fonseca 08/08/02

421/1999 SÉRGIO LUIZ FERNANDES
Av. Cândido de Abreu, 526

Execução
banco Bradesco S/A x

Dolly Ind. e Com. Artefatos Madeira 08/08/02

1415/2001 PAULO ROBERTO NAREZI
Rua Mal. Deodoro, 497

Execução
Paulo Antonio Abrão e outros x

Armdo Construtora de Obras Ltda. 08/08/02

955/1999REINALDO COSTA DA ROCHA LOURES
Av. Iguaçu, 1848

Reintegração de Posse
GM Leasing S/A Arr. Merc. x

Edson R. Cassou 09/08/02

347/2001 CARLA FABIANA EVERS
Rua Tibagi, 366

Execução
Adão Luz Duarte - FI x

Itamar Paciornik 09/08/02

021/2001 OKSANDRO O. GONÇALVES
Rua Carlos de Carvalho, 655

Execução
Banco do Estado do Paraná S/A x

Glaucio Roberto de Oliveira 09/08/02

987/2000 REINALDO JOSÉ ANDREATTA
Rua Mal. Floriano Peixoto, 96

Ressarcimento
HSBC Seguros (Brasil) S/A x

Edson Lesko 09/08/02

257/1999 LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Rua Maximino Zanon, 151

Execução
Banco Real S/A x

Afsone Foroutan e outro 09/08/02

768/1989 LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Rua Maximino Zanon, 151

Arrolamento
Gertrudes Kachimarck x

Felicio Kachimarck 09/08/02

1086/1999LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Rua Maximino Zanon, 151

Execução
Banco Real S/A x

Adair Luiz Starck e outro 09/08/02

1544/1998RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
Rua Riachuelo, 102

Monitória
Posto Jardim Botânico x

ADF Com. Repres. de Mat. de Limpeza 09/08/02

131/2002 LADI NEIS
Rua Pres. Faria, 51

Usucapião
Lindones Schneider e outro

12/08/02

673/1997 CLAUDIO XAVIER PETRYK
Rua José Loureiro, 603

Alvará
Cristina Teresa Tymchak e outro

13/08/02

227/2001 GERALDO B. BRAGA ARAÚJO
Rua Domingos Nascimento, 381

Execução
Banco do Estado do Paraná S/A x

Angelo Hara 13/08/02

1075/1999 MARCELO OLIVEIRA VIANA
Rua Senador Xavier da Silva, 488

Execução
Banco do Brasil S/A e outro x

Chlorella Assess. Marketing Ltda. 13/08/02

055/1997 JULIO BARBOSA LEMES FILHO
Rua XV de Novembro, 362

Execução
Banco Bandeirantes S/A x

José Adair Flores 13/08/02

1185/2001 JULIO JACOB JÚNIOR
Rua Pres. Carlos Cavalcanti, 1210

Cobrança
Petrobrás Distribuidora S/A x

Auto Posto Melan Ltda. e outro 13/08/02

1354/2001 OSCAR SILVERIO DE SOUZA
Rua Comendador Araújo, 143

Indenização
Thelma Nóbrega Pacheco x

Transbrasil S/A Linhas Aéreas 13/08/02

317/2000GUILHERME DE SALES GONÇALVES
Rua Vol. da Pátria, 400, cj. 302

Execução
Ademar Batista Pereira x
Lucelia do Rocio Simoes 13/08/02

1339/1997 ADRIANO MUNIZ REBELLO
Rua Cons. Laurindo, 809

Execução
Marco Antonio Braga x

Cezar Luiz Severiano 14/08/02

165/2001 ALTACIR ANTONIO COSTA
Rua Des. Hugo Simas, 1215

Inventário
Eliane Zauer Fiakofski e outro x

Gilberto Cadamuro 14/08/02

893/1994 JOSÉ VALTER RODRIGUES
Rua Nicolau Maeder, 25

Cautelar de Arrolamento de Bens
Giovana Guimarães Martinhago x

Maria de Lourdes Martinhago 14/08/02

1069/2000CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
Rua Mal. Floriano Peixoto, 306

Execução Provisória
Banco BMC S/A x

Bereu Bufrem e outros 14/08/02

668/2000 CARLOS CELSO ROSSI
Rua Conselheiro Araújo, 28, 1º and.

Arrolamento
Valdir Gonçalves Coelho x

Sonia Regina de Oliveira Coelho 15/08/02

080/1999MAUREEN MACHADO VIRMOND
Av. Cândido de Abreu, 427, cj. 1208

Execução
HB Mat. Elétrico e Hidráulico Ltda. x
Porto Fino Ferraro Eng. e Emp. Ltda. 15/08/02

1330/1996 LUIS FERNANDO N. LOYOLA
Rua Brasilio Itiberê, 2210

Depósito
Cota Sul Adm. Nac. Cons. S/C Ltda. x

Luis Antonio Batista Jorge 15/08/02

1346/2001 AIMOE OD ROCHA
Rua Prof. João Dsetzer, 837

Interpelacao
Leoni Maria Hatzenberger e outro x

Eldemir Muller Filho e outro 16/08/02

619/1999 NELSON PASCHOALOTTO
Av. Mal. Floriano Peixoto, 306

Depósito
Banco Volkswagen S/A x

Aracintia Sarda 19/08/02

856/1994RENATO BARROZO ARRUDA GONÇALVES
Rua da Glória, 258

Inventário
Eny Mattana Camboim de Oliveira x

Luiz Carlos de Oliveira 19/08/02

627/2002 PEDRO PAULO PAMPLONA
Rua Vol. da Pátria, 475

Monitória
Credicard S/A Adm. Cartões Crédito x

Jaime Peters 20/08/02

1527/2001 PAULO ROBERTO BARBIERI
Rua Domingos Nascimento, 381

Rescisão de Contrato
Banestado Leasing S/A Arr. Merc. x

Aaeli Com. de Art. Eletro Eletron. 20/08/02

316/2001 CRISTIANE BELINATI G. LOPES
Av. Mal. Floriano, 306, sala 103

Reintegração de Posse
Alfa Arrend. Merc. S/A x

César Rogerio Ribas Rossi 31/08/02

984/2001JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO
Rua XV de Novembro, 556

Depósito
Banco BMC S/A x

Shirley de Fátima Garcia 22/08/02

989/1999 EMERSON LUIZ DE VELLO
Rua Emiliano Perneta, 303, cj. 84

Cobrança
Cond. Conj. Res. Jd. Araucárias VI x
Maria da Glória Macedo A. Alarcon 23/08/02

403/1989 JAIRO LOPES DE OLIVEIRA
Rua Padre Anchieta, 793

Depósito
Condomínio Edifício Princess Tower x

Elcio Osiris Narloch 23/08/02

976/2000 PAULO ROBERTO BARBIERI
Rua Domingos Nascimento, 381

Execução
AB Administradora e Serviços x

Curitiba 2000 Adm. Serviços S/C 23/08/02

003/1997 RAFAEL COSTA CONTADOR
Rua Mal. Deodoro, 51

Inventário
Renate Conceição Ribeiro x

Luiz Berilho Ribeiro 23/08/02

662/2001CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Rua Barão do Serro Azul, 110, cj. 122

Execução
Helio Campos x

Alaide Rocha Muchaki e outro 26/08/02

589/2001JOSE MELQUIADES DA ROCHA JÚNIOR
Rua Lamenha Lins, 1245

Cobranca
Cond. Edif. Britania x

Benvindo Ribas 26/08/02

388/2002 ERLON DE FARIA PILATI
Rua Genral Carneiro, 88

Rescisão de Contrato
CCF Brasil Leasing Arr. Merc. S/A x

Ótica Fotovisão Ltda. 27/08/02

477/1994 OSMAR NODARI
Rua Mal. Deodoro, 500

Consignação em Pagamento
Jorge Celligoi x

Durlene Gegembauer 27/08/02

918/1988NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA
Rua Nunes Machado, 131, cj. 07

Indenização
Fabiana Utrabo e outro x

Expresso Princesa dos Campos S/A 27/08/02

958/2001ADILSON LUIS FERREIRA FILHO
Rua Dr. Zamernhof, 378

Alvará
Douglas de Todelo Bozza

29/08/02

1235/2001 ECLAIR TAVARES TESSEROLI
Ru David Tows, 2249

Inventário
Arlene Sestren Albino x

Luiz Carlos Albino 29/08/02

002/1998 LEONEL TREVISAN JÚNIOR
Rua Domingos Nascimento, 381

Execução
Banco Itaú S/A x

Paulo Reis e outro 30/08/02

1514/1998 CIRO BRUNING
Av. Mal. Floriano, 5.303, cj, 08

Ressarcimento
América Latina Companhia de Seguros x

Reksidler & Cia. Ltda. e outro 30/08/02

520/2002 CLAUDIO XAVIER PETRYK
Rua José Loureiro, 603

Cobrança
Rural Leasing S/A Arrend. Merc. x

CGP Adm. de Bens Ltda. 30/08/02
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ALCEU CONCEICAO MACHADO F 037 00762/2002
ALCEU CONCEICAO MACHADO N 037 00762/2002
ALCINDO LIMA NETO 036 00717/2002
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 041 01123/2002

001 00266/1993
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 016 00807/2000
ALEX SANDRO MARCOS 015 00703/2000
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 014 00672/2000
ALEXANDRE WAGNER NESTER 031 00390/2002
ALEXEY MOSER 040 01121/2002
ALFREDO SCHWENNING 028 00145/2002
ALINE LICIA KLEIN 031 00390/2002
ALMIR SIQUEIRA MENDES 038 00947/2002
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 025 01162/2001
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 018 00885/2000
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 008 00467/1999
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 010 00612/1999
ANA REGINA PRYTOLUK SQUEF 010 00612/1999
ANDRE GUSKOW CARDOSO 031 00390/2002
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 037 00762/2002
ANDREA CARLA ALVARENGA DE 010 00612/1999
ANELISE CHAIBEN 036 00717/2002
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 036 00717/2002
ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA 025 01162/2001
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 015 00703/2000
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 037 00762/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 013 00391/2000
ANTONIO SBANO 003 00625/1996
ANTONIO SBANO JUNIOR 003 00625/1996
ANTONIO VILMAR GOULART 010 00612/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 026 01169/2001
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 024 00962/2001
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 040 01121/2002
AURELIO CANCIO PELUSO 014 00672/2000
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 031 00390/2002
CARINA PESCAROLO 021 00448/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 021 00448/2001
CARLOS ROBERTO CLARO 013 00391/2000
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 009 00513/1999
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CARMEM IRIS PARELLADA NIC 003 00625/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 029 00239/2002

034 00620/2002
CAROLINA MENKE DOETZER 011 00025/2000
CAROLINE SAID DIAS 037 00762/2002
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 031 00390/2002
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 009 00513/1999
CLEBER MARCONDES 013 00391/2000
CLEIDE REGINA GLOMB 028 00145/2002
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 021 00448/2001
DANIEL HACHEM 021 00448/2001
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 015 00703/2000
DANIEL TANAKA 014 00672/2000
DANIELA CUMERLATO 019 00127/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 013 00391/2000
DANIELLE CRISTINE TODESCO 021 00448/2001
DANIELLE LENZI 031 00390/2002
DANIELLE ZANINI GRA•A 015 00703/2000
DANILO EMILIO BERNARTT 010 00612/1999
DAVID SCHNAID 017 00825/2000
DELIO DE JESUS SOUZA 003 00625/1996
DENIO LEITE NOVAES JR 021 00448/2001
DENIS DYNKOWSKI 015 00703/2000
DENIS NORTON RABY 013 00391/2000
DIOGO FADEL BRAZ 028 00145/2002
DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA 007 00277/1999

045 01167/2002
DOUGLAS ROGERIO LEITE 011 00025/2000
EDGAR LUIZ DIAS 006 01267/1998
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 009 00513/1999
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 017 00825/2000
EDUARDO ROCHA VIRMOND 017 00825/2000
EDUARDO TALAMINI 031 00390/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 019 00127/2001

019 00127/2001
EGON BOCKMANN MOREIRA 031 00390/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 015 00703/2000
EMERSON LUIZ VELLO 007 00277/1999

045 01167/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 032 00607/2002
ENEDINA TROIANI SANCHES 021 00448/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 043 01129/2002
ERLON DE FARIA PILATI 014 00672/2000
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 006 01267/1998
EROS JOSE DE ASSIS TABORD 012 00259/2000
EVANDRO LUIS PEZOTI 021 00448/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 011 00025/2000

006 01267/1998
012 00259/2000
027 00130/2002
023 00726/2001

EVERTON CALAMUCCI 003 00625/1996
041 01123/2002

FABIANE NORAH SCHNAID 017 00825/2000
FABIANO SALINEIRO 025 01162/2001
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 015 00703/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 037 00762/2002
FERNANDO CHIN FEI 020 00190/2001
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 032 00607/2002
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 031 00390/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 010 00612/1999
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 017 00825/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 013 00391/2000
GIANE WANTOWSKY 028 00145/2002
GILSON VICENTE VENANCIO D 037 00762/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 024 00962/2001
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 019 00127/2001

019 00127/2001
HELIO VIEIRA NETO 009 00513/1999
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 040 01121/2002
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 021 00448/2001
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 021 00448/2001
ISABEL DE FATIMA SRAZY HE 003 00625/1996
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 009 00513/1999
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 033 00611/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 027 00130/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 015 00703/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 036 00717/2002

030 00262/2002
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 031 00390/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 019 00127/2001
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 008 00467/1999
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 021 00448/2001
JOAO CARLOS FRANZOI BASSO 019 00127/2001
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 014 00672/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 021 00448/2001
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 031 00390/2002
JOEL PAULO BIONDO 019 00127/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 014 00672/2000
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 015 00703/2000
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 032 00607/2002
JOSE CARLOS MOREIRA DA SI 015 00703/2000
JOSE CID CAMPELO 025 01162/2001
JOSE LUCIO GLOMB 028 00145/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 028 00145/2002
JOSE NAZARENO GOULART 010 00612/1999
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 036 00717/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 020 00190/2001
KELLY CRISTINA WORM 028 00145/2002
LARISSA SESSAK 023 00726/2001
LENITA RODOLFO PASSOS 010 00612/1999
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 029 00239/2002

034 00620/2002
LUCIANE MACHADO 004 00347/1998
LUCIANE MARLI SIGNORI 018 00885/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 020 00190/2001
LUCILIA FELICIDADE DIAS 016 00807/2000
LUIS CARLOS BARRETO 015 00703/2000
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 037 00762/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 015 00703/2000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 028 00145/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 018 00885/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 015 00703/2000

LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 013 00391/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 00277/1999

045 01167/2002
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 025 01162/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 016 00807/2000
LUIZ KNOB 033 00611/2002
LUIZ NICOLAU MADER SUNYE 001 00266/1993
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 011 00025/2000

006 01267/1998
012 00259/2000
027 00130/2002

MARA ELIS CODATO 009 00513/1999
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 023 00726/2001
MARCAL JUSTEN FILHO 031 00390/2002
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 014 00672/2000
MARCELO CESAR PADILHA 028 00145/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 021 00448/2001
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 040 01121/2002
MARCELO LOIOLA PINTO 010 00612/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 016 00807/2000
MARCIO DA SILVA MUI¥OS 012 00259/2000
MARCIO GABRIELLI GODOY 021 00448/2001
MARCO ANTONIO DE LIMA 015 00703/2000
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 027 00130/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 010 00612/1999
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 006 01267/1998
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 022 00555/2001
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 021 00448/2001
MARIA INES ROXADELLI 010 00612/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 013 00391/2000
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 029 00239/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 008 00467/1999
MARILANE TON RAMOS 021 00448/2001
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 037 00762/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 028 00145/2002
MIEKO ITO 043 01129/2002
MIGUEL ANGELO RASBOLD 041 01123/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 028 00145/2002
MOISES ELIAS KUBRUSLY 029 00239/2002

034 00620/2002
MOLOTOV PASSOS 030 00262/2002
MUNIR ABAGGE 010 00612/1999
NATALLY SOSSAI REYS 028 00145/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 024 00962/2001
NILTON BUSSI 005 00877/1998
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 007 00277/1999

045 01167/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 033 00611/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 026 01169/2001
ODAIR LOURENCO 022 00555/2001
OKSANDRO GONCALVES 026 01169/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 006 01267/1998
OSCAR NELSON REIMANN SOBR 024 00962/2001
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 025 01162/2001
OSVALDIR NODARI 013 00391/2000
PAOLA DAMO COMEL 007 00277/1999

045 01167/2002
PATRICIA DE SEIXAS LESSA 005 00877/1998
PAULO ROBERTO DUNAISKI 014 00672/2000
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 031 00390/2002
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 037 00762/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 010 00612/1999
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 013 00391/2000
REGINA MARIA ROSENAU 010 00612/1999
REGINA TANIA BORTOLI 026 01169/2001
REGIS G.VILLAS BOAS VILLE 025 01162/2001
REINALDO CORDEIRO NETO 008 00467/1999
RENAN FERREIRA DA SILVA 002 00234/1995
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 037 00762/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 020 00190/2001
RICARDO CANTU BAGGIO 038 00947/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 019 00127/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 016 00807/2000
RODRIGO ROTER PALHA ROCHA 025 01162/2001
RONALDO LIMA MACHADO 004 00347/1998
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 042 01128/2002
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 019 00127/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 021 00448/2001
SANDRA PISTOR 019 00127/2001
SANDRO RAFAEL BONATTO 029 00239/2002

034 00620/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 044 01142/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 010 00612/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 010 00612/1999
SILVIO NAGAMINE 018 00885/2000
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 002 00234/1995
SYLVIA MOREIRA PINTO 013 00391/2000
TANIA MARA GARCIA COSTA 019 00127/2001
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 010 00612/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 011 00025/2000

006 01267/1998
012 00259/2000
027 00130/2002

THALES MORAIS DA COSTA 006 01267/1998
023 00726/2001

TOBIAS DE MACEDO 028 00145/2002
VALDIR ANTONIO MAIOLI 019 00127/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 029 00239/2002

034 00620/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 010 00612/1999
WALDIR FRANCOLIN 035 00665/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 019 00127/2001

019 00127/2001
ZULMAR NEVES 019 00127/2001

1.-INVENTARIO-266/1993-MARINA MADER SUNYE DE
GUINART x RITA MADER SUNYE-Manifeste-se o herdeiro
JAIME, sobre o contido na peticao e documentos juntados pela
inventariante. -eAdv.  LUIZ NICOLAU MADER SUNYE e
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

2.-USUCAPIAO-234/1995-MARIO ADAIR ALVES DE LIMA
x HELENA SCHARGEL PACIORNIK  e outros-Aguarde-se

no arquivo provisorio a manifestacao dos exequentes, confor-
me requerido as fls. 279. -eAdv. RENAN FERREIRA DA SIL-
VA e SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-625/1996-GELSO IRANI
CARDINAL x MONTEJUS PREVIDENCIA E SEGUROS SA-
Expeca-se novo oficio, conforme requerido as fls. 526. Apos,
manifeste-se o exequente, noprazo de cinco dias, sobre os ofi-
cios recebidos. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR, EVERTON
CALAMUCCI, ISABEL DE FATIMA SRAZY HERBER, CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI e DELIO DE JESUS
SOUZA-

4.-REINTEGRACAO  DE POSSE-347/1998-FIAT LEASING
S.A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEOCIR FERREI-
RA-Expeca-se nova precatoria, conforme requerido as fls. 71.
Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-

5.-ACAO MONITORIA-877/1998-TOMEN LATIN AMERICA
S.A. x ARAMI-COMERCIO DE PRODUTOS  MANUFATU-
RADOS LTDA e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do Municipio de
Curitiba. -eAdv. NILTON BUSSI e PATRICIA DE SEIXAS
LESSA-

6.-EXECUCAO  DE HIPOTECA-1267/1998-BANCO ITAU
S.A. x CARLOS SERGIO CALDAS DE MIRANDA REIS e
outros-De-se ciencia ao exequente, do contido na certidao do
Oficial de Justica. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para
desocupacao voluntaria. -eAdv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EDGAR LUIZ DIAS,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, THALES MORAIS
DA COSTA, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e MARIA
DAIANA BUENO DE CAMARGO-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-277/1999-COND CONJ RES
JARDIM DAS ARAUCARIAS VI-LOTES 16/17 x MERALI
MARIA DA SILVA-Sobre o pedido de excecao de pre-executi-
vidade e documentos juntados, manifeste-se o exequente, no
prazo de dez dias. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PAOLA DAMO COMEL, EMERSON LUIZ VELLO, DIRCE
YUKARI S AZEVEDO DA SILVEIRA e NILTON JOSE DO
NASCIMENTO-

8.-RESCISAO DE CONTR  C/PERDAS DA-467/1999-ROSE-
LI APARECIDA  DE SIQUEIRA WILLE-SORV.E SAB.LTDA
x R.G. ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS
LTDA.-Face o decurso do prazo de suspensao, manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. JEFFERSON GUS-
TAVO DEGRAF, REINALDO CORDEIRO NETO, MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO e ANA ELISA VIEIRA NA-
VARRO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/1999-WANDERLEY
MASSUCI JUNIOR E CIA LTDA. x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A-Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI, MARA ELIS CODATO, CIN-
TIA CRISTINA DE OLIVEIRA, HELIO VIEIRA NETO, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA-

10.-REPARACAO  DE DANOS-612/1999-JANUARIO HAR-
MATIUK x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A. - (
TELEPAR )-Anote-se, conforme requerido as fls. 910/911. Face
a decisao do agravo de instrumento, intime-se o perito para
iniciar o laudo pericial. -eAdv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, JOSE NAZARE-
NO GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA,  ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI, MARIA INES
ROXADELLI, REGINA MARIA ROSENAU, MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO,  RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA  RODOL-
FO PASSOS, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, MARCELO LOI-
OLA PINTO e MUNIR ABAGGE-

11.-ORDINARIA-25/2000-ADRIANA PICCOLI e outros x
BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO-Manifeste-se a
perita no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao apre-
sentada pela autora. -eAdv. DOUGLAS ROGERIO LEITE,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e CAROLINA MENKE DOETZER-

12.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-259/2000-ROSA
DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A-Faculto as partes
o prazo de vinte dias, para a entrega de memoriais, devendo o
processo ficar a disposicao dos autores, nos dez primeiros dias
e o restante do prazo ao reu. -eAdv. EROS JOSE DE ASSIS
TABORDA RIBAS, MARCIO DA SILVA MUI¥OS, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

13.-DECLARAT.DE REVISAO DE CONTR.-391/2000-IZIDO-
RO HIRATA e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Faculto as partes o prazo de vinte dias, para a entrega dos me-
moriais, devendo o processo ficar a disposicao dos autores, nos
dez primeiros dias e o restante do prazo ao reu. -eAdv. CLE-
BER MARCONDES, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS
NORTON RABY, SYLVIA MOREIRA PINTO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, RAYMUNDO DO PRADO VERME-
LHO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e LUIZ CARLOS J. ARBU-
GERI FILHO-

14.-ORDINARIA DE NULIDADE-672/2000-ROSANA MIL-
LEN ZAPPA x HSBC BANK  BRASIL S.A. - BANCO MULTI-

PLO-Sobre os esclarecimentos prestados pela perita, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. ALEXANDRE
MILLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO, MARCELO
ANTONIO OHREN MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, PAULO ROBERTO DUNAISKI e DA-
NIEL TANAKA-

15.-ORDINARIA DE  RESSARCIMENTO-703/2000-UAP
SEGUROS BRASIL S.A. x AIRTON DE OLIVEIRA e outros-
... DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado na lide principal para o fim de
reconhecendo a culpa unica e exclusiva do reu Juliano Jose de
Oliveira, condenar este e Airton de Oliveira (na condicao de
proprietario), solidariamente, a pagarem a autora o valor de R$
1.141.90, acrescido de corecao monetaria (media do INPC e
IGP-DI - Decreto 1455/95), a contar da data do desembolso
(21/07/1999), bem como de juros de mora de 6% (seis por cen-
to) ao ano, a partir da data da citacao. Por outro lado, julgo
improcedente o pedido em relacao ao reu Osmario de Lara. As
custas processuais deverao ser suportadas integralmente pelos
reus Airton de Oliveira e Juliano Jose de Oliveira. Tendo em
vista a improcedencia do pedido com relacao ao reu Osmario
de Lara, condeno-a a pagar honorarios advocaticios em favor
do patrono deste, ja que, nao obstante tenha se insurgido contra
a sua integracao ao polo passivo da lide, nao atacou, pelas vias
judiciais proprias, a decisao de fls. 136 e 136v (que determina
a formacao de litisconsorcio passivo, por entende-lo necessa-
rio). De consequencia, com fundamento no art. 20, parag. 4º do
CPC, fixo esses honorarios em R$ 400.00. Com fulcro no mes-
mo dispositivo legal, condeno os reus Juliano Jose de Oliveira
e Airton de Oliveira a pagarem honorarios advocaticios em fa-
vor do patrono da autora, os quais arbitro em R$ 1.200.00.
Quanto a lide secundaria, julgo-a procedente e condeno a de-
nunciada, Bozano, Simonsen Seguradora S.A, a ressarcir os
denunciantes do prejuizo sofrido na demanda principal, na for-
ma do art. 70, inciso III, do CPC, combinado com o art. 1458,
do Codigo Civil. Condeno a denunciada a pagar as despesas
processuais decorrentes da denunciacao a lide. Por haver nega-
do a sua condicao de denunciada, condeno-a, ainda, no paga-
mento de honorarios advocaticios, em favor do patrono dos
denunciantes, os quais arbitro em R$ 1.200.00 de acordo com
o parag. 4º, do art. 29, do CPC. Publique-se, registre-se e inti-
me-se, promovendo-se as diligencias necessarias. -eAdv. LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, DENIS DYNKOWSKI, DANIEL RODRIGUEZ TEO-
DORO DA SILVA, JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA,
MARCO ANTONIO DE LIMA, FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO, ALEX SANDRO MARCOS, DANIELLE ZANINI GRA-
ÇA e JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO-

16.-DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-807/2000-LIN-
DON CARLOS CRUZ OLIVEIRA e outros x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA.-Intime-se para retirar a precatoria.
-eAdv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO
FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

17.-COMINATORIA-825/2000-REGIONAL PLANEJAMEN-
TO E CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x TREVES DO BRA-
SIL LTDA-De acordo com a recente alteracao do CPC, mais
especificamente o contido no parag. 2º do art. 523 (L. 10352/
2001), em face da interposicao do agravo retido (fls. 1198/1200),
diga o agravado, no prazo de dez dias, sendo que apos este
Juizo analisara a reforma da decisao. -eAdv. DAVID SCHNAID,
FABIANE NORAH SCHNAID, EDUARDO ROCHA VIR-
MOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND e
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

18.-INCIDENTE DE FALSIDADE-885/2000-LUIZ CESAR
MACIEL x ORLANDO BORBA  CORDEIRO-Sobre as decla-
racoes retro anexadas e pedido de oitiva de testemunhas, diga o
autor. -eAdv. LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AUGUS-
TO CASSETARI, LUIZ  CARLOS DA ROCHA, ADRIANA
DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-127/2001-COMREPAL
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x KALITA CAL-
CADOS LTDA e outros-Face o deposito dos honorarios perici-
ais, intime-se a perita para elaboracao do laudo. -eAdv. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NA-
BBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, TANIA
MARA GARCIA COSTA, WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA, VALDIR ANTONIO MAIOLI,
WILSON JOSE ANDERSEN  BALLAO, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ZUL-
MAR NEVES, JOEL PAULO BIONDO, SANDRA PISTOR,
JOAO CARLOS FRANZOI BASSO e DANIELA CUMERLA-
TO-

20.-RESSARCIMENTO-190/2001-MAURO LUIZ NEU-
MANN x MORO S/A CONSTRUCOES CIVIS-Pagas as cus-
tas, voltem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI,
FERNANDO CHIN FEI e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

21.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-448/2001-PAULO
CESAR FREITAS ZANARDINE e outros x BANCO BRADES-
CO S/A CREDITO IMOBILIARIO-Ao  perito para esclareci-
mentos, conforme requerido pelo Banco. -eAdv. JOAO BOS-
CO BRITO DA LUZ, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO,
MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS, ENEDINA TROIA-
NI SANCHES, DENIO LEITE NOVAES JR, HYRAN GETU-
LIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MAR-
CELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO
LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA
PESCAROLO, MARCIO GABRIELLI GODOY, DANIELLE
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CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA e DANIEL HACHEM-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-555/2001-ROSANA
OLIVEIRA SIMAO x DAVI FERNANDES GOVEIA RAMOS
e outros-Intime-se para o preparo das custas do oficial de justi-
ca no valor de R$ 40.00 e custas da denunciacao no valor de R$
609.00.  -eAdv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES e ODA-
IR LOURENCO-

23.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-726/2001-
ALEXANDRE NUNES DE  CARVALHO x GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Os beneficios da Justica
Gratuita nao incluem as despesas postais, que sao arcadas pelo
cartorio. Intime-se pois, o autor para proceder o pagamento das
despesas postais. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LARISSA SESSAK e
THALES MORAIS DA COSTA-

24.-ORDINARIA-962/2001-CARTORIO DA DECIMA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CTBA. x FERNANDO MINOU-
RO IDA e outros-Cite-se a re REIMANN, por edital, com o
prazo de vinte dias, conforme requerido as fls. 60. Intime-se
para retirar o edital.  -eAdv. GUILHERME MANNA ROCHA,
OSCAR NELSON REIMANN SOBRINHO, ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN e NEY PINTO VARELLA NETO-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1162/2001-CJNA EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  x SAO JORGE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros-
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a pro-
posta de honorarios periciais, bem como, sobre o contido no
oficio recebido do CITIBANK. -eAdv. REGIS G.VILLAS
BOAS VILLELA, FABIANO SALINEIRO, RODRIGO ROTER
PALHA ROCHA, JOSE CID CAMPELO, ANTONIO AUGUS-
TO DE SOUZA COELHO, LUIZ FERNANDO PACHECO DA
S GRACIA, OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI e ALTEMAR
BARREIROS HARTIN-

26.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1169/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x EZEQUIAS DOS  SANTOS PIN-
TO JUNIOR-Preliminarmente, recolha-se a precatoria expedi-
da. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR e REGINA TANIA BORTOLI-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-130/2002-JOSEPHINA
SOARES CAMARA e outros x BANCO ITAU S/A-Por curial,
a requerente deve se manifestar sobre os argumentos do banco
(fls. 67/70 e 73/74), antes do julgamento deste feito. -eAdv.
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

28.-INDENIZACAO POR  ATO ILICITO-145/2002-ROSE
MARI FAGUNDES ASSIS x HSBC BANK BRASIL S/A-1.
Anote-se, como requer ao final de fls. 470. 2. antes de analisar
o contido as fls. 480, a autora, em face do contido as fls. 468 e
ss. -eAdv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOMB, CLEIDE
REGINA GLOMB, ALFREDO SCHWENNING, NATALLY
SOSSAI REYS, DIOGO FADEL BRAZ, MARCELO CESAR
PADILHA, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELLOS FILHO, TOBIAS DE MACEDO, KELLY
CRISTINA WORM e GIANE WANTOWSKY-

29.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-239/2002-MURI-
LO SOUSA DE MENESES x CEDIP-CLINICA DE DIAGNOS-
TICO POR IMAGEM DO PR. e outros-Aguarde-se manifesta-
cao dos reus, nos autos em apenso. -eAdv. ADRIANO DALE-
FFE, MARIA LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI, MOI-
SES ELIAS KUBRUSLY, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, SANDRO
RAFAEL BONATTO e VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LACIOS-

30.-EMBARGOS  A EXECUCAO-262/2002-ANTONIO FER-
REIRA DA SILVA x MARCELO WENZEL BONDESAN-In-
time-se para o preparo das custas finais, no valor de R$ 304.50.
-eAdv. MOLOTOV PASSOS, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
ABEL ANTONIO REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

31.-CAUTELAR C/ LIMINAR-390/2002-INEPAR S/A - IN-
DUSTRIA E CONSTRUCOES x ITIQUIRA ENERGETICA
S/A-Face o contido na peticao e documento juntado pela auto-
ra (fls. 2435/2439), aguarde-se pelo prazo de trinta dias. De-se
ciencia ao reu. -eAdv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEI-
DA, JAUDE RICARDO LOURES ROCHA, CANDIDO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA, PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA, DANIELLE LENZI, MARCAL JUSTEN FI-
LHO, EGON BOCKMANN MOREIRA, CESAR AUGUSTO
GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA,
EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO,
ALINE LICIA KLEIN e ALEXANDRE WAGNER NESTER-

32.-CAUTELAR INOMINADA-607/2002-CHECK-UP AS-
SESSORIA AEROPORTUARIA E REPRES.S/C  LTD x AERO
FERREIRA TRANSPORTES LTDA e outros-Considerando as
alegacoes das partes, digam ambos os litigantes se aceitam a
desistencia do feito, com a extincao e arquivamento, compen-
sando-se os honorarios advocaticios, mormente porque nao
existem custas remanescentes. Prazo comum: cinco dias. -eAdv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA
PALMA ANTONIO e JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES-

33.-ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-611/2002-ELI-

AS SCHMIDT e outros x ALBERTO CARLOS DE SOUZA e
outros-Cite-se, por edital, com o prazo de vinte dias, conforme
requerido as fls. 145. -eAdv. NILZA SALLETE FERREIRA
DA SILVA, LUIZ KNOB e IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA-

34.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-620/2002-PAULO
FRANCO DE OLIVEIRA e outros x CEDIP-CLINICA DIAG-
NOSTICO POR IMAGEM PR LTDA e outros-Defiro a resti-
tuicao do prazo aos reus, conforme requerido as fls. 166/168.
Intimem-se. -eAdv. MOISES ELIAS KUBRUSLY, ADRIANO
DALEFFE, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, SANDRO RAFAEL
BONATTO e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

35.-DESPEJO-665/2002-JOAO AMILTON LIVRAMENTO x
MARILIA TEREZINHA FRANCO DIAS e outros-Expeca-se
novo mandado, conforme requerido as fls. 42. Custas do ofici-
al de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. WALDIR FRAN-
COLIN-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-717/2002-BANCO
PANAMERICANO S.A x VICENTE DE ARAUJO FEITOSA-
Anote-se, conforme requerido as fls. 19/20. Defiro a conversao
da acao em ACAO DE DEPOSITO. Retificacoes necessarias.
Cite-se o reu, por mandado para, querendo, no prazo de cinco
dias, entregar o veiculo, deposita-lo em Juizo, consignar o equi-
valente em dinheiro ou contestar a acao, sob as advertencias
legais. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, ANELISE CHAIBEN, ANTONIO AUGUSTO
BOZZI FERREIRA e ALCINDO LIMA NETO-

37.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-762/2002-PAULO
ROBERTO PADILHA x RADIO CIDADE e outros-Sobre as
contestacoes e documentos juntados, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -eAdv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS
FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS, ANTONIO AUGUSTO
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLO-
RES, MAURICIO SOUZA BOCHNIA, GILSON VICENTE
VENANCIO DE ANDRADE, ALCEU CONCEICAO MA-
CHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO NETO e PRISCILA SANTOS ARTIGAS-

38.-SEQUESTRO-947/2002-BLOKTON EMPREENDIMEN-
TOS COMERCIAIS S.A x PAULO MOZER DE LIMA FON-
SECA e outros-Face o contido na informacao do Oficial de
Justica (fls. 33), defiro o auxilio de forca policial, se necessa-
rio. Expeca-se oficio. -eAdv. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA
MENDES, ALMIR SIQUEIRA MENDES e RICARDO CAN-
TU BAGGIO-

39.-ALVARA JUDICIAL-955/2002-MARCOS HENRIQUE
DOS SANTOS DAS NEVES e outros x -A compra de bem
imovel devera ser informada a este Juizo antes da formalizacao
da compra e venda. Devem indicar, assim, no minimo, dados
do imovel que pretendem adquirir com a respectiva matricula.
-eAdv. ADRIANO ANHE MORAN-

40.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1121/2002-JOSE LO-
ZANO VERGUEIRO x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A - FINASA-... ASSIM, defiro o pedido formulado, in-
vertendo o onus da prova para que fique a parte re consciente
que esta com essa responsabilidade. ... 2. CITE-SE A RE para
contestar o feito em quinze dias, sob as cominacoes legais (arts.
285 e 319 do CPC), intimando-o do contido no item 1 deste
despacho, a fim de que apresente os documentos solicitados
pelo autor na exordial. Custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, AUGUSTO YOSHIE
MATSUBARA, MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBA-
RA e ALEXEY MOSER-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-1123/2002-MARIA HOSA-
NA VIANA x CIDADELA S/A-Cite-se a re para, querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contestacao, sob as adverten-
cias legais. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. MI-
GUEL ANGELO RASBOLD, EVERTON CALAMUCCI e
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1128/2002-
ENEGO COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA x MULTITRA-
VA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Cite-se o executado
para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora.
Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. ROSAL-
DO JORGE DE ANDRADE-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1129/2002-BAN-
CO BMG S/A x RENATO FRANCISCO DE CARVALHO-Re-
colha-se a precatoria expedida. Expeca-se mandado, conforme
requerido as fls. 17. -eAdv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1142/2002-
BANCO BRADESCO  S/A x ADEJAIR DA SILVA TOZZINI-
Cite-se o executado para pagamento, no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora. Honorarios advocaticios de 10% para pronto
pagamento. -eAdv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1167/2002-MERALI MA-
RIA DA SILVA x COND.CONJ.RESID.JARDIM DAS ARAU-
CARIAS VI-Averbe-se no distribuidor a interposicao dos em-
bargos, conforme determina o CN. Recebo os embargos para
discussao, com suspensao da execucao. Intime-se o embargado
para querendo, no prazo de dez dias, impugnar os embargos. -
eAdv. DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA SILVEIRA, NIL-
TON JOSE DO NASCIMENTO, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, PAOLA DAMO COMEL e EMERSON LUIZ VELLO-
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GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 050 00571/2000
GLAUCO IWERSEN 030 00265/1998
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 091 00656/2002
GRACIELA IURK MARINS 054 00754/2000
GUILHERME KLOSS NETO 020 00948/1995
GUILHERME MANNA ROCHA 094 00708/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 072 01244/2001
HARRI KLAIS 017 00057/1995
HENRIQUE ARAUJO TORRERA D 087 00537/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 012 00843/1987
HERMINDO DUARTE FILHO 050 00571/2000

038 00255/1999
052 00696/2000
034 00889/1998
017 00057/1995
065 00665/2001

IDALINA VALERIO PEREIRA 007 00030/0000
042 00739/1999

IDELANIR ERNESTI 008 00031/0000
IGO IWANT LOSSO 012 00843/1987
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 094 00708/2002
INGRID LEVY 106 00996/2002
IOLANDA INES OSTROWSKI 070 01062/2001

038 00255/1999
052 00696/2000

IVAN DE AZEVEDO GUBERT 029 00110/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 071 01126/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 061 00318/2001
JAIR ROBERTO PIEROTO 019 00778/1995
JAMES J.MARINS DE SOUZA 050 00571/2000
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 058 00108/2001

043 00857/1999
028 01301/1997

JANAINA GIOZZA AVILA 072 01244/2001
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 049 00360/2000

048 00296/2000
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JOAO BELMIRO DOS SANTOS 014 00627/1990
JOAO CARLOS REGIS 090 00638/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 076 01426/2001

056 01219/2000
JOAO EDUARDO LOUREIRO 019 00778/1995
JOAO HORTMANN 061 00318/2001

019 00778/1995
JOAO PAULO BOMFIM 040 00588/1999
JOCI MARY BENATTO 081 00321/2002
JOEL FERREIRA LIMA 009 00047/0000
JOSE ARNALDO FACCHINI JUN 087 00537/2002
JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS 094 00708/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 005 00025/0000
JOSE FRANCISCO DA SILVA 006 00028/0000

089 00635/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 050 00571/2000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 016 00373/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 078 01541/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 078 01541/2001
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 087 00537/2002

092 00670/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 061 00318/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 091 00656/2002
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 056 01219/2000
JUBRAIL ROMEO ARCENIO 041 00627/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 022 00323/1996
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 051 00682/2000
JULIO CESAR BROTTO 080 00247/2002
JULIO CESAR SCOTA STEIN 106 00996/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 063 00512/2001
KARIME MONASTIER FARAH 029 00110/1998
KEITY SUTO TROMBELI 110 01038/2002
KIYOSHI ISHITANI 093 00688/2002

116 01176/2002
LAERSO R. VIEIRA 013 00327/1989
LEANDRO CABRERA GALBIATI 076 01426/2001

056 01219/2000
LEANDRO RICARDO ZENI 076 01426/2001

056 01219/2000
LEANDRO YASUO KIMURA 020 00948/1995
LEONARDO SPERB DE PAOLA 020 00948/1995
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 050 00571/2000

038 00255/1999
052 00696/2000
034 00889/1998
065 00665/2001

LEONEL TREVISAN JUNIOR 051 00682/2000
098 00822/2002
094 00708/2002

LETICIA ARAUJO LEONI 038 00255/1999
052 00696/2000

LIDIA MARIA ANDRIOTTI DA 027 00125/1997
LINCOLN FAGUNDES 026 01380/1996
LINESIO LAUS 016 00373/1994
LISANDRA ZANOL BINDER 112 01126/2002
LORENA MORO DOMINGOS 110 01038/2002
LORENZA MARTINEZ G MAICHA 106 00996/2002
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 106 00996/2002
LUCIA MARIA BELONI CORREA 064 00579/2001
LUCIANA BERRO 062 00440/2001
LUCIANA DRIMEL DIAS 054 00754/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 082 00377/2002
LUCIANA VIDA 087 00537/2002
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 074 01287/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 063 00512/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 093 00688/2002

116 01176/2002
LUIS CARLOS BARRETO 071 01126/2001
LUIS CARLOS DA SILVA 071 01126/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 007 00030/0000

042 00739/1999
LUIZ CARLOS ROCHA 046 01250/1999
LUIZ CELSO DALPRA 015 00856/1993
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 066 00781/2001

045 01183/1999
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 049 00360/2000

048 00296/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 084 00498/2002

039 00277/1999
025 01008/1996
097 00813/2002
077 01450/2001

LUIZ FERNANDO Z. TORRES 026 01380/1996
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 027 00125/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 053 00733/2000

107 01015/2002
LUIZ TADEU BUSNARDO MIKOS 021 01010/1995
LUZARDO THOMAS DE AQUINO 014 00627/1990
MAGDA CRISTIANE DETSCH 054 00754/2000
MAISA GORETI L. SANT’ANA 017 00057/1995
MANIF ANTONIO TORRES JULI 061 00318/2001

019 00778/1995
MANOEL CAETANO FERREIRA F 074 01287/2001
MANOEL PEREIRA DE SOUZA P 036 01087/1998
MARCELO ANTONIO MARTINS 113 01161/2002
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 083 00427/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 088 00621/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 110 01038/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 062 00440/2001
MARCELO GELBCKE 002 00012/0000
MARCELO LUIZ DREHER 029 00110/1998
MARCELO MARCO BERTOLDI 050 00571/2000
MARCELO RIBEIRO MENDES 041 00627/1999
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 059 00196/2001
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 024 00857/1996
MARCELO VIEIRA DE PAULA 090 00638/2002
MARCIO KAYATT 023 00446/1996
MARCIO RUBENS PASSOLD 099 00842/2002

111 01040/2002
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 110 01038/2002
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 056 01219/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 019 00778/1995
MARIA ALBA MENDES SILVA G 021 01010/1995

MARIA AMELIA CASSIANA MAS 106 00996/2002
MARIA CECILIA PALMA 021 01010/1995
MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO C 056 01219/2000
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 053 00733/2000

107 01015/2002
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 034 00889/1998
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 091 00656/2002
MARIA HELENA BECHARA 019 00778/1995
MARIA INES DIAS 018 00122/1995
MARIA LORETE BIERNASKI 109 01035/2002

068 00834/2001
MARIA LUCILIA GOMES 082 00377/2002
MARIA MADALENA REGO B W D 110 01038/2002
MARIA TEREZA MENDONCA 081 00321/2002
MARIANO TAGLIANETTI 047 00131/2000
MARILENA INDIRA WINTER 022 00323/1996

018 00122/1995
MARILENE TREVISAN 024 00857/1996
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 093 00688/2002

116 01176/2002
MARIZ MENDES MAY 025 01008/1996
MARLI BRUCK KUNIFAS 105 00987/2002
MAURICIO GOMES DA SILVA 019 00778/1995
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 046 01250/1999

074 01287/2001
MAURICIO JULIO FARAH 029 00110/1998
MAURICIO KAVINSKI 045 01183/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 047 00131/2000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 044 01126/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 020 00948/1995
MILTON ISEJIMA LIMA 036 01087/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 030 00265/1998
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 030 00265/1998
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 062 00440/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 084 00498/2002
MOYSES GRINBERG 114 01162/2002
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 051 00682/2000

098 00822/2002
MURILO CLEVE MACHADO 030 00265/1998
MYCHELLE FORTUNATO 030 00265/1998
NADIA REGINA DE CARVALHO 091 00656/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 025 01008/1996
NATALLY SOSSAI REYS 113 01161/2002
NELSON GRAMAZIO 067 00782/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 050 00571/2000

038 00255/1999
052 00696/2000
034 00889/1998
065 00665/2001

NILTON JOSE DO NASCIMENTO 039 00277/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 069 00929/2001
OKSANDRO GONCALVES 069 00929/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 053 00733/2000

107 01015/2002
OSVALDO TERUYA 087 00537/2002
OSWALDO ABUD ROCHA 019 00778/1995
OTAVIA BORTOTI DALEFFE 106 00996/2002
OTAVIO JUST 104 00945/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 060 00276/2001
PAOLA DAMO COMEL 039 00277/1999
PATRICIA NYMBERG 080 00247/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 097 00813/2002

077 01450/2001
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 076 01426/2001
PAULO AMBROSIO 096 00744/2002
PAULO CARVALHO 093 00688/2002

116 01176/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 057 01361/2000
PAULO CYRO MAINGUE 087 00537/2002

092 00670/2002
PAULO EMILIO T. MEDEIROS 016 00373/1994
PAULO HENRIQUE DE A. GONC 079 00212/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 073 01263/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 094 00708/2002
PAULO ROBERTO HOFFMANN 104 00945/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 073 01263/2001
PAULO SERGIO NOWACKI 091 00656/2002
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 104 00945/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 044 01126/1999
PAULO WALTER HOFFMANN 104 00945/2002
PERCY ARAUJO 108 01032/2002
PRISCILA GEZISKI 082 00377/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 054 00754/2000
RAFAEL BOFF ZARPELLON 101 00916/2002
REGINA TANIA BORTOLI 069 00929/2001
REINALDO ANDREATTA 038 00255/1999

052 00696/2000
RENATA STRAPASSON 054 00754/2000
RENATO FARTO LANA 106 00996/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 011 00067/0000

003 00018/0000
RENE ARIEL DOTTI 080 00247/2002
RICARDO CHEANG 023 00446/1996
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 055 00933/2000

100 00844/2002
057 01361/2000
034 00889/1998

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 011 00067/0000
003 00018/0000

RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 091 00656/2002
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 065 00665/2001
RICARDO ZAPALA WETTER 036 01087/1998
RIVEN KUNIFAS 105 00987/2002
ROBERTA DAVIDSON NEGRAES 106 00996/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 020 00948/1995
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 083 00427/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 080 00247/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 047 00131/2000
ROMILDO COUTO RAMOS 031 00541/1998
ROMUALDO PAESE 112 01126/2002
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 081 00321/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 050 00571/2000

038 00255/1999

052 00696/2000
034 00889/1998
065 00665/2001

ROSIANE APARECIDA MARTINE 102 00933/2002
ROZILEI MONTEIRO 110 01038/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 030 00265/1998
SALETE STAFFEN 097 00813/2002

077 01450/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 020 00948/1995
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 050 00571/2000
SANLAI SILVA RUTKOSKI 092 00670/2002
SANTIAGO LOSSO 033 00828/1998

085 00507/2002
012 00843/1987

SAVIO J.DI GIORGIO F.DE S 057 01361/2000
SCHEILA MACEDO 074 01287/2001
SERGIO L. M. DOS SANTOS D 027 00125/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 024 00857/1996
SERGIO MORES 076 01426/2001

056 01219/2000
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 093 00688/2002

116 01176/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 080 00247/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 089 00635/2002
SILVANE BUSINI POTRICH 090 00638/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 078 01541/2001
SILVIA ARRUDA GOMM 046 01250/1999
SIMONE CERETTA LIMA 091 00656/2002
SONIA RAMIRA STEFF 021 01010/1995
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 050 00571/2000

038 00255/1999
052 00696/2000
034 00889/1998
017 00057/1995

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 065 00665/2001
SUMIE SONIA MIYAZAKI 041 00627/1999
TANIA MARA FERREIRA 083 00427/2002
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 066 00781/2001
TATIANA KALKO 053 00733/2000

107 01015/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 053 00733/2000

107 01015/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 025 01008/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 076 01426/2001

056 01219/2000
VALDEMAR REINERT 032 00695/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 099 00842/2002

111 01040/2002
029 00110/1998

VALMIR BERNARDO PARISI 047 00131/2000
VANESSA TAVARES 050 00571/2000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 106 00996/2002
VANETE STEIL VILLATORI 023 00446/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 089 00635/2002
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 054 00754/2000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 021 01010/1995
VIVIANE BERNARDO JORGE 076 01426/2001

056 01219/2000
VIVIANE WEINGARTNER 019 00778/1995
WENDEL MASSONI BONETTI 092 00670/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 115 01173/2002
WILTON VICENTE PAESE 112 01126/2002

1.-REVISAO CONTRATO C/C INDENIZ-1/0000-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x CMI-CIFALI
EQUIPAMENTOS LTDA -Intime-se para o preparo das custas
no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ERICA MARTA GAVETTI e
FERNANDO BLASZKOWSKI-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-12/0000-FRANCISCO LUIZ
MACEDO JUNIOR x PAULO CESAR COSTYCHA -Intime-
se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv.
MARCELO GELBCKE-

3.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-18/0000-FREDO-
LINO HENRIQUE PFEIFFER e outros x BANESTADO CRE-
DITO IMOBILIARIO S/A -Intime-se para o preparo das custas
no valor de R$ 609.00. -e-Adv. RENATO GALVAO CARRI-
LLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

4.-INTERDICAO-23/0000-MARLI MINGORANCE BUSH-
MANN x JOSE CARLOS BUSHMANN -Intime-se para o pre-
paro das custas no valor de R$ 157.50. -e-Adv. DIRCE PERES
ZATTONI e ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-25/0000-CONDOMINIO EDI-
FICIO CAPRICE x TEOPHILO TIMM e outros -Intime-se para
o preparo das custas no valor de R$ 157.50. -e-Adv. JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA
e ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ-

6.-ACAO MONITORIA-28/0000-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON S/C LTDA x FLAVIO R.HASTER REITEIR
ARTIGAS -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
189.00. -e-Adv. JOSE FRANCISCO DA SILVA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30/0000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARIA APARECIDA BERTELI DOS SANTOS -Intime-se
para o preparo das custas no valor de R$ 262.50. -e-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/0000-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MAGDA ROBERTA DE ME-
NEZES -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
546.00. -e-Adv. IDELANIR ERNESTI-

9.-ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-47/0000-FLAVIO
LOPES e outros x V.R.D.D. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 588.00. -e-Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

10.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-51/0000-
EVELCY MONTEIRO MACHADO x FRINIA BARREIROS
CORREA e outros -Intime-se para o preparo das custas no va-
lor de R$ 399.00. -e-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

11.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-67/0000-MAGA-
LI TEREZINHA ANTUNES SELBACH e outros x BANES-
TADO CREDITO IMOBILIARIO S/A -Intime-se para o prepa-
ro das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. RENATO GAL-
VAO CARRILLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

12.-INDENIZACAO-843/1987-EMPRESA HASS DE TRANS-
PORTES LTDA. x ALEXANDRE DERENEWICH-Face o re-
torno dos autos, diga o reu, no prazo de cinco dias, se tem
interesse na execucao das verbas da sucumbencia, apresentan-
do em caso positivo, calculo discriminado do debito, na forma
do art. 604 do CPC. -eAdv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
IGO IWANT LOSSO e SANTIAGO LOSSO-

13.-INVENTARIO-327/1989-SEBASTIANA DA SILVA COR-
DEIRO x JOAO ANTHERO CORDEIRO-Devidamente com-
provado nos autos o recolhimento dos impostos devidos, vol-
tem para homologacao. -eAdv. LAERSO R. VIEIRA-

14.-ARROLAMENTO-627/1990-ANITA TOMAS RASERA x
DOURIVAL CARLOS RASERA-Defiro o pedido de fls. 281/
283. Expeca-se alvara, conforme requerido. Prazo para presta-
cao de contas de trinta dias. Intime-se para retirar o alvara. -
eAdv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e LUZARDO THO-
MAS DE AQUINO-

15.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-856/1993-REGINA
MARCIA DIAS CARDOSO x FARID BEIRA NASSIN-Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre a informa-
cao do avaliador judicial (fls. 258/264), bem como, sobre o
contido nos oficios recebidos da RECEITA FEDERAL e CAI-
XA ECONOMICA (fls. 266/271). Apos a manifestacao do exe-
quente, defiro vista dos autos ao executado, para manifestacao
sobre o laudo de avaliacao, pelo prazo de cinco dias, conforme
requerido as fls. 273. -eAdv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, ANA PAULA E. MAGALHAES e LUIZ CELSO DAL-
PRA-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-373/1994-ORLANDO PAU-
LUK x LUIZ SERGIO HASSELMANN e outros-Intimem-se
as partes da designacao de leiloes para o proximo dia 08 e 29
de outubro de 2002, as 14.00 horas, junto ao Juizo de Direito
da Comarca de Palmeira - PR. -eAdv. PAULO EMILIO T.
MEDEIROS, LINESIO LAUS, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO TO-
ZATTO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1995-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL SA x INDUSTRIA E COM DE
MINERIOS E METAIS ZANELLO LTDA e outros-Preliminar-
mente, oficie-se ao Juizo Deprecado, slicitando informacoes a
respeito dos leiloes realizados. Apos a resposta, informe con-
forme requerido as fls. 188. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, MAISA GORETI L. SANT’ANA e
HARRI KLAIS-

18.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-122/1995-ELE-
NO LUIZ NARDI e outros x AUTO VIACAO NOSSA SRA
DO CARMO LTDA-Desp. de fls. 552: Encaminhe-se via pos-
tal, copia da peticao de fls. 551, ao executado. Custas postais
no valor de R$ 6.00. - Desp. de fls. 556: Manifeste-se a autora,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada
pela re. Apos manifestacao da autora, defiro vista dos autos a
re, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 554. -
eAdv. MARIA INES DIAS, ACACIO CORREA FILHO e
MARILENA INDIRA WINTER-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-778/1995-COND ED CIDA-
DE SORRISO x ROSITA MARCIA WILNER-Face o pedido
de objecao de pre executividade formalizado pela CEF (fls.
259/264), manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JU-
LIO, JAIR ROBERTO PIEROTO, CARLOS ALBERTO GRO-
LLI, OSWALDO ABUD ROCHA, JOAO EDUARDO LOU-
REIRO, MAURICIO GOMES DA SILVA, MARIA ADRIANA
PEREIRA, MARIA HELENA BECHARA e VIVIANE WEIN-
GARTNER-

20.-INDENIZACAO-948/1995-NEY MARQUES MOREIRA
x AUTOBAHN COM DE VEICULOS LTDA-Face o desinte-
resse do exequente, por ora, na execucao da sentenca (fls. 150),
arquivem-se. -eAdv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES, ALFREDO DE A. GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, LEONARDO SPERB DE PAOLA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA e LEANDRO
YASUO KIMURA-

21.-INVENTARIO-1010/1995-MARLICE BACH BERGAMO
e outros x ALCEDIR BERGAMO-Assinada a peticao de fls.
235/241, voltem. -eAdv. MARIA ALBA MENDES SILVA G B
XAVIER, SONIA RAMIRA STEFF, MARIA CECILIA PAL-
MA, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDER-
MAN e LUIZ TADEU BUSNARDO MIKOSZ-

22.-ORDINARIA-323/1996-JOAO GROCHOWICZ e outros x
BANCO ABN AMRO S.A-Julgado extinto o processo, ante a
extincao formalizada as fls. 253, na forma do art. 794, I do
CPC, ante a satisfacao da obrigacao. Defiro o levantamento da
importancia depositada em favor do exequente. Custas de lei.
P.R.I. Intime-se para retirar o oficio de levantamento. -eAdv.
ACACIO CORREA FILHO, MARILENA INDIRA WINTER,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-

23.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-446/1996-LUIZ
XV COMERCIO DE CALCADOS LTDA x MACLAU EM-
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PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Expeca-se man-
dado para penhora, conforme requerido as fls. 561. -eAdv.
VANETE STEIL VILLATORI, CRISTIANE SEIDEL, ALBER-
TO CARAZZAI NETO, MARCIO KAYATT, ANA MARIA
PEDRON LOYO, FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTIS-
TA e RICARDO CHEANG-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-857/1996-ARA-
MIS TISSOT x DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE SOUZA e
outros-1. Expecam-se oficios como requer as fls. 196, itens 3.I
e 4. 2. expeca-se mandado de verificacao a fim de averiguar se
o imovel arrematado esta ocupado (em face do contido as fls.
198). Custas do oficial de justica no valor de R$ Custas do
oficial de justica no valor de R$ 80.00 e custas do oficios no
valor de R$ 14.00. -eAdv. MARILENE TREVISAN, MARCE-
LO TREVISAN TAMBOSI e SERGIO LUIZ FERNANDES-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1008/1996-CONDOMINIO
NUCLEO HABITACIONAL EUCALIPTOS XVII x EDSON
MORGADO SELHAGEM e outros-Face o retorno dos autos,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Apos, deve-se
vista a Curadora Especial. -eAdv. MARIZ MENDES MAY,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELITA G.L. DE ME-
DINA SATRIANO, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA
E SENE e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

26.-ORDINARIA-1380/1996-FARMACIA DROGAMIDIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o autor, via pos-
tal, para no prazo de cinco dias, se manifestar, face a renuncia
formalizada as fls. 443/444. Custas postais no valor de R$ 6.00.
-eAdv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, AUDERI LUIZ DE
MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, LINCOLN FAGUN-
DES, FREDERICO KORNDORFER NETO e LUIZ FERNAN-
DO Z. TORRES-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-125/1997-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO SA x JOAO DARCI DOS SAN-
TOS MACHADO-Face o decurso do prazo de suspensao, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. SERGIO L.
M. DOS SANTOS DAL’LIN, AILDO CATENACCI, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GO-
MES, LIDIA MARIA ANDRIOTTI DA SILVEIRA e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-1301/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x SIRLEI BAR-
BOSA-Anote-se, conforme requerido as fls. 49/51. Defiro vis-
ta dos autos ao autor, pelo prazo de cinco dias, conforme re-
querido as fls. 49/50. -eAdv. JAMIL FERNANDO DE MIRA
FILHO, FERNANDO LUIZ RODRIGUES, DIVA DE PAIVA
ALVES, ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ, CLAU-
DIA LOPES BORIO e GERHARD KLASSEN-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-110/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x ANTONIO HELCIO HU-
BIE JUNIOR-Intime-se o executado por mandado, conforme
requerido as fls. 209. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 40.00. -eAdv. VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, ADYR RAITANI JUNIOR,
MARCELO LUIZ DREHER, MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER
FARAH-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-265/1998-GELSON
FRANCISCO DOS SANTOS e outros x SUL AMERICA SAN-
TA CRUZ SEGUROS S.A.-Arquivem-se com as baixas devi-
das. -eAdv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, GERSON
LUIS GRABOSKI DE LIMA, ALEXANDRE WALTRICK
CALDERARI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO e MYCHELLE FORTUNATO-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-541/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ESPLANADA x LUIS FERNAN-
DO SMOLINSKI-Anote-se, conforme requerido as fls. 113.
Defiro vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme re-
querido as fls. 111/113. -eAdv. DIVA DE PAIVA ALVES, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA
MUGGIATTI DOS SANTOS, ALEXANDRE FREDERICO B
SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO e ROMILDO COU-
TO RAMOS-

32.-INTERDICAO-695/1998-LUZIA LARA DA SILVA x ER-
MES PINTO DA SILVA-Manifeste-se a requerente, no prazo
de cinco dias, sobre o contido no oficio de fls. 91. -eAdv. VAL-
DEMAR REINERT-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-828/1998-
MARA ROSANI LOSSO x MARIANO RUDEY e outros-Jul-
gado extinto o processo, ante a transacao formalizada pelas
partes as fls. 266, na forma do art. 269, III e 794, I e II do CPC,
ressalvada eventual execucao do acordo. Expeca-se oficio para
levantamento da penhora. Transitada em julgado, aguarde-se o
integral cumprimento do acordo. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI, AMADEU LUIZ
DE MIO GEARA e CARLOS EDRIEL POLZIN-

34.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-889/1998-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORP
LTDA x JOAO MAURI SCHEIFER e outros-Int. os reus, via
postal, com AR, sobre o contido as fls. 180. Custas postais no
valor de R$ 24.00. -eAdv. SONNY BRASIL DE C. GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBER-
TO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCON-
DES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA
FECCHIO, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e MARIA DE
FATIMA OLIVEIRA-

35.-ARROLAMENTO-1002/1998-CRISTIANE HOELZ AL-
VARES x SILVIO TEIXEIRA ALVARES-Preliminarmente, re-

colha-se a precatoria expedida. -eAdv. CRISTIANE HOELZ
ALVARES-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1087/1998-CLAUDI-
NETE SENA CONCEICAO x MONANGE IND. COM. EXP.
DE COSMETICOS LTDA.ALISABEL e outros-Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da DELCON. No mais, aguarde-se a realizacao da
audiencia designada. -eAdv. ERNESTO BOND CUNHA, RI-
CARDO ZAPALA WETTER, ADILSON BUCHINI, MANO-
EL PEREIRA DE SOUZA PALITOT, MILTON ISEJIMA
LIMA, CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTO-
NIO DE MOURA TRITA e CID JOSE PUPO-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-1314/1998-COND CONJ
RES MALIBU II x EDSON LUIZ SANTANA E OUTROS e
outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

38.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-255/1999-COM-
PANHIA COMERCIAL DE MAQUINAS CCM LTDA x AME-
RICA DO SUL LEASING S.A ARREND MERCANTIL-Inti-
me-se o reu para, depositar em Cartorio, no prazo de cinco
dias, os documentos solicitados pela perita (fls. 875/878). Cus-
tas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI, FABI-
ANO HALUCH MAOSKI, SONNY BRASIL DE C. GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBER-
TO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCON-
DES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA
FECCHIO, REINALDO ANDREATTA e LETICIA ARAUJO
LEONI-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-277/1999-COND CONJ RES
JARDIM DAS ARAUCARIAS VI-LOTES 16/17 x MERALI
MARIA DA SILVA-Intime-se o exequente para, no prazo de
cinco dias, proceder o deposito das custas junto ao Registro de
Imoveis da Oitava Circunscricao. -eAdv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, PAOLA DAMO COMEL, EMERSON LUIZ
VELLO, DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA SILVEIRA e NIL-
TON JOSE DO NASCIMENTO-

40.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-588/1999-DUCK
IMOVEIS LTDA. x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA VE-
DRANO-Expeca-se mandado como requer as fls. 87. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 200.00. -eAdv. JOAO PAU-
LO BOMFIM-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-627/1999-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LIMITADA x P. L. RUFFO E CIA.
LTDA. e outros-Oficie-se a 2ª Vara Civel de Londrina, solici-
tando informacoes sobre o inventariante (nome, qualificacao,
endereco ...). Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
ARIDEL MOURE NASCIMENTO, MARCELO RIBEIRO
MENDES, JUBRAIL ROMEO ARCENIO e SUMIE SONIA
MIYAZAKI-

42.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-739/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA-Pagas as custas de
execucao da sentenca, cite-se o reu, conforme requerido as fls.
62/65. Custas de execucao, no valor de R$ 357.00. -eAdv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-857/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTIBES x RENI LIRA SOARES-Anote-se,
conforme requerido as fls. 55/57. Defiro vista dos autos ao au-
tor, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 55/56.
-eAdv. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, FERNANDO
LUIZ RODRIGUES, ALEXANDRE FREDERICO B
SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

44.-ORDINARIA-1126/1999-CONDOMINIO WESTSIDE x
CLAUDIO SIEGISMUNDO WALTHER-Expeca-se novo man-
dado, conforme requerido as fls. 337. Custas do oficio no valor
R$ 120.00. -eAdv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, ELIANE MA-
RIA MARQUES e GENESIO SELLA-

45.-INVENTARIO E PARTILHA-1183/1999-SANDRA JANE
CASCAO e outros x MARMON LUIZ PEDROSO CASCAO-
Face o decurso do prazo, manifeste-se a inventariante, no pra-
zo de cinco dias. -eAdv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

46.-ACAO MONITORIA-1250/1999-BANCO ABN AMRO
S.A x JACIR CORDEIRO BERGMANN II-Intime-se para o
preparo das custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00.
-eAdv. BLASS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, SILVIA ARRUDA GOMM, LUIZ CARLOS RO-
CHA, CESAR RICARDO TUPONI e ADRIANA DE FRAN-
CA-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-131/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x IEDA APARECIDA PUPO BREMM-Defiro o levan-
tamento das importancias depositadas em favor do autor. Apos,
intime-se a re para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre
o contido na peticao de fls. 207/208. Intime-se para retirar o
oficio de levantamento. -eAdv. MARIANO TAGLIANETTI,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA, DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO
PARISI-

48.-ACAO MONITORIA-296/2000-VERA LUCIA STULZER
LOPES x INSIDE SOLUTIONS TELEMATICA
IMP.EXP.IND.E COM.LTDA-1. Oficie-se a Junta Comercial a
fim de saber a situacao atual da empresa e nomes dos socios. 2.
Juntem-se certidoes negativas imobiliarias em nome da empre-
sa devedora. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
ANDREIA DA ROSA RACHE, DANIELA RACHE GEBRAN,

JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO e CHARLES DA SILVA RIBEIRO-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-360/2000-VERA LUCIA
STULZER LOPES x PAULO CESAR WAIDZIK-Aguarde-se
pelo prazo de noventa dias, conforme requerido pela exequen-
te, as fls. 414. -eAdv. ANDREIA DA ROSA RACHE, DANIE-
LA RACHE GEBRAN, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO e CHARLES DA SILVA RI-
BEIRO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2000-DICESAR E
WASHINGTON PEREIRA LTDA e outros x BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S/A-... Assim, os embargantes devem
efetuar o preparo do processo, em cinco dias, sob as penas aci-
ma especificadas. Intimem-se-os pessoalmente. Custas postais
no valor de R$ 24.00. -eAdv. ANTONIO CARLOS EFING,
JAMES J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS
DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS, FERNANDO ROCHA FILHO, FLA-
VIO CESAR DE PAULA, VANESSA TAVARES, JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR
PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, ROSANA MARIA FECCHIO e SONNY BRASIL DE
C. GUIMARAES-

51.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-682/2000-PONTU-
AL LEASING S.A ARREND. MERCANTIL x MIRELLA
BELLONE-Sobre o contido na certidao do Oficial de Justica,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. MURI-
LLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES-

52.-ORD.OBRIG.FAZER C/PERDAS DANO-696/2000-COM-
PANHIA COMERCIAL DE MAQUINAS CCM LTDA. x AME-
RICA DO SUL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Face o contido no oficio recebido do Banco Central,
expeca-se novo oficio, encaminhando ao Banco reu. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI, FABIANO
HALUCH MAOSKI, SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCONDES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA FEC-
CHIO, REINALDO ANDREATTA e LETICIA ARAUJO LEO-
NI-

53.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-733/2000-
EDUARDO MOISES ALFARO SOLARI e outros x BANCO
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO-... POSTO ISSO, reco-
nheco o motivo tendente ao deferimento parcial da pretensao
inicial formulada nesta acao revisional de contrato por EDUAR-
DO MOISES ALFARO SOLARI e CALA MITTELSTAEDT,
contrao BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO, na for-
ma estipulado na fundamentacao destasentenca. Ainda, julgam-
se procedentes os EMBARGOS A EXECUCAO opostos (au-
tos n.º 1015/2002) para extinguir a execucao especial hipote-
caria, sob n.º 1014/2002, com fulcro nos arts. 267, VI e 586,
ambos do CPC, e ainda determinar o levantamento da penhora.
DISPOSICOES FINAIS: Admite-se, se for o caso, os valores
pagos a mais deverao ser compensados em relacao as parcelas
vencidas, e se ainda houver depois de realizada a compensa-
cao, uma quantia restante, condeno o reu a restituir o valor a
ser calculado em execucao de sentenca (conforme a determina-
cao acima fixada) pago a maior pelos autores. Tal valor devera
ser corrigido monetariamente pela indice oficial (media entre o
IGP e o INPC) e acrescido de juros legais de mora de 0.5% ao
mes a partir da citacao. Com efeito, admitindo a nulidade de
clausula contratual nos autos de acao ordinaria, e ainda que
seja corolario logico, ha de se reconhecer que eventuais atrasos
nos pagamentos nao podem caracterizar mora, haja vista que
os valores estao apontados nao correspondiam aqueles devidos
e correspondentes a pretensao da devedora ora reconhecida,
ainda que parcialmente, na esfera judiciaria. Portanto, deve ser
afastada a incidencia de penalidades moratorias. E, pelo mes-
mo motivo, o banco nao possui respaldo para inscrever os no-
mes dos autos juntos aos cadastros de protecao ao credito. Por
fim, o banco podera cobrar diferenca entre o que foi pago e o
valor total correto das prestacoes, de acordo com as disposico-
es desta sentenca. Esclareca-se, tambem, que nao ha qualquer
obice para que os valores depositados pelos devedores (pois,
entao tidos como devido por esta), sejam levantados pelo ban-
co, dese ja, sem necessidade de se aguardar o transito em julga-
do. SUCUMBENCIA: Como consequencia, e tendo em vista
que os autores embargantes foram vencedores nos embargos a
execucao e atendido um dos pedidos da acao ordinaria, tendo
assim a sucumbencia como reciproca, na forma do art. 21 do
CPC, condeno o reu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais de ambos os processos, na proprocao de 70% enquan-
to que os autores suportarao tais verbas na ordem de 30%. Os
honorarios advocaticios sao arbitrados em R$ 5.000.00 para
ambos os processos, atendendo-se ao disposto no art. 20, pa-
rag. 4º do CPC, para que o reu pague ao patrono dos autores
70% do valor arbitrado; e os autores efetuarao o pagamento de
30% do valor respectivo, a titulo de honorarios, aos patronos
do reu. P.R.I. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e TATIA-
NA KALKO-

54.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-754/2000-CLEVER-
TON SOUZA DOS SANTOS e outros x CLINICA MATERNI-
DADE NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA-Defiro o le-
vantamento dos honorarios periciais. Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, devendo o pro-
cesso ficar a disposicao dos autores, nos cinco primeiros dias e
o restante do prazo ao reu. -eAdv. ANDRE LUIZ DRIMEL
DIAS, LUCIANA DRIMEL DIAS, RAFAEL AMBROSIO
DIAS, RENATA STRAPASSON, DEAMIRO HONORE DE
OLIVEIRA JUNIOR, GRACIELA IURK MARINS, MAGDA

CRISTIANE DETSCH e VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS-

55.-ARROLAMENTO-933/2000-PEDRO LOURENCO e ou-
tros x MARIA GUILHERME LOURENCO-Informe o inventa-
riante sobre a isencao dos impostos devidos. -eAdv. RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO e DENISE SCHREDERHOF-

56.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1219/2000-RI-
CARDO ROSSI x ARAUTUR TURISMO LTDA-Face o retor-
no dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -
eAdv. FABIANE MULLER BONETTO, ALEXANDRE MAR-
TINS, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE, SER-
GIO MORES, LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO CAS-
SOU, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIE-
LA CHUERY, ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI
e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

57.-RESSARCIMENTO-1361/2000-BRADESCO SEGUROS
S/A x ANDREA CRISTINA UNICZYCKI e outros-Aguarde-
se pelo prazo de quinze dias, conforme requerido as fls. 130. -
eAdv. SAVIO J.DI GIORGIO F.DE SOUZA, PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, ANTONIO NUNES NETO e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-108/2001-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL VALE VERDE III x DENISE PEREI-
RA-Anote-se, conforme requerido as fls. 77. Defiro vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 75/
77. -eAdv. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, FERNAN-
DO LUIZ RODRIGUES, DIVA DE PAIVA ALVES, ALEXAN-
DRE FREDERICO B SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BO-
RIO-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-196/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO EL GRECO RESIDENCE x CACHOEIRA DO BOM
JESUS PART.,SERV.EMPREEND.ADM.LTD-Face a devolu-
cao da carta para citacao da re, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. -eAdv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA e
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

60.-SUMARISSIMA ARBIT.HONORARIOS-276/2001-ANI-
SIO DOS SANTOS x EDSON PEREIRA DUDA -Devidamen-
te comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida, ofi-
cie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls. 140. -eAdv.
OTTO JOAO LYRA NETO-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-318/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO HORIZONTE x FRANCISCO XAVIER BEDUS-
CHI-Intime-se para o preparo das custas do oficial de justica
no valor de R$ 120.00. -eAdv. JOAO HORTMANN, MANIF
ANTONIO TORRES JULIO, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

62.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-440/2001-SID-
NEY DOMINGUES DE OLIVEIRA x UNIBANCO LEASING
S/A-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na peticao apresentada pelo perito. -eAdv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA, FERNANDO PAULO MACIEL,
CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV e ANDREIA VERANO PONTES-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-512/2001-MANGINI &
CIA LTDA ME x HSBC BANK BRASIL S/A-Antes de senten-
ciar o feito, mister se faz a seguinte diligencia. ... Intime-se a
autora, pessoalmente (via postal - AR) para que deposite o va-
lor respectivo (na totalidade em face do tem ja transcorrido),
em 48 horas, sob pena de julgamento antecipado da lide. Cus-
tas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, ANA BEA-
TRIZ COSTA, ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO RO-
ESNER-

64.-ARROLAMENTO-579/2001-FRANCISCA FELICIO DE-
SIDERIO e outros x EXPEDITO VICENTE DESIDERIO-De-
firo a retificacao de fls. 68/69. Copia da mesma deve acompa-
nhar o formal de partilha, ja expedido. -eAdv. CLAUDIA RE-
GINA STREMEL ANDRADE e LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS-

65.-ACAO MONITORIA-665/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOSE VIRGINIO MARCHETTE-Defiro o le-
vantamento dos honorarios do perito. Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, devendo o pro-
cesso ficar a disposicao do autor, nos cinco primeiros dias e o
restante do prazo ao reu. -eAdv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA
MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-781/2001-
COND.CONJ.RESIDENCIAL VILLA VERDE x SOCIEDA-
DE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-... POSTO ISTO,
julga-se procedente o pedido do autor para o fim de condenar a
re ao pagamento das taxas condominiais que faz referencia a
inicial, bem como os que se venceram durante o feito, acresci-
das de multa contratual de 20% e devidamente corrigidas a par-
tir do vencimento de cada taxa de condominio, com base nos
indices oficiais, ou seja, a media da variacao entre o IGP e o
INPC, acrescidos de juros de mora de 1.0% ao mes a partir da
citacao. Em consequencia, condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios do patrono do autor,
os quais fixo em 15% sobre o valor da condenacao, conforme
art. 20, parag. 3º do CPC. P.R.I. -eAdv. AUREO VINHOTI,
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e TATI-
ANA FEIO DE LEMOS GERHARD-
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67.-RESC.CONTRATO C/C REP.DANOS-782/2001-OGELIA
FURLAN x FAVERZANI E KRAVINSKI LTDA-Manifeste-se
o perito, no prazo de dez dias, sobre o contido na peticao apre-
sentada pelo reu. -eAdv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA
e NELSON GRAMAZIO-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-834/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA “B” x GILVAN DE MELO-Face
o contido na certidao do Oficial de Justica, informando que
citou o executado e deixou de proceder a penhora, face acordo
realizado entre as partes, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias. -eAdv. MARIA LORETE BIERNASKI-

69.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-929/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JAIR JOAO BASSE-Face o des-
cumprimento do acordo, expeca-se nova precatoria para busca
e apreensao do veiculo objeto da acao. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR e REGINA TANIA BORTOLI-

70.-USUCAPIAO-1062/2001-MAURICIO KOGA x PAULINO
ZELA e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, so-
bre a contestacao apresentada pela Curadora Especial, bem
como, sobre o contido no parecer do representante do Ministe-
rio Publico. -eAdv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
IOLANDA INES OSTROWSKI e FABIANO HALUCH MA-
OSKI-

71.-RESSARCIMENTO-1126/2001-MARITIMA SEGUROS S/
A x JOSE MOREIRA DA SILVA FILHO-Intime-se a autora
para efetuar o deposito das diligencias do oficial de justica, no
valor de R$ 40.00. -eAdv. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, LUIS CARLOS DA SILVA, LUIS CARLOS BARRETO,
EDUARDO GUSTAVO PACHECO e GIORGIA CRISTIANE
PACHECO-

72.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-1244/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x EVANDRO RAZZOTO-Aguarde-se pelo prazo de trinta
dias, conforme requerido as fls. 44. -eAdv. DANIELE JUN-
GLES CARVALHO, JANAINA GIOZZA AVILA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e AIRTON SAVIO VARGAS-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-1263/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO REGENTE GARDEN x ARMDO CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA-Oficie-se ao relator do agravo de ins-
trumento informando que este Juizo manteve o despacho agra-
vado, bem como, o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC. -eAdv. EDSON LUIZ NUNES, PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

74.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1287/2001-MARGARI-
DA MARIA GOMES DE OLIVEIRA x FOTO GRAVURA
ZEYANA e outros-Intimem-se os reus para, no prazo de cinco
dias, proceder o deposito dos honorarios periciais, no valor de
R$ 2.000.00. -eAdv. MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO, LUCIANE MARIA MEZAROBBA, ANDREA SABBA-
GA DE MELO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAU-
RICIO GOMM F. DOS SANTOS, DIDIO MAURO MARCHE-
SINI, SCHEILA MACEDO e EDGAR KINDERMAN SPECK-

75.-DEPOSITO-1296/2001-VITORIA VEICULOS USADOS
LTDA x JOAQUIM TEIXEIRA ANTUNES-Face a devolucao
da carta precatoria, manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias. -eAdv. ELENITA IGNEZ BODANEZE-

76.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1426/2001-CE-
SAR HORST SALDANHA x TECIDINE-COM.ROUPAS E
TECIDOS LTDA e outros-Cite-se por edital, com o prazo de
vinte dias, conforme requerido as fls. 202/203. -eAdv. JOAO
DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MO-
RES, LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS e EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-1450/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x JOSE FERNANDO REBES DORNE-
LLES e outros -Anote-se, conforme requerido as fls. 78. Pagas
as custas de execucao da sentenca, cite-se o executado para
pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas
de execucao no valor de R$ 199.50. -eAdv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE
STAFFEN-

78.-SUMARIA DE COBRANCA-1541/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO EWALDO HAUER x JULIO HYCZY DA COS-
TA e outros-Em face da ocorrencia de erro material no disposi-
tivo da sentenca, corrija-se para que conste que os juros sao
contados desde o vencimento de cada taxa. -eAdv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS
DOS REIS-

79.-INVENTARIO E PARTILHA-212/2002-LEONOR GAR-
CEZ DE OLIVEIRA MELLO x ORLANDO DE OLIVEIRA
MELLO-Avoquei os autos. Intime-se a inventariante para, no
prazo de cinco dias, se manifeste sobre o contido na peticao
apresentada por MARIA BEATRIZ. -eAdv. PAULO HENRI-
QUE DE A. GONCALVES e AROLDO ANTONIO GLOMB-

80.-INTERDICAO-247/2002-CLORIS MATILDE ROHRIG x
ALICE ROHRIG-Face a proposta de honorarios, no valor de
R$ 800.00, manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA,
EDUARDO PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

81.-SUMARIA DE COBRANCA-321/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SUMMER HILLS x YOLANDA MORO-Face a
concordancia do autor (fls. 55), intime-se a re para, no dia 15

de outubro de 2002, proceder o pagamento da primeira parcela
do debito. -eAdv. MARIA TEREZA MENDONCA, FERNAN-
DO BINHARA NAVARRO, CARLOS ALBERTO MORO,
JOCI MARY BENATTO e ROSANA JUGLAIR E SOUZA-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-377/2002-BANCO
BRADESCO S/A x PLASVAC IND.E COM.DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA - ME-Anote-se, conforme requerido as fls.
112/114. Colha-se a assinatura da DRA. ANDREIA FERNAN-
DA BARBOSA DE MELLO na peticao de fls. 87. Reitere-se o
oficio de fls. 110. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, PRIS-
CILA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO, CHRISTIANE
DONHA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA-

83.-ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-427/2002-VITOR
MAURICIO SCOTESKI x ENIO CHEDID e outros-1. DENUN-
CIACAO DA LIDE: ... Assim, admite-se a denunciacao da lide
das pessoas nominadas as fls. 78/79, devendo os reus denunci-
ados PROMOVER A CITACAO DA SEGURADORA NO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS (art. 72, parag. 1º “b”) sob as penas
contidas no parag. 2º do art. 72, CPC. Tambem, os denuncian-
tes (reus) deverao EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
INICIAIS, DENTRO DESTE MESMO PRAZO, pois a denun-
ciacao da lide se trata de acao secundaria. Custas no valor de
R$ 609.00. CITEM-SE, assim, para contestar o feito em quinze
dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC). O
processo ficara SUSPENSO ate a formalizacao da denuncia-
cao da lide. Anotacoes e comunicacoes necessarias. 2. ainda,
como ja se disse as fls. 71, item 1, o autor nao especificou o
que pretende com a tutela antecipada. Custas postais no valor
de R$ 24.00. -eAdv. TANIA MARA FERREIRA, MARCELO
AUGUSTO ANGIOLETTI e RODOLFFO GARDINI FAGUN-
DES-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-498/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS BANDEIRANTES x RUBENS
ANTONIO GONCALVES DE FARIA-Expeca-se oficio, con-
forme requerido as fls. 126. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-507/2002-
MARA ROSANI DE OLIVEIRA x MARIANO RUDEY e ou-
tros-Julgado extinto o processo, ante a extincao formalizada
pelas partes as fls. 30/33, na forma do art. 269, III e 794, I e II
do CPC. Defiro a dispensa do prazo. Custas de lei. P.R.I e ar-
quivem-se. -eAdv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINE-
LI, AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e CARLOS EDRIEL
POLZIN-

86.-ARROLAMENTO-529/2002-ABEGAIL FERREIRA
MAUKOSKI x LEONARDO MAUKOSKI-Homologo a adju-
dicacao do bem descrito na inicial, em favor da inventariante,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Transitada em jul-
gado e devidamente comprovado nos autos o recolhimento do
imposto devido, expeca-se carta de adjudicacao. Custas de lei.
P.R.I. -eAdv. GERSON LUIZ WENZEL-

87.-CAUTELAR INOMINADA-537/2002-ABSOLUTA AS-
SESSORIA ADMINISTRATIVA S/C LTDA x NADIR GENA-
RI-Anote-se, conforme requerido as fls. 269/270. Defiro vista
dos autos a re, conforme requerido. -eAdv. JOSE ROBERTO
RUTKOSKI, PAULO CYRO MAINGUE, ANA PAULA RAC-
CA DE FREITAS, OSVALDO TERUYA, LUCIANA VIDA,
HENRIQUE ARAUJO TORRERA DE MATTOS e JOSE AR-
NALDO FACCHINI JUNIOR-

88.-INTERDICAO E CURATELA-621/2002-JUSSARA APA-
RECIDA CARDOSO x VALDECI NAZARE CARDOSO-Face
a proposta de honorarios, no valor de R$ 800.00, manifeste-se
a requerente, no prazo de cinco dias. -eAdv. ADRIANO DE
OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-

89.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-635/2002-
CELSO VICENTE MAUAD x EMERSON ORTEGA CALE-
LLA-Intime-se a parte interessada para efetuar o preparo das
diligencias do oficial de justica, no valor de R$ 80.00, confor-
me requerimento de fls. 46. -eAdv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE e FERNANDO MAURI-
CIO ALVES ATIE-

90.-ARROLAMENTO-638/2002-MICHEL DE LIMA SIQUEI-
RA e outros x IOLANDA DE LIMA SIQUEIRA-Aguarde-se
pelo prazo de trinta dias, conforme requerido as fls. 46. -eAdv.
JOAO CARLOS REGIS, SILVANE BUSINI POTRICH, CAS-
SIANO RICARDO REGIS e MARCELO VIEIRA DE PAU-
LA-

91.-INVENTARIO-656/2002-MARGARETE APARECIDA
XAVIER DE OLIVEIRA e outros x APARECIDA FATIMA
CROVADOR -Devidamente comprovado nos autos o recolhi-
mento do imposto devid, expeca-se carta de adjudicacao. -eAdv.
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, PAULO SERGIO NOWACKI e RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

92.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-670/2002-NA-
DIR GENARI x ABSOLUTA ASSESSORIA ADMINISTRA-
TIVA S/C LTDA-Cite-se. Custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. WENDEL MASSONI BONETTI, ANA PAULA RAC-
CA DE FREITAS, JOSE ROBERTO RUTKOSKI, PAULO
CYRO MAINGUE e SANLAI SILVA RUTKOSKI-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL
x GRANOCERES IND.E COM.DE CEREAIS LTDA-Defiro o
pedido de fls. 109. No mais, aguarde-se a decisao da excecao
de incompetencia. -eAdv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA

JUNIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES, LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES, KIYOSHI ISHITANI e
PAULO CARVALHO-

94.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-708/2002-KAU-
AI OPERADORA TURISTICA LTDA x BANCO ITAU S/A-
Tome-se por termo a caucao. Apos, sobre a impugnacao a con-
testacao, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. Intime-se
para assinar o termo de caucao. -eAdv. GUILHERME MAN-
NA ROCHA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS-

95.-SUMARIA DE COBRANCA-727/2002-GREGORIO TO-
NETTI DE RAMOS e outros x AXA - SEGUROS-A audiencia
designada as fls. 57 é de conciliacao. Aguarde-se a realizacao
da audiencia (fls. 57). -eAdv. ANDRE LUIZ LUNARDON-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2002-JURE-
MA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA x NILTON ANTONIO
FREITAS FORBECK e outros-Expeca-se novo mandado a ser
cumprido no endereco indicado as fls. 42. -eAdv. PAULO
AMBROSIO-

97.-SUMARIA DE COBRANCA-813/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL QUINTA DE GUIMARAES x MAUD
NORA CREUZ e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias, sobre o contido nos oficios recebidos. -eAdv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e
SALETE STAFFEN-

98.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-822/2002-EM-
PRESA LAPEANA LTDA x SAFRA LEASING S.A ARREN-
DAMETO MERCANTIL-Desp. de fls. 279: Oficie-se ao Rela-
tor do Agravo de Instrumento informando que o agravante cum-
priu o disposto no art. 526 do CPC, bem como, este Juizo man-
teve o despacho agravado. Apos, manifeste-se o reu, no prazo
de cinco dias, sobre a impugnacao a contestacao. - Desp. de
fls. 283: Face o contido na peticao apresentada pelo autor, ex-
pecam-se oficios as instituicoes de credito, solicitando a exclu-
sao do nome do autor, dos cadastros de inadimplentes, ate de-
cisao final deste processo. Custas dos oficios no valor de R$
35.00. -eAdv. ENIO MEDEIROS FILHO, MURILLO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR
e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

99.-CAUTELAR INOMINADA-842/2002-ANNA CAROLINA
RAMOS DE ALMEIDA x BANCO GM S.A-Oficie-se ao Re-
lator do Agravo de Instrumento informando que o agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, bem como, este Juizo
manteve o despacho agravado. Apos, manifeste-se o reu, no
prazo de cinco dias, sobre a impugnacao a contestacao. -eAdv.
ANDERSON ADALTON DA SILVA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

100.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-844/2002-GIL-
DA GOMES WAGNER x KLEBER LUIZ PEREIRA e outros-
Concedo a autora os beneficios da Justica Gratuita. Cite-se o
reu para querendo, no prazo de quinze dias, contestar a acao ou
purgar a mora, sob as advertencias legais. Notifique-se o fia-
dor. Custas postais no valor de R$ 12.00. -eAdv. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

101.-USUCAPIAO-916/2002-LUCIA HARMATIUK x ALVI-
NO CORREA PEREZ-Citem-se os reus, por edital, com o pra-
zo de vinte dias, conforme requerido as fls. 44. Apos, manifes-
te-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da Procuradoria Geral do Municipio. Intime-se para
retirar o edital. -eAdv. RAFAEL BOFF ZARPELLON-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-933/2002-BAN-
CO FORD S/A x MARCO ANTONIO DE MACEDO LOIO-
LA-Intime-se novamente o autor, para que no prazo de cinco
dias, efetue o preparo das diligencias do oficial de justica, no
valor de R$ 200.00, sob pena da devolucao do mandado sem o
seu devido cumprimento. -eAdv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-937/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
TANIA MARA WAGENKNECHT BAHR-Oficie-se ao Juizo
Deprecado solicitando a devolucao da carta precatoria, face a
purgacao da mora pela re. Apos, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, sob a purgacao da mora. -eAdv. GABRIEL AN-
TONIO H. N. DE LIMA FILHO-

104.-ARROLAMENTO-945/2002-ELVIO LUKACHINSKI e
outros x MARIA LUKACHINSKI-Manifeste-se o
inventariante,no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da RECEITA FEDERAL. -eAdv. PAULO SERGIO
TRIGO RONCAGLIO, PAULO WALTER HOFFMANN, OTA-
VIO JUST e PAULO ROBERTO HOFFMANN-

105.-INTERDICAO-987/2002-ARLETE RODRIGUES DE
SOUZA x FABIANA CRISTINA FAVORITO-A audiencia foi
designada para o proximo dia 23 de outubro de 2002, as 16.30
horas, neste Juizo (fls. 19). Cobre-se o mandado expedido (fls.
19v), devidamente cumprido. No mais, aguarde-se a realizacao
da audiencia. -eAdv. RIVEN KUNIFAS e MARLI BRUCK
KUNIFAS-

106.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-996/2002-OS-
MAR BAVARESCO x GLOBAL TELECOM S/A-Sobre a con-
testacao e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -eAdv. JULIO CESAR SCOTA STEIN, ADRIA-
NA WENK, CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, IN-
GRID LEVY, CARLOS HENRIQUE FERNANDES E SILVA,
OTAVIA BORTOTI DALEFFE, LORENZA MARTINEZ G
MAICHACKI, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA, VANESSA VOLPI BELLEGARD

PALACIOS, RENATO FARTO LANA e ROBERTA DAVID-
SON NEGRAES-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-1015/2002-EDUARDO
MOISES ALFARO SOLARI e outros x BANCO ITAU S/A-
Apensem-se aos autos n.º 733/2000, em face da conexao reco-
nhecida. Sentenciados os presentes embargos em conjunto com
a acao revisional (autos n.º 733/2000). -eAdv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CA-
MARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e TATIANA KALKO-

108.-NOTIFICACAO-1032/2002-ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO x ITAMAR MANDARINO-Intime-se o autor para
retirar os autos de notificacao. -eAdv. PERCY ARAUJO-

109.-SUMARIA DE COBRANCA-1035/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x EUDES APARE-
CIDO GONCALVES-Aguarde-se pelo prazo de 180 dias, con-
forme requerido as fls. 44. -eAdv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

110.-INDENIZACAO-1038/2002-MARCIA REGINA PEREI-
RA FABRI x CREDICARD S.A ADMINISTRACAO DE CAR-
TAO DE CREDITO-Aguarde-se a manifestacao da autora, con-
forme determinado no despacho de fls. 28. -eAdv. MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA, ANDREA FERREIRA, FER-
NANDA BLASIO PEREZ, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAM-
BERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS,
ALEXANDRE MARTINS CALIL, ANNE JAQUELINE MOS-
CA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, ROZILEI
MONTEIRO, CAROLINE CASSOU, ELISANDRE MARIA
BEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA VERON, KEITY SUTO
TROMBELI, MARIA MADALENA REGO B W DE ALMEI-
DA e GIANNA CALDERARI-

111.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1040/2002-ANNA
CAROLINA RAMOS DE ALMEIDA x BANCO GM S/A-Con-
cedo, por ora, os beneficios da Justica Gratuita. Cite-se reu
para, querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contesta-
cao, sob as advertencias legais. Custas postais no valor de R$
6.00. -eAdv. ANDERSON ADALTON DA SILVA, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

112.-INVENTARIO-1126/2002-MARCELO OZIRIS OLAN-
DOSKI e outros x SOFIA GAIDA OLANDOSKI-Nomeio o
requerente Marcelo Oziris Olandoski, inventariante do espolio
de sua mae Sofia Gaida Olandoski, devendo prestar compro-
misso, em cinco dias. Devem apresentar as declaracoes iniciais
de herdeiros e bens, na forma do art. 993 do CPC, juntando
comprovantes de propriedade dos bens, bem como, documen-
tos pessoais dos herdeiros. Cite-se o herdeiro Adilson Miguel
Olandoski, para querendo, no prazo de dez dias, se habilite no
inventario. Deve juntar as certidoes negativas fiscais da Uniao,
Estado e Municipio. Intime-se para assinar o termo de compro-
misso, bem como efetuar o preparo das custas postais no valor
de R$ 6.00. -eAdv. ROMUALDO PAESE, WILTON VICEN-
TE PAESE e LISANDRA ZANOL BINDER-

113.-6BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1161/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WAN-
DERLI APARECIDA PAULA SIMAS-Intime-se o autor para
efetuar a complementacao das custas do oficial de justica no
valor de R$ 120.00. -eAdv. FABIANO ROESNER, ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS e NA-
TALLY SOSSAI REYS-

114.-CAUTELAR INOMINADA-1162/2002-SERGIO LUIZ
UNIZICKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Cumpra o autor o determinado no despacho de fls. 26/27,
item 2. -eAdv. MOYSES GRINBERG e EMERSON JOSE DA
SILVA-

115.-INTERDICAO E CURATELA-1173/2002-DELCINA
BENTA BOOS x ARNO BOOS-Para inquiricao do interditan-
do, designo o proximo dia 28 de outubro de 2002, as 16.30
horas, neste Juizo. As partes comparecerao na audiencia inde-
pendente de intimacao (fls. 09). Intime-se o representante do
Ministerio Publico. -eAdv. WILMAR ALVINO DA SILVA e
CAROLINA BORGES CORDEIRO-

116.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1176/2002-GRANO-
CERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA x
COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA -
COROL-Pagas as custas iniciais, voltem. Custas no valor de
R$ 609.00. -eAdv. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CARVALHO,
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO ROBER-
TO GIATTI RODRIGUES e LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES-

1.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTORIO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 120/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI
JUIZ DE DIREITO: DR. HORACIO RIBAS TEIXEIRA
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1.-ORDINARIA-18548/1982-JOEL MALUCELLI E SUA
MULHER x DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR.-
Em face da informa‡Æo supra, intimem-se os autores.Adv.
DAVI DEUTSCHER, DAVI DEUTSCHER FILHO-

2.-DESAPROPRIACAO-23206/1986-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x NELSON THEODORO SCHNEIDER e outros-Defiro
o pedido retro, mediante alvar  e recibo nos autos, observando-
se os descontos legais ( custas processuais) ADV. OSMARINA
GODINHO DE SOUZA-

3.-DESAPROPRIACAO-23496/1986-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ARY ANTONIO VALENTE -Defiro o pedido de sus-
pensao de fls.-Adv. ANTONIO MORIS CURY-

4.-ORDINARIA-26637/1990-ELOINA CAVALHEIRO CHA-
VES x I.P.E.-Vista ao r‚u.Adv. MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

5.-ORDINARIA-28530/1992-ANA MARIA RODRIGUES DE
FREITAS x I.P.E.-Vista ao Estado do Paran .Adv. MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

6.-ORDINARIA-28842/1992-FANNY MIRO DE FERRANTE
E OUTRAS x I.P.E.-Vista ao autor, face a manifesta‡Æo do
Minist‚rio P£blico.Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO-

7.-ACAO DE COBRANCA-30026/1993-WILMA THEREZA
GRAZZIOTIN x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO I.P.E.-Defiro o pedido de fls.  149.Anota‡äes necess
rias.Desentranhe-se a peti‡Æo de fls. 140/141, restituindo-se
ao interessado, que sequer possui capacidade postulat¢ria.Adv.
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, ROBERTO BRAGA
FIGUEIREDO e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

8.-ORDINARIA-31805/1995-CLASSE INDUSTRIAL DE
MOVEIS LTDA x COPEL - CIA. PARANAENSE DE ENER-
GIA-Defiro a juntada de substabelecimento.Int.Adv.ANTONIO
IVANIR GON•ALVES DE AZEVEDO, ANTONIO IVANIR
DE AZEVEDO, PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER, REI-
NALDO WOELLNER e JOSE MANOEL DOS SANTOS-

9.-MEDIDA CAUTELAR-31872/1995-SOALGO SOCIEDA-
DE ALGOD PARANAENSE IND E COM LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-Trata-se de medida cautelar
incidental, a que restou transitada a senten‡a de fls. 61/62.Per-
cebe-se de D.decisÆo que nÆo houve fixa‡Æo de honor rios,
e,tÆo pouco, execu‡Æo do julgado. Desta forma, in£til, e ine-
xistente interesse processual na polˆmica surgida quanto a
transa‡Æo dos honor rios.Ora, se nÆo fixados honor rios, nes-
te feito, e nÆo havendo o que executar, quanto a senten‡a
lan‡ada, inexiste motivos para o seguimento do feito, ou
aprecia‡Æo deste Ju¡zo quanto a homologa‡Æo ou nÆo da
transa‡Æo e extin‡Æo do processo, se nÆo, nos autos em que
houver interesse processual a respeito.Determino, desta forma,
o simples arquivamento, remetendo aos interessados aos autos
principais,onde admiss¡vel, a princ¡pio,a discussÆo.Arquive-
se.Adv. PAULO MORELI, LILIANE ANDREA DO AMARAL,
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, ALUIR ROMANO
ZANELLATO FILHO, MICHELLE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAN, VALDECIR PAGANI, DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR e MARCO ANTONIO PARISI LAURIA-

10.-DECLARATORIA-33470/1996-ROBERT BOSCH LTDA.
x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA -Como requer ...s
fls.179.Expe‡a-se alvar .  ADV. JOEL SAMWAYS,SANDRO
MANSUR GIBRAN,LUIR CESCHIN,

11.-DEPOSITO-33862/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x RIGODANZO ENG. TRANSPORTE IND E
COM-Digam mos interessados.Atenda a Rio Paran  o pedidode
fls. 234 quanto ao  contrato de cessÆo.Adv. ANITA MADA-
LENA RIGODANZO EGGER,NILTON
MIGLIOZZI,CLAUDIA E LEONARDI SARTORI, JOSE CAR-
LOS RIBEIRO DE SOUZA e ALBINO JOSE DE BONI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-34190/1996-DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA - DER/PR x JA-
COB TADEU AUGUSTYN E S/M -Diga a parte autora, no
prazo legal.-Adv. GISELA DIAS CHEDE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34904/1996-
LUIS MARCELO MIGLIOZZI x RIGODANZO ENGENHA-
RIA TRANSPORTE, IND E COM LTDA e outros -Vista ao
exequente.-Adv. NILTON MIGLIOZZI, ANITA MADALENA
RIGODANZO EGGER e PATRICIA GOBBI-

14.-DECLARATORIA-35263/1996-MIGUEL CIELINSKI e
outros x ESTADO DO PARANA-Vista ao autor do documento
de fls. 191.Adv. CLAUDIA MARIA BARBOSA-

15.-REPARACAO DE DANOS-37501/1997-ESTADO DO
PARANA x CARLOS ROBERTO RIBEIRO MEIRELLES e

outros -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. FLAVIO
BUENO-

16.-REVISAO DE BENEFICIOS-37878/1997-MARIA ANTO-
NIA CASAGRANDE DE SOUZA x IPE/INST DE PREV AS-
SISTENCIA SERVIDORES DO ESTADO -Retirar oficios.-Adv.
RITA DE CASSIA GARIBOTTI, EDGARD FERNANDO
BARBOSA, CRISTINA MARIA BANDEIRA, HENRIQUE
SCHNEIDER NETO e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38522/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIESELSUL COMER-
CIO DE AUTO PECAS E MECANICA LTDA. e outros -Sobre
o pedido de substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. PATRI-
CIA GOMES IWERSEN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-38645/1998-CIA.  ESTEA-
RINA PARANAENSE x MUNICIPIO DE CURITIBA -Retirar
oficios.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e HELOISA
HELENA DE O.SOARES CORVELLO-

19.-DEPOSITO-38708/1998-RIO  PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x CLIMATIZADORA DE
BANANAS CLIMACEDO LTDA.Defiro o pedido de fls.
148.Anote-se.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38857/1998-
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. x CONVBELL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e  ou-
tros -Retirar oficios.-Adv. SIDNEY MARTINS-

21.-DEPOSITO-39487/1998-RIO  PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x MARCIA ELISA MOSCA-
LESKI -Retirar oficios.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

22.-ORDINARIA-39959/1998-EDUARDO PEDROSO CAS-
TRO e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

23.—40032/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ FRANCISCO ZOLRZE -Vis-
ta ao exequente.-Adv. CARLOS  ALEXANDRE NEGRINI
BETTES e VIVIANE CONSOLIN SAMARZARO-

24.—40151/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
SILNEIA JOSE DE FREITAS -Como requer ...s fls.178.Int.-
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e ROSALVA
ROSSANE MENEGUINI-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-40401/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x TRANSPORTA-
DORA RODOSEMPRE LTDA. -Retirar  oficios.-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-

26.-ORDINARIA REVISAO  CONTRATUAL-40753/1999-
ELIZABET GAZOLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Defiro o pedido de fls. 164.Anote-se.Vistas ao autor face
a nova proposta de honor rios apresentada pelo sr. Perito.Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN,EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS -

27.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-41237/1999-
CECILIA MARIA PALHARES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Presentes as condi‡äes da a‡Æo e os pressupos-
tos procesuais, dou o feito por saneado.Defiro as seguintes pro-
vas: documental, pericial, depoimento pessoal e testemunhal.
Nomeio Perito o Dr. Helio Bonetto.As partes devem apresentar
quesitos e indicar assistente  t‚cnico em cinco dias.Adv.JACK
FERNANDO RIBEIRO DE LUNA, MARCELO ANTONIO
THEODORO e INDALECIO GOMES NETO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41460/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DE CAS-
TRO FRANCA e outros -Como requer ...s fls.73 Intime-se.Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-41564/1999-JORDA-
LINO DE RAMOS OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Sobre a proposta de  honor rios do sr.
Perito,intime-se o autor.-valor da proposta.R$ 450.00.Adv.
BENEDITO DOS SANTOS, LUIZ GIL DE ALMEIDA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

30.-ORDINARIA DECLARATORIA-41667/1999-ACIR BRI-
TO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO DE
FLS. 850: Recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. Ao
apelado.Ao Minist‚rio P£blico.Subam os autos ao Egr‚gio Tri-
bunal de Justi‡a.DESPACHO DE FLS. 869:Publique-se o re-
curso adesivo.Decorrido o prazo legal, dˆ-se vista ao Minist‚rio
P£blico.-Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENA-
TO ANDRADE, MARILENA INDIRA WINTER e ERENISE
DO ROCIO BORTOLINI-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41778/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BERTIOGA LANCHES
LTDA. -Retirar oficios.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

32.-REIVINDICATORIA-42528/2000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ELZA KAPKA -Retirar oficios.-Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO-

33.—42638/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
PEDRO ALVES DA SILVA e outros -Diga a parte autora, no
prazo legal.   -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

34.-USUCAPIAO-43568/2000-PEDRO MOREIRA e outros x
CIC-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITI-
BA -Designo audiˆncia de concilia‡Æo para o dia 07/11/2002
...s 14:00 horas.Intimem-se.-Adv. EMERSON NORIHIKO

FUKUSHIMA, PAULO ROBERTO JENSEN e PAULO AGUI-
AR PALµCIOS-

35.-REIVINDICATORIA-460/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x DIOMAR DE JESUS BRITO e outros -Retirar oficios.-
Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e AUGUSTO
YOSHIE MATSUBARA-

36.-INTERPELACAO JUDICIAL-686/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x GE-
RALDO RIBEIRO FROIS e outros -Retirar oficios.-Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-826/2001-BRAS-
TRAING EDITORA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Acolho a argui‡Æo de nulidade, quanto ao cumprimento do
despacho de fls.44. Entretanto, ante a apresenta‡Æo espontƒnea
das contra razäes, superada resta a nulidade arguida. Cumpra-
se a parte final do despacho de fls. 37. Ap¢s, remeta-se o feito
ao E. Tribunal de Al‡ada.Intimem-se.Adv.CARLOS AUGUS-
TO M.VIEIRA DA COSTA, MAGNA JOELMA VACCARE-
LLI-

38.-INDENIZACAO  POR DANOS MORAIS-848/2001-
SINDIC.EMP.ESTAB. BANC. CTBA E REG. METROP.SEEB.
x HSBC - BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e ou-
tros -Retirar oficio.-Adv. AIMORE OD ROCHA, MAURICIO
MARQUES CANTO, RENE DOTTI, JULIO BROTTO e JAIR
LIMA GEVAERD FILHO-

39.-ACAO CIVIL PUBLICA-996/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA. x ROSANGELA DO ROCIO
SMANIOTTO e outros-Ante a anuˆncia retro,defiro o pedido
de fls. 638/639, deferindo o desbloqueio quanto ao bem que
restou furtado. Proceda-se a baixa. Defiro as condicionantes,
elencadas em fls. 647.Oficie-se. Determino o prazo de 15 dias,
para que a r‚ indique bem em substitui‡Æo, s¢ podendo utili-
zar o valor para tal fim, ou ainda, para depositar em Ju¡zo, em
garantia a substitui‡Æo, de tudo prestando contas, em igual
prazo, spb pena.Adv. MATEUS EDUARDO S. NUNES BER-
TONCINI, MARIO SERGIO DE A. SCHIRMER, MARIA
LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA, ADAUTO SALVADOR
REIS FACCO, PAULO OVIDIO DOS SANTOS LIMA, FA-
JARDO JOS• PEREIRA FARIA e MARCELO CESAR PADI-
LHA-

40.-INTERPELACAO JUDICIAL-1154/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ROMILDA OLEGARIO DA SILVA  -Retirar oficios.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

41.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1158/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR  DE CURITIBA-COHABCT x
TEREZINHA VILARINO DA SILVA -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-1249/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ANDERSON LUIZ SILVA LOPES -Retirar oficios.-Adv. LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-

43.-DECLARATORIA DE NULIDADE-535/2002-RIO ARTI-
CO ADM.DE BENS E PART.SOCIETARIAS LTDA. e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. GRACIANE VIEIRA LOUREN-
CO e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-

44.-ORDINARIA-734/2002-MARCOS OSTROWSKI VALDU-
GA e outros x ESTADO DO PARANA-A alegada conexÆo
nÆo encontrou resistˆncia por parte dos autores que, ao contr
rio, concordaram com os termos, ao teor da manifesta‡Æo de
fls. 212.Tratam ambos os feitos, do mesmo fato, sendo, pois,
comum o objeto, merecendo assim a reuniÆo dos autos, a fim
de que nÆo ocorram decisäes conflitantes. Prevento o Ju¡zo da
3¦ Vara da Fazenda P£blica desta Capital,ao que informa o re-
querido na contesta‡Æo,sem oposi‡Æo dos autores, encami-
nhando-ser o feito ...quela vara, observadas formalidades. Jun-
te-se aos autos o documentos que se encontra ... contra-capa,
que acompanhou a contesta‡Æoi, renumerando as  fls.Cert. Int.
Cumpra-se.Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA e RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR-

45.-EMBARGOS-845/2002-MARIA IRENE INCOTE SOBA-
NIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.-Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-951/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x THEODORO KOZIEVITCZ
-Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. SIDNEY MARTINS-

47.-INDENIZACAO-1056/2002-MARITANIA APARECIDA
ANDRADE x TIP TOP ALIMENTOS LTDA. -Sobre a
contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo legal.-
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

48.-REPARACAO  DE DANOS-1112/2002-CICERO APARE-
CIDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE COLOMBO-Em face
da certidÆo de fls. 31,  redesigno a audiˆncia de concilia‡Æo e
apresentaÓÆo de defesa para o dia 21/11/2002, ...s 14:00
horas.Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

49.-ACAO POPULAR-1118/2002-ENI MARI KUSCH x MU-
NICIPIO DE CURITIBA e outros-Defiro a emenda de fls. 42.Ci-
tem-se os r‚us.Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e GILSON
JOSE DOS SANTOS-

50.-DECLARATORIA-1337/2002-APOIO RECURSOS HU-
MANOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Diante do va-
lor dado ... causa, deve a requerente emendar a inicial, no pra-
zo de 10 dias, para adequ -la ao rito sum rio, aplic vel nas
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causas cujo valor nÆo exceda a 60 ( sessenta) vezes o valor do
sal rio m¡nimo, conforme dispäe o art. 275, inc. i, do CPC.,
com a nova reda‡Æo dada pela Lei 10.444/02.Adv. ARIVAL-
DIR GASPAR-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-1351/2002-EVALDO FREI-
BERGER e outros x CARLOS ALBERTO DA SILVA e outros
-Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento do feito.-
Adv. MARCOS JOAO  RODRIGUES SALAMUNES, SILVIO
BRAMBILA e SIMONE CERETTA LIMA-

52.-DECLARATORIA-1355/2002-ROSEMARI HAMILKO DE
BARROS x ESTADO DO PARANA-Diante do valor dado ...
causa, deve a requerente emendar a inicial, no prazo de dez
dias, para adequ -la ao rito sum rio, aplic vel nas causas cujo
valor nÆo exceda a 60( sessenta) vezes o valor do sal rio
m¡nimo, conforme dispäe o art. 275, inciso I, do CPC., com a
nova reda‡Æo que lhe foi dada pela Lei n§ 10.444/02.Al‚m
disso, indique a autora as propvas que pretende demonstrar a
verdade dos fatos alegados ( art. 282,VI,CPC).Adv. CELSO
LUCINDA-

53.-MANDADO  DE SEGURANCA-1364/2002-RENATO
MARQUES DE SOUZA x DETRAN - DEPTO DE TRANSI-
TO DO ESTADO DO PARANA -Retirar oficios.-Adv. MAU-
RICIO KAVINSKI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1372/2002-ESTADO DO
PARANA x LECINIA ALVES  -Intime-se a parte embargada
para, querendo, impugnar, no prazo legal.-Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1377/2002-V. SANTOS &
CIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar, no
prazo legal.-Adv. CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POS-
FALDO-

56.-MANDADO DE  SEGURANCA-1392/2002-WILSON
LARSEN x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ES-
TADUAL TRANSITO-TàPICO FINAL DO DESPACHO DE
FLS. 27: Pelo exposto, defiro parcialmente a liminar, na forma
acima colocada.Adv. DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-

57.-FALENCIA-24660/1988-LUMINARIA COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO LTDA. x -Defiro o pedido de fls.783
fazendo-se as necessarias  anota‡oes.ADV. MARCELO LUIZ
DREHER -

58.-FALENCIA DECRETADA-27892/1991-BEMFA FACTO-
RING ADM. DE BENS MOB. x A.C. LISBOA & CIA. LTDA.
-Preparadas as custas, voltem.-Adv. LACIR GUARENGHI,
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, NATANOEL
ZAHORCAK, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS
AUGUSTO ANTUNES, HUGO RAMOS DE OLIVEIRA e
RENATO SEIDELER-

59.-FALENCIA DECRETADA-36567/1997-FRANCISCO
LINDNER S/A INDUSTRIA E  COMERCIO x A. BEZERRA
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Preparadas as
custas, voltem.-Adv. ARNO JUNG, VERGILIO PAULO TUO-
TO STEMBERG,JOSE CARLOS CASSOLI-

60.-FALENCIA DECRETADA-36833/1997-ICO COMERCI-
AL S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x ROBERTO
ERWIN & CIA. LTDA. - ME-Preparadas as custas,  voltem.Adv.
MAURO CURY FILHO,MARCOS ALBERTO
PICOLI,MARIENE MIRANDA SCHMIDT-

61.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42223/1999-RUTE
COSTA DE MACEDO x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. SU-
MAYA CHEDE, VILMA GONCALVES DE CASTILHO e
PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

62.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42554/2000-JOAO DOS
SANTOS x ALIMENTUS INDUSTRIA E COMERCIO PROD
ALIMENTICIOS-vISTA AS PARTES.Adv. FLAVIO DIONISIO
BERNARTT, JOEL KRAVTCHENKO e MARCOS ALBER-
TO PICOLI-

63.-HABILITACAO DE  CREDITO-43436/2000-ILSON VI-
ANNEY MEURER x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. JOSE FIR-
MINO DIAS, ALCEU MACHADO FILHO e VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO-

64.-DECLARACAO DE CREDITO-488/2001-PRODUTOS
ALIMENTICIOS FLEISCHMANN E ROYAL LTDA. x MER-
COPAN ALIMENTOS LTDA. -Como requer ...s fls. 31/32.iN-
TIME-SE.-Adv. RUY RIBEIRO-

65.-IMPUGNACAO-221/2002-WLADIMIR JULIK BUTTNER
x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA-Vista a parte.ADV.PEDRO PAULO PAMPLONA-

66.-FALENCIA-1000/2002-INGRAM MICRO BRASIL LTDA
x ESTORE COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA -Diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. ELZA MEGUMI LIDA
SASSAKI-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-1048/2002-ANTIA ROSA
MERENDA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/
A-Vista ao S¡ndico.Adv. NILTON HIRT MARIANO e VILMA
GONCALVES DE CASTILHO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-1348/2002-PAULINA
CANDIDA NASCIMENTO  x MASSA FALIDA DE K.SMART
IMPORTACAO E EXPORTACAO -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. SYLVANO A.
DA ROCHA LOURES NETO e ADRIANO ANTONIO BER-
TOLIN-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-1349/2002-EMERSON
LOPES BROTTO x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico  sobre o pedido de
habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUARDO MELLO, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, NILTON HIRT MARIANO e VILMA
GONCALVES DE CASTILHO-

3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 140/2002
JUIZ: Dra. Josély Dittrich Ribas
JUIZ: Dra. Elizabeth N. Calmon de Passos
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VANESSA VOLPI BELEGARD PA 020 22988/0000
VICTOR GERALDO JORGE 074 19924/0000
VIRGINIA HELENA VIANNA RO 003 07964/0000
VITOR MOMBELLI 052 12010/0000
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 056 14134/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 005 19830/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 042 23604/0000

009 21505/0000
WALDOMIRO FERREIRA FILHO 073 19797/0000
WILSON BENINI 098 123365/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 073 19797/0000

1.-PETICAO-36918/0000-IMOBILIARIA SAO  LUIZ LTDA.
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA. -Face ao teor
da informação retro, esclareça o interessado. Int. -Adv. FABIO
GAMA DE OLIVEIRA-

2.-PETICAO-21912/0001-MILTON FALKEMBACH - FI x
ESTADO DO PARANA e OUTROS. -Defiro o pedido de ex-
pedição de certidão para o fim requerido. Deverá o interessado
formular pedido de restauração de autos. Int. -Adv. EDGAR
LENZI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7964/0000-AR-
NALDO DORNELLES AMARAL x BAVARIUM PARK RES-
TAURANTE E CHOPARIA LTDA e outros. -Vistos, etc... 1...
Face ao exposto, indefiro o pedido de fls. 159/160. Diante do
reconhecimento da impossibilidade de serem apreciados os
pedidos formulados pelo Sr. Blas Nicolas Riquelme Centurion,
nestes autos, resta prejudicado o exame da alegada litigância
de má-fé. 2. Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo declinado às fls. 133/134, e,
em conseq•ência, suspendo o processo nos termos do art. 265,
II do CPC, até a liquidação total do débito, conforme requerido
à fl.  134. Publique-se, registre-se e intimem-se. 3. Oficie-se ao
MM. Juiz da 16ª Vara Cível encaminhando cópia desta deci-
são. -Adv. VIRGINIA HELENA VIANNA ROCHA, RICAR-
DO MORALES BRUM, MUNIR GUERIOS FILHO, ELIAS
SIQUEIRA SALIBA, JOAO CARLOS REGIS, FERNANDO
DIB, LEONARDO ANTONIO FRANCO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA CORDEIRO  FLEISCHFRESSER, RODRIGO COS-
TENARO CAVALI, PATRICIA DUTRA DA SILVA e ELY
BARRADAS DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-19238/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x METROPOLITA-
NA ENGENHARIA PROJ E CONSTRUCOES LTDA e ou-
tros. -1. O Banco do Estado do Paraná, à fl. 108, requer seja
reconhecida fraude à execução, com a decretação da ineficácia
da venda dos veículos VW/SAVEIRO CL, placa ABN-5130 e
REB/METSAM MAS 2003 STD, placa AHF-2939, uma vez
que a alienação desses se efetivou após a citação dos executa-
dos. Inicialmente, cumpre salientar que o título exeq•endo se
trata de contrato de empréstimo em conta corrente, não rotati-
vo, no qual o valor devido é certo, se revestindo, portanto, de
liquidez. No tocante à fraude à execução, o art. 593, II, do
CPC, estabelece que a essa se verifica “quando, ao tempo da
alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz
de reduzi-lo à insolvência. No caso em exame, os executados
foram citados em 08/09/99 e os referidos veículos foram vendi-
dos em 25/10/00 e 30/10/00, respectivamente, conforme com-
provam os documentos de fls. 84 e 86. Todavia, do exame da
cópia da relação de bens da declaração  de imposto de renda,
verifica-se que o executado Antônio Miguel Acra Riskalla é
proprietário de bens imóveis, não se verificando, portanto, a
situação de insolvência capaz de ensejar o reconhecimento da
fraude. Isto posto, indefiro o pedido de decretação de fraude à
execução. 2. Declaro a ineficácia da nomeação de bem à pe-
nhora, com fundamento no art. 656, V, do CPC, pois o valor do
bem indicado não é suficiente para garantir a execução. Consi-
derando-se o número das ações e os valores dessas, conforme
documento de fl. 113, o valor total das mesmas equivale a R$
2.328,60. Além disso, a nomeação é intempestiva. 3. Manifes-
te-se o Exeq•ente. Intimem-se. -Adv. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO
ULBRICH e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

5.-ORDINARIA-19830/0000-NEIDE DE AZEVEDO LIMA x
ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... I. Julgo procedentes os
embargos de declaração, diante da omissão apontada. Em
conseq•ência, incluo na sentença o item seguinte: “Pela su-
cumbência condeno o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do
CPC” Publique-se. Retifique-se. Intimem-se. II. Recebo o re-
curso de apelação em ambos os efeitos. III. Ao Apelado para
apresentar contra-razões, no prazo legal. IV. Após, dê-se vista
ao representante do Ministério Público. Int. -Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO AP RIBEIRO
CARVALHO MOURA, LEILA CUELLAR e CASSIANO LUIZ
IURK-

6.-REVISAO CONTRATUAL-20908/0000-MARIZA DO RO-
CIO IELEM SCHOLZ e outros x BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO. -Julgo improcedentes os embargos de de-
claração uma vez que não se verifica a apontada omissão na
sentença. Conforme  consta claramente na parte dispositiva da
sentença, foi reconhecida a nulidade da cláusula que prevê a
utilização da tabela price, em virtude da capitalização de juros,
sem indicar o sistema de amortização, uma vez que tal questão
não é objeto da presente. Intimem-se. -Adv. JOAO BOSCO
BRITO DA LUZ, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO,
LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, ANA PAULA MU-
GGIATI DOS SANTOS, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-20949/0000-LABORATORIO
DINAFARMA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo improce-
dentes os presentes embargos e, em conseq•ência, condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais  e honorários
advocatícios que fixo em R$ 900,00 (novecentos reais), com
fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se,  re-
gistre-se, intimem-se. -Adv. MARCELLO SOUZA MORENO
e ROBERTO MACHADO FILHO-

8.-ORDINARIA DE  COBRANCA-21277/0000-HORACIO
MACHADO FEITOSA e outros x ESTADO DO PARANA. -
Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita,  reiterado às fls. 197/198, até aqui não apre-
ciado. São 20 os autores nestes Autos, todos Policiais Milita-
res. Logo,  funcionários públicos estaduais. Não se enquadram
na categoria de pessoas “pobres”, na acepção jurídica do ter-
mo, destinando-se os benefícios da Lei n. 1.060/50, aqueles
efetivamente carentes. Ademais, não se vislumbra como, parti-
lhando em 20 o valor das custas, possam comprometer a sua ou
a subsistência da família, eis que importariam em R$ 31,00
(trinta e um reais) para cada qual. Assim, intimem-se-nos a em
10 dias efetuar o preparo, sob as penas da Lei, não se estando
em face de sentença, ainda, para receber-se qualquer recurso.
Int. e dil. -Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, IRIA  RE-
GINA MARCHIORI, LILIAN DIDONE e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

9.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21505/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x PEDRO
MARTINS. -Depositadas as custas da diligência do Sr. Oficial
de Justiça, expeça-se mandado como requer. Int. -Adv. MIL-
TON FERREIRA, WALDIR COELHO DE LOIOLA e CLE-
VERSON JOSE GUSSO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-21611/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x JAIR MARCELO PETRY. -
...Como conseq•ência, fica o Requerido condenado a apresen-
tar as contas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que o Autor apresentar, atentando ao dispos-
to no art. 917 do Diploma em referência... -Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO e NATANIEL RICCI-

11.-ACAO ORDINARIA-21693/0000-EVA HAUS x IASP INS-
TITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedente, em parte, o pedido, condenado o
Requerido ao pagamento de horas extras na forma acima espe-
cificada e ao auxílio transporte até fevereiro de 1999. O valor
devido deverá ser apurado em liquidação de sentença. Consi-
derando-se que cada litigante foi em parte vencedor e vencido,
deverão suportar igualmente o pagamento das custas processu-
ais e honorários de seus procuradores, conforme estabelece o
art. 21 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recorro
de ofício ao E. Tribunal de Justiça. -Adv. IVAIR JUNGLOS e
STELLA MARIS MACHADO NATAL-

12.-INTERPELACAO JUDICIAL-21831/0000-CIA. DE HA-
BITAÇAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x BENE-
DITO LUCIO TEIXEIRA e outros -”Vistos, etc... Nessas con-
dições, com fulcro no art. 267, inciso VIII do Diploma Proces-
sual Civil, julgo extinto o procedimento, sem julgamento de
mérito, ao deferir o  requerimento de fl. 52. Oportunamente,
certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anota-
ções e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J., arquivem-se os Autos. Eventuais custas processuais re-
manescentes pela autora. P.R.I.C.” -Adv.  JEFFERSON GUS-
TAVO DEGRAF, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22013/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIS RONALDO
SOARES MUNIZ BARRETO e outros. -1) Defiro, antes de
mais, os pedidos de fl. 71. 2) Int. e dil. -Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

14.-DECLARATORIA-22028/0000-DEBORA ZLOTNIK
WERNECK e outros x IPARDES INST. PARAN. DESEN.
ECONOMICO E SOCIAL e outros. -Defiro o pedido de devo-
lução do prazo, formulado pela Paranaprevidencia, às fls. 130.
Int. -Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, ARISTIDES RO-
DRIGUES DO PRADO NETO, NELSON LUIS RIBEIRO,
JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

15.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22096/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x PAULO DA
ROSA. -Expeça-se mandado para o cancelamento dos registros
n. 2 e 3, da Matrícula n. 70.327. Deposite a A., as custas devi-
das ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e RI-
CARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

16.-ORDINARIA-22238/0000-INCEPA LOUCAS SANITARI-
AS S/A x ESTADO DO PARANA -”Vistos, etc... Julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento

no art. 267, VIII do CPC, face à manifestação do Autor às fls.
245/246. Expeça-se o alvará de levantamento no montante de
R$ 140.029,74 (cento e quarenta mil, vinte e nove reais e se-
tenta e quatro centavos) em favor da requerente. Outrossim,
defiro a expedição de alvará de levantamento de quantia rema-
nescente, em favor da requerente, abatendo-se as custas pro-
cessuais eventualmente existentes.  Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente,  arquive-se.”-Adv. SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN-
TOS, MARILISE TEIXEIRA, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e ROBERTO MACHADO FILHO-

17.-INDENIZACAO-22519/0000-RAFAEL BELIZARIO x
ESTADO DO PARANA e outros. -1. O autor é solteiro, igno-
rando-se as suas condições pessoais  de vida. Trabalha como
moto-taxista, percebendo em torno de R$ 800,00 ao mês, com-
plementando o seu salário como serigrafista (vejam-se as fls.
18 e 25). Possui, ainda, telefone celular. Logo, não se o pode
enquadrar como pessoa “pobre”, na acepção jurídica do termo,
razão pela qual indefiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita, que impediriam inclusive, importa esclarecer, o paga-
mento de honorários advocatícios porventura contratados, nos
termos do art. 3º, V da LAJ. 2. Assim, intime-se pessoalmente
o autor, por Carta Precatória com prazo de 30 dias, a efetuar o
preparo das custas processuais, inclusive do Meirinho e relati-
vas à própria deprecata, bem assim a promover a juntada de
Certidão ou cópias autenticadas, noticiando o desfecho do pro-
cedimento autuado sob nº 167/01, encaminhado à 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Paranavaí, com  audiência preliminar pre-
vista para 07.6.01, às 14:00h, como a reconhecer as firmas das
assinaturas lançadas nas declarações de fls. 14 a 17, tudo sob
pena de extinção e arquivamento dos autos, haja vista a Certi-
dão de fl. 28-v., cumprindo-lhe outrossim, em igual prazo, emen-
dar a petição inicial, adequando os pedidos aqueles que com-
porta o rito sumário, por força do disposto no art. 275, I do
CPC (alterado recentemente pela lei nº 10.444/02. 3. Int. e dil.
-Adv. JURACY ROSA GOIVINHO-

18.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22608/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x HELENA
COLACO NUNES FERREIRA. -Depositadas as custas da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado como re-
quer. Int. e dil. nec. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,  ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

19.-EMBARGOS  A EXECUCAO-22946/0000-WOODFLO-
OR PISOS E REVESTIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao expos-
to e diante das razões supra-alinhadas, julgo extinto os presen-
tes embargos, sem julgamento do mérito, tendo em vista a per-
da do objeto. Tendo em vista que a execução foi proposta quando
já havia sido efetuado o pagamento do débito, condeno o Em-
bargado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos ter-
mos do art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se,  registre-se e
intimem-se. -Adv. JANETE SANTIN e ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-22988/0000-SILVIA DE-
NISE PENA x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PARANA-
PREVIDENCIA. -Mantenho a decisão de fl. 70, por seus pró-
prios fundamentos. Os esclarecimentos à conta de custas pode-
rão ser obtidos diretamente no Cartório desta Vara. Int. -Adv.
VANESSA VOLPI BELEGARD PALACIOS, FERNANDO O
REILLY C. BARRIONUEVO, NELSON LUIS RIBEIRO e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

21.-ACAO CIVIL PUBLICA-22995/0000-ANNATELCOM
ASSOC NAC BEN ASSIST PROT DEF ACION ASS x EM-
BRATEL - EMPR. BRASILEIRA DE TELECOMUNICACO-
ES e outros. -As custas e despesas processuais as suportará o
vencido, a final, nos termos do art. 18 da Lei nº 7.347, de
24.7.85. Indefiro, outrossim, o pedido de antecipação de tute-
la, ausentes os requisitos do art. 273, incisos e parágrafos do
C.P.C., eis que não se vislumbra o fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação aos associados da ANAATEL-
COM, subsistindo o perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado, consoante,  aliás, aduz o Representante do Minis-
tério Público às fls. 55 a 57. Citem-se os requeridos por Man-
dado, na pessoa de seus representantes legais. Decorrido o pra-
zo ao oferecimento das Respostas, pronuncie-se, então a auto-
ra, querendo, em 10 dias. Int. e dil. -Adv. MADALENA S.
JANN-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-23087/0000-CESAR AU-
GUSTO ALMEIDA DAL PAI x CHEFE DA 7ª CIRCUNSCRI-
CAO DE TRANSITO DO PR. -Vistos, etc... Em face de todo o
exposto, impõe-se a este juízo julgar parcialmente procedentes
os pedidos deduzidos  na inicial, para conceder parcialmente a
segurança pleiteada e declarar a ilegalidade da exigência do
prévio  recolhimento das multas para posterior liberação do
veículo apreendido, confirmando a liminar anteriormente con-
cedida, às fls. 29 a 31, ficando a liberação do veículo condici-
onada ao pagamento do débito relativo ao IPVA em atraso e
demais valores relativos às despesas decorrentes da remoção
do veículo, afastado o pagamento das multas para este fim.
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, para onde deverão ser os Autos oportunamente encaminha-
dos, adotadas as cautelas de estilo, não comportando o caso a
aplicação da regra prevista no artigo 475, parágrafo 3º do Có-
digo Processual Civil (modificado pela Lei nº 10.352, de
26.12.01), em face do que dispõe o parágrafo único do artigo
12 da Lei de Mandado de Segurança (da mesma hierarquia).
Custas “ex lege”, na proporção de 50% (cinq•enta por cento)
para cada qual das partes, haja vista o que dispõe o artigo 21 do
Código Processual Civil, deixando-se de arbitrar-se honorários
advocatícios, por força das Súmulas 105 do E. Superior Tribu-
nal de Justiça e 512 do E. Supremo Tribunal Federal. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv. AFONSO CEL-
SO DOMINGUES CID, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI
BETTES e JULIANA SILVERIO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-23166/0000-BANCO DO
BRASIL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA -”C. e P., voltem.
R$ 666,40-”-Adv. GLAUCIO C. SILVA MOLINO, BRUNO
O. LITWINSKI, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CAR-
LOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

24.-COMINATORIA-23186/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x RENE ALFREDO SCHIRR e outros -Sobre a diligência ne-
gativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. AN-
TONIO MORIS CURY-

25.-DECLARATORIA-23218/0000-CONSOLE ENGENHA-
RIA ELETRICA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”So-
bre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. JOAO MARCELO KERETCH e
EROS SOWINSKI-

26.-COMINATORIA-23227/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CELIO ROESNER  -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. MARIA CRISTINA JO-
BIM C DE MATOS e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23228/0000-AGUI-
NALDO JOSE ALVES x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, EDSON SAN-
TOS MARTINS e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-23266/0000-LOTTO LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x DIRETOR DO DEPTO.
DE RENDAS MOBILIARIAS MUNIC.CTBA. -Vistos, etc...
Face ao exposto, concedo a segurança, reconhecendo  a in-
constitucionalidade da incidência do ISS sobre locação de bens
móveis, conforme previsto no item 79 da lista anexa ao Decre-
to-lei 406/68 e art. 2º, parágrafo 2º, da Lei Municipal 6.202/80.
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Alçada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH,
JULIO FARAH NETO, OSMAR ALFREDO KOHLER e RON-
NIE KOHLER-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-23279/0000-CARLOS
ROBERTO ZACHUKA x DIRETOR DO DETRAN. -1) Antes
de mais, informe a Escrivania sobre a existência de outra idên-
tica ação e a fase em que se encontraria, envolvendo as mesmas
partes e causa de pedir. 2) Se positiva a informação, pronunci-
em-se antes de mais as partes e o Ministério Público, não obs-
tante a sua cota de fl. 131. 3) Int. e dil. -Adv. CARLOS SAN-
TOS, NILTON SILVA e KELLY CRISTINA ATHAYDE UR-
BANSKI-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-23338/0000-CRUISER
TAXI AEREO LTDA x INSP. REG. DE ARREC. DA RECEI-
TA DO EST. DO PR. -Primeiramente, cumpra-se o despacho
de fl. 72. Feito, voltem conclusos. Int. -Adv. ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO e CHRISTIANE REGINA
LEANDRO POSFALDO-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-23351/0000-DURILIA
ARAUJO VIEIRA x ESTADO DO PARANA e outros -”À con-
ta e preparo. R$ 386,32-”-Adv. RENATA CRISTINA PALO-
AN TOESCA e MARIANA ROCHA URBAN-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-23359/0000-JONAS R.
TEIXEIRA x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANAPREVI-
DENCIA e outros. -1) Reportando-me ao r. parecer ministerial
de fls. 108/109, notifique-se por Mandado o Estado do Paraná
a prestar as informações que tiver em 10 dias, atentando a Es-
crivania ao disposto no 1º parágrafo do despacho de fl. 103. 2)
Promova o Impetrante uma 2ª via e proveja as despesas do
Meirinho, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS. 3) Por último,
ao Ministério Público. 4) Int. e dil. -Adv. RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA e ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-23360/0000-H. IGLESI-
AS HOTELARIA LTDA x CHEFE DO SETOR DE IMPR.
DOC. FISC. DO MUN. CTBA. -Vistos, etc... Desta forma, não
resta dúvidas quanto a ilegalidade do ato praticado pelo Impe-
trado em não autorizar a emissão dos blocos de notas fiscais.
Face ao exposto, concedo a segurança pleiteada, confirmando
os termos da liminar. Publique-se, registre-se, intimem-se. Re-
corro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. -Adv. JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU e SI-
MONE KOHLER-

34.-MANDADO  DE SEGURANCA-23377/0000-GISLAINE
CRISTINA CHROMIEC x DEPTO. DE TRANSITO DO PA-
RANA - DETRAN. -1) Intime-se a Impetrante a em 48:00h,
cumprir as determinações de fl. 17, sob as penas da Lei. 2) Dil.
-Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-23413/0000-WANDER-
LEY JOSE BERNARDI x DIRETOR DO DEPTO. DE TRAN-
SITO DO EST. DO PR. -DESPACHO DE FL. 26: Cumprirá ao
Impetrante emendar a inicial, incluindo no pólo passivo da de-
manda o Diretor da URBS, pois consta, “a priori”, que os Au-
tos de Infração  foram lavrados por autoridade de trânsito mu-
nicipal. Sem prejuízo, reservo-me a apreciar o pedido de con-
cessão de liminar, após as informações a serem prestadas em
dez dias pela(s) apontada(s) autoridade(s) coatora(s), a ser(em)
notificada(s) na forma da Lei nº 1.533/51, providas as despesas
do Meirinho e apresentada a(s) segunda(s) via(s), nos termos
do art. 6º da LMS, promovendo-se oportunamente as retifica-
ções necessárias na autuação e registros. Int. e dil.; -DESPA-
CHO DE FL. 202vº: Em face das informações prestadas às fls.
46/52 e 74/100, pelas autoridades apontadas como coatoras,
indefiro, nesta oportunidade, as liminares almejadas, em não
vislumbrando, “a posteriori”, os requisitos atinentes à espécie,
quais sejam, o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Em
face das preliminares arg•idas e da juntada de novos docu-
mentos, pronuncie-se, antes de mais o Impetrante, em homena-
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gem ao “princípio do contraditório”, querendo, em 05 dias, e a
seguir, abra-se vistas dos Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv.
CLOVIS MOTTIN, ELIZABETH BERTINATO, SIDNEY
MARTINS e LEILA GARCIA REQUENA-

36.-INTERPELACAO JUDICIAL-23469/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x GEASI
GOMES DE SOUZA e outros -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VI-
CENTE-

37.-ORDINARIA-23504/0000-AFFEP  SINDICAL SIND.
AGENTES FISCAIS REC. EST. PR x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros. -O Autor requer, com fulcro no art. 273 do CPC,
a concessão de tutela antecipada para o fim de manter o reen-
quadramento de seus filiados na nova Lei Complementar nº 92/
2002. Através do despacho proferido à fl. 80 foi determinada a
citação dos Requeridos para posterior análise do pedido de an-
tecipação da tutela. O Autor formulou pedido de reconsidera-
ção para concessão da medida pleiteada, sem a oitiva da parte
contrária, informando que no pagamento do mês de setembro
foi deixado de aplicar o reenquadramento. Diante desse fato
novo noticiado,  a concessão da tutela antecipada implicaria na
percepção de vantagens e, portanto, incabível a mesma, sob
pena de violação do disposto no art. 5º, parágrafo único e art.
1º da Lei 9.454/97. Isto posto, indefiro o  pedido de tutela an-
tecipada. Intimem-se. -Adv. RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA e MARIANA ROCHA URBAN-

38.-MANDADO  DE SEGURANCA-23524/0000-EMIC -
EQUIP. E SISTEMAS DE ENSAIO LTDA. x PRES. COM.
PERM. LIC. INST. TEC. DO PR. - TECPAR. -1. Consideran-
do-se que o procedimento licitatório já estava concluído, quan-
do da impetração do presente, conforme comprovam os docu-
mentos de fls. 126/150, revogo a liminar concedida por não
haver razão de sua manutenção. 2. Vista ao Ministério Público.
Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e GUILHERME RO-
DRIGUES-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-23532/0000-GASTRO
COM. REPRES. COM. DE EQUIP. MED. HOSP. LTDA x
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL. -DESPACHO DE
FL. 83: De acordo com os termos do art. 7º, II da Lei 1.533/51,
o Juiz suspenderá o ato que deu motivo ao pedido, “quando for
relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a
ineficácia da medida, caso deferida.”. Da análise dos elemen-
tos que constam dos autos não se permite concluir, a princípio,
que o procedimento anteriormente adotado para recolhimento
do ICMS, na hipótese de importação, caracterize isenção. Logo,
não há que se falar em relevância dos fundamentos. Diante do
exposto, indefiro o pedido de liminar. Vista ao Ministério Pú-
blico. Intimem-se.; -DESPACHO DE FL. 89: O pedido de limi-
nar já foi apreciado através da decisão de fl. 83. Cumpra-se.
Int. -Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

40.-ORDINARIA-23551/0000-ALAIDE ALVES DE OLIVEI-
RA x PARANAPREVIDENCIA e outros. -1. Observando da
Procuração por Instrumento Público de fls. 06 e 07, que a auto-
ra não sabe ler nem escrever, concedo-lhe os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da
Lei nº 1.060/50, presumindo seja “pobre”, na acepção jurídica
do termo, e que em função disto não possa arcar com o paga-
mento das custas, despesas e demais emolumentos, bem assim
com o pagamento de honorários advocatícios, sem prejuízo ao
seu sustento ou de sua família, muito embora não o declare
expressamente na inicial, como o exige a Lei. 2. Cientifique-se
a autora por carta com AR, na pessoa que assinou a dita Procu-
ração “a rogo” (vide fl. 06), e posteriormente na primeira opor-
tunidade em que comparecer em Juízo, de que tais benefícios a
isentam, igualmente, do pagamento de honorários advocatícios
porventura contratados (art. 3º, V, LAJ), sem prejuízo a que
opte, na seq•ência, por si ou por seu  Advogado, por vir a
preparar as custas processuais,  inclusive do Meirinho. 3. Ci-
tem-se os requeridos por Mandado, na pessoa de seus repre-
sentantes legais. Decorrido o prazo ao oferecimento de Res-
postas, pronuncie-se então a autora. Int. e dil. -Adv. HENRI-
QUE EHLERS SILVA-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-23589/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x AIMO-
RE ALVES ANTONELLI NETO. -I. O inadimplemento do pre-
ço da ocupação e o não preenchimento das formalidades neces-
sárias à aquisição de imóvel  gerido pela COHAB, implicam na
rescisão do Contrato de Compromisso de Compra e Venda “a
priori” firmado em 11.4.00 com Mario Jorge Danderfer, poste-
riormente ocupado por Aimoré Alves Antonelli Neto, bem as-
sim  no esbulho possessório perpetrado pelo requerido e sua
esposa (se casado for), a menos de ano e dia, importando a
interpelação judicial de fls. 18/19, em sua constituição em mora.
II. Nessas condições, satisfatoriamente demonstrados os requi-
sitos insculpidos nos incisos I a IV do artigo 927 do Código de
Processo Civil, defiro  a expedição de mandado liminar de rein-
tegração de posse, “inaudita altera parte” (art. 928, CPC). III.
Promova o autor, dentro de cinco dias, a citação do réu por
Mandado, nele consignando-se as advertências legais, conso-
ante pleiteado no item V.5 da inicial (fl. 07), provendo os re-
cursos do Meirinho e a contrafé. Int. e dil. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e JULIO CESAR CAPRONI-

42.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23604/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LADISLAU
RODRIGUES FERREIRA. -Diante da alegada urgência, defi-
ro a imissão provisória na posse, mediante o prévio depósito do
valor oferecido. Efetivado o depósito, expeça-se o competente
mandado. Int. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

43.-DECLARATORIA-23607/0000-ROBERTO FRANCISCO
HOFFMANN x ESTADO DO PARANA. -1) O autor é médico,
e funcionário público estadual, razão pela qual indefiro o pedi-

do de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, destinados aqueles efetivamente “pobres”, na acepção jurí-
dica do termo. 2) Intime-se-o a preparar as custas processuais,
inclusive do Meirinho, em 05 dias, sob as penas da Lei. 3) Dil.
-Adv. CELSO LUCINDA-

44.-DECLARATORIA-23608/0000-RICARDO WAGNER
NETO x DEPTO. DE ESTRADAS DE ROD.  DO EST. DO
PR. DER-PR. -Primeiramente,  esclareça o Autor se foi, ou
não, interposto recurso, conforme lhe foi facultado através da
notificação de  fl. 32. Em caso positivo, deverá esclarecer, ain-
da, se o mesmo foi apreciado. Int. -Adv. RICARDO WAGNER
NETO-

45.-ORDINARIA-23609/0000-DOROTI REIMBOLD DE
MAGALHAES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
1) Complemente a autora a Declaração de fl. 10, atestando,
igualmente, que não contratou honorários advocatícios à exe-
cução dos serviços, dos quais ficaria isenta, igualmente, por
força do disposto no art. 3º, V da LAJ, facultando-se-lhe, den-
tro do mesmo interregno de 10 dias, preparar as custas proces-
suais, inclusive do Meirinho. 2) Int. e dil. -Adv. JOSE ANTO-
NIO FARIA DE BRITO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-23614/0000-CARLOS
EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA x PRES COM DO
CONC PUBL P/PREENCH VAGAS SOLD POL MIL e outros.
-Vistos, etc... Diante desse contexto, considerando-se que a
pretensão do Impetrante é exatamente a obtenção de pronunci-
amento do Judiciário, em substituição, à Administração, verifi-
ca-se “in casu” a impossibilidade jurídica do pedido, impondo-
se o indeferimento da inicial de acordo com os termos do art.
295, parágrafo único, III. Face ao exposto, julgo extinto o pro-
cesso com fundamento no art. 267, I do CPC. Publique-se, re-
gistre-se, intimem-se. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

47.-ORDINARIA-23618/0000-MUNICIPIO DE PARAISO DO
NORTE x ESTADO DO PARANA e outros. -Ao Autor para
juntar fatura que demonstre a alegada incidência de ICMS.
Deverá, ainda, apresentar cópia da inicial. Int. -Adv. MURILO
CLEVE MACHADO-

48.-ORDINARIA-23619/0000-MUNICIPIO DE ITAUNA DO
SUL x ESTADO DO PARANA e outros. -1) Apreciarei o pedi-
do de antecipação de tutela, decorrido o prazo ao oferecimento
de Respostas por parte dos requeridos, a serem citados na for-
ma da Lei, em apresentando o autor as contrafés e provendo as
despesas do Meirinho. 2) Int. e dil. -Adv. MURILO CLEVE
MACHADO-

49.-ORDINARIA-23621/0000-MUNICIPIO DE SANTO AN-
TONIO DO CAIUA x ESTADO DO PARANA e outros. -1)
Apreciarei o pedido de antecipação de tutela, decorrido o pra-
zo ao oferecimento de Respostas por parte dos requeridos, para
o que deverão ser citados, em apresentando o autor a contrafé e
provendo as despesas do Meirinho. 2) Int. e dil. -Adv. MURI-
LO CLEVE MACHADO-

50.-MANDADO DE  SEGURANCA-23623/0000-RITTA
GONCALVES CONCEICAO x DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA. -Ausente o requisito do “periculum
in mora”, indefiro a liminar almejada, “inaudita altera parte”,
eis que a Impetrante vinha garantindo sua subsistência com a
pensão anteriormente percebida, e além disto, não se percebe
como restituirá o erário, dado o seu caráter alimentar e fungí-
vel, em caso de improcedência, ou ainda, como possa o Estado
deixar de cumprir o julgado, acaso vencido. Com isso, uma vez
identificadas e qualificadas as autoridades apontadas como
coatoras, a fim de que pessoalmente recebam a Notificação, e
providas as despesas do Meirinho, notifiquem-se-nas desta de-
cisão, bem assim a prestar as informações que tiverem em 10
dias. Acaso argúam preliminares ou promovam a juntada de
novos documentos, em homenagem ao “princípio do contradi-
tório”, ouça-se o Impetrante em 05 dias. A seguir, contadas e
preparadas eventuais custas processuais remanescentes, ao
Ministério Público. Int. e dil. -Adv. RAUL DE ARAUJO SAN-
TOS-

51.-EXECUCAO FISCAL-34665/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ENCOL S A ENG COM E INDUSTRIA e outros -
”À conta e preparo. R$ 786,02-”-Adv. ELADIO PRADOS JU-
NIOR, CARLOS ANTONIO LESSKIU, FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA, SIMONE KOHLER e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

52.-CONCORDATA PREVENTIVA-12010/0000-IND DE
COMPENSADOS TRIANGULO x IMPERIO DAS FORMI-
CAS LTDA -”Atenda-se a promoção retro. Int.” -Adv. SIDNEI
APARECIDO CARDOSO, ANDREA GOES, JACQUELINE
BOTH, DANIEL NATIVIDADE, VITOR MOMBELLI, MA-
RIA HELENA VENETIKIDES, MAGALI KUAPSA, JOSE
DEVANIR FRITOLA, ANDREA REJANE ARAUJO GOES,
SINDICO: MOLOTOV PASSOS, CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA e GUMERCINDO BERTONCELLO-

53.-FALENCIA-12638/0000-ATHAS PROPAGANDA LTDA x
HAPPY DATAS COMERCIO DE CESTAS LTDA. -Defiro o
pedido retro. -Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, MARCIA
MUSSAK DE SOUZA e SINDICA: AYSLAN CUNHA RO-
CHA-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-13553/0000-NELSON
JOSE BERTOLI x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 36, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 25.809,56 (vinte e cinco mil, oitocen-
tos e nove reais e cinq•enta e seis centavos), devido ao habili-
tante Nelson José Bertoli, a ser incluído no quadro geral de
credores como crédito quirografário. No tocante à correção

monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento
até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período  de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. JOSE GERALDO RAMOS
VIRMOND, RUBENS DE ALMEIDA, Sindico - ODILON DE
QUEIROZ J FILHO, JOAO CASILLO e PAULO LEANDRO
DIETER-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-13602/0000-AROLDO
LEAL DOS SANTOS x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Face ao exposto, diante do silên-
cio do habilitante e do Síndico e do parecer favorável do Dr.
Curador, Homologo, por sentença, para que produza os devi-
dos e legais efeitos, em nome de Aroldo Leal dos Anjos na
falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., o crédito no importe de R$ 410,73 (qua-
trocentos e dez reais e setenta e três centavos), a ser incluído
no quadro geral de credores como crédito quirografário. No
tocante à correção monetária, revendo meu entendimento ante-
rior, entendo ser a  mesma cabível sobre o pretenso crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos ju-
ros moratórios, após o período de decretação da quebra, deve-
se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo
incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte ao fi-
nal. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv. ELMAR TUCHTE-
NHAGEM, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SIN-
DICO - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-14134/0000-MARCOS
AURELIO ALVES x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Assim, estando o crédito devida-
mente comprovado pelos documentos que acostam a inicial,
Homologo-o, por sentença, para que produza os devidos e le-
gais efeitos, em nome de Marcos Aurelio Alves na falência de
Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios
S/C Ltda., no importe de R$ 9.002,24 (nove mil, dois reais e
vinte e quatro centavos) a ser incluído no quadro geral de cre-
dores como crédito quirografário. No tocante à correção mone-
tária, revendo meu entendimento anterior, entendo ser a mes-
ma cabível sobre o pretenso crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios, após o perío-
do de decretação da quebra, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o valor habilita-
do, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndico para os
devidos fins. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se,
intime-se.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANNE
PATRICIA PIELAK, RUBENS DE ALMEIDA, Sindico - OD-
ILON DE QUEIROZ J FILHO e JOAO CASILLO-

57.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-15221/0000-ED-
MUNDO CARDOSO x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Face  ao exposto e diante do si-
lêncio do habilitante e do parecer favorável do Dr. Curador, em
relação aos cálculos de fls. 28, Homologo, por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, em nome de Edmundo
Cardoso na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Admi-
nistradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no importe de R$
5.002,40 (cinco mil, dois reais e quarenta centavos), a ser in-
cluído no quadro geral de credores como crédito quirografário.
No tocante à correção monetária, revendo meu entendimento
anterior, entendo ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos ju-
ros moratórios, após o período de decretação da quebra, deve-
se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo
incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte ao fi-
nal. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv. FERNANDO DE
MELLO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindi-
co - ODILON DE QUEIROZ J FILHO-

58.-HABILITACAO  DE CREDITO-15689/0000-RUBENS
JOSE DE SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância
da falida, do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do dou-
to Curador, em relação aos valores apontados na planilha de
fls. 72 a 79, apresentada pelo Contador Judicial, homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora
de Consórcios S/C Ltda., os créditos nos valores de R$ 3.270,57,
devido ao habilitante Rubens José de  Souza; R$ 13.077,65, a
Artur da Silva Marques Carvalho; R$ 13.101,32, a Enio Re-
zende Machado; R$ 1.194,86, a Fábio Antônio Killing Almei-
da; e, R$ 1.614,64, a Laminação Pneus Moreira Ltda., a serem
incluídos no quadro geral de credores como créditos quirogra-
fários. No tocante à correção monetária, incide sobre os pre-
tendidos créditos desde os vencimentos até seus efetivos paga-
mentos. Quanto aos juros moratórios após o período de decre-
tação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26
da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as
forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelos habili-
tantes. P.R.I.C.”  -Adv. JOAO MENDES DE REZENDE, RU-
BENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON
DE QUEIROZ J FILHO e PAULO LEANDRO DIETER-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-15690/0000-PAULO CE-
SAR VOLPATO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA. -1) Ante a notícia do falecimento do habilitante, à fl.
19-v., suspendo o processo, com fulcro no artigo 265, inciso I
do Código de Processo Civil. 2) Cientifique-se desta decisão
seu Advogado, por Carta com AR, no endereço declinado à fl.
03, a fim de que confirme o interesse dos sucessores do “de
cujus” no seguimento do feito, para o que deverão se habilitar
nos Autos, na forma da Lei, pronunciando-se sobre as impug-
nações da falida e do Síndico, sob pena de indeferimento. 3)

Aguarde-se no arquivo provisório, pelo prazo máximo de 01
(um) ano. 4) Int. e dil. -Adv. JOAO MENDES DE REZENDE,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODI-
LON DE QUEIROZ J FILHO-

60.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17675/0000-
ELOIR MACIEL DE LIMA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordân-
cia da falida, do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do
douto Curador, em relação  ao valor apontado na planilha de fl.
50, apresentada pelo  Contador Judicial, homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na fa-
lência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 11.827,20 (onze
mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos), devido ao
habilitante Eloir Maciel de Lima, a ser incluído no quadro ge-
ral de credores como crédito quirografário. No tocante à corre-
ção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o ven-
cimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratóri-
os após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ.
Custas “ex lege” pelo habilitante.  P.R.I.C.” -Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CA-
SILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO
LEANDRO DIETER-

61.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17711/0000-
EDUARDO DA COSTA x CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da
falida (fl. 37), do Sr. Síndico (fl. 39) e, ainda, do parecer favo-
rável do douto Curador (fl. 41) em relação ao valor apontado
na planilha de  fls. 32/34, apresentada pelo Contador Judicial,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 3.861,90 (três mil, oitocentos e sessenta e um reais e no-
venta centavos), devido ao habilitante Eduardo da Costa, a ser
incluído no quadro geral de credores como crédito quirografá-
rio. No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº
e PAULO LEANDRO DIETER-

62.-DECLARATORIA-17997/0000-ROSALINO JOSE EZE-
QUIEL x CONSORCIO NAC.GARIBALDI-ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -”À conta e preparo. R$ 512,32-”-Adv.
JOAO LUIZ REIPERT, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CA-
SILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO
LEANDRO DIETER-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-18153/0000-VICENTE
PALKOWSKI FILHO x CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante  da concordância da
falida, do Sr. Síndico,e, ainda, do parecer favorável do douto
Curador, em relação ao valor apontado na planilha de fl. 52,
apresentada pelo  Contador Judicial, homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de
Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios
S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 6.567,43 (seis mil, qui-
nhentos e sessenta e sete reais e quarenta e três centavos), devi-
do ao habilitante Vicente Palkowski Filho, a ser incluído no
quadro geral de credores como crédito quirografário. No to-
cante à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos ju-
ros moratórios após o período de decretação da quebra, a final,
deve-se observar o disposto no art. 26  da Lei de Falências,
pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr.
Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. MA-
RIA JUSSARA FONSECA, JOSE RICARDO PEDROSO, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

64.-HABILITACAO DE  CREDITO-18203/0000-REPRESEN-
TACOES TEIXEIRA DE JUAREZ ERVITE TEIXEIRA x
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos,
etc... Diante da concordância da falida (fl. 19), do Sr. Síndico
(fl. 20) e, ainda, do parecer favorável da douta Curadora (fl.
22), em relação ao valor apontado na planilha de fl. 18, apre-
sentada pelo  Contador Judicial, homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Con-
sórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no valor de R$ 911,76 (novecentos e onze reais
e setenta e seis centavos), devido ao habilitante Representa-
ções Teixeira - De Juarez Ervite Teixeira, a ser incluído no
quadro geral de credores como crédito quirografário. Quanto  à
alegação de ausência de autenticação dos documentos (fl. 13),
a mesma não deve prosperar, posto que “... só é relevante se a
parte, fundamentadamente, impugna a veracidade de que estão
investido.” (JTA 117/448), e isto não ocorreu no presente caso.
No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido cré-
dito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
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CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. RITA
FEBER DE CARLI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASI-
LLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-18410/0000-DOUGLAS
SEBASTIAO DE OLIVEIRA PINTO e outros x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Os habi-
litantes, devidamente intimados por AR para darem cumpri-
mento ao despacho de fl. 17, mantiveram-se silentes, conforme
certidão de fl. 20. Isto posto, julgo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, nos ter-
mos do art. 267, III do CPC. Custas conforme a lei. Publique-
se. Registre-se.  Intime-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv.
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODI-
LON DE QUEIROZ JUCA Fº-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-18711/0000-ITAMAR
BORTOLAZZI x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 38, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 6.810,23 (seis mil, oitocentos e dez
reais e vinte e três centavos), devido ao habilitante Itamar Bor-
tolazzi, a ser incluído  no quadro geral de credores como crédi-
to quirografário. No tocante à correção monetária, incide sobre
o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo paga-
mento. Quanto aos juros moratórios após o período  de decre-
tação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26
da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as
forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitan-
te. P.R.I.C.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON DE QUEI-
ROZ JUCA F e PAULO LEANDRO DIETER-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-18802/0000-OSNI RO-
MEU DENKER x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida (fl.
63), do Sr. Síndico (fl. 65) e, ainda, do parecer favorável do
douto Curador (fl. 66) em relação ao valor apontado na plani-
lha de fls. 57/60, apresentada pelo Contador Judicial, homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 16.437,33
(dezesseis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e três
centavos), devido ao habilitante Osni Romeo Denker, a ser in-
cluído no quadro geral de credores como crédito quirografário.
No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido cré-
dito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv.
ALEXANDRE DELLAGIUSTINA BARBOSA, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON DE QUEI-
ROZ JUCA F e PAULO LEANDRO DIETER-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-19277/0000-MARIA DE
FATIMA GUIMARAES e outros x LABRA INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE LAPIS S/A -”C. e P., voltem. R$ 361,01-”-Adv.
ANA LUCIA FERREIRA, CLAUDIA MONTEIRO REGINA-
TO, LEONARDO DA COSTA, SINDICO - ARISTIDES
A.TIZZOT FRANCA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE,
GABRIEL FERRARINI e MARINA PORCIUNCULA-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-19412/0000-JOSE CAR-
LOS LEITE REGINATO x LABRA INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE LAPIS S/A -”Vistos, etc... Face ao exposto e diante da
concordância do Síndico, do parecer favorável do Dr. Curador
e por ser oriundo de decisão judicial com trânsito em julgado,
Homologo, por sentença, para que produza seus devidos e le-
gais efeitos, o crédito, falência de Labra Indústria Brasileira de
Lápis S/A., no valor de R$ 41.729,29 (quarenta e um mil, sete-
centos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), devidos a
José Carlos Leite Reginato,  devendo ser incluído no quadro
geral de credores como crédito privilegiado. No tocante à cor-
reção monetária, revendo meu entendimento anterior, entendo
ser a  mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o venci-
mento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios,
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, de-
vendo incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte
ao final. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas na forma
da lei. Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv. ALBERTO
AUGUSTO DE POLI, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, SINDICO - ARISTIDES A.TIZZOT
FRANCA e GABRIEL FERRARINI-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-19562/0000-ZAMPROG-
NA SA IMPORTACAO COMERCIO E INDUSTRIA x ACOS
AMIL COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA
-”Vistos, etc... Assim, estando o crédito devidamente compro-
vado pelos documentos que acostam a inicial, Homologo-o, por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, em nome
de Zamprogna S.A. Importação, Comércio e Indústria na falên-
cia de Aços Amil Comércio de Produtos Siderúrgicos Ltda., no
importe de R$ 32.828,38 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e
oito reais e trinta e oito centavos) a ser incluído no quadro ge-
ral dos credores como crédito quirografário. No tocante à cor-
reção monetária, revendo meu entendimento anterior, entendo
ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o venci-
mento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios,
após o período de decretação da quebra, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o
valor habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndi-
co para os devidos fins. Custas na forma da lei. Publique-se,

registre-se, intime-se.”-Adv. FERNANDO ANTONIO DA SIL-
VA OLIVEIRA, VALDIR CURZIO e SINDICO: MOLOTOV
PASSOS-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-19758/0000-ROSANA
LINK GASPARIN x JOANA D’ARC DATOLA DE MELO SA-
ME -”Defiro o pedido de fls. 20/21. Int.” -Adv. DIOGO FA-
DEL BRAZ, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA e DANILO P.
SCHRUTT-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-19775/0000-VARA DO
TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL x ARMAQ SUL
SERVICOS TECNICOS DE AR COMPRIMIDO -”Vistos, etc...
Diante da concordância do Síndico, do silêncio da falida e do
parecer favorável do Douto Curador, Homologo, por sentença,
para que produza os devidos e legais efeitos, na falência de
Armaq Sul Serviços Técnicos de Ar Comprimido Ltda., os cré-
ditos em nome de: Marcos Antonio Calixto no valor de R$
195,59 (cento e noventa e cinco reais e cinq•enta e nove cen-
tavos), Fazenda Pública no valor de R$ 249,35 (duzentos e
quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos) e INSS no valor
de R$ 685,45 (seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta e
cinco centavos), devendo o primeiro ser incluído no quadro
geral de credores como crédito quirografário e os dois últimos
como privilegiado. No tocante à correção monetária, revendo
meu entendimento anterior, entendo ser a mesma cabível sobre
o pretenso crédito desde o vencimento até seu efetivo paga-
mento. Quanto aos juros moratórios deve ser observado o dis-
posto no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o
valor habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndi-
co para os devidos fins. Custas conforme a lei. Publique-se,
registre-se, intime-se.”-Adv. CLEBER DA SILVA BARBOSA-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-19797/0000-VILMAR
PEREIRA DOS SANTOS x ULTRAFRIO REFRIGERACAO
LTDA -”Vistos, etc... Face ao exposto, diante do silêncio da
falida e do parecer favorável da Douta Curadora, Homologo,
para que produza seus devidos e legais efeitos, o valor de R$
34.120,54 (trinta e quatro mil, cento e vinte reais e cinq•enta e
quatro centavos), na falência de Ultrafrio Refrigeração Ltda.,
devidos a Valmir Pereira dos Santos, devendo ser incluído no
quadro geral de credores como crédito privilegiado. No tocante
à correção monetária, revendo meu entendimento anterior, en-
tendo ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros mora-
tórios deve ser observado o disposto no art. 26 da Lei de Falên-
cias, devendo incidir sobre o valor habilitado, caso a massa
comporte ao final. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas
na forma da lei. Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv.
WALDOMIRO FERREIRA FILHO, CLARO AMERICO GUI-
MARAES  SOBRINHO, SINDICO: SERGIO TERNUS, MAR-
CELO MARTINS e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

74.-FALENCIA-19924/0000-OURO PRETO COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA x CONSTRULESTE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. -Manifeste-se o Autor quanto  ao inte-
resse no prosseguimento do processo. Int. -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-20034/0000-MARIA BE-
LLO DOS SANTOS x JOANA D’ARC DATOLA DE MELO
SA-ME -”Defiro o pedido de fls. 17/18. Int.” -Adv. JOAO SO-
ARES DOS REIS, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA, EDSON JOSE DA SILVA e SINDICO: CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-20057/0000-IVO DE JE-
SUS NECKEL DOS SANTOS x ARMAQ SUL SERVICOS
TECN AR COMPRIMIDO LTDA -”Vistos, etc... Diante da
concordância do Síndico, do silêncio da falida e do parecer
favorável do Douto Curador, Homologo, por sentença, para que
produza os devidos e legais efeitos, na falência de Armaq Sul
Serviços Técnicos de Ar Comprimido Ltda., o crédito no valor
de R$ 628,29 (seiscentos e vinte e oito reais e vinte e nove
centavos), em nome de Ivo de Jesus Neckel dos Santos, deven-
do ser incluído no quadro geral de credores como crédito privi-
legiado. No tocante à correção monetária, revendo meu enten-
dimento anterior, entendo ser a  mesma cabível sobre o preten-
so crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quan-
to aos juros moratórios deve ser observado o disposto no art.
26 da Lei de  Falências, devendo incidir sobre o valor habilita-
do, caso a massa comporte ao final. Defiro o pedido do benefí-
cio da justiça gratuita. Ao Sr. Síndico para os devidos fins.
Custas conforme a lei. Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, MARIA DA GRACA MEN-
DES PASSOS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-20187/0000-CESAR
EDUARDO DEL NERO x ENCOMAL ENGENHARIA E
COMERCIO ALVORADA LTDA -”À conta e preparo. R$
377,81-”-Adv. JONATAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS,
Sindico: MOLOTOV PASSOS e LAERTES B. DE OLIVEI-
RA-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-20189/0000-DARCI MI-
OLA x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO ALVO-
RADA LTDA -”À conta e preparo. R$ 382,01-”-Adv. JONA-
TAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico: MOLOTOV PAS-
SOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

79.-HABILITACAO DE  CREDITO-20191/0000-EDELCIO
PEDRO JACOMASSI x ENCOMAL ENGENHARIA E CO-
MERCIO ALVORADA LTDA -”À conta e preparo. R$ 409,31-
”-Adv. JONATAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES
PASSOS, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico:
MOLOTOV PASSOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-20195/0000-IWERSON
REKSIDLER x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO
ALVORADA LTDA -”À conta e preparo. R$ 361,01-”-Adv.

JONATAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS,
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico: MOLO-
TOV PASSOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-20199/0000-NORBERTO
SILVEIRA x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO AL-
VORADA LTDA -”À conta e preparo. R$ 396,71-”-Adv. JO-
NATAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS,
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico: MOLO-
TOV PASSOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

82.-HABILITACAO  DE CREDITO-20201/0000-TERUO TA-
MURA x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO ALVO-
RADA LTDA -”À conta e preparo. R$ 421,91-”-Adv. JONA-
TAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico: MOLOTOV PAS-
SOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

83.-FALENCIA-20303/0000-FERRAMENTAS  GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A. x JOFFIL DISTRIBUIDO-
RA DE PECAS LTDA e outros. -1) Antes de mais, para a oitiva
dos falidos, nos termos do art. 34 da Lei de Falências, designo
data em 23.10.02, a partir das 09:00h. Atente-se ao requerido
às fls. 46, itens “a” e “b”. 2) Sem prejuízo, defiro desde logo o
pedido de fl. 44, cientificando-se o Sr. Síndico sobre o contido
às fls. 43 e 47/54, a fim de que oportunamente se pronuncie, e
na seq•ência o “parquet”. 3) Int. e dil. -Adv. MARCELO BER-
VIAN, GLENIO MARTINS BITTENCOURT e
SINDICO:RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

84.-FALENCIA-20320/0000-POSTO DE SERVICOS ACA-
RAY LTDA. x CATTALINI TRANSPORTES LTDA. -”Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, VIII do CPC, face à manifestação dos
autores à fl. 30. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se.”-Adv. NADY MIRO JUNIOR e MARCE-
LO BIENTINEZ MIRO-

85.-FALENCIA-20472/0000-DIPROFIBER IND. E COM. DE
PROD. QUIMICOS LTDA. x MULTICICLE IND. COM. SERV.
E COMP. IND. LTDA. -À Autora para emendar a inicial, for-
mulando pedido de acordo com os termos do art. 11, parágrafo
primeiro da LF, eis que, o pedido de citação para pagamento é
inepto (“O devedor  é citado para apresentar defesa; em
conseq•ência, é inepto o pedido de citação para que pague no
prazo de 24 horas, sob pena de falência”). Intimem-se. -Adv.
TEOFILO L. SANTOS NETO-

86.-FALENCIA-20473/0000-TRANSPORTADORA CABER
LTDA. x DIEL ELEMENTOS DE CONCRETOS LTDA. -Cite-
se nos termos do art. 11 da LF, depois de apresentar o autor
Certidão Simplificada da Junta Comercial em relação à empre-
sa requerida, ou o seu Contrato Social, de modo a que a cita-
ção, por Mandado (providas as despesas do Meirinho), recaia
na pessoa do sócio-gerente imbuído de poderes para recebê-la.
Honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito origi-
nal, para a hipótese de pronto pagamento. Int. e dil. -Adv. BA-
BYTON PASETTI-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-20508/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x AGOTANI E
CIA. LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Sín-
dico, no prazo legal. Int.”-Adv. LUIZ GUILHERME C. M.
SUNYE, Sindico: MOLOTOV PASSOS, JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA, JOSE CARLOS BROCHINI e REGINAL-
DO MELHADO-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-20509/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x AGOTANI E
CIA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Sín-
dico, no prazo legal. Int.”-Adv. LUIZ GUILHERME C. M.
SUNYE, Sindico: MOLOTOV PASSOS, JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA, JOSE CARLOS BROCHINI e REGINAL-
DO MELHADO-

89.-HABILITACAO  DE CREDITO-20510/0000-RODOSER-
VICE LOCADORA DE VEICULOS LTDA x GRUPO BRASI-
LEIRO DE EDITORES LTDA - GRUPOBRAS -”Sobre o cré-
dito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-
Adv. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, ALVARO AU-
GUSTO CASSETARI, LUCIANE MARLI SIGNORI e SINDI-
CO: PAULO CEZAR XAVIER-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-20511/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x PERCY TAMP-
LIN & CIA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Fali-
da e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. SILVANA ZANETTI
OSANAM DE OLIVEIRA, Sindico: MOLOTOV PASSOS,
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, LORIVAL  FAVORET-
TO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20512/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x PERCY TAMP-
LIN & CIA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Fali-
da e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. SILVANA ZANETTI
OSANAM DE OLIVEIRA, Sindico: MOLOTOV PASSOS,
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, LORIVAL  FAVORET-
TO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-20513/0000-ELCIO LUIZ
SANTANA x MOINHO GRACIOSA LTDA -”Sobre o crédito
pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
JANAINA MONTEIRO DO N. PIAZENTIM, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, SINDICO: RUI POR-
TUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20514/0000-JOAO ANTO-
NIO DE RAMOS x INDUSTRIA E COMERCIO DE DESI-
DRATADOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Fa-
lida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. JANAINA MONTEI-
RO DO N. PIAZENTIM, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI

O. PADILHA, SINDICO: RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE
GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20515/0000-3ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x IRMAOS VALENZA LTDA -
”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no pra-
zo legal. Int.”-Adv. JUAREZ DA FONSECA e SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20516/0000-DANIEL SA-
ROTE x TRW SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA -”Sobre
o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal.
Int.”-Adv. MARILISA BELIDO SEGOVIA, MARCOS SER-
GIO JAKIEMIN MARTINS, Sindico: MOLOTOV PASSOS,
ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI, MARIA JAQUELI-
NE R. DE SOUZA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e JOSE
CARLOS BROCHINI-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20517/0000-GUILHER-
MANDO LINO DA SILVA x TRANSPORTADORA DE CAR-
GAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA -”Sobre o crédito
pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
MONICA DE ANDRADE, JAQUELINE TODESCO B. DE
AMORIM, LUIZ CARLOS DA ROCHA e Sindico: MOLO-
TOV PASSOS-

97.-EXECUCAO FISCAL-120966/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x  WOOD FLOOR PISOS E REVESTIMEN-
TOS LTDA e outros -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a execução,
nos termos do art. 794, I do CPC, face o cumprimento da obri-
gação pela executada, conforme noticiado à fl. 23. Custas con-
forme a lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te,  arquive-se.”-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e JA-
NETE SANTIN-

98.-EXECUCAO FISCAL-123365/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VALMAR SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA
e outros. -1) Sobre o arg•ido às fls. 22 a 24, diga antes de mais
o exeq•ente. 2) Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e
WILSON BENINI-

99.-EXECUCAO FISCAL-123576/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MEMORIAL GRILL COM DE ALIMENTOS
LTDA e outros. -Faculto à Executada a consulta ou extração de
fotocópias dos autos, junto ao balcão da Escrivania. Int.-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e EROS SANTOS CARRI-
LHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-123877/0000-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A e
outros. -1) Defiro o pleito retro. 2) Int. e dil. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO, LIGIA SOCREPPA e HERON ARZUA-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 150/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 020 26476/0000
ADEMIR JOEL CARDOSO 004 11447/0000
ADILSON LASS 043 33129/0000

009 17963/0000
AIRTON CESAR HINTZ 010 18743/0000
ALAOR RIBEIRO REIS 004 11447/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 096 42315/0000
ALESSANDRO HENRIQUE BETON 028 30309/0000
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 032 31252/0000
ANA CAROLINA DE CAMARGO B 011 19881/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 093 39516/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 039 32965/0000
ANDREA C. PASTUCH CARNEIR 010 18743/0000
ANGELA MARIA MACHADO COST 009 17963/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 032 31252/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 066 36452/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 041 33017/0000
ARARINAN KOSOP 026 29754/0000
ARIANNA NICOLAI PETROVSKY 028 30309/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 026 29754/0000

011 19881/0000
019 26368/0000

ARLYVAN PROBST 027 29907/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 006 16694/0000

007 16704/0000
ARNALDO DAVID BACARAT 008 17660/0000
ARNALDO JOSE DA SILVA 004 11447/0000

025 28403/0000
ARNO JUNG 069 36732/0000

010 18743/0000
021 26990/0000
054 34321/0000

ARTUR HERACLIO GOMES NETO 055 34450/0000
BLAS GOMM FILHO 078 37762/0000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 014 22705/0000
CAETANO GOMES CORREA FILH 004 11447/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 046 33770/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 005 14997/0000

100 75441/2001
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 097 42695/0000

096 42315/0000
099 43172/0000
098 42696/0000

CARLOS E. J. BORGES DE MA 003 07278/0000
CARLOS JOSE SEBRENSKI 040 33011/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 024 28185/0000

016 23162/0000
040 33011/0000
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CARLOS VITOR MARANHAO DE 010 18743/0000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 075 37549/0000
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 004 11447/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 002 04449/0000

003 07278/0000
CLAIR DA FLORA MARTINS 053 34240/0000
CLAUDIA SOUZA HAUS 002 04449/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 006 16694/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 081 38600/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 010 18743/0000
CLINIO L. L. LIRA 041 33017/0000
COMISSARIO: CLEMENCEAU C 016 23162/0000
COMISSARIO: CLEMENCEAU CA 052 34237/0000
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 021 26990/0000

049 34178/0000
DANIEL LOURENCO MACHADO 068 36645/0000
DANIELLA GALVAO IGNEZ 075 37549/0000
DANTE PARISI 074 37363/0000
DEBORA STADLER ROSA 096 42315/0000

099 43172/0000
098 42696/0000

DEISE A. BORBA M. E SILVA 004 11447/0000
012 20316/0000
032 31252/0000

DEMETRIO BEREHULKA 042 33092/0000
051 34234/0000

DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 011 19881/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 022 27672/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 020 26476/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 004 11447/0000

033 31511/0000
037 32659/0000
025 28403/0000
011 19881/0000
029 30770/0000

EDEGARD A. C. LESSNAU 022 27672/0000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 010 18743/0000
ELENA URBANAVICIUS MARQUE 059 35171/0000

056 34631/0000
054 34321/0000

ELIANA MEIRA NOGUEIRA 038 32795/0000
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 075 37549/0000
ERICA MARTA GAVETTI 076 37641/0000
ERICKSON DIOTALEVI 063 35806/0000
EROS GIL PETERS 013 22266/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 077 37723/0000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 082 38647/0000
EURICO ORTIS DE LARA FILH 082 38647/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 026 29754/0000

090 39292/0000
029 30770/0000

FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 008 17660/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 039 32965/0000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 038 32795/0000
FERNANDA FRANCO 097 42695/0000

096 42315/0000
098 42696/0000

FERNANDA FUMAGARI 092 39441/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 031 31215/0000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 098 42696/0000
FLAVIO BUENO 085 38937/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 032 31252/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 010 18743/0000
GERALDO F. NEVES 026 29754/0000
GILSON EDUARDO COSTIN 016 23162/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 005 14997/0000

018 25322/0000
GIUSEPPE LANZUOLO 074 37363/0000
HERMINIO DUARTE FILHO 078 37762/0000
IDEVAR CAMPANERUTI 014 22705/0000
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 095 39574/0000
INACIO HIDEO SANO 067 36554/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 057 34883/0000

044 33435/0000
045 33672/0000

IRINEU PETERS 013 22266/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 060 35528/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 100 75441/2001

018 25322/0000
007 16704/0000

IVAN GUERIOS CURI 015 22888/0000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 010 18743/0000
IVONE MARA V. MAZZA DO NA 034 31705/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 002 04449/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 005 14997/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 009 17963/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 087 39043/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 039 32965/0000
JOAO ALFREDO DE CASTILHOS 064 35851/0000
JOAO ANTONIO DE BARROS 007 16704/0000
JOAO CASILLO 016 23162/0000

031 31215/0000
040 33011/0000

JOAO MARCELO B. MACHADO 086 38938/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 024 28185/0000

031 31215/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 022 27672/0000
JOEL SAMWAYS NETO 002 04449/0000
JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 094 39535/0000
JORGE GHENSEV 024 28185/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 057 34883/0000

044 33435/0000
045 33672/0000

JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 080 38573/0000
JOSE CARLOS DANTAS PIMENT 003 07278/0000
JOSE CARLOS DE CARVALHO C 010 18743/0000
JOSE LUIZ ALMIRAO 048 34139/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 083 38747/0000

084 38761/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 002 04449/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 079 37781/0000

058 35109/0000
052 34237/0000

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 049 34178/0000
JULIO CESAR CAPRONI 083 38747/0000

084 38761/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 004 11447/0000

090 39292/0000
LIRIANE LOVATO 083 38747/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 069 36732/0000

021 26990/0000
054 34321/0000

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 075 37549/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 025 28403/0000

029 30770/0000
LUCIANA DRIMEL DIAS 002 04449/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 018 25322/0000
LUIR CESCHIN 002 04449/0000

009 17963/0000
LUIS CARLOS SILVA BARBOSA 079 37781/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 083 38747/0000

084 38761/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 072 37295/0000

043 33129/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 085 38937/0000
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 022 27672/0000
LUIZ CARLOS MARINONI 009 17963/0000
LUIZ EDUARDO CHOMA 026 29754/0000
LUIZ FERNANDO DA SILVA TA 077 37723/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 084 38761/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 046 33770/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 066 36452/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 026 29754/0000

012 20316/0000
LUIZ SANTANA 002 04449/0000

007 16704/0000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 071 37282/0000
MANOEL C. DAHER 024 28185/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 005 14997/0000

100 75441/2001
006 16694/0000
018 25322/0000
007 16704/0000

MARCELO BERVIAN 086 38938/0000
MARCELO JOSE CISCATO 076 37641/0000
MARCELO PINTO E SILVA CAR 010 18743/0000
MARCELO REUS DARIN DE ARA 077 37723/0000
MARCIA RAICHER 088 39195/0000
MARCIUS FONTOURA LASS 043 33129/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 070 36905/0000
MARCO ANTONIO MICHNA 061 35575/0000

062 35779/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 021 26990/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 010 18743/0000
MARCOS SEIITI ABE 075 37549/0000
MARCUS AURELIO COELHO 010 18743/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 032 31252/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 038 32795/0000
MARIA HELENA KUSS 008 17660/0000
MARIA INES ALEXANDRE MARQ 010 18743/0000
MARIA LUCIA DE CARVALHO 010 18743/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 012 20316/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 002 04449/0000
MARILISA BELIDO SEGOVIA 049 34178/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 005 14997/0000
MIEKO ITO 035 31913/0000
MIGUEL ANGELO RASBOLD 073 37342/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 010 18743/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 038 32795/0000

004 11447/0000
025 28403/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 006 16694/0000
056 34631/0000

MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 015 22888/0000
MURILO CLEVE MACHADO 006 16694/0000

056 34631/0000
NARA RIBEIRO BORGES 077 37723/0000
NATANOEL ZAHORCAK 075 37549/0000
NILTON BUSSI 055 34450/0000

021 26990/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 093 39516/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 026 29754/0000

012 20316/0000
011 19881/0000
019 26368/0000

OTTO HORST FLINKERBUSCH 076 37641/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 038 32795/0000

004 11447/0000
025 28403/0000

PATRICIA M. MAROCHI 011 19881/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 015 22888/0000
PAULO GIOVANI FORNAZARI 028 30309/0000
PAULO GOMES JUNIOR 006 16694/0000

070 36905/0000
007 16704/0000

PAULO ROBERTO BARBIERI 004 11447/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 018 25322/0000
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 063 35806/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 089 39285/0000

091 39376/0000
PEDRO DONAISKI 002 04449/0000
PEDRO PAULO VITOLA 007 16704/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 002 04449/0000
REGINALDO DOS SANTOS 035 31913/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 011 19881/0000

019 26368/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 060 35528/0000
ROBERTSON CLETO KOERNER 077 37723/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 089 39285/0000

065 36291/0000
091 39376/0000

ROSANGELA PASQUALIN DOS S 099 43172/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 018 25322/0000
ROXELI MARTINS ANDRE 075 37549/0000
RUY ANTONIO LOPES 021 26990/0000
RUY CARDOSO FERREIRA 056 34631/0000

SAMUEL SILVATI 058 35109/0000
SANDRA DOS SANTOS BEM 076 37641/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 017 24628/0000

012 20316/0000
010 18743/0000

SARA CECILIA ROCHJA 082 38647/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 006 16694/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 023 27954/0000

032 31252/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 027 29907/0000
SILVIO BRAMBILLA 020 26476/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 035 31913/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 014 22705/0000

054 34321/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 068 36645/0000
SINDICO PREP. MARCOS ALBE 049 34178/0000
SINDICO: ARNO JUNG 009 17963/0000
SINDICO: CLARO AMERICO G. 024 28185/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 069 36732/0000

053 34240/0000
041 33017/0000
101 43096/0098

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 001 00057/0000
072 37295/0000
056 34631/0000
035 31913/0000
043 33129/0000
079 37781/0000
058 35109/0000
031 31215/0000
040 33011/0000

SINDICO: ELVO BERTO 021 26990/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 030 31037/0000
SINDICO: OSMAR ALVES GUEL 059 35171/0000
SOLANGE M. CRESCENCIO ROD 013 22266/0000
SYLVIA MONIZ D FONSECA 010 18743/0000
TANIA FERREIRA GONCALVES 035 31913/0000
THAIS PERRONE PEREIRA COS 068 36645/0000
UBIRAJARA PEREIRA TORRES 052 34237/0000
VALDEMAR REINERT 050 34224/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 074 37363/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 079 37781/0000

058 35109/0000
052 34237/0000

VANDERLEI MAZUREK DOS SAN 021 26990/0000
VANESSA GAMBIER AUGUSTO 088 39195/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 023 27954/0000

032 31252/0000
VILSON STALL 047 33918/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 099 43172/0000
WAGNER DE JESUS MAGRINI 033 31511/0000

037 32659/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 010 18743/0000
WILSON BARROSO FILHO 036 32604/0000
WILSON BENINI 048 34139/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 060 35528/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 059 35171/0000

1.-INQUERITO JUDICIAL-57/0000-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE TRAHCOM TRAT E EQUIP x - “Intime-se o Sr.
Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4449/0000-BENEDITO
PETRUS e outros x DER PR- “Intime-se o DER, como reque-
rido no item “b” de fls. 3397". -Adv. RAUL ALBERTO DAN-
TAS JUNIOR, CLAUDIA SOUZA HAUS, IZABEL CRISTI-
NA MARQUES, LUCIANA DRIMEL DIAS, PEDRO DO-
NAISKI, LUIR CESCHIN, LUIZ SANTANA, MARIA MAR-
TA RENNER WEBER LUNARDON, JOEL SAMWAYS
NETO, CHRISTIANNE  REGINA L. POSFALDO e JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

3.-ACAO ORDINARIA-7278/0000-GERALDO FELTRIN x
ESTADO DO PARANA- “Intime-se as partes do ofício de fl.
248: Arremataçoes desginadas para os dias 06/12 e 16/12/02,
às 08:55 horas respectivamente, na Comarca de Uniao da Vitó-
ria - PR”. -Adv. JOSE CARLOS DANTAS PIMENTEL, CAR-
LOS E. J. BORGES DE MACEDO RIBAS e CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO-

4.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-11447/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALANO
SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros- “Considerando que a ar-
remataçao do bem foi anterior a substituiçao processual do pólo
ativo, indefiro o pedido de fls. 678". -Adv. CAETANO GO-
MES CORREA FILHO, ALAOR RIBEIRO REIS, ADEMIR
JOEL CARDOSO, DEISE A. BORBA M. E SILVA, DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ARNALDO JOSE DA
SILVA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA e PATRICIA CORREA GOBBI-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-14997/0000-TERE-
ZINHA DE JESUS CASCAES x  IPE e outros -”Manifeste-se a
Requerente”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARIO
JORGE SOBRINHO, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16694/0000-ODETE
DA SILVA LOPES x IPE e outros -”Manifeste-se a Requeren-
te”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, SERGIO STA-
BELINI MINHOTO, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
PAULO GOMES JUNIOR-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16704/0000-ELISA-
BETH AMARAL DOS SANTOS x IPE e outros- “Defiro o
pedido deduzido pela parte credora de compensaçao dos valo-
res das custas processuais já arcadas com o que ainda é devido
a título de contribuiçao previdenciária, o que resulta ao crédito

apontado às fls. 245/246 de R$315,36, atualizado até maio de
2002. Assim, acrescidas dos valores eventualmente devidos a
titulos de custas processuais supervinientes,  expeça-se a res-
pectiva certidao para pagamento, sendo certo que, posterior-
mente, efetuada a quitaçao pelo devedor, deverá ser recolhida
a parte relativa à contribuiçao previdenciária e deduzido o
montante das eventuais custas supervenientes, levantando a
credora o saldo remanescente”. -Adv. JOAO ANTONIO DE
BARROS, PEDRO PAULO VITOLA, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, LUIZ SANTANA, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, PAULO GOMES JUNIOR e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-17660/0000-E. FATUCH
CONSTRUCOES LTDA x AMBIENTAL PARANA FLORES-
TAS S/A -”A conta e preparo: R$37,61". -Adv. MARIA HE-
LENA KUSS, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT, AR-
NALDO DAVID BACARAT-

9.-DECLARACAO DE CREDITO-17963/0000-IGUACU
CELULOSE,PAPEL LTDA x LESTER MOVEIS E ACESSO-
RIOS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Providenciem-se
as anotaçoes e baixas necessárias, inclusive na Distribuiçao”.-
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ANGELA
MARIA MACHADO COSTA, LUIR CESCHIN, LUIZ CAR-
LOS MARINONI, ADILSON LASS e SINDICO: ARNO
JUNG-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-18743/0000-CASA
DOS FREIOS COMERCIO E INDUSTR x BANCO NORO-
ESTE S/A e outros- “Intime-se a requerente o e Requerido para
os fins pretendidos”. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR, MARCUS AURELIO COELHO, WALTER BORGES
CARNEIRO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
AIRTON CESAR HINTZ, ARNO JUNG, IVERLY ANTIQUEI-
RA DIAS FERREIRA, ANDREA C. PASTUCH CARNEIRO,
MARCELO PINTO E SILVA CARDOSO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, MARIA LUCIA DE CARVALHO,
MARIA INES ALEXANDRE MARQUES, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, JOSE CAR-
LOS DE CARVALHO COSTA, MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, SYLVIA MONIZ D FONSECA e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

11.-DEPOSITO-19881/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SILVIO LUIZ PESSOA LOPES- “Ao contador
judicial, para elaboraçao do cálculo, como requeridos às fls.
19/143: R$ 5.476,58. Manifeste-se o réu sobre o pedido de fls.
148/149. Intimem-se”. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA, ARISTIDES A. T. FRANCA, PATRICIA M. MA-
ROCHI, ANA CAROLINA DE  CAMARGO BELTRAO, OK-
SANDRO O. GONCALVES, RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

12.—20316/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x ELETROMOTORES CREVELLONI LTDA e outros -
“Preparadas as custas, voltem conclusos para julgamento, haja
vista que a matéria fática em discussao já se encontra suficien-
temente demonstrada por documentos. A conta e preparo:
R$960,40". -Adv. MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, DEI-
SE A. BORBA M. E SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
OKSANDRO O. GONCALVES e SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-22266/0000-PABOVI IN-
DUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x ZZAT MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, na for-
ma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem
custas. Providenciem-se as anotaçoes e baixas necessárias, in-
clusive na Distribuiçao”.-Adv. SOLANGE M. CRESCENCIO
RODRIGUES, IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

14.-IMPUGNACAO DE DECLAR DE CRED-22705/0000-
BANCO MAXIVEST S/A x FERRAMINAS FERRO E ACO
DE MINAS GER -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma do ar-
tigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Providenciem-se as anotaçoes e baixas necessárias, inclusive
na Distribuiçao”.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, IDE-
VAR CAMPANERUTI e SIND: FERNANDO CESAR A. PEN-
TEADO-

15.-FALENCIA TRANSF  EM HABIL CRED-22888/0000-
GEFAC FACTORING FOMENTO COMERCIAL x RAVAGO
COMERC ATACADISTA DE PLASTIC -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. sem custas. Providenciem-se as anotaçoes e
baixas necessárias, inclusive na Distribuiçao”.-Adv. PAULO
ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS e IVAN GUERIOS CURI-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-23162/0000-AJURIS AS-
SESSORIA DE  CREDITO E COBR x CIPATE COMPANHIA
DE PAVIM E TERRAPLANAGEM -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, com fundamento no art. 267, inciso III, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem
julgamento de mérito”. -Adv. GILSON EDUARDO COSTIN,
JOAO CASILLO, CARLOS ROBERTO CLARO e COMISSA-
RIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24628/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARIOS-
VALDO DE CASTRO- “Defiro fl. 63. Observe-se e anote-se
(fls. 64/65). Diligências necessárias”. -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-25322/0000-ANA FREI-
TAS DE ASSUNCAO e outros x ESTADO DO PARANA- “Ine-
xistindo recurso  adesivo, encaminhem-se os autos ao egrégio
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Tribunal de Justiça do Estado, com nossas homenagens”. -Adv.
ROSANNA DI LUCA MELANI, PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA, LUCIANO ROCHA WOISKI, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

19.—26368/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CAMMEL COM ART DE MAT ESC INFORMATI e
outros- “Manifestem-se as partes sobre o cálculo retro: R$
3.653,02". -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO
O. GONCALVES e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

20.-INDENIZACAO-26476/0000-ULISSES WANDEUR x
MUNICIPIO DE CURITIBA “Recebo o recurso de apelaçao
(fls. 313/324), em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. ACACIO CORREA
FILHO, SILVIO BRAMBILLA e DJALMA A. MULLER GAR-
CIA-

21.-IMPUGNACAO-26990/0000-BANCO DO  ESTADO DE
SANTA CATARINA S/A x ROELBA COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem
custas. Providenciem-se as anotaçoes e baixas necessárias, in-
clusive na Distribuiçao”.-Adv. VANDERLEI MAZUREK DOS
SANTOS, RUY ANTONIO LOPES, NILTON BUSSI, ARNO
JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCOS
ALBERTO PICOLI, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FI-
LHO e SINDICO: ELVO BERTO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-27672/0000-PERCY TAM-
PLIN E CIA LTDA e outros x BRDE S/A -”O feito comporta
julgamento do feito no estado em que se encontra. Contados e
preparados voltem. A conta e praparo: R$62,11".-Adv. DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO, JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS e EDE-
GARD A. C. LESSNAU-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27954/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x BALDU-
INA MARIA DE JESUS MICOSKI e outros “Defiro, em ter-
mos, os pedidos de fl. 50, para que se expeça ofício à DRF,
incumbindo à Requerente promover o recohlimento da taxa
devida. Quanto aos demais órgaos, nao se justifica o pleito, eis
que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que,
de forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusi-
ve, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

24.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-28185/0000-SOS
LIVROS DISTRIBUIDORA LTDA x J. GHIGNONE E CIA
LTDA- “SENTENÇA: Homologo, por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da açao e, em
conseq•ência, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, VII, do Código de Processo Civil. Custas de Lei”. -
Adv. JORGE GHENSEV, MANOEL C. DAHER, JOAQUIM
JOSE G. RAULI, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO:
CLARO AMERICO G. SOBRINHO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28403/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x AUTO
POSTO OLDI LTDA e outros -”A conta e preparo: R$18,01". -
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, ARNALDO JOSE DA SILVA, PA-
TRICIA CORREA GOBBI e LUCIA ROSSETO THEODORO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29754/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FREDE-
RICO ANTONIO CAVALCANTI FORTES e outros- “... Deve
a parte exequente promover o  recolhimento das custas da dili-
gência pretendida (penhora)”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, ARISTIDES
A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, GERALDO
F. NEVES, LUIZ EDUARDO CHOMA e ARARINAN KO-
SOP-

27.-INDENIZACAO-29907/0000-VILMAR TEODORO  BA-
CKAUS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Considerando que a
prova percial havia sido requerida pelo representante do Mi-
nistério Público, o qual, inexplicavelmente, em favor posterior,
alegou a desnecessidade de sua atuaçao no feito, tem-se por
prejudicada a produçao da aludida prova. Nao havendo mais
prova a serem produzidas, declaro encerrada a instruçao, fa-
cultanto às partes a apresentaçao de alegaçoes finais,  através
de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias”. -Adv.
ARLYVAN PROBST e SILVIO ANDRE BRAMBILA-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-30309/0000-ROBERTO
SELBACH x PRESIDENTE DO CONS DA POLICIA CIVIL
DO PR e outros -”Sobre  o contido no r. julgado, manifestem-
se as partes”.-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, ALES-
SANDRO HENRIQUE BETONI e ARIANNA NICOLAI PE-
TROVSKY-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30770/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LEILA
ODILA MAKUCH e outros -”Suspendo este feito por cento e
oitenta dias”.-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA e LUCIA ROSSETO
THEODORO-

30.-FALENCIA-31037/0000-BOM CHARQUE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x COMERCIO DE CARNES UNIFLOR
LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico em prosseguimento”. -Adv.
SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-31215/0000-POSTO PAL-
MIRO LTDA x MERCES ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto posto,
com fundamento do art. 92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo

parcialmente procedente, o pedido e, conseq•entemente de-
claro habilitado o crédito no valor de R$26.757,09 (VINTE E
SEIS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E
NOVE CENTAVOS), referente ao crédito devido ao POSTO
PALMIRO LTDA., na falência de MERCES ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA., como crédito quirografário.
Incidirao juros de mora (decreto-lei 7.661/45, art. 26) e corre-
çao monetária, aqueles somente se a Massa Falida comportar.
Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por oca-
siao da formaçao do Quadro Geral de Credores, observar o cré-
dito aqui habilitado. Custas pagas”.-Adv. FERNANDA LOPES
MARTINS, JOAO CASILLO, JOAQUIM JOSE G. RAULI e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

32.—31252/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x TEREZA LES FOERSTER e outros- “Nao tendo sido
depositado os honorários periciais pela parte interessada, nao
obstante  sucessivamente intimada para tanto, reputo tacitamente
renunciado o direito de produçao de prova técnica. Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença: R$759,60". -Adv.
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRANCIS-
CO AFFONSO DE C. BELTRAO, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, DEISE A. BORBA M. E SILVA, ALETHEIA CRISTINA
BIANCOLINI e MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIRE-
DO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31511/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x C.A.A.
REPRESENTACOES COMERCIAIS DE ETIQ E ADEZIVO e
outros -”A conta e preparo: R$608,30". -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-31705/0000-TELECOMU-
NICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x DISTRIBUIDO-
RA ZAID LTDA -”A conta e preparo: R$20,11". -Adv. IVONE
MARA V. MAZZA DO NASCIMENTO-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-31913/0000-3ª JUNTA DE
CONC E JULG DE CURITIBA x MAIS POR MENOS COM E
REPRES LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma do ar-
tigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Providenciem-se as anotaçoes e baixas necessárias, inclusive
na Distribuiçao”.-Adv. MIEKO ITO, REGINALDO DOS SAN-
TOS, TANIA FERREIRA GONCALVES, SIMONE MAR-
QUES SZESZ e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

36.—32604/0000-ALAIN SERGE DUFOUR e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -”A conta e preparo:
R$292,60". -Adv. WILSON BARROSO FILHO-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32659/0000-C.A.A. REPRE-
SENTACOES COM DE ETIQUETAS E ADESIVOS x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -”A conta e pre-
paro: R$13,81". -Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI e
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32795/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO
PEREIRA DO NASCIMENTO e outros -”Aguarde-se no ar-
quivo provisório, a manifestaçao da parte interessada, com bai-
xa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, FAUSTO PEREIRA DE LA-
CERDA FILHO, PATRICIA CORREA GOBBI, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR e MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32965/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MOACIR DE
FRANCA PINTO e outros -”A conta e preparo: R$331,10". -
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-33011/0000-PAULO SER-
GIO NADALUTI x CIPATE COMPANHIA DE PAVIM E TER-
RAPLANAGEM -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I,  do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e,
conseq•entemente, declaro HABILITADO na falência de CI-
PATE - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇAO E TERRAPLA-
NAGEM., o crédito no valor de R$76.466,70 (setenta e seis
mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta centavos),
referente a verbas trabalhistas  devidas a PAULO SERGIO
NADALUTI, como crédito privilegiado. Passada esta em jul-
gado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da formaçao do
Quadro Geral de Credores, observar o crédito aqui habilitado”.
-Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI, JOAO CASILLO, CAR-
LOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

41.-DECLARACAO  DE CREDITO-33017/0000-ELO CO-
MERCIO DE PRODUTOA ALIMENTICIOS LTDA x MOU-
RA COM. VAREJISTA DE CARNES LTDA -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Sem custas. Providenciem-se as anotaçoes
e baixas necessárias, inclusive na Distribuiçao”.-Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, CLINIO L. L. LIRA e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33092/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x HONEY-
MOON COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -”Deve
a parte executada ser intimada para promover o pgamento das
custas processuais, em ambos os feitos. -A conta e preparo:
R$518,20". -Adv. DEMETRIO BEREHULKA-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-33129/0000-IUSA LOPES
GUERINO x COMERCIO DE ENXOVAIS E CONF YACAN-
GA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267, inci-

so VI, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anota-
çoes e baixas necessárias, inclusive na Distribuiçao”.-Adv.
MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS, LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33435/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARISTI-
DES CORDEIRO - FI e outros- “Aguarde-se o cumprimento
do acordo”. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e JOSAFA ANTONIO LEMES-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-33672/0000-ARISTIDES
CORDEIRO - FI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros- “SENTENÇA: Vistos. JULGO, por sentença, extinto o
processo, com julgamento de mérito, homologando o pedido
de renúncia ao direito que se funda a presente açao, com fun-
damento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.
Certifique-se o trânsito em julgado da decisao, e, após, arqui-
vem-se os autos. Custas de lei”. -Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33770/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIDNEI ZWIER-
ZYKOWSKI -”Intime-se o autor para retirar ofício”.-Adv.
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE
ALMEIDA-

47.-HABILITACAO DE CREDITO-33918/0000-7ª JUNTA DE
CONC E JULG DE CURITIBA e outros x TEC STAMP IND.
METALURGICA LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, na for-
ma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem
custas. Providenciem-se as anotaçoes e baixas necessárias, in-
clusive na Distribuiçao”.-Adv. VILSON STALL-

48.-ORDINARIA DE CUNHO-34139/0000-ANDERSON RI-
BEIRO PINTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros- “Indefiro o pedido de justiça gratuíta formu-
lado pelos autores, a uma, pela fase processual, a duas, porque
nao podem ser considerados “pobre” na acepçao jurídica do
termo. Intime-se pessoalmente os autores a prepararem o feito,
no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinçao do feito”. -Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO, WILSON BENINI-

49.-DECLARACAO DE CREDITO-34178/0000-BANCO
REAL S/A e outros x CML MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas. Providen-
ciem-se as anotaçoes e baixas necessárias, inclusive na Distri-
buiçao”.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARILI-
SA BELIDO SEGOVIA, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO
FILHO e SINDICO PREP. MARCOS ALBERTO PICOLI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-34224/0000-FABIO HEN-
RIQUE RIBEIRO x TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA -”A conta e preparo: R$470,21". -Adv. VALDEMAR
REINERT-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-34234/0000-HONEYMO-
ON COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -”A conta e preparo:
R$50,91". -Adv. DEMETRIO BEREHULKA-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-34237/0000-MARIA HE-
LENA COUTINHO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fundamen-
to no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO PROCE-
DENTE o pedido e, conseq•entemente,  declaro HABILITA-
DO na falência de DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.,
o crédito no valor de R$3.615,38 (TRÊS MIL SEISCENTOS E
QUINZE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), referente a
verbas trabalhistas devidas a MARIA HELENA COUTINHO,
como crédito privilegiado. Sobre o valor habilitado incidirao
juros de mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao mone-
tária, na forma de lei, aqueles somente se a Massa Falida com-
portar. Passada esta em julgado intime-se o Sr. Sindico para,
por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de Credores, obser-
var o crédito aqui habilitado”. -Adv. UBIRAJARA PEREIRA
TORRES, JULIO ASSIS  GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-34240/0000-MANOEL
RODRIGUES FIGUEREDO x  PETERMAX IND E COM DE
TECIDOS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma do ar-
tigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Providenci-
em-se as anotaçoes e baixas necessárias, inclusive na Distri-
buiçao”.-Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-34321/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ANDRAGUS
PREST SERVICOS AUX DE TRANSP AEREO LTDA -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil”. -Adv. ELENA URBANAVICIUS
MARQUES, ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FON-
TOURA e SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

55.—34450/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ANTONIO DAMASIO SANTANA e outros -”A conta e prepa-
ro: R$448,00". -Adv. NILTON BUSSI-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-34631/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL x TECNO
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Códi-
go de Processo Civil”. -Adv. ELENA URBANAVICIUS MAR-
QUES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CARDOSO
FERREIRA, MURILO CLEVE MACHADO e SINDICO: CLE-

MENCEAU CALIXTO-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34883/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARISTIDES
CORDEIRO -FI- “Aguarde-se o cumprimento do acordo”. -Adv.
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-35109/0000-PAULO RE-
NATO QUEIROZ  x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fundamento no
art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO PROCEDENTE
o pedido e, conseq•entemente,  declaro HABILITADO na fa-
lência de DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA., o crédi-
to no valor de R$3.800,00 (TRES MIL E OITOCENTOS RE-
AIS), referente a verbas trabalhistas devidas a PAULO RENA-
TO QUEIROZ, como crédito privilegiado. Sobre o valor habi-
litado incidirao juros de mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26) e
correçao monetária, na forma de lei, aqueles somente se a Mas-
sa Falida comportar. Passada esta em julgado intime-se o Sr.
Sindico para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de
Credores, observar o crédito aqui habilitado”. -Adv. SAMUEL
SILVATI, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-35171/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x FILIMBERT
& FONSECA LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil”. -Adv.
ELENA URBANAVICIUS MARQUES, YOSHIHIRO MIYA-
MURA e SINDICO: OSMAR ALVES GUELFI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-35528/0000-COPAVA VEI-
CULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Alega-
çoes finais através de memoriais por escrito a iniciar pela em-
bargante, a seguir a embargada, no prazo sucessivo de dez dias”.
-Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO, ISABEL CRISTI-
NA MARQUES e ROBERTO MACHADO FILHO-

61.—35575/0000-COHAPAR x MUNICIPIO DE GRANDES
RIOS ( PREF SUELI E. SILVA) -”A conta e preparo: R$280,70".
-Adv. MARCO ANTONIO MICHNA-

62.—35779/0000-COHAPAR x MUNICIPIO DE CAFEZAL
DO SUL -”A conta e preparo: R$434,00". -Adv. MARCO
ANTONIO MICHNA-

63.-DECLAR. CUM REPETICAO INDEBIT-35806/0000-LA-
ERCIO DE FIGUEIREDO  DE SOUTO MAIOR x BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -”A conta e preparo:
R$634,90". -Adv. ERICKSON DIOTALEVI, PAULO ROBER-
TO TROMPCZYNSKI-

64.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-35851/0000-MA-
LHARIA LUCIRENE LTDA x GM-4 COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros -”A conta e preparo: R$560,51". -Adv.
JOAO ALFREDO DE CASTILHOS BERTOLUCI-

65.-DECLARATORIA  DE NULIDADE-36291/0000-FELIPE
LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”A conta e preparo:
R$2.788,09". -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

66.-PRECEITO COMINATORIO-36452/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ELIZABETE ALVES DA SILVA ARAUJO-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, e do que mais nos autos
consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial para o
fim de que condenar a demandada ELIZABETE ALVES DA
SILVA ARAÚJO a demolir a obra irregularmente construida
no imóvel descrito, sob pena de multa diária no valor de R$50,00
(cinquenta reais) em caso de descumprimento, que me parece
suficiente para o caso. Condeno a ré ainda, em razao da sucum-
bência, ao pagamento das custas processuais e honorários  ad-
vocatícios, que fixo wem R$400,00 (quatrocentos reais), corri-
gíveis a partir desta data, de acordo com o diposto no artigo 20,
paragrafo 4º., do Código de Processo Civil, e levando em conta
principalmente a o trabalho exigido e realizado, o valor atribu-
ído à causa e a sua simplicidade em razao da revelia”. -Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

67.-DESAPROPRIACAO-36554/0000-SANEPAR S/A x PE-
DRO IVANSKI -”Sobre o contido no expediente retro, mani-
feste-se a requerente”.-Adv. INACIO HIDEO SANO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-36645/0000-VALERIA
BORGES DA SILVA x MAHAVIUS COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com funda-
mento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido  e, conseq•entemente,
declaro HABILITADO na falência de MAHAVIUS COMÉR-
CIO DE ROUPAS LTDA., o crédito no valor corrigido de
R$12.584,27 (doze mil, quinhentos e oitenta  e quatro reais e
vinte e sete centavos), referente a verbas trabalhistas devidas a
VALÉRIA BORGES DA SILVA, como crédito privilegiado.
Passada esta em julgado intime-se o Sr. Sindico para, por oca-
siao da formaçao do Quadro Geral de Credores, observar o cré-
dito aqui habilitado”. -Adv. THAIS PERRONE PEREIRA
COSTA, SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES e
DANIEL LOURENCO MACHADO-

69.-AUTO FALENCIA-36732/0000-KAEL ENGENHARIA
LTDA e outros x -”Postas em prática as anotaçoes e cautelas de
estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. ARNO JUNG, LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-36905/0000-ESTADO DO
PARANA x ANEZIA DE MELO ARAUJO- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, re-
conhecendo o manifesto excesso de execuçao no valor, nos ter-
mos do artigo 743, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
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procedentes estes embargos para reduzir o valor do débito exe-
quendo para a importância de R$54.626,16 (cinquenta e quatro
mil, seiscentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos), que
corresponde ao principal, correçao monetária e juros até o mês
de dezembro de 2000, incusive.  Em razao da sucumbência
nestes embargos, responde a embargada pelo pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre a reduçao do débito exequendo ora reconhecida (diferen-
ça entre o valor inicialmente pleitado na execuçao e a impor-
tância hoje  fixada como devida), devidamente atualizada, ten-
do em vista o trabalho realizado, o curto lapso temporal trans-
corrido como processamento do feito, a simplicidade da causa
e o seu ínfimo valor, atendidas assim as recomendaçoes do ar-
tigo 20, parágrafo 4º do Código de  Processo Civil. Transitada
em julgado, traslade-se  para os autos da execuçao cópia desta
sentença, elaborando-se cálculo único para o débito, com a
compensaçao das custas e honorários aqui fixados. Após, desa-
pensados, arquivem-se estes autos. -Adv. PAULO GOMES
JUNIOR e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

71.-FALENCIA-37282/0000-IPIRANGA COMERCIAL QUI-
MICA S/A x JOTAWELL CIA DE ALIMENTOS E CONE-
XOS -”Preparadas as custas, voltem conclusos”.  -Adv. MA-
NIF ANTONIO TORRES JULIO-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-37295/0000-FAZENDA
NACIONAL e outros x COMERCIO DE ENXOVAIS E CON-
FECCOES IACANGA LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Ci-
vil. Sem custas. Providenciem-se as anotaçoes e baixas neces-
sárias, inclusive na Distribuiçao”.-Adv. LUIZ CARLOS COE-
LHO DA CUNHA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

73.-ORDINARIA DE ANULACAO-37342/0000-ORLADES
MATOS DE LIMA NETO x DETRAN - DEP.ESTADUAL DE
TRANSITO e outros -”A conta e preparo: R$330,00".  -Adv.
MIGUEL ANGELO RASBOLD-

74.-FALENCIA-37363/0000-EXPLOCRIL REPRESENTACO-
ES E PREST.DE SERVICOS LTDA. e outros x ITA SERVI-
COS DE BRITAGEM LTDA e outros- “Sobre o contido no r.
julgado, manifestem-se as partes”. -Adv. GIUSEPPE LANZUO-
LO, DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO PARISI-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-37549/0000-ARAPUA
COMERCIAL S/A x DELEGADO REGIONAL DA RECEITA
DO EST PR -”A conta e preparo: R$443,80". -Adv. MARCOS
SEIITI ABE, DANIELLA GALVAO IGNEZ, ROXELI MAR-
TINS ANDRE, NATANOEL ZAHORCAK, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
BERRIOS, EMILIANA SIQUEIRA SILVA-

76.-MANDADO DE  SEGURANCA-37641/0000-COORECE
- COOP RIOGRANDENSE DE ELETRICIDADE LTDA x
GERENTE DA UNIDADE DE AQUIS DA SANEPAR e ou-
tros- “Intime-se a parte interessada para fornecer as cópias ne-
cessárias para as pretendidas citaçoes”. -Adv. OTTO HORST
FLINKERBUSCH, SANDRA DOS SANTOS BEM, ERICA
MARTA GAVETTI e MARCELO JOSE CISCATO-

77.-ORDINARIA  DE RESTITUICAO-37723/0000-LAURO
ANTUNES RIBEIRO x  PARANAPREVIDENCIA -”A conta
e preparo: R$781,20". -Adv. NARA RIBEIRO BORGES, MAR-
CELO REUS DARIN DE ARAUJO, ROBERTSON CLETO
KOERNER, LUIZ FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37762/0000-EDUARDO
BENEDITO DE FARIA DE A. FERREIRINHA e outros x
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A- “SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de pronunciar a prescriçao do direito do
embargado, em relaçao à execuçao do crédito pleiteado nos
autos nº 4089 - Execuçao de Título Extrajudicial, pelos moti-
vos acima expostos. Condeno o embargado ao pagamento das
custas processuais  e honorários advocatícios, que fixo em
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), na forma do contido no
artigo 20, parágrafo 4º, do C.P.C., considerando a natureza da
causa, o grau de dificuldade e o trabalho desenvolvido pelo
patrono dos embargantes. Segundo entendimento da 4ª do STJ,
aos embargos se aplica o parágrafo 4º do artigo 20, pois nao se
cuida de sentença condenatória, mas  desconstitutiva ou decla-
ratória, conforme a hipótese de procedência ou improcedência,
devendo o juíz arbitrar os honorários de forma eq•itativa e
objetiva, considerando os elementos do parágrafo 3º, do mes-
mo dispositivo (4º do STJ - R. Rep. 15.232-GO, 26.11.91 -
Rel. Min. Athos Carneiro, RJSTJ 4(20)/548)”. -Adv. HERMI-
NIO DUARTE FILHO e BLAS GOMM FILHO-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-37781/0000-CLEDI
BRANDAO DOS SANTOS x DISAPEL ELETRODOMESTI-
COS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente,  declaro HA-
BILITADO na falência de DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LTDA., o crédito no valor de R$7.500,00 (SETE MIL E QUI-
NHENTOS REAIS), referente a verbas trabalhistas devidas a
CLEDI BRANDAO DOS SANTOS, como crédito privilegia-
do. Sobre o valor habilitado incidirao juros de mora (Decreto-
lei 7.661/45, art. 26) e correçao monetária, na forma de lei,
aqueles somente se a Massa Falida comportar. Passada esta em
julgado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da formaçao
do Quadro Geral de Credores, observar o crédito aqui habilita-
do”. -Adv. LUIS CARLOS SILVA BARBOSA, JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

80.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-38573/0000-JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO x PREFEITURA MUNICIA-
PL E CURITIBA e outros -”A conta e preparo: R$271,60". -
Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

81.-DECLARATORIA DE DIREITOS-38600/0000-MONIKA
WEISS x ESTADO DO PARANA e outros -”A conta e prepa-
ro: R$565,60".  -Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-38647/0000-EUGENIO DE
LIMA BRAGA e outros x ULTRAMOVEIS INDL LTDA -”A
conta e preparo: R$374,31". -Adv. EUGENIO DE LIMA BRA-
GA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, SARA CECILIA
ROCHJA-

83.-INTERPELACAO JUDICIAL-38747/0000-COHAB CT x
ANTONIO PRESTES DE SOUZA e outros- “SENTENÇA:
Vistos. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência requerida à fl. 24, com o que
julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inciso. VIII). Custas
pagas (fl. 27). Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, fa-
çam-se anotaçoes e arquivem-se os autos”. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-38761/0000-COHAB CT x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL  MALIBU -”A
conta e preparo: R$741,11". -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO
CESAR CAPRONI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

85.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-38937/0000-BENJA-
MIM ACACIO DE MOURA E COSTA x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL- “Ante a denunciaçao da lide pelo requerido,
no prazo de defesa (art. 71), determino a citaçao do denuncia-
do FERNANDO ANDRIOLLI  PEREIRA (art. 70, inciso II,
CPC), para contestar, no prazo legal. O denunciante deverá
providenciar a citaçao nos prazos referidos no parágrafo 1º, do
artigo 72, do CPC sob pena da açao prosseguir somente contra
ele (parágrafo 2º do referido artigo)”. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA e FLAVIO BUENO-

86.-FALENCIA-38938/0000-FERRAMENTAS  GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x SUL EQUIPAMENTOS
PARA SOLDAS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do ex-
posto, e do mais que dos autos consta, julgo a aberta hoje, às
13:00 horas, a falência de SUL - EQUIPAMENTOS PARA
SOLDAS LTDA (CGC 76.710.433/0001-00), representada por
seus sócios CARLOS EDUARDO MOTTA  CARVALHO (ge-
rente) e JANDYRA MOTTA CARVALHO, estabelecida na Av.
República Argentina, nº 151, ap. 902, Agua Verde, Curitiba-
PR (ou Av. Presidente Kennedy, 3477, Curitiba-PR - fla. 27),
declarando o seu termo no 60º (sexagésimo) dia anterior pro-
testo por falta de pagamento e assinado o prazo de 20 (vinte)
dias para as habilitaçoes de créditos. Nomeio síndico a reque-
rente, que deverá prestar compromisso em 24 (vinte e quatro)
horas”. -Adv. MARCELO BERVIAN e JOAO MARCELO B.
MACHADO-

87.-FALENCIA-39043/0000-GERDAU S/A x CIRCULO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -”A conta e preparo:
R$282,10". -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

88.-FALENCIA-39195/0000-UNICOBA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA x AIRTECH EQUIPAMENTOS AU-
TOMOCAO LTDA- “... Observo, porém que a requerente pro-
moveu a juntada do contrato social e certidao simplificada dela
mesmo. Portanto, renove-se a intimaçao: “Intime-se a Reque-
rente para emendar a inicial, promovendo a juntada do contrato
social da Requerida, bem como, as suas alteraçoes e/ou certi-
dao simplificada atualizada. Prazo, dez dias”. -Adv. VANES-
SA GAMBIER AUGUSTO e MARCIA RAICHER-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39285/0000-SEME
RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as”.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

90.-RESTAURACAO DE AUTOS-39292/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x LOURIVAL JOSE RIBEIRO
DA SILVA e outros -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o requerente”.-Adv.  LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39376/0000-CON-
CORDE ADM DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”Sobre o contido na impugnaçao retro,  manifeste-se a
embargante”.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-39441/0000-SANTINOR
FERREIRA DE CASTRO e outros x DER- “Recebo o agravo
de fls. 164/171, o qual deverá permanecer retido nos autos.
Intimem-se os autores  a prepararem as custas iniciais, bem
como recolherem a taxa do FUNREJUS, sob pena de cancela-
mento do feito, na forma do artigo 257, do CPC”. -Adv. FER-
NANDA FUMAGARI-

93.-FALENCIA-39516/0000-FRANGOSUL S/A AGRO AVI-
COLA INDUSTRIAL x RAUL MOCELLIN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA -”Sobre o contido na contestaçao mani-
feste-se a requerente”.-Adv. NOEMIA MARIA DE LACER-
DA SCHUTZ e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

94.-MANDADO DE  SEGURANCA-39535/0000-JOSUE CE-
LESTINO VOTOROBA & CIA LTDA x DIRETOR DO DE-
TRAN PR- “Mantenho a decisao de fls. 22, pelos seus próprios
fundamentos”. -Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-39574/0000-LAURA
APARECIDA DA SILVA e outros x SECRETARIO MUNICI-
PAL DE FINANCAS DO MUN CTBA- “... Por essa razao,
aliado ao fato de manifesta onerosidade ocasionada à impe-
trante pela continuidade do recolhimento do tributo que apa-
renta, nesta fase, ser manifestamente inconstitucional,  conce-
do a liminar pretendida para determinar à autoridade apontada
como coatora que se abstenha de praticar atos tendentes a exi-

gir o referido tributo (ISS) ou quaisquer penalidade da impe-
trante”. -Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

96.-EXECUCAO-42315/0000-DETRAN PR x DEOCLIDES
SANTA -”A conta e preparo: R$234,20". -Adv. FERNANDA
FRANCO, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, AL-
CIONE BASTOS RIBAS e DEBORA STADLER ROSA-

97.-EXECUCAO-42695/0000-DETRAN PR x GILBERTO
SCHIMIDT -”Intime-se o autor para retirar ofício”.-Adv. FER-
NANDA FRANCO e CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BET-
TES-

98.-EXECUCAO-42696/0000-DETRAN PR x IVO PUGNA-
LONI - SERV DE ENGENHARIA ELET LTDA -”Sobre o con-
tido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. FER-
NANDA FRANCO, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BET-
TES, DEBORA STADLER ROSA e FERNANDO MARTINS
DA SILVA-

99.-EXECUCAO-43172/0000-DETRAN PR x MARCELO
FREITAS -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se
o Exequente”.-Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SAN-
TOS, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, VIVIA-
NE CONSOLIN SMARZARO e DEBORA STADLER ROSA-

100.—75441/2001-MARIA DA LUZ LOBO x ESTADO DO
PARANÁ- “Sobre o contido às fls. 194/203, manifeste-se o
Estado do Paraná”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

101.-EXECUCAO FISCAL-43096/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x WIKO DO BRASIL IMP EXP IND E COM
DE PROD MANUF LTD e outros- “Defiro fl. 66. Intime-se o
Sr. Síndico como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

CRIME

3ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 055/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001210-7
REU: JORGE LUIS VASILAKIS,JOEL SCARIN,ADRIANO
DE LIMA.
ADV: RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, DE-
BORA M. CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: TEST. DE ACUSACAO DIA 15-10-2002 AS 16,30
HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000835-9
REU: ANTONIO CARLOS DA COSTA SANTOS,ELIZETE
MARIA BANDEIRA.
ADV: ANTONIO CARLOS SCHURMIAK.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 24-10-2002
AS 14,30 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001139-0
REU: JORGE FERRARI COCICOV.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO MELO.
OBJETO: A COMPETENCIA PERMANECE DESTE JUIZO.

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 055/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 02 1999.0000835-9
ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO MELO 03 2001.0001139-0
DEBORA M. CESAR DE
ALBUQUERQUE 01 1997.0001210-7
RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO 01 1997.0001210-7

5ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 025/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005346-4
REU: ELIANE APARECIDA MACEDO.
ADV: EVARISTO DIAS MENDES.
OBJETO: APRESENTAR EM CARTORIO AS RAZOES DE
APELACAO DENTRO DO PRAZO LEGAL

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005635-0
REU: AFONSO ROBERTO BARCELOS,FRANK KANEHI-
CO SUSAKI,FRANCINE BASSO.
ADV: BERNARDO ELIEL TORRES PEREIRA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE TRES DIAS
SOBRE A TESTEMUNHA DE DEFESA NAO INQUIRIDA

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006897-9
REU: NELSON PAPPI.
ADV: SERGIO BATISTA HENRICHS.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DE QUE FOI INDEFERIDO
SEU PEDIDO DE FLS.5548

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004319-6
REU: FABIO JOSE DOS SANTOS,MARCELO ANDRADE
PRESTES.
ADV: ALTAIR ROBERTO RUSCHEL.
OBJETO: NO PRAZO DE TRES DIAS SE MANIFESTE SE
DESEJA INQUIRIR AS TESTEMUNHAS QUE ARROLOU
AS FLS.71 AQUI OU NA COMARCA DE COLOMBO-PR
ONDE RESIDEM

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004821-0
REU: CLAUDECIR GARCIA LINHARES,IVAN TOMAZO-
NI, ALEXSANDRO EVARISTO DE SOUZA,ALDENIR RAUL
VENTURA,ALDANI VENTURA GONCALVES.
ADV: AMAURI DE LIMA CORREA, PEDRO RIBEIRO FI-
LHO, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU OS
REUS SUPRA SENDO CLAUDECIR NO ART.155 CAPUT
A 01 ANO RECLUSAO E 10 DIAS-MULTA E OS DEMAIS
NO ART. 155 & 4, IV DO CP A 02 ANOS DE RECLUSAO
E 10 DIAS-MULTA CADA UM, TODOS EM REGIME
ABERTO

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005437-6
REU: ROGERIO GARCIA.
ADV: EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS DENTRO
DO PRAZO LEGAL

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006860-1
REU: LUIZ FERNANDO FARIAS.
ADV: MARQUEZ HUDSON CORES.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS DENTRO
DO PRAZO LEGAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 025/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 04 2002.0004319-6
AMAURI DE LIMA CORREA 05 2002.0004821-0
ARISTIDES ALVES RODRIGUES Fº 05 2002.0004821-0
BERNARDO ELIEL TORRES PERE 02 2001.0005635-0
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 06 2002.0005437-6
EVARISTO DIAS MENDES 01 1996.0005346-4
MARQUEZ HUDSON CORES 07 2002.0006860-1
PEDRO RIBEIRO FILHO 05 2002.0004821-0
SERGIO BATISTA HENRICHS 03 2001.0006897-9

9ª VARA CRIMINAL

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURTIBA – PR

RELAÇÃO Nº 18/02

Juiz de Direito Dra. ANA LÚCIA LOURENÇO
Escrivã: IGNES MARIA SILVA MACHADO

01 – Autos nº.2000.6022-4 (165/00)
RÉUS:GILBERTO PEREIRA NUNES e outros
ADVOGADO: DR.JOÃO NELSON KINAL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor a fim de
que,querendo, no prazo de 03 (três)dias manifeste-se quanto
ao interesse da inquirição da testemunha JOSE GOULART,
arrolada pela defesa,nos autos acima.

02 –Autos nº.1994.2184-4 (115/95)
RÉUS:WELLINGTON DA SILVA SCHMIDT e outros
ADVOGADOS: DR.JOÃO S.DOS REIS
DR.MARCUS E.S.DOS REIS
DRª.ROSANE P.CALDEIRA
DR.CARLOS R.DE OLIVEIRA FINALIDADE: INTIMAÇÃO
dos doutos defensores de que os autos acima encontram-
se,aguardando manifestação, na fase do artigo 499 do C.P.P.,no
prazo legal.

03 –Autos nº. 2002.4248-3 (114/02)) REU PRESO
RÉU: VILE ANDRADE
ADVOGADO: DR.GETULIO CECHELERO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor da condena-
ção do réu VILE ANDRADE,ao cumprimento da pena de 02
(dois)anos e 05 (cinco)meses de reclusão, multa e custas pro-
cessuais, em Regime Semi Aberto, sentença datada de 25/09/
2002.

4–Autos nº.2002.2249-7 (10/00)
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA
RÉU: OTTO FRIEDRICH EICHNER
ADVOGADOS: DRª.CARLA CRISTINA DO NASCIMENTO
NETO
DR.OSCAR DIAS BARBOSA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados a fim de
que, o Laudo se encontra encartado nos autos acima, e queren-
do, manifestem-se no prazo de 02 (dois) dias sobre os mesmo.

05-Autos nº 20021789-6 (25/02)
RÉU: CLEBER LEANDRO CARDOSO
ADVOGADO:DR.CARLOS HENRIQUE KAMINSKI
DR.ROMEU AUGUSTO SIMINON JUNIOR
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos defensores de que os
autos acima, encontram-se com vista, no prazo legal, para fins
do Artigo 499 do C.P.P.
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10ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 023/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0048677-9
REU: ANTONIO CARLOS PADUANO.
ADV: RENE ARIEL DOTTI E BENO BRAGA BRANDAO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP- 06/11/
2002 AS 15:30h

02 ACAO PENAL NRO.: 0000.0083007-0
REU: VALDEMAR CAMARGO.
ADV: IVAN RIBAS.
OBJETO: ALEGACOES PRELIMINARES

03 ACAO PENAL NRO.: 1993.0005454-6
REU: AILTON LEONI .
ADV: DARLEI LAUER - OAB 29132.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP -06/11/
2002 AS 14:30h

04 ACAO PENAL NRO.: 1994.0001215-2
REU: MARCOS AURELIO NADOLNY.
ADV: JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO OAB/PR.12.510.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 23/08/2002
QUE CONDENOU O REU AO REGIME SEMI-ABERTO

05 ACAO PENAL NRO.: 1994.0006428-4
REU: JAQUELINE PAULA DE OLIVEIRA,LUIZ ROBERTO
AMORIN,EUNICE DO CARMO SALLES BINA.
ADV: JEFERSON RIBEIRO.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 1995.0006904-0
REU: ABDALLA NASRI YOUSSEF.
ADV: ANDERSON ARRIVABENE.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP EM 19/
11/2002 AS 13:45 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001721-2
REU: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA.
ADV: ADEL EL TASSE - OAB 21376.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP - 05/11/
2002 AS 16:00h

08 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005043-0
REU: AMILTON DA SILVA SALMORIA,ODILON DIMAS
DE BARROS FILHO,HELCIO NOEL PORRUA,LUVERCY
RODRIGUES FILHO,SIDNEY JOSE SALVADOR,PEDRO
FIGUEIROA NETO,ELIZABETH PEREIRA DE PINHO
SCHUNEMANN.
ADV: OSMANN DE OLIVEIRA - OAB 2928.
OBJETO: AUDIENCIA P/ OITIVA DAS VITIMAS MARCOS
AURELIO E SOLANGE, NO DIA 05/11/2002 AS 15:30 HO-
RAS

09 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001065-1
REU: LUCIANO DE SOUZA.
ADV: RENE ARIEL DOTTI E BENO FRAGA BRANDAO.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO QUANTO AO
ADITAMENTO DA DENUNCIA

10 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003290-6
REU: ARION DA SILVA CARVALHO,SAMUEL COSTA
CZUBATY.
ADV: JOSE ANTONIO FARIA DE BRITTO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP E EXP.
C PREC A COMARCA DE S.J. PINHAIS P/ TEST. NILSON
DOMINGOS.

11 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002624-0
REU: ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: VISTA A DEFESA P/ CINCO DIAS P/ MANIF.
SOBRE AUSENCIA DAS TEST. E REU NA AUDIENCIA DE
01/10/2002

12 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005275-5
REU: LEONILDO RAMPAZZO.
ADV: LUCELIA MARIA COLLI.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE 21/06/2002 QUE
CONDENOU O REU A PENA RESTRITIVA DE DIREITOS
POR 02 ANOS

13 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008188-7
REU: VALTER LUIZ DE CAMARGO.
ADV: GERALDO JASINSKI JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADA P MP EM 06/11/
2002 AS 15:00h

14 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008804-0
REU: SERGIO MARQUES DA SILVA.
ADV: NIVALDO MORAN OAB/PR.7.808.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 26/09/2002
QUE CONDENOU O REU NO REGIME ABERTO.

15 ACAO PENAL NRO.: 1998.0009071-1
REU: ABILIO JOAO PEREIRA.
ADV: CLAUDIO MELCHIORETTO - OAB 19405.
OBJETO: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE NULIDADE
EM 23/09/2002

16 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000648-8
REU: ANTONIO JAIRO PALMA ABREU.
ADV: VINICIUS A GASPARINI.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO ART.
405 DO CPP.

11ª VARA CRIMINAL

17 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001507-0
REU: ALVARO LUIS DEL VALLE.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIO E DANIEL LAUFER.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NO ART. 405 DO
CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001712-9
REU: JOSE APARECIDO MODESTO,FRANCISCO VALDE-
CIR BORBA DE MORAES.
ADV: NEUDI FERNANDES, RENATA CESARIO P. GORGA
E ANDRE KREMPELLOS.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP- EM 27/
11/2002 AS 15:15 HORAS

19 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002794-9
REU: OSVALDO RIBEIRO,LUCIANO GULIN
RIBEIRO,GISELI GULIN RIBEIRO.
ADV: ANGELITA ACOSTA - ASSISTENTE DE ACUSACAO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA, EM 24/10/2002 AS
14:45 HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006733-9
REU: PAULO SERGIO VENDEL,CHRISTIAN
THEISS,DILMA REGIANE VENDEL.
ADV: ERNESTO Z. MORESTONI.
OBJETO: APRESENTAR NO TRIDUO LEGAL AS ALEGA-
COES PRELIMINARES

21 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003500-9
REU: ELOIR CORDEIRO,EZEQUIEL LIMA DOS
SANTOS,ALEXANDRE GONCALVES,RENIR CESAR
GASPAROTO,EDSON SANTIAGO DA SILVA.
ADV: CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR, EDUARDO RIBEI-
RO CALDAS, EDIGARDO MARANHAO SOARES, JOAO
MANOEL ARMOA E MARY HELENA VARASCHINI.
OBJETO: MANIFESTAREN-SE QUERENDO NA FASE DO
ART. 499 DO CPP

22 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005800-9
REU: VALCIR CUNHA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE OAB/
PR.12.403.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 30/09/2002
QUE CONDENOU O REU AO REGIME ABERTO

23 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010525-2
REU: MARCOS DE ALMEIDA TAVARES.
ADV: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA E ADRIANA ELIAS
BONFIM.
OBJETO: C.PREC AO JUIZO DE PIRAQUARA-PR, P/ OITI-
VA TEST. DEF. NAQUELA COMARCA.

24 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001701-0
REU: MATHIAS KLEIN.
ADV: JOE VELO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA - EM 17/10/2002 AS
15:00H

25 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007751-0
REU: ROBSON FERREIRA BATISTA.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA OAB/PR.16.132.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 03/09/2002
QUE CONDENOU O REU AO REGIME SEMI-ABERTO.

26 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008390-0
REU: RODRIGO DO ESPIRITO SANTO CRECENCIO.
ADV: MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA OAB/PR.28.814-
ROSE MARY GRAHL OAB/PR.18.430.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO M.P EM 04/
11/2002 AS 14:30 HS.E EXPED.DE C.PREC.A COM.DE SAO
JOSE DOS PINHAIS/PR.P/INTIMACACAO DA
TEST.LUZINETE P.M.BRAMBILA

27 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000794-7
REU: VANDERLEY CESAR RIBEIRO.
ADV: MARCO AURELIO CARNEIRO.
OBJETO: P/ APRESENTACAO DAS ALEGACOES FINAIS -
ART.500 CPP

28 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000921-4
REU: JEAN JULIANO DA SILVA.
ADV: ANDREA LUIZ KRAVETZ.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 E
APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

29 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002931-2
REU: WILSON JOSE DE LIMA,ODILON SANTOS NETO.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA OAB/PR.17.780.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 30/09/2002
QUE CONDENOU OS REUS NO REGIME FECHADO

30 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003561-4
REU: REINALDO ADRIANO DA SILVA.
ADV: PAULO SERGIO PIASECKI OAB/PR.20.930.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

31 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003862-1
REU: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
ADV: NIVALDO MORAN OAB/PR.78.08.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 30/09/2002
QUE CONDENOU O REU AO REGIME SEMI-ABERTO.

32 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004028-6
REU: ROBERTO BUENO JARDIM.
ADV: MURILO LOPES BUCHMANN OAB/PR.26.605.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE A TESTEMUNHA RO-
GERIO FERREIRA MARTINS

33 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005051-6
REU: MARCIO JOSE SILVA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

34 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005087-7
REU: CRISTIANO TREVIZAN,MOZARTH DURIGAN GA-
LETO.
ADV: FABIANO DA ROSA.
OBJETO: APRESENTAR NO TRIDUO LEGAL AS ALEGA-
COES PRELIMINARES

35 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005909-2
REU: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS,SENI FREITAS DA
SILVA MULLER.
ADV: LEIA DE FARIA MELECH OAB/PR.30.855-TATIANA
NATAL OAB/PR.32.908 OSVALDO BECKER CORDEIRO
OAB/PR.13.882.
OBJETO: TESTEMUNHAS DE DEFESA DIA 14/10/2002 AS
14:30 HS EXPEDI C.PREC.A COMARCA DE SAO JOSE DOS
PINHAIS/PR P/TEST.ANTONIO DE JESUS.

36 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006069-4
REU: KARLA LOPES.
ADV: WILLIAM ESPERIDAO DAVID..
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

37 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006581-5
REU: DIORACI DA CRUZ DE OLIVEIRA,JOCIANE ALVES
FERREIRA,ELIZABETH DA COSTA ZEREZUCH.
ADV: ALCIONE JOSE MERLIN OAB/PR.12.405-CARLOS
DE LUCAS OAB/PR.2737-VERA DIAS GOMES OAB/
PR.18.342.
OBJETO: APRESENTAREM AS ALEGACOES FINAIS

38 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007611-6
REU: EDINEI JOSE ALVES.
ADV: FABRICIO LUIZ WESCHENFELDLER OBA/
PR.31.826.
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA

39 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007816-0
REU: RAFAEL BRUNO DE OLIVEIRA.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA OAB/PR.16.132.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO M.P EM 18/
10/2002 AS 13:30 HS E EXPEDICAO DE C.PREC.A COM.
DE ALMIRANTE TAMANDARE/PR PARA OIVIDA DA
TEST. JAIR SANTOS LASKOSKI.

40 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007821-6
REU: SANDRO MENDES DE FREITAS.
ADV: ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO OAB/
PR.26.103.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 14/10/2002 AS 16:OO HORAS

41 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008246-9
REU: ODAIR APARECIDO LIMA.
ADV: RECIERIS CHAVES RG.1.219.983-0/PR.
OBJETO: FOI DENEGADO O H.CORPUS PELO JUIZ DA
CENTRAL INQUERITOS E INTERRGATORIO DIA 14/10/
2002 AS 14:OO HS.

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 023/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL EL TASSE - OAB 21376 07 1996.0001721-2
ALCIONE JOSE MERLIN
OAB/PR.12.405-CARLOS DE L 37 2002.0006581-5
ANDERSON ARRIVABENE 06 1995.0006904-0
ANDREA LUIZ KRAVETZ 28 2002.0000921-4
ANGELITA ACOSTA -
ASSISTENTE DE ACUSACAO 19 1999.0002794-9
ANTONIO NEIVA DE MACEDO
FILHO OAB/PR.26.103 40 2002.0007821-6
CARLOS ROBERTO OLIVEIRA
E ADRIANA ELIAS BONFI 23 2000.0010525-2
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 21 2000.0003500-9
CLAUDIO MELCHIORETTO -
OAB 19405 15 1998.0009071-1
DARCI CANDIDO DE PAULA
OAB/PR.17.780 29 2002.0002931-2
DARLEI LAUER - OAB 29132 03 1993.0005454-6
DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE OAB/PR.12.4 22 2000.0005800-9
EDIGARDO MARANHAO SOARES 21 2000.0003500-9
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 21 2000.0003500-9
ERNESTO Z. MORESTONI 20 1999.0006733-9
FABIANO DA ROSA 34 2002.0005087-7
FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDLER OBA/PR.31.826 38 2002.0007611-6
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO OAB/PR.1 33 2002.0005051-6
GERALDO JASINSKI JUNIOR 13 1998.0008188-7
IVAN RIBAS 02 0000.0083007-0
JEFERSON RIBEIRO 05 1994.0006428-4
JOAO MANOEL ARMOA E MARY
HELENA VARASCHINI 21 2000.0003500-9
JOE VELO 24 2001.0001701-0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO
OAB/PR.12.510 04 1994.0001215-2
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITTO 10 1997.0003290-6
LEIA DE FARIA MELECH
OAB/PR.30.855-TATIANA NA 35 2002.0005909-2
LUCELIA MARIA COLLI 12 1998.0005275-5
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA
OAB/PR.28.814-ROSE 26 2001.0008390-0
MARCO AURELIO CARNEIRO 27 2002.0000794-7
MURILO LOPES BUCHMANN
OAB/PR.26.605 32 2002.0004028-6
NEUDI FERNANDES 18 1999.0001712-9
NIVALDO MORAN OAB/PR.7.808 14 1998.0008804-0

NIVALDO MORAN OAB/PR.78.08 31 2002.0003862-1
OSMANN DE OLIVEIRA - OAB 2928 08 1996.0005043-0
PAULO SERGIO PIASECKI
OAB/PR.20.930 30 2002.0003561-4
RECIERIS CHAVES
RG.1.219.983-0/PR 41 2002.0008246-9
RENATA CESARIO P. GORGA
E ANDRE KREMPELLOS 18 1999.0001712-9
RENE ARIEL DOTTI E BENO
BRAGA BRANDAO 01 0000.0048677-9
RENE ARIEL DOTTI E BENO
FRAGA BRANDAO 09 1997.0001065-1
RODRIGO SANCHEZ RIO E
DANIEL LAUFER 17 1999.0001507-0
SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA OAB/PR.16.132 25 2001.0007751-0
SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA OAB/PR.16.132 39 2002.0007816-0
TANIA MARA PODGURSKI 11 1998.0002624-0
VINICIUS A GASPARINI 16 1999.0000648-8
WILLIAM ESPERIDAO DAVID. 36 2002.0006069-4

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 026/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0000871-4
REU: SERGIO DA SILVA,JOSIAS CUSTODIO DE ARAU-
JO, JOSE LUIZ COELHO PUPPI,ANDRE LUIZ HORTEN-
CIO DE MEDEIROS.
ADV: DRS. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, LUIZ RICAR-
DO BRUSAMOLIN, NELSON BOLIVAS, MELISSA DE A.
OLIVAS.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 20.11.2002, as 13:30 horas

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0000509-1
REU: CESAR ALVES.
ADV: DR. EDNAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunha de acusacao para o dia 18.11.2002, as 15:30 horas,
bem como trazer consigo o reu, uma vez que o mesmo mudou-
se

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0004538-7
REU: CLEUZA MONTEIRO DA SILVA.
ADV: DR. JOSE CORREA FERREIRA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunha de defesa para o dia 25.11.2002, as 13:30 hora

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007157-1
REU: SEBASTIAO ROCHA.
ADV: DR JOSE CARLOS ROSA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 27.11.2002, as 13:30 horas.

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008841-5
REU: ADOLFO ACHAR JUNIOR.
ADV: DRS. BENEDITO CORREA BRAZ E BENEDITO COR-
REA BRAZ JUNIOR.
OBJETO: Ficam intimados da audiencia de inquriicao de teste-
munhas de acusacao par ao dia 21.11.2002, as 14h30m

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005953-0
REU: JOAO DOS REIS MARTINS DE SOUZA,JULIANO
MARINS DE ALMEIDA.
ADV: DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 07.11.2002, as 15:30 horas

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008303-2
REU: ELCIO ROBERTO DOS SANTOS,JOSIEL PARIZZI.
ADV: DRRENATO SANTOS CECCON.
OBJETO: Fica intimado intimado para a audiencia de inquiri-
cao de testemunha de defesa

08 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008434-9
REU: CLAUDEMIR APARECIDO DIAS.
ADV: Dr. Jose Feldhaus.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquriicao de tes-
temunha de acusacao para o dia 04.11.2002, as 13:30

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001427-3
REU: IVAN JOSE CHUEDA,ELCIO JORGE DOS
SANTOS,SOLANGE MARIA GOMES.
ADV: DRA. JUSSARA SCHIMITT SANDRI.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de defesa para o dia 07.11.2002, as 16 horas.

10 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003060-0
REU: ROGERIO UBIRAJARA DE FREITAS NEGRAO,
CHRISTIAN MELEGO GONCALVES DA COSTA, JOSE
FERNANDO DE LIZ MORAES.
ADV: DRS. CARLOS ROBERTO DE MATTOS E MICHELE
FORTUNATO.
OBJETO: Ficam intimados da audiencia de inquiricao de teste-
munhas de acusacao para o dia 11.11.2002, as 15:00 horas.

11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003651-0
REU: CARLOS NIGRO.
ADV: DR. LUIZ CARLOS DA ROCHA E ALESSANDRO
SILVERIO.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 07.11.2002, as 13:30 ho-
ras.

12 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003662-5 REU: CRISTIANO
BATISTA,JORGE HENRIQUE MARCAL,SANDRO CESAR
RIBEIRO.
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ADV: Dr. Marcelo Arthur Gomes Osti.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 06.11.2002, as 14h, bem como
devera trazer consigo os reus que mudaram-se

13 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003912-8
REU: RODRIGO AURELIO LEITE,ALVARO LUIZ GOINSKI.
ADV: DR. CLAUDIO DALEDONE JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 04.11.2002, as 14h

14 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007247-8
REU: ADILSON CORDEIRO DA SILVA,VANDERLEI LIMA
GUIMARAES.
ADV: DR. MESSIAS ALVES DE ASSIS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 24.10.2002, as 16h.

15 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008740-8
REU: RICARDO SANTOS PEREIRA,HALMIR VIEIRA
SILVA,EDERALDO DA SILVA ALVES JUNIOR,CARLOS
ADRIANO FARACO.
ADV: DRS.MOZART KRIEGER, IVO DYNIEVICZ, MARIA
DE FATIMA S. CESCONETTO E ELIZEO ARAMIS PEPI.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquriicao de
testemunha de acusacao para o dia 25.11.2002, as 14h30m

16 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009059-0
REU: FABIO JUNIOR ARANTES,EDINEI CLEVIS
CAMARGO,ALESSANDRO BURBELA.
ADV: DR. ANTONIO JUNGLES DOS SANTOS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 06.11.2002, as 13h30m

17 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000059-2
REU: FABIO BATISTA DA SILVA.
ADV: DRA. SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquriicao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 20.11.2002, as 15h30m
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gais. 2.) A recorrida, no prazo de lei. -Adv. JOVELINO ARTI-
FON e DANIELLE PERINI ARTIFON-
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BOM DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS1.)...2.) Ao depois, digam as partes, no prazo
de dez dias.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-53/2000-ANTONIO TADEU
KZYZANOWSKI MURASKI x INSS- 1.)...3.) Acerca do lau-
do pericial de fls. 363/373, digam as partes em dez dias. Nesse
prazo, deverao ainda dizer se insistem na producao das demais
provas postuladas (fls. 330/331). 4.) Vista, apos, ao Ministerio
Publico. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-41/2001-MARIA LUCINDA
FERNANDEZ GOUVEIA COELHO DE FREITAS x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) A peri-
cia so podera ser levada a efeito com os exames laboratoriais.
Assim, diante do agravo de instrumento de fls. 109/114, mante-
nho a decisao interlocutoria agravada (fl. 108). Se e quando
houver requisicao, informe-se ao Relator do recurso que o agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC e que a decisao
interlocutoria agravada foi mantida. -Adv. JORGE GOMES
ROSA NETO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-57/2001-NELSON LUBY x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
1.)...2.) Digam as partes e o Ministerio Publico, em dez dias,
acerca do laudo  pericial apresentado, esclarecendo, ainda, se
insistem na producao das demais provas requeridas (fls. 67/
68). -Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

7.-ACIDENTE DE  TRABALHO-13/2002-LELITO FERREI-
RA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Como nao houve concessao na via admi-
nistrativa do beneficio aqui pleiteado (fl. 137), deve o processo
ter regular andamento. 2.) A unica prova postulada pelas partes
e pelo Ministerio Publico foi a pericial (fl. 48), que nao neces-
sita ser levada a efeito em razao dos documentos de fls. 128/
129. Portanto, dou por finda a instrucao processual. 3.) Apre-
sentem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas alegaco-
es derradeiras via memoriais escritos. 4.) Ao Ministerio Publi-
co, apos, para emissao de parecer. -Adv. STELLA MARIS F.
BITTENCOURT-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-32/2002-AUDETE LUCIA
POPILNICKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS- PERICIA: Dia 31/10/2002, as 15:00 horas, na
Al. Presidente Taunay, 665, Merces. -Adv. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA-

9.-ACIDENTE DE  TRABALHO-77/2002-ROSANGELA APA-
RECIDA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Designo o dia 12 de novembro de 2002, as
15:30 horas, para audiencia preliminar, a que deverao compa-
recer as partes. 2.) Cite-se o reu, dos termos desta acao, fican-
do o mesmo ciente de que o seu nao comparecimento ou com-
parecimento sem a apresentacao de defesa, escrita ou oral, atra-
ves de advogado, importara na presuncao de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora.-Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-84/2002-GESSI TEREZI-
NHA ZAMPIERI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) O procedimento e sumario ( Lei n§ 8.213/
91, art. 129, inc. II). Emende-se a inicial, em dez dias, obser-
vando-se o disposto no art. 276, do CPC. Paute-se, apos, audi-
encia preliminar. Cite-se e intimem-se, como de praxe.-Adv.
ALCEU MARCZYNSKI-
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NE LOURDES VICELLI x -O mandado retificatorio esta a dis-
posicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. IZABEL
CHRISTINA MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIE-
TRCHI-

13.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-286/1999-PAULO
ZOMER E S/M. FRANCISCA AVELINA ZOMER. x -O man-
dado retificatorio esta a disposicao  do requerente para a devi-
da averbacao.-Adv. SONIA REGINA MAERTINI-

14.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-304/1999-
FEDERA•AO ESPIRITA DO PARANA x - Proposta de hono-
rarios: R$ 1.060.00 (prazo: cinco dias).-Adv. JOSE JULIO
REILLY ALGODOAL, EDSON  LUIZ CARDOSO e ERENI-
SE DO ROCIO BORTOLINI-

15.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-307/1999-JOAQUIM
& KONDO LTDA x -O mandado retificatorio esta a disposicao
do requerente para a devida averbacao.-Adv. ANDRE DINIZ
AFONSO DA COSTA-

16.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-32/2000-ANGE-
LO SERRAGLIO E OUTROS. x - A conta e prapro. R$ 174.11.
2.) Apos, voltem para decisao. -Adv. ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM-

17.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-166/2000-MAKOTO
NABAKA x- 1.) Manifeste-se o requerente, em cinco dias, so-
bre o contido as fls. 247/248. -Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e MARCO ANTONIO LANGER-

18.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-253/2000-REGI-
NALDO COSTA DE ASSUMP•éO x - 1.) Certifique a Sra.
Escriva o valor remanescente das custas processuais. 2.) Inti-
me-se para o devido preparo e apos, voltem pare decisao. -Adv.
CACILDA CAMARGO-

19.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-629/2000-ROMILDO
JOSE MORO e outros x - 1.)...2.) Digam, pois, em quinze dias.
3.) Intimem-se, inclusive o Ministerio Publico. -Adv. LEAN-
DRO GALLI-

20.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-642/2000-ADRI-
ANE KETLN DA ROCHA x -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. SAN-
DRO AMIR PISSAIA e CLAITON LUIZ CORREA-

21.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-646/2000-ANA WOS
KOWALSKI x- 1.) A certidao de fls. 165/166 esclarece o noti-
ciado as fls. 152/154, tendo ocorrido mero equivoco da escri-
vania. 2.) Foram levadas a efetio todas as citacoes necessarias
(fl. 161). 3.) Digam os requerentes, em dez dias, acerca da pro-
mocao ministerial de fls. 162/163. -Adv. SONIA MARINA DE
SOUZA DOMINGUES-

22.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-682/2000-CARLOS
ALVES LOPES LAUTON x- 1.) Certifique a Sra. Escriva o
valor remanescente das  custas processuais.R$ 61.60. 2.) Inti-
me-se para o devido preparo e apos, voltem para decisao. -Adv.
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-

23.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-696/2000-ESPOLIO
DE MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MOREIRA x-1.) Cer-
tifique a Sra. Escriva o valor remanescente das custas proces-
suais. R$ 453.60. 2.) Intime-se para o devido preparo e apos,
voltem. -Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

24.-AVERBACAO NO REG. CIVIL-27/2001-VANIA CRISTI-
NA FRANCA E VILMA RAIMUNDO ANTONIO x -O man-
dado retificatorio esta a disposicao do requerente para a devida
averbacao.-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

25.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-153/2001-JOAO
ANTONIO MACAGAN x- 1.) Citem-se, como requerido na
peticao de fls. 16/17. 2.)  Intimem-se, inclusive quanto a ante-
cipacao do valor devido a efetivacao destas citacoes. -Adv.
NELSON SCARPIN JUNIOR-

26.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-300/2001-FELIPE
LERNER x- Proposta de honorarios: R$ 3.820.00. -Adv. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE-

27.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-306/2001-ALICE
VIEIRA BELO e outros x - 1.) Providenciem os requerentes a
solicitacao contida na promocao ministerial de fl. 69, em cinco

dias.-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

28.-RESTAURACAO REG. CIVIL-537/2001-ELIZABET INA-
CIO DA SILVA x- 1.) Dia 13 de novembro p/v/, as 14 horas
para oitiva da requerente, de sua genitora e das testemunhas
arroladas no pedido inicial. Todas deverao comparecer em jui-
zo independentemente de intimacao. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA-

29.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-555/2001-A FEDE-
RACAO ESPIRITA DO PARANA x - Vistas a 1¦ CIC. -Adv.
JOSE JULIO REILLY ALGODOAL-

30.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-603/2001-CIC-COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE  CURITIBA x- 1.)
Providencie a requerente, em dez dias:...2.) Manifeste-se quanto
ao contido na certidao de fls. 50 e 51 verso, quanto as citacoes
nao procedidas e o valor devido ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.
PAULO ROBERTO JENSEN e PAULO AGUIAR PALACIOS-

31.-CANC.DE PACTO COMISSORIO-706/2001-GILVANIO
BIONE DE MORAIS x- 1.) Citem-se, como requerido e com
as determinacoes e cautelas de praxe. 3.) Intime-se, inclusive
para a retirada e publicacao do edital expedido. -Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA-

32.-REG.CAS.EXT.  C/C RET.REG.CIV-5/2002-PAOLO FI-
LIPPO VARIOLA x- 1.) Defiro, como requerido a fl. 26, com
as cautelas de praxe. -Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM-

33.-RETIFICACAO  DE REGISTRO CIVIL-112/2002-ERON
JOSE BITTENCOURT DE DEUS x -O mandado retificatorio
esta a disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv.
IRINEU PALMA PEREIRA-

34.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-132/2002-WALDE-
LICE ALVES DA SILVA x- Vistas a 4¦ CIC. -Adv. SUZANA
CRISTINA A. PIANEZZER-

35.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-184/2002-MARIA DE
LOURDES CENTA x- 1.) Atenda a requerente, em cinco dias,
o contido na promocao ministerial de fl. 22 verso. -Adv. JACE-
GUAY F. L. RIBAS-

36.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-189/2002-MAR-
CO AURELIO PIVA x -O mandado retificatorio esta a disposi-
cao do requerente para a devida averbacao.-Adv. OZIRIS
FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR-

37.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-190/2002-EVA-
NOR RUGERI x- 1.) Sobre o contido na promocao ministerial
de fl. 28, diga o requerente, em cinco dias. -Adv. ERNANI
ANTONIO PIGATTO-

38.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-192/2002-NAIA
DE JESUS CARLIN NEGRETTE x -O mandado retificatorio
esta a disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv.
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-

39.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-194/2002-CEMIL-
DA KWIATKOWSKI x- I) Intime-se a requerente, na pessoa
de seu advogado,  para que no prazo de cinco dias, providencie
a juntada de cartidao de nascimento e de casamento de ADEL-
MO DO CARMO RIBEIRO. II) Apos, abra-se vista ao Minis-
terio Publico. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR-

40.-RESTAURACAO REG. CIVIL-272/2002-SOFIA BORA x-
1.) Os motivos da pretensao e a legitimidade dos requerentes
ainda nao restaram demonstrados, vale dizer, a peticao de fls.
13/14 e documentos que a acompanham (fls. 15/23) nao torna-
ram inteligivel a inicial. Digam, pois, os requerentes, em cinco
dias, cumprindo a contento o despacho de fl. 11. -Adv. AME-
LIA MARIA CARMEN ZANCHI-

41.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-273/2002-NYCE
NIEPCE DA SILVA x- 1.) O Ar de fl. 23 retornou sem cumpri-
mento, porque ausente por tres vezes a destinataria. Portanto, a
citacao, deve, agora, ser efetuada por mandado, com as deter-
minacoes  legais. 2.) Intime-se, inclusive para antecipacao do
valor devido a efetivacao da citacao. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

42.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-276/2002-MARIA
MAGDALENA FRANCO CHRISOSTOMO x- Os ars expedi-
dos estao a disposicao do requerente para sua devida posta-
gem. -Adv. ANTONIO JOSE URIAS-

43.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-283/2002-ELIZA-
BETH VALENTE  MUSSI x -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. LUIS
MOLOSSI-

44.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-291/2002-DILEC-
TA DEGGERONE x  -O mandado retificatorio esta a disposi-
cao do  requerente para a devida averbacao.-Adv. ELOETE
CAMILLI OLIVEIRA-

45.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-332/2002-HECTOR
DA MATA ACEVEDO MARIN x - 1.) Atenda a requerente,
em dez dias, a solicitacao contida na promocao ministerial de
fl. 19 verso. 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA-

46.-REGISTRO NASC.REAL.  EXT.-343/2002-RONALDO
MOTTA MACIEL x  -O mandado retificatorio esta a disposi-
cao do requerente para a devida averbacao.-Adv. SAIMI SE-
MIL FURIO-

47.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-352/2002-CLAU-
DIA REGINA DE OLIVEIRA x - A conta e preparo. R$ 174.11.
2.) Apos, voltem para decisao. -Adv. ANTONIO VILMAR
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GOULART-

48.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-383/2002-CLAU-
DIANE PINTO DE JESUS CARDON x -O mandado retifica-
torio esta a disposicao do requerente para a devida averbacao.-
Adv. NEIDE SKALECKI GONCALVES-

49.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-431/2002-JO DE
ARAUJO JUNIOR x  -O mandado retificatorio esta a disposi-
cao do requerente para a devida averbacao.-Adv. TADEU
LUKA-

50.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-435/2002-MARIA
LAGO GASPARIN  x- 1.) O procedimento estabelecido no CN
16.2.7.1 e 16.2.7.2, incisos I e II, so tem aplicacao quando se
tratar de suprimento ou correcao de registro imobiliario caso
nao haja risco de carga potencial de lesividade em relacao a
direitos de outrm, isto e, dos alienantes ou confrontantes. Alem
disso, as omissoes devem ser supridas no titulo aquisitivo da
propriedade. Portanto, no  caso em exame, o procedimento e o
disciplinado no art. 213, # 2§, da LRP. Assim, devera a reque-
rente trazer aos autos os nomes e enderecos de todos os con-
frontantes  para ser procedidas as citacoes previstas no menci-
onado artigo. Para evita-las, poderao ser anexadas aos autos
declaracoes de anuencia com o pedido destes confrontantes e
respectivos conjuges, com firmas reconhecidas. -Adv. ARY
SPERANDIO JUNIOR-

51.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-436/2002-MARIA
LAGO GASPARIN  x- 1.) O procedimento estabelecido no CN
16.2.7.1 e 16.2.7.2, incisos I e II, so tem aplicacao quando se
tratar de suprimento ou correcao de registro imobiliario caso
nao haje risco de carga potencial de lesividade em relacao a
direitos de outrem, isto e, dos alienantes ou confrontantes. Alem
disso, as imissoes devem ser supridas no titulo aquisitivo da
propriedade. Portanto, no  caso em exame, o procedimento e o
disciplinado no art. 213, # 2§, da LRP. Assim, devera a reque-
rente trazer aos autos os nomes e enderecos de todos os con-
frontantes  para ser procedidas as citacoes previstas no menci-
onado artigo. Para evita-las, poderao ser anexadas aos autos
declaracoes de anuencia com o pedido, destes confrontantes e
respectivos conjuges, com firmas reconhecidas. -Adv. ARY
SPERANDIO JUNIOR-

52.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-437/2002-EROAL-
DO EMERSON MANICARDI x - Vistas a 6¦ CIC. -Adv. MAR-
CELO RORATO CHICONELLI-

53.-RETIFICA•AO NO  REG. IMOVEIS-444/2002-PEDRO
IVO DALLABONA x- 1.) Citem-se, como requerido na peti-
cao de fl. 18 e o Municipio de Curitiba. 2.) Intimem-se, inclu-
sive quanto a antecipacao do valor devido a efetivacao destas
citacoes. -Adv. CRISTIANE DALLABONA-

54.-REGISTRO  NASC.REAL. EXT.-454/2002-STEPHANIE
LORES VIEIRA x- 1.) Sobre o contido na promocao ministeri-
al de fls. 22/23, diga a requerente, em cinco dias. -Adv. ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

55.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-510/2002-LORE-
NA ALVES KINAL e outros x -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. REGI-
NA L. W. XAVIER DE FRANCA-

56.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-513/2002-EDSON
JOSE FERREIRA x- 1.) Certifique a Sra. Escriva o valor rema-
nescente das custas processuais. R$ 9.10. 2.) Intime-se para o
devido preparo e apos, voltem para decisao. -Adv. ADILTON
FERREIRA CAMPOS-

57.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-515/2002-ELOI-
SA ADRIANO FIGUEIRA x - 1.) Sobre o contido na promo-
cao ministerial de fl. 23, diga a requerente, em cinco dias. -
Adv. LUIZ A. DE CARLI-

58.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-569/2002-SEBAS-
TIAO BUENO x- Aguarde-se, pelo prazo solicitado a fl. 10. -
Adv. SAIMI SEMIL FURIO-

59.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-593/2002-MARIA
MAGDALENA FLORES x- 1.) Atenda a requerente, em cinco
dias, sobre o contido na promocao ministerial de fl. 15. -Adv.
MARIA ILMA CARUSO GOULART-

60.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-594/2002-LEIVA JOR-
DAO x -O mandado retificatorio esta a disposicao do reque-
rente para a devida averbacao.-Adv. SIOMARA P. SCHUL-
MANN-

61.-REGISTRO DE OBITO REAL. EXT.-596/2002-LORENA
SARAIVA FATUCH x- 1.) Atenda a requerente, em dez dias,
as solicitacoes contidas na promocao ministerial de fls. 14/15.
2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. 3.) Ao depois, prepara-
das as custas processuais, inclusive as relativas a distirbuicao e
Funrejus, voltem conclusos. Adv. GENESIO TAVARES-

62.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-607/2002-BORGES
DOS REIS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x-
1.) Promova a requerente, em cinco dias, o reconhecimento de
firma do profissional que elaborou o memorial descritivo e plan-
ta de fls. 17/18 e descricao do imovel constando a distancia
metrica da  esquina mais proxima (fl. 25 verso). 2.)Citem-se,
apos, como requerido na inicial, bem como o Municipio de
Curitiba. 3.) Intime-se, inclusive quanto a antecipacao do valor
devido a efetivacao destas citacoes. -Adv. MARCO ANTONIO
RIBAS-

63.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-612/2002-OLIMPIO
FRANCISCO PETRY x- Vistas a 8¦ CIC. -Adv. ALTAIR RO-
BERTO RUSCHEL-

64.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-613/2002-P.J. ZON-
TA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES x- Vis-

tas a 8¦ CIC. -Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

65.-RESTAURACAO REG. CIVIL-620/2002-MANOEL CA-
RULACK x- 1.) Manifestem-se os requerentes, em cinco dias,
sobre o contido na promocao ministerial de fl. 25. -Adv. CA-
ROLINA DE CASTRO WANDERLEY-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-622/2002-AURO
SANSON MOURA x- 1.) Manifeste-se o requerente, em cinco
dias, sobre o contido na promocao ministerial de fl. 14. -Adv.
CEZAR EUCLIDES MELLO-

67.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-623/2002-IONE
LOURES BASTOS x- 1.) Manifeste-se a requerente, em cinco
dias, sobre o contido na promocao ministerial de fl. 08. -Adv.
OSMAR ALVES GUELFI-

68.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-625/2002-MAU-
RICIO MEYER x- 1.) Manifeste-se o requerente, em cinco dias,
sobre o contido na promocao ministerial de fl. 18. -Adv. MA-
RILUCIO ALVES DE SOUZA-

69.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-628/2002-JORGE IS-
RAEL PADILHA MURILLO x - 1.) A conta e preparo. R$
174.11. 2.) Apos, voltem para decisao.-Adv. ROBERTO GRI-
NES DA SILVA-

70.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-654/2002-ESPOLIO
DE WINSTON LEAO WITHERS e outros x- Vistas a 1¦ CIC. -
Adv. GEORGE BUENO GOMM-

71.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-655/2002-A SOCI-
EDADE INSTRUTIVA SAO BASILIO O GRANDE e outros
x- Vistas a 1¦ CIC. -Adv. PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR-
ROS-

72.-PEDIDO DE REGISTRO DE DOCUMENTOS-656/2002-
TOSHIO EDO x- Vistas a 6¦ CIC. -Adv. MARIA ILMA CA-
RUSO GOULART-

73.-SUPRIMENTO JUDICIAL-662/2002-MARIO SIMAS FI-
LHO x- A materia aqui versada nao se refere aos registros pu-
blicos (CODJ, art. 222, II), vale dizer, a atividade notarial e de
registro (Lei n§ 8935/94), sendo, por isso,do juizo civel a com-
petencia. A redistribuicao. -Adv. MAURICIO SGABONI MON-
TANHA TEIXEIRA-

JUIZADOS ESPECIAIS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 6º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 025/2002

001 1993.0002872-0/0 - Execução de Título Judicial IARA
CRISTINA KUCH X LUIS CLAUDIO CANDIDO Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JAYRO BOHA-
TCHUK DE ARAUJO

002 1997.0006279-0/0 - Processo de Conhecimento JOICE
INES HEMERLE X MARCELO TRONCHINI Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) LUIZ ANTONIO
BARAVATO LESSA

003 1997.0007363-6/0 - Execução de Título Judicial GERSON
CARVALHAL SANTOS  X CASSIANO  RICARDO HAU-
ARI Sent. det. que”...Homologo, por sentença, o acordo
celebrado pelas partes e constante destes autos às fls. , em
razão do que julgo extinto este processo, com julgamento
de mérito...” Adv(s) MARIVAL CARVALHAL SANTOS,
ALCEU HAUARI

004 1997.0008478-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
NOYTON RAMOS DE VASCONCELOS X MICHEL
GUERIOS FILHO Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) RENATO DACILIO FLORES

005 1997.0010180-0/0 - Processo de Conhecimento MAIREZ
JOSE CHERON X AUGUSTO ANSIUTTI NETO Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA

006 1997.0013326-4/0 - Execução de Título Judicial SOLAN-
GE KALCKMANN X DYRCE GROSSI A executada para
que se manifeste sobre a contra-proposta de pagamento
parcelado apresentada pela exequente... Adv(s) SOLAN-
GE KALCKMANN, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI,
STTAEL KALCKMANN, ADRIANO DE OLIVEIRA

007 1998.0000922-9/0 - Execução de Título Judicial ERNES-
TINA RIBEIRO X MANDATO IMOVEIS S/C LTDA Desp.
det. que “...Intime-se o exequente para manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito em 10 dias, sob pena de extin-
ção e arquivamento...” Adv(s) SERGIO ANTONIO NEI-
VA VIEIRA, JOAO PAULO BOMFIM

008 1998.0006430-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ERMI-
NIA DE JESUS D’AMICO OLSEN X JOSE ACIR DE
SOUZA Cumpre a exequente em cinco dias, providenciar,
por si só, a certidão desejada junto ao DETRAN. Após tal
diligência, examinarei o pedido ( o outro) constante às fls.
28. Adv(s) ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE,
JOSE ANTONIO VALE

009 1998.0007785-2/0 - Execução de Título Judicial HERCI-
LIO DE CASTRO X AUTOBENS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA (E OUTROS) Retirar ofí-
cio em Cartório Adv(s) SERGIO LUIZ WOLF, ERNANI
ANTONIO PIGATTO

010 1998.0009269-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
BATISTA DA CUNHA X CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA Ao exequente para manifestar-se nos

autos sobre a penhora realizada... Adv(s) SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK, LUCIA MARIA BELLONI CORRREA
DIAS

011 1998.0014305-7/1 - Execução de Título Judicial NEUSA
TOSHIE KUWAKI (E OUTRO) X SUPERMIX CONCRE-
TO S/A Ao exequente para que informe o endereço correto
do executado. Adv(s) VILSON GUDOSKI, LUIZ EDUAR-
DO CHOMA

012 1999.0003996-9/0 - Execução de Título Judicial CESAR
ANTONIO SZCZESNIAK X PAULA  MARIANA KRA-
MER BRAGA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o paga-
mento efetuado Adv(s) CAROLINE SAID DIAS, ANA
PAULA GADOTTI FRANCO, LUIZ OTAVIO GADOTTI
FRANCO

013 1999.0005967-6/0 - Execução de Título Judicial FABIO
LUIZ PINHEIRO MACIEL X VILMAR  WAGNER VIEI-
RA Ao exequente para manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça... Adv(s) RODRIGO SANCHEZ RIOS

014 1999.0007230-3/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X MONICA R  GONCALVES
“Julgo procedente o pedido para condenar a reclamada ao
pagamento da importância de R$ 1.150,00, acrescida de
juros e correção monetária. Por outro lado, julgo improce-
dente o pedido contraposto.” Adv(s) DORVAL MACEDO
SIMOES, JOELCIO SANTOS MADUREIRA

015 1999.0010475-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial NAIM
AKEL NETO X REGINALDO TRAUTWEIN  CONSTAN-
CIO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) LETICIA MARIA CUNHA

016 1999.0010912-6/0 - Execução de Título Judicial WANDER-
LEY SINGULANI CAVALCANTI X INACIO  SEBASTI-
AO ALVES Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ALEXANDER DE
PAULA SILVA, MAX HERCILIO GAONCALVES, RO-
GERIO IURK RIBEIRO

017 1999.0012557-1/0 - Execução de Título Judicial ELIANE
PROENCA X ALVARO GALETO JUNIOR Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) DR. IVO
DYNIWICZ, REINALDO JOSE ANDREATTA

018 2000.0005906-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE ACIR
LOPES X EDSON A. SILVA PAULO (E  OUTRO)

Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) ALESSANDRO RAVAZZANI

019 2000.0007177-3/0 - Processo de Conhecimento GIL CAR-
LOS BARABACH X WONDER TOUR’S (E  OUTRO)
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) TATIANE
DOS SANTOS CHAVES, LUIZ FERNANDO DIETRICH

020 2000.0007262-1/0 - Execução de Título Judicial SILVIO
ROBERTO GARBOSA X B.Q. COMERCIO  DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. (E  OUTRO) Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MILE-
NE  VICENTE TAKEDA

021 2000.0008826-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
TOMAZI X MARCIA CAETANO DA SILVA (E  OUTRO)
Sentença det. que “... JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido formulado por JOAO TOMAZI, para
condenar as reclamadas MARCIA CAETANO DA SILVA
E DAZILMA SAIZAKI, solidariamente ao pagamento do
valor de  R$1.200,00 ( um mil e duzento reais)...” Adv(s)
MARCO AURELIO CARNEIRO

022 2000.0009413-7/0 - Execução de Título Judicial DAVID
PINTO CAVALCANTE X CONSTRUTORA  GUSTAVO
BERMAN LTDA. Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) LUIR CESCHIN, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK

023 2000.0011794-3/0 - Execução de Título Judicial SOLON
LUIZ TEIXEIRA X AUTO MECANICA E  MOTORES
ANDRADE Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

024 2000.0013345-0/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TO PRADO FRANCHI X GOLD CAR -  COMERCIO DE
VEICULOS LTDA Dec. det. que “... Em face do pagamen-
to dando por quitado o débito em execução, julgo extinto
este processo, o que faço com amparo no artigo 794, inciso
I, do C.P.C....” Adv(s) MIGUEL ANTONIO SLOWICK,
MIRIAM TARASIUK NAUFEL

025 2000.0014649-8/0 - Processo de Conhecimento TANIA
MARIA DO VALLE ARAUJO X CARTAO  UNIBANCO
LTDA. Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) LUIZ GUSTAVO PUJOL

026 2000.0015232-3/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X VITOR  NEVES DE SOU-
ZA Ao reclamante para manifestar-se nos autos... Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

027 2000.0015282-0/0 - Execução de Título Judicial WILSON
PRADO DE PAIVA X NILO RODOLFO  JUCHEN Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VI-
NICIUS MOREIRA ZULIAN

028 2000.0017787-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial SEBAS-
TIAO MARTINHO DE LIMA X INSTITUTO  LEGIO-
NARIO SAO JUDAS TADEU Manifestar-se sobre o retor-

no do ofício Adv(s) MARCO AFONSO DE LIMA, RICAR-
DO DE LUCCA MECKING

029 2001.0000391-3/0 - Processo de Conhecimento LEVI CA-
SEMIRO SOARES DOS ANJOS  X  HERCULES RENA-
TO VIANA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
LUCIANO CHIZINI CHEMIN

030 2001.0000498-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO FLIZIKOWSKI X ANDAIMES  VERSATIL
EQUIPAMENTO PARA CONSTRUCAO  CIVIL LTDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ILDE HELENA GURKEWICZ, CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE

031 2001.0006109-3/0 - Execução de Título Judicial MALON
JEFFERSON CAVALARO DE TOLEDO X  ATS COM-
PUTADORES Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de 30 dias sob pena de extinção do
feito...” Adv(s) JOSE VALTER RODRIGUES

032 2001.0006226-0/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
APARECIDA BANASZEVSKI GOMES X  CARLOS AL-
BERTO PIRES (E OUTRO) Manifestar-se sobre o paga-
mento efetuado Adv(s) ANTONIO FONSECA HORT-
MANN

033 2001.0006276-6/0 - Processo de Conhecimento ALDO
PUCCI  X ELIANE MAITO Recurso interposto pelo re-
querido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) DRA. LISANDRA FAGUNDES FELTRAN, DR.
JOAO CARLOS LORUSSO

034 2001.0007327-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial AN-
TENOR GIONEDIS X REGINA APARECIDA  RAMOS
DA SILVA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do
ofício Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

035 2001.0008257-0/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X ROGERIO  MENEGHETTI
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES, DICESAR
BECHES VIERA JUNIOR

036 2001.0009134-0/0 - Processo de Conhecimento DAVID
SCHIMIDT BATISTA X ASSOCIACAO  PROPRIETARI-
OS TELEF. COMUNITARIO  RONDON Desp. det. que
“... Logo, o pedido formulado em audiência conciliatória,
de reiterar-se a citação de Antonio Sérgio da Silva, é abso-
lutamente impertinente. A relação processual já se encon-
tra regularmente estabelecida.Aguarde-se a audiência...”
Adv(s) IVONE PAVATO BATISTA

037 2001.0009708-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO RODRIGUES X SONAE  DISTRIBUICAO
BRASIL S/A Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
NEUDI FERNANDES, MARIA LUCIA NAVARRO LINS
BRZEZINSKI

038 2001.0010228-8/0 - Processo de Conhecimento EDIVAL-
DO FONTATO MARQUES X UNIBANCO  LEANSING
S/A Ao procurador do reclamante para regularizar a procu-
ração. Adv(s) DR. ALCEU DALABONA, LUCIANA BER-
RO, MARCELO FABIANO GRESKIV

039 2001.0012268-8/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
DAL NEGRO  X PAO DE ACUCAR  SUPERMERCADO
Sent. det. que “... a reclamação é parcialmente procedente
para condenar a reclamada a pagar a autora a indenização
pelo rádio Pioneer e CD furtado no interior de seu estacio-
namento, no valor de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais),
o que deve ser feito no prazo de 24h00 a contar do trânsito
em julgado desta decisão...” Adv(s) DANIELE ESMA-
NHOTTO, SILVIA ELISABETH NAIME

040 2001.0013778-2/0 - Processo de Conhecimento JEFERSON
PEREIRA DOS SANTOS X  CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C Levando em conta que o pedido formula-
do na petição inicial saliente que o pagamento da impor-
tância de R$ 4.984,89  e, por outro lado, observados os
documentos de fls. 16 e 22, a quantia paga representa R$
4.098,73, manifeste-se a parte autora, comprovando desem-
bolso da importância mencionada às fls. 08 e 09. Adv(s)
MONICA DE MORAES ZANELATTO

041 2001.0014302-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE
GUILHERME TESTA  (E OUTRO) X ATS  COMPUTA-
DORES Ao exequente para manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça... Adv(s) DR. ANTONIO SILVA
DE PAULO

042 2001.0016871-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
DOS SANTOS  X FUNERARIA CURITIBA  LTDA  (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
MARLI DA SILVA BRITO

043 2001.0017481-5/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA X WALTER  MOREIRA SOU-
ZA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA

044 2001.0017714-8/0 - Processo de Conhecimento EGON
WILHELMS X ERICO DE SOUZA (E  OUTROS) Ao re-
clamante para manifestar-se nos autos sobre a petição de
fls. 10. Adv(s) JORGE CLARO BADARO

045 2001.0017971-0/0 - Processo de Conhecimento NATALIA
DE FATIMA SILVA (E OUTRO) X  ESCRITORIO DE CO-
BRANCA DR. NELSON  PASCHOALOTTO Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA

046 2001.0018847-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial AL-
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BERTO PAULO KOERNER X MARIA HELENA  AL-
VES PRESTES Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) JOSE MAURO LANGER

047 2001.0020648-2/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
LOUIZ DE FREITAS  X LEAL CAR  AUTOMOVEIS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

048 2001.0020876-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial OLY
MIRANDA VAINE X MARIA NEUZA  CARDOZO CA-
VALCANTE (E OUTRO) Ao exequente para manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 30
dias... Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

049 2001.0022194-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JUA-
REZ HANSELMANN X JOAO VEIGA CORREA  (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARA ELAINE XAVIER DA SILVA

050 2001.0022475-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial OZI-
AS GOMES DE MORAES X ARNALDO NEVES  FILHO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE

051 2001.0022507-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ALVA-
RO PEDRO JUNIOR X CARLOS VALDEMAR  DA SIL-
VA DA COSTA (E OUTRO) Ao exequente para manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de
30 dias. Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA
PORTUGAL, ALEXANDRE COELHO VIEIRA

052 2002.0001427-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial IVAN
GONCALVES MARTINS X MAXIMO AGENCIA DE
LUTO S/C LTDA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 14:30 do dia 03/12/2002 Adv(s) ROGERIO VE-
RAS, JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS

053 2002.0002458-9/0 - Processo de Conhecimento SARAH
INES WEILLER X EMPRESA UNIMED Desp. det. que
“...Esclareçam as partes que tipo de perícia pretendem seja
realizada...” Adv(s) PEDRO HENRIQUE XAVIER

054 2002.0003091-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial OLI-
VINO FARIAS TERENCIO  X EROSVALDO  ANDRA-
DE FREIRIA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) REGINA APARECIDA CAMPOS

055 2002.0003603-0/0 - Processo de Conhecimento ELEANE
INES BERWANGER X BANCO HSBC Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR, TOBIAS DE
MACEDO

056 2002.0004481-4/0 - Processo de Conhecimento LEOMIR
LEMOS ARAUJO  X DISCOS MUSICAIS  ACEROLA
LTDA. ME Sentença julgando extinto o processo sem o
julgamento do mérito, condeno  a reclamante a efetuar o
pagamento da importância de R$ 135,00 (cento e trinta e
cinco reais) no prazo de 05 dias. Adv(s) SERGIO GLAU-
CO DA S. ROLIM DE MOURA

057 2002.0005949-8/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO DOS SANTOS LEITE X CONDOMINIO  EDIFICIO
PAULA Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN

058 2002.0006986-8/0 - Processo de Conhecimento ROGERIO
ARANTES X ROJANE ZORTEA  KOWALSKI Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANNELISE JUSTUS, JULIENNE PEROZIN GAROFANI

059 2002.0007181-1/0 - Processo de Conhecimento SOFIA
WADOWSKI EMILIO  X SUL AMERICA  CORRETO-
RA DE SUGUROS Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) DIANA MARIA EMI-
LIO, ANDERSON CASSIUS MARQUES NUNES

060 2002.0007200-1/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
CARDOSO (E OUTRO) X INSTITUTO DE  MEDICINA
E CIRURGIA DO PARANA (E OUTRO) Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ERON-
DI SILVERIO DOS SANTOS

061 2002.0007824-7/0 - Execução Titulo  Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  SANDRA
MARA DE OLIVEIRA Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

062 2002.0008358-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ RE-
NATO BELTRAO ARTIMONTE X  CONSORCIO NAC.
CAM. ONIBUS VOLVO S/C  LTDA. Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) SUZANA
BONAT

063 2002.0009148-0/0 - Processo de Conhecimento ALGACIR
JOSE CAVALHEIRO X A.W.  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) FELIPE AU-
GUSTO DE M. CALVET, AIRTON SAVIO VARGAS

064 2002.0009331-9/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
ALCEU SCHUBERT X BUFFET NIBET  DEUCHER Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, RONALDO
SCHUBERT

065 2002.0009526-5/0 - Processo de Conhecimento ELENI
ELIZABETH GOTFRID PEROTTI X GALAXY  BRA-
SIL S/A (DIRECTV) Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) CESAR AUGUSTO BROT-
TO, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

066 2002.0010189-3/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO ANTONIO DE SOUZA X MARGARETH  DO RO-
CIO CUNHA NIEMEYER Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) DR. RAUL
MAZZA DO NASCIMENTO, JORGETE ANGELA VA-
LENTE PEREIRA

067 2002.0010314-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
JOSE LAPOLA X EDMAR AUGULSKI (E  OUTRO) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO

068 2002.0010549-0/0 - Processo de Conhecimento GERMA-
NO JUCHEM  X GLOBAL TELECOM SA Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUIZ
ROBERTO ELIAS

069 2002.0010671-2/0 - Processo de Conhecimento VLADE-
MIL INACIO (E OUTRO) X LUIS RODOLFO  GONCAL-
VES DOS SANTOS Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) EDUARDO GRAHAM F. DE
LIMA

070 2002.0010962-2/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
PEREIRA X BANDEIRANTES ADM  CARTOES Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) JULIO BARBOSA LEMES FILHO, RICARDO
JOSE LOPES

071 2002.0011160-0/0 - Processo de Conhecimento IVANIA
KNIPHOFF X JANICE SALETE QUEVOS (E  OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, SAN-
DRA CERVI DE ALMEIDA

072 2002.0011249-6/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
APARECIDA DE OLIVEIRA CARVALHO X  HSBC
BANK BRASIL Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ANTONIO AUGUSTO BO-
ZZI FERREIRA

073 2002.0011274-7/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO CHAGAS DE OLIVEIRA X CLAUDIO PEREIRA DA
SILVA Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15
do dia 23/01/2003 Adv(s) EVERRTON CALAMUCCI

074 2002.0011525-8/0 - Processo de Conhecimento IVANETE
APARECIDA FERREIRA X TIM  TELEPAR CELULAR
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) FABRICIO FABIAN PEREIRA

075 2002.0011605-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
AMERICO LEMES X ANTONIO FIOROTTI  CIPRESTE
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, BENEDITO
APARECIDO TUPONI JUNIOR

076 2002.0011696-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CONCEICAO DE FARIAS X CONSORCIO  NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) VALDEREZ AR-
CHEGAS FERREIRA

077 2002.0011766-8/0 - Processo de Conhecimento DALTON
TOLOCZKO COUTINHO  X METROSUL  (E OUTROS)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO

078 2002.0011774-9/0 - Processo de Conhecimento LUCELIA
PRADO DE PAULA  X BANCO DO  BRASIL Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LUIZ AFONSO MIGUEL

079 2002.0011823-0/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON DUARTE DA SILVA X FININVEST S/A Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
FRANCIELI LAHUD DE LIMA

080 2002.0012109-6/0 - Processo de Conhecimento HILDE-
MAR ULLRICH X SAMSUNG ELETRONICA  DA AMA-
ZONIA LTDA. (E OUTRO) Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) DANIELA BRANDT
SANTOS

081 2002.0012234-3/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X EDINA  BORGES DA SIL-
VA FERNANDES Homologo por sentença o acordo efetu-
ado entre as partes Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SI-
MOES

082 2002.0012276-9/0 - Processo de Conhecimento TELMA
ANDREA VICENTI X BANCO DO BRASIL Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CAR-
LOS MURILO PAIVA

083 2002.0012284-0/0 - Processo de Conhecimento ZELIA
ROSANA MARINHO X FININVEST S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

084 2002.0012475-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE PAU-
LO PEREIRA  X FININVEST S/A  NEGOCIOS DE VA-
REJO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) FERNANDO A. DE OLIVEIRA, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA

085 2002.0012601-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE OLIVEIRA FALAT X SALVA SERVICOS  MEDICOS
DE EMERGENCIA S/C LTDA Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARIA BETANIA
ALVARES DE ALMEIDA, JOAO BATISTA KLIIN

086 2002.0012889-9/0 - Processo de Conhecimento HERMI-
NIO RODRIGO AYRES CHICO X BRASIL TELECOM
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

087 2002.0012897-0/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X GILMAR DA  SILVA (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

088 2002.0013001-0/0 - Processo de Conhecimento ALMIR
SANDRI X AUTO VIACAO NOSSA  SENHORA DO
CARMO Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO

089 2002.0013009-5/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO REZENDE FORMAGGIO X LEILA  BARROSO BA-
TISTA (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) ELISA GOMES GREIN SI-
QUEIRA

090 2002.0013035-4/0 - Processo de Conhecimento ALINE DE
SIQUEIRA MONTEIRO X CASAS  PERNAMBUCANAS
A reclamante para efetuar o pagamento da importância de
R$ 56,25 (cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
no prazo de 05 dias, tendo em vista a sus ausência na audi-
ência designada. Adv(s) RODIRLEI GUIMARAES PEREI-
RA, GLEDSON BARROS DE VASCONCELOS

091 2002.0013035-4/0 - Processo de Conhecimento ALINE DE
SIQUEIRA MONTEIRO X CASAS  PERNAMBUCANAS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA, GLE-
DSON BARROS DE VASCONCELOS

092 2002.0013234-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
FERNANDO FERREIRA X BANCO  VOLKSWAGEN
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) LUCIANA SEZANOWSKI

093 2002.0013535-6/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
CRISTINA PROVOZIUK X LOJAS  COLOMBO Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MARCELA CRISTINA REIS

094 2002.0013568-2/0 - Processo de Conhecimento LEA VIA-
NA FRANCO DE OLIVEIRA X ODETE  TEREZINHA
DE BARROS TORTATO (E OUTRO) Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) RAQUEL
DE JESUS SILVA REBELLO

095 2002.0013702-2/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
PEREIRA DOS SANTOS DE JESUS X  FININVEST Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

096 2002.0014603-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ZUFFO X RIO BRANCO AQUISICOES E  ADM. DE
CREDITOS LTDA. Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 28/11/2003 Adv(s) HERMES
HENRIQUE ALVES CORREIA

097 2002.0015514-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO SIEWERT X BRASIL  TELECOM Julgo ex-
tinto o presente processo e condeno a parte autora ao paga-
mento da importância de R$ 67,60 no prazo de 05 dias.
Adv(s) VALTER ADRIANO F CARRETAS

098 2002.0016410-0/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
APARECIDA DE MORAES BICUDO X  GLOBO ADM
DE CONSORCIO S/C LTDA Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT, FABIANO AYRES D’ ÁVILA

099 2002.0016648-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MA-
RILDA SENRA DE OLIVEIRA FERNANDES X  NEL-
SON BECKER Ao executado para que proceda o paga-
mento conforme proposto, observado os termos da petição
de fls. 18... Adv(s) ZORAIDE BATISTELA, JANE CELIA
DA SILVA

100 2002.0017884-5/0 - Processo de Conhecimento JORGE
DIB SOBRINHO X UNIBANCO UNIAO DE  BANCOS
BRASILEIROS S.A Desp. det. que “...No que respeita à
emenda apresentada às fls. 37 a 39, deixo de recebê-la,
uma vez que apresentada após a citação, o que é vedado.
Desentranhe-se a petição e devolva-se à sua subscritora.
No pertinente ao pedido liminar, defiro-o, para o fim de
determinar a suspensão de quaisquer informações relativas
ao nome do autor no SCPC, oriundas do contrato objeto de
exame nesta ação...” Adv(s) JULIANA BUSO

101 2002.0021524-4/0 - Processo de Conhecimento UCRAI-
NO BOABDIL L. DO NASCIMENTO X  BANCO DO
BRASIL S/A Levando em conta os pedidos aqui formula-
dos, bem como o contido no artigo 3 o., caput, da Lei Fe-
deral n o. 9099/95, aguarde-se a audiência conciliatória.
Após, voltem. Adv(s) DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 6º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 025/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO DE OLIVEIRA 006 1997.0013326-4/0
AIRTON SAVIO VARGAS 063 2002.0009148-0/0
ALCEU HAUARI 003 1997.0007363-6/0

ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE 008 1998.0006430-0/0
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 077 2002.0011766-8/0
ALESSANDRO RAVAZZANI 018 2000.0005906-4/0
ALEXANDER DE PAULA SILVA 016 1999.0010912-6/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 051 2001.0022507-0/0
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 048 2001.0020876-0/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 086 2002.0012889-9/0
ANA PAULA GADOTTI FRANCO 012 1999.0003996-9/0
ANDERSON CASSIUS
MARQUES NUNES 059 2002.0007181-1/0
ANGELO PAULO PEDROSO 061 2002.0007824-7/0
ANNELISE JUSTUS 058 2002.0006986-8/0
ANTONIO AUGUSTO
BOZZI FERREIRA 072 2002.0011249-6/0
ANTONIO FONSECA HORTMANN 032 2001.0006226-0/0
ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL 051 2001.0022507-0/0
BENEDITO APARECIDO TUPONI JR 075 2002.0011605-0/0
CARLOS ALBERTO O.
CASAGRANDE 050 2001.0022475-8/0
CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO 088 2002.0013001-0/0
CARLOS MURILO PAIVA 082 2002.0012276-9/0
CAROLINE SAID DIAS 012 1999.0003996-9/0
CESAR AUGUSTO BROTTO 065 2002.0009526-5/0
CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA 045 2001.0017971-0/0
CLARINDA MARQUES
DE ANDRADE 030 2001.0000498-7/0
DANIELA BRANDT SANTOS 080 2002.0012109-6/0
DANIELE ESMANHOTTO 039 2001.0012268-8/0
DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT 098 2002.0016410-0/0
DIANA MARIA EMILIO 059 2002.0007181-1/0
DICESAR BECHES VIERA JUNIOR 035 2001.0008257-0/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 026 2000.0015232-3/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 035 2001.0008257-0/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 081 2002.0012234-3/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 087 2002.0012897-0/0
DORVAL MACEDO SIMOES 014 1999.0007230-3/0
DR. ALCEU DALABONA 038 2001.0010228-8/0
DR. ANTONIO SILVA DE PAULO 041 2001.0014302-2/0
DR. IVO DYNIWICZ 017 1999.0012557-1/0
DR. JOAO CARLOS LORUSSO 033 2001.0006276-6/0
DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA 101 2002.0021524-4/0
DR. RAUL MAZZA DO NASCIME 066 2002.0010189-3/0
DRA. LISANDRA FAGUNDES
FELTRAN 033 2001.0006276-6/0
EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA 069 2002.0010671-2/0
ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA 089 2002.0013009-5/0
ERNANI ANTONIO PIGATTO 009 1998.0007785-2/0
ERONDI SILVERIO DOS SANTOS 060 2002.0007200-1/0
EVERRTON CALAMUCCI 073 2002.0011274-7/0
FABIANO AYRES D’ ÁVILA 098 2002.0016410-0/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 074 2002.0011525-8/0
FABRICIO VERDOLIN DE CARVA 067 2002.0010314-4/0
FELIPE AUGUSTO DE M. CALVE 063 2002.0009148-0/0
FERNANDO A. DE OLIVEIRA 084 2002.0012475-3/0
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 043 2001.0017481-5/0
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 079 2002.0011823-0/0
GLEDSON BARROS DE
VASCONCELOS 090 2002.0013035-4/0
GLEDSON BARROS DE
VASCONCELOS 091 2002.0013035-4/0
HERMES HENRIQUE
ALVES CORREIA 096 2002.0014603-0/0
ILDE HELENA GURKEWICZ 030 2001.0000498-7/0
IVONE PAVATO BATISTA 036 2001.0009134-0/0
JANE CELIA DA SILVA 099 2002.0016648-0/0
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 001 1993.0002872-0/0
JOAO BATISTA DE ARRUDA JR 055 2002.0003603-0/0
JOAO BATISTA KLIIN 085 2002.0012601-2/0
JOAO PAULO BOMFIM 007 1998.0000922-9/0
JOAO SOARES DOS REIS 052 2002.0001427-3/0
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 014 1999.0007230-3/0
JORGE CLARO BADARO 044 2001.0017714-8/0
JORGETE ANGELA VALENTE
PEREIRA 066 2002.0010189-3/0
JOSE ANTONIO VALE 008 1998.0006430-0/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 077 2002.0011766-8/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 083 2002.0012284-0/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 084 2002.0012475-3/0
JOSE MAURO LANGER 046 2001.0018847-6/0
JOSE VALTER RODRIGUES 031 2001.0006109-3/0
JULIANA BUSO 100 2002.0017884-5/0
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 058 2002.0006986-8/0
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 070 2002.0010962-2/0
LETICIA MARIA CUNHA 015 1999.0010475-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 034 2001.0007327-0/0
LUCIA MARIA BELLONI
CORRREA DIAS 010 1998.0009269-0/0
LUCIANA BERRO 038 2001.0010228-8/0
LUCIANA SEZANOWSKI 092 2002.0013234-9/0
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 029 2001.0000391-3/0
LUIR CESCHIN 022 2000.0009413-7/0
LUIZ AFONSO MIGUEL 078 2002.0011774-9/0
LUIZ ANTONIO BARAVATO LESSA 002 1997.0006279-0/0
LUIZ EDUARDO CHOMA 011 1998.0014305-7/1
LUIZ FERNANDO DIETRICH 019 2000.0007177-3/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 025 2000.0014649-8/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 095 2002.0013702-2/0
LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO 012 1999.0003996-9/0
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 057 2002.0005949-8/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 068 2002.0010549-0/0
MARA ELAINE XAVIER DA SILVA 049 2001.0022194-5/0
MARCELA CRISTINA REIS 093 2002.0013535-6/0
MARCELO FABIANO GRESKIV 038 2001.0010228-8/0
MARCELO TESHEINER CAVASS 077 2002.0011766-8/0
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MARCO AFONSO DE LIMA 028 2000.0017787-3/0
MARCO AURELIO CARNEIRO 021 2000.0008826-9/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 052 2002.0001427-3/0
MARIA BETANIA ALVARES
DE ALMEIDA 085 2002.0012601-2/0
MARIA LUCIA NAVARRO
LINS BRZEZINSKI 037 2001.0009708-0/0
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 003 1997.0007363-6/0
MARLI DA SILVA BRITO 042 2001.0016871-8/0
MAX HERCILIO GAONCALVES 016 1999.0010912-6/0
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 024 2000.0013345-0/0
MILENE  VICENTE TAKEDA 020 2000.0007262-1/0
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 024 2000.0013345-0/0
MONICA DE MORAES ZANELAT 040 2001.0013778-2/0
NEUDI FERNANDES 037 2001.0009708-0/0
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIR 005 1997.0010180-0/0
PAULO ROBERTO KOEHLER
SANTOS 047 2001.0020648-2/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 053 2002.0002458-9/0
RAQUEL DE JESUS SILVA REBEL 094 2002.0013568-2/0
REGINA APARECIDA CAMPOS 054 2002.0003091-0/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 017 1999.0012557-1/0
RENATO DACILIO FLORES 004 1997.0008478-6/0
RICARDO DE LUCCA MECKING 028 2000.0017787-3/0
RICARDO JOSE LOPES 070 2002.0010962-2/0
RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA 090 2002.0013035-4/0
RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA 091 2002.0013035-4/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 023 2000.0011794-3/0
RODRIGO SANCHEZ RIOS 013 1999.0005967-6/0
ROGERIO IURK RIBEIRO 016 1999.0010912-6/0
ROGERIO VERAS 052 2002.0001427-3/0
RONALDO SCHUBERT 064 2002.0009331-9/0
SANDRA CERVI DE ALMEIDA 071 2002.0011160-0/0
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA 007 1998.0000922-9/0
SERGIO GLAUCO DA S.
ROLIM DE MOURA 056 2002.0004481-4/0
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 006 1997.0013326-4/0
SERGIO LUIZ WOLF 009 1998.0007785-2/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 071 2002.0011160-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 075 2002.0011605-0/0
SILVIA ELISABETH NAIME 039 2001.0012268-8/0
SOLANGE CANDIDA WUICIK 010 1998.0009269-0/0
SOLANGE CANDIDA WUICIK 022 2000.0009413-7/0
SOLANGE KALCKMANN 006 1997.0013326-4/0
STTAEL KALCKMANN 006 1997.0013326-4/0
SUZANA BONAT 062 2002.0008358-5/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 019 2000.0007177-3/0
TOBIAS DE MACEDO 055 2002.0003603-0/0
VALDEREZ ARCHEGAS FERREI 076 2002.0011696-3/0
VALTER ADRIANO F CARRETAS 097 2002.0015514-4/0
VILSON GUDOSKI 011 1998.0014305-7/1
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 027 2000.0015282-0/0
VITOR HUGO PAES LOUREIRO Fº 065 2002.0009526-5/0
ZORAIDE BATISTELA 099 2002.0016648-0/0
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 064 2002.0009331-9/0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

APUCARANA

COMARCA DE APUCARANA
CARTORIO DA SEGUNDA VARA CIVEL
KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
RELACAO Nº32/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADÇO OPENHEIMER 002 00677/1995
AIRTON JOSE MARGARIDO 025 00437/2001

026 00486/2001
ALBINA MARIA DOS ANJOS 039 00249/2002

025 00437/2001
026 00486/2001

ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 042 00331/2002
ALEX SANDER REZENDE 033 00093/2002
ARMANDO C. D. S GUADANHIN 036 00185/2002
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 013 00456/1998
CARLOS ANTâNIO STOPPA 021 00194/2001
CLEVERSON MARCEL COLOMBO- 031 00033/2002
CRISTIANNE GANEM KISNER - 031 00033/2002
EDISON ROBERTO MASSEI 038 00234/2002

040 00273/2002
050 00240/2000
052 00243/2000
051 00242/2000
058 00213/2001
057 00212/2001
049 00238/2000

EDIVAL MURADOR 045 00408/2002
041 00303/2002

EDSON CARLOS PEREIRA 029 00554/2001
018 00436/2000
002 00677/1995
017 00368/2000
037 00228/2002
023 00332/2001

EDSON ELIAS DE ANDRADE 002 00677/1995
EDSON GAMA ALVES 054 00558/2000

056 00876/2000
055 00675/2000
053 00528/2000
059 00741/2001
064 00867/2001
060 00762/2001
062 00776/2001
063 00790/2001
061 00769/2001

004 00214/1996
EDSON ROBERTO MASSEI 008 00574/1997

011 00221/1998
009 00019/1998
024 00355/2001

ELZA RIBEIRO VALIM 032 00042/2002
EVANIL PELICON/ MARINGA 010 00096/1998
FABRICIO MASSI SALLA 029 00554/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 016 00306/2000
FRANCISCO BARBOSA - LONDR 012 00404/1998
GUSTAVO LESSA NETO - LOND 043 00354/2002
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 030 00610/2001
JOANI RADUY 015 00287/2000
JOAO APARECIDO MICHELIN 029 00554/2001

018 00436/2000
017 00368/2000
037 00228/2002

JOAO BATISTA CARDOSO 044 00407/2002
JOAO CARLOS SILVEIRA - MA 019 00106/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 029 00554/2001
JOMAR BERTON 028 00501/2001
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 031 00033/2002
JOVINO TERRIN - LONDRINA 020 00109/2001
JOÇO APARECIDO MIQUELIN 023 00332/2001
JULIANA A. CATARIN 034 00122/2002
JULIO CESAR GONCALVES 029 00554/2001

017 00368/2000
023 00332/2001

JURANDIR LIMA REIS 003 00706/1995
KERLY CRISTINA CORDEIRO - 031 00033/2002
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 029 00554/2001
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 001 00162/1992
MARCELO TESHEINER CAVASSA 042 00331/2002
MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 020 00109/2001
MARCOS FABIO PAULINO 030 00610/2001

002 00677/1995
MARGARETH Y.O.FALLEIROS 007 00255/1997
MICHEL FEGURY JUNIOR 021 00194/2001

065 00183/2001
048 00018/1996

NILSO PAULO DA SILVA 046 00410/2002
NILSON PEDRO WENZEL - M.C 066 00001/2002
OSCAR IVAN PRUX 045 00408/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 005 00555/1996
RAUL INFANTE LESSA 043 00354/2002
RENATO LIMA BARBOSA 001 00162/1992
RICARDO B. DE ASSIS 005 00555/1996
RITA MARIA DA SILVA 014 00154/1999
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 018 00436/2000
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 045 00408/2002

041 00303/2002
SERGIO RICARDO MELLER - M 031 00033/2002
SETTIMO PIEROTTI 022 00310/2001

022 00310/2001
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 024 00355/2001

027 00489/2001
SHIROKO NUMATA - LONDRINA 035 00175/2002

047 00419/2002
SILVIA HELENA NEVES DE SA 021 00194/2001

025 00437/2001
026 00486/2001
048 00018/1996

ULISSES AIRES MERCER 006 00096/1997
VALMOR IGNACIO GIAVARINA 013 00456/1998
VERA HELENA FRANCO CâRREA 022 00310/2001
WILSON DE OLIVEIRA 027 00489/2001

1.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-162/1992-IND.DE
ROUPAS CONFIANCA LTDA. x BUENO & ARRUDA
LTDA.- Sobre o pedido de fls. 167, manifeste-se a exequente.-
Adv. RENATO LIMA BARBOSA, MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

2.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-677/1995-BANCO
DO BRASIL S/A. x ANTONIO OPENHEMER e outros -Cum-
pra-se o V. Acórdão.-Adv. Edson Carlos Pereira, MARCOS
FABIO PAULINO, EDSON ELIAS DE ANDRADE e ADÃO
OPENHEIMER-

3.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-706/1995-BANCO
MERCANTIL DE  SAO PAULO S/A. x VANDERLEI REQUI
e outros -A manifestação do exeq•ente sobre ofícios de fls.87/
99.-Adv. Jurandir Lima Reis-

4.-DECLARATÓRIA-214/1996-FUJIWARA S/A. -AGRO
COMERCIAL x PEDRO LOSI - CURTUME PAULISTA
LTDA.- À manifestação da exequente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

5.-FALÊNCIA-555/1996-PETROALCOOL - DIST. DE PE-
TROLEO LTDA x A.V.O. PONTES & CIA LTDA- À manifes-
tação do autor sobre ofícios de fls. 179/189.-Adv. RICARDO
B. DE ASSIS e PAULO ROBERTO LUVISETI-

6.-DECLARATÓRIA-96/1997-COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE APUCARANA x SERCOMTRANS -
COM. MAT. PARA CONSTRUCOES LTDA.- Consoante in-
formação a exequente no pedido de fls. 239 a CODAP encon-
tra-se em Liquidação Extrajudicial. À exequente para que jun-
te a Lei Municipal que decretou a liquidação.-Adv. ULISSES
AIRES MERCER-

7.-SUMARISSIMA-255/1997-MARIO SVIDNICKI x
COOP.AGROPEC.MISTA DO VALE DO IVAI. -À manifesta-
ção do autor.-Adv. MARGARETH Y.O.FALLEIROS-

8.-FALÊNCIA-574/1997-YOKI ALIMENTOS S/A. x AGUIA
DOURADA ALIMENTOS LTDA.-Intime-se a requerida para
pagamento do saldo remanescente em 30 (trinta) dias. Int. Adv.
EDSON ROBERTO MASSEI-

9.-FALÊNCIA-19/1998-CORDUROY  S.A.INDUSTRIAS
TEXTEIS x TANNYS MALHAS E CONFECCOES LTDA- À

manifestação do síndico.-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI-

10.-DEPÓSITO-96/1998-CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA x NENZIO MANCANO- Para que provi-
dencie a original da petição  de fls. 83, e retirar edital.-Adv.
EVANIL PELICON/ MARINGA-

11.-INVENTARIO-221/1998-MARIO KANASHIRO x SHI-
ZUO MIYAJI e outros- Para audiência de conciliação designo
o dia 14 de Novembro de 2002, às 14:30 horas. Ao autor para
que retire Carta AR em cartório, para cumprimento em 48 ho-
ras.-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI-

12.-EXECUÇÃO  DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-404/1998-IKAR-
LA TRANSPORTES RODOVIARIA LTDA. x ADELINO SOR-
ZI- Sobre o pedido de fls. 82/88, manifeste-se a exequente.-
Adv. FRANCISCO BARBOSA - LONDRINA - PR-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/1998-EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO CIDADE ALTA LTDA x FAZENDA NA-
CIONAL -1) Marco, como PRIMEIRA data para a VENDA
JUDICIAL dos bens constristados, o dia 16 de Outubro de 2002,
às 09:00 horas, p.d., no átrio do Fórum local, ocasião em que
terá ela lugar por preço superior ao quantum encontrado no
laudo avaliatório, devidamente atualizado. 2) PARA EVEN-
TUAL segunda data, se necessário, prefino o dia 30 de Outu-
bro de 2002, às 09:00 horas, no mesmo local, quando a VEN-
DA poderá ocorrer pelo preço de quem mais der , se VIL este,
entendendo como tal aquele que não atingir a 60% do valor
apurado na avaliação, atualizado... -Adv. VALMOR IGNACIO
GIAVARINA e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

14.-USUCAPIÃO-154/1999-FRANCISMARA APARECIDA
GODOY KLAVA e outros x COMPANHIA DE MELHORA-
MENTOS DO NORTE DO PARANA -À manifestação do au-
tor.-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

15.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-287/2000-VALDECIR DE
AZEVEDO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Ao preparo das custas no valor de R$401,35.-
Adv. JOANI RADUY-

16.-BUSCA E APREENSÃO-306/2000-BANCO ZOGBI S/A
x ANTONIO ROBERTO TOMAZ -Retirar em Cartório, Edital
para publicação, em 48 horas. -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

17.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-368/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x LSF CONSULTORIA E ENGENHARIA AGRO
INDUSTRIAL LTDA. e outros -A manifestação do exeq•ente
sobre ofício de fls.104/110.-Adv. EDSON CARLOS PEREI-
RA, JOAO APARECIDO MICHELIN, JULIO CESAR GON-
CALVES-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-436/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x VENETTO IND. E COM. DE CONFECCOES
LTDA. e outros-Ao autor para retirar alvará. Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN e RU-
BENS ALEXANDRE DE FRANCA-

19.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-106/2001-SOLO COM. DE
TIJOLOS MODULADOS E ECOLOGICOS LTDA. x SAN-
DRA REGINA LUZ -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
JOAO CARLOS SILVEIRA - MARINGA - PR-

20.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-109/2001-IDALINO
MOREIRA PRATES x BANCO DO BRASIL S/A. -A manifes-
tação dos interessados (sobre o laudo de fls. 504).-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE A.CAMPANELLI(LDA) e JOVINO TER-
RIN - LONDRINA - PR-

21.-ORDINARIA-194/2001-LUIZ CARLOS BESPALHOK x
INSS - INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL-
Redesigno a solenidade para o dia 13 de Fevereiro de 2003, às
14:00 horas. Ao autor para que retire o AR. Adv. CARLOS
ANTÔNIO STOPPA, SILVIA HELENA NEVES DE SALES e
MICHEL FEGURY JUNIOR-

22.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-310/2001-LON-
DRICIR-COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
x JAIME DIONÍZIO RAMOS -Retirar em Cartório,  Carta Pre-
catória para cumprimento, em 48 horas.-Adv. VERA HELENA
FRANCO CÔRREA, SETTIMO PIEROTTI e SETTIMO PIE-
ROTTI-

23.-REPARACAO DE DANOS-332/2001-APUCACOUROS
INDUSTRIA E EXPORTACAO DE COUROS LTDA. x JOSE
BRANDALISE e outros- Ao autor  para que providencie o pa-
gamento das custas processuais no valor de R$ 90,00, na 2ª
Vara Cível da Comarca de Cáceres/MT. (Cheque nominal ao
FUNAJURIS).-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO APA-
RECIDO MIQUELIN, JULIO CESAR GONCALVES-

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-355/2001-EDISON
ROBERTO MASSEI x FORD LEASING S/A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Ao autor para que retire Carta Preca-
tória e Carta AR em Cartório para cumprimento em 48 horas.-
Adv. EDSON ROBERTO MASSEI e SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI-

25.-ORDINARIA-437/2001-DAVID GONCALVES MAR-
QUES x INSS - INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-...Destarte, às partes para que especifiquem e justifiquem
as provas que pretendem produzir, em 05 (cinco) dias.-Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE MARGARI-
DO e SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

26.-ORDINARIA-486/2001-PEDRO CANDIDO DOMIN-
GUES x INSS - INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-...Destarte, às partes para que especifiquem e justifiquem
as provas que pretendem produzir, em 05 (cinco) dias.-Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE MARGARI-
DO e SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

27.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-489/2001-EDISON RO-
BERTO MASSEI x CARTAO UNIBANCO LTDA. - MASTER-
CARD-...Ante o exposto, redesigno a audiência prliminar de
conciliação para o dia 12/11/2002,  às 13:00 horas, intimando-
se as partes somente pela imprensa oficial. Nesta audiência,
caso não alcançado acordo, será saneado o processo, decidin-
do-se acerca da extemporaneidade da resposta do réu e sua
consecutiva reveleia.-Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS
MASSEI e WILSON DE OLIVEIRA-

28.-DESPEJO-501/2001-ANTONIO USSO x PAULO SERGIO
MARTINS PEREIRA-Converto em diligência. Ao autor para
que explique a  controvérsia da cobrança dos aluguéis relativos
aos meses dos demonstrativos de fls. 04 e 32. Adv. JOMAR
BERTON-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-554/2001-B.B. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. x CLORYDI-
TES MARIA CURY-Isto posto, julgo parcialmente procedente
a pretensão da autora, para condenar a ré ao pagamento do
montante de R$ 4.495,33 (quatro mil, quatrocentos e noventa e
cinco reais, trinta e três centavos), com atualização monetária
na média do INPC/IGP, juros de mora a 6% (seis por cento) ao
ano e acrescidos de multa contratual de 2% (dois por cento),
desde o vencimento da obrigação até o efetivo
pagamento.Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da condenação com fulcro no artigo 20, parágrafo tercei-
ro do Código de Processo Civil, considerando o zelo, o traba-
lho e tempo despendido no acompanhamento do processo. Como
não ficou configurado o decaimento mínimo, mas sim a ocor-
rência de sucumbência recíproca, as custas processuais serão
pro rata no percentual de 50% entre o autor e réu, consoante
previsto no artigo 21 do Código de Processo  Civil. Quanto aos
honorários advocatícios, deverão ser rateadas na mesma pro-
porção. Cumpram-se, no mais, as prescrições contidas no Có-
digo de Normas da e. Corregedoria-Geral de Justiça do Esta-
do... -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO
MICHELIN, JULIO CESAR GONCALVES, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e FA-
BRICIO MASSI SALLA-

30.-INVENTARIO-610/2001-LEIA RIBEIRO PRUDENCIO
SANTOS x NIVALDO SANTOS-À inventariante para que in-
forme o valor pelo qual pretende vender os direitos do precató-
rio. - Adv. HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR e MAR-
COS FABIO PAULINO-

31.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-33/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x CALCADOS VALE DO
IVAI LTDA. e outros -Retirar em Cartório, Carta Precatória
para cumprimento, em 48 horas.-Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA - MARINGA-PR, CRISTIANNE  GANEM KISNER -
MARINGA-PR, KERLY CRISTINA CORDEIRO -MARINGA-
PR, CLEVERSON MARCEL COLOMBO-MARINGA-PR e
SERGIO RICARDO MELLER - MARINGA -PR-

32.-INTERDIÇÃO-42/2002-DIRCE ROSSETI x OSVALDO
PEREIRA- Ao autor para que retire o mandado de averbação.-
Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

33.-BUSCA E APREENSÃO-93/2002-FINAUSTRIA CIA. DE
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOAQUIM PE-
REIRA PIMENTEL-Sobre o demonstrativo de débito de fls.
40, manifeste-se o réu, em 05 (cinco) dias. Adv. ALEX SAN-
DER REZENDE-

34.-ARROLAMENTO-122/2002-ROBERTO  MONTALLI e
outros x HUMBERTO MONTALI e outros-Ao autor para reti-
rar formal de partilha - Adv. JULIANA A. CATARIN-

35.-AÇÃO MONITÓRIA-175/2002-BANCO BANESTADO S/
A. x FALCON INDUSTRIA  E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA. e outros -Intime-se o Procurador judicial da par-
te ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv.
SHIROKO NUMATA - LONDRINA - PR-

36.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-185/2002-LOJAS
COLOMBO S/A. COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
VALDECIR CLEMENTINO DOS SANTOS-Defiro o pedido
de fls. 19. Intime-se o executado como requerido. Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2002-ALPES OLEO-
QUIMICA LTDA. x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA NONA REGIAO -Sobre a contestação e documentos ma-
nifeste-se o autor.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO
APARECIDO MICHELIN-

38.-MEDIDA CAUTELAR-234/2002-MARISTELA ROSSI
VITURI x JOACIR GONCALVES e outros -Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se o autor.-Adv. EDISON ROBER-
TO MASSEI-

39.-USUCAPIÃO-249/2002-ATTILIO ALVES  DE OLIVEI-
RA x ANTONIO SACCHELLI NETO-Ao autor para que se
manifeste sobre o fax de fls. 31. Adv. ALBINA MARIA DOS
ANJOS-

40.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-273/2002-EDI-
SON PEREIRA DOURADO e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Sobre o pedido de fls. 33/
34, manifestem-se os autores.-Adv. EDISON ROBERTO MAS-
SEI-

41.-DECLARATÓRIA-303/2002-BONEOM ACESSORIOS
PARA BONES LTDA. x ADF TRANSPORTES LTDA. -Reti-
rar em Cartório, Edital para publicação, em 48 horas. -Adv.
EDIVAL MURADOR e RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

42.-RESCISAO CONTRATUAL-331/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
RODOPORTO TRANSP. RODOVIARIO DE CARGAS
LTDA.-Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
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damentos. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

43.-AÇÃO MONITÓRIA-354/2002-JULIO  RICARDO ARA-
UJO x CONSUELO  COSTA TAMIYA-Ao autor para que rea-
lize o depósito de custas do Oficial de Justiça no valor de R$
70,00 - Adv. RAUL INFANTE LESSA e GUSTAVO LESSA
NETO - LONDRINA - PR-

44.-INVENTARIO-407/2002-GERACINA DA SILVA MOREI-
RA x EDSON CARLOS MOREIRA-À autora para que inclua
no pólo ativo o filho  do de cujus. Outrossim, junte-se instru-
mento público de doação com reserva de usufruto com relação
ao bem descrito no item “1”, às fls. 03. Adv. JOAO BATISTA
CARDOSO-

45.-INVENTARIO-408/2002-DALVA CAMPORALI GAMBA
x NICOLA CEZÁRIO GAMBA- À autora para que inclua no
pólo ativo os filhos do de cujus. Adv. OSCAR IVAN PRUX,
EDIVAL MURADOR e RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

46.-REPARACAO  DE DANOS-410/2002-JOAO GUSTAVO
RAVASSI RITTER e outros x RODONORTE-CONCESSIO-
NARIA DE RODOVIAS INTEGRADASS/A -Para audiência
de tentativa de conciliação (art. 277, caput, do CPC), marco o
dia 14 de Novembro de 2002, às 14:30 horas, neste juízo, pri-
meira data desimpedida. Ao autor para que retire Cartas AR
para cumprimento em 48 horas.-Adv. NILSO PAULO DA SIL-
VA-

47.-BUSCA E APREENSÃO-419/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A. x SANDRA MARIA CORREA.- ...Destarte, diante
da existência de alienação fiduciária sobre o veículo retro de-
clinado, consoante o contrato às fls. 15/18, é de ser concedida
a liminar pleiteada. Defiro, pois, a teor do que dispõe o artigo
3º e parágrafos de Decreto-Lei nº911/69 a liminar de busca e
apreensão. Expeça-se mandado de busca e apreensão na forma
requisitada depositando-se o veículo junto à autora. Consigne-
se o benefício preconizado no parágrafo  2º, art. 172 do Codex
Processual Civil. Executada a liminar, cite-se o requerido para,
em 03 (três) dias, contestar ou, querendo, requerer a purgação
da mora. Na hipotese de purgação da mora, arbitro honorários
advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Ao autor para o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
210,00.-Adv. SHIROKO NUMATA - LONDRINA - PR-

48.-EXECUÇÃO FISCAL-18/1996-INSS-INST.NAC.DO SE-
GURO SOCIAL  x CELSO YASSUO FUJIWARA -A manifes-
tação do exeq•ente.-Adv. SILVIA HELENA NEVES DE SA-
LES e MICHEL FEGURY JUNIOR-

49.-EXECUÇÃO FISCAL-238/2000-FAZENDA NACIONAL
x EPOCA INDUSTRIA E  COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA. ME. -A manifestação do executado.-Adv. EDISON
ROBERTO MASSEI-

50.-EXECUÇÃO FISCAL-240/2000-FAZENDA NACIONAL
x EPOCA INDUSTRIA E  COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA. ME. -A manifestação do executado.-Adv. EDISON
ROBERTO MASSEI-

51.-EXECUÇÃO FISCAL-242/2000-FAZENDA NACIONAL
x EPOCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA. ME. e outros -A manifestação do executado.-Adv. EDI-
SON ROBERTO MASSEI-

52.-EXECUÇÃO FISCAL-243/2000-FAZENDA NACIONAL
x EPOCA INDUSTRIA E  COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA. ME. -A manifestação do executado.-Adv. EDISON
ROBERTO MASSEI-

53.-EXECUÇÃO FISCAL-528/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x JOSE MARQUES MAGA-
LHAES FILHO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

54.-EXECUÇÃO FISCAL-558/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x DANIEL NEVES LOPES-
Vistos e examinados. Nos termos do artigo 794, inciso II do
CPC, julgo extinta, para que produza os seus jurídicos e e le-
gais efeitos, a presente execução fiscal movida por FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA em face de
DANIEL NEVES LOPES. Baixe-se na distribuição. Anotações
e diligências necessárias. Oportunamente, arquivem-se. EDSON
GAMA ALVES-

55.-EXECUÇÃO FISCAL-675/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MARCO ANTONIO ARA-
UJO MILIARI -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

56.-EXECUÇÃO FISCAL-876/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x  NEUZA GABRIEL OTA-
VIANO-Vistos e examinados. Nos termos do artigo 794, inciso
II do CPC, julgo extinta, para que produza os seus jurídicos e
elgis efeitos, a presente execução fiscal movida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA em face
de NEUZA GABRIEL OTAVIANO. Baixe-se na distribuição.
Anotações e diligências necessárias. Oportunamente, arquivem-
se. Adv. EDSON GAMA ALVES-

57.-EXECUÇÃO FISCAL-212/2001-FAZENDA NACIONAL
x EPOCA IND. E COM. DE CONFECÇOES LTDA. ME. -A
manifestação do executado.-Adv. EDISON ROBERTO MAS-
SEI-

58.-EXECUÇÃO FISCAL-213/2001-FAZENDA NACIONAL
x EPOCA IND. E COM. DE CONFECÇOES LTDA. ME. -A
manifestação do executado.-Adv. EDISON ROBERTO MAS-
SEI-

59.-EXECUÇÃO FISCAL-741/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ANANIAS GONCALVES -

A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

60.-EXECUÇÃO FISCAL-762/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA  x ANTONIO URBANO SIL-
VA E OUTRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

61.-EXECUÇÃO FISCAL-769/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ARACY ARANDA BUCCI
-A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

62.-EXECUÇÃO FISCAL-776/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA  x AUREA FORTUNA -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

63.-EXECUÇÃO FISCAL-790/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x CARLOS AUGUSTO H.
DA SILVA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

64.-EXECUÇÃO FISCAL-867/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA  x FRANCISCO VALDEVI-
NO DE ARAUJO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. ED-
SON GAMA ALVES-

65.-CARTA PRECATORIA-183/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA  - PR 1ª VARA FEDERAL EX.FISCAIS -INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x PARANA-
MOTOR MAQUINAS LTDA. e outros- Sobre o pedido de fls.
59/60, manifeste-se o exeq•ente. - Adv. MICHEL FEGURY
JUNIOR-

66.—1/2002-ELDOR MIGUEL SULZBACHER ME. x ELIAS
BATISTA DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de fls. 43/46, para
declarar nula a penhora de fls. 41...Ao autor para que efetue o
depósito do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 245,00.-Adv.
NILSON PEDRO WENZEL - M.C.RONDON-PR-

ARAUCÁRIA

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
RELAÇÃO Nº 33/2002
JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Cha-
ves.
Ação Penal nº 17/02 – réu WILSON GOFREDO, HERBERT
FIRMINO DE LIMA e MARIO CEZAR CLAUDINO DA
CRUZ – Audiência para oitiva da testemunha Cliciane, dia 10/
10/2002 às 09h. Foram deprecadas oitivas das testemunhas da
defesa dos réus, residentes na Comarca de Curitiba, Mandiritu-
ba, Pinhais, Blumenau/SC, Ilhota/SC, com prazo de vinte dias
p/cumprimento. – Defensores: DRA.VERA DIAS GOMES e
DRA.PATRÍCIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ.
Ação de Adoção nº 27/00 – autores ANTONIO MEDRADO
DOS SANTOS e ABEGAIL MARTINS DOS SANTOS – Sen-
tença: “Defiro o pedido inicial, para conceder aos requerentes
a adoção da criança M.L.M.S.” – Advogado DRA.MARIA DE
LOURDES RODRIGUES e Curadora DRA.DRA.CÍNTIA
ALFERES CHUEIRE.
Ação de Execução de Alimentos nº 318/01 – autor L.F. rep.p/
sua mãe BENEDITA APARECIDA DA SILVA FIGURA e re-
querido JOSÉ FIGURA NETO – Despacho: “indefiro o pedido
de fls. 13, tendo em vista que não existe mandado de citação
itinerante” – Advogado: DR.HERCÍLIO C.SOUZA.
Ação de Divórcio nº 179/98 – autora MARISLEI ORELLI DE
BRITO e requerido VALDES DE BRITO – Sentença: “julgo
procedente o pedido para decretar o divórcio do casal.” Advo-
gado: DR.JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e curador
DR.JOSÉ DA COSTA VALIM FILHO.
Ação de Execução de Alimentos nº 157/01 – autora F.F.P., rep.p/
MÁRCIA LIBANIA APARECIDA FERRAZ e requerido SE-
BASTIÃO PECIM – “intime-se a parte autora para apresentar
o cálculo discriminado do débito (art. 614, inc. II do CPC),
prazo de dez dias.” – Advogado: DR.DANIEL GODOY JUNI-
OR.
Ação de Alimentos nº 134/01 – autora CRISTIANE SANTOS
AJALA DO ROSÁRIO e requerido JOÃO BATISTA DO RO-
SÁRIO – Despacho: “Indefiro o pedido de fls. 48, tendo em
vista que a procuradora da requerida foi devidamente intimada,
comparecendo a audiência e, conforme procuração de fls. 05,
foram outorgados poderes para transigir. Intime-se as partes para
apresentarem alegações finais, no prazo legal.” – Advogado:
DRA.ELENI RIBAS FREIRE E DR.ANTONIO JOSÉ URIAS.
Ação de Investigação de paternidade nº 224/01 – autora A.C.B.
rep.p/sua genitora NEIVA BOING e requerido LUIZ DE CAR-
VALHO – Despacho: “Redesigno a data para a audiência de
instrução e julgamento, o dia 29/10/2002 às 09h30.” – Advo-
gado: DR.JOSÉ DA COSTA VALIM FILHO.

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
RELAÇÃO Nº 39/2002
JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Cha-
ves.
Ação de Separação Consensual, nº 359/02- Autores: Patricia
Josiane da Silva e Edson dos Santos. Despacho: “Para a oitiva
dos requerentes, designo a data de 19 de novembro de 2002, às
09:15 horas. Advogado: Dr. Emiliano Gomes de Brito.
Ação de Separação nº 241/99 – Autora: Marli Aparecida Cara-
ro Burko  e  Requerido: Afonso Burkot. Despacho:” Designo
audiência de conciliação, para o dia 03 de dezembro de 2002,
às 15:00 horas.  Dr. João Caetano Saliba Oliveira e Dra. Maria
de Lourdes Rodrigues.
Ato Infracional, nº 40/02 – Autora a Justiça Pública – Adoles-
cente: L.C.A S., Despachos:”Nomeio para defesa do adoles-
cente o Dr. Mario N. Suzuki, sob a fé de seu grau, que deverá
apresentar defesa.
Ação de Divórcio Consensual nº 324/02 – Autores: Francisco
Evilasio Sarnik e Leocadia Sarnik. Despacho:”designo a data
de 26 de novembro de 2002, às 09:15 horas, para as partes
ratificarem o pedido inicial. Advogado: Dr Ivan Luciano Men-
des.

Ação de Divórcio nº 41/01 – Autor: José Figura Neto e
Requerida:Benedita Aparecida da Silva – Despacho:”Designo
audiência de conciliação o dia 18 de março de 2003m às 14:30
horas. Advogados: Dr.Rubens Cesar Sfendrych  e  Dr. Hercilio
C. Souza.
Ação de Alimentos nº 21/02 – Autora: K.K.R.S., reprs. Por sua
mãe Patricia Rodrigues da Silva e Requerido: Anderson Ferrei-
ra dos Santos. Despacho:”Designo  audiência de conciliação,
para o dia 28 de maio de 2003, às 14:00 horas.” Advogado:
Dr.Ney Luiz Pereira
Ação de Alimentos nº 40/02 – Autora: J.F. e outra, representa-
das por Telma Lino e requerido: Jaques D.Dias Ferreira.
Despacho:”Designo audiência de conciliação para o dia 11 de
março de 2003, às 14:30 horas.
Ação de Alimentos nº 283/01 – Autores: S.N. e S.A N., repres.
Por sua mãe: Rosani de Fatima Nunes e Requerido: Luiz Ro-
berto Nunes. Despacho:”Nomeio para funcionar como curador
especial do requerido(art. 9º, inc. II do  CPC) sob a fé do seu
grau, a Dra. Cintia Odpis Saliba de Oliveira, para apresentar
contestação, no prazo de 15 dias.
Ação Penal nº 35/96- Réu:Carlos Rogério Pinto e
outro.”Apresente a defesa em cinco dias, os endereços dos réus
Carlos Rogério Pinto e Alfredo dos Santos Schroeder, em juizo
para a audiência de suspensão do processo.” Dr. Sergio Batista
Henrichs.
Ação Penal nº 134/01-Réu:Joriel Alves Cavalheiro:”Indefiro o
pedido de fls. 107, tendo em vista que a substituição da teste-
munha de acusação compete ao Ministério Público se manifes-
tar e não ao defensor do réu.Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial de fls. 109/118. Encontra-se designado ainda o
dia 14.10.02, às 14:05 horas, oitiva da testemunha Carlos Adal-
berto Lima, pela via precatória criminal- Curitiba”. Intime-se
ainda de que foi negado HC ao réu pela 1ª C.Criminal do Tri-
bunal de Alçada”. Advogada: Dra. Vera Dias Gomes –
Defensora(Réu preso).
Ação Penal nº 37/99 – Réu: Nelson Alves dos Santos: “Apre-
sente o Dr. Defensor para trazer aos autos, o endereço correto
do réu, face certidão de fls. 109, bem como apresente no prazo,
as razões do recuros”. Advogados: Dr. Marlus H. Arns de Oli-
veira  e Dra. Fernanda Andrezza Lima.

BARRACÃO

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO
ABAIXO

DR(A). ADEMAR ANTONIO SANTIN
DR(A). ADILSON SCHREINER MARAN
DR(A). ANA CLÁUDIA FIORI
DR(A). ANDREIA CUNHA
DR(A). ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA
DR(A). ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
DR(A). ARLINDO FERREIRA FREITAS
DR(A). ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
DR(A). BENEDITO DE PAULA
DR(A). CAMILO DE TONI
DR(A). CLÁUDIO EDUARDO SBARDELOTTO
DR(A). CLEYTON ADRIANO MORESCO
DR(A). DEOCLÉCIO ADÃO PAZ
DR(A). EDSON LUIZ COCCO
DR(A). EMIR BENEDETE
DR(A). ERVINO ALBERTO HANN
DR(A). FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
DR(A). FABÍOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER
DR(A). GILBERTO JOSÉ VERONA
DR(A). GILBERTO SCHREINER PEREIRA
DR(A). GIOVANE MOISÉS MARQUES DOS SANTOS
DR(A). IRINEO RUARO
DR(A). JADER ALBERTO PAZINATO
DR(A). JANDIR VARDÂNEGA VERONA
DR(A). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
DR(A). JOSÉ CARLOS CASSOLI
DR(A). JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VARGAS
DR(A). JÚLIO CÉSAR HENRICHS
DR(A). LEANDRO ZAMBONI
DR(A). LOREDANE G. MAGALHÃES
DR(A). LOURENÇO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA
DR(A). LUCIANA SEZANOWSKI
DR(A). LUCIANE MACHADO
DR(A). LUIZ FELIPE L. MACHADO
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS
DR(A). LUZIA BESEN
DR(A). MARCELO TESHERMER CAVASSANI
DR(A). MARCELO VARASCHIN
DR(A). MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
DR(A). MARIA ALICE ROSS
DR(A). MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
DR(A). MOACIR CORDEIRO DE FARIAS
DR(A). NILTON LUIZ PACHECO LOURDES
DR(A). NORMÉLIO PÉRCIO
DR(A). OLIDE JOÁO DE GANZER
DR(A). OKSANDRO GONÇALVES
DR(A). ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR
DR(A). PAULO CESAR GNOATTO
DR(A). PAULO PERUZZOLO ANTUNES
DR(A). RENATO SERPA SILVÉRIO
DR(A). REOVALDO A. BARBOSA
DR(A). RICARDO FERREIRA DAMIÃO JUNIOR
DR(A). RONALDO LIMA MACHADO
DR(A). ROSALINA SACRINI PIMENTEL
DR(A). ROSELI BLAUTH
DR(A). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA
DR(A). ROSEMAR ANGELO MELO
DR(A). RUBEM LAURO DE MELO
DR(A). SANDRO FABIANO SANTOS
DR(A). SÉRGIO BATISTA HENRICHS
DR(A). SIDINEI ROQUE CICHOCKI
DR(A). SILVIO CENTENARO
DR(A). VICENTE CASTELLO NETO
DR(A). VIVIAN RIGO

Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara Cível –
Relação n.º 12/2002 – Juiz de Direito – Dr. Leo Henrique Fur-
tado Araújo.

01. AÇÃO DE COBRANÇA – 90/00 – ZOLA MARIS COITI-
NHO X CLEUDIR MÁRCIO COITINHO TOMAZZINI – fica
intimada a requerida para que se manifeste, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o pedido de fls. 333/334, em observância ao
contraditório (parecer ministerial de fls. 356 verso) –
adv.RENATO SERPA SILVÉRIO.

02. INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS –
255/01 – JOÃO DE ASSIS RODRIGUES X COMERCIAL DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS PICININI LTDA. - ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguin-
te: ““Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir  em
audiência, justificando-as, de forma clara e objetiva, sob pena
de indeferimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 25/
09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
advs.ROSEMAR ANGELO MELO, SÉRGIO BATISTA HEN-
RICHS, JÚLIO CÉSAR HENRICHS e LEANDRO ZAMBO-
NI.

03. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUI-
TA – 28/02 – COMERCIAL DE PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS PICININI LTDA. X JOÃO DE ASSIS RODRIGUES –
fica intimada a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a petição de fls. 19/21 – advs.SÉRGIO BATISTA HENRICHS,
JÚLIO CÉSAR HENRICHS e LEANDRO ZAMBONI.

04. EXECUÇÃO – 209/96 – PROPÉ COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. X ALTAIR MARCON – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Indefi-
ro o pedido de reconsideração de fls. 179 e mantenho a decisão
de fls. 178, pelos seus próprios fundamentos. Barracão, 25/09/
2002. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
advs.REOVALDO  A. BARBOSA e RUBEM LAURO DE
MELO.

05. EXECUÇÃO – 224/87 – MERIDIONAL – CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X INERES BRI-
ZOLA E OUTROS – fica intimado o exequente para, no prazo
de 05 (cinco) dias, recolher a diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para a intima-
ção de Jandira de Oliveira ou Arlindo Brizola, residentes na
Linha Tiradentes, em Salgado Filho – adv.IRINEO RUARO.

06. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 213/99 – NELSI M. POS-
SENTI & CIA. LTDA. X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A – manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a proposta de honorários do perito contábil de fls. 346/
347, no valor de R$ 1.480,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E
OITENTA REAIS) – advs.LUIZ GONZAGA GUEDES MAR-
TINS e JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

07. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – EXEQUENTE: AMALIA
MARIANA MARCHIORO E OUTRO X VALMIR COAN
BENEDETE - INTERPOSTA NA AÇÃO DE EMBARGOS DE
TERCEIROS – 188/92 – ROQUE JUNIOR BARBOSA DE
MORAIS X WALMIR COAN BENEDETE – fica intimado o
executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais finais no valor de R$ 23,58 (vinte
e três reais e cinquenta e oito centavos), atualizado até 12/09/
02 – adv.EMIR BENEDETE.

07. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 29/99 – VOLKSWAGEN
LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELIAS
SPADER – fica intimado o apelado para respoder, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que foi recebida a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo – advs.ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES e
MARIA ALICE ROSS.

08. AÇÃO DE COBRANÇA – 135/00 – CERGIO BERTON-
CELLI X MUNICÍPIO DFE SALGADO FILHO – PR. – fica
intimado o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, fazer prova
da entrega das mercadoria, bem como, fica intimado o procura-
dor do requerido para que, no mesmo prazo, junte aos autos
cópia do relatório referente a aludida comissão de inquérito –
advs.SIDINEI ROQUE CICHOCKI e ADEMAR ANTONIO
SANTIN.

09. ORNDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
– 32/00 – MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES X MUNICÍ-
PIO DE SALGADO FILHO – fica intimado o apelado para
respoder, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em
vista que foi recebida a apelação em ambos os efeitos –
adv.LOURENÇO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA.

10. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 13/00 – BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A X D. O. ALGAYER & CIA. LTDA.
– fica intimado o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o preparo das custas no valor R$ 69,76 (sessenta e nove
reais e setenta e seis centavos) atualizado até 11/07/02 –
adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

11. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO – 135/02 – ZENOR JOSÉ
GUARESCHI FILHO X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença
de fls. 215/220, cujo tópico final é o seguinte: “Ante o exposto,
julgo procedente o pedido e, nos termos do art. 359, II do CPC,
admito como verdadeiros os fatos narrados na inicial, estando
totalmente quitado o contrato de financiamento referido na exor-
dial e realizado entre as partes, que devidamente qualificadas
nos autos. Condeno a parte requerida no pagamento das custas
e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00, com am-
paro no artigo 20, § 4º, do C.P.C., levando em conta o trabalho
desenvolvido pelo Advogado, com muito zelo e dedicação, o
tempo da demanda e a simplicidade da causa. P.R.I. Bcão, 13/
09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
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advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI, ANDREIA CUNHA e
FABÍOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER.

12. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL –
20/02 – MARIA ROSALINA DE OLIVEIRA X FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DA FRONTEIRA E EVANDRO CONSTANT
LOPES – ficam intimadas as partes para comparecerem à audi-
ência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de
2002, às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir. Cientifico-os que, se
não for obtida a conciliação, as questões processuais serão de-
cididas, fixar-se-ão os pontos controvertidos e serão determi-
nadas as provas a serem produzidas, designando-se audiência
de instrução e julgamento, se necessário – advs.ANTÔNIO
CARLOS ALVES PEREIRA, NORMÉLIO PÉRCIO, CLAU-
DIO EDUARDO SBARDELOTTO, EDSON LUIZ COCCO e
ADILSON SCHREINER MARAN.

13. EXECUÇÃO FISCAL – 176/98 – FAZENDA NACIONAL
X JOSÉ ZENATTI CRUZ – fica intimado o executado para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais finais no valor de R$ 265,82 (duzentos e sessenta e
cinco reais e oitenta e dois centavos), atualizado até 12/09/2002
– adv.JADER ALBERTO PAZINATO.

13. CARTA PRECATÓRIA – 133/02 – ESCOLA MENINO
JESUS X SILVIO CENTENARO – manifeste-se o requerente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 09 verso) – adv.PAULO PERUZZOLO
ANTUNES.

14. CAUTELAR DE ARRESTO – 61/02 – DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA. X EVALDO HAUSSCHILD – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
24, cujo tópico final é o seguinte: “Homologo por sentença a
desistência de fls. 21, para os fins do art. 158, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Julgo, em consequência, extinto
o processo, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pelo requerente, na forma da lei.
P.R.I. Após, o trânsito em julgado, desentranhe-se os documen-
tos originais que acompanham a inicial, mantendo-se cópias
autenticadas nos autos, e entregue-os a requerente, mediante
recibo nos autos. Bcão, 20/09/2002. Ass. Leo Henrique Furta-
do Araújo. Juiz de Direito.” – adv.ERVINO ALBANO HANN.

15. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
154/01 – PEDRO CLAUDIONOR DOS SANTOS X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA – CREA – ficam intimadas as partes para com-
parecerem à audiência de conciliação designada para o dia 02
de dezembro de 2002, às 13:30 horas, à qual deverão compa-
recer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
Cientifico-os que, se não for obtida a conciliação, as questões
processuais serão decididas, fixar-se-ão os pontos controverti-
dos e serão determinadas as provas a serem produzidas, desig-
nando-se audiência de instrução e julgamento, se necessário –
advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI e JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO.

16. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
155/01 – CAIRO ROBEIRO WOICHIKOSKI X BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A – ficam intimadas as partes para
comparecerem à audiência de conciliação designada para o dia
23 de outubro de 2002, às 16:00 horas, à qual deverão compa-
recer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
Cientifico-os que, se não for obtida a conciliação, as questões
processuais serão decididas, fixar-se-ão os pontos controverti-
dos e serão determinadas as provas a serem produzidas, desig-
nando-se audiência de instrução e julgamento, se necessário –
advs.ADEMAR ANTONIO SANTIN e JANDIR VARDÂNE-
GA VERONA.

17. EMBARGOS – 107/98 – BARBIERI E BASSO LTDA. E
OUTROS X RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CRÉDITO FINANCEIROS – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 94, seguinte: “Vistos,
etc. Ante a transação celebrada entre as partes na execução sob
n.º 286/97 apenso, cuja cópia se encontra às fls. 82/86, em es-
pecial o item “13” da referida petição, julgo extinto o presente
processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269,
inc. V do CPC. Custas na forma da lei, conforme acordado.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Bcão, 17/09/02. Ass. Leo
Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.ADEMAR
ANTONIO SANTIN e JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

18. EXECUÇÃO – 286/97 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIRO X BAR-
BIERI E BASSO LTDA. E OUTROS – ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “1. Pagas as
custas processuais, aguardem-se os autos suspenso, em arqui-
vo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento fo-
rense, até o integral cumprimento do acordo, conforme reque-
rido no item “12”da petição de fls. 56/60. 2. Decorrido o prazo
suspensivo, manifestem-se as partes em cinco dias. 3. Int. Bcão,
17/09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.”
– advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA e ADEMAR AN-
TONIO SANTIN.

19. EXECUÇÃO – 17/96 – NUCLEAR – COMÉRCIO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. X WALMOR COAN
BENEDETI – fica intimado o executado para, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 1.108,51 (um mil, cento e oito reais e cinquenta e
um centavos), atualizada até 12/09/02 – adv.EMIR BENEDE-
TE.

20. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 62/99 – SÉRGIO
STERCHILLE X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – PR. – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
513/522, cujo tópico final é o seguinte: “Em face ao exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor
para condenar o réu ao pagamento do seguinte: a) diferença
salarial a partir de 10 de março de 1994, com relação ao piso de

2 (dois) salários mínimos vigentes à época do efetivo pagamen-
to; b) horas extras a partir da 4ª hora diária; c) adicional de
insalubridade a base de 40% do salário percebido, ou seja, so-
bre 2 salários mínimos vigentes à época do efetivo pagamento
e d) reflexos ao 13º salário e as férias. Devendo-se ser descon-
tado o que percebeu a mesmo título. Condeno, ainda, o réu às
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10%
do valor devido (CPC, art. 20, § 4º) até a presente data. Os
valores deverão ser apurados em fase de liquidação. Cumpra-
se o disposto no artigo 475 do CPC, para fins de reexame ne-
cessário. P.R.I. Bcão, 30/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – adv.GIOVANE MOISÉS MARQUES
DOS SANTOS e JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA NOS AUTOS DE REVI-
SÃO E REAJUSTES SALARIAIS – 144/89 – ENIO BELO X
MUNICÍPIO DE BARRACÃO – PR. – ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo da r. sentença, seguinte: Vistos, etc.
Ante a transação celebrada entre as partes, noticiada a fls. 772/
773, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 794,
inc. II do CPC. Custas pelo eexecutado, na forma da lei. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de estilo. Bcão,
10/09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.”
– advs.GILBERTO SCHREINER PEREIRA e JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA.

22. INVENTÁRIO – 206/88 – CANTÍDIO NUNES DOS SAN-
TOS X ESPÓLIO DE NATALÍCIA NUNES DOS SANTOS –
fica intimado o Dr. Rubem Lauro de Melo para que se manifes-
te, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a certidão de
fls. 53 – adv.RUBEM LAURO DE MELO.

23. ARROLAMENTO – 42/98 – ESPÓLIO DE GUILHERME
TELES DA SILVA – fica intimado o requerente para compare-
cer no prazo de 05 (cinco) dias para o assinar o termo de com-
promisso de inventariante – adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 112/01 – MINISTÉRIO PÚBLICO X I. B.  manifeste-se o
requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a declaração e a
cota ministerial de fls. 36/37 – adv.RUBEM LAURO DE
MELO.

25. EMBARGOS – 163/00 – JOSÉ ZENATTI CRUZ X FA-
ZENDA NACIONAL – fica intimado o embargante para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 24,76 (vinte e quatro
reais e setenta e seis centavos), atualizado até 12/09/02 –
adv.DEOCLÉCIO ADÃO PAZ.

26. EMBARGOS – 171/02 – MASSA FALIDA DE SUPER-
MERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA NACIONAL –
manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
impugnação e documentos de fls. 15/200 – adv.ANTÔNIO
CARLOS ALVES PEREIRA.

27. EMBARGOS – 166/02 – MASSA FALIDA DE SUPER-
MERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ – manifeste-se o embargante, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a impugnação de fls. 20/26 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

28. EMBARGOS – 167/02 – MASSA FALIDA DE SUPER-
MERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ – manifeste-se o embargante, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a impugnação de fls. 19/25 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

29. EMBARGOS – 168/02 – MASSA FALIDA DE SUPER-
MERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ – manifeste-se o embargante, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a impugnação de fls. 20/27 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

 30. EMBARGOS – 169/02 – MASSA FALIDA DE SUPER-
MERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ – manifeste-se o embargante, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a impugnação de fls. 20/28 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

31. EMBARGOS – 170/02 – MASSA FALIDA DE SUPER-
MERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ – manifeste-se o embargante, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a impugnação de fls. 21/28 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO – 192/02 – MARIO CAMI-
LO e VENINO DA SILVA MOURA FILHO X WALMIR COAN
BENEDETE – fica intimado o apelado para responder, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que foi recebi-
da a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo –
adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

33. EXECUÇÃO – 05/96 – OSVALDO JOSÉ DO PRADO X
CLENIO LUIZ TECCHIO – manifestem-se as partes, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a informação de fls. 27 e a conta geral
de fls. 28/31 – advs.RICARDO FERREIRA DAMIÃO JUNI-
OR e SILVIO CENTENARO.

34. EXECUÇÃO FISCAL – 05/96 – FAZENDA NACIONAL
X MASSA FALIDA DO SUPERMERCADO SLONGO LTDA.
– (r. despacho) “1. Ordeno o arquivamento dos presentes autos,
sem baixa na distribuição, com fulcro no art. 20, caput, da Lei
n.º 10.522, de 19/07/02. 2. Proceda-se a baixa no boletim men-
sal de movimento forense. 3. Int. Bcão, 27/09/02. Ass. Leo
Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.LUZIA BE-
SEN.

35. EXECUÇÃO FISCAL – 43/00 – FAZENDA NACIONAL
X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS REINERI
LTDA. E OUTRO – (r. despacho) “1. Ordeno o arquivamento
dos presentes autos, sem baixa na distribuição, com fulcro no
art. 40, § 2º, da Lei n.º 6.830/80. 2. Proceda-se a baixa no bo-

letim mensal de movimento forense. 3. Int. Bcão, 27/09/02.
Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
adv.LUZIA BESEN.

36. EXECUÇÃO FISCAL – 45/00 – FAZENDA NACIONAL
X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS REINERI
LTDA. E OUTRO – (r. sentença) “A citação (fls. 18) e os de-
mais atos processuais serão realizadas nos autos de execução
fiscal apenso sob n.º 43/00. Int. Bcão, 23/05/02. Ass. Leo Hen-
rique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.LUZIA BESEN.

37. ARROLAMENTO – 210/02 – ESPÓLIO DE SERAFIM
MARQUES DA SILVA E OUTRA – fica intimado o requeren-
te Waltezer Alves Chaves para comparecer em Cartório, no prazo
de 05 (cinco) dias, para assinar o termo de compromisso de
inventariante – adv.RUBEM LAURO DE MELO.

38. AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA – 10/99 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X V. B. DE B. E OUTRO – (r. sentença) “1. Adoto as
razões apresentadas pelo Ministério Público às fls. 91/92, cu-
jos argumentos passam a fazer parte integrante desta decisão,
para o fim de declarar extinta a(s) medida(s) sócio-educativa(s)
aplicada(s) ao E. P. e julgar extinto a presente ação. 2. P.R.I. 4.
Oportunamente, arquivem-se. Bcão, 29/08/02. Ass. Leo Henri-
que Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.ANA CLÁUDIA
FIORI.

39. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL – 101/98 – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO X C. S.– (r. sentença) “1. O Ministério
Público ofereceu representação contra o adolescente Claudio
Silvestri pela prática de atos infracionais previstos nos arts. 309
e 311, da Lei n.º 9.503/97 e 330 do Código Penal. 2. Verifica-
se, no entanto, através do documento de identidade de 22, que
em 08/07/2002 completou o representado 21 anos de idade.
Desta forma, não mais se lhe aplicam as normas prescritas no
ECA. 3. Em face do exposto, julgo extinto o presente processo.
4. P.R.I. 5. Oportunamente, arquivem-se. Bcão, 29/07/02. Ass.
Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito.” – adv.MARCO AU-
RÉLIO ZANDONÁ.

40. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– L. T. F. DE O. R/P G. F. X L. L. B. – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 26, cujo tópico
final é o seguinte: “3. Assim, julgo extinto este processo, sem o
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil. 4. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais, desde que possa pagá-las sem prejuízo
do sustento próprio ou da família. Se no prazo de 05 (cinco)
anos não puder ser efetuado, a obrigação tornar-se-á inexigí-
vel, consoante  art. 12 da Lei 1.060/50. 5. P.R.I. 6. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas de estilo. Bcão, 20/08/02.
Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.”-
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

41. ARROLAMENTO – 122/02 – ESPÓLIO DE BENNO SCH-
MIDT E OUTRA – fica intimado o inventariante para apresen-
tar as primeiras declarações, acompanhadas dos documentos
cadastrais e fiscais dos bens inventariados, no prazo de 20 (vinte)
dias – adv.RUBEM LAURO DE MELO.

42. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 124/02 – BANDO DO
BRAISL S/A X CLAVIO JOSÉ TECCHIO – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: ““Sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir  em audiên-
cia, justificando-as, de forma clara e objetiva, sob pena de in-
deferimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 195/09/02.
Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA, ROSALINA SACRI-
NI PIMENTEL e BENEDITO DE PAULA.

43. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 34/01 – ALISUL ALI-
MENTOS LTDA. X NELSON FAVARETTO - manifeste-se o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a contestação de fls.
25 – advs.LUIZ FELIPE L. MACHADO.

44. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 195/98 – ANTO-
NIO RIVALDI RAMOS X LEONIR OSMAR HOFFMANN –
fica intimado o apelado para responder, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, tendo em vista que foi recebida a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo – adv.LUIZ FERNANDO
GUARESCHI e OLIDE JOÃO DE GANZER.

45. MONITÓRIA – 178/99 – GILBERTO JOSÉ DE SOUZA X
ESPÓLIO DE AVELINO ZENATTI – fica intimado o executa-
do para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 42,14 (quarenta e dois
reais e quatorze centavos), atualizado até 12/09/02 –
advs.ROSEMAR ANGELO MELO.

46. EMBARGOS – 28/98 – AUTO TINTAS BARZOTTO
LTDA. X BAMERINDUS S/A – PARTICIPAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS – fica intimada o embargado para comparecer
à audiência de conciliação designada para o dia 14 de outubro
de 2002, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes
ou seus procuradores, habilitados a transigir. Cientifico-o que,
se não for obtida a conciliação, as questões processuais serão
decididas, fixar-se-ão os pontos controvertidos e serão deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se audiên-
cia de instrução e julgamento, se necessário – adv. CAMILO
DE TONI.

47. BUSCA E APREENSÃO – 51/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X NEIVANIRA DE JESUS BINA – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. sentença, seguinte: “Homo-
logo por sentença a desistência de fls. 40, para os fins do art.
158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em
consequência, extinto o processo, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo reque-
rente, na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Bcão,
12/09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.”

– adv.LUCIANA SEZANOWSKI.

48. EXECUÇÃO – 33/99 – BANCO DO BRASIL S/A X EDE-
MUNDO MULLER E OUTRA – fica intimado o exequente
para, no prazo de 05 (cinco) dia, depositar a diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais),
para o cumprimento do mandado de verificação –
adv.ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR.

49. CANCELAMENTO DE REGISTRO PÚBLICO – 28/97 –
G. C. X A. C. C. R/P N. E. P. DE S. – fica intimado o procura-
dor da requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique
o endereço de sua constituinte – adv.RUBEM LAURO DE
MELO.

50. AÇÃO DE COBRANÇA – 191/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X TATIANE BARIVIEIRA HILÁRIO – manifeste-
se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça (fls. 20 verso) – adv.LUCIANA
SEZANOWSKI.

51. INVENTÁRIO – 159/01 – ESPÓLIO DE ANTONIO DU-
ARTE E OUTRA – fica intimado o inventariante para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, recolher a diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 30,00 (trinta reais), para o cumprimento
de mandado de citação da herdeira Felisbina Salete Duarte –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

52. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 100/02 – N. C. S. R/P I.
L. X A. S. – (r. sentença) “1. Diante da satisfação da obrigação
pelo executado, noticiada pelo exequente às fls. 17, julgo ex-
tinta a presente execução, com fulcro no art. 794, inc. I, do
CPC. 2. Custas pelo executado, na forma da lei. 3. P.R.I. 4.
Oportunamente, arquivem-se. Bcão, 29/08/02. Ass. Leo Henri-
que Furtado Araújo. Juiz de Direito” – advs.ANTÔNIO CAR-
LOS ALVES PEREIRA.

53. EXECUÇÃO – 55/01 – BANCO DO BRASIL S/A X ALÉ-
CIO LUCAS GONÇALVES E OUTRO – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 39, seguinte:
“Vistos, etc. 1. Considerando que primeiro o executado satis-
fez a obrigação, conforme noticiado pelo exequente (fls. 37),
por sentença declaro extinto o processo, nos termos do art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. 2. Custas remanescentes
pelo executado Alécio Lucas Gonçalves. 3. Após, o trânsito
em julgado, promova-se o levantamento da penhora de fls. 21.
4. P.R.I.C. 5. Oportunamente, arquivem-se. Bcão, 20/09/02. Ass.
Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.JANDIR
VARDÂNEGA VERONA.

54. ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE – 182/
99 – CELESTINA VARELA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 180/185,
cujo tópico final é o seguinte: “Isto posto, julgo procedente o
pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a
pagar à autora Celestina Varela dos Santos o benefício da apo-
sentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde a
data do requerimento administrativo (01/02/95), inclusive a
gratificação natalina. As prestações vencidas deverão ser corri-
gidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acres-
cidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês desde
a citação. Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro So-
cial, em face da sucumbência, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo, atendendo o dis-
posto no art. 20, § 3º, do CPC, em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincen-
das (Súmula 111 do STJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 10
da Lei 9.469/97. Bcão, 30/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – advs.EMIR BENEDETE e FÁBIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE.

55. PEDIDO DE FALÊNCIA – 284/98 – STM INDUSTRIAL
LTDA. X JAIR ROBERTO FERRARI LTDA. – fica intimada a
autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento
das custas finais no valor de R$ 121,62 (cento e vinte e um
reais e sessenta e dois centavos) atualizado até 12/09/02 –
advs.VICENTE CASTELLO NETO e JOSÉ CARLOS CAS-
SOLI.

56. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA – 140/02 – ESPÓLIO DE MARIA DABOITE SIMONET-
TO R/P JOSÉ ALFREDO SIMONETTO X JOÃO SIMONET-
TO R/P ELIZANGELA MARIA SIMONETTO – manifeste-se
a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a impugnação
de fls. 10/12 – advs.PAULO CESAR GNOATTO e CLEYTON
ADRIANO MORESCO.

57. AÇÃO DE COBRANÇA – 99/00 – JOÃO SIMONETTO X
ESPÓLIO DE MARIA DABOITE SIMONETTO – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte:
““Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir  em
audiência, justificando-as, de forma clara e objetiva, sob pena
de indeferimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 12/
09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI e PAULO CESAR
GNOATTO.

58. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 29/02 – V. F. DAS. X R. L. P. DA C. – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 29, cujo tópico
final é o seguinte: “3. Assim, julgo extinto este processo, sem o
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil. 4. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais, desde que possa pagá-las sem prejuízo
do sustento próprio ou da família. Se no prazo de 05 (cinco)
anos não puder ser efetuado, a obrigação tornar-se-á inexigí-
vel, consoante art. 12 da Lei 1.060/50. 5. P.R.I. 6. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas de estilo.  Bcão, 29/08/02.
Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
advs.LOREDANA G. MAGALHÃES, VIVIAN RIGO e RO
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SELI BLAUTH.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS –
103/99 – FIAT LEASING S/A – ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X LAUDICLEA DA SILVA MORAIS – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte:
““Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir  em
audiência, justificando-as, de forma clara e objetiva, sob pena
de indeferimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 12/
09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
advs.RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO
e ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

60. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO – 22/0 – JUSTI-
ÇA PÚBLICA X D. S. E OUTRO – (r. sentença) “1. Acolho a
manifestação contida no parecer de fls. 59/60 do ilustre repre-
sentante do Ministério Público, cujos argumentos passam a fa-
zer parte integrante desta decisão, para promover a extinção e
determinar o arquivamento do presente procedimento. 2. Pro-
cedam-se as anotações necessárias. 3. Ciência ao Ministério
Público. 4. P.R.I. 5. Após as cautelas de estilo, arquivem-se.
Bcão, 29/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de
Direito.” – adv.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

61. INVENTÁRIO – 101/02 – ESPÓLIO DE MARIA DO PI-
LAR MARIANI – fica o inventariante para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição da Fazenda Estadual
de fls. 39 – adv.MOACIR CORDEIRO DE FARIAS.

62. INVENTÁRIO – 41/98 – ESPÓLIO DE MARTINS JOÃO
DE GANZER – (r. despacho de fls. 146) “Face a certidão de
fls. 144 e a petição retro, aguardem-se os presentes autos em
arquivo provisório a iniciativa da parte interessada, com baixa
no boletim mensal de movimento forense. Bcão, 26/09/02. Ass.
Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.OLIDE
JOÃO DE GANZER.

63. EXECUÇÃO – 128/01 – SANDRO PIO SCHMAL X JUS-
SARA INÊS WEIRICH – manifeste-se o exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito –
adv.MARCELO VARASCHIN.

64. EXECUÇÃO – 85/02 – RJU – COMÉRCIO E BENEFICI-
AMENTO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA. X CLAUDE-
TE CASTILHO DE GODOY – manifeste-se o exequente, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito –
adv.MARCELO VARASCHIN.

65. ARROLAMENTO SUMÁRIO – 04/94 – ESPÓLIO DE
GEORGE ABDALLAH ISSA – 04/94  - (r. despacho) “1. Face
reiterados pedidos de suspensão, determino que aguardem os
autos em arquivo provisório, a iniciativa dos interessados, com
baixa no boletim mensal de movimento forense. 2. Intimem-se.
Bcão, 27/09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de
Direito.” – adv.GILBERTO JOSÉ VERONA.

66. BUSCA E APREENSÃO – 214/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ FLORENTINO SIQUEIRA – manifeste-se o
autor, em cinco dias, sobre a certidão negativa de fls. 21 e a
informação retro – adv.LUCIANA SEZANOWSKI.

68. BUSCA E APREENSÃO – 247/01 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X LUIZ FLORENTINO SIQUEIRA – manifeste-se o
autor, em cinco dias, sobre a certidão de fls. 33 – adv.LUCIANA
SEZANOWSKI.

69. ARROLAMENTO – 15/02 – ESPÓLIO DE EUCLIDES
NERI DA SILVA E OUTRA – manifeste-se o inventariante, em
05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito –
adv.CLEYTON ADRIANO MORESCO.

70. INVENTÁRIO – 225/02 – ESPÓLIO DE MARIA JANDI-
RA DOS SANTOS – ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo do r. despacho seguinte: “1. Nomeio o requerente Anto-
nio Ribeiro dos Santos como inventariante. Intime-o para pres-
tar compromisso em 05 (cinco) dias. 2. As primeiras declara-
ções, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data do compro-
misso, observando-se o disposto no art. 993 do CPC. 3. Após,
citem-se os interessados não representados nos autos e intime-
se a Fazenda Pública e o Ministério Público (no caso de exis-
tência de herdeiro incapaz ou ausente). As citações, nos termos
do § 1º do art. 999 do CPC. 4. Concluídas as citações, abra-se
vista às partes, em Cartório e pelo prazo comum de dez dias,
para manifestarem-se sobre as primeiras declarações. 5. Dili-
gências necessárias. Bcão, 27/09/02. Ass. Leo Henrique Furta-
do Araújo. Juiz de Direito.” – advs.ANTÔNIO CARLOS AL-
VES PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

71. EXECUÇÃO FISCAL – 37/97 – FAZENDA NACIONAL
X CARLOS WEISHEIMER – (r. despacho) “1. Ordeno o ar-
quivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição, com
fulcro no art. 20, caput, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de
2002. 2. Proceda-se a baixa no boletim mensal de movimento
forense. 3. Int. Bcão, 27/09/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – adv.LUZIA BESEN.

72. EXECUÇÃO FISCAL – 13/00 – FAZENDA NACIONAL
X CARLOS WEISHEIMER – (r. despacho) “1. Ordeno o ar-
quivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição, com
fulcro no art. 40, § 2º, da Lei n.º 6.830/80. 2. Proceda-se a
baixa no boletim mensal de movimento forense. 3. Int. Bcão,
27/09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.”
– adv.LUZIA BESEN.

73. MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL COM
PEDIDO LIMINAR – 211/99 – LUIZ CEZAR PINHEIRO
CABRAL X VALKSWAGEN LEASING S/A – ARRENDA-
MENTO MERCANTIL – fica intimado o apelado para respon-
der, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que
foi recebida a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo –
adv.LUCIANA SEZANOWSKI.

74. INVENTÁRIO – 200/02 – ESPÓLIO DE ILLY ANTONIO
ZAGO – (r. despacho) “1. Aguardem os autos em arquivo pro-
visório, a iniciativa dos interessados, com baixa no boletim
mensal de movimento forense. 2. Intimem-se. Bcão, 27/09/02.
Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.EMIR
BENEDETE.

75. INVENTÁRIO – 199/02 – ESPÓLIO DE LORI SAMPIE-
TRO - (r. despacho) “1. Aguardem os autos em arquivo provi-
sório, a iniciativa dos interessados, com baixa no boletim men-
sal de movimento forense. 2. Intimem-se. Bcão, 27/09/02. Ass.
Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.EMIR
BENEDETE.

76. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 201/02 – CLAUDI-
MOR PEREIRA X OSMAR J. M. SOPRAN – manifeste-se o
autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 36/81 – advs.NILTON LUIZ PACHECO LOUR-
DES e ARLINDO FERREIRA FREITAS.

77. EXECUÇÃO FISCAL – 75/01 – INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARCIA MUNIZ – face a devolu-
ção da deprecata, manifeste-se o exequente em cinco dias –
adv.MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH.

78. EXECUÇÃO – 101/92 – BANCO DO BRASIL S/A X JOSÉ
FIDÊNCIO BORTOLINI – ficam intimadas as partes para se
manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que
decorreu o prazo de suspensão dos presentes autos –
advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA e LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS.

79. EXECUÇÃO – 09/96 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X ALDÉRICO SLONGO E OUTRO – fica intimado o
exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais), para o cumprimento do mandado de intimação e pe-
nhora – adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

80. BUSCA E APREENSÃO – 204/01 – CLAUDEMIR FER-
NANDES DE LIMA X VALDEMAR FRANCISCO DONDO-
NI – manifeste-se a parte interessada, no prazo de 05 (cinco)
dias, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão dos
presentes autos – adv.NORMÉLIO PÉRCIO.

81. INVENTÁRIO – 216/02 – ESPÓLIO DE BENARDINA
DE ALCÂNTARA RIES – ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo do r. despacho seguinte: “1. Nomeio o requerente como
inventariante. Intime-o para prestar compromisso em 05 (cin-
co) dias. 2. As primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da data do compromisso, observando-se o dis-
posto no art. 993 do CPC. 3. Após, citem-se os interessados
não representados nos autos e intime-se a Fazenda Pública e o
Ministério Público (no caso de existência de herdeiro incapaz
ou ausente). As citações, nos termos do § 1º do art. 999 do
CPC. 4. Concluídas as citações, abra-se vista às partes, em
Cartório e pelo prazo comum de dez dias, para manifestarem-
se sobre as primeiras declarações. 5. Diligências necessárias.
Bcão, 20/09/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de
Direito.” – adv.JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VARGAS.

82. CARTA PRECATÓRIA DE INQUIRIÇÃO – 47/02 – JOÃO
FRANCISCO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS – ficam intimadas as partes para
comparecerem à audiência de inquirição redesignada para o
dia 23 de outubro de 2002, às 13:30 horas, neste Juízo da
Comarca de Barracão/PR – advs.ROSELILCE FRANCELI
CAMPANA e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH.

83. INTERDIÇÃO – 142/02 – DILCE REI X SIRLEI REI –
fica intimado a requerente para apresentar suas alegações fi-
nais, no prazo de 05 (cinco) dias – adv.RUBEM LAURO DE
MELO.

84. BUSCA E APREENSÃO – 33/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X CLAUDIOVAN ELIZANDRO DOS SANTOS
CRUZ – manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre a devolução de deprecata de busca e apreensão devidamen-
te cumprida – advs.MARCELO TESHEIMER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

85. CARTA PRECATÓRIA DE INQUIRIÇÃO – 160/02 – SE-
BASTIÃO DOMINGOS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS - ficam intimadas as partes para com-
parecerem à audiência de inquirição designada para o dia 27
de novembro de 2002, às 14:15 horas, neste Juízo da Comar-
ca de Barracão/PR – advs.ROSELILCE FRANCELI CAMPA-
NA e FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE.

86. INVENTÁRIO – 215/02 – ESPÓLIO DE ALBA TOIGO
SALVADOR E OUTRO – fica intimado o requerente para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão retro –
adv.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

87. EMBARGOS – 143/02 – IRCEU PICINI X ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL – fica intimado o embargante por todo
o conteúdo da r. decisão, seguinte: “Trata-se de embargos à
execução oferecidos neste Juízo Deprecado, a teor do artigo
20, da Lei n.º 6.830/80 da LEF, remetam-se os presentes autos
ao Juízo Deprecante para instrução e julgamento. Promova-se
as anotações necessárias. Junte-se cópia desta decisão nos au-
tos de Carta Precatória sob n.º 70/02, em apenso. Dil. nec. Bcão,
14/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direi-
to.”- adv.SANDRO FABIANO SANTOS.

88. INTERDIÇÃO – 151/02 – IEDA DAMO X EVANDRO
DAMO – fica intimado a requerente para apresentar suas ale-
gações finais, no prazo de 05 (cinco) dias – adv.PAULO CE-
SAR GNOATTO.

89. EMBARGOS – 237/01 – ATHAIDE BONIFÁCIO X TÊX-
TIL ITAJÁ LTDA. – manifeste-se o embargante, no prazo de

05 (cinco) dias, sobre a impugnação de fls. 26/27 – adv.JADER
ALBERTO PAZINATO.

90. EMBARGOS - 249/01 – NERI MIGUEL GRANOWSKI X
BANDO DO ESTADO D PARANÁ S/A - ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: ““Sem pre-
juízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir  em audiência, jus-
tificando-as, de forma clara e objetiva, sob pena de indeferi-
mento, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 25/09/02. Ass.
Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS e JANDIR VARDÂNEGA
VERONA.

91. INVENTÁRIO – 227/01 – ESPÓLIO DE GENTIL BAS-
SANESI – fica intimada a inventariante para que, no prazo de
05 (cinco) dias, atenda a cota ministerial de fls. 63 – adv.LUIZ
FERNANDO GUARESCHI.

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000
RELAÇÃO Nº 104/2002

Autos nº468/2000, Execução de Alimentos - REF e FRF X JRF.
Expeça-se  alvará para levantamento. Advogada Dra. Viviane
Amorim Castilho

Autos nº 547/2002, Separação Judicial - ZPOSD X AD.  Dian-
te do contido no presente feito, requer esta promotoria a inti-
mação do casal requerente para que providencie a juntada da
documentação referente ao imóvel indicado às fls. 04, bem como
regularização da declaração de fls 10, que não se encontra subs-
crita pela declarante. Dra. Norma Rozario Vidal Tatara.

Autos nº 466/2002, Regulamentação de Visitas da Menor. TVFS
X JRJR. Como requer o Ministério Público. Audiência dia 13
de Novembro de 2002, às 15:45 horas. Dra. Ezaltina Rosi Ga-
bardo Alves.

Autos nº 680/2002,  Ação de Alimentos. WFMSWB e AWMSB
X VAB. Para audiência de conciliação, instrução, debates e
julgamento, designo o dia 14 de Maio de 2003, às 15:30 horas.
Dr. Osmar Andrade Zotto.

Autos nº 637/2002, Ação de Alimentos. BRAS X FS. Para au-
diência de conciliação, instrução, debates e julgamento, desig-
no o dia 07 de Maio de 2003, às 14:00 horas. Dr. Vilson Gu-
doski.

Autos nº 629/2002, Ação de Alimentos. LFBS X FAS. Para
audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento, de-
signo o dia 07 de Maio de 2003, às 14:30 horas. Dr. Vilson
Gudoski.

Autos nº 628/2002, Ação de Alimentos. HFVA X CVA. Para
audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento, de-
signo o dia 07 de Maio de 2003, às 15:00 horas. Dr. Vilson
Gudoski.

Autos nº 667/2002, Ação de Separação de Judicial Litigiosa c/
c Alimentos. RCF X JMFF. Para a audiência de conciliação,
designo o dia 15 de Maio de 2003, às 15:00 horas. Dr. Wilmar
Aloísio Pereira dos Santos.

Autos nº 118/2002, Med. Vcaut. Inominada de Separação de
Corpos c/c Ped. Guarda de Filhas. EL X RL. Sobre a contesta-
ção, diga a autora em dez dias. Dra. Juleane de Quadros.

Autos 505/2000, Ação Declamatória de Esxoneração de Ali-
mentos. JSR X JGC. Vistos. Declaro a sentença e condeno o
requerente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em quinhentos reais. -Dr. Decio A.
Fischer.

Autos 243/2001, Divórcio Direto Consensual. NTTG X DCG.
Vistos. Em face do abandono da causa pela parte autora, julgo
extinto o presente processo. Dr. Daniela Brandt Santos

Autos 521/2002, Execução de Prestação Alimentícia. TFL X
JL. Em face do depósito de folha 13, suspendo a ordem de
prisão. Dr. Vilson Gudoski.

Autos nº 312/2001, Separação Judicial Litigiosa. SFVG X RG.
Sobre a petição e documentos retro, diga o requerente em cinco
dias. Dra. Michelli D’ Estefani.

Autos nº‘452/1999, Modificação de Cláusula. MCPF X JRB.
Diante do contido nos depoimentos de fls. 81/82, manifeste-se
a requerente MCPF. Dr. Hugo de Almeida Barbosa.

Autos nº 87/2002, Ação de Exoneração de Pagamento de Ali-
mentos. AQ X MAP. Emende-se inicial, em dez dias, nos ter-
mos do art. 282 do CPC. Dr. Osmar Zotto.

Autos nº 808/2001, Execução de Pensão Alimentícia. FAN X
RN. Vistos. Tendo em vista a petição de fls 11, julgo extinto o
presente processo. Dr. Norma Rozario Vidal Tatara.

Autos nº 680/2002, Ação de Alimentos. WFMSB e AWMSB X
VALDEVINO ALVES BELO. Para audiência de conciliação,
instrução, debates e julgamento, designo o dia 14 de Maio de
2003, às 15:30 horas. Dr. Osmar Andrade Zotto.

Autos nº 577/2000, Ação de Alimentos. JN, JN e DCN X
LCMN. Vistos. Em face do abandono da causa pelo autos, jul-
go extinto o presente processo. Dr. Marcos Puppi Rachinski.

Autos nº 677/2002, Ação de Alimentos c/c Regulamentação de
Visitas. JVRC X WC. Para audiência de conciliação, instru-

ção, debates e julgamento, designo o dia 15 de Maio de 2003 às
13:30 horas. Dr.  João Antonio Dabrowski.

Autos nº 608/2002, Ação de Alimentos. TEF X LSF. Para audi-
ência de conciliação, instrução, debates e julgamento, designo
o dia 30 de Abril de 2003 às 13:15 horas. Dr. Osmair Ferreira.

Autos nº 646/2002, Ação de Alimentos. HAB X HAB. Para
audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento, de-
signo o dia 08 de Maio de 2003 às 13:00 horas. Dr. Paulo Ro-
berto Vidal.

Autos nº 676/2002, Ação de Alimentos. VMS X PPS. Para au-
diência de conciliação, instrução, debates e julgamento, desig-
no o dia 15  de Maio de 2003 às 14:00 horas. Dr. João Antonio
Dabrowski.

Autos nº 693/2002, Ação de Alimentos. Para audiência de con-
ciliação, instrução, debates e julgamento, designo o dia 15  de
Maio de 2003 às 15:30 horas. Dr. Vilson Gudoski.

Autos nº 687/2002, Ação de Alimentos. CS X AS. Para audiên-
cia de conciliação, instrução, debates e julgamento, designo o
dia 14  de Maio de 2003 às 15:00 horas. Dr. Marcos Puppi
Rachinski.

Autos nº 332/99, Unificação de Imóveis, Contiguos, Retifica-
ção de área e consequente abertura de matrícula, no ofício de
registro imobiliário. AFESBJ X EJ. Sobre a petição de fls 130/
131, manifeste-se a parte autora. Dr. Bortolo C. Escorsim.

Autos nº 541/1999, Revisional de Alimentos.JMT X HDT.  In-
timem-se as partes para que tomem ciência do despacho de fls
389 verso, que deferiu a juntada de documentos, no prazo de
cinco dias. Dr. Juarez Xavier Kuster e Dr. Paulino Andreoli e
Dr. Teófilo L. Santos Neto.

Autos nº 41/95, Partilha de Bens. NAG X NCF. Diga o Dr.
Nelson Rachinski em cinco dias. Dr. Nelson Rachinski.

Autos nº 16/96, Execução de Prestação Alimentícia. Como re-
quer o Ministério Público. Dr. Jair Moscardini, Dr. Marcos
Rachinski, Dr. Pedro Andreassa.

Autos nº 536/2002, Ação de Divórcio Consensual. DAC X PGC.
Defiro a cota Ministerial de fls 12. Dr. Hugo de Almeida Bar-
bosa.

Autos nº 502/2002, Ação de Alimentos c/c regulamentação de
visitas. PCK X NK. Como requer o Ministério Público. Dr.
João Antonio Dabrowski.

Relação de Advogados a serem intimados pela relaçãoo 104/
2002

Dra. Viviane Amorim Castilho
Dra. Norma Rozario Vidal Tatara.
Dra. Ezaltina Rosi Gabardo Alves
Dr. Osmar Andrade Zotto.
Dr. Vilson Gudoski.
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.
Dra. Juleane de Quadros.
Dr. Decio A. Fischer.
Dr. Daniela Brandt Santos
Dra. Michelli D’ Estefani
Dr. Hugo de Almeida Barbosa
Dr. Norma Rozario Vidal Tatara.
Dr. Marcos Puppi Rachinski
Dr.  João Antonio Dabrowski.
Dr. Osmair Ferreira.
Dr. Paulo Roberto Vidal.
Dr. Bortolo C. Escorsim
Dr. Teófilo L. Santos Neto
Dr. Juarez Xavier Kuster
Dr. Paulino Andreoli
Dr. Nelson Rachinski.
Dr. Jair Moscardini
Dr. Pedro Andreassa

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE CANDIDO DE ABR
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS DE CANDIDO
RELAÇÃO Nº16 /2002
JUIZ: ROGERIO DE ASSIS
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016 00109/2002
014 00061/2002
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009 00082/2001

THARIK DE THARSO THANES-O 012 00158/2001
WILLIAN FURMAN-OAB 23051 015 00064/2002

1.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-104/1996-CLAUDIR
EVANGELISTA CUPERTINO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -EM FACE DO TRANSITO EM JULGADO DO
V. ACORDAO, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA RE-
QUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, BEM COMO,
DAR ANDAMENTO AO PROCESSO, SOB PENA DE EX-
TINCAO. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. ARMANDO
C. D. S. E GUADANHINI e SEBASTIAO FIDELIS-OAB 8877-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-27/1999-JONES SAWCZUK x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -DIGA O EXE-
QUENTE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. DILIGENCIAS
NECESSARIAS.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB
17136, JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702, EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, RODRIGO AGUSTINI-OAB 9.217, ELAINE CRIS-
TINA PORTELINHA-OAB16901 e ROGERIO DANGUY
CLETO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-58/1999-SAWCZUK & WALE-
CKI LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -DE-
FIRO A SUSPENSAO PELO PRAZO REQUERIDO. DECOR-
RIDO O PRAZO, CUMPRA-SE NOVAMENTE O DESPACHO
ANTERIOR. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. ANTO-
NIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136, JAMIL JOAO ZIE-
GEMANN-OAB 6702 e ROGERIO DANGUY CLETO-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-110/1999-EDEVALDE RIBEI-
RO DE CARVALHO - ME. x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -DIGA O EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. ANTONIO
CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136, JAMIL JOAO ZIEGE-
MANN-OAB 6702, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO AGUS-
TINI-OAB 9.217 e ROGERIO DANGUY CLETO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-111/1999-DARCY DE JESUS
ALVES RIBEIRO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -DEFIRO A SUSPENSAO PELO PRAZO REQUE-
RIDO. DECORRIDO O PRAZO, CUMPRA-SE NOVAMEN-
TE O DESPACHO ANTERIOR. DILIGENCIAS NECESSA-
RIAS.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136,
JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702 e ROGERIO DAN-
GUY CLETO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2000-JOSE KUNZ x

BANCO DO BRASIL S/A -1- EM FACE DO TRANSITO EM
JULGADO DO V. ACORDAO, DETERMINO O CUMPRI-
MENTO DA SENTENCA DE FLS. 2- DILIGENCIAS NECES-
SARIAS.-Adv. ROBSON LUIZ SEGA-OAB 20859, CARLOS
WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295-

7.-ACAO PREVIDENCIARIA-73/2001-IZABEL KREPEL x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS) -RE-
METAM-SE OS AUTOS PARA A EGREGIO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL 4¦ REGIAO. DILIGENCVIAS NECES-
SARIAS.-Adv. MONICA M.P.BICHARA - OAB 16131, MI-
CHEL FEGURY JUNIOR-OAB-20.158 e SILVIA HELENA
N.DE SALES-OAB-24.888-

8.-ACAO PREVIDENCIARIA-78/2001-CECILIA OLA-
MCZUK BOCH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -REMETAM-SE OS AUTOS PARA A EGRE-
GIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4¦ REGIAO. DILI-
GENCVIAS NECESSARIAS.-Adv. MONICA M.P.BICHARA
- OAB 16131, MICHEL FEGURY JUNIOR-OAB-20.158 e
SILVIA HELENA N.DE SALES-OAB-24.888-

9.-ACAO PREVIDENCIARIA-82/2001-AMBROSINA CLAU-
DINA LOREDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(INSS) -REMETAM-SE OS AUTOS PARA A EGRE-
GIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4¦ REGIAO. DILI-
GENCVIAS NECESSARIAS.-Adv. MONICA M.P.BICHARA
- OAB 16131, MICHEL FEGURY JUNIOR-OAB-20.158 e
SILVIA HELENA N.DE SALES-OAB-24.888-

10.-ACAO SUMARIA C/P.TUTELA-86/2001-JULIA KUNZ
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS) -
DA ANALISE DAS PECAS DOS AUTOS, CONSTATA-SE
QUE NAO HA A NECESSIDADE DA PRODUCAO DE NO-
VAS PROVAS, RAZAO PELA QUAL, ABRO VISTA AS PAR-
TES PARA A APRESENTACAO DAS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO DE 15 DIAS SUCESSIVOS.-Adv. MONICA
M.P.BICHARA - OAB 16131, MICHEL FEGURY JUNIOR-
OAB-20.158 e LEOPOLDO LOPES SOBRINHO-

11.-ACAO MONITORIA-144/2001-NICOSA RETIFICA DE
MOTORES LTDA x PEDRO LUCIF -DIGA O EXEQUENTE,
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. DILIGENCIAS NECES-
SARIAS.-Adv. MILTON SERGIO BOHATCH - OAB 20.389-

12.-RESSARCIMENTO DE RECURSOS FNS-158/2001-O
MUNICIPIO E CANDIDO DE ABREU x RICHARD GOLBA
-RECEBO A APELACAO DE FLS., COM OS EFEITOS DE-
VOLUTIVO E SUSPENSIVO(CPC, ART. 520). INTIME -SE
A PARTE APELADA PARA RESPONDER (CPC, ART. 518),
NO PRAZO DE QUINZE(15) DIAS(CPC, ART. 508). LAN-
CE-SE A CERTIDAO A QUE SE REFERE O CN 5.12.5. IN-
TIMEM-SE. APOS, REMETAM-SE OS AUTOS PARA O
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA COM NOSSAS HOME-
NAGENS DE ESTILO.-Adv. HELENA DIAS BARBAR OAB/
PR 24750, ADOLFO LUIZ DE S. GOIS-OAB 22.165, LEO-
NARDO S.B. NOGUEIRA-OAB/PR33.191, THARIK DE
THARSO THANES-OAB/PR33207 e JULIANO MIYANO
QUEIROZ-OAB/PR22.166-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-48/2002-BANCO
DO BRASIL SA x EDENILSON TEIXEIRA MARCONDES -
INTIME-SE O REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR, NO
PRAZO DE 05 DIAS, SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 41,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO. DILI-
GENCIAS NECESSARIAS.-Adv. CARLOS WERZEL-OAB
10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244 e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-OAB 7295-

14.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-61/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA -REMETA-SE OS
AUTOS PARA O EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA COM
NOSSAS HOMENAGENS DE ESTILO. DILIGENCIAS NE-
CESSARIAS.-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-OAB
22839 e ROBSON LUIZ SEGA-OAB 20859-

15.-CAUTELAR DE VERIF.DE PROVAS-64/2002-MARIA-
NO LAURINIO x ESTADO DO PARANA e outros -1- A PAR-
TE AUTORA AJUIZOU A PRESENTE ACAO, VISANDO A
ANTECIPACAO DE PROVA PERICIAL, EM FACE DO RIS-
CO DE IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LA POSTERIORMEN-
TE. 2- NOMEADO PERITO, A PARTE AUTORA DEPOSI-
TOU EM JUIZO OS HONORARIOS. 3- REGULARMENTE
CITADOS, FOI CONCEDIDA OPORTUNIDADE DOS RE-
QUERIDOS ACOMPANHAREM A PERICIA, SENDO O
LAUDO APRESENTADO E JUNTADO AS FLS. 41/80. 4- DA
ANALISE DOS AUTOS, VERIFICA-SE QUE A CAUTELAR
PROCEDEU-SE DE FORMA REGULAR, SENDO OFERTA-
DA OPORTUNIDADE DE AMPLA DEFESA, RAZAO PELA
QUAL, HOMOLOGO POR SENTENCA A PRESENTE PRO-
VA, PARA QUE SURTAM SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, RESSALTANDO-SE QUE A PRESENTE DECISAO
NAO TEM CUNHO CONDENATORIO, MAS APENAS HO-
MOLOGATORIO. 5- INTIME-SE O AUTOR PARA PAGAR
AS CUSTAS REMANESCENTES. 6- EXPECA-SE ALVARA
PARA LEVANTAMENTO DOS VALORES REFERENTES
AOS HONORARIOS DO PERITO, DEPOSITANDO NA CON-
TA BANCARIA FORNECIDA PELO PERITO. 7- FEITAS AS
DEVIDAS ANOTACOES, ARQUIVE-SE. 8- PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE E INTIME-SE.-Adv. WILLIAN FURMAN-
OAB 23051, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, LUCIANE CAXAMBU, GER-
SON LUIZ DECHANDT, JOSE FERNANDO PUCHTA, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e SILMARA BONATTO CURU-
CHET-

16.-EMBARGOS A ARREMATACAO-109/2002-NERY COR-
REIA DE LIMA x BANCO DO BRASIL S/A -RECEBO OS
EMBARGOS, PARA DISCUSSAO, COM SUSPENSAO DO
CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. CERTIFIQUE-SE ALI.

INTIME-SE A PARTE EMBARGADA PARA IMPUGNA-LOS,
NO PRAZO DE DEZ(10) DIAS(ART. 1053 DO CPC). -Adv.
ROBSON LUIZ SEGA-OAB 20859, JOSE ELI SALAMACHA-
OAB 10244, CARLOS WERZEL-OAB 10646 e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-OAB 7295-

17.-EMBARGOS A ARREMATACAO-119/2002-CESLAU
MATYAK x BANCO DO BRASIL S/A -RECEBO OS EMBAR-
GOS, PARA DISCUSSAO, COM SUSPENSAO DO CURSO
DO PROCESSO PRINCIPAL. CERTIFIQUE-SE ALI. INTI-
ME-SE A PARTE EMBARGADA PARA IMPUGNA-LOS, NO
PRAZO DE DEZ(10) DIAS(ART. 1053 DO CPC). -Adv. AN-
TONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136, JAMIL JOAO
ZIEGEMANN-OAB 6702, JOSE ELI SALAMACHA-OAB
10244, CARLOS WERZEL-OAB 10646 e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-OAB 7295-

18.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E.J.M. COM. DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. -PELOS MOTI-
VOS EXPOSTOS PELO EXEQUENTE, DEFIRO A PETICAO
RETRO, APLICANDO AO CASO, O DISPOSTO NO ARTI-
GO 701 DO CPC, DETERMINANDO QUE AGUARDE-SE
POR UM ANO PARA A RELIZACAO DE NOVO LEILAO,
CASO NESTE INTERIM NAO APARECA PESSOA INTE-
RESSADA. AGUARDE-SE OS AUTOS NO ARQUIVO PRO-
VISORIO, DURANTE O PERIODO DE SUSPENSAO. DILI-
GENCIAS NECESSARIAS.-Adv. LUIZ FERNANDO TAMBE-
LINI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e MARIA
AUGUSTA CORREA LOBO-

19.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-15/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RAUL ZIEGAMANN
E CIA LTDA -DEFIRO A SUSPENSAO PELO PRAZO RE-
QUERIDO. AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO A
MANIFESTACAO DA PARTE INTERESSADA. DILIGENCI-
AS NECESSARIAS.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO-

20.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-17/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA CAN-
DIDO DE ABREU LTDA -DEFIRO A SUSPENSAO DO PRO-
CESSO PELO PRAZO REQUERIDO. DECORRIDO O PRA-
ZO, DIGA A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05(CINCO)
DIAS. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e ISABE-
LA CRISTINE MARTINS RAMOS-

21.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-1/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KELEN FERNAN-
DA LUCIF -DIGAM AS PARTES.-Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e MA-
RIA AUGUSTA CORREA LOBO-

22.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-2/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO CONFECCOES VANSUZA LTDA -DEFIRO A SUS-
PENSAO DO PROCESSO PELO PRAZO REQUERIDO. DE-
CORRIDO O PRAZO, DIGA A PARTE AUTORA, NO PRA-
ZO DE 05(CINCO) DIAS. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT, MARIA AUGUSTA COR-
REA LOBO e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

23.-EXECUCAO FISCAL-8/2002-A UNIAO x ALONSO DA
SILVA GONCALVES E CIA LTDA -DIGAM AS PARTES.-
Adv. JOAO LUIZ DE LAIA, GILMAR CARLOS DE RE e
MARCELO HENRIQUE T. DE CAMARGO-

24.-CARTA PRECATORIA-89/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL CAMBE -A UNIAO x BONO E OLIVEIRA
LTDA -TENDO EM VISTA O ENCERRAMENTO DO PRA-
ZO DE SUSPENSAO, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv. JOSEMAN
AURELIO C.G. FERNANDES-

CAPANEMA

COMARCA DE CAPANEMA
VARA CæVEL - RELAÇÃO 33/2002
JUIZ DE DIREITO - ROSEANA C G R ASSUMPÇÃO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEXANDRE PYDD 051 00203/2002
047 00176/2002
011 00013/1999
050 00191/2002
045 00108/2002

ANA PAULA VEZZARO LAGO RO 067 00073/2001
ANDREA VULCANIS MACEDO DE 066 00039/2001

068 00047/2002
CAMILO DE TONI 013 00071/2000
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SI 038 00134/2001

041 00008/2002
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 069 00049/2002
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 044 00085/2002

016 00097/2000
014 00092/2000

CRISTIANE BELINATI GARCIA 054 00229/2002
EDSON LUIZ COCCO 063 00104/2001

055 00081/2000
013 00071/2000

EMERSON BUSANELLO 001 00344/1995
036 00389/2000

EMILIO SIMPLICIO WEBER 003 00058/1997
049 00183/2002

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 040 00006/2002
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 012 00004/2000

040 00006/2002
025 00238/2000

019 00167/2000
006 00433/1997
021 00207/2000
029 00265/2000
018 00164/2000
034 00310/2000
024 00233/2000
032 00295/2000
033 00302/2000
022 00211/2000
031 00293/2000
027 00247/2000
030 00291/2000

IDEMAR ANTONIO POZZEBON 013 00071/2000
JOSELIR MINOSSO 013 00071/2000
LEONESIO ANTONIO FELTRIN 001 00344/1995

008 00176/1998
007 00444/1997

LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 039 00152/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 025 00238/2000

019 00167/2000
004 00309/1997
028 00258/2000
035 00313/2000
015 00096/2000
023 00218/2000
020 00204/2000
026 00239/2000
016 00097/2000
021 00207/2000
014 00092/2000
029 00265/2000
018 00164/2000
024 00233/2000
022 00211/2000
027 00247/2000

MARIA APARECIDA DE PAULA 044 00085/2002
006 00433/1997
028 00258/2000
035 00313/2000
015 00096/2000
034 00310/2000
032 00295/2000
033 00302/2000
031 00293/2000
030 00291/2000

MARIA ZELI ANDREAZZA 036 00389/2000
MARINEZ FERREIRA 053 00228/2002

048 00180/2002
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 017 00145/2000
NILO NORBERTO NESI 046 00162/2002
NORMELIO PERCIO 010 00255/1998
OTHELO DILON CASTILHO 065 00013/1998

037 00096/2001
005 00328/1997

PEDRO BENTO TUBIANA 061 00064/2001
056 00039/2001
059 00053/2001
060 00058/2001
058 00050/2001
057 00042/2001
062 00081/2001
002 00187/1996
009 00200/1998
038 00134/2001

RICARDO DILON CASTILHOS 065 00013/1998
005 00328/1997

ROGERIO JOAQUIM LASTA 013 00071/2000
VALMOR DE MATTOS 064 00124/2001

042 00021/2002
052 00223/2002

YURI JOHN FORSELINI 043 00060/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-344/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x AGRICOLA VALE DO
CAPANEMA LTDA e outros- Homologo para os devidos fins a
avença entabulada pelas partes e interessados, às fls. 207/209.
Certifique-se sobre o cumprimento das determinações de fls.
133, no que pertinente e verificada a regularidade, expeça-se a
carta de arrematação em favor do acordante de fls. 207/209,
como requerido. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN e
EMERSON BUSANELLO-

2.-INVENTARIO-187/1996-EUCLIDES ARGENTA POM-
PERMAIER x GUILHERME POMPERMAIER -Suspendo o
feito até 28.02.2003. Aguarde-se. Adv. PEDRO BENTO TU-
BIANA-

3.-INVENTARIO-58/1997-SANTO DEOLA x LUIZ DEOLA
e outros- Cosiderando o requerimento de fls, aguarde-se por 30
dias. -Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-

4.-ORD. DECLARATORIA-309/1997-PEDRO BAZANA
LAMBERTY x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre o novo
cálculo de custas processuais apresentado pela Sra. Contadora
Judicial. - Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-328/1997-BANCO
DO BRASIL S A x LUIZ CARLOS GROFF e outros- Compro-
ve o exequente, em 20 dias, o pagamento do imposto de trans-
missão, a fim de viabilizar a expedição da carta de arremata-
ção. - Adv. OTHELO DILON CASTILHO, RICARDO DILON
CASTILHOS-

6.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-433/1997-VANETE
LIMBERGER SCHLOSSER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Aguarde-se a iniciativa do autor,
em arquivo.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI
e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-444/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x VALDEMAR FLORES



pág. 100 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 10/10/2002

MAGNANI e outros -Aguarde-se a manifestação das partes,
por 90 dias. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-176/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x GUNTHER LAGEMANN e
outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito. -Adv.
LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

9.-INVENTARIO-200/1998-ROSELI SALVADOR WEISSHEI-
MER x ANCELMO WEISSHEIMER -Suspendo o feito até
15.12.2002.. Aguarde-se.-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-255/1998-DICA-
VEL-DISTRIBUIDORA CATARINESNE DE VEICULOS
LTDA x SERGIO SOKOLOWSKI -Aguarde-se a iniciativa do
autor, em arquivo.-Adv. NORMELIO PERCIO-

11.-INVENTARIO E PARTILHA-13/1999-VALMI MARIA
PARADZINSKI x JOSE WALTER GERHARD e outros -Ma-
nifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o laudo de ava-
liação (R$ 29.165.00).-Adv. ALEXANDRE PYDD-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4/2000-IVONILDO
RIBEIRO x MICEMETAL - MULLER IND E COM DE ES-
QUADRIAS METALIC- Concedo o prazo de 15 dias, em dila-
ção ao já concedido, para a juntada da cópia do exame. Adv.
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

13.-REPARACAO DE DANOS-71/2000-ELISA MARISTANIA
COGO GINDRI e outros x SELVINO PICOLLO e outros -Es-
pecifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, objeto, exten-
sÔo e relevância, para o deslinde do feito. -Adv. JOSELIR
MINOSSO, EDSON LUIZ COCCO, IDEMAR ANTONIO
POZZEBON, CAMILO DE TONI e ROGERIO JOAQUIM
LASTA-

14.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-92/2000-LIRA
MARIA GEHLEN ERIG x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

15.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-96/2000-LUIVA
LUFT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Explicite a autarquia, em 5 dias, efetivamente, sua pre-
tensão, considerando os petitórios insertos por diferentes pro-
curadores. -Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

16.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-97/2000-ELSA
MARIA DIETRICH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC,
julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado na
fundamentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991,
data do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural
por idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pa-
gar o benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vita-
lício, com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor
equivalente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em
dezembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas
monetariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. CLAUDI-
OMIR FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

17.-ACAO MONITORIA-145/2000-SAROLLI & CIA LTDA
x ANIVO NOS -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu inte-
resse no prosseguimento do feito, pelo saldo remanescente (R$
5.352.37). - Adv. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE-

18.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-164/2000-ODALIA
MARIA SCAPINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, jul-
go procedente, em parte o pedido, conforme analisado na fun-
damentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data
do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR

EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

19.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-167/2000-JOSEFA
HOMMERGING x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Ciência às partes da devolução destes autos
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para que, no prazo
de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdão, requerendo o que de
direito.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

20.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-204/2000-ANA
MARIA PETREKIC x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Assino o prazo de 10 dias, em dilação ao
já concedido, para que a autarquia junte o procedimento relati-
vo à autora, vez que o encartado pertine ao seu esposo. -Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

21.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-207/2000-GASPA-
RINA RIBEIRO WITCEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

22.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-211/2000-ANTO-
NIA JACINTA CAMARGO DA ROSA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269,
inciso I do CPC, julgo procedente, em parte o pedido, confor-
me analisado na fundamentação, para: a) declarar que a autora,
em 17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha imple-
mentado todos os requisitos para a obtenção do benefício de
aposentadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requeri-
da à conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à au-
tora, em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

23.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-218/2000-CELE-
CINA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o requerido, em 5 dias, so-
bre fls. 68, esclarecendo a situação. -Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

24.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-233/2000-IRMA
SCHMITZ SCHULLER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

25.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-238/2000-OLGA
LAMIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Explicite a autora, em 5 dias, sua real condição, face às
alegações da requerida. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

26.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-239/2000-ANHE-
SE BAMPI BEMIQUEI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
sobre as arguições de fls. 158/159. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

27.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-247/2000-JOSEFI-
NA DE VITTE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, jul-
go procedente, em parte o pedido, conforme analisado na fun-
damentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data
do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em

dezembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

28.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-258/2000-DORVA-
LINA GONZAGA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Explicite a autarquia, em 5
dias, efetivamente, sua pretensão, considerando os petitórios
insertos por diferentes procuradores. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

29.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-265/2000-ELVIRA
ALTHAUS FREESE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC,
julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado na
fundamentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991,
data do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural
por idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pa-
gar o benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vita-
lício, com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor
equivalente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em
dezembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas
monetariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

30.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-291/2000-MARIA
VERONICA RENZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, jul-
go procedente, em parte o pedido, conforme analisado na fun-
damentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data
do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

31.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-293/2000-FLORI-
ANA OLEINICZAK LASSEN x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

32.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-295/2000-JOVILA
PEDARIVA CASTOLDI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

33.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-302/2000-CLE-
MENTINA FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-

do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

34.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-310/2000-PERCI-
LIA SIMON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, julgo
procedente, em parte o pedido, conforme analisado na funda-
mentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data
do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

35.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-313/2000-MARIA
MILANI BELLE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Explicite a autarquia, em 5 dias, efetivamen-
te, sua pretensão, considerando os petitórios insertos por dife-
rentes procuradores. -Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-389/2000-RENI MULLER
BERGHAHN DA SILVA x PREFEITO MUNICIPAL DE PLA-
NALTO (NELSON L LUERSEN) -Ciência às partes da devo-
lução destes autos do Tribunal de Alçada, para que, no prazo
de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdão, requerendo o que de
direito.-Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA e EMERSON BU-
SANELLO-

37.-INDENIZACAO-96/2001-VALCIR JOAO BRANDALIZI
x FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e
outros -Deposite a requerida, em 5 dias, o valor de R$ 15.00,
refeente às despesas postais (AR/MP) para intimação da de-
nunciada à lide. -Adv. OTHELO DILON CASTILHO-

38.-ORD. DE INDENIZACAO-134/2001-ILDO KONZEN e
outros x PAULO LAURENTINO e outros- A remuneração do
perito, será paga pela parte que houver requerido o exame, ou
pelo autor, quando requerido por ambas as partes e nesta hi-
póstese, competiria aos autores o pagamento, já que pugnado
por ambos. Deste modo, considerando a indiferença dos auto-
res quanto àquela modalidade de prova, determino que os de-
mandados sejam instados ao depósito. Fica desde já a adver-
tência de que configurado o desisteresse, este redundará na dis-
pensa do exame, arcando as partes, na medida de suas respon-
sabilidades processuais, com o ônus da prova que lhe compete
produzir. Depositem os requeridos, no prazo de 5 dias, o valor
de R$ 280.00, correspondente aos honorários periciais. - Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA e CARLOS AUGUSTO AZEVE-
DO SILVA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2001-VANDERLEI
ALBERTO PHILIPPSEN - FI e outros x BANCO DO BRASIL
S A- Assino o prazo de 10 dias, para que seja declinado o ende-
reço do embargante, sob pena de recair a intimação na pessoa
do nobre advogado. Oportunamente o ato será redesignado. -
Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

40.-ORD DE MANUT DE BENEFICIO-6/2002-OSMAR
REUSS ALBANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo a modali-
dade, objeto, extensÔo e relevância, para o deslinde do feito. -
Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA x PEDRO
SILVEIRA BRUM e outros -Suspendo o feito. Aguarde-se a
iniciativa do autor, em arquivo.-Adv. CARLOS AUGUSTO
AZEVEDO SILVA-

42.-INVENTARIO-21/2002-CARLOS FABIAO MALLMANN
x IVONE TEREZINHA BENEDETTI MALMANN -Suspendo
o feito até 15.04.2003. Aguarde-se.-Adv. VALMOR DE MAT-
TOS-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-60/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SELVI-
NO WITT- Homologo por sentença a transação realizada entre
as partes e, via de consequência julgo extinto o processo. - Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

44.-ORD DE MANUT DE BENEFICIO-85/2002-IVO MEN-
GARDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, ob-
jeto, extensÔo e relevância, para o deslinde do feito. -Adv.
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MARIA APARECI-
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45.-INVENTARIO-108/2002-MALVINA MULLER x ALBER-
TO MULLER -Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias,
sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o conti-
do no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, alterado pela Lei nº
9.280/96.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

46.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-162/2002-CLEBER
LEANDRO DAVIS x MADEIREIRA BARRA I LTDA- Junte
o nobre advogado do autor, no prazo de 10 dias, instrumento de
mandato, vez que a procuração de fls. 11, consigna fins expeci-
ais e ratificando desta forma, os atos praticados. - Adv. NILO
NORBERTO NESI-

47.-ARROLAMENTO-176/2002-ARNO EDGAR SCHNEI-
DER x JACO INACIO SCHNEIDER e outros -Manifeste-se a
Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o pagamento dos tributos,
de conformidade com o contido no parágrafo 2º do artigo 1.031
do CPC, alterado pela Lei nº 9.280/96.-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

48.-ORD. DE COBRANCA-180/2002-NELSON RADER e
outros x BANCO BANESTADO S A-Sobre a contestação ofer-
tada, manifestem-se os autores, em 10 dias. -Adv. MARINEZ
FERREIRA-

49.-ORD. DE COBRANCA-183/2002-ELECI CECILIA RO-
DRIGUES x ICATU HARTFORD SEGUROS S A e outros -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre as contestações oferta-
das. -Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-

50.-ARROLAMENTO-191/2002-RAIMUNDO SCHWENG-
BER x THEREZA ELISABETHA SCHWENGBER -Manifes-
te-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o pagamento dos
tributos, de conformidade com o contido no parágrafo 2º do
artigo 1.031 do CPC, alterado pela Lei nº 9.280/96.-Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

51.-ARROLAMENTO-203/2002-SOFIA KATZWINKEL x
EUGENIO KATZWINKEL -Manifeste-se a Fazenda Estadual,
em 5 dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade
com o contido no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, altera-
do pela Lei nº 9.280/96.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

52.-INDENIZACAO POR ACID DE TRABA-223/2002-DAR-
LAN KLEMANN x MUNICIPIO DE PEROLA D’ OESTE-
Emende o autor a inicial, em 10 dias, sob pena de indeferimen-
to, em conformidade com o art. 284, parágrafo único do CPC,
a fim de que sejam indicados os fatos, explicitando efetiva-
mente o que ocorreu, já que reporta-se à acidente de trabalho. -
Adv. VALMOR DE MATTOS-

53.-ORD. DE INDENIZACAO-228/2002-LOURDES ELISA-
BETHA BORTOLI e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM - DER- Emendem os autores a inicial, em
10 dias, sob pena de indeferimento colacionando documenta-
ção pessoal e comprobatória do estado civil. - Adv. MARINEZ
FERREIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-229/2002-BANCO
FORD S A x NARLI ISABEL DA ROSA GUILLAND- Assino
o prazo de 5 dias, em dilação ao já concedido às fls. 18, para o
atendimento fidedigno ao lá determinado, sob pena de indefe-
rimento. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

55.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-81/2000-MUNICI-
PIO DE PEROLA D’ OESTE - PR x AGRO INDUSTRIAL
MADEIREIRA DULEX LTDA -Manifestem-se as partes, em 5
dias, sobre o laudo de avalição (R$ 17.345.00) e conta geral
(9.073.76).-Adv. EDSON LUIZ COCCO-

56.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-39/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x MORILO PASQUALETTO -Manifes-
tem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$
1.400.00) e conta geral (717.89).-Adv. PEDRO BENTO TU-
BIANA-

57.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-42/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOSE LUIZ VASILAKIS -Manifes-
tem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$
39.650.00) e conta geral (23.148.84).-Adv. PEDRO BENTO
TUBIANA-

58.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-50/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x GILBERTO ANTONIO SILVA -Mani-
festem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$
1.400.00) e conta geral (805.29).-Adv. PEDRO BENTO TU-
BIANA-

59.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-53/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x NELCI BIAZUS e outros -Manifes-
tem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$
5.500.00) e conta geral (2.058.61).-Adv. PEDRO BENTO TU-
BIANA-

60.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-58/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ANGELO FANTIN -Manifestem-se as
partes, em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$ 5.500.00) e
conta geral (1.098.41).-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

61.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-64/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x HELENA CAUS FESTA e outros -
Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de avalição
(R$ 4.100.00) e conta geral (2.445.08).-Adv. PEDRO BENTO
TUBIANA-

62.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-81/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x GIULIANO RONNIE MARTINI -Sus-
pendo o feito. Aguarde-se a iniciativa do autor, em arquivo.-
Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

63.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-104/2001-MUNICI-

PIO DE PEROLA D’OESTE x MARINA CIUMANN -Mani-
festem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$
3.500.00) e conta geral (947.72).-Adv. EDSON LUIZ COC-
CO-

64.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-124/2001-MUNICI-
PIO DE BELA VISTA DA CAROBA x ANTONIO VALDIR
TRENTIN- Verifico que a nomeação de bens encartada às fls.
12, além de intempestiva, oferece imóvel sobre o qual pendem
ônus, razão pela qual não merece subsistir. Considerando a
perfectibilização da penhora, de modo regular, através do auto
de fls. 16, certifique-se sobre o oferecimento de embargos ao
executivo. Adv. VALMOR DE MATTOS-

65.-CARTA PRECATORIA-13/1998-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR - VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S A x
SANTO ALVES DE CARVALHO -Manifestem-se as partes,
em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$ 56.842.00) e conta
geral (35.374.56).-Adv. OTHELO DILON CASTILHO e RI-
CARDO DILON CASTILHOS-

66.-CARTA PRECATORIA-39/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x LAU-
RO ALCIDIO BAUERMANN -Manifestem-se as partes, em 5
dias, sobre o laudo de avalição (R$ 37.063.00) e conta geral
(17.012.61).-Adv. ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAI-
VA-

67.-CARTA PRECATORIA-73/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR -JUSTICA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x LUIZ ZANATTA e outros -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a conta geral
(26.279.23), requerendo o que de direito.-Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO ROCKER-

68.-CARTA PRECATORIA-47/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - JUSTICA FEDERAL -INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x DEO-
NELO CANTON -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre
a certidão do Oficial de Justiça. Adv. ANDREA VULCANIS
MACEDO DE PAIVA-

69.-CARTA PRECATORIA-49/2002-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA - PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERTIVAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ADUBOS E INSUMOS- Mantenho a decisão
objurgada, pelo agravo, pelos seus próprios fundamentos, insi-
tos na Portaria nº 001/2002, deste Juízo, os quais passam a
fazer parte integrante desta. - Adv. CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-
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1.-INVENTARIO-140/1990-IADVIGA MASSARO x IRIO
MASSARO -”Intime-se a inventariante para dar cumprimento
ao pedido de fls. 60 pela Fazenda Publica Estadual, em cum-
primento ao disposto no C.N. 5.10.4. Prazo de (30) trinta dias.”.-
Adv. DR. MILTON CONINCK-

2.-CAUTELAR INOMINADA-381/1990-RUI DA FONSECA
x MARINO ZAMBONATO -”Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 320/321, celebrada
entre as partes nestes autos. Em consequencia, JULGO EX-
TINTO o processo, com apreciacao de merito, na forma do art.
269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honora-
rios de advogado. Custas de lei, ficando ressalvada a sua co-
branca, devidamente atualizada para as devidas baixas. P.R.I.
Oportunamente arquive-se, bem como a medida cautelar 381/
90 em apenso.”-Adv. DR. RONALDO DA FONSECA, DR.
MARCELO FABIANO FLOPAS, DRA. MARA LUCIA DAS
DORES DRI e DR. JOSE RENACIR MARCONDES-

3.-REPARACAO CIVIL P/ATO ILICITO-270/1993-CARLOS
DOMINGOS SALLES e outros x ESTADO DO PARANA -”1.
De-se ciencia as partes do V. Acordao de fls. 292/296. 2. Apos,
remetam-se os autos com as cautelas de estilo ao EGREGIO
TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO, como determinado
as fls. 296.”.-Adv. DR. ANTONIO PEREIRA TOME e DRA.
ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/1994-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x MAURO DA CAS -”Homolo-
go, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao
de fls.233/236, celebrada entre as partes nestes autos. Em con-
sequencia, JULGO EXTINTO o processo, bem como a execu-
cao n. 468/93 em apenso, com apreciacao de merito, na forma
do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e
honorarios de advogado. Expeca-se alvara em favor da execu-
tada e embargante, como requerido as fls. 242, com seus acres-
cimos legais, pagas as custas e despesas processuais finais de
ambos os processos. Custas de lei.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e DR. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-

5.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-193/1996-CUSTODIA
MARIA DE FATIMA CAMPOS DOS SANTOS e outros x
RAMAO BERTRAO VAUCHER -”Ante o decurso do prazo
solicitado as fls. 323, manifestem-se os requerentes no prazo
de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. HELIO QUERINO JOST, DR.
GILCEU JAIR KLEIN e DR. ANTONIO LINARES FILHO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1229/1996-NOEL STIMER
TEIXEIRA x BANDEIRANTES S.A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se cien-
cia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR. DIONIZIO LU-
BAVE DUDEK, DR. ADELINO MARCON e DR. ARMAN-
DO LUIZ MARCON-
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7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-412/1997-ITAMAR
VICENTE SPONCHIADO x TRANSPORTADORA BRUSTO-
LIN LTDA -”Prossiga-se nos autos de embargos em apenso.”.-
Adv. DR. MARCO TULIO MACHADO, DR. LUIZ FERREI-
RA LEITE, DR. TADEU KARASEK JUNIOR, DRA. MARI-
BEL ANDRADE DE OLIVEIRA, DR. JOSE RENACIR MAR-
CONDES e DR. ELVIS BITTENCOURT-

8.-COBRANCA-458/1997-COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA - UNIMED x ATACADO LIDERANCA DE
TECIDOS E CONFECCOES LTDA -”Ante o decurso do prazo
de suspensao, digam os interessados.”.-Adv. DR. OTHELO
DILON CASTILHOS, DR. RICARDO DILON CASTILHOS,
DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID, DR. LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACCA e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-923/1997-TRANSPORTA-
DORA BRUSTOLIN LTDA x ITAMAR VICENTE SPONCHI-
ADO -”1. O pedido retro ja foi apreciado as fls. 284/285 dos
embargos em apenso. 2. Cumpra-se o item 2 do despacho de
fls. 31, aguardando conclusao pela ordem para sentenca.”.-Adv.
DR. TADEU KARASEK JUNIOR, DR. LUIZ FERREIRA
LEITE, DR. MARCO TULIO MACHADO, DRA. MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA e DR. ELVIS BITTENCOURT-

10.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1048/1998-SEBAS-
TIAO STEINHEUSER x CLINICA MEDICA E HOSPITAL
NOSSA SENHORA DA SALETE -”Ante o decurso do prazo
concedido ao Sr. Perito as fls. 271, renove-se a intimacao das
partes, como determinado no despacho de fls. 268 para dili-
genciarem o sru cumprimento. Prazo de (30) trinta dias.”.-Adv.
DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID, DR. NERI LUIZ
SIMON, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO
CARLOS S. KUHN e DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

11.-DESAPROPRIACAO-1180/1998-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EDI SILIPRANDI
e outros -”1. Ante a impugnacao pelas partes, da requerente de
fls. 529/532 e dos requeridos de fls. 534/535, de-se vista ao Sr.
Perito Judicial, para os devidos esclarecimentos. Prazo de (15)
quinze dias. 2. Apos, digam novamente as partes no prazo de
(10) dez dias. 3. De-se ciencia igualmente as partes dos laudos
tecnicos apresentados pelos assistentes tecnicos.”.-Adv. DR.
RENATO PEDRO DE SOUSA, DR. OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR e DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI-

12.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1222/1998-NELSON
CHECHELAKI & CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as par-
tes do retorno dos autos.”.-Adv. DR. EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO, DR. RODRIGO COLADO SIMAO, DR.
OTHELO DILON CASTILHOS e DR. RICARDO DILON
CASTILHOS-

13.-ACAO MONITORIA-100/1999-COMERCIO DE FERRO
E ACO COTUVEL LTDA x METALURGICA ZANELLA
LTDA e outros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. CLAUDIR
MIGUEL BERTICELLI, DR. ENIO EXPEDITO FRANZONI,
DR. VALDIR VANZIN, DR. PAULO RENEU S. SANTOS e
DR. SERGIO RICARDO TINOCO-

14.-ALVARA JUDICIAL-194/1999-JOAO DE LIMA e outros
x ESTE JUIZO -”SENTENCA DE FLS. 168/170->...Diante do
exposto, com fundamento no art. 112 da Lei n. 8.213/91, defiro
o pedido, autorizando a liberacao dos residuos referentes ao
beneficio do INSS que tinha como titular PROCEDINA DA
SILVA, bem como eventuais acrescimos em favor dos reque-
rentes JOAO DE LIMA, VALMOR DA SILVA, FLORIPA
CORREIA, PALMIRA CORREIA e NOELI APARECIDA
MOREIRA. Expeca-se alvara com prazo de validade de 30 (trin-
ta) dias. Caso o alvara nao seja retirado durante seu prazo de
validade, os requerentes deverao prestar contas em 05 (cinco)
dias do motivo de sua nao retirada. Prestacao de contas no pra-
zo de 40 (quarenta) dias, como requerido pelo orgao do Minis-
terio Publico. Tendo em vista que o INSS contestou o feito,
provocando a instauracao de contradotirio, condeno o INSS ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo, nos termos do art. 20, paragrafo 4§ do CPC, em
R$ 200,00 (duzentos reais). A presente sentenca nao esta sub-
metida a reexame necessario, na forma do art. 475, paragrafo
2§ do CPC. Ciencia ao orgao do Ministerio Publico.”.-Adv.
DR. ORIVALDO LUZETTI e DRA. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

15.-USUCAPIAO-260/1999-VIANEI LAGEMANN e outros x
AGRO INDUSTRIAL SAO ROQUE -”Defiro o pedido de fls.
340, e concedo mais (10) dez dias ao requerente, para que pro-
videncie junto ao Cartorio Distribuidor os documentos solici-
tados.”.-Adv. DRa. IDIONE TEREZINHA PIZZATO, DR.
MARCO ANTONIO PADOVANI, DR. GILBERTO NALON
GONZAGA e DR. WILSON CARLOS KUHN-

16.-USUCAPIAO-261/1999-ELEO GOLFETO e outros x
AGRO INDUSTRIAL SAO ROQUE -”Defiro o pedido de fls.
337, e concedo mais (10) dez dias ao requerente, para que pro-
videncie junto ao Cartorio Distribuidor os documentos solici-
tados.”.-Adv. DRa. IDIONE TEREZINHA PIZZATO, DR.
WILSON CARLOS KUHN e DR. MARCO ANTONIO PA-
DOVANI-

17.-USUCAPIAO-262/1999-ERECITA MAHL e outros x
AGRO INDUSTRIAL SAO ROQUE -”Defiro o pedido de fls.
279, e concedo mais (10) dez dias ao requerente, para que pro-
videncie junto ao Cartorio Distribuidor os documentos solici-
tados.”.-Adv. DRa. IDIONE TEREZINHA PIZZATO, DR.
WILSON CARLOS KUHN e DR. MARCO ANTONIO PA-
DOVANI-

18.-RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS-320/1999-IRA-
TI LUIZ MICHELON PIROLLA x VILELLA, MARCILIANO

& CIA LTDA -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. MATEUS
PEDRO TURRA e DR. EDER WAINE CUARELLI-

19.-ACAO MONITORIA-525/1999-NATALINO BARIVIERA
x MARCONIESSON DE OLIVEIRA -”Estando cumprido o
determinado no termo de audiencia de fls. 70/71, aguarde-se
conclusao, pela ordem para sentenca.”.-Adv. DR. NATALINO
BARIVIERA, DR. SANTINO RUCHINSKI, DR. ESTEVAO
RUCHINSKI e DR. MICHEL ARON PLATCHEK-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-605/1999-MAIRA
SALETE PFEFFER FONTANA e outros x BANCO ITAU S.A.
CREDITO IMOBILIARIO -”A conta e preparo, conta de fls.
no valor de R$ 25,65.-”-Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JR., DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA e DR.
WILSON CARLOS KUHN-

21.-ACAO MONITORIA-812/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SERFLA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA e outros -”1. A prova pericial foi realizada em cumpri-
mento ao determinado na audiencia de fls. 196/197. 2. Em re-
ferida audiencia as partes declararam nao terem prova oral a
produzir. 3. Assim, sendo o feito sera julgado no estado em que
se encontra. 4. Intimem-se as partes, para que apresentem que-
rendo, no prazo sucessivo de (10) Dez dias, seus memoriais
com suas alegacoes finais. 5. Apos, aguarde-se conclusao, pela
ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. JOSE RENACIR MARCON-
DES-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-14/2000-BANCO
FORD S.A x ANTONIO SOUZA FREIRE -”1. A busca e apre-
ensao determinada, foi cumprida por carta precatoria juntada
as fls. 89 e auto de fls. 101. 2. No entanto, a citacao efetivada
pela certidao de fls. 100, foi de pessoa estranha ao processo e
nao do reu. 3. A este respeito, manifeste-se a requerente em
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/2000-FORD LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTES
NBZ LTDA -”Defiro o pedido de fls. 187, e concedo mais (05)
cinco dias para a manifestacao do requerente.”.-Adv. DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, DR. ALESSANDRO
M. DO SACRAMENTO, DR. DARIO GENNARI e DR. FA-
BIO JOSE WEILER-

24.-ORD. DE COBRANCA - RITO ORD.-386/2000-RUBENS
FERRONATO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -”1.
Recebo a apelacao interposta pelo requerente de fls. 182/201,
bem como pela requerida de fls. 203/214, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2. Vista a requerida, para responder,
querendo, a apelacao interposta pelo requerente. 3. O reque-
rente ja apresentou contra razoes de apelacao, as fls. 222/234.
4. Apos, subam os autos com as cautelas de estilo ao EGRE-
GIO TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO, procedidas as
devidas anotacoes.”.-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. KENNEDY MACHA-
DO e DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

25.-DECLARAT. DE INEXIG. DE CRED.-414/2000-ELINES
MARIA VANIN DALL’AGNOL e outros x MARIA KIRCH-
HEIN e outros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00
(quarenta reais) PELA PARTE AUTORA, e na quantia de R$
80,00 (oitenta reais) PELA PARTE REQUERIDA. Carta pre-
catoria a disposicao do requerido para cumprimento, com o
preparo das despesas de fotocopias no valor de R$ 9,00.”.-Adv.
DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL, DR. ALEX SANDRO
SONDA e DR. GLAUCO SALVATI PINTO-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-459/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x JUCEMAR RIBEIRO -”Mantenho
o despacho de fls. 79, por seus proprios fundamentos. Int.”.-
Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI, DRA. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ e DRA. FRANCINE FREDERICO-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-675/2000-NOBRE SEGURA-
DORA DO BRASIL S/A e outros x HELOISA GEORGIA ZA-
NELLA e outros -”Tendo em vista a certidao de fls. 286, nomeio
como perito o Sr. DEMETRIO GULAK sob a fe de seu grau, inde-
pendentemente de compromisso, nos termos do art. 421 do Codi-
go de Processo Civil. Aceito o encargo, no prazo de 05 (cinco)
dias o SR. Perito devera apresentar proposta de honorarios, de-
vendo as partes se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias sobre
a proposta. Aceita a proposta, o SR. Perito tera o prazo de 30
(trinta) dias para apresentar em Juizo Laudo Pericial. O Sr. Perito
devera observar o disposto no art. 431-A do CPC. Faculto as par-
tes a indicacao de assistente tecnico, nos termos do art. 421, para-
grafo 1§ do Codigo de Processo Civil e apresentacao de novos
quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. O Sr. perito podera, queren-
do, se valer do disposto no art. 33, paragrafo unico do Codigo de
Processo Civil. Os assistentes Tecnicos deverao apresentar seus
pareceres no prazo previsto no paragrafo unico do art. 433 do CPC.
Formularei oportunamente quesitos pelo Juizo. Int.”.-Adv. DRA.
LUCINEIDE M. DE A. ALBUQUERQUE, DRA. NEIDE SIMO-
ES PIPA e DR. JOSE TADEU SILVA-

28.-ORDINARIA DE RESSARC.DE DANOS-707/2000-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A. x JOSE JOAO DE ARAUJO -”1.
Nao havendo mais provas a serem produzidas, conforme termo
de audiencia de fls. 134/135, o feito sera julgado no estado em
que se encontra. 2. Faculto as partes, no prazo de (10) dez dias
para cada uma, iniciando-se pela requerente, para qe apresen-
tem, querendo, seus memoriais, com suas alegacoes finais. 3.
Apos, aguarde-se conclusao pela ordem para sentenca.”.-Adv.
DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e DR. JOSUE LUIS ZAAR-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-791/2000-

FRANCISCO LUIZ GHIGGI e outros x NELSON GODOY
PINTO e outros -”Defiro o pedido de fls. 82. De-se vista ao
executado pelo prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. MAURI-
CIO M. DE BARROS VIEIRA e DR. MIGUEL LUCIANO
PEZZINI-

30.-INVENTARIO-792/2000-DANIELE GALVAO SANTOS e
outros x NILSON JOSE DOS SANTOS -”1. O pedido de fls.
101 ja foi apreciado as fls. 98. 2. Aguarde-se o decurso do
prazo concedido para a devida prestacao de contas. Intimem-
se.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. ANTONIO
CARLOS S. KUHN-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL-822/2000-LUDIMERI
ANTONIO RODRIGUES BARETTA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO -”Ante a certidèo supra, digam
os interessados”.-Adv. DR. ROBERTO STRAUCH, DRA. FER-
NANDA C. POSSER FUMAGALI, DR. JOAQUIM MIRO e
DR. DOUGLAS DOS SANTOS-

32.-INVENTARIO-11/2001-NILCE TOSETTO x DALMIRO
DA SILVA SOUZA -”Vista as partes do oficio de fls. 53 da
Comarca de Foz do Igua‡u/PR.”.-Adv. DR. ADEMAR ANTO-
NIO DA SILVA-

33.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-153/2001-CONS-
TRUTORA HABITAVEL LTDA x CONSELHO DOS PRODU-
TORES DO REAS. RURAL CAXIAS -”Ante a contesta‡èo e
documentos juntos, manifeste-se o requerente em (10) dez
dias”.-Adv. DR. JULIANO HUCK MURBACH, DR. EVILA-
SIO DE CARVALHO JUNIOR e DR. JOSE ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR-

34.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-278/2001-DISTRI-
BUIDORA J.C. DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA x
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A. -”Ante a transa-
cao de fls. 40/41, a conta e preparo. Conta no valor de R$
219,55.”.-Adv. DRA. ADELFIA T. BERTE e DR. CARLOS
WERZEL-

35.-ALVARA JUDICIAL-483/2001-MARIA CECILIA VELO-
SO PEROTTO e outros x ESTE JUIZO -”Aguarde-se por (30)
trinta dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv. DRa. RE-
GINA MARIA TONNI MUGNOL-

36.-ACAO MONITORIA-549/2001-CLEMILDE MARCHI
FISTAROL-FI x ORSO E CIA. LTDA. -”Ante a certidèo de fls.
57 verso pelo Sr. Avaliador e a manifestacao de fl.s 59, diga a
credora em (05) cinco dias.”.-Adv. DR. HILARIO ORLANDI-

37.-BUSCA E APREENSAO-657/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARIA CRISTINA RODRIGUES -”Ante o cum-
primento do despacho de fls. 45, com a juntada da procuracao,
HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia de fls. 41, manifestada pelas partes nestes
autos. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC.
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial, mediante substituicao por fotocopia. Oficie-se ao SE-
RASA, conforme requerido.”-Adv. DR. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO M. DO SACRA-
MENTO-

38.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-677/2001-MARLI
MARCHIORE DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -”HOMOLOGO, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a desistencia de fls. 76, manifestada pelas
partes nestes autos. Em consequencia, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inci-
so VIII, do CPC.” -Adv. DR. ROBERTO MELLO MILANE-
ZE-

39.-ORD.REV.SALDO DEV.- RITO ORD.-706/2001-MARIO
LUIS ROVERY JOSE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. CREDITO IMOBILIARIO -”1. Ao Sr. Contador para atu-
alizacao da conta de custas de fls. 67. 2. Apos, renove-se a
intimacao para o preparo. Prazo de (10) dez dias. Conta no
valor de R$ 326,65.”.-Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JR. e DR. KENNEDY MACHADO-

40.-ALVARA JUDICIAL-747/2001-CECILIA GHIGGI x ESTE
JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido inicial, e a
documenta‡èo apresentada, em cumprimento ao despacho de
fls. 14, e ainda o parecer de fls. 26/29, pelo Dr. Promotor de
Justi‡a, que manifestou nao ser necessaria a sua intervencao,
face a inexistencia de herdeiros menores e incapazes, defiro a
expedicao de alvara de autorizacao judicial, para as finalidades
requeridas, com prazo de validade de 30 dias. Custas de lei.”.-
Adv. DR. JOSE RICARDO MESSIAS-

41.-REPAR.DE DANOS C/ACID.VEICULO-805/2001-PE-
DRO MUFFATO & CIA. LTDA. x VALDIR CARDOSO -”Ofi-
cio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimen-
to.”-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. ALEXAN-
DRE VETTORELLO-

42.-ACAO MONITORIA-843/2001-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA x MANOELA MARGARIDA DE SOU-
ZA LUZ -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv.
DR. ADELINO MARCON e DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-863/2001-BANCO
DO BRASIL S.A. e outros x ENIO GERLACH -”1. Ante a
juntada de agravo de fls. 76 pelo requerido da decisao de fls.
70/74, suspendo provisoriamente o seu cumprimento. 2. Aguar-
de-se a comunicacao dos efeitos de seu recebimento e pedido
de informacoes. 3. Apos, sera determinado o seu prossegui-
mento.”.-Adv. DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PESTA-
NA, DRA. JEANINE HAINZELMANN FORTES BUS e DR.
LUIZ GONZAGA G. MARTINS-

44.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-20/2002-ATELIO
ROSSET x GENILDES MARIA LAVAQUI -”1. O feito com-

porta julgamento antecipado, na forma determinada pelo artigo
330, inciso I do CPC. 2. De-se ciencia as partes. 3. Apos, vol-
tem conclusos para sentenca.”.-Adv. DR. PAULO AFONSO
SCIARRA e DR. NESTOR VALDO VISINTIN-

45.-ACAO MONITORIA-28/2002-ARIOVALDO COSTA
PAULO & CIA LTDA x MARIA DA LUZ SOUSA -”HOMO-
LOGO, por sentenca, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos, com fundamento no artigo 158 do CPC, a transacao de
fls. 34/35, realizada entre as partes. Suspendo o feito, pelo pra-
zo requerido, na forma do artigo 265, inciso II do CPC.”.-Adv.
DR. EDER WAINE CUARELLI, DR. LUIZ PAULO WILLE e
DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

46.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-38/2002-ANTONIO
GOMES DOS SANTOS x SKINCARIOL -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRa.
TEREZINHA DEPUBEL DANTAS e DRA. MARISSOL CRIS-
TIANE CA•AO-

47.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-71/2002-GIA-
COBO & CIA LTDA x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA -
”1. Defiro a juntada de fls. 859, procedidas as devidas anotaco-
es. 2. Suspendo o andamento desta medida cautelar, que sera
julgada juntamente com a acao principal.”.-Adv. DR. AURI-
MAR JOSE TURRA e DR. ELLIS ERNANI CECHELERO-

48.-BUSCA E APREENSAO-74/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x PAULO CASSIANO DE LIMA -”Ante o cumpri-
mento do despacho de fls. 29, com a juntada de procuracao as
fls. 31, HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia de fls. 26, manifestada pelas partes nestes
autos. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC.
Oficie-se conforme requerido.” -Adv. DR. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO M. DO SACRA-
MENTO-

49.-ALVARA JUDICIAL-81/2002-HELENA PATRICIA DA
COSTA x ESTE JUIZO -”SENTENCA DE FLS. 41->...Diante
do exposto, julgo extinto o presente feito, sem apreciacao do
merito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Custas pro-
cessuais pela requerente. O fato da requerente ser beneficiaria
da assistencia judiciaria nao a exime do pagamento das custas
processuais, salvo a hipotese prevista no art. 12 da Lei n. 1.050/
60.”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

50.-CURATELA-144/2002-CLEUNI SALETE DE MELO
ANDER x VANDERLEI DE MELO -”Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DRA. VIVIANA
BIANCONI, DR. JAIME MARIANO, DR. MARCELO HEN-
RIQUE CARDOSO GNOATO, DRA. REGINA MARIA TON-
NI MUGNOL e DR. JOSE VICENTE GUTIERRES-

51.-DECLARATORIA-149/2002-GIACOBO & CIA LTDA x
VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. -”1. No prazo comum de
(05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevan-
cia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indefe-
rimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. AURIMAR
JOSE TURRA e DR. ELLIS ERNANI CECHELERO-

52.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-163/2002-FRAN-
CISCO JOSE SCHWERZ x MUNICIPIO DE CASCAVEL/PR
-”Ante a contesta‡èo e documentos juntos, manifeste-se o re-
querente em (10) dez dias”.-Adv. DR. EDSON DEMARCH
DOS SANTOS, DR. ODAILTON KNORST RIBEIRO, DR.
MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO, DRA. VIVI-
ANA BIANCONI e DR. KENNEDY MACHADO-

53.-INTERDICAO-222/2002-LUZIA GONCALVES DE ASSIS
x MIGUEL BUENO DE ASSIS -”...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido para decretar a interdi‡âo do requerido,
declarando-se absolutamente incapaz, na forma do art. 5§, in-
ciso II, do C¢digo Civil, e, fulcrado no art. 454, par grafo 1§,
do mesmo diploma legal, nomeio-lhe Curadora a requerente, a
qual dever prestar o necess rio compromisso legal na forma do
art. 1.187 do CPC, para que doravante o representante em to-
dos os atos da vida civil. Expeca-se oficio para inscri‡âo da
presente o Registro Civil, na forma do art. 12, inciso III, do
C¢digo Civil e art. 92 da Lei de Registros P£blicos, publican-
do-se na Imprensa local e no Orgâo Oficial, por tres (03) vezes,
com intervalo de (10) dez dias, observando-se o disposto no
art. 1184 do CPC. Aguarde-se o registro de senten‡a ante de
tomar-se o compromisso de Curadora nomeada. Na forma do
art. 1.190 do CPC, fica a Curadora dispensada de prestar ga-
rantia.” -Adv. DRA. PATRICIA ZANATTA MOREIRA CU-
NHA-

54.-BUSCA E APREENSAO-256/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PAULO ANSELMO BONFANTE -”Intime-se a
parte interessada, para no prazo de (05) cinco dias, informar a
este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida que lhe foi
entregue para os devidos fins, para possibilitar o prossegui-
mento do feito”.-Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI-

55.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-272/2002-ANTONIO
CARLOS MICHELS DE OLIVEIRA x DIAGNOSTICO LA-
BORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C e outros -”1. No
prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. JEAN CARLOS MACHADO e DR. LE-
NIR ROSA GOBO-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2002-DEON
DECORACOES LTDA. x RENATO MARCOS SAVARIS - FI
e outros -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv.
DR. HILARIO ORLANDI-
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57.-MANDADO DE SEGURANCA-301/2002-JABUR RECA-
PAGENS DE PNEUS LTDA. x CHEFE DA AG.DE RENDAS
DA RECEITA EST. EM CASCAVEL -”SENTENCA DE FLS.
78/82->...Diante do exposto, julgo totalmente procedente o
pedido para confirmar a liminar de fls. 32/33 e determinar em
definitivo a liberacao da mercadoria e do veiculo descritos no
termo de apreensao de fls. 30. Condeno a parte vencida ao pa-
gamento das custas processuais. Deixo de condena-la em ho-
norarios advocaticios, eis que nada foi pleiteado neste sentido.
A presente sentenca nao esta submetida a reexame necessario,
nos termos do paragrafo 3§ do art. 475 do CPC, pois fundada a
decisao em Sumula do STF. Ciencia ao orgao do Ministerio
Publico.”.-Adv. DR. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e
DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

58.-TUTELA-321/2002-JOSE MARIVALDO GIACOMELLI x
LUIS CESAR GIACOMELLI e outros -”1. Intime-se o reque-
rente para dar atendimento ao parecer pelo Dr. Promotor de
Justica, de fls. 46/48, itens “a e b”. Prazo de (30) trinta dias. 2.
Apos, voltem para designacao de audiencia.”.-Adv. DR. JOSE
RICARDO MESSIAS-

59.-BUSCA E APREENSAO-324/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARTA CARDOSO SILVA -”...Em face o expos-
to, com fundamento nos dispositivos legais acima apontados,
em combinacao com os incisos 4 e 5 do artigo 3, do Decreto-
Lei 911/69, JULGADO PROCEDENTE A ACAO, e declaro
consolidada em maos do autor BANCO VOLKSWAGEN S/A,
a posse e a propriedade do VEICULO VOLKSWAGEN GOL
CL, COR BEGE, ANO 1991, PLACA JYR-2107, CHASSI N.
9BWZZZ30ZMT054207, documento anexo aos autos, valen-
do a presente como titulo habil para a transferencia do certifi-
cado de propriedade. Condeno o requerido no pagamento das
custas e despesas processuais e em honorarios advocaticios que
fixo em R$ 100,00 (cem reais), consoante apreciacao equitati-
va preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§, do CPC, conside-
rando o grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido.” -
Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI, DRA. MARIA LUCI-
LIA GOMES, DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DR.
OSCAR JOAO MUGNOL-

60.-INVENTARIO-369/2002-JOAO DE OLIVEIRA x ADE-
LIA BERNARDO DE OLIVEIRA -”Dos bens que ficaram por
falecimento de ADELIA BERNARDO DE OLIVEIRA, em que
‚ inventariante JOAO DE OLIVEIRA. Homologo, por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha
apresentada pelo inventariante as fls. 04 e, mando que se cum-
pra e guarde como nela se contem e determina, ressalvados
direitos de terceiros. cumpra-se o disposto no artigo 1.031, pa-
ragrafo 2§, do Codigo de Processo Civil, bem como, apos ex-
peca-se formal de partilha. Custas na forma da lei.”.-Adv. DRA.
JULIANA DA COSTA MENDES e DR. CARLOS ALBERTO
TANURI MENDES-

61.-CURATELA-374/2002-VITOR SPADA x TECLA FLIS-
SAK RONKO -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do para decretar a interdi‡âo do requerido, declarando-se ab-
solutamente incapaz, na forma do art. 5§, inciso II, do C¢digo
Civil, e, fulcrado no art. 454, par grafo 1§, do mesmo diploma
legal, nomeio-lhe Curadora a requerente, a qual dever prestar o
necess rio compromisso legal na forma do art. 1.187 do CPC,
para que doravante o representante em todos os atos da vida
civil. Expeca-se oficio para inscri‡âo da presente o Registro
Civil, na forma do art. 12, inciso III, do C¢digo Civil e art. 92
da Lei de Registros P£blicos, publicando-se na Imprensa local
e no Orgâo Oficial, por tres (03) vezes, com intervalo de (10)
dez dias, observando-se o disposto no art. 1184 do CPC. Aguar-
de-se o registro de senten‡a ante de tomar-se o compromisso
de Curadora nomeada. Na forma do art. 1.190 do CPC, fica a
Curadora dispensada de prestar garantia.” -Adv. DR. LUIZ
CARLOS PROVIN-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-408/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x SILVIO BATISTA LIMA -
”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessa-
dos.”.-Adv. DRA. LUZIMARA FAYAN e DR. LIOMAR
FAYAN-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-441/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x ARIETE LENIR KELM -”Aguarde-se
por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv.
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI-

64.-INVENTARIO-445/2002-JOVILDA COMELLI WEBBER
x ORVILE WEBBER -”Ante os fundamentos do pedido inici-
al, e a documenta‡èo apresentada e o parecer favor vel do Dr.
Promotor de Justi‡a de fls. 28/30, defiro a expedi‡èo de alvar
de autoriza‡èo judicial, para as finalidades requeridas, com
prazo de validade de 30 dias, com as observancias constantes
do parecer retro, devendo de tudo ser efetuado presta‡èo de
contas documental no prazo de 40 dias.”.-Adv. DRA. SHIRLEI
DALVA BENTO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/2002-MARCOS ADOL-
FO BENVENUTTI CAMARGO e outros x AMELIO SCARAN-
TO -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2. Intimem-se.”-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA,
DR. MARCO A. HERMANN e DR. AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO-

66.-SOBREPARTILHA-461/2002-DAVID BOENO e outros x
IZABEL JUSTUS BOENO -”1. Ante a manifestacao de fls. 26,
nomeio o viuvo DAVID BUENO, para o cargo de inventarian-
te, independentemente de lavratura de termo. Procedam-se as
devidas anotacoes. Corrija-se a autuacao. Certifique-se. 2. De-
firo igualmente a habilitacao dos demais herdeiros (fls. 29/30).
Intime-se a inventariante para no prazo de (20) vinte dias pres-
tar as primeiras declaracoes, dizendo apos os interessados.”.-
Adv. DR. MARCELO VIEIRA JUSTUS, DR. JORGE APPI
DE MATTOS, DR. SANDRO LUIZ WERLANG, DR. JURAN-

DIR R. PARZIANELLO JUNIOR e DR. MILTON CONINCK-

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-510/2002-VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA. x GIACOBO & CIA. LTDA.
-”1. Tendo em vista o preparo do deposito inicial de custas,
conforme certidao da escrivania as fls. 11, certifique-se o rece-
bimento da presente acao. 2. Ao impugnado para se manifestar,
querendo, no prazo legal de cinco (05) dias.”.-Adv. DR. ELLIS
ERNANI CECHELERO e DR. AURIMAR JOSE TURRA-

68.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-544/2002-ANTO-
NIO FRANZES x BANCO BANESTADO S/A. e outros -”1.
No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. JOSE CARLOS MARQUES, DR. WIL-
SON CARLOS KUHN e DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-578/2002-BAN-
CO DIBENS S/A. x LENI BEATRIZ VOGEL CAMPOS -
”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessa-
dos.”.-Adv. DRA. ANDREIA VERANO-

70.-ALVARA JUDICIAL-594/2002-MARLINDA OTTOVICH
e outros x ESTE JUIZO -”Ante a inexistencia de partes meno-
res ou incapazes, tendo o representante do Ministerio Publico
em seu parecer de fls. 15/18 declinado de sua internacao, e
ainda o cumprimento pelos requerentes do despacho de fls. 19,
conforme juntada do documento de fls. 21/22 que comprova o
alegado, HOMOLOGO por sentenca, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos, defiro a expedicao de alvara de auto-
rizacao judicial, para as finalidades requeridas, com prazo de
validade de 30 dias. Determinar a expedicao de alvara. Fica
dispensada a prestacao de contas, em face da inexistencia de
interesse de menores ou incapazes. Custas de lei.”.-Adv. DR.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

71.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-602/2002-DIEGO
LORENZINI x JORNAL HOJE -”Ante a contesta‡èo e docu-
mentos juntos, manifeste-se o requerente em (10) dez dias”.-
Adv. DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, DR. JORGE APPI
DE MATTOS, DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL e DR.
SANDRO LUIZ WERLANG-

72.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-628/2002-DIPLO-
MATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x FINATIER S/
A -”Homologo, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transacao de fls. 73, celebrada entre as partes nestes au-
tos. Em consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre
os litigantes, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao
de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre
as partes, custas e honorarios de advogado. Defiro o pedido de
renuncia do prazo recursal.”-Adv. DR. JORGE APPI DE MAT-
TOS e DR. RONNY FRATTI-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-643/2002-ORAILDA
ALMEIDA DE OLIVEIRA x COPEL - CIA. PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA PARANA -”Ante as informacoes
retro e documentos juntos, manifeste-se a requerente, apos ao
Dr. Promotor de Justica como inicialmente determinado.”.-Adv.
DR. ANTONIO PEREIRA TOME e DR. LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI-

74.-BUSCA E APREENSAO-659/2002-BANCO BRADESCO
S/A x DIOLANDA FATIMA FRANCENER -”HOMOLOGO,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
de fls. 20, manifestada pelas partes nestes autos. Em conse-
quencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de
merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC.” -Adv. DRA.
LUCIANA SEZANOWSKI, DRA. MARIA LUCILIA GOMES
e DRA. FRANCINE FREDERICO-

75.-BUSCA E APREENSAO-661/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA DALVA DE MA-
TOS SILVEIRA -”...Em face o exposto, com fundamento nos
dispositivos legais acima apontados, em combinacao com os
incisos 4 e 5 do artigo 3, do Decreto-Lei 911/69, JULGADO
PROCEDENTE A ACAO, e declaro consolidada em maos do
autor HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO, a
posse e a propriedade do VEICULO VOLKSWAGEN SAN-
TANA GL, COR AZUL, ANO/MOD. 1990, PLACAS BIJ-9478,
CHASSI 9BWZZZ32ZLP005472, documento anexo aos autos,
valendo a presente como titulo habil para a transferencia do
certificado de propriedade. Condeno o requerido no pagamen-
to das custas e despesas processuais e em honorarios advocati-
cios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante apreci-
acao equitativa preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§, do
CPC, considerando o grau de zelo profissional e o trabalho
desenvolvido.” -Adv. DR. ANDERSON M DE BARROS e
DRA. ANNA CAROLINA DE C. BELTRAO-

76.-ORD. CANCELAMENTO DE PROTESTO-662/2002-
BERNARDETE OLIVEIRA DE MEDEIROS x JANA LALA-
NA -”Ante a contesta‡èo, manifeste-se o requerente em (10)
dez dias”.-Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-683/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x FABIO OSCAR MATEY -”Ante
a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. NELSON
PASCHOALOTTO e DRA. LUZIMARA FAYAN-

78.-ALVARA JUDICIAL-704/2002-PEDRINA DE SOUZA
NARDI e outros x ESTE JUIZO -”1. Ante o parecer de fls. 16/
18 pelo Dr. Promotor de Justi‡a, manifeste-se os interessados.
2. Apos, cumprido o solicitado pelo Dr. Promotor de Justica,
voltem para homologacao.”.-Adv. DRA. MARTA DIAS DE
FRANCA, DRA. ANA PAULA FEDRIGO e DR. OSCAR
JOAO MUGNOL-

79.-BUSCA E APREENSAO-719/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDEIR RODRIGUES DE SOUZA -”DESPA-
CHO DE FLS. 41->...Desta forma, mantenho a medida liminar

de busca e apreensao por seus proprios fundamentos. 2. Tendo
em vista que o requerido manifestou interesse em purgar a mora,
por cautela, determino que o requerente se abstenha de efetuar
a alienacao extrajudicial ate ulterior deliberacao do Juizo. 3.
Manifeste-se o requerente no prazo de 10 (dez) dias sobre a
contestacao e documentos juntados pelo requerido, bem como
providencie a regularizacao da sua representacao processual
no referido prazo, ante a preliminar alegada pelo requerido,
sob as penas da Lei. Int.”.-Adv. DR. NELSON PASCHOALOT-
TO, DR. ERIC GARMES DE OLIVEIRA, DR. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e DRA. ISABELA MARQUES
HAPNER-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-743/2002-COPEL
GERACAO S.A. x CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA -”In-
time-se o autor para que proceda o preparo do deposito inicial
de custas, no prazo de 30 (trinta) dias.”.-Adv. DR. JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS JUNIOR e DR. JULIANO HUCK
MURBACH-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-746/2002-MACASIL IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x EYTHYMIOS IOANNI-
DIS e outros -”De-se ciencia as partes do recebimento dos pre-
sentes autos.”.-Adv. DR. SERGIO DALBEN-

82.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-747/2002-
MACASIL INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x VANDER-
LEI R. LORO e outros -”De-se ciencia as partes do recebimen-
to dos presentes autos.”.-Adv. DR. SERGIO DALBEN e DR.
JONES MARIO DE CARLI-

83.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-18/1997-FAZENDA
MUNICIPAL DE CASCAVEL x VERA LIZ REGINA LOU-
RENCO e outros -”1. A conta e preparo. 2. De-se ciencia a
exequente da manifestacao de fls. 75/76 pela Caixa Economica
Federal. Conta no valor de R$ 182,30.”.-Adv. DR. ADERBAL
DE HOLLEBEN MELLO, DR. RUI DA FONSECA, DR. RE-
NATO LUIZ OTONNI GUEDES e DR. BRUNO MOREIRA
FORTES-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-462/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FAGUNDES E MO-
RATELLI LTDA e outros -”Declaro extinta a presente ACAO
DE EXECUCAO que FAZENDA PUBLICA ESTADUAL move
em face de FAGUNDES E MORATELLI LTDA, em virtude da
peticao de fls. 92, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e
determino o levantamento de eventual penhora efetuada.”-Adv.
DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-591/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VLA GOUVEIA
E GOUVEIA LTDA e outros -”Declaro extinta a presente
ACAO DE EXECUCAO que FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL move em face de VLA GOUVEIA & GOUVEIA LTDA,
em virtude da peticao de fls. 119 nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, e determino o levantamento de eventual
penhora efetuada.”-Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE AN-
DRADE GAIO-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-63/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VLA GOUVEIA &
GOUVEIA LTDA -”Declaro extinta a presente ACAO DE
EXECUCAO que FAZENDA PUBLICA ESTADUAL move em
face de VLA GOUVEIA & GOUVEIA LTDA, em virtude da
peticao de fls. 59, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e
determino o levantamento de eventual penhora efetuada.”-Adv.
DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-469/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCALA IND E COM
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -”Declaro extinta a pre-
sente ACAO DE EXECUCAO que FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL move em face de SCALA IND E COM DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA, em virtude da peticao de fls. 13,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o le-
vantamento de eventual penhora efetuada.”-Adv. DRA. AN-
NETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

88.-CARTA PRECATORIA-345/2001-Oriundo da Comarca de
1a VARA CIVEL DE PASSO FUNDO - RS -ESTADO DO RIO
GRNADE DO SUL x CONFECCOES GLS LTDA -”1. Aguar-
de-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo pelo exequente. 2.
Decorrido o prazo sem manifestacao, devolva-se com as caute-
las de estilo.”.-Adv. DR. EDMAR VIANEI MARQUES DAU-
DT-

89.-CARTA PRECATORIA-145/2002-Oriundo da Comarca de
4a. VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIVIC
DISTRIBUICAO,IMP. E EXP. DE VIDROS CRISTAL -”1.
Ante a nomeacao de bens a penhora de fls. 21 pelo executado,
manifeste-se o exequente em (05) cinco dias. 2. Apos, sera apre-
ciado o pedido de fls. 24.”.-Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO-

90.-CARTA PRECATORIA-221/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MATELANDIA - PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x J.M. LICHESKI-FI e outros -”1. Ante a certidèo
retro, manifeste-se o exequente em (05) cinco dias. 2. Nao ha-
vendo manifestacao, devolva-se com as cautelas de estilo.”.-
Adv. DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, DR. MAR-
CIO ANTONIO SASSO e DR. JOAO OTAVIO DE NORO-
NHA-

91.-CARTA PRECATORIA-249/2002-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR -ORLANDO
CARLOS ROJAS x ORGANIZACAO COM. E IMOB. TRI-
VELATO LTDA -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial
de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n.
01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DRA.
ROSANA DE DAVID e DR. ANTONIO VANDERLI MOREI-
RA-
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010 00353/1996

DONIZETE GELINSKI 036 00064/2001
DOUGLAS DOS SANTOS 034 00031/2001
DOUGLAS OSAKO 063 00091/1998

048 00177/2002
078 00080/2001
055 00264/2002
033 00553/2000

DOUGLAS SOARES OSTERNACK 014 00117/1997
017 00249/1997

EDDY CLEBBER DALSSOTO 041 00362/2001
040 00360/2001

EDISON JOSE IUCKSCH 044 00067/2002
EDSON APARECIDO STADLER 057 00283/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 047 00129/2002
EDUARDO G. FALCONE 046 00115/2002
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 037 00219/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 046 00115/2002

033 00553/2000
EUCLIDES SERGIO R. CALDAS 008 00326/1996
EVANDRO ALVES DIAS 079 00103/2001
FABIO ARES DECKER 047 00129/2002
GERSON LUIS DECHANDT 060 00055/1991

061 00009/1993
062 00075/1995

GERSON LUIZ DECHANDT 066 00271/1999
068 00025/2000
071 00024/2001
063 00091/1998
065 00213/1999
067 00274/1999
075 00193/2001
072 00042/2001
070 00123/2000
076 00017/2002
077 00240/2002
074 00181/2001
064 00158/1998

GIL JOS• SIMON ZANETTI 025 00002/2000
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 032 00489/2000
HENRIQUE HENNEBERG 032 00489/2000
JOAO CAETANO SANDRINI 020 00600/1997

042 00446/2001
009 00327/1996
045 00091/2002
010 00353/1996
043 00050/2002
029 00198/2000

JOAQUIM ALVES DE QUADROS 011 00364/1996
JOAQUIM ANTONIO DE ALMEID 025 00002/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 003 00436/1995

010 00353/1996
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 016 00181/1997
JOSE ANGELO MANNA 001 00660/1983
JOSE ELI SALAMACHA 025 00002/2000

020 00600/1997
019 00401/1997
041 00362/2001
040 00360/2001
038 00308/2001

JOSE LUIS ALMIRAO 030 00216/2000
JOSE SCHELL JUNIOR 052 00242/2002

039 00324/2001
JOS• ALTEVIR M. BARBOSA D 003 00436/1995

010 00353/1996
LAURINDO MIGUEL DEZANET 008 00326/1996
LENINE TONIOLO 029 00198/2000
LIVIA BOTELHO 023 00209/1999
LOURIVAL MENDES 001 00660/1983
LUCIANA PEREZ 054 00262/2002
LUCIO ORLANDO ELBL 065 00213/1999
LUIZ CARLOS KRANZ 073 00060/2001
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 021 00072/1998
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 032 00489/2000
LUIZ ROGERIO MORO 017 00249/1997
LYDDA DEBORA KUGLER SANTO 057 00283/2002

049 00181/2002
MARCIA REGINA RODACOSKI 026 00048/2000
MARCIO ROBERTO PORTELA 058 00288/2002
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 053 00253/2002

027 00067/2000
031 00327/2000

MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 066 00271/1999
016 00181/1997
073 00060/2001

MARCOS HENRIQUE BURNATO 012 00383/1996
059 00382/2002

MARCOS SERGIO J. MARTINS 069 00117/2000
MARISA KIKUTI MAEDA 078 00080/2001

046 00115/2002
033 00553/2000
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MATIAS ALVES DA COSTA 079 00103/2001
MAURICIO J. MATRAS 021 00072/1998
MAX HERCILIO GON•ALVES 056 00281/2002
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 023 00209/1999
MOEMA SANTANA SILVA 073 00060/2001
MOZAR TADEU LOPES 050 00184/2002
OLDEMAR MARIANO 023 00209/1999

021 00072/1998
079 00103/2001

PATRICIA HELENA PIMENTEL 013 00559/1996
RAUL GALETO DINIES 007 00227/1996

024 00300/1999
RENATO VARGAS GUASQUE 015 00180/1997

005 00503/1995
004 00501/1995
026 00048/2000

ROBERTO ANTONIO BUSATO 023 00209/1999
021 00072/1998
079 00103/2001
006 00079/1996
035 00047/2001

ROSANGELA ZIARESKI 051 00217/2002
002 00290/1993

SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 021 00072/1998
SELMA APARECIDA R. GARCIA 048 00177/2002
SERGIO SELEME 037 00219/2001
SIDNEY LAMERS 016 00181/1997
SILVANE ERDMANN BUCZAK 047 00129/2002
SORAIA MARTINS HOFFMANN 023 00209/1999
VALDECI M¦ O. MILAN 052 00242/2002

039 00324/2001
VALERIA R. DINIES LOVATO 007 00227/1996

024 00300/1999
WILLIAN STREMEL B. DA SIL 008 00326/1996
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 019 00401/1997

1.-FALENCIA-660/1983-GRANALHA DE AÇO S/A x MINE-
RACAO PARANAENSE LTDA-”1. Defiro o pedido de fls. 358,
item “a”, “b” e “c”. 2. Proceda-se nova avaliação (atualizada),
dos bens que serão colocadas à venda. 3. Após, defiro o pedido
de fls. 355, deixando ao encargo do Sr. Síndico, a contratação
com imobiliária de sua conveniência, mediante prestação de
contas no prazo de 90 dias.” - Adv. JOSE ANGELO MANNA
e LOURIVAL MENDES-

2.-INVENTARIO-290/1993-MARCO ANTONIO SGUÁRIO x
MILTON SGUÁRIO-Às partes para que formulem pedido de
quinhões. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO e ROSANGELA ZIARESKI-

3.-EXECUCAO-436/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x POSTO CARAMBEÍ LTDA e outros-Ao exequente
em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas processuais:
R$ 447,86 (quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis
centavos). - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSÉ
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

4.-EXECUCAO-501/1995-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIAL AGROP.MIRIM LTDA e outros-Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias. - Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

5.-EXECUCAO-503/1995-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIAL AGROPROPECUARIA MADEIRA SECA e outros-
”Manifeste-se o exequente.” - Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

6.-EXECUCAO-79/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JOANITA IDA DE JONG AARDOOM e outros-
”Manifeste-se o exequente”. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

7.-INVENTARIO-227/1996-HENDRIKJE KATERBERG KI-
ERS x GERRIT KIERS-”...Vistos, etc. Homologo, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls.
105/112, o que faço com apoio no artigo 1.031, caput, do Códi-
go de Processo Civil. Transitada em julgado e comprovado o
recolhimento dos impostos devidos, expeça-se forma de parti-
lha...” - Adv. RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DINI-
ES LOVATO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/1996-POSTO CARAM-
BEÍ LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-Ao
embargante em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas
processuais: R$ 384,61 (trezentos e oitenta e quatro reais e ses-
senta e um centavos). - Adv. WILLIAN STREMEL B. DA SIL-
VA, EUCLIDES SERGIO R. CALDAS, LAURINDO MIGUEL
DEZANET-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/1996-UMBERTO PIN-
TO DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A-Ao embargante em 05 (cinco) dias, para o pagamento das
custas processuais: R$ 528,87 (quinhentos e vinte e oito reais e
oitenta e sete centavos). - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI,
DENIZE RAMOS-

10.-EXECUCAO-353/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x EDSON CESAR GAIDA-Determinado a remessa
dos autos ao arquivo provisório. - Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA, JOSÉ ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA,
JOAO CAETANO SANDRINI e DENIZE RAMOS-

11.-FALENCIA-364/1996-MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
JARDIM DAS ARAUCARIAS LTDA x -”Havendo concordân-
cia expressa da falida e da representante do Ministério Públi-
co, defiro o pedido de fls. 2.084, com prestação de contas peri-
ódicas do emprego dos recursos coletados em favor da massa.”
- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

12.-MONITORIA-383/1996-JABUR PNEUS S/A x JOAO
CASTRO FERREIRA-Ao requerido em 03 (três) dias, para as-
sinar o termo de nomeaçao de bens à penhora. - Adv. MAR-
COS HENRIQUE BURNATO-

13.-COBRANCA (SUM)-559/1996-JOSE NILSON TRAMON-
TIM x JOSE ANTONIO CURSINO JORGE-Ao requerente, ante
as certidões fls. 80 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. PA-
TRICIA HELENA PIMENTEL COSTA e CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO-

14.-EXECUCAO-117/1997-YOKOPAR COMERCIO DE
PNEUS E ACESSORIOS LTDA x EDSON DA CONCEICAO-
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 06 (seis) meses.
- Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNACK-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-180/1997-MARIA DAS
NEVES TEIXEIRA STRICKER x BANCO BRADESCO S/A-
”Manifeste-se a parte vencedora sobre o interesse no prosse-
guimento do feito. Não havendo manifestação no prazo de cin-
co dias, arquive-se.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-181/1997-BAUEN ARQUI-
TETURA E CONSTRUCOES LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-”...Homologo, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
pelo que julgo extinto os presentes embargos com julgamento
de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de
Processo Civil. Custas processuais e honorários advocatícios
conforme acordado entre as partes...” - Adv. SIDNEY LAMERS,
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA-

17.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-249/1997-WILLI
HORNER e outros x HENRIQUE ANTONIO DE GEUS e ou-
tros-”Concedo o prazo de trinta dias para regularização do pólo
ativo. Ao mesmo tempo, deverá ser informado o endereço do
requerido Denílson Menarim, para fins de intimação.” - Adv.
LUIZ ROGERIO MORO e DOUGLAS SOARES OSTERNA-
CK-

18.-EXECUCAO-329/1997-SEBASTIAO EDSON PRESTES
x JOAO MATIAS-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de 30 (trinta) dias. - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEI-
DA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-401/1997-CASA DE SAU-
DE CARDOSO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Autos
baixaram do Tribunal no dia 17/09/2002 - RECURSO DO APE-
LANTE 1 PROVIDO - RECURSO DO APELANTE 2 DES-
PROVIDO - Despacho de fls. 166: “Cumpra-se o CN 5.13.4.
Ciência às partes da baixa dos autos. Não havendo requerime-
tnos no prazo comum de cinco dias, arquive-se.” - Adv. ZU-
LEIKA LOUREIRO GIOTTO e JOSE ELI SALAMACHA-

20.-EXECUCAO-600/1997-BANCO DO BRASIL S/A x JU-
LIO ENDO-”...Tendo em vista o requerimento de fls. 164, jul-
go extinta a presente execução o que faço com apoio no artigo
794, inciso II, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de
desistência do prazo recursal. Proceda-se o levantamento da
penhora, averbando-se no Registro Imobiliário. Custas de lei e
já pagas. Honorários pagos diretamente ao procurador do exe-
quente, conforme noticiado...” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
JOAO CAETANO SANDRINI e DENIZE RAMOS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/1998-MARCIEL IDILIO
SIMAO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
”...É o relatório. Decido. Julgo antecipadamente o feito, nos
termos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, face a desnecessidade de instrução probatória. A questão
processual da ilegitimidade ativa ad causam, não comporta aco-
lhimento, pois a despeito da “venda” do ativo do embargado
para outra instituição financeira, esse conservou sua personali-
dade jurídica, conservando consigo determinado ativo para en-
sejar a liquidação do passivo, monstrando-se portanto ser o caso
dos autos, pois se o crédito tivesse sido cedido à terceira insti-
tuição, fatalmente haveria pedido de substituição processual
(CPC, arts. 41 e 42), o que não se verifica no caso vertente. No
tocante à suspensção de ações de interesse de massa, logica-
mente que o dispositivo legal refere-se apenas às demandas em
que a massa liquidanda figure como requerida, não havendo
que se cogitar a suspensão de ações executivas, onde o produto
de arrematações/adjudicações revertam em henefício da massa
e pagamento de credores. Os encargos pactuados na cédula es-
tão de acordo com o disposto no artigo 5º, do Decreto lei 167/
67, a saber: juros remuneratórios de 11% ao ano e juros mora-
tórios de 1% ao ano, razão pela qual inexiste qualquer vívio
que padeça de análise e revisão do quantum exequatur. Final-
mente, com a inicial os embargantes não comprovaram ter in-
terpelado tempestivamente o embargado, procurado a securiti-
zação de sua dívida rural. Em melhores palavras, ainda que
exista o direito à securitização da dívida, não pode o embarga-
do permanecer inerte, sem adotar medidas procurando a satis-
fação do crédito, especialmente verificado o inadimplemento
dos embargantes e sem qualquer pedido formalizado de rene-
gociação. À face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os
embargos opostos, determinando o prosseguimento da execu-
ção. Condeno os embargantes no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios aos procuradores do embar-
gado, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b” e
“c”, do Código de Processo Civil...” - Adv. LUIZ EDUARDO
GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN, MAU-
RICIO J. MATRAS, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OL-
DEMAR MARIANO-

22.-EXECUCAO-24/1999-JAIRO CARNEIRO CARVALHO x
VALDIR DA APARECIDO SILVEIRA-Ao exequente, para
prosseguimento do feito. - Adv. ADAO MONTEIRO-

23.-INDENIZACAO (ORD)-209/1999-ROSALINA ROBERTO
DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPECUARIA BATA-
VO LTDA-”...À face do exposto, julgo improcedente a ação.
Condeno a autora no pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios aos procuradores do requerido, os quais
fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo
em conta a complexidade da causa, o grau de zelo do procura-

dor, bem como o tempo e local da prestação do serviço. A exi-
gibilidade das verbas fixadas acima, fica condicionada ao que
dispõe o artigo 12, da Lei 1.060/50...” - Adv. LIVIA BOTE-
LHO, SORAIA MARTINS HOFFMANN, MICHELLE VAN
WILPE HOFFMANN, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-

24.-INVENTARIO-300/1999-FOKJE FOKKEMA DE JAGER
x ATE JAN DE JAGER-Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias. - Adv. RAUL GALETO DI-
NIES e VALERIA R. DINIES LOVATO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x JACOBUS PETRUS JEAN LAMERS
e outros-”...À face do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os embargos opostos, determinando que os
embargantes elaborem novo demonstrativo de débito para pros-
seguimento da execução (artigo 604, do Código de Processo
Civil, com as alterações trazidas pela Lei 10.444/02), substitu-
indo o índice de correção monetária relativa ao mês de março/
1990, para a variação do BTNF (41,28%) e excluindo a inci-
dência dos juros moratórios, mantendo os demais encargos in-
cidentes na liquidação primitiva. Face à sucumbência recípro-
ca, condeno o embargante no pagamento de metade das despe-
sas processuais e honorários advocatícios aos procuradores dos
embargados, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o
valor efetivamente devido, nos termos no artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil. Condeno os embargados no
pagamento da outra metade das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios aos procuradores do embargante, os quais fixo
em 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre o valor origi-
nalmente pretendido na execução, devidamente atualizado, e o
saldo efetivamente devido, nos termos no artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil. Justifica-se a fixação em per-
centual por equidade, posto tratar-se de execução de sentença,
sendo que os procuradors já receberam honorários por ocasião
da faxe cognitiva do processo...” - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA, JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA CARMO e GIL
JOSÉ SIMON ZANETTI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-48/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-”...À face
do exposto, julgo improcedentes os embargos opostos, deter-
minando o prosseguimento da execução. Condeno o embargante
no pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios aos procuradores do embargado, os quais fixo em 10%
(dez por cento) sobre o saldo devedor da execução, nos termos
do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do Código de
Processo Civil...” - Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI e
RENATO VARGAS GUASQUE-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-67/2000-ACACIO BUENO
NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-”Recebo o
recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado, para contra-razões.” - Adv. MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

28.-DEPOSITO-194/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE THEODORO LOPES DE OLIVEIRA-”Rece-
bo o recurso de agravo retido. Ao agravado para contra-minu-
ta.” - Adv. CARLOS WERZEL, DANIEL HENRIQUE AN-
TUNES SANTOS-

29.-INVENTARIO-198/2000-EDDIE VOLACO x LAURA
VOLACO CAMARGO-”Sobre os esclarecimentos prestados
pela inventariante, manifestem-se as herdeiras Joseli Margare-
th Bueno e Sueli Volaco Bueno. Havendo concordância expressa
pelo representante do Ministério Público, defiro o pedido de
fls. 168, ficando autorizada a venda do quinhão hereditário
pertencente à herdeira Sueli, pelo valor constante às fls. 168.
Encontrando a herdeira, um interessado, a cessão dos direitos
poderá se proceder mediante escritura pública ou por tempo
nestes autos, com a respectiva comprovação do crédito corres-
pondente na conta-corrente da tutora da herdeira.” - Adv. JOAO
CAETANO SANDRINI e LENINE TONIOLO-

30.-INDENIZACAO-216/2000-JAIROQUI MARCELINO DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL -INSS-Ao requerido, ante a proposta de honorários o Sr.
Perito: R$ 2.000,00 (dois mil reais). - Adv. JOSE LUIS ALMI-
RAO-

31.-REVISIONAL CONT.ABERT.CREDITO-327/2000-JOSE
ADEMIR RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A-Ao autor
sobre a manifestação de fls. 324 do Sr. Perito. - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO-

32.-INDENIZACAO (ORD)-489/2000-VILSON DE MATTOS
x MINERACAO LAGOA BONITA SOCAVAO LTDA-Às par-
tes sobre o laudo pericial de fls. 205/206. - Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER, GUSTAVO SOUZA NETTO MAN-
DALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

33.-USUCAPIAO-553/2000-TSUTOMU MASSUDA e outros
x -”...É o relatório. Decido. Denota-se haverem os autores, com-
provado de modo satisfatório o exercício da sua posse, a qual
perfez o lapso temporal suficiente mínimo de vinte anos. Igual-
mente, restaram devidamente positivados todos os demais re-
quisitos do usucapião, posto que além de longeva, a posse dos
autores se fez com ânimo de donos, foi ininterrupta e indepen-
dente de quaisquer oposições ou contestações. Em assim sen-
do, impõe-se a procedência do pedido. À face do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE a presente ação, para declarar os autores
Tsutomu Massuda e Laurinda Endo Massuda, no domínio da
área de terras rurais, cujos limites e confrontações encontram-
se descritos no corpo desta sentença e às fls. 10/12 dos autos,
os quais ficam fazenda parte integrande deste decisório, para
todos os efeitos legais, valendo a presente sentença como título
aquisitivo, nos termos do artigo 945, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, expeça-se o competente manda-
do de registro. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios...”
- Adv. DOUGLAS OSAKO, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e MARISA KIKUTI MAEDA-

34.-ALVARA-31/2001-SYLMA MEIRA DE ASSIS x -”Tenho
com boas as con tas prestadas. Arquive-se.” - Adv. DOUGLAS
DOS SANTOS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2001-COLNAGHI MA-
DEIRAS LTDA x FAISAO AUTO POSTO LTDA-”Recebo o
recurso de apelação, no efeito devolutivo. Ao apelado, para
contra-razões. Ao apelado, para contra-razões.” - Adv. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO-

36.-DECLARATORIA-64/2001-SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS RURAIS DE CARAMBEI x PAULO ROBERTO RO-
DRIGUES MARA-Ao requerente para especificação de pro-
vas, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. DONIZETE GELINSKI-

37.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-219/2001-MIEKE
BLOKZIJL-MOL e outros x EUGENIO IENK FERREIRA e
outros-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. - Adv. SERGIO SELEME, EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI e DANIELA FLAVIA MIRANDA-

38.-EXECUCAO-308/2001-BANCO BANESTADO S/A x
MAURICIO PUSCH DE MACEDO e outros-Ao exequente,
para o depósito de R$ 90,00 (noventa reais) referente a diligên-
cias da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

39.-EXECUCAO DE HIPOTECA-324/2001-BATAVIA S/A x
ACHILES FERREIRA BUENO-À exequente, para o depósito
de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), referente a diligências do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE SCHELL JUNIOR e VAL-
DECI Mª O. MILAN-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-360/2001-MARIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - “A preliminar de nulidade de intimação da penhora não
comportam acolhimento, pois a certidão de fls. 22, lançada nos
autos de execução em apenso, observa o pleno atendimento ao
disposto no artigo 669, parágrafo único, do Código de Proces-
so Civil. Dispensável comentar que a alegação de nulidade de
citação resta improcedente, na medida em que o requisito é de
intimação do cônjuge, da penhora efetuada e não citação. As
alegações de impenhorabilidade do bem e de nulidade da fian-
ça, referem-se ao mérito dos embargos e serão apreciadas por
ocasião da sentença. Não procede igualmente, a preliminar de
carência de ação suscitada pelo embargado, na medida em que
o auto de penhora é claro ao descrever a totalidade do imóvel
como objeto da penhora e não apenas a meação do marido da
embargante. Para a solução da controvérsia, defiro a produção
de provas orais, consubstanciada na inquirição de testemunhas,
ressaltando que a fixação dos pontos controvertidos ocorrerá
no início da audiência de instrução e julgamento, conforme
autoriza o artigo 451, do Código de Processo Civil. Para audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia 17.03.2003 às
14:00 horas.” - Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO e JOSE
ELI SALAMACHA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-362/2001-MARIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - “Vistos em saneador. A preliminar de nulidade de intima-
ção da penhora não comportam acolhimento, pois a certidão de
fls. 22, lançada nos autos de execução em apenso, observa o
pleno atendimento ao disposto no artigo 669, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Dispensável comentar que a ale-
gação de nulidade de citação resta improcedente, na medida
em que o requisito é de intimação do cônjuge, da penhora efe-
tuada e não citação. As alegações de impenhorabilidade do bem
e de nulidade da fiança, referem-se ao mérito dos embargos e
serão aprecidadas por ocasião da sentença. A preliminar de
carência da ação suscitada pelo embargado será aprecidada jun-
tamente com a sentença de mérito. Para a solução da contro-
vérsia, defiro a produção de provas orais, consubstanciada na
inquirição de testemunhas, ressaltando que a fixação dos pon-
tos controvertidos ocorrerá no início da audiência de instrução
e julgamento, conforme autoriza o artigo 451, do Código de
Processo Civil. Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 17.03.2003 às 14:00 horas.” - Adv. EDDY CLEB-
BER DALSSOTO e JOSE ELI SALAMACHA-

42.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-446/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x EDUARDO
GUSMAO DOS ANJOS SOBRINHO-”...Vistos, etc. Intimado
pessoalmente o inventariante, nos termos do artigo 996, do
Código de Processo Civil, quedouse inerte, presumindo-se ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, notadamente a falta de
impulsionamento ao inventário autuado sob nº 302/76, dos bens
deixados por Oswaldo Gusmão dos Anjos. À face do exposto e
com apoio no artigo 997, do Código de Processo Civil, acolho
o pedido inicial e destituo o Sr. Eduardo Gusmão dos Anjos
Sobrinho, do cargo de inventariante. Nomeio em substituição o
Sr. Athos Gusmão dos Anjos, mediante termo de compromisso.
Aceita a nomeação, deve ser intimado para prosseguimento do
inventário, atendendo ao despacho de fls. 279, daqueles autos.
Transitada em julgado esta decisão, traslade-se cópia para os
autos principais e arquive-se...” - Adv. JOAO CAETANO SAN-
DRINI-

43.-INVENTARIO-50/2002-JOSE DIAS DO NASCIMENTO
x FELOMENA TEIXEIRA DO NASCIMENTO-”Manifestem-
se os herdeiros Fernando Dias do Nascimento e Elvina Ribeiro
dos Santos, no prazo de cinco dias.” - Adv. JOAO CAETANO
SANDRINI-

44.-ARROLAMENTO-67/2002-ANTAO PRESTES x MARIA
DE LOURDES DE BIASSIO PRESTES-Aos requerentes, para
retirada do Formal de Partilha. - Adv. EDISON JOSE IUCKS-
CH-

45.-ALVARA-91/2002-TEREZINHA MIRANDA DA CRUZ e
outros x -Deferido o pedido de suspensão do feito, até que seja
apurado o valor da apólice do seguro em nome de Sebastião
Xavier Pedroso, junto à Seguradora AGF Brasil Seguros. - Adv.
JOAO CAETANO SANDRINI-
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46.-ORDINARIA-115/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x DU PONT DO BRASIL S/A-”À espe-
cificação de provas, no prazo comum de cinco dias.” - Adv.
MARISA KIKUTI MAEDA, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e EDUARDO G. FALCONE-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2002-BATAVIA S/A x
MILTON FRANCO DE GODOY - Audiência de conciliação e
saneamento - 10 de março de 2003, às 14:30 horas - Adv. SIL-
VANE ERDMANN BUCZAK, DELMA SANAE CAETANO
OTA, EDUARDO BASTOS DE BARROS e FABIO ARES
DECKER-

48.-MONITORIA-177/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x ADILSON GOLTZ-”À especificação
de provas, no prazo comum de cinco dias.” - Adv. DOUGLAS
OSAKO e SELMA APARECIDA R. GARCIA-

49.-INVENTARIO NEGATIVO-181/2002-JULIO GUIMARA-
ES GONCALVES x JOAO GUIMARAES GONCALVES-
”Aguarde-se a juntada escritura, conforme manifestação de fls.
22.” - Adv. LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-

50.-INDENIZACAO (ORD)-184/2002-MARIA ZULMIRA
BOAMORTE SILVERIO x ORTOSHOP SERVIÇOS ARTIGOS
E APARELHOS ORTOPEDICOS-”Manifeste-se a requerente.”
- Adv. MOZAR TADEU LOPES-

51.-NOTICIA DE OBITO-217/2002-ASILO SAO VICENTE
DE PAULO - Designada a data de 22/10/2002, às 9:00 horas,
para cumprimento do mandado de arrecadação - Adv. ROSAN-
GELA ZIARESKI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2002-SENAI SEVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x COO-
PERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-
”Recebo os embargos, para discussão. Ao embargado, para
impugnação.” - Adv. VALDECI Mª O. MILAN e JOSE SCHE-
LL JUNIOR-

53.-DECLARACAO DE CREDITO-253/2002-ORLEI AR-
THUR DE SOUZA x GUENSYO DO BRASIL S/A-”Manifes-
te-se o requerente.” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-

54.-MONITORIA-262/2002-CARGILL AGRICOLA S/A x
JORGE CESAR CORREA DE OLIVEIRA - “Oficie-se à Co-
pel e Telepar, restando indeferido a expedição de ofícios à Sa-
nepar e INSS, por não ser possível a obtenção do endereço do
requerido através das mesmas.” - Adv. LUCIANA PEREZ-

55.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-264/2002-JORGE HARUO
ENDO - Designada a data de 10 de março de 2003, às 15:00
horas, para audiência de justificação - Ao requerente, para reti-
rada da Carta Precatória para citação do requerido - Adv. DOU-
GLAS OSAKO-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/2002-JAIR GRANADO
JUNIOR x DAVID NONATO-Ao embargante, para réplica à
impugnação no prazo de dez dias. - Adv. MAX HERCILIO
GONÇALVES-

57.-INDENIZACAO (ORD)-283/2002-SILVANA RIBAS DE
LIMA x OSNI C GOMES e outros-”...Homologo, para que surta
os jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado às fls. 21/23,
pelo que julgo extinto o presente feito com julgamento de mé-
rito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. Custas processuais e honorários advocatícios, confor-
me acordo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te arquive-se...” - Adv. EDSON APARECIDO STADLER e
LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-288/2002-EDSON LUIZ
MAINARDES x JOSNIRA DOS SANTOS-”Indefiro o reque-
rimento de fls. 30, por não se relacionar com o objeto do pedi-
do na petição inicial da ação. Ademais, antes do seq•estro que
originou os embargos, as correspondências já estavam sendo
enviadas para outro endereço, e nenhuma providência tomou o
embargante.” - Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-

59.-INVENTARIO-382/2002-ISABEL KUBIS CASTRO x
JOAO CASTRO FERREIRA-”Nomeio a Sra. Isabel Kubis Cas-
tro para o cargo de inventariante, mediante termo de compro-
misso. Às primeiras alegações, no prazo legal de vinte dias.” -
Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO-

60.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-55/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x CRASEDON CO-
MERCIO DE ACUCAR LTDA (RETIF.P/ NILSON e outros-
”...HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de extinção destes Autos nº 55/91 (cons-
tante de fls. 147), no qual figuram como partes FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executados CRASE-
DON COMÉRCIO DE AÇUCAR LTDA., NILSON CESAR
MOROZ e ANTIP MOROZ. De conseq•ência, JULGO extin-
to referido caderno processual, ex vi do disposto no art. 794,
inciso I, do CPC. Custa pagas. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Cumpra-se, no que pertinente, o código de Normas, da
Douta Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente, arqui-
vem-se...” - Adv. GERSON LUIS DECHANDT e CARLOS
ROBERTO DE ALMEIDA-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x MONALISA CO-
MERCIO DE PISCINAS LTDA e outros-”...Vistos, etc. Tendo
em conta o requerimento de fls. 311, julgo extinta a presente
execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Custas de lei, já pagas. Levante-se a penhora se
houver. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se...” - Adv. GERSON LUIS DECHANDT-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-75/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x U.S. CONFECÇOES

E PRESENTES LTDA - “Conforme auto de penhora de fls. 39,
o Sr. Zacharias Lachman (com qualificação às fls. 21), perma-
neceu como depositário judicial dos bens penhorados, plena-
mente ciente das suas incumbências de depositário. Às fls. 79,
a exequente procedeu a arrematação dos bens, mas intimado o
depositário a entregá-los, veio a certidão de fls. 80 verso, no
sentido de que o depositário não mais os possuía, tendo lança-
do mão dos mesmos em razão de pagamento de outras obriga-
ções. À face do exposto, e com apoio da Súmula nº 619, do
Supremo Tribunal Federal, decreto a prisão civil de Zacharias
Lachman, pelo prazo de três meses, ciente ainda de que poderá
se livrar solto mediante a entrega dos bens ou o depósito do
equivalente em dinheiro.” - Adv. GERSON LUIS DECHAN-
DT-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-91/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL SUL
PARANA S/A AGRO PECUARIA-”...HOMOLOGO por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
extinção destes Autos nº 91/98 e apensos de nº 183/99 (cons-
tante de folhas 51), no qual figuram como partes FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e COMERCIAL SUL
PARANÁ S/A AGRO PECUÁRIA. De conseq•ência, JULGO
extinto referido caderno processual, ex vi do disposto no artigo
794, inciso I, do CPC. Custas pagas. Levante-se a penhora, se
houver. Traslade-se cópia desta sentneça para os autos de Exe-
cutivo Fiscal nº 183/99 em apenso. Cumpra-se, no qua perti-
nente, o código de Normas, da Douta Corregedoria Geral da
Justiça. Oportunamente, arquivem-se...” - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e DOUGLAS OSAKO-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-158/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TOP DEK INFOR-
MATICA LTDA-”Manifeste-se a exequente.” - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-213/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSTALCO MINE-
RACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-”...Homologo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de extinção destes Autos nº 213/99 (constante de folhas 43),
no qual figuram como partes FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e COSTALCO MINERAÇÃO INDUSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. De conseq•ência, JULGO extinto refe-
rido caderno processual, ex vi do disposto no artigo 794, inciso
I, do CPC. Custas pela executada. Levante-se a penhora se hou-
ver. Cumpra-se, no que pertinente, o Código de Normas, da
Douta Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente, arqui-
vem-se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e LUCIO OR-
LANDO ELBL-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-271/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA
ESTRELITA LTDA-”...HOMOLOGO por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção des-
tes Autos nº 271/99 (constante de fls. 49), no qual figuram como
partes FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
PANIFICADORA ESTRELITA LTDA. De conseq•ência, JUL-
GO extinto referido caderno processual, ex vi do disposto no
artigo 794, inciso I, do CPC. Custas pela requerida. Levante-se
a penhora se houver. Cumpra-se, no que pertinente, o código
de Normas, da Douta Corregedoria Geral da Justiça. Oportuna-
mente, arquivem-se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-274/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GOLTZ AUTO PE-
CAS LTDA-”...HOMOLOGO por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção destes Autos nº
274/99 (constante de folhas 21), no qual figuram como partes
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA e GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA. De conseq•ência, JULGO extinto refe-
rido caderno processual, ex vi do disposto no artigo 794, inciso
I, do CPC. Custas pagas. Levante-se a penhora. Cumpra-se, no
que pertinente, o código de Normas da Douta Corregedoria
Geral da Justiça. Oportunamente, arquivem-se...” - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-25/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GOLTZ AUTO PE-
CAS LTDA-”...HOMOLOGO por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção destes Autos nº
25/2000 (constante de fls. 30), no qual figuram como partes
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA. De conseq•ência, JULGO EXTINTO
referido caderno processual, ex vi do disposto no artigo 794,
inciso I, do CPC. Custas pela requerida. Levante-se a penhora
se houver. Cumpra-se, no que pertinente, o código de Normas,
da Douta Corregedoria Geral de Justiça. Oportunamente, ar-
quivem-se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

69.-EMBARGOS A EXEC. FISC. PREV.-117/2000-MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO JARDIM DAS ARAUCARIAS LTDA
x UNIAO-À embargante, para replicar a impugnação, no prazo
de 10 dias. - Adv. MARCOS SERGIO J. MARTINS-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-123/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOJA HURLA CON-
FECÇÕES E ROUPAS FEITAS LTDA e outros-”...Vistos, etc.
Tendo em vista o requerimento de fls. 48, julgo extinta a pre-
sente execução com relação à CDA nº 2421960-7, o que faço
com apoio no artigo 794, inciso III, do Código de Processo
Civil. Sem custas e honorários...” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x G RUTCOSKI-
”...HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de extinção destes Autos nº 24/2001
(constante de fls. 24), no qual figuram como partes FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e G. RUTCOSKI. De
conseq•ência, JULGO extinto referido caderno processual, ex
vi do disposto no artigo 794, inciso I, do CPC. Levante-se a

penhora se houver. Cumpra-se, no que pertinente, o código de
Normas, da Douta Corregedoria Geral da Justiça. Oportuna-
mente, arquivem-se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NARDELI MACIEL
CARNEIRO-”...Tendo em conta o requerimento de fls. 23, jul-
go extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Custas de lei, já pagas. Le-
vante-se a penhora se houver. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Oportunamente arquive-se...” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

73.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-60/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x RONICAR VEICULOS LTDA e ou-
tros-”A exceção de pré-executividade denuncia tão somente a
existência de um excesso, não sa apontando vícius insanáveis
que levem à extinção da ação executiva. Contudo, acenando a
exeq•ente com a possibilidade de redução da execução, inti-
mem-se o executados para apresentação dos documentos ne-
cessários à aferição do alegado pagamento diretamente ao tra-
balhador, a saber: a) cópia autenticada da certidão de trânsito
em julgado da sentença homologatória de fls. 58/59, e b) reci-
bos de pagamento firmados pelo trabalhador ou procurador ju-
dicial, ou cópia de petição protocolada na Justiça do Trabalho,
outorgando quitação dos valores recebidos, com requerimento
de arquivamento dos autos.” - Adv. LUIZ CARLOS KRANZ,
MOEMA SANTANA SILVA e MARCOS CESAR DAS CHA-
GAS LIMA-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-181/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS WKL LTDA-”Esclareça a exequente
se o executado quitou o débito ora em execução, face o contido
às fls. 27.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-193/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OVANIR FURQUIM
ROSA-”...Tendo em vista o cancelamento da dívida ativa de nº
2450932-0, de acordo com as fls. 19, e como base na Lei nº
6.830 artigo 26, declaro por sentença, a EXTINÇÃO deste exe-
cutivo fiscal em relação a essa Certidão de Dívida Ativa. Defi-
ro a expedição de Ofício à Delegacia da Receita Federal, con-
forme petição de fls. 19...” - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-17/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I P TOLEDO & CIA
LTDA-À exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos
autos. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e -

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-240/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CHAEK &
CIA.LTDA.-”Vistos, etc. Tendo em vista o requerimento de fls.
14, julgo extinta a presente execução, o que faço com apoio no
artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas
e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te arquive-se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA DISTRITAL DE ITABERA - SP -COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA SUL PAULISTA LTDA COPASSU x
RUDOLF RABERS-À exequente, para o depósito de R$ 41,25
(quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), referente a cus-
tas de avaliação. - Adv. MARISA KIKUTI MAEDA e DOU-
GLAS OSAKO-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-103/2001-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 3ª VARA CIVEL -COOPE-
RATIVA AGROPECUARISTA BATAVO LTDA x LOLKE RI-
CARDO DYKSTRA-Às partes em 05 (cinco) dias, sobre o lau-
do de avaliação - Total do laudo: R$ 253.500,00. - Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, MA-
TIAS ALVES DA COSTA e EVANDRO ALVES DIAS-
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1-EXECUÇÃO FISCAL - 12/2002 - MUNICÍPIO DE IBEMA
X IBRAC-INDÚSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO
LTDA - A executada juntou uma única petição nomeando bens
nos autos de Execuções Fiscais n. 11/02 a 51/2002 e 55/2002 a

74/2002. Verifico que com relação aos autos de Exec. Fiscal n.
11/02, a nomeação é extemporânea. - Requer a executada a
reunião dos processos, alegando economia processual, que to-
dos tratam do mesmo devedor; e que nos anos de 1998 e 1999
ocorreu o ajuizamento de um grande número de ações que fo-
ram apensados em grupos de processos. Nos anos de 1998 e
1999 a exequente ajuizou contra a executada aproximadamen-
te 1400 Execuções Fiscais anualmente, onde executava em cada
ação imposto individual de lotes urbanos.. Por decisão proferi-
da em agravo de instrumento, foi determinado o apensamento
dos processos em grupo de 20 em 20, cuja decisão transitou em
julgado e foi cumprida. Nas ações em questão, verifico que em
cada feito está sendo cobrado o imposto de aproximadamente
60 a 70 lotes urbanos, portanto bem superior ao apensamento
determinado nos processos dos anos anteriores. Portanto; pela
peculiariedade de cada processo; pela facilidade do manuseio
dos autos; pela decisão já proferida em processos semelhantes,
e considerando que em cada processo já está sendo cobrado
imposto de aproximadamente 60 a 70 lotes urbanos; indefiro a
reunião dos processos, devendo cada um ter seu trâmite indivi-
dualmente. - Devolvo à executada o prazo de cinco dias para
nomeação de bens à penhora, o que deve ser feito por petição
endereçada a cada um dos processos supra mencionados. - Adv.
GILVANO COLOMBO e LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVÃO.

02-EXECUÇÃO FISCAL -09/2002- CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA X JULIO SARUHASHI - Renove-se a intima-
ção do exequente, para que manifeste-se sobre o prossegui-
mento do feito - Adv. AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO..

03-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 173/1997 -
AUREO LUIZ FABIANE X FRANCISCO SADI PACHECO -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se o exequente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. - Adv. EVER-
SON O PUTINATTI e LOTHÁRIO H. KOBER.

04-EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA - 50/
2002 - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA
X OSVALDO JOSE BENTO E S/MULHER - Decorrido o pra-
zo de suspensão, intime-se o exequente para manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito. - Adv. JOSE FERNANDO
MARUCCI.

05 -AÇÃO MONITÓRIA - 107/2000 - JABUR PNEUS S/A. X
CLAUDETE KORZEKWA BRONISKI. - Sobre a contestação
diga o exequente. Indique o devedor os bens para penhora. In-
time-se. - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, JURGEN PULS
e MARCOS ANTONIO FERNANDES.

06 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - 127/2002 - MARTHA
GRACY ULTZEIHEIMER X ESPÓLIO DE TECLA ROBA-
ERT. - Nomeio inventariante a requerente Marta Gracy Ult-
zeiheimer, independentemente de compromisso. Intime-se a
inventariante para retificar a inicial, corrigindo o nome dos
herdeiros Marta e Verônica.. Deverá a inventariante juntar as
negativas fiscais, procuração dos cessionários, certidão do Car-
tório de Registro de Imóveis referente ao bem objeto dos autos,
e certidão de nascimento/casamento dos herdeiros Adeli e Dar-
cisio- Adv. TANIA M. S. EICHELBERGER.

7 - RETIFICAÇÃO DE ASSENTOS NO REGISTRO CIVIL -
95/2002 - IVONETE MARIA SANTORUM SCOPEL E OU-
TROS X O JUÍZO - Atenda-se a promoção ministerial - Adv.
ADILTON JOSE SANTORUM.

08 - EXECUÇÃO DE TÍT. EXTRAJUDICIAL - 17/2001 -
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA CO-
OPAVEL X JORDÃO BERNS E OUTRO. - O pedido formula-
do às fls. 61/63, de homologação de acordo, não pode ser aco-
lhido, visto que a prestação jurisdicional já se encerrou com a
prolação da sentença que julgou extinto a presente execução,
após a arrematação de bem, com a consequente satisfação do
crédito, na forma do art. 794, I e 795, ambos do Cód,. Processo
Civil. Sendo que a mesma transitou em julgado sem que hou-
vesse qualquer interposição de qualquer recurso. - Adv. JOSE
FERNANDO MARUCCI e ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA.

09 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E DANOS PA-
TRIMONIAIS - 39/2002 - JOÃO SILVA DIAS X VIANA
MÓVEIS LTDA. - Trata-se de embargos de declaração do des-
pacho que indeferiu a petição inicial...Procedem os embargos.
O despacho que determinou a emenda da inicial, gerou dúvida
à parte, que não entendeu sua extensão, mas que nos embargos
de declaração, optou pelo procedimento ordinário. Realmente
o procedimento ordinário possibilitará uma melhor discussão
da causa, dispondo as partes melhor exercer a defesa. Portanto,
revogo o despacho de fls. 29. Cite-se o requerido...(Os interes-
sados deverão efetuar o depósito das custas do Sr. Oficial de
Justiça para a citação da requerida ). - Adv. SANDRA RITA M.
DE LIMA.

10 - DECLARAÇÃO JUDICIAL DE AUSÊNCIA - 41/1995 -
AGOSTINHO SILVESTRE X SATURNINO SILVESTRE -
Verifica-se que os autos estão em fase das habilitações, onde
os herdeiros e o curador manifestaram-se na forma preceituada
no art. 1.163 CPC. Requer o Ministério Público a complemen-
tação de documentos para esclarecimento acerca dos óbitos
havido, da esposa do ausente (Adelina R. Silvestre) e de uma
das herdeiras (Marta M. Fontanella). Portanto defiro a) a junta-
da do formal de partilha dos autos nº 149/94; b) os interessados
deverão juntar cópia do formal de partilha, com as primeiras
declarações dos bens objeto do inventário - autos nº 123/98, da
Comarca de Laranjeiras do Sul...Intime-se. Prazo de dez (10)
dias. Adv. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA.

11 - RESCISÃO CONTRATUAL - 114/1998 - BALDUINO
LINDOLFO ESSY E S/MULHER X IRIA BARBOSA DA SIL-
VA - (Ofício nº 1050/2002, datado de 22/08/2002, oriundo da
1. Vara Cível da Comarca de Cascavel-Pr., comunicando que
foi designado o dia 17/02/2003, às 13:30 horas para a inquiri-
ção da testemunha , Sr. Valmor Antonio Dell Osbel). Adv.
ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA e LUIZ ALBERTO DOMIN
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GUES GALVÃO.

12 - EXECUÇÃO DE TÍT. EXTRAJUDICIAL - 56/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X FRANCISCO DE
CASTRO E OUTRO - Intime-se o exequente para que dê pros-
seguimento ao feito. Adv. VALÉRIA A. C. OLIVEIRA.

13 - REVISÃO DE CLAUSULA CONTRATUAL - 28/2002 -
ANTONIO DEZAN X BANCO DO BRASIL S/A. - ...Portanto
indefiro o pedido de antecipação da tutela. Designo o dia 10/
02/2003, às 13:30 horas para audiência de conciliação, nos ter-
mos do art. 331 do CPC. - Adv. LOTHÁRIO HERMES KO-
BER e MARLENE LEITHOLD.

14 - REPARAÇÃO DE DANOS POR PERDAS E DANOS
MORAIS C/C PEDIDO LIMINAR. - 123/2002 - Cite-se a re-
querida ...Portanto, defiro liminar nos termos do art. 273 do
C.P.C. e determino a retirada do nome do requerente do cadas-
tro no SERASA, que tenha origem nas notas fiscais ns. 14.582
e 14.583 e respectivas duplicatas, emitidas pela requerida e
suspender os efeitos do protesto dos referidos títulos...( A Car-
ta Precatória para citação da requerida encontra-se em Cartório
a disposição dos interessados). Adv. LEONI A. P. NALDINO.

15 - INTIMAÇÕES EM CONJUNTO - EXECUÇÕES FISCAIS
NºS. 13/2002 à 51/2002 e 55/2002 à 74/2002 - todas movidas
pelo MUNICÍPIO DE IBEMA contra IBRAC - INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA., sendo que em to-
dos os processos supra aludidos foi proferido o seguinte despa-
cho: “ Avoco estes autos. Ante o contido no despacho proferi-
do às fls. 222 dos autos de Execução Fiscal nº 12/2002, deter-
mino a intimação da executada, para que, querendo, nomeie
bens à penhora no prazo de cinco dias”. Adv. GILVANO CO-
LOMBO.

CORBÉLIA

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS
FABIANA PASSOS DE MELO
Juiza de Direito
RELAÇÃO Nº 22/02

NOME DO ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Adelino Marcon 05 403/00
Adriano de Quadros 15 252/00
Alessandra Jeronimo Paganini 20 296/01

19 340/02
44 436/02
45 350/02

Alexandre Vetorello 35 202/02
André de Melo Delgado 13 401/02

29 427/02
Antonio Richard Stecca Bueno 43 597/95
Aristides Alberto Tizzot França 36 007/02
Armando Luiz Marcon 01 187/97

12 397/01
Carlos Victor Brune 09 189/01
Christiane Massaro 16 046/99
Claudir José Schwarz 26 379/95

38 420/00
Denise Krohling 27 443/00
Elisandra Pereira da Silva 18 123/02

23 347/02
Erico Brizzi 06 305/01

08 197/00
17 419/02
20 296/01
46 154/98

Fernando Mariot 38 420/00
Flavio Mariot 40 456/01

41 133/02
Franco Andrey Ficagna 22 466/01
Gilmar Luiz Schwab 02 147/92
Jaime Pego Siqueira 31 195/02
Janete M. Claser Silva 21 014/02
João Edmir Lima Portela 24 270/99
José Fernando Marucci 11 304/96
José Fernando Prezotto 46 154/98
Karine Cristina da Costa 34 470/01
Marcia Regina Werner 12 397/01
Marcio Eleandro Brunhara 22 466/01
Marcos Aparecido Albertini 33 317/02

37 321/02
Mariza Ribeiro da Silva 25 295/02
Miguel Luciano Pezzini 04 436/98
Milton de Luca 01 187/97
Moisés Candido Bernartt 08 197/00
Morena Prais Alves Pinto 31 195/02
Murilo Francisco Teodoro 30 233/97
Nestor Valdo Visintin 11 304/96

14 425/02
28 235/97
32 136/97
39 254/02
40 456/01

Nilberto Rafael Vanzo 43 597/95
Patrícia E. Meulam 42 186/02
Ricardo Dilon Castilhos 10 447/98
Rubem Darlan Ferrari Moreira 24 270/99
Rudi Heringer 07 288/01

32 136/97
Silvio Siderlei Brauna 03 568/95
Vilson Schwening 39 254/02

41 133/02
42 186/02

01)-DESPEJO  187/97- Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga x Auto posto Estrela do Oeste Ltda. Ciência as partes da
baixa do processo. Advs. Armando Luiz Marcon - Milton de
Luca.

02)-INDENIZAÇÃO  147/92- Aparecida Morais e outros x Ita-
mar Barros Cavalcante. A rescisão de sentença só poderá ser
feita na via adequada. Adv. Gilmar Luiz Schwab.

03)-COBRANÇA  568/95- Adair Guedes x Conspecto Ltda.
Ao autor sobre alegação da requerida quanto a incompetência
deste Juízo em 10 dias. Adv. Silvio Siderlei Brauna.

04)-EXECUÇÃO  436/98- Banestado S/A x Clavil Pneus Ltda
e outros. Aos executados sobre a substituição processual em 05
dias. Adv. Miguel Luciano Pezzini.

05)-INDENIZAÇÃO  403/00- Ricardo Krohling de Araújo e
outros x Hospital José Acácio Hnatuw. Ao requerido sobre o
parecer juntado pelos autores em 05 dias. Adv. Adelino Mar-
con.

06)-INVENTÁRIO  305/01- Espólio de Benjamin Orlando. A
autora para prestar compromisso e apresentar as últimas decla-
rações. Adv. Erico Brizzi.

07)-INVENTÁRIO  288/01- Espólio de Rodolfo Emilio Schultz.
A autora para apresentar procuração da herdeira Valéria e do-
cumento de comprovação de parentesco em 05 dias. Adv. Rudi
Heringer.

08)-INVENTÁRIO  197/00- Espólio de Ido Obermeier. As par-
tes para formularem pedido de quinhão em 10 dias. Advs. Eri-
co Brizzi - Moisés Candido Bernartt.

09)-EXECUÇÃO  189/01- Tertúlia Ltda x Domingos Accordi
Neto. A exequente sobre a petição de fls. 84 em 05 dias. Adv.
Carlos Victor Brune.

10)-EXECUÇÃO  447/98- Banco do Brasil S/A x Fioravante
Pierdoná e outros. Ao exequente para apresentar cálculo da
diferença indicada as fls. 166/67 em 05 dias. Adv. Ricardo Di-
lon Castilhos.

11)-EXECUÇÃO  304/96- Coopavel Ltda x José Osvaldo Lino.
Acolhido os cálculos apresentados pela contadora. A exequen-
te para dar andamento ao feito em 05 dias. Advs. José Fernan-
do Marucci - Nestor Valdo Visintin.

12)-EXECUÇÃO  397/01- Arlindo Luiz Floriani x Valmor Zonta
e outros. Deixada de reputar como ineficaz a nomeação de bens
à penhora. Aos executados para assinarem o termo. Expedido
mandado de ampliação da penhora. Advs. Armando Luiz Mar-
con - Márcia Regina Werner.

13)-SEPARAÇÃO DE CORPOS  401/02- L.P.S. x O.F. A ré-
plica em 10 dias. Adv. André de Melo Delgado.

14)-ALVARÁ JUDICIAL  425/02- Máximo Bendo e outros.
Ao preparo das custas iniciais. Adv. Nestor Valdo Visintin.

15)-MONITÓRIA  252/00- Banestado S/A x Aderbal Luiz da Sil-
va.. Ao autor para dar seguimento ao feito apresentando o cálculo
conforme sentença em 10 dias. Adv. Adriano de Quadros.

16)-INVENTÁRIO  046/99- Espólio de Onessa Jissele Ma-
lakoski. A autora sobre a devolução da carta precatória em 05
dias. Adv. Christiane Massaro.

17)-EXECUÇÃO  ALIMENTOS  419/02- M.H.N.A. x I.A. Ao
autor sobre o recibo apresentado em 05 dias. Adv. Erico Brizzi.

18)-ALIMENTOS  123/02- E.G.C. x E.G.C. Ao exequente so-
bre a certidão negativa do oficial em 05 dias. Adv. Elisandra
Pereira da Silva.

19)-ALIMENTOS  340/02- G.A.J. e outros x J.M.J. Ao exe-
quente sobre a justificação em 10 dias. Adv. Alessandra Jeroni-
mo Paganini.

20)-INVENTÁRIO  296/01- Espólio de Amauri Stocker. Ao
autor para juntar certidão de óbito de Eliana Aparecida Neves
e informar se o herdeiro Márcio já foi habilitado junto ao INSS
devendo comprovar documentalmente. Deferida a expedição
de alvará do veículo e imóvel urbano, conforme requerido na
inicial. Quanto ao imóvel rural juntar cópia da matricula atua-
lizada e informar se foi excluída a hipoteca. Não acolhida a
impugnação da avaliação feita pelo herdeiro Márcio. Advs. Erico
Brizzi - Alessandra Jeronimo Paganini.

21)-INVENTÁRIO  014/02- Espólio de Hélio Jocemar Carni-
el. Julgado extinto o feito. Adv. Janete M. Claser Silva.

22)-INDENIZAÇÃO  466/01- Espólio de Sebastião Martini x
Madereira Ficagna Ltda. O acordo já foi homologado eventual
pedido deverá ser feito em separado. As partes para preparo
das custas pró rata, Valor total R$- 689,00. Advs. Marcio Ele-
andro Brunhara - Franco Andrey Ficagna.

23)-EXECUÇÃO  347/02- Wanderlei Minikowski x Valdecir
Motter. As partes sobre o laudo de avaliação. Vlr. R$- 6.500,00.
Adv. Elisandra Pereira da Silva.

24)-INDENIZAÇÃO  270/99- Aparecido Silvano x José Gio-
ppo e outro. Audiência inquirição testemunha na 2ª vara cível
de Cascavel, dia 03-12-02, às 16,0 horas. Advs. Rubem Darlan
Ferrari Moreira - João Edmir Lima Portela.

25)-REINTEGRAÇÃO DE POSSE 295/02- Companhia Brasi-
leira de Petróleo Ipiranga x Posto Companheiro de Nova Auro-
ra Ltda. Homologada a desistência e julgado extinto o proces-
so. Adv. Mariza Ribeiro da Silva.

26)-REPARAÇÃO DE DANOS  379/95- Ines Maria Chimoka
e outro x Edivaldo Souza. Ao requerido sobre a petição de fls.
125/126 em 05 dias. Adv. Claudir José Schwarz.

27)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE  443/00- M.C.L. x

D. M. A advogada para declinar o endereço de sua cliente em
05 dias. Adv. Denise Krohling.

28)-REPARAÇÃO DE DANOS  235/97- América Latina Com-
panhia de Seguros x Irineu Sereniski e outro. Aos requeridos
sobre o cumprimento do acordo em 05 dias. Adv. Nestor Valdo
Visintin.

29)-EXECUÇÃO ALIMENTOS  427/02- L.P.L. x S.L. A auto-
ra para emendar a inicial em 10 dias. Adv. André de Melo Del-
gado.

30)-EXECUÇÃO  233/97- Banestado S/A x Boniatti Ltda e
outros. Aos executados sobre a substituição processual em 05
dias. Adv. Murilo Francisco Teodoro.

31)-EMBARGOS  195/02- Carla Iara Tavares Stocker e outro
x Agromen Ltda. Audiência de conciliação e saneamento dia
13-11-02, às 13,15 horas. Advs. Jaime Pego Siqueira - Morena
Prais Alves Pinto.

32)-EXECUÇÃO  136/97- Madereira Tigre Ltda x Darli Apa-
recida Dal Pra Beneficiamento. As partes sobre o novo cálculo
em 05 dias. Advs. Nestor Valdo Visintin - Rudi Heringer.

33)-ALIMENTOS  317/02- M.A.S.C. x A.S.C. Ao autor sobre
a devolução da carta precatória em 05 dias. Adv. Marcos Apa-
recido Albertini.

34)-DEPÓSITO  470/01- Finaustria x Nilson Novak. A autora
sobre a certidão negativa do oficial em 05 dias. Adv. Karine
Cristina da Costa.

35)-EXECUÇÃO 202/02- Osmar João Marchese x Oracélio
Antoninho Tebaldi. Ao exequente sobre a certidão negativa do
oficial em 05 dias. Adv. Alexandre Vetorello.

36)-BUSCA E APREENSÃO  007/02- Banco Volkswagen x
Avelino Buratto. Indeferido o pedido de fls. 51/52. Adv. Aristi-
des Alberto Tizzot França.

37)-ANULATÓRIA  321/02- João Elizete Luiz Barbosa x Ce-
lestiano Joaquim dos Santos. A réplica em 10 dias. Adv. Mar-
cos Aparecido Albertini.

38)-INDENIZAÇÃO  420/00- Solange Pereira Alves de Almeida
x Neivo Foscarini e outro. As partes para alegações finais no
prazo sucessivo de 10 dias. Advs. Fernando Mariot - Claudir
José Schwarz.

39)-EMBARGOS  254/02- Avelino Buratto x Armando Dalga-
lo. Audiência de conciliação e saneamento dia 13-11-02, às
13,0 horas. Advs. Vilson Schwening - Nestor Valdo Visintin.

40)-MONITÓRIA  456/01- Mário Bruno Alflen x Valdecir
Motter e outro. Audiência de conciliação e saneamento dia 11-
11-02, às 13,00 horas. Advs. Nestor Valdo Visintin - Flavio
Mariot.

41)-ATENTADO  133/02- Edvaldo Miranda da Silva x Ruber
Vandro C.P.Faria. Audiência de conciliação e saneamento dia
11-11-02, às 13,15 horas. Advs. Flavio Mariot - Vilson Schwe-
ning.

42)-EMBARGOS  186/02- Salete de Andrade da Silva x Ar-
naldo Daí. A réplica em 10 dias. Após as partes para especifi-
carem provas em igual prazo. Advs. Vilson Schwening - Patrí-
cia E. Meulam.

43)-EXECUÇÃO  597/95- Coopavel x Sidney Augusto Teixei-
ra. As partes sobre o calculo de fls. 231/233, em 05 dias. Advs.
Nilberto Rafael Vanzo - Antonio Richard Stecca Bueno.

44)-ALVARÁ JUDICIAL  436/02- Alice Camila da Rocha. A
autora sobre o parecer ministerial e juntar certidão negativa de
dependentes. Adv. Alessandra Jeronimo Paganini.

45)-ALVARÁ JUDICIAL  350/02- Jeronimo Subtil. Ao autor
para apresentar o documento indicado pelo M.P. em 10 dias.
Adv. Alessandra Jeronimo Paganini.

46)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE  154/98- M.M.G.
x D.F.P. Rejeitada a alegação de fraude. Ao autor para dar an-
damento em 10 dias indicando bens a penhora. Advs. Erico
Brizzi - José Fernando Prezotto.

CORONEL VIVIDA

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 39/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 001 00353/1995
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 012 00104/2002

018 00172/2002
013 00111/2002
022 00196/2002

APARECIDO GODOI BUENO 031 00036/1998
ARNI DEONILDO HALL 012 00104/2002

012 00104/2002
013 00111/2002

AURIMAR JOSE TURRA 001 00353/1995
023 00280/2002
027 00328/2002
026 00320/2002
004 00393/1999
005 00203/2000

CARMEN LUCIA BUENO TURRA 025 00318/2002

CELITO LUCAS 016 00143/2002
CLAUDINEI DOMBROSKI 039 00015/1999
CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 012 00104/2002

013 00111/2002
DALVA TEREZINHA FRIZON 006 00294/2000

014 00118/2002
DARCI GALVAN 015 00138/2002

008 00163/2001
EDUARDO MUNARETTO 003 00295/1999
EGIDIO MUNARETTO 018 00172/2002

022 00196/2002
027 00328/2002
004 00393/1999
034 00105/2000
029 00036/1992

ELISIO APOLINARIO RIGONAT 023 00280/2002
027 00328/2002
004 00393/1999

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 033 00029/2000
038 00048/2001
036 00002/2001

FERNANDO L. S. DE OLIVEIR 021 00191/2002
FLORA M. CLOCK SCHIER 037 00100/1998
GEONIR EDVARD FONSECA VIC 012 00104/2002

013 00111/2002
GILMAR CARLOS DE RE 030 00025/1996
GLAUCO IWERSEN 024 00297/2002
HUMBERTO VIANA 006 00294/2000

024 00297/2002
JANIO SANTOS DE FIQUEIRED 035 00138/2000
JOCELANI PINZON DE SOUZA 001 00353/1995
JONES MARIO DE CARLI 007 00062/2001

017 00164/2002
019 00179/2002
020 00180/2002

JORGE LUIZ DE MELO 007 00062/2001
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 011 00097/2002
LUIZ FERNANDO BALDI 003 00295/1999
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 006 00294/2000
MARIA HELENA BARATO 005 00203/2000
MARINEZ FERREIRA 012 00104/2002

013 00111/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 024 00297/2002
NILTO SALES VIEIRA 002 00430/1996
OSVALDO BETIN BOARETTO 032 00037/1998

031 00036/1998
ROBSON BISCOLI 018 00172/2002

022 00196/2002
004 00393/1999
010 00018/2002
009 00012/2002

RONIR IRANI VICENSI 013 00111/2002
ULISSES FALCI JUNIOR 028 00347/2002

1.-ACAO ORDINARIA-353/1995-OLI BERNARDI x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL- Manifeste-se o causidico do reque-
rido.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, JOCELANI PINZON DE
SOUZA e ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

2.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-430/1996-BANCO
BRADESCO S/A x AVELINO BORGES INHAIA e outros-
Aguarda pagamento das custas no valor de R$ 155,00.-Adv.
NILTO SALES VIEIRA-

3.-REINTEGRACAO DE CARGO PAG.ATR-295/1999-ADE-
MIR GONCALVES x ESTADO DO PARANA- ... II- Para au-
diencia de instruçao e julgamento, designada a data de
06.11.2002, as 14:00 horas.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI
e EDUARDO MUNARETTO-

4.-RESC CONT C/REINTEG DE POSSE-393/1999-IRINEU
GIACOMINI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- Manifestem-se as partes sobre o documento de fls. 147,
o qual foi devolvido por alteraçao de endereço. -Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES, EGIDIO MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

5.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-203/2000-M.H. e outros x
R.M.N.- Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. -Adv. MA-
RIA HELENA BARATO e AURIMAR JOSE TURRA-

6.-ORDIN.DIV.BENS EM CONDOMINIO-294/2000-QUINTI-
NO PRA x ILGA BERGER PRA- Vistos e etc... A sem razao
da embargante ressalta evidente. Com efeito, a sentença taxada
de omisso, ao contrario do alegado levou em conta todas as
alegações de fls. 44/45, nao foi comprovada documentalmente,
nao se prestando para tanto os documentos de fls. 53/68, mor-
mente porque o documento de fls. 56 estava incompleto e apo-
crifo, ao contrario do instrumento Particular de Declaraçao
Conjunta juntado com os presentes embargos declaratorios. Em
suma, nao obstante o documento de fls. 181/183 se revele im-
portante para o julgamento da lide, so agora veio a tona, de
modo que se pode fazer, salvo atraves de decisao de superior
intancia. E que com a sentença, o Juiz monocratico poe termo
ao processo, sendo-lhe defeso inovar (principalmente com base
em documentos juntados extemporaneamente), salvo em situa-
çao que a lei autorizar, o que nao o caso dos autos. De igual
forma, nada ha para ser declarado pelo embargante, posto que
esse ponto foi igualmente analisado pela sentença, cabendo-se
registrar que a materia alegada so podera ser revista atraves dos
meios adequados e nao por embargos de declaraçao. Via refle-
xiva, a alegada litigancia de ma-fe restou prejudicada. Diante
do exposto, restam rejeitados os presentes embargos. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA, HUMBERTO VIANA
e DALVA TEREZINHA FRIZON-

7.-MONITORIA-62/2001-BANCO ITAU S.A. x COMERCI-
AL DE CEREAIS PASQUALOTTO - N. LORECI LTDA- Ma-
nifeste-se o autor sobre a impugnaçao no prazo de dez dias.-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO e JONES MARIO DE CARLI-

8.-RETIF. DOC. PUBLICO-163/2001-LUIZETE CARMEN
STEDILE DA SILVA x ESTE JUIZO- Vistos e etc... Isto posto,
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julgo procedente o pedido inicial, para fins de retificar o nome
da mae junto ao assento de casamento... -Adv. DARCI GAL-
VAN-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-12/2002-V.C.R. e
outros x C.A.D.R.- Para audiencia de conciliaçao e saneamen-
to o dia 13/11/2002, as 16:30... as partes para comparecerem a
audiencia acompanhadas de seus advogados devendo estes com-
parecerem com poderes para transigir.-Adv. ROBSON BISCO-
LI-

10.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-18/2002-J.G.R.B. e outros
x D.J.B.- Manifeste-se o credor em 10 dias.-Adv. ROBSON
BISCOLI-

11.-COBRANCA PROC. SUMARIO-97/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA DE COL -... julgo extinto o presente feito, com julga-
mento de merito, nos termos do art. 269, III do CPC.-Adv. JU-
AREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

12.-COBRANCA PROC. SUMARIO-104/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HELIO CIRINO RODRIGUES -Vistos e etc... Diante dos fun-
damentos acima expostos, julgo procedente o pedido inicial e
de consequencia condeno o requerido no pagamento do valor
pretendido pelos autores, qual seja R$ 1.191,28, corrigido mo-
netariamente, acrescido ainda de multa de 2%, por mes subse-
quente de atraso e com juro de mora de 1% ao mes ate a data do
efetivo pagamento (art. 600 da CLT). Pelo principio da sucum-
bencia, condeno o requerido no pagamento das custas proces-
suais e em honorarios advocaticios, que fixo, estes ultimos, em
20% do valor da condençao devidamente corrigidos, na forma
do par. 3º do art. 20 do CPC, atendendo as normas previstas
nas alineas do paragrafo citado.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
ARNI DEONILDO HALL e MARINEZ FERREIRA-

13.-COBRANCA PROC. SUMARIO-111/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NELSON LAZARIN -Vistos e etc... Diante dos fundamentos
acima expostos, julgo procedente o inicial e de consequencia
condeno o requerido no pagamento do valor pretendido pelos
autores, qual seja R$ 1.696,74, corrigido monetariamente, acres-
cido ainda de multa de 2%, por mes subsequente de atraso e
com juro de mora de 1% ao mes ate a data do efetivo pagamen-
to (art. 600 da CLT). Pelo principio da sucumbencia, condeno
o requerido no pagamento das custas processuais e em honora-
rios advocaticios, que fixo, estes ultimos, em 20% do valor da
condençao devidamente corrigidos, na forma do par. 3º do art.
20 do CPC, atendendo as normas previstas nas alineas do para-
grafo citado.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA, ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VICEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VI-
CENSI e MARINEZ FERREIRA-

14.-INTERDICAO E CURATELA-118/2002-J.S.R.H. x
A.R.H.- Vistos e etc... Isto posto, julgo procedente o pedido
exordial, decretando a interdiçao ..., declarando-o absolutamente
incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, na for-
ma do art. 5º., II do CC. Nomeio para o cargo de curador o
requerente, devendo prestar contas, bem como apresentaçao do
balanço anual ao Juizo (art. 453 e 434/441 do CC). Dispenso-o
da especializaçao de hipiteca legal, ante a inexistencia de bens
de propriedade do requerido...-Adv. DALVA TEREZINHA
FRIZON-

15.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-138/2002-T.C.S. e
outros x I.V.C.- Para audiencia de conciliaçao e saneamento
designo a data de 20/11/2002, as 16:00 horas. As partes para
comparecerem a audiencia acompanhadas de seus advogados
devendo estes comparecerem com poderes para transigir.-Adv.
DARCI GALVAN-

16.-ALTERACAO DE ASSENTO DE NASC-143/2002-LIN-
DOLFO DE LIMA NIENDICKER e outros x - A parte para
retirada do expediente.-Adv. CELITO LUCAS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-164/2002-AGV
MATERIAIS DE CONSTRUCAO x VIVIDA PAPEIS- Mani-
feste-se o credor sobre a certidao negativa do Sr. Meirinho.-
Adv. JONES MARIO DE CARLI-

18.-COBRANCA PROC. SUMARIO-172/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ CARLOS FRONER -Vistos e etc... Diante dos funda-
mentos acima expostos, julgo procedente o inicial e de conse-
quencia condeno o requerido no pagamento do valor pretendi-
do pelos autores, qual seja R$ 1.377,03, corrigido monetaria-
mente, acrescido ainda de multa de 2%, por mes subsequente
de atraso e com juro de mora de 1% ao mes ate a data do efeti-
vo pagamento (art. 600 da CLT). Pelo principio da sucumben-
cia, condeno o requerido no pagamento das custas processuais
e em honorarios advocaticios, que fixo, estes ultimos, em 20%
do valor da condençao devidamente corrigidos, na forma do
par. 3º do art. 20 do CPC, atendendo as normas previstas nas
alineas do paragrafo citado.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA, ROBSON BISCOLI e EGIDIO MUNARETTO-

19.-ALVARA JUDICIAL-179/2002-L.X.A. e outros x - A par-
te para retirada do expediente.-Adv. JONES MARIO DE CAR-
LI-

20.-ALVARA JUDICIAL-180/2002-R.C.P. e outros x - A Parte
para retirada do expediente.-Adv. JONES MARIO DE CARLI-

21.-INTERDICAO CUM.C.CURATELA-191/2002-ALTAMI-
RO PEREIRA DO AMARAL x DOMINGOS ALVES DA SIL-
VA- Para pericia medica foi designada a data de 08/10/2002, as
15:30 horas, tendo como local a rua Romario Martins, 154,
junto ao Hospital Anjo da Guarda, desta cidade.-Adv. FER-
NANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

22.-COBRANCA PROC. SUMARIO-196/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EUZEBIO AVELINO BISCOLI -Vistos e etc... Diante dos fun-
damentos acima expostos, julgo procedente o inicial e de con-
sequencia condeno o requerido no pagamento do valor preten-
dido pelos autores, qual seja R$ 1.773,63, corrigido monetari-
amente, acrescido ainda de multa de 2%, por mes subsequente
de atraso e com juro de mora de 1% ao mes ate a data do efeti-
vo pagamento (art. 600 da CLT). Pelo principio da sucumben-
cia, condeno o requerido no pagamento das custas processuais
e em honorarios advocaticios, que fixo, estes ultimos, em 20%
do valor da condençao devidamente corrigidos, na forma do
par. 3º do art. 20 do CPC, atendendo as normas previstas nas
alineas do paragrafo citado.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA, EGIDIO MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

23.-IND.P/BENFEITORIAS C/LIMINAR-280/2002-MECANI-
CA INDUSTRIAL LTDA x ADAO ALVES DA LUZ e outros-
A decisao atacada indeferiu liminarmente o pedido inicial da
ação manejada pelo ora recorrente, reconhecendo a litispen-
dência com demandas ajuizadas frente a Justiça do Trabalhista,
sendo que os argumentos lançados em sede de juizo de reten-
ção, data venia em nada modificam o entendimento dado sobre
o tema, de modo que mantenho a sentença objurgada por seu
proprios fundamentos. Recebo o apelo no efeito devolutivo.
Remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do estado, com
as cautelas de praxe.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ELI-
SIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

24.-ORDINARIA DE COBRANÇA-297/2002-LUIZA RODRI-
GUES e outros x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E
PROMOCAO DE SEGUROS e outros- Sobre a contestaçao e
documentos juntados diga o autor no prazo de dez dias.-Adv.
HUMBERTO VIANA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

25.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-318/2002-J.E.M. e
outros x - Vistos e etc... Ante o exposto, e com fundamento no
art 226, par. 6º da CF, decreto o divorcio direto dos requeren-
tes...-Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA-

26.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-320/2002-AGUSTINO
ROMANO MARCON x LUIZA AMRIA MARCON- Para au-
diencia de ouvida do requerente dia 14/11/2002, as 14:00 ho-
ras. Cumpram conforme parecer ministerial de fls. 16.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

27.-DESAPROPRIACAO-328/2002-MUNICIPIO DE CORO-
NEL VIVIDA x JORGE ABUD-Defiro o requerimento retro e
de consequencia, nos termos do art. 265, I do CPC, suspendo o
processo para regularizaçao processual. Diga o requerente em
10 dias.-Adv. EGIDIO MUNARETTO, AURIMAR JOSE TUR-
RA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

28.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BE-347/2002-
VALDOMIRO VOITENA x LUIZ VOITENA- Vistos e etc...
Inicialmente registre-se que o requerente nos termos do art. 856,
paragrafo 1º do CPC, nas condiçoes de herdeiro dos bens rela-
cionados na inicial, tem interesse no feito. Do requerimento
propriamente dito, tem-se que o pedido liminar deve ser deferi-
do, porque alem de relevante o fundamento invocado, os fatos
que fundaram o pleito inicial sao condizentes e pela documen-
taçao acostada demostrou o postulante a fumaça do bom direi-
to. Do mesmo modo, denota-se que se a liminar nao for conce-
dida initio litis o requerente ficara correndo serio risco de obter
prejuizo com eventual dissipaçao de bens a que tem direito
partilhar com o requerido, seu irmao. Assim, e como a liminar
visa principalmente relacionar os bens que estao de posse dire-
ta do requerido, nao acarretando, portanto nenhum prejuizo
aparente a esse ultimo, especialmente porque o proprio autor
consente que o reu fique como depositario dos objetos do arro-
lamento, prescindivel, pois de audiencia de justificaçao previa,
com fundamento no art. 858 ex vi do 804, ambos do CPC, de-
firo a liminar pleiteada, para determinar o arrolamento dos bens
mencionados pelo autor, bem como devera o requerido, que
ficara com o encargo de depositario, prestar contas mensalmente
ate a decisao oportuna, de todas as atividades desenvolvidas no
terreno que ocupa e descrito na inicial, inclusive movimetaçao
de receitas e despesas, tendo como parazo o ultimo dia util de
cada mes a partir de agosto de 2002. Observando-se no cum-
primento da ordem do disposto no art. 860 do CPC. Defiro por
ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. ULIS-
SES FALCI JUNIOR-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-36/1992-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x FIORAVANTE DE SOUZA -Para
hasta publica, pelo maior lance, nos termos do art. 22 da Lei n.
6830 de 22/09/1980, designo a data de 05/11/2002, as 15:00
horas.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-25/1996-UNIAO x
MECANICA INDUSTRIAL LTDA -Para hasta publica, pelo
maior lance, nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/
1980, designo a data de 05/10/2002, as 14:30 horas.-Adv. GIL-
MAR CARLOS DE RE-

31.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-36/1998-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS x INDUSTRIA DE
MADEIRAS FIDALSKI LTDA- Manifeste-se o credor sobre
os bens oferecidos a penhora.-Adv. APARECIDO GODOI
BUENO e OSVALDO BETIN BOARETTO-

32.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-37/1998-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS x INDUSTRIA DE
MADEIRAS FIDALSKI LTDA e outros- Manifeste-se o cre-
dor sobre os bens oferecidos a penhora.-Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-29/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BATMANN COMER-
CIO ATACADISTA DE MADEIRAS LTDA- A data de de 21/
11/2002, as 11:15, para unica praça do bem penhorado.-Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-105/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x ALTEVIR JOSE POLETTO -Para hasta publica, pelo maior
lance, nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/1980,
designo a data de 05/09/2002, as 13:00 horas, obedecendo o
par. 1º do art. 22.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

35.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-138/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQ.E AGRONOMIA x
LATICINIO CASIO LTDA- Manifeste-se o credor sobre a cer-
tidao de fls. 18. ... foi deixado de cumprir o despacho de fls.
18, o qual defere a inclusao do socio relacionado no polo pas-
sivo, tendo em vista que nao cosnta nos autos o nome do mes-
mo.-Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-2/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAURY BACH-
MANN- A data de 21/11/2002, as 14:30 horas, para praça uni-
ca do bem penhoradol.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-100/1998-Oriundo da
Comarca de J.D.COM.DA 1a.V.C.COMARCA DE GUARA-
PUAVA -BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x MADE-
SANTOL MADEIREIRA LTDA e outros- Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao de fls. 61.-Adv. FLORA M. CLOCK SCHI-
ER-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA VARA CIVEL DA COM. JAGUARAIVA
- A data de 05/11/2002, as 14:00 horas, para leilao unico.-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREI-
RA REI DO CORTE LTDA e outros-Adv. FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

39.-REPRESENTACAO-15/1999-J.P. x C.E.I.- Vistos e etc...
Nada havendo portanto, a ser acrescentado ou modificado, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado, com as
cautelas de praxe. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 40/2002
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1.-ALIMENTOS-540/1983-K.K. x A.J.K. -Conforme determi-
nação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolu-
ção em cartório do processo com carga no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SIDNEI GILSON
DOCKHORN-

2.-INVENTARIO-127/1985-ILDA DE BORBA DE JESUS x
JOAO MARIA DE JESUS -Conforme determinação do código
de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório
do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. VALTER MUNARETTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-179/1992-TOHO-
RU OKAYAMA e outros x LAMINADORA WALNEY LTDA
-Conforme determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1,
solicito a devolução em cartório do processo com carga no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ELI-
SIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

4.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-223/1993-ISAK DA SILVA
e outros x VALTER LUIZ MIZERSKI -Conforme determina-
ção do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolu-
ção em cartório do processo com carga no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-128/1994-EOC-
LIDES PIZONI x FIORENTINA POLETTO GREGOLIN e
outros -Conforme determinação do código de normas 2.10.1 e
2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo com carga
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-350/1996-MECANICA IN-
DUSTRIAL LTDA x MADEPENDE IND. COM. MADEIRAS
PENSE EM DEUS LTDA -Conforme determinação do código
de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório
do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

7.-INVENTARIO-88/1997-RODOLFO SCHIAVINI x CATA-
RINA STEDILE SCHIAVINI -Conforme determinação do có-
digo de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em car-
tório do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

8.-EXECUÇÃO P/ENT.COISA INCERTA-92/1997-NILSON
CEZAR MEZZOMO x JOSÉ GARIBALDI PEREIRA DUTRA
e outros -Conforme determinação do código de normas 2.10.1
e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo com
carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

9.-EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO FAZER-206/1997-IVETE
BORTOLANZA x VALDECIR LUIZ DENARDI -Conforme
determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a
devolução em cartório do processo com carga no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-239/1997-FER-
NANDO LUCIO GIACOBO x LEOPOLDO HERMANN e
outros -Conforme determinação do código de normas 2.10.1 e
2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo com carga
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-331/1997-FOR-
ÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDAA e outros x COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS ANDREIS LTDA -Con-
forme determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1,
solicito a devolução em cartório do processo com carga no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-

12.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-52/1998-I.S.V.S. x V.L.M.
-Conforme determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1,
solicito a devolução em cartório do processo com carga no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-

13.-AVALIACAO JUDICIAL-128/1998-ERMINDO JOSE MI-
NOZZO x ESTE JUIZO -Conforme determinação do código
de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório
do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. VALTER MUNARETTO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-181/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
F. x AGROPASTORIL WILLYAN LTDA e outros -Conforme
determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a
devolução em cartório do processo com carga no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VALTER MU-
NARETO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/1998-JOSE AUACHE
E FILHOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A -Conforme determinação do código de normas
2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo
com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. VALTER MUNARETTO-

16.-INVENTARIO-417/1998-MARIA EMILIA FORNARI e
outros x VALERIO FORNARI -Conforme determinação do
código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em
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cartório do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

17.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-63/1999-MARIA KEMPA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -Con-
forme determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1,
solicito a devolução em cartório do processo com carga no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL-158/2000-A.J.W.G.S.K.W. x
E.J. -Conforme determinação do código de normas 2.10.1 e
2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo com carga
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. JONES MARIO DE CARLI-

19.-REVISAO DE PRESTAÇAO ALIMENTO-211/2000-OR-
LANDO ALUIZIO WELTER JUNIOR x LEONARDO MELO
WELTER E CAETANO MELO WELTER -Conforme determi-
nação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolu-
ção em cartório do processo com carga no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-13/2001-JOSE
ANTONIO TREMEA x ARAMIS STRONTZK e outros -Con-
forme determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1,
solicito a devolução em cartório do processo com carga no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-

21.-COBRANCA PROC. SUMARIO-217/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x DOR-
VALINO MUSSATO E OUTRO -Conforme determinação do
código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em
cartório do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

22.-COBRANCA PROC. SUMARIO-218/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x VAL-
MIR LUIZ DE ROS -Conforme determinação do código de
normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do
processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

23.-COBRANCA PROC. SUMARIO-219/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ELI-
RIO SOSIENE DA ROS -Conforme determinação do código
de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório
do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2001-ESTADO DO
PARANA x NEIDE SEGOBIO DOS SANTOS -Conforme de-
terminação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a
devolução em cartório do processo com carga no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

25.-ALVARA JUD VENDA BEM IMO MEN.-232/2001-RO-
SELI OGLIARI e outros x ESTE JUIZO -Conforme determina-
ção do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolu-
ção em cartório do processo com carga no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. DALVA TEREZI-
NHA FRIZON-

26.-EXECUCAO DE HONORARIOS-57/2002-EGIDIO MU-
NARETTO x MULCHING SIX DO BRASIL IND COM DE
CORRETIVOS LTDA e outros -Conforme determinação do
código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em
cartório do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-137/2002-F.A.S. e
outros x J.C.C. -Conforme determinação do código de normas
2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo
com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. JONES MARIO DE CARLI-

28.-DIVORCIO DIRETO-142/2002-H.M.F. x V.F.F. -Confor-
me determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, soli-
cito a devolução em cartório do processo com carga no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JONES
MARIO DE CARLI-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO-151/2002-ROSALINA
QUATRIN RUFATO x ABRAMO SETEMBRINO RUFATO -
Conforme determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1,
solicito a devolução em cartório do processo com carga no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
VALTER MUNARETTO-

30.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-163/2002-COMERCI-
AL DE CEREAIS PRINCESA LTDA e outros x BASF S/A e
outros -Conforme determinação do código de normas 2.10.1 e
2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo com carga
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

31.-ARROLAMENTO-182/2002-VALMIR BRAIS x NELSON
CAVALLIERI -Conforme determinação do código de normas
2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo
com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. JONES MARIO DE CARLI-

32.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-232/2002-A.P.C.Z.
e outros x C.Z. -Conforme determinação do código de normas
2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo
com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2002-LUPICOL CO-

MERCIO DE CONFECCOES LTDA x JORGE AUGUSTO
MARASCHIN -Conforme determinação do código de normas
2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo
com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

34.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-162/1987-CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x OLMAR
JOSE OSELAME -Conforme determinação do código de nor-
mas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do pro-
cesso com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. Devendo o mesmo devolver em cartorio os de-
mais processos da parte. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

35.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-34/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x SACIL SILOS E AR-
MAZENS GERAIS IMPERIAL LTDA -Conforme determina-
ção do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolu-
ção em cartório do processo com carga no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.AURIMAR JOSE
TURRA-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-47/1997-UNIÃO x SA-
CIL SILOS E ARMAZENS GERAIS LTDA e outros -Confor-
me determinação do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, soli-
cito a devolução em cartório do processo com carga no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-112/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x MARIA GORTE ZUCHI -Conforme determinação do código
de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório
do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-128/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x SALVADOR DANCOSKI -Conforme determinação do códi-
go de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartó-
rio do processo com carga no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-TABATCHEIK E
COMIN LTDA e outros x MUNICIPIO DE CORONEL VIVI-
DA -Conforme determinação do código de normas 2.10.1 e
2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo com carga
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-14/2002-MARCIO
MARCOLINA x CONSELHO REG ENG ARQ E AGRONO-
MIA -Conforme determinação do código de normas 2.10.1 e
2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do processo com carga
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

41.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-15/2002-UNIAO x V
W IND E COM DE MADEIRAS LTDA -Conforme determina-
ção do código de normas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolu-
ção em cartório do processo com carga no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. VALTER MUNA-
RETTO-

42.-REPRESENTACAO INFRACAO ADMINI-35/2000-
M.P.E.P. x A.J.L. -Conforme determinação do código de nor-
mas 2.10.1 e 2.10.2.1, solicito a devolução em cartório do pro-
cesso com carga no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. HUMBERTO VIANA-
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1.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-44/1978-VALMOR
PERES DE SOUZA E OUTROS x MANOEL JALES PON-

TES e outros- Redesignado audiência de conciliaçao para o dia
10 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas.- Adv. OCTAVIO
ALADIO VAZ, RODRIGO TAGLIARI HELBLING, CELSO
TOCHETTO e SILVIO RORATTO-

2.-DESPEJO-604/1997-ARAFAT NAYF JOMAA x CARELLI
AUTOMOTORES LTDA- Manifeste-se o arrematante.- Adv.
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

3.-INVENTARIO-111/2001-SONIA ELENIR IWAMATSU x
ALBERTO TOSHINARI IWAMATSU- Sobre a avaliação de
fls. 131/133, no valor de R$ 13.315, 28 (treze mil, trezentos e
quinze reais e vinte e oito centavos), manifestem-se os interes-
sados.- Adv. RENATO MARTINS LOPES e CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS-

4.-ACAO MONITORIA-140/2001-MOREIRA E REZENDE
LTDA x PANAMERIACANA TRANSPORTES LTDA- Quan-
to ao petitório e documentos, manifeste-se a parte contrária.-
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-346/2001-ANTONIO
XAVIER e outros x ANTONIO SIMSEN e outros- Defiro como
requer, considerando que a decisão criminal, faz coisa julgado
na esfera cível.- Adv. ADEMIR FONTANA-

6.-DESPEJO-357/2001-IMOBILIARIA FOZ NACOES LTDA
x REDA MOHAMAD AMINE SOUEIO- Para audiência de
conciliaçao e fixaçao de pontos controvertidos, foi designado o
dia 30/10/02, às 14:30 horas. Promova o autor o recolhimento
da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv.
SERGIO VULPINI, MARCIO ROGERIO DE SOUZA e DE-
NISE APARECIDA COMAR NAKAMURA-

7.-COBRANCA-359/2001-BB FINANCEIRA - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INV. SA x JAIR VALERIO JUNIOR- As
partes, para que indiquem no prazo de 05 dias, efetivamente
quais as provas que pretendem produzir.- Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO e BENIGNO CAVALCANTE-

8.-BUSCA E APREENSAO-364/2001-CONSEG - SEGURAN-
CA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SC x ORLAN-
DO EDMUNDO ZINN- As partes, para que indiquem as pro-
vas que pretendem produzir.- Adv. MARCO ANTONIO JO-
HNSON e BENIGNO CAVALCANTE-

9.-INDENIZACAO-448/2001-EDSON GRILLO e outros x
PARKET IGUASSU - INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA-
Designado audiência de instruçao e julgamento, para o dia 05/
11/02, às 14:30 horas, devendo comparecer o representante le-
gal da autora, para prestar depoimento pessoal, bem como, pro-
mover a remessa do ofício.- Adv. ROBERTO ANTONIO BUS-
NELLO e YARA SUELI LANG-

10.-PERDAS E DANOS-468/2001-EDERSON CASSEL
CZEKALSKI x ALESSANDRO CARLOS OLIVIESKI- Desig-
nada a audiência de instruçao e julgamento para o dia 31/10/
02, às 14:30 horas. Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROWSKI e LUIS CEZAR TRENTO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/2001-CEZARIA GALE-
ANO CANO x ANGELO HUGO ARNANLDO- Designado
audiência de instruçao e julgamento para o dia 06/11/02, às
15:00 horas. Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. JOSE BENTO VI-
DAL FILHO e WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

12.-ORDINARIA-583/2001-ISRAEL MONTEIRO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Para audiência de
conciliaçao foi designado o dia 31/10/02, às 14:00 horas.- Adv.
MARCO AURELIO FAGUNDES e JUSTO ALFREDO AYA-
LA-

13.-ACAO DE DEPOSITO-70/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO S.C LTDA x ILZA RAHMEIER
ALLIANA- Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00 (sete
reais).- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

14.-*9. COBRANCA-81/2002-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RES.VILLAGE SAO FRANCISCO x MARIA DO CAR-
MO GONCALVES- Sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado da lide, indiquem as partes, as provas que pretendem
produzir.- Adv. ANDRIELE KARINE PEDRALLI e BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2002-ADELIA ANTO-
NIOLLI x SALVADOR RAMOS- Promova o autor o preparo
das custas no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze reais e cin-
quenta centavos).- Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-488/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS e outros- Deferido a suspensao do feito, pelo prazo reque-
rido.- Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

2.-RESSARCIMENTO DE DANOS-807/1996-BAMERINDUS
CIA. DE SEGUROS x AMANHECER TURISMO LTDA- So-
bre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 220 verso, mani-
feste-se o interessado.- Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SONIA MA-
RIA ALEXANDRE CASTAGNARO e outros- Ante a negativi-
dade dos leiloes, manifeste-se a parte exequente.- Adv. TATIA-
NA P. KAMINSKI-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-452/1998-IND. E COMER-
CIO DE CONFECCOES JACRILU LTDA x MALHARIA
CONTINENTAL LTDA e outros- Promova o executado o de-
pósito de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).- Adv. ELIANA MA-
RIA COLUSSO NOGUEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ONDINA PIZONI- Ante a
negatividade dos leiloes, manifeste-se a parte exequente. - Adv.
TATIANA P. KAMINSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANA NERI MATEUS-
Ante a negatividade dos leiloes, manifeste-se a parte exequen-
te.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-94/2000-BRADES-
CO SEGUROS S/A x TRANSPORTADORA ALEXANDRA
LTDA- Promova o autor o recolhimento dos ofícios.- Adv.
HEIDY FURRER DOS SANTOS.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUDNEI MARTINS
BRAGA- Manifeste-se a parte exequente sobre o prossegui-
mento do feito.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

9.-RECLAMACAO TRABALHISTA-233/2000-IVAN BRAGA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e ou-
tros- As partes, para que se manifestem sobre a concordância
com a dispensa da prova pericial determinada pelo Juízo.- Adv.
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUSTO ALFRE-
DO AYALA-

10.-RECLAMACAO TRABALHISTA-253/2000-SILVESTRE
DALMAGRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUAR-
DA MUNICIPAL- As partes, para que se manifestem sobre a
concordância com a dispensa da prova pericial determinada pelo
Juízo.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUS-
TO ALFREDO AYALA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2000-RUDNEI MAR-
TINS BRAGA x BANCO BANESTADO S.A- Promova a parte
exequente o recolhimento da guia, referente a diligência do sr.
oficial de justiça.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR CORDAZZO-
Ante a negatividade dos leiloes, manifeste-se a parte exequen-
te.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALFREDO FAUSTINO
BUBLITZ- Ante a negatividade dos leiloes, manifeste-se a parte
exequente.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

14.-RECLAMACAO TRABALHISTA-259/2001-CLAUDINEI
ZDANSKI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNIC. DE FOZ- As partes, para manifestarem-se sobre a
concordância com a dispensa da prova pericial determinada pelo
Juízo.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUS-
TO ALFREDO AYALA-

15.-INDENIZACAO-380/2001-SALETE MARIA GRACIOLA
x NESTLE BRASIL LTDA- Especifique o requerido em que
consiste a perícia pretendida. Deferido as provas requeridas
pelo autor.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e LUIZ A.
BERTOCCO-

16.-INDENIZACAO-445/2001-JORGE LUIZ JIMLAKI x
BANCO BRADESCO- Para audiência de conciliaçao foi de-
signado o dia 30/10/02, às 14:00 horas. Promova o requerido a
remessa do ofício.- Adv.EMERSON BACELAR MARINS,
CARLOS LEAL S.JUNIOR e VANESSA GROGER-

17.-ALVARA JUDICIAL-86/2002-LIDIA BOROWICZ x O
JUIZO- Promova o autor a retirada do alvará.- Adv. JAIRO
MOURA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-297/2002-MUNICIPIO DE
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FOZ DO IGUACU x JOSE PEREIRA- Ao autor para emendar
a exordial, adequando ao previsto na lei.- Adv. ALVARO DE
ALBUQUERQUE NETO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-301/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x RICARDO ZARATE ROTELA- Ao au-
tor, para emendar a exordial, adequando o procedimento ao
previsto na lei.- Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

20.-ALVARA JUDICIAL-439/2002-MARCIA CASTANHO
GONCALVES OLIVEIRA x O JUIZO- Promova o autor a reti-
rada do alvará. - Adv. JULIANA PENAYO DE MELO AGUI-
AR-

21.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-460/2002-RUBEN
DARIO MOLINA DELGADO x GENUINO ANTONIO MA-
RINI- Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. JUSILEI
SOLEIDE MATICK-

22.-REPARACAO DE DANOS-463/2002-LILIAN ANGELA
TREMARIN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A- Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. JU-
SILEI SOLEIDE MATICK-

23.-EXECUCAO FISCAL-111/2001-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x SERGIO LUIS ALBUQUERQUE-
Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO-
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Índice de Publicação
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AQUILE ANDERLE 010 00103/2001
DANIELE J. DE CARVALHO 014 00335/2002
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 006 00231/2000

005 00229/2000
004 00205/2000
002 00200/2000
003 00201/2000
007 00234/2000
009 00356/2000
008 00252/2000

ELVIO LEGNANI 011 00203/2001
ENIR BECKER 015 00371/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 014 00335/2002
JOSE CID CAMPELO 001 00683/1996
JUSTO ALFREDO AYALA 010 00103/2001

006 00231/2000
005 00229/2000
004 00205/2000
002 00200/2000
003 00201/2000
007 00234/2000
009 00356/2000
008 00252/2000

LUDOVICO ALBINO SARAVIS 001 00683/1996
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 013 00010/2002
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 001 00683/1996

012 00381/2001

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-683/1996-ECAD ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. x GRE-
MIO ESPORTIVO E SOCIAL DE FOZ DO IGUACU- Sobre a
avaliaçao de fls. 435/437, no valor de R$ 6.900,00 (seis mil e
novecentos reais), e cálculo de fls. 443/444, no valor de R$
16.296,05 (dezesseis mil, duzentos e noventa e seis reais e cin-
co centavos), manifestem-se as partes.- Adv. LUDOVICO AL-
BINO SARAVIS, JOSE CID CAMPELO e WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA-

2.-RECLAMACAO TRABALHISTA-200/2000-EDSON
ARANTES DALPIAZ FROES x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - GUARDA MUNICIPAL DE- As partes, para que se
manifestem sobre a concordância com a dispensa da prova pe-
ricial determinada pelo Juízo.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE
SOUZA ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

3.-RECLAMACAO TRABALHISTA-201/2000-OSMIR RIBEI-
RO COSTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- As partes,
para que se manifestem sobre a concordância com a dispensa
da prova pericial determinada pelo Juízo.- dv. ELAINE RIBEI-
RO DE SOUZA ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA.

4.-RECLAMACAO TRABALHISTA-205/2000-VALDIR DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL DE- As partes, para que se manifes-
tem sobre a concordância com a dispensa da prova pericial de-
terminada pelo Juízo.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA
ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

5.-RECLAMACAO TRABALHISTA-229/2000-CELSON LUIS
JOHANN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL- As partes, para que se manifestem sobre a con-
cordância com a dispensa da prova pericial determinada pelo
Juízo.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUS-
TO ALFREDO AYALA-

6.-RECLAMACAO TRABALHISTA-231/2000-WILSON RA-
MOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- As par-
tes, para que se manifestem sobre a concordância com a dis-
pensa da prova pericial determinada pelo Juízo. - Adv. ELAI-
NE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUSTO ALFREDO
AYALA-

7.-RECLAMACAO TRABALHISTA-234/2000-LEANDRO
DE TARSO MATTJE x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e

outros- As partes, para que se manifestem sobre a concordân-
cia com a dispensa da prova pericial determinada pelo Juízo.-
Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUSTO
ALFREDO AYALA-

8.-RECLAMACAO TRABALHISTA-252/2000-JAIME BATIS-
TA PARIS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL- As partes, para que se manifestem sobre a con-
cordância com a dispensa da prova pericial determinada pelo
Juízo.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUS-
TO ALFREDO AYALA-

9.-RECLAMACAO TRABALHISTA-356/2000-REGINALDO
JOSE DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- As
partes, para que se manifestem sobre a concordância com a
dispensa da prova pericial determinada pelo Juízo.- Adv. ELAI-
NE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUSTO ALFREDO
AYALA-

10.-RECLAMACAO TRABALHISTA-103/2001-ELOI RACKI
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- As partes para
que se manifestem sobre a concordância com a dispensa da
prova pericial determinada pelo Juízo.- Adv. AQUILE ANDER-
LE e JUSTO ALFREDO AYALA-

11.-ACAO DE DEPOSITO-203/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MILTON MICHELATO- Ao preparo das custas
no valor de R$127,75 (cento e vinte e sete reais e setenta e
cinco centavos).- Adv. ELVIO LEGNANI-

12.-DESPEJO-381/2001-ANGELA MARIA WENDLER x
EDSON CARUZZO- Ao preparo das custas no valor de R$
274,54 (duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro
centavos).- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

13.-BUSCA E APREENSAO-10/2002-BANCO VOLSKSWA-
GEN S.A x NELI SOARES DE AVELAR- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze reais e cinquenta
centavos).- Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA-

14.-BUSCA E APREENSAO-335/2002-BANCO ITAU S/A x
ELIANE MARIA DA SILVA- Ao preparo das custas no valor
de R$ 164,50 ( cento e sessenta e quatro reais e cinquenta cen-
tavos).- Adv. DANIELE J. DE CARVALHO e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

15.-BUSCA E APREENSAO-371/2002-LATICINIO VALE DO
IGUACU LTDA x MARCOS ANTONIO PAVANI- Ao preparo
das custas no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze reais e cin-
quenta centavos).- Adv. ENIR BECKER-

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
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JUIZ DE DIREITO
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 003 00136/1996
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 013 00503/2001
AQUILE ANDERLE 009 00445/2000

010 00446/2000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 012 00058/2001
EDUARDO DUARTE FERREIRA 001 00936/1995
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 008 00414/2000

006 00203/2000
007 00235/2000

ELVIO LEGNANI 002 00131/1996
EVERSON MARAN SANTOS 004 00345/1997
JUSTO ALFREDO AYALA 008 00414/2000

009 00445/2000
006 00203/2000
007 00235/2000
010 00446/2000

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 014 00411/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 001 00936/1995
NEUSA MARIA DE SOUZA 012 00058/2001
RENATO MARTINS LOPES 011 00010/2001
TATIANA P. KAMINSKI 005 00298/1999

1.-COMINATORIA-936/1995-JOSE WASHINTON DE ME-
DEIROS x CBL - CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA- Sobre a avaliaçao de fls. 279/284, no valor de
R$37.385,53 (trinta e sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais
e cinquenta e três centavos), manifestem-se os interessados.-
Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES e EDUARDO DUAR-
TE FERREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ANA MARIA GO-
MES DA SILVA e outros- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte exequente.- Adv. ELVIO LEGNANI-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/1996-USIMIX SERVI-
COS DE CONCRETAGEM x LUIZ ROBERTO BLANCO
LOPES E SUA ESPOSA- Deferido o pedido de vista pelo pra-
zo requerido.- Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

4.-OBRIGACAO DE FAZER-345/1997-MARIO JOSE TO-
MASSI BENITEZ x RAFAGNIN DAMEM LTDA- Ao advo-
gado do requerido, para assinar a petiçao de fls. 466/467.- Adv.
EVERSON MARAN SANTOS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDEMAR CAM-
POS- Sobre a certidao do senhor oficial de justiça, manifeste-
se a parte exequente.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI.

6.-RECLAMACAO TRABALHISTA-203/2000-ANTONIO

SOARES SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL DE- As partes, para que se manifes-
tem sobre a concordância com a dispensa da prova pericial de-
terminada pelo Juízo.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA
ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

7.-RECLAMACAO TRABALHISTA-235/2000-VANDRO
CESAR ARENHARDT x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
e outros- As partes, para que se manifestem sobre a concordân-
cia com a dispensa da prova pericial determinada pelo Juízo.-
Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUSTO
ALFREDO AYALA-

8.-RECLAMACAO TRABALHISTA-414/2000-JOEL DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL F.I- As partes, para que se manifestem sobre a
concordância com a dispensa da prova pericial determinada pelo
Juízo.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUS-
TO ALFREDO AYALA-

9.-RECLAMACAO TRABALHISTA-445/2000-GREGORIO
BACK x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNIC. DE FOZ- As partes, para que se manifestem sobre a
concordância com a dispensa da prova pericial determinada pelo
Juízo.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYA-
LA-

10.-INDENIZACAO-446/2000-EDWILSON RIBEIRO PEREI-
RA LEAL x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL- As partes, para que se manifestem sobre a con-
cordância com a dispensa da prova pericial determinada pelo
Juízo.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYA-
LA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2001-MI-
TIYO KONDO x VANDERLEY DE JESUS- Deferido a sus-
pensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. RENATO MAR-
TINS LOPES-

12.-INVENTARIO-58/2001-LUZIMAR DE SOUZA CRUZ
ALVES e outros x ESPOLIO DE DEUSDETE VITORINO DA
CRUZ- Sobre a avaliaçao de fls. 51/52, no valor de R$16.144,20
(dezesseis mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte centa-
vos), manifeste-se os interessados.- Adv. NEUSA MARIA DE
SOUZA e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

13.-COBRANCA-503/2001-LOJAS COLOMBO S/A COM. DE
UTILIDADES DOMESTICAS x EMERSON ROSA ROSSE-
TO- Deferido a suspensao do feito, pelo prazo requerido.- Adv.
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

14.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-411/2002-CELSO SIL-
VA BARROS x KHALED AL ASSAF e outros- Sobre a certi-
dao do senhor oficial de justiça e prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora.- Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA-

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AIRTON A. MOMO 005 00100/1997
ARIALBA DO ROCIO CORDEIRO 009 00066/2001
CARLOS RICARDO PENAYO DE 014 00349/2002
CLAUDIA V.DE S.FONTOURA P 013 00341/2002
CLECIO ALMEIDA VIANA 001 00278/1995
DENER PAULO MARTINI 012 00264/2002
ELVIO LEGNANI 006 00447/1998
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 008 00470/2000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 015 00496/2002
JOSE BENTO VIDAL 003 00546/1996
MANOEL CAETANO FERREIRA F 001 00278/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 010 00086/2001

011 00111/2002
MARCIA M.C. HAUPTMAN 016 00502/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 007 00355/2000
TATIANA P. KAMINSKI 004 00917/1996
WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG 001 00278/1995
WILLIAN SIMOES 002 00757/1995

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-278/1995-FABIULA
LIMA JABR e outros 05 x AUTO POSTO RAFAIN LTDA- So-
bre a informaçao de fls. 606, e cálculo de fls. 607, no valor de R$
58.590,81 (cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa reais e
oitenta e um centavos), manifestem-se os interessados.- Adv.
WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR., MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO e CLECIO ALMEIDA VIANA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/1995-CO-
TREFAL COOP. AGROP. TRES FRONTEIRAS x JOSE COS-
TA FERREIRA- Promova o autor o recolhimento da guia, refe-
rente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. WILLIAN SI-
MOES-

3.-REIVINDICATORIA-546/1996-LUIZ PEREIRA DE LIMA
E S/ESPOSA GILDA PAIVA DE LIM x CRISPINA SILVA E
JOSE DOS SANTOS CAETANO- Ao preparo das custas no
valor de R$ 444,12 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e
doze centavos).- Adv. JOSE BENTO VIDAL-

4.-ORDINARIA ANULACAO DUPLICATA.-917/1996-
TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA x SUL AMERI-
CA, TERRESTRE MARITIMOS E ACIDENTES- Sobre a cer-
tidão do sr. oficial de justiça, manifeste-se a parte interessada.-
Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

5.-REPARACAO DE DANOS-100/1997-TONG YANG TU-

RISMO LTDA x YEDA MARISA VOGEL COSTA- Sobre a
certidao do sr. oficial de justiça, manifeste-se a parte exequen-
te.- Adv. AIRTON A. MOMO-

6.-RESTAURACAO DE AUTOS-447/1998-BANCO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS S/A x BARROS COM.E
CONS.DE AREAS VERDES LTDA e outros- Manifeste-se a
parte autora sobre o prosseguimento do feito.- Adv. ELVIO
LEGNANI-

7.-ACAO MONITORIA-355/2000-IRMAOS MUFFATO E CIA
LTDA x BONUS SHOPING SERVICOS E INFORMATICA S/
C LTDA- Deferido a suspensao do feito, pelo prazo requerido.-
Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-470/2000-EDILEUSA
DOS PASSOS FRAGA x ITULON COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA- Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se a parte
autora.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

9.-ALVARA JUDICIAL-66/2001-DIOMEDES DA CRUZ x O
JUIZO- Ao requerente, para providenciar a inclusao dos três
(03) filhos da falecida no pólo ativo, substituindo-o na presen-
te medida para que passem a figurar como requerentes (inclusi-
ve com representaçao processual regularizada).- Adv. ARIAL-
BA DO ROCIO CORDEIRO FREIRE-

10.-ACAO DE DEPOSITO-86/2001-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x ENIO PINTO DA SILVA- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

11.-BUSCA E APREENSAO-111/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x MAICON JOSE GONCALVES- Deferido a sus-
pensão do feito até integral cumprimento do acordo.- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

12.-INVENTARIO NEGATIVO-264/2002-MARIA HELENA
JOVINO GODINHO x ESPOLIO DE JOSE HONORATO
GODINHO- Deferido a suspensao do feito, pelo prazo requeri-
do.- Adv. DENER PAULO MARTINI-

13.-ARROLAMENTO-341/2002-ADRIANO RODRIGUES
BORGES x ESPOLIO DE LIBERA BORGES- Aguarde-se por
trinta (30) dias a manifestaçao da parte inventariante.- Adv.
CLAUDIA V.DE S.FONTOURA PEREIRA-

14.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-349/2002-VO-
LNEI DE VARGAS x EDIFICIO PORTAL DO IGUACU- Ao
preparo das custas no valor de R$ 302,54 (trezentos e dois re-
ais e cinquenta e quatro centavos).- Adv. CARLOS RICARDO
PENAYO DE MELO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-496/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x COMERCIO DE FRUTAS CECCATO LTDA- Ao advoga-
do do autor, para que complete o valor da inicial, no prazo de
vinte e quatro(24) horas, em limites adequados, bem com para
complementar as custas iniciais.- Adv. HELIO LUIZ VITORI-
NO BARCELOS.

16.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-502/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL BRASILIA x CLO-
DOMIR PADILHA ALVES DA SILVA e outros- Designado
audiência de conciliaçao para o dia 13/11/2002, às 14:00 ho-
ras, devendo o autor promover o recolhimento da guia, referen-
te a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. MARCIA M.C.
HAUPTMAN-
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ADEMAR MARTINS MONTOURO 017 00296/2002
015 00226/2002

ALVARO W. DE ALBUQUERQUE 021 00455/2002
ANDREA VERANO 014 00214/2002
BRUNO FERNANDO MARTINS MI 013 00551/2001
CARLOS RICARDO PENAYO DE 012 00494/2001

003 00857/1997
CLAUDIA CANZI 003 00857/1997
CLECIO ALMEIDA VIANA 018 00316/2002
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 020 00377/2002
FRANCO ANDREI DA SILVA 003 00857/1997
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 010 00472/2000
GLAUCO IWERSEN 016 00239/2002
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 011 00509/2000

003 00857/1997
JOAO EVANGELISTA MOREIRA 005 00296/1999
JOSE BENTO VIDAL 003 00857/1997
JUVENAL ANTTOONIO DA COST 007 00514/1999
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA S 006 00466/1999
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 003 00857/1997
MARILENE CAR FELICIANO 006 00466/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 016 00239/2002
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 022 00464/2002
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 019 00359/2002

009 00353/2000
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 003 00857/1997
TATIANA P. KAMINSKI 001 00637/1997

004 00438/1998
002 00653/1997

VERA C. ALMADA FERREIRA 008 00147/2000
WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG 003 00857/1997

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-637/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RONALDO ANTONIO
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PAIVA- Sobre a certidao do sr. oficial de justiça e prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte exequente.- Adv. TATIA-
NA P. KAMINSKI-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-653/1997-BANESTADO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRANI-
BRAS IND.E COM.DE GRANITO E MARMORE DO BRA-
SIL- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento
do feito.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

3.-ACAO POPULAR-857/1997-AILTON JOSE DE FARIA x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- As partes, para
apresentaçao de suas alegaçoes finais, no prazo de quinze (15)
dias sucessivamente, iniciando-se pelo autor.- Adv. JOSE BEN-
TO VIDAL, SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, JAVERT RI-
BEIRO DA FONSECA NETO, LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO, CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO, CLAUDIA
CANZI, WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR. e FRANCO
ANDREI DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ CLOVIS BAR-
CELOS BANDEIRA e outros- Manifeste-se a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito.- Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-296/1999-PARA-
GUACU DE AUTOMOVEIS LTDA x PLINIO RICARDO
SCAPPINI- Ante a negatividade dos leiloes, manifeste-se a parte
exequente.- Adv. JOAO EVANGELISTA MOREIRA-

6.-INDENIZACAO-466/1999-ERENI PEREIRA OLIVEIRA e
outros x INCORPORADORA DE IMOVEIS CARAJA LTDA-
Sobre o laudo, manifestem-se as partes.- Adv. MARILENE CAR
FELICIANO e LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

7.-ACAO MONITORIA-514/1999-VIAPOL LTDA x SPER-
COM IMPER. PRESTACAO DE SERVICOS E REP. COM.-
Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA.

8.-INTERDICAO-147/2000-ROSA APARECIDA DE OLIVEI-
RA x ROZELI APARECIDA DE OLIVEIRA- Deferido o de-
sentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, me-
diante recibo nos autos e substituiçao por fotocópia, com exce-
çao do documento de fls. 06 (instrumento particular de procu-
raçao).- Adv. VERA C. ALMADA FERREIRA-

9.-INVENTARIO-353/2000-MARIA AMADA ECHEVERRIA
DOAS SANTOS x ESPOLIO DE PEDRO JOAS DOS SAN-
TOS- Aguarde-se por cento e oitenta (180) dias a manifestaçao
da parte inventariante.- Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SIL-
VA-

10.-INVENTARIO-472/2000-ADRIANA BENITEZ LEDES-
MA x ESPOLIO DE RUFINO LEDESMA- Sobre a manifesta-
çao formulada pela Fazenda Pública às fls. 67, manifeste-se a
inventariante.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

11.-REPARACAO DE DANOS-509/2000-CLODOALDO
MARCOS BORBA x FRANCISCO EDUARDO TURRI- So-
bre a certidao do sr. oficial de justiça e prosseguimento do fei-
to, manifeste-se a parte autora.- Adv. JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO-

12.-REPARACAO DE DANOS-494/2001-EDSON AURELIO
PATORELLO x EVENIRA DE FREITAS ZONTA- Sobre a
contestaçao apresentada, manifeste-se a parte autora em dez
(10) dias.- Adv. CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/2001-AUTO
POSTO OESTE VERDE LTDA x GABI - IMP. E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS- Sobre a certidao do sr. ofi-
cial de justiça, manifeste-se a parte exequente.- Adv. BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI-

14.-BUSCA E APREENSAO-214/2002-BANCO DIBENS S/
A x ANGELITA RICHETTI EGAL- Sobre a certidao do sr.
oficial de justiça, manifeste-se a parte autora.- Adv. ANDREA
VERANO-

15.-ACAO DE DEPOSITO-226/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x OLIVIO ANTONIO SPEROTTO- So-
bre a certidao do sr. oficial de justiça e prosseguimento do fei-
to, manifeste-se a parte autora.- Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2002-TREVO SEGU-
RADORA S/A x ZENI XAVIER DA ROCHA- Sobre a impug-
naçao apresentada, manifeste-se a parte embargante.- Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

17.-ACAO MONITORIA-296/2002-BANCO ITAU S/A x A N
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre os embargos.- Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

18.-ACAO MONITORIA-316/2002-SOCIEDADE EXP. DE
LAMINAS DE MADEIRAS SELMA x VILMAR FALCAO
FREITA- Sobre os embargos, manifeste-se a parte autora em
dez dias.- Adv. CLECIO ALMEIDA VIANA-

19.-ARROLAMENTO-359/2002-ADOLFO MENDEZ x FLO-
RENCIA ANTONIA MENDEZ MARTIEZ- Aguarde-se por 30
dias a manifestaçao da parte inventariante.- Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO-377/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x CAIBATE COMERCIO DE HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LTDA- Sobre a certidao do sr. oficial de justi-
ça, manifeste-se a parte exequente.- Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

21.-CONST. DE RESOLUCAO CONTRATO-455/2002-EVER-

TON JOSE BORGES x AUTOFOZ VEICULOS LTDA- Sobre
a contestaçao apresentada, manifeste-se a parte autora em 10
dias.- Adv. ALVARO W. DE ALBUQUERQUE-

22.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-464/2002-ALEXEI
DA COSTA SANTOS x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY- Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se a parte au-
tora.- Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 135/2002
JUIZ DE DIREITO
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
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ALGACIR FERREIRA DE SA RI 015 00240/1997
AMALIA NOTI 017 00383/1997
ANADIR RUTE DOS SANTOS 022 00380/2000
CELIO CELSO BECKMANN 014 00052/1997
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 027 00274/2002
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO 007 00490/1993
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030 00425/1997
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1.-DESPEJO-1283/1987-NIDIA TERESITA GILL PETTA x
WALDEMAR SOARES SILVEIRA -O senhor advogado, para
devolver em cartório o processo em carga, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EL-
VIO LEGNANI-

2.-INDENIZACAO-470/1989-JANDIRA PAES DE SOUZA E
OUTROS x NICOR S/A HOTEL INTERNACIONAL -O se-
nhor advogado, para devolver em cartório o processo em carga,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

3.-INDENIZACAO-548/1989-MARIA FERREIRA JARDIM
GONCALVES x JAIRO DE OLIVEIRA -O senhor advogado,
para devolver em cartório o processo em carga, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADEMIR FONTANA-

4.-NULIDADE DE CONTRATO-5/1990-EMILE E. EDEL-
MANN E OUTRO x JORGE GOMES DE OLIVEIRA e outros
- O senhor advogado, para devolver em cartório o processo em
carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. SILVIO RORATTO-

5.-USUCAPIAO-376/1991-MANUELA PERAL MONTOYA x
ROMULO ITALO TREVISANI -O senhor advogado, para de-
volver em cartório o processo em carga, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ADEMIR FONTANA-

6.-INDENIZACAO-58/1992-MARCIA AP. DELGADINHO
DA COSTA x CONSTECA CONSTRUCOES S/A - O senhor
advogado, para devolver em cartório o processo em carga, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. MARCOS APOLLLONI NEUMANN-

7.-INVENTARIO-490/1993-SILVIA FILOMENA C.F. GIU-
BILATO x ESPOLIO DE ROBERTO GIUBILATO -O senhor
advogado, para devolver em cartório o processo em carga,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JU-
NIOR-

8.-INDENIZACAO-176/1994-LUIZ LAURO WINKELMANN
x ANDRE LUIZ PORCIDES CARRIJO E OUT. -O senhor ad-
vogado, para devolver em cartório o processo em carga, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/1995-CAI
PIAO x OSMAR BATISTA DA SILVA -O senhor advogado,
para devolver em cartório o processo em carga, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ELIANE ARAUJO TODO BOM-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-825/1995-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x YDAIAKI RESTAURANTE
LTDA e outros -O senhor advogado, para devolver em cartório
o processo em carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ELVIO LEGNANI-

11.-COMINATORIA-529/1996-MARCIO DAMIAO GALICI-
OLLI x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA -O senhor advo-
gado, para devolver em cartório o processo em carga, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EMERSON RICARDO GALICIOLLI-

12.-ACAO MONITORIA-645/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MANOEL BOND CUNHA -O senhor advo-
gado, para devolver em cartório o processo em carga, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/1996-MARIA DO CAR-
MO COSTA ALVES x COMERCIAL DESTRO LTDA -O se-
nhor advogado, para devolver em cartório o processo em carga,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG-

14.-EXECUCAO-52/1997-MARIA ALBINA VEDOVATTO x
MARIA JOSE DOS SANTOS - O senhor advogado, para de-
volver em cartório o processo em carga, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CE-
LIO CELSO BECKMANN-

15.-ORDINARIA-240/1997-TONG YANG TURISMO LTDA
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -O senhor
advogado, para devolver em cartório o processo em carga, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-

16.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-330/1997-DORA
MERCEDES TADEA VALENTINO DE MONGELOS x AB-
SALAO PIRES VIEIRA e outros - O senhor advogado, para
devolver em cartório o processo em carga, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOR-
GE AUGUSTO DE MATOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/1997-NEU-
ZALIA SANTANA LABANCA x JOSE OSCAR DUARTE
TEIXEIRA -O senhor advogado, para devolver em cartório o
processo em carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. AMALIA NOTI-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-38/1998-GARU-
VA-COMERCIO DE IMP. EXP. DE CEREAIS LTDA e outros
x LATINFOZ - INCORPORADORA LTDA - O senhor advo-
gado, para devolver em cartório o processo em carga, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-466/1998-OLIVIA THEODO-
RO DE BONA x GENUARIO QUARESMA AZEREDO -O se-
nhor advogado, para devolver em cartório o processo em carga, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM-

20.-ALVARA JUDICIAL-289/1999-MARIA APARECIDA DA
SILVA e outros x O JUIZO -O senhor advogado, para devolver
em cartório o processo em carga, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI-

21.-INVENTARIO-303/2000-ELIA OLIVEIRA e outros x ES-
POLIO DE VALTER OLIVEIRA - O senhor advogado, para
devolver em cartório o processo em carga, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SER-
GIO BARROS DA SILVA-

22.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-380/2000-ABDUL
LATIF MOHAMAD CHANSEDDINE x MANUEL ANTONIO
SCAVONE - O senhor advogado, para devolver em cartório o
processo em carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANADIR RUTE DOS SAN-
TOS-

23.-INTERDICAO-169/2001-TERESA TELES DA ROSA e
outros x NERI DA ROSA - O senhor advogado, para devolver
em cartório o processo em carga, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SORAYA
SOTOMAIOR JUSTUS-

24.-BUSCA E APREENSAO-204/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARFIG COM. IMP. E EXP. DE MANUFATU-
RADOS LTDA - O senhor advogado, para devolver em cartó-
rio o processo em carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ELVIO LEGNANI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2001-MOHAMAD
YASSINE B. FAOUAKHIRI x MAHMUD ABDO RAHAL -O
senhor advogado, para devolver em cartório o processo em car-
ga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

26.-INVENTARIO-390/2001-MARINA RODRIGUES FI-
GUEIREDO e outros x ESPOLIO DE ARMELINDO BERTO-
LI - O senhor advogado, para devolver em cartório o processo
em carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSIMAR DINIZ-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-274/2002-SEBASTIAO
AURELIANO FERREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -O senhor advogado, para devolver em cartório o pro-
cesso em carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. CESAR EDWARD ABBATE
SOSA-

28.-EXECUCAO FISCAL-97/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x SANTOS GUGLIELMI
-O senhor advogado, para devolver em cartório o processo em
carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. VERA C. ALMADA FERREIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL-345/1997-FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x ZELINSKI E TEIXEI-
RA LTDA -O senhor advogado, para devolver em cartório o
processo em carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VERA C. ALMADA FER-
REIRA-

30.-EXECUCAO FISCAL-425/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x JORGE LUIZ P. DE
ARAUJO -O senhor advogado, para devolver em cartório o
processo em carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VERA C. ALMADA FER-
REIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL-437/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x JORGE LUIZ PISCHT
DE ARAUJO -O senhor advogado, para devolver em cartório o
processo em carga, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VERA C. ALMADA FER-
REIRA-

32.-EXECUCAO FISCAL-110/2001-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x DIRCEU TUCHETT -O senhor
advogado, para devolver em cartório o processo em carga, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

33.-EXECUCAO FISCAL-154/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x AHMAD ALI OSMAN
E FILHOS LTDA -O senhor advogado, para devolver em car-
tório o processo em carga, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JUSTO ALFREDO
AYALA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº73/2002
JUIZ DESIGNADO DR. GUILHERME F. H. DENZ
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SAIMI SEMIL FURIO 047 00176/2002
SERGIO VULPINI 042 00049/2002

025 00231/2001
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 004 00082/1998
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 007 00517/1999

014 00443/2000
SILVIO RORATO 021 00059/2001

022 00189/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 043 00054/2002
SONIA MARIA SCHOSSER WEBB 055 00435/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 015 00453/2000

034 00507/2001
VANESSA MATHEUS SOARES 043 00054/2002
VERA ALMADA FERREIRA 012 00379/2000
VITOR HUGO NACHIGAL 004 00082/1998
VITOR HUGO SCARTEZINI 029 00412/2001
VITORIO KARAN 030 00419/2001
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 010 00326/2000

052 00246/2002
020 00037/2001

WASHINGTON LUIZ STELLE TE 043 00054/2002
016 00483/2000
035 00546/2001

YARA SUELI LANG 061 00522/2002
YEDA VARGAS RIVABEM 011 00368/2000

1.-EXECUCAO-749/1991-FRANCISCHETTI REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x ORLANDO TAVARES-Adv.
CELIO CELSO BECKMANN e ROBERTO MARTINS LO-
PES- Ao exequente para recolher as custas de fls. 146, no valor
de R$ 321,62. Int.

2.-COMINATORIA-377/1997-OMAR ESTEBAN DEPPS
GALFRE x RAFAGNIN DAMEN E CIA LTDA-Adv. MARIO
SERGIO KECHE GALICIOLLI- Manifeste-se o autor no pra-
zo de dez (10) dias sobre o petitório de fls. 510/511. Int.

3.-INDENIZACAO (SUM)-827/1997-FRANCISCO HEITOR
FERNANDEZ x CREDICARD S/A-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Adv. CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL- Ao exe-
quente para recolher as custas do Sr. avaliador, que importam
em 1.810,00 unidades de VRC. Int.

4.-ORDINARIA-82/1998-OSWALDO ESPIRES e outros x
MANUEL MARIA LAMEIRAS e outros-Adv. ODAIR MARIO
BORDINI, PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OSWAL-
DO LOUREIRO DE MELLO JR., VITOR HUGO NACHIGAL
e SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KATIGYO- (...) I- in-
defiro o pedido do exequente de desconsideraçao da personali-
dade jurídica, bem como a expediçao de ofício a Vara de Famí-
lia; II- indefiro a nomeaçao de bens feita pelo devedor (fls.224)
e determino a penhora dos bens indicados pelo credor as fls.
324/326. Ao exequente para recolher em guia própria (GRC) o
valor das diligências do oficila de justiça. Int.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/1998-ARMANDO AN-

GELIN NOLL e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO e CELSO
TOCHETTO- Cumpra-se o v. acordao. Ciência as partes da
baixa dos autos e para que requeiram o que de direito. Int.

6.-INVENTARIO-458/1999-ANGELICA BATISTA RODRI-
GUES e outros x O JUIZO-Adv. ANDREIA STRASSBURGER-
A inventariante para firmar o termo de últimas declaraçoes.
Int.

7.-RESC CONTR C/C PERDAS E DANOS-517/1999-IRENE
MEZZOMO x TAM WAI KIT e outros-Adv. ADILSON LUIZ
FERREIRA, CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA,
RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA, JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO, MARCELO RICARDO URIZZI DE B
ALMEIDA, MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA, SILVIO
BENJAMIN ALVARENGA, JOSE MARCELO NICOLE TEI-
XEIRA e ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO- Para audien-
cia preliminar (art. 331 do CPC), designo o dia 06 de fevereiro
de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se. Cartas Intimatorias a dis-
posicao das partes.

8.-EXECUCAO-248/2000-HSBC BANK BRASIL S/A x GE-
RALDO FRANCISCO RIBAS e outros-Adv. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO e LEANDRO DE OLIVEIRA- Ao exequente
para manifestar-se ante os ofícios juntados, em cumprimento
ao contido no art. 162, par. 4º do CPC. Int.

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-318/2000-FIRSTTOUR
AGENCIA DE CAMBIO DE TURISMO LTDA x ELKOTRON
ELETRONICA LTDA-Adv. LUCIANO EURICO DE
S.C.VERAS- Carta precatória a disposiçao do embargante. Int.

10.-EXECUCAO-326/2000-R G COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA x DELCIO PERI DOS SANTOS-Adv. WALDE-
MAR ERNESTO FEIERTAG JR., ROGERIO IRINEO OJEDA
e ARI BORGES MONTEIRO- Vistos, (...) nao vislumbro, en-
tretanto, que qualquer das partes litigou de má-fé. Entendo ape-
nas que as partes buscam que a sua pretensao seja acolhida,
sem qualquer intençao de fraude ou má-fé. Posto isso, INDE-
FIRO, ainda, todas as matérias sustentadas na exceçao de pré-
executividade. Int.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2000-FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Adv. JOAO N. ADAMS FILHO, GILBER-
TO MARCHESE ADURES, ANDREA MOTTA PAREDES,
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO, YEDA VARGAS RIVABEM, GABRI-
ELA DE PAULA SOARES e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA
DE FREITAS- Inexistindo interposiçao de embargos, homolo-
go os cálculos apresentados as fls. 148/149. Expeça-se preca-
tório requisitório. Int.

12.-DESPEJO-379/2000-ESPOLIO DE EDENILSON SOARES
DE LIMA e outros x JOAO ANTONIO TELES RODRIGUES
e outros-Adv. CLAUDIA CANZI, AURILENE GOMES DE
ALMEIDA e VERA ALMADA FERREIRA- Vistos, etc, (...)
posto isso, com fulcro no art. 267, III, do CPC, julgo extinto o
processo, condenando a requerente no pagamento das custas
processuais. P.R.I.

13.-ACAO MONITORIA-413/2000-BANCO ITAU S/A x D P
HAUP COMERCIO CONFECCOES CALCADOS LTDA e
outros-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, JOSE APA-
RECIDO FROES e LARISSA BORGES FROES- Redesigno a
audiencia de conciliacao para o dia 06/02/2003, as 15:30 ho-
ras. Int. Cartas Intimatorias a disposicao das partes.

14.-INDENIZACAO (SUM)-443/2000-JOSE GOULART DE
OLIVEIRA x LISETE TEIXEIRA PALMA DE LIMA-Adv.
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, MARISTELA HIRT AL-
VARENGA e CELSO TOCHETTO- As partes para que no pra-
zo de dez (10) dias, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, demonstrando sua pertinência e utilidade, sob pena de
indeferimento. Int.

15.-REPARACAO DE DANOS-453/2000-NELSON RICAR-
DO FAZOLO x GAZETA DO PARANA-Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER e JOSE MAU-
RICIO L DOS ANJOS- Redesigno a audiencia de conciliacao
para o dia 06/02/2003, as 15:00 horas. Int, Cartas Intimatorias
a disposicao das partes.

16.-DESPEJO-483/2000-ANGELO HUGO CANO x ELIZA-
BETE BEATRIZ SOARES-Adv. WASHINGTON LUIZ STEL-
LE TEIXEIRA, JACKSON D.B. RIBEIRO, EDIVAL ANTO-
NIO RIBEIRO e EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA- Nao
havendo preliminares a serem enfretadas, declaro saneado o
processo. Defiro a prova testemunhal requerida pelo autor.
Designo para audiencia de instrucao e julgamento o dia 04 de
marco de 2003, as 13:30 horas. Int.

17.-IMISSAO DE POSSE-590/2000-LEONILDA KEMPE
HAMED e outros x JOSE ARISTIDES DE ANDRADE e ou-
tros-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI e AMELIA L. F. BIASO-
NE FERNANDEZ- Diga o autor, considerando que o receptor
da carta de citaçao enviada ao requerido José Aristides de An-
drade foi o outro requerido Ezequiel D. Andrade, conforme se
depreende no "AR" juntado as fls. 53. Int.

18.-INDENIZACAO (SUM)-15/2001-MATILDE LUIZ BOITA
x PATINS PARQUE DE DIVERSOES e outros-Adv. BENIG-
NO CAVALCANTE e OSLI DE SOUZA MACHADO- Ao au-
tor para manifestar-se ante a contestaçao apresentada, em cum-
primento ao contido no artigo 162, par. 4º do CPC. Int.

19.-ACAO MONITORIA-21/2001-MOTEC VEICULOS LTDA
x APARECIDA RIBEIRO DA SILVA SOARES-Adv. CARLOS
RICARDO P. DE MELO- Carta precatória a disposiçao. Int.

20.-INDENIZACAO (SUM)-37/2001-UNIMED FOZ DO
IGUACU - COOP. DE TRABALHO MEDICO x CONFI-

DENCIAL COMERCIO DE ALARMES ELETRONICOS
LTDA-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO
JOSE RODRIGUES DE SOUZA e JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO- Redesigno audiência de instruçao e julga-
mento anteriormente designada, para o dia 05/12/2002, as 14:30
horas. Mantenho os demais termos do r. despacho de fls. 126.
Para intimaçao pessoal das partes devem os mesmos recolher
em guia própria (GRC), as diligências do oficial de justiça. Carta
precatória para oitiva da testemunha JOSE ALEXANDRE SA-
RAIVA a disposiçao do autor. Int.

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-59/2001-ALCIDES
KURTZ e outros x ELENICE B DA FONSECA e outros-Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO- Para
que seja deferido o pedido do autor é necessário que ele de-
monstre que há perigo concreto de que os requeridos possam
tornar-se insolventes. Além do mais, nao juntou prova inequí-
voca de suas alegaçoes. Posto isso, indefiro o petitório de fls.
56/58. Aguarde-se a audiência já designada. Int.

22.-INDENIZACAO (ORD)-189/2001-PEDRO SIMOES e
outros x GG COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros-Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e
PEDRO ORIDES DI DOMENICO- Digam as partes ante a con-
testaçao da denunciada a lide (fls. 65/122), no prazo legal. Int.

23.-EXECUCAO-206/2001-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x PERES MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA ME e outros-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e
LEANDRO DE OLIVEIRA- Indefiro o pedido de fls. 35, con-
siderando que tal solicitaçao poderá ser requerido administra-
tivamente junto ao órgao competente. Int.

24.-CAUTELAR-210/2001-SANDRA MARIA SILVA BROT-
TO FLOREZ x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Adv. MAR-
CELO GUSTAVO DAUER, ANA PAULA DE FREITAS DAU-
ER e CARLOS ROBERTO FERRAREZI- Aguarde-se por trin-
ta dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-231/2001-CASEMI-
RO RAFAIN x NACIONAL COMPANHIA DE SEGUROS S/
A-Adv. SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P. VULPINI-
Aguarde-se o integral cumprimento da carta precatória. Int.

26.-EXECUCAO-241/2001-NELSON FURLANETTO x IVO
PEDRO TALHEIMER e outros-Adv. RODRIGO TAGLIARI
HEBLING, MARCELO SZADKOSKI- A exequente para re-
colher as custas do Sr. Avaliador que importam em 1.620,00
VRCs. Int.

27.-INVENTARIO-320/2001-RAMONA DE LAS NIEVE DE
LEON FERRAZ x ESPOLIO DE OSVALDO FERRAZ-Adv.
BENIGNO CAVALCANTE- Julgo por sentença a adjudicaçao
de fls. 02/05 dos bens deixados por Osvaldo Ferraz. Com a
concordância da Fazenda Pública, pagas as custas processuais,
expeça-se carta de adjudicaçao. P.R.I.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-376/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GP ITAU x JO-
ANNA ECLAIR DE OLIVEIRA-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL- A requerente para manifestar-se sobre a
certidao de fls. 35/verso. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

29.-NULIDADE-412/2001-ELEPAR PROJETOS E OBRAS
ELETRICAS LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE, LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA, VITOR HUGO
SCARTEZINI, LUIZ PAULO WILLE, GILVANA P MAYOR-
CA- Ao autor para recolher as custas de fls. 92, no valor de R$
470,75. Int.

30.-ORDINARIA-419/2001-ELIZA MARA ROCHA x ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Adv. VITORIO
KARAN, ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, ALINE FA-
GUNDES e KARINE SIMONE POFAHL- Aguarde-se por 30
(trinta) dias. Int.

31.-ORDINARIA-439/2001-SANDRA MARIA SILVA BROT-
TO FLOREZ x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Adv. MAR-
CELO GUSTAVO DAUER, ANA PAULA DE FREITAS DAU-
ER e CARLOS ROBERTO FERRAREZI- Aguarde-se por trin-
ta dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.

32.-ORDINARIA-447/2001-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MEZOMO LTDA e outros x EFIGIE COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Ao autor para
comprovar a distribuiçao e cumprimento da carta precatória
expedida. Int.

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-449/2001-JOELME TEI-
XEIRA DA ROSA x FRANCISCHETTI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES- Ao
embargante para recolher as custas de fls. 85, no valor de R$
155,75. Int.

34.-RESSARCIMENTO DE DANOS-507/2001-SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x TRANSPORTA-
DORA NOSSA SENHORA DA APARECIDA LTDA-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO e ROSANA DE DAVID- Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, no prazo de cinco dias, indicando ainda se existe a possibi-
lidade de eventual conciliaçao. Int.

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-546/2001-COMERCIO DE
CARNES OTREMBA LTDA x COMERCIO DE CARNES BOI
OURO LTDA-Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA, NILTON LUIZ
ANDRASCHKO e WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEI-
RA- Redesigno a audiencia de conciliacao para o proximo dia
06 de fevereiro de 2003, as 16:00 horas. Int. Cartas Intimatori-
as a disposicao das partes.

36.-DEPOSITO-551/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EROTILDE GOMES MORENO-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO- Ao autor para recolher as custas de fls. 51, no valor
de R$ 196,00. Int.

37.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-556/2001-SINDICA-
TO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FOZ DO IGU
x COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS
LTDA COTR-Adv. LAILA ALI WAHAB MORAIS- Aguarde-
se por trinta dias. Int.

38.-RESCISAO-558/2001-EIS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS SANTOS LTDA x LEONILDO NEVES e outros-
Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT- Ao autor para manifes-
tar-se sobre a certidao de fls. 53. (art. 162, par. 4º CPC). Int.

39.-DESPEJO-563/2001-MARIKO MATSUBARA TAKEDA x
ISABEL CRISTINA MARTINS RIBEIRO GALVAO-Adv.
CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA- Aguarde-se por
30 dias. Int.

40.-ORDINARIA-14/2002-JOSE TAVARES DA SILVA NETO
x WALDEMAR MENEZES-Adv. OSWALDO LOUREIRO DE
MELLO JR. e GLAUCIA MARIA ASCOLI- Carta Precatoria
para intimacao pessoal do autor a disposicao do reu.

41.-DESPEJO-19/2002-RICARDO PRESCINOTTI x CONFEI-
TARIA NOVA COPENHAG LTDA e outros-Adv. CARLOS
ERMINIO ALLIEVI- Edital a disposiçao. Int.

42.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-49/2002-PILARPA-
RK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA x VIVIA-
NE DO ANJOS DA SILVA-Adv. KELLY REGINA P. VULPI-
NI, SERGIO VULPINI, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI e ROQUE SUTIL- Nao existindo preliminares a
serem arrostadas, presentes os pressupostos processuais e as
condicoes da acao, declarado saneado o processo. Defiro a pro-
ducao de prova testemunhal, designando audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 27 de fevereiro de 2003, as 13:30
horas. As partes deverao apresentar rol de testemunhas ate dez
dias antes da realizacao da audiencia. Int. Para intimacao pes-
soal das partes e eventuais testemunhas arroladas no prazo le-
gal, devem as mesmas recolherem em guia propria, (GRC), as
diligencias do Oficial de Justica.

43.-COBRANCA (ORD)-54/2002-ELAIR JOSE UTZIG x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS-Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA, VANESSA MATHEUS SOARES e SI-
MONE MONTEIRO FLEIG- Nao existindo preliminares a se-
rem arrostadas, presentes os pressupostos processuais e as con-
dicoes da acao, declaro saneado o processo. Defiro a prova
testemunhal requerida, designando audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 27 de fevereiro de 2003, as 15:00 horas.
Int. Cartas Precatorias a disposicao da requerente.

44.-EXECUCAO-90/2002-JOCELI SCHNEIDER x JOAO
CARLOS PALMAS e outros-Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA e JACKSON D.B. RIBEIRO- Defiro provisoriamente
a justiça gratuita, com ressalva do contido no art. 12 da Lei
1060/50. Ao exequente para juntar o respectivo título executi-
vo. Int.

45.-INDENIZACAO (SUM)-129/2002-INEZ KOZAK x AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA-Adv. MARCOS ANTONIO PAN-
CIER e GUILHERME MARTINS HOFFMANN- A preliminar
de carência de açao levantada pelo requerido confunde-se com
o mérito e com este deve ser decidido. Sendo assim, declaro
saneado o processo. As partes para que especifiquem as provas
que pretendam produzir, demonstrando sua utilidade e perti-
nência, sob pena de indeferimento. Int.

46.-ALVARA-143/2002-NILVA MANENTEI ZECA x O JUI-
ZO-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE- Vistos, etc...,
julgo procedente o presente pedido, e determino a expediçao
do competente alvará judicial, autorizando a requerente NIL-
VA MANENTEI ZECA, a efetuar a alienaçao do veículo auto-
motor, marca Ford/1000, modelo CD GUIA, ano 1988, modelo
1989, de cor cinza, placas AFK 4750, chassis n.
9BFEXXL32JDB89740, pelo preço mínimo da avaliaçao de
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), devendo ainda na forma
do parecer de fls. 25/v. e 26, no prazo de 30 (trinta) dias com-
provar a compra e venda do referido veículo e o recebimento
da importância, mediante depósito em conta bancária de sua
pessoa, bem como, comprovar a aplicaçao, mediante recibo,
para a destinaçao referida. P.R.I.

47.-EXECUCAO-176/2002-COMUNIDADE APOSTOLICA
SARA NOSSA TERRA x AMAURI TEIXEIRA DE CARVA-
LHO-Adv. SAIMI SEMIL FURIO- Ao exequente para mani-
festar-se ante a certidao do oficial de justiça, em cumprimento
ao contido no art. 162, par. 4º do CPC. Int.

48.-INDENIZACAO (SUM)-179/2002-VALDERI ALVES DA
SILVA e outros x MAURICIO LEOMAR MENEGAZZO-Adv.
MARCOS GLUCK, OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR.,
MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA, REINALDO
FERNANDES DE SOUZA e EVANGELISTA DA SILVA SAN-
TOS- Para intimacao pessoal das testemunhas arroladas as fls.
20 e 67, devem as partes recolherem em guia propria, (GRC),
as diligencias do oficial de justica.

49.-ORDINARIA-193/2002-RECUPERA RECUPERADORA
DE VEICULOS LTDA e outros x DAIMLER CHRYSLER
LEASING ARREND MERCANTIL S/A-Adv. LUIZ GONZA-
GA GUEDES MARTINS- Ao autor para juntar aos autos com-
provante de encaminhamento da carta de citaçao. Int.

50.-INDENIZACAO (SUM)-223/2002-JULIO CESAR POR-
TILHO DA SILVA x ILSI EVENTOS LTDA-Adv. JOSE
MARCELO N. TEIXEIRA- Defiro o pedido de fls. 28, pelo
prazo de 48 horas, haja visto a proximidade da audiência
designada. Int.
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51.-DECLARATORIA-234/2002-NILTON NUNES DE MELO
x BANCO VOTORANTIM S/A - BV FINANCEIRA-Adv.
ELIANE DAVILLA SAVIO, GILVANA P MAYORCA, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES- Impoe-se o deferimento da prova testemu-
nhal requerida pelo autor para que se apure eventual ocorren-
cia de dano moral. Nao havendo preliminares a serem arrosta-
das, presentes os pressupostos processuais e as condicoes da
acao, declaro saneado o processo. Para a audiencia de instru-
cao e julgamento, designo o dia 25 de fevereiro de 2003, as
13:30 horas. Int. Carta Precatoria a disposicao do autor.

52.-ABAT PRECO C/C INDENIZACAO-246/2002-DALVA DE
SOUZA BONANZA x BLANCO E BELMIRO LTDA-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RO-
DRIGUES DE SOUZA, RICARDO ZAMPIER, ROGERIO
IRINEO OJEDA, ADEMAR MARTINS MONTORO e BRU-
NO FERNANDO MARTINS MIGLIOSI- Especifiquem partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, bem como,
digam sobre a possibilidade de conciliaçao. Int.

53.-DECLARATORIA-398/2002-ROSANA CLARA DE AL-
MEIDA x COPEL DISTRIBUICAO S A e outros-Adv. ARIA-
NE DIAS TEIXEIRA LEITE DE MOTTA, ELIANE DAVILLA
SAVIO e GILVANA P MAYORCA- Ao autor para manifestar-
se ante a contestaçao de fls. 59/173, em cumprimento ao conti-
do no art. 162, par. 4º do CPC. Int.

54.-ALVARA-433/2002-NEIVA JANIRA CARVALHO ESTA-
BELINE x O JUIZO-Adv. JOSE GONCALVES DE M. NETO-
Aguarde-se em Cartório o prazo de 30 dias para possível mani-
festaçao da parte interessada. Int.

55.-ALVARA-435/2002-EVA GONCALVES x O JUIZO-Adv.
SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER- Alvará a disposiçao.
Int.

56.-DESPEJO-506/2002-CLAUDIA LIBERATO x JANE AL-
VES DOS SANTOS e outros-Adv. GILDER CEZAR LONGUI
NERES- Carta citatória a disposiçao. Int.

57.-INDENIZACAO (ORD)-514/2002-BUETTNER S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO x MARIA DE FATIMA ALVES DA
ROCHA RODRIGUES-Adv. ADRIANA RIBEIRO COSTA
DAMAS e MARIO ESPEDITO OSTROWSKI- Aos autores para
recolher em guia própria (GRC) o valor das diligências do Sr.
Oficial de Justiça. Int.

58.-RESCISAO-517/2002-T J L ODDONE E CIA LTDA x
ELZA RIBEIRO DE SOUZA-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Ao autor para no
prazo de cinco dias, recolher em guia própria (GRC), as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

59.-COBRANCA SUMARIO-520/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO OURO PRETO e outros x NORMA MABEL PELLE-
GRINI SCHEREINER e outros-Adv. MARCIA M DE C
HAUPTMAN- Designo audiencia de conciliacao para o dia 20/
02/2003, as 14:00 horas. Cartas Citatorias a disposicao do au-
tor.

60.-COBRANCA SUMARIO-521/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL BRASILIA e outros x NELSON SCAR-
DUA e outros-Adv. MARCIA M DE C HAUPTMAN- Designo
audiencia de conciliacao para o dia 18/02/2003, as 14:00 ho-
ras. Cartas Citatorias a disposicao do autor.

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/2002-O ESTADO DO
PARANA x IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALI-
MENTOS IGUACU LTDA-Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS e YARA SUELI LANG- Recebo os embar-
gos. Suspensa a execuçao. Ao embargado para, querendo, apre-
sentar impugnaçao no prazo de 10 (dez) dias. Int.

62.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-527/2002-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALMIR
JOSE DA COSTA-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- Ao
autor para recolher em guia própria (GRC) o valor das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº74/2002
JUIZ DESIGNADO DR. GUILHERME F. H. DENZ

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 028 00455/2001
012 00487/2000
025 00270/2001

ADEMAR MARTINS MONTORO 017 00108/2001
ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA 027 00437/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 016 00091/2001

033 00570/2001
AMAURY PEREIRA ROSA 006 00250/2000
ANADIR RUTE DOS SANTOS 005 00221/2000
ANDERSON LOVATO 028 00455/2001
ANDREIA STRASSBURGER 020 00167/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 030 00498/2001
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 043 00510/2002
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 042 00509/2002

034 00027/2002
008 00288/2000

CASSIO LUIZ GOMES MACHADO 014 00572/2000
DANIELLE RIBEIRO 029 00487/2001
DIRCEU AFFORNALLI 027 00437/2001
EDUARDO RIBEIRO NETO 036 00126/2002

012 00487/2000
025 00270/2001

ELAINE MENDONCA CRIVELINI 022 00237/2001
ELVIO LEGNANI 014 00572/2000

EMERSON BACELAR MARINS 031 00528/2001
EVANGELISTA DA SILVA SANT 006 00250/2000
FILOMENA CECILIA DUARTE 004 00167/2000
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 002 00073/2000
GISELE SOLER CONSALTER 038 00298/2002
HIRAN JOSE DENES VIDAL 011 00470/2000
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 028 00455/2001
JAAFAR AHMAD BARAKAT 034 00027/2002
JEAN CARLOS MACHADO 021 00192/2001
JEFERSON FOSQUIERA 039 00384/2002
JOAO EVANGELISTA MOREIRA 015 00052/2001

032 00533/2001
JOSE BENTO VIDAL 011 00470/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 018 00142/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 003 00097/2000
KELLY REGINA P. VULPINI 037 00258/2002
KENEDY MACHADO 004 00167/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 020 00167/2001
LUCIANO FERNADES MOTTA 025 00270/2001
LUCIARA LOUREIRO NUNES 003 00097/2000
LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO 019 00144/2001
MANOEL M DE ANDRADE 040 00465/2002
MARCELO PINTO SANCANDI 020 00167/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 016 00091/2001

033 00570/2001
MARCO AURELIO FAGUNDES 028 00455/2001
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 027 00437/2001
MARIA HELENA J A BONVINO 003 00097/2000
MARIANA WISOSKI MOYSES 009 00294/2000
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 044 00523/2002

001 00060/1997
MARIO SERGIO KECHE GALICI 004 00167/2000
MARLON ANDRE KAMPHORST 009 00294/2000
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 037 00258/2002
MICHEL ARON PLATCHEK 021 00192/2001
NEUZA DEL CIAMPO 024 00256/2001
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 031 00528/2001

039 00384/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 030 00498/2001
OKSANDRO O GONCALVES 038 00298/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 013 00544/2000
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO 015 00052/2001

032 00533/2001
PAULO ROBERTO MARTINI 041 00501/2002
PEDRO RICARDO DUARTE GRAN 009 00294/2000
RENATA PASQUALINI 026 00397/2001
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 003 00097/2000
ROBERTO W. AMARANTE 009 00294/2000
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 007 00259/2000
SANDRA B BARROS ISCUISSAT 007 00259/2000
SERGIO BARROS DA SILVA 023 00242/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 004 00167/2000
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 010 00361/2000
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 028 00455/2001
THEREZINHA DE JESUS DA C. 024 00256/2001
VANESSA MATHEUS SOARES 035 00063/2002
VERONICA DUARTE AUGUSTO 026 00397/2001
VITOR HUGO NACHIGAL 015 00052/2001

032 00533/2001
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 028 00455/2001
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 035 00063/2002
WILSON LUIZ ISCUISSATI 007 00259/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/1997-CERAMICA ATA-
LAIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Adv. MARIO ESPEDITO OSTROWSKI- Ante o pedido
de fls. 156/162, diga a parte autora. Int.

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2000-RICARDO MOCE-
LIM x CLEVERSON ROCHA-Adv. GERALDO JOSE WIET-
ZIKOSKI- Ao embargante para recolher as custas de fls. 145,
no valor de R$ 339,50. Int.

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-97/2000-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x PAULO
TAKASHI ISHII e outros-Adv. MARIA HELENA J A BONVI-
NO, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e LUCIARA LOUREIRO NUNES- Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co (5) dias. Int.

4.-COBRANCA SUMARIO-167/2000-ESPOLIO DE TAKEO
SAITO e outros x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS-
Adv. MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI, FILOMENA
CECILIA DUARTE, KENEDY MACHADO e SIMONE MON-
TEIRO FLEIG- Redesigno audiência anteriormente designada
para o dia 27/11/2002, as 15:30 horas. Mantenho os demais
termos do r. despacho de fls. 140. Int. Para intimaçao pessoal
das testemunhas arroladas as fls. 144, deve o réu recolher em
guia própria (GRC) as diligências do oficial de justiça. Int.

5.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-221/2000-LILIAN
DE OLIVEIRA NUNES ALVES e outros x HEITOR MAR-
TINS DE OLIVEIRA-Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS- A
procuradora do autor para indicar em cinco dias o atual endere-
ço de seu constituinte. Int.

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-250/2000-IRACI LUIZ PE-
RETTI x COMERCIAL DESTRO LTDA-Adv. EVANGELIS-
TA DA SILVA SANTOS e AMAURY PEREIRA ROSA- Nao
vislumbro a possibilidade de acordo na maneira como a tenta-
tiva de conciliacao se coloca neste feito, isto é, sem as duas
partes juntas em audiência. Sendo assim, designo audiencia de
conciliacao (art. 331 do CPC) para o dia 26 de novembro as
16:30 horas. Int. Dil. Nec. Cartas Intimatorias a disposicao das
partes.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2000-JOSE RICARDO
BACHEGA DE BARROS x RITA DE CASSIA BELLONI-Adv.
WILSON LUIZ ISCUISSATI, SANDRA B BARROS ISCUIS-
SATI e RUBENS ALEXANDRE DA SILVA- Para audiência
de instruçao e julgamento, designo o dia 12/11/2002, as 14:30
horas. Observe-se no que couber o despacho de fls. 65. Para

intimaçao pessoal da testemunha arrolada as fls. 71, deve a
embargada, recolher em guia própria (GRC) as diligências do
Oficial de Justiça. Carta Precatória para tomada do depoimen-
to pessoal da embargada a disposiçao do embargante. Int.

8.-EXECUCAO OBRIGACAO FAZER-288/2000-ROSELIA
DE FATIMA DA MOTA x ARTEMIO NELSON SONAGLIO
e outros-Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-
Manifeste-se o requerente informando se houve integral cum-
primento do acordo. Int.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2000-ALETI DE FATI-
MA AMARANTE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. ROBERTO W. AMARANTE, MARLON AN-
DRE KAMPHORST, MARIANA WISOSKI MOYSES, PEDRO
RICARDO DUARTE GRANDO- Ao embargante para recolher
as custas de fls. 56, no importe de R$ 398,86. Int.

10.-INDENIZACAO (SUM)-361/2000-CARLOS GONCAL-
VES DOS SANTOS x JALIRES MARIA KRUMMENAUER-
Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS- Intimada a especificar
provas a parte requerente postulou, dentre outras, a produçao
de prova pericial. No entanto, nao fundamentou sobre a sua
utilidade e pertinência ou apontou qual o objeto da prova peri-
cial. Sendo assim, intime-se a parte requerente para, no prazo
de cinco dias, complementar o pedido de fls. 99/100, sob pena
de indeferimento. Int.

11.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-470/2000-SAMIR
RAFIC CHOAUAY x ESPOLIO DE NAGIB MELHEM CHOU-
AY-Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL e JOSE BENTO VI-
DAL- Vistos, (...) com arrimo no art. 995 do Código de Proces-
so Civil e art. 1770, p.u. do Código Civil, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido. Devida a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo desde já, a luz do que dispoe o art. 20, par. 4º
do CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais). P.R.I.

12.-COBRANCA (ORD)-487/2000-LUIZ WOLFART x PE-
DRO STEVE MOURA FERNANDES e outros-Adv. ABNER
WANDEMBERG RABELO e EDUARDO RIBEIRO NETO-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao
da parte interessada. Int.

13.-EXECUCAO-544/2000-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x DOMINGOS JORGE VELHO-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO- Manifeste-se o exequen-
te ante o decurso do prazo requerido. Int.

14.-EXECUCAO-572/2000-EMILIA MENDES SEBASTIANY
x ALBERTO KOELBL-Adv. ELVIO LEGNANI e CASSIO
LUIZ GOMES MACHADO- Aguarde-se em Cartório pelo prazo
de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.

15.-DECLARATORIA-52/2001-MARCIO BUSANELLO x
PARAGUACU AUTOMOVEIS LTDA-Adv. OSWALDO LOU-
REIRO DE MELLO JR., JOAO EVANGELISTA MOREIRA e
VITOR HUGO NACHIGAL- Especifiquem as partes as provas
que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como
digam sobre eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-91/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x APARECIDA DEFENDE-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO- A requerente para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-108/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO- Defiro o pe-
dido de fls. 80, aguarde-se o prazo requerido (suspensao do
feito por 90 dias). Int.

18.-EXECUCAO-142/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
FRANCELINA PACHECO PERES - ME-Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO- Aguarde-se em Cartório o prazo de 30 dias para
possível manifestaçao da parte interessada. Int.

19.-INDENIZACAO (SUM)-144/2001-NARA TACIANA FLO-
RES MORENO x EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL
TURISMO LTDA-Adv. LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO-
Ante a denunciaçao da lide, suspendo o feito. Cite-se o denun-
ciado para, querendo, contestar no prazo legal. Carta de cita-
çao a disposiçao. Int.

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-167/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EPAMINONDAS FARIAS DE O MACE-
DO-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, ANDREIA STRASS-
BURGER e MARCELO PINTO SANCANDI- Vistos, etc...
homologo por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência manifestada as fls. 57, destes autos,
o que faço com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. P.R.I.

21.-FALENCIA-192/2001-ESTRADA - DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DO PETROLEO x HILMA WERNER DE SOU-
ZA E CIA LTDA-Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN
CARLOS MACHADO- Edital e ofício a disposiçao do autor.
Int.

22.-INDENIZACAO (SUM)-237/2001-JULIANO BASSANI e
outros x VALDEMIR JANUARIO DE RAMOS e outros-Adv.
ELAINE MENDONCA CRIVELINI- Redesigno audiência de
conciliaçao para o próximo dia 29/10/2002, as 13:30 horas.
Carta citatória a disposiçao do autor. Int.

23.-COBRANCA (ORD)-242/2001-VALDEMAR CESARIO
DE OLVIEIRA E CIA LTDA x SILVANA APARECIDA MON-
TEIRO-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA- Vistos, etc (...),
posto isso, com fulcro no art. 319 do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido do autor a fim de condenar a
ré no pagamento da importância de R$ 1.774,59 (mil setecen-
tos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). Con-
deno a ré, outrossim, no pagamento das custas processuais e na

verba honorária em favor do DD. patrono do autor, que fixo em
10% sobre o valor do débito, diante do grau de zelo profissio-
nal do Patrono do autor, da natureza da causa e do trabalho
desenvolvido pelo mesmo nos presentes autos. Tudo em con-
formidade com o previsto no artigo 20, par. 3º e 4º do CPC.
P.R.I.

24.-FALENCIA-256/2001-KIMBERLY CLARK KENKO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x T W OLIVEIRA E CIA
LTDA-Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C.WINKLER e
NEUZA DEL CIAMPO- A requerente para manifestar-se so-
bre a certidao de fls. 130. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

25.-REPARACAO DE DANOS-270/2001-MARCELO AN-
DRES UBAL RODRIGUES x HOTEL COLONIAL IGUACU-
Adv. ABNER WANDEMBERG RABELO, EDUARDO RIBEI-
RO NETO e LUCIANO FERNADES MOTTA- Ciencia as par-
tes ante o oficio de fls. 168, (pericia dia 31/10/2002, as 15:00
horas). Manifeste-se o autor ante a proposta de honorarios do
Sr. Perito fls. 168, no prazo de cinco dias.

26.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-397/2001-ALE-
XANDRE APARECIDO SARAGOSSA MEDEIROS x NAIR
"DE TAL"-Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO e RENA-
TA PASQUALINI- Ao autor para recolher as custas de fls. 53,
no valor de R$ 239,54. Int.

27.-ORDINARIA-437/2001-HASSAN NISSR x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-Adv. MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA
AFFORNALLI, DIRCEU AFFORNALLI- Diga o autor ante a
devoluçao da carta de intimaçao (fls. 236). Int.

28.-COMINATORIA-455/2001-LANCOM EMPREENDI-
MENTOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x CELSO VILLAR
TORINO e outros-Adv. ANDERSON LOVATO, TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI, ABNER WANDEMBERG RABELO,
MARCO AURELIO FAGUNDES, WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JR. e HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.

29.-ACAO MONITORIA-487/2001-SIDNEI SILVA PRESTES
JUNIOR x JOSE ALAOR TRIBELK-Adv. DANIELLE RIBEI-
RO- Diga o exequente. (...nao se tem notícias quanto a publi-
caçao do edital expedido e entregue ao procurador do exequen-
te). Int.

30.-DEPOSITO-498/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IVO DE PRUENCIA-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR- Ao autor para
recolher as custas de fls. 62, no valor de R$ 227,50. Int.

31.-NOTIFICACAO-528/2001-JOAO FONSECA x LEONEL
ROCHA MADEIROS-Adv. EMERSON BACELAR MARINS
e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Defiro o prazo pleiteado as
fls. 18. (15 dias). Int.

32.-INDENIZACAO (SUM)-533/2001-PARAGUACU LOCA-
DORA DE AUTOMOVEIS LTDA x MARCIO BUSANELLO-
Adv. JOAO EVANGELISTA MOREIRA, VITOR HUGO NA-
CHIGAL e OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR.- Especi-
fiquem as partes as provas que efetiva e justificadamente pre-
tendem produzir. Int.

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-570/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x BERENICE DAMASCENA-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Manifeste-se a requerente sobre o
pedido de fls. 43/44. Int.

34.-RESC CONTR C/C PERDAS E DANOS-27/2002-CLENIR
TEREZINHA RAMBO e outros x EMPRESA HOTELEIRA
NICOR LTDA-Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT e CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO- Ao requerido para recolher
as custas de fls. 115, no valor de R$ 59,50. Int.

35.-COMINATORIA-63/2002-JAIR GOMES DE LIMA e ou-
tros x SIMONE MIRANDA PEREIRA e outros-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, VANESSA MA-
THEUS SOARES- Defiro a petiçao de fls. 69, concedo o prazo
de 10 dias. Int.

36.-ALVARA-126/2002-LUZIA ALVES PERATELLI x O JUI-
ZO-Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO- A requerente para dar
integral cumprimento a cota ministerial de fls. 21. Int.

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-258/2002-SERGIO
VULPINI x SOUVENIR DAL BO-Adv. KELLY REGINA P.
VULPINI e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-
Ao exequente para comprovar a distribuiçao e cumprimento da
carta precatória expedida. Int.

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-298/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CELOIR CORREA DE OLIVEIRA-Adv.
OKSANDRO O GONCALVES e GISELE SOLER CONSAL-
TER- Vistos, etc (...), posto isso, julgo procedente o pedido
formulado nos autos, confirmando a liminar concedida as fls.
21 e com fundamento no Decreto-Lei 911/69, julgo procedente
o pedido, declarando rescindido o contrato e consolidando nas
maos da autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do
veículo tipo VW MODELO GOL 16 V, ANO E MODELO 1999/
2000, COR BRANCA, CHASSI N. 9BWZZZ373YP026736,
PLACAS BEJ-8300. É facultada a venda pela autora, na forma
do artigo 3º, do DL 911/69. Cumpra-se o disposto no art. 2, do
Decreto-Lei 911/69, oficie-se ao Detran comunicando estar a
autora autorizada a proceder a transferência a terceiros que in-
dicar e permaneçam nos autos os títulos a eles trazidos. Conde-
no o requerido no pagamento das custas e despesas processu-
ais, e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o va-
lor da causa, conforme o artigo 20, par. 3º do CPC, levando-se
em consideraçao o trabalho realizado e o tempo despendido.
P.R.I.
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39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-384/2002-SULAME-
RICANA TEXTIL LTDA x MILENIUM COMERCIO E EX-
PORTACAO LTDA-Adv. JEFERSON FOSQUIERA e NILTON
LUIZ ANDRASCHKO- Ao excepto para manifestar-se no pra-
zo de 10 (dez) dias. Int.

40.-ANULATORIA-465/2002-MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE JUNIOR x ESTADO DO PARANA-Adv. MANO-
EL M DE ANDRADE- Vistos, (...) posto isso, com fulcro no
art. 273 do CPC, INDEFIRO a tutela antecipada requerida pelo
autor. Cite(m)-se na forma requerida, para apresentaçao de res-
posta no prazo de 60 (sessenta) dias (CPC, art. 297, c/c art.
188). Carta precatória a disposiçao do autor. Int.

41.-INTERDITO PROIBITORIO-501/2002-CLAUDIO ROGE-
RIO ALEXANDRE x JOSE MARCELINO DA SILVA-Adv.
PAULO ROBERTO MARTINI- Vistos, etc... homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a de-
sistência formuladas as fls. 25 dos autos, e com fundamento no
art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o presente processo. Custas na forma da lei. P.R.I.

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-509/2002-KRAFT
FOMENTO MERCANTIL LTDA x EVERALDO KAFKA-Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO- Ao exequente para
recolher em guia própria (GRC) as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Int.

43.-COBRANCA (ORD)-510/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x GABI IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIO-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI- Aos autores
para no prazo de cinco dias recolher em guia própria (GRC) o
valor das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

44.-REPARACAO DE DANOS-523/2002-VANDERLEI DOS
SANTOS x ALYSSON VINICIUS MANRIQUE CORREA-Adv.
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI- Carta de citaçao a dispo-
siçao do autor. Int.

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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1.-ARROLAMENTO-356/1986-ELOINA SIQUEIRA DE AN-
DRADE x FREDERICO DE SIQUEIRA CAMPOS - Manifes-
te-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., as-
sim transcrito: I. Considerando que houve o falecimento de
Carula Ávila de Oliveira, requer o Ministério Público esclare-
cido pela inventariante quem atualmente representa Walter
Campos de Oliveira, procedendo à juntada da decisão judicial
que dispôs acerca da nomeação do curador. II. Outrossim, no
que pertine aos valores devidos em relação aos impostos, aguar-
da o Parquet o pronunciamento do contador judicial-eis que
houve complementação após o cálculo de fl. 149. Adv. GE-
RALDO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225-

2.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-515/1989-LIVIO NERO-
NE E S/M x ABDUL MAGIB MOAMAD SAFADI S/M - Para
a arrematação do bem penhorado, designo a data de 28 de Ou-
tubro de 2002, às 09:30 horas, a ser realizada no átrio do Fó-
rum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da ava-
liação, designo a data de 11 de novembro de 2002, no mesmo
horário e local, para sua venda a quem mais der, desde que o
valor ofertado não seja vil. Expeça-se edital, com prazo ante-
cedente mínimo de 05 (cinco) dias, observando-se o disposto
nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se a parte devedora, na
forma do disposto no artigo 687, parágrafo 50 do CPC, inclusi-
ve a propósito do artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no
próprio edital, se não for encontrada. Intime-se a parte credora,
o Ministério Público (caso necessário) e dê-se ciência ao Por-
teiro dos Auditórios, cumprindo-se a norma esculpida no arti-
go 689, do CPC (necessário). Afixe-se Intime eventual credor

hipotecário. Cumpra-se. Adv. STELA MARIS NERONE LA-
CERDA 15.994, GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB
4.225, SAMIRA KARAN SEMAAN OAB/PR 22.935 e MOA-
CIR ANTONIO BORDIGNON OAB 10.805-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-424/1991-JUREMA ROSA
PANATO x EMILIANO DE JESUS MEDEIROS - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo da conta de fls. 420 à
422 no valor de R$ 4.961,00. Outrossim, intime-se sobre o pre-
paro das custas processuais de fls. 423, o qual importa a pre-
senta conta em R$ 438,60. Adv. MARCOS AURELIO PELI-
ZZARI LOPES-

4.-AÇAO DE COBRANCA-122/1992-BENTO CARRARO x
CREDICON ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
1492/02 de fls. 146, enviado ao MM. Juízo de Direito de Car-
tas Precatórias Cíveis, de Familia e de Acidentes do Trabalho
da Comarca de São Paulo - SP. Adv. LUCIANO ALVES BA-
TISTA OAB/PR 13.969-

5.-DESAPROPRIACAO-342/1993-FERROESTE S/A x JOAO
ALTAIR ALVES DOS SANTOS - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1489/2002 de
fls. 198, enviado ao Banco Itaú S/A, assim transcrito: Informa-
mos que verificamos os nossos registros e localizamos apenas
a conta nº 00029001985-4, aberta em 28/06/2001, em nome de
ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE - FERROESTE e
JOÃO ALTAIR ALVES DOS SANTOS e encerrada em 22/03/
02, conforme extrato em anexo. Adv. SUZANA BELLEGARD
DANIELEVZKI e ELCIO MARCELO BOM OAB/PR 30.613-

6.-INVENTARIO-35/1994-ERALDO JOSE DE SOUZA x ES-
POLIO ANGELINA LOURENCO DE SOUZA E ESPOLIO
DE MA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo
de imposto de fl. 105, assim transcrito: Imposto Causa-Mortis
4% sobre o valor total dos bens, perfazendo assim uma impor-
tância a ser recolhida de duzentos e oitenta e cinco reais e no-
venta centavos, que a margem sai R$ 285,90. Sendo o que ha-
via a ser claculado, dou por encerrado o presente. Adv. RO-
MILDO NUNES FERREIRA OAB 15.628-

7.-INVENTARIO-328/1994-EDWIRGENS IDA STRITZIN-
GER ROMIG x ARLINDO ROMIG - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 113, assim transcrito:
HOMOLOGO o cálculo de fl. 103-105, destinado ao pagamen-
to do imposto de transmissão causa mortis, dos bens que fica-
ram por falecimento de Arlindo Roming. Decorrido o prazo
legal, expeça-se a guia de recolhimento, intimando a inventari-
ante, pessoalmente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972 e RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/1995-ELIZEU ROCHA
FARIA E OUTRO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS - In-
formamos a Vossa Excelência que a conta de custas de fls. 217
refere-se à Execução de Sentença de fls. 157 em diante, con-
forme Regimento de Custas em vigor. É o que tinhamos a in-
formar. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792
e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-492/1995-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x ALIMENTOS PAMI-
LHO LTDA E FLAVIO FEG - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1680/02 de fls. 121,
enviado ao Diretor do 6º Ciretran, assim transcrito: Estamos
encaminhando V.Exa. para os devidos fins. Certidão de Regis-
tro de Propriedade de Veículo em nome de CLAUDIA MARIA
DA SILVA 700.895.909-53. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

10.-ORDINARIA DE COBRANÇA-646/1995-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE VALDENI ANTUNES STEFANES
E OUT - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo
de fls. 146/147, no valor de R$ 209.775,40. Outrossim, intime-
se sobre o preparo das custas processuais de fls. 148, o qual
importa a presenta conta em R$ 28,00. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964 e NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

11.-FALENCIA-835/1995-ELIAS J CURI S/A x ADACHESKI
E SCHULDZ LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão de fl. 123 verso, assim transcrito: Certifico
que decorreu o prazo do edital de intimação, sem manifestação
de interessados. Adv. JOSUE CORREA FERNANDES OAB/
PR 4.420, KLEBER KAZZARO OAB/PR 25.962 e ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-977/1995-BANCO
REAL S/A x ADAO KREUSCHER NETO E OUTROS - Ma-
nifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o 1º e 2º Auto de
Arrematação de fls. 97/98. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI
OAB/PR 10.991-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-279/1996-BANCO
ITAU S/A x GILMAR ANTONIO TUROK & CIA LTDA OUT
- Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-985/1996-BANCO
NACIONAL S/A x MARCO ANTONIO SILVESTRI E OU-
TRA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta
Precatória juntada as fls. 63/72. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-18/1997-COOP.
AGRIC. DE COTIA COOP. CENTRAL EM LIQUIDACAO x
KAZUO KAWAKAMI - Prestei informações acerca do agravo
de instrumento, em separado, devendo o mesmo ser enviado ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, juntando-se
cópia nestes autos. Manifeste-se o exeq•ente em 05 (cinco)
dias. Intimem-se. Adv. CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-21/1997-COOP.
AGRIC. DE COTIA COOP. CENTRAL EM LIQUIDACAO x
RIOSUKI KAWAKAMI E OUTROS - Defiro os benefícios da
assistência gratuita. Intime-se. Adv. CESAR A. CUNHA OAB/
PR 2.428-

17.-INVENTARIO-394/1997-EDYLA PENTEADO DE GOES
x BRAULIO PIRES DE GOES E OUTRO - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartório assinar o
Termo de Re-Ratificação das Últimas Declarações. Adv. SI-
MONE F. BOCHNIA OAB/PR 17.636-

18.-MONITORIA-700/1997-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x DURVAL SCHIMIN E CIA - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória juntada as fls. 77/
82. Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES OAB 20.906-

19.-INDENIZAÇAO-220/1998-HILDA DE SOUZA MELO x
C R ALMEIDA S/A - Decorrido o prazo de suspensão, intime-
se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209, PRISCI-
LA BRANDT PRESTES OAB 28.322, SANDRO VICENTINI
OAB/PR 22.911, FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844
e HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

20.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-571/1998-MARIA DAS
GRACAS FOSS CARVALHO x MUNICIPIO DE GUARAPU-
AVA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito de fls. 170/171, assim transcrito:
LUIZ ALBERTO VICENTE DE CASTRO, infra Perito Judici-
al, nomeado nos Autos de NULIDADE DE ATO JURÍDICO de
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, autos n.ø 571/1998,
vem mui respeitosamente e com devido acatamento à presença
de Vossa Excelência, dizer que aceita, honrado, o encargo que
lhe foi cometido, assim como, oferecer sua proposta de hono-
rários profissionais, que estimam em R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), em razão da complexidade dos trabalhos a serem executa-
dos. Requer, outrossim: I) - seja procedida a intimação de quem
couber fazê-lo, para que em caso de anuência, recolha previa-
mente a quantia supra ao Cartório dessa Vara; II) seja intimado
o TABELIONATO GOUVÊA, para que apresente a PROCU-
RAÇÃO de fls. 14, bem como REGISTRO DE FIRMAS de fls.
17, em suas vias originais imprescindíveis para a execução dos
trabalhos periciais. Este último, para atender quesito do Re-
querido às fls. 162; III) seja intimado o 1ø TABELIONATO DE
NOTAS, para apresentar o REGISTRO DE FIRMAS de fls. 17,
em sua via original; IV) - seja intimado a quem de direito, apre-
sentar os ÇONTRATQS DE LOCAÇÕES de fls. 19 e 20, em
suas vias originais, também para atender quesito do Requerido
de fls. 162; V) a intimação da Requerente, para a colheita de
material gráfico padrão, na presença do perito, acordando com
o despacho do Excelentíssimo Promotor de Justiça, às fls. 168,
item II. Isto posto e nada mais havendo, coloca se o signatário
ao inteiro dispor desse Venerando Juízo, fazendo propício o
momento para render justas homenagens à Douta Magistrada.
Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941, CAR-
LOS ALBERTO DIPP DE CASTRO e SAMUEL FERREIRA
XALAO OAB/PR 16.061-

21.-INVENTARIO-618/1998-SUDENIR APARECIDA RO-
DRIGUES DA SILVA x SEBASTIAO FREITAS RODRIGUES
- Informamos a Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ
1ø e 2ø do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN e ainda instru-
ção nø 01/2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos
total cumprimento ao despacho retro, torna-se necessário que
as partes preparem as custas referente ao cálculo, no valor de
R$ 5,77 ou 55 VRC. É o que tínhamos a informar. Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

22.-REPARACAO DE DANOS-733/1998-PERICLES GOMES
DA SILVA x MISSAEL MARCONDES ALVES - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PEDRO NEREU GOMES
DA SILVA 9.670-

23.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-743/1998-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x VITOR
HUGO RIBEIRO BURKO - Intimem-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão de fl. 310, assim transcrito: Certifico que
decorreu o prazo, sem contestação do município de guarapua-
va. Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB 21.599, EDISON JOSE
SANCHES OAB/PR 1.714 e JAIME LUIS TRONCO OAB/PR
15.512-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-754/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BORSANI E CURY LTDA
- Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Pre-
catória juntada as fls. 77/100. Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA
OAB/PR 11.584 e ANAMARIA DURSKI S. BURKO OAB-
26.301-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-812/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CORNELSEM CAL-
DAS E OUTROS - Indefiro o pedido de fls. 117/120, visto que
existindo vários executados o prazo constante do artigo 652,
parágrafo 10 do Código de Processo Civil corre individualmente
para cada um, ou seja, decorrido o prazo ali estipulado deve ser
efetivada a penhora. Cumpre realçar que se não for localizado
um dos executados, a falta de citação deste, não impede o pros-
seguimento da execução com relação aos demais. Desta forma,
não há qualquer nulidade a ser declarada no presente feito. Ao
exeq•ente para dar andamento ao feito. Intimem-se. Adv. HEL-
DERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e GERALDO NEY
T. DE CAMARGO OAB 4.225-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-319/1999-ESPOLIO DE
TAKWHITO MEGURO x BANCO DO BRASIL S/A - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
84/87, assim transcrito: Isto posto, JULGO PARCIÀLMENTE
PROCEDENTES os embargos apenas para afastar a capitaliza-
ção mensal dos juros, estabelecendo a capitalização semestral
dos mesmos, devendo ser recalculada a dívida nestes termos,
prosseguindo-se a execução. Embora tenha ocorrido a proce
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dência parcial do pedido, o embargado decaiu de parte mínima
do pedido, sendo aplicado o parágrafo único do artigo 21 do
Código de Processo Civil. Assim condeno o embargante ao
pagamento das custas e despesas processuais, e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 10 % (dez por cento) sobre o valor
dado à causa, levando em conta o contido no artigo 20, pará-
grafo 4ø combinado com o parágrafo 3ø do Código de Proces-
so Civil, visto a pouca complexidade da causa, a desnecessida-
de de instrução e o tempo despendido com a demanda. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUIZ ALBERTO BIAN-
CO OAB/PR 6.740 e AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR
14.315-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-92/2000-UNIMED
GUARAPUAVA- COOPERATIVA TRABALHO MEDICO x
G & B COM. DE FIOS LTDA - Decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823
e WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

28.-INDENIZAÇAO-95/2000-CIMONE TOSIN DE ALMEI-
DA SILVA x BANCO HSBC BAMERINDUS - Efetivamente o
requerido não foi intimado da data designada para a realização
da perícia, ferindo o disposto no artigo 431 do Código de Pro-
cesso Civil, incorrendo em cerceamento da ampla defesa. As-
sim, determino que nova perícia seja feita, nulificando o laudo
de fl. 172-173. Oficie-se ao Órgão Previdenciário local, solici-
tando a designação de nova data para realização da perícia,
com o prazo amplo para possibilitar a intimação das partes, ao
tempo em que envia cópia dos quesitos que deverão ser respon-
didos. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938, KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, SER-
GIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, JOSE LOSSO FI-
LHO OAB/PR 8.464, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e AN-
DREIA CUNHA OAB/PR 27.115-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-99/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x COOPERATIVA AGROPECUARIA MIS-
TA DE GUARAPUAVA LTDA - Suspendo o andamento deste
feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. VALTER CARLOS
MARQUES OAB/PR 23.548 e PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

30.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-262/2000-ADMIR STRE-
CHAR x NORDICA VEICULOS S/A. - Gelom Comercial e
Industrial Ltda ingressou com embargos de declaração de sen-
tença que julgou improcedente ação declaratória de inexistên-
cia de crédito e nulidade cambial e a medida cautelar de susta-
ção de protesto movida por Admir Sitrechar em face de Nórdi-
ca Veículos S. A, e, julgou procedente o pedido reconvencio-
nal condenando o autor -reconvindo ao pagamento da quantia
de R$ 38.550,00 (trinta e oito mil, quinhentos e cinq•enta re-
ais), acrescida de correção monetária e juros de mora. Alega
que a decisão encontra-se confusa. Primeiramente, cumpre as-
severar que a Gelom Comercial e Industrial Ltda não é parte
legítima para apresentar embargos de declaração no feito, pois
não é parte no feito, nem tampouco, vislumbra-se figurar como
terceiro interessado, nos termos da lei. Mas, mesmo que assim
não fosse, que tivesse ocorrido um erro material nos embargos
de declaração ao constar como requerente a Gelom Comercial
e Indústria Ltda, os embargos não mereceriam prosperar. Com
efeito, não há qualquer contradição, omissão ou obscuridade
na sentença, a qual encontra-se bem clara em sua fundamenta-
ção. Com relação ao artigo 6ø, parágrafo 1ø da Lei 5474/68, a
sentença concluiu que a não observância do prazo para remes-
sa ali contido não desnatura o título, uma vez que o próprio
artigo estipula que a remessa poderá ser efetivada ou não. Não
vislumbro aí qualquer obscuridade. Na verdade o que pretende
o embargante é dar efeito infringente a decisão, o que não é
cabível através de embargos de declaração. Isto posto, REJEI-
TO, os embargos declaratórios. Intimem-se. Adv. JORGE WA-
DIH TAHECH OAB/PR 15.823, WALDIR F. RECCANELLO
OAB/PR 30.804, JAQUELINE L.R. FERRAZ OAB/PR 17.452,
MARCIO J. DE OLIVEIRA OAB/PR 19.837 e LISANE CRIS-
TINA CONTE OAB/PR 27.033-

31.-ORDINARIA-405/2000-JORSELIA APARECIDA DE
PAULA x SAN RIO MODAS LTDA - Para audiência de conci-
liação e saneamento, à qual deverão comparecer as partes/e ou
seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia 02 de
Abril de 2003, às 15:30 horas, na sede deste Juízo (CPC, art.
331). Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938 e MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

32.-INDENIZAÇAO-476/2000-ADILSON AGNER DE LIMA
x INDUSTRIA E COMERCIO DE PALITOS ESTILO LTDA -
Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Pericial
de fls. 232. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495,
ARIANE SIQUEIRA OAB/PR 30.093, MARIA F. M. C. L. DE
SOUZA 17.114 e GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB
4.225-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/2000-FUKUE KOWA
x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Concedo o prazo de 10
(dez) dias sucessivos para apresentação de alegações finais em
forma de memoriais. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419, WASHINGTON YAMANE OAB/PR 21.137 e
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR 18.851-

34.-DESPEJO C/P ANTEC. TUT. P. DA-741/2000-ILIZOLE-
TE DA CRUZ RODRIGUES x MARCIO ANTONIO VAN-
DERBIST - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 60 verso, assim trans-
crito: Certifico que em cumprimento ao r. mandado retro, diri-
gi-me ao Conjunto Residêncial Ouro Preto, onde obtive a in-
formação de que o devedor a tempos não mais reside ali. Certi-
fico, mais que dirigi-me a Rua Saldanha Marinho esquina com
Professor Yank, onde após as formalidades legais CITEI Mar-
cio Antonio Vanderbist, do inteiro teor do presente mandado e
das cópias da exordial, lendo-lhe, após aceitou que lhe ofereci,
apondo seu ciente em data de 11/09/2001. Certifico, ainda, que
tendo decorrido o prazo legal para pagamento ou oferecimento

de bens, dirigi-me ao cartório competente, onde após as forma-
lidades legais verefiquei nos presentes autos que o executado
nada fez. Ante o exposto deixei de efetuar a constrição haja
visto não encontrar bens livres passiveis de pehora em nome do
devedor. O referido é verdade e dou fé. Adv. JANETE ILI-
BRANTE OAB/PR 18.505-

35.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-71/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x ESPOLIO
NICANOR MOTTA DE CAMARGO - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 74, assim transcrito: Certifico e dou fé que, em cumpri-
mento ao r. mandado retro, dirigi-me aos endereços indicados e
ali sendo PROCEDI A CITAÇÃO DE MARIA ZELIA APA-
RECIDA CAMARGO, ROSELI PARANHOS DE C., JOSE-
LONI DE CAMARGO por todo o teor do mandado os quais
aceitaram cópias da contrafé ficando bem cientes após a leitura
que lhes fiz, e Deixei de Proceder a citação de JOÃO MARIA
PARANHOS DE C. e FAUSTINO DE CAMARGO devido os
mesmos estarem em Curitiba trabalhando, mas não obtive o
atual endereço dos mesmos. Outrossim, intime-se sobre a certi-
dão de fl. 74 verso, assim transcrito: Certifico que decorreu o
prazo sem contestação dos requeridos citados à fl. 74. Adv.
RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-199/2001-MASSA
LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
x MAK AGROCOMERCIAL LTDA. - Sobre o pedido de fls.
118, manifeste-se o exequente se pretende a continuidade do
feito com relação à Junich Kowa, devendo considera que o
mesmo não se encontra em lugar incerto. Adv. CESAR A. CU-
NHA OAB/PR 2.428-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-237/2001-COMER-
CIAL DE VIDROS GUARAPUAVA LTDA. x LANCHONE-
TE RIO DAS PEDRAS LTDA. - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
26, assim transcrito: Certifico e dou fé, que devolvo o presente
mandado ao Cartórios sem proceder a penhorado. Razão pelo
qual devolvo o presente mandado ao Cartório para fins devi-
dos. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e NENET-
TI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

38.-DECLAR. ANUL. DUPLICATA C/C D-250/2001-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. x PLAXJET
PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
94/100, assim transcrito: Isto posto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a ação declaratória de nulidade de dupli-
cata cumulada com indenização por dano moral movida por
Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda. em face de Plaxjet Pro-
dutos e Componentes Plásticos Ltda, declarando nula a dupli-
cata de nø 930687-A, afastando, apenas a indenização por dano
moral. Em face do principio da sucumbência, e tendo em conta
que a autora decaiu de parte mínima do pedido, uma vez que o
pedido principal á a declaração de nulidade da duplicata, fa-
zendo-se à compensação no momento de fixar os honorários
advocatícios, e, com fulcro no artigo 21, parágrafo único do
Código de Processo Civil, condeno a Ré no pagamento das cus-
tas processuais e, na verba honorária, esta arbitrada em 10 (dez
por cento) sobre o valor dado à ação ordinária, atualizada na
forma da legal, tendo em vista o decaimento, embora mínimo,
do pedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MAR-
COS AURELIO PELIZZARI LOPES, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA 11.551 e JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR
22.604-

39.-MONITORIA-297/2001-ALTAMIR SILVA DE SOUZA x
A FIRMA POLO SUL COMERCIO DE PECAS LTDA - Mani-
feste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de fls.
49/51. Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-349/2001-NICOLAU MA-
RIO SOBOTA x BANCO BRADESCO S.A - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls. 159, assim transcrito: RENÊ GALICIOLLI, ECO-
NOMISTA, CORECON 3046, CPF 340.846.499-53, vem à pre-
sença de Vossa Excelência, com todo o respeito, expor: em aten-
dimento ao determinado por V. Exa., contido no termo de
fls.,conforme solicitação do embargante, para parcelamento dos
honorários, informo que reduzo o valor orçado de R$ 900,00
(novecentos reais) para R$ 700,00 (setecentos reais). Aguar-
dando o depósito dos honorários periciais para início dos tra-
balhos, estimar que o tempo necessário para as pesquisas e a
feitura do Laudo é de aproximadamente 45 dias. Termos em
que, respeitosamente, pede deferimento. Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO OAB/PR 3.495, ARIANE SIQUEIRA OAB/PR
30.093-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2001-JUNICHI KOWA
x BANCO AMERICA DO SUL S.A - Concedo as partes o pra-
zo de 10 (dez) dias sucessivos para apresentação de alegações
finais em forma de memoriais. Adv. ALENCAR LEITE AG-
NER OAB/PR 10.419 e WASHINGTON YAMANE OAB/PR
21.137-

42.-ORDINARIA DE COBRANÇA-436/2001-LUIS CARLOS
SANTOS,JOSAFAT TOMEN,JOSE JADIR OLIVEI e outros x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - Aberta a
audiência não foi possível conciliação. Manifestação da MM.
Juíza de Direito: Tendo em vista que a parte autora Luiz Carlos
Santos presente a esta audiência não possui nos autos docu-
mento relativo a vinculo com a Telepar, concedo o prazo de 5
(cinco) dias para a sua juntada. Muito embora em tese fosse o
caso de inépcia da inicial com relação a este autor, vislumbro
que tal falha pode ser sanada, sem ensejar qualquer prejuízo as
partes, uma vez que será aberta ampla oportunidade de defesa
para a requerida. Tal decisão se embasa no principio da econo-
mia processual e da instrumentalidade do processo. Juntados
os documentos, abra vista a parte requerida pelo prazo de 15
(quinze) dias. Defiro a juntada do acórdão informado pela par-
te requerida às fls. 138. Após a regularização processo com
relação a Luiz Carlos Santos, será sanado o feito. Dou os p por

intimados da presente decisão neste ato. Intime-se. Adv. CLAU-
DIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA e SONIA MARIA
GONÇALVES LEITÃO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-490/2001-LUIZ
BOLES DE SOUZA x MERQUIDES BRUSQUE DA SILVA,
VALMOR CAVICHON - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 30, assim
transcrito: Certifico e dou fé, que devolvo o presente mandado
ao Cartório em proceder a Remoção dos bens descritos, em
razão de não ter encontrado os mesmos e nem os executados. E
que o Oficial de Justiça Titular dos referidos Autos indique
onde possam ser encontrados os referidos bens. Razão pelo qual
devolvo o presente mandado ao Cartório para os fins devidos.
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

44.-BUSCA E APREENSAO-576/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x ROSELAINE DE FATIMA CARARO - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
84/89, assim transcrito: Isto posto, com fundamento no art. 66
da Lei n. 4.728/65 e no Decreto-Lei n. 911/69, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, e consolido nas mãos da partes Autora o
domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão
liminar torno definitiva. Levante-se o depósito judicial, fican-
do facultada a venda do bem pelo autor, na forma do art. 3º, õ
5º, do Decreto-Lei n. 911/69. Cumpra-se o disposto no art. 2º
do Decreto-Lei n. 911/69, oficiando-se ao Detran comunican-
do estar a parte Autora autorizada a proceder a transferência do
bem a terceiros que indicar. Conceno o réu ao pagamento das
custas do processo, despesas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais, na forma do õ 4º do art. 20 do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
tendo em vista o tempo despendido com a demanda (o qual não
necessitou de instrução), a não muita complexidade da causa,
e, por outro lado, o excelente trabalho realizado pelo patrono
da parte. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO OAB/PR 17.644 e RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072-

45.-RESSARCIMENTO-746/2001-INDIANA SEGUROS S/A
x JOAO PEDRO DE OLIVEIRA - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a execução da sentença. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI OAB 18175, LUIS CARLOS BAR-
RETO OAB/PR 17.609 e HOMERO MATIAS OAB/PR 16.808-

46.-Ordinaria de Partilha de Bens-756/2001-TEREZINHA DO
BELEM PADILHA DOS SANTOS x FINANCEIRA ALFA S/
A - Para audiência de conciliação e saneamento, à qual deve-
rão comparecer as partes/e ou seus procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 02 de Abril de 2003, às 15:00 horas, na
sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, ADRIANE SIQUEIRA
OAB/PR 30.093 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-4/2002-ITANAEL DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A - Para audiência de concilia-
ção e saneamento, à qual deverão comparecer as partes/e ou
seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia 02 de
Abril de 2003, às 16:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, art.
331). Intimem-se. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
OAB 5.792 e HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

48.-ARRESTO-22/2002-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA x ROBERT FERTER - Manifeste-se no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 159/200.
Adv. EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR 23.277, FABIO
FARES DECKER OAB/PR 26.745-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-75/2002-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE GUARAPUAVA x JOSE
MARCOS SCHIMIN, DURVAL SCHIMIN E CLEUSE TERE
e outros - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26 verso e 27, assim
transcrito: Certifico que, em cumprimento ao mandado retro
dirigi-me: 1) aos endereços retro enunciados e ali sendo e es-
tando respectivamente, PROCEDI AS CITAÇÕES dos execu-
tados: José Marcos Schimin, Cleuze Terezinha Marcondes Schi-
min e Durval Schimin, pelo do presente mandado e da cópia da
petição inicial, os quais de tudo ficaram cientes exarando as
suas notas e aceitando as contra oferecidas; POR SER VER-
DADE, DOU FÉ. 2), ao cartório da 2ª., serventia cível e ali
constatei, não ter havido o pagamento bem como a nomeação
de bem (s) para penhora; Diante disto, passo a proceder dili-
gências, no sentido de localizar bens e penhorá-los; POR SER
VERDADE, DOU FÉ. 3) nesta cidade, e ai Não ENCONTREI
BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS PERTENCENTES AOS EXE-
CUTADOS, LIVRE (S) PARA PENHORA; Razão pela qual,
devolvo o presente, no intuito, de que, a exeq•ente proceda a
indicação em qual (s) bem (s) deve (m) recair a (s) penhora (s);
POR SER VERDADE, DOU FÉ. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

50.-BUSCA E APREENSAO-115/2002-GIACCON ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x JOSE LUIZ KLO-
SOSKI - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 38, assim transcrito: HOMOLOGO, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de fl. 37 qual recebo
como desistência nestes autos de Busca e Apreensão em que é
requerente Giaccon Administradora de Consórcio S/C Ltda. e
requerido José Luiz Klososki, julgando, por conseguinte, ex-
tinto estes autos, o que faço com fulcro no artigo 267 VIII do
Código de Processo Civil. Adv. ALANA MARIA GIACOBO
LINHARES 27891 e MARCEL QUEIROZ LINHARES OAB-
P23.278-

51.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-144/2002-RESTAURANTE
SHANGAI FOOD LTDA x IMPRIMEPAR IND. GRAF. EDI-
TORA - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30
(trinta) dias. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/2002-LUIZ ADILSON
FREITAS (ME) x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO

PARANA - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum
de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indican-
do, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento
(Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a pos-
sibilidade de acordo. Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES
OAB 21.419 e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA 33.069-
A-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-174/2002-BANCO
BRADESCO S/A x HUSA INDUSTRIA & COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA E ISAI e outros - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
16 verso, assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao
mandado retro, me dirigi ao Município de Turvo, desta Comar-
ca, e, aí sendo, citei ISAIAS DA SILVA, por todo o conteúdo
do mesmo, queaceitou, prontificando-se a lançar no mandado
sua nota de ciente. CERTIFICO mais que, ainda em cumpri-
mento ao mandado retro, após me dirigir por diversas vezes ao
Município de Turvo, desta Comarca, deixei de citar HUSA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., em vir-
tude de não haver sido possível localizar o representante legal
da mesma, razão pela qual devolvo o presente a Cartório, soli-
citando da parte interessada que traga aos autos o nome e ende-
reço do responsável pela referida empresa. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

54.-EXECUÇAO PROVISORIA DE SENT.-177/2002-
EDUARDO JOSEF REINHOFER x VIANA AGROMERCAN-
TIL LTDA. E BRADESCO SEGUROS S/A. - A princípio en-
tendo ser desnecessário a prestação de caução, vez que nada
impede o prosseguimento da execução provisória, até a fase do
leilão, independente de caução. A caução será exigida em mo-
mento oportuno a fim de evitar o chamado risco processual.
Intimem-se. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495,
MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954, CARLOS
WERZEL OAB/PR 10.646 e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA 17.697-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-246/2002-ALVARO AL-
VES DE OLIVEIRA, NILO CAIRO DE OLIVEIRA, e outros x
ANTONIO CARLOS SANTOS ALVES - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 93/96, assim trans-
crito: VISTOS e examinados os presentes autos sob nø 241/
2002, de mandado de Segurança em que figuram como Impe-
trantes ALVARO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, divorcia-
do, taxista, residente e domiciliado à rua Cassiano Ricardo, 98,
Bairro São José, nesta cidade, portador do RG nø 713630 NILO
CAIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, taxista, residente
e domiciliado à Rua Vicente Machado, 1218, nesta cidade,
portador da RG nø 3133400/Pr; SUELI TEREZINHA ZEVE-
RIKOSKI, brasileira, separada judicialmente, taxista, residen-
te e domiciliada à Rua Ernesto Martins, 110, nesta cidade, por-
tadora da RG nø 5927067w 7/Pr; PEDRO JURIS SOARES
LUSTOSA, brasileiro, divorciado, taxista, residente e domici-
liado à rua Blumenau, 932, nesta cidade, portador da Rg nø
1721398 4/Pr; e NEUTON SEBASTIAO BAHLS, brasileiro,
casado, taxista, residente e domiciliado à Rua Barão do Rio
Branco, 2016, nesta cidade, portador da RG nø 5147364-7/Pr,
e, impetrado SECRETA RIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE
GUARAPUAVA-PR, SR. ANTÓNIO CARLOS SANTOS AL-
VES. Álvaro Alves de Oliveira, Nilo Cairo de Oliveira, Sueli
Terezinha Zeverikoski, Pedro Júris Soares Lustosa e Neuton
Sebastião Bahls impetraram mandado de segurança contra ato
praticado pelo Secretário Municipal de Finanças de Guarapua-
va-Pr, que ordenou a expedição das notificações nø 22351,
22352, 22353, 22354 e 22355 aos impetrantes, pelas quais de-
terminou a retirada de seus veículos, bem como acessórios de
automóvel de aluguel-táxi. Narram os impetrantes, serem mo-
toristas de táxi, localizados no “Ponto Livre ou Rotatório, em
Guarapuava, com endereço à Rua Vicente Machado, e, que em
decorrência de pressão dos demais taxistas, visando à extinção
dos pontos livres ou rotatórios, a autoridade impetrada expediu
as notificações guerreadas, a qual, segundo os impetrantes re-
veste-se de ilegalidade e injustiça. Sustentam que as notifica-
ções não preenchem os requisitos legais de validade, visto que
estas não estabelecem qualquer prazo e muito menos o prazo
de trinta dias para o cumprimento de determinação ou para a
sua impugnação, não sendo dado oportunidade para o direito
do contraditório. Dizem, ainda, que a atividade dos impetran-
tes, como única que dispõem profissionalmente, não é imoral
ou não está voltada contra a saúde ou contra a segurança públi-
ca ou nacional, bem como que possuem seus direitos líquidos e
certos, garantidos constitucionalmente, e garantidos até pela
norma Municipal consubstanciada pela Lei nø 124/89, artigo
23, que dispunha que o número de táxis não poderia ultrapas-
sar a proporção de um veículo para cada 1000 habitantes, o
qual foi alterado pela Lei Municipal nø 569/96, que estabele-
ceu a proporção de um veículo para cada dois mil habitantes,
mas que não atinge os impetrantes, pois já eram motorista de
táxi na vigência da lei anterior. Pedem a liminar para seja de-
terminada à suspensão da eficácia das notificações e após, que
seja julgada procedente a ação, para que seja definitivamente
reconhecidos os direitos dos impetrantes em retomar o exercí-
cio de suas profissões, declarando-se nulas as notificações. Pelo
despacho de fls. 55, a liminar foi deferida. A autoridade impe-
trada, devidamente notificada, prestou as informações aduzin-
do que Álvaro Alves de Oliveira, primeiro impetrado, foi per-
missionário de serviço de táxi entre os anos de 1994 a 1996,
quando transferiu sua permissão a terceiro, Sueli Terezinha de
Souza nunca foi permissionária de serviço de táxi, não se en-
contrando, sequer, habilitada para dirigir, em face da ausência
de CNH nos autos; Nilo Cairo de Oliveira, jamais foi permissi-
onário de transporte do Município; Pedro Júris Lustosa jamais
foi permissionário de transporte de táxi do Município, da mes-
ma forma, Neuton Sebastião Bahls. Diz que, segundo a Lei
Orgânica do Município de Guarapuava, em seu artigo 3ø, esta-
tui que compete ao Município outorgar o termo de permissão e
o alvará com relação à prestação de serviços de táxi, e, no caso,
nenhum dos impetrantes é permissionário do Município, nem
tem o competente alvará. Portanto, sustenta falecer direito lí-
quido e certo aos impetrantes, visto que nenhum deles é per-
missionário do Município. O Sindicato dos Condutores Autô-
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nomos de Veículos Rodoviários de Guarapuava manifestaram-
se nos autos às fls. 75 e seguintes alegando que os impetrantes
não trabalham devidamente cadastrados, o que lesa os demais,
visto que para a regularização da profissão demanda gastos pró-
prios, como impostos e taxas. Pedem que os impetrantes jun-
tem o alvará e o termo de permissão dos pontos onde estão
localizados. Sobre esta manifestação, os impetrantes foram
devidamente intimados. O Dr. Promotor de Justiça manifestou-
se pela denegação da segurança por ausência de direito liquido
e certo a amparar os impetrantes. É o relatório. PASSO A DE-
CIDIR. Analisando detidamente os autos, observa-se que os
impetrantes não lograram comprovar que estejam devidamente
autorizados pela Administração Municipal ao exercício das ati-
vidades de taxistas, o que não pode ser verificado mediante
instrução probatória, pois não cabível no procedimento do man-
dado de segurança. Ademais, tal comprovação apenas poderia
ser feita documentalmente, e, em não havendo tal demonstra-
ção não existe direito liquido e certo dos impetrantes para a
continuidade do exercício da atividade de taxistas. Como mui-
to bem asseverou o Dr. Promotor de Justiça em seu parecer de
fls. 90: “Em sendo assim, desde que os impetrantes estão traba-
lhando sem as formalidades legais, não suportando os mesmos
ônus e encargos impostos aos taxistas regularmente autoriza-
dos pelo Município, não se pode assegura-lhes o direito de con-
tinuar laborando na clandestinidade, uma vez que se criaria si-
tuação desigual em face dos que trabalhando regularmente pa-
gam seus impostos e taxas”. E, continua: “A evidência de que
os requerentes são clandestinos revela-se justamente na ausên-
cia de documentação própria para instruir a inicial. Assim, fos-
se outra situação, certamente que seriam juntados ao menos
comprovantes de pagamentos de imposto municipais referen-
tes a tal atividade”. Efetivamente, seria uma desigualdade com
os demais profissionais, regularmente cadastrados e com todos
os ônus de tal credenciamento, permitir que pessoas, de forma
clandestinas, e, sem arcar com impostos e demais gastos decor-
rentes da regularização da profissão possam livremente desem-
penhar igual atividade, ou seja, a de taxistas. O documento jun-
tado às fls. 86, consistente na carteira de condutor de táxi ex-
pedida pela Secretária de Finanças, de Pedro Júris Soares, não
serve para embasar o pedido porque vencida em 3 1/12/1996,
portanto, tal impetrante encontra-se, também, em situação irre-
gular. É sabido que para o taxista trabalhar no chamado ou
Rotatórioo estar devidamente cadastrado como tal perante a
Administração Municipal, contendo o Alvará, contendo o nú-
mero do respectivo ponto fixo e o termo de Permissão, o que
não foi juntado pelos impetrantes, consoante o disposto no ar-
tigo 2ø da Lei Municipal 124/98. Tais termos ainda deverão ser
renovados na forma da Lei. Assim, se os impetrantes preten-
dem exercer a profissão de taxista, devem requerer, perante a
Prefeitura Municipal, e se houver condições para tal, efetuar o
pagamento de impostos e demais taxas e gastos relativos à re-
gularização e ao exercício da atividade de taxista. Não haven-
do a efetiva demonstração de tratarem os impetrantes de taxis-
tas nos termos da lei, devidamente regularizados perante a Ad-
ministração Municipal, não se verifica qualquer ilegalidade ou
abuso na notificação emanada do órgão público determinando
a retirada dos veículos, bem como de acessórios de automóvel
de aluguel-táxi. Da mesma forma, não possuem os impetrantes
qualquer direito liquido e certo de exercer a atividade de taxis-
tas, pois não restou demonstrado que exercem a profissão nos
termos da Lei Municipal. Isto posto, DENEGO o mandado de
segurança, cassando a liminar anteriormente concedida. Con-
deno os impetrantes ao pagamento das custas processuais. Dei-
xo de condená-los em honorários advocatícios por não ser ca-
bível em mandado de segurança. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Adv. MARIA L. A. SGUARIO OAB/PR 13.813, GIL-
BERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e CARLOS AL-
BERTO DIPP DE CASTRO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/2002-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028 e EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA 33.069-A-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-313/2002-SINVAL
ZOSCHKE x HOFFMEISTER MAQUINAS E VEICULOS
LTDA, MILTON HOFF e outros - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão de fl. 17 verso, assim transcrito:
Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da parte inti-
mada. Certifico que decorreu o prazo sem oposição de embar-
gos pela parte executada. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRU-
DA OAB/PR 3.941-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-315/2002-PROIN-
DUSTRIA SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA x ALFAPI-
NUS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 23
verso, assim transcrito: Certifico que decorreu o prazo, sem
oposição de embargos pela parte devedora. Adv. UGO U. A.
DE OLIVEIRA OAB/PR 29.188 e ISADORA SELIG FERRAZ
OAB/PR 32.059-

59.-BUSCA E APREENSAO-318/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x VERA LUCIA DE CAMPOS - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 22 verso, assim transcrito: Certifico e dou fé que
devolvo o presente mandado em cartório, sem seu devido cum-
primento, tendo em vista que o exeq•ente não efetuou o depó-
sito das custas da diligência requerida, conforme preceitua o
artigo 19 do CPC e seus parágrafos, valor esse conforme guia
de recolhimento de custas em anexo aoi presente, que deverá
ser entregue ao requerente para o devido recolhimento. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA OAB 30.382 e LEANDRO
CABRERA GALBIATI 30382-PR-

60.-REV.CONT. E DECLA.INEX.-322/2002-JOSE NAILOR
DE MORAES x BARIGUI S.A - CREDITO, FINANCIAMEN-

TO E INVEST. - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre
a Contestação de fls. 77/113. Adv. MARCOS A. M. CARVA-
LHO OAB/PR 19.724-

61.-RESTAUR.DO ARROLAMENTO DE BEN-373/2002-
LINDAMAR GODOIS BUENO x CALCADOS DALL’AGNOL
LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão
de fls. 17 verso, assim transcrito: Certifico que decorreu o pra-
zo, sem manifestação da parte requerida. Adv. MARCO AN-
TONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREN C.FARAH HEL-
LEIS OAB/PR 18.938, SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR
19.318 e JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464-

62.-REVISIONAL de PROVIMENTO-412/2002-ANA LUCIA
BOHATCZUK x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO e outros - Trata-se de reconvenção
proposta pelo réu reconvinte Credicard S/A Administradora de
Cartões de Créditos, contra o autor reconvindo Ana Lúcia Bo-
hatczuk. Retifique-se a atuação dos autos e os demais assenta-
mentos referentes ao processo, sobre o ajuizamento da recon-
venção (fl. 158). Em seguida, intime-se o autor-reconvindo, na
pessoa de seu procurador, para contestar, em 15 (quinze) dias
(art. 316 do CPC). Intimem-se. Adv. MARCO AURELIO KRE-
FETA OAB/PR 16.051, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERON 19778 e ELISANDRE MARIA BEIRA OAB/PR
27.022-

63.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-427/2002-VALDE-
MAR DA MATA x COTRIMA COM.DE TRATORES IMPLE-
MENTOS E MAQUINAS AGR e outros - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 26, assim transcri-
to: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos
o acordo efetivado entre as partes Valdemar de Mata e Cotrima
Com. de Tratores Implementos e Máquinas Agrícolas (fl. 18),
nestes autos de Indenização por ato ilícito, com o que julgo
extinto estes autos, em virtude da transação, ora, celebrada
(C.P.C. art. 269, inciso III). Tendo em vista que o acordo reali-
zado entre as partes foi de R$ 8.000,00 (oito mil reais), e que a
requerida não é beneficiária da assistência judiciária, determi-
no o pagamento das custas na forma pro rat, sendo 50% para
cada parte. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se anotações, comunicações e arquivem-se os autos. Adv. GIL-
BERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e FLORA M CLO-
CK SCHIER OAB/PR 9.844-

64.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-476/2002-HOS-
PITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO x CON-
FEDERACAO DAS SANTAS CASAS DE MISERICORDIA,
HOS e outros - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls. 40, assim transcrito: Primeiramente, junte-se
a petição que se encontra na sobrecapa dos autos. Hospital de
Caridade São Vicente de Paulo, ingressou com a presente ação
de Sustação de Protesto contra Confederação das Santas Casas
de Misericórdia, Hospitais e Entidades Filantrópicas - CMB,
alegando que recebeu Aviso de Apontamento para Protesto de
duplicata por indicação, tendo como credor a requerida. Argu-
menta que o título não possui origem vez que a requerida soli-
citou colaboração espontânea. Requereu o deferimento de li-
minar da Sustação de Protesto. A liminar foi concedida à fl. 28.
Cumprida a liminar a requerente juntou aos autos carta de anu-
ência da requerida a qual afirma não existir qualquer compro-
misso da Instituição autora com a Confederação. É o relatório.
A requerida reconhece a inexistência do título que deu origem
a ação, assumindo que há como contestar a ação, lamentando o
transtorno causado para o autor. Isto posto, hei por bem, em
julgar por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos extinto este processo nø 476/2002 de Sustação de Pro-
testo pelo reconhecimento da procedência do pedido, o que faço
com arrimo no artigo 269, inciso II do Código de Processo Ci-
vil. Condeno a requerida nas custas e despesas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 200 (duzentos reais)
conforme artigo 20, parágrafo 40 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. CARLOS A. B.
CAGGIANO OAB/PR 16.366 e JOSE R. NOGUEIRA DE
OLIVEIRA 20.829-

65.-INVENTARIO NEGATIVO-488/2002-ROSANA APARE-
CIDA SCHWARTZ x ESPOLIO DE ARNALDO SCHWARTZ
- Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias. Adv. FRANCISCO A S MARTINS OAB/PR 14.187-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-525/2002-COMAS-
BRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x ERBERTO
ESPIG - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a nomea-
ção de Ben de fls. 34/35. Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO
OAB/PR 19.318, MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938, JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464-

67.-Alvara Assistencia Judiciaria-528/2002-SIRLEI APARECI-
DA DE CAMPOS BATISTA x O JUIZO - Manifeste-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito:
Requer o Ministério Público seja a requerente instada a juntar
certidão do INSS que noticie a inexistência de herdeiros postu-
lando pensão por morte e certidão de nascimento dos outros
dois filhos do falecido - conforme menção expressa no óbito de
fl. 08. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

68.-INVENTARIO NEGATIVO-572/2002-JACIRA APARECI-
DA MACHADO DOS SANTOS, VERA APARECID e outros
x ESPOLIO DE ANTONIO SIMOES DOS SANTOS - Nomeio
inventariante a Sra. Jacira Aparecida Machado dos Santos,
mediante termo de compromisso. Junte a inventariante, no pra-
zo de 10 (dez) dias, certidões negativas de débitos das esferas
Federal, Estadual e Municipal, bem como negativa dos Regis-
tros Imobiliários. Intime-se. Adv. GRACILIANO RIBEIRO
OAB/PR 5.288-

69.-CARTA PRECATORIA-155/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - GOIOERE - PR -SHELL BRASIL S.A x POLI-
DIESEL PETROLEO LTDA E BONIFACIO CIONEK FILHO e
outros - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30
(trinta) dias. Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE 6.184-

70.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de

VARA CIVEL-COM. DE LARANEIRAS DO SUL-PR -AN-
SELMO DELMAR ANDRIOLA x IZA SPECOT - Manifeste-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 17 verso, assim transcrito: Certifico que em
cumprimento ao mandado retro, dirigi-me nesta cidade ao en-
dereço inidcado e ai sendo, CITEI EZA EPECOT, por todo
conteúdo do mandado e cópias da inicial integrante, a qual fi-
cou de tudo bem ciente, recebeu a contra-fé, apondo sua nota
de ciente. Certifico que em cumprimento ao mesmo mandado,
deixei de proceder a penhora, em virtude de não ter encontrado
bens móveis e nem imóveis em nome da executada. Adv. MA-
RIA DAS GRAÇAS CARVALHO OAB 9.918 e ELCI DOS
ANJOS OAB/PR 16.066-B-

IVAIPORÃ

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DR. ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ SUBST. DR. DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
RELAÇÃO Nº 30/2002

Índice de publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

Ademir Prudêncio da Silva 01.j1  174/02
Afonso Sochodolak 01.s  228/02
Alex N. Becel 01.z  220/02
Augsuto Martins de Andrade 01.o1  158/85

01.l1  606/86
01.q1  165/82

Carlos Humberto Fernandes Silva 01.h  119/01
Celso Hideo Makita 01.o  614/85
Flávio Pereira Teixeira 01.m  060/99

01.m1  170/01
Gilmar Rodrigues Batista 01.a1  004/02

01.b1  369/01
Ivan Carvalho Martins 01.p  021/00

01.a  125/01
01.d  231/02

01.n1  263/94
01.i  394/97

João Renato Bitencourt de Oliveira 01.k  685/97
José Clemente Martins 01.c  386/95

01.c1  344/00
01.n  270/02

José Ivan Guimarães Pereira 01.t  499/95
01.u  629/96
01.v  291/96

Julio Cesar da Costa 01.y  093/00
Leslie José Pereira de Arruda 01.r  170/02
Linco Kczan 01.k1  330/01

01.l  078/02
Melvis Muchiuti 01.h1  246/99

01.d1  138/01
01.e1  239/99

01.f  140/01
01.f1  243/99
01.g1  136/01
01.i1  449/98
01.q  233/90

Omar Yassim 01.p1  217/02
Oscar Ivan Prux 01.w  578/97
Osnivaldo Buratto 01.x  262/02
Paulo Roberto Belo 01.g  182/93
Renato de Oliveira 01.j  129/02
Rogerio Dangy Cleto 01.e  545/95
Sergio de Souza 01.b  183/02

01. COBRANÇA DE AUTOS – Autos que devem ser devolvi-
dos a cartório:

a). INSOLVÊNCIA – 125/01 – Carlos Humberto Fernandes
Silva x Melvis Muchiuti – Adv. Ivan carvalho Martins;

b). ARROLAMENTO – 183/02 – Espólio de Maria da Cruz
Raimundo – Adv. Sergio de Souza;

c). EXECUÇÃO – 386/95 – Domingos da Silva Luciano x
Guilherme Antonio Boing – Adv. José Clemente Martins;

d). ARROLAMENTO – 231/02 – Espólio de Melchior Batista
do Nascimento – Adv. Ivan carvalho Martins;

e). EXECUÇÃO – 545/95 – Banco do Estado do Paraná x Gui-
lherme Antonio Boing – Adv. Rogério Dangy Cleto;

f). ARROLAMENTO – 140/01 – Espólio de Orestes Marinelli
– Adv. Melvis Muchiuti;

g). INVENTÁRIO – 182/93 – Espólio de João Martins Rocha
– Adv. Paulo Roberto Belo;

h). CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – 18ª V. Cível – 119/
01 – Vilalba Alves dos Santos x Antonio Vila Real – Adv. Car-
los Humberto Fernandes Silva;

i). ARROLAMENTO – 394/97 – Espólio de Antonio José San-
tana – Adv. Ivan Carvalho Martins;

j). EXECUÇÃO – 129/02 – Porto Ubá Centro de Leilões e
Eventos x Eloisa Pereira – Adv. Renato de Oliveira;

k). ARROLAMENTO – 685/97 – Espólio de Walter Biazin –
Adv. João Renato Bitencourt de Oliveira;

l). EXECUÇÃO – 078/02 – Zap Comércio de Bebidas Ltda. x
Ana Sirlene Lemes Oliveira – Adv. Linco Kczan;

m). ARROLAMENTO – 060/99 – Espólio de Paulo de Souza
Bento – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

n). ARROLAMENTO – 270/02 – Espólio de João Verenka Fi-
lho – Adv. José Clemente Martins;

o). INVENTÁRIO – 614/85 – Espólio de Shegueru Makida –
Adv. Celso Hideo Makita;

p). MONITÓRIA – 021/00 – Jonas Pereira Bomtempo x Mar-
lon Candido da Silva – Adv. Ivan Carvalho Martins;

q). EXECUÇÃO – 233/90 – Banco do Estado do Paraná x Va-
lecom – Adv. Melvis Muchiuti;

r). INVENTÁRIO – 170/02 – Espólio de Aurélio Ariedo – Adv.
Leslie José Pereira de Arruda;

s). ARROLAMENTO – 228/02 – Espólio de Longuino Jukoski
– Adv. Afonso Sochodolak;

t). EXECUÇÃO– 499/95 – Banco Bradesco S/A x Incoceprol
Indústria e Comércio de Cereais Progresso Ltda – Adv. José
Ivan Guimarães Pereira;

u). EXECUÇÃO – 629/96 – Banco Bradesco S/A x Piresmar
Industria e Comércio de Confecções Ltda – Adv. José Ivan
Guimarães Pereira;

v). EXECUÇAO – 291/96 – Banco Bradesco S/A x Helio Athai-
de Fernandes e outro – Adv. José Ivan Guimarães Pereira;

w). REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 578/97 – Banestado Lea-
sing S/A Arrendamento Mercantil x Incoceprol Industria e Co-
mércio de Cereais Porgresso Ltda – Adv. Oscar Ivan Prux;

x). ARROLAMENTO – 262/02 – Espólio de João Chuista –
Adv. Osnivaldo Buratto;

y). INVENTÁRIO – 093/00 – Espólio de Paulo Ramos – Adv.
Julio Cesar da Costa;

z). INVENTÁRIO – 220/02 – Espólio de José Vitório Dias
Sobrinho – Adv. Alex N. Becel;

a1. INVENTÁRIO – 004/02 – Espólio de Naerte Luiz Rodri-
gues – Adv. Gilmar Rodrigues Batista;

b1. INDENIZAÇÃO – 369/01 – C. L. Vicente do Bonfim Cal-
çados x Manhattan Factoring Ltda. – Adv. Gilmar Rodrigues
Batista;

c1. USUCAPIÃO – 344/00 – Valdecir Marçal x Paulo de Oli-
veira – Adv. José Clemente Martins;

d1. ARROLAMENTO – 138/01 – Espólio de Aldivina Baptista
Neves – Adv. Melvis Muchiuti;

e1. INVENTÁRIO – 239/99 – Espólio de José Miguel Filho –
Adv. Melvis Muchiuti;

f1. ARROLAMENTO – 243/99 – Espólio de Benedito Manoel
de Lima – Adv. Melvis Muchiuti;

g1. ARROLAMENTO – 136/01 – Espólio de Josefa Navas Soara
– Adv. Melvis Muchiuti;

h1. ARROLAMENTO – 246/99 – Espólio de Alcides Ribeiro
de Souza – Adv. Melvis Muchiuti;

i1. INVENTÁRIO – 449/98 – Espólio de Julio Schavarski –
Adv. Melvis Muchiuti;

j1. ARROLAMENTO – 174/02 – Espólio de Antonio Pereira –
Adv. Ademir Prudêncio da Silva;

k1. INVENTÁRIO – 330/01 – Espólio de Conceição Guedes
dos Santos – Adv. Linco Kczan;

l1. INVENTÁRIO – 606/86 – Espólio de Casemiro de Souza
Gonçalves – Adv. Augusto Martins de Andrade;

m1. MONITÓRIA – 170/01 – Auto Posto do Norte x Adeildo
Pereira da Silva – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

n1. FALÊNCIA – 263/94 – Mauro Semchechem x Algocen
Aldodoeira Centroeste Ltda – Adv. Ivan Carvalho Martins.

o1.EXECUÇAO – 158/85 – José Benedito Barto x Sebastião
Bucci – Adv. Augusto Martins de Andrade;

p1. ARROLAMENTO – 217/02 – Espólio de Augusta Mala-
minn – Adv. Omar Yassim;

q1. REPARAÇÃO DE DANOS – 165/82 – Mario Dias x Hen-
rique Camargo – Adv. Augusto Martins de Andrade.

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
PEDRO HENRIQUE BETIO - JUIZ DESIGNADO
MARCOS MUZYKA - Escrivao do Cível
Relacao nº 20/2002
Em, 03/10/2002
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044 00075/1998
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WANDERSON DOUGLAS MARCONI 123 00363/2001
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 063 00368/1999
YEDA VARGAS RIVABEM 084 00290/2000

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-905/1976-TABA S.A. EM-
PREENDIMENTOS x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL-Adv. JOAO CASILLO, MARILISE TEIXEIRA- Compa-
recer nesta Escrivania a fim de receber precatorio requisitorio.

2.-INVENTARIO-1033/1980-ELIZABET RIBAS BOTURE x
WILSON FERNANDO BOTURE-Adv. MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JR.- Arquivem-se sem baixas na distri-
buicao, tendo em vista que o inventariante nao cumpriu ate o
momento o despacho de fls. 80. Os autos ficarao suspensos ate
posterior manifestacao dos interessados. O inventariante fica
ciente que podera ser removido do encargo e ser responsabili-
zado por prejuizos que a sua desidia possa ter causado ao espo-
lio, inclusive durante o periodo de suspensao. Intimem-se as
partes e demais interessados, inclusive a Fazenda Publica e,
caso intervenha neste feito, o Ministerio Público.

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-316/1982-IND. E COM. DE
MAD.SALTO SANTIAGO L x FUNAI FUNDACAO NACIO-
NAL DO INDIO-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LO-
PES, NEMORA PELLISSARI LOPES- Suste-se o cumprimen-
to do item 2 do despacho de fls. 737 ante o julgamento do agra-
vo de instrumento informado no telegrama de fls. 739. Ao exe-
quente/autor.

4.-DESAPROPRIAÇAO-865/1984-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x ELIAS J. CURI INDUSTRIA S.A.-Adv.
MIRIAN PADILHA, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e
JOSE CID CAMPELO- ... Este juízo julga PROCEDENTE o
pedido inicial para DECLARAR incorporado ao patrimonio
público do município de Laranjeiras do Sul a área de 1.473,99
mý (um mil, quatrocentos e setenta e tres metros e noventa e
nove centímetros quadrados), conforme confrontacoes e limi-
tes indicados na planta e memorial descritivo de fls. 251/252,
que ficam fazendo parte desta sentenca, situada dentro do imo-
vel objeto da matrícula 4.063 do registro imobiliario desta co-
marca, mediante o depósito da diferenca entre o valor da avali-
acao (fls. 263, de setembro de 1.999) e o da oferta inicial (fls.
19), ambos corrigidos. Sobre o valor da diferenca incidirao,
alem da correcao monetária desde o laudo (setembro de 1.999),
juros moratórios (6% ao ano) a partir do transito em julgado da
sentenca, e juros compensatórios (12% ao ano) desde a imissao
na posse (agosto de 1.987, fls. 22). Alem do que, honorários
advocatícios ao expropriado e/ou seu procurador judicial, ora
fixados em 4% (quatro por cento) do valor apurado (diferenca,
correcao monetária e juros). Custas pelo expropriante. Satis-
feito o preco da indenizacao, esta sentenca servirá como título
hábil para a transferencia do domínio ao expropriante, expe-
dindo-se a respectiva carta de adjudicacao. Esta sentenca está
sujeita ao duplo grau de jurisdicao (Decreto-lei 3.365/41, arti-
go 28, inciso 1º). P.R.I.

5.-INVENTARIO-1014/1984-DAVID MORAES x PEDRO
MORAES-Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES
JR. e JUAREZ JOSE DA SILVA- Defere-se (fls. 180) - decor-
rido o prazo de trinta dias de suspensao sem manifestacao do
inventariante, fica este prazo automaticamente prorrogado por
igual período.

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1020/1984-CRE-
FISUL S/A C.F.I. x OLAVIO FRANCISCO PEDROSO E-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Providenciar o an-
damento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

7.-USUCAPIAO-659/1986-MELETI CHOMEM E S/M x SE-
TEMBRINO KOENE E S/M-Adv. JOSE PIO GONCALVES,
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES- Este juízo indefere a realizacao da prova
pericial, tendo em vista que os autores, devidamente intima-
dos, deixaram de antecipar os honorários periciais. As conse-
quencias decorrentes da nao realizacao da prova sobre o direi-
to debatido pelo autores serao objeto de pronunciamento na
sentenca de mérito. Intimem-se as partes. Ciencia ao Ministé-
rio Público. Após este juízo deliberará sobre o prosseguimento
da acao.

8.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1987-BANES-
TADO S/A C.F.I. x ANSELMO CAMPIGOTTO E OU-Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI- Acolhe-se (fls. 336) - abra-se
vista por dez dias.

9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1988-GERDE-
LINA JUVINA MAROCHI x LUCINDO ANTONIO REOLON-
Adv. MARCOS BABINSKI MAROCHI- Indefere-se (fls. 46) -
a providencia nao é util, nem necessária, mesmo porque o valor
atualizado da dívida pode ser obtido diretamente pelo exequente
através de simples cálculo. Ao exequente.

10.-AUTO INSOLVENCIA-28/1988-ANTONIO PASQUAL
FRACASSO x - Adv. JAYME ABDANUR- Intime-se o adjudi-
cante a fazer o deposito do valor da conta de fls. 220/221 (cus-
tas, despesas e remuneracao do administrador), no prazo de
cinco dias, sob pena de revogacao do deferimento do seu pedi-
do de adjudicacao (fls. 219, item 1).

11.-INSOLVENCIA-222/1988-CAMILAS LTDA. x MAUCIR
TUSSET-Adv. EDSON TOME, EDENILSON FAUSTO- Pro-
videnciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de
suspensao.

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/1989-ARI
DALLA COSTA x ADEMAR NUNES DE CRISTO -Decorreu

o prazo de suspensao. Ao exequente/autor para providenciar o
prosseguimento dos autos.-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA e
JUAREZ FERREIRA SILVA-

13.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-19/1991-FERNANDO
JOSE MORITZ e outros x JOAO ANTUNES MENDES-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES e LOURIVAL MENDES- Rejeita-se o pedido de
declaracao da nulidade da presente execucao de sentenca (fls.
391/392), pois os motivos indicados nao conduzem aquela con-
sequencia. O executado/reu ja tinha ciencia acerca do julga-
mento pelo tribunal atraves da intimacao propria. Isso ja possi-
bilitaria a ele cumprir voluntariamente o julgado. E relevante
para essa finalidade que os autos estivessem em carga com a
parta contraria quanto os procursou em cartorio, apos ser inti-
mado sobre o seu retorno a este juizo. De qualquer sorte, nao
ha nulidade na execucao, porque nao ocorrem os casos no art.
618 do CPC. Lmebre-se que o executado/reu, caso pretenda
cumprir o julgado, dispora do prazo proprio do art. 652 do CPC
para isso, o que evitará maiores oneracoes a si. A prestacao de
caucao (CPC, art. 588, I) nao se faz necessaria nessa fase, nem
era exigivel ante da propositura da execucao, pois nao ha, por
ora, risco de dano ao execucado/reu. Intimem-se as partes.

14.-ARROLAMENTO-50/1991-OZORIO DA SILVA BOEIRA
E x WALDOMIRO FRANCISCO BOEIRA-Adv. ADRIANA
NEZELO ROSA- A peticao de fls. 435 ja foi atendida com a
intimacao do herdeiro que exercia o encargo de inventariante
(fls. 437). A intimacao do procurador do Municipio e dispen-
savel, pois no inventario cabe apenas a discussao sobre a trans-
missao pela morte. Cabe ao interessado tomar as providencias
perante o fisco para exercer o seu direito. Intime-se o peticio-
nario de fls. 434/435 e, apos, observe-se o despacho de fls.
429.

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MORENO WOLFF
ANTUNES E S/M-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA, JOSE PIO
GONCALVES e ALESSANDRA HELENA BARBOSA MAR-
FIL- Indefere-se o pedido de reconhecimento que o valor apu-
rado na conta de fls. 73 e devido aos executados (fls. 87). O
exequente desistiu apenas do valor principal da dívida e seus
acessorios (juros e multa), como lhe autoriza o art. 569 do CPC.
A execucao prossegue em relacao ao reembolso das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios. A desistencia nao pode ser
entendida extensivamente, como pretendem os executados, so-
bre toda a divida e seus encargos processuais. Nao sendo total
a desistencia, nem se pode presumir que seja, nao se transfere
ao exequente a responsabilidade pelo pagamento das custas e
despesas processuais e, ainda, nao gera direito aos executados
por honorarios. intimem-se as partes. Os executados poderao
pagar o valor apurado na conta de fls. 73 (atualizado) em dez
dias, pois do contrario a execucao tera seguimento sobre aque-
le valor.

16.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/1992-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TEREZINHA DA SIL-
VA-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA e JUAREZ FERREIRA
SILVA- Defere-se o pedido retro, recebendo-o como de sus-
pensao da execucao por até seis meses, com base no art. 791-
III do CPC. Cumpra-se o disposto no CN 5.8.12.

17.-INVENTARIO-175/1992-LAURA MORETZ MENDES x
JOAO ANTUNES MENDES-Adv. LOURIVAL MENDES,
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e MARIA GLACI
MAYER- Manifestem-se o inventariante e herdeiros sobre a
avaliacao dos bens do espolio (conta de fls. 199) no valor total
de R$ 143.872,61 (cento e quarenta e tres mil, oitocentos e
setenta e dois reais e sessenta e um centavos) em 16/09/2.002 e
sobre o imposto a recolher no valor de R$ 2.877,46 (dois mil,
oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e seis centavos) tam-
bem em data de 16/09/2.002.

18.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1993-ODI-
LON CASAGRANDE x AMARO NELS e outros-Adv. OSVAL-
DY IVAN BUDAL, TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BU-
DAL- Comparecer nesta Escrivania a fim de receber oficio,
instrui-lo e remete-lo ao Juizo deprecado (Cantagalo PR.).

19.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-206/1994-CLEILDA
DOS SANTOS GIACHINI e outros x JOSE KONJUNSKI
ROTH e outros-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA e MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES- Defere-se (fls. 89): suspen-
da-se o processo por seis meses, conforme o art. 791, III do
CPC. Decorrido o prazo, aos exequentes/autores.

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-376/1995-EDINO TER-
NOPILSKI DE MATOS x MATHEUS PIOVESAN & CIA.-Adv.
JUAREZ JOSE DA SILVA e MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Recebe-se a apelacao de fls. 247 e ss., inclu-
sive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas contra-razoes
no prazo de quinze dias.

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-120/1996-JOSE DE
OLIVEIRA x EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA J.F.LTDA
e outros-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, NILTON JOSE
MACHADO, HENRIQUE SCHROEDER, MARCOS JOSE
DLUGOSZ, NEMORA PELLISSARI LOPES, ARNO LUIZ
ENKE, ELOIZA MASTELLA, ALDO GUILLERMO MENDI-
VIL BURASCHI e MARCIA DDA SILVA PETRY- Ciencia as
partes do retorno dos autos.

22.-USUCAPIAO-210/1996-VANDERLEI CARDOSO x LEO-
NILDA MENDES LUNELLI e outros-Adv. CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA e LOURIVAL MENDES- Averbe-se na autua-
cao a existencia dos contestanes de fls. 103. Nao cabe a extin-
cao do processo nessa fase processual (CPC, art. 329). A preli-
minar processual alegada na contestacao de fls. 103 e ss. se
ampara em matéria de fato atinente ao proprio merito da de-
manda - a localizacao do imovel objeto do usucapiao e a posse
do autor sobre ele. As alegacoes que fundamentam a prelimi-
nar serao analisadas na sentenca de merito. Rejeita-se liminar-
mente o pedido de declaracao incidental (fls. 114), pois preten-

de provimento inaplicavel aos fins previstos no art. 325 do CPC.
A declaracao incidental apenas pode versar sobre direitos con-
troversos, e nao para declaracao de situacoes de fato, como
quer o autor - declarar que area usucapienda esta situada em
determinado quinhao e que corresponde ao memorial descriti-
vo anexo a inicial. Nao e possivel o julgamento do processo no
estado em que se encontra (CPC, art. 330). O autor e os contes-
tantes divergem sobre questoes de fato nao suficientemente
provadas pelos documentos juntados aos autos. Intimem-se as
partes desta decisao, bem como para que manifestem se possu-
em efetivo interesse na conciliacao, a fim de que este juizo
designe ou nao a audiencia preliminar do art. 331 do CPC.

23.-DESAPROPRIAÇAO-277/1996-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x GILSON PILATI VALERIO e outros-Adv.
JUAREZ JOSE DA SILVA- Ao expropriado e ao Ministerio
Publico sobre a prestacao de contas de fls. 106 e ss.

24.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x LUIZ ANGELO MAZZIERO-Adv. MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Defere-se o pei-
do retro, recebendo-o como de suspensao da execucao por até
seis meses, com base no art. 791-III do CPC. Cumpra-se o dis-
posto no CN 5.8.12.

25.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x SALETE PEIXE DA SILVA e outros-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Defere-se o
pedido retro, recebendo-o como de suspensao da execucao por
até seis meses, com base no art. 791-III do CPC. Cumpra-se o
disposto no CN 5.8.12.

26.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x ARI ALVES DA SILVA-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Defere-se o pedido re-
tro, recebendo-o como de suspensao da execucao por até seis
meses, com base no art. 791-III do CPC. Cumpra-se o disposto
no CN 5.8.12.

27.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-399/1996-ARNANI
DA SILVA CARVALHO e outros x SEVERINO TIZ-Adv. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA- Manifeste-se sobre a certidao
de fls. 216 do Sr. oficial de Justica da comarca de Mal. Candi-
do Rondon PR.

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-411/1996-JUAREZ JOSE
DA SILVA x OSMAR PEDROSO LOPES-Adv. JUAREZ JOSE
DA SILVA e MARCOS JOSE DLUGOSZ- Risque-se a expres-
sao iniciada a partir da palavra “nao” ate a palavra anterior a
“reitera-se” contida na peticao de fls. 101, porque possui cono-
tacao ofensiva dirigida a este juizo, conforme autoriza o art. 15
do CPC. Defere-se o pedido de fls. 35, que ali se reitera, ane o
deferimento dos beneficios da assistencia judiciarai grauita ao
autor pelo tribunal.

29.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GETECO INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Ao exequente
sobre o contido no oficio de fls. 98 e para que em dez dias
requeira o que entender cabivel.

30.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-60/1997-ORSOLI-
NA VANILDA KLOSSOSKI e outros x TRANSPORTES DEL-
TA LTDA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN, LORNA LOREDANA LASCOWSKI, JOSE OLINTO
NERCOLINI e FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI- A
peticao de fls. 459/460 contem anuencia da executada/re a res-
peito do pedido de extincao da execucao, o qual ainda depende
que seja resolvida a questao a respeito do credito penhorado
referente a exequente/autora CECILIA STADIKOWSKI. Face
a inercia do exequente/autor em promover a execucao da sen-
tenca, arquive-se, sem baixa na distribuicao e sem prejuizo de
futuro prosseguimento da execucao nestes mesmos autos. Fa-
culta-se a escrivania intimar pessoalmente o executado/reu para
o pagamento das custas processuais pendentes na proprocao
devida. Intimem-se as partes sobre o item nº 2 desta.

31.-EMBARGOS A EXECUÇAO-135/1997-
C.L.CONFECCOES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Adv.
ALCIDES PEREIRA, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA- A
embargante sobre a juntada dos documentos de fls. 399/411
pelo reu (CPC, art. 398).

32.-DECLARATORIA-146/1997-IDA MIRI WELTER x INSS-
Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI e
VALTER SCHAEFER MEHRET- Rejeita-se o pedido de ex-
clusao das custas processuais atinentes à execucao de sentenca
do débito exequendo (fls. 226/230). A execucao de sentenca é
nova acao, embora se processe nos próprios autos do processo
em que se produziu o título judicial. Como se trata de nova
acao, é válida a exigencia das custas a elas relativas. Por outro
lado, é falsa a afirmacao de que o executado/réu nao interpos
embargos à execucao da sentenca, conforme se verifica na cer-
tidao de fls. 214. Intimem-se as partes. Cumpra-se o item 2.1
do despacho de fls. 223.

33.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1997-CA-
MILAS - LTDA x NOBRE-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIO e outros-Adv. EDSON TOME,
EDENILSON FAUSTO, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e
OSVALDO LUIZ GABRIEL- Este juízo homologa o pedido de
desistencia da execucao (fls. 98), extinguindo-se, por conse-
quencia, o feito com base no art. 569 do CPC, independente-
mente do consentimento dos executados. Embora eles tenham
interpostos embargos a execucao, verifica-se que aquele feito
carece de pressuposto processual, qual seja o deposito da coisa
a ser entregue ou a penhora. Este juízo, ainda extingue os em-
bargos do executado pelo motivo ja declinado, com base no
art. 267, IV do CPC. Arquive-se, feitas as baixas e anotacoes
necessarias, inclusive no distribuidor. Autoriza-se o desentra-
nhamento dos documentos que instruem a peticao inicial, en-
tregando-os ao exequente, mediante recibo nos autos e subs-

tituicao por copias autenticadas, se o solicitar. Publique-se, re-
gistre-se e intime-se. Esta intimacao valerá também para os autos
nº 312/97 de Embargos a execucao, em que é embargante: No-
bre - Industria e Comercio de Produtos Alimenticios e embar-
gado: Camilas - LTDA.

34.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1997-MON-
SANTO DO BRASIL LIMITADA x CAMILAS - LTDA-Adv.
NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI DE LURDES RODRI-
GUES, LEANDRO B. FACCIN, JOSE FERNANDO MARUC-
CI e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Ciencia as partes
sobre o oficio do juízo deprecado e pecas que o acompanham
(fls. 281 e ss.). Após, ao avaliador sobre o requerimento de fls.
278/279 e, se for o caso, fazer a individualizacao ali pleiteada.

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-216/1997-NITRO-
BRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTE LTD
x CAMILAS - LTDA-Adv. JESUS EVANGELISTA MOREI-
RA, EDGAR LENZI- Abra-se vista a exequente sobre a peti-
cao de fls. 166, na qual houve nomeacao de bens a penhora,
antes deste juizo decidir sobre a ocorrencia de fraude a execu-
cao.

36.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-225/1997-VILSON
TURCATO x NESTOR FERREIRA DE LIMA e outros-Adv.
NESTOR VALDO VISINTIM- Ao exequente para comparecer
nesta Escrivania a fim de retirar carta de arrematacao, efetuan-
do o pagamento da importância de R$ 105,00 (cento e cinco
reais), manifestando-se sobre a conta geral de fls. 178/179 no
valor de R$ 1.169,29, bem como manifestando-se sobre o pros-
seguimento dos autos.

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-241/1997-DARCI LO-
PES x CAMILAS - LTDA-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Este juizo homo-
loga o pedido de desistencia da acao, manifestado na audiencia
de fls. 132, pois houve concordancia expressa da re naquele
mesmo ato. Arquive-se, com as devidas baixas e anotacoes.
Custas e despesas processuais pela autora, as quais somente
serao exigiveis se ocorrer a hipotese do art. 12 da Lei 1.060/50.

38.-EMBARGOS A EXECUÇAO-370/1997-ARISTEU GO-
MES DA SILVA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA- (...) DISPOSITIVO. 6. Este juizo jul-
ga IMPROCEDENTE o pedido inicialpara REJEITAR os pre-
sentes embargos. Os embargantes arcarao com as custas e des-
pesas processuais, alem de honorários advocaticios sucumben-
ciais dos embargos ora fixados em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais). 7. Certifique-se o teor do item anterior nos au-
tos da execucao, bem como o resultado de eventual recurso.
Apos, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos de em-
bargos. P.R.I.

39.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/1997-
PLANTAR - COMERCIO DE INSUMOS LTDA x CAMILAS-
LTDA-Adv. EDSON TOME- Indefere-se o pedido de extncao
do processo pelo abandono de causa (fls. 146), porque a provi-
dencia exigida a exequente era a do item 2 do despacho de fls.
136 - o que foi atendido (fls. 136-v.). Intimem-se a executada.
Apos, aguarde-se por ate um ano pela satisfacao do credito
penhorado.

40.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1997-JUA-
REZ JOSE DA SILVA x ANTONIO RIBEIRO ABIB DE PAU-
LA-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA- Diga o exequente sobre
as certidoes do Sr. oficial de Justica de fls. 70-verso e 71.

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-15/1998-CARGI-
LL AGRICOLA S/A x CAMILAS -LTDA e outros-Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI, MARCOS ANTONIO MAIER CAR-
VALHO- Comparecer nesta Escrivania a fim de receber carta
precatoria, instruindo-a, distribuindo-a no Juizo deprecando e
comprovando nos autos referida distribuicao.

42.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x O.A BORBA & CIA
LTDA e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA- Comparecer nesta Escrivania
a fim de conferir, receber e distribuir a precatoria que encon-
tra-se confeccionada e posteriormente comprovando nestes
autos sua distribuicao.

43.-EMBARGOS A EXECUÇAO-59/1998-ALDINO SCHOLZ
x DELFINO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-Adv.
PEDRO HARRY HOFFMANN, LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA e JOSE PEDRO DE OLIVEIRA- Sem efeito a renuncia ao
mandado anunciada na peticao de fls. 179, visto que o advoga-
do nao atendeu ao despacho de fls. 182, item 3. Arquivem-se
os presentes autos de embargos sem baixas e sem prejuizo de
futura execucao da sentenca pelo embargante/vencedor. Facul-
ta-se a escrivania intimar o embargado para o pagamento das
custas processuais pendentes.

44.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-75/1998-JOAO
MARIA PADILHA x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA, DALVA INES HUF CARVALHO e VALTER SCHAEFER
MEHRET- Ante a inercia do autor em fornecer o seu indereco
atual, o que impede a realizacao da pericia médica nele mes-
mo, este juízo indefere tal prova ante a impossibilidade da sua
producao. Solicite-se ao juízo deprecado a devolucao da preca-
tória no estado em que se encontra. Intimem-se as partes. Cien-
cia ao Ministério Público.

45.-ACAO DE INDENIZACAO-121/1998-NEY BECKER x
MAGWITZ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Manifeste-
se o autor/exequente sobre o retorno da precatoria de fls. 319/
320 e doc. anexo.

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-214/1998-AUTO POSTO
LALACO LIMITADA x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e CLAITON
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JOSE DE OLIVEIRA- Manifeste-se o reu no prazo de cinco
(05) dias sobre os documentos de fls. 353/772.

47.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-401/1998-ANTO-
NIO MARIA PEREIRA e outros x MODO BATTISTELLA
REFLORESTAMENTO S/A-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, LIANCARLO
PEDRO WANTOWSKY e DEBORA CRISTINA PEYEL
SCHOEFFEL- Aos autores sobre o pedido contido nas alega-
coes finais da ré (fls. 342/344) de suspensao do processo até o
julgamento do recurso especial originado da excecao de incom-
petencia.

48.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALCIDES ROCHA e
outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA e MARCOS AURE-
LIO HERMANN- Encontram-se confeccionados os oficios de
levantamento da penhora e cancelamento da averbacao da refe-
rida penhora destes autos, podendo a parte interessada retira-
los, pagando porem o valor de R$ 21,00 (vinte e um reais),
referente suas confeccoes.

49.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE DANILO GIACOBO-Adv. JAIRO
BATISTA PEREIRA, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER- A conta apresentada
pelos executados (fls. 154 e ss.) para se contrapor ao calculo
trazido peloe xequente 9fls. 144 e ss.) nao observa o titulo exe-
cutivo e, assim, nao pode ser aceita para a fixacao do valor
atual. A conta dos executados considera a multa de 2% en-
quanto o titulo contempla a de 10%, ressaltando-se a questao
nao comporta mais discussao. Nao ha capitalizacao de juros no
demonstrativo da divida do exequente, embora o contrario seja
alegado pelos executados na peticao de fls. 153, pois os juros
moratorios foram aplicados apenas uma vez no final da conta,
e nao mes a mes. Verifica-se, entrentanto, que a conta do exe-
quente incluiu verba denominada de “encargos adicionais” no
valor de R$ 22.269,39 (fls. 149), sem previsao no titulo exe-
quendo, ou indicacao do que consistem tais encargos. Intimem-
se as partes - o exequente, ainda, para justificar a inclusao da
verba “encargos adicionais” referida acima, ou exclui-la do
calculo.

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LATICINIOS NOVA LA-
RANJEIRAS LTDA-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA e MI-
RIAN PADILHA- (...) DISPOSITIVO. 4. Este juizo julga PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONFIRMAR a li-
minar de fls. 31 e verso e DECLARAR consolidadas a posse e
a propriedade dos veiculos descritos na peticao inicial em fa-
vor do autor, que os dispora livremente, inclusive para fins do
artigo 2o do Decreto-lei 911/69. Este juizo, ainda, CONDENA
o reu ao pagamento das custas e despesas processuais, ao re-
embolso daquelas adiantadas peloautor, alem de honorarios
advocaticios sucumbenciais no valor de R$ 475,00 (quatrocen-
tos e setenta e cinco reais). O Estado do Parana arcara com os
honorarios a advogado nomeada para o encargo de curadora
especial a re (fls. 83), ora fixados em R$ 225,00 (duzentos e
vinte e cinco reais), conforme o artigo 22, par. 1º da Lei 8.906/
94, considerando-se que nao ha defensoria publica instalada
nesta comarca. P.R.I.

51.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA COM.E RECUPERA-
CAO DE PLAS.MONTE CLARO e outros-Adv. JAIRO BA-
TISTA PEREIRA- Defere-se (fls. 63). Decorrido o prazo, ao
exequente.

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-67/1999-COOPER-
GRAO - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE GRAOS x
CAMILAS - LTDA e outros-Adv. ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA- Suste o cumprimento do despacho de fls. 126. Ao
exequente sobre o contido na certidao de fls. 127.

53.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x STANKIEVICZ & STANKIEVICZ
LTDA e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA, MARCO
ANTONIO FARAH e LUIZ OCTAVIO PAIVA- Pracas: primeira
praca dia 08 por valor igual ou superior da avaliacao e na falta
de licitanes segunda praca dia 20 a quem mais der, exceto pre-
co vil, ambas do mes de novembro de 2.002 às 14h40min.

54.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-86/1999-SYN-
GENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x CAMILAS -
LTDA e outros-Adv. DELMA DAL PINO, NELSON AUGUS-
TO MUSSOLINI, MARCOS RICARDO DALLANEZE E SIL-
VA, ROMEU SACCANI, MARCUS EDUARDO PERES DA
SILVA, JOSE CARLOS VIEIRA, EDSON TOME, ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLI-
VEIRA- Concede-se o prazo de um mes para os fins indicados
na peticao de fls. 333. Apos o que, sera decidida a questao
acerca das preferencias pleiteadas as fls. 206/207 e 279/280,
bem como sobre a expedicao da carta de arrematacao. Defere-
se (fls. 317, item 4): expeca-se mandado para 2º penhora e,
apos a juntada do mandado devidamente cumprimento, expe-
ca-se a certidao para registro da penhora no CRI.

55.-EMBARGOS A EXECUÇAO-129/1999-CAMILAS -
LTDA x RAQUEL MARCONDES LEITE-Adv. EDSON
TOME, SERGIO SCHULZE e ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA- Sentenca extintiva de execucao e seus embargos. Au-
tos 184/95, execucao. Autos 129/99, embargos do execucao.
Exequentes e embargos: KAREN SHARLENE BUZZACHE-
RA, JACKSON FRANCO BUZZACHERA, EDSON RICHAR-
DSON BUZZACHERA, DAMIAO FERNANDES BUZZA-
CHERA e ANDERSON FERNANDES BUZZAHCERA (su-
cessores de RAQUEL MARCONDES LEITE). Executada e
embargante: COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA LA-
RANJEIRAS DO SUL LTDA (CAMILAS). 1. Este juizo julga
extinta a execucao, tendo em vista que os sucessores da exe-
quente renunciaram ao credito exequendo conforme pecas de
fls. 256/265 (autos de embargos) e com base no art. 794-III do
Código de Processo Civil. 2. Baixas e anotacoes necessarias,

inclusive no distribuidor. Autoriza-se a entrega dos titulos de
fls. 7 (autos da execucao) à executada, mediante substituicao
por copia autenticada. Levante-se a penhora com ascomunica-
coes necessarias. Apos, desapensem-se e arquivem-se os autos
da execucao. Este juizo, ainda, julga extintos os embargos em
razao da falta de interesse de agir da embargante (Codigo de
Processo Civil, artigo 267, VI) por forca e causa superveniente
a propositura da acao (ato unilateral dos sucessores da embar-
gada/exequente de renunciar ao credito em que se funda a exe-
cucao). Os sucessores da embargada arcarao ate as forcas da
heranca com as custas e despesas processuais de ambos os fei-
tos, com o reembolso daquelas antecipadas pela embargante
nos autos de embargos, inclusive honorarios periciais, alem de
honorarios ao advogado da embarante ora fixados em R$
8.000,00 (oito mil reais). P.R.I. A presente intimacao servira
para os autos supra mencionados e os autos n. 184/95 acima
referidos.

56.-DECLARATORIA-167/1999-JOSE STEMPOSKI x INSS-
Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER
MEHRET- Manifesem-se as partes no prazo comum de dez
dias sobre o laudo pericial de fls.92 bem como para que seus
assistentes tecnicos eventualmente apresentados apresentem
seus pareceres.

57.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1999-BUS-
CHLE & LEPPER S/A x CAMILAS - LTDA-Adv. LACIR
GUARENHI e EDSON TOME- Defere-se (fls. 85): intime-se a
locataria para os fins indicados no item 2 daquela peticao. Inti-
me-se, ainda, a executada para o inicio da fluencia do prazo
para embargos.

58.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-224/1999-DANILO
GIACOBO e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Defere-se (fls. 302) - restitui-se o prazo para
que os exequentes se manifestem sobre a promocao ministerial
de fls. 298/299, de acordo com a intimacao de fls. 300. Inti-
mem-se os exequentes.

59.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-226/1999-COPEL
TRANSMISSAO S/A x JEFERSON PELLIZZARI LOPES e
outros-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES- Converte-se o julgamento em
diligencia. Verifica-se que as expropriadas LETICIA e ANA
CAROLINA LOPES KOEHLER foram citadas através de seu
representante legal (fls. 51),o que faz presumir que nao seriam
capazes. Apresentaram contestacao junto com os demais ex-
propriados (fls. 52 e ss.), mas nao esclareceram se sao capazes
ou maiores, nem ha prova do seu registro civil nos autos. Os
expropriados devem, portanto, declarar se as expropriadas sao
realmente capazes, ou se nao o forem, que se junto prova do
seu registro civil, a fim de que o Ministério Publico seja cha-
mado a intervir no feito (CPC, art. 82, I) para se prevenir nuli-
dades. Tambem e preciso que seja declinado o nome completo
e por extenso da expropriada PRISCILA M. PELLIZZARI
LOPES, pois e requisito da sentenca o nome completo das par-
tes, especialmente nese caso em que a sentenca servira como
titulo para registro imobiliario. Aos expopriados para que aen-
dam aos itens anteriores, no prazo de dez dias.

60.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x CECILIA KLOSSOSKI STANDIKO-
WSKI e outros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- 1. Ese juizo julga extinta a execucao,
tendo em vista que o executado obteve remissao sobre a totali-
dade da divida (fls. 78), com base no art. 794-II do Cod. de
Processo Civil. Baixas e anotacoes necessarias, inclusive no
distribuidor. Levante-se a anotacao de penhora junto ao depo-
sitario publico. Autoriza-se ao executado cancelar o registro
imobiliario da penhora, se for o caso. P.R.I.

61.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-263/1999-JURACI DE
OLIVEIRA e outros x JOSE MARTINS e outros-Adv. ARNAL-
DO COSTA FARIA, JUAREZ JOSE DA SILVA e CRISTIANE
DE LIMA MARTINS- Este juízo mantém no pólo passivo da
presente acao apenas os réus que contestaram, os quais sofre-
rao os efeitos patrimoniais da sentenca. Por outro lado, caso o
pedido de reintegracao de posse seja julgado procedente, a or-
dem de reintegracao atingirá quem esteja ocupando a área des-
ta acao. Porém, nao sofreram outras consequencias da senten-
ca, inclusive quanto aos onus da sucumbencia, pois isto apenas
é possível contra réus certos. Intimem-se as partes e o Ministé-
rio Público. Após, nao havendo manifestacao em dez dias, faca-
se conclusao para sentenca.

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-344/1999-ANAJARA
NARDI SCHROEDER e outros x COOPERATIVA AGRARIA
MISTA ENTRE RIOS LTDA-Adv. EDSON TOME, EDISON
JOSE SANCHES e JAIME LUIZ TRONCO- A deprecata foi
devidamente cumprida. Assim, as partes para apresentar suas
alegaçoes finais através de memorias no prazo comum de 20
dias.

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-368/1999-MERIAL
SAUDE ANIMAL LTDA x CAMILAS - LTDA-Adv. WILLIA-
MS OLIVEIRA DOS REIS, EDSON TOME e EDENILSON
FAUSTO- Ciencia as partes do retorno dos autos, manifestan-
do-se tambem a parte interessada sobre a certidao de fls. 72.

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-399/1999-MARIA LUIZA
HARMATIUK CHAGAS x CHEFE DA 57º CIRETRAN DE
LARANJEIRAS DO SUL-Adv. MIRIAN PADILHA- Este jui-
zo indefere a peticao inicial, com base nos artigos 284, para-
grafo unico c/c 295, II, ambos do Codigo de Processo Civil,
porque a autora deixou de atender ao despacho de fls. 16, que
determinou a emenda da peticao inicial ante a manifesta ilegi-
timidade das partes. Custas pela autora, caso ocorra a hipotese
do artigo 12 da Lei 1.060/50. Arquivem-se os autos com bai-
xas, inclusive junto ao distribuidor. P.R.I.

65.-EMBARGOS A EXECUÇAO-432/1999-ERVINO DOSS e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. AL-

MIR MACHADO DE OLIVEIRA, EDSON TOME e JAIRO
BATISTA PEREIRA- Ciencia as partes do retorno dos autos.

66.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1999-CO-
MERCIAL TRENTO LTDA x NERI DE SOUZA -Decorreu o
prazo de suspensao. Ao exequente/autor para providenciar o
prosseguimento dos autos.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA
e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-8/2000-CLADIMOR LINO
FAE x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. NE-
MORA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- Audiencia de instrucao e julgamento:
04 de dezembro de 2.002 às 14h, quando sera produzida a pro-
va testemunhal deferida na decisao de fls. 88. Diligencie-se.
As partes serao intimadas apenas atraves de seus advogados.
Intime-se para vir depor a testemunha arrolada pelo Ministerio
Publico (fls. 87), mesmo que nao venha a ser arrolada pelas
partes.

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-18/2000-JOAO MA-
TONVANI x MARCENARIA BOM JESUS LTDA-Adv. RO-
NIR IRANI VINCENSI- Ao autor para dizer se ainda possui
interesse na producao testemunhal ante o resultado das períci-
as.

69.-CAUTELAR INOMINADA-25/2000-ONAIR RODRI-
GUES DE BAIRROS e outros x ALAN MARCUS BLANC-
Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, JOSE
DE PAULA XAVIER e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Aver-
be-se na autuacao que o feito se encontra em fase de execucao
de sentenca, alem de se comunicar ao distribuidor. Defere-se
(fls. 254). Decorrido o prazo, aos exequentes/autores.

70.-IMISSAO DE POSSE-42/2000-IRIO BIAVA e outros x
ODAIR FELICIO GVISDALA -Decorreu o prazo de suspen-
sao. Ao exequente/réu para providenciar o prosseguimento dos
autos.-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO, ANTONIO
GERVASIO DE CARVALHO JR. e MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES-

71.-DESAPROPRIAÇAO-91/2000-ANA DIUBA NETA e ou-
tros x ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S/A - FER-
ROESTE-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES,
NEMORA PELLISSARI LOPES- Digam os autores.

72.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-96/2000-ANICE
ALVES CHUARTES x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- Deixa-se de exercer o juizo de retratacao ante a peti-
cao de agravo de instrumento (fls. 162 e ss.), porque o reu-
agravane deixou de cumprir o disposto no art. 526 do CPC no
prazo la indicado. Observe-se que o reu agravante nao fez a
juntada memso na dilacao de prazo que requerera às fls. 167.
Isso importaria no descumprimento ao art. 526 do CPC mesmo
que se entendesse ser o prazo deste artigo dilatorio. Dispensa-
vel que doravante se intime o Ministerio Publico ante a sua
manifestacao de fls. 168/169. Observe-se a parte final do item
2 da decisao de fls. 161. A autora devera retirar oficio que en-
contra-se confeccionado, remetendo-o a seu destinatario e com-
provando nos autos referida remessa.

73.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CARLOS ROBINSSON DA SIL-
VA-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA- Diga a
exequente sobre o retorno da carta precatória de fls. 81 e docs.,
anexos.

74.-ACAO MONITORIA-150/2000-VANDA IRENE DULNIK
x ALTAIR RICHARD-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA e CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA- Recebe-se a apelacao de fls. 81 e
ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas con-
tra-razoes, no prazo de quinze dias.

75.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-157/2000-ARAUPEL S/A
x ELEMAR CEZIMBRA E OUTROS-Adv. PAULO MACA-
RINI e NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO- Averbe-
se na autuacao e demais registros que a acao passou a ser de
reintegracao de posse. Os reus haviam sido citados pelo man-
dado proibitorio, inclusive ELEMAR CEZIMBRA, alem de
outros que puderem ser identificados. Nao ha necessidade das
suas novas citacoes ante a conversao da acao, pois ja haviam
sido citados para respeitar o preceito cominatorio. Verifica-se
que varios dos reus nao puderam identificados adequadamen-
te, pois declinaram apenas o primeiro nome (fls. 55). Faculta-
se a autora, caso pretenda que haja efeitos patrimoniais da sen-
tenca (onus da sucumbencia e a multa) contra tais reus (identi-
ficados apenas por “Adao”, “SebstiÆo”, “Joao” e “Antonio”),
que renove as suas citacoes, pois do contrario eles terao que ser
excluidos do processo. Concede-se o prazo prorrogavel de 20
dias para tal fim.

76.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-202/2000-JOAO EDMIR
DE LIMA PORTELA x LUIZ CARLOS PETRO e outros-Adv.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- Ao exequente para pro-
mover a citacao do executado/réu LUIZ C. PETRà, sob pena
de sua exclusao da presente execucao de sentenca.

77.-ACAO DE INDENIZACAO-207/2000-JOSE ANTONIO
CARVALHO e outros x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANPORTES EM ONIBUS LTDA-Adv. UBIRAJARA
AYRES GASPARIN- Certifique-se o transcurso do prazo para
a litisdenunciada atender ao despacho de fls. 177. Intime-se a
re a indicar a lotacao atual da testemunha OTAVIO MARTINS,
no prazo de cinco dias, a fim de possibiliar a sua oitiva por
precatoria ou neste juizo; caso contario, sera indeferida a sua
oitiva. Decorrido o prazo do item anterior, com ou sem atendi-
mento, expecam-se as precatorias para oitiva das testemunhas,
todas com o prazo de 90 dias.

78.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-209/2000-MIL-
TON LUIS MARCHIORO x INSS-Adv. RONIR IRANI VIN-
CENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET- (...) 5. Este juizo

julga IMPROCEDENTE o pedido inicial e CONDENA o reu
ao pagamento das custas e despesas processuais, incluidos os
honorarios do perito (fls. 72), alem de honorarios advocaticios
sucumbenciais ora fixados em R$ 675,00 (seiscentos e setenta
e cinco reais). As verbas sucumbenciais, no entanto, somente
serao exigiveis se o autor puder paga-las sem prejuizo do pro-
prio sustento ou de sua familia (Lei 1.060/50, artigo 12). P.R.I.

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-215/2000-DEFENTECNICA
COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x COPROS-
SEL - LTDA e outros-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE e
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Ciencia as partes
do retorno dos autos.

80.-INTERDICAO-237/2000-ZOLEIDE DE MATIAS x DA-
RIO DE MATIA-Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA
LOURES JR.- Cumpra-se integralmente a sentenca - pretacao
do compromisso legal pela curadora, a qual devera ser intima-
da para, nos dez dias seguintes, fazer a especializacao de bens
para a hipoteca legal.

81.-USUCAPIAO-263/2000-FRANCISCO GOMES PEREIRA
x IRMAOS MARCHETTI LTDA-Adv. EDSON TOME, EDE-
NILSON FAUSTO e EUCLIDES MEZZOMO- As partes de-
verao recolher suas GRCs no valor de R$ 135,00 (cada parte)
referente diligencias do Sr. oficial de Justica para intimacao de
suas testemunhas, sob as penas de lei.

82.-DECLARATORIA-274/2000-OTILIA MENDES DOS
SANTOS x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER
SCHAEFER MEHRET- Recebe-se a apelacao de fls. 125 e ss.,
inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas contra-
razoes, no prazo de quinze dias.

83.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-280/2000-SADI
ROSSIGNOL x EDEVAL BLINSKI-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA e CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA- Recebe-se a apelacao de fls. 137 e ss., inclusive no efeito
suspensivo. Ao apelado para suas contra-razoes, no prazo de
quinze dias.

84.-DECLARATORIA-290/2000-CLARINDA FERREIRA
AUGUSTA x ESTADO DO PARANA-Adv. RONIR IRANI
VINCENSI, TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MARI-
NON, ANNETE CRISTINA DE A. DA SILVA, ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA, YEDA VARGAS RIVABEM e EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOS- ... Este juízo julga IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial e CONDENA a autora ao paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios sucumbenciais ora fixados em R$ 175,00 (cento e
setenta e cinco reais), considerando-se a importancia da causa
(valor atribuído pela autora e nao impugnado, R$ 1 mil).

85.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-325/2000-
JOAO MARCORIS & CIA LTDA x DIMASA - DISTRIBUI-
DORA DE MAQUINAS S/A.-Adv. EDSON TOME, OSVAL-
DY IVAN BUDAL e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BU-
DAL- A impugnacao que a executada faz a respeito da propos-
to de honorarios periciais (fls. 124) nao pode ser aceita, porque
se ampara em alegacoes genericas de que o valor e exagero e
que o levantamento pericial nao e complexo. Tambem nao apon-
ta que valor entende viavel. Verifica-se que o perito justificou
cumpridamente o valor dos seus honorarios (fls. 109/110). Ca-
beria a executada impugnar especificamente os servicos perici-
ais e numero de horas estimadas, o que nao foi feito. Rejeita-se
a impugnacao e aprova-se a proposta de honorarios periciais.
Intimem-se as partes desta decisao e para que se manifestem
sobre o laudo pericial no prazo comum de dez dias.

86.-ACAO MONITORIA-335/2000-ALDO PAN x GEAN PAU-
LO DE OLIVEIRA SALLES e outros-Adv. ELADIO LUIZ
ROOS e MIRIAN PADILHA- A perícia constatou que a assi-
natura aposta no recibo atraves do qual o embargante/reu pre-
tende comprovar o pagamento parcial e autentica. Porem, a
pericia tambem apontou indicios relevantes de que o preenchi-
mento do recibo ocorreu posteriormente a aposicao da assina-
tura. A questao a respeito do alegado pagamento parcial pode-
ra ser elucidada atraves da prova testemunhal, que fica deferi-
da, e sera produzida na audiencia a segir designada. A oitiva de
RAUL A. SANZOVO, ja requerida pelo embargado/autor, sera
decidida apos a inquiricao das testemunhas que prestarao com-
promisso legal. Aquela testemunha possui interesse no julga-
mento desta acao, porque foi quem cedeu ao embargado/autor
o credito em debate. Audiencia de instrucao e julgamento para
26 de novembro as 15h. Intimem-se as partes atraves de seus
advogados, inclusive sobre o item 1 desta.

87.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-347/2000-JUA-
REZ ALVES DE ARAUJO-ME x UNIFA - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS e outros-Adv. NE-
MORA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, EDENIR LUIZ
MANFREDINI, ANGELISE ALISSON MANFREDINI,
EDUARDO MAROZO ORTIGARA e FRANCISCO MARO-
ZO ORTIGARA- Este juizo nao designara audiencia prelimi-
nar do art. 331 do CPC, porque as res, manifestaram que nao
possuem interesse na conciliacao (fls. 97/98 e 100/101), con-
forme autoriza o par. 3º do mesmo artigo 9redacao dada pela
Lei 10.444 de 07/05/02). Declara-se saneado o feito, pois nao
ha questoes processuais pendentes e as condicoes da acao esta-
do presentes. Reconhece-se em favor do autor o beneficio da
inversao do onus da prova (CDC, art. 6, VIII). Trata-se de rela-
cao de consumo, porque o autor recebeu o equipamento em
questao como destinatario final. A sua alegacao de defeito e
verossimil, visto que descrita detalhadamente na peticao inici-
al; em contrapartida, a re UNIFA nao descreveu precisamente
emque constitiu o manuseio indaqueado da maquina, que ale-
ga. Isso nao importa, por si so, na procedencia do pedido inici-
al, mas justifica que se reconheca a verossimilhanca da alega-
cao do autor. Cabera, por conseguinte, a re UNIFA provar que
o manuseio do autor foi incorreto e que noa ha o defeito no
equipamento, ou que este nao causou o dano. havendo duvida,
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esta sera considerada em favor do consumidor. Defere-se a pro-
ducao de prova pericial, pois e necessario conhecimento tecni-
co para a elucidacao dos fatos indicados na 2 parte do item
anterior. O onus da sua producao recaira na re UNIFA. A pro-
ducao de prova oral sera decidida apos a realizacao da pericia.
Nomeia-se perito judicial o engenheiro mecanico JOSE FER-
NANDO DE PAULA (CREA-PR 31.368) (endereco em carto-
rio). Intimem-se as partes desta decisao e para fins do art. 421,
par. 1º do CPC.

88.-AUTO INSOLVENCIA-366/2000-ALEXANDRE GURTAT
JUNIOR x -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e JOAO
MORAIS DO BONFIM- Conclusos para apreciacao dos pedi-
dos de habilitacao de credores. Os credores ANTONIO L.
SCHOROEDER (autos 41/2002) e NEWTON J. A. DE SOU-
ZA (autos 53/2002) deixaram de apresentar os originais de seus
titulos. Eles instruem feitos que estariam em tramite no Juiza-
do Especial Civel desta comarca. Os originais, contudo, deve-
rao ser anexados aos respectivos autos de habilitacao, porque
os processos do Juizado haverao de ser extintos, se ainda nao o
foram, pois nao pode ser parte neles o insolvente. Intimem-se
tais credores por seus advogados) a junta o original de seus
titulos nos rescpetivos autos de habilitacao, no prazo de dez
dias, pena de que sejam rejeitadas as suas habilitacoes de cre-
dito. As demais habilitacoes estao em ordem.

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-378/2000-BANCO
BRADESCO S/A x PEDRO AMERICO DE MATTOS-Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA- Certifique-se sobre o transcur-
so do prazo de contestacao. Apos, de-se ciencia ao autor, in-
clusive quanto a peticao de fls. 52.

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-381/2000-ALCIDES MI-
CHELON x JEFFERSON DUTRA BOEIRA-Adv. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- Ao reu sobre a juntada de documentos
pelo autor (fls. 54 e ss.), no prazo de cinco dias (art. 398, CPC).
Apos, sera apreciado o pedido de decretacao da nulidade da
citacao (fls. 38/39).

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-21/2001-LAINOR CAETA-
NO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. MIRIAN
PADILHA- Intime-se a advogada do embargante a se manifes-
tar sobre a certidao de fls. 68.

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22/2001-JOAO APARECI-
DO FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Adv. MIRIAN PADILHA- Intime-se a advogada do embar-
gante a se manfiestar sobre a certidao de fls. 59.

93.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-46/2001-ALCI-
DES MICHELON x NEREU BOEIRA e outros-Adv. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA- O co-reu e denunciado a lide com-
pareceu nos autos e apresentou contestacao atraves de advoga-
do (fls. 113 e ss.). Intime-se o seu advogado a declinar o ende-
reco atual do seu constituinte, no prazo de cinco dias; pois, do
contrario, a sua citacao como denunciado sera efetivada por
edital, como requer o denunciante (fls. 196). Decorrido prazo
sem manifestacao, fica deferido o pedido de citacao por edital,
o qual tera o prazo de trinta dias.

94.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-72/2001-NESTOR
GONCALVES DA SILVA x NILO MERHET-Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES- Ao autor para retirar oficio. Ao reu para ficar inti-
mado do despacho de fls. 195 no teor seguinte: 1. Indefere-se
(fls. 194). Embora o autor tenha apresentado seus quesitos e
indicado assistente tecnico apos o prazo concedido na audien-
cia preliminar (fls. 186), observando-se, inclusive, que o prazo
foi dilatado a requerimento do proprio autor, sabe-se que tal
prazo nao e preclusivo, conforme entendimento predominante
da jurisprudencia. Admite-se que sejam apresentados quesitos
e indicado assistente tecnico desde que o seja antes do inicio
dos trabalhos periciais. Deferem-se os quesitos de fls. 190/191.
Intime-se o reu. Cumpra-se o despacho de fls. 189 integral-
mente.

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-104/2001-SALETE NO-
VASSAT x MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS-Adv.
RONIR IRANI VINCENSI, NEMORA PELLISSARI LOPES
e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Acolhe-se a ale-
gacao preliminar de mérito sobre a prescricao das prestacoes
anteriores ao quinquenio - contado este, no entanto, da propo-
situra da acao (21/03/01). Qualquer pretensao dirigida contra a
Fazenda Pública prescreve no prazo de cinco anos. Por conse-
guinte, as verbas que serao apenas aquelas referentes ao perío-
do de 21/03 a 02/10/96, data da exoneracao da autora. Defere-
se a prova pericial requerida pelo Ministério Público (fls. 195,
II) para os fins que indicara, visto que as partes controvertem
neste ponto. Defere-se, ainda, a prova testemunhal ante a di-
vergencia a respeito da jornada de trabalho da autora. Designa-
se perito judicial o contador JOSE ANTONIO DILGER. Inti-
mem-se as partes sobre esta decisao e para que apresentem
quesitos e indiquem assistente técnico. Após, ao Ministério
Público para os mesmos fins.

96.-ACAO MONITORIA-105/2001-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x GOMES LINHARES LTDA e outros-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Requerer o que entender cabi-
vel visto que sentenca transitou em julgado.

97.-SUMARIO DE RESSARCIMENTO-108/2001-SINTIA
FRANCELISE RODRIGUES ROSA e outros x CAMINHOS
DO PARANA S/A-Adv. OSWALDO TELLES, CLAUDIA TE-
REZINHA DEL CARPIO LORENZ, EDUARDO ROCHA VIR-
MOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA, DANIEL MARQUES VIRMOND e MARCOS DE
OLIVEIRA MOREIRA- No D. Juizo deprecado de Imbituva
PR., foi designado o dia 21.11.02 as 9h30min, para inquiricao
da testemunha arrolada pelos autores EDGAR D,ANGELO
TOZZETO.

98.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2001-LUIZ
CARLOS LIPSKI x CLARICE SALAMAIA-Adv. MARCO

AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI
LOPES e EDENILSON FAUSTO- Deferem-se os pedidos de
fls. 49: expeca-se novo mandado para penhora do bem objeto
da certidao de fls. 13 e v., sendo vedado cota de custas e despe-
sas para o ato a sua antecipacao, porque deixou de cumprir
integralmente o mandado anteriormente expedido efetuando a
penhora sobre aquele bem (fls. 18). Defere-se o pedido de le-
vantamento da penhora de fls. 19, mediante a comunicacao ao
depositario publico. Ciencia as partes.

99.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-128/2001-NELIO
MULARCZEK x MAC FRIOS LTDA e outros-Adv. JOSE
CARLOS PIAIA- Cientifique-se a re sobre a juntada dos docu-
mentos de fls. 154 e ss., conforme deliberado em audiencia e
para fins do art. 398 do CPC.

100.-EXEC.PARA ENTREGA COISA INCER-131/2001-SO-
LLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JOSE VILIBAR-
DO RIBEIRO DO AMARANTE-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Ao exequente sobre o pedido de fls. 120. Apos,
sera apreciado o pedido do exequente de fls. 118/119.

101.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-134/2001-EDIR-
CEU FERNANDES x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS
S/A-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA e CARLOS WERZEL- Converte-se o
julgamento em diligencia. Este juizo ao decidir a impugnacao
ao valor da causa na audiencia conciliatoria (fls. 69) determi-
nou que fosse realizado calculo para fixacao do valor da causa.
Esse calculo, entretanto, nao foi efetuado. E necessario para a
prolacao de sentenca que esteja devidamente fixado o valor da
causa. Remetam-se os autos ao contador judicial. Feita a conta,
cientifiquem-se as partes. Nao havendo manifestacao, averbe-
se o valor apurado na autuacao e faca-se nova conclusao para
sentenca. Manifestem-se as parte sobre a conta de fls. 270/274
no valor total de R$ 81.881,68 (oitenta e um mil, oitocentos e
oitenta e um reais e sessenta e oito centavos) em 25/09/2.002 e
informacao do Sr. contador judicial de fls. 274 parte final.

102.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-165/2001-LARVIN CU-
NHA e outros x VOLNEI RUBEN DALRI e outros-Adv. AN-
DREIA INDALENCIO, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER- (...) DISPOSITI-
VO. 4. Este juizo julga PROCEDENTE o pedido inicial para
CONFIRMAR a liminar possessoria de fls. 19 em favor dos
autores atraves de sentenca. Os reus responderao pelas custas e
despesas processuais, com o reembolso daquelas antecipadas
pelos autores e, ainda, com os honorarios advocaticios sucum-
benciais ora fixados em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos re-
ais). P.R.I.

103.-ORDINARIA DE REIVINDICACAO-213/2001-JORGE
KUBLINSKI e outros x JOAO MARIA MOLINARI-Adv. ELI-
ZABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA- A peticao inici-
al de execucao da sentenca homologatória da transacao cele-
brada pelas partes (fls. 45 e ss.) nao está em condicoes de ser
recebida. O exequente/autor incluiu no seu demonstrativo do
débito verbas que nao constam no título judicial - a saber a
multa de 10% e honorários advocatícios. Portanto, deverá o
exequente/autor apresentar novo cálculo atualizado da dívida
com a exclusao das verbas mencionadas. Ao exequente/autor
para cumprir o item anterior no prazo de dez dias, pena de nao
ser recebida a peticao inicial da execucao.

104.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-214/2001-FORD
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ENIO
AGUIAR DA CUNHA-Adv. JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO e MIRIAN PADILHA- Indefere-se o pedido de
expedicao de oficio ao SERASA (fls. 62), porque se trata de
providencia a cargo do próprio autos e que nao depende da
autorizacao judicial. O pedido de “cancelamento do processo”
é recebido como de baixa na respectiva distribuicao. Será de-
terminado no momento adequado, a sentenca de extincao do
processo. O pedido de expedicao de oficio ao DETRAN para
autorizacao da “desalienacao” do automóvel objeto desta acao
(fls. 64), por sua vez, também é indeferido, porque este juízo
nao proibiu nos autos o ato que se pretende seja autorizado.
Intimem-se as partes.

105.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-220/2001-ALCI-
DES ANTONIO BERNARDI x CAMILAS - LTDA-Adv. ED-
SON TOME e EDENILSON FAUSTO- Ciencia ao executado.

106.-DECLARATORIA-230/2001-AUGUSTINHO LOPES DE
ALMEIDA x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VAL-
TER SCHAEFER MEHRET- (...) DISPOSITIVO. 7. Este jui-
zo julga PROCEDENTE o pedido inicial e CONDENA o reu a
pagar ao autor o beneficio concernente a aposentadoria por ida-
de, no valor mensal de um salario minimo, bem como o abono
anual, devidos desde o requerimento administrativo (19 de
marco de 2.001), alem de implantar o beneficio. As prestacoes
vencidas serao atualizadas pela correcao monetaria atraves da
media entre o INPC e o IGP-DI, acrescidas de juros moratorios
a taxa legal de 6% (seis por cento) ao ano desde a citacao (se-
tembro de 2.001). O reu arcara com as custas e despesas pro-
cessuais, alem de honorarios advocaticios sucumbenciais, ora
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, em
especial, a natureza da causa (acao ordinaria nao complexa) e
sua importancia (valor da causa: R$ 5 mil). P.R.I.

107.-DECLARATORIA-231/2001-NATALIA LULEK STAI-
DEL x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER
SCHAEFER MEHRET- Recebe-se a apelacao de fls. 122 e ss.,
inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas contra-
razoes, no prazo de quinze dias.

108.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-232/2001-VAL-
MOR ANACLETO BORBA x RODOVIA DAS CATARATAS
S/A-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, SILVANA MARIA GRIZA e SAN-
DRO AUGUSTO FADANELLI- Recebe-se a apelcao de fls.

298 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas
contra-razoes, no prazo de quinze dias.

109.-CONCESSAO DE BENEFICIO-250/2001-ARIVAL DE
ARAUJO x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e
VALTER SCHAEFER MEHRET- Tendo em vista ser a audien-
cia preliminar do art. 331 do CPC incabivel no caso, pois o reu
nao pode transigir, a especificacao das provas que as partes
efetivamente pretendam produzir, no prazo comum de cinco
dias, ou que requeiram o julgamento antecipado. As partes de-
verao justificar a necessidade dos meios de provas que especi-
ficar, explicitando os fatos a serem provados com os meios de
provas que indicarem; caso contrario, estas poderao ser indefe-
ridas se este juizo nao as reputar uteis (art. 130, in fine, CPC).
Cumprido o item seguinte, este juizo dara seguimento ao feito
na forma dos arts. 330 e 331 do CPC (apreciar a viabilidade do
julgamento antecipado ou deferir as provas). Decorrido o pra-
zo do item anterior, ao Ministerio Publico para tomar conheci-
mento desta acao (item “b” de fls. 4) e para os fins do item
anterior.

110.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x NAIR MARTINELLI RODRI-
GUES e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA- Efetuar o pagamento das cus-
tas finais de fls. 72 no valor de R$ 72,25 (setenta e dois reais e
vinte e cinco centavos).

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-261/2001-BAN-
CO FORD S/A x NAIR FATIMA MARTINS DA SILVA-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO, NEMO-
RA PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES- Defere-se (fls. 81). Decorrido o prazo, ao autor para
atender ao despacho de fls. 69, item 2.

112.-ACAOMDE COBRANCA-269/2001-ZELINDO TRENTO
x COAGRI - COOP.DE TRABALHADORES RURAIS E RE-
FORMA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Manifeste-se a autora sobre o despacho de fls. 78 e cer-
tidao desta escrivania proferida as fls. 79-verso.

113.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-293/2001-ERVINO
DOSS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. ED-
SON TOME, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN
e JAIRO BATISTA PEREIRA- Defere-se o pedido de conces-
sao do prazo solicitado (fls. 177). Aguarde-se e decorrido o
prazo, certifique-se.

114.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2001-
BRASMILHO REPRESENTACOES LTDA x COAGRI - CO-
OPERATIVA DE TRABALHADORES RURAIS e outros-Adv.
MARIA ELENA BERGAMELLI- Esclareca a exequente que
providencia especificamente requer a respeito da citacao da
executada COAGRI. Ressalte-se que parece que houve lapso
no cumprimento da precatoria enviada a Cantagalo, pois o ofi-
cial de Justica deixou de certificar sobre a citacao ou nao da
COAGRI (fls. 77) - a sua certidao se refere apenas aos outros
executados. O pedido de citacao do executado JOSE MARIO
SCHONS deve ser precedido da declaracao expressa da exe-
quente sobre algumas das circustancias do CPC art. 231 do CPC.
A exequente.

115.-INVENTARIO-313/2001-JULIO CEZAR DE ARAUJO x
CANDIDA LEITE e outros-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- Este juizo nomeia JULIZO CEZAR DE ARAUJO in-
ventariante, com fulcro no art. 990-IV do CPC. Intime-se para
prestar compromisso em cinco dias (art. 990, par. un., CPC).
Prestado o compromisso, defere-se a suspensao do processo
por ate um ano, a fim de que seja retificada a certidao de obito
do conjuge-virago, por ate um ano. Durante o prazo de suspen-
sao, o inventariante devera providenciar a juntada das certido-
es do fisco estadual e federal em nome dos autores da heranca.

116.-ACAO DE INDENIZACAO-314/2001-PEDRO COSTA
DE OLIVEIRA x LOMA HERMOSA LTDA-Adv. ANDREIA
INDALENCIO e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO- Recebe-
se a apelacao de fls. 49 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao
apelado para suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.

117.-ACAOMDE COBRANCA-318/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO LOURENCO HEINZEN-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Este juizo julga
extinta a execucao de sentenca, tendo em vista que foi satisfei-
ta a obrigacao do executado/reu, com base no art. 794, I do
Codigo de Processo Civil. Arquivem-se, apos as devidas bai-
xas e anotacoes, inclusive junto ao distribuidor. Levante-se a
penhora suas anotacoes e registros, se for o caso. P.R.I.

118.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-336/2001-DIR-
CE DE SOUZA x VALMIR DA ROSA-Adv. CIDIZELE FABI-
ANE FRASSON- A conta e preparo no valor de R$ 21,00 (vin-
te e um reais).

119.-DECLARATORIA-346/2001-SAO JOSE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTD x DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA-Adv. NE-
MORA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, LETICIA MARIA THAMM ZAGORSKI e JOÇO
ROBERTO CHOCIAI- Este juizo indefere a oitiva da testemu-
nha ULISSES ANDREATA FILHO, porque a re, que a arrolou,
deixou de providenciar o cumprimento da respectiva carta pre-
catória embora devidamente intimada (fls. 103-v.). Abra-se vista
as partes para que apresentem suas alegacoes finais atraves de
memoriais, no prazo comum de vinte dias - a re, ainda, para
ficar ciente do item 1 desta.

120.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-349/2001-FIBRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SOLAN-
GE HELENA BIALAS e outros-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA, EDENILSON FAUSTO e ED-
SON TOME- Junte-se oficio prestando informacoes sobre o

agravo de nstrumento em resposta ao oficio de fls. 119. A outra
via do oficio devera ser enviada ao relator Desentranhe-se a
peca de fls. 114/117, pois e copia daquela de fls. 110/113, e
devolva-se ao seu subscritor. Este juizo, apos reexaminar a de-
cisao agravada (fls. 106) ante o agravo de instrumento (fls. 108
e ss.), resolve mante-la, de acordo com os seus proprios funda-
mentos, visto que estes nao foram especificamente impugna-
dos nas razoes de agravo. Ciencia as partes. Apos, faca-se con-
clusao para sentenca.

121.-INTERDICAO-353/2001-NAIR NUNES TOME x MA-
RIA DE OLIVEIRA ANTUNES-Adv. NEMORA PELLISSA-
RI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Com-
prove a autora a publicacao do edital recebido juntamento com
oficio em data de 28/08/2.002.

122.-EMBARGOS A EXECUÇAO-358/2001-ADAO GAZZI-
EIRO e outros x CAMILAS - LTDA-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA e EDENILSON FAUSTO- Recebem-se apelacao
de fls. 67 e ss. apenas no efeito devolutivo (art. 520-V, CPC).
Ao apelado para contra-razoes, no prazo de quinze dias (art.
508, CPC).

123.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-363/2001-SEBASTIAO
EBONA DE QUEVEDO x TELEPAR CELULAR S/A-Adv.
EDSON TOME, FABÖULA SCHMIDT e WANDERSON
DOUGLAS MARCONI- Recebe-se a apelacao de fls. 69 e ss.,
apenas no efeito devolutivo (art. 520-IV, CPC). Ao apelado para
contra-razoes, no prazo de quinze dias (art. 508, CPC), bem
como sobre a juntada dos documentos de fls. 62 e ss.

124.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-378/2001-LUCI-
MARA MEURER JOSEFI x MANASA MADEIREIRA NACI-
ONAL S/A e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, ALES-
SANDRA HELENA BARBOSA MARFIL- Manifeste-se a au-
tora sobre o oficio do INSS de fls. 235 e documentos anexos.

125.-ACAO DE INDENIZACAO-387/2001-VENDOLIN
DOSS e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Adv. JOSE DE PAULA XAVIER, LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, PAULO ROBERTO DUNAISKI, ALVARO SEDLACEK e
CLAUDIA VALERIO FEIJO- Diga a parte interessada em pros-
seguimento visto que sentenca transitou em julgado sem inter-
posicao de recurso.

126.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-397/2001-MO-
CIMAR DE SOUZA x RICARDO ANTONIO DE FREITAS-
Adv. MARCOS APARECIDO ALBERTINI, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA-
Este juizo nao recebe o agravo retido de fls. 71 e ss. para o fim
de eventual retratacao da decisao agravada, porque intempesti-
vo. O 1º dia do prazo foi 14/8 p.p e o 10º e ultimo, em 23/8. O
recurso foi interposto apenas em 26/8. Ciencia ao agravante-
reu. Apos, faca-se conclusao para sentenca.

127.-DESPEJO-398/2001-JOSE DANILO GIACOBO x N.
BEVILAQUA & CIA LTDA e outros-Adv. MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN, ABRAO JOSÉ MELHEM,
ELCIO JOSÉ MELHEM, SAMUEL FERREIRA XALÇO e
LUCIANE MELHEM KARASINSKI- Os autos estao conclu-
sos para julgamento conforme o estado do processo. Verifica-
se que a materia controversa de fato esta suficientemente pro-
vada por documentos, o que dispensa a producao de outras pro-
vas. As preliminares processuais, por sua vez, serao apreciadas
na sentenca. O autor reitera pedido de antecipacao de tutela,
agora fundamentado-o no inc. II do art. 273 do CPC. Entretan-
to, nao indica os ffatos sobre os quais fundamenta o seu pedi-
do. Nao se ve, por outro lado, abuso no direito de defesa ou
manifesto proposito protelatorio da re mencionados no dispo-
sitivo legal citado. Intimem-se as partes. Apos, nao havendo
manifestacao em dez dias, faca-se conclusao para sentenca.

128.-ACAO DE INDENIZACAO-402/2001-MARCOS RO-
BERTO PANATO x FERNANDO BERTUOL PIETROBON-
Adv. EDSON TOME, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA,
TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA, LUCIANO BRAGA
CORTES e GILBERTO ALLIEVI- A denunciada compareceu
ao processo para recusar a denunciacao, mas tambem contes-
tou o pedido inicial. A recusa da denunciada e amparada na
alegacao de que o veiculo segurado na se envolveu no siistro
que fundamenta o pedido inicial. Isso, por sua vez, e negado
pelas partes. Cabera, entao, o prosseguimento do feito para a
devida apuracao dos fatos, especialmente aqueles alegados pela
denunciada para a recusa a denunciacao. Esta, por sua vez, sera
decidida na sentenca, apos a instrucao probatoria. Mesmo por-
que a denunciada alega colusao entre autor e reu e, assim, caso
se reconheca a sua ocorrencia, o juizo deve, ate de oficio, pro-
latar sentenca que obste os objetivos das partes (CPC, art. 129)
- o que se dara, no caso, com o julgamento de improcedencia
da denunciacao. O autor impugna a juntada dos documentos de
fls. 1013/112 somente pelo fato de virem aos autos sem auten-
ticacao. Trata-se de falha sanavel e e, assim, cabivel a sua re-
gularizacao para que valham como documentos. Concede-se a
denunciada o prazo de dez dias para tal fim, pena de desentra-
nhamento das mencionadas copias. Intmem-se as partes sobre
esta decisao; b) averbe-se na autuacao e demais registros o nome
da denunciada, cujo advogado devera ser, ao lado das demais
partes, intimando de todos os atos processuais.

129.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-403/2001-EDSON
LUIZ DALMOLIN x BANCO ITAU S/A-Adv. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLIVEI-
RA, PRISCILLA MARIA BASSETO AVALLONE e MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES- Recebe-se a apelacao de fls.
77 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas
contra-razoes no prazo de quinze dias.

130.-SUSTACAO DE PROTESTO-407/2001-COMERCIAL
VIRMOND LTDA x BANCO FICRISA AXELRUD S/A e ou-
tros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Ao
autor sobre o transcurso do prazo para contestacao pela massa
falida da re CIA GERAL DAS INDUSTRIAS e a regularidade
da citacao do respectivo sindico, ante o apontado na certidao
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de fls. 50-v.

131.-EMBARGOS A EXECUÇAO-411/2001-BENTO LO-
RENCATTO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. SANDRA
MARIA LOCATELLI e JAIRO BATISTA PEREIRA- (...) DIS-
POSITIVO. 8. Este juizo julga PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial dos embargos e os ACOLHE apenas para
afastar a capitalizacao mensal dos juros e limita-la ao semes-
tre, devendo o embargado apresentar novo calculo na execucao
de acordo com o que se decidiu. O embargante respondera pe-
las custas e despesas processuais, bem como honorarios advo-
caticios sucumbenciais ora fixados em R$ 775,00 (setecentos e
setenta e cinco reais) e que se referem exclusivamente aos em-
bargos, integralmente, pois o decaimento do embargado foi
minimo. 9. Certifique-se o teor do item anterior nos autos da
execucao, bem como o resultado de eventual recurso. Apos,
desapensem-se e arquivem-se os presentes autos de embargos.
P.R.I.

132.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-416/2001-JAIR
DA CRUZ NUNES x -Adv. MURICY MARINHO DA RO-
CHA LOURES JR.- Defere-se o pedido de concessao de prazo
maior para o cumprimento do despacho de fls. 20, qual seja de
vinte dias.

133.-EMBARGOS A EXECUÇAO-422/2001-JOSE LOPES DA
ROSA x MAURICIO SEBASTIAO ORTIZ-Adv. EDSON
TOME- Ciencia ao embargado.

134.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2001-
PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x RITA DE
CASSIA GARCOA e outros-Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA e CARLA KAREN ASSAKURA- Manifestem-
se as partes sobre o laudo de avaliacao de fls. 41 usque 44 no
valor total de R$ 21.711,76 (vinte e um mil, setecentos e onze
reais e setenta e seis centavos).

135.-ACAO DE INDENIZACAO-424/2001-ELVIRA ALVES
DE ANDRADE x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-
Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA
PELLISSARI LOPES, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA,
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e JORGE VICENTE SIECI-
ECHOWICZ NETO- Defere-se (fls. 51): ato postergado (audi-
encia de instrucao e julgamento) para 04 de novembro de 2.002
às 14 horas. Renovem-se as diligencias - o réu poderá ser inti-
mado apenas através de seu procurador.

136.-EMBARGOS A EXECUÇAO-430/2001-COGRI - COO-
PERATIVA DE TRABALHADORES RURAIS E REFO x SE-
MENTES EMBRIAO LTDA-Adv. ANDREIA INDALENCIO-
A conta e preparo no valor de R$ 316,35 (trezentos e dezesseis
reais e trinta e cinco centavos).

137.-DEPOSITO-441/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST x ENIO AGUIAR DA
CUNHA-Adv. EDSON TOME- Ao reu para especificar as pro-
vas que tenham interesse de ainda produzir dentre aquelas elen-
cadas na contestacao, indicando precisamente quais os fatos
que pretenda provar com os respectivos meios de provas, caso
contrario estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as re-
putar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeira o julga-
mento do processo no estado em que se encontra conforme plei-
teia o autor (fls. 53). Prazo de cinco dias. Em seguida, venham
conclusos para julgamento conforme o estado do processo, a
fim de se de cumprimento ao disposto nos arts. 329 a 331 do
CPC.

138.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-443/2001-ARTUR
BORTOLUZZI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e
outros-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER, MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN, OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e EDEMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR- As partes para especificar as provas que tenham inte-
resse de ainda produzir, visto que ja delimitada a lide, indican-
do precisamente quais os fatos que pretendam prova com os
respectivos meios de provas, caso contrario estas poderao ser
indeferidas se este juizo nao as reputar uteis (art. 130, in fine,
CPC); ou que requeiram o julgamento conforme o estado do
processo (CPC, arts. 329 e 330), ocasiao em que serao apreci-
adas as preliminares que possam importar na extincao do pro-
cesso, ou para designacao da audiencia do art. 331 do CPC.

139.-ACAO DE INDENIZACAO-451/2001-AUTO BRAZ x
ROBERSON JUNIOR RODRIGUES-Adv. HERIBERTO RO-
DRIGUES TEIXEIRA, RAFAEL C. BRUGNEROTTO- Preju-
dicado o cumprimento do despacho de fls. 130. Ao reu-denun-
ciante sobre a manifestacao do denunciado, na qual comparece
apenas para negar a sua qualidade (fls. 131 e ss.).

140.-ACAOMDE COBRANCA-459/2001-AHOL ADMINIS-
TRACAO EMPREENDIMENTO HOTEIS LTDA x MUNICI-
PIO DE MARQUINHO-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER,
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JAIME
JAVORSKI- Audiencia de instrucao e julgamento para 03 de
dezembro de 2.002 às 14h, ocasiao em que sera produzida a
prova testemunhal deferida na audiencia de apresentacao de
defesa. Intimem-se as partes apenas atraves de seus advogados
e tomem-se as demais providencias para o ato. Ciencia ao Mi-
nisterio Publico. As partes deverao recolher GRCs referente
diligencias do Sr. oficial de Justica para cumprimento do man-
dado de intimacao das testemunhas, sob as penas de lei.

141.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-461/2001-IN-
METRO x ADEGAIL GOMES DE OLIVEIRA-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA- Efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 50,76 (cinquenta reais e setenta e seis
centavos), sob as penas de lei.

142.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-463/2001-GIL-
SON PILATTI VALERIO x EURIDES SOARES LOURENCO
e outros-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- O autor dei-
xou de providenciar as citacoes dos reus (certidao de fls. 25), o
que levou ao adiamento da audiencia conciliatoria (certidao de

fls. 26). Intimado a justificar a sua omissao (fls. 28), o autor
nao se manifestou, mesmo advertido de que o processo seria
extinto por falta de pressuposto processual, qual seja a citacao
dos reus. Este juizo julga EXTINTO O FEITO, com base noart.
267, IV do Código de Processo Civil. Custas pelo autor. P.R.I.

143.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-465/2001-JOSE PRI-
CHUA x VALDELIRIO GONCALVES-Adv. MARIA DAS
GRACAS CARVALHO, ROSA ELCI DOS ANJOS, ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA e EDSON TOME- As partes dei-
xaram de atender ao despacho de fls. 44. Isso impede que seja
homologada a transacao de fls. 40/41 com a consequente extin-
cao do processo com o julgamento do merito. Os autos perma-
necerao suspensos por ate um ano a fim de haja a devida habi-
litacao dos sucessores ao autor falecido, os quais poderao rati-
ficar a transacao mencionada. Intimem-se as partes.

144.-ACAO MONITORIA-466/2001-GERDAU S/A x COA-
GRI - LTDA-Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTIL, MA-
NOEL VITOR DE MENDONCA FILHO, MIGUEL JOSE DOS
SANTOS MACIEL- Recolher GRC no valor de R$ 82,50 (oi-
tenta e dois reais e cinquenta centavos) referente diligencia do
Sr. oficial de Justica para citacao e demais atos da executada,
sob as penas de lei.

145.-EMBARGOS A EXECUÇAO-15/2002-JOSE OLIVI DE
OLIVEIRA FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. JOSE
DE PAULA XAVIER, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA- As partes entendem que o pro-
cesso comporta julgamento no estado em que se encontra. Este
juízo, por sua vez, nao ve necessidade na instrucao probatória.
· conta e preparo no valor de R$ 418,47 (quatrocentos e dezoi-
to reais e quarenta e sete centavos). Após, faca-se conclusao
para sentenca.

146.-FALENCIA-34/2002-SHARK AUTOMOTIVE DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA x EMERSON LUIZ DALLA-
GO-Adv. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS- Audiencia para
tentativa de conciliaçÆo para 14 de outubro de 2.002, as
14h30min. Intimem-se as partes apenas através de seus procu-
radores

147.-IMISSAO DE POSSE-42/2002-ARTUR BORTOLUZZI x
VALDIR SAFRAIDER-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVA-
LHO e MARCO AURELIO P. LOPES- Tendo em vista que a
lide ja se encontra delimitada com a apresentacao de contesta-
cao, a especificacao de prova pelas partes, no prazo comum de
cinco dias; ou, que requeiram o julgamento do processo no es-
tado em que se encontra. As autoras, ainda, para ficarem cien-
tes sobre a juntada dos documentos de fls. 312/314. Apos, com
o mesmo fim e para que tome conhecimento desta acao, ao
Ministerio Publico, tendo em vista o interesse de insolvente
civil (CPC, art. 82, III). As partes deverao justificar a necessi-
dade dos meios de provas que especificarem, caso contrario
estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar uteis
(art. 130, in fine, CPC).

148.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-61/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CELSO CORREA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e RONIR IRANI VIN-
CENSI- reexaminada a decisao agravada proferida em audien-
cia (fls. 96), este juizo resolve mante-la, reportando-se aos seus
proprios fundamentos (enquadramento legal). Cienci as partes.
Apos, faca-se conclusao para sentenca.

149.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-67/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JULIO NAHIRNE-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e ANDREIA INDALEN-
CIO- Recebe-se a apelacao de fls. 156 e ss., inclusive no efeito
suspensivo. Ao apelado para suas contra-razoes, no prazo de
quinze dias.

150.-EMBARGOS A EXECUÇAO-69/2002-CENTRO DE
TRADICOES GAUCHA JACOB FRITZ - CTG x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS SANTIAGO LTDA-Adv. JOAO MO-
RAIS DO BONFIM, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER- Rejeita-se a alegacao
de intempestividade destes embargos. A juntada da prova da
intimacao da penhora (CPC, art. 738, I) ocorreu em 27/05/02
(fls. 28-v. dos autos da execucao) - apos o ajuizamento dos
embargos. Deve ser considerada a juntada da prova intimacao
nos autos da execucao, e nao nos da precatoria executiva, visto
que os embargos haverao de ser julgados por este juizo, e nao
pelo juizo deprecado. Especifiquem-se as partes as provas que
tenham interesse de ainda produzir, esclarecendo quais os fa-
tos que pretendam prova com os respectivos meios de provas,
caso contrario estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as
reputar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Na sequen-
cia, sera designada audiencia de instrucao e julgamento, ou sera
encaminhado para sentenca (CPC, art. 740 e seu par. un.). Pra-
zo comum de cinco dias - o embargado, ainda, para ficar ciente
do item 1 desta.

151.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-70/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DE AGRICULTURA - CNA e outros x
EDMUNDO RODRIGUES DE AGUIAR-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e
RONIR IRANI VINCENSI- Reexaminada a decisao agravada
proferida em audiencia (fls. 92), considerando-se as razoes do
agravo retido e as contra-razoes dos agravados, este juizo re-
solve mante-la, reportando aos seus proprios fundamentos. Ci-
encia as partes. Apos, faca-se conclusao para sentenca.

152.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-71/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PAULO NAIRNE-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e IRACEMA PEREIRA
CARVALHO- Defere-se o pedido de desentranhamento dos
documentos de fls. 125/129, formulado às fls. 131. De ffato,
nao se verifica qualquer pertinencia dos documentos com as

alegacoes da contestacao, observando-se que nao foram apre-
sentados naquela peca. O reu na peticao de fls. 124 nao explica
o que pretende com a juntada dos documentos questionados.
Devolva-se a subscritora de fls. 12, mediante recibo. As partes
deverao especificar as provas que efetivamente pretendam pro-
duzir, visto que nao houve tal deliberacao na audiencia concili-
atoria (fls. 106), bem como justificar a sua pertinencia para o
julgamento. Intimem-se as partes para atenderem ao item ante-
rior no prazo comum de cinco dias - o reu, ainda, para ficar
ciente do item 1 desta.

153.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-75/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JORGINO MILANI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e RONIR IRANI VIN-
CENSI- Reexaminada a decisao agravada proferida em audien-
cia (fls. 91), este juizo resolve mante-la, reportando-se aos seus
proprios fundamentos (enquadramento legal). Ciencia as par-
tes. Apos, faca-se conclusao para sentenca.

154.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-76/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HAMILTON DE OLIVEIRA RIBEIRO-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, EDE-
NILSON FAUSTO e EDSON TOME- Recebe-se a apelacao de
fls. 114 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para
suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.

155.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-81/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NAZEAZENO SIMOES VALERIO-Adv. NEMORA PELLIS-
SARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Ao
reu sobre a juntada dos documentos de fls. 119/122 em razo da
determinacao juidicial de fls. 116.

156.-DEPOSITO-99/2002-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x SEBASTIAO JAI-
RO DA CUNHA-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR- Defere-se a conversao da
acao de busca e apreensao para acao de deposito da motocicle-
ta alienada fiduciariamente, com base no art. 4º do Dec.-lei
911/69. Averbe-se na autuacao e demais registros, inclusive no
distribuidor.Cie-se a re para (I) entregar a coisa, deposita-la em
juizo ou consignar o equivalente em dinheiro (R$ 5.600,00);
(II) contestar a acao; no prazo de cinco dias (art. 902, CPC).
Consigne-se, ainda, que o nao cumprimento da sentenca que
julgar procedente a acao podera acarretar pena de prisao ate
um ano (art. 904, par. un., CPC). A autora devera recolher GRC
no valor de R$ 30,00 (trinta reais), referente diligencia do Sr.
oficial de Justica para cumprimento do mandado de citacao do
reu para cumprir a determinacao acima referida.

157.-ACAO DE INDENIZACAO-101/2002-ITAVEL SERVI-
COS RODOVIARIOS LTDA x MUNICIPIO DE NOVA LA-
RANJEIRAS-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, NEMORA
PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES- Tendo em vista ser a audiencia preliminar do art. 331
do CPC incabivel no caso, pois o reu nao pode transigir, a es-
pecificacao de provas que as partes efetivamente pretendam
produzir, no prazo comum de cinco dias, ou que requeiram o
julgamento antecipado. As partes deverao justificar a necessi-
dade dos meios de provas que especificar, explicitando os fatos
a serem provados com os meios de provas que indicarem; caso
contrário, estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as
reputar uteis (art. 130, in fine, CPC). Cumprido o item seguin-
te, este juizo dara seguimento ao feito na forma dos arts. 330 e
331 do CPC (apreciar a viabilidade do julgamento antecipado
ou deferir as provas). Decorrido o prazo do item anterior, ao
Ministerio Publico para tomar conhecimento deta acao e para
os fins do item anterior.

158.-ACAO DE INDENIZACAO-102/2002-IRINEU MILHO-
RETTO x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv.
MARCOS ROGERIO DE SOUZA, MARCOS VINICIUS
HORST RINALDI, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Nomeia-se perito judicial
ELOI PRZENDZIUK. Intimem-se asp artes da nomeacao - o
autor, ainda, para apresentar quesitos e indicar assistente tecni-
co (CPC, art. 421, par. 1º) e cumprir o item 4 da deliberacao em
audiencia (fls. 40).

159.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-109/2002-NAIR
BRUSTOLIN x -Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA e MIRIAN PA-
DILHA- Defere-se (fls. 16). Decorrido o prazo, a requerente.

160.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-114/2002-
MARIA DAS GRACAS DA LUZ DE PAULA x EDILSON
BIAVA-Adv. EDSON TOME- 1. Este juizo HOMOLOGA a
prova pericial de fls. 26/31 para os devidos fins, especialmente
processuais, visto que observadas as formalidades legais na sua
producao. Os autos permanecerao em cartorio, a disposicao dos
interessados e para extracao de certidoes (CPC, art. 851). P.R.I.

161.-DECLARATORIA-116/2002-MARLI SALETE JACOB
MULLER x FININVEST S/A-Adv. TEOMAR PIACESKI,
MIRIAN PADILHA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, DENISE KUNG BRUEL e LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO- Desentranhe-se a peca de fls. 78/83,
porque intempestiva. A autora tomou ciencia acerca do despa-
cho de fls. 76, pois retirou os autos em carga em 14/08 p.p.
Porem, somente atendeu ao despacho de fls. 10/09, enquanto
que o prazo para a pratica do ato era de dez dias. Devolva-se
mediante recibo. As partes para especificar as provas que te-
nham interesse de ainda produzir, visto que ja delimitada a lide,
indicando precisamente quais os fatos que pretendam provar
com os respectivos meios de provas, caso contrario estas pode-
rao ser indeferidas se este juizo nao as reputar uteis (art. 130,
in fine, CPC); ou que requeiram o julgamento do processo no
estado em que se encontra. Prazo comum de cinco dias. Em
seguid, venham conclusos para julgamento conforme o estado
do processo (CPC, arts. 329 e 330), ocasiao em que serao apre-
ciadas as preliminares que possam importar na extincao do pro-
cesso, ou para designacao da audiencia do art. 331 do CPC.

162.-ACAO DE INDENIZACAO-125/2002-VALDIR LUIZ
ROSSONI x MILTON JOSE ORO-Adv. EDUARDO DUARTE
FERREIRA e EDENILSON FAUSTO- As partes para especifi-
car as provas que tenham interesse de ainda produzir, visto que
já delimitada a lide, indicando precisamente quais os fatos que
pretendam provar com os respectivos meios de provas, caso
contrário estas poderao ser indeferidas se este juízo nao as re-
putar úteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Prazo co-
mum de cinco dias. Em seguida, venham conclusos para julga-
mento conforme o estado do processo (CPC, arts. 329 e 330),
ocasiao em que serao apreciadas as preliminares que possam
importar na extincao do processo, ou para designacao da audi-
encia do art. 331 do CPC.

163.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-140/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESTHER ARAUJO CORDEIRO-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Este juizo
homologa a transacao celebrada entre as partes (fls. 94), extin-
guindo o processo, com base no art. 269, III do Codigo de Pro-
cesso Civil. Baixas e anotacoes necessarias, inclusive no dis-
tribuidor. Arquive-se, oportunamente. P.R.I.

164.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-144/2002-TEL-
VINA BORTOLO PIETCHAK e outros x -Adv. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLIVEI-
RA- (...) 3. Face ao exposto, este juizo defere o pedido inicial,
para o fim de mandar expedir alvara para levantamento integral
dos valroes atinentes ao FGTS e ao PIS do falecido, com vali-
dade para trinta dias, na proporcao de 1/4 (um quarto) para
cada requerente. Prestacao de contas: dez dias apos a retirada
do alvara. A requerente TELVINA B. PIETCHAK, tambem
representante legal da requerente MARCIA PIETCHAK, deve-
ra comprovar nos autos o deposito em poupanca judicial de 1/
4 do total em nome desta ultima requerente. Arbitram-se hono-
rarios ao advogado nomeado para prestar assistencia judiciaria
a requerente TELVINA B. PIETCHAK (fls. 8) em R$ 125,00
(cento e vinte e cinco reais) para fins do art. 22, par. 1º da Lei
8.906/94. Custas pelos requerentes, desde que possam paga-las
sem prejuizo do proprio sustento ou de sua familia (Lei 1.060/
50, art. 12). P.R.I.

165.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2002-
NILO MERHET E CIA LTDA x ANTONIO TRACZNSKI-Adv.
TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA e ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA- Este juízo julga extinta a execucao, tendo em
vista que foi satisfeita a obrigacao do executado, de acordo
com o termo de fls. 26-v., com base no art. 794-I do Codigo de
Processo Civil. Baixas e anotacoes ncessarias, inclusive no dis-
tribuidor. Autoriza-se ao executado providenciar a baixa dos
registros de penhora no CRI, orgao de transito e no juizo de-
precado, se for o caso. Levante-se a penhora, comunicando-se
ao depositario publico. Apos, arquivem-se. P.R.I.

166.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-155/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ALEX ADRIANO VIEIRA-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR- Comparecer nesta Escrivania a fim de con-
ferir, instruir e receber carta precatoria que encontra-se con-
feccionado, distribuindo-a no Juizo deprecado e comprovando
referida distribuicao.

167.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-157/2002-JOAO
CARLOS MONTEIRO x AMANDA OLIVEIRA MULLER-
Adv. GILBERTO BAUMANN DE LIMA, THIAGO SIMOES
RABELO, LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO, GUS-
TAVO JUSTUS DO AMARANTE- Defere-se a producao de
prova documental consistente nas informacoes que se visa ob-
ter com os oficios cuja expedicao se pede às fls. 31 (reiterando
igual requerimento da inicial, fls. 5/6). Entretanto, como tais
informacoes podem ser obtidas diretamente pelo impugnante,
sem a necessidade da requisicao judicial, indefere-se a expedi-
cao de oficios, mas concede-se o prazo de quinze dias para que
junta as certidoes com as informacoes objetivadas nos oficios.
Intime-se o impugnante. Havendo a juntada das certidoes, abra-
se vista à impugnada, por dois dias.

168.-EMBARGOS DE TERCEIRO-163/2002-NOELI JAIRA
GAZZIEIRO FERRARI x NILSO LUIZ FERNANDES-Adv.
JUAREZ JOSE DA SILVA, NILSO LUIZ FERNANDES e
CARLOS FERNANDES- Especifiquem as partes as provas que
tenham interesse de ainda produzir, esclarecendo quais os fa-
tos que pretendam provar com os respectivos meios de provas,
caso contrario estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as
reputar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Prazo co-
mum de cinco dias. Em seguida, sera designada audiencia de
instrucao e julgamento, ou encaminhados os autos para senten-
ca (CPC, arts. 1.053 c/c 803, par. un.).

169.-ARROLAMENTO-188/2002-LEONI JOSEFA ROSSONI
e outros x EUCLYDIO ROSSONI e outros-Adv. MIRIAN PA-
DILHA- A conta e preparo no valor de R$ 721,00 (setecentos e
vinte e um reais). Apos o referido pagamento os autos irao con-
clusos para homologacao do pedido inicial.

170.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-197/2002-AL-
CINDA OLIVEIRA DE SOUZA x -Adv. NEMORA PELLIS-
SARI LOPES- (...) 3. Face ao exposto, este juizo defere o pedi-
do inicial, para o fim de mandar expedir alvara para levanta-
mento integral dos valores indicados na peticao inicial em nome
da falecida e em favor do requerente, com validade para trinta
dias. Dispensa-se a prestacao de contas, visto que ja compro-
vado o desembolso com as despesas de funeral. Custas ex lege,
se ocorrer a hipotese do art. 12 da Lei 1.060/50. Honorarios ao
advogado nomeado por este juizo (fls. 5), devidos pelo Estado
(art. 22, par. 1o da Lei 8.906/94): R$ 125,00 (cento e vinte e
cinco reais). P.R.I.

171.-ORDINARIA DE COBRANCA-199/2002-MOACIR FRI-
ZZO x HAIRTON SIMAO-Adv. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA, ABRAO JOSE
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MELHEM, SAMUEL FERREIRA XALAO e LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI- As partes para especificar as provas que
tenham interesse de ainda produzir, visto que ja delimitada a
lide, indicando precisamente quais os fatos que pretendam pro-
var com os resectivos meios de provas, caso contrario estas
poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar uteis (art.
130, in fine, CPC); ou que requeiram o julgamento do processo
no estado em que se encontra. Prazo comum de cinco dais. Em
seguida, venham conclusos para julgamento conforme o estado
do processo, ou para se deliberar sobre a designacao da audi-
encia do art. 331 do CPC.

172.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/2002-VE-
LOPECAS - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x ELVIO
LUIZ CROTTI-Adv. AILTON NUNES DA SILVA- Recolher
GRC no valor de R$ 82,50 (oitenta e dois reais e cinquenta
centavos), referente diligencias do Sr. oficial de Justica para
cumprir o mandado de citacao e demais atos executorios do
executado.

173.-ARRESTO-204/2002-NILO MERHET & CIA LTDA x
EUGENIO GOSSI-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA- Indefere-se o pedido de substituicao da medi-
da liminar por caucao (fls. 60/61). Embora o art. 805 do CPC
permita substituicao pretendida pelo reu, verifica-se que a me-
dida cautelar e de arresto - preparatório de execucao, ja ajuiza-
da alias (autos 245/2002, apensos). O arresto se destinará a sua
conversao em penhora naquela execucao. Portanto, a ordem de
nomeacao de bem à penhora sera aplicavel ao caso - o dinheiro
ja arrestado possui preferencia sobre bem imovel (CPC, art.
655). A discordancia do autor sobre o pedido de substituicao e
procedente e merece acolhida. Intimem-se as partes.

174.-MANDADO DE SEGURANÇA-212/2002-LAERTES
CARADOR MOREIRA x SANDRA REGINA M.GHION-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL
DE OLIVEIRA- Ao impetrante sobre a juntada de documentos
pela impetrada (fls. 41 e ss.), por cinco dias, conforme o art.
398 do CPC.

175.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2002-
BANCO BRADESCO S/A x O.J.DE MATOS & CIA LTDA e
outros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Defere-se (fls. 22):
recolha-se o mandado no estado em que se encontra. Suspen-
da-se a execucao pelo prazo requerido, com base no art. 792 do
CPC. Decorrido o prazo, ao exequente.

176.-MANDADO DE SEGURANÇA-215/2002-DIPOL POS-
TOS DE COMBUSTIVEIS LTDA x CHEFE DA AGENCIA
DE RENDAS-Adv. LUIS PAULO SOARES TOMO e TERE-
ZA CRISTINA BITTENCOURT MARINON- A conta e prepa-
ro pelo autor no valor de R$ 92,75 (noventa e dois reais e se-
tenta e cinco centavos), apos os autos irao conclusos para sen-
tenca.

177.-ACAO DE INDENIZACAO-217/2002-TIAGO BEIRA
CIEBRE x GIVANILDO BONFIM SANTOS e outros -Intime-
se o autor para ficar ciente acerca da contestacoe e em dez dias
tomar as seguintes providencias: a- Requerer declaracao inci-
dental, se entender cabivel; b- Manifestar-se sobre os fatos ale-
gados pelo reu, conforme art. 326 CPC, facultando-lhe a pro-
ducao de prova documental no mesmo prazo; c- Manifestar-se
sobre questoes preliminares, podendo produzir prova documen-
tal no mesmo prazo ou requerer prazo para sanar irregularida-
des; d- Manifestar-se sobre os documentos apresentados pelo
reu.-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA
BERTUOL DE OLIVEIRA-

178.-ARRESTO-230/2002-FERNANDO CELSO FREITAS
SOBCZAK x MANOEL ANTONIO OLIBONI-Adv. NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES, JUAREZ JOSE DA SILVA e CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- O reu pretende a substituicao da madida cautelar
de arresto sobre o trator objeto do contrato de compra e venda
havido entre as partes por caucao (fls. 47/48). Também requer
a extincao do processo por falta de interesse de agir do autor
(fls. 50/51). Verifica-se que a acao principal foi proposta (au-
tos 259/2002, apensos) e nela se pretende a rescisao do contra-
to com o retorno do trator a posse do autor. Portanto, a medida
cautelar somente sera eficaz para garantir a prestacao jurisdici-
onal na acao principal se recair na propria coisa litigiosa, o
trator. A caucao para substituir a cautela nao pode ser aceita.
Anote-se que a medida cautelar, a rigor, nao seria o arresto,
mas o sequestro - sobre coisa específica. Alias, tratando-se de
bem alienado com reserva de dominio, poderia o autor ter lan-
cado mao diretamente da acao propria para apreender o bem
(CPC, art. 1.071). O autor, contudo, adotou caminho mais com-
plexo e transverso, mas que atingiu o fim que colimara - garan-
tir que a sentenca na acao principal, caso acolha o pedido inici-
al, seja eficaz. Essas mesmas razoes servem para se afastar a
alegacao de falta de interesse de agir do autor. Intimem-se as
partes. Apos, este juizo observará o item 2 do despacho de fls.
52.

179.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-238/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
x ROSANE TUPICH-Adv. CRISTIANE BELINAT GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA- Diga a autora sobre a
certidao da oficial de Justica de fls. 24-verso.

180.-CAUTELAR INOMINADA-239/2002-JOAO MARIA DE
LIMA e outros x DIRCEU PADILHA BECKER-Adv. LIGIA
MARY BISCHOF- Defere-se a juntada das pecas de fls. 67 e
ss. referentes a agravo de instrumento interposto contra o pro-
nunciamento judicial de fls. 47/48. Deixa de exercer o juizo de
retratacao. Isto porque o agravante pretende a reforma do des-
pacho de fls. 47/48 para que o processo seja extinto em razao
da inepcia da peticao inicial. Verifica-se, no entanto, que nada
foi decidido no pronunciamento judicial agravado a esse res-
peito. Ese juizo apenas possibilitou aos autores que emendas-
sem a peticao inicial para que indicassem experssamente qual

sera a acao principal. Mas, nao apreciou a preliminar de inep-
cia da peticao inicial sobre esse mesmo ponto. Isso sera feito
no momento oportuno. E, neste caso, havendo decisao contra-
ria a agravante e que cabera o repectivo recurso. O presente
agravo, na forma em que foi proposto, esta provocando a su-
pressao de um grau de jurisdicao, conforme se salientou. Cien-
cia a agravante.

181.-REIVINDICATORIA-247/2002-NERIO ZANETTE x
DELCIR APARECIDA BELTER-Adv. ROBERTO SILVA SO-
ARES- Recebe-se a peticao inicial no estado em que se encon-
tra, tendo em vista o nao atendimento ao despacho de fls. 33.
Audiencia de conciliacao para 19 de novembro de 2.002 às
16h30min. Cite-se o reu, mediante o correio, exceto se ocorrer
a hipótese do art. 222 “e” do CPC, na forma do art. 277 da
mesma lei, consignando-se expressamente a advertencia conti-
da no seu par. 2º. Intime-se pessoalmente o autor (part. 3º do
art. 277, CPC), somente se houver expresso requerimento.

182.-ACAO MONITORIA-270/2002-JOSE LEONIR
BLONSKI x MARIANO GRECHINSKI-Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ- Comparecer nesta Escrivania a fim de conferir,
instruir e receber carta precatoria, distribuindo-a no juizo de-
precado e comprovando nestes autos a referida distribuicao.

183.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-271/2002-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS VI-
NICIUS DOS SANTOS-Adv. ANDREIA INDALENCIO- Ao
reu sobre o valor apontado pelo autor como o devido para a
purgacao da mora (fls. 34/38). Caso concorde com o valor apre-
sentado pelo reu, concede-se o prazo de dez dias para o depo-
sito no qual sera incluido o valor de R$ 300,00 (treentos reais)
que se arbitra para os honorarios advocaticios. Feito o deposito
no prazo fixado, libere-se desde logo o automovel ao reu.

184.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-276/2002-RODO-
GALVAN TRANSPORTES LTDA x PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS-Adv. EDSON TOME- Recebe-se a peti-
cao inicial. Cite-se o réu, através do correio e na forma do art.
223 do CPC, para responder ao pedido inicial em quinze dias,
caso contrário serao tidos por verdadeiros os fatos alegados
pelo autor (arts. 297 c/c 285, CPC).

185.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-278/2002-ROSA
MEDENSKI x -Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA- A reque-
rente é parte manifestamente ilegítima para pleitear o levanta-
mento de importancia pertencente ao espólio do seu falecido
irmao. Verifica-se na certidao de óbito que o falecido deixou
ascendente (sua mae), a qual prefere à requerente na sucessao
hereditária, caso nao haja descendentes. Faculta-se à requeren-
te promova o ingresso nos autos da mae do falecido, ou, se
houver, de descendentes deste, substituindo a requerente, no
prazo de quinze dias; caso contrário, a peticao inicial será in-
deferida (CPC, art. 295, II).

186.-EMBARGOS A EXECUÇAO-285/2002-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ALMIR
AUGUSTO PIRES-Adv. ELCIO LUIS W. FERNANDES,
CLAUDIO PIZZATO e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- A
embargante para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 334,26 (trezentos e trinta e quatro reais e vinte
e seis centavos), sob as penas de lei. Manifestem-se as partes
sobre o despacho no teor seguinte: 1. Este juizo reconhece a
sua competencia para processar e julgar os presentes embar-
gos. Endossa as razoes da decisao de fls. 106/107, do juizo
remetente dos autos, para tal conclusao. Ratifica-se a decisao
que recebeu os embargos para discussao. Especifiquem as par-
tes as provas que tenham interesse de ainda produzir, esclare-
cendo quais os fatos que pretendam provar com os respectivos
meios de provas, caso contrario etas poderao ser indeferidas se
ese juizo nao as reputar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que
requeiram o julgamento do processo no estado em que se en-
contra. Na sequencia, sera designada audiencia de instrucao e
julgamento, ou sera encaminhado para sentenca (CPC, art. 740
e seu par. un.). Intimem-se as partes para que se manfiestem no
prazo comum de cinco dias.

187.-EMBARGOS A EXECUÇAO-297/2002-JOAO MORAIS
DO BONFIM x COMERCIAL VIRMOND LTDA-Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM- Ao embargante sobre o requerimento
da escrivania, por dois dias.

188.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-319/2002-BV
FINANCEIRA S/A x LELI RODRIGUES DE SOUZA-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA- A autora para efetuar o pa-
gamento das custas no valor total de R$ 449,50 (quatrocentos e
quarenta e nove reais e cinquenta centavos), no prazo e sob as
penas do art. 257 do CPC. Sendo R$ 262,50 = 100% das custas
da vara cível e mais R$ 7,00 da autuacao e ainda mais R$ 180,00
referente oficial de Justica.

189.-EXECUÇAO FISCAL-13/1990-FAZENDA NACIONAL
x CONSTRUTORA PAIVA LTDA.- Adv. MIRIAN PADILHA-
Intime-se a subscritora da peticao de fls. 92/93 a apresentar
instrumento procuratório em cinco dias. Atendido o item ante-
rior, a Fazeda sobre a mencionada peticao. Nao havendo aten-
dimento, desentranhe-se a peca e seus documentos (fls. 92/95),
devolvendo-os a sua subscritora. Apos, observe-se o despacho
de fls. 91.

190.-EXECUÇAO FISCAL-35/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RENNAU INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA e outros-Adv. LUIZ OCTAVIO PAI-
VA e MIRIAN PADILHA- 1. Este juizo declara ineficaz a no-
meacao de bem a penhora feita pelo executado LEONEL R.
DOS SANTOS (fls. 61), porque deixou de atender ao despacho
de fls. 73. 2. Devolve-se a Fazenda o direito de indicar bens a
penhora. Abra-se lhe vista. 3. Intime-se o execuado nomeane
sobre o item 1 desta.

191.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-40/2001-ESPO-
LIO DE ALAOR SCHEFFER e outros x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. RO-

SALINA M. QUADROS SCHEFFER, ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Manifestem-
se as partes sobre a manifestacao do Dr. Perito de fls. 141 us-
que 143.

192.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-45/2001-CERE-
AL SUL COMERCIO DE CEREAIS LTDA x INMETRO-Adv.
OSNI CARLOS RAULIK, GUILHERME BENETTE JERONY-
MO e LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Defere-se (fls. 67). Con-
feccionada a carta, intime-se o embargado/exequente para con-
ferencia e, nao havendo outro requerimento seu, remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao em
Porto Alegre.

193.-EXECUÇAO FISCAL-75/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x AGROPECUA-
RIA COLHABEM LTDA e outros-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e EDSON
TOME- A nomeacao a penhora feita pela executada COLHA-
BEM e intempestiva, pois ela ja havia sido citada em novem-
bro/01 (fls. 13-v.), e nao concordancia expessa da Fazenda.
Portanto, a nomeacao e ineficaz. Desentranhe-se o mandado de
fls. 42 para o seu cumprimento integral (penhora, avaliacao e
registro). Intimem-se as partes.

194.-EXECUÇAO FISCAL-100/2001-CREA x LEONI LUIZ
MELETI-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Prejudicado o pedido de suspensao da execucao (fls. 19)
ante o requerimento posterior de fls. 22 pelo prosseguimento.
O incidente de nomeacao de ben a penhora pelo executado esta
pendente. Antes dese juizo apreciar a peticao de fls. 19, o exe-
cutado atendeu parcialmente o despacho de fls. 15, visto que
nao comprovou a propriedade do bem que indica a penhora.
Renove-se a intimacao para o executado cumprir a primeira
parte do despacho de fls. 15 (comprovacao da propriedade),
noprazo de cinco dias; pena de ineficacia da nomeacao.

195.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-76/2002-
J.F.CASTRO & CASTRO LTDA - ME x FAZENDA NACIO-
NAL-Adv. EDSON TOME- Especifiquem as partes as provas
que tenham interesse de ainda produzir, esclarecendo quais os
fatos que pretendam prova com os respectivos meios de pro-
vas, caso contrario estas poderao ser indeferidas se este juizo
nao as reputar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram
o julgamento do processo no estado em que se encontra. Ao
embargante e, apos, a Fazenda, para cumprir o item anterior,
ambos pelo prazo de cinco dias. Em seguida, serao apreciadas
as provas especificadas, ou sera proferida desde logo sentenca
(LEF, art. 17 e seu par. un.).

196.-EXECUÇAO FISCAL-77/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x JOSE THOME-
Adv. EDSON TOME- Indefere-se o pedido de penhora sobre
credito que terceiro, procurador do executado, possui em rela-
cao a propria Fazenda Municipal, ora exequente (fls. 112), ino-
bstante a expressa concordancia desta (fls. 21). Essa penhora
importa em compensacao com credito tributario, o que e ex-
pressamente vedado (CPC, art. 1.017 e LEF, art. 16, par. 3º),
salvo autorizacao legal que ainda nao se ve nos autos (CTN,
art. 170). Intime-se o executado. Apos, a Fazenda para que in-
dique bens penhoraveis, ante a devolucao do direito para isso.

197.-CARTA PRECATORIA-122/1999-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PA-
RANA x SAO JOSE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTD-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e RO-
DRIGO MENEZES- Pracas para os dias 08 e 20, ambas do mes
de novembro de 2.002 às 13h50min.

198.-CARTA PRECATORIA-131/2000-Oriundo da Comarca de
CAPITAL DE SAO PAULO - 18º VARA CIVEL -BANCO
BRADESCO S/A x NATURAVIT INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS NATURAI-Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA- Diga o exequente sobre o laudo de avaliacao de fls. 35/36
no valor total de R$ 17.395,00 (dezessete mil, trezentos e no-
venta e cinco reais) em 05/06/2.002.

199.-CARTA PRECATORIA-70/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE RS - 10ºVARA CIVEL -HSBC BANCK
BRASIL S/A e outros x ARAUPEL S/A-Adv. LUIZ OTAVIO
MAZERON COIMBRA, CARLOS GERMANO THIESSEN,
JOSUE DYONISIO HECKE e ALEXANDRE CHAVES BAR-
CELLOS- Acolhe-se a escusa do avaliador judicial (fls. 34),
visto que a avaliacao de area de reflorestamento demanda co-
nhecimento tecnico especializado. Este juizo nomeia avaliador
o engenheiro florestal WALTER SIDNEY CAOBIANCO
(CREA-PR 20.737), endereco: rua Prf. Leonidia, 124, centro,
Guarapuava, CEP 85.010-200, tel.: (42) 622-2648. Intimem-se
ambas as partes sobre a nomeacao.

200.-CARTA PRECATORIA-108/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO PR - 2º VARA CIVEL -IOLENE BARROS
MARINHO DA COSTA e outros x CAMILAS LTDA e outros-
Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA, MARIANGELA CUNHA
e EDSON TOME- Ato deprecado: 20 de novembro de 2.002 as
14h. Diligencie-se e comunique-se ao juizo deprecante.
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ELIZANDRO MARCOS PELLIN 007 00067/2001
FABIANE NORAH SCHNAID 004 00567/1999
FERNANDO JOSE MESQUITA 012 00858/2001
FIRMINO SERGIO SILVA 008 00305/2001
HELIO DE MELO MACHADO 023 00558/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 010 00393/2001
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 006 00043/2001
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JOSE AMARO 005 00883/1999
JOSE ROBERTO AKAISHI 021 00501/2002
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PAULA CRISTINA GIMENES TE 005 00883/1999
PAULO CESAR CHANAN SILVA 006 00043/2001
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WILDER SABAINI DOS SANTOS 005 00883/1999
WILLIAN PEIXOTO FERREIRA 020 00483/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-641/1995-DENI-
SE KLEY x ENCOL S/A. ENGENHARIA, COM•RCIO E
INDUSTRIA-Sobre as informa‡oes contidas no of¡cio de fls.
95/96, manifeste-se a autora em prazo de 5 dias.- Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES, CARLOS ALBERTO GOMES LE-
MOS, CRISTINA DE LIMA ASSAF, RENATA DE MELLO
SEVERO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-913/1995-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S/A. x YOLANDA VENCI-
GUERRA ALVES e outros-Sobre os expedientes juntados,
manifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA-

3.-INDENIZACAO (ORD)-32/1999-OSMAR APARECIDO
TERKELLI x CLAUDIO SILVA & CIA LTDA e outros-I-Nao
tendo havido impugna‡ao ao laudo, declaro encerrada prova
pericial. II-...III-...(despacho de fl. 181)///////// I-Ante o pleito
de fl. 197, redesigno a audiˆncia para o dia 13/11/2002, …s
13:30 horas. II-Renovem-se as intima‡oes, e se houver suspei-
ta de oculta‡ao dos r‚us, autorizo a intima‡ao com hora certa.
IIII-Defiro o pleito de fl. 194 (despacho de fl. 198)////////////////
Ciˆncia …s partes quanto aos expedientes de fls. 199/200, de-
signando as datas de 03/09/2002, …s 10:00 horas - Ju¡zo de
Ibipora, para inquiri‡ao da testemunha do autor Almiro Soares
de Lima, e, 22/10/2002 …s 14:00 horas para inquiri‡ao das
testemunhas arroladas - Ju¡zo de Ura¡).-Adv. MALVER GER-
MANO DE PAULA e CECILIA INACIO ALVES-

4.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-567/1999-CONSTRU-
TORA SERTENG LTDA. x ALICE MARCOS SEDLEMEIER
e outros-Sobre a conta de fl. 141 e dep¢sito de fl. 143, manifes-
te-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. DAVID SCH-
NAID, FABIANE NORAH SCHNAID, JOAO MARCOS ANA-
CLETO ROSA e DECIO ANTONIO SEGRETTI-

5.-INDENIZACAO (ORD)-883/1999-NEIDE ROQUETTI
DOS SANTOS x VIACAO JOIA LTDA. e outros-...Defiro,
desde j  a produ‡ao das seguintes provas: 1) documental, medi-
ante juntada de novos documentos relativos aos pontos
controvertidos...a)...b) exibi‡ao, pela r‚, de documentos
cont beis contendo informa‡ao precisa sobre seus faturamen-
tos anuais e nos £ltimos exerc¡cios, desde o acidente, em prazo
de 10 dias, nos termos do art. 355 e seguintes do CPC; 2) oral,
consistente em: a) depoimentos pessoais da autora Neide, in-
clusive representando os demais autores, mais o representante
legal ou preposto da r‚, sob pena de confesso...restando dis-
pensado o depoimento de representante legal ou preposto da
denunciada...b) oitiva de testemunhas tempestivamente
arroladas...Expe‡a-se precat¢ria …s Comarca de Jaguaria¡va/
PR, para a inquiri‡ao das testemunhas l  residentes, informan-
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do a data da audiˆncia para evitar inversao da prova, do que j 
saem cientes as partes. Designo audiˆncia de instru‡ao e julga-
mento para o dia 12/11/2002, …s 13:30 horas. As partes pre-
sentes saem intimadas neste ato. Intime-se a primeira r‚.
Diligˆncias necess rias (despacho saneador de fls. 307/308).-
Adv. JOSE AMARO, WILDER SABAINI DOS SANTOS,
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAULA CRISTI-
NA GIMENES TEODORO, WANDERLEY PAVAN, EDERAL-
DO SOARES e MAURO ZARPELAO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2001-JOICE MEIRE DA
SILVA - ME x INSTITUICAO COMUN.DE CRED.DE LON-
DRINA-CASA DO EMP.-...Diante do exposto, e pelo que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados...para o fim de reconhecer e declarar a nulidade
das cl usulas que estipularam as taxas de juros remunerat¢rios
e morat¢rios, reconhecendo, em consequˆncia, o excesso de
execu‡ao, e, finalmente, determinar a exclusao desse excesso
do “quantum debeatur”...Considerando as sucumbˆncias
rec¡procas havidas, de maior, de maior importƒncia da
embargada....condeno: a) embargante a pagar 30% e a embar-
gada a pagar 70% das custas processuais; b) a embargante a
pagar os honor rios advocat¡cios...c) a embargada ao pagamen-
to dos honor rios advocat¡cios...- Adv. JOAO ELISEU DA
COSTA SABEC e PAULO CESAR CHANAN SILVA-

7.-RECISAO CONTRATUAL (ORD)-67/2001-ROYAL LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/A LTDA x JOSE CARLOS
ARENT e outros-Ante o trƒnsito em julgado da senten‡a (fl.
45-verso), requeira a autora o que entender de direito em prazo
de 5 dias.-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA e ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-

8.-INDENIZACAO (ORD)-305/2001-CLAUDIO LABEGALI-
NI x INDUSTRIAS MONSANTO S/A-...Diante do exposto, e
pelo que mais dos autos consta, julgo improcedentes os pedi-
dos formulados...Condeno o autor no pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios em favor do procurador
da parte r‚...Suspendo a cobran‡a, nos termos da Lei n§ 1060/
50, uma vez que o autor ‚ benefici rio da Assistˆncia Judici ria
Gratuita...-Adv. FIRMINO SERGIO SILVA, LUCIANA S.
SARAIVA M. ALVES, LUIZ ANTONIO GRALIKE e RENA-
TO TADEU RONDINA MANDALITTI-

9.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-381/2001-MARCIA
CRISTINA OLIVEIRA BARBOSA x G. FERNANDES
TRANSPORTES LTDA e outros-...Nao h  preliminares a se-
rem apreciadas...Fixo como controvertidos, a forma como ocor-
reu o acidente, inclusive o ponto de impacto, e, ainda, de quem
foi a culpa no sinistro, inclusive sobre eventual culpa concor-
rente de terceiro (motorista da Via‡ao Garcia), sendo certo que
as demais questoes sao de direito e serao apreciadas na senten‡a.
Para audiˆncia em continua‡ao, de instru‡ao e julgamento, de-
signo o dia 04/12/2002 …s 14:00 horas. Defiro produ‡ao de
prova oral, consistente em depoimentos pessoais das partes,
sob pena de confesso, para cujo o fim devem ser intimadas
pessoalmente...al‚m de oitiva de testemunhas que deverao ser
arroladas at‚ 15 dias antes da audiˆncia, embora eventualmente
e por economia possam comparecer independentemente de
intima‡ao...II-Entendo que a melhor solu‡ao ‚ aguardar o jul-
gamento do agravo, antes da aprecia‡ao do pedido de fls. 421/
422, o que farei oportunamente. Intime-se a r‚.-Adv. NELSON
SAHYUN, NEIDE NOBRE DELAI e ALESSANDRA BAR-
BIERI PESSOA-

10.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-393/2001-HEN-
RIQUE NIEDZIEJKO x AUTO POSTO ANDRADE-...Diante
do exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo proceden-
tes os pedidos formulados na inicial...para o fim de declarar a
rescisao do contrato de loca‡ao firmado entre as partes, e via
de consequˆncia, decretar o despejo do locat rio do
im¢vel...concedendo-lhe o prazo de 15 dias para desocupa‡ao
volunt ria...Outrossim, condeno-o no pagamento dos alugueres
e encargo locat¡cio...vencidos e nao pagos, at‚ a efetiva
desocupa‡ao do im¢vel e multa contratual de 10%...Para a
hip¢tese de execu‡ao provis¢ria da senten‡a...fixo o valor da
cau‡ao na importƒncia equivalente a 12 (doze) meses de alu-
guel. Por fim, condeno o r‚u no pagamento da totalidade das
custas processuais e honor rios advocat¡cios...-Adv. MARCOS
LEATE, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARIA CHRIS-
TINA DOS SANTOS-

11.-MONITORIA-543/2001-DEVIRADOS DE PETROLEO
TRES MARCOS LTDA x OMEGA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA-...Repilo, portanto, a preliminar. No m‚rito,
resta controvertido...Defiro, portanto, a produ‡ao de: 1) prova
oral, consistente em: a) depoimentos pessoais dos representan-
tes legais ou prepostos das partes...b) oitiva de testemunhas,
que deverao ser arroladas pelo menos com 10 dias de
antecedˆncia … audiˆncia; 2) juntada de novos documentos, se
necess rio se fizer. Desde j  designo o dia 06/11/2002 …s 13:30
horas, para audiˆncia de instru‡ao e julgamento...-Adv. ALEX
ADAMCZIK e ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-858/2001-PAULO CESAR
BERNARDOREQUERENTE e outros x TECNICA ENGE-
NHARIA LTDA-...Diante do exposto, e pelo que mais dos au-
tos consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos formula-
dos... para o fim de reconhecer o excesso de execu‡ao apenas
em rela‡ao … multa morat¢ria de 2% do d‚bito, cujo valor
determino seja expurgado do “quantum debeatur”. Considerando
o fato da sucumbˆncia m¡nima da embargada (menos de 2% do
total cobrado)...condeno os embargantes ao pagamento da to-
talidade das custas processuais e honor rios advocat¡cios em
favor do procurador da parte embargada...Condeno os embar-
gantes, ainda, ao pagamento de honor rios do Dr. Curador Es-
pecial...-Adv. NOBORU FUKACE e FERNANDO JOSE MES-
QUITA-

13.-CAUTELAR INOMINADA-863/2001-BRAZ RODRI-
GUES DE OLIVEIRA E OUTROS x KEILA CRISTINA RI-
BEIRO FERREIRA e outros-...Homologo por senten‡a a
transa‡ao celebrada entre as partes, consoante o contido …s

fls. 75/76 e 83, para que produza seus legais e jur¡dicos efeitos,
e, via de consequˆncia, julgo extinto este processo...Custas na
forma pactuada. Oficie-se ao DETRAN...-Adv. KLEBER CRUZ
DUARTE, DONIZETTI ANTONIO ZILLI e SANDRA A. DA
SILVA ANTONIO-

14.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-51/2002-BRAZ RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA e outros x KEILA CRISTINA RI-
BEIRO FERREIRA e outros-...Homologo a transa‡ao celebra-
da entre as partes, consoante o contido …s fls. 159/150, para
que produza seus legais e jur¡dicos efeitos, e, via de
consequˆncia, julgo extinto este processo...Custas na forma
pactuada...-Adv. KLEBER CRUZ DUARTE-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-258/2002-BAN-
CO ITAU S/A x OTAVIO BALBO -MAnifeste-se o autor sobre
o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de
direito ou atendendo …s determinacoes constantes dos autos.-
Adv. EDERALDO SOARES-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-267/2002-COMPANHIA DE
HABITCAO DE LONDRINA- COHAB -LD x JUCELIA APA-
RECIDA BUSSOLO SANCHES e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre as Certidoes do Sr. Oficial de Justi‡a e certi-
dao … fl. 85-verso.-Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-395/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x MARIA APARECIDA RODRIGUES-
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, julgo
exinto este processo...Condeno a autora, outrossim, ao paga-
mento das custas do processo, mais honor rios advocat¡cios em
favor do procurador da r‚...(senten‡a de fls. 78/80)////////////////
I-Considerando que o processo j  foi extinto pela ausˆncia de
mandato, o que implica em sua total inexistˆncia, nao h  como
homologar acordo no bojo deste caderno processual. II-...-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ALVARO PINHEI-
RO BRESSAN-

18.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-465/2002-GUILHER-
ME TORRES VON GOEDERT x VERALUCE MOLINOS -
Sobre a contestacao e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

19.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-471/2002-POTIGUAR
ALVIM REZENDE x ESCRIVA DA 5¦ VARA CÖVEL DE
LONDRINA -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao
e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. POTI-
GUAR ALVIM REZENDE-

20.-INDENIZACAO (SUM)-483/2002-ROSA GONCALVES
DE AMORIM x VIACAO GARCIA LTDA-I-...II-Autorizo a
autora a receber os valores que vem sendo depositados mensal-
mente, sem necessidade de novos despachos, at‚ nova
delibera‡ao...III-Atne a not¡cia de interposi‡ao do agravo de
instrumento, mantenho a decisao recorrida por seus pr¢prios
fundamentos. IV-Aguarde-se o prazo para contesta‡ao (despa-
cho de fls. 166)/////////////I-Dˆ-se ciˆncia …s partes da decisao
de fls. 168/171 (...”Nego seguimento ao recurso”...). II-...///////
////////// Ciˆncia … parte interessada quanto ao dep¢sito de fl.
177.-Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA, WILLIAN PEIXO-
TO FERREIRA DOS REIS, MARYLISA LEONOR FRANCIS-
CO BALBINO e RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

21.-DECLARATORIA-501/2002-A J M ARTES GRAFICAS
LTDA x SCREEN BRINDES LTDA-Intime-se o procurador do
autor para que emende a inicial da presente demanda, em prazo
de 10 dias, adequando-a ao procedimento sum rio.-Adv. JOSE
ROBERTO AKAISHI-

22.-DECLARATORIA-507/2002-RODINEI AMARAL x TE-
LEPAR CELULAR S/A-I-Intime-se o procurador do autor para
que emende a inicial da presente demanda, em prazo de dez
dias, adequando-a ao procedimento sum rio.-Adv. EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO e RODRIGO COLADO SIMAO-

23.-INTERPELACAO JUDICIAL-558/2002-ESPOLIO DE
SILVERIO DE LANDUCCI ZULATTO x JOSE CARLOS FER-
TONANI e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. HELIO DE MELO
MACHADO-

24.-HABILITACAO EM INVENTARIO-577/2002-RIO PARA-
NA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN. x
HOMERO CAMPOS FILHO-I-...II-Sobre o pleito de
habilita‡ao, manifeste-se o inventariante, a ser intimado na
pessoa de seu procurador, em prazo de 10 dias.-Adv. DORI-
VAL PADUAN HERNANDES, ARTUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI e NARCISO FERREIRA-

25.-INVENTARIO-580/2002-JOANA RODRIGUES FER-
NANDES x JOVELINO MOREIRA DA COSTA-I-Para o car-
go de inventariante, nomeio a requerente Joana Rodrigues Fer-
nandes, para em 5 dias prestar compromisso lgal, e no prazo de
20 dias apresentar as primeiras declara‡oes e juntar documen-
tos. II-Defiro … requerente os benef¡cios da Assistˆncia
Judici ria Gratuita, nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/
50.- Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e PATRICIA
CASTRO CAMPANA-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-586/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x DULCILENE CORREA BOLOGNESI -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-642/2002-HIPOLITO MO-
RATTI ROSA e outros x MARCO ANTONIO PASCHOANI-
NOTTO-...Diante do exposto, com base no artigo 739, I, do CPC,
rejeito liminarmente os presentes embargos do devedor, por se-
rem intempestivos.-Adv. CLEDERSON LUCIANO CANDIDO-

28.-ALVARA JUDICIAL-677/2002-ANA PAULA DE SOUZA

LOPES GARCIA e outros x O JUIZO-I-Intime-se a requerente
para juntar certidao quanto … existˆncia ou nao de dependen-
tes habilitados perante o INSS, em 15 dias. II-...-Adv. SEISHIN
YOGI-

29.-ALVARA JUDICIAL-678/2002-JOANA RODRIGUES
FERNANDES x O JUIZO-I-Intime -se a requerente para juntar
certidao quanto … inexistˆncia ou nao de dependentes habili-
tados perante o INSS, em 15 dias. II-...-Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e PATRICIA CASTRO CAMPANA-

30.-ALVARA JUDICIAL-679/2002-ESPOLIO DE LEONEL
SALLES BATISTA E OUTROS x O JUIZO-I-Intime-se a re-
querente para juntar certidao quanto … existˆncia ou nao de
dependentes habilitados perante o INSS, em 15 dias. II-...-Adv.
ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS-
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1.-REIVINDICATORIA-261/1994-ANTONIO CARLOS DELA
COLETA e outros x ANTONIO CAPONI e outros-Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justi‡a e da certidao de fls. 218-v§,
manifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

2.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-169/1996-PAULO

TARCISIO BARRETO DE ABREU x PAULO ALVES FER-
REIRA-Ante o decurso do prazo de suspensao requerido, ma-
nifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. PAULO
CESAR JORGE FILHO, MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA e JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-292/1997-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA e outros x
GHISLAINE BALLALAI LEONCIO-Ante o decurso do prazo
de suspensao requerido, manifeste-se a parte interessada em
prazo de 5 dias.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-729/1997-BANESTADO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUBENS
NOBREGA CUNHA-Sobre o of¡cio de fl. 63, manifeste-se a
parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. NELSON DE SOU-
ZA GALVAN-

5.-RESSARCIMENTO(sum)-358/1998-SM - INVESTIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C. LTDA. x RADIONORTE LTDA. e
outros -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL, JOAO TAVARES DE LIMA e
FABRICIO MASSI SALLA-

6.-COBRANCA (SUM)-397/1998-GERSON DE OLIVEIRA
GOUVEA x PAULO RICARDO ALVES LANES e outros -Ci-
encia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv. NEWTON
CARLOS MORATO, J.A.MARCAL ROMEIRO BCHARA,
PAULA MOREIRA LIMA e JOSE CARLOS VIEIRA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/1998-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S.A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Sobre a decisao do Recurso Especial
e Embargos de Declara‡ao, bem como retorno dos autos em
cart¢rio, ciˆncia …s partes.-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCKY,
MARINA BORIO e SONIA REGINA DIAS BARATA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-474/1998-INSTI-
TUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA x
MARIA ANTUNES DE MELLO e outros-Ante o decurso do
prazo de suspensao requerido, manifeste-se a parte interessada
em prazo de 5 dias.-Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

9.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-521/1998-ANTE-
NOR DIAS e outros x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS e outros-...Diante do exposto, e pelo que
mais dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados...para o fim de: 1) condenar a r‚ CAIXA SE-
GURADORA S/A a pagar aos autores acima nominados: a) a
quantia total de...relativo aos valores para recupera‡ao dos
im¢veis e reembolso de despesas j  realizadas para repara‡ao
dos danos, conforme or‡ado na per¡cia...b) a multa decendial
contratual de 2%...a ser calculada pelos autores, em execu‡ao
de senten‡a; c) alugueres em favor dos autores, acaso estes
precisem desocupar suas casas para realiza‡ao das obras de
recupera‡ao...2) condenar o INSTITUTO DE RESSEGUROS
DO BRASIL (IRB) a emitir declara‡ao de vontade autorizat¢ria
do pagamento, em prazo de 24 horas a contar do trƒnsito em
julgado, sob pena da senten‡a valer como tal. Considerando as
sucumbˆncias havidas, e que os autores deca¡ram de parte
m¡nima do pedido...condeno somente a primeira r‚ ao paga-
mento, das custas processuais e honor rios advocat¡cios ao pa-
trono dos autores...-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY, SILVA-
NA DAL PIZZOL ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ
CARLOS LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETTARI e MAR-
CELO GAMBORGI-

10.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-522/1998-AMA-
DOR ALVES e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS e outros-...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados por...para o fim de: 1) condenar a r‚ CAI-
XA SEGURADORA S/A a pagar aos autores acima nomina-
dos: a) a quantia total de...relativo aos valores para recupera‡ao
dos im¢veis e reembolso de despesas j  realizadas para repara‡ao
dos danos, conforme or‡ado na per¡cia...b) multa decendial
contratual de 2%...a ser calculada pelos autores, em execu‡ao
de senten‡a; c) alugueres em favor dos autores, acaso estes
precisem desocupar suas casas para a realiza‡ao das obras de
recupera‡ao, pelo per¡odo necess rio … sua realiza‡ao...2)
condenar o INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL (IRB)
a emitir a declara‡ao de vontade autorizat¢ria do pagamento,
em prazo de 24 horas a contar do trƒnsito em julgado, sob pena
da senten‡a valer como tal. Considerando as sucumbˆncias ha-
vidas, e que os autores deca¡ram de parte m¡nima do
pedido...condeno somente a primeira r‚ ao pagamento, das cus-
tas processuais e honor rios advocat¡cios ao patrono dos auto-
res...-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY, SILVANA DAL PI-
ZZOL ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS
LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETTARI e MARCELO GAM-
BORGI-

11.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-523/1998-ANA
APARECIDA DE ALMEIDA e outros x SASSE - COMPANHIA
NACIONALDE SEGUROS GERAIS e outros- Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos formulados por...para o fim de: 1) conde-
nar a r‚ CAIXA SEGURADORA S/A a pagar aos autores aci-
ma nominados: a) a quantia total de...relativo aos valores para
recupera‡ao dos im¢veis e reembolso de despesas j  realizadas
para repara‡ao dos danos...b) a multa decendial contratual de
2%...a ser calculada pelos autores, em execu‡ao de senten‡a;
c) alugueres em favor dos autores, acaso estes precisem deso-
cupar suas casas para realiza‡ao das obras de recupera‡ao...2)
condenar o INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL (IRB)
a emitir declara‡ao de vontade autorizat¢ria do pagamento, em
prazo de 24 horas a contar do trƒnsito em julgado, sob pena da
senten‡a valer como tal. Considerando as sucumbˆncias havi-
das, e que os autores deca¡ram em parte m¡nima do
pedido...condeno somente a primeira r‚ ao pagamento, das cus-
tas processuais e honor rios advocat¡cios ao patrono dos auto-
res...-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY, SILVANA DAL PI-
ZZOL ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS
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LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETTARI e MARCELO GAM-
BORGI-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-670/1998-MARIA APARE-
CIDA DOMINGUES COSTA e outros x DIBEBA DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS BANDEIRANTES LTDA.-Sobre a
nomea‡ao de bens, diga a parte credora, em 5 dias.-Adv. BE-
NEDITO LEPRI-

13.-INDENIZACAO (ORD)-681/1998-MARIA DAS DORES
DOS SANTOS e outros x CESBE S.A. - ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS-...Diante do exposto, e pelo que mais dos
autos consta, julgo improcedentes os pedidos formulados...Condeno
os autores, solidariamente, ao pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios em favor do procurador da parte r‚...No
entanto, suspendo a cobran‡a desses “nus da sucumbˆncia, nos
termos do art. 12 da Lei n§ 1060/50, uma vez que os autores sao
benefici rios da Assistˆncia Judici ria Gratuita.-Adv. ADUVAL-
TER ERNANDES DE SOUZA, JOSE ANTONIO N. DE LOYO-
LA e BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA-

14.-INDENIZACAO (ORD)-759/1998-VALDECIR CARDO-
SO DE SA x DEMIRSO GALDINO DE OLIVEIRA e outros -
Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv. CLOVES
JOSE DE PINHO, NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANTOS e
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-851/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x NIVALDO AUGUSTO
ALVES e outros-I-Defiro o pedido de fls. 65, referente ao de-
sentranhamento de pe‡as protocoladas indevidamente. II-Tor-
ne-se sem efeito a substitui‡ao do p¢lo ativo requerida …s fls.
58/59. III-Manifeste-se a exequente em 5 dias tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensao.-Adv. CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-717/2000-ANTONIO MA-
XIMIANO DA SILVA x HELIO GOMES DOS SANTOS e ou-
tros -I-Para audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia
20/11/2002 …s 14:00 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de
seus procuradores, para comparecimento pessoal, visando ten-
tativa de conciliacao. Caso necess rio, poderao as partes se fa-
zerem representar por prepostos com efetivos poderes para tran-
sigir.-Adv. DARCIO SABBATINI BARBOSA, SEBASTIAO
DE OLIVEIRA CESAR e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

17.-COBRANCA (ORD)-50/2002-VALDUIR ROBERTO SAN-
DI x SOLEMAR HOTEIS CAMPING CLUB-Diga o autor em
5 dias.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

18.-INDENIZACAO (ORD)-140/2002-EDITE PEREIRA COU-
TINHO x BANCO CONTINENTAL S/A e outros -Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendam produzir
em eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas
utilidades, em 5 dias.-Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
B. GARCIA PEREZ e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-218/2002-COMERCIAL
AGRICOLA DANUBIA LTDA x SAFRA EXPORT COMERCI-
AL AGRICOLA LTDA-...Diante do exposto, e pelo que mais dos
autos consta, julgo procedentes os pedidos formulados...para o
fim de declarar a inexigibilidade da duplicata mercantil...sob o n§
19410...confirmar a liminar concedida para determinar, agora em
definitivo, a susta‡ao do protesto da aludida
cambial...Considerando a sucumbˆncia havida, condeno a r‚, que
deu causa integral ao ajuizamento do processo, ao pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios em favor do procura-
dor do autor...Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO, MARCOS
JOSE DE PAULA e MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA-

20.-DECLARATORIA-239/2002-CASA CAFEEIRA BRASIL/
EUROPA LTDA x SUL GUARANY OPERADORA LOGIS-
TICA E TRANSPOETES LTDA-Ante a certidao de fl. 29-ver-
so, manifeste-se a autora em prazo de 5 dias.-Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-248/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ELIANA
LEITE NASCIMENTO-Deve a exequente comprovar a
distribui‡ao da precat¢ria em prazo de 5 dias.-Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

22.-MONITORIA-276/2002-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA
x LUCILENE APARECIDA BATISTA SANCHEZ-Ante a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 44 e certidao … fl. 44-verso, diga a
autora em prazo de 5 dias.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-279/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CELIA RI-
BEIRO MERIGUE-ME-...Considerando o contido no petit¢rio
juntado … fl. 33, homologo a desistˆncia e, por via de
consequˆncia, julgo extinta a presente...Custas remanescentes,
em havendo, pelo desistente...-Adv. ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

24.-ORDINARIA-345/2002-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x MARILENE ZENTE- ...Diante do exposto, e com
amparo no art. 273 do CPC, defiro a antecipa‡ao de tutela re-
querida, em car ter liminar, e determino a reintegra‡ao da auto-
ra na posse do apartamento supra descrito... (despacho de fls.
102/103)///////////Ciˆncia ao autor sobre o contido nas certidoes
do Sr. Oficial de Justi‡a …s fls. 108/109 e certidao … fl. 109-
verso, requerendo o que entender de direito em prazo de 5 dias.-
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-457/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIO
ALBERTO GIBRIN-Homologo, por senten‡a, para que produ-
za seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia requerida (fl.
19/20), com o que julgo extinto este processo...Em consequˆncia,
revogo a liminar de fls. 18. Recolha-se o mandado
expedido...Defiro o pedido de ren£ncia ao prazo recursal e de-

termino que se certifique o trƒnsito em julgado da senten‡a.../
///////Defiro o levantamento pela autora...-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

26.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-497/2002-LIDIA
LOBO LIMA MUNIZ x ANTONIO ALVES e outros -I-Autori-
zo o dep¢sito para purga‡ao do que os r‚us entendem encargos
incontroversos, em prazo de 5 dias, devendo os requeridos de-
positarem os vincendos, nos respectivos vencimentos, sob pena
de mora intercorrente. II-Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia de ins-
trucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e ZA-
QUEU VILELA BERBEL-

27.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-537/2002-CELI-
ANE CRISTINA PELIZARDO CRUZ x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -I-Intimem-se as partes nas pessoas de
seus procuradores para que tomem ciˆncia de que o processo
foi distribu¡do a essa Vara. II-Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia de
instrucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv.
HAMILTON ANTONIO DE MELLO, EDER GORINI e JOAO
PEDRO TAGLIARI-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-578/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HEBER ROBERTO LOPES-...Conside-
rando o contido no petit¢rio juntado … fl. 22, homologo a
desistˆncia e, por via de consequˆncia, julgo extinta a
presente...Custas remanescentes, em havendo, pelo desistente...-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-584/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
PAULO PEREIRA NOBRE e outros -I-Cite-se na forma reque-
rida. II-Arbitro os honor rios advocat¡cios para esta execu‡ao
em 10% do valor do d‚bito. III-Defiro os benef¡cios do art.
172, par grafo 2§ do CPC/////////////Cumpra-se o disposto no item
n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-
Adv. ABEL FERREIRA-

30.-ARROLAMENTO-626/2002-MARIA DE LOURDES
MELIN PICARO x JOSE PICARO- I-Para o cargo de inventa-
riante nomeio a requerente Maria de Lourdes Melin Picaro,
independentemente de assinatura de termo de compromisso le-
gal; II-Esclare‡a a inventariante qual o outro falecimento de
que faz referˆncia … fl. 02 da exordial; III-Esclare‡a a inventa-
riante se a cessao do bem im¢vel de fl. 6 foi feita pelo falecido
em vida, ou foi realizada por Direito de Heran‡a pelos herdei-
ros; IV-Indefiro o pedido de of¡cio a Delegacia da Receita Fe-
deral, pois a certidao de d‚bito pode ser obtida pela pr¢pria
parte junto ao referido ¢rgao. V-Junte a inventariante, no prazo
de 10 dias, certidoes negativas atualizadas das Fazendas P£blicas
Municipal, Estadual e Federal referentes ao esp¢lio, e certidao
atualizada do Registro de Im¢veis do bem que pretende alienar.
Intime-se.-Adv. CESAR ROMERO DA SILVA-

31.-INVENTARIO-632/2002-TEIKO KIKUCHI NIDAHARA
x CHUJI NIDAHARA-I-Para o cargo de inventariante, nomeio
a requerente Sra. Teiko Kikuchi Nidara, devendo prestar com-
promisso legal em 5 dias e apresentar as primeiras declara‡oes
em 20 dias, quando dever  juntar os documentos necess rios.
II-...III-Defiro os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gratuita
nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50.-Adv. ROBERTO
MORIYOSI NIDAHARA-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-645/2002-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL -GRUPO ITAU x
PLANOBJETO REPRESENTACOES COMERCIAIS -I-...de-
firo liminarmente a sua busca e apreensao e entrega … parte
autora...II-Executada a medida, cite-se a r‚...III-Expe‡a-se
mandado...-Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/
99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. DANIELE JUN-
GLES CARVALHO-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-647/2002-WILMARA APARE-
CIDA SOARES CHOUCINO x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL-I-Nao foi feito nenhum pedido liminar pela embargante. II-
Recebo os embargos, suspendendo-se a execu‡ao em rela‡ao ao
bem embargado. III-...IV-Defiro os benef¡cios da Assistˆncia
Judici ria Gratuita nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50.-
Adv. CARLOS SIGUERU KITA e SILVIO T. OYAMA-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-719/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x BUS ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO LTDA-Manifeste-se o exequente sobre o pleito de fls.
06/07 e documentos juntados, em quinze dias.-Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da Co-
marca de J. D. COM. BELA VISTA DO PARAISO-PR -MU-
NICIPIO DE ALVORADA DO SUL x ISAIS GOMES -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. NILZA APARECIDA SACOMAN-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2002-Oriundo da
Comarca de J. DIREITO 16a. V. CIVEL DE CURITIBA -PR -
TEREZINHA APARECIDA TON x JOAO CARLOS VELEI-
RO -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. VANESSA DE MATTOS MORENO e
TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 113/2002
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANA CHAVES DE PAULA 017 00065/1998
AIRTON MARTINS MOLINA 030 00778/2000

AKEMI MARIA BORCEZZI 027 00326/2000
ALVARO UKSTIN 026 00925/1998
ALVINO APARECIDO FILHO 019 00189/1998
ANTONIO JOAO DELFINO AMAL 005 00347/1993
ARIVALDY ROSARIA STELA AL 029 00777/2000
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 006 00107/1994
BLAS GOMM FILHO 012 00889/1995
BRAULIO BELINATI GARCIA P 030 00778/2000
CARLOS ALBERTO COQUI 001 00423/1988
CLAUDIA REGINA LIMA 025 00828/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 016 00790/1997
DAISE MALAGUIDO PONICH S. 025 00828/1998
DIMAS LUCIO CONCATO 006 00107/1994
EDENIR JOSE GUALTIERI 007 00498/1994
EDER GORINI 014 00388/1996
EDERALDO SOARES 013 00952/1995
ELIANA ALVES DE MORAES 004 00236/1993
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 026 00925/1998
ERCILIO CESAR DUTRA 022 00393/1998
FABIO THOMAS SOARES 013 00952/1995
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 009 00602/1994
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 003 00101/1992

013 00952/1995
HAMILTON MARIANO 006 00107/1994
ISRAEL FRANCISCO DOS SANT 030 00778/2000
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 025 00828/1998
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 006 00107/1994
JOAO MARCELO RIBEIRO 018 00109/1998
JOAO PEDRO TAGLIARI 014 00388/1996
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 018 00109/1998
JOAQUIM J. MELO 017 00065/1998
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 019 00189/1998
JOSE CARLOS GHELARDI 020 00191/1998
JOSE CARLOS VIEIRA 003 00101/1992
JOSE DORIVAL PERES 019 00189/1998
JOSE FRANCISCO ASSIS 007 00498/1994
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 008 00499/1994
JOSE MARIA STULZER 010 00603/1995
JOSE YVES DE SOUZA 012 00889/1995
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 018 00109/1998
LUCIO GONCALVES LOPES 030 00778/2000
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 013 00952/1995
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 031 00789/2000
LUIZ CARLOS LIMA 023 00524/1998
LUIZ TRINDADE CASSETTARI 023 00524/1998
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 030 00778/2000
MARCOS VINICIUS ROSIN 024 00577/1998

022 00393/1998
030 00778/2000

MARCUS EDUARDO PERES DA S 003 00101/1992
MARINA DE OLIVEIRA 001 00423/1988
MARIO GERALDO COSTA BARRO 026 00925/1998
MARIO JORGE MILANI E SILV 001 00423/1988
MAURO VIOTTO 003 00101/1992

002 00218/1991
MAURO ZARPELAO 013 00952/1995
MERCIO DE MACEDO GALVAO 008 00499/1994
NEIDA SANTIAGO AMALFI 005 00347/1993
ORIVALDO LUZETTI 006 00107/1994
OSMAR VIEIRA DA SILVA 005 00347/1993
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 002 00218/1991
OTAVIO GUILHERME ELY 023 00524/1998
OVANY DE CASTRO 011 00886/1995
PAULO CESAR DE HOLANDA GU 017 00065/1998
PAULO SERGIO SENA 005 00347/1993
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 023 00524/1998
RAQUEL CRISTINA ALVES 013 00952/1995
RENATA DEQUECH 013 00952/1995
ROMEU SACCANI 003 00101/1992
RONALDO GOMES NEVES 009 00602/1994
SANDY PEDRO DA SILVA 021 00366/1998
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 028 00549/2000
SERGIO ANTONIO MEDA 006 00107/1994
SILVANA DAL PIZZOL ELY 023 00524/1998
TADEU ARILSON STULZER 010 00603/1995
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 028 00549/2000
WASHINGTON LUIZ K. MARTIN 015 00255/1997
WILSON LOPES DA CONCEICAO 008 00499/1994
WOLNEY CESAR RUBIN 017 00065/1998

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-423/1988-BAN-
CO DA AMAZONIA S/A. x NOVASAFRA - COM. IND. E
EXPORTACAO LTDA-Ciˆncia …s partes sobre o contido no
expediente retro...(despacho de fl. 119)///////////Sobre o laudo
de avalia‡ao (fls. 120/128), manifestem-se as partes em prazo
de 5 dias.-Adv. CARLOS ALBERTO COQUI, MARIO JOR-
GE MILANI E SILVA e MARINA DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-218/1991-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x ITAICY
WAGNER MENDONCA-Intime-se o executado para manifes-
tar-se sobre a avalia‡ao no prazo de 5 dias.-Adv. OSVALDO
EVANGELISTA DE MACEDO e MAURO VIOTTO-

3.-ORDINARIA-101/1992-TATSUO KOYASHIKI x CASA
VISCARDI S/A. COMERCIO E IMPORTACAO-Sobre o lau-
do de avalia‡ao, manifestem-se as partes em prazo de 5 dias.-
Adv. MAURO VIOTTO, GUSTAVO ROBERTO DE SA PE-
REIRA, ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA e MAR-
CUS EDUARDO PERES DA SILVA-

4.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-236/1993-ALDO
MOREIRA DA SILVA x MAURICIO MORAES DA SILVA-
Considerando que nao foram encontrados bens para penhora e
o grande n£mero de pedidos de suspensao que somente deman-
dam servi‡os … parte Exequente e … Escrivania, determino
que sejam remetidos os autos ao arquivo provis¢rio, sem preju¡zo
de eventual e futura reativa‡ao pela parte interessada...-Adv.
ELIANA ALVES DE MORAES-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-347/1993-AUTO-
BENS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x
JOSE ANTONIO DE ANDRADE e outros -MAnifeste-se o

autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito ou atendendo …s determinacoes constantes
dos autos.-Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA, PAULO SER-
GIO SENA, ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI e NEIDA
SANTIAGO AMALFI-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-107/1994-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x JOSE HA-
MILTON LEMOS SOARES-Ante a devolu‡ao da precat¢ria,
manifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ T. DA SILVEIRA
MOURA, DIMAS LUCIO CONCATO, SERGIO ANTONIO
MEDA, ORIVALDO LUZETTI e HAMILTON MARIANO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/1994-VALDELI ARLIN-
DO GUIDELI x MARLENE LEMBI-Intime-se o procurador
da exequente para fornecer o atual paradeiro desta, em prazo
de 5 dias.-Adv. EDENIR JOSE GUALTIERI e JOSE FRAN-
CISCO ASSIS-

8.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-499/1994-VAL-
DELI ARLINDO GUIDELI x MARLENE LEMBI-Sobre a con-
ta de fl. 245, manifestem-se as partes em prazo de 5 dias.-Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO, MERCIO DE MACEDO
GALVAO e JOSE FRANCISCO DE ASSIS-

9.-INDENIZACAO (ORD)-602/1994-VITURINA SALETE
MENCK DE CAMPOS x SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA-Sobre os esclarecimentos do
Perito, digam as partes, querendo, em 10 dias.-Adv. GILBER-
TO BAUMANN DE LIMA e RONALDO GOMES NEVES-

10.-INDENIZACAO (SUM)-603/1995-AURITA MARIA GOU-
DINHO x MANOEL SESTARE-I-...II-Intime-se a autora pes-
soalmente para o preparo das custas.-Adv. TADEU ARILSON
STULZER, JOSE MARIA STULZER-

11.-ANULATORIA-886/1995-ALDEMA ARAUJO PINHOLA-
TO x ATILIO ROUTOLO e outros-Deve a autora comprovar a
distribui‡ao da precat¢ria em prazo de 5 dias.-Adv. OVANY
DE CASTRO-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-889/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x ARMANDO IWA-
MOTO e outros-Sobre o novo c lculo da d¡vida, manifeste-se o
executado em cinco dias.-Adv. BLAS GOMM FILHO e JOSE
YVES DE SOUZA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-952/1995-BANDEIRAN-
TES S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
AFONSO RODRIGUES-Manifeste-se a parte interessada em
prazo de 5 dias.-Adv. EDERALDO SOARES, MAURO ZAR-
PELAO, LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI, FABIO THO-
MAS SOARES, GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA,
RAQUEL CRISTINA ALVES e RENATA DEQUECH-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x WILMAR CESAR DE OLIVEIRA BITTENCOURT e
outros-I-Defiro a substitui‡ao da exequentem por Rio Paran 
Cia. Securitizadora de Cr‚ditos Financeiros, conforme requeri-
do e nos termos do art. 567, II do CPC. II-...III-...IV-Aguarde-
se cumprimento do mandado de avalia‡ao.-Adv. EDER GORI-
NI e JOAO PEDRO TAGLIARI-

15.-MONITORIA-255/1997-TEXTIL FARFALLA LTDA. x
DIBI ZABIAN EL RAFIH- Ante a devolu‡ao da Carta
Precat¢ria, manifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-
Adv. WASHINGTON LUIZ K. MARTINS-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-790/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JAVI COMERCIO E
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA. e outros-1. Junte o
exequente o instrumento de cessao de direito de cr‚dito notici-
ado na peti‡ao retro, em cinco dias. 2. Intime-se.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-65/1998-COOPERATIVA
AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA. x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -Ciencia …s par-
tes da decisao do V. Acordao.-Adv. WOLNEY CESAR RU-
BIN, JOAQUIM J. MELO, PAULO CESAR DE HOLANDA
GUERRA e ADRIANA CHAVES DE PAULA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-109/1998-IN-
TERPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA x SUPORTE VIARIO-COM. E REPRES.DE
EQUIP.RODOVIARIOS e outros-Sobre o prosseguimento do
feito, requeira a credora o que entender de direito, em 5 dias.-
Adv. JOAO VICENTE CAPOBIANGO, JOAO MARCELO
RIBEIRO, LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-189/1998-LEILA A. AB-
DULRAHIN EL JANENE x MARCOS BATISTI ARCHER-
Esclare‡am as partes sobre o cumprimento do acordo, em cin-
co dias.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO, JOSE DORIVAL
PERES e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-191/1998-JOSE CARLOS
GHELARD x ELIANA ALVES DE MORAES-Ante o decurso
do prazo de suspensao requerido, manifeste-se a parte interes-
sada em prazo de 5 dias.-Adv. JOSE CARLOS GHELARDI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/1998-ROSANA MARA
CERIBELLI NECHAR x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.-Intime-se o exequente para preparo em prazo de 5
dias.-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-393/1998-VALE-
RIA FATIMA FRANCO x AMAURY EUDES DA SILVA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao de fl.
60-verso.-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN e ERCILIO CE-
SAR DUTRA-
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23.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-524/1998-ANTO-
NIO SANCHES e outros x SASSE - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS e outros-...Diante do exposto, e
pelo que mais dos autos consta, julgo parcialmente proceden-
tes os pedidos formulados por...para o fim de: 1) condenar a r‚
CAIXA SEGURADORA S/A a pagar aos autores acima nomi-
nados: a) a quantia total de...relativo aos valores para
recupera‡ao do im¢veis e reembolso de despesas j  realizadas
para repara‡ao dos danos...b) a multa decendial contratual de
2%...c) alugueres em favor dos autores, acaso estes precisem
desocupar suas casas para a realiza‡ao das obras de
recupera‡ao...2) condenar o INSTITUTO DE RESSEGUROS
DO BRASIL (IRB) a emitir a declara‡ao de vontade
autorizat¢ria do pagamento, em prazo de 24 horas a contar do
trƒnsito em julgado, sob pena da senten‡a valer como tal. Con-
siderando as sucumbˆncias havidas, e que os autores deca¡ram
de parte m¡nima do pedido...condeno somente a primeira r‚ ao
pagamento, das custas processuais e honor rios advocat¡cios
ao patrono dos autores...-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY,
SILVANA DAL PIZZOL ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOT-
TI, LUIZ CARLOS LIMA e LUIZ TRINDADE CASSETTA-
RI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/1998-SEBASTIAO
CANDIDO e outros x VALERIA FATIMA FRANCO-Diga a
parte interessada em prazo de 5 dias, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

25.-COBRANCA (ORD)-828/1998-COMPANHIA MUNICI-
PAL DE URBANIZACAO - COMURB x WLADIMIR ABRA-
MO -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. DAISE
MALAGUIDO PONICH S.PEREIRA, CLAUDIA REGINA
LIMA, IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

26.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-925/1998-FRAN-
CISCO BARBOSA NETO e outros x LIEBEL & LEITE LTDA.
e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN,
MARIO GERALDO COSTA BARROZO e ALVARO UKSTIN-

27.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-326/2000-DELY AN-
TUNES DE SOUZA e outros x WILSON DONIZETI GON-
CALVES e outros-Defiro o desentranhamento dos documentos
juntados com a exordial, … exce‡ao do instrumento de manda-
to, mediante recibo nos autos. Arquivem-se com as cautelas de
estilo...-Adv. AKEMI MARIA BORCEZZI-

28.-INDENIZACAO (ORD)-549/2000-FIDELINA PEREIRA
NOVAIS x OSEAS NOGUEIRA PARANAGUA FONTENEL-
LE e outros-Sobre a certidao fornecida pelo CRI, digam as par-
tes em 5 dias.-Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR e
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

29.-INVENTARIO-777/2000-ALDA VALERIO x SILVIO VA-
LERIO-Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a
parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. ARIVALDY RO-
SARIA STELA ALVES-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-778/2000-ISRAEL FRAN-
CISCO DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros-I-Intime-se para que o autor exiba sua habilita‡ao
legal, em 5 dias. II-Especifiquem provas, em 5 dias.-Adv. LU-
CIO GONCALVES LOPES, ISRAEL FRANCISCO DOS SAN-
TOS, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS
MOLINA, BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MAR-
COS VINICIUS ROSIN-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-789/2000-
ROYALTHON BINGO ELETRONICO LTDA x LUIZ MAR-
CELO SANCHES -MAnifeste-se o autor sobre o interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito ou aten-
dendo …s determinacoes constantes dos autos.-Adv. LUIZ
CARLOS BORTOLETTO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇÃO Nº. 23/2002.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-EMBARGOS DE TERCEIROS-229/1985-OSVALDO RU-
EDA e outros x HIDETO MATSUBARA. “A manifestacao do
Embargado sobre o pedido de desistencia desta acao (fls. 81).
Int.” -Adv. RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/1992-ELE-
TRO BANDEIRANTES KAWAHIGASHI x PAULO ROBER-
TO MARCANTE . “Indefiro o pedido de diligencia de fls.
187-189. Cumpre ao Credor indicar bens do deevedor sujei-
tos a constricao judicial. Int.”-Adv. ALVINO APARECIDO
FILHO-

3.-INVENTARIO-376/1992-CAXIAS DE LOURDES MACA-
RINI x JOAO PIAIE e outros . “Manifestem-se os interessados
sobre o prosseguimento ou nao do presente inventario. Int.”-
Adv. CAIO MARCELO REBOU•AS DE BIASI, MARCO
ANTONIO DE A. CAMPANELLI, SCARLETT YARA RINAL-
DI DE CASTRO, ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/1993-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CONS. LOND. ASSIST. A MULHER
- CLAM e outros . “Requeira a Credora o que for de direito.
Int.”-Adv. WILSON GOMES DA SILVA-

5.-COBRANCA - SUMARIO-629/1994-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA x NELSON ROSARIO DE SOU-
ZA e outros . “Manifeste-se a Autora/Credora sobre o prosse-
guimento ou nao da execucao da sentenca desta acao. Int.” -
Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO, MARIA DE FATI-
MA RIBEIRO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1995-PARA-
NAMOTOR MAQUINAS LTDA x ASSOCIACAO DOS MO-
RADORES DE NOVA ALTAMIRA . “Manifeste-se a Credora
sobre o prosseguimento ou nao do presente processo. Int.”-Adv.
SILMAR JOSE SILVA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-523/1995-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G. OTAU x
COMERCIO DE VEICULOS VAI E VEM LTDA. “Manifeste-
se a Autora sobre o prosseguimento ou nao da presente acao.
Int.” -Adv. EDERALDO SOARES e FABIO THOMAZ SOA-
RES-

8.-INDENIZACAO - SUMARIO-835/1995-JOAO CIRO DE
JESUS DE OLIVEIRA e outros x JOSE IBIAPIANO DE ME-
DEIROS . “As razoes invocadas as fls. 194/196, sao insufici-
entes para motivar a desconsideracao da pessoa juridica e, des-
sa forma, efetuar-se a penhora do seu patrimonio por dividas
de seu socio executada nestes autos. Por isso indefiro o pedido
de fls. 194/196. Indique o Exequente outros bens sujeitos a
penhora.-Adv. DIRCE REGINA MAKIOLKE, ALDO CEZAR
MAKIOLKE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-889/1995-MAR-
CELO ADRIANO LONGHI x GUIOMAR EGIDIO e outros .
“Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 105), de suspensao
deste processo, por mais 60 (sessenta) dias. Vencido o prazo, a
manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.”-Adv. MARIS-
SOL J. FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e RO-
SANGELA KHATER-

10.-INDENIZACAO - ORDINARIO-39/1996-UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA x AURORA HOTEL LTDA
. “Requeira a parte Exequente o que for de direito. Int.”-Adv.
HAMILTON ANTONIO DE MELO, ARLETE FRANCISCA
DA SILVA REIS, MARIA DE FATIMA RIBEIRO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1996-AN-
TONIO PERREIRA DA SILVA x H.B.V. COMERCIO DE
PAPEIS E VIDROS LTDA e outros . “Cumprindo o item (5),
do despacho de fls. 130, tornem-me. Valor R$.518,55.” -Adv.
JOSE CARVALHO GRADE NETO, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1996-AN-
GELA MARIA DE CARVALHO x DIRCEU MOTA. “Esclare-
ca a Procuradora o pedido retro (fls. 106). Int.” -Adv. MARIA
ANTONIA GONCALVES-

13.-DESPEJO-475/1996-WILSON DE PAULO PINHEIRO x
REODITE FERREIRA KURTZ. “Manifeste-se o Autor sobre
o prosseguimento ou nao da presente acao. Int.” -Adv. ADYR
SEBASTIAO FERREIRA, CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING-

14.-MONITORIA-584/1996-LUIZ CARLOS STALCHMIDT
DONNER x JOSE NOVAES FARACO. “Aguarde-se a mani-
festacao da parte exequente.” -Adv. MOACI MENDES LEI-
TE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/1996-MSE
ENGENHARIA DE ELETRICIDADE LTDA x METALURGI-
CA IDEAL LTDA. “Manifeste-se a Credora sobre o prossegui-
mentop ou nao do presente processo. Int.” -Adv. RICARDO
CESAR GARDIOLO-

16.-DECLAR.NUL. ATO JURIDICO ORD.-153/1997-JOSE
DE ARAUJO x ALTEVIR COMAR. “Requeira o Autor o que
for de direito. Int.” -Adv. KAZUYOSHI MIYA-

17.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-269/1997-JOSE
ODAIR FERREIRA x VISCARDI PECAS E SERVICOS LTDA
. “Vistos, etc... Julgo, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C.,
Extinta a execucao da sentenca desta Acao de Reparacao de
Danos - Sumario, processada sob n§000269/1997, promovida
por Jose Odair Ferreira contra Viscardi Pecas e Servicos LTDA,
em face da Transacao realizada pelas partes (fls. 159/160), que
Homologo. Custas ja computadas.”-Adv. ANA PAULA LIMA
BRAGA, OSNY CESARIO PEREIRA e MONICA CESARIO
PEREIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-675/1997-CAL-
CADOS BIBI LTDA. x CAMILA CALCADOS LTDA. “Mani-
feste-se a Credora sobre o prosseguimento ou nao do presente
processo. Int.” -Adv. ROBINSON ELVIS KADE DE OLIVEI-
RA E S-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1998-PE-
DRO EDUARDO LUCIO e outros x ELIZEU MARTINS .
“Contados e Preparados, tornem-me. Valor R$.712,76.”-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-319/1998-BAN-
CO FORD S.A. x INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO.
“Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES,
ROSIMARA DELMOURA CALDEIRA e JOSE NOGUEIRA
FILHO-

21.-INVENTARIO-610/1998-CILENE JOSE DO VALE x
CLERTAN MOREIRA DO VALE . “Aos interessados sob inti-
macao.”-Adv. JOAO CASEMIRO WIELEWICKI, MARCUS
VINICIUS BOSSA GRASSANO, ANTONIO JOAO D. AMAL-
FI, NEIDA SANTIAGO AMALFI e LUIS MAURO PIRES-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-693/1998-LU-
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DOWICO PEDRO JANESCH x AFISCAL - ASSOC. DOS
FUNC. DA IRMANDADE SANTA CASA e outros . “Vistos,
etc... Julgo, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., Extinto
o presente processo de Execucao de Titulos Extrajud., proces-
sado sob n§000693/1998, promovido por Ludowico Pedro Ja-
nesch contra Afiscal - Assoc. dos Func. da Irmandade Santa
Casa e Manoel Rodrigues do Amaral, em face da Transacao
realizada pelas partes (fls. 58/59), que Homologo. Custas ja
computadas.”-Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES e ANTO-
NIO CARLOS JARDINI LUIZ-

23.-COBRANCA - SUMARIO-811/1998-CONDOMINIO DO
EDIFICIO RESIDENCIAL TORRE DE CADIZ x GISELE
SPILLER ALONSO e outros. “Concedo vista dos autos ao pro-
curador, subscritor do pedido de fls. 103, por cinco (5) dias,
sem prejuizo do andamento da execucao da sentenca desta acao.
Int.” -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

24.-MONITORIA-890/1998-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A. x ORLANDO MANZANO FERNANDES. “Manifes-
te-se a Autora sobre o prosseguimento ou nao da presente acao.
Int.” -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

25.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCTOS-43/1999-LUCI-
NEI APARECIDA MELO e outros x AUGUSTO MENDES DA
SILVA e outros . “Autorizo o desentranhamento da carta preca-
toria n§.1034/01 (fls. 52/56), para cumprimento pela Reque-
rente. Intime-se-a para os devidos fins.”-Adv. ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-55/1999-AFISCAL - AS-
SOC. DOS FUNC. DA IRMANDADE SANTA CASA x LU-
DOWICO PEDRO JANESCH . “Vistos, etc... Julgo, de acordo
com o artigo 269-III, do C.P.C., Extinto os presentes processo
de Embargos do Devedor, processado sob n§.000055/1999,
promovido por Afiscal - Assoc. dos Func. da Irmandade Santa
Casa contra Ludowico Pedro Janesch, em face da Transacao
realizada pelas partes as fls. 58/59, dos autos principais n§693/
1998. Custas ja computadas.”-Adv. DORIVAL CARDOSO-

27.-FALENCIA-157/1999-ENGEMIX S.A. x R.G.Z.
CONSTRU•OES E ENGENHARIA LTDA . “Cumpra-se o V.
Acordao. Ciencia aos interessados. Int.”-Adv. FLORIANO
YABE, RENATO TAVARES YABE e JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-

28.-EMBARGOS DE TERCEIROS-169/1999-CUSTODIO
FERREIRA BARROS x MANAH S.A.. “Manifeste-se o Pro-
curador subscritor do pedido de fls. 191/192, sobre o prosse-
guimento ou nao da execucao da sentenca. Int.” -Adv. RUI
SANTOS DE SA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1999-AL-
FONS GARDEMANN x METALUMINIO COM. E REPRE-
SENT. DE ART. ALUMINIO LTD e outros . “Manifeste-se o
Credor sobre o prosseguimento ou nao do presente processo.
Int.”-Adv. VALDIR DEMARTINE DE CASTRO-

30.-MONITORIA-265/1999-DEMETRIUS PELLEGRINO
BARBOSA x JAIR AGOSTINI E CIA LTDA . “Manifeste-se o
Autor/Credor sobre o prosseguimento ou nao da presente exe-
cucao. Int.” -Adv. VERA LUCIA APDA. ANTONIASSE VE-
RONEZ-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ELIDA VALENTE
BERNARDON PISCINAS FIRMA INDIVIDUAL e outros .
“Manifeste-se a Creodra sobre o prosseguimento ou nao da pre-
sente execucao. Int.”-Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN e
JOSE CARLOS DIAS NETO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ELIANA DE OLIVEI-
RA TRINDADE . “Defiro o pedido retro (fls. 76), de suspen-
sao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a)
Credor(a) sob intimacao.” -Adv. ANTONIO MARIA FELIZAR-
DO-

33.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-366/1999-VERA CRUZ
SEGURADORA S.A. x ROGERIO GARCIA e outros . “Inti-
me-se a Autora para dar andamento na presente acao, cumprin-
do o pedido formulada pela mesma a fls. 156.”-Adv. LUCIA-
NE REGINA ROSSINI FARTH-

34.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-419/1999-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S.A. x EDNALDO DE OLIVEIRA e ou-
tros . “ Manifeste-se a Autora sobre o prosseguimento ou nao
da presente acao. Int.”-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1999-DOU-
GLAS GON•ALVES VALLE x LUCILENE FERREIRA
GON•ALVES . “Manifeste-se o Credor sobre o prosseguimen-
to ou nao do presente prcesso. Int.”-Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e JOAO VICENTE CAPOBIANGO-

36.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-512/1999-SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x LOUR-
DES DE ROMANO DE CREDDO e outros . “Cumpra-se o V.
Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.”-Adv. ROSANGELA
KHATER, MARISSOL J. FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, JOSE SMANIA e JOSE BENEDITO LOPES-

37.-ARROLAMENTO-522/1999-ORLANDA MENDES DE
CAMARGO x LINDOLFO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR .
“Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o Arrolamento, processado sob
n§.000522/1999, dos bens deixados por falecimento de - Lin-
dolfo Ribeiro da Silva Junior, em que e inventariante - Orlanda
Mendes de Camargo, e Homologo a adjuducacao constante do
auto de fls. 108, determinando que se cumpra e guarde como
ali se contem e declara. Oportunamente, expeca-se a compe-
tente carta de adjudicacao. Sem custas.”-Adv. ODILON ALE-
XANDRE SILVEIRA M. PEREIR e OMAR ABES SALLE-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/1999-COM-
PLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO DE LONDRI-
NA S/C x ADRIANA COSTA PEREIRA . “Manifeste-se a Cre-
dora sobre o prosseguimento ou nao do presente processo. Int.”-
Adv. MARIA CHRISTINA DOS SANTOS e BERLYE VIU-
DES-

39.-ORD.DECL. INEX.OBRIG.CAMBIAL-627/1999-CARRE-
FOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x M.S.A. TEXTIL
LTDA. . “Vistos, etc... Julgo, de acordo com o artigo 267-VIII,
do C.P.C., Extinta a presente Acao Declaratoria de Inex. Obrig.
Cambial Ord., processada sob n§000627/1999, promovida por
Carrefour Comercio e Industria LTDA. contra M.S.A. Textil
LTDA., em face da Desistencia requerida as fls. 70, que Homo-
logo. Custas ja computadas.”-Adv. CID PENHA e RENATO
CASTELLAZZI-

40.-MONITORIA-704/1999-FUJI YAMA - COMERCIO DE
APARELHOS DE FISIOT. LTDA. x JOSE DOMINGOS AL-
VES . “Manifeste-se a Credora sobre o prosseguimento ou nao
do presente processo. Int.”-Adv. CINTIA CRISTINA DE OLI-
VEIRA-

41.-COBRANCA - ORDINARIO-713/1999-METON ARAU-
JO DE SOUZA x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRI-
NA .”A Conta e Preparo. Valor R$.960,30.”-Adv. JOAO FRAN-
CISCO ZARPELLON-

42.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-798/1999-WILSON
JOSE GON•ALVES x BANCO FORD S.A.. “Manifeste-se o
Autor sobre o prosseguimento ou nao da presente acao. Int.” -
Adv. ORLANDO GOMES-

43.-EMBARGOS DE TERCEIROS-809/1999-DILSETE BAR-
BOSA DOS SANTOS SA x HYGYNO HILDEBRANDO PI-
TELLI . “Manifeste-se a Autora sobre o prosseguimento ou nao
dos presentes embargos. Int.”-Adv. DILSETE BARBOSA DOS
SANTOS-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-846/1999-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA. x REGINALDO APARE-
CIDO DA SILVA e outros . “Aguarde-se o pedido retro (fls.
63), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifes-
tacao do(a) Credor(a) sob intimacao.”-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

45.-MONITORIA-938/1999-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x APARECIDA IVALDE
LOCATELLI . “Manifeste-se a Autora sobre o prosseguimento
ou nao da presente acao. Int.”-Adv. MONICA AKEMI IGA-
RASHI THOMAZ AQUINO-

46.-ALVARA JUDICIAL-944/1999-NEIVA MARQUES DE
ALMEIDA x O JUIZO. “A Requerente para se manifestar so-
bre seu interesse no cumprimento do presente alvara. Int.” -
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A. x APARECIDA CICARELI SPOLADO-
RE e outros . “Vistos, etc... Julgo, de acordo com o artigo 269-
III, do C.P.C.., Extinto o presente processo de Execucao de
Titulos Extrajud., processado sob n§000026/2000, promovido
por Banco Bradesco S.A. contra Aparecida Cicareli Spoladore
e Alcides Spoladore Filho, em face da Transacao realizada pe-
las partes (fls. 57/58), que Homologo. Entreguem-se os docu-
mentos solicitados, mediante recibo nos autos, devendo os do-
cumentos desentranhados ser substituidos por xerox. Levante-
se a penhora atraves de Carta Precatoria. Custas ja computa-
das.”-Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS,
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e PERICLES JOSE ME-
NEZES DELIBERADOR-

48.-MONITORIA-54/2000-BANCO ABN AMRO S.A. x HE-
LENA CORTES DE ANDRADE . “Manifeste-se a Autora/Cre-
dora, sobre o prosseguimento ou nao do presente processo. Int.”-
Adv. WALTER ESPIGA-

49.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-85/2000-SAMUEL
JULIANO x LEONARDO CATAI e outros . “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir. Int.”-Adv. DECIO
ANTONIO SEGRETTI e SEBASTIAO DOMINGUES DA
LUZ-

50.-COBRANCA - ORDINARIO-182/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS JANGADA LTDA. e outros . “Defiro o pedido
retro (fls. 145), de suspensao deste processo. Vencido o prazo,
a manifestacao do (a) Autor(a)/Credor(a) sob intimacao.”-Adv.
SHIROKO NUMATA-

51.-INVENTARIO-350/2000-LUIZ CARLOS CABRAL x
MARCOS ROSSINI DA SILVA . “1-Inicialmente deve o Re-
querente qualificar regularmente o herdeiros de “de cujus” para
fim de nomeacao de Inventariante, ante a declinacao da nome-
ada (fls. 41). 2-A informacao sobre o patrimonio do espolio
constitui dever-funcao do inventariannte, sequer nomeado nes-
tes autos. Por isso, indefiro as diligencias requeridas a fls. 60/
62. 3-Indefiro a oposicao de riscos em texto da pagina 44, re-
querida pelo promovente deste inventario, pois nao ha ofensa
ao paragrafo 3§ e a referencia, eventualmente descisora e diri-
gida, na sumula 4¦ ao Judiciario Trabalhista. 4-Int.” -Adv. AL-
BERTO DE PAULA MACHADO, OSVALDO ALENCAR SIL-
VA-

52.-INDENIZACAO - SUMARIO-399/2000-NORBERTO
VEGA x ADRIANA MARCELA TOMAZ LEITE e outros.
“Manifeste-se a parte vencedora sobre a execucao ou nao da
sentenca proferida nesta acao. Int.” -Adv. DECIO ANTONIO
SEGRETTI-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PIZZERIA DON FABLITO LTDA. e
outros. “Requeira a Credora o que for de direito. Int.” -Adv.

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

54.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-618/2000-L.M.V.
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU•AO LTDA x
FIBRATEC CHAPE•O INDUSTRIA E COMERCIO DE FI-
BRAS LT . “Reuno esta Medida Cautelar aos autos principais,
para decisao unificada. A Conta e Preparo. VAlor R$.13,30.”-
Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, AIRTON
LUIZ ZOLET e ANDRE BALBINOT-

55.-DESPEJO-718/2000-MARIA CONCEI•AO PERES
MAR•AL x SILVIA MARCIA LEME DA SILVA e outros. “A
manifestacao da Autora, em face da contestacao de fls. 33/36 e
documentos que a acompanham Int.” -Adv. LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-751/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x BALDOMERO BEZERRA DA
SILVA . “Requeira a Credora o que for de direito.”-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

57.-DECLAR.INEXIGIBLI.TITULO ORD.-812/2000-L.M.V.
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU•AO LTDA. x
FIBRATEC CHAPECO IND. E COM. DE FIBRAS LTDA. .”A
Conta e Preparo. Valor R$.92,05.”-Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-830/2000-CE-
RAMICA CRISTOFOLETTI LTDA. x RUDERPISOS CO-
MERCIO DE PISOS LTDA. . “ A Conta e Preparo. Valor
R$.275,80.”-Adv. DIRCEU LOUREN•O FRANCO-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-851/2000-INDI-
NOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LEONYDIA DI-
NIZ DA SILVEIRA CARVALHO. “Manifeste-se a Autora so-
bre o prosseguimento ou nao da presente acao. Int.” -Adv.
MARCELO MITSI-

60.-COBRANCA - ORDINARIO-34/2001-ALIETE BARBO-
SA DOS SANTOS x AUTARQUIA DO SERVI•O MUNICI-
PAL DE SAUDE . “A re,por 5 (cinco) dias, conforme requeri-
do em expediente apontado. Apos, concluso para deecisao. Int.”-
Adv. ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI-

61.-ARROLAMENTO-134/2001-LUZIA PIMENTA DE SOU-
ZA x SALUSTIANO TOMAZ DE SOUZA . “Vistos, etc... Jul-
go, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o Arrolamento, processado sob n§.000134/2001, dos
bens deixados por falecimento de - Salustiano Tomaz de Sou-
za, em que e inventariante - Luzia Pimenta de Souza, e Homo-
logo a partilha constante do termo de fls. 48, determinando que
se cumpra e guarde como ali se contem e declara. Custas ja
computadas.” -Adv. SHIROKO NUMATA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/2001-JOSE
WALDECIR ROMAGNOLO x ENGARRAFADORA LUPET
LTDA . “Contados e Preparados, expeca-se a competente carta
de arrematacao, observadas as formalidades legais. Valor
R$.437,80.”-Adv. BENEDITO LEPRI-

63.-MONITORIA-248/2001-CAL•ADOS RACKET LTDA. x
PAGUE POKO CAL•ADOS E CONFEC•OES LTDA. “A ma-
nifestacao da Autora, em face dos embargos monitorios de fls.
55/58. Int.”-Adv. ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLAK.-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-265/2001-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RO-
SELI MARTINS MOIA. “Diante do exposto e de tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente a presente acao para
decretar a apreensao do bem alienado fiduciariamente, inicial-
mente descrito, bem como, consolidar, em maos do autor, a
posse e o dominio sobre o mesmo bem. Condeno, ainda, o reu,
no pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, atualizado.” -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/2001-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x EDI
CARLOS DA SILVA e outros. “Apresente a Credora a planilha
do debito atualizada, apos, expeca-se carta precatoria de avali-
acao e praceamento. Int.” -Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e ANA LUCIA BONETO CIAPPINA-

66.-INDENIZACAO - ORDINARIO-337/2001-SANDRA
MARA MICHELS SILVEIRA x EMPRESA PRINCESA DO
IVAI LTDA. - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o
dia 03 de ABRIL de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os pro-
curadores das partes para comparecerem na audiencia acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. DE-
VANYR DUTRA DA SILVA e MARYLISA LEONOR F. BAL-
BINO-

67.-IMISSAO DE POSSE-382/2001-MESSEHIA ALEM ISMA-
EL e outros x KELLY CRISTINA MENDES FERREIRA . “Vis-
tos, etc... Julgo, de acordo com o artigo 267-VIII, do C.P.C.,
Extinta a presente Acao de Imissao de Posse, processada sob
n§.000382/2001, promovida por Messehia Alem Ismael, Elio
Luiz Bobato e Marlene Chiapin Bobato contra Kelly Cristina
Mendes Ferreira, em face da Desistencia requerida as fls 19/
22, que Homologo. Custas ja computadas.”-Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-445/2001-JAIR FERNAN-
DES DA SILVA x ARMANDO ALFIERI . “O presente feito
comporta julgamento antecipado. A Conta e Preparo, retornan-
do-me conclusos para decisao. Valor R$.370,71.”-Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO-

69.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-453/2001-EMILIA
CEREDA DO AMARAL x O ESTADO DO PARANA - Para
os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 07 de ABRIL de
2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes

para comparecerem na audiencia acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. Ciencia ao Dr. Promotor de Justi‡a.
-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e JOSUE GROTTI-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-554/2001-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALE-
XANDRE HYDEYUKI NAKASONE. “Diante do exposto e
de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a presente
acao para decretar a busca e apreensao do bem alienado fiduci-
ariamente, inicialmente descrito, bem como, consolidar, em
maos da autora, a posse e o dominio sobre o mesmo bem. Con-
deno, ainda, o reu, no pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre o valor da
causa, atualizado.” -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA-

71.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-577/2001-LOTEA-
DORA MONREAL S/C LTDA. x BENEDITO FELIX DE AL-
MEIDA e outros . “ Vistos, etc... Julgo, de acordo com o artigo
269-III, do C.P.C., Extinta a presente Acao de Rescisao de
Contrato - Ord., processada sob n§.000577/2001, promovida
por Loteadora Monreal S/C LTDA. contra Benedito Felix de
Almeida e Sirlene Bernardes de Almeida, em face da Transa-
cao realizada pelas partes (fls. 81/83), que Homologo. Custas
ja computadas.”-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, ELI-
ZANDRO MARCOS PELLIN e RENATA ELIZA DE OLIVEI-
RA-

72.-ALVARA JUDICIAL-607/2001-BRUNO ABRAHAO DA
SILVA x O JUIZO . “ A manifestacao do Requerente, ante o
contido no oficio de fls. 163 e documentos que o acompanham.
Int.”-Adv. ELIZABETH RAO-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-612/2001-COM-
PANHIA TECIDOS SANTANENSE x ROSEMARI RAMOS
A. & CIA LTDA. . “Aguarde-se o pedido retro (fls. 44), de
suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a)
Credor(a) sob intimacao.”-Adv. CARLYLE POPP-

74.-INDENIZACAO - ORDINARIO-687/2001-DIRCE REGI-
NA MAKIOLKE x HSBC BANCK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO . “Vistos etc... Julgo, de acordo com o artigo 269-
III, do C.P.C., Extinta a presente Acao de Indenizacao - Ordi-
nario, processada sob n§000687/2001, promovida por Dirce
Regina Makiolke contra HSBC Banco Brasil S.A. - Banco
Multiplo, em face da Transacao realizada pelas partes (fls. 108/
110), que Homologo. Custas ja computadas.”-Adv. ALDO
CEZAR MAKIOLKE, JOAQUIM MIRO, DOUGLAS DOS
SANTOS, KAKUNEN KYOSEN e MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI-

75.-DESPEJO-771/2001-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA.
x J.A. DE OLIVEIRA CONFEC•OES LTDA. MANIA FEM.
CONF. . “A conta e Preparo. Valor R$. 13,30.”-Adv. ELVIS
BITTENCOURT-

76.-COBRANCA - SUMARIO-834/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x SONIA APARECIDA DE
OLIVEIRA - Redesigno audiencia para o dia 08 de ABRIL de
2003, …s 14:00 Horas, em que o ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-855/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x ANTONIO CARLOS TOMA-
ZZONI . “Manifeste-se a Autora sobre o prosseguimento ou
nao da presente acao. Int.”-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, ANELISE CHAIBEN e JOSEANE CRISTINA RO-
DRIGUES-

78.-ARROLAMENTO-857/2001-MANOEL NOVAES RIBEI-
RO x JULIA DIAS RIBEIRO. “Intime-se o Inventariante para
apresentar o comprovante do pagamento ou de isencao do Im-
posto de Transmissao “Causa-Mortis”. -Adv. AKEMI MARIA
BORCEZZI-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-858/2001-GALENO ALVES
VORIA x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNO-
PAR . “O presente feito comporta julgamento antecipado. A
Conta e Preparo, retornando-me conclusos para decisao. Valor
R$.304,80.”-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

80.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-901/2001-JORGE
AKIRA OBARA x CONTIFRIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS P/ REFRIG e outros . “Promova o Requerente a
citacao da primeira Requerida. Int.”-Adv. MARCIO MITIO
OTIYAMA-

81.-EMBARGOS DO DEVEDOR-927/2001-TEXTIL SEVEN
SEVENTY LTDA. x OLIVEIRA E BIACA LTDA. “Compor-
tando o presente feito julgamento antecipado. A Conta e Pre-
paro. Valor R$.199.80.” -Adv. DAVID BRENER-

82.-EMBARGOS DE TERCEIROS-936/2001-SEBASTIAO
ALVES DOS SANTOS e outros x BANCO ABN AMRO S.A.
“Aos Embargantes, para atendimento do oficio de fls. 99 no
Juizo Deprecado. Int.”-Adv. ANDREIA DAMASCENO-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-3/2002-BANCO
BRADESCO S/A x BRASIFIROS CONDUTORES ELETRI-
COS . “A re ante o contido a fls. 36/38.”-Adv. ELAINE DE
PAULA MENEZES-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-29/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x MARIA
ANGELICA CATHARINI. “Diante do exposto e de tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente a presente acao, bem
como consolidar em maos da autora, a posse e o dominio sobre
o mesmo bem. Condeno ainda, a re, ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10%
sobre o valor da causa, atualizado.” -Adv. JEFFERSON DO



pág. 126 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 10/10/2002

CARMO ASSIS e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/2002-MA-
RIA APARECIDA MERIN SPOLADORE x MARINALVA
FLORIO”Pagas as custas de fls. 40, tornem-me preparados. Int.
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, ANTONIO CARLOS
MANTOVANI e ANTONIO CARLOS MANTOVANI-

86.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-41/2002-DERIVA-
DOS DE PETROLEO TRES MARCOS LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. e outros . “Tome-se por termo a cau-
cao de fls. 107/108. Oportunamente a manifestacao da parte
Requerida sob intimacao. Int.”-Adv. FRANCISCO AGUILE-
RA FILHO-

87.-ANULATORIA CAMBIAL - SUMARIO-111/2002-E.A.
GON•ALVES - IMPRESSOS x SCREEN BRINDES LTDA. e
outros - Redesigno audiencia para o dia 10 de ABRIL de 2003,
…s 14:00 Horas, em que o ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. -Adv. WILSON LOPES DA CON-
CEICAO, EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

88.-COBRANCA - SUMARIO-118/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTAL DO VALE x MARCO ANTONIO DE SOUZA
e outros. “A manifestacao dos Requeridos sobre os documento
de fls. 84/244. Int.” -Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

89.-INDENIZACAO - ORDINARIO-135/2002-GONZALITO
ZENO CARDOSO x NAZARE DE SOUZA - Redesigno audi-
encia para o dia 07 de ABRIL de 2003, …s 14:00 Horas, em
que o ato se restringira a apresenta‡ao de defesa tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-162/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x EDSON LOUREN•O ALMEI-
DA JR. . “Ao calculo de debito com honorarios de 10% sobre o
total devido. Apos, intime-se o Requerido para o deposito em
48 (quarenta e oito) horas. Valor R$.6.917,62.”-Adv. JOAQUIM
AGNELO CORDEIRO e VALDIR JUDAI-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-188/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO HIDROMAR LTDA. x CARLOS EDUARDO
CALO. “Com a carta precatoria expedida a fls. 28 verso, tor-
nem-me. Int.” -Adv. VILMAR SARDINHA DA COSTA-

92.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-197/2002-MARGA-
RETE MAGALDES PALIZER x BANCO ITAU S.A. - Para os
fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 08 de ABRIL de
2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. -Adv. GIOVANI PIRES DE MA-
CEDO, EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

93.-EXECUCAO HIPOTECARIA-254/2002-COMPANHIA
DE HABITA•AO E LONDRINA - COHAB LD. x MOACIR
GALASSI e outros -”ë Credora, em face da certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS-

94.-COBRANCA - SUMARIO-290/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA-e outros x GERAL-
DO DA SILVA. “Manifeste-se a Autora sobre o prosseguimen-
to ou nao da presente acao. Int.” -Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

95.-COBRANCA - SUMARIO-293/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUANA x MARIA SUELY VIEIRA & THAIS CRIS-
TINA VIEIRA MAIA. “Defiro o pedido retro (fls. 32), de sus-
pensao desta acao. Vencido o prazo, a manifestacao do (a)
Autor(a) sob intimacao.” -Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI
FILHO-

96.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-306/2002-ANE-
SIO SANCHES CROZARIOLLO x UNIBANCO -UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A.. “A manifestacao do Autor, em
face da contestacao de fls. 104/129. Int.” -Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

97.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-308/2002-SAFRA
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARI-
ZA SIMOES GUAITOLI . “Vistos, etc... Julgo, de acordo com
o artigo 269-III, do C.P.C., Extinta a presente Acao de Resci-
sao de Contrato - Ord., processada sob n§.000308/2002, pro-
movida por Safra Leasing S/A-Arrendamento Mercantil contra
Mariza Simoes Guaitoli, em face da Transacao realizada pelas
partes (fls. 36/37), que Homologo. Custas ja computadas.” -
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/2002-HAR-
DS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA x ERICA MARIA
ITABORAHY DE SOUZA - ME . “Intime-se a Credora para
atender o oficio de fls. 62, no Juizo Deprecado.”-Adv. HELIO
FRANCISCO FREITAS-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-320/2002-JOSE MAURI-
CIO CALIMERIO x REITOR DA UNIFIL. “Ante o exposto,
Indefiro o pedido de incompetencia deste Juizo, mantendo a
jurisdicao da Justica Estadual de processar e julgar a lide. Quan-
to as demais preliminares levantadas em sede de informacoes,
tenho que as materias ali discutidas confundem-se com o pro-
prio merito da acao, o que nao pode ser objeto de apreciacao
judicial neste momento. Certifique-se quanto o eventual pro-
nunciamento do impetrante em face do despacho de fls.79, pro-
ferido em 4.7.02. Em caso negativo, abra-se vista ao Ministerio
Publico para pronunciamento final.” -Adv. MARIA APARECI-
DA DA SILVA YANO, RONALDO GOMES NEVES e KATIA
NAOMI YAMADA-

100.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-324/2002-SELMI &
CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA - 1.- Declaro nula a cita‡ao. 2.- Redesigne-se a audiencia
para os mesmos fins, intimando-se a autora. Designo audiencia
para o dia 09 de ABRIL de 2003, …s 14:00 Horas, em que o
ato se restringira a apresenta‡ao de defesa tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. -Adv. GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI, MILTON
CARMO DE ASSIS e MILENA APARECIDA BORDIN-

101.-INVENTARIO-326/2002-LAIDE FABIANO SOARES x
VITALINA FAVORETO . “Concedo vista dos autos a Procura-
dora, subscritora do pedido retro (fls. 115/116), por cinco (5)
dias, sem prejuizo do andamento do feito. Int.”-Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/2002-
UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MAI-
ZA LOPES DE MENEZES . “Manifeste-se a Credora sobre o
prosseguimento ou nao do presente processo. Int.” -Adv. LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ, ROBERTO LAFFRANCHI,
RICARDO LAFFRANCHI, ANA LUCIA BONETO CIAPPI-
NA e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

103.-INDENIZACAO - ORDINARIO-342/2002-MARLENE
DA COSTA SILVA x IHEL - INSTITUTO DE HEMATOLO-
GIA DE LONDRINA . “A manifestacao da Autora, em face da
contestacao de fls. 118/185 e documentos que a acompanham.
Int.”-Adv. ERICA MARTINS FREDIANI-

104.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-373/2002-CO-
NECTWAY INTERNET SOLUTIONS LTDA x SERCOMTEL
S.A. TELECOMUNICA•OES . “Mantenho a decisao agravada
pelos seus proprios fundamentos. Informe-se quando solicita-
do.” -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA e PAULO
ROBERTO PIRES-

105.-INDENIZACAO - ORDINARIO-374/2002-ROSALVO
EVANGELISTA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S.A..
“Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Int.”
-Adv. CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, LUIZ LOPES BAR-
RETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e LUIS GUILHER-
ME PEGORARO-

106.-INVENTARIO NEGATIVO-393/2002-EGMAR RIBEIRO
TONETO x MOISES TONETO . “Vistos e Examinados. Julgo,
por sentenca, as declaracoes de fls. 15, prestadas por - Egmar
Ribeiro Toneto, qualificado a fls. 02 dos autos, com as quais
concordaram todos os interessados, para que surtam os devidos
e legais efeitos, ressalvados eventuais direitos de terceiro, em
face do falecimento de Moises Toneto. Sem custas.”-Adv. RE-
NATA DEQUECH e VIVIANE THOMAZ ROSANOVA-

107.-INDENIZACAO - ORDINARIO-438/2002-MARIA DA
CONCEICAO RAMOS DIAS MIRANDA x GLOBAL TELE-
COM LTDA . “A manifestacao da Autora, em face da contesta-
cao de fls. 23/43 e documentos que a acompanham. Int.”-Adv.
ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO, SINVAL MIRANDA
DUTRA JUNIOR-

108.-COBRANCA - SUMARIO-449/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ITAPORA x ANNA PAOLA BIGARELLI DANTAS.
“Requeira a Autora o que for de direito. Int.” -Adv. MARCOS
LEATE-

109.-TESTAMENTO-461/2002-IZABEL PEREIRA DE OLI-
VEIRA x MARIA DE OLIVEIRA. “Vistos e examinados estes
autos n§461/2002. Atendidos que foram as formalidades legais
inerentes a especie, e nao se vislumbrando qualquer vicio ex-
terno que torne suspeito de nulidade ou fasidade os testamen-
tos cerrados apresentados por Izabel Pereira de Oliveira, como
sendo de Maria de Oliveira, nos termos do art. 1.126, combina-
do com o artigo. 1.128, ambos do Codigo de Processo Civil,
Determino o registro, arquivamento e o cumprimento dos refe-
ridos testamentos, tais como foram instituidos, e a remessa de
copias, no prazo de oito (8) dias, a Fazenda Publica Estadual.
Feito o registro intime-se a testamenteira, Sra. Izabel Pereira
de Oliveira, para assinar o respectivo termo, observando o Sr.
Escrivao o disposto no paragrafo unico do art. 1.127 do citado
diploma processual. Custas legais.” -Adv. JUAREZ SOSTE-
NA BARBOSA-

110.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-479/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x SAMUEL MOREIRA DA CU-
NHA. “A parte vencedora. Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

111.-COBRANCA - SUMARIO-493/2002-CONDOMINIO
MONTERREY RESIDENCIAL PARK x JOSE BONO MEDI-
NA e outros . “Requeira a Autora o que for de direito. Int.”-
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2002-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A. x L M V COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO. -”ë Credora, em face da certi-
dâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO-

113.-DESPEJO-500/2002-LAURILMA APARECIDA COSTA
DOS SANTOS x SEBASTIAO DAS CHAGAS e outros . “A
manifestacao da Autora, em face da contestacao de fls. 24/29 e
documentos que a acompanham. Int.”-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-507/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x INACIO GO-
MES DA SILVA e outros -”ë Credora, em face da certidâo
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

115.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-509/2002-LAURI-
DES MUNHOZ x UNIMED DE LONDRINA-COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO . “A manifestacao do Reque-
rente, em face da contestacao de fls. 27/32 e documentos que a
acompanham. Int.”-Adv. CARLOS FRANCHELLO-

116.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-512/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROSI-
NEIDE APARECIDA DE SOUZA. “Com a carta precatoria
expedida a fls. 24 verso, tornem-me preparados. Int.” -Adv.
ANDREIA VERANO-

117.-MONITORIA-516/2002-BANCO BRADESCO S/A x
CRISTALPLAST INDUSTRIA E COM. REP. PLASTICOS
LTDA. “A manifestacao da parte Requerente, em face dos em-
bargos monitorios de fls. 48/57. Int.” -Adv. MARCOS C. DO
AMARAL VASCONCELLOS-

118.-INDENIZACAO - ORDINARIO-528/2002-ALBERTINO
MARQUES e outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA -SANEPAR . “A manifestacao dos Autores, em face
da contestacao de fls. 43/87 e documentos que a acompanham.
Int.”-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

119.-ARROLAMENTO-534/2002-DORACY CRUZ COUTO
x BERNARDINO DA SILVA COUTO. “Intime-se a Inventari-
ante para apresentar as primeiras declaracoes.” -Adv. EDUAR-
DO FIERLI BOBROFF-

120.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-537/2002-MAURI-
CIO TOFFANI x BANCO FIAT S.A. - Designo audiencia para
o dia 03 de ABRIL de 2003, …s 14:00 Horas, em que o ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. -Adv. SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

121.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-544/2002-ITAMARA
CRISTINA PERES DOS SANTOS x YOSHIYUKI KASUYA
e outros . “A manifestacao da Autora, em face da contestacao
de fls. 575/583 e documentos que a acompanham, bem como
do termo de fls. 666. Int.”-Adv. RAUL INFANTE LESSA-

122.-ARROLAMENTO-576/2002-FRANCISCO HAROLDO
PINTO DE VASCONCELOS x MAFALDA MARIA FRAN-
CHELLO VASCONCELOS. “Acolho o pedido retro (fls. 48/
49), devendo as referidas acoes integrarem a partilha oportuna-
mente. Int.” -Adv. BRUNO PEDALINO-

123.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-577/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RAFAEL DANILO SANTOS BORTOLUZZI . “Vistos, etc...
Julgo, de acordo com o artigo 269_III, do C.P.C., Extinta a
presente Acao de Busca e Apreensao Fiduciaria, processada
sob n§. 000577/2002, promovida por Unioa Administradora de
Consorcios S/C LTDA contra Rafael Danilo Santos Bortoluzzi,
em face da Transacao realizada pelas partes (fls.23/24), que
Homologo. Custas ja computadas.”-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/2002-
GOLDEN PLACE PROMOCOES E ENTRETECIMENTOS
LTDA x EDSON JAMIL SAFADI. “Informe-se o Procurador
do Devedor, para formalizar o oferecimento de bens a penhora
no prazo de 03 (tres) dias.” -Adv. CARLOS ALBERTO MARI-
CATO-

125.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-592/2002-MAR-
CO ANTONO LAFFRANCHI x CASP S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO e outros . “Vistos, etc... Homologo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a desisten-
cia formulada a fls. 37/38, desta - Medida Cautelar de Sustacao
Protesto, processado sob n§.000592/2002, promovida por Marco
Antonio Laffranchi, relativamente contra o Banco do Estado
de Sao Paulo.”-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

126.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-595/2002-ORTEN-
CIA MARIA DA SILVA x JD COBRAN•AS EMPRESARIAIS
LTDA e outros. “A manifestacao da Autora, em face da contes-
tacao de fls 24/29 e 38/41. Int.” -Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

127.-INDENIZACAO - ORDINARIO-602/2002-JOANA
D’ARC MARTINS MARQUES x VIACAO GARCIA LTDA. .
“Diante disso, concedo a tutela antecipada para condenar o reu
no pagamento da importancia de R$.809,70 (oitocentos e nove
reais e setenta centavos), a partir da propositura desta acao
(21.08.02), enquanto perdurar a necessidade de satisfacao pela
autora, das despesas discriminadas em quadro proprio de fls.
13 dos presentes autos e ate decisao deefinitiva a ser proferida
nos presentes autos. Cite-se a re para, querendo, oferecer res-
posta escrita, ou oral em audiencia que deesigno para o dia 16
de abril, p.v., as 14:00, sob pena de revelia, bem como, partici-
par do momento conciliatorio. Intime-se a promovente Reque-
rida.”-Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

128.-IND. POR ATOS ILICITOS - ORD.-612/2002-JULIANO
DA SILVA MAUROSSO x LUIZ OTAVIO RAMPAZZO e ou-
tros -”ë Credora, em face da certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. FRANCISCO BARBOSA-

129.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-630/2002-LUIS
CARLOS MARTINS SWAR•A x CARTAO UNIBANCO S.A.
- Vistos, etc. Enfim, nao ha comprova‡ao suficiente dos fatos,
inicialmente articulados, apta a gerar convencimento judicial
da inexistencia de obriga‡ao pecuniario do autor em face do
requerido, para autorizar a tutela antecipada pretendida. Por
isso, indefiro o provimento antecipado. Cite-se o reu para com-
parecer a audiencia de Conclia‡ao e/ou Julgamento, que desig-
no para o dia 15 de ABRIL de 2003, …s 14:00 Horas, e, nela,
oferecer defesa escrita ou oral, sob pena de revelia e admissao,
como verdadeiros, os fatos inicialmente articulados. Intime-se
o promovente. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

130.-ALVARA JUDICIAL-634/2002-PAULO ROBERTO BATIS-
TUTI x O JUIZO. “Os direitos objeto do presente alvara nao cons-
tam das declaracoes preliminares dos autos das declaracoes preli-
minares dos autos de Arrolamento. A manifestacao do ora Reque-
rente e Inventariante. Int.” -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

131.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-664/2002-JOSE
CARLOS GON•ALVES x 12¦ CIRETRAN DE LONDRINA -
Autos n§. 64/2002. 1.- Os documentos anexados a inicial nao
produzem convic‡ao suficiente das alega‡oes inicialmente dis-
pendidas. Pendendo investiga‡ao criminal , consoanmte infor-
mado pelo autor, para apura‡ao da infra‡ao de natureza penal,
a restri‡ao administrativa transparece legitima. Em razao dis-
so, indefiro a tutela antecipada requerida. 2.- Cite-se o requeri-
do para, em audiencia de Concilia‡ao e/ou de Julgamento, que
designo para o dia 17 de ABRIL de 2003, …s 14:00 Horas,
comparecer e, nela, oferecer resposta, escrita ou oral, sob pena
de revelia. 3.- Intime-se o promovente. -Adv. LOURIBERTO
VIEIRA GONCALVES-

132.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-681/2002-BAN-
CO ABN AMRO S/A. x FERNANDA CRISTINA PEREIRA .
“Vistos, etc... Julgo, de acordo com o artigo 267-VIII, do C.P.C.,
Extinta a presente Acao de Busca e Apreensao Fiduciaria, pro-
cessada sob n§.000681/2002, promovida por Banco ABN
AMRO S/a. contra Fernanda Cristina Pereira, em face da De-
sistencia requerida as fls. 36, que Homolog. Entreguem-se os
documentos solicitados, mediante recibo nos autos, devendo
os documentos desentranhados ser substituidos por “xerox”.
Custas ja computadas.” -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

133.-ARROLAMENTO-701/2002-CLAUDETE GIROTTO
MENDES x ANTONIO GIROTTO . “Nomeio a Requerente -
Claudete Girotto Mendes, inventariante, independentemente de
termo. Ouca-se a Fazenda Publica Estadual sob vista. Apresen-
tado o comprovante de pagamento ou de isencao do Imposto de
Transmissao “Causa-Mortis”, Tornem-me. Int.”-Adv. FREDE-
RICO VIDOTTI DE REZENDE-

134.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-708/2002-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
x ALBERTINO MARQUES e outros . “Oucam-se os impugna-
dos no prazo legal. Int.”-Adv. CARLOS FERNANDES DA
VEIGA-

135.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-331/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELSO MACHA-
DO & CIA LTDA. -1- Primeiro leilao dos bens moveis penho-
rados no dia 13 de NOVEMBRO de 2002, as 9:00 horas. 2-
Sendo negativo, segundo leilao no dia 25 de NOVEMBRO de
2002, as 9:00 horas. 3- Expe‡a-se edital e mandado (artigo 686
e - 687 do C.P.C.). 4- Nao havendo expediente forense no(s)
dia(s) acima designado(s), e designado o primeiro dia util sub-
sequente. 5- Intimem-se. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

136.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-340/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
ARTEFATOS DE BORRACHAS PARANA LTDA.. “A mani-
festacao da parte requerida em face do contido no petitorio de
fls. 36. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA-

137.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-701/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.. “Recolha-se o mandado executivo, apos, ouca-se o Credor
sobre a fianca oferecida a penhora. Int.” -Adv. CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

138.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-709/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROCCOPECAS
LTDA. “Recolha-se o mandado executivo. Apos, ouca-se a
Credora sobre o oferecimento de bens a penhora de fls.11. Int.”
-Adv. JOSUE GROTTI-

139.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-729/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x TELEVISAO TIBAGI LTDA. “A
Credora sob intimacao.” -Adv. CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

140.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-145/1998-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS-PR. -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TELHADO COMERCIO DE MA-
TERIAIS P/ CONSTRU•OES LTDA. -1- Redesigno primeira
pra‡a dos bens imoveis penhorados no dia 13 de NOVEMBRO
de 2002, as 10:00 horas. 2- Sendo negativa, segunda pra‡a no
dia 25 de NOVEMBRO de 2002, as 10:00 horas. 3- Expe‡a-se
edital e mandado (artigo 686 e - 687 do C.P.C.). 4- Nao haven-
do expediente forense no(s) dia(s) acima designado(s), e desig-
nado o primeiro dia util subsequente. 5- Intimem-se. -Adv. LUIZ
CARLOS CALDAS, BERNARDETE GOMES DE SOUZA,
JOSUE GROTTI e MARISA DA SILVA SIGULO-

141.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2001-Oriundo da
Comarca de ASSAI-PR. -COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DA REGIAO DE CORNELIO x BENEDITO GUEDES
DE OLIVEIRA e outros -1- Primeiro leilao dos bens imoveis
penhorados no dia 13 de NOVEMBRO de 2002, as 9:30 horas.
2- Sendo negativa, segunda pra‡a no dia 25 de NOVEMBRO
de 2002, as 9:30 horas. 3- Expe‡a-se edital e mandado (artigo
686 e - 687 do C.P.C.). 4- Nao havendo expediente forense
no(s) dia(s) acima designado(s), e designado o primeiro dia util
subsequente. 5- Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA e MARCELO FARINHA-

MARIALVA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Relação nº 31/02
Juíza: Dra. Mônica Fleith Lemuch

Advogados:
CRISTIANE B. G. LOPES – OAB/PR. 19.937
FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL- OAB/PR.17.526
ISABELLA CABRAL KISTNER- OAB/PR. 19.953
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR – OAB/PR. 18.094
PAULO ROBERTO LUVISETI – OAB/PR. 19.987
TOMAZ MARCELLO BELASQUE- OAB/PR. 13.951
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-Investigação de Paternidade cc.Declaração de Nulidade de
Registro de Nascimento e cumulada com alimentos nº 49/99.
Rqte: A.S.de S., representado p/Terezinha Santos de Souza,
Rqdo: BENEDITO ROSA. Ficam intimados os procuradores
das partes para que, querendo, indiquem assistentes técnicos e
formulem quesitos, no prazo de cindo dias.
Advogados: Dra.FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL e
Dr.TOMAZ MARCELLO BELASQUE.

-Exceção de Incompetência nº 31/02. Excepto: José Carlos de
Oliveira. Excepta: Sueli Aparecida Pereira dos Santos. Fica
Intimada a procuradora da excepta de que por sentença datada
de 09/09/02 foi declarada a incompetência deste Juízo para o
processamento e julgamento da ação, sendo determinada a re-
messa dos autos ao Juízo de direito da Vara de Família da
Com.de Maringá. Custas neste Juízo, pela excepta.
Advogada: Dra.ISABELLA CABRAL KISTNER
-Ação de Divórcio Litigioso nº 110/01. Rqte: Dario Vasconce-
llos e Rqda: Maria dos Santos Vasconcellos.
Fica a procuradora do requerente Intimada do seguinte despa-
cho: “Faculto ao autor a prova de que mantém  residência nesta
Comarca, sob pena de ser considerado como litigante de má-fé.
Prazo: cinco dias.”
Advogada:Dra. ISABELLA CABRAL KISTNER

-Ação de Alimentos nº 121/97. Rqte: D.de S.A.  e  D.S.A.,
representados p/Dulcinéia de Souza Alino e  Rqdo: Lourival de
Lima Alino. Ficam os procuradores Intimados de que em data
de 18/09/02 foi julgado extinto o processo de execução, instau-
rado a partir da f.190, com fulcro no art.794, inciso I do CPC.,
ficando o executado condenado ao pagamento das custas rema-
nescentes.
Advogados: Dra.CRISTIANE  B. G. LOPES e  Dr.MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR.

-Ação de Execução de Alimentos nº 28/98.Rqte: D.de S.A. e
D.S.A., representados p/genitora Dulcinéia de Souza Alino  e
Rqdo: Lourival de Lima Alino. Ficam os procuradores Intima-
dos da r.sentença  datada de 18/09/02, julgando extinta a ação
de execução de pensão alimentícia, com fulcro no art.269,
inc.III, do CPC.
Advogados: Dra.CRISTIANE B.G.LOPES  e  Dr. PAULO
ROBERTO LUVISETI.

-Ação de Separação Judicial Litigiosa nº 118/97. Rqte: Louri-
val de Lima Alino  e  Rqda: Dulcinéia de Souza Alino.
Ficam Intimados os procuradores do seguinte despacho datado
de 18/09/02: Relativamente aos bens que as partes procuraram
partilhar através da petição de fs.490/494, necessário se faz
que elas apresentem manifestação processual constando os exa-
tos termos da partilha, discriminando bens, valores e atribui-
ção a cada cônjuge, sob pena do referido acordo, se homologa-
do, não ser suficiente para formalizar e integrar o formal de
partilha a ser registrado nos registros imobiliários. Destarte,
determino às partes que regularizem a partilha dos bens.
Advogados: Dra. CRISTIANE BELINATE GARCIA LOPES e
Dr. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR.

MATELÂNDIA

COMARCA DE MATELANDIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 30/2002
JUIZA DE DIREITO DRª LUCIANE BORTOLETO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
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1.-INSOLVENCIA CIVIL-382/1987-ERNESTO DICKMANN
e outros x ESTE JUIZO - ... Aos credores e ao administrador
para que se manifestem sobre o negocio de compra e venda, no
prazo de 05 dias...pelo prazo de 05 dias. - Adv. CESAR AU-
GUSTO ZARATE, JOSE ANTONIO VALLE MACHADO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-46/1990-HERBI-
OESTE HERBICIDAS LTDA x ANGELO FERRARI - Sobre o
oficio de fl. 70 dos autos da 2ª V. C. da Com. de gaspar-SC
(esta aguardando o pagamento das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 25,76, para posterior devoluçao), diga a parte
autora, no prazo de 05 dias. - Adv. CARLOS SERGIO SCHIM-
MELPFENG-

3.-COBRANCA (ORD)-355/1994-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x AUTO POSTO MANSANO LTDA e outros - ...
Ao procurador dos requeridos dar ciencia a parte que lhe ou-
torgou o mandato, ou providenciar a juntada de substabeleci-
mento a novo defensor, sem o que se considerara que continua
os representando nestes autos, no prazo de 05 dias, ficando
postergada a audiencia de instruçao e julgamento. Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS, NOE APARECIDO DA COS-
TA e OSCAR CREMA-

4.-CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-171/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANELIO VALENTIN ROTTA - O au-
tor para consignar o que quer dizer com prosseguimento no
feito. Em tratando-se de execuçao do julgado devera o autor
requerer a citaçao do requerido dentro dos tramites legais. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos. - Adv. MARCOS VI-
NICIUS BOSCHIROLLI-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-419/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ISAIR ANTONIO GASPA-
RIN e outros - A parte autora sobre a conta geral e ao Juizo
Deprecado conforme oficio de fl. 93 dos autos, no prazo de 05
dias. - Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

6.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-142/1996-ADRIANO AN-
DERSSON x JOAO VERAO CAVALHEIRO - ... A parte auto-
ra para manifestar seu efetivo interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinçao, no prazo de 05 dias. Adv. ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI-

7.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-179/1996-ANELIO VA-
LENTIN ROTTA x TEMIS ELISON DE AGUIAR RUARO -
A parte exequente para retirar a Carta Precatoria para cumpri-
mento, no prazo de 05 dias. - Adv. CARLYLE POPP-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-211/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN.
x IND. DE PRE-MOLDADOS PAREDAO OUTROS - Defiro
o pedido de fls. 113/115. Retifique-se a autuaçao, distribuiçao
e registro, devendo constar como cessinario o Rio Parana Com-
panhia Securitizadora de Creditos Financeiros. Cumpra-se o
item “2” do despacho de fl. 112 ( ... as partes interessadas so-
bre a conta geral e avaliaçao de fls. 109/111, a conta no valor
de R$ 249.012,70, e avaliaçao no valor de R$ 142.574,00, no
prazo de 05 dias). Adv. VALDEMAR MORAS, KARIN LOI-
ZE HOLLER-

9.-EXECUCAO P/ENT.COISA FUNGIVEL-227/1996-MOI-
NHO IGUACU LTDA x ELVINO ANTONIO DA SILVEIRA -
A parte autora para retirar os documentos no original, substitu-
indo por fotocopias, no prazo de 05 dias. - Adv. IVO PALU-
DO-

10.-MONITORIA-307/1996-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x GERVASIO DIAS DO
PRADO e outros - defiro a substituiçao processual...A parte
autora para se manifestar sobre as fls. 90 e 111 dos autos, no
prazo de 05 dias. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-312/1996-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x
ALCIDES PALAURO - Defiro o pedido de fls. 76/78. Retifi-
que-se a autuaçao, distribuiçao e registro, devendo constar como
cessionario a empresa Rio Parana Companhia Securitizadora
de Creditos Financeiros.... para se manifestar em 05 dias sobre
o despacho de fl. 52 (indefiro a petiçao de fl. 46/51...- Adv.
KARIN LOIZE HOLLER-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-313/1996-BENI-
TO ILDEFONSO FERRI x OSVALDO MAFRA - Face a redu-
çao da penhora - fl.65 ... Manifestem as partes sobre a avalia-
çao (R$ 30.000,00) e conta geral de fl. 67 (R$ 17.244,31), no
prazo de 05 dias. Adv. ADRIANO LIMA TOLDO e ALTY DE
JESUS MARTINS DINIZ-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-218/1997-MARLENE DE

SA MARANHAO x COOPERATIVA MISTA DO OESTE
LTDA - Sobre os documentos de fls. 44/50, diga a embargante
no prazo de 05 dias. - Adv. ELIAS ZORDAN, e -

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-254/1997-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x
ALBERI HAMERSKI PINHEIRO e outros - Defiro o pedido
de fls. 95/97 ... Sobre o despacho de fl. 94 (suspendo a praça
quanto ao imovel alegado como residencial...nao houve publi-
caçao do edital... diga a exequente no prazo de 05 dias. - Adv.
KARIN LOIZE HOLLER-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-253/1998-ANDEAM - ASSOC.
NACIONAL DEFESA EDUCAÇAO AMBIENTAL x ORLAN-
DO FAVARAO e outros - Sobre o acordao digam as partes inte-
ressadas no prazo de 05 dias. - Adv. JOSE TADEU SILVA e
DANIEL NUNES MARTINS-

16.-ACAO CIVIL PUBLICA-255/1998-ANDEAM - ASSOC.
NACIONAL DEFESA EDUCAÇAO AMBIENTAL x NELSON
THOMAZINHO e outros - Sobre o acordao digam as partes
interessadas no prazo de 05 dias. - Adv. SERGIO BARROS
DA SILVA e JOSE TADEU SILVA-

17.-USUCAPIAO-308/1998-OLIVIA PRASS x COMPANHIA
TÉCNICA DE ESTRADAS - CTE e outros - Nomeio curador
especial aos requeridos, o Dr. Rogerio Martins Albieri, para
apresentar contestaçao, no prazo de 15 dias. - Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-17/1999-B. C.
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x FIORAVANTE DOS
SANTOS - A parte autora sobre a avaliaçao de fl. 44 dos autos,
no valor de R$ 600,00. Defiro a petiçao de fl. 42. digam as
partes no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS AL-
BIERI-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-2/2000-JOAO TETSURO
ITIMURA e outros x VALDEIR DE TAL e outros - Nomeio em
substituiçao ao curador nomeado a fl. 39, a Drª. Simoni Mar-
con, para apresentar contestaçao no prazo de 15 dias. - Adv.
SIMONI MARCON-

20.-DESPEJO-15/2000-MAURO ALMEIDA MOREIRA x
OSMAR KRUGER & CIA LTDA - ... Redesigno a audiencia
de conciliaçao, para o dia 02 de junho de 2003, as 13:30 horas.
- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI e ZENINHO GOLDO-
NI-

21.-ARROLAMENTO-218/2000-LIRIA ZIMMERMANN
SCHMITT x EDGAR SCHMITT - A inventariante para juntar
aos autos a certidao negativa municipal, no prazo de 05 dias
...nao havendo manifestaçao intime-se pessoalmente... - Adv.
VICTOR GUERCIO FILHO-

22.-COBRANCA (ORD)-220/2000-SANDOVAL PEDRO ZI-
BETTI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Devera o pro-
curador do autor providenciar o original de fl. 96, no prazo de
05 dias. Para elaboraçao da pericia. nomeio Dr. Alcides Deber-
tolis. Para apresentar proposta de honorarios, no prazo de 05
dias. Ao senhor perito para apresentar o laudo em 45 dias.O
autor para depositar os honorarios do perito em juizo na quan-
tia de R$ 600,00. - Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO e OFELIA MARIA BALLARDIN DA SILVA-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-117/2001-YAMAHA AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x ESPOLIO
DE MARCOS DE CASTRO - A conta e preparo,pelo autor na
quantia de R$ 16,88, no prazo de 05 dias. - Adv. FRANCINE
FREDERICO-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-149/2001-LCB
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA x LATICINIOS SAO
LUCAS LTDA e outros - Sobre a petiçao de fls. 32/33 e demais
documentos, diga o executado no prazo de 05 dias.O autor para
retirar a carta precatoria de citaçao/intimaçao do executado,
em 05 dias, para cumprimento. - Adv. JOAO BATISTA ATHA-
NASIO-

25.-ARROLAMENTO-224/2001-ANTENOR MARTINS x
JOSE MARTINS - Em face da petiçao de fls. 55/57, informan-
do o obito do herdeiro Gabriel Martins, suspendo o feito, de-
vendo ser informado se este possui outros bens a partilhar alem
do quinhao que lhe cabia na herança, que se procura partilhar
neste arrolamento. - Adv. SILMARA BORGHELOT MILANE-
ZE-

26.-COBRANCA-15/2002-MARIA MORIN RORATO x COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL - Sobre a
contestaçao de fls. 43/61 e demais documentos, diga a reque-
rente no prazo de 05 dias. - Adv. PAULO ROBERTO COR-
REA-

27.-ARROLAMENTO-44/2002-JOSE GAUDENCIO FELIS-
BERTO x ADELINA MARQUES FELISBERTO - Defiro a
petiçao de fl.11, devendo o polo passivo ser retificado para
Adelina Marques Felisberto. Nomeio inventariante o Sr. Jose
Gaudencio Felisberto, que no prazo de 20 dias, devera forne-
cer as primeiras declaraçoes .... - Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-65/2002-AGROPECUARIA
CELONI LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a
impugnaçao de fls. 50/59, diga a embargante no prazo de 05
dias. - Adv. MARCO TULIO MACHADO-

29.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-74/2002-E.T. COL-
PANI E CIA LTDA x TELHAS CASCAVEL LTDA - Sobre a
contestaçao de fls. 43/50 e demais documentos, diga o reque-
rente no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS ALBI-
ERI-

30.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-102/2002-E. T.

COLPANI E CIA LTDA x TELHAS CASCAVEL LTDA - So-
bre a contestaçao de fls. 20/26 e demais documentos, diga o
requerente no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM.)-144/2002-FATIMA
DE ALMEIDA GARCIA x COTREFAL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL TRES FRONTEIRA - A parte autora para
emendar a inicial para indicar o valor correto da açao, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. - Adv. GIL-
VANA PESSI MAYORCA-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-29/1992-FAZENDA
PUBLICA VERA CRUZ DO OESTE x ALCINO GONCAL-
VES DOS SANTOS - As partes para se manifestarem sobre a
conta geral de fl. 40 (R$ 2.419,09) e avaliaçao de fl. 38 (R$
3.000,00), no prazo de 05 dias. - Adv. LOURDES CRISTINA
AVANZI FUHR-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-55/2000-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MATELANDIA x EDELSON DALTRO
RODRIGUES - Defiro o pedido de fl. 19 de suspensao. Trans-
corrido tal prazo, diga a exequente, no prazo de 05 dias. Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-56/2000-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MATELANDIA x E. D. RODRIGUES &
CIA LTDA - Suspendo os autos conforme requerido a fl. 20
dos autos. Transcorrido tal prazo, diga o exequente, no prazo
de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-134/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x DILVAL FAGUNDES JACOME - Suspendo o feito con-
forme requerido a fl. 30 dos autos. Transcorrido tal prazo. diga
a exequente no prazo de 05 dias. - Adv. LOURDES CRISTINA
AVANZI FUHR-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-372/1995-D.C.A. x
A.A.A. - A parte requerida para se manifestar sobre fls. 76 dos
autos, no prazo de 05 dias. - Adv. DANIEL NUNES MAR-
TINS-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-128/2000-I.C. x I.C.
- Apesar de citado, o requerido nao apresentou contestaçao,
decreto-lhe a revelia. Nomeio curador o Dr. Claudemir Morais
da Silva, para que no prazo de 15 dias apresente contestaçao. -
Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-251/2000-A.C.O.
x C.A.A. - Designo audiencia de instruçao e julgamento, para o
dia 24 de fevereiro de 2003, as 14:00 horas. - Adv. VICTOR
GUERCIO FILHO-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-66/2001-M.M.T.O.
x M. - Defiro a petiçao de fl. 61, pelo prazo de 05 dias. Suspen-
do o feito pelo prazo de 30 dias, conforme requerido a fl. 68
dos autos. - Adv. JOSE APARECIDO FROES-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-103/2001-
R.A.O.S. e outros x E.J. - Indefiro o pedido formulado no 1º
paragrafo da petiçao de fl. 26 ... Os requerentes para manifes-
tarem sobre o requerido no 2º paragrafo pela Fazenda Publica.
- Adv. SILMARA BORGHELOT MILANEZE-

41.-DIVORCIO DIRETO-214/2001-E.C. x E.C. - ... A parte
requerida para alegaçoes finais, no prazo de 10 dias. Adv. OFE-
LIA MARIA BALLARDIN DA SILVA-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-252/2001-T.K.M.
x E.G.S.”. As partes e a criança para comparecerem perante o
Laboratorio Alvaro , sito rua general Osorio, n. 3212, centro,
em Cascavel-Pr, para retirar sangue para exame do DNA, MU-
NIDOde documentos de identidade, certidao de nascimento e
declaraçao de nascido vivo, caso de criança nao registrada, em
data de 21 de outubro de 2002, às 10:00 hs.-Adv. SILMARA
BORGHELOT MILANEZE e ROGERIO MARTINS ALBIE-
RI-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-353/2001-K.V.C. x
A.B. - Decreto a revelia do requerido ... A autora para se mani-
festar. especificando as provas que pretende produzir, no prazo
de 05 dias. - Adv. SILMARA BORGHELOT MILANEZE-

44.-EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-105/2002-E.B. x
D.B. - Sobre a justificativa apresentada, diga o Exequente no
prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

45.-DIVORCIO DIRETO-129/2002-C.E.M. x A.D.M. - ... De-
signo audiencia de conciliaçao, para o dia 16 de dezembro de
2002, as 15:30 horas ... - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

46.-ALIMENTOS-162/2002-G.S.M. e outros x O.G.M. - fixo
os alimentos provisorios em 1 salario minimo... Designo audi-
encia de instruçao e julgamento, para o dia 12 de março de
2003, as 14:45 horas ...o autor para comparecer com advogado,
pena de arquivamento do processo... - Adv. SIDNEI BORTO-
LINI-

47.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-201/2002-N.Z. e
outros x E.J. - ... Julgo procedente o pedido para o fim de con-
verter em divorcio a separaçao judicial do casal ... - Adv. SIL-
MARA BORGHELOT MILANEZE-

48.-ALIMENTOS-204/2002-S.R. e outros x R.R. - ... Designo
audiencia de conciliaçao, para o dia 31/03/03, as 14:30 horas
... - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

49.-DIVORCIO DIRETO-210/2002-M.A.F.O. x O.B.O. - Para
audiencia de conciliaçao designo o dia 02/04/03, as 13:30 ho-
ras... - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

50.-DIVORCIO DIRETO-211/2002-L.M. x M.F.C.M. - Desig-
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no audiencia de conciliaçao, para o dia 02/04/03, as 14:45 ho-
ras... - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

51.-ALIMENTOS-229/2002-L.H.A.D.S. x I.A.D.S. - fixo os
alimentos provisorios em 0,5 salario minimo... Designo audi-
encia conciliaçao, instruçao e julgamento, para o dia 16 de abril
de 2003, as 13:30 horas...devendo o autor comparecer com
advogado, pena de arquivamento do feito.. - Adv. VICTOR
GUERCIO FILHO-

52.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-246/2002-
J.C.P.O. e outros x J.O. - Aos autores para emendarem a inicial
juntando aos autos calculo demonstrativo do debito atualizado,
devidos pelo executado, no prazo de 10 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial. - Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SIL-
VA-

53.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-255/2002-
O.M.B.R. x O.M.R. - Ao autor para emendar a inicial juntado
aos autos instrumento procuratorio ... Devera ainda juntar co-
pia do transito em julgado da sentença que foram fixados seus
alimentos, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial. - Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

54.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-268/2002-
T.E.C. e outros x E.J. - A parte autora, do preparo das custas
processuais de fl. 21 dos autos, no valor de R$ 758,14, no pra-
zo de 05 dias. - Adv. SIMONI MARCON-

55.-RETIFICACAO DE OBITO-237/2002-I.G.K.M. x E.J. - A
autora para regularizar o instrumento de mandato, no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. - Adv. ZENI-
NHO GOLDONI-

MATINHOS

VARA CIVEL E ANEXOS \ COMARCA DE MATINHOS
RELACAO 014/2002

índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 053 01235/1999
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 090 00527/2000

171 00136/2002
149 00741/2001
150 00742/2001
151 00743/2001

ADECIO LUIZ PERALTA 204 00425/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 053 01235/1999
AGOSTINHO MORAES 014 00300/1999
ALCEU DE CAMPOS NATAL FIL 194 00363/2002
ALCEU FERNANDES CENATTI 171 00136/2002

052 01223/1999
179 00199/2002
186 00303/2002
061 00020/2000

ALESSANDRA FANTON DE SIQU 008 00234/1999
ANA CAROLINA JAMUR DUBAS 195 00366/2002
ANA LUCIA IKENAGA 177 00191/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 242 00429/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 073 00203/2000
ANDRE RENATO MIRANDA ANDR 236 00310/2002
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 113 00289/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 036 00734/1999
ANNE CRISTINE RODRIGUES 241 00420/2002
ANTONIO FERNANDO SEABRA 235 00270/2002
ANTONIO GOMES DA SILVA JU 048 01115/1999
ANTONIO JULIO MACHADO LIM 006 00224/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 186 00303/2002
ARNO FERREIRA MULLER 012 00264/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 064 00033/2000
BENEDITO FELIPE RAUEN 003 00134/1999
BERNADETE M. DE CARVALHO 099 00658/2000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 217 00521/2002
CARLOS ALBERTO F DE CASTR 044 01014/1999
CARLOS DELAI 158 00769/2001
CARLOS EDUARDO BORGES MAR 090 00527/2000
CARLOS EDUARDO MANREDINI 242 00429/2002
CARLOS ROBERTO RIBAS SANT 005 00205/1999
CAROLINA DE CASTRO WANDER 244 00047/2001
CECILIO LUZ JUNIOR 147 00705/2001
CELIA MARIA IOMBRILLER 133 00554/2001
CELIA MARISA SANTOS 235 00270/2002
CELIA REGINA ALVES DE CAM 165 00081/2002
CELINA GALEB NITSCHKE 228 00619/2000
CESAR AUGUSTO SELENE KEHR 017 00339/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 145 00700/2001
CHAIM ROJTENBERG 007 00226/1999

078 00358/2000
006 00224/1999

CHARLES ERVIN DREHMER 187 00307/2002
084 00471/2000

CHARLES KENDI SATO 137 00609/2001
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 094 00614/2000

182 00213/2002
105 00133/2001
104 00132/2001
120 00437/2001
179 00199/2002
206 00439/2002
178 00194/2002
117 00332/2001
172 00144/2002
175 00178/2002
180 00208/2002

CLEVERSON JOSE GUSSO 200 00393/2002
193 00345/2002

CRISMACLEYTON PAMPLONA 201 00394/2002
CRISTIANE BORTOLINI 109 00170/2001

102 00067/2001
CRISTINA MILANI MISAEL AN 063 00030/2000

DANIEL GILBERTO LEMOS PER 090 00527/2000
219 00535/2002
043 00945/1999
077 00357/2000
190 00330/2002
168 00109/2002
156 00762/2001

DANIEL HACHEM 022 00381/1999
239 00381/2002

DANIELA BRUM DA SILVA 198 00377/2002
DANIELLE BINCOWSKI 096 00636/2000
DIMAS CASTRO DA SILVA 051 01140/1999
DIVA MARIA DUARTE 115 00305/2001
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 238 00344/2002
DJALMA RIESEMBERG 244 00047/2001
ECLEA M. RIBAS 002 00102/1999
EDNA MARA BORBA DE ANDRAD 153 00745/2001

154 00746/2001
152 00744/2001

EDNA SIRLEI GASPARELLO MA 215 00516/2002
222 00539/2002
216 00517/2002
189 00318/2002

EDUARDO VARELA GARCIA 012 00264/1999
ELIAS ED MISKALO 048 01115/1999
ELIO MASSAO KAWAMURA 218 00528/2002

130 00542/2001
083 00463/2000
058 01401/1999
180 00208/2002
181 00211/2002

ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 001 00046/1999
ENILDO DEL PINO 173 00154/2002
ERICKSON DIOTALEVI 121 00440/2001
ERIKA PAULA DE CAMPOS 036 00734/1999
ERNESTO MARCHESINI 054 01300/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 024 00433/1999

138 00619/2001
FABIANA DOS SANTOS LINHAR 160 00012/2002
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 236 00310/2002

064 00033/2000
FABIO ROGERIO HARDT 244 00047/2001
FABRICIO JOSE BABY 244 00047/2001
FABRICIO S. CORREA 046 01048/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 202 00417/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 121 00440/2001
FRANCISCO DE ASSIS MATHIA 214 00514/2002
GEORGE BUENO GOMM 026 00477/1999
GEORGIJ SEREDA 019 00364/1999
GERSON SYDNEY 042 00922/1999
GEVERSON ANSELMO PILATI 056 01312/1999
GIOVANKA ASTETE S. DE PAU 244 00047/2001
GIOVANNA SANDRINI BERBERI 063 00030/2000
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 229 00178/2001
GUATACARA S. SALES 005 00205/1999
HORACIO NELSON DE MIRANDA 230 00393/2001
IDA REGINA PEREIRA 164 00070/2002
ILDENFONSO BERNARDO HEISL 042 00922/1999
ILSON NEY BEMBEN 240 00410/2002
ITAQUATIARA SIQUEIRA SOUS 127 00532/2001
IVAN CARLOS DE OLIVEIRA P 012 00264/1999
IVAN LAPOLLI FILHO 210 00461/2002

020 00365/1999
208 00457/2002
209 00460/2002

IVAN MARIO KOCH 009 00253/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 024 00433/1999
JAIME LUIZ SCHLUGA 017 00339/1999
JAQUELINE MARIA MOSER 184 00238/2002
JOAO AMADEU STRESSER DA S 021 00366/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 039 00831/1999

205 00429/2002
JOAO BATISTA KLEIN 212 00490/2002
JOAO BATISTA TOLEDO 088 00503/2000
JOAO CARLOS DE LUCAS 018 00343/1999
JOAO CARLOS DE MACEDO 238 00344/2002
JOAO DE BARROS TORRES 184 00238/2002
JOAO HORTMANN 081 00410/2000
JORGE LUIZ BERNNARDI 121 00440/2001
JOSE ALVES DE GOUVEIA JUN 141 00659/2001
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 032 00612/1999
JOSE BORGES FILHO 246 00057/2002
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 146 00704/2001

136 00602/2001
JOSE CID CAMPELO 004 00198/1999
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 177 00191/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 212 00490/2002
JOSE MARIA DE PAULA CORRE 032 00612/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 010 00260/1999

011 00262/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 010 00260/1999

011 00262/1999
JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO 101 00064/2001
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 065 00077/2000
JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 025 00462/1999
JOSE SAIF NETO 103 00101/2001
JOSE VALDECI GOMES DA SIL 221 00537/2002

211 00484/2002
196 00370/2002
213 00505/2002
005 00205/1999
080 00400/2000
220 00536/2002
074 00217/2000
041 00889/1999
243 00039/2001

JOSE VALTER RODRIGUES 009 00253/1999
JOSEANE ARAUJO GOUVEA 141 00659/2001

107 00163/2001
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 102 00067/2001
JULIANNE CHRISTINE STEINK 139 00633/2001
JULIANO GONDIM VIANNA 094 00614/2000

037 00736/1999

170 00125/2002
083 00463/2000
146 00704/2001
163 00057/2002
197 00374/2002
045 01030/1999
192 00342/2002
063 00030/2000
174 00157/2002
144 00684/2001
188 00311/2002
066 00079/2000
166 00082/2002
157 00766/2001
155 00759/2001
183 00216/2002
100 00659/2000
114 00300/2001
169 00110/2002
245 00059/2001

JURGEN JAKOBS PULS 072 00185/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 203 00419/2002
KIYOSHI ISHITANI 067 00084/2000

050 01133/1999
068 00085/2000
191 00333/2002
047 01060/1999

KIYOSSI KANAYAMA 082 00414/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 073 00203/2000
LEONARDO DA COSTA 102 00067/2001
LEONI JOSE GALLI 121 00440/2001
LEUCIMAR GANDIN 153 00745/2001

154 00746/2001
152 00744/2001

LIGIA REGINA SPRICIDO 133 00554/2001
LOLINNA CHAN 049 01126/1999
LOUISE HELENE MOYNIER CIJ 046 01048/1999
LOURIVAL VIANA DE SOUZA 069 00149/2000
LUCIANA BERRO 091 00541/2000
LUIS CARLOS JAVOSCHY 027 00482/1999
LUIZ A BERTOCCO 054 01300/1999
LUIZ ANDRE BASSETTI 185 00264/2002
LUIZ BRESOLIN 028 00534/1999
LUIZ CARLOS 119 00428/2001
LUIZ CARLOS CRUZES BARBEI 077 00357/2000
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 099 00658/2000
LUIZ IVAN NOBREGA DE FRAN 199 00391/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 024 00433/1999
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 013 00282/1999
MANIF ANTONIO TORRES JULI 081 00410/2000
MANOEL BORBA DE CAMARGO 048 01115/1999
MARCELO CARON BAPTISTA 005 00205/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 091 00541/2000
MARCELO LUIZ DREHER 234 00243/2002
MARCOS ALAOR P. TOLEDO 019 00364/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 140 00643/2001

044 01014/1999
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 237 00312/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 072 00185/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 138 00619/2001
MARIA CELINA CANTO ALVARE 035 00662/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 010 00260/1999

011 00262/1999
MARIA HELENA BACHARA 138 00619/2001
MARIA HELENA FABRICIO DA 116 00329/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 070 00151/2000
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 195 00366/2002
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 102 00067/2001
MARIO MARCONDES LOBO 027 00482/1999

147 00705/2001
MARIO MARCONDES LOBO FILH 027 00482/1999

147 00705/2001
MARISA AKEMI IMAZU 030 00602/1999
MARTA P. BONK RIZZO 009 00253/1999

023 00430/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 038 00780/1999
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATT 057 01386/1999
MIGUEL BERBERI 143 00670/2001

098 00657/2000
007 00226/1999
111 00255/2001
110 00224/2001
085 00479/2000
142 00669/2001
135 00579/2001
129 00541/2001
207 00446/2002
046 01048/1999
132 00550/2001
122 00463/2001
123 00467/2001
087 00489/2000
075 00253/2000
161 00014/2002
062 00022/2000
029 00557/1999
131 00545/2001

MIGUEL HILU NETO 005 00205/1999
MILTON FERREIRA 152 00744/2001
MUNIR ABAGGE 223 00516/1999
NARELVI CARLOS MALUCELLI 149 00741/2001

150 00742/2001
151 00743/2001
028 00534/1999
167 00103/2002

NELSON SAKAE 192 00342/2002
NICANOR BUENO TEIXEIRA 232 00090/2002
NORANE ADELINA ESPINDOLA 109 00170/2001

102 00067/2001
OLGA CORREA DOMINGUES 079 00367/2000
OSMANN DE OLIVEIRA 053 01235/1999
OSVALDO DOS SANTOS 039 00831/1999
OVANDI RIBEIRO 055 01302/1999

118 00386/2001
PASQUALINO LAMORTE 060 01512/1999
PATRICIA KLASSEN 233 00236/2002
PATRICY MILENA SANCHES CA 109 00170/2001

102 00067/2001
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 077 00357/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 033 00644/1999

034 00649/1999
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 121 00440/2001
PEDRO CARLOS MARTELLO 093 00607/2000
PEDRO IVO MACHADO 010 00260/1999

011 00262/1999
062 00022/2000

PEDRO PAULO PAMPLONA 030 00602/1999
225 00404/2000

PERICLES RIBAS GOMES DA S 048 01115/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO 229 00178/2001
REGINA MITSUI TABUSHI 002 00102/1999
REGINALDO CONDESSA BELTRA 015 00317/1999
REGINALDO MARTINS 038 00780/1999

059 01435/1999
016 00319/1999

RENATA FRANCO TREVISAN 225 00404/2000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 032 00612/1999
RENATO GALVAO CARRILLO 065 00077/2000
RITA DE CASSIA C. A. PAUL 178 00194/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 032 00612/1999
RODRIGO MENEZES 167 00103/2002
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 097 00637/2000

185 00264/2002
165 00081/2002

ROGERIO MARCOLINO 089 00522/2000
076 00277/2000
134 00565/2001
128 00535/2001
108 00167/2001
126 00491/2001
124 00479/2001
112 00265/2001
106 00136/2001
148 00722/2001
159 00007/2002
162 00029/2002
119 00428/2001

ROMAGUEIRA N. DA AVILA FI 040 00870/1999
RUBENS TERRA 095 00631/2000
RUBENS XAVIER FRAGA 032 00612/1999
RUI CARLO DISSENHA 176 00179/2002
RUY SOARES DE MACEDO 032 00612/1999
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 101 00064/2001
SANDRA MARA PEREIRA 065 00077/2000
SERGIO URUBATAO F MEIRA 036 00734/1999
SIDNEY MARTINS 226 00468/2000
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 086 00486/2000
SONIA CAMILO 242 00429/2002
SONIA MARIA DE BARROS ROS 125 00480/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 231 00534/2001
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 164 00070/2002
TAMAR CHRISTMANN 035 00662/1999
TATIANA LOBO 147 00705/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 024 00433/1999
THARCILO JOSE DUARTE CORR 071 00184/2000
THIRSA RITA ROSSI TIRAPEL 031 00605/1999
VALDECIR PAGANI 227 00604/2000
VALDEVINO FLAUSINO LUCIO 051 01140/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 224 00092/2000
VALERIO MULLER 092 00550/2000
VALTER ADRIANO F. CARRETA 136 00602/2001
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 178 00194/2002
VINICIOS DE ANDRADE MENDE 032 00612/1999
WALDIR COELHO DE LOIOLA 153 00745/2001

154 00746/2001

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-46/1999-I.K.M. e outros x
Y.T.: Acerca do contido na certidão de fls. 64, manifeste-se a
parte autora. -Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-

2.-MANUTENCAO DE POSSE- 102/1999- ALCIONE KEL-
CZESKI NOVAES x MINORU TABUSHI -Vistos Etc.. Os pre-
sentes autos encontram-se paralisados por mais de trinta dias,
tendo sido a parte autora intimada pessoalmente, para que den-
tro do prazo legal de 48:00 horas, manifestasse seu interesse no
prosseguimento do feito, o que não ocorreu (fls. 102). Diante
do exposto, julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, EXTINTA a presente ação, nos termos do art.
267, inc. III, do CPC. Custas na forma da lei pelo autor. Baixe-
se a Distribuição. Após o trânsito em julgado, arquivem-se es-
tes autos. Diligências necessárias. P.R.I. -Adv. ECLEA M. RI-
BAS e REGINA MITSUI TABUSHI-

3.-USUCAPIAO-134/1999-PROVINCIA BRASILEIRA DA
CONGREGACAO DA MISSAO x ESTE JUIZO -Deve a parte
autora manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, em
05 dias. -Adv. BENEDITO FELIPE RAUEN-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-198/1999-FERNANDO
AFFONSO ALVES DE CAMARGO e outros x ESP DE HEN-
RIQUE COLLEONE e outros: Deve a parte autora, efetuar o
preparo das custas da Carta Precatória, junto ao Juízo Depreca-
do, no valor de R$ 150,00. -Adv. JOSE CID CAMPELO-

5.-REIVINDICATORIA-205/1999-MARIA CECILIA DE
LEAO ROSENMANN e outros x JORGE MANSUR CENTE-
NE e outros: Analisando o constante dos presentes autos, veri-
fica-se que as fls. 124 - verso/125, foi expedido mandado de
citação das esposas de Jorge Mansur Centene, Roberto Mansur
Centene, Osvaldo Capeta e Ney Braga Bassfeld, tendo sido
certificado as fls. 125, a falta de citação das esposas do dois
primeiros réus retro mencionados. Posteriormente, foi determi-
nada a expedição de mandado de citação dos demais réus não
citados, considerando-se ter sido declarada a nulidade do pro-
cesso até as fls. 115. Após, foi deferido o pedido de tutela ante-
cipada aos autores, qual foi cumprido as fls. 183. Também foi



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 10/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 129

cumprido o mandado de citação dos demais réus (fls. 153/154).
Ocorre que as fls. 153/154, acabou o Sr. Oficial de Justiça em
lograr efetivar a citação dos demais réus, inclusive das esposas
dos réus Jorge Mansur Centene e Roberto Mansur Centene.
Por esta razão, foi certificado as fls. 192 dos autos a inexistên-
cia de citação das referidas requeridas, o que ocasionou a deci-
são de fls. 198 e verso. Portanto, merece acolhimento a ponde-
ração lançada pelos autores as fls. 204/201, no sentido de te-
rem sido devidamente citadas as requeridas. Por outro lado,
considerando-se que nas contestações apresentadas, não houve
pronunciamento pelos requeridos quanto a retenção por ben-
feitorias, bem como, diante da existência de laudos emitidos
pela Prefeitura Municipal de Matinhos e pelo corpo de Bom-
beiros, dando conta da possibilidade de desabamento do imó-
vel, além da proliferação de doenças, ad cautelam defiro a de-
molição do imóvel em questão, conforme pleiteado, indepen-
dentemente da realização de perícia judicial. Por fim, determi-
no sejam os autores intimados a apresentarem impugnação a
contestação no prazo de 10 dias. Intimem-se. Diligencias ne-
cessárias. -Adv. CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO,
JOSE VALDECI GOMES DA SILVA, GUATACARA S. SA-
LES, MARCELO CARON BAPTISTA e MIGUEL HILU
NETO-

6.-USUCAPIAO-224/1999-MAGALE COELHO CARDOSO e
outros x ESTE JUIZO: Acolho a alteração do polo ativo, pelos
herdeiros da falecida Georgette Coelho. Intime-se as partes a
especificarem provas. -Adv. ANTONIO JULIO MACHADO
LIMA FILHO e CHAIM ROJTENBERG-

7.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-226/1999-DANIL PE-
REIRA DA SILVA e outros x CIDADE BALNEARIA CAIU-
BA -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00. -
Adv. MIGUEL BERBERI-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-234/1999-SONIA
MARIA MARQUES ALMEIDA x ESTE JUIZO: Deve a parte
autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 98, no valor
de R$ 156,00. -Adv. ALESSANDRA FANTON DE SIQUEI-
RA-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-253/1999-TURISPRAIA IN-
CORPORACOES E EMPREEND IMOB LTDA x PEDRO
DANTAS BARBOSA e outros: Sentença proferida em 09 lau-
das, sendo transcrito somente o decisório: Vistos, etc... (...).
Pelo exposto e ao mais que dos autos consta JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de tornar definitiva a pro-
teção possessória deferida liminarmente, das áreas descritas na
exordial. Em razão da sucumbência, condeno os requeridos ao
pagamento das custas e despesas processuais de lei e honorári-
os advocaticios, os quais fixo em quinze porcento sobre o valor
dado a causa, considerando-se o trabalho efetuado, o local da
prestação de serviços e a natureza da causa, atendidas assim as
disposições do artigo 20, parágrafo 4, do C.P.C. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARTA P. BONK RIZZO e IVAN
MARIO KOCH-

10.-ATENTADO-260/1999-ALDO HAVERROTH e outros x
DIOCESAR HONORATO LACERDA PORTELLA e outros:
Vistos, etc... (...). Pelo exposto e aos mais que dos autos cons-
ta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos autores, quanto a
Ação de Reintegração de Posse e Ação Cautelar de Atentado.
Em razão da sucumbência condeno os autores ao pagamento
das custas processuais e despesas processuais, e honorarios
advocaticios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
corrígiveis a partir desta data, tendo em vista o trabalho reali-
zado de conformidade com o artigo 20, parágrafo 4 do Código
de Processo Civil. P.R.I. -Adv. PEDRO IVO MACHADO, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA RO-
CHA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-262/1999-ALDO HAVER-
ROTH e outros x FLORENCIO PORTELLA SOBRINHO e
outros: Vistos, etc... (....). Pelo exposto e aos mais que dos au-
tos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedidos dos autores,
quanto a Ação de Reintegração de Posse e Ação Cautelar de
Atentado. em razão da sucumbencia condeno os autores ao
pagamento das custas processuais e despesas processuais, e
honorários advocaticios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), corrigiveis a partir desta data, tendo em vista o tra-
balho realizado de conformidade com o artigo 20, parágrafo 4
do Código de Processo Civil. -Adv. PEDRO IVO MACHADO,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA-

12.-USUCAPIAO-264/1999-LUCI DE FATIMA CARVALHO
x UBALDO PAOLINI e outros: Apos a decisão de fls. 246 dos
autos que decretou a nulidade do processo a partir de fls. 47,
por falta de citação do confinante Cid Hofmman Veronese, a
autora interpôs agravo retido aos autos, requerendo a retrata-
ção deste Juízo, acostando para tanto a declaração de fls. 251,
em que o referido confinante declarada nada opor ao pedido da
autora. Os requeridos por sua vez, manifestaram-se contraria-
mente ao documento produzido, alegando que não houve con-
validação da nulidade declarada. O Ministério Publico, opinou
as fls. 264 pelo acolhimento da declaração, entendendo sanado
o vicio que maculava o feito. Após, foi determinada a juntada
aos autos das petições iniciais dos autos n. 529/99 e 530/99,
conforme requerimento ministerial. Conclusos os autos. Deci-
do: Analisando-se o agravo retido interposto pela autora, co-
mungo do entendimento esboçado pela representante ministe-
rial, de que o vicio que sanava o feito foi expurgado, uma vez
que o próprio confinante em declaração, manifestou sua con-
cordância com o pedido inicial. Portanto, inexistente o prejuí-
zo ao mesmo, não ha razão a serem refeitos todos os atos pro-
cessuais já efetivados. Portanto, acolho a declaração acostada
aos autos as fls. 251, para em juízo de retratação reformar a
decisão de fls. 246, convalidando os atos processuais. Intimem-
se as partes a se manifestarem sobre os documentos de fls. 267/
273. -Adv. EDUARDO VARELA GARCIA, ARNO FERREI-

RA MULLER e IVAN CARLOS DE OLIVEIRA P. E SILVA-

13.-REIVINDICATORIA-282/1999-ASSOC DOS SERVIDO-
RES DA SEC DE SEG PUB ASSESP x CID ANTONIO HO-
FFMANN VERONESE: Deve a parte requerida efetuar o pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 175,00.
-Adv. MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

14.-USUCAPIAO-300/1999-JOSE WALDEMIR DA SILVEI-
RA e outros x PORCELANA SHMIDT S/A: Deve a parte auto-
ra efetuar o preparo da conta de custas de fls. 19, no valor de
R$ 123,91. -Adv. AGOSTINHO MORAES-

15.-REIVINDICATORIA-317/1999-DIRCEA CONDESSA
BELTRAMI x OSNI SURDI: Deve a parte autora efetuar o pre-
paro da conta de custas de fls. 156, no valor de R$ 664,70. -
Adv. REGINALDO CONDESSA BELTRAMI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-319/1999-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x JOSE APARECIDO DO PRADO
e outros: Acerca do contido na certidão de fls. 241 - verso,
manifeste-se a parte requerida. -Adv. REGINALDO MARTINS-

17.-USUCAPIAO-339/1999-WALDEMAR RIBEIRO e outros
x LAURINDO FREIRE SANT ANA: Deve a parte autora efe-
tuar o preparo da conta de custas de fls. 28, no valor de R$
212,46. -Adv. CESAR AUGUSTO SELENE KEHRIG e JAI-
ME LUIZ SCHLUGA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/1999-ARLINDO SIL-
VEIRA PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A: Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de
fls. 29, no valor de R$ 630,08. -Adv. JOAO CARLOS DE LU-
CAS-

19.-REIVINDICATORIA-364/1999-IZABEL AYRES CANDI-
DO DA SILVA x ADAM MATYNIAK -Os presentes autos en-
contram-se paralisados por mais de trinta dias, tendo sido a
parte autora intimada pessoalmente, para que dentro do prazo
legal de 48:00 horas, manifestasse seu interesse no prossegui-
mento do feito, o que n„o ocorreu (fls. 365). Diante do expos-
to, julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, EXTINTA a presente ação, nos termos do art. 267, inc.
III, do CPC. Custas na forma da lei pelo exequente. Baixe-se a
distribuição.Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes au-
tos. Diligências necessárias. P.R.I.. -Adv. MARCOS ALAOR
P. TOLEDO e GEORGIJ SEREDA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 365/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO POCK e outros -Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 50,00. -Adv. IVAN
LAPOLLI FILHO-

21.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-366/1999-ENRI-
QUE STRESSER DE ALMEIDA e outros x ANGELA MARIA
CAMARGO NEVES e outros: Deve a parte autora efetuar o
preparo da conta de custas de fls. 67, no valor de R$ 391,21. -
Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-

22.-MONITORIA- 381/1999- BANCO BRADESCO S/A x
ELIANE DE FATIMA BRAGA -Sobre a correspondência de-
volvida as fls. 94, manifeste-se a parte autora. Ofícios a dispo-
sição. -Adv. DANIEL HACHEM-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-430/1999-TURISPRAIA -
INC. E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA e outros x IZA-
EL DOS SANTOS e outros: Deve a parte autora efetuar o pre-
paro da conta de custas de fls. 256, no valor de R$ 339,45. -
Adv. MARTA P. BONK RIZZO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ELYANE GOMES
LOPES -Deve a parte autora manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, em 05 dias. -Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

25.-RETIFICACAO-462/1999-GETULIO JOSE MATTOS DO
AMARAL e outros x ESTE JUIZO: Edital a disposição. -Adv.
JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

26.-REPARACAO DE DANOS-477/1999-RENATO HAMIL-
TON MATTIOLI x PAOLA GUTIERREZ DE PAULI e outros:
Carta Precatória a disposição. -Adv. GEORGE BUENO
GOMM-

27.-DESPEJO-482/1999-ELMUTH FREDERICO JORGE
NELHS ESPOLIO e outros x EWALDO PEREIRA ACHE e
outros: Sentença proferida em 12 laudas, sendo transcrito so-
mente o decisório: Vistos, etc... (...). Diante do exposto e ao
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para decretar o DESPEJO dos requeridos do imóvel
objeto do contrato de locação firmado, fixando o prazo de 15
(quinze) dias para a desocupação voluntária, nos termos do ar-
tigo 63, parágrafo 1§ da Lei n. 8.245/91 e ao mesmo tempo,
JULGO IMPROCEDENTE a ACAO DE ATENTADO. Para o
caso de execução provisória, devera ser oferecida caução pelas
requerentes no valor não inferior a doze meses ou superior a
dezoito meses de aluguel, atualizado ate a data do deposito
(Artigo 63, parágrafo 4, c/c artigo 64, caput, ambos da Lei 8.245/
91). Em razão da sucumbência, condeno os requeridos na ação
de despejo, ao pagamento das custas processuais e despesas
processuais de lei e honorários advocaticios ao patrono da par-
te ex adversa os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
corrigiveis a partir desta data, tendo em vista o trabalho reali-
zado e a simplicidade da causa (Artigo 20, parágrafo 4 do Có-
digo de Processo Civil) e quanto a ação de atentado condeno as
requerentes ao pagamento das custas processuais e despesas
processuais e honorarios advocaticios ao patrono da parte ex
adversa, os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais) também
corrigíveis a partir desta data, tendo em vista o trabalho reali-

zado e a simplicidade da causa (Artigo 20, parágrafo 4, do
Código de Processo Civil). P.R.I. -Adv. LUIS CARLOS JA-
VOSCHY, MARIO MARCONDES LOBO e MARIO MAR-
CONDES LOBO FILHO-

28.-DESAPROPRIACAO-534/1999-MUNICIPIO DE MATI-
NHOS x CARLOS REITENBACH: Dada a devida vênia ao
petitorio de fls. 75/76, foi determinado ao requerido que apre-
sentasse a prova de propriedade imobiliária, de quitação das
dividas fiscais que recaim sobre o bem expropriado e publica-
ção de editais, o que não foi cumprido ate a presente data (fls.
57). Alias, frise-se que não houve determinação judicial para
cumprimento da Lei Complementar n. 76/93. Portanto, após o
cumprimento do despacho, poderá o requerido levantar o de-
pósito pretendido. Devera a Sra. Perita apresentar o laudo téc-
nico no prazo de vinte dias. -Adv. NARELVI CARLOS MA-
LUCELLI e LUIZ BRESOLIN-

29.-REIVINDICATORIA-557/1999-JOSIL CORREA MEN-
DES TABER e outros x DEARCINO FELICIANO DE ARZAO
-Deve a parte autora manifestar seu interesse no prosseguimen-
to do feito, em 05 dias. -Adv. MIGUEL BERBERI-

30.-USUCAPIAO-602/1999-WILSON ANTUNES PEREIRA
e outros x MUNICIPIO DE MATINHOS: Defiro o pedido de
fls. 359. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. -Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA, MARISA AKEMI IMAZU-

31.-INTERDITO PROIBITORIO-605/1999-FERNANDO
AFFONSO ALVES DE CAMARGO x ROSI DA LUZ VIANA
ALVES: Considerando-se que os autos não estavam disponí-
veis a fim de que a requerida pudesse apresentar suas razões
finais, defiro o pedido de fls. 208/209, restituindo-lhe o prazo.
-Adv. THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE-

32.-DEMARCATORIA-612/1999-EDUARDO OGLIARI e ou-
tros x CANAVIEIRAS EMPREE. IMOBILIARIOS LTDA e
outros: Intimem-se as partes para apresentarem as alegações
finais, sucessivamente no prazo de 15 dias. -Adv. RUBENS
XAVIER FRAGA, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, VINICI-
OS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER MEN-
DES, RUY SOARES DE MACEDO e JOSE MARIA DE PAU-
LA CORREIA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/1999-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x MUNICIPIO DE
MATINHOS: Manifeste-se o embargante, acerca do interesse
na execução do julgado. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-649/1999-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x MUNICIPIO DE
MATINHOS -Deve a parte vencedora manifestar seu interesse
na execução do julgado, em 5 dias. Em não havendo manifesta-
ção, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de estilo. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-662/1999-EMPRESA BAL-
NEARIA PONTAL DO SUL S/A x JOAO ANTONIO DA SIL-
VA: Defiro seja refeita a publicação, diante da certidão retro.
Sentença proferida as fls. 153/156. Vistos, etc... (...). Diante do
exposto e ao mais que dos autos consta JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial de reintegração de posse. Diante da
sucumbencia, condeno a autora ao pagamentos das custas pro-
cessuais de lei e honorários advocaticios, os quais fixo em 20%
sobre o valor dado a causa, em razão do trabalho e tempo des-
pendidos com o processamento da causa, sua natureza, o zelo
profissional do doutor procurador e o local da prestação do
serviço, atendidas assim as disposições do artigo 20, parágrafo
3 do CPC. P.R.I. -Adv. MARIA CELINA CANTO ALVARES
CORREA, TAMAR CHRISTMANN-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-734/1999-JOAO CASILLO
e outros x ORESTES ANTUNES DE LIMA e outros: Sentença
proferida em cinco laudas. Transcrito somente a parte final:
Vistos, etc... (...). Pelo exposto, e aos mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, confirmando
a medida liminarmente concedida, para REINTEGRA-LOS
definitivamente na posse do imóvel descrito na inicial. Em ra-
zão da sucumbencia condeno os requeridos ao pagamentos das
custas processuais e despesas processuais e honorários advo-
cativios do patrono ex adverso, os quais arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais), considerando-se o valor dado a causa,
corrigiveis a partir desta data, tendo em vista o trabalho reali-
zado consoante art. 20, parágrafo 4 do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, ERI-
KA PAULA DE CAMPOS e SERGIO URUBATAO F MEIRA-

37.-USUCAPIAO-736/1999-FRANCISCO SOBERAY e outros
x LOURIVAL ROCHA MANTOVANI: Intime-se o curador
nomeado a apresentar defesa no prazo legal. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-780/1999-PARANOAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x NELSON
DE OLIVEIRA: Deve a parte autora efetuar o preparo da conta
de custas de fls. 127, no valor de R$ 125,90. -Adv. MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-831/1999-VALDEMIRO
VANELLI e outros x PAULO DILSON JANNUZZI e outros:
Sentenca proferida em cinco (05) lauda, sendo transcrito so-
mente o decisório: Vistos, etc... (...). Face o exposto, julgo pro-
cedente o pedido de reintegração de posse, confirmando a limi-
nar concedida as fls. 42 e verso e reintegrar os autores na posse
do imóvel descrito na inicial. Ao mesmo tempo julgo improce-
dente o pedido de manutenção de posse, por tratar-se da mes-
ma matéria. Condeno os réus da ação

reintegratoria, ao pagamento das custas processuais de lei e
honorários advocaticios os quais arbitro em R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais) de conformidade com o artigo 20, parágrafo 4 do

Código de Processo Civil, referente a ambas as ações. P.R.I. -
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e OSVALDO DOS SAN-
TOS-

40.-ALTERACAO DE CLAUSULAS- 870/1999- SANDRO
MAURICIO SMANIOTTO x ANA MARIA FERREIRA DA
SILVA -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo
da conta de custas de fls. 131, R$ 163,60. -Adv. ROMAGUEI-
RA N. DA AVILA FILHO-

41.-INVENTARIO- 889/1999- SANDRA MARA DOMBRO-
WSKI RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE LAIR DE LIMA
LEVISKI -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o pre-
paro da conta de custas de fls. 57, R$ 118,30. -Adv. JOSE VAL-
DECI GOMES DA SILVA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-922/1999-EDISON SYD-
NEY e outros x GERALDO ARAUJO e outros: Intime-se a
parte autora para que efetue o preparo da conta de custas de fls.
536, no valor de R$ 191,49. -Adv. ILDENFONSO BERNAR-
DO HEISLER, GERSON SYDNEY-

43.-INDENIZACAO-945/1999-NERI ISSLER x JRB PROPA-
GANDA E MARKETING e outros: Deve a parte autora efetu-
ar o preparo da conta de custas de fls. 85, no valor de R$ 119,41.
-Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

44.-CAUTELAR INOMINADA-1014/1999-ADAUTO CANE-
DO DA SILVA x BANCO NOROESTE S/A -Os presentes au-
tos encontram-se paralisados por mais de trinta dias, tendo sido
a parte autora intimada pessoalmente, para que dentro do prazo
legal de 48:00 horas, manifestasse seu interesse no prossegui-
mento do feito, o que n„o ocorreu (fls. 80). Diante do exposto,
julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, EXTINTA a presente ação, nos termos do art. 267, inc. III,
do CPC. Custas na forma da lei pelo exequente. Baixe-se a
distribuição. Apóso trânsito em julgado, arquivem-se estes au-
tos. diligências

necessárias. P.R.I.. -Adv. CARLOS ALBERTO F DE CASTRO
e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

45.-DIVORCIO LITIGIOSO- 1030/1999- J.A.D.N. x V.D.N. -
Atenda a parte autora o contido na cota ministerial. -Adv. JU-
LIANO GONDIM VIANNA-

46.-ACAO DE COBRANCA-1048/1999-SOARES & MA-
RIUCCI LTDA x LUIZ PELANDA: sobre o V. Acórdão de fls.
85/92, manifestem-se as partes. -Adv. MIGUEL BERBERI,
FABRICIO S. CORREA e LOUISE HELENE MOYNIER CI-
JANC-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1060/1999-FRI-
GORIFICO UMUARAMA LTDA x JULIANA BARBOSA DA
SILVA - FIRMA INDIVIDUAL: Intime-se a parte autora para
que efetue o preparo da conta de custas de fls. 57, no valor de
R$ 90,79. -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-1115/1999-MOACIR
JAKEIS e outros x HERICK HONRING -Os presentes autos
encontram-se paralisados por mais de trinta dias, tendo sido os
autores intimados via edital, para que dentro do prazo legal de
48:00 horas, manifestasse seu interesse no prosseguimento do
feito, o que n„o ocorreu (fls. 77). Diante do exposto, julgo por
sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EX-
TINTA a presente ação, nos termos do art. 267, inc. III, do
CPC. Custas na forma da lei pelo exequente. Baixe-se a distri-
buição. Apóso trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.
diligências

necessárias. P.R.I.. -Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JU-
NIOR, PERICLES RIBAS GOMES DA SILVA, ELIAS ED
MISKALO e MANOEL BORBA DE CAMARGO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1126/1999-
ANALDO SOUZA SANTOS e outros x OSNI JOSE BENTO -
Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo da conta
de custas de fls. 52, R$ 89,76. -Adv. LOLINNA CHAN-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/1999-FRI-
GORIFICO UMUARAMA LTDA x JOAO BATISTA HARFU-
CHE: Acerca do contido no expediente de fls. 61/62, manifes-
te-se o exequente. -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

51.-INVENTARIO-1140/1999-ROBERTO DE CAMARGO
PINTO e outros x ESP DE ELIZA BETES CAMARGO PINTO
-Os presentes autos encontram-se paralisados por mais de trin-
ta dias, tendo sido os autores intimados via edital, para que
dentro do prazo legal de 48:00 horas, manifestasse seu interes-
se no prosseguimento do feito, o que não ocorreu (fls. 35). Di-
ante do exposto, julgo por sentença, para que surtam seus jurí-
dicos e legais efeitos, EXTINTA a presente a‡„o, nos termos
do art. 267, inc. III, do CPC. Custas na forma da lei pelo exe-
quente. Baixe-se a distribuição. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se estes autos. diligências necessárias. P.R.I.. -Adv.
DIMAS CASTRO DA SILVA e VALDEVINO FLAUSINO
LUCIO-

52.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS- 1223/1999-
A.F.C. e outros x L.C.T.P. Manifeste-se a parte requerida acer-
ca do petitório de fls. 54. -Adv. ALCEU FERNANDES CE-
NATTI-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO- 1235/1999- CEZAR AU-
GUSTO MAGALHAES BRAHIM e outros x DOURIVAL
GONCALVES CORDEIRO e outros. “Despacho resumido.” O
petitório de fls. 177/178 não merece guarida, vez que não hou-
ve qualquer intimação das partes para dar prosseguimento ao
feito. Nem se diga em relação aos demais, que estão suspensos
em razão da interposição dos presentes embargos de terceiro.
Outrossim, quanto as alegações despendidas no mesmo petitó-
rio, informo que a preferência dada aos processos eleitorais,
decorrem de expressa determinação legal disposta na Lei n.§
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9.504/97, art. 94. Vistos Etc.. Segue decisão em cinco laudas
publicada somente parte final: Pelo exposto e ao mais que dos
autos consta JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do
m‚rito, consoante as disposições do art. 267, VI do CPC. Em
razão da sucumbência, condeno os embargantes ao pagamento
das custas e despesas processuais e honor rios advocaticios da
parte ex adversa, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais), considerando-se a natureza, a simplicidade da causa e
trabalho efetivado, nos termos do art. 20, par grafo 4§ do C.P.C.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta deci-
são aos autos principais, a fim de terem prosseguimento, consi-
derando-se a suspensão reconhecida as fls. 117. -Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e OS-
MANN DE OLIVEIRA-

54.-RESCISAO DE CONTRATO- 1300/1999- EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x DOURIVAL
CARDOSO e outros. Informe a parte autora se houve o cum-
primento do acordo por parte do requerido. -Adv. LUIZ A BER-
TOCCO e ERNESTO MARCHESINI-

55.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1302/1999-N.C. x
D.G.C. e outros: Sentença proferida em três laudas, sendo trans-
crito somente o decisório: Vistos, etc... (...). Pelo exposto, IN-
DEFIRO a petição inicial e julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, I
do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei. Registre-
se. Intimem-se. Ciencia ao Ministério Publico. -Adv. OVANDI
RIBEIRO-

56.-RETIF. NO REG. IMOBILIARIO- 1312/1999- JOSE JOAO
MION x ESTE JUIZO -Vistos Etc.. Sentença em 03 laudas
publicada somente parte final: Diante do exposto, consideran-
do-se o parecer favorável do Ministério Público, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para determinar a retificação das
metragens dos lotes n.§ 30 (trinta), 31 (trinta e um) e 32 (trinta
e dois), todos da quadra 03 (três) do Balneário Beltrami, loca-
lizado no Município de Pontal do Paraná , transcrição imobili-
ária sob n.§ 30.007 do CRI de Paranaguá . Custas de lei. Expe-
ça-se o competente mandado, deprecando-se o seu cumprimento.
P.R.I. -Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1386/1999-
KRAFT SUCHARD DO BRASIL S/A - DIVISAO KIBON x
HERMES DE MORAES LTDA -Preliminarmente deve a parte
autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 149, R$
126,35. -Adv. MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO-

58.-USUCAPIAO-1401/1999-JUAN MOLLO NINA e outros
x ESTE JUIZO: Intime-se o curador nomeado a apresentar de-
fesa no prazo legal. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-

59.-INTERDITO PROIBITORIO-1435/1999-ROGERIO LUIZ
GRACZKOWSKI x RAQUEL REGINA ALBUQUERQUE:
Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls.
214, no valor de R$ 268,85. -Adv. REGINALDO MARTINS-

60.-MANDADO DE SEGURANCA- 1512/1999- SILVANA
CROOPE e outros x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
-Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo da con-
ta de custas de fls. 134, R$ 78,88. -Adv. PASQUALINO LA-
MORTE-

61.-DIVORCIO INDIRETO-20/2000-I.S.C. x M.R.C.: Deve o
requerido efetuar o preparo da conta de custas de fls. 39, no
valor de R$ 715,16. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

62.-INVENTARIO- 22/2000- MARIA IZABEL SOEIRO DE
SOUZA x ESPOLIO DE FILINTO CARDOSO SOUZA. Ma-
nifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. MIGUEL BERBERI e PEDRO
IVO MACHADO-

63.-REIVINDICATORIA-30/2000-FRANCISCO BUBA JUNI-
OR e outros x MICHEL KALO e outros: Intime-se as procura-
doras do requerido Michel Kalo, a indicar os herdeiros neces-
sários do mesmo, para habilitação nos autos, no prazo de cinco
(05) dias. Acerca do petitório de fls. 330, deve o procurador,
no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o endereço dos herdeiros
relacionados. -Adv. GIOVANNA SANDRINI BERBERI, CRIS-
TINA MILANI MISAEL ANDRADE e JULIANO GONDIM
VIANNA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO- 33/2000- DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO PR x
ADERBAL VIANNA e outros -Vistos Etc.. Sentença em 03
laudas publicada somente parte final: Pelo exposto e ao mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para declarar a nulidade da execução, por ser excessiva e de
consequência julgar extinto o processo com apreciação de seu
mérito. Em razão da sucumbência, condeno os embargados ao
pagamento das custas processuais de lei e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendendo
ao disposto no art. 20 do CPC. P.R.I. ciência ao MP. -Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

65.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 77/2000- CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAN FRANCISCO DEL MAR x ROSALI
CELESTE ESCORSIN. Desume-se dos autos a existência de
acórdao proferido as fls. 77/80, que acolheu parcialmente o
recurso de apelação interposto, determinando a cobrança da
multa no percentual de dez por cento. J as fls. 87/88, o reque-
rente e terceiro interessado, pedem a homologação de acordo
relativo ao débito dos alugueres em atraso, diante da existência
de retomada da posse pela construtora. Entretanto impossível a
homologação de acordo, considerando-se ter sido proferida
sentença de m‚rito nos autos em segundo grau, que transitou
em julgado. Isto posto, eventual subrogação de cr‚dito dever
ser buscado por meio de ação própria. Manifestem-se as partes
acerca do interesse na execução do julgado, não havendo inte-
resse os autos serão arquivados. -Adv. SANDRA MARA PE-
REIRA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e RENATO GAL-

VAO CARRILLO-

66.-ALIMENTOS-79/2000-J.C.V. e outros x D.S.F.: Acerca do
contido na certidão de fls. 45 - verso, manifeste-se o procura-
dor da parte autora. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

67.-FALENCIA- 84/2000- PEDREIRA SERRA DA PRATA
LTDA x ECOPAVI PAVIMENTACOES LTDA. Acerca do ex-
pediente de fls. 56, manifeste-se a parte autora. -Adv. KIYOSHI
ISHITANI-

68.-FALENCIA-85/2000-PEDREIRA SERRA DA PRATA
LTDA x BOMPAVI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA: Deve
a parte autora efetuar o preparo das custas judiciais dos autos
de Carta Precatória, junto ao Juízo Deprecado. -Adv. KIYOSHI
ISHITANI-

69.-DECLARATORIA-149/2000-MARINES FRANCISCO DE
PAULA ALVES x WOSNIACK COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA -Deve a parte autora manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 dias. -Adv. LOURIVAL VIANA DE
SOUZA-

70.-ARROLAMENTO-151/2000-MARCOS ANTONIO DE
ABREU ABILHOA e outros x ESPOLIO DE ATHOS DE SAN-
TA TEREZA ABILHOA -Deve a parte autora manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias. -Adv. MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

71.-REIVINDICATORIA-184/2000-MIRIAN THIRZA DA
SILVA e outros x JUSTINO SOUZA LOPES -Os presentes au-
tos encontram-se paralisados por mais de trinta dias, tendo sido
a parte autora intimada pessoalmente, para que dentro do prazo
legal de 48:00 horas, manifestasse seu interesse no prossegui-
mento do feito, o que não ocorreu (fls. 42). Diante do exposto,
julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, EXTINTA a presente a‡„o, nos termos do art. 267, inc. III,
do CPC. Custas na forma da lei pelo exequente. Baixe-se a
distribuição. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes
autos. diligências necessárias. P.R.I.. -Adv. THARCILO JOSE
DUARTE CORREA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/2000-JA-
BUR PNEUS S/A x LUIZ ONIVAL BOLOGNINI -Preliminar-
mente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 25,00. -Adv. JURGEN
JAKOBS PULS e MARCUS AURELIO LIOGI-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-203/2000-PONTUAL LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ABAZAR ALI
YOUNES: Considerando-se que ate a presente data o requeri-
do não foi citado para integrar a lide, defiro o pedido de con-
versão da ação conforme requerido as fls. 56/58. Retifique-se a
autuação e demais assentamentos, inclusive junto ao Cartório
do Distribuidor para Ação de Rescisão

Contratual. Cite-se o requerido na forma pleiteada. No que tange
ao pedido de tutela antecipada, hei por bem deferi-lo, conside-
rando-se que o requerido foi constituído em mora, bem como,
considerando-se que o bem já se encontra na posse do autor.
Ademais, e de se ressaltar pelo inexistência do perigo de irre-
versibilidade da medida. -Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

74.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS-217/2000-M.P.E.P.
x S.A.: Sentença proferida em 03 laudas. Transcrito somente o
decisório: Vistos, etc...(...). Pelo exposto e ao mais que dos
autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Sem
custas. Registre-se. Intime-se. -Adv. JOSE VALDECI GOMES
DA SILVA-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-253/2000-LUIZA
VERES x JOAO ANTONIO GONCALVES: Defiro o pedido
de fls. 43. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. -
Adv. MIGUEL BERBERI-

76.-ALIMENTOS- 277/2000- C.C.S.P. e outros x J.H.S.P. Ma-
nifeste-se a parte autora acerca do interesse na execução do
julgado. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

77.-INDENIZACAO- 357/2000- ALCEU JOSE LOPES x NER-
LI BITTENCOURT e outros. Alegam os requeridos como pre-
liminar de mérito, a ilegitimidade passiva de Nerli Bittencourt
Martins. Todavia, a mesma somente poder ser avaliada após a
instrução processual, quando da prolação de sentença. Existe
possibilidade jurídica do pedido, interesse econômico e moral,
não havendo irregularidades a serem sanadas. Isto posto, dou o
feito por saneado. Defiro a produção de prova pericial e teste-
munhal por ambas as partes. Para realização da perícia médica
perquerida nomeio a Dra. Denise Iwamura sob fé de seu grau.
Devem as partes apresentarem quesitos que tiverem em cinco
dias, bem como indicarem assistentes técnicos se assim deseja-
rem. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, PAULO
EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS e LUIZ CARLOS CRU-
ZES BARBEIRO-

78.-ALVARA-358/2000-ELZA JACQUES CORREA x ESTE
JUIZO -Os presentes autos encontram-se paralisados por mais
de trinta dias, tendo sido a parte autora intimada pessoalmente,
para que dentro do prazo legal de 48:00 horas, manifestasse
seu interesse no prosseguimento do feito, o que n„o ocorreu
(fls. 21). Diante do exposto, julgo por sentença, para que sur-
tam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA a presente ação,
nos termos do art. 267, inc. III, do CPC. Custas na forma da lei
pelo exequente. Baixe-se a distribuição. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se estes autos. diligências

necessárias. P.R.I.. -Adv. CHAIM ROJTENBERG-

79.-DESPEJO-367/2000-OLGA CORREA DOMINGUES x
MARLETE SALETE RIGATO: Sobre o calculo de fls. 29/30,
manifeste-se a parte autora. -Adv. OLGA CORREA DOMIN-
GUES-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-400/2000-RENE BATISTA
DE SOUZA x MIHAIL DEMETRE SITIS: Acerca do contido
na certidão de fls. 57 - verso, manifeste-se a parte autora. -Adv.
JOSE VALDECI GOMES DA SILVA-

81.-ACAO DE COBRANCA-410/2000-AZA CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA x RONOEL PEDRO FRANCESCHI: Deve a
parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 42, no
valor de R$ 50,51. -Adv. JOAO HORTMANN, MANIF AN-
TONIO TORRES JULIO-

82.-DESPEJO-414/2000-INDUSTRIA LAMEX LTDA x JUA-
REZ MARIO ASINELLI e outros: Intime-se a autora a se ma-
nifestar no prazo de 10 dias. -Adv. KIYOSSI KANAYAMA-

83.-DIVORCIO INDIRETO- 463/2000- V.L.T.T. x J.C.D.T. -
Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as
provas que eventualmente desejem produzir, demonstrando, com
objetividade, sua pertinência com relação aos fatos a serem
demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA e ELIO MASSAO KAWAMURA-

84.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-471/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO AFIFE BARCK HAMDAR x FREDERICH
MARK ROSA SANTOS -Vistos Etc... Homologo por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes, as fls. 43/45 e de conseqüência Julgo
Extinto o processo com fundamento no art. 269, inc. III do CPC.
Custas na forma da lei. P.R.I, oportunamente arquivem-se. -
Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

85.-REIVINDICATORIA-479/2000-ESPOLIO DE ARISTEU
CORREA DE BITTENCOURT JUNIOR e outros x GEDIEL
MARTINS: Acerca do contido na petição de fls. 71/74, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. MIGUEL BERBERI-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/2000-ELZA MITIYI
SHIRATSU SMEK x JANDIRA ZIMERMANN e outros -Os
presentes autos encontram-se paralisados por mais de trinta dias,
tendo sido a parte autora intimada pessoalmente, para que den-
tro do prazo legal de 48:00 horas, manifestasse seu interesse no
prosseguimento do feito, o que não ocorreu (fls. 35). Diante do
exposto, julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, EXTINTA a presente a‡„o, nos termos do art.
267, inc. III, do CPC. Custas na forma da lei pelo exequente.
Baixe-se a distribuição. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se estes autos. diligências necessárias. P.R.I.. -Adv. SILVIO
OTAVIO DOS SANTOS BONONE-

87.-ALIMENTOS C/C INVEST PATERN-489/2000-A.P.S. e
outros x L.C.A. -Devem as partes, no prazo comum de 10 dias,
indicarem as provas que eventualmente desejem produzir, de-
monstrando, com objetividade, sua pertinência com relação aos
fatos a serem demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv.
MIGUEL BERBERI-

88.-MANUTENCAO DE POSSE-503/2000-MIGUEL MEN-
DES e outros x NIVALDO DAS NEVES e outros: Intime-se o
subscritor da petição de fls. 60, para que dentro do prazo legal
de cinco (05) dias, forneça os nomes e endereços dos herdeiros
de Miguel Mendes. -Adv. JOAO BATISTA TOLEDO-

89.-ALIMENTOS- 522/2000- T.L.P. e outros x F.R. Manifeste-
se a parte autora acerca do interesse no prosseguimento do fei-
to. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

90.-DESOCUPACAO- 527/2000- ELCIO LUCIANE DE OLI-
VEIRA x DANIEL DOS SANTOS e outros -Designada audi-
ência

conciliatória nos termos do art. 331 do CPC para o dia 26/11/
2002, as 15:00 horas, onde deverão comparecer as partes pes-
soalmente, ou através de procuradores com poderes para tran-
sigir, sempre munidos de proposta concreta para a realização
de composição. Deverão ainda as partes, em havendo intima-
ções via mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de restar prejudicada a realização da audi-
ência. -Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA, DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA e CARLOS EDUARDO BOR-
GES MARIN-

91.-BUSCA E APREENSAO-541/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x IRENE CAVALCANTI DE ARAUJO: Manifes-
te-se a parte autora acerca do interesse na execução do julgado.
-Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

92.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-550/2000-ADE-
MARCOS GONCALVES DE ALMEIDA x MARIA ISKAN-
DAR e outros -Deve a parte autora manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, em 05 dias. -Adv. VALERIO MUL-
LER-

93.-MONITORIA-607/2000-ACO TOTAL COMERCIO DE
ACO LTDA x ACAO COMERCIO DE MAT DE CONSTRU-
CAO E TERRAPLANAGEM: Intime-se a parte autora para que
cumpra o item 5.4.3.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, apresentando minuta da petição inicial, para
posterior expedição do edital de citação. -Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

94.-SEPARACAO LITIGIOSA- 614/2000- C.V.C. x J.L.C. -
Vistos Etc... Homologo por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, as fls.
49/51 e de conseqüência Julgo Extinto o processo com funda-
mento no art. 269, inc. III do CPC. Expeça-se o competente
mandado. Sem custas. Após o trânsito em julgado arquive-se. -
Adv. JULIANO GONDIM VIANNA e CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL FILHO-

95.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-631/2000-ANIRES MA-
RIA DA SILVA x MURILO SANTANA DE LIMA e outros -Os
presentes autos encontram-se paralisados por mais de trinta dias,
tendo sido a parte autora intimada via edital, para que dentro

do prazo legal de 48:00 horas, manifestasse seu interesse no
prosseguimento do feito, o que n„o ocorreu (fls. 38). Diante do
exposto, julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, EXTINTA a presente a‡„o, nos termos do art.
267, inc. III, do CPC. Custas na forma da lei pelo exequente.
Baixe-se a distribuição. Apóso trânsito em julgado, arquivem-
se estes autos. diligências

necessárias. P.R.I.. -Adv. RUBENS TERRA-

96.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-636/2000-LUIZ CARLOS
BINCOVSKI e outros x ESTE JUIZO: Mandado de cancela-
mento de usufruto a disposição. -Adv. DANIELLE BINCO-
WSKI-

97.-DIVORCIO LITIGIOSO- 637/2000- P.R.A. x E.M.S.R.A.
Deve a autora justificar a mantença de seu nome de casada. -
Adv. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 657/2000- L.M.V.K. e
outros x M.K. Manifeste-se a parte autora. -Adv. MIGUEL
BERBERI-

99.-ALVARA-658/2000-LENIR DE FATIMA TAVARES e ou-
tros x ESTE JUIZO: Acerca do contido no expediente de fls.
33, manifeste-se a parte autora. -Adv. LUIZ CARLOS LEAN-
DRO FILHO e BERNADETE M. DE CARVALHO LEANDRO-

100.-ALIMENTOS-659/2000-L.A.W.P. e outros x R.P.: Acer-
ca do contido na certidão de fls. 41, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO- 64/2001- JOSE ANTONIO
THOALDO e outros x COMPANHIA DE SEGUROS AMERI-
CA DO SUL YASUDA -Vistos Etc.. Sentença em 04 laudas
publicada somente parte final: Ante o exposto, JULGO EX-
TINTO o processo sem julgamento do m‚rito, nos termos do
art. 267, V, do CPC (litispendência). Condeno o embargante
nas custas processuais e honor rios advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem corrigidos a partir
do trânsito em julgado desta, atendendo ao disposto no art. 20,
par grafo 4§ do CPC. Após o trânsito

em julgado prossiga-se a execução. P.R.I. -Adv. SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA NETO e JOSE OTTO SEGUI TEM-
PORAO-

102.-DECLARATORIA-67/2001-ESPOLIO DE NORBERTO
ANTONIO CALLIARI e outros x BANCO BRADESCO S/A:
Analisando-se os presentes autos, depreende-se que os autores
requereram na petição inicial a concessão de liminar a fim de
suspenderem-se os pagamentos mensais supostamente devidos
ao requerido, ou alternativamente que as parcelas sejam depo-
sitadas em Juízo. Decido: Considerando-se a discussão

contratual entre as partes, entendo possível e prudente o depo-
sito das parcelas restantes em Juízo, ate decisão

final dos presentes autos. Defiro o pedido de substabelecimen-
to, devendo ser anotado pela Escrivania. Por outro lado, devem
as partes especificarem o interesse na produção de provas, in-
dicando sua necessidade, bem como esclarecer da possibilida-
de de conciliação concreta entre as partes. Intimem-se. -Adv.
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, NORANE ADE-
LINA ESPINDOLA CALLIARI, LEONARDO DA COSTA,
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, MARINA BASTOS
DA PORCIUNCULA e CRISTIANE BORTOLINI-

103.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-101/2001-CLARICE BOR-
GES COSTA x MARIA MARCOLINA DA CONCEICAO e
outros -Deve a parte autora manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 dias. -Adv. JOSE SAIF NETO-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 132/2001- A.A.L.J. x
A.A.L. -Ante o contido as fls. 43 verso, manifeste-se a parte
autora em 05 dias. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 133/2001- A.C.C.S. e
outros x E.C.S. -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de
Justiça as fls. 57, manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

106.-REGULARIZACAO DE GUARDA-136/2001-R.A.P. x
S.C.D.S. -Vistos Etc.. Diante do contido nos presentes autos, e
ainda, face a petição de desistência de fls. 49, julgo por senten-
ça, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. EXTINTA a
presente a‡„o, nos termos do art. 267, inc. IX, do CPC. Sem
custas. Baixe-se a distribuição. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se estes autos. diligências necessárias. P.R.I. -Adv.
ROGERIO MARCOLINO-

107.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-163/2001-MA-
RIA MARCIANA DE LIMA x HERLEY FRANCISCO WENC:
Intime-se a procuradora da parte autora, para que informe o
endereço correto de sua cliente. -Adv. JOSEANE ARAUJO
GOUVEA-

108.-DIVORCIO INDIRETO- 167/2001- I.M.B. x I.D.S.B.
Deve a parte autora providenciar a vinda aos autos, de no míni-
mo duas (02) declarações, com firma reconhecida, de pessoas
que atestem o lapso temporal da separação de fato. -Adv. RO-
GERIO MARCOLINO-

109.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-170/2001-
BANCO BRADESCO S.A x ESPOLIO DE NORBERTO AN-
TONIO CALLIARI: Sentença proferida em 03 laudas, sendo
publicado somente o decisório: Vistos, etc... (...). Pelo expos-
to, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido inicial, a fim de que
seja adequado o valor da causa, ao valor do contrato atualiza-
do, nos termos do artigo 259, V do CPC. P.R.I. -Adv. CRISTI-
ANE BORTOLINI, PATRICY MILENA SANCHES CALLIA-
RI e NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI-
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110.-DIVORCIO LITIGIOSO- 224/2001- S.M.K. x A.K. -Man-
dado de Averbação a disposição. -Adv. MIGUEL BERBERI-

111.-SEPARACAO LITIGIOSA- 255/2001- C.F.S.P.M. x
S.A.M. -Atenda a parte autora o contido na cota ministerial. -
Adv. MIGUEL BERBERI-

112.-ALIMENTOS-265/2001-A.C.F.V. x A.J.V.: Intime-se o
procurador da parte autora, para que providencie a assinatura
no documento de fls. 20, e informe o atual endereço do reque-
rido, tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
13-verso. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

113.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-289/2001-DARCI
DOMINGOS DA SILVA e outros x ESTE JUIZO: Deve a parte
autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 55, no valor
de R$ 13,30. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

114.-INTERDICAO-300/2001-DALUZ VELOSO MARQUES
DO NASCIMENTO x ZENIRA MARQUES: Sobre a contesta-
ção de fls. 22/23, manifeste-se a parte autora. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA-

115.-MANUTENCAO DE POSSE-305/2001-DIVA MARIA
DUARTE x MARIA LEITE ROSA: Manifeste-se a parte auto-
ra, acerca do interesse na execução do julgado. -Adv. DIVA
MARIA DUARTE-

116.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS-329/2001-V.L.O.
x R.S.S.: Verifica-se da contestação apresentada que o requeri-
do reconhece a paternidade que lhe e atribuída e oferece pen-
são alimentícia a parte autora. Isto posto, determino seja a mes-
ma intimada a manifestar-se quanto a proposta de alimentos. -
Adv. MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-332/2001-A.P.D.S. e ou-
tros x R.P.D.S. -Deve a parte autora manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, em 05 dias. -Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL FILHO-

118.-ALIMENTOS-386/2001-C.A.A. x J.L.A.: Deve o reque-
rido efetuar o preparo da conta de custas de fls. 27, no valor de
R$ 852,29. -Adv. OVANDI RIBEIRO-

119.-SEQUESTRO-428/2001-MARCO ANTONIO FERNAN-
DES MACHADO x ORLEY OLAVO JACQUES: Decisão pro-
ferida em 05 laudas, transcrito somente a parte final: Vistos,
etc... (...). Pelo exposto e ao mais que dos autos consta, por
falta requisito especifico da ação cautelar, JULGO EXTINTO
o processo sem julgamento do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 801, IV, c/c artigo 267, VI, ambos do Código
de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais de lei e honorários advocaticios ao procurador da
parte ex adversa, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor dado a causa, considerando-se sua simplicidade, nature-
za e trabalho efetuado. P.R.I. -Adv. LUIZ CARLOS e ROGE-
RIO MARCOLINO-

120.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 437/2001- A.A.L.J. x
A.A.L. Ante o contido as fls. 32 verso, manifeste-se a parte
autora. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

121.-INDENIZACAO-440/2001-SUELI MARIA BRAZ x DIR-
CEA CONDESSA BELTRAMI -Devem as partes, no prazo
comum de 10 dias, indicarem as provas que eventualmente de-
sejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua pertinên-
cia

com relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena de inde-
ferimento. -Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA, JORGE LUIZ
BERNNARDI, LEONI JOSE GALLI, PAULO ROBERTO
TROMPCZYNSKI e ERICKSON DIOTALEVI-

122.-ALIMENTOS-463/2001-M.P.G. e outros x J.M.G.: Acer-
ca do contido no expediente de fls. 30/31, manifeste-se a parte
autora. -Adv. MIGUEL BERBERI-

123.-RESTAB. DA SOCIEDADE CONJUGAL-467/2001-
J.H.D.S.J. e outros x E.J.: Sentença proferida em duas laudas.
Transcrito somente o decisório: Vistos, etc... (...). Pelo exposto
e ao mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial para RESTABELECER A SOCIEDADE CONJUGAL
dos requerentes, nos exatos termos em que foi constituída, de-
vendo a cônjuge virago retomar o nome de casada. Expeça-se
mandado de averbação. Sem custas. P.R.I. -Adv. MIGUEL
BERBERI-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-479/2001-J.S.B. e outros
x C.B. -Deve a parte autora manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 dias. -Adv. ROGERIO MARCOLI-
NO-

125.-SEPARACAO LITIGIOSA-480/2001-M.A.B. x I.A.N.B.:
Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls.
15, no valor de R$ 9,10. -Adv. SONIA MARIA DE BARROS
ROSA-

126.-REGULARIZACAO DE GUARDA-491/2001-C.M. x
K.S.C. -Vistos Etc.. Diante do contido nos presentes autos, e
ainda, face a petição de desistência de fls. 20, julgo por senten-
ça, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. EXTINTA a
presente a‡„o, nos termos do art. 267, inc. III, do CPC. Sem
custas. Baixe-se a distribuição. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se estes autos. diligências necessárias. P.R.I. -Adv.
ROGERIO MARCOLINO-

127.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-532/2001-FIC -
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x POSTO PRAIANO LTDA -Deve a parte autora manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias. -Adv.
ITAQUATIARA SIQUEIRA SOUSA-

128.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS- 535/2001- IVO BACH e

outros x O JUIZO -Mandado de Averbação a disposição. -Adv.
ROGERIO MARCOLINO-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 541/2001- J.A.Z. x J.R.Z.
Acerca da justificativa de fls. 31/38, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. MIGUEL BERBERI-

130.-SEPARACAO LITIGIOSA- 542/2001- V.L.F.V. x A.S.J.
Deve o procurador nomeado apresentar contestação em favor
da requerida, ainda que por negativa geral. -Adv. ELIO MAS-
SAO KAWAMURA-

131.-DESPEJO-545/2001-IVONE CAVALCANTI FRANCO-
VIG x MARCIO LEITE DE CARVALHO: Decisão proferida
em duas laudas, sendo publicada somente a parte final. Vistos,
etc... (...). Diante do exposto, e do que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido de despejo cumulado com
cobrança de alugueres, para declarando rescindido o contrato
celebrado, decretar o despejo do requerido MARCIO LEITE
CARVALHO do imóvel já descrito e condena-lo ao pagamento
dos alugueis em atraso, ate a data da desocupação do imóvel,
corrigidos monetariamente desde o respectivo vencimento, e
acrescidos de juros moratorios legais e correção monetária.
Condeno o reu-locatario ao pagamento das custas processuais
e honorários

advocaticios em 10% sobre a condenação, tendo em vista a
simplicidade da causa em face da revelia do réu, atendendo as
recomendações do artigo 20, parágrafo 3 do Código de Proces-
so Civil. Nos termos da Lei n. 8.245/91, fixo o prazo de 15 dias
para a desocupação voluntária do requerido do imóvel, bem
como, fixo doze meses de aluguel para os fins de execução
provisória. P.R.I. -Adv. MIGUEL BERBERI-

132.-ALIMENTOS-550/2001-G.R.E. x I.E.N. -Deve a parte
autora manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, em
05 dias. -Adv. MIGUEL BERBERI-

133.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-554/2001-WAL-
FRIDO CORDEIRO DE OLIVEIRA x CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ABAETE: Manifeste-se a parte autora, acerca do
deposito de fls. 38. -Adv. CELIA MARIA IOMBRILLER, LI-
GIA REGINA SPRICIDO-

134.-ALIMENTOS- 565/2001- J.C.R.N. e outros x J.A.N. -Ante
a certidão de fls. 36, manifeste-se a parte autora em 05 dias. -
Adv. ROGERIO MARCOLINO-

135.-DIVORCIO LITIGIOSO- 579/2001- O.C. x M.A.P.C. -
Mandado de Averbação a disposição. -Adv. MIGUEL BERBE-
RI-

136.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-602/2001-PEDRO
MARTINS e outros x FRANCISCO SANDOVAL DORNEL-
LES JUNIOR e outros: Vistos em saneador. Inicialmente e de
se ressaltar que deixo de designar a audiência prevista no arti-
go 331 do CPC, visto que após a intimação de fls. 109, apenas
os autores manifestaram-se, acenando a impossibilidade de acor-
do em audiência. Por outro lado, considerando-se que este Ju-
ízo de Vara Única encontra-se com mais de 30.000 processos
em tramite, com pauta de audiências para o ano de 2003, visan-
do a celeridade da prestação jurisdicional e economia proces-
sual, passo a sanear o feito em gabinete. As partes são legiti-
mas e estão devidamente representadas. Existe interesse jurídi-
co e moral. A preliminar suscitada será apreciada juntamente
com o mérito. Não existem outras irregularidades a serem apre-
ciadas. Isto posto, dou o feito por saneado. No que tange a
produção de provas, entendo que prescinde o feito de prova
pericial, a ser produzida, para o fim de constatar-se a existên-
cia da alegada invasão. Isto posto, determino a produção de
prova pericial nos autos, a ser realizada pelo engenheiro RAUL
CONDESSA BELTRAMI, CREA 3550-D, o qual devera ser
intimado a apresentar proposta de honorários, após a apresen-
tação de quesitos pelas partes no prazo legal. Deverão as partes
ser intimadas a apresentarem os quesitos que tiverem, bem como,
indicarem assistentes técnicos no prazo de cinco dias. Em ha-
vendo concordância com os honorários periciais, deverão os
autores depositar o valor, devendo o laudo pericial ser apresen-
tado no prazo de trinta dias a contra do deposito. Intimem-se. -
Adv. JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR e VALTER ADRIA-
NO F. CARRETAS-

137.-EXECUCAO-609/2001-FABRICA DE ESQUADRIAS
ROCIO LTDA x CONDOMINIO RESIDENCIAL PAUL HAR-
RIS: Deve o exequente efetuar o preparo da conta de custas de
fls. 65, no valor de R$ 479,63. -Adv. CHARLES KENDI SATO-

138.-DECLARATORIA-619/2001-MARIO KADOWAKI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Devem as partes,
no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que eventual-
mente desejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua
pertinência

com relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena de inde-
ferimento. -Adv. MARIA HELENA BACHARA, MARIA
ADRIANA PEREIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

139.-REINTEGRACAO DE POSSE-633/2001-ALMIRO BAR-
CELO e outros x JONIVAL BEIRA EDUARDO e outros: Inti-
me-se a parte autora, para que efetue o preparo da conta de
custas de fls. 55, no valor de R$ 333,90. -Adv. JULIANNE
CHRISTINE STEINKI-

140.-REINTEGRACAO DE POSSE- 643/2001- BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S.A x RENATO PLANTES e outros -
Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo da conta
de custas de fls. 319, R$ 140,65. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

141.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-659/2001-S.M. x
E.A.F.R. -Deve a parte autora manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, em 05 dias. -Adv. JOSEANE ARAUJO

GOUVEA e JOSE ALVES DE GOUVEIA JUNIOR-

142.-DIVORCIO INDIRETO- 669/2001- M.S.R.M. e outros x
J. -Mandado de Averbação a disposição. -Adv. MIGUEL BER-
BERI-

143.-SEPARACAO LITIGIOSA- 670/2001- T.S.C. x L.C. -
Audiência prévia de conciliação para o dia 27 de novembro de
2002, ...s 10:00 horas. Edital a disposição. -Adv. MIGUEL
BERBERI-

144.-RECONHEC PATERNIDADE C/C ALIM-684/2001-
U.M.N. x C.N. e outros: Acerca do contido na certidão de fls.
29 - verso, manifeste-se a parte autora. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

145.-RESCISAO DE CONTRATO-700/2001-LEASING BMC
S.A ARRENDAMEBTO MERCANTIL x JAIR MARTINS DE
LIMA -Deve a parte autora manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

146.-ALIMENTOS- 704/2001- M.F.D.S.V. e outros x W.R.V. -
Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as
provas que eventualmente desejem produzir, demonstrando, com
objetividade, sua pertinência com relação aos fatos a serem
demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA e JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR-

147.-INTERDITO PROIBITORIO-705/2001-MARIO PINTO
DO NASCIMENTO e outros x BARRANCOS ESPORTE CLU-
BE e outros: A decisão liminar deve ser mantida. Isto posto,
indefiro o pedido de fls. 132/134. Intimem-se as partes a espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. -Adv. MARIO
MARCONDES LOBO, MARIO MARCONDES LOBO FILHO,
TATIANA LOBO e CECILIO LUZ JUNIOR-

148.-ALIMENTOS-722/2001-T.L. x G.L.: Sentença proferida
em duas lauda, sendo transcrito somente o decisorio: Vistos,
etc... (...). Isto posto, com fulcro no artigo 7 da Lei n. 5.748/68,
determino o ARQUIVAMENTO dos autos com as baixas e cau-
telas devidas, inclusive junto ao Cartório do Distribuidor, e de
conseqüência revogo os alimentos provisionais anteriormente
deferidos. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ROGERIO MARCO-
LINO-

149.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-741/2001-DULCE
VIEIRA HENRIQUE x MUNICIPIO DE MATINHOS -Devem
as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que
eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivi-
dade, sua pertinência com relação aos fatos a serem demons-
trados, sob pena de indeferimento. -Adv. ADALBERTO COR-
DEIRO ROCHA e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

150.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-742/2001-ARLETE
MOREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE MATINHOS -De-
vem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas
que eventualmente desejem produzir, demonstrando, com ob-
jetividade, sua pertinência com relação aos fatos a serem de-
monstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. ADALBERTO
CORDEIRO ROCHA e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

151.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 743/2001- JOSE
SANTORO NETO x MUNICIPIO DE MATINHOS -Devem as
partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que
eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivi-
dade, sua pertinência

com relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena de inde-
ferimento. -Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA e NA-
RELVI CARLOS MALUCELLI-

152.-INDENIZACAO-744/2001-BENEDITO CRUZ NEPO-
MUCENO x ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros -Devem as partes, no prazo co-
mum de 10 dias, indicarem as provas que eventualmente dese-
jem produzir, demonstrando, com objetividade, sua pertinên-
cia com relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena de
indeferimento. -Adv. LEUCIMAR GANDIN, MILTON FER-
REIRA e EDNA MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA-

153.-INDENIZACAO-745/2001-EDISON CEZAR FREIRE
DA SILVA x ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros -Devem as partes, no prazo co-
mum de 10 dias, indicarem as provas que eventualmente dese-
jem produzir, demonstrando, com objetividade, sua pertinên-
cia com relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena de
indeferimento. -Adv. LEUCIMAR GANDIN, WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA e EDNA MARA BORBA DE ANDRADE
E SILVA-

154.-INDENIZACAO-746/2001-MARCELO RAMOS GAS-
PAR x ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Devem as partes, no prazo comum
de 10 dias, indicarem as provas que eventualmente desejem
produzir, demonstrando, com objetividade, sua pertinência com
relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. LEUCIMAR GANDIN, WALDIR COELHO DE
LOIOLA e EDNA MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA-

155.-ALIMENTOS-759/2001-T.S.E. x V.E. -Vistos Etc... Ho-
mologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, as fls. 10 e de conseqü-
ência Julgo Extinto o processo com fundamento no art. 269,
inc. III do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I, oportunamente
arquivem-se. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

156.-INTERDITO PROIBITORIO-762/2001-ABRASILINO
SAVOLDI x CARLOS DINIZ ROSA SANS: Defiro o pedido
de fls. 70/71. Expeça-se edital de citação do requerido. Intime-
se a parte autora, para que apresente minuta da petição

inicial, para posterior expedição do respectivo edital. -Adv.

DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

157.-REGULARIZACAO DE DIR. VISITA-766/2001-V.D.A.
x M.E.M.: Deve a parte requerida efetuar o preparo da conta de
custas de fls. 16, no valor de R$ 231,36. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

158.-MANDADO DE SEGURANCA-769/2001-MAURILIO
CARVALHO x PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO
PARANA -Vistos Etc.. Diante do contido nos presentes autos,
e ainda, face o parecer ministerial de fls. 57, julgo por senten-
ça, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. EXTINTA a
presente ação, nos termos do art. 267, inc. III, do CPC. Sem
custas. Baixe-se a distribuição. Após o transito em julgado,
arquivem-se estes autos. Diligencias necessárias. P.R.I. -Adv.
CARLOS DELAI-

159.-SEPARACAO LITIGIOSA-7/2002-SOELI DA SILVA
PASQUALI x JOSE DEMARCOS PASQUALI -Deve a parte
autora manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, em
05 dias. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

160.-SEPARACAO LITIGIOSA- 12/2002- ROMYLENE SU-
RAMA DA SILVA x EGBERTO SALUSTIANO DA SILVA -
Ante a certidão de fls. 33, manifeste-se a parte autora em 05
dias. -Adv. FABIANA DOS SANTOS LINHARES-

161.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS- 14/2002- MARIA JULIA
DE SANTANA x ESTE JUIZO. Vistos Etc.. Sentença em duas
laudas, publicada somente parte final: Diante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial e determino a expedição
do competente atestado de óbito de Vilmar Veiga, devendo o
mesmo ser preenchido com as informações constantes dos do-
cumentos acostados aos autos. Expeça-se mandado. Sem cus-
tas. P.R.I. -Adv. MIGUEL BERBERI-

162.-INVENTARIO- 29/2002- JORGE LUIS DOS SANTOS E
ANTONIO DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE ELITA SILVA DE
OLIVEIRA. Deve a parte autora, em cinco dias, apresentar a
certidão

negativa de débitos federais. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

163.-ALIMENTOS- 57/2002- ANA PAULA RODRIGUES e
outros x PAULO RODRIGUES -Ante a certidão de fls. 19 v.§,
manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

164.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x
NAUTICA COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
ME e outros: Carta Precatória a disposição. -Adv. IDA REGI-
NA PEREIRA e TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-

165.-DESAPROPRIACAO- 81/2002- ELIZABETH DIAS DA
VEIGA x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA -Devem as
partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que
eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivi-
dade, sua pertinência com relação aos fatos a serem demons-
trados, sob pena de indeferimento. -Adv. CELIA REGINA
ALVES DE CAMARGO e ROGACIANO SARAIVA DE OLI-
VEIRA-

166.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-82/2002-JULIANA
WALTER BORGES e outros x JOAO JAIR BORGES: Acerca
do contido na certidão de fls. 22, manifeste-se a parte autora. -
Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO- 103/2002- MUNICIPIO
DE MATINHOS x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA -Indeferida a produção de prova
testemunhal requerida pelo autor, vez que desnecessária para o
deslinde da causa. Preliminarmente deve a parte autora efetuar
o preparo da conta de custas de fls. 27, R$ 201,46. -Adv. NA-
RELVI CARLOS MALUCELLI e RODRIGO MENEZES-

168.-ARROLAMENTO SUMARIO- 109/2002- ANDERSON
CLAYTON BENTO DOS SANTOS x ESPOLIO MIGUEL
BENTO DOS SANTOS e outros. Acerca do contido as fls. 22,
manifeste-se a parte autora. -Adv. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA-

169.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-110/2002-NEY
LOPES DA SILVA x JUCELIA DE LUCAS DA SILVA -Vistos
Etc... Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, as fls. 23/24
e de conseqüência Julgo Extinto o processo com fundamento
no art. 269, inc. III do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I, opor-
tunamente arquivem-se. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

170.-DIVORCIO LITIGIOSO- 125/2002- ODILON CESAR
SCHULTZ x NEUZA YOKIARA SCHULT. Deve a parte auto-
ra emendar o pedido inicial em dez dias, sob pena de indeferi-
mento, nos seguintes termos: 1) Apresentar comprovante de
residência na Comarca; 2) requerer a alteração do nome da re-
querida; 3) esclarecer sobre a partilha de bens e 4) recolher as
custas processuais de lei. -Adv. JULIANO GONDIM VIAN-
NA-

171.-ACAO DE COBRANCA-136/2002-BERNARDO ANTO-
NIO ORZENN WAESS x MUNICIPIO DE MATINHOS -De-
vem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas
que eventualmente desejem produzir, demonstrando, com ob-
jetividade, sua pertinência com relação aos fatos a serem de-
monstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. ADALBERTO
CORDEIRO ROCHA e ALCEU FERNANDES CENATTI-

172.-ALIMENTOS-144/2002-GIOVANI DE OLIVEIRA CAS-
TANHO e outros x LUIZ CARLOS CASTANHO: Acerca do
contido na certidão de fls. 14 verso, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

173.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-154/2002-ARISTI-
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DES FABRIS e outros x WALDEMAR MULLER e outros:
Edital, Cartas de Citação e Ofícios a disposição. -Adv. ENIL-
DO DEL PINO-

174.-ALVARA-157/2002-NELIELSON MESQUITA BARBO-
SA e outros x O JUIZO: Alvará de Autorização a disposição. -
Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

175.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-178/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x SERGIO
SOZO -Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indica-
rem as provas que eventualmente desejem produzir, demons-
trando, com objetividade, sua pertinência com relação aos fa-
tos a serem demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

176.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE- 179/2002- MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ
FERNANDO HOFFMANN. Ante o contido as fls. 23/28, ma-
nifeste-se o requerido. -Adv. RUI CARLO DISSENHA-

177.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO- 191/2002- TET-
SUJI IKENAGA e outros x NELIDA BOIARSKI CEZAR e
outros. Deferida a medida liminar inicialmente perquerida, de-
terminando-se a expedição de deprecata para cumprimento da
medida, bem como a citação dos réus. -Adv. ANA LUCIA IKE-
NAGA e JOSE DANIEL TATARA RIBAS-

178.-REINTEGRACAO DE POSSE- 194/2002- OSVALDIR
BENATO e outros x RONALDO NIVALDO DINA e outros -
Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as
provas que eventualmente desejam produzir, demonstrando, com
objetividade, sua Pertinência com relação aos fatos a serem
demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO, VERA LUCIA DE PAULA
XAVIER e RITA DE CASSIA C. A. PAULA XAVIER-

179.-MANDADO DE SEGURANCA-199/2002-SIDNEI CAM-
PIGOTO E CIA. LTDA. x TAKASHI YOTSUMOTO: Consi-
derando-se que a sentença foi proferida e transitou em julgado,
indefiro o pedido de desistência da ação pelo impetrante de fls.
86. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO e AL-
CEU FERNANDES CENATTI-

180.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-208/2002-SONIA
MARIA FERREIRA DA SILVA e outros x O JUIZO -Deve a
parte autora manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to, em 05 dias. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

181.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-211/2002-JOSE JUNI-
OR RIBAS x ADRIAN EDUARDO SOARES RIBAS: Intime-
se a parte autora, para que apresente minuta da petição inicial,
para posterior expedição do edital de citação do requerido. -
Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-

182.-DIVORCIO INDIRETO- 213/2002- NILTON GALVAO
DE OLIVEIRA e outros x O JUIZO. Devem os requerentes
comparecerem em Juízo a fim de ratificarem o pedido inicial. -
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

183.-ALIMENTOS-216/2002-AMANDA AMARAL DINIZ e
outros x DAMASIO DINIZ JUNIOR: Acerca do contido na
certidão de fls. 17 - verso, manifeste-se a parte autora. -Adv.
JULIANO GONDIM VIANNA-

184.-DESPEJO-238/2002-MARIO CECHELLA x CARLOS
ALBERTO JUSTINO PAVAN: Sobre o calculo de fls. 80/81,
no valor de R$ 1.208.29, manifeste-se a parte autora. -Adv.
JAQUELINE MARIA MOSER, JOAO DE BARROS TORRES-

185.-REINTEGRACAO DE POSSE-264/2002-MUNICIPIO
DE PONTAL DO PARANA x LUCIANO MARCOS DIOGO -
Devem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as
provas que eventualmente desejem produzir, demonstrando, com
objetividade, sua pertinência com relação aos fatos a serem
demonstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. ROGACIA-
NO SARAIVA DE OLIVEIRA e LUIZ ANDRE BASSETTI-

186.-ORDINARIA-303/2002-PROMAR SUPERMERCADO
LTDA. x ATACADAO DISTRIB. COM. E IND. LTDA. -De-
vem as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas
que eventualmente desejem produzir, demonstrando, com ob-
jetividade, sua Pertinência com relação aos fatos a serem de-
monstrados, sob pena de indeferimento. -Adv. ALCEU FER-
NANDES CENATTI e APARECIDO JOSE DA SILVA-

187.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-307/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO D LAPA x JOSE CARLITO MENEZES DE
OLIVEIRA -Vistos Etc... Homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes, as fls. 27/29 e de conseqüência Julgo Extinto o processo
com fundamento no art. 269, inc. III do CPC. Custas na forma
da lei. P.R.I, oportunamente arquivem-se. -Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER-

188.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-311/2002-MARIA
EDUARDA DA SILVA ROSA x SIDNEY ROSA: Acerca do
contido na certidão

de fls. 10, manifeste-se a parte autora. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

189.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-318/2002-IVONEI FA-
BIANO ALBERTI x PASQUAL QUERINO ALBERTI: Acerca
da justificativa apresentada as fls. 18/29, manifeste-se a parte
autora. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-

190.-EMBARGOS DO DEVEDOR- 330/2002- MARIA RO-
DRIGUES ROSSETTI-CASA DE CARNES ROSSETTI x J.
RESENDE DA SILVA CARNES. Manifeste-se a parte autora
em 05 dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

191.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2002-
CENTRO-SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA. x ELCIO JOSE PIROVANO: Acerca da nomeação
de bens a penhora de fls. 17/19, manifeste-se o exequente. -
Adv. KIYOSHI ISHITANI-

192.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS- 342/2002- M.
L. B. x ARMANDO CARLOS DE SA JUNIOR -Devem as par-
tes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que even-
tualmente desejem produzir, demonstrando, com objetividade,
sua Pertinência com relação aos fatos a serem demonstrados,
sob pena de indeferimento. -Adv. JULIANO GONDIM VIAN-
NA e NELSON SAKAE-

193.-DESAPROPRIACAO-345/2002-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR x CECILIA MULLER
BRANDAO -Sobre a correspondência devolvida ...s fls. 86,
manifeste-se a parte autora. -Adv. CLEVERSON JOSE GUS-
SO-

194.-ALVARA-363/2002-IVETE BELACHE REBULI e outros
x O JUIZO: Intimada a emendar a inicial no prazo de dez dias,
os requerentes deixaram de faze-lo. Pelo exposto e ao mais de
que dos autos consta, INDEFIRO a petição inicial e julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no arti-
go 267, I, do CPC, c/c parágrafo únicos do artigo 284 do mes-
mo Codex. Custas na forma da Lei. P.R.I. -Adv. ALCEU DE
CAMPOS NATAL FILHO-

195.-SEPARACAO CONSENSUAL-366/2002-RUTE VAZ
PATRICIO e outros x O JUIZO: Indefiro os benefícios da As-
sistência Judiciaria Gratuita. Intimem-se os autores para que
dentro do prazo legal de trinta (30) dias, efetuem o preparo das
custas iniciais. -Adv. MARIA LUCIA JAMUR DUBAS e ANA
CAROLINA JAMUR DUBAS-

196.-ALIMENTOS- 370/2002- LUISI MAIARA ROSARIO DA
SILVA x LUIZ CARLOS DA SILVA -Ante a certidão de fls. 25,
manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. JOSE VALDECI
GOMES DA SILVA-

197.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 374/2002- PAULA VE-
RONICA AMARAL SILVEIRA x ANTONIO MARCOS SIL-
VEIRA -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as
fls. 09 verso, manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv.
JULIANO GONDIM VIANNA-

198.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 377/2002- CONDO-
MINIO EDIFICIO SAN CONRADO x DURAVEL S/A. -I. Cite-
se a parte requerida, por carta de citação com aviso de recebi-
mento (ARMP). II. Designo audiência de conciliação para o
dia 17 de outubro de 2002, as 10:30, a qual deverão compare-
cer pessoalmente ou representados por preposto com poderes
para transigir, ocasião em que, não obtida a conciliação, o re-
querido oferecera resposta escrita (ou oral) acompanhada de
documentos e rol de testemunhas. Requerida perícia, ofertar-
se-ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, já, Assis-
tente Técnico. Ser licito ao requerido formular, em seu favor,
pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos des-
critos na inicial. O julgamento de ambas as pretensões serão
juntos. III. Ausente, injustificadamente, a requerida, reputar-
se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial. (CPC art. 319),
salvo se o contrario resultar de prova dos autos. IV. Impugna-
ção ao valor da causa, se houver sera decidida de plano. Deci-
dir-se-a, também, na primeira audiência, eventual controvérsia
sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a conversão
do procedimento sumario em ordinário. A conversao ocorrera,
de igual, se indispensável prova técnica de notável complexi-
dade. V. Não sendo o caso de extinção do processo ou julga-
mento antecipado e se houver necessidade de produção de pro-
va oral, será, na audiencia, designada data para sua continuida-
de. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-

199.-USUCAPIAO- 391/2002- ODIVAL CAVAGNARI x NEY
DE SOUZA E SILVA ESPOLIO e outros -Expedientes a dispo-
sicao. -Adv. LUIZ IVAN NOBREGA DE FRANCA-

200.-DESAPROPRIACAO-393/2002-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR x ELIE LEBBOS e
outros -Sobre a Correspondência devolvida ...s fls. 122, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

201.-BUSCA E APREENSAO-394/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOAO MARCELINO DA SILVA -Vistos Etc...
Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, as fls. 20 e de con-
seqüência Julgo Extinto o processo com fundamento no art.
269, inc. III do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I, oportuna-
mente arquivem-se. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

202.-BUSCA E APREENSAO-417/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x MIGUEL THEODOCIO ATHANASIO -Vistos Etc..
Diante do contido nos presentes autos, e ainda, a petição de
desistência de fls. 27, julgo por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos. EXTINTA a presente a‡„o, nos ter-
mos do art. 267, inc. VIII, do CPC. Custas na forma já apurada.
Baixe-se a distribuição. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se estes autos. diligências necessárias. P.R.I. -Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

203.-BUSCA E APREENSAO-419/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x ELIEL MATIAS LOURENCO: Acerca do contido na
certidão de fls. 23, manifeste-se a parte autora. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

204.-RESCISAO DE CONTRATO-425/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x WOL-
NEI MOROZ -Preliminarmente deve a parte interessada efetu-
ar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
30,00. -Adv. ADECIO LUIZ PERALTA-

205.-USUCAPIAO-429/2002-LUIZ ROSA DA SILVA e outros
x JOAO VIANA MESQUITA e outros: Intime-se a parte auto-

ra, para que dentro do prazo legal de dez (10) dias, emende o
pedido inicial, nos seguintes termos, sob pena de indeferimen-
to. a) juntar certidão atualizada expedida pela circunscrição
imobiliária do imóvel, indicando o titular do domínio. b) juntar
certidão atualizada do Cartório Distribuidor, atestando a ine-
xistência de ações possessorias envolvendo o imóvel usucapi-
endo. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

206.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 439/2002- SATUR-
NINO SOARES e outros x CIDADE BALNEARIA CAIUBA
LTDA. e outros. Deve a parte autora dar integral cumprimento
ao despacho de fls. 15, sob pena de indeferimento. -Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

207.-ARROLAMENTO-446/2002-MARIA LUIZA SANTANA
e outros x ALBERTO APOLINARIO SANTANA: Homologo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 05, atribuindo aos nela contemplados os respec-
tivos quinhoes, saldo erro ou omissão e ressalvados os direitos
de terceiros. Preparadas as custas, expeca-se carta de adjudica-
ção e formal da partilha, somente após a comprovação do pa-
gamento de todos os tributos, verificada pela Fazenda Publica,
nos termos do artigo 1.031, parágrafo 2, do Código de Proces-
so Civil, acrescentado pela Lei n. 9280/96. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se. -Adv. MIGUEL BERBERI-

208.-ORDINARIA DE COBRANCA-457/2002-BANCO ITAU
S/A x JUSMAR SCHUSTER: Acerca do contido na certidão
de fls. 19 - verso, manifeste-se a parte autora. -Adv. IVAN
LAPOLLI FILHO-

209.-ORDINARIA DE COBRANCA-460/2002-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ARI ANTONIO ALVES SO-
BRINHO: Acerca do contido na certidão de fls. 21 - verso,
manifeste-se a parte autora. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

210.-ORDINARIA DE COBRANCA-461/2002-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PROMAR SUPERMERCADOS
LTDA. e outros: Sobre a contestação e documentos de fls. 51/
66, manifeste-se a parte autora. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

211.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS- 484/2002- MICHAEL
RICHARD MENDES x O JUIZO -Atenda a parte autora o con-
tido na cota ministerial. -Adv. JOSE VALDECI GOMES DA
SILVA-

212.-REINTEGRACAO DE POSSE-490/2002-GLACY REGI-
NA MULLER MELLO e outros x MARLENE MARIA MO-
REIRA BELO e outros: Devera a autora ser intimada a emen-
dar a petição inicial, esclarecendo se exerceu a posse direta
sobre o imóvel em questão. Por outro lado, deve apresentar a
vênia marital, consoante artigo 10 do CPC, tudo no prazo de
dez dias. -Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO e JOAO
BATISTA KLEIN-

213.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE- 505/2002- VILMAR
SOARES e outros x O JUIZO. Devem os requerentes compare-
cerem em Juízo a fim de ratificarem o pedido inicial. -Adv.
JOSE VALDECI GOMES DA SILVA-

214.-USUCAPIAO- 514/2002- ZAHIR PEREIRA e outros x
INDUSTRIA E COMERCIO MERCURIO LTDA. Preliminar-
mente devem os autores indicarem o nome do representante
legal da empresa ré, com o fim de possibilitar a expedição de
edital de citação, conforme recomendado pelo CN. -Adv. FRAN-
CISCO DE ASSIS MATHIAS-

215.-DIVORCIO LITIGIOSO- 516/2002- JULIO DE MORAIS
BUENO x LAURA DE PAULA BUENO -Audiência prévia de
conciliação para o dia 27/11/02, ...s 09:30 horas. Edital a dis-
posição. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-

216.-ALIMENTOS-517/2002-KIMBERLY NARAIANE BRAZ
CORREIA x DANTE LUIS ALVES CORREIA: Informe a par-
te autora se esta recebendo pensão alimentícia do requerido,
haja vista o documento de fls. 10. -Adv. EDNA SIRLEI GAS-
PARELLO MARCOLINO-

217.-RESCISAO DE CONTRATO-521/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MA-
RIA ALICE ANTUNES PEREIRA -Preliminarmente deve a
parte autora efetuar o preparo das custas iniciais. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

218.-EXECUCAO-528/2002-JOAO ORLANDO DEL SEGUE
ESPOLIO e outros x JOHANNES MAX CARL ROSENER
ESPOLIO e outros: Analisando os presentes autos, entendo que
a ação de execução proposta não se presta a obtenção de pres-
tação jurisdicional perquirida, já que no próprio pedido final e
a par das jurisprudência acostadas, pedem os autores a adjudi-
cação do imóvel em questão. Portanto, faculto aos autores emen-
darem a petição inicial, requerendo a adjudicação compulsória
do bem pretendido, no procedimento adequado, no prazo de
dez dias sob pena de indeferimento da inicial. Por outro lado,
deverão os autores informar da existência de inventario dos
bens dos de cujus Joao Orlando Del Segue e Julia Gusso Del
Segue, em igual prazo. Intimem-se. -Adv. ELIO MASSAO
KAWAMURA-

219.-DIVORCIO DIRETO- 535/2002- IVANIR CARLA DE
LIMA e outros x O JUIZO. Devem os requerentes comparece-
rem em Juízo a fim de ratificarem o pedido inicial. -Adv. DA-
NIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

220.-INVENTARIO NEGATIVO- 536/2002- FRANCISCO
MACIEL DA SILVA x MERCEDES PEREIRA DA SILVA.
Deferido os benefícios

da gratuidade. Dever o requerente emendar a inicial no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo o interes-
se jurídico na propositura da ação, indicando o nome e qualifi-
cação dos herdeiros necessários da falecida e requerendo as
citações de estilo. -Adv. JOSE VALDECI GOMES DA SILVA-

221.-INVENTARIO NEGATIVO-537/2002-OSMINDA PINTO
DA COSTA x CEZARIO CLARO DA COSTA: Defiro os be-
nefícios da Gratuita. Devera a requerente emendar a inicial,
esclarecendo o interesse jurídico na propositura da ação, indi-
car o nome e qualificação de seus filhos( herdeiros do de cu-
jus), juntando de possível a documentação dos mesmos, e re-
querendo as citações de estilo, tendo o prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento. -Adv. JOSE VALDECI GOMES DA
SILVA-

222.-ALIMENTOS- 539/2002- PAMELA CASSIA COSTA x
ROGER COSTA. Deve a parte autora emendar o pedido inicial
em dez dias, sob pena de indeferimento, requerendo a proce-
dência da ação e indicando o pedido final. -Adv. EDNA SIR-
LEI GASPARELLO MARCOLINO-

223.-CARTA PRECATORIA- 516/1999- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE IRATI - PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x G. J. GADENS E CIA LTDA
e outros -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o
preparo das custas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 242,83. -
Adv. MUNIR ABAGGE-

224.-CARTA PRECATORIA- 92/2000- Oriundo da Comarca
de 16¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BAN-
CO DO BRASIL S/A x LENA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros. Manifeste-se a parte autora acerca do
interesse no prosseguimento da deprecata, sob pena de devolu-
ção. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

225.-CARTA PRECATORIA- 404/2000- Oriundo da Comarca
de 20§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BAN-
CO CIDADE S/A x PEDRO SERGIO NUNES -Preliminarmente
deve a parte interessada efetuar o preparo das custas da Sra.
Avaliadora no valor de R$ 173,95. -Adv. RENATA FRANCO
TREVISAN e PEDRO PAULO PAMPLONA-

226.-CARTA PRECATORIA- 468/2000- Oriundo da Comarca
de 4§VARA DA FAZ PUBLICA DA COM DE CURITIBA -
URBS- URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x JOSE EDUAR-
DO GARCIA PAES -Preliminarmente deve a parte interessada
efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora no valor de R$
256,18. -Adv. SIDNEY MARTINS-

227.-CARTA PRECATORIA- 604/2000- Oriundo da Comarca
de 1§ VARA CIVEL DA COMARCA DE UMUARAMA -SAM-
BRA-SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASI-
LEIRO x PAULO FRANCO MATEUS e outros. Acerca da in-
formação da Sra. Avaliadora, manifeste-se a parte autora. -Adv.
VALDECIR PAGANI-

228.-CARTA PRECATORIA- 619/2000- Oriundo da Comarca
de 15§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -LEO
HENRIQUE WOELLNER x JOSE EDUARDO GASTALDI e
outros -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 95,25. -Adv.
CELINA GALEB NITSCHKE-

229.-CARTA PRECATORIA- 178/2001- Oriundo da Comarca
de 7§VARA SECAO JUDICIARIA DO PARANA CTBA -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x JUBAL DUARTE -Prelimi-
narmente deve a parte autora efetuar o preparo das custas inici-
ais devidas pelo cumprimento da deprecata. -Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO e GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ-

230.-CARTA PRECATORIA- 393/2001- Oriundo da Comarca
de 13§VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -CAR-
LOS HENRIQUE DE OLIVEIRA BRAGA x CASTROPAVI
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -Edital a
disposição. -Adv. HORACIO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO-

231.-CARTA PRECATORIA- 534/2001- Oriundo da Comarca
de 2§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A x JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA LIMA SAMPAIO -Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora no
valor de R$ 240,62. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

232.-CARTA PRECATORIA- 90/2002- Oriundo da Comarca
de VARA CIVIL DA COMARCA DE PITANGA -FAZENDA
NACIONAL x W. E. CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Deve o
peticionário de fls. 23, em cinco dias, juntar aos autos o origi-
nal da referida petição, sob pena de desentranhamento. -Adv.
NICANOR BUENO TEIXEIRA-

233.-CARTA PRECATORIA- 236/2002- Oriundo da Comarca
de TOLEDO-PR 1¦ VARA CIVEL -DYRLEY TEREZINHA
ROHDE DE CECCO x HERIBERTO BEUTLER DE CECCO
-Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 103,07. -Adv. PATRI-
CIA KLASSEN-

234.-CARTA PRECATORIA- 243/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 4¦ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x MARGARETH DA CRUZ CHAIKOSKI -
Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça ...s fls. 18 v.,
manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

235.-CARTA PRECATORIA- 270/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 9¦ VARA CIVEL -JOHANN FABER DO
PARANA LTDA. e outros x DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE
SOUZA -Ante a certidão

lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 31 v., manifeste-se a
parte autora em 05 dias. -Adv. ANTONIO FERNANDO SEA-
BRA e CELIA MARISA SANTOS-

236.-CARTA PRECATORIA- 310/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 1¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA -FA-
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ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOCITEX
SOCIEDADE COMERCIAL PRODUTOS TECNICOS LTDA.
Acerca do contido nas certidões de fls. 11/14, manifeste-se a
parte exequente. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

237.-CARTA PRECATORIA- 312/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 4¦ VARA CIVEL -CONDOMINIO SOLAR
DO ATLANTICO x NORIVAL CESAR LOPES e outros -Pre-
liminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 352,98. -Adv. MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

238.-CARTA PRECATORIA- 344/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 1¦ VARA CIVEL -SYLVIO RUIZ COLLE x
MARLI DE OLIVEIRA e outros -Preliminarmente deve a par-
te interessada efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora
no valor de R$ 159,25. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

239.-CARTA PRECATORIA- 381/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 1¦ VARA CIVEL -BANCO BRADESCO S/
A. x FURLAN E HERNANDES LTDA. e outros -Preliminar-
mente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00. -Adv. DANIEL
HACHEM-

240.-CARTA PRECATORIA- 410/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 17¦ VARA CIVEL -GERSON JOSE PRES-
TA ALVES CONCEICAO x ROXANA LIGIA HAKIM AN-
GULSKI -Ante a certidão

lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 12 v., manifeste-se a
parte autora em 05 dias. -Adv. ILSON NEY BEMBEN-

241.-CARTA PRECATORIA- 420/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 15¦ VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A. x
HAROLDO GONCALVES RODRIGUES -Preliminarmente
deve a parte interessada efetuar o preparo das custas iniciais,
em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição e devo-
lução da deprecata. -Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

242.-CARTA PRECATORIA- 429/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 12¦ VARA CIVEL -CITIBANK N A x IDE-
ALMOBILI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
e outros -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o
preparo das custas iniciais, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da deprecata. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANREDINI HAPNER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e SONIA CAMILO-

243.-ADOCAO- 39/2001- H.F. e outros x C.R.L. e outros. Deve
a parte autora em cinco dias, comprovar a publicação do edital
de fls. 18. -Adv. JOSE VALDECI GOMES DA SILVA-

244.-PEDIDO DE GUARDA- 47/2001- M.S. x K.R.C. -Vistos
Etc... Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, as fls. 93/94
e de conseqüência Julgo Extinto o processo com fundamento
no art. 269, inc. III do CPC. Sem custas. R.I. oportunamente
arquivem-se. -Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA,
CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY, DJALMA RIESEM-
BERG, FABIO ROGERIO HARDT e FABRICIO JOSE BABY-

245.-ADOCAO C/C DEST MATRIO PODER- 59/2001- D.P.L.
x T.O.P. Manifeste-se a parte autora, acerca do contido na cer-
tidão de fls. 14 v. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

246.-GUARDA E RESPONSABILIDADE- 57/2002- M.C.S.H.
x M.J.H.M. e outros. Deve a autora emendar a inicial em dez
dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: adequar
o polo passivo da demanda, visto que a ação deve ser proposta
em desfavor do genitor da adolescente, qualificando-o e reque-
rendo sua citação. Por outro lado, deve indicar os fundamentos
jurídicos de seu pedido, requerer a produção de provas especi-
ficando o pedido de procedência, bem como, requerer a inter-
venção obrigatória do Ministério Publico. -Adv. JOSE BOR-
GES FILHO-
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01.-AÇÃO DE ALIMENTOS-56/00-M.A.R.C.M.R. e outros x
A.S.R. Ante o retorno da carta precatória expedida, com certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se os autores
em 05 ( cinco ) dias. –Adv. IRANE PAULO VANÂNCIO-

02.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-99/00-BANCO
DO BRASIL S/A x LUIZ CLOVIS MASSOLA e outros. Para o
leilão do bem penhorado, designo os dias 07.11.2002 e
18.11.2002 as 13:45 horas, DEVENDO O EXEQUENTE RE-
TIRAR OS EDITAIS DE PRAÇA, VISANDO SUA PUBLI-
CAÇÃO. –Adv. MIRELLE NEME BUZALAF, SEBASTIÃO
SEIJI TOKUNAGA e PAULO ROBERTO DOMINGOS CHA-
EK-

03.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-100/00-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO PEDRO MASSOLA. Para o
leilão do bem penhorado, designo o dia 07.11.2002 e 18.11.2002
as 14:00 horas, DEVENDO O EXEQUENTE RETIRAR OS
EDITAIS DE PRAÇA, VISANDO SUA PUBLICAÇÃO. –Adv.
MIRELLE NEME BUZALAF, SEBASTIÃO SEIJI TOKUNA-
GA e PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

04.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTTRAJUD.-110/00-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CLOVIS MASSOLA. Para leilão
do bem penhorado, designo o dia 07.11.2002 e 18.11.2002 as
14:15 horas, devendo o exequente RETIRAR OS EDITAIS DE
PRAÇA, VISANDO SUA PUBLICAÇÃO. –Adv. MIRELLE
NEME BUZALAF, SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA e PAU-
LO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

05.-AÇÃO DE ALIMENTOS-118/00-J.C.L e outros x V.L. Julgo
extinto o processo com fulcro no artigo 794, inciso do Código

de Processo Civil. Sem custas.-Adv. IRANE PAULO VENÂN-
CIO-

06.-DIVORCIO-142/00-N.S.C. x M.C. I – As partes para que
tomem ciência do despacho de fls. 37 e verso., II – Para audi-
ência de Instrução e Julgamento, designo o dia 05.11.2002 as
15:00 horas, devendo as partes arrolarem testemunhas no pra-
zo previsto no art. 407 do Código de Processo Civil, o qual
teve sua redação modificada. –Adv. IRANE PAULO VENÂN-
CIO e NEY SALLES-

07.-ALIMENTOS-16/01-E.A.M. x A.A. Ante o teor do ofício
de fls. 50dos autos, manifeste-se o exequente, diretamente ao
Juízo Deprecante (Cornélio Procópio/PR).-Adv. IRANE PAU-
LO VENÂNCIO-

08.-COBRANÇA-54/01-JOSÉ ANTONIO BUENO X NILSON
XAVIER e outros. Ao Dr. Advogado para que restitua o pro-
cesso em cartório, sob pena de busca e apreensão. –Adv. JOSÉ
ANTONIO BUENO-

09.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-62/01-MUNICÍPIO DE
NOVA FÁTIMA PR x MARICY MARIA SIMÕES DOS SAN-
TOS. As partes para que tomem ciência da baixa dos autos do
tribunal, bem como para requererem o que entenderem por ne-
cessário no prazo de 05 ( cinco ) dias. –Adv. NORACIL APA-
RECIDO SILVA JUNIOR e ROBERTO DOS SANTOS-

10.- AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA-72/01-SEBAS-
TIANA OLIVEIRA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Manifeste-se a autora em 05 ( cinco )
dias. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

11.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-74/01-APARE-
CIDA MARIA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Redesigno o dia 18 de Novembro de 2002 as
14:30 horas para a realização de Conciliação e Saneamento. –
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

12.-CAUTELAR SUSTAÇÃO PROTESTO-95/01-LEOCADIO
PEREIRA x CLAUDENIR JOSE GIBIM. Diante do exposto e
por tudo o mais que dos autos consta, não tendo sido proposta
a ação principal pelo autor e não havendo que se falar em cau-
telar de sustação de protesto satisfativa, JULGO IMPROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL. Condeno o autor em custas e
despesas processuais.  - Adv.  LOURENÇO PEREIRA BOR-
GES-

13.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-103/01-ANA
LUCINDO CABRAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. Redesigno o dia 18.11.2002 as 16:00 horas para
audiência de Conciliação e Saneamento. –Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

14.-AÇÃO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-104/01-MARIA
ROSA DOURADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Para audiência de Instrução e Julgamento, designo o
dia 18 de Novembro de 2002 as 13:30 horas, devendo as partes
arrolarem testemunhas no prazo legal. –Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

15.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-105/01-CASSIA
REGINA RIEGO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Para audiência de Instrução e Julga-
mento, designo o dia 18 de Novembro 2002 às 13:30horas, de-
vendo as partes arrolarem testemunhas no prazo legal. –Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

16.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-107/01-MARIA
APARECIDA DE SOUZA CARDOSO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL. Redesigno audiência de Con-
ciliação e Saneamento para o dia 18 de Novembro de 2002 as
16:30 horas. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e RA-
MEZ AMIN-

17.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-109/01-MARIA
HELENA CARDOZO NATAL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Redesigno o dia 18 de Novembro de 2002
as 16:15 horas para a realização de audiência de Conciliação e
Saneamento. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e RA-
MEZ AMIN-

18.-AÇÃO PREVIDENCÁRIA (APOSENT)-110/01-JOÃO
MESSIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL. Para audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia
18 de Novembro 2002 as 15:30 horas, devendo as partes arro-
larem testemunhas no prazo legal. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

19.-COBRANÇA-132/01-FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO PARANÁ – FAEP x PEDRO MESSIAS. Defiro a suspen-
são do processo pelo prazo de 30 ( trinta ) dias. –Adv. ALE-
XANDRE S. MAGALHÃES-

20.-CABRANÇA-133/01-FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO PARANÁ – FAEP x ALFREDO CHAERKI. Arquivem –
se os autos. –Adv. ALEXANDRE S. MAGALHÃES-

21.-DIVORCIO-147/01-M.A.P.Q. x R.A. I – As partes para que
tomem ciência do despacho de fls. 27 dos autos., II – Para au-
diência de Instrução e Julgamento, designo o dia 08.11.2002 as
14:00 horas, devendo as partes arrolarem testemunhas no pra-
zo previsto no artigo 407 do Código de Processo Civil, o qual
teve sua redação modificada. –Adv. BENEDITO ALVES RO-
DRIGUES e PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

22.-AÇÃO ORDINÁRIA C/ APOSENTADORIA- 150/01-ALI-
CIO ESTEVÃO REMIGIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – Diante do exposto, seja pela falta de
prova inequívoca, vez que há possibilidade de alteração do con-
junto probatório, inobstante os documentos juntados aos autos;
seja pela não demonstração objetivamente do fundado receio
de dano irreparável, ou mesmo, não estando caracterizado o

abuso do direito de defesa, indefiro o requerimento de anteci-
pação dos efeitos da tutela, feito elo autor em sua petição inici-
al. Ressalte-se que o pedido poderá ser novamente examinado,
desde que requerido, em sentença final, momento próprio para
tanto., II – Para audiência de Conciliação e Saneamento, desig-
no o dia 10.10.2002 as 16:00 horas. –Adv. WILSON YOICHI
TAKAHASHI e RAMEZ AMIN-

23.-RESCISÃO DE CONTRATO-7/02OTTO GUILHERME
BAUERMEISTER x JOSÉ ROBESTO BERGAMINI e outros.
Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim de decla-
rar rescindido o contrato particular de compra e venda celebra-
do entre as partes, relativamente ao imóvel rural matriculado
sob nº 985 do Código de Processo Civil local e para fim de
condenar os réus ao pagamento de perdas e danos, que deverão
ser apurados em liquidação de sentença por arbitramento de
correção monetária e juros de moras. Registre-se que os valo-
res devidos a título de perdas e danos deverão ser apurados em
liquidação de sentença, que se dará por arbitramento, consoan-
te disposto nos artigos 606 e seguintes do Código de Processo
Civil. Condeno os réus em custas e despesas processuais, bem
como em honorários advocaticios que fixo em R$ 3.000,00 (três
mil reais). –Adv. SAMIA MAUCH MASSUD AMIN, CAIO
AUGUSTUS ALI AMIN e WALTER FRANCISCO LAUREA-
NO-

24.-AÇÃO DE COBRANÇA-12/02-FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO PARANÁ FAEP x HIROMACA YAMAMO-
TA. Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 120 ( cento
e vinte ) dias. –Adv. ALEXANDRE S. MAGALHÃES-

25.-CAUT. AFAS. MORADA DO CASAL E-37/02-C.F.A.M.
x J.F.O.M. Homologo a desistência da ação proposta as fls. 49
dos autos, para os fins do arigo 158, parágrafo único do Código
de Processo Civil, havendo expressa concordância do Ministé-
rio Público, julgo em conseqüência, extinto o processo, com
fulcro no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Sem custas. –Adv. JOSE ANTONIO BUENO e BENEDITO
ALVES RODRIGUES-

26.-CAUTELAR-38/02-J.F.O.M. x C.F..M. Diante do exposto
e por tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no artigo
267, inciso VI co Código de Processo Civil, reconhecendo que
falta ao requerente interesse processual e interesse de agir, jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito. Sem custas. –
Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES e JOSE ANTONIO
BUENO-

27.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-56/02.C.F.A.M. x
J.F.O.M. HOMOLOGO  a desistência da ação proposta, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do Código de Processo
Civil, havendo expressa concordância do Ministério Público,
julgo em conseqüência, extinto o processo com fulcro no arti-
go 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Sem custas. –
Adv. JOSE ANTONIO BUENO e BENEDITO ALVES RODRI-
GUES-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69/02-CONDUSUL – IND.
CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA x FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL. Ante impugnação aos embargos e documentos
juntados, intimem-se o embargante a manifestar-se no prazo de
05 ( cinco ) dias. –Adv. EDIVALDOP GOMES-

29.- MONITÓRIA-70/02-AUTO POSTO FATIMENSE LTDA
x ROSEMIR CRISTIANO BELINELI. Versando a causa sobre
direitos que admitem transação, designo audiência preliminar
para o dia 31 de Outubro de 2002 as 14:00 horas, devendo as
partes comparecerem com propostas concretas possibilitando a
conciliação. –Adv. DÉDALO BRASIL NICOLAU e BENEDI-
TO ALVES RODRIGUES-

30.-CAUTELAR-79/02MARILDA ZANI PEREIRA x ATHAN-
TICO ATACADOS E ARMARINHOS. A autora para que efe-
tue o pagamento das custas da deprecata expedida para a Co-
marca de Londrina/Pr, nos termos do ofício de fls. 20 dos au-
tos. –Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES –

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-136/02-ELIZABETE SIL-
VEIRA CHAEK x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ. A autora para que dê cumprimento ao determinado
no despacho de fls. 11 dos autos, no prazo de 10 ( dez ) dias. –
Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-137/02-LAÉRCIO DOS
SANTOS RESENDE x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. Ao autor para que dê cumprimento no determi-
nado no despacho de fls. 08 dos autos, no prazo de 10 ( dez )
dias. –Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-138/02-LAERCIO DOS
SANTOS RESENDE x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. Ao autor para que dê cumprimento no prazo de
10 ( dez ) dias, no determinado no despacho de fls. 09 dos
autos. –Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

34.-AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC)-9/95-ANTONIO
LAZARO LEITE x GERALDO GOMES MEDEIROS JUNI-
OR. Ao exequente para que dê cumprimento de imediato ao
solicitado no ofício de fls. 208, a vista do documento de fls.
209, diretamente junto ao MM. Juízo Deprecado ( Cornélio
Procópio ), possibilitando o prosseguimento da carta precató-
ria. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

35.-RESCISÃO DE CONTRATO-14/98-HELIO DARCI TO-
REGIANNI x MOUNIR YOUSSEF HAGE. Defiro o requeri-
do pelo Dr. Advogado, autorizando a carga dos autos pelo pra-
zo de 05 ( cinco ) dias, devendo ainda o Dr. Advogado informar
se providenciou o depósito das custas da carta precatória, nos
termos do ofício de fls. 17 dos autos. –Adv. LEONEL DA ROSA
VIEIRA-

36.EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL ( EXECU-
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ÇÃO DE SETENÇA )-19/98-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x EDSON LEONEL DE CAMPOS e outros. Defiro
a suspensão do processo pelo prazo de 30 ( trinta ) dias. –Adv.
RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO-

37.-EXECUÇÃO DE ENTREGA COISA INC-57/98-DESEM-
PAR – DEF. AGRÍCOLAS – SEMENTES PALMEIRA LTDA
x JURANDIR BELINELI e outros. Manifestem – se as partes
no prazo legal de 05 9 cinco ), acerca do laudo de avaliação,
R$ 15.400,00 e cálculo geral do débito, R$8.228,70. –Adv.
RENE JOSE STUPAK-

38.-EXECUÇÃO DE ENTREGA COISA INC-57/98-DESEM-
PAR – DEF. AGRICOLAS – SEMENTES PALMENRA LTDA
x JURANDIR BELINELLI e outros. Ao exequente para que
efetue o pagamento da custas do Sr. Avaliador num montante
de R$ 47,35. –Adv. RENE JOSE STUPAK-

39.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-110/98-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x NEUZA GOMES FERNAN-
DES  e outros. Em razão dos documentos de fls. 147/149 e
150/183, manifeste-se o exequente em 05 ( cinco ) dias. –Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

40.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-117/98-L.B.F.R.P.
e outros x R.P. Ao réu para que apresente suas alegações finais
no prazo de 10 ( dez ), dando-lhe conhecimento da juntada do
laudo pericial as fls. 158/170 dos autos, o qual confirma a pa-
ternidade do réu em relação ao autor. –Adv. MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PR, RUBENS COELHO E GE-
RALDO COELHO-

41.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-41/99-ELIAS
BENEDITO NUMES x PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FÁTIMA  e outros. Designado o dia 13.11.2002 às 16:00 horas
para a realização de pericia no autor, junto a Clínica – Dr. José
Haggi Sobrinho, situada na Rua Paraná, 1144na cidade de Ou-
rinhos/SP, - eventuais exames necessários para a realização da
perícia ficarão sob a responsabilidade do autor, devendo adian-
tar as despesas. –Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI,
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR e PAULO ROBER-
TO DOMINGOS CHAEK-

42.-INTERDIÇÃO-115/99-APARECIDO FERREIRA LUCIO
x MARIA APARECIDA LUCIO. Ao Sr. Curador para que apre-
sente as prestações de contas no prazo de 10 ( dez ) dias. –Adv.
BENEDITO ALVES RODRIGUES-

43.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-8/00-FAZENDA
PÚBLICA NACIONAL x MADEREIRA ROVERI LTDA.
Manifeste-se as partes no prazo de 05 ( cinco ) dias, acerca do
laudo de avaliação, R$ 18.000,00 e cálculo geral do débito, R$
11.061,54. –Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GO-
DOY e VICENTE P. PALHARES FILHO-

44.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-4/01-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FATMEL – IND.
COMÉRCIO DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA. Designo os
dias 21.10.2002 as 13:00 horas para primeiro e segundo leilão
do bem penhorado nos presentes autos. –Adv. LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

45.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-26/01-FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL x EDSON MARCOS DE PAULA & CIA
LTDA. As partes para que no prazo legal de 05 ( cinco ) dias,
manifestem – se acerca do laudo de avaliação, R$ 4.716,52 e cál-
culo geral, R$ 4.716,52. –Adv. VICENTE P. PALHARES FILHO-

46.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-28/01-FAZENDA
PÚBLICA NACIONAL x JAMES JORGE CHAEK M.E. Para o
leilão do bem penhorado, designo o dia 07.11.2002 e 18.11.2002
as 13:30 horas. –Adv. VICENTE P. PALHARES FILHO-

47.- EXECUÇÃO FISCAL-29/01-FAZENDA PÚBLICA ES-
TADUAL x SILMARA APARECIDA ARRUDA – SORVETE-
RIA. Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 ( noven-
ta ) dias. –Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

48.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-43/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x APARECIDO BENTO PEDROSO.
Defiro a suspensão do processo até o dia 20.08.2003. –Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

49.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-46/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x ADAIR BERNARDES. Julgado ex-
tinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JU-
NIOR-

50.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-68/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x JAIR DENIZETTI BELINELLI.
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 ( sessenta )
dias. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

51.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-78/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x JOÃO BERNERDO PINTO. Defiro
a suspensão do processo pelo prazo de 01 ( um ) ano. –Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

52.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-102/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x JOSE EUZEBIO DE SOUZA. Jul-
gado extinto o processo com fulcro no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. –Adv. NORACIL APARECIDO SIL-
VA JUNIOR-

53.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-105/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x DEISE ROQUE DA SILVA. Defiro
a suspensão do processo pelo prazo de 60 ( sessenta ) dias. –
Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

54.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-112/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x GERSON TEIXEIRA DAVID.
Defiro a suspensão do processo até o dia 04.12.2002. –Adv.

NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

55.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-129/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x DELMAR CHAEK e IRMÃOS.
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 ( sessenta )
dias. –Adv. NORACIL APARECI SILVA JUNIOR-

56.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-138/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x JOÃO VIEIRA DA SILVA. Jul-
gado extinto o processo com fulcro no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. –Adv. NORACIL APARECIDO SIL-
VA JUNIOR-

57.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-143/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x ORLANDO LACATELI. Julgado
extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso I do Códi-
go de Processo Civil. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA
JUNIOR-

58.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-147/01-MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x ADEMAR FERREIRA DE JES-
SUS E IRMÃOS. Defiro a suspensão do processo pelo prazo
de 60 ( sessenta ) dias. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA
JUNIOR-

59.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-12/02-MUNICÍPIO
DE NOVA FÁTIMA PR x SERGIO CHAEK. Determino a sus-
pensão do processo pelo prazo de 01 ( um ) ano, nos termos do
disposto no artigo 40 e parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80. –Adv.
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO-

60.- EXECUÇÃO FISCAL-15/02-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA PR x SIDNEY JOSE GON-
ÇALVES. As partes para que no prazo legal de 05 ( cinco )
dias, manifestem-se acerca do laudo de avaliação, R$ 3.000,00
e cálculo gera, R$ 730,45. Adv. CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIM-

61.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-31/02-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA APARECI-
DA VOLPE FERREIRA. Defiro o requerimento posto pelo
exequente e determino a inclusão no polo passivo da presente
execução, a pessoa física de MARIA APARECIDA VOLPE
PEREIRA. –Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA-

62.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-6/91-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ALMIOCAMAR
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Defiro o requerido pelo
exequente as fls. 193/195 dos autos e determino a inclusão de
Vanderli Aparecida de Campos e Elza Cordeiro do Amaral no
polo passivo da presente execução fiscal. –Adv. LUCIANA
FRAIZ ABRAHAO-

63.-EXECUÇÕES FISCAIS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-1/95-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL x MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA – SAAE.
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 ( seis ) meses.
–Adv. RAMEZ AMIN-

64.-EXECUÇÃO FISCAL-10/95-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MADEREIRA ROVERI LTDA. Para
leilão do bem penhorado, designo o dia 04.11.2002 e 14.11.2002
as 13:30 horas. –Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES e
LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

65.-EXECUÇÃO FISCAL-11/95-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x MADEREIRA ROVERI LTDA. Ante re-
querimento posto pelo exequente, manifeste-se a executada em
05 ( cinco ) dias. –Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

66.- EXECUÇÃO FISCAL-12/95-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x MADEREIRA ROVERI LTDA. Ante
requerimento posto pelo exequente, manifeste-se a executada
em 05 ( cinco ) dias. –Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

67.- EXECUÇÃO FISCAL-13/95-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x MADEREIRA ROVERI LTDA. Ante
requerimento posto pelo exequente, manifeste-se a executada
em 05 ( cinco ) dias. –Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

68.- EXECUÇÃO FISCAL-14/95-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x MADEREIRA ROVERI LTDA. Ante
requerimento posto pelo exequente, manifeste-se o executado
em 05 ( cinco ) dias. –Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

69.- EXECUÇÃO FISCAL-15/95-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x MADEREIRA ROVERI LTDA. Ante
requerimento posto pelo exequente, manifeste-se a executada
em 05 ( cinco ) dias. –Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

70.- EXECUÇÃO FISCAL-16/95-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x MADEREIRA ROVERI LTDA. Ante
requerimento posto pelo exequente, manifeste-se a executada
em 05 ( cinco ) dias. –Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

71.- EXECUÇÃO FISCAL-1/96-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MADEREIRA ROVERI LTDA.
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06  ( seis ) me-
ses. –Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-
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1.-COBRANCA - 211/1991 - VICENTE MILANESE e outros
x CARLOS ROGERIO BARLEZE - Ao contador, dizendo, a
seguir as partes em cinco dias.- R$ 8.390,35.- Adv. JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e ANA-
LU BARLEZE TAUILLE.-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 358/1994 - F. SLA-
VIERO & FILHOS S/A IND.COM.MAD x FAZENDA NACI-
ONAL - Contadas e preparadas as custas, arquivem-se estes e
os apensos.- R$ 916,68.- Adv. OSIRIS JURASZEK, FLAVIO
FREITAS PANNUTI e MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO.-

3.-EXECUCAO - 501/1996 - BANCO BRADESCO S/A x
COMERCIAL SCHWARZ S/A e outros - À avaliação e conta
geral, dizendo, a seguir, as partes em cinco dias, postulando o
que necessário.- R$ 150.000,00 e R$ 417.188,01.- Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE, DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO, ORLANDO MAURICIO GEHR e JOSE ELI SALA-
MACHA.-

4.-REPARACAO DE DANOS - 634/1996 - ANDREA FER-
REIRA RIBAS e outros x JOSE CARLOS BARBOSA VOS-
GERAU - Designado os dias 04/11 e 18/11/2002, às 14:00 ho-
ras, para os leilões. Retire-se o edital. Deve a parte credora em
três (3) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Jus-
tiça.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VITOR LEAL,
MURILO ZANETTI LEAL, HELEN ROSE NERY, REGINA
FATIMA WOLOCHN e LUCIANA SEZANOWSKI.-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 259/1997 - COO-
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PERATIVA AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA x SINDICA-
TO TRAB. COM.MINERIOS E DERIV.PETROL e outros -
Cumpra-se a parte final do despacho de fls.343.- Intimem-se os
demais litigantes para falarem sobre o documento, em cinco
dias.- Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS.-

6.-DESPEJO - 263/1997 - MARLENE PEREIRA VAZ TARA-
RAN e outros x MARIANGELA BURGAT METER e outros -
Com fundamento no artigo 794, I do CPC, decreto a extinção
da execução. Custas pela exequente, na forma decidida às
fls.212.- Adv. MARIA EDIONIL RAMOS, PAULO HENRI-
QUE CAMARGO VIVEIROS, LUIZ FERNANDO LOPES DE
OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

7.-RESCISAO DE CONTRATO - 543/1997 - DARCI DA SIL-
VA COSTA x L.C. SCARIOTTE - Homologada a transação.
Suspenso o andamento do processo, até cumprimento do acor-
do, devendo os autos aguardarem no arquivo a manifestação
das partes.- Adv. JOSE JAIRO BALUTA, LEILA MARIA ZI-
MERMANN MAYER, MARIA CRISTINA BALUTA, CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, KARINA MARIA MEHL e
FERNANDO MADUREIRA.-

8.-EXECUCAO - 549/1997 - BANCO BANDEIRANTES S/A
x HAYATO MIURA e outros - Manifeste-se o exequente em
cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de
intimar da penhora, os proprietários Sr. Hayato Miura e sm, em
razão de não encontrá-los, segundo informações os mesmos
encontram-se no Japão).- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-

9.-INDENIZACAO - 622/1997 - ESP.JOAO PAULINO BO-
RATO-REP.SONIA MARISE B.SIMIONA e outros x REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - Acatando a sugestão minis-
terial, reabro o prazo concedido às partes indicadas na cota de
fls.286 verso para falarem sobre o laudo pericial, no prazo de
dez dias. Oportunizo a elas, bem como ao Espólio de João Pau-
lino Borato, que falem sobre o alegado às fls.287/288.- Adv.
JULIO CESAR BACOVIS, LEON EDGARD DA COSTA,
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA.-

10.-COBRANCA - 416/1998 - NORDICA VEICULOS S/A x
TRANSPORTES SANTA ENSAIA LTDA - “...Suspendo o an-
damento do processo por prazo indeterminado, o fazendo com
espeque no inciso III do art.791 do CPC. Aguarde-se estes au-
tos no arquivo.- Ao preparo das custas, em cinco dias. R$
692,00.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e LUDMILO SENE.-

11.-EXECUCAO - 339/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x BASE 2 CONSTRUCOES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros - Intime-se a parte credora para que se
manifeste em cinco dias, se está acompanhando o cumprimen-
to da precatória no Juízo deprecado.- Adv. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.-

12.-EXECUCAO-517/1999-MAGPARANA S/A x CONSTRU-
TORA SANEPONTA LTDA e outros - Manifeste-se o credor
em cinco dias, sobre o prosseguimento.- Adv. JOSE VALDECI
DA ROSA, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ANDRE
DOS SANTOS DAMAS e ALEX FERNANDO DAL PIZZOL.-

13.-ARROLAMENTO - 66/2000 - ESPOLIO DE PEDRO PE-
RES - Homologada a retificação. Custas na forma da tabela
regimental em vigor.- Adv. AMAURI BECHINSKI.-

14.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 70/2000 - LEBEL
IND. E COM. DE VELAS LTDA x ACTS DISTRIBUIDORA
DE PARAFINAS LTDA - “...Suspendo o andamento do pro-
cesso por prazo indeterminado, o fazendo com espeque no in-
ciso III do art.791 do CPC. Aguarde-se estes autos no arquivo.-
Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 644,25.- Adv. SID-
NEI GILSON DOCKHORN, PETER AMARO DE SOUZA,
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES e MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS.-

15.-USUCAPIAO - 268/2000 - IZABEL LEITE - À avaliação e
conta de custas. Preparadas, voltem para sentença.- R$ 8.000,00
e R$ 434,00.- Adv. MATIAS ALVES DA COSTA, EVANDRO
ALVES DIAS, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e JE-
FFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA.-

16.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 385/2000 - CAN-
DIDO SANTO BORSATO e outros x GREMIO DOS
SUBTEN.E SARG.DA GUARNICAO DE P.GROSSA - De-
signado os dias 04/11 e 18/11/2002, às 14:15 horas, para os
leilões. Retire-se o edital. Deve a parte credora em três (3) dias,
efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça.- Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA.-

17.-COBRANCA - 505/2000 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x NEODI ERDMANN - Intime-se a par-
te credora para que se manifeste em cinco dias, se está acompa-
nhando o cumprimento da precatória no Juízo deprecado.- Adv.
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO.-

18.-EXECUCAO - 39/2001 - SUPERMIX CONCRETO S/A x
PORTAL DO NORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA - Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre a
avaliação.- R$ 15.000,00.- Adv. LUIZ EDUARDO CHOMA,
LUIZ GONZAGA ROSA, RENATO CORDEIRO, GILMAR
KUHN e LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER.-

19.-PRESTACAO DE CONTAS - 243/2001 - ANDERSON
GOMES DOS SANTOS - FIRMA INDIVIDUAL x OTAVIO
LAGOS DE CAMARGO MAINARDES - Comprove o reque-
rido a distribuição da precatória, em cinco dias.- Adv. HENRI-
QUE ARTHUR MASS.-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE - 264/2001 - UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x DOMIN-
GOS ROMUALDO ALVES MARTINS - Indefiro o pedido de
expedição de ofício à Justiça Eleitoral, ante o que dispõe a
Resolução 20.132/98 do TSE. Oficie-se, outrossim, à COPEL
e SANEPAR, na forma requerida. Preparar os ofícios e entre-
gá-los ao advogado do autor, a fim de que os poste e faça prova
disso nos autos. Retire-se os ofícios.- Adv. HELCIO SILVA
ORANE, MARCO AURELIO KREFETA, UBIRAJARA CURY
e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.-

21.-RESSARCIMENTO DE DANOS - 332/2001 - INDIANA
SEGUROS S/A e outros x DINORI DA SILVA TRANSPOR-
TES (ME) - Intime-se a parte autora para que se manifeste em
cinco dias, se está acompanhando o cumprimento da precatória
no Juízo deprecado.- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA,
HOMERO MATIAS.-

22.-BUSCA E APREENSAO - 468/2001 - CONSORCIO NA-
CIONAL LUIZA S/C LTDA x AMAURI DENCK - Concedo
dez dias de prazo ao Autor para apresentar o substabelecimen-
to da procuraçãoo, estendendo também, na mesma medida, o
prazo para o depósito dos honorários periciais.- Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

23.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 474/2001 - HE-
LIVETE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x MAS-
SA FALIDA DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PINUS LTDA
e outros - Contadas e preparadas as custas, voltem para deci-
são.- R$ 397,00.- Adv. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELI-
TO, JOAQUIM ALVES DE QUADROS, EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES, MARCO AURELIO KREFETA e HELCIO SIL-
VA ORANE.-

24.-INDENIZACAO - 489/2001 - ANTONIO CINTRA DE
MENEZES x VALDIRENE BRASIL ESCOBAR e outros - Jul-
gado os pedidos procedentes.- Adv. FERNANDO MADUREI-
RA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, LIGIA VOSGERAU
FERREIRA RIBAS, IVAN CARVALHO MARTINS, MARLON
JOSE DE OLIVEIRA, ANDERSON LUIZ ORANE e MAR-
CUS VINICIUS NASCIMENTO BURKO.-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-504/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
RODRIGO OTAVIO FAGUNDES - Manifeste-se o requerente
em cinco dias, sobre o prosseguimento.- Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.-

26.-REPETICAO DE INDEBITO - 549/2001 - DANIEL
SCHRUTT x BANCO BRADESCO - À conta e seu preparo.-
R$ 106,75.- Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT, RENATO
VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.-

27.-DECLARATORIA - 566/2001 - ALTAIR ONOFRE DOS
SANTOS e outros x DETRAN S/A DEP. TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA - Julgado extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, na forma do artigo 267, III e par.1º daquele
Codex. Isento os réus do pagamento das custas remanescentes,
condenando-os, todavia, ao pagamento dos honorários do ad-
vogado do réu, que arbitro em R$ 400,00.- Adv. HELENA DIAS
BARBAR e RONY MARCOS DE LIMA.-

28.-REVISAO DE CONTRATO - 576/2001 - ALTAIR VIL-
MAR MAINARDES x BANCO HSBC LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL BRA. S/A - Manifeste-se o requerente
em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...fui
informado que o mesmo reside e trabalha em Jaguariaíva, sen-
do mais conhecido como Cabo Mainardes, sendo encontrado
junto ao Quartel do Corpo de Bombeiros, localizado ua Rafael
Patrucci).- Adv. GARDENIA MASCARELO.-

29.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-591/2001-AUTOMAX-RE-
PARADORA DE VEICULOS LTDA x NORTPPAR CONC. DE
VEICULOS LTDA - Intime-se a parte interessada para que se
manifeste em cinco dias, se está acompanhando o cumprimen-
to da precatória no Juízo deprecado.- Adv. AMAURI PAULO
CONSTANTINI.-

30.-COBRANCA - 601/2001 - MARA LUCIA BACH x CI-
DADELA S/A - Intime-se a parte interessada para que se mani-
feste em cinco dias, se está acompanhando o cumprimento da
precatória no Juízo deprecado.- Adv. LUIZ SEBASTIAO FA-
VERO, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e GUNDA GUTK-
NECHT.-

31.-COBRANCA - 673/2001 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x EZIDIO GARBUIO
(ESPOLIO DE) - Defiro o pedido retro de suspensão. Aguarde-
se.- Adv. MARGARETH APARECIDA BREUS.-

32.-MONITORIA - 5/2002 - DUNAPETROL COM. DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA x TRANSPORTES SULI-
LO LTDA ME - Manifeste-se o requerente em cinco dias, so-
bre os ofícios.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS
WERZEL e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.-

33.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 9/2002 - LARI-
ANE AUGUSTAT e outros x SANTANA UNIMED HOSPI-
TAL e outros - “...Em breve síntese, é o necessário relatório. O
réu Irving Justus foi citado em 25.01.02 (fls.63/verso), cujo
mandado foi juntado aos autos em 08/03/02. Quando da cita-
ção o Sr.Oficial de Justiça certificou que citou Santana Uni-
med Hospital na pessoa do seu representante legal dr.Irving
Justus, o qual tomou ciência de todo conteúdo do mandado o
qual foi lido ao dr.Irving Justus sendo que este aceitou a con-
trafé que lhe foi entregue. Na mesma certidão o sr.Oficial de
Justiça informou que deixou de citar Alzimar Cardoso por ter
sido informado de que esta pessoa não er mais o representante
legal da ré. Em certidão apartada, datada de 08.03.02 o sr.Oficial
de Justiça certificou que citou Santana Unimed Hospital na
pessoa de Augusto Garofani. Constata-se pois que, em que pese

constar na certidão do sr.Oficial de Justiça de que citou o
dr.Irving Justus na qualidade de representante legal da empresa
Santana Unimed Hospital, leu o mandado ao dr.Irving Justus e
a ele entregou contrafé, tendo na ocasião o dr.Irving Justus as-
sinado comprovando o recebimento da citação inclusive apon-
do um carimbo com o seu nome, além do que, no mandado
consta claramente que os réus são Santana Unimed Hospital e
o dr.Irving Justus. Face ao exposto constata-se que o dr.Irving
Justus recebeu o mandado citatório e tomou ciência inequívoca
do pedido contra ele proposto em juízo, e, mesmo assim, so-
mente se manifestou nos autos após o decurso do prazo legal
(em 23.04.02) quando alegou a nulidade de sua citação. Em
razão do que, deixou de acolher o pedido de nulidade da cita-
ção do dr.Irving Justus por entender que foi ela válida e eficaz
e mantenho desta forma os efeitos da revelia já decretada. Quan-
to ao pedido formulado pela Associação de Proteção à Mater-
nidade e Infância de Ponta Grossa também não merece acolhi-
mento, pois, compareceu ao processo de forma irregular, uma
vez que não foi chamada aos autos por qualquer forma de inter-
venção de terceiros conforme previsão no Código de Processo
Civil. Certo é que a ré Santana Unimed Hospital não compare-
ceu aos autos, porém, para que não paire qualquer dúvida, cons-
tata-se nos autos, no registro de entrada da paciente aparece o
nome da ré Santana Unimed Hospital, o mesmo ocorrendo na
autorização de intervenção hospitalar (fls.22), ainda, aparece o
nome da empresa Santana Unimed Hospital nos documentos
relativos à paciente em fls.23 a 41. Ainda, nos documentos de
publicidade na internet, lista telefônica e fotografias acostadas
em fls.123 a 134 não aparece o nome da Associação de Prote-
ção à Maternidade e Infância de Ponta Grossa mas sim o nome
da ré Santana Unimed Hospital. Assim, pelos documentos apre-
sentados nos autos e de acordo com o disposto nos arts. 2º, 3º
parágrafo 2º e 30 do Código de Defesa do Consumidor, o San-
tana Unimed Hospital é parte legítima para também figurar no
pólo passivo da presente relação processual, em razão do que,
também em relação ao Santana Unimed Hospital, considero
válida sua citação e mantenho os efeitos da revelia já decreta-
da. Em que pese os efeitos da revelia, em dez dias, diga a auto-
ra se pretende a produção de outras provas além das documen-
tais já produzidas. Em caso positivo deve precisar as que pre-
tende produzir.- Adv. MARIA CRISTINA BALUTA, JOSE
JAIRO BALUTA e EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI.-

34.-COBRANCA - 10/2002 - NEUZA TEREZINHA GONCAL-
VES DE SOUZA x CIDADELA S/A - Contadas e preparadas
as custas, voltem para decisão.- R$ 739,16.- Adv. DAVISON
SILVA e MARCOS ROGALSKI.-

35.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 54/2002 -
EMERSON DO ROCIO MAYER x SONAE E DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A e outros - Recebo os embargos de declara-
ção interpostos pelo autor (fls.155), já que tempestivos, mas
não lhes dou provimento, uma vez que não há omissão a sanar.
O pleito de assistência judiciária fora deferido no início do pro-
cesso (fls.14), não havendo porque deliberar novamente sobre
a questão, ex vi dos artigos 5º, 9º e 12 da Lei 1.060/50. Inti-
mem-se, ficando renovado o prazo para interposição de apela-
ções.- Adv. ANTONIO KROKOSZ, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES.-

36.-MONITORIA - 84/2002 - SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x VIANA AGRO MERCANTIL LTDA e
outros - Homologada a transação celebrada pelas partes às
fls.126/128 e, com fundamento no art.269, III, combinado com
o artigo 1.102c e pár.3º do CPC, constituo título executivo em
favor da autora, nos estritos limites do acordo. Dispenso, desde
logo, o prazo para interposição de recursos. Arquive-se, até
ulterior manifestação das partes.- Adv. ROMEU SACCANI,
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA, JOSE CARLOS
VIEIRA, PEDRO AUGUSTO VANTROBA, JOSE ELI SALA-
MACHA e CARLOS WERZEL.-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 177/2002 - BAN-
CO BRADESCO S/A x SIRLEI DE SOUZA DAL BO - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias, sobre o prosseguimento.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

38.-REPAR.DE DANOS - 193/2002 - ELTON DOS SANTOS
GONCALVES x VILMAR J. NASCIMENTO e outros - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias, sobre a devolução da carta
de intimação.- Adv. LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA,
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO.-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 202/2002 - OLGA
DE ALMEIDA x SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - Converto o feito em diligência. Duas são as
teses contrapostas nestes autos: a da autora, segundo a qual a
conta deve ser cobrada com base no consumo efetivo, registra-
do no hidrômetro, e a da ré, de acordo com a qual o faturamen-
to deve ser realizado com base na taxa mínima, multiplicada
pelo número de unidades (economias). Ocorre que os depósi-
tos que a autora vem realizando tomam por base a média do
consumo dos meses de setembro a dezembro de 2001, sendo
impossível saber se eles estão sendo suficientes para extinguir
a obrigação. Certo é que a sentença que julga procedente o
pedido de consignação tem de declarar cumprida a obrigação,
impondo-se saber, então, se os depósitos são aptos a esse fim.
Posto isto, determino à SANEPAR que, em dez dias, informe
os valores devidos pela autora, mês a mês, a partir de janeiro de
2002, considerando duas situações: a) considerando o consu-
mo efetivo; b) considerando o valor da taxa mínima, multipli-
cado pelo número de economias existentes no prédio. Outros-
sim, apresentada a resposta pela SANEPAR, intime-se a autora
para, eventualmente, complementar os depósitos realizados, em
cinco dias.- Adv. ISABEL APARECIDA HOLM, TADEU DO-
NIZETI BARBOSA RZNISKI e IDA REGINA PEREIRA.-

40.-INDENIZACAO - 222/2002 - YUKIE ELISANGELA
AOKI x VEREDA VEICULOS LTDA - Manifestem-se as par-
tes em cinco dias, sobre a devolução das cartas de intimação.-
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MA-
DUREIRA, KARINA MARIA MEHL, LIGIA VOSGERAU

FERREIRA RIBAS, JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS
WERZEL.-

41.-COMINATORIA - 236/2002 - NOEL ALVES DA SILVA x
JOAO EDISON TRINDADE - Manifeste-se a parte vencedora
em cinco dias, sobre execução da sentença.- Adv. ANA CA-
ROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA e ELTON
SILVA.-

42.-EXECUCAO - 239/2002 - ANGELO LOURENCO MA-
LUCELLI x PRISCILA MARTINI PEDROSO e outros - Con-
siderando a recusa expressada pelo exequente e o fato de os
executados terem perdido o direito à indicação de bens para
penhora, indefiro o pedido de fls.86/87. Cumpra-se o despacho
de fls.84/85 (itens “c” e “d”.- R$ 35.000,00 e R$ 7.915,56.-
Manifestem-se as partes sobre o laudo e a conta, em cinco dias.-
Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO, CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO, EDER ROMEL e RODRIGO SIMIONATO.-

43.-COBRANCA - 259/2002 - BANCO DO BRASIL S/A x
LAURO FERNANDO HALILA F.I. e outros - O processo está
em ordem, mas não comporta julgamento na fase em que se
encontra, porquanto se controverta o real valor do débito, ten-
do em vista a impugnação fundamentada apresentada pelos réus
à legalidade de algumas cláusulas contratuais e à consequente
metodologia de apuração do quantum debeatur. Por ora, basta
dizer que inexiste óbice à revisão do conteúdo do contrato e à
apreciação da licitude do procedimento do autor no curso de
toda a relação negocial - inclusive em relação às obrigações
novadas - considerando que, ao contrário do que é dito na ré-
plica, trata-se de relação de consumo, por inteligência dos arti-
gos 2º e 3º do CDC, combinados com o artigo 119 do Código
Comercial, sendo possível, destarte, a discussão e eventual re-
visão dos negócios, mormente porque não se admite a valida-
ção, por meio de novação, de obrigações nulas (C.Civ.,
art.1007). A inicial contém pedido certo, de sorte que a senten-
ça deverá indicar o valor da condenação (CPC, art.459, pará-
grafo único). Pode ser que o Juízo concorde com a tese do au-
tor de que não houve capitalização de juros, de que eventual
capitalização era lícita e de que o preceito constitucional que
limita a taxa de juros de 12% ao ano não é auto-aplicável. Mas,
pode ser que o Juízo, ou os Tribunais encarregados de apreciar
eventuais recursos dos réus, possua entendimento diverso, sen-
do imprescindível, então, a produção de prova pericial, para
que, qualquer que seja o entendimento final, o valor da conde-
nação seja líquido. Determino, destarte, a produção de prova
pericial contábil, nomeando perita a senhora SCHEILA TRA-
MONTIM MAINARDES. Ressalto que a perícia versará sobre
o débito indicado na exordial e sobre os contratos que tenham
relação com a conta-corrente 14.689-7, não abrangendo outras
operações que com esta não tenham vinculação. Intimem-se as
partes para os fins do artigo 421 do CPC. Outrossim, apresen-
tados os quesitos, intime-se a senhora expert para indicar o
valor de seus honorários. Finalmente, informado o valor da
verba, intimem-se os réus para falarem sobre o pedido, deven-
do os réus, salvo a hipótese de discordância, depositar a totali-
dade dos honorários. Nesta oportunidade, formulo à Perita as
seguintes indagações: 1) A cobrança versa sobre o saldo deve-
dor da conta-corrente n. 14.689-7, movimentada pelos réus, na
qual foram debitados os recursos e encargos previstos no Con-
trato de Abertura de Crédito - BB Giro Rápido de n.
003.001.360. Pergunta-se: quais os encargos cobrados dos cor-
rentistas em função da utilização dos valores mutuados. 2) O
saldo devedor, mês a mês, sofreu apenas o acréscimo de juros
ou também de comissão de permanência ou outra verba. 3) Quais
as taxas efetivas de juros praticadas mês a mês. 4) Houve capi-
talização de juros no curso do contrato. Com qual periodicida-
de. 5) A contratação do mútuo teve por finalidade amortizar ou
liquidar débitos anteriores. Em caso positivo: a) quando come-
çaram as relações comerciais das partes; b) quais os contratos
celebrados no curso da relação negocial, cujos recursos tenham
sido liberados e movimentados através de conta-corrente; c)
quais os encargos ajustados em cada contrato; d) houve capita-
lização de juros nesses contratos. 6) Qual seria o saldo devedor
em 03/04/2002, considerada inclusive a multa contratual, se,
mantidos os encargos contratados, a exemplo dos juros, fosse
extirpada a capitalização destes. 7) No que se modificaria a
reposta ao quesito anterior se as multas fossem limitadas a 2%,
no caso dos contratos firmados depois de 01/08/96. 8) No que
nodificaria a resposta ao quesito anterior se a comissão de per-
manência ou outro favor de correção previsto no contrato fosse
substituída por correção monetária pela média do INPC/IGP-
DI, mantida a taxa de juros praticada, sem capitalização, e a
multa. 9) Qual seria o saldo devedor em 03/04/2002 se, os va-
lores utilizados, desde o início da relação negocial, não fossem
acrescidos os encargos contratados, e sim de correção monetá-
ria com base na média do INPC/IGP-DI e juros à taxa de 1% ao
mês, não capitalizados, mais a multa nos parâmetros do quesito
“7” (10% até 01/08/96 e 2% a partir daí).- Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WER-
ZEL, PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR e MARCAN-
TONIO MUNIZ.-

44.-EXECUCAO - 262/2002 - BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x NAIR ESTEVES BRISOLA e outros - Ao pre-
paro das custas, em cinco dias.- R$ 311,50.- Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CONSUELO
GUASQUE e MARIA EDIONIL RAMOS.-

45.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED. - 281/2002 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x SUPERMERCADO
IANSEN LTDA - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$
7,00.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, JOSE
CARLOS MADALOZZO JUNIOR e CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO.-

46.-DEPOSITO - 284/2002 - MARCELO SCUTTI x CARA CARA
AGROPECUARIA LTDA - Manifeste-se o requerente em cinco
dias, sobre a devolução das cartas de intimação.- Adv. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, MARISTELA NAS-
CIMENTO RIBAS, PAULO ROBERTO HILGENBERG.-

47.-INDENIZACAO - 286/2002 - JAIRO FERREIRA x DO-
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NIZETE GELINSKI e outros - Manifeste-se o autor em cinco
dias, sobre a devolução da carta de citação.- Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA.-

48.-COBRANCA - 287/2002 - ABASTECEDORA DE COM-
BUSTIVEIS SERRA GAUCHA LTDA x JOSE ROBERTO
TOZETTO - Colha-se a assinatura da advogada do autor na
petição de fls.46. Redesigno a audiência para o dia 28 de no-
vembro de 2002, às 13:45 horas, com tempo suficiente à reali-
zação da quantidade necessária de diligências que levem à lo-
calização do réu. Renovem-se as diligências.- Adv. TALITA
ANGELICA HENRIQUES.-

49.-DECLARATORIA - 299/2002 - JASINSKI & CIA LTDA -
ME x BANCO SUDAMERIS BRASIL e outros - Segundo in-
formação dos Correios, houve recusa no recebimento da carta
de intimação. A ré não pode beneficiar-se da própria torpeza.
Dispenso, por isso, sua intimação pessoal, ainda mais que seu
advogado também recebeu intimação e tem o dever profissio-
nal e ético de avisá-la do agendamento do ato.- Adv. JEFFER-
SON CARLOS DA CRUZ, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA e ISRAEL FIRMINO VIEIRA.-

50.-ARROLAMENTO - 319/2002 - ESPOLIO DE CECILIA
CORDEIRO ZARDO - Retire-se os formais. Prepare-se as cus-
tas, em cinco dias.- R$ 626,50.- Adv. GERSON MARCIO
ELEUTERIO ZARDO.-

51.-EXECUCAO - 370/2002 - BANCO MERCANTIL FINA-
SA S/A SAO PAULO x CELSO FINCK e outros - Manifeste-se
a credora em cinco dias, sobre a nomeação de bens à penhora.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUAS-
QUE.-

52.-INDENIZACAO - 417/2002 - JOSE EDENILSON RIBEI-
RO x COLCHOARIA NEVADA LTDA - Com fundamento no
artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia 29 de outubro
de 2002, às 14:15 horas. Na data em questão, será tentada a
obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sen-
do atingido esse objetivo, e se nao se afigurar possível o julga-
mento antecipado da causa, os pontos controvertidos serao fi-
xados, devendo as partes, entao, especificar as provas que real-
mente desejam produzir, para deliberação do Juízo, observan-
do-se que, no caso de prova pericial, deverão desde logo, indi-
car quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser no-
meado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realiza-
do e estimar o valor de seus honorários.- Adv. MARCELO
ALVES DA SILVA, MAURICIO BORBA e JOSE GERALDO
BERGER.-

53.-COBRANCA - 423/2002 - ELIO DEGRAF e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A - À conta e seu preparo.- R$ 148,75.-
Adv. RICARDO PAVAO TUMA e CLARICE COTRIM TEI-
XEIRA.-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO - 426/2002 - NAIR ESTE-
VES BRISOLA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 311,50.- Adv.
MARIA EDIONIL RAMOS, RENATO VARGAS GUASQUE
e ADRIANE GUASQUE.-

55.-RESCISAO DE CONTRATO - 449/2002 - FLORIN AN-
TONIO NUTSE x ANTONIO CLARIOGIO GONCALVES e
outros - Manifeste-se a parte autora em dez dias, sobre as con-
testações e a reconvenção.- Adv. CLEOFAS VIANA DE MO-
RAES, LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA.-

56.-MANDADO DE SEGURANCA - 459/2002 - JAIRO AMA-
DO AMIN x CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMA-
NOS DA UEPG - Recebo o recurso de apelação de fl. 178/204,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada
para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao
apelo, em querendo.- Adv. MARCO AURELIO KREFETA.-

57.-ALVARA JUDICIAL - 493/2002 - EDITH TEREZA RO-
DRIGUES - Retire-se o alvará e prepare-se as custas, em cinco
dias.- R$ 126,43.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.-

58.-COBRANCA - 495/2002 - ALCEBIADES GUANDELI-
NE x CAPEMI-CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MON-
TEPIOS BEN. - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$
561,88.- Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS e RAULI
GROSS JUNIOR.-

59.-BUSCA E APREENSAO - 523/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x GERSON
FELIPE SONEGO - A parte pode elidir a mora pagando as
prestações vencidas, não sendo obrigada ao depósito das pres-
tações vincendas. Encaminhem-se os autos ao Contador, para a
elaboração de dois cálculos, um abrangendo o débito represen-
tado pelas parcelas vencidas entre 23/05/2002 a 23/08/2002,
outro abrangendo as prestações vencidas entre 23/06/2002 e
23/08/2002 (isto porque o pagamento da parcela vencida em
23/05 pode restar controvertido). Feito o cálculo, intime-se o
autor para efetuar o depósito da quantia que julgar devida, em
48:00 horas. Finalmente, feito o depósito, intime-se o réu para
se manifestar, em cinco dias.- R$ 1.898,04 e R$ 1.594,98.- Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e NATANIEL PINOTTI BROGLIO.-

60.-ARROLAMENTO - 564/2002 - ALDA OSTERNACK PE-
DROSO x OSMAR PEDROSO - Homologada a partilha. Re-
colha-se o tributo devido, deixando-se uma cópia nos autos.-
Adv. VICTOR MALUCELLI JUNIOR, STELLA OSTERNA-
CK MALUCELLI e ALEXANDRE STRAIOTTO.-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 575/2002 - ANTO-
NIO CLAVIGIO GONCALVES x FLORIN ANTONIO NUT-
SE - Intime-se o excepto, para que se manifeste em dez dias,
sobre a exceção de incompetência.- Adv. CLEOFAS VIANA
DE MORAES e LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA.-

62.-EXECUCAO FISCAL - 221/1998 - MUNICIPIO DE PON-

TA GROSSA x OTAVIO PROCOPIO - Julgado extinto o pro-
cesso. Levante-se a penhora. Deferido o pedido de renúncia ao
prazo recursal.- Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.-

63.-EXECUCAO FISCAL - 267/1998 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x LUIZ WILMAR MEDEIROS - Julgado extinto
o processo. Levante-se a penhora. Deferido o pedido de renún-
cia ao prazo recursal.- Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES,
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e DANIELLE
SZESZ.-

64.-EXECUCAO FISCAL - 93/2000 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ADAUTO FIALHO DA COSTA - Julgado ex-
tinto o processo. Deferido o pedido de renúncia ao prazo recur-
sal.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.-

65.-EXECUCAO FISCAL - 146/2000 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ADAO OLIVIO MOREIRA - Julgado extinto o
processo. Levante-se a penhora. Deferido o pedido de renúncia
ao prazo recursal.- Adv. OSIRES GERALDO KAPP.-

66.-CARTA PRECATORIA - 87/2000 - CURITIBA - PR -
COMERCIO DE CARNES ASSUNCAO LTDA x CASA DE
CARNES VIVAN LTDA - Manifestem-se as partes em cinco
dias, sobre avaliação e conta geral.- R$ 300.000,00 e R$
216.447,58.- Adv. ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR,
ROBERTO ROCHA WENCESLAU e LUDMILO SENE.-

67.-CARTA PRECATORIA - 71/2002 - PORTO ALEGRE -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x AUTO LOCADORA
CANOENSE LTDA - Ao preparo das custas, em cinco dias.-
R$ 31,00.- Adv. RENATO DE CASTRO FARIA, JOAO ED-
SON LOPES PEIXOTO, DEBORAH SPEROTTO DA SILVEI-
RA, GABRIEL MACHADO CRAVO e JOAO BATISTA VAR-
GAS DE BARCELOS.-
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1.-ALIMENTOS-5/1983-M.C.S. x R.S.- Ante o longo lapso
temporal decorrido, intime-se a autora para, em cinco dias,
manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. SILVIO MACHADO DA SILVA e JOANIDES ALBA-
CH-

2.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-375/1997-E.S.r. e
outros x L.M.-Sobre o laudo pericial manifeste-se as partes. -
Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-861/1998-S.A.P. x
S.N.D.S. e outros- Intime-se as partes para, em cinco dias,
manifeste-se sobre o contido as fls. 140/146. - Adv. LUIZ AL-
BERTO DE LIMA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ e LUIZ
FERNANDO MATIAS-

4.-ALIMENTOS-822/1999-V.R.N.D. e outros x S.L.F.B.- An-
tes de apreciar o pedido retro, considerando que o feito arqui-
vado em face da ausencia da parte autora n aaudiencia de con-
ciliacao ( fls. 15), intime-se-a para que requeira o que for de
seu interesse para o prosseguimento do feito. Desde logo, pelo
manifesto equivoco da decisao de fls. 15 que extingue o feito,
desconsidero-a nessa parte. Adv. DAVISON SILVA-

5.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-645/2000-V.A.R. e
outros x R.N.P.-Intime-se os procuradores para manifestar-se
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica. - Adv. ALES-
SANDRA CUNHA PEREIRA e JOSE ANGELO JAREMA-

6.-PARTILHA DE BENS-701/2000-L.M. x S.L.G.-Sobre o lau-
do de fls. 76, manifeste-se as partes em cinco dias. - Adv. JEA-
NETH NUNES STEFANIAK e MARCIO ROBERTO PORTE-
LA-

7.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-729/2000-E.F. e
outros x - Apresentem-se os requerentes, em cinco dias, certi-
dao de registro de casamento, contendo a averbacao da senten-
ca que decretou a separacao, ato necessario a publicidade do
decisum, cujos efeitos, especialmente em relacao a terceiros so
cessarao com o restabelecimento formal da sociedade conju-
gal. - Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREI-
TAS-

8.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-847/2000-E.E. e
outros x M.B.- Na forma do art. 125, IV do CPC, designo audi-
encia para o dia 25/11/2002, às 15:30 horas. - Adv. LINCOLN
TAYLOR FERREIRA e ROMMEL RITTER VON JELITA-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-890/2000-S.B. x
S.B.- Intime-se os requerentes para que subscrevam o requeri-
mento de restabelecimento da sociedade conjugal ou juntem
instrumento procuratório conferindo poderes expressos ao pa-
trono para requerer o restabelecimento do casamento e manter
o desconto da pensao alimentícia. - adv. VILMA DO ROCIO
PINTO-

10.-PARTILHA DE BENS-892/2000-E.M.O. x M.J.C.- Sobre
o laudo de fls. 64, manifestem-se as partes em cinco dias. -
Adv. JOEL ANGELO BRITES, PAULO GROTT FILHO-

11.-DEC.EX.SOC.FATO C.PART.BENS-973/2000-M.P.S. x
I.R.- Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
26/11/2002, às 14:30 horas. Permito ao autor produzir prova
testemunhal, apresntando rol de testemunhas, no prazo de 10
dias antes da audiencia. Determino-lhe a prestacao do depoi-
mento pessoal, sob pena de confesso. - Adv. KLEBER CA-
ZZARO-

12.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-22/2001-I.M.P. e
outros x L.A.C.- Na forma do art. 125, IV do CPC, designo
audiencia para o dia 25/11/2002, às 16:00 horas. - Adv. RO-
BERVAL IENECK e LUIZ FERNANDO MATIAS-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-256/2001-E.A.O. e outros
x L.P.- Prelinarmente requeiro que seja intimado o requerido,
conforme determinado no r.despacho de fls. 61, para, queren-
do, indicar assistente técnico e formular quesitos. - Adv. LUIS
FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

14.-ALIMENTOS-318/2001-D.R.R. e outros x J.B.R.-Intime-
se o autor para, em dez dias, manifestar-se sobre a contestacao
de fls. 56/58. - Adv. ARLETE AP. L. NOGUEIRA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-326/2001-J.T.R. e outros
x J.R.- Homologo a desistencia manifestada pelo executado (
fls. 54) e, com fundamentos no art. 267, VIII do CPC, decreto
a extincao da execucao. Imputo ao exequente o onus de adim-
plir as custas processuais, condicionando a exigibilidade des-
tas a verificacao da clausula presente no art. 12 da Lei 1060/
50. R.I. - Adv. ARIONE PEREIRA e LEIDE DA CONCEI-
ÇAO SANCHES-

16.-SEPARACAO LITIGIOSA-367/2001-M.C.F.T. x M.L.T.-
O substabelecimento de fls. 53 e apocrifo. Intime-se a Dra. Sil-
vana Mendes Helmes a subscreve-lo. Apos, tornem ao arquivo.
- Adv. SILVANA MENDES HELMES-

17.-DIVORCIO JUDICIAL-384/2001-D.D. x M.L.D. -O pro-
cesso esta em ordem,mas nao comporta julgamento na fase em
que se encontra.Permito as partes produzirem prova testemu-
nhal, determinando-lhes, ademais, a prestacao de depoimentos
pessoais. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 20/11/2002, 15:00 horas.-Adv. PAULO GROTT FILHO-

18.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-520/2001-V.M.G.
e outros x T.K.- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as par-
tes.- Adv. EDSON APARECIDO STADLER, PATRICIA REIS
DE BORBA-

19.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-941/2001-A.N.D.S. x
E.N.D.S. e outros- ...Contudo, nao comprovou o autor tratar-se
de sua filha o que presumo seja o caso dos autos, vez que nao
ha qualquer documento acerca de sua identidade no processo.
Ademais, nao menciona a inicial de quem se trata e nem ao
menos a idade da requerida, nao podendo-se afirmar sequer se
a citacao foi valida. Diante do exposto requerido que seja o
requerente intimado para regularizar a situacao acima narrada
trazendo aos autos prova do vinculo, de parentesco e da idade
da requerida. - Adv. JOEL ANGELO BRITES-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-943/2001-B.C.F. e outros
x E.S.F.- Concedo o prazo de dez dias para o cumprimento do
despacho de fls. 53 ( manifestar-se em cinco dias, sobre o pa-
gamento denunciado, dizendo se o credito alimentar executado
esta satisfeito). Oficie-se conforme solicitado. - Adv. RUBENS
C.TELES FLORENZANO-

21.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1066/2001-G.C. e
outros x C.G.A. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo
audiencia para o dia 07/11/2002as 15:00 horas.Na data em ques-
tao, sera tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da
lide.-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1208/2001-P.A.M. e ou-
tros x O.A.M.- Diante da citacao e inercia do executado, inti-
me-se a exequente para manifestar-se sobre o cumprimento das
obrigacoes alimentares e o interesse no prosseguimento do fei-
to. - Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ-

23.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1214/2001-A.A.S.
e outros x G.M.J.: Intime-se a Autora para, em cinco dias, jun-
tar o comprovante de pagamento do exame de DNA. Com es-
teio noartigo 125, inciso IV do Codigo de Processo Civil, de-
signo audiencia parao dia 07 do mes de novembro de 2002, as
14:30 horas. Intimem-se.-Adv. ROSANGELA LASCOSK BIS-
CAIA, EVERSON MANJINSKI e GERALDO MANJINSKI
JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1269/2001-A.D.S. e ou-
tros x J.A.S.- Primeiramente, face o pagamento denunciado as
fls. 38 e 54, com fundamentos no art 794, inciso I do CPC,
extingo a execucao relativa a setembro/2001 a junho/2002. In-
time-se a exequente para, em cinco dias, dizer se tem interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extincao. - Adv. LUIS
FERNANDO STOLLE BISCAIA-

25.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-47/2002-K.R.C. e
outros x C.D.V.: Intime-se da data de exame de DNA, para o
dia 16 do mes de outubro de 2002, as 16:00 horas, no laborato-
rio Rio Branco, sito a Rua Coronel Bittencourt, n. 15, nesta
Cidade.-Adv. PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA e VI-
TAL MAURICIO COGO-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-143/2002-P.R.D. e
outros x H.P.C.S.-Tendo em vista a correspondencia devolvida
as fls. 39, intime-se atraves de seu procurador para audiencia
designada para o dia 08/10/2002 as 13:30 horas. - Adv. VIC-
TOR SEBASTIAO CEREGATO-

27.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-150/2002-L.M.M.
e outros x J.V.- Intime-se as partes sobre a data para coleta de
material para o exame de DNA, designada para o dia 16/10/
2002 as 15:00 horas e sobre as condicoes de pagamento, con-
forme oficio de fls. 50. - Adv.ROBERVAL IENECK-

28.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-153/2002-D.K.S.r. e
outros x M.O.R.- Intime-se a autora a declinar o que motiva o
pedido de suspensao do processo, esclarecendo, desde logo,
sob a guarda de quem se encontra a adolescente. - Adv. ANGE-
LA MARIA RUBINI DO PRADO-

29.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-242/2002-
J.E.M.R.M. e outros x M.P.- Intime-se a autora a regularizar
sua representacao processual no prazo de 15 dias, juntando ins-
trumento de mandado outorgado a sua advogada, com a repre-
sentacao de sua genitora e que contenha poderes especiais para
a constituida atuar nesta causa. Outrossim dispenso a autora da
providencia requerida pelo reu-autenticacao dos documetos. -
Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

30.-DIVORCIO DIRETO-260/2002-V.L. x L.M.L.- Homologo
o acordo celebrado pelos conjuges e decreto seu divorcio, ex-
tinguindo o casamento, ex vi do art. 226, paragrafo 6º da Cons-
tituicao Federal. Oportunamente, expeca-se mandado de aver-
bacao. Imputo aos autores o onus de adimplir as custas proces-
suais, condicionando a exigibilidade destas a clausula do art.
1060/50. Sendo requerida a dispensa do prazo para a interposi-
cao do recurso voluntario, desde que haja concordancia do M.P.,
defiro antecipadamente. - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e
ANGELA BONTORIN-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-308/2002-L.C.S. x
L.R.G.r. e outros- Intimem-se os procuradores das partes sobre
as correspondencias devolvidas, da testemunha da autora e da
requerida. Tendo em vista a devolucao da correspondencia da
requerida, intime-se atraves do seu procurador para audiencia
designada. - Adv. CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA
e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-340/2002-M.C.D.D.S. e
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outros x A.G.D.S. e outros- Indefiro o pedido haja vista que as
informacoes que a Justica Eleitoral possui em relacao ao ende-
reco do reu se encontra documentadas as fls. 21 e levando em
conta que nao havera recadastramento dos eleitores no pleito
eleitoral vindouro , de sorte que nenhum outro endereco do reu
constara nos cadastros da Justica Eleitoral alem daquele ja in-
formado. Intime-se a exequente para, em cinco dias, dar pros-
seguimento a execucao, informando o endereco do exequente.
- Adv. JUSSARA FATIMA DE GOES-

33.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-399/2002-J.A.G.
e outros x D.R.N.- Com esteio no art. 331 do CPC, designo
audiencia para o dia 05/11/2002, as 15:30 horas. - Adv. IZA-
BEL SANCHES FERREIRA-

34.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-410/2002-M.S.R.R. x
S.O.A.R.- ... Homologo o acordo celebrado pelos conjuges e
decreto seu divorcio, extinguindo o casamento, ex vi do art.
226, paragrafo 6º da Constituicao Federal. Oportunamente,
expeca-se mandado de averbacao. Imputo aos autores o onus
de adimplir com as custas processuais, condicionando a exigi-
bilidade destas a verificacao da clausula presente no art. 12 da
Lei 1060/50. Sendo requerida a dispensa do prazo para a inter-
posicao do recurso voluntario, e desde que haja concordancia
do ministerio publico, defiro antecipadamente. R.I. - Adv.
DAVISON SILVA-

35.-ALIMENTOS-446/2002-M.O.S.N. e outros x C.S.N. e ou-
tros- I ntime-se os autores para, em cinco dias, informarem
numero de conta bancaria para que seja efetuado o deposito da
verba alimentar provisoria, de moodo a viabilizar o pagamen-
to, visto que os requeridos nao residem nesta Comarca. - Adv.
MARCIA E. MELLER SCHMIDT-

36.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-465/2002-A.P.S. x
C.F.E.S.- Intime-se o requerente para, em dez dias, manifestar-
se sobre a contestacao de fls. 21/26. - Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-497/2002-J.T.P. e outros
x L.C.P.- Sobre os documentos de fls. 28/35, manifeste-se os
exequentes em cinco dias. - Adv. EVERSON MANJINSKI e
GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

38.-SEPARACAO JUDICIAL-535/2002-N.S. x L.M.J.S.: Re-
designo a audiencia de fl. 25 para o dia 21/10/2002, as 14:00
horas. Intime-se o autor para providenciar o pagamento da car-
ta precatoria,conforme oficio de fl.27.-Adv. HELENA DIAS
BARBAR-

39.-ALIMENTOS-546/2002-G.B.L. e outros x W.C.L.-Tendo
em vista a correspondencia devolvida as fls. 20, intime-se atra-
ves do procurador para audiencia designada para o dia 17/10/
02 as 16:30 horas. - Adv. DAVISON SILVA-

40.-ALIMENTOS-566/2002-I.F. e outros x E.J.F.- Sobre a con-
testacao apresentada, manifestem-se os autores. - Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN e MAURICIO JOSE MATRAS-

41.-ALIMENTOS-585/2002-T.C.S.J. e outros x T.C.S.: Dou o
feito por saneado, registrando que a controversia se resume a
aferir a capacidade economica do reu em relacao a pretensao
deduzida pelos Autores. Designo audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 20/11/2002, as 16:00 horas.Permito ao au-
tor prova testemunhal, devendo depositar o rol de testemunhas,
no prazo de dez dias antes da audiencia, conforme disposto no
artigo 407 do CPC. Determino-lhe a prestacao do depoimento
pessoal de sua representante legal.-Adv. VINYA MARA A.D.
OLIVEIRA e ALEXANDRE P. BUHRER-

42.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-626/2002-M.C.O. x
E.O.- ...indefiro, liminarmente a peticao inicial, julgando a au-
tora carecedora do direito da acao, por falta de interesse de
agir, o que faco com esteio no art. 295, inciso III, c.c o art. 267,
inciso VI e seu paragrafo terceiro, todo do CPC. Determino à
escrivania que extraia cópia da peticao inicial, carreando-a aos
autos de n. 329/99 e vindo conclusos para apreciacao do pedi-
do que nela se contém. Custas de lei, de exigibilidade condici-
onada à hipótese do art. 12, da Lei n. 1060/50. R.I. - Adv. ALA-
NA AGUIDA BERTI-

43.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-676/2002-
D.R.N. x J.A.G.- Intime-se a requerida para manifestar-se, no
prazo de cinco dias. Apos ao M.P. - Adv. DAVISON SILVA-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-683/2002-E.S.O. x -
... Ante o exposto, decidindo no momento referido no art. 308
do CPC, acolho a excecao de incompetencia deste juízo e, por
consequencia, declino-a ao juízo da Comarca de Telemaco
Borba - PR. Condeno ao excepto ao pagamento das custas re-
sultante do incidente, ficando, contudo, dispensado no respec-
tivo pagamento por ser beneficiario da justica gratuita, ressal-
vada a hipotese prevista no art. 12 da lei 1060/50. Intimem-se.
Decorrido o prazo para eventuais recursos, o que o cartório
certificará, remeta-se o processo ao douto Juízo da Comarca de
Telemaco Borba - PR, na forma do art. 311 do CPC, efetuando
as anotacoes necessarias. - Adv. VICTORIO ALVES DA SIL-
VA e AUDREI CRISTIANE RAMOS-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-689/2002-L.V.J. e outros
x L.V.- Homoogo a desistencia manifestada pelos
exequentes(fls. 22) e, com fundamento no art. 267, VIII do CPC,
decreto a extincao do processo. Imputo aos exequentes o onus
de adimplir as custas processuais, condicionando a exigibilida-
de destas a verificacao da clausula presente no art. 12 da Lei
1060/50. R.I. - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO-

46.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-726/2002-
L.H.D.O. e outros x J.O.O.- Manifeste-se a autora sobre a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justica, por nao encontrar o
requerido no endereco fornecido. - Adv. MARCIA E. MEL-
LER SCHMIDT-

47.-SEPARACAO JUDICIAL-728/2002-C.C.V. x R.V.- Tendo
em vista a correspondencia da autora devolvida as fls. 17, inti-
me-se atraves de seu advogado para audiencia designada para o
dia 21/10/02 as 16:00 horas. - Adv. MIRIAN APARECIDA DOS
SANTOS-

48.-ALIMENTOS-734/2002-F.G.T. e outros x J.A.V.T. -Defiro
ao autor(a) os beneficios da assistencia judiciaria. Provisoria-
mente arbitro pensao alimenticia no valor de 25% dos rendi-
mentos do reu. Designo audiencia para o dia 19/11/2002, as
16:30 horas.Intimem-se.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEI-
ROS-

49.-MEDIDA CAUT.INOM.AFAST.LAR-742/2002-J.S.J. x
A.A.B.-Homologo a desistencia manifestada pela autora ( fls.
14 verso) e, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, decreto
a extincao do processo. Imputo a autora o onus de adimplir as
custas processuais, condicionando a exigibilidade destas a ve-
rificacao da clausula presente no art. 12 da lei 1060/50. R.I. -
Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-753/2002-F.L.G. e outros
x C.R.F.G.-A emenda a inicial nao foi realizada. Intime-se o
exequente para dar cumprimento ao despacho de fls. 12, sob
pena de extincao, em virtude da falta de titulo executivo liqui-
do, certo e exigivel. - Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS-

51.-MED.CAUT.AFAST.TEMP.CC GUARDA-776/2002-A.J. x
G.J.J.- MAifeste-se a parte autora sobre a contestacao apresen-
tada. - Adv. LEONARDO DITZEL MATTIOLI-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-791/2002-W.C. x N.G.C.-Intime-
se a autora sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica,
onde cerifica que devolve o r.mandado retro, tendo em vista o
disposto nos paragrafos 1º e 2º do art. 10 do CPC. Adv. MAKER-
LI R. SYROZINSKI-

53.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIP-803/2002-L.T.M.
e outros x R.M.M.- Tendo em vista a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, intime-se a autora para audiencia designada,
atraves de seu procurador. - Adv. ADRIANE RAIN HOFF-
MANN CAXAMBU e MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI-

54.-REVISIONAL AL. C/C ANT.TUTELA-812/2002-M.A.S.
x T.E.S. e outros: Nao conheco do pedido formulado noitem a
da exordial, considerando ser incabivel a sua apreciacao nesta
demanda, onde se postula a reducao da verba alimentar anteri-
ormente fixada. Ademais, se existe mandado de prisao contra o
Autor, significa que esta sendo demandado em acao executiva
e que a justificativa pro ele apresentada nao foi aceita, de modo
que ja houve pronunciamento do juino no sentido de nao elidir
a ordem prisional.-Adv. FABIANA DA SILVA BITENCOURT-

55.-MEDIDA CAUT.INOM.AFAST.LAR-895/2002-J.M.S.R. x
O.R.- Manifeste-se sobre a contestacao e documentos apresen-
tados as fls. 33/36. - Adv. AMAURI BECHINSKI-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-901/2002-M.S.F. e ou-
tros x E.J.L.F.-Intime-se o autor a, como forma de emenda a
exordial, esclarecer se o acordo documentado as fls. 07/08 foi
homologado pelo Juizo. - Adv. EDDY CLEBBER DALSSO-
TO-

57.-ALIMENTOS-912/2002-L.A.S.S. e outros x E.M.O.- De-
firo, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria. Alimentos
provisorios fixados em 1,5 salario minimo. Designo audiencia
para o dia 21/11/02 às 14:30 horas. - Adv. EVAIR DOS SAN-
TOS DUARTE-

58.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-173/1999-ROLANDO
MORO e s/mulher e outros x - ...Concomitantemente, intimem-
se os requerentes a declinarem o endereco do confrontante Je-
fferson Luiz Villalba para que possa ser citado e ainda esclare-
cer se o confrontante Luciano Moro ( citado as fls.195) trata-se
da pessoa de Luciano Moro Villalba, bem como se o confron-
tante Joao Moro ( citado as fls. 108-v) trata-se da pessoa de
Joao Moro Batista Rosas. - Adv. PAULO R. HILGENBERG e
PEDRO H. SOUZA HILGEMBERG-

59.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-115/2001-INSTITUTO
POPULAR DE ASS. SOCIAL - IPAS x - Intime-se o autor para,
em cinco dias, dar cumprimento ao requerido na cota ministeri-
al retro, procedendo a juntada das certidoes relativas aos imo-
veis confromtantes. - Adv. VALTER KISIELEWICZ-

60.-PEDIDO DE GUARDA-98/2002-LUIZ CARLOS JOA-
QUIM x - A presente causa nao possui uma das condicoes es-
senciais da acao, qual seja, carece de interesse processual, em
decorrencia da perda do objeto, posto que ja foi lavrada a cer-
tidao de obito, conforme o documento de fls. 23. Em razao
disso, com funadamento no art 267, VI, decreto a extincao do
feito, sem julgamento de merito. P.R.I. - Adv. JOAO ALBER-
TO DA SILVA BORGES-

61.-RETIFICACAO E UNIF.REG. IMOB.-144/2002-M.D.P.G.
x - Sobre a contestacao e documentos de fls. 49/76, manifeste-
se a requerente em cinco dias. - Adv. MARIA EBERLE ARA-
UJO MARCAL-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/1998-Luiz Carlos Dami-
ani e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A-”
Ciencia as partes do retorno dos presentes autos.” Adv. Evaldo
Hofmann Junior e Roberto Antonio Busato-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS x
Jose Sami Galvao -” Face a resposta do Juizo deprecado, mani-
feste-se o exequente em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-” -Adv. Renato Sequinel-

3.-EXECUCAO FISCAL-19/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Dionizia Skrepka -” Considerando que o executa-
do parcelou seu debito conforme denunciado na peticao retro,
esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsavel pelo
encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal pedido pre-
ende-se ao fato de que para parcelamento de debitos junto as
Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao de com-
provante de recolhimento de custas processuais.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

4.-EXECUCAO FISCAL-28/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Espolio de Nicolau Lupepsa -” Considerando que
o executado parcelou seu debito conforme denunciado na peti-
cao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou res-
ponsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais.
Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

5.-EXECUCAO FISCAL-32/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Maria R. Oliveira -” Considerando que o executa-
do parcelou seu debito conforme denunciado na peticao retro,
esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsavel pelo
encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal pedido pre-
ende-se ao fato de que para parcelamento de debitos junto as
Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao de com-
provante de recolhimento de custas processuais.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

6.-EXECUCAO FISCAL-34/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Leoni Skrepka -” Considerando que o executado
parcelou seu debito conforme denunciado na peticao retro, es-
clareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsavel pelo
encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal pedido pre-
ende-se ao fato de que para parcelamento de debitos junto as
Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao de com-
provante de recolhimento de custas processuais.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

7.-EXECUCAO FISCAL-47/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Elizabeth Elsembach -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

8.-EXECUCAO FISCAL-71/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Jose Volohati -” Considerando que o executado

parcelou seu debito conforme denunciado na peticao retro, es-
clareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsavel pelo
encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal pedido pre-
ende-se ao fato de que para parcelamento de debitos junto as
Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao de com-
provante de recolhimento de custas processuais.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

9.-EXECUCAO FISCAL-81/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Ruberto Anzolin -” Deferido o pedido de suspen-
sao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promover o
regular andamento do feito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

10.-EXECUCAO FISCAL-99/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Juarez R. Garcia de Quadros -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

11.-EXECUCAO FISCAL-109/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sofia Klosowski -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

12.-EXECUCAO FISCAL-98/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Chaves e Rodrigues - ME -” Considerando
que o executado parcelou seu debito conforme denunciado na
peticao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou
responsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processu-
ais. Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

13.-EXECUCAO FISCAL-106/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ireneu Dvolatka -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

14.-EXECUCAO FISCAL-108/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Paulo Falbota -” Considerando que o execu-
tado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao re-
tro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsavel
pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal pedido
preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos junto
as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao de com-
provante de recolhimento de custas processuais.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

15.-EXECUCAO FISCAL-117/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Novossad -” Considerando que o execu-
tado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao re-
tro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsavel
pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal pedido
preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos junto
as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao de com-
provante de recolhimento de custas processuais.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

16.-EXECUCAO FISCAL-127/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Osvaldo Vallus -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

17.-EXECUCAO FISCAL-138/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Maria de Lurdes Ulrich -” Considerando que
o executado parcelou seu debito conforme denunciado na peti-
cao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou res-
ponsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais.
Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

18.-EXECUCAO FISCAL-147/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Odilon Machado Costa -” Considerando que
o executado parcelou seu debito conforme denunciado na peti-
cao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou res-
ponsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais.
Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

19.-EXECUCAO FISCAL-155/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Izair Bento de Lima -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

20.-EXECUCAO FISCAL-161/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Zaluski -” Considerando que o executa-
do parcelou seu debito conforme denunciado na peticao retro,
esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsavel pelo
encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal pedido pre-
ende-se ao fato de que para parcelamento de debitos junto as
Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao de com-
provante de recolhimento de custas processuais.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

21.-EXECUCAO FISCAL-164/2000-MUNICIPIO DE PRU-
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DENTOPOLIS x Miguel Pochapski -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

22.-EXECUCAO FISCAL-165/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Orlando Mateus -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

23.-EXECUCAO FISCAL-172/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Roberto Gois -” Considerando que o
executado parcelou seu debito conforme denunciado na peti-
cao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou res-
ponsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais.
Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

24.-EXECUCAO FISCAL-174/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Gaspar da Rocha -” Considerando que o
executado parcelou seu debito conforme denunciado na peti-
cao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou res-
ponsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais.
Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

25.-EXECUCAO FISCAL-178/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Marcia Bernadete M. Correia -” Consideran-
do que o executado parcelou seu debito conforme denunciado
na peticao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou
responsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processu-
ais. Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

26.-EXECUCAO FISCAL-180/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Luciane Cristina Marconato e outros -” Con-
siderando que o executado parcelou seu debito conforme de-
nunciado na peticao retro, esclareca o exequente em 05 dias,
quem ficou responsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas
processuais. Tal pedido preende-se ao fato de que para parcela-
mento de debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisi-
tos e apresentacao de comprovante de recolhimento de custas
processuais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHRO-
EDER-

27.-EXECUCAO FISCAL-201/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joel Guimaraes -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

28.-EXECUCAO FISCAL-210/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x J. B. IND. E COM. CARVAO VEGETAL
LTDA -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decor-
rido o prazo, dever  o autor promover o regular andamento do
feito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

29.-EXECUCAO FISCAL-220/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Alvani Moreira Alves Pinto -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

30.-EXECUCAO FISCAL-225/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Associacao Hortifrutigrangeiros de Turvo -”
Considerando que o executado parcelou seu debito conforme
denunciado na peticao retro, esclareca o exequente em 05 dias,
quem ficou responsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas
processuais. Tal pedido preende-se ao fato de que para parcela-
mento de debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos
e apresentacao de comprovante de recolhimento de custas pro-
cessuais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

31.-EXECUCAO FISCAL-245/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Eugenio Dimas Lubachevski -” Consideran-
do que o executado parcelou seu debito conforme denunciado
na peticao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou
responsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processu-
ais. Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

32.-EXECUCAO FISCAL-255/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jaroslau Makohin -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

33.-EXECUCAO FISCAL-274/2000-MUNICIPIO DE PRU-

DENTOPOLIS x Josafat Salomao -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

34.-EXECUCAO FISCAL-277/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Espolio de Geraldo Lemes -” Considerando
que o executado parcelou seu debito conforme denunciado na
peticao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou
responsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processu-
ais. Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

35.-EXECUCAO FISCAL-279/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Emilia Chumlhak Bobalo -” Considerando que
o executado parcelou seu debito conforme denunciado na peti-
cao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou res-
ponsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais.
Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

36.-EXECUCAO FISCAL-283/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Hilda Gaspar Teixeira -” Considerando que o
executado parcelou seu debito conforme denunciado na peti-
cao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou res-
ponsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais.
Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

37.-EXECUCAO FISCAL-285/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Hemerson Hallysson Kruuppa -” Consideran-
do que o executado parcelou seu debito conforme denunciado
na peticao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou
responsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processu-
ais. Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

38.-EXECUCAO FISCAL-300/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Anilton Ribeiro -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

39.-EXECUCAO FISCAL-307/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vassilio Dupczak -” Considerando que o exe-
cutado parcelou seu debito conforme denunciado na peticao
retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou responsa-
vel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais. Tal
pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de debitos
junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apresentacao
de comprovante de recolhimento de custas processuais.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

40.-EXECUCAO FISCAL-321/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Raul Cesar Bahls de Mello -” Considerando
que o executado parcelou seu debito conforme denunciado na
peticao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou
responsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processu-
ais. Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

41.-EXECUCAO FISCAL-329/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Michalouski -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

42.-EXECUCAO FISCAL-355/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Reinaldo Custodio -” Considerando que o
executado parcelou seu debito conforme denunciado na peti-
cao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem ficou res-
ponsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas processuais.
Tal pedido preende-se ao fato de que para parcelamento de
debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisitos e apre-
sentacao de comprovante de recolhimento de custas processu-
ais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

43.-EXECUCAO FISCAL-366/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Terezinha da Aparecida Bueno -” Conside-
rando que o executado parcelou seu debito conforme denunci-
ado na peticao retro, esclareca o exequente em 05 dias, quem
ficou responsavel pelo encargo de pagar as custas e taxas pro-
cessuais. Tal pedido preende-se ao fato de que para parcela-
mento de debitos junto as Fazendas Publicas, um dos requisi-
tos e apresentacao de comprovante de recolhimento de custas
processuais.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHRO-
EDER-

44.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-17/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Josiane D Avila da
Silva -” Ante a denuncia de que a executada teria parcelado ou
at‚ mesmo quitado seu d‚bito, manifeste-se o exequente em cinco
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Paulo Frederico
Zilch -” Ante a denuncia de que o requerido teria parcelado ou
at‚ mesmo quitado seu d‚bito, manifeste-se o exequente em cinco
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

46.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-32/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x Josafat Zdebski -” Sobre a negativa do mei-
rinho que em sintese diz que deixou de citar o requerido, tendo
em vista que o mesmo encontra-se em lugar incerto e nao sabi-
do, manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o que de
direito.” -Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

47.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-34/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M.L.A.R. dos Santos
-” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou
de proceder a penhora em bens do executado, face nao encon-
tra-los, manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv.
TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-
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01 –  CARTA PRECATÓRIA – 097/2002 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA – PR.   DEPRECADO:  INQUIRIÇÃO DE
PAULO CÉSAR GRYBOWSKI.  Extraída dos autos de n.º 1091/
2001 de Reparação de Danos, em que é requerente ESTELA-
MAR ABRÃO  e requerido ASBEL CARLOS BESSA.   1-
Para o ato deprecado, designo o dia 10.12.2002, às 17:oo ho-
ras.  2-  Intime-se e comunique-se.  Advs.  Carlos Alberto Far-
racha de Castro e  Janaina Bordin Remor.

02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 149/2002 -  R.
G. P. P. L.   e   A. P. L.    1-  Para audiência de reconciliação ou
ratificação, instrução e julgamento para o dia 12.12.2002, às
16:00 horas. Adv.  Elizabete Graebin.

03 – DIVÓRCIO CONSENSUAL – 168/2002 – Redesigno a
audiência de reconciliação ou ratificação, instrução e julgamento
para o dia17.12.2002, às 16:50 horas.   Adv.  Elizabete Grae-
bin.

04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 173/2002 -
E. R. de A.   e   L. F. D.   1- Redesigno a audiência de reconci-
liação ou ratificação, instrução e julgamento para o dia
17.12.2002, às 17:00 horas.  Adv.  Elizabete Graebin.

05 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 170/2002 – S. de
F. D. P. de M.   e   E. P. de M.   1-  Redesigno a audiência de
reconciliação ou ratificação, instrução e julgamento para o dia
18.12.2002, às 17:00 horas.  Adv.  Elizabete Graebin.

06 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 031/94 -  E. M. A. do N.  representado por: R. A. do N.   x
M. S. P.   1- A audiência não se realizou  face sessão no Tribu-
nal do Juri, e pedido de fls. 134, assim redesigno nova data
para o dia 10.04.2003, às 14:00 horas.  Advs.  Silvana de Mello
Guzzo e  Edemar Antônio Zilio Júnior.

07 -  EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 148/2002 – SOU-
ZA CRUZ S/A   X   ERVINO BERNARDO DA SILVA.  1-
Diga o autor quanto a certidão do Senhor Oficial de Justiça.
Adv.  Flávio A. de A. Fernandes.

08 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 054/2002 – BV
FINANCEIRA S/A – FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO   X   ANA MARIA BLONSKI AMARO.   1- Vistos.   Etc.
...   POIS, com fundamento no art. 66 da Lei n.º 4.728/65 e no
Decreto Lei n.º 911/69, julgo procedente o pedido inaugural
para consolidar no favor do autor o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, au-

torizando o levantamento do depósito judicial.  Condeno a ré a
pagar as custas processuais e, honorários ao Advogado do au-
tor, que fixo em R$ 200,00 ante simplicidade da causa. (CPC,
20, parágrafo 4º, e, Lei n.º 8.906/94,23). PRI. Em 18.09.2002.
(a) Juliano albino Mânica – Juiz de Direito.  Adv. Flaviano
Bellinati Garcia Perez

09 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 027/2000 –
PLINIO TOMAZINI   X   INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL – INSS.   1-  Vistos,   Etc.   ...   POIS.  Obser-
vando diligente parecer ministerial favorável, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inaugural para declarar o direito do autor
à aposentadoria por idade, com gratificação natalina, a partir
de 05.11.l997 (inclusive) e, condenar o INSS a pagar desde
então o benefício mensal de um salário mínimo, oficial e naci-
onal, vigente à época de cada referência, devendo os vencidos
serem  pagos de uma única vez, acrescido de atualização mo-
netária, e juros legais da citação (07.04.2000, f. 22v/3.  E, vin-
cendos, mês a mês.  Condeno o requerido, porque sucumbente,
a pagar as custas, e honorários ao Advogado da demandante,
que fixo em R$ 1.000,00 (CPC, 20, par. 4º, Lei n.º 8.906/94,23).
PRI. Em 23.09.2002. (a) Mauro Monteiro Mondin – Juiz de
Direito.  Advs. Ronir Irani Vincensi  e  Valter Schaefer Mehret.

10 – FALÊNCIA – 208/2002 – DIPEL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA   X   BRASPELC – EMPRE-
SA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA.   1- VIS-
TOS. Nos termos do art. 158, par. ún. do CPC, HOMOLOGO a
desistência articulada (f.29). Conseguinte, com arrimo no art.
267, VIII, do  CPC, JULGO EXTINTO este processo movido
por DIPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS
LTDA no desfavor de BRASPELC EMPRESA BRASILEIRA
DE PAPEL E CELULOSE LTDA, com levantamentos necessá-
rios.  Custas pelo  desistente e sem honorários.  Após t. j.. ar-
quivem-se.  PRI. Em 23.09.2002. (a) Juliano Albino Mânica –
Juiz de Direito.  Adv.  Evilásio Carvalho Júnior.

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 133/2001
-  DERAGRO – DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCO-
LAS LTDA.   X   JOSÉ CELSO ROSA DUARTE.   1- Designe-
se em cartório  hastas públicas.  20 Para o leiloamento do bem
penhorado designo as seguintes datas:  1ª Praça em 04.11.2002,
às 09:00 horas e, em 2ª Praça dia 25.11.2002, às 09:00 horas.
Expeça-se Edital e intimações necessárias.  Adv. Rene José
Stupak.

12 -  DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 272/99 –
EVA ERONDINA RESER DA COSTA   X   INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.   1- VISTOS,  Etc.
...   POIS, observando diligente parecer ministerial contrário ao
benefício previdenciário, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inaugural,  deixando de condenar a autora em custas e honorá-
rios ante gratuidade reconhecida (L. 1.060/50).  Oportunamen-
te, arquivem-se. PRI.  Em 23.09.2.002. (a) Juliano Albino Mâ-
nica – Juiz de Direito.  Advs.  Ronir Irani Vincensi  e  Valter
Schaefer Mehret.

13 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 394/99 –
GENOVEFA MILESKI   X   INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS.   1- VISTOS.   Etc.   ...   POIS,
observando diligente parecer ministerial favorável, JULGO
PROCEDENTE o pedido inaugural para declarar o direito da
autora à pensão vitalícia por morte do cônjuge, devida a partir
do óbito (05.05.1996 – f.21) e,  condenar o INSS a pagar à
demandante o benefício mensal de um salário mínimo oficial e
nacional, desde então, com gratificação natalina, devendo ven-
cidos serem pagos em única vez, acrescidos de atualização
monetária do vencimento, e juros legais da citação (01.12.1999
– f. 121v,122). E, os vincendos, mês a mês.  Condeno o reque-
rido, porque sucumbente, a pagar as custas, e honorários ao
Advogado do contrário, que fixo em R$ 700,00 considerando
zelo do profissional, trabalho realizado em tempo exigido (CPC,
20,par. 4º, L 8906/94,23). PRI. Em 23.09.2.002  (a) Juliano
Albino Mânica – Juiz de Direito.  Advs.  Ronir Irani Vincensi
e  Valter Schaefer Mehret.

14 -  DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 460/99 –
EVA FRANCISCA DE MATTOS   X   INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.   1-  VISTOS.   ...   POIS,
observando diligente parecer ministerial favorável, JULGO
PROCEDENTE o pedido inaugural para declarar o direito da
autora à pensão vitalícia por morte do companheiro, devida a
partir do óbito (06.08.l996 – f. 14) e, condenar o INSS a pagar
à demandante o benefício mensal de um salário mínimo, oficial
e nacional, desde então, com gratificação natalina, devendo
vencidos serem pagos em única vez, acrescidos de atualização
monetária do vencimento, e juros legais da citação (10.03.2000
– f. 28v,29). E, os vencidos, mês a mês.  Condeno o requerido,
porque sucumbente,  a pagar as custas, e  honorários ao Advo-
gado do contrário, que fixo em R$ 700,00 considerando o zelo
do profissional, trabalho realizado em tempo exigido (CPC, 20,
par. 4º, L 8906/94,23).  PRI. Em 25.09.2002. (a) Juliano Albi-
no Mânica – Juiz de Direito.  Advs.  Ronir Irani Vincensi  e
Valter Schaefer Mehret.

15 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 459/99 –
SONIA STASZEWSKI   X   INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS.   1- VISTOS,  etc.   ...   POIS,
observando diligente parecer ministerial desfavorável, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial, deixando de condenar a
autora em custas e honorários ante gratuidade oportunamente
reconhecida (L. 1.-60/50).  Após t. j., arquivem-se.  PRI.  Em
26.09.2.002 (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito.  Advs.
Ronir Irani Vincensi  e  Valter Schaefer Mehret.

16 -  REVISIONAL DE ALIMENTOS – 198/2002 – A. L. M.
x    M. J. B. M.   1- Designo audiência de conciliação, contes-
tação, instrução e julgamento para o dia 25/02/2.003, às 16:30
horas.   2-  Cite-se o réu, e intime o autor, para que compare-
çam a audiência, acompanhados de seus advogados e testemu-
nhas, importando a ausência do autor em extinção e arquiva-
mento do processo e do réu confissão e revelia.  3- Ciência ao
Parquet.  Adv.  Ivone Gonçalves Avelar.
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17 – BUSCA E APREENSÃO – 088/2002 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A   X   WELLINGTON FREIRE SANTOS.   1-
VISTOS.   Etc.   ...   Nos termos do art. 158, par. ún., e 267, inc.
VIII, do CPC., HOMOLOGO a desistência articulada (f. 27).
Ato contínuo, revogo a liminar (f. 19), e JULGO EXTINTO
este processo entre  Banco Volkswagen S/A e Wellington Frei-
re  Santos, qualificados, com levantamentos e baixas necessá-
rias.  Custas pelo desistente.  Sem honorários.  Após t. j. , ar-
quivem-se.  PRI.  Em 30.09.2.002(a) Juliano Albino Mânica –
Juiz de Direito.  Adv. Luciana Sezanowski.

18 – CONCESSÃO DE BENEFICIO – 167/2000 – ULISSES
GOMES FARIAS   X   INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL – INSS.   1- VISTOS.  Etc.   ...   POIS,  observan-
do diligente parecer ministerial favorável, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inaugural para declarar o direito do autor à apo-
sentadoria por tempo de serviço, proporcional, com gratifica-
ção natalina, a partir de 27.05.1998 (inclusive) e, condenar o
INSS a pagar desde então o benefício mensal a ser calculado
segundo normativo legal daquela época e salários de contribui-
ção, devendo os vencidos serem pagos de uma única vez, acres-
cidos de atualização monetária, e juros legais da citação
(04.08.2000 f. 71v e 72). E, vincendos, mês a mês.  Condeno o
requerido, porque sucumbente, a pagar as custas, e honorários
ao  Advogado da demandante, que fixo em R$ 1.000,00 (CPC,
20, par. 4º ; Lei 8.906/94, 23).  PRI.  Em 01.10.2.002. (a) Juli-
ano Albino Mânica – Juiz de Direito.  Advs.  Ronir Irani Vin-
censi  e  Valter Schaefer Mehret.

19 -  AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 037/2001 – MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ   X   MUNICÍPIO DE
QUEDAS DO IGUAÇU e OUTROS.   1- Digam as partes so-
bre o retorno da Carta Precatória.  Advs.  Edemar Antônio Zi-
lio Júnior.

20 –AÇÃO DE DEPÓSITO – 236/98 – BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A   X   MADEIREIRA BEIRA RIO LTDA.   1-
Digam as partes quanto a retorno da Carta Precatória.  Advs.
Jairo Batista Pereira  e  Serafim Pereira da Silva.

21 – BUSCA E APREENSÃO – 076/2001 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A   X   ANGELO CELESTE FIORIM.   1-
Digam as partes quanto a resposta dos Ofícios.  Adv.  José
Paulo Granero Pereira,  Evilásio de Carvalho Júnior  e  Marce-
lo Tesheiner Cavassani.

22 – ORDINARIA DE ANULAÇÃO DE DUPLICATA – 188/
94 – BUENO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA   X   PRAMOTO
COMERCIO E INDUSTRIA DE PEÇAS LTDA.   1-  Digam as
partes quanto ao retorno dos autos.  Advs.  Edemar Antônio
Zilio Júnior  e  José Renacir Marcondes.

23 – INVENTÁRIO – 120/91 – HILDA FARIAS DOS SAN-
TOS GONÇALVES.   1- Remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, com homenagens.  Advs.  Marco Aurélio P.
Lopes  e  João Carlos Poletto.

24 – AÇÃO MONITÓRIA – 015/2001 – PONTO A PONTO
CONFECÇÕES LTDA   X   JOÃO CARLOS PASQUATTO &
CIA LTDA.   1-  VISTOS.   Após inúmeras intimações (fls. 19,
20v, 25 e 27),  sucedendo inclusive intimação pessoal sob ad-
vertência legal (f. 25), o credor nada disse ou requereu. POIS,
nos termos do art. 267, inc. II e III, par. 1º, do CPC, JULGO
EXTINTA A AÇÃO MONITÓRIA, movida por Ponto a Ponto
Confecções Ltda no desfavor de João Carlos Pasquatto Cia Ltda,
autorizando levantamentos necessários.  Custas pelo credor e
sem honorários.  Oportunamente, arquivem-se.  PRI.  Em
26.09.2.02. (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito.  Adv.
Cláudia A. G. Marques Generoso.

25 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 248/98 –
BANCO FIAT S/A   X   JOÃO NOGUEIRA PACHECO.   1-
VISTOS.  Nos termos dos arts. 158, par.ún. e 569 do CPC,
HOMOLOGO a desistência formulada (f.74). Conseguinte, com
arrimo no art. 267, inciso VIII, do CPC, JULGO EXTINTA
esta execução movida por Banco Fiat S/A  no desfavor de João
Nogueira Pacheco, qualificados, autorizando entrega ao credor
dos documentos juntados com a inicial mediante recibo nos
autos.  Custas pelo desistente.  Sem honorários.  Oportunamen-
te, arquivem-se.  PRI.  Em 26.09.2002.  (a) Juliano Albino
Mânica – Juiz de Direito.  Adv.  Ronaldo de Lima Machado.

26 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 078/95 – ADILSON
MARCOS VOSNEI   X   MANASA MADEIREIRA NACIO-
NAL LTDA.   1- Diga o credor se ainda tem interesse no segui-
mento da execução.  Advs.  Gilberto Franzen  e  Osni Carlos
Raulik

27 – INDENIZAÇÃO – 021/2001 – ARISTEU FERNANDES
X   INDÚSTRIA DE ERVA MATE CASAGRANDE LTDA.
1-  Digam as partes quanto a proposta de honorários do Sr.
Perito.  Advs.  Nemora Pellissari Lopes   e  Jonas N. Arpino  ;
Maria Helena Barato.

28 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 307/99 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ  S/A   X   TACIR
KEHRWALD e OUTRO.   1- Defiro a suspensão requerida (6
meses).  Após, diga o credor.  Adv.  Jairo Batista Pereira.

29 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 153/97 –
JOSÉ LEOZIR LIRA GARCIA   X   SILMAR LUIZ MOREI-
RA DA TRINDADE.   1- Diga o credor sobre o ofício de f. 36.
Adv.  Serafim Pereira da Silva.

30 – ARROLAMENTO – 330/2000 – VIDAL DOS SANTOS
BRANCO.   1- Suspendo por sessenta dias.  Após, diga o autor.
Adv.  Eurico Ortis de Lara Filho.

31 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 015/95 –
BANCO DO BRASIL S/A   X   ZENO GRANETTO e OU-
TROS.   1-  Diga o credor.  Adv.  Jairo Batista Pereira.

32 – INDENIZAÇÃO – 046/2000 – SOLIDOR INDUSTRIAL

LTDA; JOCENINO JOÃO BONOTTO e OUTROS   X   ESTA-
DO DO PARANÁ   1-  Mantenho a decisão atacada por própri-
os fundamentos, devendo o agravo manter-se retido nos autos
para ulterior e eventual conhecimento do MM. Juízo ad quem.
Ao Ministério Público.  Advs.  Milton Saad; João Roberto Ca-
margo da Silva Jr.  e  Cibelle Diana Mapelli.

33 – EXECUÇÃO FISCAL – 016/2001 –  UNIÃO   X   PE-
DREIRA SANTA FÉ LTDA.   1-  Redesigne-se em cartório
data para nova arrematação do bem penhorado.  2-  Para o lei-
lão ficam designadas as seguintes datas:  1ª Praça em
04.11.2.002, às 09:30 horas  e, em 2ª Praça dia 25.11.2.002, às
09:30 horas.  Expeça-se Edital e demais intimações.  Adv. Ana
Rita Ulrich.

34 – EXECUÇÃO FISCAL – 045/2000 – UNIÃO   X   M.
BONFIM & CIA LTDA.   1- Diga o executado.  Adv.  Jairo
Batista Pereira.

35 – EXECUÇÃO FISCAL – 046/2000 – UNIÃO   X   M.
BONFIM & CIA LTDA..  1- Houve unificação das execuções
45/00 e 46/00 (f. 11,13), prosseguindo execução conjunta nos
autos 45/00.  Advs.  Ana Rita Ulrich  e  Jairo Batista Pereira.

36 – EXECUÇÃO FISCAL – 001/2002 – CONSELHO REGI-
ONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO PARANÁ   X
LATICINIOS TRÊS BARRAS LTDA.   1- Aguarde-se sessenta
dias.  Após, reitere-se intimação do exequente.  Adv.  Cândido
Mateus M. Boscardin.

37 – EXECUÇÃO FISCAL – 057/2001 – CONSELHO REGI-
ONAL DE MEDICINA DO PARANÁ   X   LAZARO DAMUS
MARTINEZ.   1- Aguarde-se sessenta dias.  Após, reitere-se
intimação do Exequente.  Adv.  Afonso Proenço Branco Filho.

38 – EXECUÇÃO FISCAL – 028/2001 – CONSELHO REGI-
ONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL
X   ALBENIDES DE JESUS C. FERNANDES – BRASILEI-
RA ADMINISTRADORA.   1- Aguarde-se sessenta dias.  Após,
reitere-se intimação do Exequente.  Adv.  Hermeto Roca do
Nascimento.

39 – EXECUÇÃO FISCAL – 004/95 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS   X   GILBERTO DAVID
MARCON.   1- Aguarde-se sessenta dias.  Após, reitere-se in-
timação do Exequente.   Adv.  Valter Schaefer Mehret.

40 – EXECUÇÃO FISCAL – 042/98 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS   X   DALBERTI & THO-
MÉ S/C LTDA e OUTROS.   1- Aguarde-se sessenta dias.  Após,
reitere-se intimação do Exequente.  Adv.  Valter Schaefer
Mehret.

41 – EXECUÇÃO FISCAL – 008/91 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS   X   SERRARIA SÃO
JORGE LTDA.   1- Aguarde-se sessenta dias.  Após, reitere-se
intimação do Exequente.  Adv.  Valter Schaefer Mehret.

42 – EXECUÇÃO FISCAL – 067/95 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS   X   VIRNA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.   1- Aguarde-se
sessenta dias.  Após, reitere-se intimação do Exequente.  Adv.
Valter Schaefer Mehret.

43 – EXECUÇÃO FISCAL – 068/95 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS   X   MADEIREIRA
MAFIOLETI LTDA.   1- Aguarde-se sessenta dias. Após,  rei-
tere-se intimação do Exequente.  Adv.  Valter Schaefer Mehret.

44 – EXECUÇÃO FISCAL – 031/94 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS   X   EMPREITEIRA
MACSUR S/C LTDA e OUTROS.   1- Aguarde-se sessenta
dias.  Após, reitere-se intimação do Exequente.  Adv.  Valter
Schaefer Mehret.

45 – EXECUÇÃO FISCAL – 017/95 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS   X   LUIZ RAJEWSKI.
1- Aguarde-se sessenta dias.  Após, reitere-se intimação do
Exequente.  Adv.  Valter Schaefer Mehret.

46 – EXECUÇÃO FISCAL – 038/98 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS   X   NELSON DIEL
ANACLETO.   1- Aguarde-se sessenta dias.  Após, reitere-se
intimação do Exequente.  Adv.  Valter Schaefer Mehret.
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

005 00702/1996
AVELINO TRENTIN 018 00173/2000
CAMILO DE TONI 006 00378/1997

004 00232/1996
008 00365/1998
038 00334/2002
009 00392/1998
003 00162/1996
005 00702/1996
011 00502/1998

CARLOS FERNANDES 012 00623/1998
039 00336/2002

CARLOS ROBERTO JAKIMIU 031 00276/2002
032 00277/2002
033 00278/2002
034 00279/2002
035 00280/2002
036 00281/2002

CARLYLE POPP 025 00369/2001
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 007 00732/1997
DALTON CHITOLINA 048 00016/2002

019 00175/2000
DAVI DEUTSCHER 044 00418/2002
DEBORA BETANIA DE TONI 022 00004/2001
EDSON LUIZ COCCO 016 00428/1999
ELISABETE KLAJN 002 00223/1994
FABIO LUIZ CARDOSO BORBA 024 00055/2001
FLAVIO JOSE PENSO 042 00355/2002

029 00208/2002
028 00127/2002
023 00030/2001
041 00350/2002

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 007 00732/1997
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 017 00164/2000

011 00502/1998
IVO SANTOS JUNIOR 021 00376/2000
LAURI DA SILVA 020 00330/2000
MARCIO ROBERTO ZANETTI 013 00664/1998
MARCUS AURELIO LIOGI 014 00014/1999
MARINEZ FERREIRA 040 00344/2002
MARIO CEZAR TOMAZONI 037 00327/2002

026 00104/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN 037 00327/2002
NEREI ALBERTO BERNARDI 003 00162/1996
NILO ROBERTO NESI 046 00001/2001
OTHELO DILON CASTILHOS 001 00116/1993
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 015 00069/1999

045 00439/2002
010 00499/1998

PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA 033 00278/2002
034 00279/2002
035 00280/2002
036 00281/2002

RITA DE CASSIA TIOSSI RET 024 00055/2001
ROBERSON FABIO SCHWERZ 027 00116/2002

043 00375/2002
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 008 00365/1998

009 00392/1998
ROGERIO J. LASTA 047 00054/1997
SANDRA RITA MENEGATTI DE 030 00251/2002
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 042 00355/2002

029 00208/2002
028 00127/2002
041 00350/2002
021 00376/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-116/1993-BANCO DO
BRASIL S/A x ADAO BIELAK e outros. A parte credora para
que proceda a retirada em cartório da carta de arremataçío ex-
pedida nos autos, manifestando-se a seguir quanto o prossegui-
mento do feito e certidío da escrivania cível. -Adv. OTHELO
DILON CASTILHOS-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-223/1994-JULIO CE-
SAR PALMA x DINO ZENI e outros -Ao procurador para que
proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. ELISABETE KLAJN-

3.--162/1996-JAQUELINE DALL AGNOL TORRES DOS
SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
"...Ficou plenamente configurado o abandono da causa,
motivo pelo qual Extinto o processo e determinado o seu
arquivamento. Condenada a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios da parte contrária, os quais, apre-
ciadas as peculiariedades do caso, arbitrados em R$
400,00...". -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e CA-
MILO DE TONI-

4.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-232/1996-C.M.P. e ou-
tros x C.M.F.C. Manifeste-se a parte autora quanto o retorno
da Carta Precatória expedida. -Adv. CAMILO DE TONI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-702/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ROMEU LUBENOW e outros.
Manifeste-se a parte exequente quanto a avaliaçío e conta ge-
ral. -Adv. CAMILO DE TONI e -

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-378/1997-OLVEPAR
OLEOS VEGETAIS PARANA S/A x GENUINO SIMIONAT-
TO. Manifeste-se a parte credora nos autos, tendo em vista a
certidío da escrivania cível. -Adv. CAMILO DE TONI-

7.-DECLARATORIA-732/1997-TEREZA PELISARI x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Diga a parte cre-
dora quanto o retorno da carta precatória expedida nos autos. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VINCENSI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-365/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x SUB EMPREITEIRA HENZ
LTDA e outros -As partes para ciência quanto ao V. Acórdío,
bem como requeiram o que for de direito. -Adv. CAMILO DE
TONI e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-392/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO SUZIN. Manifes-
tem-se as partes quanto o decurso do prazo requerido e cumpri-
mento do acordo celebrado. -Adv. CAMILO DE TONI e RO-
DRIGO ALBERTO CRIPPA-

10.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-499/1998-EDI TERE-
ZINHA PIERRO x ILSO MIGUEL RODRIGUES DOS SAN-
TOS -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-502/1998-NEREU PERON-
DI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Digam as par-
tes nos autos quanto o decurso do prazo requerido, bem como
quanto o cumprimento do acordo celebrado. -Adv. IGLENIO
LUIZ SCHWERZ e CAMILO DE TONI-

12.-COBRANCA (ORD)-623/1998-BANCO DO BRASIL S/A
x NILMAR GETULINO PIRES DOS SANTOS & CIA LTDA.
Manifeste-se a parte ré quanto a resposta do Sr. perito, deposi-
tando os honorários periciais no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de desistência de produçío da prova. -Adv. CARLOS FER-
NANDES-

13.-ARRESTO-664/1998-ORIVALDO ALCANTARA x AN-
TONIO LUIZ CORDEIRO -Ao procurador para que proceda a
devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO ROBERTO ZANETTI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-14/1999-JABUR
PNEUS S/A x ANDRESSA COMERCIO DE PNEUS LTDA e
outros -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-69/1999-ALCIR BO-
NATTO x ITACIR DAL MOLIN e outros. A parte exequente
para que proceda o recolhimento do imposto denominado
"ITBI", para posterior expediçío da carta de adjudicaçío. -Adv.
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-428/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ROMEU GIACHINI. Manifeste-se a parte
exequente nos autos, requerendo o que entender de direito. -
Adv. EDSON LUIZ COCCO-

17.-INVENTARIO-164/2000-MARIA OLIVIA DE GODOY x
ANTONIO RODRIGUES DE GODOY. Manifeste-se a parte
inventariante quanto a certidío de fls. 102-verso, bem como
certidío da escrivania cível de fls. 123, dando prosseguimento
ao feito. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

18.-ALIMENTOS-173/2000-A.P.R. e outros x D.R. Manifes-
te-se a parte autora quanto o decurso do prazo requerido. -Adv.
AVELINO TRENTIN-

19.-ALIMENTOS-175/2000-A.P.D.S.S. e outros x V.S.S. Ma-
nifeste-se a parte autora quanto o decurso do prazo requerido. -
Adv. DALTON CHITOLINA-

20.-COBRANCA (ORD)-330/2000-JUSSARA DE FATIMA
OLIVEIRA DE MIRANDA e outros x BRADESCO SEGU-
ROS S/A -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. LAURI DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-376/2000-JARDIM
DE INFANCIA EDUCANDO S/C LTDA x CURSO IMPAC-
TO PRE-VESTIBULARES LTDA -Homologado, por senten-
ça, a transaçío celebrada entre as partes, julgando extinto o
processo, determinando-se o arquivamento do feito. -Adv. SI-
DINEI ROQUE CICHOCKI e IVO SANTOS JUNIOR-

22.-EXECUCAO ALIMENTOS-4/2001-F.J.L.S. e outros x V.S.
Manifeste-se a parte autora quanto a petiçío de fls. 50. -Adv.
DEBORA BETANIA DE TONI-

23.-INVENTARIO-30/2001-GRATULINO CIPRIANO FREI-
RE x ALVINA CARVALHO FREIRE. O procurador da parte
inventariante para que lance sua assinatura no termo circuns-
tanciado nos autos. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

24.-COBRANCA (ORD)-55/2001-SERGIO OLEAS x SUL-
BRAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA e outros. depa-
cho proferido em audiência: "...Designada audiência de Instru-
çío para o dia 18 de março de 2002, às 13h10min, devendo as
partes apresentarem rol de testemunhas na forma e no prazo
previsto em lei". -Adv. FABIO LUIZ CARDOSO BORBA e
RITA DE CASSIA TIOSSI RETT-

25.-MONITORIA-369/2001-CIA SANTANENSE DE TECI-
DOS LTDA x ROSANGELA FATIMA PIOVESAN-FI. Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidío do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. CARLYLE POPP-

26.-INDENIZACAO (ORD)-104/2002-JOAO REINALDO PA-
RIZOTTO x ADEMIR ARGENTON TEIXEIRA. Designada
audiência de Tentativa de Conciliaçío para o dia 13/02/2003, às
13h15min. Ciente a parte autora que o seu nío comparecimento
implicará no arquivamento do processo, com condenaçío ao pa-
gamento das custas processuais. As partes deverío comparecer
pessoalmente à audiência, podendo, fazer-se representar por pre-
postos com poderes para transigir (art. 277, parágrafo 3º, do CPC).
Manifeste-se a parte autora quanto a correspondência devolvida.
-Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-

27.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-116/2002-MUNICIPIO
DE REALEZA-PARANA x O JUIZO. A parte autora para que
efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$
366,10, após proceda a retirada em cartório do mandado expe-
dido nos autos. -Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ-

28.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-127/2002-ROSANGELA VI-
EIRA x FENAFEG-FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE SEGUROS e outros. A parte autora para que proceda
a retirada em cartório dos autos. -Adv. SIDINEI ROQUE CI-
CHOCKI e FLAVIO JOSE PENSO-

29.-MONITORIA-208/2002-JOI HEMERSOM CASAGRAN-
DE x DARI ANTONIO FOLLMANN. Manifeste-se a parte
autora, tendo em vista a certidío da escrivania cível. -Adv. FLA-
VIO JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

30.-ANULACAO DE INVENTARIO-251/2002-ELISANGELA
DE FATIMA KUNZ x SADY RODRIGUES PRATES e outros.
Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apresentada,
bem como a certidío da escrivania cível. SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-276/2002-LATCO INDUS-
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TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Diga a parte embargante quanto a impugnaçío apresentada nos
autos. -Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-277/2002-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Manifeste-se a parte embargante quanto a impugnaçío apresen-
tada. -Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-278/2002-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Manifeste-se a parte embargante quanto a impugnaçío apresen-
tada nos autos. -Adv. PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA e
CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-279/2002-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Manifeste-se a parte embargante quanto a impugnaçío apresen-
tada nos autos. -Adv. PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA e
CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-280/2002-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Manifeste-se a parte embargante quanto a impugnaçío apresen-
tada nos autos. -Adv. PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA e
CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/2002-LATCO INDUST-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Manifeste-se a parte embargante quanto a impugnaçío apresen-
tada nos autos. -Adv. PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA e
CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

37.--327/2002- REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMI-
NAR ANT. TUTELA - SADI PAULO KACZANOWOSKI e
outros x BANCO BANESTADO S/A. "...Assim, com amparo
nas previsões do art. 273 do CPC, por entender estar demons-
trada a ocorrência de preteriçío a formalidade essencial ao
ato e estarem presentes os requisitos legais exigidos à espé-
cie, DEFERIDO o pedido de antecipaçío de tutela contido na
inicial, razío em virtude da qual determinado a expediçío de
ofício ao SERASA para o fim de determinar a SUSPENSÃO
dos registros em desfavor dos autores, relativamente aos ne-
gócios a que se referem os presentes autos. Deve a parte ré
substituir os documentos de fls. 81/101 pelos seus respecti-
vos originais ou por cópias de melhor qualidade (mais legí-
veis) autenticadas. Prazo de 10 (dez) dias. Manifeste-se o réu
a respeito do tema "incidente de falsidade" levantado às fls.
105/107, no prazo estabelecido. Desde já, designada audiên-
cia relativa ao art. 331 do CPC, para o dia 05 de março de
2003, às 13h20min...". -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI e
MONICA FRANCO BRESOLIN-

38.-COBRANCA (EXE)-334/2002-ANTONIO MARQUETTI
CERINI e outros x AGF BRASIL SEGUROS S.A. Manifeste-
se a parte autora quanto a contestaçío apresentada nos autos. -
Adv. CAMILO DE TONI-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-336/2002-MARISA
GIORDANY BERTALUZI x DECIO LUIZ TOSO e outros.
Emende a exequente a inicial, promovendo a regularizaçío de
sua representaçío processual e a juntada aos autos do título
executivo em que se baseia o pedido, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. CARLOS FERNANDES-

40.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-344/2002-OLI-
VO DOMINGOS CHIODELLI x FABRICA DE MOVEIS SI-
MONETTO LTDA. Manifeste-se a parte autora quanto a con-
testaçío apresentada. -Adv. MARINEZ FERREIRA-

41.-SEPARACAO JUD. C.C.ALIMENTOS-350/2002-ADI
SOTTANA DEMARCO x VALNIR DEMARCO. Manifestem-
se as partes quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. FLA-
VIO JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

42.-ALVARA-355/2002-H.T. x J. A parte autora para que pro-
ceda o atendimento da Cota Ministerial de fls. 19. -Adv. FLA-
VIO JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

43.--375/2002- RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO -
IRACEMA RODRIGUES DE CARVALHO DA COSTA x O
JUIZO. A parte autora para que atenda o contido na Cota Mi-
nisterial de fls. 14. -Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-418/2002-LINO
LONGO - ESPOLIO e outros x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA - COPEL. A parte exequente para
que emende a inicial, regularizando sua representaçío proces-
sual nos autos, promovendo a juntada de competente instru-
mento de procuraçío. -Adv. DAVI DEUTSCHER-

45.-EXECUCAO ALIMENTOS-439/2002-J.C. x J.C. A parte
exequente para que emende no prazo de 10 dias a inicial, escla-
recendo a respeito de seu interesse na realizaçío da execuçío
na forma do art. 732 do CPC, bem como juntando aos autos
competente demonstrativo de débito atualizado. -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

4 6 . - E X E C U C A O F I S C A L - 1 / 2 0 0 1 -
INST.NAC.METROL.NORMAL.QUALID.I NDUSTRIAL-
INMETRO x VENTO SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. Diante da constataçío de que a parte
executada nío reside nesta comarca, entendido que a compe-
tência para o processamento do feito é a da Justiça Federal, vez
que nío aplicável ao caso aos ponderações do despacho de fls.
10. Assim, determinado a remessa dos presentes autos ao dou-
to Juízo da Vara da Justiça Federal da comarca Francisco Bel-
trío-PR. -Adv. NILO ROBERTO NESI-

47.-ADOCAO-54/1997-L.B.F. x L.P.M. -Ao procurador para
que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROGERIO J. LAS-
TA-

48.-ALTERACAO E REG. DE VISITA-16/2002-N.C. x F.C.
Manifeste-se a parte credora quanto a contestaçío apresentada
nos autos. -Adv. DALTON CHITOLINA-

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-516/1995-ROQUELA-
NE SPIGOSSO x LIDIA C TAVARES -Homologado, por sen-
tença, o pedido de desistência de fls. dos autos, julgando extin-
to o processo e determinado o seu arquivamento. -Adv. JORGE
JOSE GOTARDI e EDGAR GARCIA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-10/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NAUREDI ANTONIO MARIA
e outros -Homologado, por sentença, o pedido de desistência
de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o
seu arquivamento. -Adv. CAMILO DE TONI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-75/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DARCY ANTONIO BORTO-
LINI-ME e outros -Homologado, por sentença, o pedido de
desistência de fls. dos autos, julgando extinto o processo e de-
terminado o seu arquivamento.-Adv. CAMILO DE TONI e ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-307/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x PAULO VIEIRA ALVES FI FIRMA INDIVI-
DUAL e outros. Manifeste-se a parte exequente quanto as pra-
ças negativas nos autos. -Adv. OTHELO DILON CASTILHOS
e RICARDO DILON CASTILHOS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-366/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SILVIO DA SILVA DIAS
e outros. Manifeste-se a parte exequente quanto as praças ne-
gativas nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

6.-CAUCAO DE TITULO DIV PUBLICA (Execuçío de Sen-
tença)-325/1997- ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO
BANCO DO BRASIL S.A x LAZARO VIEIRA VELHO. A
parte exequente para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais junto ao Juízo da Vara Cível da comarca de Santo
Antonio do Sudoeste-PR., CP., 99/2002, no valor de R$ 275,65.
-Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO e JEANINE HEINZEL-
MANN FORTES BUSS-

7.-DEPOSITO-388/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x VALDIR WEBER -A parte autora para que efetue o pa-
gamento do valor de R$ 126,00, referente a publicaçío do edi-
tal expedido nos autos, efetuando depósito junto ao Banco Itaú,
agência 3904 - conta corrente 00918/4, imprensa oficial/diário
da justiça. -Adv. CAMILO DE TONI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-34/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x KRINDGES OLIVEIRA LTDA e outros. Diga
a parte executada a respeito do petitório e documentos de fls.
85/115. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-35/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x KRINDGES OLIVEIRA LTDA e outros. Diga
a parte executada a respeito da petiçío e documentos de fls. 85/
115. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-366/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMAR BRUNKHORST.
Digam as partes quanto o cumprimento do acordo. -Adv. CA-
MILO DE TONI e DALTON CHITOLINA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-501/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x MUNARO E SANTOS LTDA. Manifeste-
se a parte exequente quanto a praças negativas nos autos. -Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

12.-DESAPROPRIACAO-36/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA-SANEPAR x JOSE PEDROSO DE
CAMPOS. Manifeste-se a parte autora a respeito da Cota Mi-
nisterial de fls. 133. -Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/1999-ADEMAR
BRUKHORST x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Digam as partes quanto o cumprimento do acordo. -Adv. DAL-
TON CHITOLINA e CAMILO DE TONI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-173/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x SERAFINI & SERAFINI LTDA e outros.
Manifeste-se a parte exequente quanto as praças negativas nos
autos. -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-235/1999-VALMIR LAZA-
RIN x JABUR PNEUS S/A -Homologado, por sentença, o pe-
dido de desistência de fls. dos autos, julgando extinto o proces-
so e determinado o seu arquivamento.-Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e PAULO MAEDA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-8/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x GERVASIO FERLIN. Diga a parte credora quan-
to a praça negativa nos autos. -Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

17.-MONITORIA-61/2000-RJU-COMERCIO BENEFICIA-
MENTO FRUTAS E VERDURAS LTDA x DALLAGNOL E
FILHOS LTDA -Homologado, por sentença, o pedido de desis-
tência de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determi-
nado o seu arquivamento.-Adv. MARCELO VARASCHIN-

18.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-178/2000-A.C.V. x
C.G. A parte autora para que proceda a retirada em cartório
dos ofícios expedidos nos autos. -Adv. DEBORA BETANIA
DE TONI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2000-ROSALINO CAR-
LOS KOMONSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA -Homologado, por sentença, o pedido de desistência de
fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o seu
arquivamento.-Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e CAMI-
LO DE TONI-

20.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-244/2000-T.A.R. e ou-
tros x G.B.S. Manifeste-se a parte autora quanto a juntada do
ofício de fls. 74. -Adv. AVELINO TRENTIN-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2000-ROSALINO CAR-
LOS KOMONSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Homologado, por sentença, o pedido de desistên-
cia de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado
o seu arquivamento.-Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e
CAMILO DE TONI-

22.-COBRANCA (ORD)-330/2000-JUSSARA DE FATIMA
OLIVEIRA DE MIRANDA e outros x BRADESCO SEGU-
ROS S/A. despacho em audiência: "...Designada audiência de
Instruçío para o dia 11 de março de 2003, às 13h15min. Para
juntada de novos documentos, deferido o prazo de 10 dias.
Depsitem as partes rol de testemunhas no prazo e na forma
estabelecida em lei..." -Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

23.-ALIMENTOS-433/2000-J.L.M.N. e outros x J.J.M.N. Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apresentada pelo
curador nomeado. -Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-20/2001-DENILSON
JOSE GONCALVES x ENIO MACHRY KRUM. Manifeste-se
a parte exequente quanto a penhora efetivada nos autos. -Adv.
NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

25.-INDENIZACAO (ORD)-56/2001-ROSA CANDIDO GA-
VASSO x MUNICIPIO DE CAPANEMA e outros. A parte re-
querida para que proceda a retirada em cartório da carta preca-
tória expedida nos autos, providenciando seu devido cumpri-
mento. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

26.-ALVARA-85/2001-ELIETE LUCIR MACCARINI x O JUI-
ZO. Considerando a petiçío e documentos de fls. 58/59, e o
parecer favorável do Ministério Público (fls. 62), atravé de sen-
tença, para que sejam produzidos seus jurídicos e legais efei-
tos, JULGADO BOAS as contas prestadas. -Adv. EDGAR
GARCIA-

27.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-100/2001-D.B. e ou-
tros x V.B. Em atendimento a Cota Ministerial de fls. 65, mani-
feste-se a parte requerida quanto o interesse no prosseguimen-
to do feito. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-121/2001-VALDIR
ALCANTARA x JOSE JONAS DE SANTANA e outros. Mani-
feste-se a parte credora a respeito da petiçío e documentos de
fls. 37/64. -Adv. LENIR ROSA GOBO-

29.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-169/2001-
JOAO ALVES CAVALHEIRO x MADALON MOVEIS LTDA.
Manifeste-se a parte autora quanto a proposta de honorário
apresentada pelo Sr. perito no prazo de 10 dias, depositando o
respectivo valor. -Adv. MARINEZ FERREIRA e ARNI DEO-
NILDO HALL-

30.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-315/2001-VALDOIR
ANTONIO SOBCZAK x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
S/A. Manifeste-se a parte autora a respeito da contestaçío e
documentos apresentados. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZO-
NI-

31.-ACAO CONC.PENSAO P/MORTE C.C.-340/2001-VER-
GINIA ROSA FABIANI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS. Diga a parte autora quanto a contesta-
çío apresentada. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-370/2001-BANCO
BANESTADO S/A x ORILDO JOSE LOTICI e outros. Mani-
feste-se a parte exequente quanto o prosseguimento do feito. -
Adv. CAMILO DE TONI-

33.-COBRANCA (SUM)-385/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SEVERINO
ORZECHOWISKI -"...Julgado Procedente o pedido deduzido
na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento
às autoras da quantia de R$ 861,46, corrigida monetariamente
pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC,
art. 219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, condenado o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a
natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do pro-
fissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da con-
denaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI-

34.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIV.-33/2002-P.J.L. x
O.M.T. Nomeado curador a ré, devendo no prazo legal, apre-
sentar resposta à açío. -Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAI-
ER-

35.-EXECUCAO ALIMENTOS-37/2002-R.S.N. e outros x E.A.N.
-Homologado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos
autos, julgando extinto o processo e determinado o seu arquiva-
mento. A parte autora para que proceda a retirada em cartório do
ofício expedido nos autos. -Adv. EDERSON LANZARINI MA-
RAN, ENELIO BAGGIO e FLAVIO JOSE PENSO-

36.-COBRANCA (EXE)-54/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FREDOLINO
LAURINDO -"...Julgado Procedente o pedido deduzido na ini-
cial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às au-
toras da quantia R$ 1.249,48, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e DALTON CHITOLINA-

37.-USUCAPIAO-121/2002-NADAL ROSSATTO x MADE-
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REIRA REAL LTDA -A parte autora para que efetue o paga-
mento do valor de R$ 198,00, referente a publicaçío do edital
expedido nos autos, efetuando depósito junto ao Banco Itaú,
agência 3904 - conta corrente 00918/4, imprensa oficial/diário
da justiça. -Adv. ACACIO PERIN-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-149/2002-MUNICIPIO DE
SANTA IZABEL DO OESTE-PR x LORENCO BACHES -
Designada audiência para fins do art. 331 do CPC., para o dia
06/03/2002, às 14h20min. -Adv. CAMILO DE TONI e NEI-
MAR JOSE POMPERMAIER-

39.-COBRANCA (SUM)-162/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JAMIL DILE-
TO CASAGRANDE. Manifestem-se os autores quanto a con-
testaçío apresentada nos autos. -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI-

40.-COBRANCA (SUM)-166/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ROSALINO
CARLOS KOMONSKI -"...Julgado Procedente o pedido de-
duzido na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao paga-
mento às autoras da quantia de R$ 817,43, corrigida monetari-
amente pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da cita-
çío (CPC, art. 219). Extinto o processo, com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Outrossim, condenado o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios das autoras, os quais,
apreciadas a natureza da açío, as especifidades do caso e dili-
gência do profissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da condenaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv.
YURI JOHN FORSSELINI e ARNI DEONILDO HALL-

41.-COBRANCA (SUM)-182/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA AN-
TONIA TRAINOTTI SANTIN -"...Julgado Procedente o pedi-
do deduzido na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao
pagamento às autoras da quantia de R$ 1.225,74, corrigida
monetariamente pelo INPC e acrescida de juros de mora a par-
tir da citaçío (CPC, art. 219). Extinto o processo, com julga-
mento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Outrossim, condenado o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios das autoras, os
quais, apreciadas a natureza da açío, as especifidades do caso e
diligência do profissional, arbitrados em 10% (dez por cento)
do valor da condenaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv.
YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

42.-COBRANCA (SUM)-184/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LINO RO-
CKEMBACH -"...Julgado Procedente o pedido deduzido na
inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às
autoras da quantia de R$ 2.342,62, corrigida monetariamente
pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC,
art. 219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, condenado o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a
natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do pro-
fissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da con-
denaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e ROBERSON FABIO SCHWERZ-

43.-COBRANCA (SUM)-188/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANSELMO
BENVENUTTI -"...Julgado Procedente o pedido deduzido na
inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às
autoras da quantia de R$ 851,38, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e ARNI DEONILDO HALL-

44.-COBRANCA (SUM)-192/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELIO HILGERT
-Homologado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos
autos, julgando extinto o processo e determinado o seu arqui-
vamento. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-209/2002-O.M. x G.A.S.
e outros. Diga a parte credora a respeito das manifestações apre-
sentadas nos autos. -Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

46.-LAVRATURA ASSENTO OBITO-227/2002-N.S.S.Q. x J.
"...Dado provimento ao pedido formulado e determinado ao
responsável pelo Cartório de Registro Civil competente que
promova o Assento de Óbito de José da Silva, observados os
dados e informações nos autos..." -Adv. EDERSON LANZA-
RINI MARAN e ENELIO BAGGIO-

47.-COBRANCA (SUM)-236/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GENTILA BAG-
NARA DOS SANTOS -"...Julgado Procedente o pedido dedu-
zido na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao paga-
mento às autoras da quantia de R$ 1.076,68, corrigida moneta-
riamente pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da
citaçío (CPC, art. 219). Extinto o processo, com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Outrossim, condenado o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios das autoras, os quais,
apreciadas a natureza da açío, as especifidades do caso e dili-
gência do profissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da condenaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv.
YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

48.-LAVRATURA ASSENTO OBITO-285/2002-S.F.O.G.
"...Dado provimento ao pedido inicial e determinado ao regis-
tro civil competente que promova o assento de óbito de Norda-

lia Alves da Luz Oliveira, observados os dados constantes nos
autos..." -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN e ENELIO
BAGGIO-

49.-COBRANCA (SUM)-301/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TORIBIO RI-
BEIRO DE MELO -"...Julgado Procedente o pedido deduzido
na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento
às autoras da quantia R$ 1.081,73, corrigida monetariamente
pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC,
art. 219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, condenado o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a
natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do pro-
fissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da con-
denaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

50.-COBRANCA (SUM)-303/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE MARIA
CHAVES -"...Julgado Procedente o pedido deduzido na inici-
al, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às auto-
ras da quantia de R$ 1.057,32, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e DALTON CHITOLINA-

51.-COBRANCA (SUM)-304/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JUVELINO AN-
TONIO PELUSO -"...Julgado Procedente o pedido deduzido
na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento
às autoras da quantia de R$ 1.142,52, corrigida monetariamen-
te pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío
(CPC, art. 219). Extinto o processo, com julgamento do méri-
to, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Outrossim, condenado o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios das autoras, os quais, aprecia-
das a natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do
profissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da
condenaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-306/2002-B.B.S. x
L.L.A.L. -Homologado, por sentença, o pedido de desistência
de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o
seu arquivamento.-Adv. EDSON LUIZ COCCO-

53.-COBRANCA (SUM)-307/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TELEMACO
GONCALVES -"...Julgado Procedente o pedido deduzido na
inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às
autoras da quantia de R$ 1.069,87, corrigida monetariamente
pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC,
art. 219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, condenado o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a
natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do pro-
fissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da con-
denaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

54.-COBRANCA (SUM)-309/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALTAIR AN-
TONIO SANTIN -"...Julgado Procedente o pedido deduzido
na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento
às autoras da quantia de R$ 1.069,27, corrigida monetariamen-
te pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío
(CPC, art. 219). Extinto o processo, com julgamento do méri-
to, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Outrossim, condenado o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios das autoras, os quais, aprecia-
das a natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do
profissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da
condenaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC..." -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-337/2002-J.A.S. x
M.D.S.S. A parte autora para que proceda a retirada em cartó-
rio do mandado expedido nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

56.-SEPARACAO JUD. C.C.ALIMENTOS-345/2002-R.T.K.S.
x A.S. -Homologado, por sentença, o pedido de desistência de
fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o seu
arquivamento.-Adv. CAMILO DE TONI-

57.--RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL- 368/2002- LUIZ
MAZZOLINI x O JUIZO. A parte autora para que proceda o
atendimento do contido na cota ministerial de fls. 11. -Adv.
ROBERSON FABIO SCHWERZ-

58.-ACAO CAUT.P/ SUSPENSAO ATO-369/2002-S.S.B. x
S.E.N.I.V.A. -Homologado, por sentença, o pedido de desis-
tência de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determi-
nado o seu arquivamento. -Adv. EDUARDO BRENTANO
BRENNER-

59.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-374/2002-V.Z. e outros
x -Homologado, por sentença, o acordo celebrado nos autos,
para que passe a surtir seus legítimos efeitos, julgando extinto
o processo e determinado o seu arquivamento.-Adv. RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA-

60.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-380/2002-B.B.S. x A.C.
-Homologado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos
autos, julgando extinto o processo e determinado o seu arqui-

vamento.-Adv. CAMILO DE TONI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2002-TOSO COMER-
CIO DE TRANSPORTES LTDA x FAZENDA DO ESTADO
DE SAO PAULO. Identificadas as matérias questionadas nos
presentes embargos, verifica-se a aprfeciaçío das mesmas cabe
ao Juízo de origem (...) Assim, determinado a remessa dos pre-
sentes autos ao juízo de origem para a sua competente aprecia-
çío. -Adv. AIRES AFONSO FORSELINI-

62.-MONITORIA-401/2002-VALDIR PILATTI x LIDOVINO
SPADER. Digam as partes a respeito do seu interesse na pro-
duçío de outras provas, justificando, se for o caso. -Adv. JA-
MES ROBINSON CORREIA, LUCIANO SCHAUFFERT DE
AMORIM, MARIO CEZAR TOMAZONI, SILVIO OLIVEI-
RA DA SILVA e ELIZABET CORREA-

63.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-416/2002-JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x VALDOIR ANTO-
NIO SOBCZAK. O autor da açío principal/impugnado para que,
no prazo de 05 dias, se manifeste nos autos (art. 261 do CPC).
-Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-

64.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-419/2002-
D.L.L. e outros. A parte autora para que proceda a retirada em
cartório do mandado expedido nos autos. -Adv. CAMILO DE
TONI-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-423/2002-INDUSTRIAS
CAZACA LTDA x FAZENDA NACIONAL. A parte embar-
gante para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, juntando
aos autos a prova da penhora realizada e da data de sua intima-
çío a respeito da mesma, sob pena de indeferimento. -Adv.
ADROALDO G S DA SILVEIRA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/2002-CASA DE SAU-
DE SANTO AGOSTINHO LTDA x CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA. A parte embar-
gante para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, juntando
aos autos a prova da penhora realizada e da data de sua intima-
çío a respeito da mesma, sob pena de indeferimento. -Adv.
MARCOS RENAM SALVATI e MARIA CRISTINA GUIMA-
RAES-

67.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU-FAM)-441/2002-
A.A.B. x C.O.B. Manifeste-se a parte autora quanto a contes-
taçío apresentada nos autos. -Adv. CARLOS FERNANDES-

68.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-456/2002-B.F.S. e outros
x M.A.D. A parte requerente, para que, no prazo de 10 dias,
regularize sua representaçío processual e esclareça a respeito
do local onde se encontra o bem objeto da demanda, sob pena
de indeferimento. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

69.-EXECUCAO FISCAL-8/1992-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x RUBEM CESAR CASELANI e ou-
tros. Manifeste-se a parte exequente a respeito dos documen-
tos, informações e manifestações de fls. 298/335. -Adv. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

70.-EXECUCAO FISCAL-38/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PEDRON COMERCIO DE CEREAIS LTDA e
outros -Homologado, por sentença, o pedido de desistência de
fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o seu
arquivamento.-Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-
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1.--788/1996-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA e outros x LUIZ GERALDO CAILLET FERREIRA DOS
SANTOS e outros-Estudando os autos, tenho a esclarecer que
nao ocorre nenhuma omissao, restando clara a decisao embar-
gada. Consta de fls. 1196/7 que o embargante e terceiro alheio
aos fatos, envolvendo os litigantes nesta lide. Logo, contra o
mesmo nao devera ser proferida nenhuma sentenca e conforme
realmente ocorreu, mas sim o despacho questionado. No en-
tanto, para que nao pairem duvidas, esclareco que a decisao
embargada trata-se de despacho incidente. Custas, ex-lege.
P.R.I.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS, NEI ROBERTO GUIMA-
RAES, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES, EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN, WALTER S. DE MACEDO
e RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-386/1998-ANTONIO DE
ANDRADE OSIK x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa
dos autos.-Adv. CELSO LUCINDA, REGINA MARIA ROSE-
NAU e INGER KALBEN SILVA ZILLI-

3.-INVENTARIO-3/1999-ARGEMIRA PIRES DA ROCHA e
outros x ESPOLIO DE JOAO PIRES DA SILVA e outros-Vis-
tas a Argemira Pires da Rocha e outros face o contido no peti-
torio de fls. 118 e seguintes apresentado por Joao Pires Filho,
requerendo a continuidade do feito na forma descrita pelo in-
ventariante, ate final partilha.-Adv. GERALDO MUNHOZ DE
MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA e ROGERIO LICHAKO-
VSKI-

4.-DESAPROPRIACAO-680/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x FELIPE NICOLAU
ABRAHAO e outros-Intime-se a expropriada para retirar o al-
vara devidamente expedido.-Adv. MARIA ENEIDA
A.FERREIRA DE FREITAS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-756/1999-PEDRO AMANDO
SALES LOBO x PAULO ROBERTO REQUIAO PIRES-Ao
exequente face o pedido de fls. 163 apresentado pelo executa-
do requerendo seja garantido o Juizo com os bens ora ofertados
Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT, KARIME MONASTIER FARAH e MAURO DE SOU-
ZA CASTRO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-855/1999-COOPERATIVA
DE LATICINIOS CURITIBA LTDA e outros x BANCO REAL
S/A-Vista ao apelante face a juntada dos documentos de fls.
249 e seguintes.-Adv. RENE JOSE STUPAK-

7.-ARROLAMENTO-314/2000-NEIDE NAVARRO QUERO-
LIN x LUIZ QUEROLIN NETO- Intime-se a inventariante para
retirar a carta prectoria e encaminhar ao cumprimento.-Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-

8.-MONITORIA-257/2001-HENRIQUE TATAR x IMOBILI-
ARIA AFONSO PENA S/C LTDA-Pelo exposto, nos termos
do artigo n 1102, c. do Codigo de Processo Civil, REJEITO os
embargos, pelo que constituo de pleno direito os titulos exe-
quendos mencionados na inicial. Condeno a embargante em
custas processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em
vinte por cento sobre o valor total da divida. P.R.I. Adv. JOAO
NELSON KINAL e JOSEMAR PERUSSOLO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-466/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x ADAO PEREIRA DA COSTA-Deferido o pedido
de suspensao do feito. Prazo 90 dias.-Adv. MARILZA MATI-
OSKI-

10.-MONITORIA-594/2001-JB NICHELE AUTO POSTO
LTDA x GANUSA TURISMO LTDA-Pelo exposto, nos ter-
mos do artigo n 1102, c, paragrafo 3o. do Codigo de Processo
Civil, REJEITO os Embargos, pelo que, contituo de pleno di-
reito o titulo exequendo mencionado na inicial. Condeno a
embargante-requerida em custas processuais e em honorarios
advocaticios que arbitro em vinte por cento sobre o valor do
debito. P.R.I. Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e MANO-
EL FCO M DE PAULA-

11.--645/2001-AMADEU BUENO e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS-1. O processo foi
parcialmente saneado as fls. 78. 2.A audiencia de fls. 83 resul-
tou negtiva. 3.Defiro as provas requeridas. 4.O ponto contro-
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1.-REPARACAO DE DANOS-479/1987-JOAO MARIA DOS
SANTOS x MUNICIPIO SAO MATEUS DO SUL. Sobre o
calculo de fls. 204, diga o autor. Adv. MARTIN FRANCISCO
RIBAS.

2.-INVENTARIO-153/1992-HELIO DE PAULA MACIEL x
ROSA MACIEL NEVES. Sobre a conta de fls. 205, digam as
partes. Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

3.-COBRANCA DE AUTOS-106/1993-JUIZO DE DIREITO
x ADVOGADOS. AUTOS QUE DEVEM SER DEVOLVIDOS
EM CARTORIO, NO PRAZO DE 48 HORAS. Dra. Genesi
M.N. Bettanin - 728/98, 448/00, 328/01; Dr. Jairo V. Clivatti -
355/96, 121/96, 122/96, 16/91, 384/96; Dr. Enéas H.S. Disté-
fano - 215/01, 96/98, 38/02, 267/01; Dr. Luiz A. Lima - 59/98,
112/00; Dr. Caio G.A. Quadros - 254/99. Adv. GENESI MA-
RIA NALIN BETTANIN, JAIRO VICENTE CLIVATTI, ENE-
AS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO, LUIZ ALBER-
TO DE LIMA e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

4.-INVENTARIO-168/1995-PEDRO IVAN GAISSLER GUI-
MARAES x AUGUSTO GAISSLER GUIMARAES e outros.
“I-Intime-se, o inventariante, para que no prazo de dez (dez)
dias, providencie: a) os documentos pessoais dos cessionários:
Maria Witkowski e Ivan Ulbrich Neto, bem como as procura-
ções. b) A escritura pública de cessão de direitos hereditários.
II Lavre-se termo de cessão de direitos hereditários.” Adv.
ARGOS FAYAD.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-322/1997-IDAVINO BOR-
GES DOS SANTOS e outros x ELISA SOARES DE OLIVEI-
RA. Sobre a proposta de honorários do perito de fls. 101, mani-
festem-se as partes no prazo de dez dias. Adv. ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO e ARGOS FAYAD.

6.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-594/1998-J.D.S.F.
e outros x J.D.S.F. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

7.-ARROLAMENTO-723/1998-MARIA ROSA BLAKA STE-
PHANIAK x JOSE STEPHANIAK. “Cabe à inventariante pro-
mover o andamento do feito. Assim, intime-se-a para que no
prazo de 15 dias promova o recolhimento do imposto busque
informações sobre as desapropriações com o herdeiro, infor-
mando em igual prazo, sob pena de remoção.” Adv. ARGOS
FAYAD.

8.-ARROLAMENTO-163/1999-TEREZINHA FRANCO PIN-
TO x MARIA TEODORA FERREIRA DE ANDRADE PINTO
e outros. Cumpra a inventariante a determinação de fls. 64.
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

9.-HABILITACAO DE CREDITO-239/1999-ANA MARIA
MARSZCZAOKOWSKI STAWINY x JOSE STEPHANIAK.
“Intime-se, a inventariante para que manifeste-se no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de remoção.” Adv. ARGOS FAYAD.

10.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-350/1999-
J.D.S.F. e outros x J.D.S.F. Diga a exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-465/1999-CAR-
GILL FERTILIZANTES S/A. x AMAURY FRANCISCO TO-
PORORICZ. “Defiro o retificação requerida. Procedam-se as
alterações necessárias. Após, diga a exequente.” Adv. CESAR
LUIZ TAVARNARO.

12.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-440/2000-TEREZI-
NHA APARECIDA DA SILVA GONCALVES x ANTONIO
MAURO LIPINSKI MACUCO. Diga a requerente. Adv. DE-
NISE MORAES NOVICKI.

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-490/2000-M.P. e
outros x S.A.F.D.S. Ciencia ao requerido da petição de fls. 70.
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

14.-USUCAPIAO-607/2000-LAURO IURKIV. “As partes são
legitimas e estão devidamente representadas concorrendo os
pressupostos processuais e as condições da ação,não sendo caso

vertido e a pretensao dos autores em serem indenizados pelos
fatos narrados na inicial e documentos juntados, o que foi con-
testado pela requerida quando apresentou sua defesa. 5.Para a
prova medica atraves de otorrino nomeio o Dr. Francisco Jaime
Lopes Barbosa e para a de oftalmologia nomeio Dr. Jaime Ro-
bert. 6.Intime-se as partes para querendo indicarem assistentes
tecnicos e apresentarem quesitos. 7.Fixo o prazo de 15 dias par
a entrega do laudo. 8.Digam os Srs. Peritos dia e hora que rea-
lizarao a pericia, intimando-se as partes para querendo acom-
panhar. 9.Apresentem os Srs. peritos proposta de honorarios.
em seguida intime-se a re para efetuar o deposito, pois que os
autores sao beneficiarios de Assistencia judiciaria, pelo que,
nos termos do artigo 6o., incisos VII e VIII da Lei n. 8078/90,
inverto o onus da prova, face o contido nos autos e a condicao
dos suplicantes, ja que em caso contrario, aas pericias jamais
serao realizadas, conforme ja ocorre em inumeros outros pro-
cessos tramitando neste Juizo, eis que, os Srs. Peritos negam-
se a proceder a pericia graciosamente. 10.Intime-se. 11. Ciente
o M.P.-Adv. MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, INGER KAL-
BEN SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI, FABIANE
MULLER BONETTO e SORAIA AL FARAH MARQUES-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-919/2001-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x TADEU DE ASSIS
ALEXANDRE e outros -Vista ao autor face a contestacao apre-
sentada e Reconvencao .Prazo de 10 dias.-Adv. CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

13.-USUCAPIAO-4/2002-PEDRO PEREIRA DE CARVALHO
e outros x -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. PEDRO E.CAMARGO-

14.-BUSCA E APREENSAO-114/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x MARCIO FERREIRA DA SILVA-Deferido o pedido
de suspensao do feito, prazo 30 dias.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

15.-USUCAPIAO-115/2002-LEONIE BERTA HERR x O JUI-
ZO-Intime-se o autor para que atenda o contido no oficio de
fls. 61 da Procuradoria da Uniao informando o Km da BR 376
mais proximoda area usucapienda bem como outros pontos de
amarracao.- Adv. MARCIA MARIA MARQUES VACCARI-

16.-ORDINARIA-250/2002-TONICO MATERIAIS ELETRI-
COS E HIDRAULICOS LTDA-ME x DAKAR QUIMICA DO
BRASIL S/A-Acolho o pedido de denunciacao a lide formula-
do as fls. 36. cite-se. Prazo 30 dias. Suspendo o curso do pro-
cesso.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e FA-
BIANO HALUCH MAOSKI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-437/2002-
STARMOTO LTDA x DALTON JOSE ARAUJO FILHO-Inti-
me-se o autor para retirar o oficio.-Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-494/2002-LE-
MES & SANTOS LTDA x LCL INDUSTRIA MECANICA &
SERVICOS LTDA-Vista a Falida, ao sindico e M.P. Adv. GIL-
BERTO AGIBERT FILHO, DARCI JOSE FINGER e DARIO
DE BRITO B.F. PRADO-

19.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDEMIR DE OLIVEI-
RA-Intime-se o autor face o contido na certidao de fls. 20-v do
Sr. Oficial de justica o qual deixou de proceder a penhora de
bens tendo em vista os mesmos naoos possuirem.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-652/2002-JOSE AUGUSTO
ENES COELHO x LAURA MARIA BECKER -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. LEO-
POLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-687/2002-O CONDO-
MINIO CONJUNTO RESID.JARDIM DAS AMERICAS x
RAIMUNDO ALVES PEREIRA e outros-Deferido o pedido
de suspensao do feito, prazo 90 dias.- Adv. LADI NEIS-

22.-EXECUCAO FISCAL-150/2000-A UNIAO x FARMACIA
MILA LTDA - ME e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o
contido no petitorio de fls. 63 e seguintes apresentado pelo
exequente, requrendo o normal prosseguimento do feito, prazo
de cinco dias.-Adv. GEORGE LUIZ MORESCHI-
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 015 00172/2002
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 018 00501/2002
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 016 00293/2002
ANDREO ADRIANE TAVARES 017 00450/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 007 00161/2001
CARLOS EDUARDO M.HAPNER 017 00450/2002

CARLOS VANDERLEI MUHLSTED 016 00293/2002
CAROLINE GARCETE 017 00450/2002
EDGAR LENZI 021 00730/2002
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JOSE CARLOS ALVES SILVA 003 00378/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 011 00840/2001
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 019 00617/2002
MARCIO HOFMEISTER 001 00826/1999
MARCO ANTONIO JOHNSON 014 00093/2002
MONICA ZINELLI DA SILVEIR 016 00293/2002
NELSON CASTANHO MAFALDA 004 00438/2000
RENE JOSE STUPAK 003 00378/2000
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 016 00293/2002
TELISMARA APARECIDA DINIZ 013 00002/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 003 00378/2000

1.-MONITORIA-826/1999-RUBENS DONEDA DE SOUZA
x MARCOS ANTONIO ALMEIDA-ao requerente para atendi-
mento do contido no oficio de fls. 114 do registro de imoveis.
prazo cinco dias.Adv. MARCIO HOFMEISTER-

2.-MONITORIA-217/2000-NELSON MALDONADO SAN-
CHES x ANTONIO PETROSKI SOBRINHO-ao autor para
atendimento do contido no oficio do registro de imoveis de fls.
111. prazo cinco dias.Adv. GIANI MARIA MORESCHI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2000-FERNANDO AU-
GUSTO DE ALMEIDA e outros x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DOS PRODUTORES SUL e outros-as partes
para dizerem sobre o laudo pericial de fls. 222 e seguintes.Adv.
RENE JOSE STUPAK, VALDINEI SANTOS SILVA e JOSE
CARLOS ALVES SILVA-

4.-INVENTARIO-438/2000-ELISABETE ROSA DE FREITA
x GREGORIO JOSE DE FREITA-deferido o pedido de sus-
pensao do feito. Adv. NELSON CASTANHO MAFALDA-

5.--546/2000-COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO x
AMILTON SEBASTIAO NOVASKE-ao requerido para se ma-
nifestar sobre o contido no petitorio de fls. 124. prazo cinco
dias.Adv. ISABEL DE FATIMA S. HERBER-

6.-USUCAPIAO-624/2000-JULIANA NUNES DA SILVA x -
junte o autor o comprovante da publicacao do edital no jornal
local. prazo cinco dias.Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

7.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-161/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SAMUARA e outros x IVETE TREVISAN-ao au-
tor face o contido a fls. 293 quanto a suspensao da lide. prazo
cinco dias. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

8.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-190/2001-CONS-
TRUTORA GEVIL LTDA x ENDEAL CONSTRUCOES
LTDA-a requerida para se manifestar , sobre o contido as fls.
311/314.prazo cinco dias.Adv. FRANCISCO FERRAZ BATIS-
TA-

9.-ORDINARIA-267/2001-EDINEIA DA SILVA x GILMAR
NUNES GONCALVES e outros-ao autor para dizer sobre a
contestacao. prazo 10 dias.Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR-

10.-INDENIZACAO-481/2001-STONE COMERCIO - PAVI-
MENTACAO E INDUSTRIAL LTDA x ROMA SUL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA-ao requerente para preparo
da conta de custas r$ 134,40.Adv. GILBERTO GAESKI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2001-AZ IMOVEIS
LTDA e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
PR-ao autor para se manifestar sobre o contido na peticao de
fls. 145. e tambem para preparo da conta de custas r$ 336,93.
prazo cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-933/2001-JAIR
KOLISNIK e outros x JOSE CLAUDINO CRUZ e outros-ao
autor para dizer sobre a certidao de fls. 65. prazo cinco dias.Adv.
ITO TARAS-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x COO-
PERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA-ao requerido
para atendimento do contido na peticao de fls. 74. prazo cinco
dias.Adv. TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT-

14.--93/2002-CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C
LTDA x JOSE ANTONIO FERST-ao requerente para assinar o
termo de fls. 59.Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

15.-BUSCA E APREENSAO-172/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CARLOS ROBERTO DOS SANTOS-ao reque-
rente para se manifestar sobre o contido na certidao de fls. 38

do Detran. prazo cinco dias.Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-

LLO-

16.-REPARACAO DE DANOS-293/2002-OTAVIO MATU-

CHESKI x LAMINADORA BOM JESUS LTDA-1. a prelimi-

nar de extincao do feito sem o julgamento do merito, conforme

foi requerido as fls. 41, entendo que somente podera ser anali-

sada apos a completa instrucao da lide. 2. para audiencia pre-

vista no artigo 331 do codigo de processo civil e que sera so-

mente de conciliacao, designo o dia 18 de fevereiro de 2003 as

15:30 horas neste forum. 3. intime-se as partes e ou seus procu-

radores habilitados a transigir.Adv. MONICA ZINELLI DA

SILVEIRA, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS

VANDERLEI MUHLSTEDT e ANA PAULA CARIAS

MUHLSTEDT-

17.--450/2002-RONALDO DA SILVA CARDOSO x BANCO

SANTANDER MERIDIONAL S/A-especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir. prazo 05 dias. Adv. ANDREO

ADRIANE TAVARES, CARLOS EDUARDO M.HAPNER e

CAROLINE GARCETE-

18.-INTERDITO PROIBITORIO-501/2002-DOURADA IN-

DUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x MUNICIPIO

DE TIJUCAS DO SUL-ao autor para dizer sobre a contesta-

cao. prazo 10 dias.Adv. ALTEMAR BARREIROS HARTIN-

19.--617/2002-HERALDO PEREIRA MOREIRA x VO-

LKSWAGEN DO BRASIL LTDA-deferido o pedido de fls. 135.

prazo 10 dias.Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

20.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-647/2002-

MARCOS BURGARDT x GLOBAL TELECON S/A-ao autor

para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias.Adv. JOAOZI-

NHO SANTANA-

21.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-730/2002-FE-

LIZ & COMPANHIA LTDA x CREDIMASTER FACTORING

E FOMENTO MERCANTIL LTDA-ao autor para assinar o ter-

mo de caucao , comprovar a propridade dos bens. Adv. ED-

GAR LENZI-

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-806/2002-CONSTRU-

TORA F P SOARES EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x

FOGIATTO LATARIA E PINTURA LTDA-recebo a excecao.

suspendo o curso da lide principal. vista a excepta.Adv. GIL-

VAN ANTONIO DAL PONT-

23.-EXECUTIVO FISCAL-371/2000-FAZENDA NACIONAL

x ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL KLOSTER S/

C LTDA-ao requerido para atendimento do contido na peticao

de fls. 46. prazo cinco dias. adv.NELSON VIEIRA DE CAR-

VALHO
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de julgamento antecipado da lide. Defiro a produção da prova
oral e designo audiencia de instrução e julgamento para o dia
21/05/2003, às 14:00 horas.” Adv. ADEMIR GONCALVES,
MARIA LUCIA WEINHARDT GONCALVES e FERNANDO
CESAR J. TOPOROWICZ.

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-25/2001-REVECAR AUTO-
MOVEIS x MIRIAN TERESINHA GONZALEZ MINERVI-
NI. “Uma vez que a embargada não se manifestou sobre os
pedidos de fls. 126/127 e 133, determino que para pagamento
das despesas do Sr. Perito, seja expedido alvará em seu favor
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). O cheque nº 850136
(fls. 93), deve ser desentranhado e entregue ao embargante,
assim como o remanescente dos depósitos de fls. 109 e 120,
mediante alvará.” Adv. FERNANDO CESAR J. TOPOROWI-
CZ, MAURICIO J. MATRAS e FRANCISCO LIRIO DE OLI-
VEIRA PORTES.

16.-USUCAPIAO-86/2001-LUIZ MAURI KRYCHAK e outros.
Expecifiquem os autores em cinco dias, as provas que preten-
dem produzir. Adv. ARGOS FAYAD.

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-253/2001-JULIA-
NA LAZZARI x OLACIR FURTADO. Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo de trinta dias. Decorrido este, manifeste-
se a exequente. Adv. ARGOS FAYAD.

18.-INDENIZACAO-463/2001-LUCIANO DIAS CECHINAT-
TO x MANOEL CORDEIRO & CIA. LTDA. Homologado o
acordo e extinto o processo. Adv. GENESI MARIA NALIN
BETTANIN e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

19.-DIVORCIO DIRETO-587/2001-A.L.L.P. x R.M.T.P. Espe-
cifique o autor as provas que pretende produzir, no prazo de
cinco dias. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTE-
FANO.

20.-INVENTARIO-598/2001-JOAO RICARDO PACHECO
PORTES x JOAO JOSE PORTES. Sobre o calculo de imposto
de fls. 53 verso, diga o inventariante a Fazenda Pública no pra-
zo comum de cinco dias. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS e KARINA PUPPI RACHINSKI.

21.-DESAPROPRIACAO-619/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x FADUL DE SOUZA E SILVA e
outros. Sobre o laudo complementar do perito de fls. 389/392,
digam as partes cada qual em dez dias. Adv. ELIANE FER-
NANDA PINTO DE OLIVEIRA e CLEOSNY SLOMPO.

22.-DESAPROPRIACAO-642/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x ARTUR CEZAR DEGRAF e ou-
tros. Sobre o laudo complementar do perito de fls. 360/362,
digam as partes cada qual em dez dias. Adv. ELIANE FER-
NANDA PINTO DE OLIVEIRA e CLEOSNY SLOMPO.

23.-INVENTARIO-79/2002-NAIR DA CRUZ IMIANOVSKI
x HILDEGARD IMIANOVSKI. “O feito comporta o procedi-
mento previsto no art. 1031 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se, pois a inventariante, para que no prazo de 10 dias junte
aos autos o plano de partilha.” Adv. CLAUDIONOR OLIVEI-
RA SOUZA.

24.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-110/2002-
J.D.S.F. e outros x J.D.S.F. “A presente ação iniciou-se com
fundamento no art. 733, do C.P.C., e após regular citação as
partes transigiram, restando sem quitação o valor de R$.70,00.
Nesse caso, o feito deve prosseguir com base no ar.732, do
CPC, e pelo débito que resta. Assim, cite-se para pagamento
em 24.00 horas, sob pena de penhora.” Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI.

25.-INDENIZACAO-152/2002-TRANSPORTES E COMER-
CIO SULIMAR LTDA. x ANTONIO CARLOS KOZLOSKI e
outros. Sobre o conteudo do documentos de fls. 91, diga a au-
tora. Adv. ADEMAR ANDOGNINI e EDUARDO COPPINI.

26.-INVENTARIO-162/2002-OLGA DE FATIMA CAVALHEI-
RO x MARIO LUIS MORAES SZYDOLSKI. Sobre o calculo
de imposto de fls. 24, digam as partes no prazo comum de cin-
co dias, que correrá em cartório. Adv. CAIO GRACO DE ARA-
UJO QUADROS.

27.-DIVISORIA-225/2002-CLEMENTE GIMINE e outros x
MARIA LUDOVICA GIMINY RISKE e outros. Aos autores
para que se manifestem no prazo de dez dias. Adv. CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS.

28.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-275/2002-I.B.V.
e outros x M.M.V. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I
do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

29.-INVENTARIO-292/2002-LUZIA MARAFIGO DE BRITO
x NATALIO DE ROMA MARAFIGO. Sobre o laudo de avali-
ação, diga a inventariante e a Fazenda Pública. Adv. NEUDI
FERNANDES e KARINA PUPPI RACHINSKI.

30.-ARROLAMENTO-297/2002-FRANCISCO WOLFF x
MARIA HAIDE DO CARMO SANT’ANA WOLFF. “Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias os autos de Suprimento de
Outorga.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTE-
FANO.

31.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-411/2002-
J.D.S.F. e outros x J.D.S.F. “Aguarde-se o pagamento. Decor-
rido o prazo, digam os interessados.” Adv. DENISE MORAES
NOVICKI e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

32.-MEDIDA CAUTELAR-508/2002-T.A.G. x A.M.M. Diga
a requerente. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

33.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-526/2002-SILVESTRE
BUGAY e outros x JOAO MARIA DE SOUZA BUGAY e
outros.”Para audiencia de conciliação, designo o dia 04/09/2003,

às 14:00 horas, única data viavel. II-Cite-se o réu e intimem-se
os autores para que compareçam à audiencia, ocasião em pode-
rão defender-se, desde que por intermédio de advogado, fican-
do os réus cientes de que, não comparecendo e não se repre-
sentando por preposto com poderes para transigir, ou não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos.” Adv. ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO.

34.-ARROLAMENTO-572/2002-JUVENIL CHAVES KO-
TRYK x JOSE KOTRYK. Homologada a partilha. Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA.

35.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-632/2002-C.F.B. e
outros x J.B.B. “...os alimentos estão fixados em percentual
sobre a renda fixa do requerido. Eventual modificação depen-
de da comprovação de que existem outras rendas. Por essa ra-
zão, a liminar será analisada após a resposta do empregador.
Designo audiência de conciliação/instrução e julgamento para
o dia 09/10/2003, às 15:30 horas. III- Cite-se o réu e intime-se
a autora para que compareçam à audiência acompanhados de
advogado e testemunhas, independentemente de prévio depósi-
to de rol, importando a ausência desta em extinção e arquiva-
mento do processo e a daquele em confissão e revelia. IV- Na
audiência, se não houver acordo, poderá contestar o réu, desde
que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em segui-
da, à instrução do feito. V- Oficie-se a empregador para que
este informe quais os rendimentos do requerido, incluída ai
eventual comissão recebida por ele.” Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

36.-INVENTARIO-638/2002-GERSON ARI DO AMARAL
FERREIRA x EZILDA AMARAL FERREIRA. Emende o in-
ventariante a petição inicial. Adv. ARGOS FAYAD.

37.-ALIMENTOS-648/2002-L.L.P.P. x W.J.Z.”...arbitro os ali-
mentos provisórios em quinze por cento (15%) do salário míni-
mo, cientificando a autora de que poderá executá-los desde logo
e designo audiência de conciliação/instrução e julgamento para
o dia 09/10/2003, às 16:00 horas...” Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

38.-ALIMENTOS-649/2002-D.L.G. e outros x J.S.G. “...arbi-
tro os alimentos provisórios em 30% do salario mínimo, cienti-
ficando o autor de que poderá executa-los desde logo e designo
audiencia de conciliação/instrução e julgamento para o dia 09/
10/2003, às 16:30 horas...” Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI.

39.-ALIMENTOS-655/2002-G.C.L.M. e outros x J.S.M. “...o
autor pede alimentos de seu avó paterno e tal ação é ampla-
mente aceita, tanto doutrinariamente quanto na jurisprudência,
tendo como pressuposto a anterior comprovação de que o pai
não possui condições de prestar os alimentos:... a impossibili-
dade de pagamento dos alimentos pelo pai da menor está com-
provada através dos autos nº 412/2001, onde ele quedou-se inerte
ante a cobrança efetuada pelo seu filho, tanto que está com
prisão decretada, sendo qua ao revés, a possibilidade do avô
sobressai pelo fato de ser funcionário público, o que lhe garan-
te renda certa, o que indica a possibilidade de arcar com ali-
mentos para o autor. De outro lado, a necessidade dele em ali-
mentar-se dignamente, condição que a mãe não consegue sozi-
nha arcar, é evidente pela própria qualificação profissional desta.
Dessa forma, concedo a liminar, para o efeito de arbitrar os
alimentos provisórios em 15% dos vencimentos do requerido,
devidos a partir da citação, ciente o autor de que poderá execu-
tá-los desde logo. Para a audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designo o dia 12/02/2003, às 16:30 horas. Cite-se
o requerido e intime-se o autor, a fim de que compareçam à
audiencia, acompanhados de advogado e de suas testemunhas,
independente de prévio depósito de rol, importando a ausência
deste em arquivamento do pedido e a daquele em confissão e
revelia. Na audiencia, se não houver acordo, poderá o réus con-
testar, desde que o faça por intermédio de Advogado, passan-
do-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da
sentença.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

40.-ALVARA-659/2002-FERNANDO CARLOS FRANKOSKI
DE OLIVEIRA e outros. Atenda a cota ministerial em dez dias.
Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

41.-ARROLAMENTO-662/2002-MARIA MERCEDES BO-
NATO ZAHOUI x ETELVINA GUIMARAES PORTUGAL. “I.
Nomeio inventariante a requerente, independente de compro-
misso. II- Intime-se-a, para que no prazo de dez (dez) dias,
providencie: a) Procuração do esposo da cessionária, bem como,
certidão de casamento; b) Certidão de Casamento da herdeira
Terezinha, bem como, certidão de óbito de seu esposo; c) Cer-
tidão negativa de débito Estadual e Federal, oficiando-se. III-
Lavre-se termo de cessão de direitos hereditáros.” Adv. FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA.

42.-DIREITO DE VISITA-666/2002-T.A.G. x A.M.M. “A au-
tora após a realização de audiência de instrução em autos onde
o requerido busca a guarda dos filhos, resolveu concordar com
o pedido e dessa forma entregou-os ao pai, mas já na primeira
visita constatou que os filhos não estão bem, mas o requerido
não lhe permite a visita. Como restou cristalino nos autos de
modificação de guarda, a autora trabalha durante o dia enquan-
to que o requerido no período noturno daí porque pendente
aquela ação, nada mais justo que a mãe possa visitar seu filhos
diariamente e justamente à noite, quando o pai não está. De
toda a sorte, as visitas nenhum pejuízo trarão ao menores, que
até há poucos dias estavam com a mãe, ao contrário, benefícios
virão, pois tal situação possibilita a convivência de ambos os
genitores com os menores, pelo que autorizo a requerente a
exercer diariamente o direito de visitas, no período noturno,
por uma hora, nunca excedendo o horário de 22:00 horas. Cum-
prida a liminar, cite-se o requerido e após, apense-se aos autos
principais.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

43.-INVENTARIO-674/2002-ANTONIA DARLENE FERREI-

RA GUIMARAES x EMILIO CARLOS NEPOMUCENO GUI-
MARAES. “l. Nomeio como inventariante a requerente, sob
compromisso que deverá ser prestado no prazo de 05 (cinco)
dias, e primeiras declarações no prazo de vinte (20) dias, la-
vrando-se termo. 2. Com as declarações iniciais, citem-se os
interessados, a União, o Estado e o Municipio para se manifes-
tarem, bem como o Ministério Público, havendo necessidade.
3. Cumpridas tais diligências e superadas as fases procedimen-
tais sem vícios, cumpra-se o art. 1.000, do CPC. Adv. DEMER-
SON LUIS FURTADO LEVANDOSKI.

44.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-7/1993-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x ARGOS FAYAD. “Pede a
autarquia a substituição do bem penhorado por outro de mais
facil alienação e isto está evidente pelos documentos juntados,
pelo que defiro o pedido e determino a realização da penhora
nos moldes requeridos.” Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH,
MARCELO A. G. BORGES e ARGOS FAYAD.

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-19/1997-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x MUNICIPIO
DE SAO MATEUS DO SUL. Sobre a manifestação de fls. 24/
26, diga o exequente em dez dias. Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO.

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RESINSUL IND. E
COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outros. “Os em-
bargos efetivamente somente podem ser opostos após haver
penhora, pelo que defiro o pedido de suspensão. Decorrido,
diga a exequente.” Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2001-Oriundo da Co-
marca de LAGOA VERMELHA - RS -MERIDIONAL IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA. x COMERCIO DE CAL-
CADOS MARITANA LTDA. “Não há nenhuma comprovação
de que os leilões foram negativos em razão dos bens estarem
depositados em mãos da executada, sendo que trata-se esta de
comércio de calçados localizado a pouco mais de 200 metros
do Fórum local, não se vislumbrando qualquer dificuldade para
que eventuais interessados analisem os bens penhorados, pelo
que indefiro o pedido de modificação de depositário, ainda mais
que no Depósito Público não há espaço para toda a mercadoria.
Para o primeiro leilão, designo o dia 04/02/2003, às 9:00 ho-
ras. para o segundo leilão designo o dia 18/02/2003, às 9:00
horas.” Adv. TAIL SALMAN e ALCEU BIANCOLINI FILHO.

48.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-86/1999-M.P. x
J.P.R. e outros. Nova data para o dia 24/04/2003, às 16:00 ho-
ras.” Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCEU BIANCOLINI FILHO 010 00221/2001
021 00554/2002
036 00037/2002

ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 036 00037/2002
ANGELA MARIA DE BARROS GR 021 00554/2002
ARGOS FAYAD 009 00031/2001

002 00441/1995
ARNO APOLINARIO JUNIOR 005 00153/2000
AUDREI CRISTIANE RAMOS 004 00336/1999
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 008 00011/2001

025 00633/2002
CASSIA DENISE FRANZOI 005 00153/2000
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 011 00356/2001
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 019 00490/2002

026 00653/2002
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 010 00221/2001

037 00086/2002
DENISE MORAES NOVICKI 006 00314/2000

024 00604/2002
017 00276/2002
015 00265/2002
027 00664/2002
001 00380/1995
018 00461/2002
013 00502/2001
022 00561/2002

DORACI POLO MARTINS FERNA 005 00153/2000
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 029 00050/1998
ENEAS JEFERSON MELNISK 016 00266/2002

023 00579/2002
014 00217/2002
003 00416/1997

FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 028 00679/2002
FRANCISCO VITAL PEREIRA 001 00380/1995
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 007 00005/2001
KARINA PUPPI RACHINSKI 034 00047/2001

035 00250/2001
031 00046/1999
032 00063/1999
033 00033/2000
030 00008/1999

OSEAS SANTOS 020 00553/2002
OSMAR COLPANI 012 00382/2001
OTTO CARLOS POHL 004 00336/1999
PAULO ROBERTO CHIQUITA 011 00356/2001
PAULO ROBERTO SILVEIRA 004 00336/1999
ROBERTO A. BUSATO 020 00553/2002

1.-INVENTARIO E PARTILHA-380/1995-OSCAR SUMIO
KANDA x ISOLETE KUHL KANDA. Sobre o ofício de fls.
226, digam as partes. Adv. FRANCISCO VITAL PEREIRA,
DENISE MORAES NOVICKI.

2.-INVENTARIO-441/1995-MARIA REGINA DA SILVEIRA
KUGNARSKI x WILSON KUGNHARSKI. Homologada a
partilha. Adv. ARGOS FAYAD.

3.-RESOLUCAO CONTRATUAL-416/1997-VILSON PAULO
PERDUN x RENATO LUIZ BARRETO PIEKARSKI. Informe
o exequente qual o valor do débito. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK.

4.-REPARACAO DE DANOS-336/1999-MARIO MACUCO x
EXPRESSO BITUVA LTDA. “As partes a todo momento men-
cionam o Boletim de Ocorrência do acidente, mas nenhuma
delas fez a juntada do mesmo. Assim, converto o feito em dili-
gências e determino que oficie-se ao Cartório Criminal, solici-
tando cópia do BO o qual está nos autos de Processo Crime nº
26/98 contra Romildo Pires de Lima. Com a juntada, ciência às
partes, retornando conclusos para decisão. “Adv. AUDREI
CRISTIANE RAMOS, OTTO CARLOS POHL e PAULO RO-
BERTO SILVEIRA.

5.-INDENIZACAO-153/2000-FRANZOI & FRANZOI LTDA.
x PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A.-SIX-GE-
MIN. “Nomeio, pois, o sr. Marcos Kruse, sob a fé de seu grau.
Intime-se para que apresente proposta de honorários, ciente de
que estes serão pagos ao final, pelo vencido, no prazo de dez
dias. Intime-se na sequencia as partes, para que se manifestem
sobre os honorários.” Adv. CASSIA DENISE FRANZOI, DO-
RACI POLO MARTINS FERNANDES e ARNO APOLINA-
RIO JUNIOR.

6.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-314/2000-L.K.F.
e outros x P.C.F. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2001-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x NELSON BANOSKI -I. Designo o
dia 04-02-2003, às 9:15 horas, para a venda do(s) bem(ns)
penhorado(s), em primeira praça, por preço não inferior ao da
avaliação. II. Não havendo licitante, a venda será feita no dia
18-02-2003, às 9:15 horas, em segunda praça, desprezado o
preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requisitos legais, deles
constando a existência ou não de ônus, afixando-se uma via no
lugar de costume e publicando-se, por uma única vez, no jornal
de maior circulação, e em uma das rádios locais. IV. Intimem-
se o procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário...”-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA.

8.-ALVARA-11/2001-SUELY MATVIJC SILVANO e outros.
Atenda-se a cota ministerial no prazo de dez dias. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

9.-ARROLAMENTO-31/2001-LENY DE LIMA PACHECO
DOS SANTOS x CELSO JORGE DOS SANTOS. Providencie
a inventariante, no prazo de dez dias: os documentos pessoais
dos cessionários Ademar Monteiro e Valdemar Monteiro e pro-
curações. Atualize-se a relação de bens... Adv. ARGOS FAYAD.

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-221/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO x ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e ou-
tros. Especifiquem as partes, cada qual em cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Adv. ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO.

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-356/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A. -
PETROBRAS e outros. Designado o dia 31/10/2002, às 14:00
horas, para a realização do ato deprecado, junto à 4ª Vara Cível
de Joinville, Estado de Santa Catarina. Adv. CLAUDIO RO-
BERTO MAGALHAES BATISTA e PAULO ROBERTO CHI-
QUITA.

12.-INDENIZACAO-382/2001-MIGUEL DE SOUZA FREI-
TAS x TRANSPORTES CANHADA LTDA. “Recebo a apela-
ção em ambos os efeitos. Vista à recorrida para contra-razões.”
Adv. OSMAR COLPANI.

13.-ALVARA-502/2001-MARISA RIBEIRO GRITEN JA-
TCZAK e outros. Julgadas boas as contas prestadas. Adv. DE-
NISE MORAES NOVICKI.

14.-INVENTARIO-217/2002-MATILDE MYSZYNSKI ZWI-
ERZIKOWSKI x ADOLFO ZWIERZYKOWSKI. Homologa-
da a partilha. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

15.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-265/2002-
M.V.L.L. e outros x J.M. Extinto o processo com fulcro no art.
794, I do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

16.-ALVARA-266/2002-MARILDO FERREIRA e outros. De-
firo o pedido inicial. Prestação de contas no prazo de trinta
dias. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

17.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-276/2002-
M.V.L.L. e outros x J.M. Extinto o processo com fulcro no art.
794, I do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

18.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-461/2002-L.K.F.
e outros x P.C.F.Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

19.-ARROLAMENTO-490/2002-RAFAEL SAMBULSKI LE-
ANDRO x SALUSTRINA FERREIRA LEANDRO. Homolo-
gada a partilha. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

20.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-553/2002-MIL-
TON LUIS RETZLAFF - FI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. “I- Desnecessária a analise da antecipação da tutela, visto
que esta foi concedida em decisão de Agravo de Instrumento nº
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213.735-7. II- Sobre a contestação e documentos, digam os
autores no prazo de dez (10) dias. III- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir no prazo de cinco (05) dias.
IV- Oficie-se a Juíza Relatora.” Adv. OSEAS SANTOS e RO-
BERTO A. BUSATO

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JENNY CECHI-
NATTO. “... julgo parcialmente procedente os embargos, para
reduzir o quantum exequendo para R$ 2.039,42 de verba hono-
rária e mais as custas processuais. Em razão da sucumbência
parcial, cada parte arcará com os honorários de seu patrono e
com 50% das custas processuais, devendo ser observado quan-
to à embargada o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em razão
de ser beneficiária da Justiça Gratuita. Custas de lei.” Adv.
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO.

22.-GUARDA-561/2002-S.R.A. x J.A. “Consoante se depre-
ende dos autos apensos, a autora, juntamente com a mãe da
infante, já por ocasião da gravidez, estiveram em Juízo para
ver a viabilidade de se dar em adoção para a requerente a me-
nor, a despeito de inexistência de cadastro para tanto. Denota-
se, pois, com essa atitude, o intuito claro de realizar a tal “ado-
ção à brasileira”. Diante disso, peço vênias para transcrever o
parecer ministerial exarado nos autos nº 86/2002, quer tem ab-
soluta pertinência ao caso em exame: ...Assenta-se, por tanto,
na jurisprudência local, a noção de que a prévia inscrição no
cadastro de adotantes, é requisito obrigatório para o pedido de
adoção, somente podendo haver temperamento da regra quan-
do, excepcionalmente, existem motivos suficientes para tanto,
sem que, no entanto a inscrição seja afastada”. Diante e disso e
porque cientes as partes de que não seria possível a adoção,
agora travestida de guarda, determino a busca e apreensão da
menor, encaminhando-se a mesma para Casa Lar.” Adv. DENI-
SE MORAES NOVICKI.

23.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-579/2002-Z.S. e
outros. Convertida em divorcio a separação dos requerentes.
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-604/2002-TATIANA DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. So-
bre a impugnação e documentos, diga a embargante em dez
dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

25.-ALIMENTOS-633/2002-W.L.C.S. e outros x L.H.S. “De-
firo o pedido de vista por cinco dias. A serventia tem instru-
ções para não fazer carga de autos com audiencia designada, a
não ser mediante pedido de vista e por esta razão é que fez tal
exigencia.” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

26.-ARROLAMENTO-653/2002-DOMINGOS HAINOCZ x
ZUZANA MUSIAL HAINOCZ. Homologada a partilha. Adv.
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

27.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-664/2002-P.B.M. e
outros. Decretada a separação dos requerentes. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI.

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-679/2002-FRANCI-
ELI APARECIDA NIZER LIMA e outros x JOAO RICARDO
PACHECO PORTES. Informe a exequente de que forma che-
gou ao montante do débito, no prazo de dez dias. Adv. FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-50/1998-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x EUCIR ZENI. Manifeste-
se o executado. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TEFANO.

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO PARANA x CONFEITARIA E MERCEARIA JO-
JUNA LTDA -I. Designo o dia 04-02-2003, às 9:45 horas, para
a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por
preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a
venda será feita no dia 18-02-2003, às 9:45 horas, em segunda
praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os
requisitos legais, deles constando a existência ou não de ônus,
afixando-se uma via no lugar de costume, dispensada a publi-
cação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do Códi-
go de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer
uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI.

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-46/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M.M.OLIVEIRA
CORDEL. Diga a exequente. Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-63/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBER-
TO OLIVEIRA DA SILVA. Diga a exequente. Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-33/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIRIA PAULISTA
TEIXEIRA. “Uma vez que o dinheiro encontra-se arrolado em
primeiro lugar como bem penhorável, defiro o pedido de fls.
41/42, eis que não incidente sobre o salário da devedora. Expe-
ça-se carta precatória. “Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-47/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBER-
TO FOLLMANN. Diga a exequente. Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-250/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OMAR O. OLIVEI-
RA & CIA. LTDA. e outros. Diga a exequente. Adv. KARINA

PUPPI RACHINSKI.

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-37/2002-Oriundo da Co-
marca de CAMPO LARGO - PR -DISTRIBUIDORA DE FER-
TILIZANTES CAMPO LARGO LTDA. x DALVA SALETE
RUTCKEVISKI e outros. Sobre a avaliação de fls. 43, no valor
de R$ 60.000,00, digam as partes. Adv. ALUISIO PIRES DE
OLIVEIRA e ALCEU BIANCOLINI FILHO.

37.-ADOCAO-86/2002-H.P. e outros x C.K. “Acato o parecer
ministerial. Certifique-se como requerido e inexistindo cadas-
tro por parte do casal requerente, intimem-se os mesmos para
que providenciem a regularização em dez dias. Oficie-se, de
outro lado, à Copel, solicitando informações sobre eventual
paradeiro da requerida. “Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PR
VARA CIVEL
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADILSON J.J. PEREIRA 015 00191/1999
ALCEU BIANCOLINI FILHO 004 00297/1995

014 00160/1999
ALEXANDRE FELICE 015 00191/1999
ANA LUIZA MUSSI CARLINI 001 00232/1993
ANTONIO EDUARDO M. WEINFU 014 00160/1999
APARECIDO GODOI BUENO 018 00391/1999
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024 00006/2001
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ARNO APOLINARIO JUNIOR 015 00191/1999
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 033 00574/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 045 00051/1999
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 032 00498/2002

006 00189/1997
035 00682/2002
048 00056/1999
018 00391/1999
024 00006/2001
007 00257/1997

DENISE MORAES NOVICKI 027 00516/2001
EDMAR FERNANDO GELINSKI 030 00170/2002
EDNA RITA 015 00191/1999
ELIANE FERNANDA PINTO DE 015 00191/1999
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034 00639/2002
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008 00357/1997
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GENESI MARIA NALIN BETTAN 049 00101/1999
016 00261/1999

GISELE ALINE DE OLIVEIRA 001 00232/1993
IVAN MOREIRA 013 00100/1998
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 047 00097/2000
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JOSE ELI SALAMACHA 013 00100/1998
JOSUE DYONISIO HECKE 017 00262/1999
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043 00066/1998
044 00002/1999
041 00009/1997
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LUCIANO ALBERTI DE BRITO 012 00068/1998
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 001 00232/1993
LUIZ GERALDO FERREIRA 017 00262/1999
MARCIA REGINA DOS SANTOS 003 00172/1995
MOACIR SCHLUP 001 00232/1993
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 015 00191/1999
NAIM NASIHGIL FILHO 014 00160/1999
NELSON OLIVAS 001 00232/1993
ROBERTO A. BUSATO 014 00160/1999
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TITO CASSIANO JOSE SCHMIT 014 00160/1999
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1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-232/1993-SUL PARANA
RADIODIFUSAO LTDA e outros x LUIZ ROBERTO NO-
GUEIRA SOARES e outros. “...julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, para o efeito de decretar a dissolução parcial

da sociedade constituída às fls. 31/41, com a exclusão dos au-
tores tão somente após o recebimento de seus haveres, que são
assegurados desde março de 1993 e com base na seguinte com-
posição societária, devidamente atualizada em razão da con-
versão da moeda: a) Luiz Roberto Nogueira Soares - 260 cotas.
b) Gerson Ary do Amaral Ferreira - 60 cotas. c) Edison Carlos
Schramm - 100 cotas. d) Francisco Kuczera - 48 cotas. e) Fran-
cisco Luiz Ulbrich - 48 cotas. f) Edival Antonio Ribeiro - 28
cotas. g) Theodoro Rutkevski - 16 cotas. h) Luiz Fernando To-
ppel - 16 cotas. i) Ronaldo Toppel - 8 cotas. j) Washington
Cezello Luciano Gusso - 8 cotas. k) José Falkovski - 8 cotas.
Julgo, de outro lado, improcedente a reconvenção e homologo
o pedido de desistência formulado pelos autores José Falko-
wski, Eli Judith Bueno Rutckevski e Luiz Fernando Toppel.
Considerando a sucumbência recíproca, condeno os requeri-
dos ao pagamento de 90% das custas processuais e os autores
ao pagamento dos 10% restantes. Fixo os honorários advocatí-
cios, com fulcro no art. 20, paragrafo 4º, do Código de Proces-
so Civil, em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Nomeio desde já o
Sr. Valmor Tozetto, para proceder a apuração e levantamento
dos haveres a que fazem juz os sócios retirantes. Após o trânsi-
to em julgado, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, bem como
para que apresente proposta de honorários, sobre a qual devem
as partes se manifestar em 10(dez) dias. Faculto as partes a
indicação de assistentes técnicos e oferecimento de quesitos no
prazo de 5 (cinco) dias. Custas de lei.” Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA, ARGOS FAYAD, NELSON OLIVAS,
ANA LUIZA MUSSI CARLINI, MOACIR SCHLUP, GISELE
ALINE DE OLIVEIRA, ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO e LUIZ FELIPE HAJ MUSSI.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/1995-AUTO
POSTO FARTURA DO IGUACU LTDA x ARLINDO FREI-
TAG. “Aguarde-se por trinta dias a manifestação da exequente.
Adv. FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ.

3.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO DE VALORES-172/
1995-MULCHING SIX DO BRASIL - IND.COM.DE COR-
RETIVOS LTD x ANTONIO RODOLFO WOSGRAU e ou-
tros. “Intime-se mais uma vez, para que em cinco dias cumpra
com a determinação judicial, sob pena de não realização da
perícia.” Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO.

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-297/1995-M K Z TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. PETROBRAS. Sobre a nomeação, diga o exequente. Adv.
ALCEU BIANCOLINI FILHO.

5.-USUCAPIAO-106/1997-HENRIQUE METKA e outros. Jul-
gado procedente o pedido inicial. Adv. ARGOS FAYAD.

6.-INVENTARIO-189/1997-FRANCISCO LUIZ ULBRICH x
MARIANA SKODOWSKA KAMINSKI. Sobre a certidão de
fls. 195, digam as partes. Adv. ARGOS FAYAD, CLAUDIO-
NOR OLIVEIRA SOUZA.

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-257/1997-J.E.S.M.
e outros x G.G.H. “...julgo procedente o pedido inicial, para
efeito de atribuir a paternidade de Janison Eduardo da Silveira
Muller ao requerido Giovani Gritten Hempel. Condeno-o ao
pagamento da pensão alimentícia em 20% do salário mínimo,
devidos a partir da citação. Expeça-se mandado de averbação
(arts. 29, paragrafo 1º, d e 109, IV da Lei 6.015/73), para que
seja incluído no nome do autor, o nome paterno e avós pater-
nos. Declaro, também, extinto o processo, o que faço com fun-
damento no art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. Sem
custas. Dou por publicada em mãos da Sra. Escrivã. Registre-
se. Intimem-se os interessados, inclusive o requerido para que
forneça cópia de sua identidade.” Adv. CLAUDIONOR OLI-
VEIRA SOUZA e ARGOS FAYAD.

8.-INVENTARIO-357/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x AL-
CEBIR DE SOUZA CORDEIRO. Cumpra a inventariante, no
prazo de dez dias a determinação de fls. 98. Adv. FRANCISCO
LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/1997-GOLL
& LOPES LTDA. x ANA VERA STEPHANIAK e outros. Diga
a exequente. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1997-UR-
SULA RULKA DE OLIVEIRA x JUAREZ FERREIRA GUI-
MARAES. Diga a exequente. Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK.

11.-MONITORIA-55/1998-SUPERMERCADO CABRAL
LTDA. x ANTONIO LOURENCO TONTINI. Diga a exequen-
te. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

12.-INVENTARIO-68/1998-ISABEL CRISTINA LATTUADA
SIQUEIRA x MANOEL PEDRO SIQUEIRA. Comprove nos
autos a inventariante, no prazo de dez dias o pagamento do
imposto causa-mortis. Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO,
TOBIAS ANTONIO DE BRITO.

13.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-100/1998-IHARA-
BRAS S/A. INDUSTRIAS QUIMICAS x ANSELMO ADRIA-
NO MUCHALAK. Sobre o conteudo do oficio de fls. 72, diga
a exequente. Adv. JOSE ELI SALAMACHA e IVAN MOREI-
RA.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/1999-CARLOS MASA-
TAKE SHIMOGUIRI e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
“...julgo parcialmente procedente o pedido inicial para o fim
de determinar a revisão do débito, aplicando-se juros de 12%
a.a., vedada a sua capitalização mensal, permitida a semestral,
subtração do montante do débito do valor de R$ 45.000,00 em
09 de setembro de 1997 e ainda conversão dos valores por
CR$.1,000,00 em razão da troca da moeda, se constatada sua
inexistência. Diante da sucumbência mínima do embargante,
condeno o embargado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios da parte contrária, que com fulcro no

art. 20, paragrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 5%
sobre o valor dado aos autos de embargos, em razão da simpli-
cidade da matéria, que não demanda nenhuma dificuldade e
poucos atos processuais. Custas de lei.” Adv. ALCEU BIAN-
COLINI FILHO, TITO CASSIANO JOSE SCHMITT, ANTO-
NIO EDUARDO M. WEINFURTER, NAIM NASIHGIL FI-
LHO e ROBERTO A. BUSATO.

15.-INDENIZACAO-191/1999-LEVI RIBAS DE OLIVEIRA
ZULTANSKI x MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA e outros. Às partes para alegações finais, com o prazo de
dez dias cada uma. Adv. MOZART ALBUQUERQUE BRITES,
ARNO APOLINARIO JUNIOR, ADILSON J.J. PEREIRA,
EDNA RITA, ALEXANDRE FELICE e ELIANE FERNAN-
DA PINTO DE OLIVEIRA.

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-261/1999-M.P. e
outros x G.P.Z. “...julgo procedente o pedido inicial, para efei-
to de atribuir a paternidade de Felipe Lucas Petraski ao reque-
rido Gilberto Paolin Zeni. Condeno-o ao pagamento da pensão
alimentícia em 70% do salário mínimo, devidos a partir da ci-
tação. A manutenção da guarda de Felipe, em favor de sua mãe.
Concedo ao requerido o direito de visitas a ser exercido em
domingos alternados, das 14:00 às 17:00 horas. Expeça-se man-
dado de averbação (arts. 29, paragrafo 1º, d e 109, IV da Lei
6.015/73), para que seja incluído no nome do autor, o nome
paterno e avós paternos. Declaro, também, extinto o processo,
o que faço com fundamento no art. 269, inc. I do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Dou por publicada em mãos da
Sra. Escrivã. Registre-se. Intime-se os interessados, inclusive o
requerido para que forneça cópia de sua identidade.” Adv.
GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

17.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-262/1999-MU-
SIALAK IND E COM DE CEREAIS LTDA x HSBC BAME-
RINDUS SEGURADORA LTDA. “...julgo procedente o pedi-
do inicial, para o efeito de condenar a ré HSBC Bamerindus
Seguradora S/A ao pagamento da importância de R$.4.920,00
(quatro mil, novecentos e vinte reais), acrescidos de juros e
correção monetária desde a data do desembolso (24.07.98), e
lucros cessantes, cujo quantum será aferido mediante liquida-
ção de sentença por artigos. Condeno a requerida ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios da parte
contrária, que com fulcro no art. 20, paragrafo 3º, do Código
de Processo Civil, arbitro em 20% sobre o valor da condena-
ção. Custas de lei.” Adv. LUIZ GERALDO FERREIRA e JO-
SUE DYONISIO HECKE.

18.-INTERDICAO-391/1999-MINISTERIO PUBLICO x VI-
VIANE FRANCO FURTADO. Decretada a interdição da re-
querida. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA, SILMAR
FERREIRA DITRICH e APARECIDO GODOI BUENO.

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-520/1999-M.P. e
outros x A.C.B. “...julgo procedente o pedido inicial, para efei-
to de atribuir a paternidade de Wellington Carlos Pereira ao
requerido Antônio Carlos Balcer. Condeno-o ao pagamento da
pensão alimentícia de 40% do salário mínimo, devido a partir
da citação. Concedo-lhe o direito de visitas a ser exercido em
domingos alternados das 14:00 às 17:00 horas. Expeça-se man-
dado de averbação(arts. 29, paragrafo 1º, d e 109, IV da Lei
6.015/73), para que seja incluído no nome do autor, o nome
paterno e avós paternos. Declaro, também, extinto o processo,
o que faço com fundamento no art. 269, inc. I do Código de
Processo Civil. Sem custas . Dou por publicada em mãos da
sra. Escrivã. Registre-se. Intimem-se os interessados, inclusive
o requerido para que forneça cópia de sua identidade.” Adv.
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-52/2000-M.P. e
outros x S.A.F.D.S. “...julgo procedente o pedido inicial, para
efeito de atribuir a paternidade de Guilherme Pereira Ramos ao
requerido Sérgio Adão Ferreira dos Santos. Condeno-o ao pa-
gamento da pensão alimentícia de 10% do salário mínimo, de-
vidos a partir da citação. Concedo-lhe o direito de visitas a ser
exercido em domingos alternados das 14:00 às 17:00 horas.
Expeça-se mandado de averbação (arts. 29, paragrafo 1º, d e
109, IV da Lei 6.015/73), para que seja incluído no nome do
autor, o nome paterno e avós paternos. Declaro, também, ex-
tinto o processo, o que faço com fundamento no art. 269, inc. I
do Código de Processo Civil. Determino que sejam riscados as
linhas 6/8 de fls. 10, eis que deselegantes e incompatíveis com
o decoro da justiça. Dou por publicada em mãos da Sra. Escri-
vã. Registre-se. Intimem-se os interessados, inclusive o reque-
rido para que forneça cópia de sua indentidade.” Adv. ARGOS
FAYAD.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2000-FER-
CO COMERCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE LTDA x
JURANDIR DUBIEL DA SILVA. Ante o resultado negativo
das praças, manifeste-se a exequente. Adv. SERGIO LUIZ
MAYER.

22.-INTERDICAO-281/2000-AMADEU AGOSTINHO FA-
GUNDES x VERA APARECIDA RIBEIRO FAGUNDES. De-
cretada a interdição da requerida. Adv. ARGOS FAYAD, SIL-
MAR FERREIRA DITRICH e APARECIDO GODOI BUENO.

23.-INVENTARIO-462/2000-HILDA DA SILVA SOARES x
JOAQUIM SOARES. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo requerido. Decorrido, diga a inventariante. Adv. FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

24.-INTERDICAO-6/2001-LEONIDES DA SILVEIRA e ou-
tros x JEANETE CHULE DA SILVEIRA. Decretada a interdi-
ção da requerida. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA,
SILMAR FERREIRA DITRICH e APARECIDO GODOI BU-
ENO.

25.-ARROLAMENTO-172/2001-NESTOR FERREIRA DOS
SANTOS x CLAUDIONOR FERREIRA DOS SANTOS. Ao
inventariante para que no prazo de dez dias, cumpra integral-
mente o despacho de fls. 57, itens “d” e “e”. Adv. ARGOS
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FAYAD.

26.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-404/2001-M.P.
e outros x L.J.P.L. “Ante a declaração de fls. 11, entendo que o
documento de fls. 09 não pode ser tido como prova irrefutável
do pagamento, a autorizar a extinção com base no art. 794, I,
do C.P.C. Como a autora não está sendo localizada e segundo
se depreende da certidão de fls. 18, sua ausência é temporária,
determino o sobrestamento do feito pelo prazo de seis (06)
meses, findo o qual deve a exequente ser intimada pessoalmen-
te para comparecer ao Fórum local e no prazo de 48.00 horas
promover o andamento do feito, indicando as provas que tem a
produzir para comprovar suas assertivas.” Adv. ARGOS
FAYAD.

27.-ALIMENTOS-516/2001-V.L.D.S. x J.B.D.S. “...julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial, para o efeito de conde-
nar o requerido ao pagamento da pensão alimentícia à autora,
no importe de 15% do salário mínimo. Deixo de condená-lo em
custas e honorários em razão do pedido de gratuidade, que ora
defiro. Sem custas. Dou por publicada em mãos da Sra. Escri-
vã. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.” Adv.
DENISE MORAES NOVICKI e ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO.

28.-INVENTARIO-593/2001-AZELIA DALCUMUNE DA
CRUZ x PEDRO DA CRUZ SOBRINHO. Sobre as ultimas
declarações da inventariante manifestem-se as partes e a Fa-
zenda Pública no prazo comum de dez dias. Adv. ARGOS
FAYAD e KARINA PUPPI RACHINSKI.

29.-USUCAPIAO-75/2002-VALDEMIR JANOWSKI PR-
ZYVITOSKI e outros. Especifiquem os autores as provas que
pretedem produzir no prazo de cinco dias. Adv. ARGOS
FAYAD.

30.-INTERDICAO-170/2002-L.R.B. x Z.R. Decretada a inter-
dição do requerido. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI e
APARECIDO GODOI BUENO.

31.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-473/2002-
M.R.R.N. x J.V.V. Convertida em divórcio a separação dos re-
querentes. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTE-
FANO.

32.-ARROLAMENTO-498/2002-MARIA ADELAIDE KU-
CZERA WANSAUCHK x EDVIN WANSAUCHK. Cumpra a
inventariante a determinação de fls. 41. Adv. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA.

33.-DESPEJO-574/2002-RICARDO LUIZ JANIK x AUGUS-
TIN LANDO e outros. “Sobre as preliminares e contestação,
diga o autor em dez dias. Após, espefiquem as partes as provas
que pretendem produzir em cinco dias.” Adv. ARGOS FAYAD
e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/2002-VIL-
SON ANTONIO GALEAZZI x RENATO LUIZ BARRETO
PIEKARSKI. Ao exequente, para que no prazo de dez dias,
emende a petição inicial, juntando titulo executivo. Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK.

35.-ALVARA-682/2002-A.F.C. Emende a requerente a petição
inicial, no prazo de dez dias. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA
SOUZA.

36.-INVENTARIO-683/2002-BERTA LEPINSKI MACUCO x
ANTONIO MACUCO FILHO. Cumpra a inventariante a de-
terminação de fls. 74. Adv. ARGOS FAYAD.

37.-ARROLAMENTO-684/2002-ANTONIO CORDEIRO
NEPOMUCENO x IDALINA FRANCO NEPOMUCENO.
Cumpra o inventariante a determinação de fls. 44. Adv. AR-
GOS FAYAD.

38.-ARROLAMENTO-685/2002-MICHELE MARTINS PIN-
TO x MARIA CRISTINA PORTES MARTINS e outros. Cum-
pra a inventariante a determinação de fls. 20. Adv. ARGOS
FAYAD.

39.-ARROLAMENTO-687/2002-NELSON JOSE MADZ-
GALLA x DINORACI MILESKI MADZGALLA. Cumpra o
inventariante a determinação de fls. 33. Adv. ARGOS FAYAD.

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-18/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA SOL
DE VERAO LTDA. “Dispõe o art. 135 do CTN: “São pessoal-
mente responsáveis pelo créditos correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de pode-
res ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I (...). III- os
diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado. Nesse caso, entendo que a substituição e/ou
inclusão, só pode acontecer quando houver incidência do dis-
posto no art. 135 do CTN. É parte legítima para figurar no pólo
passivo da execução o sócio-gerente, na qualidade de respon-
sável tributário pelos tributos devidos pela empresa e não reco-
lhidos, uma vez que tal ato configura infração à lei (CTN, art.
135, III), razão porque defiro o pedido de fls. 218 e determino
a inclusão dos sócios Olavo Francisco Fuck e Angelo Sebasti-
ão Fuck. Procedam-se as correções e comunicações necessári-
as, inclusive quanto a autuação. Intime-se a exequente, para
que no prazo de cinco (05) dias, forneça o endereço dos sócios-
gerentes. Com este, citem-se.” Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-9/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSSATO COMER-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA. e outros. “Aguarde-se no
arquivo a manifestação da exequente. Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-41/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRIEGER E COR-

DEIRO LTDA. e outros. Diga a exequente. Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-66/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMEN-
TAÇOES LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de sessenta dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-2/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMEN-
TACOES LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de cento e vinte dias. Decorrido este, manifeste-se a exequen-
te. Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/1999-INSTITUTO
NAC.METROLOGIA, NORMAL. QUALIDADE IND. x MU-
SIALAK IND. E COM. DE CEREAIS LTDA. “Aguarde-se em
arquivo futura manifestação da parte interessada.” Adv. CICE-
RO BRAZ PORTUGAL.

46.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-71/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x NOVAKI MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. e outros. Ante a cer-
tidão de fls. 25, diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO.

47.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-97/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x TADAHARO
HIROTA. Ante a certidão do oficial de justiça de fls. 08 verso,
diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

48.-ADOCAO-56/1999-J.A.O. e outros x A.M.R. “...julgo pro-
cedente o pedido inicial...” Adv. ARGOS FAYAD, ENEAS
JEFERSON MELNISK e CLAUDIONOR OLIVEIRA SOU-
ZA.

49.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-101/1999-M.P.
x F.B.M.S. Diga a defesa sobre a proposta de remissão, no pra-
zo de cinco dias. Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.
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RENATO AMAURI KNIELING 018 00167/1998

049 00348/2001
042 00164/2001

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 027 00235/1999
095 00128/2002

RENY ANGELO PASTRE 083 00424/2002
090 00547/1993

ROBERTO MELLO MILANEZE 050 00352/2001
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SANTINO RUCHINSKI 071 00142/2002
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1.-REPARACAO DANOS -388/1992- MARIZA ZILMER x
CLINICA DALL OGLIO e outros- Designado o dia 16 de ou-
tubro de 2002, às 16:30 horas, para continuidade da Perícia, no
consultório da Drª Perita no Largo Chico Mendes, 138 - sendo
que a Requerente deverá comparecer com todos os exames com-
plementares realizados até o momento.-Adv. SERGIO RICAR-
DO TINOCO e HELI ALBERTO ZENI-

2.-EXECUCAO -147/1993- COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DO OESTE LTDA x INELMO JOAO KOLLING-
Ao autor providenciar cumprimento da carta precatória.-Adv.
JOSE BOLIVAR BRETAS-

3.-EMBARGOS -305/1993- VALTER FEIL x BANCO BRA-
DESCO S/A- Ao autor providenciar cumprimento de ofícios.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

4.-EMBARGOS -306/1993- ATILIO MAROSTICA x BANCO
BRADESCO S/A - Ciencia ao requerido do pedido de fls. 304/
/305: pedido de preferencia do Banco do Brasil - Adv. JORGE
GILBERTO SCHNEIDER-

5.-EXECUCAO -335/1994- COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DO OESTE LTDA x JOAO HELMUTH KASPER
e outros- Ao autor providenciar cumprimento da Carta Preca-
tória.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

6.-REPARACAO DANOS -60/1995- LUIZ FERNANDO DOS
SANTOS e outros x MOACIR LEONEL GIACOMELLI e ou-
tros- Ao autor ante retorno da Carta Precatória.-Adv. LUIZ

FERNANDO PALMA-

7.-EXECUCAO -75/1995- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PARICOUROS PARANA IND. E COM. DE COU-
ROS LTDA e os -Ao preparo das custas remanescentes, em 10
dias para apreciaçÔo do pedido de suspensÔo, R$1.101.81
(art.19, CPC) -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER-

8.-EXECUCAO -288/1995- BANCO BRADESCO S/A x AN-
TONIO JOAQUIM TORMENA e outros -Ao autor ante decur-
so do prazo do edital -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

9.-EXECUCAO-295/1995-RENATO ARNO FRIEDRICH x
REGIS MAGAZINE LTDA -Designados os dias 25/10/2002 e
05/11/2002, ambos às 13:30 horas para hasta pública. Para atu-
ar como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Ser-
rano, a quem será devida comissÔo de 05% sobre o valor de
arremataçÔo dos bens a ser pago pelo arrematante; Na hipóte-
se de adjudicaçÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de
02%, sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na
primeira hipótese; sobre o valor da arremataçÔo ou adjudica-
çÔo e a cargo do remitente na segunda hipótese; ou sobre o
valor de avaliaçÔo e a cargo das partes em havendo acordo; Ao
exequente providenciar publicaçÔo do edital e recolher R$
30,00, em GRC, ref. diligência do Sr. Oficial de justiça (item
9.4.1. do Código de Normas) -Adv. CLECIO BRAGA JUN-
QUEIRA, MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e HELIO
LULU-

10.-EXECUCAO -82/1996- RENATO ARNO FRIEDRICH x
HORTIFLORA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros- Ao
requerido, retirar ofício.-Adv. DARCI HEERDT-

11.-EXECUCAO -336/1996- COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA MISTA DO OESTE LTDA x EDLA HOFFMANN GENZ
e outros- Ao autor providenciar cumprimento da Carta Preca-
tória.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

12.-EXECUCAO -701/1996- FERTIFLORA IND. COM. E
REPRESENTACOES LTD x BENJAMIN CANDIDO
CZEKOSKI- Ao autor retirar carta de adjudicação na Comarca
de Quedas do iguaçu - Pr.-Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

13.-FALENCIA -69/1997- ALCOMETAL COMERCIO,IMP. E
EXP. DE METAIS LTDA x PONTO SUL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA- Ao Dr. Síndico, cumprir os
atos relacionados à fl. 281 no prazo de 30 dias sob pena de
destituição, devendo o mesmo tomar ciência da petição retro.-
Adv. DAYRO GENNARI-

14.-EXECUCAO -221/1997- 3 S DISTRIBUIDORA DE PER-
FUMARIA LTDA x CONCORDIA SUPERMERCADOS
LTDA- Extinto autos, art. 267, III do CPC.-Adv. CASSIA R.
FAVORETTO VALEBOM e HELIO LULU-

15.-EMBARGOS 3º -372/1997 ap. ao 112/93 - NESTOR IN-
GLEZ DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Devem ser trazidos
aos autos as certidões de casamento e de nascimento da viúva e
dos filhos herdeiros do embargante, para o que concedo o pra-
zo de 30 dias.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

16.-INOMINADA -52/1998- ACILDA MITTELSTAEDT x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a
objeção de pré-executividade, manifeste-se a exequente.-Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER-

17.-EXECUCAO -160/1998- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SPERAFICO ALIMENTOS LTDA e outros- Às
partes ante ofício do Juízo Deprecado - Comarca de Campo
Verde - MT, solicitando a apresentação de quesitos e indicação
de assistente técnico no prazo de cinco dias, para que o perito
possa formular proposta de honorários.-Adv. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG e RUY FONSATTI JUNIOR-

18.-INDENIZACAO -167/1998- ALICE STOCKMANN e ou-
tros x MARIO STOCKMANN - As partes ante informaçÔo da
Sra Avaliadora Judicial de fls. 357 - Adv. RENATO AMAURI
KNIELING e JAIME ALBERTO STOCKMANNS-

19.-CONCORDATA -199/1998- BRAUTOPECAS LTDA x -
Atender cota ministerial de fls. 499.-Adv. SERGIO CANAN-

20.-DECLARATORIA -207/1998- ACILDA MITTELSTAEDT
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Extinto
autos, art. 794, I do CPC.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRA-
DE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

21.-EXECUCAO -209/1998- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ANA MARIA SCHOENNELL e outros- Reco-
lher GR referente a diligência do Oficial de Justiça para cum-
primento do mandado de penhora. R$ 60,00.-Adv. KENNEDY
MACHADO-

22.-EXECUCAO -445/1998- JOSE OSVALDO PEDRINE x
LOURIVALDO JOAO NUNES- Ao autor ante resposta do ofí-
cio encaminhado ao Banco Itaú S/A.-Adv. ELIANE CRISTI-
NA DE LIMA-

23.-AUTORIZACAO- 492/1998- MARIULDA CARDOSO
ANTUNES ROQUE e outros x - Ao autor retirar alvará.-Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER-

24.-DECLARATORIA -76/1999- SERAFIM NUNES DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao
autor providenciar cumprimento do Ofício Requisitório.-Adv.
SUZAINE A.R.F. DE MATTOS-

25.-DECLARATORIA -102/1999- ADAO FRIDOLINO HAN-
SEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ex-
tinto autos, art. 794, I do CPC.-Adv. MARY LUCIA ADDAD
DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-
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26.-EMBARGOS -104/1999- JOAO SCHIAVINI x NEURI
ANTONIO ZEN- Ao autor, ante arresto no rosto dos autos 052/
97 de Carta Precatória junto à 2ª Vara Cível.-Adv. LENIR ROSA
GOBO-

27.-FALENCIA-235/1999-CASTROL BRASIL LTDA x SLA-
VIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Intime-se
a Caixa Econômica Federal de todos os atos da Falência. Quanto
aos alugueres os inquilinos apresentaram a justificativa de fl.
211 informando que locaram o imóvel de terceiro. Em razao
desta informaçao foi deferido o pedido de intimaçao dos loca-
dores para que apresentem prova da propriedade do imóvel, o
que nao foi cumprido até o momento; Desta forma devem os
Srs. Jaimir J. Bortolotto, Valdelir D. Bortolotto e Adenir Pedro
Bortolotto serem intimados para apresentar nos autos prova
documental referente à aquisicao do imóvel da falida; Dê-se
ciência ao falido da regularizaçao da situaçao da Dra. Síndica;
Intime-se o falido para no prazo de 48:00 horas indicar o ende-
reço e telefone de seu contador e entregar em juízo os livros,
papéis e documentos à Dra. Síndica, sob pena de prisão. - Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, JULIO ASSIS GEH-
LEN, MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES e DARIO GENNARI-

28.-MONITORIA -255/1999- BANCO ITAU S/A x WILSON
LUIZ DAL BOSCO e outros- Às partes ante a baixa dos autos
e v. acórdão.-Adv. HELI ALBERTO ZENI e JOMAH HUS-
SEIN ALI MOHD RABAH-

29.-MONITORIA -446/1999- BENIR ADAO ROTTA x NU-
TRITOL AGROPECUARIA LTDA -Antecipar as custas do
Avaliador Judicial R$234.55, comprovando deposito em c/c nº.
00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de
Cartorio Distribuidor Publico e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS-

30.-EXECUCAO -468/1999- BANCO DO BRASIL S/A x CE-
RAMICA MARILI LTDA e outros- Considerando que a execu-
ção encontra-se paralisada desde outubro de 2000, indefiro o
pedido retro. Apresente o credor o valor atualizado do saldo
remanescente e indique bens passíveis de penhora.-Adv. JOSE
CARLOS MARQUES-

31.-EXECUCAO -9/2000- RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANCEIROS x IVAN AMBROSIO
MAGON e outros- Ao autor, depositar despesas postais para
cumprimento de ofícios. R$ 34,20.-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

32.-CARTA DE SENTENÇA NA DECLARATORIA -112/
2000- LORI SOTT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Sobre a manifestação do INSS diga o credor.-Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-

33.-REPAR.DANOS -183/2000- MARIA CANDIDA RAMI-
REZ x MOTEL OVERNIGHT LTDA- Às partes ante o trânsito
em julgado da sentença.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH e PATRICIA KLASSEN-

34.-ACID.TRABALHO -187/2000- ANTONIO BARBOSA
SABADINI x FRIGOBRAS-CIA. BRASILEIRA DE FRIGO-
RIFICOS- Declaro encerrada a instrução. Às partes para apre-
sentação de alegações finais através de memoriais no prazo
sucessivo de 10 dias.-Adv. HELIO LULU e ANDRE DALA-
NHOL-

35.-EXECUCAO -251/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ROSA FATIMA BUSATTA -Ao preparo das cus-
tas remanescentes e da carta de adjudicaçÔo, em dez dias,
R$813.22 -Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

36.-EXECUCAO -297/2000- COOPERATIVA AGROP. CAS-
CAVEL LIMITADA - COOPAVEL x CHICO BENTO PRO-
DUTOS ORGANICOS LTDA -Ao preparo das custas rema-
nescentes, em dez dias, R$78.44 -Adv. NILBERTO RAFAEL
VANZO-

37.-EXECUCAO -349/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ONEIDE BATTISTI DAL CASTEL e outros- Ao
Dr. Curador para que providencie a informação do sinistro ao
Banco Banestado S/A, através de carta simples com cópia da
Certidão de Óbito, para que se inicie o processo de sinistro.-
Adv. AFONSO SIMCH-

38.-INTERDICAO -424/2000- MARIA LUIZA BRAZ x SIR-
LEI BOFFO- Ao autor providenciar cumprimento do mandado
de inscrição e averbação da sentença.-Adv. VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO-

39.-RESSARCIMENTO -85/2001- PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS x PAULO SPECH- Às par-
tes ante o trânsito em julgado da sentença.-Adv. JOSE FER-
NANDO VIALLE e GLACI BERNARDETE HEISS-

40.-INDENIZACAO-88/2001-JOSE ANTONIO SECCO e ou-
tros x TRANSRODACE-TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA.
Para continuação da instrução designo o dia 13 de novembro de
2002, às 15:00 horas. Ao autor recolher GRC no valor de R$
30,00 ref. a diligencia do Sr. Oficial de Justica e providenciar
cumprimento da carta precatoria.-Adv. GETULIO MARCON-
DES, KENNEDY MACHADO e ALCEBIADES FAORO-

41.-MANDADO SEGURANCA -141/2001- JRG CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE
TOLEDO/DERLI ANTONIO DONIN e outros- Às partes ante
a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. NILTO SALES VIEIRA e
ADALBERTO PRZYBYLSKI-

42.-EXECUCAO -164/2001- RENATO AMAURY KNIELING
x NESTOR IMMICH- Ao autor providenciar cumprimento da
Carta Precatória.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

43.-EXECUCAO -191/2001- COMAVES-IND E COM DE

ALIMENTOS LTDA x ROMARIO LIMBERGER - ME e os -
ës partes ante avaliaçÔo R$54.60,00 em set/2002, no prazo
comum de 05 dias -Adv. ELVIS BITENCOURT e JOAO CAR-
LOS POLETTO-

44.-AUTORIZACAO -234/2001- LARISSA FERNANDA
ROOS FORMIGHIERI e outros x -Ao preparo das custas re-
manescentes, em dez dias, R$633.03 -Adv. CARMEN LUCIA
BEFFA GALLASSINI-

45.-REINTEGRACAO POSSE -277/2001- H. VEICULOS
LTDA x JOSE DIONISIO- Ao autor providenciar cumprimen-
to da Carta Precatória.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEI-
ER-

46.-DECLAR. DIREITO -312/2001- ANTONIO DARCY
BERWANGER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Designado o dia 15/10/2001 às 15:00 horas, para re-
alização do ato deprecado na Comarca de São José do Cedro.-
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e ROBERTO MELLO
MILANEZE-

47.-INDENIZACAO -323/2001- ROBERTO DE OLIVEIRA x
ESTADO DO PARANA- Às partes ante trânsito em julgado da
sentença.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e FER-
NANDO BORGES MANICA-

48.-INDENIZACAO -329/2001- CELSO FONSECA FLOES x
ESTADO DO PARANA- Às partes ante o trânsito em julgado
da sentença.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e
FERNANDO BORGES MANICA-

49.-EXECUCAO -348/2001- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x IRINEU PEDRO JACOMINI e outros- Recebo o re-
curso, tempestivamente interposto (pelo requerido) nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra razões no pra-
zo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER
e RENATO AMAURI KNIELING-

50.-DECLARATORIA -352/2001- OSVALDO ROSSI DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
"...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, o pedido
para o fim de determinar que o INSS averbe a favor do autor o
tempo trabalhado na agricultura em regime de economia fami-
liar de 01/01/65 à 31/12/66. Face ao princípio da sucumbência
e considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido,
condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais), em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo
decorrido para o deslinde da causa, tudo na forma do artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Considerando que o
autor é beneficiário da assistência judiciária, a sucumbência
será devida na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50..."-Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e ROBERTO MELLO
MILANEZE-

51.-DECLARATORIA -366/2001- LUCILA BOCORNI HAAB
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Redesig-
nada audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia 12/
12/2002 às 14:00 horas. Considerando que o INSS nÔo realiza
acordos, designada para a mesma data audiência de instruçÔo
e julgamento. O rol de testemunhas deve ser apresentado no
prazo de 10 dias antes da audiencia. (art. 407 do CPC). - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MI-
LANEZE-

52.-REPARACAO DANOS -387/2001- SIRLEY MORSCH-
HEISER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Ao autor, providenciar cumprimento da carta precatória de in-
quirição.-Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-

53.-AGRAVO DE INSTR. Nº 125533-2 NA ANULATORIA -
391/2001- ELZIRA FATIMA GALEAZZI MALLMANN x
FUNCEF-FUNDAÇAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-
Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SOLANGE
DA SILVA e ANTONIO DILSON PEREIRA-

54.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 123858-6 NA ANU-
LATORIA -392/2001- LUCYLANE STROPARO BATTISTI x
FUNCEF-FUNDAÇAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-
Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SOLANGE
DA SILVA e ANTONIO DILSON PEREIRA-

55.-EXIBICAO DOCUMENTOS -396/2001- FIXOFORT-IN-
DUSTRIA E COMERCIO, IMP. E EXP. DE MAQ. x UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Às partes ante
a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. GILBERTO ALLIEVI e
ELISA GOMES TORRES-

56.-EMBARGOS 3º -406/2001 ap. ao 283/99- ADEMAR JOSE
FINKLER e outros x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA e
outros -Designada audiência de instruçao e julgamento para o
dia 05/12/2002, às 14:00 horas. As partes devem comparecer e
prestar depoimento pessoal, sob pena de confissao. O rol de
testemunhas poderá ser apresentado no prazo de 15 dias ante-
cedentes ao ato. Ao embargante depositar R$30,00 ref. despe-
sas postais e recolher GRC no valor R$122,50 ref. diligência
do oficial de justiça para intimaçao das partes e testemunhas. A
Herbioeste recolher GRC no valor de R$60,00 para intimaçao
das testemunhas e informar o endereço das mesmas- Adv. DA-
RIO GENNARI, NORTON EMMEL MUHLBEIER e JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

57.-DESPEJO- 414/2001- SCARPIN & NERY S/C LTDA x
I.G.DA SILVA -BAR e outros- Ao autor recolher GR referente
a diligência do oficial de Justiça para cumprimento do manda-
do de penhora. R$ 60,00.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

58.-COBRANCA -437/2001- ARLINDO GOMES MOURA
NETO x COSESP COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTA-
DO DE S.PAULO - Designado data para exame pericial o dia
12 de novembro de 2002, às 11:30 horas junto ao Instituto de

Ortopedia de Toledo, Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, 1541,
centro Adv. GILBERTO ALLIEVI e MARIA CONCEIÇAO DA
MOTTA-

59.-REPAR.DANOS -455/2001- VILMA NATAL BARBOSA
ANTUNES x SADIA S/A- Designado o dia 24 de outubro de
2002 às 16:00 horas para perícia junto ao IOT - Instituto de
Ortopedia e Traumatologia, sito à Rua Bento Munhoz da Ro-
cha Neto, 1541, nesta Cidade e Comarca.-Adv. WASCISLAU
MIGUEL BONETTI e ANDRE DALANHOL-

60.-DECLARATORIA-489/2001-NILGARTE ELISABETE
HEMKEMEIER x SUIAVES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. Para que nao haja inversao da prova, redesigno a audi-
encia de instrucao para o dia 09 de dezembro de 2002, às 14:00
horas. As partes ante laudo pericial.-Adv. ITAMAR MARCOS
DE OLIVEIRA e DAYRO GENNARI-

61.-COBRANCA -550/2001- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x LAURINDO SEHN-
Conheço dos embargos de declaração por serem tempestivo.
Considerando que a senteça foi proferida em audiência, é de se
lamentar que a patrona dos autores não tenha se manifestado
no próprio ato quanto a alegada omissão, dando azo a uma maior
delonga na prestação jurisdicional. Efetivamente a sentença
deixou de pronunciar-se sobre a correção monetária e juros da
quantia cobrada , o que deve ser suprido nesta oportunidade. O
valor da condenação deverá ser corrigido monetariamente pela
média aritmética simples entre o INPC e o IGP-DI e os juros de
mora devem ser contados em 1% ao mês (art. 600, CLT), am-
bos a contar da citação.-Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE
PAULA-

62.-ARROLAMENTO -582/2001- LINDENALVA MADALE-
NA DE SOUZA x FRANCISCO FELIPE DE SOUZA- A in-
ventariante cumprir cota ministerial de fls. 60.-Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO-

63.-BUSCA APREENSAO -2/2002- BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x PAULO ANDRE
DE OLIVEIRA- Ao autor, ante certidão de fls. 85 que não ouve
comprovação dos depósitos pelo requerido.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

64.-INDENIZACAO -34/2002- BERNADETE BACK x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Sobre a contestação, preliminares e do-
cumentos manifeste-se a autora.-Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN-

65.-REVISAO CONTRATO -36/2002- ROSEMARIE GUTHI-
EL FRANZEN x BANCO PARANA S/A- Recebo o recurso,
tempestivamente interposto (pelo requerido), nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para contra razões no prazo
legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná.-Adv. ANDRE JULIANO SILVEIRA NIEHU-
ES e MAURICIO SOUZA BOCHNIA-

66.-DECLARATORIA -70/2002- ODACIR VANSAN x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes ante
certidão do oficial de justiça que deixou de intimar Odacir Va-
san por não ter encontrado residência com o número indicado.-
Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e ROBERTO
MELLO MILANEZE-

67.-AGRAVO DE INSTR. Nº 123276-4 NA EXCEÇÚO -72/
2002- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros x - Às
partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

68.-DECLARATORIA -74/2002- NILSON SOARES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes ante
proposta de honorários. 10 (dez) salários-mínimos na prolata-
ção da sentença. Designado o dia 30/10/2002 para perícia a
partir da 9:00 horas na Rua Rui Barbosa, 2009 - Escritório do
Perto.-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e RO-
BERTO MELLO MILANEZE-

69.-INTERDICAO -84/2002- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANA CRISTINA NOGUEIRA- Às
partes ante laudo pericial.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

70.-DECLARATORIA -134/2002- BRUNO ETVINO SCHI-
VINGEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
"...julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o
fim de ordenar que o INSS conceda à Bruno Etvino Schivingel
(viúvo), o benefício de pensão por morte de Antoninha Salete
Mendes Schvingel, no valor de um salário-mínimo, a partir de
25/07/2000. As parcelas em atraso deverão ser pagas em parce-
la única, corrigida monetariamente pelo INPC a partir de cada
competência, e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês a
contar da citação. O direito à pensão cessará na forma do art.
77 da Lei nº 8.213/91. Face ao princípio da sucumbência, e por
não ser a escrivania ficializada, condeno o INSS no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% sobre o valor das parcelas vencidas (súmula 111 do
STJ), em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo
decorrido para o deslinde da causa, tudo na forma do artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil..."-Adv. SUZAINE
A.R.F. DE MATTOS e ROBERTO MELLO MILANEZE-

71.-EMBARGOS -142/2002 ap. ao 303/99 - AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA e outros x BANCO ECONOMICO LTDA-
Recebo o recurso, tempestivamente interposto (pela autora),
no efeito devolutivo. Ao apelado para contra razões no prazo
legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.-Adv. SANTINO RUCHINSKI e ORILDO
VOLPINI-

72.-EXECUCAO -190/2002- PEREGRINO DIAS ROSA NETO
e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros- Ao autor ante re-
torno da Carta Precatória.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

73.-DEPOSITO -211/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x

RUBENS FRANCISCO NICOLAU- Ao autor providenciar
publicação do edital.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

74.-REPETICAO INDEBITO -256/2002- RUBENS
SCHWANKE x BANCO ITAÚ S/A- De acordo com a cláusula
4 as confissões de dívida foram firmadas sem a intenção de
novar, com o que não há que se falar em liquidação ou extinção
do primitivo contrato de abertura de crédito em conta corrente,
razão pela qual concedo ao banco requerido o prazo de cinco
dias para apresentar o citado contrato sob pena de inversão do
ônus da prova quando do julgamento.-Adv. ENIO EXPEDITO
FRANZONI e GENESIO NAILOR FINGER-

75.-BUSCA APREENSAO -269/2002- NERI ARNO BRIN-
CKER x LORIVAL NUNES CAVALHEIRO- Em face do acor-
do noticiado perante o Juizado Especial Cível manifeste-se o
requerente.-Adv. JOICENI MOREIRA-

76.-BUSCA APREENSAO -274/2002- BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DIVACI PEREIRA DE MEDEIROS- Ao autor pro-
videnciar cumprimento de ofícios.-Adv. NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR-

77.-BUSCA APREENSAO -284/2002- BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JEFFERSON
FERREIRA- À autora dar andamento ao feito.-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

78.-EMBARGOS -303/2002 ap. ao 39/95 - MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x VILMAR ALBRECHT- "...Ante
o exposto, julgo PROCEDENTES, em parte, os presentes em-
bargs para o fim de determinar que o valor do principal seja
atualizado monetariamente através do índice aplicado em juí-
zo, qual seja, a média aritmética simples entre o INPC e o IGP-
DI, sem prejuízo dos juros de mora, ao passo que as custas do
processo de conhecimento devem ser apenas crrigidas moneta-
riamente na forma determinada. Face ao princípio da sucum-
bência, e considerando que o embargado decaiu da maior parte
do pedido condeno-o no pagamento de 80% das custas proces-
suais e honorários advocatícios do patrono do embargante, os
quais fixo em 10% sobre o valor dos embargos, em atenção ao
zelo usual, trabalho realizado e o curto tempo para o julgamen-
to, o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. O
restante das custas ficará a cargo do embargante.- Adv. ANTO-
NIO ROBERTO DOS SANTOS e GILBERTO MONTEIRO
XAVIER-

79.-BUSCA APREENSAO -338/2002- BANCO ITAU SA x
ANGELO FERNANDO CECAGNO FILHO- Ao autor ante
certidão do Oficial de Justiça que deixou de proceder a busca e
apreensão por não ter encontrado o bem objeto da mesma.-Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

80.-INDENIZACAO -363/2002- ADEMAR LUIZ CALLAI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Pelo expos-
to, declaro de ofício a incompetência deste juízo cível estadual
para o conhecimento e julgamento do presente feito, paa o fim
de determinar a remessa dos autos à Seção Judciária da Justiça
Federal de Cascavel.-Adv. LUIZ CARLOS FRANZOI-

81.-ARROLAMENTO -369/2002- EDIVAN MACEDO MELO
x ISABEL DA SILVA MELO- Nomeio inventariante a reque-
rente, independentemente de compromisso. Julgo por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, promovido o
presente arrolamento sumário dos bens deixados por falecimento
de Isabel da Silva Melo, adjudicando-os em favor do(s)
herdeiro(s), ressalvados direitos de terceiros, porventura exis-
tentes. Transitado em julgado, expeça(m)-se o(s) formal(ais)
de partilha. Cumpra-se o disposto no art. 1031, parágrafo 2º do
CPC. Custas na forma da lei. Custas R$ 528,00.-Adv. ANDER-
SON PAULO DE LIMA-

82.-INTERDICAO -418/2002- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x TEREZINHA MARIA FIORENTIN
BUENO -Designado interrogatorio do interditando para o dia
05/12/2002, às 13:30 horas. A defesa poderá ser apresentada
no prazo de cinco dias a contar da data do interrogatório. Para
representar o interditando nomeado curador o Dr. Vicente Da-
niel Campagnaro - SAJ -Adv. VICENTE DANIEL CAMPAG-
NARO-

83.-ALVARA -424/2002 ap. ao 291/2002 - GUILHERME JOSE
MAYER e outros x - Devem os requerentes incluir no arrola-
mento a veículo Gol e a quantia de R$ 3.000,00 recebida pelo
finado em pagamento do Ford F-4000, bem como apresentar
nos autos o documento original que autoriza a transferência do
veículo.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-

84.-INTERDICAO -439/2002- APARECIDA VIEIRA SECCO
e outros x JOAO CARLOS SECCO- De acordo com os docu-
mentos o interditando sofreu lesões encefálicas múltiplas, o que
serve de indício da incapacidade. Havendo necessidade de no-
meação de curador, inclusive para viabilizar o recebimento de
benefício previdenciário, defiro o pedido retro para o fim de
nomear ao interditando curador provisório na pessoa de seu
pai, José Antonio Secco, que deverá ser intimado para prestar
compromisso no prazo de cinco dias.-Adv. GETULIO MAR-
CONDES-

85.-ORDINARIA -453/2002- VERGILIO MARIANO DE
LIMA x MUNICIPIO DE TOLEDO- Considerando que o peri-
go de dano é remoto, uma vez que em caso de vitória o autor
será ressarcido pelo Município, Reservo-me para apreciar o
pedido de antecipação de tutela, inclusive no que diz respeito
ao desconto previdenciário, após apresentação da defesa, ca-
bendo lembrar que por se tratar de matéria de direito, o feito
poderá ser julgado antecipadaente. Ademais há vedação legal à
concessão de liminares antecipatórias visando a reclassifica-
ção de servidores ou aumento de vantagens (Lei nº 9.494/97).
Determinado citação.-Adv. VERGILIO MARIANO DE LIMA-

86.-EMBARGOS -461/2002 ap. ao 175/2000 - INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ANGELO BRESOLIN-
Recebo os embargos para discussão com suspensão do princi-
pal. Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo legal.-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

87.-EMBARGOS -462/2002 ap. ao 149/97 - MARIA INES
FRACASSO VIPYCH x RS CORRETORA DE SEGUROS-
"...Ante o exposto, rejeito liminarmente os presentes embar-
gos..."-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e FABIANO JOSE
BORDIGNON-

88.-BUSCA APREENSAO -463/2002- BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVEST. x ROGERIO LUIZ MUN-
CHEN- Ao autor recolher GR referente a diligência do Oficial
de Justiça para cumprimento do mandado de Busca e Apreen-
são. R$ 150,00.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

89.-EXEC.DE CREDITO HIPOTECARIO -468/2002- BAN-
CO BANESTADO S/A x JULIO CESAR DA SILVA GUEDES
e outros- Ao autor, recolher GR referente a diligência do Ofici-
al de Justiça para cumprimento do mandado. R$ 120,00.-Adv.
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ-

90.-EXECUCAO -547/1993- FAZENDA PUBLICA MUNIC.
DE TOLEDO x IMOBILIARIA GAUCHA LTDA- Extinto au-
tos, art. 794, I do CPC. Custas na forma da Lei.- Adv. WILMA
R. S. MOREIRA DA CRUZ e RENY ANGELO PASTRE-

91.-EXECUCAO -1244/1993- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x PRE MOLDADOS CARLETTO LTDA e
outros- Ciente do agravo. Aguarde-se eventual pedido de in-
formações. Prossiga-se com os atos executórios (fls. 259 e 260).-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, ROBERTO MELLO MI-
LANEZE, CARLOS JOSE DAL PIVA e EDIR VERISSIMO
LOCATELLI-

92.-EMBARGOS -69/1998- SADIA FRIGOBRAS S/A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO x CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRON.DO MA- Ao autor, ante re-
torno da carta precatória.-Adv. ANDRE DALANHOL-

93.-EXECUCAO -256/2001- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x MURARO & FILHOS LTDA- Ao
requerido ante proposta de parcelamento das custas.-Adv. HE-
LIO LULU-

94.-PRECATORIA-62/1994-Oriundo da Comarca de SAO MI-
GUEL IGUACU - PR -FRIDOLINO MATTE x JOAO CAR-
LOS D'ALMEIDA GARRET -Designados os dias 25/10/2002
e 05/11/2002, ambos às 13:30 horas para hasta pública. Para
atuar como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins
Serrano, a quem será devida comissÔo de 05% sobre o valor de
arremataçÔo dos bens a ser pago pelo arrematante; Na hipóte-
se de adjudicaçÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de
02%, sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na
primeira hipótese; sobre o valor da arremataçÔo ou adjudica-
çÔo e a cargo do remitente na segunda hipótese; ou sobre o
valor de avaliaçÔo e a cargo das partes em havendo acordo; Ao
exequente providenciar publicaçÔo do edital e recolher R$
30,00, em GRC, ref. diligência do Sr. Oficial de justiça (item
9.4.1. do Código de Normas) -Adv. ALGACIR FERREIRA DE
SA RIBEIRO e NEUDI GALLI-

95.-PRECATORIA-128/2002-Oriundo da Comarca de CASCA-
VEL - PR/ 2A. VARA FEDERAL -AMARO HEISS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -Preparar custas iniciais, no prazo
de 05 dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será cancelada dis-
tribuiçÔo do feito que, em 30 dias nÔo for preparado..." R$
145,00 ( cível R$ 85,75 - distrib.contador R$ 55,20 -
despe.postais R$ 4,05) e GRC Of. Justiça, R$ 90,00. -Adv.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

UMUARAMA

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 031/2002
– DATA: 03.10.2002
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JOÃO ROMÃO GONZALES AGUIL 849/01 28
JOÃO ROMÃO GONZALES AGUIL 698/00 35
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JOSÉ ANTONIO TRENTO 168/00 22
JOSÉ ANTONIO TRENTO 014/98 30
JOSÉ ANTONIO TRENTO 713/00 53
JOSÉ ANTONIO TRENTO 562/02 77
JOSÉ ANTONIO TRENTO 252/02 79
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JOSIANE PAVELSKI FONCECA 663/00 72
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KOOHITI KUSSIMÁ 014/98 30
KOOHITI KUSSIMÁ 238/02 37
KOOHITI KUSSIMÁ 576/01 75
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LIADIR SARA SEIDE F. P. DE
O. MALDONADO 087/02 26
LIADIR SARA SEIDE F. P. DE
O. MALDONADO 782/98 38
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 184/02 67
MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA 617/01 25
MARIA DA GRAÇA SOARES GUE 382/00 55
MARIA DAS GRAÇAS SOARES GU 078/01 11
MARIA LUZIA C. NISIHARA 684/02 04
MARIA LUZIA CAVALCANTE
NISHIMURA 080/02 19
MARIA LUZIA CAVALCANTE
NISHIMURA 794/01 54
MARIO HARA 654/02 61
MARIO HARA 768/01 71
ORLANDO MORAES 495/00 16
PAULA ALESSANDRA ROSSI GEG 403/02 33
PAULO SÉRGIO TRENTO 108/01 39
RAIMUNDO APARECIDO VIANA 791/01 10
REJANE CORDEIRO 288/01 52
RICARDO SOARES MESTRE JANE 384/02 05
RIVELINO SKURA 795/01 64
ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 180/02 08
ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 274/02 12
ROBSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 189/02 29
ROBSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 186/98 58
RONALDO CAMILO 189/02 29
RONALDO CAMILO 805/01 45
RONALDO CAMILO 288/01 52
RONALDO CAMILO 794/01 54
ROSEMAR CRISTINA MARQUES 285/02 06
SANDRA REGINA PADILHA
DE VALDERRAMA 539/02 40
SILVANA CAZARIM NAVAQUI 274/02 12
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 359/02 51
URBANO VILA DA SILVA 569/01 43
URBANO VILA DA SILVA 718/01 44
URBANO VILA DA SILVA 313/02 57
VANESSA POLIDO DELIBERADOR 549/96 59
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 096/02 74
WILLIAN SÉRGIO DE MELLO 495/00 16

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 503/95 – T.M.O. X E.L.S. – Manifeste-se à procuradora judi-
cial da Srª, acerca da certidão de fls. 45. Adv. Josiane Pavelski
Fonceca.

02. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 353/98 – C.F.C. X P.R.B.
– Manifeste-se às partes acerca do laudo de avaliação de fls.
85/86. Adv. João Romão Gonzales Aguilera.

03. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 333/2000 – W.C.C. X
L.A.P. – Manifeste-se à procuradora judicial da Srª Escrivã,
acerca da certidão de fls. 45vº. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

04. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 684/02 – I.N.R. X O.V. – Emende a parte Autora a inicial, em
10 (dez) dias (art. 284 do CPC), sob pena de indeferimento, ao
fito de juntar a certidão de nascimento do Autor. Esclareça a
parte Autora à conclusão final do exame de DNA, visto que
não consta o nome do Autor no referido laudo. Adv. Maria Luzia
C. Nishimura.

05. EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 384/02 –
B.C. X A.L.C. – JULGO PROCEDENTE a presente Ação de

Exoneração de Pensão Alimentícia, para o fim de exonerar o
Autor B.C., de pagar os alimentos fixados nos autos n. 574/98,
aos Requeridos. Ante o princípio da sucumbência, condeno os
Requeridos nas custas processuais, e nos honorários advocatí-
cios que fixo em 01 (um) salário mínimo. Adv. Ricardo Soares
Mestre Janeiro.

06. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 285/02 – G.G. X F.J.N.
– JULGO EXTINTO o presente processo nos termos do artigo
794, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas de lei, pelo
Executado. Advs. João Luiz Spancerski e Rosemar Cristina
Marques.

07. MODIFICAÇÃO DE GUARDA C/C EXONERAÇÃO DE
PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 290/02 – V.G.C. X R.M.F. –
Designo para o dia 10 de outubro de 2002, às 10:00 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhados de seus pro-
curadores. Adv. Cássia Maria S. Leandro.

08. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 180/02 –
C.A.O.R. X M.V.R. - Designo para o dia 27 de novembro de
2002, às 10:00 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes acom-
panhados de seus procuradores. Advs. Antonio Comparsi Me-
llo e Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

09. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C INDENI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS – 370/02 – S.M.G. X
C.M. – O Requerido citado pessoalmente às fls. 11, deixou trans-
correr “in albis” o prazo para contestação. Assim sendo, decre-
to sua revelia. Designo para o dia 22 de novembro de 2002, às
14:00 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhados
de seus procuradores. Adv. Ari Borges Monteiro.

10. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 791/01 –
A.C.O.S. X J.M.L. – 1. Homologo, por sentença, para que pro-
duza os devidos legais, a extinção de presente ação, com fun-
damento no artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do C.P.C., ten-
do em vista o desinteresse da parte Autora. 2. Sem custas. Adv.
Raimundo Aparecido Viana.

11. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C ALIMENTOS PRO-
VISIONAIS – 078/01 – G.G. X F.J.N. – JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a presente ação Revisional de Pensão
Alimentícia, para o fim único de majorar a pensão alimentícia
mensal devida pelo Requerido, à suas filhas, no importe de 1,5
(um) e ½ (meio) salários mínimos. Ante o princípio da sucum-
bência, condeno o Requerido no pagamento da custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atribuído à causa (CPC, artigo 20, § 3º).
Adv. Maria da Graça Soares Guerra e Aureci Quinália Maldo-
nado.

12. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 274/02 – M.O. X K.J.S.
– HOMOLOGO, por sentença, para que produza os devidos
efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, constante às
fls. 38/39, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o
feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas de lei, pelo Executado. Advs. Silvana
Cazarim Navaqui e  Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

13. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 725/01 – M.J.S. X W.F.F.R. - Designo para o dia 29 de no-
vembro de 2002, às 14:30 horas, audiência de conciliação nos
termos do artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as
partes acompanhados de seus procuradores. Advs. Leonardo
Augusto Genari e Dorimar Cleber Targa Pereira.

14. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 064/02 – V.A.G. X R.B.S.G. -
Designo para o dia 03 de dezembro de 2002, às 09:30 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhados de seus pro-
curadores. Determino a intimação da Requerida, para que acoste
aos autos o original do documento acostado às fls. 33, para os
fins solicitados às fls. 56. Adv. Jacqueline Rosada Trazzi.

15. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 386/02 – M.P.L. X
M.R.A.B. – Designo audiência de conciliação e julgamento,
para o dia 28 de novembro de 2002, às 15:30 horas. Advs. Da-
nielle Dantas dos Santos Encenha e Koohiti Kussimá.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 495/00 – M.O.V. X C.R. – Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 12 de dezembro de 2002, às 15:00 horas,
ocasião em que poderão ser produzidas provas acerca dos ali-
mentos. Advs. Willian Sérgio de Melo e Orlando Moraes.

17. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 545/02 –
M.J.D.G.L. X S.S.L. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca
da justificativa e documentos de fls. 32-47. Adv. Cleusa Braga
Franquini.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 615/01 – E.S.O. X F.O.
– Aguardando preparo do cálculo de fls. 56. Adv. Ivo S. Soo-
ma.

19. SÓCIO EDUCATIVA – 080/02 – R.A.S. – Acolho o pare-
cer do il. representante do Ministério Público e indefiro o pedi-
do de fls. 148/150. Aguardem os autos em cartório, até o cum-
primento da medida aplicada às 116/120. Adv. Maria Luzia
Cavalcante Nishimura.

20. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 453/01
– D.O. X J.B.F. - Designo para o dia 28 de novembro de 2002,
às 09:30 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo
331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanha-
dos de seus procuradores. Adv. Cleusa Braga Franquini.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 663/98 – E.G.F. X O.A. - Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 05 de dezembro de 2002, às 15:00 horas,

ocasião em que poderão ser produzidas provas acerca dos ali-
mentos. Advs. Acir Borges Monteiro e Ahmad Abdallah.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 168/00 – J.P.S.P. X C.R. - Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 20 de novembro de 2002, às 09:30 horas,
ocasião em que poderão ser produzidas provas acerca dos ali-
mentos. Adv. José Antonio Trento.

23. SEPARAÇÃO DE CORPOS C/C ARROLAMENTO DE
BENS – 727/02 – M.S.O. X P.K.S. – Indefiro o pedido de As-
sistência Judiciária Gratuita, tendo em vista o valor atribuído à
causa, os bens descritos na inicial, estando a parte representa-
da em Juízo por advogado particular. Após, o recolhimento das
custas processuais, voltem-me conclusos. Adv. Amália Marina
Marchioro.

24. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 318/02
– M.H.S. X J.R.A.O. – JULGO EXTINTO o presente processo
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Condeno o Requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em ½ (meio) salário mínimo. Adv. Geral-
do Alberti.

25. ALIMENTOS – 617/01 – S.R.S. X P.R.F.S. – Aguardando
preparo do cálculo de fls. 89. Adv. Marcos Aurélio de Almei-
da.

26. SEPARAÇÃO DE CORPOS C/C ALIMENTOS PROVI-
SÓRIOS E GUARDA DE MENOR – 087/02 – A.A.M. X
L.C.A.C. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 28. Adv.
Liadir Sara Seide Fecca Pires de Oliveira Maldonado.

27. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ANULATÓ-
RIA DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO – 669/01 –
A.A.R. X Y.H. – Manifeste-se à parte Requerente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38. Adv. Koohiti Kus-
simá.

28. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 849/01 – M.A.A.I.B. X
J.C.B.V. – Redesigno audiência de instrução e julgamento para
o dia 25 de novembro de 2002, às 09:30 horas. Advs. João
Romão Gonzales Aguilera e Ahmad Abdallah.

29. DISSOLUÇÃO DE SOC. DE FATO C/C PARTILHA DE
BENS E PENSÃO ALIMENTÍCIA – 189/02 – M.A.L. X M.L.S.
- Designo para o dia 05 de dezembro de 2002, às 15:30 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhados de seus pro-
curadores. Advs. Ronaldo Camilo e Robinson Elvis Kades de
Oliveira e Silva.

30. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 014/98 –
R.A.S.G.M. X A.N.M. - Redesigno para o dia 27 de novembro
de 2002, às 09:30 horas, audiência de conciliação nos termos
do artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes
acompanhados de seus procuradores. Advs. Koohiti Kussimá e
José Antonio Trento.

31. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 680/00 –
R.S.D. X E.R.C. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 71vº. Adv. Josiane Pa-
velski Fonceca.

32. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 703/00 – N.P. X L.P. – Ante o contido no V.Acórdão de fls.
77/81, torno nula a sentença de fls. 34. Intime-se a procuradora
judicial da parte Autora, para se manifestar acerca da informa-
ção de fls. 31. Adv. Cleusa Braga Franquini.

33. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 403/02
– R.P. X N.B. – Intime-se o procurador judicial da parte Re-
querente, para se manifestar acerca do pedido de fls. 11/12 e
documentos. Adv. Paula Alessandra Rossi Geglini.

34. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 454/01
– D.O. X J.B.F. – Intime-se o procurador judicial da parte Re-
querente, para se manifestar acerca do prosseguimento do fei-
to. Adv. Cleusa Braga Franquini.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS E REVISÃO – 698/00 –
E.M.C. X C.S. - Designo para o dia 27 de novembro de 2002,
às 09:30 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo
331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanha-
dos de seus procuradores. Adv. João Romão Gonzales Aguile-
ra.

36. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 612/99 – R.P.
X D.C.P. - Designo para o dia 27 de novembro de 2002, às
10:30 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhados
de seus procuradores. Adv. Ana Vitória de Toledo Barros.

37. PEDIDO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS C/C
PEDIDO DE GUARDA – 238/02 – A.M.O. X J.C.B. – Aguar-
dado o preparo do cálculo de fls. 40. Adv. Koohiti Kussimá.

38. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO, C/C PARTILHA DE
BENS E INDENIZAÇÃO – 782/98 – M.A.O. X R.A.V. – Defi-
ro o pedido de fls. 152. Dê-se-lhe vistas dos autos. Adv. Liadir
Sara Seide Fécca Pires de Oliveira Maldonado.

39. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 108/01
– M.I.M.A. X L.F.M.C. – Preliminarmente, intime-se o patro-
no da Autora, para que, em quarenta e oito (48) horas, sane a
falta de assinatura na petição de fls. 109. Adv. Paulo Sérgio
Trento.

40. EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA – 539/02 – I.M.L.
X A.T. – Intime-se a Procuradora judicial da parte Requerente,
para se manifestar acerca da petição de fls. 15/16. Adv. Sandra
Regina Padilha de Valderrama.
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41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 303/02 – R.S.S. X
M.A.M. - Designo para o dia 27 de novembro de 2002, às 10:00
horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do
CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhados de
seus procuradores. Adv. João Romão Gonzales Aguilera.

42. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO,
C/C PARTILHA DE BENS – 041/01 – J.R.S. X J.F. – Aguar-
dando preparo do cálculo de fls. 105. Advs. Acir Borges Mon-
teiro e Janaína Rebucci Dezanetti.

43. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO C/C PARTILHA DE BENS –
569/01 – M.T.S.F. X F.O.S. – Audiência de instrução e julga-
mento, designo dia 04 de novembro de 2002, às 16:00 horas.
Advs. Cleusa Braga Franquini e Urbano Vila da Silva.

44. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 718/01 – F.O.S.
X M.T.S.F. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 15. Adv.
Urbano Vila da Silva.

45. ALIMENTOS – 805/01 – H.K.M. X J.B.O.N. – Aguardan-
do preparo do cálculo de fls. 72-73. Adv. Ronaldo Camilo.

46. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL – 881/01
– S.C.O.B. X A.B. – Manifeste-se às partes. Advs. Cleusa Bra-
ga Franquini e André Balbino Bonnes.

47. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C GUARDA – 859/01 – S.C.O. X A.B. – Ante a possibilida-
de de uma composição amigável entre as partes, conforme consta
às fls. 81, dos autos em apenso, determino que aguarde os au-
tos em cartório a manifestação da parte Autora. Advs. Cleusa
Braga Franquini e André Balbino Bonnes.

48. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE LEGÍTIMA C/C ANU-
LAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 455/01 – L.C.P. X S.A.M. –
JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido para o fim de ser
mantida a paternidade, e de conseqüência, JULGO EXTINTO
o feito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Ante o princípio da sucumbência, condeno o
Requerente nas custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 03 (três) salários mínimos. Advs. Geraldo Pelaca-
ni e Ari Amaro Vieira de Souza.

49. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 050/00
– I.A.P. X I.P.P. – Intime-se a procuradora judicial da parte
Exeqüente (fls. 35), para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

50. ALIMENTOS – 866/01 - S.C.O. X A.B. – Ante o contido
no r. Acórdão de fls. 87/92, fixo os alimentos provisórios em 1
e ½ (um e meio) salários mínimos mensais. Manifeste-se à par-
te Autora, sobre a certidão de fls. 82. Advs. Cleusa Braga Fran-
quini e André Balbino Bonnes.

51. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 359/02 – S.C.B.  e M.A.S. – Aguardando preparo do
cálculo de fls. 28. Adv. Silvana C. Navaqui.

52. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C ALIMEN-
TOS E PARTILHA DE BENS – 288/01 – G.S.P. X J.C.S. –
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação,
para o fim de DECLARAR a sua dissolução em função da im-
possibilidade de continuação, com fundamento na Lei 9.278/
96, posto que a Autora trouxe a este Juízo elementos probatóri-
os que confirmaram as alegações da exordial, quanto a este
pedido, e ainda determino a partilha do imóvel descrito na ini-
cial na proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada par-
te. Indefiro o pedido de alimentos, tendo em vista que o Reque-
rido não é mais responsável pela guarda do menor. Condeno o
Requerido no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, tendo em vista o princípio da sucumbência.
Advs. Rejane Cordeiro e Ronaldo Camilo.

53. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 713/00 –
L.O.L. X V.T.S. – DECIDO. Conheço dos Embargos, na forma
do artigo 537, do Código de Processo Civil e deixo de acolhe-
las, tendo em vista que os benefícios da Assistência Judiciária
foram concedidos em caráter provisório e não definitivos, e
que a Autora está representada em juízo por advogado particu-
lar. Por esta razão, mantenho a condenação nas custas proces-
suais constantes da sentença de fls. 61. Assim, persiste a sen-
tença tal como prolatada. Adv. José Antonio Trento.

54. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 794/01 –
S.J.N. X O.G.F. – Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 46, no valor de R$
240,36 (duzentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), mais
acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Advs. Ronaldo
Camilo e Maria Luzia Cavalcante Nishimura.

55. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 382/00 – Z.C. X V.C. –
Manifeste-se às partes. Advs. Maria da Graça Soares Guerra e
Adélio Druciak.

56. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL – 430/01
– I.K.M. X V.M. – JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural
e, por conseqüência, decreto a separação do casal, com espe-
que no artigo 5º, “caput” da Lei 6515/77, reconhecendo o Re-
querido como cônjuge culpado pela separação do casal. Ou-
trossim, declaro cessados os deveres de coabitação e fidelidade
recíproca e o regime matrimonial de bens, como se o casamen-
to fosse dissolvido (art. 3º, Lei 6515/77). A Autora voltará a
usar o nome de solteira. Defiro a guarda e responsabilidade
definitiva das filhas do casal, à Requerente, ressalvando ao
Requerido o direito de visitas. Determino que o Requerido pa-
gue a título de pensão alimentícia o valor correspondente a 3 e
½ (três e meio) salários mínimos mensais, a partir da citação,
em favor das filhas do casal, (revogo o item 3 do despacho de
fls. 23) valor este que deverá ser depositado em conta corrente
a ser informada pela parte Autora. No que pertine à partilha
dos bens, determino que os bens descritos nas letras a,b,c,d,h,

e k, do item III da inicial, sejam partilhados na proporção de
50% (cinqüenta por cento) para cada parte. Condeno, ainda, o
réu nas custas processuais, e honorários ao advogado da Auto-
ra, que fixo em (5%) cinco por cento, sobre o valor dos bens a
serem partilhados. Advs. Elvira Gomes Ribeiro de Freitas e
Catanduva Serpa Sá.

57. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 313/02 – S.H.A.R. X
J.C.R. - Designo para o dia 28 de novembro de 2002, às 09:30
horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do
CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhados de
seus procuradores. Adv. Urbano Vila da Silva.

58. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 186/98
– M.R.O. X A.L. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 116.
Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

59. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 549/96 – L.A.S. X M.F. – Aguardando preparo do cálculo de
fls. 119. Adv. Vanessa Polido Deliberador Afonso.

60. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 718/02 – T.M.L. X G.T.
– Emende a parte Autora a inicial, em 10 (dez) dias (art. 284 do
CPC), sob pena de indeferimento, ao fito de juntar o Título
judicial que pretende executar. Adv. Ieda Baretta.

61. ALIMENTOS – 654/02 – V.P.S. X S.P.S. - 1. Processe-se
em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisóri-
os em 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, quantia essa
que deverá ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos
meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue em mãos
para a Representante da Autora. 3. Designo audiência de Con-
ciliação, Instrução e Julgamento para o dia 13 de dezembro de
2002, às 14:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se à parte
Autora a fim de que compareçam a essa audiência, acompa-
nhados de seus Advogados e de sua testemunhas, (03) três no
máximo, independentemente de prévio depósito de rol, impor-
tando a ausência da Autora em extinção e arquivamento e do
Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o Requerido apresentar contestação, que-
rendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por intermé-
dio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das teste-
munhas e à apelação de sentença. Adv. Mário Hara.

62. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C GUARDA PROVISÓRIA E ALIMENTOS PROVISIO-
NAIS – 348/01 – S.A.M. X L.C.P. – Intime-se o procurador
judicial da parte Autora, a fim de declinar o atual endereço da
mesma, no prazo de 10 (dez) dias, dando prosseguimento ao
feito. Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

63. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA DE SOC. DE FATO
C/C GUARDA DE MENOR E ALIMENTOS PROVISIONAIS
– 422/01 – S.A.M. X L.C.P. - Intime-se o procurador judicial
da parte Autora, a fim de declinar o atual endereço da mesma,
no prazo de 10 (dez) dias, dando prosseguimento ao feito. Adv.
Ari Amaro Vieira de Souza.

64. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 795/01 –
S.D.O. X M.J.P. – Preliminarmente, intime-se o patrono da
Autora, para que, em quarenta e oito (48) horas, sane a falta de
assinatura na petição de fls. 15/18. Adv. Rivelino Skura.

65. ALIMENTOS – 636/96 – M.R.O. X A.L. – Intime-se a
procuradora judicial da parte Requerente, para se manifestar
acerca do prosseguimento do feito. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

66. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 319/96 – L.S.S.
X H.O. – Aguardem os autos em cartório, manifestação da par-
te Autora. Adv. Gleiton Gonçalves de Souza.

67. FIXAÇÃO DE GUARDA C/C PEDIDO DE GUARDA
PROVISÓRIA – 184/02 – J.B.N. X R.B.O. – Aguardando pre-
paro do cálculo de fls. 37. Adv. Fabiana Felipe Geraldi e Luiz
Carlos Fernandes Domingues.

68. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 670/02 – A.R.R. X
E.C.D.P. – Aguardando Patrona da parte Exeqüente providen-
ciar fotocópia da petição inicial e do r. despacho, para o devido
encaminhando de precatória. Adv. Angelina Dias dos Santos.

69. REVISIONAL DE VALOR DE PENSÃO ALIMENTÍCIA
– 655/02 – E.V. X M.C.V. - 1. A ação é de revisão de valor de
pensão alimentícia. Rege-se pelo rito especial da Lei n. 5.478,
de 25.07.68, em razão do disposto em seu artigo 13, com a
peculiaridade, embora, de não fixação de alimentos provisóri-
os, visto que já há valor anteriormente estabelecido, que vigo-
rará durante o correr deste processo, até que nele seja eventual-
mente alterado. 2. Cite-se a Requerida e intime-se o Autor, a
fim de que compareçam à audiência que designo para o dia 17
de dezembro de 2002, às 15:30 horas, acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas, independentemente de pré-
vio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e
arquivamento e daquele em confissão e revelia. 3. Na audiên-
cia, se não houver acordo, poderá o Requerido contestar, desde
que o faça por intermédio de Advogado, passando-se, em se-
guida, à ouvida das testemunhas e à prolação da sentença. Adv.
Edílson Magrinelli.

70. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 639/02 – M.R.V.C.
X V.C. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em 02 (dois)
salários mínimos mensais, a partir da citação, quantia essa que
deverá ser entregue em mãos, pelo Requerido à parte Autora,
até o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subseqüentes, ou em
conta bancária a ser informada pela parte Autora. Consigno
que o pedido de alimentos para a Autora, será apreciado no
decorrer da instrução processual. 3. Designo audiência de ten-
tativa de conciliação prévia, para o dia 10 de dezembro de 2002,
às 16:00 horas (art. 3º, §2º, da Lei nº 6.515/77).  4. Defiro,
provisoriamente, a guarda dos filhos do casal à Requerente,

ressalvando ao Requerido o direito de visitas. 5. Cite-se a parte
Requerida para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quin-
ze) dias para a contestação começará a fluir a partir da audiên-
cia de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solu-
ção amigável. Intime-se a Autora da data da audiência acima
designada, bem como seu patrono judicial e o Representante
do Ministério Público. Adv. Elisabete Nisihara.

71. DECLARATÓRIA PARA REC. E DISSOLUÇÃO DE SOC.
DE FATO E, ARBITRAMENTO DE ALIMENTOS – 768/01 –
P.A.M. X L.F. – Intime-se o procurador judicial da parte Re-
querente, para se manifestar acerca das certidões de fls. 32vº e
33. Adv. Mario Hara.

72. ALIMENTOS – 663/00 – T.R.D.L. X E.F. – Intime-se o
procurador judicial da parte Requerente, para se manifestar
acerca do pedido de fls. 62 e documentos. Adv. Josiane Pavel-
ski Fonceca.

73. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 669/02 – L.T.S. X V.A. -
Aguardando Patrona da parte Exeqüente providenciar fotocó-
pia da petição inicial e do r. despacho, para o devido encami-
nhando de precatória. Adv. Angelina Dias dos Santos Carva-
lho.

74. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 096/02 – M.F.S.S. e outro –
Tendo em vista a não devolução da carta precatória de fls. 90,
testemunhas arroladas pelo adolescente, indefiro o pedido de
fls. 103/104 e determino a permanência do adolescente na enti-
dade onde se encontra, até ulterior deliberação desse Juízo. Adv.
Wagner Francisco de Souza Mena.

75. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PED. DE ALI-
MENTOS – 576/01 – A.R.S. X N.S.P. – Preliminarmente, inti-
me-se o patrono da Autora, para que, em quarenta e oito (48)
horas, sane a falta de assinatura na petição de fls. 99/100. Adv.
Koohiti Kussimá.

76. RETIFICAÇÃO NA DATA DO ASSENTO DE NASCI-
MENTO – 307/02 – A.A.P. – DEFIRO o pedido inicial e deter-
mino ao Sr. Oficial do Registro Civil a necessária retificação
nos termos do artigo 109, parágrafo 4º da Lei nº 6015/73, a fim
de que passe a constar na Certidão de Nascimento do Reque-
rente a seguinte alteração: A data correta do nascimento do
Autor, qual seja: “28 de dezembro de 1942”. Custas mínimas.
Adv. Aureci Q. Maldonado.

77. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 562/02 –
E.A.S. X V.B.F. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
justificativa e documentos de fls. 31-72. Adv. José Antonio
Trento.

78. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 479/02 – M.M.S. X
L.M.C.- Manifeste-se à parte Requerente acerca da contesta-
ção de fls. 17-21. Adv. Elizabete Nisihara.

79. SUPRIMENTO JUDICIAL DE CONSENTIMENTO PARA
CASAR – 252/02 – N.G.R. – Aguardando preparo do cálculo
de fls. 30. Adv. José Antonio Trento.

80. FIXAÇÃO DE GUARDA C/C GUARDA PROVISÓRIA –
450/01 – W.M.Y. X S.H.M. – Concedo as partes prazo de 10
dias, sucessivamente, para apresentação de alegações finais.
Adv. Elizabete Nisihara.

81. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 614/01 – E.S.O. X F.O. –
Aguardando preparo do cálculo de fls. 43. Adv. Ivo S. Sooma.

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 87/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 022 00850/2001
046 00961/1998

ADELAR LAURIDES ANZILIERO 029 00336/2002
024 00098/2002
038 00653/2002

ALESSANDRO FRANTZ 019 00680/2001
ALTINO LUIZ LEMOS 017 00280/2001
AMAURY CORREA CASTILHOS 018 00547/2001
ANA PAULA HLADCZUK 036 00614/2002
ANGELA MARIA DE BARROS GR 049 00242/1999

045 00334/1997
ANTONIO TAVARES BUENO 018 00547/2001
AURO DA APARECIDA RAMOS D 003 00128/1994
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ROGERIO LUIZ STASIAK 019 00680/2001
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1.-Ord.de Reajuste de Beneficios-226/1986-LEOPOLDO ADE-
MAR SASS E OUTROS x INSS -Julgado por sentenca, extinto
o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais na forma da condenacao . -Adv. VALDIR
GEHLEN-

2.-Inventario-132/1991-HILDA CALISTO x ELIAS CALISTO-
Deve a inventariante comprovar o recebimento do valor junto a
Justica Federal e efetivar a prestacao de contas, no przo de
noventa dias -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

3.-Reparacao de Danos-128/1994-DIRCEU CARNEIRO x
TRANSPORTES FARINON LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO-

4.-Embargos a Execucao-158/1995-COM. DE PECAS PARA
VEICULOS CENTAURO LTDA e outros x BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$552,82-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-516/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LUIZ RODRIGUES -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

6.-Embargos a Execucao-655/1997-ESQUADRIAS DE MA-
DEIRA SHEFFER LTDA x UNIAO -Julgado por sentenca ex-
tinto o feito, com base no artigo 267, III, do Codigo de Proces-
so Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios arbitrados em 10% so-
vre o valor corrigido da causa -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-286/1998-ALCEU DUBAS
x FREDERICO ANTONIO DIAS BATISTA BITTENCOURT
e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-540/1998-COMAGRICOLA
CONSERTO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x SEBAS-
TIAO HAROLDO ALVES -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

9.-Rescisao de Contrato-190/1999-FOMENTO EMPRESARI-
AL IGUACU LTDA. x ADAIR CAMANA -Ciˆncia as partes
do retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA-

10.-Ord.de Revisao de Contrato-195/2000-MARCIO BARBO-
SA DOS ANJOS x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que
requeiram o que de direito-Adv. GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

11.-Monitoria-643/2000-UNIMED DO ESTDO DE SANTA
CATARINA x MARCIA HELENA KOCHAKI -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$27,11-Adv. CLEUDIR MA-
RIA GOEDERT BECKHAUSER-

12.-Tutela-727/2000-L.A.P. x C.A. -No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. GIOVANI ANDREOLI e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

13.-Anulatoria-62/2001-LEONE SCROCK e outros x LUIZ
CARLOS SCROCK e outros -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JOAO CARLOS
COAS JUNIOR-
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14.-Ord. de Obrigacao de Fazer-92/2001-ARI RODRIGUES
DE OLIVEIRA x CONTINENTAL BANCO S.A. -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

15.-Indenizacao-164/2001-LUCIANA DE FATIMA BONAT-
TO e outros x SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA
S/A- Informem as partes, justificadamente, no prazo de cinco
dias, se possuem interesse na realizacao de audiencia de instru-
cao e julgamento -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e JOSE ELI SALAMACHA-

16.-Interdicao-215/2001-S.M.T.C.C. x C.A.- Facultado as par-
tes a apresentacao de razoes finais, no prazo sucessivo de 05
dias -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA e JACOB AU-
GUSTO KRAPP HOFF-

17.-Interdicao-280/2001-A.P. x A.P.- Faculto as partes a apre-
sentacao da razoes finais , no prazo sucessivo de cinco dias -
Adv. FABIO AMARAL NOGUEIRA e ALTINO LUIZ LEMOS-

18.-Reintegracao de Posse-547/2001-ALFREDO SCHOLZE -
VEICULOS E EQUIPAMENTOS S/A x ELVIRA DA SILVA
LARA -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 18 de fevereiro de 2003, as 14.00
horas, na sede deste Juizo.-Adv. ANTONIO TAVARES BUE-
NO e AMAURY CORREA CASTILHOS-

19.-Alvara-680/2001-LUANA ZAGO e outros x- Julgado por
sentenca boas as contas prestadas,determinando o arquivamen-
to dos autos -Adv. ROGERIO LUIZ STASIAK e ALESSAN-
DRO FRANTZ-

20.-Execucao de Titulos Extrajud.-699/2001-PRODUTOS
ALIMENTICIOS MEDEIROS LTDA x ELISANGELA KIMAK
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais na forma pac-
tuada -Adv. JOAO PAULO MOREIRA DA COSTA-

21.-Ordinaria de Cobranca-805/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRIS ANTO-
NIO ANDRADE -O presente feito comporta julgamento
antecipado,tendo em vista que a materia encartada no processo
e unicamente de direito. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e
MARTIM CANEVER-

22.-Ord.de Resolucao Contratual-850/2001-IRIO IWANKO e
outros x VERA LUCIA LITIWINSKI -No prazo comum de cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. ROGERIO LUIZ STASIAK e ACIR OLISKO-
WSKI-

23.-Indenizacao-77/2002-MIGUEL DARCI CALATALO x
INSS -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

24.-Ordinaria-98/2002-OSNI VILANOVA x INSS -O presente
feito comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a
materia encartada no processo e unicamente de direito. -Adv.
ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

25.-Arrolamento-168/2002-MARIA DE LOURDES SCHIEL
BONA x AFONSO BONA- Cncedido o prazo de dez dias -
Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

26.-Indenizacao-180/2002-JOACIR FERREIRA DE SOUZA x
TELEPAR BRASIL TELECOM -Para a audiencia de concilia-
cao ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores, habilitados a transigir, designo o dia 18 de
fevereiro de 2003, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv.
GETULIO PEREIRA e ISABEL A. HOLM-

27.-Embargos a Execucao-229/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x CREA -No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

28.-Sustacao de Protesto-232/2002-PORMADE PORTAS DE
MADEIRAS DECORATIVAS LTDA x SERRARIA SANTA
HILDA LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$66,07-Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

29.-Arrolamento-336/2002-FLORINDA SAUTIER SEDOR x
JOSE SEDOR -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

30.-Embargos a Execucao-352/2002-TEODORO KRAU-
WCZYK e outros x UNIAO -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. EVALDO AUGUSTO SLOMP-

31.-Ordinaria-476/2002-MARIA RISOLET CORDEIRO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MARTIM CANEVER-

32.-Monitoria-480/2002-BANCO DO BRASIL S/A x WILSON

DE OLIVEIRA ALMEIDA- Julgado por sentenca procedente
opedido inicial, respondendo a parte devedora pelas custas eho-
norarios advocaticios, fixados em 10% sobre o valor do debito
-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

33.-Despejo-515/2002-POSTO E OFICINA NUNES LTDA x
ASSIS FLEITTZ VIANANN -O presente feito comporta julga-
mento antecipado,tendo em vista que a materia encartada no
processo e unicamente de direito. -Adv. JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTTE-

34.-Inventario-522/2002-SAMIRA MUSSI ROCHA x NELLI-
ZINHA MUZZI- Concedido o prazo de sessenta dias -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

35.-Alvara-600/2002-I.F.N. x -Sobre o parecer do Ministerio
Publico, manifestem-se as partes.-Adv. GETULIO PEREIRA-

36.-Alvara-614/2002-E.M. x -Sobre o parecer do Ministerio
Publico, manifestem-se as partes.-Adv. ANA PAULA HLAD-
CZUK-

37.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-629/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x ADEMIR ANTONIO DA SIL-
VA -Sobre o calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv.
EXPEDITO E S LAGO-

38.-Declarat.Inexistencia de Deb.-653/2002-DIFLADI ESQUA-
DRIAS MADEIRA LTDA x A.M.R. GONCALVES CIA LTDA
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

39.-Alvara-714/2002-L.R. x -Sobre o parecer do Ministerio
Publico, manifestem-se as partes.-Adv. JAIRO MELO CHRIST-

40.-Alvara-715/2002-A.L. e outros x -Sobre o parecer do Mi-
nisterio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

41.-Arrolamento-761/2002-MONICA ROSNOWSKI WALIGU-
RA x DIONIZIO WALIGURA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. GETULIO PEREIRA-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-760/1975-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. IMPREGNADAS E
SERRADAS PR -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-10/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MADEIRENSE RUTHEM-
BERG S.A. - Ante o exposto homologo para que surta seus
efeitos juridicos o laudo deavaliacao de fls.042. Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DU-
MAS e VIRGILIO CESAR DE MELO-

44.-Execucao Fiscal-221/1996-CREA x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BITURUNA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

45.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-334/1997-INSS x AUTO VI-
ACAO UNIAO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. AN-
GELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-961/1998-UNIAO x ORIDES
ORLANDI - ME Nomeado curador na pessoa do Dr. Acir
Oliskowski. Autos com vistas -Adv. ACIR OLISKOWSKI-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1048/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALAERCIO KRZESIK -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

48.-Execucao Fiscal-1691/1998-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x ERWIN SETEMBRINO DA LUZ -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo Municipio requeren-
te. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

49.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-242/1999-INSS x AUTO VI-
ACAO UNIAO LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-443/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x AVAHI FUTEBOL CLUBE -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo Municipio requeren-
te -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

51.-Execucao Fiscal-109/2001-CREA x ALBA SOLANGE
MULLER FURLAN -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-219/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ROMEU DE ANDRADE -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-649/2002-UNIAO x WAL-
MOR LOTOSKI -Comparecer em cartorio, acompanhado do
representante legal da requerida, no prazo de 48.00 horas, para
assinatura do termo de nomeacao de bens a penhora, acompa-
nhado do devedor, para que este assine o termo e aceite o en-
cargo de depositario, sendo que o advogado podera assinar o
termo se tiver poderes especiais, inclusive para assumir, por
seu cliente, o encargo de depositario dos bens penhorados. Por

ocasiao da assinatura do termo, fica a parte devedora expressa-
mente intimada de que a partir dessa data passara a fluir o pra-
zo legal, de dez dias, para oposicao de embargos. -Adv. MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-670/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x DALMOLIN E ALFEU DOS SAN-
TOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de dez dias, quan-
to a excecao apresentada .-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

55.-Carta Precatoria-225/1999-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - SC -BANCO DO BRASIL S.A. x POLATI & CIA
LTDA -Manifestem-se os interessados sobre a informacao do
senhor contador judicial .-Adv. MAURICIO FERNANDO
OTTO e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

56.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, A PETICAO SEGUINTE: CO-
BRANCA - AIRTON MOISES FIORELLI X SEGURADORA
GRALHA AZUL - ADV: CARLOS ALBERTO SENKIV-

ANDIRÁ

CRIME

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº  040/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA
DATA: 02/OUTUBRO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO 03 145/2002
EDSON HÉLIO BERNARDES DA SILVA 02 101/2002
JOSÉ FERNANDES DA SILVA 01 068/2001

1) PROCESSO-CRIME 058/2001 – Reginaldo Gonçalves Na-
chbar – “Prazo de 03 (três) dias para manifestação na fase
do artigo 500 do CPP (Alegações Finais), observadas as
disposições do artigo 798, “caput”, do CPP: “Todos os pra-
zos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios,
não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado”
– Adv. JOSÉ FERNANDES DA SILVA – OAB/PR 4.471

2) CARTA PRECATÓRIA 101/2002 – Vara Criminal de Ban-
deirantes-PR – Claudinei Aprigio – “Designado o dia 13
de novembro de 2002, às 15h, para a realização da audiên-
cia de oitiva da testemunha Ana Claudia Jacinta, devendo
a mesma ser conduzida coercitivamente” – Adv. EDSON
HÉLIO BERNARDES DA SILVA

3) CARTA PRECATÓRIA 145/2002 – Vara Criminal de Car-
lópolis-PR – Edson Miranda Soares– “Designado o dia 12
de novembro de 2002, às 15h30min, para a realização da
audiência de oitiva da testemunha Luiz Antonio Varasquim”
– Adv. ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO – OAB/
PR 13.320

ASSIS CHATEAUBRIAND

COMARCA ASSIS CHATEAUBRIAND-PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DR. ABÍLIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
RELAÇÃO N.º 15/2002

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

01.Dr. ADILSON ANDRADE AMARAL
02.Dr. ALAIDE RODRIGUES BALIERO
03.Dr. ALESSANDRO EDSON MARTINS MIGLIOZZI
04.Dr. ADEMAR ANTONIO ADILSON
05.Dr. ANTONIO CAIBAS DA SILVA
06.Dr. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
07.Dr. DARIO GENARI
08.Dr. DIRLEI DE SOUZA
09.Dr. DIRCEU BARSCZ.
10.Dr. EDÉSIO RAMID NASSAR
11.Dr. ENZO ALEIXO
12.Dr. ÉRICO DE CASTRO
13.Dr. IVO MARCHI
14.Dr. JEFFERSON LIMA MESSIAS DA SILVA
15.Dr. JOSÉ BOLIVAR BRETAS
16.Dr. JOSÉ GERALDO CÂNDIDO
17.Dr. LAURINDETE CORREA DA SILVA
18.Dr. LEÔNIDAS GIOTTO NASCIMENTO
19.Dr. LUCIANO GAIOSKI
20.Dr. LUIZ CARLOS BARBOSA
21.Dr. MARCELA LEILA R.S.VALES
22.Dr. MARIA INÊS P. DE PAULA
23.Dr. NATALINO BARIVIERA
24.Dr. PEDRO LUIZ MARQUES
25.Dr. ROSELI MARIA PALTANIN
26.Dr. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
27.Dr. SANDRO AUGUSTO FANADELLI
28.Dr. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS
29.Dr. VERÔNICA MATULAITIS RATUCHENEI

1.  Autos de Adoção n.06/02 M.B.U. x I.A.C. - Emendar a
inicial no prazo de dez dias, conforme despacho de despa-
cho de fls. 37- Dr. Laurindete Correa da Silva.

2. Investigação de Paternidade 193/95 -M.C.M.F.x G.D.S.J. e
outro- Pagamento das custas processuais no valor de
R$1.113,03- Dra.Maria Inês P. de Paula.

3. Alimentos n.01/97-L.N.V.x V.B.V.S-Extinto o feito confor-
me art. 569 caput do CPC. Sentença datada de 16/09/02.-
Drs. Adilson Andrade Amaral e Antonio Caibas dos San-
tos.

4. Investigação de Paternidade n. 83/98 D.S.R.xE.C.R - Ma-
nifestação acerca da realização de exame de D.N.A. –Dr.
Antonio Caibas da Silva

5. Retificação de Registro Público n.81/98- D.S.R.x A.P.R. e
outro - Manifestação acerca da promoção ministerial de fls.
33.Dr. Antonio Caibas da Silva.

6. Investigação de Paternidade n.168/98- M.A.M.x O.M. e ou-
tros- Pagamento das Custas processuais no valor de R$
380,02. Dr. Enzo Aleixo.

7. Execução de Alimentos n.173/98- L.B.O.x A. C. S.- Extin-
to o feito conforme art. 569 caput do CPC.Sentença data de
09/09/02-Dr.Antonio Caibas da Silva.

8. Divórcio Direto n.203/98 –M.A.B. L.x J.R.L.-Extinto o feito
conforme art. 267,VIII do CPC. Sentença datada de 16/09/
02-Drs. Edésio Ramid Nassar e Rozeli Maria Paltanin.

9. Investigação de Paternidade n. 236/98- V.F.S.xV.M.- Sen-
tença datada de 17/09/02, julgou improcedente a ação, con-
forme art. 333,I do CPC-Drs. Alaíde R.Baliero e Ivo Mar-
chi.

10. Dissolução de Sociedade de Fato n.251/98- A.C.V.x E.S.-
Pagamento das custas processuais, no valor 681,03- Dr. An-
tonio Caibas da Silva.

11. Dissolução de Sociedade de Fato n. 166/00- M.C.F.M x A.
C.- Promover o andamento do feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção. Dr. Antonio Caibas da Silva

12. Execução de Alimentos n. 27/01-D.S.P e outra x J.P.- Ex-
tinto o feito art. 794,I do CPC.Sentença datada de 17/09/
02- Drs. Alaíde Rodrigues Baliero e Natalino Bariviera.

13. Sep. Jud. N.34/01- M.L.J x J.I.J.- Pagamento das custas no
valor R$ 1.249,78- Dr. José Geraldo Cândido.

14. Ex. de Al, n.78/01-D.M.S. e outros x H.M.S- Extinto o fei-
to art. 794,II do CPC- sentença datada de 23/09/02- Drs.
Alaíde Rodrigues Baliero e Antonio Caibas da Silva.

15. Div. Direto n. 80/01- S.F. R xJ.R.E – Apresentar contesta-
ção no prazo de Lei.-Dr. Adilson Andrade Amaral.

16. Invet. Patern.n.120/01-R.O x J. A.C.- Especificação de pro-
vas no prazo de cinco dias- Dr. Adilson Andrade Amaral.

17. Execução de Alimentos n.172/01- G.B.S. x W.F. S.- Paga-
mento de custas R$ 254,53- Dr. Dirceu Barscz.

18. Execução de Alimentos n.190/01- G.C.S.x C.C.S.- Mani-
festação acerca do prosseguimento do feito- Dra. Alaíde
Rodrigues Baliero.

19. Sep. Jud. N. 191/01- M.A.K.S.x R.AS.- Manifestação acerca
da contestação e documentos apresentados. Dr. Edésio Ra-
mid Nassar.

20. Sep. Jud. 21/02- N.G.C.P.x J.P.- Pagamento das custas R$
1.246, 03- Dra. Marcela Leila. R.S. Vargas.

21. Conver. Sep. Div.n.38/02- D.S. e outras – Pagamento das
custas R$ 352.03- Dr. Antonio Caibas da Silva.

22. Divórcio Consensual n.51/02-C.H. e outra- Pagamento das
custas R$ 352,03- Dr. Edésio Ramid Nassar.

23. Exibição de Documentos n.57/02- L.P.E e outro x W.J. E-
manifestação acerca do despacho de fls.33.

24.  Guarda n.112/02- Deferido a guarda criança J.E.S.S , aos
requerentes, sentença datada de 04/09/02.- Dr. Dirlei de Sou-
za.

25. Restauração de Assento de Casamento n.113//02-R.R.S e
outra- Procedente o pedido afim de restaurar o assento de
casamento- Sentença datada de 10/09/02- Dr. Natalino Ba-
riviera.

26. Guarda n. 114/02- J.M.M.W. x W.L.R.- Deferida a guarda
da criança S.W.R para a requerente, sentença datada de 16/
09/02- Dr. Antonio R. Rodrigues Pinto.

27. Execução de Alimentos n . 127/02- A. D. R. x A.A. R.-
Atendimento ao despacho de fls. 117, apresentação do títu-
lo executivo, no qual fulcra sua pretensão.- Dr. Antonio
Caibas da Silva.

28. Processo crime n.77/89- José Benedito Pereira de Souza e
outros –Extinta a punibilidade dos réus art. 107 , art. 109,
VI c.c. 114,II 110 Caput do CPB- sentença de 16/09/02-
Drs. Rozeli M. Paltanin, José Bolívar Bretas e Érico de
Castro.

29. Processo crime n.10/91-Wilson Soares e outro- Extinta a
punibilidade ante a ocorrência da prescrição da pretensão
executo ria do Estado. Sentença 16/09/02- Dr. Jefferson
Lima M. da Silva

30. Processo crime n. 60/97- Antonio Pereira de França e ou-
tros- Apresentação de alegações finais, no prazo de lei. Dr.
Dario Genari.

31. Processo crime n.68/97-Edemir Plácido de Campos- Mani-
festação acerca do art. 499 e em nada sendo requerido a
fase do art. 500, no prazo de três dias. Dr.Luiz Carlos Bar-
bosa.

32. Processo crime n.99/97-Antonio da Silva Vicente e outros-
Extinta a punibilidade, ante o cumprimento integral da sus-
pensão condicional , sentença datada de 16/09/02- Dr. Pe-
dro Luiz Marques.

33. Processo crime n.05/98-Alex Siqueira- Extinção face o cum-
primento das medidas imposta na suspensão condicional
do processo, sentença de 16/09/02- Dr. Roque Babosa de
Oliveira.

34. Processo crime n.14/00- Valdevino da Rosa- Extinto ante o
cumprimento da suspensão condicional do processo, sen-
tença 24/09/02- Dra. Alaíde Rodrigues Baliero.

35. Processo crime n.18/00-A-Silvio Soares de Paula- Mani-
festação acerca do art. 499 do CPP, no prazo de lei, Dra.
Alaíde Rodrigues Baliero.

36. Processo crime n.19/00- Jaime Alves da Cruz e outro- Au-
diência para ouvida de testemunhas da acusação, designa-
da para o dia 17/04/03, às 13:30 na 2ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu/PR. Dr. Alaíde Rodrigues Baliero .

37. Processo crime n.37/00- Irineu Daneizi Gomiero e outros-
Apresentação de alegações finais no prazo de lei. Drs. Adil-
son Andrade Amaral, Alaíde Rodrigues Bariviera e Natali-
no Bariviera.

38. Processo crime n.54/00- Susumo Nakao – Apresentação de
alegações finais, no prazo de lei. Dr. Leônidas G. Nasci-
mento.

39. Processo crime n. 58/00 – Valdir Vieira da Silva- Proce-
dente a denúncia e condenado o réu como incurso nas san-
ções do art. 155 ,IV do CPB, à pena de dois anos de reclu-
são e dez dias multa. Regime aberto, sentença de 27/08/02-
Dra. Alaíde Rodrigues Baliero.

40. Processo crime n.60/00- Expedito Aparecido Barbosa- Ex-
tinta a punibilidade pelo cumprimento das condições im-
postas, sentença 16/09/02. Dra. Aladie Rodrigues Baliero.
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41. Processo crime n. 48/01- Edson Silva de Souza- Extita a
punibilidade com fulcro no art. 107 do CPB, sentença 16/
09/02- Dra. Verônica M. Ratuchenei.

42. Processo crime n. 66/01- Alexandro Fonseca Santos e ou-
tros- Apresentação de razões de recurso, no prazo de oito
dias- Drs. Sandro Augusto Fanadelli, Terezinha Depubel
Dantas e Ademar Antonio da Silva.

43. Processo crime n.06/02- João Antonio Vieira – Extinta a
punibilidade pelo cumprimento das condições impostas, sen-
tença 23/09/02- Dr. Dirlei de Souza.

44. Processo crime n. 21/02- Airton Valentin Carmelo- Impro-
cedente a denuncia e absolvendo o réu da imputação que
lhe era feita, sentença de 04/09/02. Dr. Luciano Gaioski.

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000

RELAÇÃO Nº 25/02

Ação Penal nº 96/02 – Réu: Wanderlei Alves e outros. Para a
apresentação da defesa prévia no prazo de Lei. Intime-se Dr.
Alceu Biancolini Filho.

Ped. Lib. Prov. nº 553/02 – Requerente: Valmir de Moraes.
Indefiro pelos mesmos fundamentos do decreto de prisão pre-
ventiva.  Intime-se Dra. Maria de Lourdes Rodrigues.

Ped. de Revog. de Temporária nº 551/02 – Requerente: João
Ribeiro Fernandes e outro. Os requerentes foram presos por
força de decreto de prisão Temporária, pelo prazo de 05 dias,
ao qual foram colocados em liberdade pela autoridade policial.
Ante o exposto arquivem-se os autos. Intime-se Dr. Paulo Viei-
ra de Camargo.

Ped. de Revog. de Prisão Prev. nº 545/02 – Requerente: João
Maria da Silva. Indefiro pelos mesmos fundamentos do decreto
de prisão preventiva. Intime-se Dr. Bortolo C. Escorsin.

Ped. de Revog. de Prisão Preventiva nº 552/02 – Requerente:
Airton Lucio de Oliveira. Não há falar-se em nulidade do fla-
grante, uma vez que os vícios apontados foram rechaçados pela
Jurisprudência, conforme muito bem dito pelo promotor de Jus-
tiça. Isto Posto indefiro o pedido. Intime-se Dr. Elias Augusto
Reinaldim.

Ação Penal nº 99/02 – Réu: Marcio Alex Cordeiro Zerminani.
Para apresentação da defesa prévia no prazo de Lei. Intime-se
Dr. Alexandre Zolet.

Ação Penal nº 15/99 – Réu: Nelson Carlos de Paula Xavier,
Roberto Luiz Ferreira e Osmar de Paula Xavier. Para audi-
ência de inquirição de testemunha de defesa designo o dia
27.05.03, às 13:30 horas. Intime-se Dr. Luciano Morais e
Silva, Dr. Dirceu A. Zanlorenzi e Dra. Terezinha Elinei de
Oliveira.

Ação Penal nº 222/00 – Réu: Osvaldo Cunhatan da Rocha. Para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusa-
ção designo o dia 03.06.03, às 13:00 horas. Intime-se Dr. Wi-
llian Esperidião David.

Ação Penal nº 94/94 – Réu: Airton Stoco. Para o sorteio de
Jurados fica designado o 03.02.03, às 14:30 horas. Para o jul-
gamento pelo Egrégio Tribunal do Júri designo o dia 25.02.03,
às 13:00 horas. Intime-se Dr. Heitor Otavio Jesus Lopes, Dr.
Wilson Xavier Kuster e Dr. Juarez Xavier Kuster.

Ação Penal nº 57/02 – Réu: José Vitalino Ramos e Dalcione
Carlos Gabardo. Para a audiência de inquirição de testemunha
de defesa designo o dia 05.05.03, às 13:00 horas. Intime-se Dr.
Marcos Marcelo Muller, Dra. Darlene Costa Neizer.

Ação Penal nº 63/96 – Réu: Floriano Ferreira Alves. Para o
sorteio de Jurados fica designado o dia 05.03.03, às 14:30 ho-
ras. Para o Julgamento de Egrégio Tribunal do Júri designo o
dia 18.03.03, às 13:00 horas. Intime-se Dr. Julio Cezar Ziroldo
e Dra. Heloisa Hass.

Ação Penal nº 86/86 – Réu: Agostinho Benjamin Batista. Para
o sorteio de Jurados fica designado o dia 05.03.03, às 14:30
horas. Para o Julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri desig-
no o dia 25.03.03, às 13:00 horas. Intime-se Dr. Muiraquitan
Sá Chaves.

Ação Penal nº 100/00 – Réu: Luiz Carlos Ferreira. Para audi-
ência de inquirição de testemunha de acusação designo o dia
27.05.03, às 15:15 horas. Intime-se Dr. Bortolo C. Escorsin.

Pedido de Lib. Prov. nº 561/02 – Requerente: Marcio Alex Cor-
deiro Zermiani. Após a ouvida vítima e testemunhas arroladas
na denúncia apreciarei o pedido. Intime-se Dr. Alexandre Zo-
let.

Pedido de Li. Prov. nº 544/02 – Requerente: Carlos Cezar dos
Santos. Indefiro pelos mesmos fundamento do decreto de pri-
são preventiva. Intime-se Dr. Nelson Scarpim Junior.

Notificação Judicial. nº 55/99 – Requerente: Artur Francisco
Petroski. Diga o requerente em cinco dias. Intime-se Dr. Carlos
Alberto Farracha de Castro.

Ped. de Decreto de Prisão Preventiva nº 542/2002 – Indiciado:
Saulo Rodrigues de Paula. Tendo em vista que o indiciado Sau-
lo Rodrigues de Paula, apresentou-se perante a autoridade po-
licial, conforme noticiado nestes autos, protesta esta promoto-
ria pela apreciação do presente pedido após o recebimento a
análise do inquérito policial a ser concluído pela referida auto-
ridade. Intime-se Dr. Alceu Biancolini Filho.

CAMPO LARGO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO 25/02

Dr. Alceu Biancolini Filho
Dra. Maria de Lourdes Rodrigues
Dr. Paulo Vieira de Camargo
Dr. Bortolo C. Escorsin
Dr. Elias Augusto Reinaldim
Dr. Alexandre Zolet
Dr. Luciano Morais e Silva
Dra. Terezinha Elinei de Oliveira
Dr. Dirceu A. Zanlorenzi
Dr. Willian Esperidião David
Dr. Heitor Otavio Jesus Lopes
Dr. Juarez Xavier Kuster
Dr. Wilson Xavier Kuster
Dr. Marcos Marcelo Muller
Dra. Darlene Costa Neizer
Dr. Julio Cezar Ziroldo
Dra. Heloisa Hass
Dr. Muiraquitan Sá Chaves
Dr. Nelson Scarpim Junior
Dr. Carlos Alberto Farracha de Castro

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 39/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DR. ADÃO FERNANDES DA SILVA 01 02/2002
DR. MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT 02 11/99
DR. RUI ALBERTO ZIBETTI 02 11/99
DRA. ANDRÉA BIANCARDINI 03 58/2002

1- Autos de Processo Crime nº 02/2002, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu SANDRO GONZAGA MACIEL – In-
timação – “Manifeste-se a defesa, para apresentação de alega-
ções finais, no prazo legal (05 dias), conforme preceitua o art.
406 do Código de Processo Penal”. Adv.  ADÃO FERNAN-
DES DA SILVA – OAB/PR nº 18.038.

2- Autos de Processo Crime nº 11/99, em que a Justiça Pública
move contra o réu GILMAR DALEFFE – Intimação – “Através
da sentença datada de 16/09/2002, foi julgada procedente a
denúncia, e réu foi PRONUNCIADO, a fim de que seja subme-
tido a julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca, como
incurso nas sanções do art. 121 “caput” do Código Penal”. Adv.
MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT e RUI ALBERTO ZIBETTI.

3- Autos de Carta Precatória nº 58/2002, oriunda da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Cascavel-PR, e extraída dos Autos
de Processo Crime nº 202/99, em que a Justiça Pública move
contra a ré CLEUSA APARECIDA DA COSTA – Intimação –
“Foi designado o dia 02/12/2002, às 16:00 horas, para a inqui-
rição, neste Juízo, das testemunhas de acusação Gomercindo
Duarte Fagundes e Claudomir Fagundes”. Adv. ANDRÉA BI-
ANCARDINI– OAB/MT nº 5009.

CATANDUVAS

FAZENDA RIO GRANDE

Juízo de Direito da Única Vara Criminal
Comarca de Fazenda Rio Grande/PR
JUIZ DE DIREITO:
DR. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
Escrivão do Crime:
Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
Relação DJ nº 07/2002

Índice

Advogado Ordem Autos
Acir Breda 005 237/99
Adel El Tasse 003 055/02
Adeodato José Alberto Tavares 014 060/99
Amancio Cueto 014 060/99
Ayrton Lopes da Silva 009 066/99
Edval Monteiro Rodrigues 013 046/02
Eurolino Sechinel dos Reis 003 055/02
Fabiano Alberti de Brito 007 025/01
João Batista dos Santos 010 315/99
João Maria Maia Sobrinho 012 219/02
Jorge Luiz Bernardi 006 324/99
Julio Cezar N. Dippe 001 112/02
Nivaldo Moran 004 047/00
Nivaldo Moran 008 323/99
Patrícia Danielle Claudino da Cruz 012 219/02
Paulo de Tarso Waldrigues 002 026/02
Rone Marcos Brandalize 011 046/01
Vera Dias Gomes 012 219/02

01) Carta Precatória nº 112/02 – Juízo Deprecante: 3ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MANOEL RIBAS/PR.
Origem: Processo-Crime nº 062/00. A Justiça Pública X
EDSON HORONDENSKI SWENAR e EDMILSON SWE-
NAR. “Para o ato deprecado (inquirição da testemunha da
acusação João de Lima), designo o dia 11/09/2003, às 15:30
horas”. Adv. Julio Cezar N. Dippe.

02) Processo-Crime nº 026/02 – A Justiça Pública X FÁBIO
ANDREO DE PAULA E SILVA e PAULO DE OLIVEIRA.
“…Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a denún-
cia para o fim de CONDENAR os réus Fábio Andreo de
Paula e Silva e Paulo de Oliveira pela prática do fato des-
crito na denúncia, nas penas dos artigos 157, § 2º, incisos I
e II, do Código Penal, bem assim ao pagamento das custas
do processo. Condeno o réu ao pagamento de honorários
advocatícios aos seus defensores no valor de R$300,00 (tre-
zentos reais) para cada um. … Para o réu PAULO DE OLI-

VEIRA – … e) Pena definitiva: Vencidas as etapas do arti-
go 68 do Código Penal, fica o réu definitivamente condena-
do a cinco (5) anos e quatro (4) meses de reclusão e treze
(13) dias-multa, cada um no valor correspondente a um tri-
gésimo do salário-mínimo, conforme já supra fixado. f)
Regime inicial: Tendo-se em vista a primariedade do réu,
fixo como regime inicial para cumprimento da pena priva-
tiva de liberdade o SEMI-ABERTO, de acordo com o arti-
go 33, § 2º, alínea ‘b’, e § 3º, do Código Penal, por se mos-
trar suficiente ao caso ora abordado. Disposições Gerais.
… Tendo em vista que até o momento os dois réus respon-
deram presos ao processo, persistindo os requisitos da pri-
são cautelar especialmente pela necessidade de garantia da
ordem pública e da aplicação da lei penal, havendo demons-
trativo de periculosidade dos réus que respondem presos
outros processos criminais, não poderão recorrer em liber-
dade. … Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fazenda Rio
Grande, 23 de Setembro de 2002. (a) João Luiz Manassés
de Albuquerque Filho. Juiz de Direito”. Adv. Paulo de Tar-
so Waldrigues.

03) Processo-Crime nº 055/02 – A Justiça Pública X JOÃO
MARILDO CHAVES CARVALHO. “Ante o exposto, de-
claro extinta a punibilidade do fato imputado ao réu JOÃO
MARILDO CHAVES DE CARVALHO, qualificado nos
autos, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva,
o que faço com base nos artigos 107, IV, 109, III, 110, § 1º,
todos do Código Penal, combinados com o art. 61 do Códi-
go de Processo Penal. … Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Fazenda Rio Grande, 11 de Setembro de 2002. (a) João
Luiz Manassés de Albuquerque Filho. Juiz de Direito”. Adv.
Adel El Tasse e Eurolino Sechinel dos Reis.

04)Processo-Crime nº 047/00 – A Justiça Pública X José
Carlos de Oliveira. “Acolho a cota retro. Revogo o bene-
fício da suspensão condicional do processo em razão da
condenação noticiada. Intime-se o douto defensor sobre
o interesse na oitiva das testemunhas da defesa, em vista
do lapso temporal do pedido de fls. 64”. Adv. Nivaldo
Moran.

05) Processo-Crime nº 237/99 – A Justiça Pública X VALDI-
RENE GONÇALVES, MARIA LÚCIA DE MELO e GE-
RALDINE CECILIA CARTÁRIO RIBEIRO. “…designo in-
terrogatório da denunciada Geraldine para o dia 29 de Ou-
tubro de 2002, às 16:30 horas”. Adv. Acir Breda.

06) Processo-Crime nº 324/99 – A Justiça Pública X ADILON
MOREIRA. “À defesa para as alegações finais no prazo
legal”. Adv. Jorge Luiz Bernardi.

07) Processo-Crime nº 025/01 –  A Justiça Pública X ANA
ELIZA MOLETA GUERREIRO. “Designado o dia 06 de
Novembro de 2002, às 15:45  horas, nos autos de Carta
Precatória nº 337/02, no Juízo de Direito da 1ª Vara Cri-
minal de São José dos Pinhais/PR, para inquirição da tes-
temunha José Aparecido Marcolino”. Adv. Fabiano Al-
berti de Brito.

08) Processo-Crime nº 323/99 – A Justiça Pública X TITO
CORDEIRO DE SIQUEIRA. “Ante o exposto, declaro ex-
tinta a punibilidade do fato imputado ao réu TITO COR-
DEIRO DE SIQUEIRA, qualificado nos autos, pela ocor-
rência da prescrição da pretensão punitiva, o que faço com
base nos artigos 107, IV, 109, V, 110, § 1º, todos do Código
Penal, combinados com o art. 61 do Código de Processo
Penal. … Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fazenda Rio
Grande, 12 de Setembro de 2002. (a) João Luiz Manassés
de Albuquerque Filho. Juiz de Direito”. Adv. Nivaldo Mo-
ran.

09) Processo-Crime nº 066/99 – A Justiça Pública X LICINIO
DE OLIVEIRA. “Aceita a proposta de suspensão condicio-
nal do processo pelo réu e, uma vez comprovado que o
mesmo cumpriu todas as condições expressas na referida
proposta, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ÉL-
CIO RIBEIRO DA SILVA, qualificado nos autos, com fun-
damento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se. Fazenda Rio Grande, 14 de Agosto de
2001. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira. Juíza de
Direito”. Adv. Ayrton Lopes da Silva.

10) Processo-Crime nº 315/99 – A Justiça Pública X MÁRIO
LÚCIO RIBEIRO. “…Ante o exposto, com fundamento nos
artigos 109, inciso IV, e 115, do Código Penal, declaro a
ocorrência da prescrição nestes autos e, em conseqüência
com fundamento no artigo 107, inciso IV, do mesmo codex,
JULGO EXTINTA a punibilidade do réu MÁRIO LÚCIO
RIBEIRO. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. (…) Fazenda
Rio Grande, 02 de Maio de 2001. (a) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira. Juíza de Direito”. Adv. João Batista dos
Santos.

11) Processo-Crime nº 046/01 – A Justiça Pública X ADRIA-
NO INFANTE. “Intimem-se as partes sobre a decisão do E.
Tribunal de Justiça (provido por unanimidade de votos o
recurso para submeter o réu a novo julgamento) e sobre
eventual pedido ou diligência”. Adv. Rone Marcos Branda-
lize.

12) Carta Precatória nº 219/02 – Juízo Deprecante: VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR. Origem:
Autos de Processo-Crime nº 017/02. A Justiça Pública X
WILSON GOFREDO, HERBERT FIRMINO DE LIMA e
MARIO CÉZAR CLAUDINO DA CRUZ. “Para o ato de-
precado (inquirição das testemunhas da defesa João Perei-
ra e Maria Joaquina da Cruz), designo o dia 17/10/2002, às
14:00 horas”. Advs. Vera Dias Gomes, Patrícia Danielle
Claudino da Cruz e João Maria Maia Sobrinho.

13) Processo-Crime nº 046/02 – A Justiça Pública X CÍCERO
PEREIRA FILHO. “À defesa para as alegações finais”. Adv.
Edval Monteiro Rodrigues.

14) Processo-Crime nº 060/99 – A Justiça Pública X DECIO
JOSÉ DE SOUZA, AMARILDO VALÉRIO DO PATRO-
CÍNIO, VALDIR VAGNER PACHECO e JOAQUIM AMA-
RILDO DE SOUZA FERREIRA. “Redesigno para a inqui-
rição das testemunhas da acusação o dia 18/12/2002, às
15:00 horas”. Adv. Amancio Cueto e Adeodato José Alber-
to Tavares.

GRANDES RIOS

JUIZO DE DIREITO
COMARCA DE GRANDES RIOS = PARANÁ
DRA. MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUIZA DE DIREITO
= Relação nº 15/02=
Adv. Dr. Carlos Henrique Schifer
Adv. Dra. Mônica Zamarian

1- Processo Crime nº 26/00 – Réu: Antonio Augusto Cordei-
ro – “ Audiência por precatória para inquirição de testemu-
nha arrolada pela acusação , na comarca de São José dos
Quatro Marcos –MT, 03/02/2003 às 14:00 horas” Ad. Car-
los Henrique Schiefer

2- Processo Crime nº 12/01- Réu: Celso Leite Martins- “ Jul-
go parcialmente procedente o pedido condenatório conti-
do na denúncia e alegações finais, absolvo o acusado Cel-
so Leite Martins, acima qualificado da imputação que lhe
foi feita na presente ação penal referente ao crime de ame-
aça (art. 147 do CPB) e a contravenção de perturbação da
tranqüilidade ( art. 65 da LCP), com fundamento no art.
386,VI do CPP; e condeno-o como incurso nas sanções do
art. 21 da LCP... fixo a pena base em 20(vinte) dias-mul-
ta... fixo o dia multa em 1/10 do salário mínimo”. Dra.
Mônica Zamarian.

GUARANIAÇU

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juiz: Dra. DENISE DAMO COMEL
RELAÇÃO Nº48/2002

01 –Dra. CIDIZELE FABIANE FRASSON.

01 – Autos nº 07/2001 de Processo Crime. Réu: JOSÉ CUSTO-
DIO DOS SANTOS. Defensor: Dra. CIDIZELE FABIANE
FRASSON. “Intimar a defensora, de que foi designado o dia 28
de abril de 2003, às 15h, para audiência de inquirição das tes-
temunhas de acusação, nos autos supra”.

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juiz: Dra. DENISE DAMO COMEL
RELAÇÃO Nº49/2002

01 –Dr. NELSON FERNANDES DA SILVA.
02 – Dr. DELMAR MARINO HOFFMANN.
03 – Dr. JOSSIMAR IORIS.
04 – Dr. JOSÉ DOS PASSOAS OLIVEIRA DOS SANTOS
05 – Dr. LAURO LUIZ STOINSKI
06 – Dr. ANTONIO SANTORO

01 – Autos nº 22/1983 de Processo Crime. Réu: JOÃO FERREI-
RA. Defensor: Dr. NELSON FERNANDES DA SILVA. “Intimar
o defensor de que foi julgada Extinta a punibilidade do réu supra,
com fundamento no art. 107, inc. IV, art. 109 inc. III, art. 110, § 1º
e art. 112 inc. I todos do Código Penal, nos autos supra”.

02 – Autos nº 27/2002 de processo Crime. Réu: JOSÉ DA SILVA
MACHADO. Defensor: Dr. DELMAR MARINO HOFFMANN.
“Intimar o defensor do réu de que foi designado o dia 07 de abril
de 2003, às 15h30min, para audiência de Inquirição de Testemu-
nha de acusação, bem como de que foi expedida Carta Precatória
a Comarca de Quedas do Iguaçu/pr, para inquirição da testemunha
de acusação Valdeci Vaz dos Santos, nos autos supra”.

03 – Autos nº 61/1999 de Processo Crime. Réu: HAMILTON
MACHADO, JOÃO FERNANDES DA SILVA E MARCIA
PADILHA. Defensor: Dr. JOSSIMAR IORIS. “Intimar o de-
fensor dos réu para que apresente as Alegações Finais, no pra-
zo legal, nos autos supra”.

04 – Autos nº 46/2002 de Pedido de Restituição de Coisas Apre-
endidas, Requerente: LOIDI TASSILI PEREIRA, Requerido:
ESTE JUIZO. Defensor: Dr. JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA
DOS REIS. “Intimar o defensor de que foi indeferido o pedido
supra, com fundamento no art. 118, parte final do Código de
Processo Penal”.

05 – Autos nº 11/2000 de Processo Crime. Réus: ALESSAN-
DRO GONÇALVES PINHEIRO E CARLOS ELIAS ARAÚ-
JO. Defensor: Dr. LAURO LUIZ STOINSKI. “Intimar o defen-
sor para que ofereça as Alegações Finais, no prazo legal, nos
autos supra”.

06 – Autos nº 05/1999 de Processo Crime. Réu JACINTO RI-
BEIRO NETO. Defensor: Dr. ANTONIO SANTORO. “Inti-
mar o defensor do réu para que se manifeste na fase do art. 499
do Código Processo Penal, no prazo legal, nos autos supra”.

ICARAÍMA - PARANÁ
FPETERSON CANTERGIANI SANTOS
Juiz de Direito
14/2002

Dr.ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

01-CARTA PRECATÓRIA Nº 40/2002 – (Origem)Processo
Crime 09/02, Comarca de Altonia-PR, VALDEY RODRIGUES
DOS SANTOS, intima o advogado abaixo, da audiência desig-

ICARAÍMA
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nada para o dia 30/10/02. às 16:15, inquirição da testemunha
de denuncia, Renato Romeiro Pinto de Melo Neto.
Dr. ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 029 /02

ADVOGADOS
Alikan Zanoti - 003
Antonio Carlos Gomes – 005
Ari A. Pereira – 010
Edi Eri Froeming – 004
Elida Cristina Mandadori – 009
Gilmar Tadeo Trevizan - 012
Israel Batista de Moura – 006
Joceyr de Carvalho Guilherme – 003
José Teodoro Alves – 007
Marcelo Belanda Molinari – 001
Maria Aparecida Yano – 002
Matheus Felipe de Castro – 008
Sebastião Miguel Morales – 011
Valdir Judai – 007

001. AP. 162/02 – Rogério Dias da Silva.
Audiência  inquirição testemunha acusação, dia 04/12/02, às
14:00 hs.
Advogado: Marcelo Belanda Molinari.

002. AP. 057/96 – Douglas Cianca.
Da sentença que julgou extinta pela falta de interesse de agir,
em muito que se mostra prejudicado, por  falta de justa causa
para continuidade da “persecutio criminis”.
Advogado: Maria Aparecida Yano.

003. CP. 345/02 – Ronaldo Marcelo Roque e outros.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 15/10/02, às
14:00 horas.
Advogado: Alikan Zanoti.

Joceyr de Carvalho Guilherme.

004. AP. 035/02 – Paulo Sérgio Barreiro.
Art. 499, do CPP.
Advogado: Edi Eri Froeming.

005. AP. 168/02 – Claudinei Soadi dos Reis e outro.
Alegações finais.
Advogado: Antonio Carlos Gomes.

006. AP. 189/01 – Carlos Eduardo Santos Fogaça.
Alegações finais.
Advogado: Israel Batista de Moura.

007. AP. 092/98 – Antonio de Oliveira Távora Neto.
Ciente da sentença que absolveu o réu Antonio, prolatada em
30/09/02.
Advogado: José Teodoro Alves.

Valdir Judai.

008. P.E. 093/02 – Maria de Fátima P. S. Machado.
Efetuar o preparo e entrega.
Advogado: Matheus Felipe de Castro.

009. B.A 032/02 – Ocean Comercial Imp. E Exportadora Ltda.
Efetuar o preparo.
Advogado: Elida Cristina Mondadori.

010. P.R.Arma 117/02 – Euclides Antonio Barbosa.
Do despacho que indeferiu o pedido.
Advogado: Ari A. Pereira.

011. AP. 088/02 – Arlindo Ferreira de França e outro.
Apresentar alegações preliminares.
Advogado: Sebastião Miguel Morales.

012. AP. 145/98 – José Inácio Furtado e outros.
Indicar, em 05 (cinco) dias, as expressões tidas como ofensivas
que pretende sejam riscadas.
Advogado: Gilmar Tadeo Trevizan.

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA  DE  PALOTINA  -  PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO  N.º.10/2002
JUIZ DE DIREITO:  Dr. BIANOR BOTTEGA

Dr.HÉLIO VIEIRA NETO 01
Dr.OSVALDO KRAMES NETO 02
Dr.LEOCIR JOÃO RODIO 03

1. PROCESSO CRIMINAL – 08/96 – PEDRO VICENTE DE
LEON – “Diga à defesa para no prazo de três (03) dias
sobre a testemunha Carlos Augusto Cândia de Azevedo”.
Adv. Dr. Hélio Vieira Neto.

2. PROCESSO CRIMINAL –  08/96 –   – “Diga a defesa no
prazo de três (03) dias sobre a testemunha MOACIR MON-
TEIRO MAGALHÃES, a qual não foi intimada, por não
ser encontrada a mencionada residência”. Adv. Dr. Osval-
do Krames Neto.

3. PROCESSO CRIMINAL – 21/01 – EDERSON IRINEU DA
SILVA – “Intimação parte final da sentença de fls. 60/63:
Pelo exposto, atendendo o direito invocado e à prova pro-
duzida, hei por bem em julgar PROCEDENTE em parte a
denúncia de fls. 02/03 dos autos, para o fim de CONDE-
NAR o réu EDERSON IRINEU DA SILVA, no preâmbulo
desta qualificado, nas sanções do art. 155, ´caput`, c/c o

PALOTINA

art. 14, II, ambos do código penal ( tentativa de furto sim-
ples). Considerando a causa especial de diminuição de pena
da tentativa (art. 14, parágrafo único, do CP), e tendo em
vista o `iter criminis`, percorrido pelo agente, que havia
retirado o dinheiro do caixa e fugia pela rua, reduzo a repri-
menda supra em um meio (1/2), ou seja, em seis (06) meses
de reclusão e cinco (05) dias multa, passando a pena a ser
de seis (06) meses de reclusão e cinco (05) dias multa, à
qual torno definitiva à mingua de qualquer outra causa mo-
dificadora. Quedou, deste modo, o réu EDERSON IRINEU
DA SILVA, condenado definitivamente à pena de SEIS (06)
MESES DE RECLUSÃO E CINCO (05) DIAS MULTA.
Para cada dia multa, fixo o valor mínimo legal, ou seja, 1/
30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na
época dos fatos, corrigido na forma do art. 49, parágrafo 2º,
do Código Penal. Como regime inicial de cumprimento da
pena privativa de liberdade, estabeleço o ABERTO, cujas
condições são aquelas previstas no art.115, da LEP (Lei
7.210/84). Deixo de condenar o réu no pagamento das cus-
tas processuais, em razão de seu estado de miserabilidade.
Arbitro os honorários ao ilustre advogado nomeado, no va-
lor de R$ 300,00, os quais deverão ser suportados pelo Es-
tado do Paraná, considerando o dever constitucional do
Estado em prover a assistência jurídica aos necessitados.
Adv. Dr. Leocir João Ródio.

PARANAGUÁ

‘JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior
Escrivão Criminal
Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
RELAÇÃO N.º 21/02

Advogados:
Dr. Antonio Sbano
Dr. Beno Brandão
Dr. Carlos Alberto Dissenha
Dr. Carlos Pereira Gonçalves
Dr. Douglas Haquim Filho
Dr. Gustavo Mussi Milani
Dr. Jonas Antonio dos Santos
Dr. Ovandi Ribeiro
Dr. Regina Sayuri Nakamori
Dr. René Dotti
Dr. Roberto Brzezinski
Dr. Rogério de Paula Alves
Dr. Rone Marcos Brandalize

01 – Autos P.C. nº 57/02 – JP x MARCIO BAURAKIEDES
TEIXEIRA e HELIO OLIVEIRA – Sentença de Pronuncia:
“Pronunciou os réus como incursos nas sanções dos art. 121,
§2º, incisos I e IV c/c art. 29, todos do C. Penal Brasileiro, para
que sejam submetidos a julgamento perante o Tribunal do Júri
desta comarca. Adv. Dr. Douglas Haquim Filho e Dr. Gustavo
Mussi Milani.

02 – Autos P.C. nº 46/02 – JP x ANTONIO CARLOS BONZA-
TO, MARCIO BAURAKIEDES TEIXEIRA, HELIO OLIVEI-
RA e JOEL MOREIRA BONZATO – incurso nas sanções do
art.121, §2º, incisos I (mediante paga ou por motivo torpe) e IV
(emboscada), c/c art.29, todos do código penal. Designada o
dia 12/novembro/2002 as 09:00 horas para audiência de inqui-
rição de testemunhas arroladas na defesa dos réus. Adv.
Drº.Carlos Alberto Dissenha, Drº.Douglas Haquim Filho,
Drº.René Dotti e Drº.Beno Brandão.

03 – Autos de P.C. nº 79/01 – JP x ALILTON RODRIGUES
DOS SANTOS – Designado dia 04/11/02 para inquirição de tes-
temunhas arroladas pela acusação – Adv. Dr. Ovandi Ribeiro.

04 – Autos de P.C. nº 57/02-A – JP x HELIO ALVES DOS SAN-
TOS e ANTONIO CARLOS BONZATO – Designado dia 08/
novembro/2002 as 09:00 horas para realização de audiência de
inquirição das testemunhas arroladas na defesa dos réus.
Adv.Drº.René Dotti, Drº.Beno Brandão e Drº. Roberto Brzezinski.

05 – Autos de P.C. nº 49/01 – JP x ROBSON FERNANDES –
Designado dia 07/outubro/2002 as 16:00 horas para realização
de audiência de inquirição das testemunhas arroladas na de-
nuncia. Adv.Drº.Rone Marcos Brandalize.

06 – Autos de Q.C. nº 71/00 – Autor: OSNY FORTES LEITE –
Acusado: RENATO LEITE
Designado dia 21/outubro/2002 as 16:00 horas para audiência
de inquirição das testemunhas arroladas na defesa do acusado.
Adv. Drº.Antonio Sbano e Drº.Jonas Antonio dos Santos.

07 – Autos de P.C. nº 104/02 – JP x JOAO CARLOS RIBEIRO –
Designado dia 03/outubro/2002 as 16:15 horas para audiência de
inquirição das testemunhas arroladas na defesa do réu.
Adv.Drª.Regina Sayuri Nakamori e Drº.Carlos Pereira Gonçalves.

08 – Autos de P.C. nº 104/02 – JP x SERGIO LUIZ FERNAN-
DES DAMASCENO – Designado dia 02/outubro/2002 as 15:30
horas para audiência de inquirição das testemunhas arroladas
na defesa do réu. Adv.Drº. Rogério de Paula Alves.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior
Escrivão Criminal
Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
RELAÇÃO N.º 22/02

Advogados:
Dr. Antonio Carlos Morato Baddine
Dr. Jose Maria Martins do Carmo
Dr. Juliano Mattar Martins do Carmo
Dr. Marcelo Gandolfi Siqueira

Dr. Mauricio Vitor de Souza
Dr. Mauricio Vitor Leone de Souza
Dr. Rone Marcos Brandalize
Dr. Sergio Urubatão F. Meira

01 – Autos P.C. nº 11/00 – JP x MARLEY TEREZINHA LO-
PES NUNES e WALTER ANTONIO RECKERS – Sentença de
Absolvição: “JULGODADO improcedente a denuncia do M.
Público ofertada contra os denunciados, com base no art. 386,
incisco I do Código Processo Penal. Adv. Dr. Marcelo Gandol-
fi Siqueira.

02 – Autos P.C. nº 07/01 – JP x GUILHERME ALVES DE
OLIVEIRA, FLAVIO NASCIMENTO e JOSE EDILIO COE-
LHO DA SILVA – manifestar na fase do art. 499 do C.P.P. na
requerendo para a fase do art. 500 do citado código. Adv. Drº.
Juliano Mattar Martins do Carmo.

03 – Autos de P.C. nº 39/01 – JP x FABIO LUIZ CORTESE
SILVEIRA e ANGELO ALVES ARAUJO – Manifestar os Drs.
Defensores na fase do art. 499 do CPP nada requerendo, mani-
feste na fase do art. 500 do referido código – Adv. Dr. Antonio
Carlos Morato Baddine e Dr. Jose Maria Martins do Carmo.

04 – Autos de P.C. nº 143/99 – JP x DUILIO PEREIRA DO
NASCIMENTO – Deferido a juntada dos documentos apresen-
tado pelo M. Público de fls. 58/59. Adv. Drº. Jose Maria Mar-
tins do Carmo.

05 – Autos de P.C. nº 115/98 – JP x JOÃO SEVERINO DA
SILVA – Intimar os Defensores que foi recebido o recurso e no
prazo legal apresente as razões de recurso. Adv.Drº. Mauricio
Vitor de Souza e Dr. Mauricio Vitor Leone de Souza.

06 – Autos de P.C. nº 100/82 – JP x NELSON FELIPE COSTA
– Expedido C. Precatória a comarca de Guaratuba – Pr. para
inquirição de testemunha de defesa. Adv. Dr. Sergio Urubatão
F. Meira.

07 – Autos de P.C. nº 54/94 – JP x AMAURI NUNES BARCE-
LOS e WISTON BERNARD RODRIGUES – Manifestar o Dr.
Defensor da não localização da testemunha de defesa José Pa-
tussi. Adv. Dr. Rone Marcos Brandalize,

SANTA HELENA

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 004/02
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. CELSO GUISARD
THAUMATURGO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS  INTIMADOS

OSMAR CODOLO FRANCO-01
NAIR  SCRIPCHENICO GALLES-02
JOSÉ MAURICIO LUNA DOS ANJOS-03
FABRICIO PADILHA KOTZ-04
ROBERTO CORREIA DE MELO-05
VICTOR GUÉRCIO FILHO-06

01-PROCESSO CRIME  Nº 11/02  RÉUS: EURICO MATEUS
WEIZENMANN  e  PAULO BORGES BARBOSA. Audiência
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, designo
o dia  07 de março de 2.003,às 13:30 horas. Intime-se o defen-
sor do réu  PAULO BORGES BARBOSA, para manifestar-se
sobre a testemunha não encontrada, DIVINO JANUÁRIO DOS
SANTOS. DR. OSMAR CODOLO FRANCO

02-CARTA PRECATÓRIA  Nº 51/02  RÉU: ANGELO DE
LIMA.  Intime-se o defensor do réu, da audiência designada
nesta Comarca designada para o dia 23/10/2002 as 16:00 ho-
ras. DRA. NAIR SCRIPCHENCO GALLES-

03-CARTA PRECATÓRIA  Nº 34/02  QUERELANTE: SILON
SCHIMIDT e QUERELADO: JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA
FORMIGHIERI.  Intime-se o defensor do querelado, da audi-
ência designada nesta Comarca designada para o dia 17/10/
2002 as 13:30 horas. E que os autos encontram-se em cartório
para depósito das custas do Senhor Oficial de Justiça DR. JOSÉ
MAURICIO LUNA DOS ANJOS.

04-CARTA PRECATÓRIA  Nº 58/02  RÉUS: VALDIR DALLA
COSTA e MIRIAM MARIA DALLA COSTA.  Intime-se o de-
fensor dos réus, da audiência designada nesta Comarca desig-
nada para o dia 05/02/2003 as 16:00 horas. DR. FABRICIO
PADILHA KLOTZ

05-CARTA PRECATÓRIA  Nº 43/02  RÉ: MARIA ROMILDA
SCHNEIDER.  Intime-se o defensor da ré, da audiência desig-
nada nesta Comarca designada para o dia 27/11/2002 as 09:30
horas. DR. ROBERTO CORREIA DE MELO.

06-CARTA PRECATÓRIA  Nº 57/02  RÉU: JOÃO ALVES
COUTO.  Intime-se o defensor do réu, da audiência designada
nesta Comarca designada para o dia 07/02/2003 as 15:30 ho-
ras. DR. VICTOR GUÉRCIO FILHO.

SERTANÓPOLIS

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ : DR.FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
RELAÇÃO N.º 18/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
OMAR ABES SALLE 01 33/01

01 –PROCESSO CRIME N. 33/01- Sérgio Barboza- Expedi-
ção de Carta Precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Pri-
meiro de Maio/PR., para inquirição de testemunha arrolada na
denúncia. Adv. Dr. Omar Abes Salle.

JUIZADOS ESPECIAIS

LONDRINA

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 034/2002

001 Autos 2000.0001162-2 - DELY PINHEIRO DA SILVEI-
RA X PROTEGE-PROTECAO E TRANSPORTE DE VALO-
RES* e outros.  ACAO DE RESSARCIMENTO- Intimem-se
os procuradores das partes para se  manifestarem sobre a certi-
dao de fls. 131, sob pena de arquivamento  provisorio dos pre-
sentes autos.” Adv(s). DELY DIAS DAS NEVES, FLAVIA
PEREIRA RIBEIRO.

002 Autos 2001.0001434-6 - DEVOLNI DE OLIVEIRA COS-
TA X NOEL PATROCINIO.  ACAO DE EXECUCAO DE TI-
TULO JUDICIAL- Intime-se a procuradora da parte  recorren-
te sobre despacho de fls. 71, com o seguinte teor: “ Concedo,
provisoriamente, a assistencia judiciaria gratuita requerida as
fls.  67, desde que a parte recorrente comprove, no prazo de 05
(cinco)  dias, a sua situacao economico-financeira que a impe-
de de arcar com  as custas do processo sem prejuizo de seu
sustento proprio e/ou de  sua familia. Intime-se a parte recor-
rente para que atenda a  determinacao supra, sob pena de lhe
ser declarada a desercao do  recurso interposto.” Adv(s). FATI-
MA APARECIDA LUCCHESI.

003 Autos 2001.0001481-8 - MARIA CRISTINA DE MORA-
ES X JOSE LUIS SILVA.  ACAO DE REPARACAO DE DA-
NOS POR ACIDENTE DE VEICULOS - “Intimem-se os  pro-
curadores da parte recorrida para, querendo, apresentarem  con-
tra-razoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). MAURI-
CIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, JANUARIO SILVERIO DE
SOUZA.

004 Autos 2001.0002834-7 - NELSON FERREIRA MARQUES
e outros X CLINICA FEMININA GINECOLOGIA E OBSTE-
TRICIA SC LTDA e outros.  ACAO DE INDENIZACAO POR
DANO MORAL - “Intime-se o procurador das  partes recor-
rentes sobre o despacho com o seguinte teor:”Concedo,  prvi-
soriamente, a assistencia judiciaria gratuita requerida as fls.
97, desde que as partes recorrentes comprovem, no prazo de
05(cinco)  dias, a sua situacao economico-financeira que as
impede de arcarem  com as custas do processo sem prejuizo de
seu sustento prorio e/ou de  sua familia. Intimem-se as partes
recorrentes para que atendam a  determinacao supra, sob pena
de lhes ser declarada a desercao  do recurso interposto.”  Adv(s).
JULIANO TOMANAGA.

005 Autos 2001.0003273-5 - SIDNEY RODRIGUES DE OLI-
VEIRA X ITAU SEGUROS S.A - AGENCIA LONDRINA
CENTRO.  ACAO RECLAMATORIA - Intimem-se os procu-
radores das partes sobre  despacho de fls. 130, com o seguinte
teor: “ I- Avoquei os presentes  autos. II- O recurso do autor, de
fls. 108 a 116, e intempestivo,  motivo pelo qual nao o recebo.
O recurso foi interposto em data de  13/09/2002 (fls. 108),
aquem do prazo legal de dez dias (art. 42 da  Lei 9099/95), ja
que o procurador do recorrente tomou ciencia da  sentenca re-
corrida em data de 27/08/2002 (certidao de fls. 107,  verso)
quando fez a carga dos autos; III- Evidentemente, em  conse-
quencia, o preparo do referido recurso e tardio,consolidando a
sua desercao; IV- Apos o transito da decisao supra, devolvam-
se as  custas ao recorrente.”  Adv(s). CLEBERSON LUCIANO
CANDIDO, EDERALDO SOARES.

006 Autos 2001.0003509-2 - APARECIDO ALVES GALDI-
NO X ABN AMRO ARRENBDAMENTO MERCANTIL S/A.
EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Nao conheco da ma-
teria arguida em  excecao de pre-executividade, por ser propria
para embargos a  execucao de titulo judicial, nos moldes do art
52, IX, a, da lei  9099/95, apos seguro o juizo pela penhora;
prossiga-se a execucao,  penhorando-se e intimando-se” Adv(s).
FABIO CESAR TEIXEIRA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA.

007 Autos 2001.0004116-5 - EDUARDO DIAS DE OLIVEI-
RA X TAM - TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS.  ACAO
DE INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS-
Intimem-se os  procuradores das partes sobre despacho de fls.
72, com o seguinte  teor: “ O despacho de fls. 65 deve ser re-
considerado para o fim de se  declarar a intempestividade do
recurso de fls. 57 a 61. Acontece que,  nos Juizados Especiais
Civeis, os Embargos de Declaracao apenas  suspendem o prazo
recursal (Lei n. 9099/95, art. 50), ou seja, o  prazo utilizado
para os Embargos deve ser diminuido na contagem do  prazo
do recurso principal. Compulsando os autos, ve-se que o prazo
recursal iniciou-se em 02/07/2002, inclusive (certidao de fls.
51),  sendo que o autor/recorrente protocolou os Embargos de
Declaracao de  fls. 52 a 54 em 05/07/2002, utilizando-se, as-
sim, de 03 (tres) dias  para tanto, restando-lhe apenas mais 07
(sete) dias para a  interposicao do recurso inominado. A sen-
tenca dos Embargos  Declaratorios foi publicada no Diario da
Justica (certidao de fls.  56), iniciando-se o prazo recursal em
data de 28/08/02, inclusive, e  expirando em 03/09/2002, in-
clusive. Todavia, o recurso de fls. 57 a  61 somente foi protoco-
lado em data de 05/09/2002, sendo patente a sua  intempestivi-
dade. Assim sendo, diante da fundamentacao supra, revogo  o
despacho de fls. 65 para o efeito de declarar a intempestivida-
de do  recurso de fls. 57 a 61, motivo pelo qual deixo de rece-
be-lo.” Adv(s). GILBERTO JACHSTET, VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES, ALESSANDRA R. DE OLIVEI-
RA LINGOIST.

008 Autos 2001.0004289-7 - SILVANA DE LOURDES GO-
MES CORREIA X VIAPLAN ENGELHARIA LTDA e outros.
ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS- “Inti-
me-se o procurador da  parte recorrida para, querendo, apre-
sentar contra-razoes de recurso,  dentro do prazo legal.” Adv(s).
EDSON EVANGELISTA DA SILVA.

009 Autos 2002.0000116-3 - HENRIQUE AFONSO PIPOLO
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X GLOBAL TELECOM S/A.  ACAO DE REPARACAO DE
DANOS - “Intime-se o procurador da parte  recorrida para,
querendo, apresentar contra-razoes de recurso dentro  do prazo
legal.” Adv(s). ANDERSON DE AZEVEDO.

010 Autos 2002.0000204-6 - JOSEANE BALZER X CENTRO
INTEGRADO DE ENSINO LTDA.  ACAO DE OBRIGACAO DE
FAZER C/C INDENIZACAO - “Intime-se a procuradora  da parte
recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes de  recurso, den-
tro do prazo legal.” Adv(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA.

011 Autos 2002.0000225-9 - JOSE RONALDO TRASSI X
LOJAS ARAPUA S/A.  ACAO DE INDENIZACAO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS -Intimem-se os  procurado-
res da parte recorrida para, querendo,apresentarem  contra-ra-
zoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). SILVIO JOSE
FARINHOLI ARCURI, KLEBER FRANCO DE LIMA.

012 Autos 2002.0000472-3 - ELIENE MUNIZ SOARES FER-
REIRA X C&A MODAS MAGAZINE LTDA e outros.  ACAO
ORDINARIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA INI-
TIO LITIS -  “Intime-se a procuradora da parte recorrida para,
querendo,  apresentar contra-razoes de recurso dentro do prazo
legal.” Adv(s). LUCIANA A. TOZZATTO DE ALMEIDA.

013 Autos 2002.0000544-4 - CLAUDECIR BARROS DOS
SANTOS X HIPERMERCADO BIG.  ACAO DE INDENIZA-
CAO POR DANOS MATERIAIS- “Intimem-se as procurado-
ras  da parte recorrida para, querendo,apresentarem contra-ra-
zoes de  recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). MARIA FER-
NANDA F. ROSSI, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA.

014 Autos 2002.0000573-8 - EDESIO DO AMARAL X JE-
FERSON DERNAMINO DE OLIVEIRA.  ACAO DE CO-
BRANCA - “Intime-se o procurador da parte recorrida para,
querendo, apresentar contra-razoes de recurso dentro do prazo
legal.” Adv(s). RODAVLAS LHAMAS FERREIRA.

015 Autos 2002.0000774-9 - FABRICIO AUGUSTO RODRI-
GUES FROMIGONI X UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.  Lavre-se termo de penhora dos
bens ofertados a penhora ficando o repre sentante legal da re-
clamada como fiel depositario, mediante a promessa legal. In-
time-se a rclamada e seu procurador para assinarem o termo
no prazo de cinco dias. Adv(s). JEFFERSON DO CARMO
ASSIS.

016 Autos 2002.0001421-4 - GIANNE MAGALHAES X GLO-
BAL TELECOM S/A.  ACAO DE INDENIZACAO POR DA-
NOS MORAIS POR ABALO INDEVIDO DE CREDITO -
“Intime-se o procurador da parte recorrida para, querendo, apre-
sentar  contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s).
CLAUDIA REGINA LIMA.

017 Autos 2002.0001816-3 - SILVIA REGINA MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE e outros X VARIG S.A. - VIACAO
AEREA RIO-GRANDENSE.  I- Dentro do prazo de quinze
dias, regularize a reclamada a sua  represetnacao nos autos,
diante da impugnacao da parte reclamante.  II- Dentro do prazo
de cinco dias, manifeste-se o procurador da  reclamada sobre o
pedido de julgamento antecipado da lide, diante da  desistencia
da prova oral formulada pela parte reclamante.  Adv(s). DELY
DIAS DAS NEVES.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 034/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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MARIA FERNANDA F. ROSSI 13  2002.0000544-4
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIR 03 2001.0001481-8
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 14 2002.0000573-8
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 06 2001.0003509-2
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 11  2002.0000225-9
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 10 2002.0000204-6
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 13 2002.0000544-4
VALDECI WENCESLAU BARAO MA 07 2001.0004116-5

MARINGÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-

RINGÁ – PR

RELAÇÃO Nº 043/2002

JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla

Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DE ORDEM PROCESSO

ADELCIO JOSE ZENNI 025 1593/01

AIRTON KEIJI UEDA 069 2296/98

ALBERTO B. T. CAVALCANTE 041 3310/01

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 045 3908/01

ALESSANSRO DE GASPARO PINTO 033 2568/01

ALEX MANGOLIM 046 4009/01

ALYSSON FERNANDO MARTINS 055 1269/02

AMILCAR DOUGLAS PACKER 072 1044/99

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 042 3329/01

ANDRE B. BONNES 053 0808/02

CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOU 063 2252/02

CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVAR 030 2268/01

CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVAR 051 0695/02

CICERO MOREIRA DOS SANTOS 061 2130/02

CLEBER TADEU YAMADA 015 2789/00

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 036 2913/01

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 034 2632/01

CONCEIÇÃO APARECIDA DE CASTR 076 2740/99

DARIA NOGUEIRA DE CAMPOS FIL 064 2299/02

EDI ERI FROEMING 043 3445/01

EDSON DA SILVA 066 0653/98

ELIANE A. DAVID STAUB 024 1499/01

ELIANE APARECIDA DAVIDA STAUB 077 2761/99

ELIANE REGINA DOS SANTOS 010 1628/00

ELIDA CRISTINA MONDADORI 038 3184/01

ELIZEU DE CARVALHO 005 0867/00

ELIZEU DE CARVALHO 070 2644/98

ELSA CRISTINA GALVAO MARCHIT 004 0833/00

ENI DOMINGUES 056 1393/02

ESTER ALVES DE LIMA 013 2238/00

EUCLIDES LOPES COTRIM 009 1621/00

FARES JAMIL FERES 054 0885/02

FERNANDO RIBAS 075 2707/99

GENTIL GUIDO DE MARCHI 053 0808/02

GIANNY VANESKA GATTI FELIX CR 037 3067/01

GUSTAVO VIEIRA BIANCHI 021 0641/01

HERBERT EGIDIO ASSMANN 071 0391/99

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JR 014 2702/00

ISABELLA CABRAL KISTNER 011 1799/00

ISABELLA MARIA P. POLONIO RENZ 040 3298/01

JAMAL RAMADAN AHMADA 018 0159/01

JESUS SOARES MARTINS 003 0715/00

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 032 2487/01

JOSE CARLOS LOPES 062 2132/02

KATIA C. PUCCA BERNARDI 032 2487/01

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 037 3067/01

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 078 2828/99

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 008 1485/00

LECIR MARIA SACALASSARA 042 3329/01

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 002 0098/00

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 076 2740/99

MARCELO ADRIANO CAMPANER 035 2748/01

MARCELO ADRIANO CAMPANER 048 0009/02

MARCELO COSTA MEISTER 065 0853/97

MARCELO DANTAS LOPES 027 1733/01

MARCELO DANTAS LOPES 047 4092/01

MARCELO PAULO SAUTCHUK MAR 059 1634/02

MARCIO FERNANDO CANDEO DOS S 079 2870/99

MARCIO LUIS PIRATELLI 022 0682/01

MARCOS A CERDEIRA 050 0533/02

MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI 031 2278/01

MARIA DE LOUDES VIEL PULZATTO 074 2656/99

MARIA DE LOURDES VIEL PULZAT 058 1607/02

MARLENE DE CASTRO MARDEGAN 023 1094/01

MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CO 026 1605/01

MAURICIO BORGES RIBEIRO 068 2249/98

MICHELE PATRICIA ROVARIS 020 0523/01

MOISES ANTONIO AGOSTINHO 029 2007/01

MOISÉS ANTONIO AGOSTINHO JR 019 0467/01

NANCY BERSANI ERRERIAS 075 2707/99

ODAIR MARIO BORDINI 044 3774/01

PAULO CESAR SIQUIERA DA SILVA 012 2139/00

PEDRO LEAL 049 0065/02

RENATO TADASHI SAIKI 007 1461/00

RICARDO COSTA BRUNO 066 0653/98

RICARDO DONALD PEREIRA 060 2125/02

ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO 052 0720/02

ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR 002 0098/00

ROSILENE TEREZINHA DE PAIVA 067 2079/98

RUBENS PINHEIRO DA SILVA 017 3244/00

SERGIO PAVESI FIGUEROA 052 0720/02

SERGIO RICARDO MELLER 051 0695/02

TELMA NAKAMURA RAMOS 006 1286/00

VALDEMAR LEITE MORAES 057 1403/02

VALTER SIMOES DE MELO 039 3279/01

VANDA APARECIDA CUNHA SOARES 073 1934/99

VERA ELOISA DE MELLO ASSIS 016 2956/00

VERIDIANA GUILLEN MOREIRA 001 0011/00

WERNO KLOCKNER JUNIOR 028 1962/01

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE MARINGA

RELACAO 043/2002

001 - AÇAo de CobranÇa - 0011/00 - Jose Joaquim da

Cruz Filho x Mario Orlando Quintili - Diga a parte exe-

quente se interessa a execuçao no valor remanescente.

ADV: VERIDIANA GUILLEN MOREIRA.

002 - Açao de Cobrança - 0098/00 - Marcos Aurelio An-

drade Duenha x Araucaria Aministradora de Consorcios

S/c Ltda - Audiencia de instrucao e julgamento designada

para a data de 29.04.2003 as 10:00horas. ADV: LUIZ AL-

CEU GOMES BETTEGA / ROGERIO DANTE DE OLI-

VEIRA JUNIOR

003 - Açao de Ressarcimento - 0715/00 - Joselito Pinto

Pinheiro x Errerias & Filhos Ltda - Manifeste-se a parte

exequente. ADV:JESUS SOARES MARTINS

004 - Açao de Cobrança - 0833/00 - Jose Fernando Case-

la x Empreendimentos Imobiliarios Ingµ Ltda - Face ao

contido na certidao do oficial de justica manifeste-se a

parte autora.  ADV:ELSA CRISTINA GALVAO MARCHI-

OTTO

005 - Açao de Cobrança - 0867/00 - Mauro Eduardo da

Silva x Andreia Carla Rodrigues Almeida - A manifesta-

cao da parte autora. ADV: ELIZEU DE CARVALHO.

006 - Açao de Cobrança - 1286/00 - Elvis dos Santos x

Adir Fernando Soares Pinto - A manifestaçao da parte au-

tora. ADV: TELMA NAKAMURA RAMOS.

007 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 1461/00 - Ychi-

matsu Yamao x Vagner Emanuelo Ferreira Lopes - Indefi-

ro o petitorio de fls. 70. ADV:RENATO TADASHI SAIKI

008 - Açao de Cobrança - 1485/00 - Fernando de Campos

Barros Junior x Mevel Assitencia Tecnica de Veiculos Ltda

- Julgo parcialmente procedente o pedido de ressarcimen-

to para o fim de condenar a reclamada a pagar-lhe apenas

a  impor tanc ia  comprovadamente  despendida  de

R$1.151,62 com correcao monetaria desde as datas dos

comprovantes de desembolso de fls. 07 e juros de mora

na base de 0,5% ao mes a partir da data da sessao de con-

ciliacao. ADV:LAURICI PELEGRINI JUNIOR.

009 - Açao de Ressarcimento - 1621/00 - Maria Neide U.

Pires x Alpha Club Brasil Ltda - a manifestacao da parte

autora.  ADV: EUCLIDES LOPES COTRIM

010 - Açao de Ressarcimento - 1628/00 - Durcilene de

Fatima Gomes Sena x Consorcio Nacional Volkswagen

Ltda - A parte exequente deve proceder a devida quita-

cao. ADV: ELIANE REGINA DOS SANTOS

011 - Açao de Cobrança - 1799/00 - Moises Guilhermeti x

Ademir Gloria Silvestre - Deve a parte exequente indicar

o atual e correto endereco da parte executada em dez dias

sob pena de extincao do feito. ADV: ISABELLA CABRAL

KISTNER.

012 - Açao de Reparaçao De Danos - 2139/00 - Marcio

Fernando Candeo dos Santos x Ford Leasing s/a Arrenda-

mento Mercantil - A manifestacao do exequente. ADV:

PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA.

013 - Pedido de Restituiçao De Parcelas Pagas - 2238/00

- Eugenio Krol Rebel x Euripedes Martins da Silva - A

manifestaçao da parte autora. ADV: ESTER ALVES DE

LIMA.

014 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 2702/00 - Hipo-

lito Nogueira Porto Junior x Misael dos Santos Silva - A

manifestaÇao da parte autora. ADV:HIPOLITO NOGUEI-

RA PORTO JUNIOR.

015 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 2789/00 - Paulo

Baldini Saragioto x Jose Aparecido Gabiatti - Recebo os

presentes embargos para de consequencia rejeita-los.

ADV: CLEBER TADEU YAMADA.

016 - Açao de Despejo Para Uso Pràprio - 2956/00 - Felix

Forte Lucas x Otavio Pereira dos Santos - Manifeste-se a

parte autora. ADV: VERA ELOISA DE MELLO ASSIS.

017 - Açao de Reparaçao De Danos - 3244/00 - Neusa

Maria Ruzzon x Nelson Fernandes - A diligencia retro deve

ser efetivada pela propria parte, ou seja, ela e quem deve-

ra procurar o SR. Oficial de justica que detem o mandado

a fim de informa-lo acerca do endereco da parte reclam-

da. ADV: RUBENS PINHEIRO DA SILVA.

018 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 0159/01 - Carlos

Alberto Silva x Sueli Botassini - Indefiro o pedido de ofi-

cio a delegacia de receita federal.ADV:JAMAL RAMA-

DAN AHMADA.

019 - Açao de Cobrança - 0467/01 - Moises Antonio Agos-

tinho x Ricardo de Moura Queiroz - manifeste-se o recla-

mante nos termos do artigo 8 da lei 9099/95. ADV: MOI-

SES ANTONIO AGOSTINHO.

020 - Inexistencia do Debito - 0523/01 - Cleonice Cardo-

so x Empresa Brasileira de Telecomunicacoes “embratel”

- Recebo os presentes embargos de declaracao para de con-

sequencia declarar que a procedencia do pedido inicial

enseja a inexigibilidade do debito referente as contas te-

lefonicas mencionadas na inicial, no valor de R$151,62,

referentes as faturas com vencimento em 20.07.2000 e

20.08.2000 e nao a condenacao na restituicao de valores

a reclamente pela reclamada como constou na decisao ata-

cada. Mantenho no mais todos os termos da sentenca ata-

cada. ADV: MICHELE PATRICIA ROVARIS

021 - Acao de Cobranca - 0641/01 - Mirian de Paula x

Aline Aparecida Dalla Sant’ana - A manifestacao da par-

te exequente. ADV: GUSTAVO VIEIRA BIANCHI

022 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 0682/01 - Henri-

que Braz Garcia x Vanderlei Florati - A manifestaçao da

parte exequente. ADV: MARCIO LUIS PIRATELLI

023 - Acao de Cobranca - 1094/01 - Carmo Henrique de

Lima x Cilsa Rosa Andino - A parte exequente deve de-

clinar bens passiveis de sofrerem constriçao de proprie-

dade da parte executada em dez dias sob pena de extin-

çao. ADV: MARLENE DE CASTRO MARDEGAN

024 - Rescisao de Contrato - 1499/01 - Maria de Jesus

Rezende x Mercia Maria Menon Bonomo - A manifesta-

cao da parte autora. ADV:ELIANE A. DAVID STAUB.

025 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1593/01 - Heitor

Carlos Carneiro x Moacir de Oliveira - A manifestaçao da

parte exequente. ADV:ADELCIO JOSE ZENNI

026 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1605/01 - Com-

perfil-industria e Comercio de Perfilados Ltda x Stelvio

Azevedo Vassalo - A manifestacao da parte exequente.

ADV: MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI.

027 - Acao de Cobranca - 1733/01 - Helio Akira Mitsui x

Iraci Cassaro Cortes Lopes - Diga a parte credora em cin-

co dias se possui interesse na imediata adjudicacao do bem

penhorado. ADV:MARCELO DANTAS LOPES.

028 - Acao de Cobranca - 1962/01 - Jose Carlos de Albur-

querque x Luciane Trindade - Diga a parte autora em cin-

co dias se possui interesse na imediata adjudicacao dos

bens constritados. ADV:WERNO KLOCKNER JUNIOR

029 - Acao de Cobranca - 2007/01 - Moises Antonio Agos-

tinho x Mauro Rufino de Souza - A manifestacao da parte

indicando bens da parte executada passiveis de penhora

sob pena de extincao do feito. ADV:MOISES ANTONIO

AGOSTINHO.

030 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2268/01 - Clau-

dio Cesar Camara x Frank Nei da Silva - A manifestaçao

da parte exequente. ADV: CARLOS ALEXANDRE VAI-

NE TAVARES

031 - Pedido de Restituiçao De Parcelas Pagas - 2278/01

- Marice Dalle Laste Pazian x Banco do Estado Do Para-

na - Julgo extinto o presente feito. ADV:MARIA AUGUS-

TA COSTA TAKEUTI

032 - Reparação de Danos - 2487/01 - Valdemir Buzinaro

x Viapar Rodovias Integradas do Parana S/a - Julgo total-

mente improcedente o pedido contido na exordial decre-

tando a extinçao do presente processo, com julgamento de
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merito nos termos do artigo 269 CPC. adv:KATIA C. PUC-

CA BERDARDI / JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA.

033 - Pedido de Restituição De Parcelas Pagas - 2568/01

- Elaine Regina Machado x Tuparandy Empreendimentos

Imobiliarios Ltda - Manifeste-se o exequente. ADV:

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

034 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2632/01 - Moa-

cir Augusto x Ivan Consalter - A manifestacao da parte

exequente. ADV:CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI.

035 - Pedido de Restituição De Parcelas Pagas - 2748/01

- Josiane Ferreira Gomes Mendes x Telepar Brasil Tele-

com - Recebo os presentes embargos de declaraçao para

de consequencia rejeita-los mantendo todos os termos da

sentença em atacada. ADV:MARCELO ADRIANO CAM-

PANER

036 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2913/01 - Evanir

Marques Pereira x Ednaldo Marques dos Santos - Mani-

feste-se a parte exequente. ADV: CLEVERSON TOMA-

ZONI MICHEL.

037 - Acao de Cobranca - 3067/01 - Jose Sanches Filho x

Sanepar-companhia de Saneamento do Parana - Julgo to-

talmente improcedente o pedido do autor. ADV:LAIRDE

ANDRIAN DE MELO LIMA / GIANNY VANESKA GAT-

TI FELIX CRUZ

038 - Acao de Cobranca - 3184/01 - Marly Marques Pes-

quito x Condominio Edificio San Michelle - Recebo o re-

curso interposto somente em seu efeito devolutivo. A parte

recorrida, querendo, apresente as suas contra razoes den-

tro do prazo legal. ADV:ELIDA CRISTINA MONDADO-

RI

039 - Acao de Cobranca - 3279/01 - Cassandra Martins x

A.  Luiz Tavares - Imobiliaria Tavares Ltda - Diga a parte

credora em cinco dias se possui interesse na imediata ad-

judicaçao dos bens constritados. ADV: VALTER SIMOES

DE MELO

040 - Acao de Cobranca - 3298/01 - Marly Luz Cherubini

Facio x Brasil Eventos e Comercial Ltda - A manifesta-

cao da parte autora. adv: ISABELLA MARIA P. POLO-

NIO RENZETTI

041 - Reparaçao de Danos - 3310/01 - Mario de Oliveira

x Laudemir Gonsales Santana - ouca-se o reclamante quan-

to ao pedido de desistencia. ADV: ALBERTO B. T. CA-

VALCANTE

042 - Ação Declaratoria - 3329/01 - Patricia Bether Fiori-

ni x Uniao Administradora de Consorcio S. C. Ltda - Jul-

go deserto o presente recurso ante falta de preparo.

ADV:ANA PAULA DELGADO DE SOUZA / LECIR

MARIA SCALASSARA.

043 - Acao de Cobranca - 3445/01 - Jose Mandarino x

Jose Dejair Castro de Oliveira - Julgo procedente o pedi-

do condenando o requerido REINELLI BINDA a pagar ao

autor a importancia de R$3.500,00 conforme pedido ini-

cial corrigiveis monetariamente a partir da data do pedi-

do, e juros de mora a razao de 0,5% ao mes contados da

data da sessao de conciliação. Ainda julgo extinto o pro-

cesso em relaçao ao requerido JOSE DEJAIR CASTRO

DE OLIVEIRA com espeque no artigo 267, VIII/CPC.

ADV:EDI ERI FROEMING

044 - Reparação de Danos - 3774/01 - Helio Jorge da Sil-

va x Expogospel Eventos Ltda - Audiencia de instrucao e

julgamento designada para a data de 29 de outubro de 2002

as 16:00 horas. ADV: ODAIR MARIO BORDINI

045 - Pedido de Restituição De Parcelas Pagas - 3908/01

- Paulo Sergio Romano x Consorcio Nacional Volkswa-

gen Ltda - recebo o recurso interposto somente em seu

efeito devolutivo. A parte recorrida, querendo, apresente

as  suas  cont ra  razoes  den t ro  do  prazo  lega l .

ADV:ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

046 - Reparação de Danos - 4009/01 - Joao Arruda Cou-

tes x Claudio Antonio Manzotti - Audiencia de instrucao

e julgamento designada para a data de 26/11/2002 as 16:00

horas. ADV:ALEX MANGOLIM

047 - Execução de Titulo Extrajudicial - 4092/01 - Maria Apa-

recida da Silva x Henrique Luelsdorf Junior - A manifestacao

da parte exequente. ADV:MARCELO DANTAS LOPES.

048 - Acao de Repeticao De Indebito - 0009/02 - Mitsu-

gui Okada x Brasil Telecom S/a -Mantenho a audiencia

designada . ADV: MARCELO ADRIANO CAMPANER /

ZELIO FEDATTO.

049 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0065/02 - Jose

Adalto da Cruz x Hudson Alberto Chagas Bonomo - A

parte exequente deve declinar bens especificos de sofre-

rem constriçao de propriedade da parte executada em dez

dias sob pena de arquivo. ADV: PEDRO LEAL.

050 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 0533/02 - Ione

Maria Sales de Araujo Cerdeira x Francisca Aparecida da

Silva Barreto - Indique a parte credora em dez dias o atu-

al e correto endereço da parte executada sob pena de ar-

quivo.  ADV: MARCOS A. CERDEIRA.

051 - Rescisao de Contrato - 0695/02 - Cicero Farias Ro-

drigues x Administradora de Consorcios Varaschin S/c

Ltda - conheco dos embargos na forma do artigo 48 da lei

9099/95, rejeitando-os, mantendo a decisao embargada por

seus proprios termos. ADV:SERGIO RICARDO MELLER

/ CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES.

052 - Acao de Cobranca - 0720/02 - Celia Marinho de

Oliveira x Joao Carrilho Penha - Declaro portanto incom-

petente este juizo para aplicacao da prestaçao jurisdicio-

nal solicitada, determinando a remessa destes autos ao

juizo competente nos termos do artigo 113, paragrafo 2

do CPC. adv:SERGIO PAVESI FIGUEROA / ROBERTO

CARLOS BENITES ENCISO.

053 - Reparação de Danos - 0808/02 - Decio da Silva x

Joao Soares de Souza - Julgo parcialmente procedente o

pedido contido na exordial para o fim de que o reclamado

JOAO SOARES DE SOUZA pague ao autor DECIO DA

SILVA a importancia de R$1.563,20, importancia esta que

devera ser atualizada monetariamente pelo IPC/FGV des-

de 22.03.2002, acrescida de juros legais no importe de

0,5% ao mes desde o dia 22.04.2002 a titulo de reparacao

de danos decorrente de acidente de transito de via terres-

tre. ADV: ANDRE B. BONNES / GENTIL GUIDO DE

MARCHI

054 - Acao de Cobranca - 0885/02 - Paulo Sergio da Ro-

cha x Jair Estefanini - Julgo improcedente o pedido inici-

al e decreto a extincao do presente processo com fincas

no art.  269/CPC. adv:FARES JAMIL FERES

055 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1269/02 - Pedro

Simoneto x Geraldo de Marchi Junior - A manifestacao da

parte exequente. ADV: ALYSSON FERNANDO MARTINS.

056 - Reparação de Danos - 1393/02 - Conceicao Apare-

cida do Nascimento x M.r.da Silva & Silva Ltda - A re-

querida requer seja o petitorio retro recebido com efeito

suspensivo, o que e incabivel, pois nao ha amparo logal

para tal desiderato, sabendo-se que tao somente a lei pode

indicar os casos em que ocorre suspensao e interrupcao

de prazos.ADV: ENI DOMINGUES.

057 - Reparação de Danos Materiais - 1403/02 - Mari-

cleia Lopes x Evandro Claudio de Simas - Julgo proce-

dente o pedido inicial para de consequencia condenar a

parte  reclamada a  pagar  a  reclamante a  quantia  de

R$1.118,90 devidamente corrigida a partir da data do ajui-

zamento do feito com incidencia de juros de mora na base

de 0,5% por mes a partir da audiencia inicial. ADV: VAL-

DEMAR LEITE MORAES.

058 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1607/02 - Mar-

cos Antonio Viel x Jose Orivaldo Rigolin - A manifesta-

cao da parte exequente. ADV: MARIA DE LOURDES

VIEL PULZATTO.

059 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1634/02 - Jorge

Masafumi Sasaki x Jose Luiz Pereira Sarrao Farinha - Face

a excecao de pre executividade formulada pela parte exe-

cutada, manifeste-se a parte exequente no prazo de cinco

dias. ADV: MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

060 - Pedido de Restituição De Parcelas Pagas - 2125/02

PARAÍSO DO NORTE

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUIZ: DRª LUCIANA VARELLA CARRASCO

Secretário: Vicente Prizon Junior

RELAÇÃO Nº 04/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Dr. José Carlos Farias 01 20/00

Dr. Reinol Elias Junior 03 194/01

Dr. Rogério Guedes Pereira 07 256/02

Drª Elizete Sandra S.  Anjos 05 167/01

Drª Janete S.  Silva Prizon 02 162/01

04 044/00

06 206/02

Dr. José M. Lopes de Souza 08 134/00

1. Execução nº 20/00 – José Carlos Farias X Sebastião

Lima da Rocha – “...Isto posto, julgo extinto o feito, ten-

do em vista a impossibilidade de localização de bens do

executado para salda r a dívida, o que faço com funda-

mento no disposto no artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/95.

Sem custas e verba honorária...” – Adv. Dr. José Carlos

Farias

2. Execução 162/01 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso Ltda

X Éderson Ferreira dos Santos – “penhore-se na forma

requerido. Após, designe-se audiência conciliatória. Int.”

– Adv. Drª Janete Serafim da Silva Prizon

3. Execução nº 195/01 – Alcindo Lima da Silva X Flávio

Garcia – “Intime-se o devedor depositário a entregar em

mãos (fls. 15) ou o equivalente em dinheiro, no prazo de

cinco dias, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil

por depósito infiel” – Adv. Dr. Reinol Elias Junior

4. Execução nº 44/00 – Fátima Loreda Garcia Ramos Rosa

X Maurílio Girotto – “Proceda-se a penhora conforme re-

querido. Após, designe-se audiência conciliatória.” – Adv.

Drª Janete Serafim da Silva Prizon.

5. Execução nº 167/01 – Irene Dalomo de Oliveira X Jai-

me Freitas Gomes – “Penhore-se na forma requerida. Após,

designe-se audiência conciliatória” – Adv. Drª Elizete San-

dra Simões dos Anjos

6. Cobrança nº 206/02 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso

Ltda X Vera Lúcia Silva – “audiência de conciliação dia

13 de novembro de 2002, às 16:20 horas” – Adv. Drª Ja-

nete Serafim da Silva Prizon

7. Execução nº 256/02 – Rubens Antonio Primão X Ban-

co do Estado do Paraná S/A – “1. Dispensada nova cita-

ção, na forma do que dispõe o artigo 52, inciso IV, da Lei

9.099/95, expeça-se mandado de penhora e avaliação de

tantos bens quanto bastem para a garantia da execução,

conforme pedido de execução de fls. e memória de cálcu-

lo. 2. Efetivada a penhora, designe-se audiência concilia-

tória, consoante dicção na forma do artigo 53, § 1º, da

Lei 9.099/95” – Adv. Dr. Rogério Guedes Pereira

8. Execução nº 134/00 – José Aparecido Jacomin X Mau-

ro Santa Rosa & Cia Ltda – ME – “1. Dispensada nova

citação, na forma do que dispõe o artigo 52, inciso IV, da

Lei 9.099/95, expeça-se mandado de penhora e avaliação

de tantos bens quanto bastem para a garantia da execu-

ção, conforme pedido de execução de fls. e memória de

cálculo. 61/62. Efetivada a penhora, designe-se audiên-

cia conciliatória, consoante dicção na forma do artigo 53,

§ 1º, da Lei 9.099/95” – Adv. Dr. José Maria Lopes de

Souza

- Jose Joaquim da Cruz Filho x Inga Companhia de De-

senvolvimento Industrial - Manifeste-se a parte autora em

cinco dias. ADV: RICARDO DONALD PEREIRA.

061 - Reparação de Danos Morais - 2130/02 - Ilson Mar-

cos Berbick x Creuza Maria de Freitas Antoniassi - Diga

o autor ADV: CICERO MOREIRA DOS SANTOS.

062 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2132/02 - Joao Fran-

cisco Lopes x Jose Claudinei Alves de Araujo - A manifes-

taçao da parte exequente. ADV: JOSE CARLOS LOPES

063 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2252/02 - Fran-

cisco Manoel dos Santos x Joao Carlos de Macedo - A

manifestacao da parte exequente. ADV: CARLOS ALE-

XANDRE LIMA DE SOUZA.

064 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2299/02 - Dario

Nogueira de Campos Filho x Anderson Casanova - Mani-

feste-se o exequente. ADV: DARIO NOGUEIRA DE

CAMPOS FILHO.

065 - Acao de Cobranca De Danos Materiais - 0853/97 -

Jose Aires da Silva x Jose Carlos Medeiros - A manifesta-

çao da parte autora. ADV:MARCELO COSTA MEISTER

066 - Acao de Cobranca - 0653/98 - Maria Margareth Bor-

gui x Marcos Annibal Borgui - A manifestacao da parte

autora. adv: EDSON DA SILVA / RICARDO COSTA BRU-

NO.

067 - Acao de Cobranca - 2079/98 - Elmo Lourenco da

Silva x Rosiclei Martins Roeres - Manifeste-se a parte exe-

quente.  ADV: ROSILENE TEREZINHA DE PAIVA.

068 - Acao de Ressarcimento - 2249/98 - Maria Lucia Sou-

za Lima Pereira x Wegg- Empreendimentos Imob. Ltda. -

A manifestacao da parte exequente. ADV:MAURICIO

BORGES RIBEIRO.

069 - Acao de Cobranca - 2296/98 - Ivaldo Meneguette x

Netprod - Representacao Comercial Ltda - Manifeste-se a

parte exequente. ADV: AIRTON KEIJI UEDA.

070 - Execucao de Titulo Extrajudicial - 2644/98 - Gabri-

el Benevento x Maura Cristina Maroldi - Manifeste-se o

exequente. ADV: ELIZEU DE CARVALHO

071 - Acao de Reparacao De Danos - 0391/99 - Jose Car-

los Silva x Caiado Pneus Ltda. - Ante o termo de deposi-

to, manifeste-se a parte autora. ADV:HEBERT EGIDIO

ASSMANN

072 - Ordinaria Com Liminar - 1044/99 - Alaercio Cardo-

so x Antenas Comunitarias Brasileiras S.a. - Diga a parte

credora em cinco dias se possui interesse na imediata ad-

judicacao do bem constritado. ADV:AMILCAR DOU-

GLAS PACKER.

073 - Acao de Ressarcimento - 1934/99 - Marta Maria

Rodrigues Lopes x Santa Alice Urbanizacao S/c Ltda -

manifeste-se a parte autora quanto ao cumprimento do

acordo entabulado. ADV: VANDA APARECIDA CUNHA

SOARES.

074 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2656/99 - Odair

de Carlo x Ramiro Batista de Moura - A manifestacao da

parte exequente. ADV: MARIA DE LOURDES VIEL

PULZATTO

075 - Ação Declaratoria - 2707/99 - Gelson Prudencio x

Erreria & Filhos Ltda - Julgo improcedente o pedido ini-

cial para de consequencia extinguir o processo conforme

art.  269,I/CPC. ADV:FERNANDO RIBAS / NANCY

BERSANI ERRERIAS

076 - Ação de Ressarcimento - 2740/99 - Pedro Matias x

Araucaria Administradora de Consorcios S/c Ltda - Fi-

cam as partes cientes da baixa dos autos. ADV: CONCEI-

CAO APARECIDA DE CASTRO / LUIZ ALCEU GOMES

BETTEGA.

077 - Ação de Cobrança - 2761/99 - Elza Tiburcio dos

Santos Coninck x Rogerio Berganin - Diga a parte credo-

ra em dez dias o correto e atual endereco da parte reque-

rida sob pena de arquivo. ADV: ELIANE APARECIDA

DAVID STAUB

078 - Ação de Cobrança - 2828/99 - Mauricio Simiao de

Oliveira x Marin & Marin Administradora de Bens Pro-

prios S/c - A manifestacao da parte exequente acerca do

expediente de fls. 71/74 . ADV:LAIRDE ANDRIAN DE

MELO LIMA.

079 - Obrigaçao de Fazer/nao Fazer - 2870/99 - Edna Ma-

niero x C. Gomes & Martins Studio 99 Motos - Manifes-

te-se a parte autora. ADV: MARCIO FERNANDO CAN-

DEO DOS SANTOS.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO  Nº 1516

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PAULO SÉRGIO MARKOWI-
CZ DE LIMA para, sem prejuízo do contido na Resolução nº
1285/02, atuar no Centro de Apoio Operacional das Promotori-
as Criminais e do Controle Externo da Atividade Policial,  na
Promotoria Especializada de Controle Externo da Atividade
Policial e na Promotoria de Investigação Criminal da comarca
de CURITIBA, a partir da data da publicação do Ato nº 160/02
e até ulterior deliberação.

II - D E S I G N A R

excepcionalmente, o Promotor Substituto Doutor SIDNEY
MAYNARDES JÚNIOR para responder pelos serviços do Mi-
nistério Público na 30ª Seção Judiciária da comarca de FOZ
DO IGUAÇU, a partir da data da publicação do Ato nº 160/02
e até que assuma novo titular.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1649

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V I G O R A R

as Resoluções números 624/02 e 625/02 a partir da data da
publicação do Ato nº 184/02 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1706

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 4630/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI
para atuar nos Autos de Processo Crime números 1999.3781-2,
2001.11273-0 e 1996.3665-9, em trâmite na 1ª Vara Criminal
da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1713

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas por lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MAURÍCIO KALACHE para,
sem prejuízo das atribuições dos respectivos titulares, atuar de
forma regional em procedimentos que objetivem a apuração de
crimes contra a ordem tributária no âmbito da 9ª e 11ª Delega-
cias Regionais da Receita Estadual, sediadas em MARINGÁ e
UMUARAMA e que compreendam as comarcas de ALTO PA-
RANÁ, ASTORGA, COLORADO, LOANDA, MANDAGUA-
ÇU, MARIALVA, MARINGÁ, NOVA LONDRINA, PARAÍ-
SO DO NORTE, PARANACITY, PARANAVAÍ, SARANDI,
ALTO PIQUIRI, ALTÔNIA, ASSIS CHATEAUBRIAND, BAR-
BOSA FERRAZ, CAMPO MOURÃO, CIANORTE, CIDADE
GAÚCHA, CRUZEIRO DO OESTE, ENGENHEIRO BEL-
TRÃO, FORMOSA DO OESTE, GOIOERÊ, GUAÍRA, ICA-
RAÍMA, IPORÃ, IRETAMA, MAMBORÊ, PEABIRU, PÉRO-
LA, TERRA ROXA, UMUARAMA, XAMBRÊ, NOVA ES-
PERANÇA, SANTA ISABEL DO IVAÍ, MANOEL RIBAS,
LOANDA, MANDAGUARI, TERRA RICA, PALOTINA e
TERRA BOA.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça acima nominado para atuar no Centro de
Apoio Operacional das Promotorias Criminais e do Controle
Externo da Atividade Policial, na área de sonegação fiscal, a
partir de 1º de outubro do ano em curso e até ulterior delibera-
ção.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1714

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas por lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LEONIR BATISTI para, sem pre-
juízo das atribuições dos respectivos titulares, atuar de forma
regional em procedimentos que objetivem a apuração de cri-
mes contra a ordem tributária no âmbito da 8ª e 6ª Delegacias
Regionais da Receita Estadual, sediadas em LONDRINA e
JACAREZINHO e que compreendam as comarcas de ANDI-
RÁ, BANDEIRANTES, IBAITI, JACAREZINHO, JOAQUIM
TÁVORA, RIBEIRÃO CLARO, RIBEIRÃO DO PINHAL,
SANTA MARIANA, SIQUEIRA CAMPOS, TOMAZINA,
WENCESLAU BRAZ, APUCARANA, ARAPONGAS, BELA
VISTA DO PARAÍSO, CAMBÉ, CENTENÁRIO DO SUL,
CONGONHINHAS, CORNÉLIO PROCÓPIO, FAXINAL,
GRANDES RIOS, IBIPORÃ, IVAIPORÃ, JAGUAPITÃ, JAN-
DAIA DO SUL, LONDRINA, MANOEL RIBAS, MARILÂN-
DIA DO SUL, NOVA FÁTIMA, PORECATU, PRIMEIRO DE
MAIO, ROLÂNDIA, SÃO JOÃO DO IVAÍ, SERTANÓPOLIS,
URAÍ, CAMBARÁ, CARLÓPOLIS, BELA VISTA DO PARA-
ÍSO, SANTO ANTONIO DA PLATINA, ASSAÍ e SÃO JERÔ-
NIMO DA SERRA.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça acima nominado para atuar no Centro de
Apoio Operacional das Promotorias Criminais e do Controle
Externo da Atividade Policial, na área de sonegação fiscal, a
partir de 1º de agosto do ano em curso e até ulterior delibera-
ção.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1715

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas por lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ÂNGELO MAZZUCHI SANTA-
NA FERREIRA para, sem prejuízo das atribuições dos respec-
tivos titulares, atuar de forma regional em procedimentos que
objetivem a apuração de crimes contra a ordem tributária no
âmbito da 13ª e 5ª Delegacias Regionais da Receita Estadual,
sediadas em CASCAVEL e GUARAPUAVA e que compreen-
dem as comarcas de GUARAPUAVA, IRATI, LARANJEIRAS
DO SUL, PALMITAL, PINHÃO, PITANGA, PRUDENTÓPO-
LIS, REBOUÇAS, TEIXEIRA SOARES, CAMPINA DA LA-
GOA, CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CASCAVEL, CA-
TANDUVAS, CORBÉLIA, GUARANIAÇU, MARECHAL
CÂNDIDO RONDON, MATELÂNDIA, MEDIANEIRA, SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU, TOLEDO, UBIRATÃ, QUEDAS DO
IGUAÇU, CANTAGALO, LARANJEIRAS DO SUL, RIBEI-
RÃO DO PINHAL, FORMOSA DO OESTE e SANTA HELE-
NA.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça acima nominado para atuar no Centro de
Apoio Operacional das Promotorias Criminais e do Controle
Externo da Atividade Policial, na área de sonegação fiscal, a
partir de 13 setembro do ano em curso e até ulterior delibera-
ção.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1716

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas por lei, resolve

I - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores LUIZ FRANCISCO BAR-
LETA MARCHIORATTO e RENAN GABARDO FAVA para,
sem prejuízo das atribuições dos respectivos titulares, atuarem
de forma regional em procedimentos que objetivem a apuração
de crimes contra a ordem tributária no âmbito da Agência de
Rendas e da 14ª  Delegacia Regional da Receita Estadual, sedi-
adas em FOZ DO IGUAÇU e PATO BRANCO e que compre-
endem as comarcas de FOZ DO IGUAÇU, BARRACÃO, CA-
PANEMA, CHOPINZINHO, CLEVELÂNDIA, CORONEL
VIVIDA, DOIS VIZINHOS, FRANCISCO BELTRÃO, MAN-
GUEIRINHA, PALMAS, PATO BRANCO, QUEDAS DO
IGUAÇU, REALEZA, SALTO DO LONTRA e SANTO AN-
TONIO DO SUDOESTE.

II - D E S I G N A R

os Promotors de Justiça acima nominados para atuarem no Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias Criminais e do Con-
trole Externo da Atividade Policial, na área de sonegação fis-
cal, a partir de 7 de agosto do ano em curso e até ulterior deli-
beração.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1717

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14750/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOEL CARLOS BEFFA 9 (nove)
dias das férias relativas ao 1º período de 1994, asseguradas
pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídos a partir de 5
de setembro do ano em curso, ficando, em conseqüência, retifi-
cada a Resolução nº 1586/02.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1733

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 13913/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora Substituta Doutora ANA PAULA MARTINS CES-
CONETTO 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de
2001, asseguradas pela Resolução nº 1318/02, para ser usufru-
ído no dia 13 de setembro do ano em curso, ficando os 27 (vin-
te e sete) dias restantes para época oportuna, a critério da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOSÉ LAFAIETI BARBOSA
TOURINHO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na 4ª Promotoria de
Justiça da comarca de CAMPO MOURÃO, durante as férias
da Promotora Substituta acima nominada.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1734

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14182/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor ANDRÉ MERHEB CALIXTO
10 (dez) dias das férias relativas ao 2º período de 2000, assegu-
radas pela Resolução nº 896/02, para serem usufruídos a partir
de 8 de outubro do ano em curso, ficando os 2 (dois) dias res-
tantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

II - A U T O R I Z A R

o Promotor de Justiça acima nominado a se afastar do País,
durante o período de suas férias.

III - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FABRÍCIO TREVIZAN DE
ALMEIDA para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na comarca de SAL-
TO DO LONTRA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1735

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14431/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor CELSO LUIZ PEIXOTO RI-
BAS as férias relativas ao 1º período de 1994, asseguradas pela
Resolução nº 1524/93, para serem usufruídas a partir de 25 de
setembro do ano em curso.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1736

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14954/02, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Promotor de Justiça Doutor PAULO JOSÉ GALLOTTI BO-
NAVIDES a participar do 8º Seminário Internacional de Direito

Penal, a ser realizado no período de 8 a 11 de outubro do ano em
curso, na cidade de SÃO PAULO, sem ônus para a Instituição.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARISTELA APARECIDA
CANHOTO CARULA para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, responder pelos serviços do Ministério Público na 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de JACAREZINHO, durante o
afastamento do respectivo titular.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1738

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ANTONIO WINKERT SOUZA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de LONDRINA, a partir da data da publicação do Ato nº
207/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 26 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1740

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10244/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU
NETO para atuar nos Autos de Inquérito Policial nº 180/98, em
trâmite na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de COLORA-
DO, tendo em vista a suspeição argüida pela titular que foi
acolhida.

Curitiba, 26 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1742

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15084/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

em prorrogação, 14 (quatorze) dias de licença à Promotora de
Justiça Doutora ANDREA VERCESI BERALDI para  tratamen-
to de sua saúde, a partir de 11 de setembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora CLÁUDIA TONETTI BIAZUS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos servi-
ços do Ministério Público na 10ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CASCAVEL, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 26 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1743

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15120/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

em prorrogação, 30 (trinta) dias de licença à Promotora de Jus-
tiça Doutora CRISTIANE PODGURSKI para tratamento de
saúde em pessoa da família, a partir de 21 de setembro do ano
em curso.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores CLÁUDIO FRANCO FÉ-
LIX, ODONÉ SERRANO JÚNIOR e a Promotora Substituta
Doutora ANA PAULA TOMASI para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responderem pelos serviços do Ministério Público
na comarca de PALMITAL, durante a licença da respectiva ti-
tular.

Curitiba, 26 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 1744

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 12152/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora DANIELLE GARCEZ DA SIL-
VA 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º período de 2000,
asseguradas pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídas a
partir de 9 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 26 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1745

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15004/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora BIANCA NASCIMENTO
MALACHINI para atuar nos Autos de Carta Precatória Crimi-
nal nº 80/02, em trâmite na comarca de SIQUEIRA CAM-
POS, tendo em vista o impedimento argüido pelo titular que
foi acolhido.

Curitiba, 26 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1746

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

P R O R R O G A R

o afastamento autorizado aos Procuradores de Justiça Douto-
res ERVIN FERNANDO ZEIDLER e LUIZ RENATO
SKROCH ANDRETTA e aos Promotores de Justiça Doutores
ALBERTO VELLOZO MACHADO e RONALDO LUIZ
BAGGIO através das Resoluções números 1222/02 e 1223/02,
até o dia 3 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 27 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1747

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15197/02-
PGJ e na Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor EDUAR-
DO AUGUSTO CABRINI para tratamento de saúde em pes-
soa da família, a partir de 1º de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CAMILLE MARQUES DIB
CRIPPA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de FRANCISCO BELTRÃO, durante a licen-
ça do respectivo titular.

Curitiba, 27 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1748

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15151/02-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora DA-
NUZA NADAL para  tratamento de sua saúde, a partir de 30
de setembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora CLÁUDIA TONETTI BIA-
ZUS   para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na 5ª Promotoria de Justiça
da comarca de CASCAVEL, durante a licença da respectiva
titular.

Curitiba, 27 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1749

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 14380/02-
PGJ, resolve

I - A U T O R I Z A R

a Promotora de Justiça Doutora DALVA FIGUEIREDO DOS
SANTOS RIGONI a participar, sem ônus para a Instituição,
do “I Congresso Nacional de Direito Civil e Processual Civil, a
ser realizado no período de 17 a 18 de outubro do ano em cur-
so, na cidade do Rio de Janeiro.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora CLÁUDIA TONETTI BIA-
ZUS   para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na 4ª Promotoria de Justiça
da comarca de CASCAVEL, durante a licença da respectiva
titular.

Curitiba, 27 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1750

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas
sessões da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de CURITI-
BA, conforme segue:

-Doutora ELAINE SANCHES
Dia 1º/10/02 - às 9 horas - Autos de Ação Penal nº 50/00

- Doutor MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS
Dia 2/10/02 - às 9 horas - Autos de Ação Penal nº 50/01

- Doutor PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA
Dia 3/10/02 - às 9 horas - Autos de Ação Penal nº 24/02

- Doutor MARCELO BALZER CORREIA
Dia 7/10/02 - às 9 horas - Autos de Ação Penal nº 54/01

- Doutor MÁRIO LUIZ RAMIDOFF
Dia 8/10/02 - às 9 horas - Autos de Ação Penal nº 99/83

- Doutora ANDRÉA VERCESI BERALDI
Dia 9/10/02 - às 9 horas - Autos de Ação Penal nº 20/01

- Doutor SALVARI JOSÉ DIAS MANCIO
Dia 10/10/02 - às 9 horas - Autos de Ação Penal nº 31/01

- Doutor MARCO AURÉLIO OLIVEIRA SÃO LEÃO
Dia 11/10/02 - às 9 horas - Autos de Ação Penal nº 42/01

- Doutores PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA e DI-
CESAR AUGUSTO KREPSKY
Dia 14/10/02 - às 9 horas - Autos de Ação Penal nº 33/98

Curitiba, 27 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1751

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 12223/2002-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor INACIO BERNARDINO DE
CARVALHO NETO 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º
período de 1996, asseguradas pela Resolução nº 652/2002, para
serem usufruídos no período de 07 de outubro a 05 de novem-
bro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ROSANA ARAÚJO DE SÁ
RIBEIRO PEREIRA para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, responder pelos serviços do Ministério Público na 3ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de CAMPO MOURÃO, duran-
te as férias do respectivo titular.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1752

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15188/02-
PGJ e na Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça Doutor SANDRES SPONHOLZ
para tratamento de saúde em pessoa da família, no dia 30 de
setembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELISIANE DA SILVA MO-
RAES para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de DOIS VIZINHOS, durante a licença do respec-
tivo titular.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1754

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15150/02-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor GUILHERME DE ALBU-
QUERQUE MARANHÃO SOBRINHO 1 (um) dia das féri-
as relativas ao 1º período de 1994, asseguradas pela Resolução
nº 652/02, para ser usufruído no dia 27 de setembro do ano em
curso, ficando os 29 (vinte e nove) dias restantes para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1756

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15089/2002-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora KARINA ANASTACIO FA-
RIA 5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º período de 1998,
asseguradas pela Resolução nº 1369/2002, para serem usufruí-
dos no período de 30 de setembro a 04 de outubro do ano em
curso, ficando os 23 (vinte e três) dias restantes para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MÔNICA LIEVORE para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca
de PARANAGUÁ, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1757

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 14895/2002-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SÉRGIO LUIZ CORDONI 1
(um) dia das férias relativas ao 2º período de 2002, asseguradas
pela Resolução nº 1191/2002, para ser usufruído no dia 27 de
setembro do ano em curso, ficando os 2 (dois) dias restantes para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1758

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15122/2002-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO CÉSAR CORTE-
SIA 5 (cinco) dias das férias relativas ao 1º período de 1995,
asseguradas pela Resolução nº 1477/2002, para serem usufruí-
dos no período de 30 de outubro a 03 de novembro do ano em
curso, ficando os 12 (doze) dias restantes para época oportuna,
a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

O Promotor de Justiça Doutor JOÃO BATISTA DE ALMEI-
DA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos

serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da
comarca de UMUARAMA, durante as férias do respectivo ti-
tular.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1759

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 14656/2002-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARIA JÚLIA BERRIEL
SOARES 2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de
2000, asseguradas pela Resolução nº 883/2000, para serem usu-
fruídos nos dias 26 e 27 de setembro do ano em curso, ficando
os 13 (treze) dias restantes para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora AMARÍLIS FERNANDES
PICARELLI para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
GRANDES RIOS, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1760

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 14697/02-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor CARLOS MASARU KAI-
MOTO 12 (doze) dias de férias, sendo  10 (dez) relativos ao 1º
período de 2001 e 2 (dois) relativos ao 2º período de 2001,
asseguradas pelas Resoluções nºs 249 e 1002/2002 e 1000/2001,
respectivamente, para serem usufruídos a partir de 30 de se-
tembro ano em curso, ficando os 28 (vinte e oito) dias restantes
deste último período para época oportuna, a critério da Procu-
radoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1761

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15069/02-
PGJ e na Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CAROLINE SCHAFFKA
TEIXEIRA DE SÁ 7 (sete) dias das férias relativas ao 1º perí-
odo de 1999, asseguradas pela Resolução nº 2091/1998, para
serem usufruídos no período de 30 de setembro a 06 de outubro
do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora GISLAINE DE ABREU STA-
DLER para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de TIBAGI, duran-
te as férias da respectiva titular.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1762

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 14460/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CASSIO ROBERTO CHAS-
TALO para atuar nos Autos de Ação Penal nº 2002.6234-4 e
Autos de pedido de liberdade provisória nº 2002.8119-5, em
trâmite na 9ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA, tendo
em vista a suspeição argüida pelo titular que foi acolhida.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 1763

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 14843/02-
PGJ (16115/02), resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora DANIELLA SANDRINI
BASSI para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial
nº 2002.8126-8, em trâmite na 9ª Vara Criminal da comarca de
CURITIBA.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1764

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 12102/02-
PGJ (15793/02), resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDUARDO NAGIB MATNI
para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 261/
2002, em trâmite na comarca de CASCAVEL.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1765

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CASSIO ROBERTO CHAS-
TALO para responder pelos serviços do Ministério Público na
5ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA, a partir de 02 de
outubro do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1766

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido nos protocolos nºs 11981,
11982, 11983, 11986, 11988, 11987 e 11989/2002, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LUCIMARA ROCHA ERN-
LUND para atuar nos Autos de Apuração de Ato Infracional
nºs 69/99, 46/00, 49/99, 66/99, 40/00, 53/99 e 16/00, em trâmi-
te na Vara Cível da comarca de ANTONINA.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1767

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELAINE SANCHES para res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na Promotoria de
Investigação Criminal da comarca de CURITIBA, a partir de
02 de outubro do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1772

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça que atuam perante os Centro de Apoio
Operacionais abaixo nominados, para responderem pelos ser-
viços do Ministério Público na Vara de Precatórias Criminais
da comarca de CURITIBA, durante o mês de outubro de 2002:

dia 1º - MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO
dia 02 - HIRMÍNIA DORIGAN DE MATOS DINIZ
dia 03 - WILSON JOSÉ GALHEIRA

dia 07 - ADAUTO SALVADOR REIS FACCO
dia 08 - PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA
dia 09 - CRISTINA MARIA SUTTER CORREIA DA SILVA
dia 10 - RODRIGO RÈGNIER CHEMIM GUIMARÃES
dia 14 - ROSANE CIT
dia 15 - MARCOS BITTENCOURT FOWLER
dia 16 - GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA
dia 17 - CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI
dia 21 - ANTONIO CARLOS PAULA DA SILVA
dia 22 - MARCELO ALVES DE SOUZA
dia 23 - MARCO ANTONIO CORRÊA DE SÁ
dia 24 - MARCELO ALVES DE SOUZA
dia 29 - SÉRGIO LUIZ CORDONI
dia 30 - FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI
dia 31 - CIBELE CRISTINA FREITAS DE RESENDE

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 227/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, considerando o disposto na Portaria nº 101/2002, de 20 de
junho de 2002, da Presidência deste Tribunal, e tendo em vista
o contido no protocolizado sob nº 18.369/2002-TRE,

R E S O L V E

MANDAR CONTAR, em favor do servidor ANDRÉ ALEXAN-
DRE DE MADUREIRA E SILVA, ocupante do cargo de Ana-
lista Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado – Es-
pecialidade Contabilidade, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, os seguintes tempos
de serviço: 734 (setecentos e trinta e quatro) dias que, conver-
tidos, correspondem a 02 (dois) anos e 04 (quatro) dias, presta-
dos à Fundação Universidade Estadual de Londrina, sob a égi-
de da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, no período de
18 de dezembro de 1990 a 20 de dezembro de 1992; 801 (oito-
centos e um) dias que, convertidos, correspondem a 02 (dois)
anos, 02 (dois) meses e 11 (onze) dias, prestados à Fundação
Universidade Estadual de Londrina, adstrito ao regime estatu-
tário, no período de 21 de dezembro de 1992 a 1º de março de
1995; e, 547 (quinhentos e quarenta e sete) dias que, converti-
dos, correspondem a 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 02 (dois)
dias, prestados como contribuinte individual, no período de 1º
de novembro de 1998 a 30 de abril de 2000, totalizando o mon-
tante de 2.082 (dois mil e oitenta e dois) dias que, convertidos,
correspondem a 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 17 (dezesse-
te) dias, podendo ser contados para efeito de aposentadoria e
disponibilidade, na forma do artigo 103, incisos I e V, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 02 de outubro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00074-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00095-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FABIO CARDOSO DOS SANTOS GOIS
Reu (S): DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COM DE
LIVROS LTDA
ADV(S): ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
Indicar o autor bens pass-veis de penhora, no prazo de 15
(quinze ) dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00124-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SELMO FLORES DOS SANTOS
Reu (S): NTS NUCLEO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE
LTDA

ADV(S): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00332-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO SZYMANSKI
Reu (S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
PROCURADORIA
: UNIAO FEDERAL
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Da disponibilidade de guia de retirada junto a Banco do Bra
sil, PAB da Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00423-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MICHELI CORTES MARTINS
Reu (S): DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE ROUPAS
LTDA
ADV(S): SORAYA FALTIN PR21007
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00437-1990 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CELSO RODRIGUES
Reu (S): ANGLO BRASIL COMERCIO E EXP. DE ARTESA-
NATOS LTDA
: MARIA CONCEICAO PEREIRA
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Para informar a localização do bem para efetivação da penho
ra.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00440-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSEANE HUYER
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): RODRIGO MARTINS TAKASHIMA PR32512
Vista do requerido pelo autor fl. 780, no prazo de cinco
dias (05).

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00812-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): OSVALDO LUIS FERRENTI
Reclamada(S): SILFORM LTDA ADMINISTRACAO DE RE-
CURSOS VIRTUAL
: CITS CENTRO INTERNACIONAL TECNOLOGIA EM
SOFTWARE
ADV(S): JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES PR8316
Para manifestar, se concorda com os cálculos apresentados pe
la reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00858-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO TEIXEIRA JUNIOR E OUTROS 65
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA-ATT
PROCURADORIA
: UNIAO FEDERAL
ADV(S): FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
Ciencia do retorno dos autos a esta Vara, devendo o autor
informar quanto ao andamento da Ação Rescisória.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00946-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE DO ROCIO GASPAR BERTOLIN
Reu (S): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS
S-C LTDAA
: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Juntar aos autos os documentos requeridos pelo reclamante,
sob pena do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00949-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURO CEZAR XAVIER
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para manifestar-se, se concorda com os bens nomeados a pe-
nhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01395-1990 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ORESTES GONCALVES DA SILVA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
Para efetuar o pagamento do INSS, sob pena de ser utilizado
o depósito recursal.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01414-1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARLENE BITTENCOURT TEMMLER
Reu (S): INSS- INST.NAC.DO SEGURO SOCIAL ATT PRO-
CURADORIA
ADV(S): MARIA RITA SANTIAGO PR11873
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01416-1990 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE DO ROCIO SCRIPPE
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
Da disponibilidade de guia de retirada junto a Banco do Bra
sil, PAB da Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01485-1990 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU CASAGRANDE
Reu (S): COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA CO-
HAPAR
ADV(S): PRISCILA FERREIRA BLANC PR16667

Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01681-1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURO CIRILO
Reu (S): ESTADO DO PARANA(SEC.EST.AGRICULTURA
E ABAST.)
ADV(S): ROLAND HASSON PR9120
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01755-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AURORA NUNES BERNARDO
Reu (S): HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
ADV(S): EMERSON AZEVEDO CALIXTO PR18324
Ao autor para comprovar o pagamento dos honorários periciais
e custas processuais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01973-1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO NUNES DA SILVEIRA
Reu (S): MINASPAR PROJETOS E OBRAS LTDA
: ANA LUCIA LACERDA
: LUIS GUSTAVO LACERDA
ADV(S): CLOVIS MOTTIN PR17829
Ao autor para indicar onde se encontra o ve-culo, para efeti
vação da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02117-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS BATISTA ALVES
Reu (S): STAMPA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
: CARLOS AUGUSTO COSTA SEEGMUELLER
: WELINE COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S): ANSELMO MASCHIO PR12584
Para retirar as guias do TRCT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02165-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VILMA FURTADO SILVA
Reu (S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS TECN E
EXT RURAL
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
Para comprovar o alegado na petição de fl. 210, através de
certidão do transito em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02205-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ESTELA MARIS RIBEIRO RINALDI
Reclamada(S): ELITE SEGUE CORRETAGRM DE SEGUROS
LTDA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Para manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02379-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO LEOPOLDO CALVETTI
Reu (S): BANCO DO PROGRESSO S-A(MF)SIND OSMAR
CORREA LIMA
ADV(S): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Ciencia da inteporsição de embargos a execução, bem como
contrarazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02473-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HELBA REGINA MENDES DE MORAES
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA PR10483
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR PR14558B
Ciencia do retorno dos autos a esta Vara, bem como dos
termos do despacho de fl. 582.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02692-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LIDUVINA ESTER PICCOLI
Reu (S): SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
ADV(S): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
Para contrarazoar RO apresentado pela reclamante.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 02720-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): CARLOS ALBERTO GONCALVES DOS
SANTOS
REQUERIDO(S): AUTO SOCORRO MERCES S-C LTDA
ADV(S): LUCILENE CORREA LIMA ROMANO PR11098
ADOLFO IVANKIO PR22014
Ciencia da HOMOLOGAÇAO do acordo celebrado, devendo
a re recolher as custas processuais, no importe de R$100,00 no
e comprovar nos autos no prazo de cinco dias, bem como
comprovar o recolhimento das contribuiçoes previdenciarias,
ate 10.10.2002, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03068-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO CEZAR ANTUNES
Reu (S): BRAPEX ORGANIZACAO CONTABIL S-C LTDA
: ANTONIO CARLOS FERREIRA
ADV(S): EDUARDO CARLOS POTTUMATI PR18317
Ciªncia dos termos do despacho de fl. 86.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03117-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DILMA HOFFMANN DA SILVA
Reu (S): AUTO POSTO ANJO GABRIEL LTDA
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
Para comprovar o pagamento das despesas processuais (custas,
honorarios do contador), e recolhimento do INSS sob pena de
execução.
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PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03194-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MILTON CANDIDO DA SILVA
Reclamada(S): PEDRO SALES
: CONSTRUBASE
ADV(S): DENISE CRISTINE BORGES PR28057
De que foi indeferido o requerido na petição de fl. 42, nos
termos da certidão de fl. 38 e da Lei. 8009-90.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03374-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MAURICIO MARQUES DA SILVA
Reclamada(S): VICENTE CLAUDIO LENGUI RENEK
ADV(S): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
Para retirar as Guias de TRCT e SD.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03502-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ GUSTAVO ZAIDAN DE SOUZA
Reu (S): MACEDO ALLISON TRANSMISSOES COM E
MECANICA LTDA
ADV(S): ORIBES MUSSI CORREA PR6908
Vista dos autos por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03543-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ALZIRA MICHELI FERREIRA DA SILVA
Reclamada(S): ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS
LTDA
ADV(S): MARILIA ZAMONER PR24995
Ciªncia da penhora realizada nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03581-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VIVIANE MACHADO
Reu (S): MINAIF & NOWEL LTDA
ADV(S): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
Para manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03611-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDRE MANEIRA LONGATO
Reclamada(S): HENZ CONSTRUTORA LTDA
: RODONORTE CONCESSIONARIA RODOVIAS INTEGRA-
DAS S-A
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
Ao autor para dizer se concorda com o bem indicado a penhora

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03627-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILTON CEZAR DA SILVA
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
ADV(S): ALOISIO CANSIAN PR7068
Ciencia dos termos do of-cio de fl. 294.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03716-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO MENDES DE MORAES
Reclamada(S): P CARDOSO COM DE GAS LIQUEFEITO DE
PETROLEO LTDA
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI PR20132A
da HOMOLOGAÇAO do acordo celebrado, devendo a Re com-
provar nos autos o recolhimento das contribuiçoes previdenci-
arias incidentes sobre os valores pagos, inclusive a cota do empre
gado, no prazo de dez dias subsequentes ao respectivo venci-
mento, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03812-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON SIMIAO DE OLIVEIRA
Reu (S): DEVENILDE CHIEZA (FI)
: CHIESA & CHIESA LTDA
: CHURRASCARIA BRAVAGENTE LTDA
ADV(S): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
Para esclarecer quanto ao recebimento do acordo relativamen-
te a 1a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03925-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL MESSIAS VELOSO
Reu (S): PROPEX DO BRASIL PRODUTOS SINTETICOS
LTDA
: AMOCO DO BRASIL LTDA
ADV(S): CINTIA MARA GUILHERME PR22691
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 04232-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): SULAMITA CORDEIRO MILIOTI
Reclamada(S): SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO PARANA-
EDUCACAO
ADV(S): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
De que foi deferido o desentranhamento dos documentos e para
retirá-los.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04400-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO KAROLUS
Reu (S): PADOVA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGEL-
FUS PR15876
Manifestar, se concorda com o bem indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04445-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO GOTARDO
Reu (S): PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADV(S): ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
De que foi deferido o pedido de Vista por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04575-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE DE MATOS MACHADO
Reu (S): BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S-A
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
Da oposição de embargos a execução, bem como para contra-
minutar, querendo, no prazo lega.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 05175-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): EDSON DA COSTA SANTA CLARA
Reclamada(S): DNA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): GUATACARA SCHENFELDER SALLES PR6878
Da oposição de embargos a execução, bem como para contra-
minutar, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05475-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WILLIAM MARTINI BORGES
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
Para regularizar a representação processual.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 05808-2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CLEONICE APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(S): CLAUDIA CHACAROSKI TRENTIN
ADV(S): ERENI INES CASARIN PR21977B
Deposite a reclamada o valor devido ao INSS em Juizo, no
prazo de 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05881-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA NEVES RODAK
Reu (S): EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
: CARGRAPHICS EDITEL S-A
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Retirar a petição de fls. 46-47, conforme despacho de fl.711

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06171-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DINIZ PEREIRA
Reu (S): CIDADELA S-A
ADV(S): ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
Para dizer se concorda com os calculos apresentados pela re-
clamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06190-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ENIO ROBERTO D’ACAMPORA CAPELLA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Do despacho de fl. 400, que manteve a decisão de fl. 397.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06672-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DENISE DA SILVA JORGE PORCIDES
Reu (S): FEDERACAO ESPIRITA DO PARANA
: OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TEC-
NICO
ADV(S): CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
Para dizer se concorda com o bem indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06769-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA REGINA ARAUJO
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): FABIO FREITAS MINARDI PR22790
Para manifestar se concorda com a desistencia dos pedidos
ora formulada, no silencio, presumir-se-a sua concordancia.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06857-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CLEVERSON RICARDO COSTA
Reclamada(S): BIOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA
ADV(S): LEILA CRUZ VIEIRA PR17414
Para comprovar o recolhimento do INSS, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06925-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CARLOS ROBERTO FERNANDES HOFF-
MANN
Reclamada(S): INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
KREUSCH LTDA
ADV(S): CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR PR25983
Ciencia de que foi deferido o prazo de cinco dias para junta
da dos documentos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06986-2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): CLAUDIA CAPELLETTI GNOATO (FI)
ADV(S): MARLO FROELICH FRIEDRICH PR20737
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 62, em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07142-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WILSON GRABOVICZ PEREIRA
Reu (S): BRIEFING DUPLICACOES DE AUDIO E VIDEO
LTDA
ADV(S): ANSELMO MASCHIO PR12584
Para manifestar, querendo, sobre os embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07264-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETE FAVORETO
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170

Ciencia dos documentos juntados pela reclamada fls. 741.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07668-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE DE MEIRA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA
PR14482
Ciencia dos documentos juntados as fls. 147-149.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07811-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO SOARES MACEDO
Reu (S): APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S-C
LTDA
ADV(S): RICARDO ANTONIO BALESTRA PR6911
Ciencia do documento juntado a fl. 307.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08722-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ROBERTO VIVI
Reu (S): EMBRALOTES EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Devem as partes comparecerem em Ju-zo para ratificação do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09394-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSENILDO DA CRUZ
Reu (S): ECOENGE CONSTRUTORA LTDA
: ASSOCIACAO PROP COND RESID ECOVILLE TOWER
: ASSOCIACAO PROP CONDOMINIO PORTAL DA SERRA
ADV(S): PAULO SERGIO GUEDES PR25648
Ciencia dos documentos apresentados pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 09436-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ARLEI DA SILVA PEREIRA
REQUERIDO(S): DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): ADOLFO IVANKIO PR22014
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09512-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOMIT DOMIT FILHO
Reu (S): MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA
: MEGA CRED DISTRIB TIT VALORES MOBILIARIOS
LTDA
: MEGA CRED ADM DE BENS E PARTICIPACOES LTDA
ADV(S): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO PR19333
De que foi deferido o pedido na petição de fl. 89, por mais
10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09632-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRINEU BREGINA
Reu (S): COTAM CIC INDUSTRIA DE ALIMENTOS S-A
: ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
: J MARINO INDUSTRIA E COMERCIO S-A
ADV(S): DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
ERALDO LUIS SOARES DA COSTA SP103415
Ciencia da desginação de audiencia para o dia 12-12-2002 as
13h50min.
Ao procurador da 2a. reclamada do indeferimento do requerido
na petição de fl. 3367.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09673-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SONIA REGINA LORENZON
Reu (S): APAE ASSOCIACAO DE PAIS AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
Ciencia da HOMOLOGAÇAO do acordo celebrado, devendo
a re re-
coher as custas processuais, no importe de R$ 256,00, no pra
zo de cinco dias, bem como comprovar o recolhimento previ-
denciario até 10-10-2002, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09734-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IARA FERREIRA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Vista do demonstrativo apresentado pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09751-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEOMARA DE FRANCA LOPEZ
Reu (S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
ADV(S): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE
PR21834
Vista do alegado na petição de fl. 396, bem como para juntar
os documentos requeridos pelo reclamante, sob pena do art.
359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10487-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GIL MARCOS JESS
Reu (S): ASSOCIACAO FRANCISCANA ENSINO SENHOR
BOM JESUS
ADV(S): RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
ROBERTO DOS SANTOS PR22030
Vista as partes dos documentos de fls. 266-268, pelo prazo
de cinco dias, sucessivos, iniciando pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11640-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA REGINA KIMIECK VIEIRA

Reu (S): OPM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
: SANTA LUCIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
: NOVA AURORA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
: RBF COMERCIO DE ALIMENTOS ASSES EMPRESARI-
AL LTDA
: RMC RESTAURANTES LTDA
ADV(S): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI PR20178
Ciencia do oficio de fl. 238.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12208-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANE DOS SANTOS AGUIAR
Reu (S): L MEIRELLES E MEIRELLES LTDA(ME)
ADV(S): JUAREZ BORTOLI PR16371
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA PR21170
Ciencia da homologação do acordo realizado, devendo a re com
provar o recolhimento do INSS ate 10.02.2003, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12250-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON FRANCISCO CANDIDO
Reu (S): SEBASTIAO RODRIGUES BARRETO
: BAGGIO & FILHOS LTDA
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
Para manifestar-se, sobre a certidao de fl. 04 da CP.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12273-2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DALTON DA SILVA ROCHA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Vista dos termos da petição de fl. 456, prazo de 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13283-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEILOR RIELLO
Reu (S): PANCARY SISTEMAS GERENCIAMENTO RISCOS
S-C LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Para dizer se concorda com os calculos apresentados pela rec
lamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13369-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS AURELIO DA SILVA
Reu (S): VIRESA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
: FRANCISCO MENDES PONCES
: EURIDES ANGELICA PEREIRA PONCES
ADV(S): ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
SUMAYA CHEDE PR18925
Para dizer se desiste da penhora efetuada na CP.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13572-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ROCHA DOS SANTOS
Reu (S): FP TRANSPORTES LTDA
ADV(S): ELAINE CRISTINA NARLOCH PR26794
HOMERO FLESCH PR27050A
Ciencia da homologação do acordo realizado, devendo a re com
provar o recolhimento das custas no valor de R$ 68,00, em ci
nco dias, bem como o recolhimento do INSS ate 10-12-2002,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 13703-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): SILVANA DAS GRACAS HAAS
REQUERIDO(S): SSFF ADMINISTRACAO PATRIMONIAL
LTDA
ADV(S): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
Para dizer se concorda com os calculos apresentados pela re
clamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14601-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RENATO ROEDER
Reu (S): SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL
ADV(S): JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES
PR17770
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14655-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CLEVANDIR DEA
Reu (S): CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
ADV(S): DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO PR29305
Do despacho de fl. 305.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14739-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EGUINALDO ALVES
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Do deferimento do prazo para juntada dos documentos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15343-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILENO CARDOSO DOS SANTOS
Reu (S): PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA PR22717
Ciencia da homologação do acordo, devendo a reclamada com-
provar o recolhimento do INSS ate 13-11-2002, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15372-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA MACEDO GONCALVES
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Reu (S): ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
: MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Ciencia do despacho de fl. 13ª

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 15748-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): EVA ROQUE BRASILIO
REQUERIDO(S): BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): JANE SALVADOR PR22104
Ciencia do despacho de fl. 114.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15759-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE DE FATIMA ANTOCHESKI
Reu (S): CONSULT CRED REPRESENTACAO COMERCI-
AL LTDA
ADV(S): JONAS CARVALHO GOULART PR16421
Vista do documento apresentado pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15839-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA MARA VELOSO
Reu (S): CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): RUBENS SILVA PR20239
Para dizer se concorda com os calculos apresentados pela
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15970-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LIDIA SOARES DE OLIVEIRA
Reu (S): PANIFICADORA E CONFEITARIA ESTACAO DO
SABOR LTDA
ADV(S): CESAR AUGUSTO KATO PR22910
Ciencia dos documentos juntados pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16072-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELISABET ROPER
Reu (S): ATR CORRETORA DE SEGUROS
: GASPAR THOMAZ DE AQUINO
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Ciencia do oficio de fl. 348.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16610-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ICLEIA APARECIDA FAGA
Reu (S): AUTORENTAL LOCADORA VEICULOS EQUIPA-
MENTOS LTDA
: LVL LOCADORA DE VEICULOS LTDA
: LUIZ FERREIRA DA COSTA
ADV(S): GIL DUARTE SILVA PR21539
LUIZ SALVADOR PR5439
De que foram designados Leilões na Carta Precatória 103-2001
que tramita na VARA DO TRABALHO de Paranagua, para os
dias 19-10-2002 as
14 horas, a realizar-se no IATE CLUBE DE GUARATUBA,
sito a Rua José Bonifácio, s-nº - na eventualidade de não ser
oferecido lanço, os bens serão levados a leião no dia 26-10-
2002as 14 horas no HOTEL CAMBOA, sito a Rua João Este-
vão, s-n, próximo a Rodoviária de Paranagua.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17374-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IDETE DO NASCIMENTO GABOARDI
Reu (S): JM DELLIRIUS COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA
: ZERADA COMERCIO DE CONFECCAO LTDA
ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
Para dizer se concorda com o bem indicado para penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17477-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VERA MARIA SILVA IKEDA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Ciencia do despacho de fl. 94, que indeferiu o requerido na
petição de fl. 94-97.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17615-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JORGE AUGUSTINHAKI
Reu (S): OFICINA MECANICA BR LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17775-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIANO PCHENCZUK
Reu (S): CERAMICA KLENTZ LTDA
: LUIZ CARLOS MOLETTA.
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Ciencia do despacho de fl. 159, que as informações podem ser
solicitadas pelo próprio autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18640-1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RENE FRANCISCO KEGLER
Reu (S): COPIADORA IGOR LTDA
ADV(S): JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO PR24695
Manifestar-se sobre o alegado descumprimento, em 48 horas,
juntando aos autos os devidos comprovantes.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21586-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVO LIBANIO CARDOSO
Reu (S): THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S-C LTDA
: CONDOMINIO EDIFICIO LETICIA
ADV(S): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303
Para manifestar-se sobre o retorno das notificações negati-
vas das testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21645-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MICHELE GAVA
Reu (S): INSTITUTO NACIONAL DE EDUCACAO
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
Para manifestar-se, requerendo o que entender de direito sob
pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22187-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEDA TONI PIAZZA LOPES
Reu (S): GRANITI MARMORES E GRANITOS LTDA
: GRANITOS QUATRO BARRAS
ADV(S): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR PR15717
ALCIR SPERANDIO PR16751
De que foi designada audiencia inicial para o dia 04-12-2002
as 13h50min, ficando mantidas as cominações do art. 844 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 33265-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VANDERSON BRASILEIRO
Reu (S): PATRISEG LIMPEZA E CONSERVACAO
: SULRANGER SEGURANCA PATRIMONIAL E PESSOAL
LTDA
: HOSPITAL VITA CURITIBA
: CONJUNTO EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL SOLIMO-
ES
ADV(S): SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
Manifestar-se a respeito da readequação dos calculos apresen
tada a partir de fl. 262.

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00076-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00177-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA REGINA LOPES
Réu(s) : PANIFICADORA CRAVO E CANELA
Adv(s) : ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS PR17388
COMPROVAR FILIACAO AO SIMPLES

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00252-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Embargado(s) : EDUARDO KUBISKI
Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE F: 321-8274
PR8235E
RECEBER ALVARA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00415-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA JOANINHA FLORIANO
Réu(s) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO
EXTREMO SUL -BRDE
Adv(s) : ROBINSON NEVES FILHO DF8067
RECEBER ALVARA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01389-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEY FLORINDO
Réu(s) : ELETROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01827-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GIL DE ALMEIDA
Réu(s) : FUNDACAO LEGIAO BRASILEIRA DE AS-
SISTENCIA-SRPR
Adv(s) : ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01898-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR JOSE VIANA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
RECEBER ALVARA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02266-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFREDO PEREIRA NETO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
AUTOR RECEBER GR - COMPARECER SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03963-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS MACHADO DE SOUZA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
RECEBER ALVARAS NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04967-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGER FERNANDO REGUIN
Réu(s) : CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS
ELETRICOS S-A
Adv(s) : ADILSON CORREIA PR18548
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06159-1999 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR ANTONIO LUCHINI
Réu(s) : ESOPAR ENGENHARIA E SANEAMENTO
DO OESTE DO PR
Adv(s) : JOSE LUIZ RICETTI PR8249
SE NAO HOUVER REMISSAO DA EXECUCAO EM 48
HORAS, SERA DESIGNA
DA HASTA PUBLICA COM EXPEDICAO DA AUTORIZA-
CAO JUDICIAL PARA
REMOCAO DO BEM, SENDO QUE A PARTIR DE ENTAO
SERAO IMEDIATA-
MENTE AGREGADOS NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS
A CONTA GERAL, NA
FORMA dos arts.19 E PARAGRAFO UNICO DO ART.20 DO
CPC, ESPECI
ALMENTE DESPESAS DE REMOCAO E HONORARIOS DO
LEILOEIRO, ARBI-
TRADOS COM AMPARO NO ART. 705, IV, DO CPC, DEVI-
DOS PELA PARTE EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06499-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VIRGULINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA PR12776
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 07409-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO RODRIGUES
Requerido(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
GARANTIDA A EXECUCAO, AGUARDE-SE A BAICA DOS
PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07531-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIA WOLANSKI DE CASTRO
Reclamada(s) : JACQUELINE HARKOT FILIPKOWSKI
ROCHA (ME)
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08571-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS NEVES
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09095-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEANETE METRING DOS SANTOS
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
RECEBER ALVARA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13278-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDA GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : LINEA FORMA COMERCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA

: DORIVAL JOAO HAPAS
Adv(s) : GABRIEL BRAGA FARHAT PR19661
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS SUA RESPONSABI-
LIDADE,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22942-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIZETE BAPTISTA DE MELLO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A

: BRADESCOR S-A - CORRETORA DE SE-
GUROS
Adv(s) : ADRIANA BASSO PR17918B
PAGAR HONORARIOS CONFORME CALCULOS,SOB
PENA PROSSEG.EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23001-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANNA BALABUCH
Réu(s) : DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 23107-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDUARDO MARQUES TRINDADE
Requerido(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
VISTAS CONFORME REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23126-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR PEREIRA THOMAZ
Réu(s) : CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA
S-C LTDA
Adv(s) : ELCELY TEREZINHA FRANKLIN CAMI-
NHA PR7844
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
RETORNO ARQUIVO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23298-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR LIMA DA SILVA
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075

MANIFESTAR-SE S-CALCULOS REFEITOS PELO CONTA-
DOR,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23408-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENIZE DO SOCORRO DA SILVA
Réu(s) : OPM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

: SANTA LUCIA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA

: NOVA AURORA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA

: RBF COMERCIO DE ALIMENTOS ASSES
EMPRESARIAL LTDA
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23641-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO AMATTI
Réu(s) : ARIEL BRITES CARDOSO MARCENARIA
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
DEFIRO PRAZO REQUERIDO.REQUEIRA O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23823-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDOMIRO GALDINO DA COSTA
Réu(s) : CHAMPAGNAT CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
APRESENTAR COPIA ATUALIZADA CONTRATO SOCIAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23876-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI GARCIA DELVAS BARBOSA CRUZ
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : CRISTINA MARIA RAMALHO PR14824
NADA A DEFERIR.NAO HA VALORES PENDENTES DE
LIBERACAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23917-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANACLETO DUARTE
Réu(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Adv(s) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
IMPUGNAR CALCULOS, FLS 195,SOB PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23948-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON KOPP
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
ACORDO HOMOLOGADO, INTIME-SE O INSS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 24607-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA IZIDORO
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA

: JORGE THEODORO ATHERINO
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIFESTE-SE E REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DI-
REITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 24882-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LANUSA BANDEIRA DE MACEDO
Réu(s) : PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSP VAL E
SEGURANCA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
PR28701
INFORMR ENDERECO ATUALIZADO DA EXECUTADA,
EM DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 24883-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELI SANDRA BOBATO
Requerido(s) : BANCO NACIONAL S-A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO
PR8962B
MANIFESTAR-SE SOBRE REFAZIMENTO CALCULOS
PELO PERITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25090-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO VALERIO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : JOSE APARECIDO GOMES PR10863
MANIFESTAR-SE SOBRE REFAZIMENTO CONTA GERAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27334-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI MARCELO ALVES RIBEIRO
Réu(s) : CELEPAR COMPANHIA DE INFORMATI-
CA DO PARANA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
MANIFESTAR-SE SOBRE REFAZIMENTO CALCULOS
PELO PERITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27865-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELINO BARRETO MELAO
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Réu(s) : EMATER EMP BRAS ASSIST TECNICA
EXTENSAO RURAL
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO INCLUSIVE
CONTR.PREVIDENCIAR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28960-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIA REGINA LENTZ DA ROCHA
Réu(s) : INTERMUNDI CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
DILIGENCIAR JUNTO A JUNTA COMERCIAL.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 29233-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON NORBERTO RUDOLS
Réu(s) : TRAMAK COMERCIAL DE TRATORES
LCC LTDA

: LUIZ CEZAR CHEMIM
: JANETE APARECIDA CHEMIM

Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE, 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 29460-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LAZARA MARTINS CARNEIRO COSTA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS
BANCO BRASIL
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
JUNTE DOCUMENTOS SOLICITADOS P-CONTADOR, 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32247-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NILSON XAVIER
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT  1516/2002

A Doutora NANCY MAHRA M. NICOLAS OLIVEIRA Juíza
do Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma
da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
LIMSERVE ADM.SERV. LOC. MÃO DE OBRA LTDA,
ora em lugar incerto e não sabido, segunda reclamada nos au-
tos da RT 1516/2002, em que é reclamante EDILSON JOSÉ
MESQUITA, para comparecer à audiência inaugural designa-
da para o dia 03.12.2002, às 16h50min, a ser realizada na Sala
de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado,
400 – 3º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência
deverá a reclamada comparecer ou se fazer representar por pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição
inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da
CLT, acompanhadas das testemunhas que pretendam ouvir, sen-
do estas no máximo de três. O não comparecimento da recla-
mada importará no julgamento da questão à revelia e na aplica-
ção da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos
termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba,01 de outubro de 2002.

NANCY MAHRA M.N. OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RT 20343/2001

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de nº RT 20343/2001
entre partes: TEREZINHA PEREIRA GONÇALVES, reclaman-
te e FÊNIX CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA e UNIÃO
FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO), reclamados.
A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da 10ª Vara do  Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos, que se está notificando o reclamado FÊ-
NIX CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA  (CNPJ  95.401.368/
0001-20) ora em lugar incerto e não sabido, da decisão prolata-
da nos autos supra que ACOLHEU EM PARTE os pedidos for-
mulados pela autora  e, também, da decisão de embargos decla-
ratórios que modificou, em parte, a decisão inicial e cujos in-
teiros teores se encontram publicados no site www.trt9.gov.br,
bem como a disposição do interessado na Secretaria desta Vara,
localizada na rua Vicente Machado, 400, 3º andar, nesta Capi-
tal.
Expede-se este edital a ser publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Cu-
ritiba, aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho     Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE SECRETARIA      JUÍZA DO TRABALHO

R$ 198,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº 13747/2002, sendo reclamante CLEIDE DOS
SANTOS APARECIDA  e  rés: LIMPTEC SERVIÇOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA e INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da Décima Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA (CNPJ
72..261.555/0001-06),  ora em local incerto e não sabido, para
comparecer a esta Décima Vara do Trabalho de Curitiba/Pr.,
localizada na rua Vicente Machado, 400, 3º andar, no dia 27
(vinte e sete) do mês de novembro de 2002, às 13 horas e 35
minutos, para audiência inicial, a fim de responder aos termos
da reclamatória trabalhista interposta pelo reclamante, e de cujo
teor poderá a notificada tomar ciência na Secretaria desta Vara.
Nessa audiência a notificada deverá oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constantes de documentos, sendo-lhe faculta-
do fazer-se substituir pelo gerente ou por outro qualquer pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
obrigarão a notificada. O não comparecimento importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de con-
fissão quanto à matéria de fato.
Expede-se este Edital, publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba,
aos dois dias do mês de outubro de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho     Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE SECRETARIA      JUÍZA DO TRABALHO

R$ 234,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº 16267/2002, sendo reclamante JUAREZ DE
BARROS COX  e  rés: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA
e UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da Décima Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA (CNPJ 78.035.656/0001-
37),  ora em local incerto e não sabido, para comparecer a esta
Décima Vara do Trabalho de Curitiba/Pr., localizada na rua
Vicente Machado, 400, 3º andar, no dia 14 (quatorze) do mês
de novembro de 2002, às 14 horas e 10 minutos, para audiência
inicial, a fim de responder aos termos da reclamatória traba-
lhista interposta pelo reclamante, e de cujo teor poderá a noti-
ficada tomar ciência na Secretaria desta Vara. Nessa audiência
a notificada deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constantes de documentos, sendo-lhe facultado fazer-se substi-
tuir pelo gerente ou por outro qualquer preposto que tenha co-
nhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão a notifica-
da. O não comparecimento importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato.
Expede-se este Edital, publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba,
aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho     Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE SECRETARIA      JUÍZA DO TRABALHO

R$ 252,00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00118-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-ACPg 00174-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANCINI & SANTOS LTDA (MF)
Réu(s) : FERNANDA DANCINI
Adv(s) : JOAO CARLOS DALEFFE PR20321
EFETUAR O DEPOSITO JUDICIAL DA IMPORTANCIA
QUE ENTENDER DEVI
DA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01240-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA REGINA RAMOS ROSA
Réu(s) : LANCHES ITALIA LTDA
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
APRESENTAR CALC DE LIQUIDACAO,INCLUIDA CON-
TRIB PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01556-1998 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO CEZAR PADILHA PAUPERIO
Réu(s) : MARITIMA SEGUROS S-A
Adv(s) : LUIZ CARLOS DA SILVA PR17638
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
AUTOR: AS GUIAS DE RETIRADA NR 562-2002
(R$3.525,75),
564-2002 (R$57.861,69) E 563-2002 (R$69,67) ENCON-
TRAM-SE A DISPOSICAO NA CEF
.

RECDO: CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 346: ... INTI-
ME-SE A
EXECUTADA PARA O PAGAMENTO DA DIFERENCA,
DEVIDAMENTE ATUA-
LIZADA, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02663-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAYRA DE ABREU VALLE GLASENAPP
Réu(s) : RESTAURANTE VILLAGE BATEL LTDA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
A RECLAMADA APRESENTOU COPIA DIVERSA DA RE-
QUERIDA PELO INSS.
INTIMAR A RECLAMADA PARA APRESENTAR A COPIA
DO TERMO DE AUDIENCIA DOS AUTOS DA 3A VARA
DO TRABALHO - RT 3161-2001.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03094-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
APRESENTAR CALC DE LIQUIDACAO,INCLUIDA CON-
TRIB PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03719-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIA CRISTINA BURLAMAQUI VIEGAS
Réu(s) : ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS
INFORMATICA LTDA

: HORACIO RODRIGUES TUCUNDUVA
NETO
Adv(s) : JEFFERSON AUGUSTO KRAINER PR22474
DEFERIDO PRAZO DE 30 DIAS (CONFORME REQUERI-
DO)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05449-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE NASCIMENTO DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADEMIR DA SILVA PR25410
PREJUDICADO O REQUERIMENTO DA PARTE AUTORA,
POIS A PETICAO
RETRO FOI RECEPCIONADA DESACOMPANHADA DOS
DOCUMENTOS A QUE FAZ MENCAO.
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REFERENCIADOS NA
PETICAO DE FLS. 90-91.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05924-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONINA FERNANDES NEVES
Réu(s) : US MARINE COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
CIENCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FLS 61(DILIGEN-
CIAR COPEL)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09923-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR DONIZETI DA SILVA
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S-A
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10047-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAYANE ADAO ASTH
Réu(s) : ASSOCIACAO NO MEU PEQUENO MUN-
DO

: ESCOLA ANIBAL KHOURI NETO
: PRE ESCOLA PRINCIPIOS ENSINO PRI-

MEIRO GRAU LTDA
: VERA LUCIA RAITANI CONDESSA
: STELLA RAITANI CONDESSA

Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10434-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATALIA DE JESUS DOS SANTOS
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INDICAR OUTROS BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10934-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA CRISTINA COELHO
Réu(s) : CONFECCOES GUADALUPE LTDA
Adv(s) : JORGE NASSER MACEDO PR18183B
INDICAR BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11090-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ESTHER PEREIRA DE OLIVEIRA DOS
SANTOS
Réu(s) : BRISA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: UNIAO FEDRAL (PROCURADORIA DA
UNIAO NO PARANA)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CIENCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FLS 282 (DILI-
GENCIAR COPEL)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11814-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
Réu(s) : ATC COM EQUIP INFORM LTDA(MF)S
CLEBER S BARBOSA
Adv(s) : JOSE CARLOS JORGE STADLER PR6402
INFORMAR ENDERECO ATUALIZADO DO SINDICO DA
MASSA FALIDA EXEC

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12244-1996 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMAR CORDEIRO
Réu(s) : ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUI-
MARAES PR24259
A HASTA PUBLICA DEMONSTROU QUE O BEM NAO
INTERESSA AO MERCADO.
INTIME-SE A EXECUTADA PARA PAGAR O DEBITO EM
48 HORAS
OU INDICAR OUTROS BENS EM SUBSTITUICAO AOS
ANTERIOR -
MENTE PENHORADOS, SOB PENA DE TRANSFERENCIA
DA FACULDADE AO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12848-1996
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAIR VENDRAMIN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA DE PREVIDENCIA FUNCIONARI-
OS BANCO BRASIL
Adv(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
RENATO SERPA SILVERIO PR23142
DESPACHO DE FLS 1030:
VISTA AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS,
PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA, SOB PENA DE PRECLUSAO.
PRAZO DO RECTE: DE 11 A 21.10.2002
PRAZO DOS RECDOS: DE 25.10 A 04.11.2002

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13486-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINDACIR GILINSKI
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : SILVANA BALDANZI RIVERA PR12056
COMPROVAR DOCUMENTALMENTE O ALEGADO NA
PETICAO RETRO
QUANTO A FUSAO DAS EMPRESAS COMPANHIA CER-
VEJARIA BRAHMA E ANTARCTICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14379-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIDERLEI DE JESUS
Réu(s) : PROTAN EMPREIT MAO DE OBRA CONST
CIVIL LTDA (ME)

: BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, OBEDECIDA
A GRADACAO LEGAL. NO MESMO PRAZO, INFORMAR
O ENDERECO ATUALIZADO DA SEGUNDA EXECUTA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14683-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CRISTIANO PONIKIERSKI
Réu(s) : AMPLISSAT SIST INSTALACOES COMER-
CIO ANTENAS LTDA

: TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
CIENCIA AO AUTOR DOS DESPACHOS DE FLS 17O E 173.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17611-1999
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMEM TERESINHA REIMANN STA-
DTLOBER
Réu(s) : TIP TOP ALIMENTOS LTDA(MF)SINDICO
MARCOS PICOLI

: INDUSTRIA DE MASSAS E SALGADINHOS
TIP TOP
Adv(s) : MARCOS ALBERTO PICOLI PR14247
MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
10 DIAS,
A INICIAR PELA AUTORA, ACERCA DOS CALCULOS
REFEITOS PE-
LO SR. CONTADOR, SOB PENA DE PRECLUSAO.
PRAZO DO AUTOR: 14 A 23.10.2002
PRAZO DOS RECDOS: 04 A 13.11.2002

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 18304-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIS ANTONIO RIBEIRO DA ROSA
Requerido(s) : CIBREL COMERCIAL BRASILEIRA DE
REFRIGERACAO LTDA
Adv(s) : CLAUDIR MARIANO PR19609
INDICAR OUTROS BENS DA RECDA PARA REFORCO DA
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18783-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS GONCALVES
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML E
INDL LTDA

: VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
MANIFESTEM-SE OS RECDOS, NO PRAZO SUCESSIVO
DE 10 DIAS, ACER
CA DOS DEMONSTRATIVOS DE HORAS EXTRAS APRE
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SENTADOS PELA PARTE AUTORA.
PRAZO DO PRIMEIRO RECDO: DE 14 A 23.10.2002
PRAZO DO SEGUNDO RECDO: DE 04 A 13.11.2002

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18920-1998
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA

: JOAO LUIZ GOEBEL
: JAIRO GABARDO JUNIOR
: RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA

Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
DEFERIDO O REQUERIDO PELA PARTE AUTORA NA
PETICAO DE
FLS. 190 (CONCESSAO DE PRAZO DE 60 DIAS).
NO MESMO PRAZO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DO-
CUMENTO JUNTADO COM O OFICIO DE FLS. 187.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19115-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON JOSE ABRAO
Réu(s) : LA AVENUE APART HOTEL LTDA
Adv(s) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
MANIFESTAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DE DE-
SISTENCIA DO PEDID
REFERENTE AO SALARIO FAMILIA, FORMULADO PELA
PARTE AUTORA NA
PETICAO RETRO. A AUSENCIA DE MANIFESTACAO
SERA INTERPRETADA COMO ANUENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19139-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BUSCHELE ALIMENTOS LTDA

: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA

: POLO RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
CIENCIA AO AUTOR DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
197

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19170-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE TEREZINHA PADILHA
Réu(s) : MAURICIO NORDELLI ROSI
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19311-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR GLODZIENSKI DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA NIPOLAR LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DE FLS 174
(OFIC JUSTICA)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19347-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : ARTE CASEIRA RESTAURANTE LTDA

: JOSE DOS SANTOS GOMES
: ALVARO MARTIMIANO

Adv(s) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI PR19209
DEFERIDO PRAZO DE 10 DIAS (CONFORME REQUERI-
DO)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19439-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILSON ADAO MARTINS
Réu(s) : DISTRIBUIDORA CURITIBA LTDA

: TRANSPORTADORA TRANSBEL LTDA
: TRANSPORTADORA DORSAN LTDA

Adv(s) : FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA
PR6482
INDICAR BENS DO PRIMEIRO EXECUTADO PASSIVEIS
DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19532-1996 - (20 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARIA ZOTTO
Réu(s) : EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
CIENCIA AO RECDO DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
449.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19556-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON JOSE DE LARA
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
CIENCIA AO AUTOR DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
495

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19585-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA REGINA CORSINI
Réu(s) : FORNECE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

: ESTOQUE NORTE COM IMP EXP GEN
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : EDSON DE ALMEIDA PR22697
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
PELA RECLAMADA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19818-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO RZEPKA FILHO

Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
: C&S RECURSOS HUMANOS E SERVICOS

LTDA
Adv(s) : MAURICIO HANKE BANDOLIN PR24815
SUSPENSAO DO FEITO PELO PRAZO DE UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20019-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS SLUGA JUNIOR
Réu(s) : PLUS DATA TELECOMUNICACOES E IN-
FORMATICA LTDA
Adv(s) : LEOBERTO ESMERIO PEREIRA PR24556
PROCEDER A READEQUACAO DOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20984-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOICE MARA CARNEIRO
Réu(s) : ALMEIDA & MARKOWCZ LTDA
Adv(s) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
CIENCIA AO RECDO DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
116

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21430-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON CLEUCIO ALMEIDA RAMOS
Réu(s) : AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA
Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
VISTA ACERCA DO DOCUMENTO JUNTADO PELO RE-
CDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21737-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILLER DA COSTA CARVALHO JUNIOR
Réu(s) : ASTRALMED COM IMP E EXP PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA

: PROCARDIO COMERCIO DE PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
JUNTAR DOCUMENTO REQUERIDO PELO INSS, PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21805-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILDA DE ANDRADE
Réu(s) : PIZZARIA GOLFINHO LTDA
Adv(s) : PAULO CORTELLINI PR14844
INDICAR OUTROS BENS DA RECDA PASSIVEIS DE
CONSTRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22424-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILVANE APARECIDA NUNES
Réu(s) : ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGU-
ROS LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22652-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI PEREIRA DUARTE
Réu(s) : JUBILO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
ALV JUD (FGTS) 547-2002 A DISPOSICAO NA CEF
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA
DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23078-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMILTON CLETO DA SILVA JUNIOR
Réu(s) : SEGTRON MONITORIZACAO E SIST DE
SEGURANCA LTDA
Adv(s) : JOSIANE SIMIONI PR24518
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTA-
DOS PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO.
EM CASO DE DISCORDANCIA, APRESENTAR OS SEUS,
DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 25293-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO CARLOS GOES
Requerido(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC SEGUROS BRASIL S-A

Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25626-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CASTORINA RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO UNIFORME PROFISSIONAIS
ZANELLA LTDA
Adv(s) : ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
CIENCIA AO AUTOR DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
59.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25840-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MARIA DE JESUS
Réu(s) : NEUSA R. O. GONCALVES MAT DE CONS-
TRUCOES - ME

Adv(s) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS 87
(OFIC DE JUSTICA)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25929-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KAROLINA DA PAIXAO NICOLAU
Réu(s) : GLAUCIA MYARA MAYSONNAVE FRAN-
CK
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS
321(OFIC DE JUSTICA)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26506-1997 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANO QUEIROZ DE SOUZA
Réu(s) : MENARIM EQUIPAMENTOS PARA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
AUTOR: A GUIA DE RETIRADA NR 572-2002 (VALOR
R$2.333,31) EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF(PARA SAQUE PES-
SOAL PELO AUTOR)
.
RECDO: AS HASTAS PUBLICAS DEMONSTRARAM QUE
OS BENS NAO INTE-
RESSAM AO MERCADO. INTIME-SE A EXECUTADA
PARA PAGAR O DEBI-
TO EM 48 HORAS OU INDICAR OUTROS BENS EM SUBS-
TITUICAO AOS
ANTERIORMENTE PENHORADOS, SOB PENA DE
TRANSFERENCIA DA FACULDADE AO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26593-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL ANTONIO DE LARA
Réu(s) : BRANIFER FERRAMENT LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA EXECUTA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26601-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ANGELA DOS SANTOS
Réu(s) : LANCHONETE E RESTAURANTE FABRI-
CIO
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
DEFIRO A DILACAO DO PRAZO REQUERIDA POR TRIN-
TA DIAS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27872-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO DINIZ
Réu(s) : CHURRASCARIA PORTAO
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
DEFIRO A DILACAO DO PRAZO POR TRINTA DIAS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30099-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SHIRLEY MARA SILVEIRA
Réu(s) : LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA PR22717
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS ALEGACOES DA AUTO-
RA NA PETICAO RETR

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 30261-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : REGINALDO CLEMENTE DA SILVA
Requerido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTAR-SE ACERCA DE BENS OFERECIDOS A
PENHORA PELA RECDA

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 30408-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO ARTIN
Requerido(s) : MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEI-
REIROS LTDA
Adv(s) : OSNIR MAYER PR22584
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FLS 287(ANTECIP
HONORARIOS)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31906-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NADIR MACHADO DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSOCEANICA CAMBIO E TURISMO
LTDA
Adv(s) : EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
PR11464
INDICAR BENS DO EXECUTADO(RECTE) PASSIVEIS DE
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32128-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAGDA REGINA DA SILVA
Réu(s) : CLUBE CULTURAL RECREATIVO SANTA
FELICIDADE
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO E DOCUMEN-
TOS DE FLS 77-79,
BEM COMO ACERCA DA PETICAO DE FLS 82-83 E DO-
CUMENTOS QUE A ACOMPANHARAM.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32276-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO MARQUES DE ARAUJO
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Adv(s) : CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307

APRESENTAR CALC DE LIQUIDACAO,INCLUIDA CON-
TRIB PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32556-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANOE PIRES
Réu(s) : NEW SEVEN SEGURANCA ELETRONICA
S-C LTDA
Adv(s) : EDSON JOSE DA SILVA PR18755
CIENCIA AO AUTOR DO TEOR DO DESPACHO DE FLS.
142.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33032-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE APARECIDO PAULISTA
Réu(s) : TRANSOVER TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA (MF)

: OUVERDAN PEREIRA DAMASIO
Adv(s) : ADILSON PEREIRA LOPES PR5652
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33195-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAMIRES OEBECK
Réu(s) : ARTESANATO NIA LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
DEFERIDA A DILACAO DO PRAZO REQUERIDA POR
TRINTA DIAS

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA   RÉ  N.º  94/02

O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz
Titular da  18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada  AURORA SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA., ora em lugar incerto e não sabido,
réu nos autos da RT n.º 2482/2002, que figura como autor
LUCIANO GARCIA , da propositura da ação trabalhista, cujo
teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, lo-
calizada na Av. Vicente Machado, n.º 400, sobreloja, nesta
Capital, bem assim, de que foi designada audiência UNA, que
se realizará dia  30  de OUTUBRO  de 2002, às 14h 30 min..,
no mesmo endereço, ocasião em que deverá comparecer e apre-
sentar resposta (CLT art. 847 c/c CPC art. 396), ou fazer-se
substituir pelo gerente ou por qualquer preposto que tenha co-
nhecimento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art.
843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a ausência injustifica-
da, implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova documen-
tal referente ao alegado vínculo de emprego nos termos do arti-
go 845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo re-
querida pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC,
bem como as demais provas que julgar necessárias, constantes
de documentos e testemunhas (máximo de três), as quais deve-
rão comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços na Secretaria da Junta para as res-
pectivas intimações, 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob
pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, Terça-feira,
8 de Outubro de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico Judiciá-
rio, digitei, e eu, Maura da Penha
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2002
11-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00127-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : CLODOALDO RIBEIRO CARVALHO
Requerido(s) : FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHO-
ES NORTE PARANAENSE
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADA-
MENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00176-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : MARISTELA GOUVEIA TEREBEYCZIK
Requerido(s) : NIROFLEX IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES
PR12855

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

ARAPONGAS
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Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
FLS.728-I-VISTAS AS PARTES POR 03 DIAS; II-AUDIEN-
CIA PREVIA DE CONCILIACAO EM 23.10.2002 AS 11H00;
III-O PRAZO PARA EVENTUAL MANIFESTACAO SOBRE
OS CALCULOS CORRERA A PARTIR DA AUDIENCIA.
FLS.738-(SOMENTE PARA O REU) II- AO DESPACHO DE
FLS.728; III
POR LEI, A EXECUCAO PROVISORIA EM NADA MAIS E
DIFERENTE DA DEFINITIVA. SEM RAZAO O REQUEREN-
TE. IV-A MATERIA, CONTUDO,SERA PONDERADA PELO
JUIZO NA AUDIENCIA JA DESIGNADA. V-POR ENQUAN-
TO, JUNTE O PETICIONARIO AOS AUTOS O INTEIRO
TEOR DO RECURSO QUE INTERPOS. VI-INTIME-SE O
PETICIONARIO

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00194-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : JAIR ROCHA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
CONTRA MINUTAR AGRAVO DE PETICAO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00260-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : ANSELMO AMAOKA
Requerido(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00499-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : LUIZ DE ALMEIDA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Requerido(s) : FUNDO DE PENSAO MULT FUNC BANES-
TADO S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-CS 01019-1998 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : MARIA HELENA BERGAMO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA FUNCION. BAN-
CO DO BRASIL SA
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Advogado(s) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR
PR18094
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-EAEJ 00022-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
EXEQUENTE (S)- VANIA FELICIANO
EXECUTADO (S)- INDUSTRIA DE DOCES RELAMPAGO
LTDA
Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-PS 00020-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RECLAMANTES(S)- DEIVID MILLER GANZERT (M)
Reclamada(s) : LUIZ CARLOS BLANCO - ALO AGUA
Advogado(s) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
PR27930
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-PS 00043-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RECLAMANTES(S)- FABIANA GABRIEL DE SOUZA LINO
SOARES
Reclamada(s) : VECCHIATE SANCHES & CIA LTDA
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
DECISAO-SENTENCA DE FLS. 87-89

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROBERTO TORRES ROIO
Réu(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR DE RODOVI-
AS PARANA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00102-1997 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JULIO CESAR DAS NEVES
Réu(s) : H.S.B.C. HONG KONG & CHANGAI BAN-
CKING CORPORATION
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
ENCONTRA-SE A ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00124-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RAFAEL AUGUSTO GROTI DE CASTRO
Réu(s) : FABRICA DE ESPUMAS E COLCHOES
NORTE PARANAENSE LTD
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00149-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : IVONE DA SILVA TOLEDO
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Réu(s) : EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SER-
VICOS LTDA
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380

APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DA AUTORA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00157-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARCILENE VIANA DE LIMA
Réu(s) : LANCHONETE MACK DINAS N-P JUSSA-
RA F MENEGATTI
Réu(s) : LANCHONETE MACK DIANS N-P DE
FRANCISCO MENEGATTI
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00199-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDSON VIDAL
Réu(s) : NIROFLEX IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES
PR12855
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00239-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EMERSON APARECIDO VEJAM
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00256-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : GRALHA AZUL-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00275-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : GILBERTO APARECIDO FUIN
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO
PR16068A
CONTR-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00278-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : AMELIA APARECIDA BIZERRA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00295-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RODRIGO DAVID RODRIGUES
Réu(s) : NIROFLEX IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES
PR12855
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00318-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARCIO VECCHI
Réu(s) : BRASLUSA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00318-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADEMIR JOSE ZARAMELLA
Réu(s) : SIMBAL SOC. IND. MOVEIS BANRON
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00330-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARCOS FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : NORTOX S-A
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
DECISAO DE FS. 324

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00357-2001 - (3 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PAULO CESAR ALVES
Réu(s) : FAMART INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
VISTAS AS PARTES POR 03 DIAS. ( DOS CALCULOS RE-
ADEQUADOS PELA CONTADORA- INICIANDO-SE PELO
AUTOR)
TERMINO DO PRAZO DO AUTOR - 16.10.2002
INICIO DO PRAZO DO REU - 18.10.2002

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00372-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARISA PADOVESI FERREIRA BAZANA
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00378-2001 - (8 DIAS)

Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : OROZINO PAULO DA SILVA
Réu(s) : FRIGOMAX FRIGORIFICO E COMERCIO
DE CARNES LTDA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00389-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDSON VIDAL
Réu(s) : NIROFLEX IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES
PR12855
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00399-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : FABIANA CARLA COUTINHO
Réu(s) : OLIANI & SCHULTZ LTDA
Advogado(s) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-
6021 PR17383
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00407-1999 - (20 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARCIANO COLOMBO
Réu(s) : OVORAMA ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : OVORAMA AGROPECUARIA LTDA
Réu(s) : EVALDO ULINSKI
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
VISTAS AS PARTES, PELO PRAZO DE 20 DIAS, A INICI-
AR-SE PELO
REU, PARA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM A
INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA DIS-
CORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA
DO PARAGRAFO 2§ DO ART. 879 DA CLT.INTIMEM-SE
TERMINO DO PRAZO DO REU - 04.11.2002
INICIO DO PRAZO DO AUTOR - 06.11.2002

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00409-1997 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO PAVESI
Réu(s) : COMP.DE DESENV. AGROPECUARIO DO
PR. CODAPAR
Advogado(s) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
CONTRAMINUTAR A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00434-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADRIANO VALENTIM SOBRINHO
Réu(s) : SO COMPONENTES NP LUIZ LUZZI
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00436-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MAURO NETO TIRADENTES
Réu(s) : WLADIMIR EVANDRO ACHETE LINO &
CIA LTDA
Réu(s) : WLADIMIR EVANDRO ACHETE LINO
Réu(s) : MARCOS CESAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) : NIVALDO FONCATTI PR7650
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00445-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : HELIO FERREIRA DO CARMO
Réu(s) : GRANIFIX INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
Advogado(s) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
PR27930
VISTAS AS PARTES, PELO PRAZO DE 10 DIAS, A INICI-
AR-SE PELO
REU, PARA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM A
INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA DIS-
CORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA
DO PARAGRAFO 2§ DO ART. 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU - 23.10.2002
INICIO DO PRAZO DO AUTOR - 25.11.2002

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00446-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : NAICI VASCONCELOS DE SOUZA
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Réu(s) : SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADO-
RA S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADA-
MENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00479-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO CALISTI
Réu(s) : INTERCAMBIO COMERCIAL KOBE LTDA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00492-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CATARINA TOMOE SASAKI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494

Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00512-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RENATO CELESTINO DA SILVA
Réu(s) : TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA GARBUIO ROSSETTO
PR21339
Advogado(s) : MARCOS EUGENIO 016-274-5613 PR27726A
CORRECAO DE ATA- ONDE CONSTOU - “PARA JULGA-
MENTO DESIGNA-SE O DIA 22-111-2002 AS 14H00” PAS-
SE A CONSTAR; “ PARA JULGAMENTO DESIGNA-SE O
DIA 22-11-2002 AS 14H00, PERMANECENDO NO MAIS
COMO FOI POSTO”

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00528-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PAULO CESAR DE ARAUJO
Réu(s) : FABR. DE ESPUMAS E COLCHOES NOR-
TE DO PARANAENSE LT
Advogado(s) : EDER LUIZ DAVID PR22277
CONTRA MINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00533-1996 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : HERCILIA PERIN DA SILVA
Réu(s) : ESTOFADOS RUPERMAN LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
CONTRA MINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00533-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANGELA MARIA ZAMPIERI
Réu(s) : EVALDO ULINSKI - GRANJA PAU D’ALHO
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00548-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALDIR BORGES FERREIRA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00569-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : GENILSON JORGE GARCIA
Réu(s) : SO COMPONENTES NP LUIZ LUZZI
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
MANIFESTAR-SE NOS PRESENTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00583-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ARMANDO APARECIDO BAEZA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Advogado(s) : FLAVIO NIXON PETRILO PR23692
VISTAS AO AUTOR DOS EMBARGOS DE FLS.580-599 E
DESTES CALCU LOS, POR CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00584-1997 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDSON LEITE SANTANA
Réu(s) : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZA-
DORA S-A
Advogado(s) : MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR
PR13294
TENDO EM VISTA QUE O REU NAO FOI LOCALIZADO,
COM A DEVOLUCAO PELO CORREIO DA NOTIFICACAO,
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE NOS PRESENTES AUTOS
FOI DEFERIDA A ARREMATACO DOS BENS PENHORA-
DOS OU SEJA- UM ROLO COMPACTOR PE-DE-CARNEI-
RO DUPLO, MARCA
TRIVELATO, REBOCAVEL, PELO VALOR DE R$ 390,00

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00585-1996 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VITORNIO DANIEL BIDOIA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO ALVARA E GUIA DE RE-
TIRADA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00586-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE ZOTELLI NETTO
Réu(s) : CODAPAR CIA. DE DESENVOLV. AGRO-
PECUARIO DO PARANA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
ELABORAR O CALCULO DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00660-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ABNIAS DA COSTA FONSECA
Réu(s) : CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL
JOSE F GUAPO
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS LOPES PR7571
CORRECAO DE ATA- ONDE CONSTOU - “PARA JULGA-
MENTO DESIGNA-SE O DIA 01-11-2002 AS 14H00” PAS-
SE A CONSTAR; “ PARA JULGAMENTO DESIGNA-SE O
DIA 08-11-2002 AS 15H00, PERMANECENDO NO MAIS
COMO FOI POSTO”

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00688-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
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Autor(es) : ISAURI FERREIRA MATHIAS
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : CLEONICE CANGUSSU DANTAS PR9782
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00720-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ENEAS ALVES DA SILVA
Réu(s) : PENNACCHI & CIA LTDA
Advogado(s) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
Advogado(s) : ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO PR27783
DECISAO-SENTENCA DE FLS. 141-145

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00747-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDINALDO WALDRICH
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00769-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDILEUZA ROMAO GAIO
Réu(s) : SIMBAL-SOC.INDL.MOVEIS BANROM
LTDA
Advogado(s) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES
PR12855
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380
VISTAS AS PARTES, PELO PRAZO DE 10 DIAS, A INICI-
AR-SE PELO
REU, PARA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM A
INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA DIS-
CORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA
DO PARAGRAFO 2§ DO ART. 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU - 23.10.2002
INICIO DO PRAZO DO AUTOR - 25.11.2002

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00769-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SILVANA MARIA ZAMPIERI
Réu(s) : MUNICIPIO DE ASTORGA
Advogado(s) : GILMAR TADEU TREVISAN PR17730
Advogado(s) : JONATHAS CESAR DOS SANTOS PR18202
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00774-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CARMEM JURACI DOS SANTOS
Réu(s) : RICARDO SEIXAS AMARAL
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00777-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA LEITE DOS SANTOS
Réu(s) : SIMBAL-SOC.INDL.MOVEIS BANROM
LTDA
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380
VISTAS DOS CALCULOS ELABORADOS PELA CONTA-
DORA, POR 10 DIAS, PARA IMPUGNACAO FUNDAMEN-
TADA, COM INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJE-
TO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA
FORMA DO PARAGRAFO 2§ DO ART.879 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00784-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : FRANCISCO NIVALDO SANTIAGO
Réu(s) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL MO-
VEIS BANROM LTDA
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00788-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS LOPES
Réu(s) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL MO-
VEIS BANROM LTDA
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00818-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : GERALDO RODRIGUES
Réu(s) : SIMBAL-SOC.INDL.MOVEIS BANROM
LTDA
Advogado(s) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
PR27930
VISTAS DOS CALCULOS DA CONTADORA, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA, COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2§
DO ART. 879 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00832-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CELSO LUIZ DO NASCIMENTO
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A - PRODASA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADA-
MENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00878-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROBERTO SALES
Réu(s) : FABR. DE ESPUMAS E COLCHOES NOR-
TE DO PARANAENSE LT
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADA-
MENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00881-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALTER LUIZ GONCALVES
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIA-
VON PR21488
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00895-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOAO FERREIRA
Réu(s) : ADRIANO ROMERA - ESTANCIA MUNDO
NOVO
Advogado(s) : MARCOS EUGENIO SP152910
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00898-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DA COSTA
Réu(s) : GRALHA AZUL-IND.COM.DE ESTOFADOS
LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Advogado(s) : JOAO NUNES GOMES PR29278
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00920-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VERA LUCIA BASANA
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00936-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : HEBER DE CASTRO E SOUZA
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00937-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLAUDINEY DOS SANTOS
Réu(s) : LEUCO DO BRASIL-INDUSTRIA E SERVI-
COS TECNICOS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO UNIBAN-
CO, INICIANDO-SE PELO AUTOR
TERMINO DO PRAZO DO AUTOR - 18.10.2002
INICIO PRAZO DO REU - 21.10.2002

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00945-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO METODIO DE SOUZA
Réu(s) : SIMBAL-SOC.INDL.MOVEIS BANROM
LTDA
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00958-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO DOS REIS
Réu(s) : ESTOFADOS FALCON INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES
PR12855
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00961-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CELIO CORDEIRO DE CASTRO
Réu(s) : NORTOX S-A
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00965-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROGERIO NEVES GIMENES
Réu(s) : NORTOX S-A
Advogado(s) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00977-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CELIO JOSE DA SILVA
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 669/2000

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da
lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO GUA-
RANI AUTOMÓVEIS LTDA, em lugar incerto e não sabido,
Reclamado nos  autos supra, que tem como Reclamante JOSÉ
APARECIDO DA CONCEIÇÃO, para pagar em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 13.079,27 (treze mil e setenta e nove reais e
vinte e sete centavos), valor atualizado até 30/09/2002, confor-
me conta abaixo discriminada.
Devido ao reclamante R$ 9.721,39
Custas Processuais R$    195,57
Honorários contador R$    675,00
INSS – Autor R$    703,26
INSS – Réu R$ 1.784,05
TOTAL DEVIDO R$13.079,27
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 30  de Setembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                       Silas José dos Santos Junior, Di-
retor de Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 306,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 760/2000

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da
lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO GUA-
RANI AUTOMÓVEIS LTDA  e  AUTOBENS – ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, em lugar incerto e
não sabido, Reclamados nos  autos supra, que tem como Recla-
mante AGUILAR DE LIMA FABRI, para pagarem em 48 (qua-
renta e oito) horas, ou garantirem a execução, sob pena de pe-
nhora, a importância de R$ 80.933,40 (oitenta mil, novecentos
e trinta e três reais e quarenta centavos), valor atualizado até
30/09/2002, conforme conta abaixo discriminada, bem como
para que proceda as anotações na CTPS do autor nos termos do
§ 1º do art. 39 da CLT.
Devido ao reclamante R$ 56.027,67
Custas Processuais R$   1.323,20
Honorários contador R$   1.022,67
INSS – Autor R$   2.279,40
IRPF – Autor R$ 10.710,97
INSS – Réu R$  9.569,49
TOTAL DEVIDO R$ 80.933,40
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 30  de Setembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                       Silas José dos Santos Junior, Di-
retor de Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
 Juiz  do Trabalho

R$ 360,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê,779 – Campo Mourão-PR – CEP 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo RT Nº   1824/1996

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO o Sr.
NÉLSON GORRI JÚNIOR, sócio da Executada ELO FORT
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁ-

LICAS, ora em lugar incerto e não sabido, para que  manifes-
te-se, no prazo de cinco dias, sobre o pedido de declaeração
de fraude à execução referente ao imóvel matriculado sob o
nº 16.309, do Livro 2, 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Campo Mourão: “carta da data nº I-R/I, sub-divisão da data

nº I-Remanescente da quadra nº 132, com área de 345 m², da
planta da Cidade de Campo Mourão, com limites e confronta-
ções constantes na matrícula referida”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Campo Mourão-PR, 30 de setembro de 2002.

Digitado  por  Altamiro  Correa  Gomes,  Técnico  Judiciário,  e
subscrito      por                       Silas José dos Santos Junior,
Diretor de Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 252,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  SENTENÇA

Processo  nº. 00288/2001

O Doutor MAURICIO MAZUR Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da lei,

F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
empresa GUARANI AUTOMÓVEIS LTDA,  no lugar incerto
e não sabido, reclamado no Processo supra, que tem como re-
clamante ELIANE CRISTINA RIBEIRO. “ISTO POSTO, e por
tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES EM
PARTE os pedidos constantes da ação movida por ELIANE
CRISTINA RIBEIRO em face de GUARANI AUTOMÓVEIS
LTDA. e FRANCISCO LAIRES OLIVEIRA, para, nos termos
da fundamentação, que fica fazendo parte integrante deste dis-
positivo, condená-los a pagar à autora as parcelas a seguir
descritas, valores a serem apurados em liquidação de senten-
ça, acrescidas de juros e correção monetária, autorizados os
descontos previdenciários:  a.Saldo de verbas rescisórias (item
2); b.Multa do artigo 477/CLT (item 2);  c.Horas extras e re-
flexos (item 3);  d.FGTS (item 5) Deverá a autora, no prazo de
dez (10) dias do trânsito em julgado, anexar aos autos cópia
de sua CTPS onde constem as anotações referentes aos contra-
tos de trabalho objeto desta decisão, conforme determinado
no item “3” dos fundamentos. Custas de R$ 140,00, calcula-
das sobre R$ 7.000,00, valor provisoriamente arbitrado à con-
denação, pela Reclamada. Cumpra-se, após o trânsito em jul-
gado da sentença e liquidação. Deverá a reclamada, no prazo
de dez dias após o vencimento da obrigação, comprovar os
recolhimentos previdenciários cabíveis Ciente a parte autora.
Intimem-se as partes rés. Nada mais. Campo Mourão, 09 de
julho de 2001. (a) PATRÍCIA  BENETTI  CRAVO  - Juíza do
Trabalho – Substituta”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Ofícial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Dado e passado nesta Vara de Campo Mourão PR,  Aos 03 dias
do mês de outubro  de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  .........................Silas José
dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 252,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  SENTENÇA

Processo  nº. 00340/2002

O Doutor MAURICIO MAZUR Juiz  do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO as
pessoas CLAUDIA PAVANELLY CHELEBELE E RUBENS
ANDRADE MONTEIRO ora em lugar incerto e não sabido,
reclamado no Processo supra, que tem como reclamante CE-
LIA DE  SOUZA MELO. “Isto posto, nesta ação trabalhista
movida por Celia de Souza Melo em face de Claudia Pavanelly
Chelebele e Rubens Andrade Monteiro, ACOLHO EM PARTE
os pedidos e CONDENO os reclamados a registrarem o con-
trato de trabalho na CTPS da reclamante e a pagarem-lhe as
seguintes verbas, conforme fundamentação: 1. Diferenças sa-
lariais; 2. Saldo de salário, aviso prévio, décimos terceiros
salários e férias; 3. Honorários de advogado. O valor da con-
denação será liquidado mediante cálculos e corrigido moneta-
riamente, por meio da aplicação integral dos índices constan-
tes na tabela mensal expedida pela ASSECON do E. TRT da
9z.REGIÃO, com época própria estabelecida pelo parágrafo
único do art. 459 da CLT. Após, serão acrescidos os juros de
mora, no importe de um por cento ao mês, pro rata die, conta-
dos da data do ajuizamento da ação (EN200 do C. TST e art.
883 da CLT). A parte reclamada recolherá o imposto de renda
sobre os créditos trabalhistas da parte reclamante. As contri-
buições previdenciárias serão pagas por ambas as partes. Cus-
tas processuais pela parte reclamada vencida na causa no im-
porte de R$ 20,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação, de R$ 1.000,00, sujeitas a comple-
mentação. CUMPRA-SE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO.
CIENTE A RECLAMANTE (EN 197 do C. TST). INTIMEM-SE
OS RECLAMADOS, PESSOALMENTE. (a) MAURICIO MA-
ZUR  – JUIZ DO TRABALHO Substituto”.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Ofícial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Dado e passado nesta Vara de Campo Mourão PR,  Aos 07 dias
do mês de outubro  de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  .............................Silas
José dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 270,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  SENTENÇA

Processo  nº. 00040/2001

O Doutor MAURICIO MAZUR Juiz  do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
empresa PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA, que se encon-
tra em lugar incerto e não sabido, reclamado no Processo su-
pra, que tem como reclamante DIRCEU LIMA DOS SANTOS.
“Isto posto, resolve o Juízo REJEITAR as preliminares argüi-
das pelos reclamados em defesa, e, no mérito, julgar PROCE-
DENTE EM PARTE a ação proposta por Dirceu Lima dos San-
tos contra Principal Vigilância S/C Ltda, Copel - Companhia
Paranaense de Energia Elétrica, Estado do Paraná e   Spaipa S/
A - Indústria Brasileira de Bebidas, tudo nos termos da funda-
mentação, parte integrante  deste dispositivo. Juros de mora e
correção monetária incidirão na forma da lei, sendo que quanto
as verbas de  vencimento mensal incidirá a correção monetária
somente a partir do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
consoante Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI 1 do E.
TST. Liquidação por  cálculos. Sobre os créditos do autor, au-
toriza-se a dedução das contribuições previdenciárias inciden-
tes, consoante os Provimentos 01 e 02 da Corregedoria Geral
da Justiça do Trabalho, com incidência mês a mês, bem como a
retenção do Imposto de Renda, esta nos moldes do artigo 46,
da Lei nº 8.541/92 consoante Orientação Jurisprudencial 228,
da SDI-1, do E. TST, comprovando-se nos autos os recolhi-
mentos respectivos. Ainda, deverão os reclamados comprovar
nos autos os recolhimentos das contribuições previdenciárias
de competência do empregador. Após, oficie-se ao INSS para
manifestação.Oficie-se à DRT dando ciência desta decisão.
Custas pelos reclamados sobre o valor ora atribuído à condena-
ção de R$ 5.000,00 e no importe de R$ 100,00. Cientes as par-
tes. Nada mais. (a) JORGE LUIZ SOARES DE PAULA – JUIZ
DO TRABALHO”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Ofícial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Dado e passado nesta Vara de Campo Mourão PR,  Aos 01 dias
do mês de outubro  de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  .................................Silas
José dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 270,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87302-070

  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO Nº. 353/2002

O Doutor MAURICÍO MAZUR, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
empresa J. R. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, em
lugar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que
tem como reclamante VALDIRENE CASOTO, da propositura
da ação supra e para comparecer a audiência a realizar-se no
dia 21/11/2002 as 14h39min, na sala de audiências da Vara do
Trabalho desta cidade, sita Av. GoioerêB, nº. 779, quando po-
derá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento de V. Sª. importara em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato. Distribuida aos 23 dias do mês de
Abril  de 2002..

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
Aos 01 de Outubro  de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,                          Silas José dos
Santos Júnior, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MAURICÍO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87302-070

  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO Nº. 658/2002

O Doutor MAURICÍO MAZUR, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
empresa LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, em
lugar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que
tem como reclamante IRANI BADANHAN DE OLIVEIRA, da
propositura da ação supra e para comparecer a audiência a rea-
lizar-se no dia 21/11/2002 as 14h41min, na sala de audiências
da Vara do Trabalho desta cidade, sita Av. GoioerêB, nº. 779,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT. O não comparecimento de V. Sª. importara em
revelia e confissão quanto à matéria de fato. Distribuida aos 24
dias do mês de Julho de 2002..

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
Aos 01 de Outubro  de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,                          Silas José dos
Santos Júnior, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MAURICÍO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 198,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Fone 326-4952

CASCAVEL - PR

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

01 - Autos RT 860/99
Exeqüente : PAULO DONIZETE DOS SANTOS
Executada : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h30min
Bem (ns) : 400 (quatrocentos) pacotes de refrigerantes de
dois litros, nos sabores limão, framboesa e laranja, em garrafas
plásticas descartáveis, contendo cada pacote 06 garrafas, avali-
ados em R$ 5,80 cada pacote, totalizando R$ 2.320,00 (dois
mil, trezentos e vinte reais).
Ônus : Nada consta nos autos.
Obs. : Os bens encontram-se com o depositário públi-
co.

02 - Autos RT 74/02
Exeqüente : MARCIO JOSÉ BORTOLOTTI
Executada : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h32min
Bem (ns) : 150 (cento e cinqüenta) fardos de refrigerantes
de dois litros cada, marca Tika, de sabores diversos, contendo
cada fardo 06 garrafas, avaliados em R$ 6,00 cada fardo, tota-
lizando R$ 900,00 (novecentos reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

03 - Autos RT 75/02
Exeqüente : WILSON JOSÉ SIQUEIRA
Executada : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h34min
Bem (ns) : 514 (quinhentos e catorze) fardos de refrigeran-
tes de dois litros cada, marca Tika, de sabores diversos, con-
tendo cada fardo 06 garrafas, avaliados em R$ 6,00 cada fardo,
totalizando R$ 3.084,00 (três mil e oitenta e quatro reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

04 - Autos RT 1028/96
Exeqüente : SANDRO ROGERIO MELCHIOR
Executada : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h36min
Bem (ns) : 820 (oitocentos e vinte) fardos de refrigerantes
de dois litros cada, marca Tika, de sabores diversos, contendo
cada fardo 06 garrafas, avaliados em R$ 6,00 cada fardo, tota-
lizando R$ 4.920,00 (quatro mil, novecentos e vinte reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

05 - Autos RT 1797/00
Exeqüente : ZILMAR ROBERTO SURDI
Executada : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h38min
Bem (ns) : 91 (noventa e um) fardos de refrigerantes de
dois litros cada, marca Tika, de sabores diversos, contendo cada
fardo 06 garrafas, avaliados em R$ 6,00 cada fardo, totalizan-
do R$ 546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

06 - Autos RT 966/99
Exeqüente : FRANCISCO TEODORO AMANCIO
Executada : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h40min
Bem (ns) : 1.964 (um mil, novecentos e sessenta e quatro)
fardos de refrigerantes de dois litros cada, marca Tika, de sabo-

CASCAVEL

res diversos, contendo cada fardo 06 garrafas, totalizando R$
10.802,00 (dez mil, oitocentos e dois reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

07 - Autos PS 571/01
Exeqüente : EDERALDO SIQUEIRA
Executada : F. G. COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.- ME
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h42min
Bem (ns) : Um painel luminoso “night and day”, medindo
3m de comprimento por 1m de largura, completo, com reator,
estrutura metálica, lâmpadas, lona e tampa, novo, avaliado em
R$ 900,00 (novecentos reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

08 - Autos RT 4387/99
Exeqüente : PAULO CEZAR DA SILVA
Executada : DISTR. EQUIP. SERIGRÁFICOS TUPI SCRE-
EN LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h44min
Bem (ns) : 01 (um) rolo de adesivo com 50m, 01 (um) rolo
de adesivo de 10m, 1,0m de largura, cor verde, totalizando 60m,
01 (um) rolo de adesivo cor verde com 42m, 1,0m de largura, e
01 (um) rolo de 10m de adesivo cor verde com 42m, 1,0m de
largura, e 8m de adesivo cor laranja com 1,0m de largura, tota-
lizando 60m, avaliados em R$ 660,00; 02 (dois) rolos de adesi-
vo 0,10mm, 1m de largura, com 50m cada rolo, um rolo cor
vinho e outro cor laranja, avaliados em R$ 275,00 cada, totali-
zando R$ 550,00; 02 (dois) rolos de lona “front light”, cor bran-
ca, 1,40m de largura, com 50m cada rolo. Total da avaliação:
R$ 2.110,00 (dois mil, cento e dez reais).
Ônus : Nada consta nos autos.
Obs. : Os bens encontram-se com o depositário públi-
co.

09 - Autos RT 1763/00
Exeqüente : JULIANO DE QUADROS ALVES / INSS
Executada : HOSP. E MATERNIDADE SANTA CATARI-
NA LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h46min
Bem (ns) : a) 01 (um) microcomputador Pentium III, pro-
cessador Intel, 28 MB-RAM, marca Mtek, série Y98097416,
monitor 14’, avaliado em R$ 800,00; b) 01 (uma) impressora
HP-692c, jato de tinta, série nº C4582A, avaliada em R$ 400,00;
c) 01 (uma) central telefônica PABX, Batik, M-1044, avaliada
em R$ 1.000,00. Total da avaliação: R$ 2.200,00 (dois mil e
duzentos reais).PÔnus: Nada consta nos autos.

10 - Autos RT 2084/01
Exeqüente : NELSON VARGAS
Executada : FLORICULTURA VERDE BRASIL LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h48min
Bem (ns) : a) 02 (dois) cedros áurea, avaliados em R$
105,00; b) 03 (três) cedros azuis, avaliados em R$ 100,00; c)
02 (dois) cedros Europa, avaliados em R$ 60,00; d) 03 (três)
palmeiras leque, avaliadas em R$ 165,00; e) 03 (três) palmei-
ras areca, avaliadas em R$ 210,00; f) 12 (doze) estremosas,
avaliadas em R$ 144,00; g) 20 (vinte) ledustres americanos,
avaliados em R$ 360,00 ; h) 10 (dez) grevilhas, avaliadas em
R$ 130,00; i) 20 (vinte) sibipirunas, avaliadas em R$ 240,00; j)
15 (quinze) cedros brancos, avaliados em R$ 180,00; l) 09 (nove)
patas de vaca, avaliadas em 108,00. Total da avaliação: R$
1.802,00 (um mil, oitocentos e dois reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

11 - Autos RT 4266/99
Exeqüente : JUVENIL ALBINO DOS SANTOS / INSS
Executada : BRASPOSTE PRÉ-MOLD. DE CONCRETO
LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h50min
Bem (ns) : 13 (treze) tubos de concreto armado C-40, ava-
liados em R$ 15,00 cada. Total da avaliação: R$ 195,00 (cento
e noventa e cinco reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

12 - Autos PS 05/01
Exeqüente : JOSÉ ALVIR KOVALESKI
Executada : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h52min
Bem (ns) : 636 (seiscentos e trinta e seis) fardos de refrige-
rantes de dois litros cada, marca Tika, de sabores diversos, con-
tendo cada fardo 06 garrafas, avaliados em R$ 3.498,00 (três
mil, quatrocentos e noventa e oito reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

13 - Autos RT 1275/01
Exeqüente : JOÃO VALDECIR FERREIRA
Executada : COM. MERCANTIL IGUAÇU S/A - COMISA
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h54min
Bem (ns) : 01) uma caixa de direção, CS0160 GM
93201391, avaliada em R$ 3.540,89; 02) uma caixa satélite,
cód. GM 52277942, avaliada em R$ 3.491,90; 03) um filtro
cód. 90353738, avaliado em R$ 1.861,66; 04) uma coroa de
diferencial, cód. 90279878, avaliada em R$ 869,24; 05) um
volante do motor, cód. 90335912, avaliado em R$ 3.889,24;
06) dois sensores, cód. 90272153, avaliados em R$ 6.427,44;
07) uma válvula de aceleração, cód. 90448590, avaliada em R$
1.088,67; 08) duas válvulas de aceleração, cód. 90352920, ava-
liadas em 1.131,44; 09) um trem de engrenagem, cód. 90236659,
avaliado em R$ 986,15; 10) um trem de engrenagem, cód.
90236660, avaliado em 880,37; 11) um trem de engrenagem,
cód. 90334578, avaliado em R$ 1.315,38; 12) um trem de en-
grenagem, cód. 94651395, avaliado em R$ 702,63; 13)– um
trem de engrenagem, cód. 7316452, avaliado em R$ 236,56;
14) um trem de engrenagem, cód. 90170064, avaliado em R$
205,68; 15) duas engrenagens, cód. 90236632, avaliadas em
R$ 599,94; 16) uma engrenagem, cód. 90334395, avaliada em
R$ 345,50; 17) uma engrenagem, cód. 90522829, avaliada em
R$ 515,92; 18) uma engrenagem, cód. 90522146, avaliada em
R$ 286,52; 19) duas engrenagens, cód. 94632063, avaliadas
em R$ 892,98; 20) uma engrenagem, cód. 94653679, avaliada

em R$ 470,14; 21) uma engrenagem 3D, cód 52281192, avalia-
da em R$ 223,98; 22) uma engrenagem CO, cód 93209158, ava-
liada em 255,77; 23) duas engrenagens RE, cód 90334321, ava-
liadas em R$ 508,54; 24) uma caixa de direção, cód 9307085,
avaliada em R$ 989,45; 25) uma caixa satélite, cód 94605775,
avaliada em R$ 551,47; 26) uma caixa satélite, cód 5258752,
avaliada em R$ 569,50; 27) um banco dianteiro, cód 93237969,
avaliado em R$ 2.904,92; 28) um módulo sensor A, cód
90450859, avaliado em R$ 751,69; 29) um módulo do alarme,
cód 90460635, avaliado em R$ 625,72; 30) um distribuidor, cód
94643035, avaliado em R$ 844,84; 31) uma unidade eletrônica
X, cód 90277420, avaliada em R$ 2.172,82; 32) uma unidade
limpador CJ, cód 90512667, avaliada em R$ 886,76; 33) duas
unidades injetoras, cód 17095114, avaliadas em R$ 936,72; 34)
uma carcaça de transmissão, cód 90398042, avaliada em R$
3.273,50; 35) um semi-eixo, cód 93212281, avaliado em R$
598,10; 36) uma semi-árvore, cód 94644649, avaliada em R$
482,20; 37) um reservatório de combustível, cód 93227227, ava-
liado em R$ 1.180,14; 38) uma árvore, cód 90142630, avaliada
em R$ 1.003,90; 39) uma árvore secundária, cód 94651319, ava-
liada em R$ 1.106,75; 40) uma árvore secundária, cód 9298667,
avaliada em R$ 499,93; 41) uma árvore secundária, cód
90279911, avaliada em R$ 755,48; 42) uma árvore secundária,
cód 90209239, avaliada em R$ 651,50. Todas as peças são origi-
nais GM e sua utilização é indicada pelo código da peça. Total
da Avaliação; R$ 51.511,93 (cinqüenta e um mil, quinhentos e
onze reais e noventa e três centavos.
Ônus : Nada consta nos autos.
Obs. : Os bens encontram-se com o depositário públi-
co.

14 - Autos RT 62/01
Exeqüente : VANDERLEI SIQUEIRA
Executada : R. L. LAGO & CIA. LTDA.PPraça/Leilão
: 29 de outubro de 2002, às 13h56min
Bem (ns) : 01 (um) aparador em ferro, com pintura eletros-
tática, medidas 1,50 x 0,30 x 0,91m de altura, sem tampo, cor
ouro velho, em estado de novo, avaliado em R$ 150,00 (cento
e cinqüenta reais).
Ônus : Nada consta nos autos.
Obs. : Os bens encontram-se com o depositário públi-
co.

15 - Autos PS 501/01
Exeqüente : ENNO JESKE
Executada : JOÃO WILSON KAISER
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 13h58min
Bem (ns) : 03 (três) mesas, medindo 1,41 x 0,82 x 0,79m,
em madeira de pinus, tingidas de cor mogno, com 4 cadeiras
cada, com encosto alto, em madeira de pinus tingida de mogno,
em bom estado de conservação, avaliadas em R$ 150,00 cada
conjunto. Total da avaliação: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta
reais).
Ônus : Nada consta nos autos.
Obs. : Os bens encontram-se com o depositário públi-
co.

16 - Autos CP 537/01
Exeqüente : JOSÉ DOS SANTOS
Executada : RIE – LATICÍNIOS LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 14h00min
Bem (ns) : 01 (uma) caldeira marca Wolf, nº série 15786,
mod. Flamatubular, horizontal, com feixe de tubos móvel, ca-
pacidade de produção de vapor 500 kg/h, teste hidrostático 12.60
kgf/cm3, superfície de aquecimento 23,26m2 – MPTA 8,43 kgf/
cm2, bom estado e funcionando, avaliada em R$ 8.000,00; -01
(uma) caldeira marca Heinrich Lanz, nº série 41856, mod. Lo-
comotiva, horizontal, MPTA 8.43 kgf/cm2, teste hidrostático
12.65kgf/cm2, capacidade de produção de vapor 600 kg/h, su-
perfície de aquecimento 29,41 m2, bom estado e funcionando,
avaliada em R$ 12.000,00. Total da avaliação: R$ 20.000,00
(vinte mil reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

17- - Autos CP 030/99
Exeqüente : ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Executada : TROMBETA TRANSPORTES LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 14h02min
Bem (ns) : Apartamento nº 701, localizado no 7º pavimen-
to, lado esquerdo, do Edifício Serra Dourada, situado nesta ci-
dade de Cascavel, com área útil de 59,19m2, área de garagem
de 15,42m2, área comum de 21,59m2, perfazendo uma área
total de 96,20m2, com demais características constantes na
matrícula nº 43.624 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º
Ofício desta Comarca, de propriedade do sr. Odi Antonio Trom-
beta, avaliado em R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).PÔnus
: Nada consta nos autos.

18- - Autos CPE 188/02
Exeqüente : DANIEL GOMES PEREIRA
Executada : JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 14h04min
Bem (ns) : 19 (dezenove) milheiros de tijolos de 6 furos,
de 1ª qualidade, novos, avaliados em R$ 2.470,00 (dois mil,
quatrocentos e setenta reais).PÔnus: Nada consta nos autos.

19- - Autos CP 249/01
Exeqüente : VANDELIR CARDOSO
Executada : IVO ARALDI
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 14h06min
Bem (ns) : Parte ideal correspondente a 50% do imóvel
denominado lotes rurais 18 e 19 da gleba nº 02 do imóvel Rio
Paraná, do Município de Céu Azul, com área de 24,3548 há,
com os limites e confrontações constantes na matrícula nº 5.604
do C.R.I. de Matelândia, sendo que a fração corresponde a 12,17
há, avaliada em R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos
reais).PÔnus : Penhorado nos autos de Execução de Título
Extrajudicial, sob nº 42/2000, do Juízo de Direito da Comarca
de Matelândia-PR.

20- - Autos CP 380/01
Exeqüente : EDISON WANDERLEY KIRCHHOFF E OU
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TRO (1)
Executada : GIOMBELLI MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 14h08min
Bem (ns) : 01 (um) volante com cremalheira- cód. VAL
145230, avaliado em R$ 681,11; 01 (um) braço do aplanador
cód. 207040, avaliado em R$ 178,86; 01 (um) suporte pára-
lama cód. VAL 208931, avaliado em R$ 205,76; 02 (duas) en-
granagens cód. VAL 216760, avaliadas em R$ 850,50 cada; 02
(duas) blindagens cód VAL 217230, avaliadas em R$ 605,46
cada; 01 (um) eixo com junta cód VAL 222040, avaliado em
R$ 1.153,00; 01 (uma) blindagem cód. VAL 260631, avaliada
em R$ 2.187,90; 01 (uma) barra cód. VAL 80041500, avaliada
em R$ 772,86; 01 (um) aro traseiro 12x38 cód. VAL 80079800,
avaliado em R$ 1.122,78; 01 (um) eixo com junta universal
cód 80081200, avaliado em R$ 1.305,63; 01 (um) suporte do
esticador cód. 80096400, avaliado em R$ 442,48; 02 (dois)
suportes do pára-lama cód. 80216300, avaliados em R$ 259,57
cada; 02 (dois) limitadores de torque cód. VAL 80223102, ava-
liados em R$ 3.810,43 cada; 04 (quatro) flanges cód. VAL
80223410, avaliadas em R$ 1.278,75 cada; 01 (um) comando
completo cód. VAL 80409200, avaliado em R$ 1.133,99; 02
(duas) cap. motor montadas – cód. VAL 80802800, avaliadas
em R$ 155,36 cada; 02 (duas) placas montadas cód VAL
81308800, avaliadas em R$ 258,00 cada; 01 (um) eixo diantei-
ro cód. VAL 82024200, avaliado em R$ 401,46; 01 (um) su-
porte cód VAL 83126010, avaliado em R$ 218,13; 01 (uma)
blindagem cód. VAL 83335400, avaliada em R$ 449,70; 01
(uma) blindagem cód. VAL 83336200, avaliada em R$ 615,57;
01 (uma) haste cód. VAL 83355100, avaliada em R$ 713,65;
01 (uma) engrenagem cód. VAL 836124524, avaliada em R$
819,49; 01 (um) acionamento cód. VAL 836647725, avaliado
em R$ 483,48; 01 (um) cabeçote cód. VAL 836740275, avalia-
do em R$ 4.683,49; 01 (um) silencioso cód. VAL 836840710,
avaliado em R$ 679,49; 01 (um) pistão cód. VAL 855930, ava-
liado em R$ 342,89; 01 (uma) engrenagem motriz cód. VAL
820051, avaliada em R$ 573,87. Os itens supra são para trato-
res Valmet e Motores MWM. Todas as peças em estado de no-
vas e de estoque rotativo e de reposição da executada. Total da
avaliação: 36.159,24 (trinta e seis mil, cento e cinqüenta e nove
reais e vinte e quatro centavos).
Ônus : Nada consta nos autos.

21- - Autos CPE 177/02
Exeqüente : VALMIR ROMANZINI
Executada : EUCATUR-AG.UNIÃO CVEL.TRANSP. TU-
RISMO LTDA
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 14h10min
Bem (ns) : 01 (um) veículo Kombi/camioneta furgão, chassi
9BWZZZ231 TP000909, renavam 65.187864-0, cor branca,
placas AGA 7585, envidraçada, pneus seminovos, tapeçaria e
bancos em bom estado, ano e modelo 1996, motor, parte elétri-
ca, câmbio funcionando, avaliada em R$ 13.000,00 (treze mil
reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

22- - Autos CPE 73/02
Exeqüente : ZELINA PLETSCH
Executada : BONFANTE ALCANTARA E CIA. LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 14h12min
Bem (ns) : 02 (duas) enceradeiras industriais, marca Cris-
mar, 110V, cor verde, ambas em bom estado de conservação e
funcionamento, completas, avaliadas em R$ 450,00 cada. To-
tal da avaliação: R$ 900,00 (novecentos reais).PÔnus
: Nada consta nos autos.

23- - Autos CPE 161/02
Exeqüente : JOÃO EMERSON BRUM FRANCO
Executada : JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 14h14min
Bem (ns) : 90 (noventa) milheiros de tijolos de 6 furos, de
1ª qualidade, novos, avaliados em R$ 11.700,00 (onze mil e
setecentos reais).PÔnus: Nada consta nos autos.

24- - Autos CPE 143/02
Exeqüente : MANOEL MESSIAS LOPES DOS SANTOS
Executada : DINÂMICA RECURSOS HUMANOS LTDA.
Praça/Leilão : 29 de outubro de 2002, às 14h16min
Bem (ns) : 01 (um) microcomputador AOC – K-7, monitor
14’ SVGA, 256 KB de memória, processador AMD-ATHLON,
winchester 800 GB, HD 20GB, nº série D356PH A4SPDB, com
impressora HP 670C, jato de tinta, mouse, teclado, avaliado
em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Ônus : Nada consta nos autos.

Importante: Ficam as partes litigantes, seus procuradores, bem
como terceiros interessados em participar da hasta pública su-
pra designada, cientes que a Praça e o Leilão realizar-se-ão em
um único pregão, sendo que, apregoados os bens e não haven-
do licitantes pelo valor equivalente à avaliação constante do
presente edital, referidos bens serão imediatamente vendidos
pelo maior lance ofertado.

Observações: Caso os Exeqüentes/Executados não sejam en-
contrados ou cientificados, por qualquer razão, da data da Pra-
ça e do Leilão, quando da expedição da intimação respectiva,
valerá o presente como Edital de intimação de Praça e Leilão.

Os arrematantes/adjudicantes concorrerão com as despesas de
publicação do Edital, na proporção de 1/24 a cada um.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e
dois. Eu, Carla Renata Apel, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
__________________________, Leonel Antonio Turmena,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER
Juiz do Trabalho

- enviado por e-mail
R$ 1.764,00

VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
Rua Paraíba, n.º 189 - Centro – 86.300-000

fone (043) 524-2585

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO N.º 08/2002

O DOUTOR CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE,
Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. Faz saber,
a todos quanto o presente E D I T A L virem ou dele tomarem
conhecimento, que fará realizar PRAÇA E LEILÃO, em 06
de novembro de 2002, à partir das 10h30min, nas dependên-
cias do Centro Cultural, Auditório nº 02, situado na Rua Para-
íba, s/n, centro,* ( ao lado da Vara do Trabalho), em Cornélio
Procópio - PR, do(s) bem(s) penhorado(s) no(s) PROCESSO(S)
a seguir relacionado(s):

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
1. PROCESSO N.º: CP 04/2002
AUTOR: JUSTINO DOS SANTOS
RÉU: FERRO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA
BEM: � 240 (duzentos e quarenta ) pacotes de re-

frigerantes marca FOX, contendo cada pa-
cote 06 (seis) unidades de 02 litros, emba-
lagem pet descartável , nos sabores de
COLA, FRAMBOESA, LIMÃO, GUARA-
NÁ E LARANJA ao preço de R$ 4,80 o
pacote totalizando em R$ 1.152,00, em 27/
02/2002.

DEPOSITÁRIO Rodrigo Ferro, R. Jorge Marinho Fontes,
144 Bandeirantes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
2. PROCESSO N.º: CP 08/2002
AUTOR: JOÃO SABINO DA SILVA
RÉU: PEDRÃO E ROMEIRO LTDA (SR. ESTE-

VÃO JADIR DA COSTA)
BEM: � 01 (um) carro de serra fita para corte de

toras com 06 metros de comprimento com
04 garras, marca IRL, com guincho e avan-
ço na cor azul, encontrando-se em bom
estado de uso e conservação, avaliado com
R$ 2.500,00, avaliado em 13/05/2002

DEPOSITÁRIO Estevão Jadir da Costa, PR 160, em Nova
Fátima-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
3. PROCESSO N.º: ET 017/2001 ET 31/2001 RT 876/2001 E

RT 868/2001
AUTOR: FRANCISCO COSTALONGA (HON. AD-

VOCATICIOS DR CARLOS
RÉU: COOP. AGROPECUÁRIA MEDIO PARA-

NAPANEMA LTDA
BEM: � 01 veículo VW/GOL CL 1,6 MI ano e

modelo 1997, cor cor prata, placa AEM-
1999, gasolina, em regular estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 11.000,00 em
03-06-2002.
� Obs.: veículo penhorado em outros pro-
cessos trabalhistas ET n.º 31/2001, RT 876/
2001 e RT 868/2001

DEPOSITÁRIO Jorge Takasumi, Sítio Takasumi, em São Se-
bastião da Amoreira-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/DETRAN

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
4. PROCESSO N.º: PS 026/2002
AUTOR: EDSON DA SILVA
RÉU: FARMACIA SANTA INES(EDVALDO

TORREGIANI E SHIRLEY TORREGIA-
NI GAMMARANO

BEM: � 01 balança filizola, carga máxima 150 kg,
sob n.º 36325, não digital, em perfeito es-
tado de uso e conservação, avaliada em R$
300,00;
� 05 prateleiras de aço c/ 08 oito divisões
de 1,95 x 0,92, encontrando-se em bom
estado de conservação, avaliada em R$
50,00 totalizando em R$ 550,00, em 12-
09-2002.

DEPOSITÁRIO Evaldo Torregiane, Av. Comendador Luiz
Meneghel, 737, Bandeirantes

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
5. PROCESSO N.º: CP 026/2002
AUTOR: REGINALDO APARECIDO DA ROSA
RÉU: PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA
BEM: � 01 caminhão FORD/600, diesel, cor ama-

rela, placas AJY-3756, chassi n.º
LA7CMT08179, em regular estado de uso
e conservação, ano 1973, contém pontos
de ferrugem na lataria, carroceria tipo tan-
que, comboio c/ compressor Wayne mod.
W7146H, série 4448, avaliação R$
9.500,00, em 17/05/2002.

DEPOSITÁRIO Rosney Almicar Wotter, sócio-gerente, PR
160, KM5,5, C. Procópio-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/DETRAN

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
6. PROCESSO N.º: CP 034/2002
AUTOR: ADEMIR COLLARES
RÉU: KUALA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

BEBIDAS LTDA
BEM: � 637 pacotes contendo 06 refrigerantes de

diversos sabores, (marca fox) cada pacote,

CORNÉLIO PROCÓPIO com 02 litros cada e garrafa descartável,
avaliado, cada pacote, em R$ 4,80, totali-
zando em R$ 3.057,60, em 23-07-02

DEPOSITÁRIO Rodrigo Cravo Ferro, Fazenda Sta Rosa,
Bandeirantes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
7. PROCESSO N.º: CP 036/2002
AUTOR: ARLINDO JOSE DA COSTA
RÉU: AUTO POSTO HP MAMBORÉ LTDA
BEM: � 732 (setecentos e trinta e dois) litros de

gasolina, no valor de R$ 1,79, o litro, tota-
lizando em R$ 1.310,28 em 15/08/2002.
· Obs.: gasolina comum

DEPOSITÁRIO Carlos Alberto Torrado, gerente, Av. Be-
nedito Leite Negreiros 481, em Bandei-
rantes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
8. PROCESSO N.º: CP 046/2002
AUTOR: GILMAR CARVALHO COLOMBO
RÉU: AUTO POSTO HP SANTA FÉ LTDA
BEM: �  4.521 (quatro mil quinhentos e vinte e

um litros de gasolina comum, avaliado em
R$ 1, 94, o litro, totalizando em R$
8.770,74, em 12/09/2002.

DEPOSITÁRIO Itamar Valentim Lemes da Silva, Rua Prof.
Ruth Senra Renzi, 455 em Bandeirantes-
Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
9. PROCESSO N.º: CP 047/2002
AUTOR: UANIA KELLY OLIVEIRA
RÉU: AUTO POSTO HP MARIALVA LTDA
BEM: � 1.174 ( um mil cento e setenta e quatro)

litros de gasolina comum, avaliado o litro
em R$ 1,79, totalizando em R$ 2.101,46
em 15/08/2002.

DEPOSITÁRIO Carlos Alberto Torrado, Av. Benedito Lei-
te Negreiros, 481 Bandeirantes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
10. PROCESSO N.º: RT 054/1999
AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA
RÉU: MARGARIDA MATSUBARA – MASSU-

MI
BEM: � 01 máquina de lavar louça / brastemp para

doze pessoas, com três ciclos, em regular
estado avaliado em R$ 400,00;
� 01 forno de microondas, marca Panaso-
nic, em regular estado avaliado em R$
200,00;
�� 01 jogo de jantar para oito pessoas com
tampo da mesa em vidro de cristal, em re-
gular estado avaliado em R$ 750,00, tota-
lizando em R$.1.350,00, em 20-05-2002

DEPOSITÁRIO Massumi Matsubara, Av. Com Luiz Mene-
ghel, 995, Bandeirantes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
11. PROCESSO N.º: CP 056/1999
AUTOR: ANA MARIA DA SILVA
RÉU: HOTEL E RESTAURANTE - GRANDE

HOTEL
BEM: � 01 televisor marca LG, cinemaster, 20

polegadas, em bom estado avaliado em R$
500,00, em 13-08-2002

DEPOSITÁRIO Luciano Alves Danta, Av. Delfim Moreira,
615, Santa Mariana-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
12. PROCESSO N.º: CP 063/2002
AUTOR: JOÃO ALVES
RÉU: AUTO POSTO HP MARIALVA LTDA
(AUTO POSTO COMENDADOR)
BEM: � 725 (setecentos e vinte e cinco) litros de

gasolina comum, avaliado em $ 1,79 o li-
tro, totalizando em R$ 1.297,75 em 15/08/
2002

DEPOSITÁRIO Carlos Alberto Torrado, Av. Benedito Lei-
te Negreiros, 481 em Bandeirantes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
13. PROCESSO N.º: CP 079/1999
AUTOR: VERA LUCIA ALVES GOUVEIA
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA
EMBRATEC
BEM: � 49 (quarenta e nove) camisas masculinas

de cores e tamanhos variados DIJON ava-
liado em R$ 17,00 cada, avaliado em 25/
11/1999;
· 01 aparelho de ar condicionado marca
prosdocimo 10.000 BTUS, em funciona-
mento, avaliado em R$ 700,00 em 28/02/
2000;
· 01 máquina de costura INTERLOCK,
marca juri modelo 357 série E357E4076,
cinco fios, avaliado em R$ 1.300,00, em

28/02/2000
DEPOSITÁRIO Antônio Gilmar dos Santos, Rua México,

379 em Assaí-PR. SR. Vicente Martins,
Chefe de Gabinete da Prefeitura de Assaí-
PR, Rua Chile, 78

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
14. PROCESSO N.º: RT 080/1999
AUTOR: DORIVAL GERALDO DA SILVA E OU-

TROS (05)
RÉU: HIROO OSHIMA
BEM: � 01 máquina de escrever eletrônica IBM

–6746 em perfeito estado, avaliado em R$
200,00;
� 01 impressora EPSON 800 + STYLUS,
em perfeito estado (preto e branco) avalia-
do em R$ 300,00, totalizando a penhora
em R$ 500,00 em 07-08-2002.

DEPOSITÁRIO Dimas Lúcio Concato, Rua Anchieta, 515,
em C Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
15. PROCESSO N.º: CP 091/2001
AUTOR: JOSÉ ORLANDINI
RÉU: COOP. CENTRAL AGRÍCOLA SUL

BRASIL
BEM: � 01 lote urbano sob n.º 09 da quadra 16,

com área de 750 m2, em Sertaneja-PR,
comarca de C Procópio-PR, com divisas e
confrontações constantes na matrícula n.º
2.396, registrada junto ao CRI de Cornélio
Procópio-PR 2º Ofício, avaliado em R$
6.000,00;
� 01 lote urbano parte sob n.º 12 da quadra
16, com área de 375 m2, em Sertaneja-PR,
comarca de C Procópio-PR, com divisas e
confrontações constantes na matrícula n.º
2.635, registrada junto ao CRI de Cornélio
Procópio-PR 2º Ofício, avaliado em R$
3.000,00;
� 01 lote urbano sob n.º 22 da quadra 16,
com área de 750 m2, contendo área cons-
truída com 616 m2, em Sertaneja-PR, co-
marca de C.Procópio-PR, com divisas e
confrontações constantes na matrícula n.º
17.867, registrada junto ao CRI de Corné-
lio Procópio-PR 2º Ofício, avaliado em R$
42.000,00;
� 01 lote urbano sob n.º 23 da quadra 16,
com área de 750 m2, com área construída
com 463,90m2, em Sertaneja-PR, comar-
ca de C Procópio-PR, com divisas e con-
frontações constantes na matrícula n.º
17.601, registrada junto ao CRI de Corné-
lio Procópio-PR 2º Ofício, avaliado em R$
30.000,00;
� 01 lote urbano sob n.º 24, da quadra 16,
com área de 750 m2, contendo área cons-
truída com 413,85 m2, localizado em Ser-
taneja-PR, comarca de C Procópio-PR, com
divisas e confrontações constantes na ma-
trícula n.º 18.172, registrada junto ao CRI
de Cornélio Procópio-PR 2º Ofício, avali-
ado em R$ 32.000,00;
� 01 imóvel com área de 4.000,00 m2, sen-
do 2.400 m2 de construção, situado na Rua
Carlos Gomes com a Rua Alagoas, muni-
cípio e comarca de C Procópio-PR, com
divisas e confrontações constantes da es-
critura pública de venda e compra, trans-
crita sob n.º 16, do livro 03 fls. 09 do CRI
de Cornélio Procópio-PR 2º Ofício, avali-
ado em R$.250.000,00;
� Obs.: totaliza a presente penhora em R$
363.000,00, em 08/10/2001.
� Bens penhorados nos autos CP 052/2001

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
16. PROCESSO N.º: CP 098/2001
AUTOR: ALONSO MARCELINO FARIAS
RÉU: BIG FISH (DE JORGE TAKI)
BEM: � 1,5 alqueire paulista de uma área de ter-

ras com 11,0339 hectares, situado na Fa-
zenda Santa Barbara, localizado na Estra-
da que liga Congonhinhas a São Jerônimo
da Serra-PR, com matrícula n.º 1/2378, re-
gistrado junto ao CRI de Congonhinhas-PR,
avaliado em R$.9.000,00. Em 23/10/2001

DEPOSITÁRIO Jorge Taki, Chácara Big Fish, em Cambé-
PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
17. PROCESSO N.º: RT 0157/2001
AUTOR: RICARDO MARTINS ELEUTERIO
RÉU: ELIAS DE PAULA E PADARIA AJP
BEM: � 01 freezer horizontal metalfrio 220 litros,

cor branca, encontrando-se em bom estado
de uso e de conservação, avaliado em R$
600,00, em 13-08-2002.

DEPOSITÁRIO Elias de Paula, Rua Raul Curupana, 1357,
em Ribeirão do Pinhal-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
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18. PROCESSO N.º: CP 0183/1999
AUTOR: ORLANDO SILVA DE CASSIO
RÉU: LELO INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

LTDA
BEM: � 01 furgão constituído em aço carbono re-

vestido internamente com isoladamente tér-
mico e externo com chapas galvanizadas
encontrando-se em regular estado de con-
servação, contém avarias na parte superior
metragem comprimento 6,53 m largura 2,54
altura 2,10 m avaliado em R$ 1.500,00 em
05/05/2000

DEPOSITÁRIO José Aparecido Lopes, Rua Teodoro Bon-
fant, 818 em Bandeirantes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
19. PROCESSO N.º: RT 220/2000
AUTOR: LAURO HENRIQUE DA SILVA
RÉU: NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO

JUNIOR
BEM: � 01 lote de terreno urbano, sob n.º 03 da

quadra 159, em Cornélio Procópio-PR, com
área de 242 n2 com medidas, divisas e con-
frontações constantes na matrícula n.º
8.086, devidamente registrada junto ao CRI
de Ribeirão do Pinhal-PR, avaliado em
R$.30.000,00 em 04-07-2002-10-02
� OBS.: HIPOTECA BANCÁRIA A FA-
VOR DO SICREDI

DEPOSITÁRIO Newton Isaac Silva Carneiro Júnior, Fazen-
da São Benedito Em Ribeirão Do Pinhal-
PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
20. PROCESSO N.º: PS 0227/2001
AUTOR: MADALENA DE FREITAS
RÉU: NOEMIA JACINTA NUNES E ODELA-

IR FROTA
BEM: � 01 veículo GM/MONZA modelo SL 1.8,

chassi n.º 9BGJG11VMLB000260, rena-
vam 5.2401488-4, branco, ano 90/91, pla-
cas ABB-6997, em bom estado de uso e
conservação avaliado em R$ 6.500,00, em
24/04/2002

DEPOSITÁRIO Dilair Fernandes Frota, Av. Bandeirantes,
291, Bandeirantes-Pr

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/DETRAN

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
21. PROCESSO N.º: RT 0282/2001
AUTOR: CARLOS ANTONIO SILVA (COFRES

PÚBLICOS DA UNIÃO) INSS
RÉU: AURELIANO JOSE DA SILVA
BEM: � 01 frigobar marca cônsul, (consulbar) em

funcionamento, avaliado em R$ 250,00, em
08/08/2002.

DEPOSITÁRIO Aureliano José da Silva Filho, Rua Prof.
Moacyr Castanho, 2041, em Bandeirantes-
Pr

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
22. PROCESSO N.º: RT 0304/2001
AUTOR: PAULO MOREIRA DOS SANTOS
RÉU: SEISHI YORINORI
BEM: � Parte ideal de 2,0 alqueires paulistas, so-

bre um total de 7,67 alqueires paulistas, do
lote de terras sob n.º 1.348-A, da Secção
Palmital, Zona Rural do Município de As-
saí-PR, com divisas e confrontações de
acordo com a Matrícula n.º 1.283, devida-
mente registrada junto ao CRI de Assaí-PR,
1º Ofício, avaliado em R$.14.000,00, em
02/05/2001

DEPOSITÁRIO SEISHI YORINORI, Secção Palmital, em
Assaí-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
23. PROCESSO N.º: CP 0369/1999
AUTOR: JOSE PEREIRA SANTANA
RÉU: LELO INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

LTDA
BEM: � Um compressor marca ATLAS Copeco,

tipo TT-6, série n.º A253100, acoplado com
motor elétrico tipo SBDMD86A n.º
331220-1150 RPM c/42 HP, em bom esta-
do avaliado em R$ 6.500,00 em 23-04-2001

DEPOSITÁRIO Jose´Aparecido Lopes, residente na Rua
dos Expedicionários, 175, em Bandeiran-
tes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
24. PROCESSO N.º: CP 0372/1999
AUTOR: ISABEL GERONIMO DE SOUZA
RÉU: RODRIGUES E RAVAGNANI S/C LTDA
BEM: � 01 geladeira marca cônsul, cor verme-

lha, com capacidade para 240 litros avali-
ado em R$ 150,00;
� 20 carteiras universitárias, 15 com fór-
mica verde-clara e 05 sem, avaliada cada
uma em R$ 30,00;
� 01 base para garrafão de água, com água
gelada e temperatura ambiente, avaliada em

R$ 130,00, em 11/05/2000
DEPOSITÁRIO Rosinei Ravaginani, Rua Manoel Ribas,

1440 em Assaí-PR.
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
25. PROCESSO N.º: RT 0385/2001
AUTOR: SILVESTRE MAXIMINIANO DE AL-

MEIDA
RÉU: ANISIO OLIMPIO
BEM: � Uma área de terras com 8,20 alqueires

paulistas, localizada no Bairro do Piquinho
em Congonhinhas-PR, com divisas e con-
frontações de acordo com a matrícula n.º
023 do CRI de Congonhinhas-PR,
OBS.: contendo 03 penhoras a favor do
UNIBANCO S/A
� Uma área de terras com 3,00 alqueires
paulistas, localizada no Bairro do Piquinho
em Congonhinhas-PR, com divisas e con-
frontações de acordo com a matrícula n.º
1.261 do CRI de Congonhinhas-PR,
OBS.: contendo hipotecas - penhoras a fa-
vor do UNIBANCO S/A
� Uma área de terras com 8,20 alqueires
paulistas, localizada no Bairro do Piquinho
em Congonhinhas-PR, com divisas e con-
frontações de acordo com a matrícula n.º
402 do CRI de Congonhinhas-PR,
OBS.: contendo penhoras e hipotecas a fa-
vor do UNIBANCO S/A
� Uma área de terras com 3,00 alqueires
paulistas, localizada no Bairro do Piquinho
em Congonhinhas-PR, com divisas e con-
frontações de acordo com a matrícula n.º
1-1727 do CRI de Congonhinhas-PR,
OBS.: contendo penhoras e hipotecas a fa-
vor do UNIBANCO S/A
Obs.: Todas as áreas acima (22,40 alquei-
res paulistas) fazem parte do Sítio de Pro-
priedade do executado, sendo que em sua
totalidade, a área é cultivada pôr plantação
de café, cujo valor do alqueire é de R$
10.000,00.
Totalizo o valor total penhorado em R$
224.000,00, em 25/03/2002.

DEPOSITÁRIO Anísio Olímpio, R. Francisco César Noga-
ri, 443, em Ribeirão do Pinhal

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
26. PROCESSO N.º: RT 0526/1999
AUTOR: CELINA DE PAULA DOS SANTOS
RÉU: COLUMBIA BENEF. EMPACOTADEIRA

CEREAIS LTDA
BEM: � 01 separador de palha da marca MELA-

DA RK e separador de pedra da marca
TRANSPARANÁ avaliados em R$
3.500,00.
� Obs.: O separador de palha encontra-se
em regular estado e o separador de pedra
em mau estado ambos estão sem funciona-
mento porque a empresa esta fechada.

DEPOSITÁRIO Isaura Vicente, R. Ver. José Ferreira Al-
ves, 108, em Assaí-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
27. PROCESSO N.º: RT 0617/2001
AUTOR: MESSIAS GONÇALVES MENDES
RÉU: PEDRO ELOI GRANDEMANN
BEM: � 01 cavalo TURGIL com seis ano de ida-

de, em perfeito estado de saúde, avaliado
em R$ 350,00, em 13/08/2002
� obs.: Animal de cor clara (quase branca)

DEPOSITÁRIO Messias Gonçalves Mendes, Sítio Nossa
Senhora Aparecida, Bairro Sertãozinho em
Ribeirão do Pinhal-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
28. PROCESSO N.º: RT 0686/2000
AUTOR: REINALDO RODRIGUES MIRANDA
RÉU: LEUZA MARIA FARIA RIBEIRO
BEM: � Uma masseira de fazer pão, com capaci-

dade para 25 kg modelo MR-400-II, com
timer da Ind. e Com. Perfecta, série 630,
em bom estado em funcionamento, avalia-
do em R$ 9.000,00, em 25/10-2001

DEPOSITÁRIO Leuza Maria Faria Ribeiro, Rua Alberto
Silva Costa, 1163, em Uraí-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
29. PROCESSO N.º: RT 0847/2001
AUTOR: RUBENS LEITE DE MEDEIROS
RÉU: CAMPAL–COOP. AGROP. DO MEDIO

PARANAPANEMA E COOP. DE CAFEI-
CULTORES DA ZONA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO LTDA

BEM: � 01 veículo VW/GOL CL chassi n.º
9BWZZZ30ZLT078035, renavam
52373714-9, ano de modelo 1990, cor bran-
ca, placa AAP-1878, a gasolina, em regu-
lar estado de uso e conservação, avaliado
em R$.5.700,00
� 01 veículo VW/FUSCA 1600 chassi n.º
9BWZZZ11ZRP017349, renavam

63057603-3, ano de modelo 94/95 cor ver-
melha, placa AFC-1938, a gasolina, em
regular estado de uso e conservação, avali-
ado em R$.5.700,00
�  01 veículo FORD/PAMPA 4X4 L, chas-
si n.º 9BFZZZ55ZNB120868, renavam
60333057-9 ano e modelo 1992, cor prata,
placa acr-1836, a álcool, encontrando-se
sem funcionamento e em regular estado de
conservação, avaliado em R$.3.000,00.
� Totalizando a presente penhora em R$
14.400,00, em 29-05-2002

DEPOSITÁRIO Jorge Takasumi, Sítio Takasumi, em S. Se-
bastião da Amoreira-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/DETRAN

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
30. PROCESSO N.º: RT 0885/2001
AUTOR: ROBERTO PEDRO DO NASCIMENTO

(COFRES PÚBLICOS )
RÉU: LUCIA APARECIDA DA CRUZ RODRI-

GUES
BEM: � 01 carreta reboque, modelo Reb/karmann

re 360 ano 1988, encontrando-se em bom
estado de uso e conservação, reboque n.º
10634 placa AJN-8521, avaliado em R$
2.000,00;
� 01 compressor de ar-shulz, 10 pés em bom
estado de uso e conservação avaliado em
R$ 700,00, totalizando em R$ 2.700,00, em
04/07/2002.

DEPOSITÁRIO Lúcia Aparecida da Cruz Rodrigues, R.
Mercedes Pavani, 55 C Procópio

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/DETRAN

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
31. PROCESSO N.º: RT 0893/1999
AUTOR: NATAL APARECIDO DE OLIVEIRA
RÉU: CIMOL COMÉRCIO E INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA
BEM: � 310 cadeiras de pinos com encosto ripa-

do, avaliado em R$ 15,00 cada totalizando
em R4 4.650,00;
� 170 cadeiras de mogno com encosto ri-
pado, avaliado em R$ 20,00, totalizando
em R$ 1.400,00, totalizando a penhora em
R$ 8.050,00 em 27/07/2000

DEPOSITÁRIO José Arlindo de Farias, Rua Major João M.
Coelho, 1117 em Ribeirão do Pinhal-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
32. PROCESSO N.º: RT 0975/2001
AUTOR: PAULO SERGIO CARDOSO
RÉU: AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
BEM: � 4.723 (quatro mil, setecentos e vinte e

três) litros de gasolina comum, no valor de
R$ 1,79 o litro, totalizando em R$ 8.454,17;
� 13.814 (treze mil, oitocentos e quatorze)
litros de álcool no valor de R$ 0,799 o li-
tro, totalizando em R$ 11.037,38;
� 7.483 (sete mil, quatrocentos e oitenta e
três) litros de diesel, no valor de R$ 1,06 o
litro, totalizando em R$ 7.931,98.
� Totalizando a presente penhora em R$
27.423,53, em 15/08/2002.

DEPOSITÁRIO Carlos Alberto Torrado, Av. Benedito Lei-
te Negreiros, 481 em Bandeirantes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
33. PROCESSO N.º: RT 01030/94
AUTOR: JAIR FERREIRA DOS SANTOS
RÉU: COOP. DOS CAFEICULTORES DA

ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
– COPROCAFÉ

BEM: � 1.350 (um mil, trezentos e cinqüenta) sa-
cas de milho com 60 kg cada avaliado em
R$ 8,25 totalizando em R$ 11.137,50, em
01-10-1998,
� obs.: Bem pertencente a CAMPAL arren-
datária safra de 1998

DEPOSITÁRIO Jorge Takasumi, Sítio Takasumi, em S. Se-
bastião da Amoreira-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
34. PROCESSO N.º: RT 01048/98
AUTOR: EDSON APARECIDO CUNHA
RÉU: BOATE SEX APPEEL
BEM: � 01 painel luminoso c/ letreiros (nome do

estabelecimento) com 1,30 x 0,90 cm em
bom estado avaliado em R$ 300,00;
� 24 garrafas de champanhe “ chuva de pra-
ta “ c/ líquido valor de R$48,00;
� 04 garrafas de Whisky “ Natu Nobilis”.
C/ líquido valor de R$ 48,00
� 06 garrafas de Contini branco c/ líquido
valor de R$ 15,00
� 12 garrafas de vinho “ campo largo” pês-
sego c/ líquido R$ 24,00;
� 16 garrafas de keep Morango c/ líquido
valor de R$ 24,00, totalizando em R$
459,00 em 24/06/2002.

DEPOSITÁRIO Silvana Marcelina Nieto, BR 369 KM 88
saída em Cornélio Procópio-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
35. PROCESSO N.º: RT 01093/2001
AUTOR: AQUILES BATISTA LEAL
RÉU: FAZENDA CALIFÓRNIA LTDA
BEM: � 01 pulverizador marca JACTO 2000 li-

tros em bom estado encontrando-se na Fa-
zenda Santa Amélia, em Ribeirão do Pi-
nhal-PR, avaliado em R$ 4.500,00 em 30/
07/2002.

DEPOSITÁRIO Romualdo Francisca, Fazenda Santa Amé-
lia, em Ribeirão do Pinhal-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
36. PROCESSO N.º: RT 01432/2000
AUTOR: JOSE DE PAULA PINTO
RÉU: A. ALBERTO FERNANDES E CIA LTDA

E LUIZ CESAR MOREIRA
BEM: � 01 (uma) área de terras com 594,12 m2

contendo benfeitorias num total de 498,50
m2 localizada na Av. Brasil, 693 em Uraí-
PR. Com divisas e confrontações de acor-
do c/a matrícula n.º 4235, avaliado em R$
65.000,00 em 06-11-2001.
� Obs.: Consta penhora trabalhistas e pe-
nhoras a favor da Petrobrás-Distribuidora
S/A, PP. Petróleo e Participações Ltda. e
Banco do Brasil S/A

DEPOSITÁRIO Antônio Alberto Fernandes, Rua Lino Nar-
dim, 1015, em Uraí-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
37. PROCESSO N.º: RT 01453/1999
AUTOR: MÁRCIO GLEBER CABRAL
RÉU: IND. DE CONECTORES ELÉTICOS

NEMA LTDA
BEM: � 01 máquina de solda para soldar metais

não-ferrosos marca eutectic costolin mas-
ter, tig AC/DC para 300A cor azul, em bom
estado de conservação e funcionamento
avaliado em R$ 9.000,00 em 25/06/2002.

DEPOSITÁRIO José Bazolli Sobrinho, Rua Amador Lopes
Villar, n.º 58 C.Procópio-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
38. PROCESSO N.º: RT 01486/1994
AUTOR: LEONICE FESTRAS DIAS
RÉU: COOP. DOS CAFEICULTORES DA

ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
– COPROCAFÉ

BEM: � 01 imóvel com 43.462,25 m2, contendo
benfeitorias registrado sob n.º 1.608, regis-
trado junto ao CRI de Cornélio Procópio-
PR, 1º Ofício. Imóvel: ARMAZÉM GRA-
NELEIRO N.º 1 (matrícula n.º1608 CRI
Endereço: Rodovia BR 369 – KM 90 do
1.º ofício) Cornélio Procópio – Pr. DES-
CRIÇÃO DO IMÓVEL: Unidade de Cere-
ais para armazenamento de 30.000 tonela-
das, capacidade de secagem de 80 tonela-
das por hora, capacidade de recepção e
embarque de 120 toneladas por hora.
� AVALIAÇÃO DA ÁREA
� Área: 43.465,25m2
� valor do terreno é de R$ 52.158,00
� valor unitário do terreno é de R$ 1,20/
m2.
� BENFEITORIAS
� Casa das Máquinas de Pré-Limpeza:
� Edifício de um pavimento com área cons-
truída de 153,90m2, construção com estru-
tura de concreto armado, apresentando uma
área de 45,20 para abrigo e fornalha, co-
berta com telhas de alumínio apoiada em
estrutura metálica. Avaliada em R$97,68
m2.
�  TOTAL R$15.034,00####.
� Cobertura para Secador e Depósito de
Lenha:
� Trata-se de uma área de 98,06m2 para
abrigar o secador, coberta com telhas on-
duladas de fibrocimento. Avaliada em
R$48,84 m2  TOTAL R$4.816,00####.
� Casa de Força:
� Edifício de um pavimento com área cons-
truída de 17,39m2, construção com pare-
des de tijolo de barro.Avaliada em R$ 97,64
m2
� TOTAL R$1.698,00###.
� Sanitários:
� Edifícios de um pavimento com área
construída de 35,02m2, construção com pa-
redes de alvenaria de tijolos de barro, piso
em cerâmica vermelha e azulejo decorado
até 1,50m, louça branca e metais croma-
dos. Contendo (03) mictórios, (02) lavató-
rios, (05) vasos sanitários e (02) boxes com
chuveiros. Avaliado em R$146,51
m2.TOTAL R$5.131,00###.
� Casa dos Elevadores:
� Edifício de um pavimento com área cons-
truída de 22,75m2, construção com estru-
tura de concreto armado, dotado de fosso
para elevador em alvenaria de tijolos de
barro maciços nas dimensões de 02,50m x
4,00m de profundidade. Avaliada em
R$97,67 m2
� TOTAL R$2.222,00###.
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� Casa das Moegas:
� Edifício de um pavimento com área cons-
truída de 644,49m2, construção com estru-
tura de concreto armado. Abriga 6 moegas
em concreto armado com dimensões de 5,0
x 10,0 x 6,50m de profundidade e estrado
de aço redondo 0 1/2" espaçados a cada
6cm e tela, dotado de túnel subterrâneo para
abrigar as fitas transportadoras 2,20 x
38,00m de comprimento e uma marquise
com 159,20m2 coberta com telhas de alu-
mínio apoiada em treliças metálicas fixa-
das nos pilares do prédio. Avaliada em
R$146,54 m2.
� TOTAL R$94.445,00###
� Casa de Máquinas e Limpeza:
� Edifício de um pavimento com área cons-
truída de 219,17m2, construção com estru-
tura de concreto armado, dotado de fosso
para elevador em alvenaria de tijolos de
barro e cintas de concreto nas dimensões
de 02,5m x 10,80m de profundidade, ba-
ses em concreto armado para apoio dos
equipamentos. Avaliada em R$146,53 m2
� TOTAL R$32.117,00###
� Passarela Metálica:
� Constitui-se de uma passarela metálica
aérea para proteção e apoio das fitas trans-
portadoras, construída com estrutura de
perfis metálicos, nas dimensões de 2,80 x
2,20 x 34,20m de comprimento, sustenta-
da por duas torres metálicas com altura de
4,0m apoiadas em blocos de concreto ar-
mado. Avaliada em R$97,70 m2
� TOTAL R$7.351,00###
� Armazém Graneleiro:
� Edifício de um pavimento com área cons-
truída de 3.661,00m2, construção com es-
trutura de concreto armado, com fundo tra-
pezoidal em concreto armado impermea-
bilizado, cobertura com telhas de alumínio,
apresenta duas paredes de aterro para divi-
são dos produtos construídas nas dimen-
sões de 5,0 x 0,50m x 7,50m altura e equi-
padas com portões 3,0 x 3,0m com resis-
tência, dois portões externos 3,0 x 3,0 me-
tálicos tipo de abrir com resistência, ilu-
minação interna artificial com lâmpadas
fluorescentes, dotado de túnel subterrâneo
em concreto armado para abrigar as fitas
transportadoras com dimensões de 2,0 x
108,00m de comprimento, passarela metá-
lica aérea fixada na estrutura da cobertura
com comprimento de 94,00m e acessível
através de escada metálica, sistema de ven-
tilação forçada e controle de temperatura,
calçadas externas em cimento alisado. Ava-
liado em R$183,00 m2 TOTAL
R$670.172,00###
� Expedição Rodoferroviária:
� Edifício de um pavimento com área cons-
truída de 75,00m2, compõe-se de um es-
critório, posto de comando da balança ro-
doferroviária, casa do elevador e banhei-
ro, construção com estrutura de concreto
armado. O banheiro apresente piso em ce-
râmica, paredes revestidas com azulejo liso
até o teto, louças brancas com metais cro-
mados, caixa de descarga externa, janela
metálica basculante com vidro martelado.
Avaliado em R$296,08 m2
� TOTAL R$22.206,00###
� Silo de Expedição Rodoferroviária e Base
para Balança:
� Constitui-se de um silo elevado com área
construída de 75,00m2 para depósito de
cereais e posterior carregamento rodofer-
roviário, construído em concreto armado,
inclusive paredes, fundo e cobertura, apre-
senta um fosso para balança rodoferroviá-
ria construído em alvenaria de tijolos de
barro maciços e cintas de concreto com área
de 45,00m2 e localizada embaixo do silo.
Avaliado em R$44.72 m2 TOTAL
R$3.354,00###
� TOTAL PENHORADO EM BENFEITO-
RIAS R$859.086,00###.
� Máquinas e Equipamentos
� Compreendem todas as unidades neces-
sárias à produção.
� valor total dos equipamentos, conforme
listagem anexa é de R$.297.449,00.
� As máquinas e equipamentos instalados
encontram-se em bom estado de conserva-
ção e funcionamento.
� 1 Secador K Weber Cap. 40 T/H C/ For-
nalha Motor 50 Cv. Rosca De Descarga
� Elevador K. Weber Cap. 60 T/H
� Elevador K. Weber Cap. 60 T/H
� Um Elevador Kepler Weber Cap. 60 T/H
Alt. 21,20m Motor 7,5 Cv Mod. Nv 1325.4
Ano 1.974
�  Um Elevador Kepler Weber Cap. 60 T/
H Alt. 23,20m Motor 7,5 Cv Mod. Nv
1325-4 Ano 1.974
� 1 Máq. De Pré-Limpeza K. Weber Mod
Lc 160/1 C/ Motor 5 Cv Mod. NV/112/N4
Ano 1974
� 1 Máq. De Pré-Limpeza K. Weber Mod.
Lc 160/1 C/ Motor 5 Cv Mod. NV/112/N4
Ano 1974
� 1 Máq. De Pré-Limpeza K. Weber Mod.
Lc 160/1 C/ Motor 5 Cv Mod. ER/112/5

Cap. 30 T/H Ano 1973
� 1 Máq. De Pré-Limpeza K. Weber Mod.
Lc 160/1 C/ Motor 5 Cv Mod. ER/112/5
Cap. 30 T/H Ano 1973
� Quadro De Comando Acion. 22 Motores
P/ Acionar Secador Pré-Limpeza
� Um Secador Kepler Weber Capacidade
40 Ton./Hora, Com Fornalha A Lenha
Motor 50 Cv E Com Rosca De Descarga
� Um Elevador Duplo Kepler Weber Alt
14,20 M Cap. 120 T/H C/ Motor 15 Cv
N36014 Ano 1974
� Um Elevador Duplo Kepler Weber Alt
20,20 M Cap. 120 T/H C/ Motor 15 Cv Ano
1974
� Transportador Cereais Redler Condor
Tipo 350/500
� Um Elevador Duplo Kepler Weber Alt
25,20 M Cap. 120 T/H C/ Motor 25 Cv Ano
1974
� Uma Máq. De Limpeza Kepler Weber
Mod. Lc 160/12 Cap. Unitária De 30 T/H
C/ Motor de 10 CV Ciclone Ano 1972.
� Uma Máq. De Limpeza K. Weber Mod.
Lc-160/2 Cap. Unitária de 30 T/H Sem
Motor C/ Ciclone Ano 1974
� 1 Máq. de Limpeza K.Weber Mod. Lc
160/2 Motor 10 CV Ano 1974
� Uma Fita Transportadora Kepler Weber
Comp. 24,60 M 24” Motor De 10 Cv C/
Seis Calhas De Carga Ano 1974.
� Quadro De Comando Alfredo F. Aciona-
mento De 21 Motores
� Quadro De Comando Motores Alfredo F.
Acionamento De 21 Motores
� Uma Bomba Hidráulica Motor 3 Cv Bra-
sil 270/380 V Localizadas No Poço Do
Elevador Da Moega
� Uma Bomba Hidráulica Motor 3 Cv Bra-
sil 270/380 V Localizadas No Poço Do
Elevador Da Moega
� Um Motor Estacionário Yamar Tipo Ni3
11,5 Cv N 13 C 40496 C/ Gerador Kolba-
ch N 9230 De 10 KVA
� 1 Imunizador Pulverizador Spryer Hat-
suta 525 Cap. 25-31 C/ Tanque Jacto
� Uma Máq. De Limpeza Kepler Weber
Mod. Lc 160/2 Cap. Unitária De 30 T/H
C/ Motor De 10 Cv Ciclone Ano 1972
� Fita Transportadora K. Weber C/ 67,50
M Motor 10 Cv
�1 Fita Transportadora K. Weber C/ 68,80
M Compr. 24” Motor 10 Cv Mod. Nv 132
M4 Rolo 600 Mm Ano 1974
� 1 Fita Transp. K. Weber Compr. 98 M/
C/ Motor 12,5 Cv
� Uma Fita Transportadora Kepler Weber
Compr. 93,00 M 24” C/ Motor 15 Cv Rolo
600 Mm Ano 1974
� 1 Bomba Hidráulica C/ Motor De 3 Cv
Ge 270/380 V Tipo K. Mod. 1001 Ano
1978
� 1 Bomba Hidráulica C/ Motor De 3 Cv
Ge 270/380 V Tipo K. Mod. 1001 Ano
1978
� Um Transportador Elicoidal Rosca Com-
primento De 8,00 M C/ Motor 5 Cv Marca
Arno
� Um Transportador Elicoidal Rosca Com-
primento De 8,00 M C/ Motor 5 Cv Marca
Arno
� 1 Sistema De Termometria C/ 126 Cabos
E 748 Sensores
� Sistema De Aeração Equifabril
� 1 Pulverizador Estacionário Spe 40 Tm
C/ Motor Elétrico Trifásico 3 Cv Sani Splay
� 1 Pulverizador Estacionário Mod-Spe40
Tm C/ Motor Elétrico. Trífasico 3 Cv
� 1 Pulverizador Estac. Mod. Spe 40 Im
� 1 Determinador De Umidade Burrou-
ghs700 Serie 13179-B
� 1 Pulverizador Agric. Mot. Mod. Pe 600/
1
� 1 Ventilador Centrifugo Mod. Vcl. 1/400
Aiv
� 1 Plataforma Basculante Pblo 35/40
E.H.M. – 000015-J 90
� 1 Trilhadeira Marca Lindner C/ Mesa E
Aspirador De Po
� 1 Trilhadeira Marca Lindner C/ Mesa E
Aspirador
� 1 Fita Transp. K. Weber Compr. 29,20 M
16”Motor 4 Cv Rolo 0400 Mm Ano 1974
� Um Redler Duplo Marca Condor Motor
De 40 Cv Mod. 27-40 16-20 S Compr. De
39,60 M De 45x80 Cm Ano 1974
� Um Lte De Tubulações Presilhas Anéis
Válvulas E Demais Acessórios P/ Interli-
gações De Equipamentos
� Um Quadro De Comando De Bombas
Hidráulicas Marca Eletromar
� Quadro De Comando P/ Acionamento De
Motores
� Quadro De Comando Dos Ventiladores
E Exaustores Do Sistema De Aeração
� TOTAL PENHORADO EM MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS: R$.297.449,00.
�  TOTAL GERAL PENHORADO
R$1.208.693,00 (Hum milhão duzentos e
oito mil e seiscentos e noventa e três re-
ais).
� Resumo
� Terreno.............................R$ 52.158,00

� Benfeitorias....................R$ 859.086,00
� Máquinas e Equipamen-
tos...................................R$ 297.449,00
� Total............................R$ 1.208.693,00
� OBS.: Hipoteca a Favor do Banco do Es-
tado do Paraná S/A, Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná S/A e Banco do Brasil S/A

DEPOSITÁRIO JOSÉ LUIZ MARSON, BR 369 KM 90
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
39. PROCESSO N.º: RT 687/1996
AUTOR:  DANIEL FIDELIS DE CASTRO
RÉU: AGRÍCOLA MONTE VERDE LTDA
BEM: � 01 lote de terreno rural com a área de 28

alqueires paulistas de terras num total de
677.600,00m2, iguais a 67,76 hectares,
parte integrante da Fazenda Santa Elizabe-
th situada na Fazenda São Francisco em
Jundiaí do Sul, contendo benfeitorias, tudo
de acordo com as divisas e confrontações
constantes na matrícula n.º 7.173 do CRI
de Ribeirão do Pinhal-PR, avaliado em R$
3.000,00 em 17/06/1998, Totalizando em
R$ 84.000,00, em 17/06/1998

DEPOSITÁRIO Carlos Alberto da Silva Carneiro e João da
Silva Carneiro, Fazenda Monte Verde, Jun-
diaí do Sul-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
40. PROCESSO N.º: RT 01700/1999
AUTOR: ADAILTON MARIN DE SOUZA E OU-

TROS (21)
RÉU: ROMEU LUIZ FURLAN
BEM: � 17 (dezessete) fardos de açúcar cristal

marca COOPERCANA sendo cada fardo
em R$ 16,50, totalizando em R$ 280,50,
em 24/08/2001

DEPOSITÁRIO Romeu Luiz Furlan, BR 369 KM 53
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
41. PROCESSO N.º: RT 01727/1998
AUTOR: ORLANDO DE MELLO
RÉU: ANTUNES & DIAS LOPES LTDA
BEM: � 01 área de terras com superfície de 360,00

m2 constituída pela data n.º 4-A da quadra
01, situada nesta cidade contendo benfei-
torias de acordo com a matrícula n.º 1.786
do CRI de Cornélio Procópio-PR, avalia-
do em R$ 95.000,00, em 04-09-2000.

DEPOSITÁRIO Angela Gonçalves Antunes, AV Alberto
Carazai, 1210, em C. Procópio-

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
42. PROCESSO N.º: RT 01730/1998
AUTOR: EDSON ROBERTO VIEIRA RIBEIRO
RÉU: SCHIMIDT AUTOVEICULOS LTDA
BEM: � 01 barracão em alvenaria de tijolos situ-

ado no Parque Industrial de Cornélio Pro-
cópio-PR, com área de terras de
3.273,00m2 com as divisas e confrontações
conforme matrícula n.º 2.070 do CRI de 1º
Ofício de Cornélio Procópio-PR, avaliado
em R$ 230.000,00, em 24/07/2002
� Obs.: CONSTA PENHORAS A FAVOR
DE FIAT AUTO MOVEIS S/A BANCO
FIAT S/A

DEPOSITÁRIO Afonso de Souza Schimidt, Av. Nossa Se-
nhora de Fátima, 489 Cornélio Procópio-
PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
43. PROCESSO N.º: 01760/1998
AUTOR: EDUARDO ESCARABER (cofres públi-

cos da união)
RÉU: GUERGOLETT MACIEL & CIA LTDA
BEM: � 08 sacas de café beneficiado com 60 kg

cada, avaliado, cada uma em R$ 90,00, to-
talizando em R$ 720,00, em 06/08/2002

DEPOSITÁRIO Custódio Maciel Neto, Rua Manoel José
Pereira, 147, em Abatiá-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
44. PROCESSO N.º: RT 01761/1994
AUTOR: JURANDIR MARTINS
RÉU: COOP. DOS CAFEICULTORES DA

ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
- COPROCAFE

BEM: � 01 propriedade suburbana com área de
12.600,00 m2 situada nas proximidades da
cidade de Congonhinhas-PR, contendo uma
construção de um armazém de alvenaria e
acessórios, com área total de 1.439,10m2
com divisas e confrontações de acordo com
a matrícula n.º 3.142, do CRI de Congo-
nhinhas-PR, avaliado em R$.200.000,00

DEPOSITÁRIO José Luiz Marson, Bairro Colônia Central
em Cornélio Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
45. PROCESSO N.º: RT 01763/1999
AUTOR: ANTONIO DONIZETI DE OLIVEIRA

(COFRES PÚBLICOS UNIÃO)
RÉU: TORRENS, RODRIGUES & CIA LTDA
BEM: � 01 aparelho de fax marca SHARP, com

secretária eletrônica modelo UX-44, em
bom estado avaliado em R$ 350,00, em 23-
07-2002

DEPOSITÁRIO Ageu Benevides Rodrigues, BR 369 KM
56,5, em Bandeirantes-Pr

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
46. PROCESSO N.º: RT 01939/1998
AUTOR: FLORISVAL PERCIVAL DA SILVA (co-

fres públicos da união) INSS
RÉU: EGIDIEL BATISTA ZANNI
BEM: � 01 videocassete marca PANASONIC,

quadro cabeças NVSD10, em funciona-
mento, avaliado em R$ 250,00, em 01/08/
2002

DEPOSITÁRIO Egidiel Baptista Zanni, Rua Paraná, 587,
em Ribeirão do Pinhal-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
47. PROCESSO N.º: RT 01945/1999
AUTOR: ANGELA JESUS HENRIQUES SANTIA-

GO
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 01 máquina de cortar tecidos de oito po-

legadas marca EASTMANN modelo
ZFF481-5 em regular estado, avaliado em
R$ 1.500,00, em 08/08/2000.
� Obs.: bem penhora na MC 03/2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins, Pref. Municipal de Assaí-
PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
48. PROCESSO N.º: RT 02208/1998
AUTOR: MARIA APARECIDA GONÇALVES (CO-

FRES PÚBLICOS UNIÃO)
RÉU: ASSAÍ MOTOR LTDA
BEM: � 02 prateleiras de aço medindo 92,5 cm

de largura pôr 218,5 cm de altura, com 07
divisões em bom estado, avaliados em con-
junto, em R$ 70,00, totalizando em R$
140,00, em 31/10/2001

DEPOSITÁRIO Moisés Grosso, Rua Estados Unidos, 639,
em Assaí-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
49. PROCESSO N.º: RT 02256/1999
AUTOR: WALDEMAR LOPES DE SOUZA
RÉU: METROPOLITANA ESTRUT METÁLI-

CAS CONSTRUÇÕES LTDA
BEM: � 14 m2 de estruturas metálicas para co-

bertura de barracão pequeno (telhado), ava-
liado em R$ 137,00 o metro quadrado, to-
talizando em R$ 1.918,00, em 25/07/2002.
� Obs.: Somente a estrutura metálica sem a
telha.

DEPOSITÁRIO Jair José Maria Júnior, BR 369 KM 94, Pq
Domingos Soares, em Cornélio Procópio-
PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
50. PROCESSO N.º: RT 02260/1998
AUTOR: JOSE AUGUSTO DA SILVA
RÉU: JOÃO FERNANDES JUNIOR
BEM: � 01 área de 952,00 m2 de um total de

1.050,00 m2 constituída pelas datas n.º 01
e 02 da quadra 66, contendo duas casas de
residência, assoalhadas, coberta de telhas,
com frente de material, fundo de acordo
com as divisas e confrontações do CRI de
Uraí-PR, matrícula n.º 3.092, avaliado em
R$ 65.000,00, em 30/04/2001

DEPOSITÁRIO João Fernandes Júnior, Rua Rio de Janei-
ro, 279, em Uraí-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
51. PROCESSO N.º: RT 02265/1999
AUTOR: WILHELN FREDERICO HENKE
RÉU: INDUSTRIA DE CONECTORES ELÉ-

TRICOS NEMA LTDA
BEM: � 01 serra tico-tico marca CERBRA, avali-

ado em R$ 700,00;
� 05 unidades de cilindro de gás P90 litros,
vazios usados em bom estado valor de R$
150,00 cada; total R$ 750,00;
� 01 molde de fundição de peças com nu-
meração gravada 283 código CEI-FE, gra-
vado na peça com 04 cavidades valor de
R$ 2.200,00;
� 01 molde de fundição de peças com nu-
meração gravada 083 código GAS-1935-
MDI, gravado na peça com 16 cavidades
valor de R$.1.700,00;
� 01 molde de fundição de peças com nu-
meração gravada 08 código TTF-16S, gra-
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vado na peça com 12 cavidades valor de
R$ 1.850,00;
� OBS.: Bens em bom estado, moldes são
para fabricação de componentes elétricos,
totalizando a penhora em R$ 7.200,00, em
19-03-2001.
� 01 furadeira adaptada com dispositivo
HIA 8237, para porcas M1O M12 E M16
em funcionamento, sendo duas peças aco-
pladas em uma, adaptadas para o uso espe-
cífico, avaliado em R$ 2.100,00;
� 01 aparelho fax TOSHIBA, 6400 avalia-
do em R$ 300,00
� Total da segunda penhora em R$ 2.400,00
em 17/07/2001

DEPOSITÁRIO José Bazolli Sobrinho, BR 369 KM 57, em
Bandeirantes-Pr

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
52. PROCESSO N.º: RT 02326/1999
AUTOR: ANDRE RIBEIRO DE LIMA
RÉU: INDUSTRIA DE CONECTORES ELÉ-

TRICOS NEMA LTDA
BEM: � 01 micro computador PENTIUM 1.66 HD

4 G monitor colorido com placa de rede,
avaliado em R$ 1.400,00;
� 0 impressora jato de tinta DESK JET, 692,
avaliado em R$ 250,00;
� obs.: Bens em bom estado, avaliados em
R$ 1.650,00., em 24/05/2002

DEPOSITÁRIO José Bazolli Sobrinho, Rua Amador Lopes
Vilar, 58, em Cornélio Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
53. PROCESSO N.º: RT 02375/1998
AUTOR: ROSELI FERNANDES GUIMARÃES

(COFRES PÚBLICOS UNIÃO)
RÉU: MOACYR DE PAULA
BEM: � 2.500,00 m3 de grevilha, em tábuas, sen-

do o m3 a R$ 195,00, totalizando em R$
487,50 em 25/07/2002

DEPOSITÁRIO Edson Marcos de Paula, Rua Labib Chaek,
48 Nova Fátima-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
54. PROCESSO N.º: RT 02393/1998
AUTOR: OSVALDO JOSE WERNERSBACK
RÉU: DOUGLAS FERRO
BEM: � Parte ideal de 07 alqueires paulistas, de

um total de 70,6 alqueires paulistas com
divisas e confrontações de acordo com a
matrícula n.º 4.103 do CRI de Bandeiran-
tes-Pr, avaliado o alqueire em R$
10.000,00, totalizando em R$ 70.000,00,
em 27/06/2002
� OBS.: Contém execução de títulos extra-
judiciais 2ª 4ª e 5ª Vara Cível de Londrina-
PR, diversas penhoras trabalhistas

DEPOSITÁRIO Douglas Ferro e Vilma Cravo Ferro, em
Bandeirantes-Pr

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
55. PROCESSO N.º: CP 02652/1996
AUTOR: MARCO ANTONIO GALIANO JUNIOR
RÉU: ESPORTE CLUBE NOVE DE JULHO
BEM: � 01 área de terras urbanas de 400,00 m2

lote n.º 36 quadra 05, na cidade de Corné-
lio Procópio-PR, contendo um sobrado em
alvenaria de tijolos, com comércio no tér-
reo e residência no alto, com 272,19 m2 de
construção, tudo de acordo com as divisas
benfeitorias e confrontações, constantes da
matrícula n.º 2.758 registrado junto ao CRI
de Cornélio Procópio-PR 2º Ofício., avali-
ado em R$ 25.000,00, em 08/11/2001
� obs.: Contém hipoteca a favor da Caixa
Econômica Federal e Execução Fiscal a
Favor da Fazenda Pública do Estado do
Paraná

DEPOSITÁRIO Milton Espinosa, em Cornélio Procópio-
PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
56. PROCESSO N.º: RT 02683/1998
AUTOR: MARTA NOGUEIRA CARDOSO (CO-

FRES PÚBLICOS DA UNIÃO)
RÉU: HILDA FERREIRA LAGE E JOSE CUR-

SIO LAGE
BEM: � 01 cortador de frios, marca vicris super,

avaliado em R$ 900,00, em regular estado
de conservação;
� 01 chapa para aquecimento pequena, com
duas partes, uma com fechamento superior
marca TEDESCO, avaliado em R$ 250,00;
� 01 freezer com portas de correr e de vi-
dro marca LONDRIFRIO, avaliado em R$
1.400,00;
� 01 balcão para exposição com aproxima-
damente 03 metros avaliado em R$ 500,00;
� 01 balança eletrônica marca TOLEDO
PRX modelo PR1XI, série 66-914-WQ,
avaliado em R$ 450,00;
� Totalizando a avaliação em R$ 3.500,00,

em 13-12-1999
DEPOSITÁRIO Hilda Ferreira Lage, Av. Bandeirantes,

1239 em Bandeirantes-Pr.
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
57. PROCESSO N.º: RT 02886/1998 + REUNIDOS RT

02881/1998 E RT 02220/1997
AUTOR: 1) VALDIR SILVA LIMA
2) EVERTON SILVA LIMA
3) ANTONIO ALVES DE BRITO
RÉU: L. IGLÉSIAS & CIA LTDA
BEM: � 01 terreno com área de 360,00 m2 con-

tendo benfeitorias com divisas e confron-
tações de acordo com a matrícula n.º 5.477
do CRI de Bandeirantes-Pr, avaliado em R$
60.000,00 em 31/10/2001
� Obs.: Consta registro de execução de ti-
tulo extrajudicial da Vara Cível de Ribei-
rão do Pinhal-PR e Hipoteca de 1º Grau

DEPOSITÁRIO José Antônio Inglesias na Rua 07 de se-
tembro 75 em Abatiá-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS
/ HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

Ficam cientes os interessados de que deverão verificar pôr con-
ta própria a existência de eventuais outros ônus: despesas pro-
cessuais reais existentes sobre os bens praceados e leiloados,
recebendo tais bem(s) no estado em que se encontram. arcarão
com as despesas de publicação do presente edital, do leiloeiro
(sendo: 5% do valor do lance em caso de arrematação; 2% em
caso de adjudicação ou remição e 2% em caso de acordo / pa-
gamento realizados no prazo de 05 (cinco) dias antes da reali-
zação da PRAÇA E LEILÃO). a contagem de prazo para apre-
sentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de
expropriação (ações incidentais, embargos, recursos, etc.) a par-
tir da data da hasta pública, independentemente de intimação.
caso os exeqüentes e/ou os executados não sejam notificados
ou cientificados, pôr qualquer razão, da data da PRAÇA E
LEILÃO, valerá o presente como edital de intimação de PRA-
ÇA E LEILÃO. Aos trinta dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, Laércio Aparecido Dias, Técnico Judiciá-
rio, digitei. eu____________________ Marisa Loureiro de
Carvalho Abrão, Diretora de Secretaria.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
 Juiz do Trabalho

R$ 6.138,00

VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
Rua Paraíba, n.º 189 - Centro – 86.300-000

fone (043) 524-2585

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO N.º 09/2002

O DOUTOR CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE,
Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. Faz saber,
a todos quanto o presente E D I T A L virem ou dele tomarem
conhecimento, que fará realizar PRAÇA E LEILÃO, em 06
de novembro de 2002, à partir das 10h30min, nas dependên-
cias do Centro Cultural, Auditório nº 02, situado na Rua Para-
íba, s/n, centro,* ( ao lado da Vara do Trabalho), em Cornélio
Procópio - PR, do(s) bem(s) penhorado(s) no(s) PROCESSO(S)
a seguir relacionado(s):

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
1. PROCESSO N.º: RT 08/2001
AUTOR: APARECIDO CANDIDO DA SILVA
RÉU: AUTO POTO HP LTDA

HELOISA HELENA MEIRELLES MI-
DAUAR
PAULO ROBERTO DIAS MIDAUAR
JAMIL FARES MIDAUAR

BEM: � Parte do lote nº 08 e 09 da quadra nº 20
sendo o lote 08 da área de 187,75 m2 e do
lote 09 a área de 1,36 m2 constituindo as-
sim a área total de 189,11 m2 do perímetro
urbano da cidade de Bandeirantes, conten-
do benfeitorias, com divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nº 7.321, de-
vidamente registrada junto ao CRI de Ban-
deirantes-Pr, em nome de JAMIL FARES
MIDAUAR E SUA MULHER MARIA
APARECIDA DIAS MIDAUAR, avaliado
em R$. 50.000,00 em 24/04/2002. Obs.:
localização posto HP em Bandeirantes-PR.

DEPOSITÁRIO Jamil Fares Midauar, Av Benedito Leite Ne-
greiros, 481, em Bandeirantes-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
2. PROCESSO N.º: CP 024/2001 + reunião das execuções CP

25/2001 E CP 26/2001
AUTOR: DIRCEU ROSA JUNIOR
RÉU: DOUGLAS FERRO E VILMA CRAVO

FERRO
BEM: � Uma área de terras de 70,6 alqueires pau-

listas com benfeitorias de acordo com as
divisas e confrontações constantes na ma-
trícula nº 4.103, devidamente registrada
junto ao CRI de Bandeirantes-PR, avalia-
do em R$ 390.000,00 em 23-05-2001
� OBS. Consta execução extrajudicial 2ª
4ª 5ª Vara Cível Londrina

DEPOSITÁRIO Douglas Ferro, Bandeirantes-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
3. PROCESSO N.º: RT 096/1999 + REUNIDOS RT 083/2000

E RT 087/2000
AUTOR: FRANCISCO DA SILVA (EXECUÇÃO

PREVIDENCIARIA)
RÉU: AGRÍCOLA MONTE VERDE LTDA
BEM: � 10 (dez) metros cúbicos de lenha, corta-

da seca, avaliado em R$ 114,00
DEPOSITÁRIO Carlos Alberto da Silva Carneiro, Agrícola

Monte Verde em Jundiaí do Sul-PR.
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
4. PROCESSO N.º: RT 0124/2001
AUTOR: MAURO DE SOUZA (CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIARIA)
RÉU: ASSAÍ MOTOR LTDA
BEM: � 07 prateleiras em aço medindo 92,5 cms

de largura x 218,5 de altura, com 07 divi-
sões em bom estado de conservação, avali-
ado em R$ 100,00, cada totalizando em R$
700,00

DEPOSITÁRIO Adailton Alves Maciel Junior, Av Rio de
Janeiro, s/n em Assaí-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
5. PROCESSO N.º: PS 0186/2001
AUTOR: EDIMAR RUIZ SANCHES
RÉU: INDUSTRIA DE CONECTORES ELÉ-

TRICOS NEMA LTDA
BEM: � 01 micro computador pentium 1,66 MHZ

HD 4G, monitor colorido 14 polegadas com
placa de rede;
� 01 impressora Jato de tinta DESK JET
tudo em bom estado avaliado em R$
1.500,00, em 26/04/2002

DEPOSITÁRIO José Bazolli Sobrinho, BR 369 KM 57 em
Bandeirantes-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
6. PROCESSO N.º: PS 0212/2001
AUTOR: SILMAR TEIXEIRA (COFRES PÚBLI-

COS DA UNIÃO)
RÉU: FRANCISCO PAULA LANDI – RECI-

CLAGEM
BEM: � 01 fogão 04 bocas, marca DAKO semi-

novo encontrando-se em boas condições de
uso e conservação, avaliado em R$ 100,00;
� 01 geladeira marca Prosdócimo 280 li-
tros encontrando-se em bom estado de uso
e conservação avaliado em R$ 80,00, tota-
lizando a presente penhora em R$ 180,00,
em 28/06/2002

DEPOSITÁRIO Dimas Lúcio Concato, R Anchieta, 511, em
C. Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
7. PROCESSO N.º: RT 0237/2000
AUTOR: CLAUDEMIR PEREIRA GARCIA
RÉU: NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO

JUNIOR
BEM: � Uma área de terras de 3,75 alqueires pau-

listas, denominado lote nº 02 C equivalen-
te a 9.075 hectares constituído por parte
do lote nº 02, quinhão 23-5 da Fazenda
Laranjinha, situado no Municipio de Aba-
tiá-PR, com divisas, medidas e confronta-
ções de acordo com a matrícula nº 6.105
do CRI do CRI de Ribeirão do Pinhal, ava-
liado em R$ 5.000,00 o alqueire, totalizan-
do em R$ 18.750,00, em 21/01/2002
� OBS.: BEM PENHORADO NA RT 221/
2000

DEPOSITÁRIO Newton Isaac Carneiro Junior, Faz. São
Benedito em Ribeirão do Pinhal

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
8. PROCESSO N.º: RT 0239/2000 E RT 1795/98
AUTOR: 1) CLAUDIO SOCORRO VEIGA

2) SUELI FIRMINO DOS SANTOS
(EXEC. PREVIDENCIARIA)

RÉU: NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO
JUNIOR

BEM: � 01 lote de terreno urbano sob nº 03 da
quadra nº 159 com área de 242 metros qua-
drados, com medidas e confrontações do
CRI de Ribeirão do Pinhal, matrícula nº
8.086, com benfeitoria não registrada ava-
liado em R$ 30.000,00. Obs.: Consta Pe-
nhora a favor do SICREDI

DEPOSITÁRIO Newton Isaac Silva Carneiro Junior, Ribei-
rão do Pinhal-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
9. PROCESSO N.º: RT 00258/2000
AUTOR: ODAIR JOSE DE OLIVEIRA
RÉU: INDÚSTRIA DE CONECTORES ELÉ-

TRICOS NEMA LTDA
BEM: �� 01 máquina de solda marca EUTECTIC,

Master NT / 2000 AC-DC, capacidade 300
amperes alimentação 220 Volts, encontran-
do-se em bom estado, avaliado em R$
2.200,00 em 24-09-2001

DEPOSITÁRIO José Bazolli Sobrinho, BR 369 KM 57
Bandeirantes-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
10. PROCESSO N.º: RT 0259/1995 + REUNIDO RT 260/

1995
AUTOR: GENIL DIAS PEREIRA ( EXECUÇÃO

PREVIDENCIARIA)
RÉU: INDÚSTRIA DE SACARIAS ITIMURA S/

A
BEM: � 01 máquina amaciadeira FAIRBAIN LA-

WSON COMBE BARBOUR LEEDE NF
21688, em bom estado de conservação e
em funcionamento avaliado em R$
15.000,00, em 16-09-97

DEPOSITÁRIO Sebastião Matsuo Hokari, Rua Dinamarca,
510 em Uraí-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
11. PROCESSO N.º: RT 0268/1997
AUTOR: TEREZA KAMINARI
RÉU: ZEBIAN & ZEBIAN S/C LTDA
BEM: � 01 matrícula nº 7.318 sendo uma área de

terras medindo 21 m2 contendo uma sala
comercial com 21 m2 tudo de acordo com
o registro no CRI de Uraí-PR, avaliado em
R$ 7.000,00, em 16-03-2000.

DEPOSITÁRIO Sérgio Goes de Oliveira , Av Tiradentes,
6,350 em Londrina-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
12. PROCESSO N.º: RT 0373/2001
AUTOR: EDNO ANDRADE SOARES
RÉU: INDUSTRIA DE CONECTORES ELÉ-

TRICOS NEMA LTDA
BEM: � 01 torno mecânico de bancada marca

SANCHES BLANES S/A cor verde, encon-
trando-se em bom estado de funcionamen-
to e conservação, avaliado em R$ 3.000,00,
em 26-04-2002

DEPOSITÁRIO José Bazolli Sobrinho, BR 369 KM 57 em
Bandeirantes-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
13. PROCESSO N.º: PS 0388/2001
AUTOR: SERGIO APARECIDO DOS SANTOS
RÉU: KUALA IND. E COM. DE BEBIDAS

LTDA
DOUGLAS FERRO
VILMA CRAVO FERRO
RODRIGO CRAVO FERRO
PATRICK CRAVO FERRO

BEM: � 252 (duzentos e cinqüenta e dois) paco-
tes contendo 06 refrigerantes de dois litros
cada, com líquido de diversos sabores, gar-
rafa descartável, avaliado cada pacote em
R$ 4,80, totalizando R$ 1.209,60, em 23/
07/2002

DEPOSITÁRIO Rodrigo Cravo Ferro, Fazenda Santa Rosa,
em Bandeirantes-PR,

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
14. PROCESSO N.º: PS 0390/2001
AUTOR: CLAUDINEI DE SOUZA MONTEIRO
RÉU: KUALA IND. E COM. DE BEBIDAS

LTDA
DOUGLAS FERRO
VILMA CRAVO FERRO
RODRIGO CRAVO FERRO
PATRICK CRAVO FERRO

BEM: � 1.024 (um mil e vinte e quatro) pacotes
contendo 06 refrigerantes de dois litros
cada, com líquido de diversos sabores, gar-
rafa descartável, avaliado cada pacote em
R$ 4,80, totalizando R$ 4.915,20, em 23/
07/2002

DEPOSITÁRIO Rodrigo Cravo Ferro, Fazenda Santa Rosa,
em Bandeirantes-PR,

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
15. PROCESSO N.º: RT 0390/1996 RT 1871/95 RT 2507/95
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AUTOR: 1) JOSE APARECIDO BARROS
2) ALCIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA
3) DELMIRO DE SOUZA

RÉU: COMERCIAL DE BEBIDAS ACOBAN
LTDA

BEM: � 01 terreno com área de 4.210,00 m2,
constituído parte da chácara nº 13-A da Vila
Santa Maria em Bandeirantes, sem benfei-
torias, com divisas e confrontações confor-
me matrícula nº 4.144 registrada junto ao
CRI de Bandeirantes-PR., avaliado em R$
10.000,00, em 21/08/2001

DEPOSITÁRIO José Marcos Ticianel, Av Bandeirantes, 981
em Bandeirantes-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
16. PROCESSO N.º: RT 0425/1998 e RT 428/1998 RT 1728/

98 RT 2622/98
AUTOR: 1) OSCAR SILVA JACOBESE

2) REGINALDO BATISTA IOLE
3) SIDNEI DE JESUS AVELINO
4) JOSIANE MARIA CALIL DIAS

RÉU: SCHMIDT AUTOVEÍCULOS LTDA
BEM: � 01 área de terras situada no parque in-

dustrial de Cornélio Procópio-PR, sito na
Av. Nossa Senhora de Fátima, 489, com
área de 3.273,00 m2 contendo benfeitorias
num total de 1.863,08m2 construído, com
divisas e confrontações de acordo com a
matrícula nº 2.070 do CRI de Cornélio Pro-
cópio-PR, avaliado em R$ 230.000,00, em
20/10/2000.
� OBS.: Penhoras a favor do Banco Fiat S/
A, Fiat Automóveis S/A

DEPOSITÁRIO Afonso de Souza Schimidt , Av N. Senho-
ra de Fátima, 489 C Procópio

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
17. PROCESSO N.º: RT 0440/2001
AUTOR: EMERSON BORGES
RÉU: ASSAÍ MOTOR LTDA
BEM: � 05 prateleiras em aço cor verde, com 0,92

cm de largura por 2,20 cm de altura com
07 divisorias, encontrando-se em perfeito
estado de uso e conservação, avaliado em
R$ 100,00, totalizando em R$ 500,00, em
24-01-2002.
� obs.: prateleiras vazadas.

DEPOSITÁRIO Moisés Grosso, Av Rio de Janeiro, 55 em
Assaí-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
18. PROCESSO N.º: RT 0443/1998
AUTOR: FABIO FRANZÃO
RÉU: ITUBAN – DISTRIBUIDORA DE BEBI-

DAS LTDA
BEM: � 127 (cento e vinte e sete) caixas de en-

gradados plásticos contendo 24 garrafas de
cerveja shincariol, por engradado com 24
garrafas de 600 ml (cascos e líquidos), ava-
liado em R$ 5.715,00, em 08/08/2001.

DEPOSITÁRIO Joaquim Alves da Silva, Av.Azarias V. Re-
zende, 104, Bandeirantes-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
19. PROCESSO N.º: RT 0505/1999
AUTOR: MILTON RODRIGUES
RÉU: RANCHO´S BONÉS PROMOCIONAIS
BEM: � 02 máquinas de costura reta marca YA-

MATO, avaliado em R$ 1.200,00 todas;
� 04 máquinas de costura reta marca LUK
avaliados em R$ 2.400,00 todas;
� 01 máquina de costura reta marca FER-
GONG, avaliado em R$ 450,00;
� 01 passadeira de bone avaliado em R$
400,00;
� 01 máquina prespontadeira avaliado em
R$ 1.000,00;
� 01 máquina de overlock, avaliado em R$
1.000,00. ]
� Obs.: bens onerados nos autos RT 504-
99 e 505-99

DEPOSITÁRIO Aparecido Silva Rua São Paulo, 249 em
Rancho Alegre-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
20. PROCESSO N.º: RT 0615/1999
AUTOR: EDNA ZANUTO COUTO
RÉU: JOSE LUIZ SANCHES VILAR
BEM: � 02 alqueires paulistas dentro da área mai-

or de um terreno rural com área de 7,585
alqueires paulistas, contendo divisas e con-
frontações de acordo com a matrícula nº
4.335, do CRI de Bandeirantes-PR, avali-
ado cada alqueire, em R$ 7.000,00, totali-

zando em R$.14.000,00;
� CONSTA Execução Extrajudicial a fa-
vor do Banestado
� Obs.: Penhora comum RT 616/1999

DEPOSITÁRIO Rosangela Aparecida da Oliveira
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
21. PROCESSO N.º: RT 0676/2001
AUTOR: SEBASTIÃO DE FREITAS
RÉU: IBP- INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PLA-

CAS PARA ACUMULADORES LTDA
BEM: � 22 baterias 42 TMP, marca RELUX, para

caminhão Mercedez Benz, novas, avalia-
das cada uma em R$ 152,00, totalizando
em R$.3.344,00, em 22/07/2002

DEPOSITÁRIO Paulo Sérgio Lago, Av, Agostinho Ducci,
557, em Cornélio Procópio

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
22. PROCESSO N.º: RT 0713/2001 RT 0714/2001 RT 761/

2001 RT 785/2001 RT 841/2001 RT 844/
2001 RT 864/2001 RT 872/2001 RT 877/
2001 RT 879/2001

AUTOR: 1) DIRCEU LUIZ PEREIRA
2) EDNILSON APARECIDO DA SILVA
3) MARCIO ANTONIO DA SILVA
4) CARMEM GONÇALVES DE CASTRO
5) RAIMUNDO RODRIGUES MACEDO
6) PAULO TEIXEIRA
7) LUCIMAR ANGELO DE LIMA
8) IVONE TERUO KANEKO
9) NILSON MAIA DA SILVA
10) MARIA PEDRINA RIGÃO

RÉU: COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA
DE CORNÉLIO PROCOPIO LTDA –
COPROCAFÉ

BEM: � 01 propriedade suburbana com área de
12.600,00 m2 situada nas proximidades da
cidade de Congonhinhas-PR, na estrada
que liga Congonhinhas-PR, na estrada que
liga Congonhinhas e São Jerônimo da Ser-
ra, contendo a construção de um armazém
de alvenaria e acessórios com área total de
1.439,10 m2 com divisas e confrontações
de acordo com a matrícula nº 3.142, regis-
trado junto ao CRI de Congonhinhas-PR,
avaliado em R$ 200.000,00, em 20/05/
2002.
� OBS.: HIPOTECA A FAVOR DE ZENE-
CA BRASIL LTDA

DEPOSITÁRIO José Luis Marson, residente no Sítio São
José em C Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
23. PROCESSO N.º: RT 738/2001 RT 742/2001 RT 0755/2001

RT 0778/2001 RT 0784/2001 RT 808/
2001 RT 810/2001 RT 0811/2001 RT 845/
2001

AUTOR: 1) ESTEVÃO GONÇALVES NETO
2) ZILDA PEREIRA ROQUE
3) ADRIANE APARECIDA ZARATINI
4) ANTONIO MIGLIORINI SOBRINHO
5) PEDRO MAZZALI
6) IVONETE KULLER GONÇALVES
7) LUIZ ANTONIO PEREIRA
8) MARLENE MARCON

RÉU: CAMPAL–COOP. AGROP. DO MÉDIO
PARANAPANEMA LTDA
COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA
DE CORNÉLIO PROCOPIO- LTDA -
COPROCAFÉ

BEM: � 01 lote urbano de terras medindo 1.180
(um mil cento e oitenta) metros quadrados,
com benfeitorias, divisas e confrontações
de acordo com a matrícula nº 287, do CRI
de Nova Fátima-PR, avaliado em R$
110.000,00, em 20/05/2002
� obs.: EXECUÇÕES A FAVOR DO BA-
DEP- , BANESTADO, BANCO DO BRA-
SIL S/A BADEP

DEPOSITÁRIO José Luis Marson, residente no Sítio São
José em C Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
24. PROCESSO N.º: RT 00752/1999
AUTOR: MÁRIO ALVES DOS SANTOS (EXECU-

ÇÃO PREVIDENCIARIA)
RÉU: JOSE ANTONIO COMEGNO
BEM: � 01 automóvel volkswagem fusca 1300,

placa ACD-7993, cor branca, a álcool chas-
si nº BO354445, renavam 51164556-2, ano
1982, avaliado em R$ 3.000,00, em 23/07/
2002

DEPOSITÁRIO José Antonio Comegno, Rua Euripedes
Rodrigues, 1469, em Bandeirantes-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/DETRAN

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
25. PROCESSO N.º: RT 757/2000
AUTOR: MARI TEREZINHA SARAGÃO ARRU-

DA
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 02 máquinas fechadeiras de braço, UNI-

ON SPECIAL, modelo 35.700 CP nº
1717393 e 1725257, com motor mesa e
pedaleira, em regular estado avaliado cada
uma em R$ 3.000,00
� 01 máquina de pregar botão marca bro-
ther nº 49987, em regular estado avaliado
em R$ 2.500,00
� obs.: bens onerados na MC 07/2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins, Pref. Municipal de Assaí-
PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
26. PROCESSO N.º: RT 0757/2001 RT 0763/2001 RT 0781/

2001 RT 0782/2001
AUTOR: 1) BENEDITO ROBERTO DE GODOY

2) OLACIR ARBONELI
3) VALDECIR LUIZ
4) JOSE TOLESCHINI

RÉU: COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO LTDA - CO-
PROCAFÉ

BEM: � 01 terreno urbano medindo 400 metros
quadrados com benfeitorias divisas e con-
frontações de acordo com a matrícula nº
288 do CRI de Nova Fátima-PR, avaliado
em R$ 40.000,00, em 11/03/2002.
� Obs.: Penhoras Banco do Brasil S/A e
Banco Banestado S/A

DEPOSITÁRIO José Luis Marson, residente no Sítio São
José em C Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
27. PROCESSO N.º: RT 0759/2001
AUTOR: LUIZ ROBERTO DE LIMA
RÉU: CAMPAL–COOP. AGROP. DO MÉDIO

PARANAPANEMA LTDA
COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE CORNÉLIO

PROCOPIO- LTDA - COPROCAFÉ
BEM: � 01 automóvel VW/Fusca 1600, cor cinza

a gasolina, chassi nº 9BWZZZ11FP053643,
ano e modelo 1985, placa CLF-2598, em
regular estado estacionado sem uso, avali-
ado em R$ 4,000,00, em 11/03/2002.

DEPOSITÁRIO Jorge Takasumi, Sítio Takasumi, em São
Sebastião da Amoreira-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/DETRAN

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
28. PROCESSO N.º: RT 0759/2000
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA MELO
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 02 máquinas de pregar botão marca Bro-

ther modelo CB3B916-1, uma cinza e ou-
tra verde, em regular estado avaliadas cada
uma em R$ 2.500,00;
� 04 máquinas de costura reta PAN SPE-
CIAL modelo 550-2 em regular estado, ava-
liado em R$ 600,00 cada uma, totalizando
em R$.7.400,00, em 08/08/2000
� obs.: Bem penhorado na MC 08/2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins, Pref. Municipal de
Assaí_PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
29. PROCESSO N.º: RT 0760/2000
AUTOR: MARA VERGINIA LIRA PEREIRA
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 02 máquinas fechadeiras de braço, mar-

ca UNION SPECIAL avaliadas cada uma
em R$ 3.000,00
� 01 pespontadeira KANSAI SPECIAL,
modelo DLR 1503vhd, nº KS125878, ava-
liada em R$ 1.500,00, totalizando a penho-
ra em R$ 7.500,00 EM 08/08/2000
� OBS.: Bens penhorados na MC 07/2000
e MC 19/2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins, Pref. Municipal de
Assaí_PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
30. PROCESSO N.º: RT 0797/1999
AUTOR: ADEMAR RODRIGUES PIRES
RÉU: DANSER COMÉRCIO DE CEREAIS

LTDA
BEM: � 02 (dois) máquinas selecionadoras ele-

trônicas de arroz modelo SELGRON SG
52 DG, com 52 canais, dimensões 1565mm

(altura) x 1000 mm (largura) x 700mm (pro-
fundidade )constituído em chapa de aço e
carbono e internamente com peças em alu-
mínio e aço inox e termoplásticos, placas
eletrônicas, para análise dos sinais elétri-
cos, sensores óticos para visualizações dos
grãos, válvulas eletro-pneumáticas para
expulsão dos grãos, defeituosos voltagem
de alimentação elétrica 220 vorc hz nº de
série não aparente, em bom estado de con-
servação e em funcionamento, avaliadas
cada uma em R$ 30.000,00, valor parcial
em R$ 60.000,00 em 23/05/2001.
� Uma empacotadora automática para 1 e
5 quilos modelo, tipo DG 5000, código
120318-5, classificação fiscal 84.22.40.90,
com dosador volumétrico telescópico de 04
canecas, modelo CA conjunto formador de
pacotes de 2 metros, controlado por micro-
chaves eliminador de estática, exaustor de
ar, botão de parada emergencial, regulador
frontal da foto-célula, em bom estado de
conservação em utilização avaliado em R$
20.000,00, em 23/05/2001

DEPOSITÁRIO Serafim Meneghel Junior, residente na Av.
Bandeirantes, 1861, em Bandeirantes-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
31. PROCESSO N.º: RT 0861/1998
AUTOR: ODELVIO BOLZANA JUNIOR
RÉU: INDUSTRIA DE CONECTORES ELÉ-

TRICOS NEMA LTDA
BEM: � 2.740 (dois mil setecentos e quarenta)

quilos de sucata de borra de alumínio bor-
ra de cobre, cavaco de alumínio e cavaco
de cobre, avaliado cada quilo em R$ 1,20,
totalizando em R$ 3.288,00, em 25/06/2002

DEPOSITÁRIO José Bazolli Sobrinho, Rua Amador Lopes
Villar, 58 em C Procópio-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
32. PROCESSO N.º: RT 0865/2001
AUTOR: SUELY KIYOTA
RÉU: CAMPAL–COOP. AGROP. DO MÉDIO

PARANAPANEMA LTDA
COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE CORNÉLIO

PROCOPIO- LTDA - COPROCAFÉ
BEM: � 01 veículo tipo caminhão marca merce-

des benz, L1113, carroceria aberta, a die-
sel, ano 81, modelo 82, cor marrom placa
ADI 9327, chassi nº 34403312580609, re-
navam nº 53039963-6, em bom estado de
conservação avaliado em R$ 17.000,00, em
06/05/2002
� obs.: bem onerado na MC 011/2001

DEPOSITÁRIO Jorge Takasumi, R. Minas Gerais, 933 São
Sebastião da Amoreira-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/DETRAN

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
33. PROCESSO N.º: RT 01012/1995
AUTOR: CLAUDIA MARA BRUNIERI
RÉU: COOP. AGROPECUARIA DE ROLÂN-

DIA –COROL (SUCESSOR DA COPRO-
CAFÉ)

BEM: � 717 (setecentos e dezessete) sacas e mi-
lho com 60 kg cada, avaliadas em R$ 8,25
a saca totalizando em R$ 5.915,25, em 01/
10/1998

DEPOSITÁRIO Jorge Takasumi, São Sebastião da Amorei-
ra-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
34. PROCESSO N.º: RT 01062/2000
AUTOR: GENELICE AVELINO RAIMUNDO DE

OLIVEIRA
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 08 máquinas de costura PAN SPECIAL,

reta, modelo 550 –S com mesa e motor em
regular estado de conservação avaliada
cada uma em R$ 600,00, totalizando em
R$ 4.800,00, em 08/08/2000.
� Bens onerados na MC 03/2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins Pref. Municipal de Assaí-
PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
35. PROCESSO N.º: RT 01063/2000
AUTOR: LAUDICEIA PROENCA OLIVEIRA
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 04 máquinas fechadeiras de braço marca

UNION SPECIAL, com mesa pedaleira em
regular estado de conservação avaliado
cada uma em R$ 3.000,00, totalizando em
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R$ 12.000,00 em 08/08/2000
DEPOSITÁRIO Vicente Martins Pref. Municipal de Assaí-

PR.
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
36. PROCESSO N.º: RT 01064/2000
AUTOR: EVA ANGELO
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 03 refiladores marca JUKE PAM, mode-

lo DLM 522, em regular estado de conser-
vação com mesa motor e pedaleira avalia-
dos cada uma R$ 600,00;
� 01 máquina rafita G Rasner com motor e
mesa em regular estado avaliado em R$
1.000,00;
� 01 viradeira de gola, marca gronner, com
motor e mesa em regular estado de conser-
vação avaliado em R$ 1.000,00, totalizan-
do em R$.3.800,00, em 08/08/2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins Pref. Municipal de Assaí-
PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
37. PROCESSO N.º: RT 01134/2000
AUTOR: JORGE DOMINGUES DOS SANTOS
RÉU: (METROPOLITANA EST. METALICAS E

CONSTR. LTDA) DE JAIR JOSE MARIA
JUNIOR

BEM: � 12 m2 (doze metros quadrados) de estru-
turas metálicas para cobertura de barracão
pequeno (telhado), avaliado em R$ 137,00,
o m2, totalizando em R$ 1.644,00, em 25/
07/2002.
� Obs.: A presente penhora recaí somente
sobre a estrutura metálica sem a telha.

DEPOSITÁRIO Jair Jose Maria Junior, BR 369 KM 94,
Parque Domingos Soares, em Cornélio Pro-
cópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
38. PROCESSO N.º: RT 01162/1994
AUTOR: CARLOS SERAFIM SALLES
RÉU: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NOR-

SUL LTDA
BEM: � 01 terreno com área de 600 m2, conten-

do edificações com 433,00 m2 de área cons-
truída total, localizada na Av. Minas Ge-
rais esquina com R Espirito Santo, consti-
tuído da data 01 da quadra 26, tudo de acor-
do com a matrícula nº 1.195 do CRI de
Bandeirantes-PR, avaliado em R$
43.510,00, em 28/04/2000.
� OBS.: Consta Penhora de execução ex-
trajudicial

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO/

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
39. PROCESSO N.º: RT 01172/1996
AUTOR: SILMARA GONÇALVES DE TOLEDO

(despesas processuais)
RÉU: PRISMA – DISTRIBUIDORA DE ALCO-

OL LTDA
BEM: � 01 terreno com a área de 600 m2 de fren-

te para Rua Azarias V. Rezende, constituí-
do pela data nº 10 da quadra 13, contendo
dois pavimentos cobertos com telhas, sob
nº 891 e 901, tudo de acordo com a matrí-
cula nº 4.209 registrado junto ao CRI de
Bandeirantes-PR, com benfeitorias, avali-
ado em R$ 25.000,00, em 03-07-2000

DEPOSITÁRIO Antonio Luiz Meneghel, Rua José M Jun-
queira, nº 558, em Bandeirantes-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
40. PROCESSO N.º: RT 01175/2000
AUTOR: GERALDINA MESSIAS MOTTA
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 17 máquinas de costura reta, marca PAN

SPECIAL, com mesa pedaleira completa,
em bom estado avaliado em R$ 600,00,
totalizando em R$ 10.200,00;
� 02 máquinas de pregar botão BROTHER,
modelo CB3 –B916-1 de nº K6215003 E
M3267121, com motor mesa pedaleira,
completa, em bom estado avaliado em R$
2.500,00, totalizando em R$ 5.000,00;
� 02 prespontadeiras Kansai Special, mo-
delo DLR 1503 VHD nº KS136012 e
KS125878, em bom estado, avaliada em R$
1.500,00, cada R$ 3.000,00,
� Totaliza a penhora em R$R 18.200,00,
em 23-11-200.
� Obs.: Consta penhora na MC 035/00 MC
08/2000 e MC 026/2000 e MC 20/2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins, Rua Chile nº 78, em As-
saí-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
41. PROCESSO N.º: RT 01174/2000
AUTOR: ZENITA OLIVEIRA DA SILVA
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 17 máquinas de costura reta marca PAN

SPECIAL, com mesa pedaleira completa,
em bom estado avaliada em R$ 600,00,
totalizando emR$ 10.200,00
� 02 máquinas interloq JUKE modelo 357
com motor mesa pedaleira completa, em
bom estado, avaliada em R$ 2.500,00, cada
� 01 máquina de costura caseadeira mode-
lo JUKI LBH, 782, nº 195-R, em bom es-
tado avaliado em R$ 3.500,00
� Totaliza a presente penhora em R$
18.700,00, obs.: consta penhora nos autos
MC 030/2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins Pref. Municipal de Assaí-
PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
42. PROCESSO N.º: RT 01179/2000
AUTOR: VALDECIR MARQUES
RÉU: ESCAPAUTO – ESCAPAMENTOS E

AMORTECEDORES LTDA
BEM: � 1/30 do conjunto nº 1001, com área de

58,57m2 de área de uso exclusivo e 19,32
m2 de área de uso comum, perfazendo área
total construída de 77,89 m2 corresponden-
do-lhe a área ideal do terreno de
11,772210866 m2 e a respectiva fração ide-
al do terreno é de 2,9443027166%, tudo
de acordo com matrícula nº 6.297 do CRI
de Cornélio Procópio-PR, 1º Ofício, avali-
ado em R$ 30.000,00, em 09-05-2002

DEPOSITÁRIO Luiz Eduardo AraújoAv Xv de Novembro,
1008 C Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
43. PROCESSO N.º: RT 01187/1996
AUTOR: SEBASTIÃO ALVES DO NASCIMENTO
RÉU: TRANSPORTADORA RODOBAM LTDA
BEM: � 01 terreno com área de 5.894,00 m2 cons-

tituído parte da chácara nº 13-A da Vila
Santa Maria em Bandeirantes, com benfei-
torias, com divisas e confrontações confor-
me matrícula nº 4.145, do CRI de Bandei-
rantes-PR, avaliado em R$ 12.000,00, em
03/10/2000

DEPOSITÁRIO José de Souza Guerra, Bandeirantes-PR.
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
44. PROCESSO N.º: RT 01212/2000 E RT 1213/2000
AUTOR: 1) LUIZ MARIA DA SILVA

2) DEOZINHO DOS SANTOS
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 36 máquinas de costura reta marca juke

pan, mod. 550-2 com mesa pedaleira com-
pleta, em bom estado, avaliadas em R$
600,00 cada, totalizando em R$ 21.600,00;
· 02 máquinas caseadeiras JUKE modelo
LBH 782 em bom estado, avaliado em R$
5.000,00 cada
� 04 máquinas fechadeira de braço union
special modelo 35700CP em bom estado
avaliadas em R$ 3.000,00, cada
��  03 máquinas de pregar botão brother
mod, CB3-B916-1 em bom estado, avalia-
do em R$ 2.500,00 cada;
� 01 máquina traveti JUKE PAN, mod LK
1999, em bom estado, avaliado em R$
4.000,00
� 05 máquinas de interloq JUKE PAN mod
357 em bom estado avaliado em R$
2.500,00
� 02 máquinas de refilar BROTHER mod.
DB2 B755-3, em bom estado avaliado em
R$ 2.500,00, totalizando em R$ 5.000,00
� 04 embaladeiras G. Rosner modelo MDC
2, em estado, avaliado em R$ 1.500,00 cada
totalizando em R$ 6.000,00, em R$
78.600,00, em 27/11/2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins Pref. Municipal de Assaí-
PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
45. PROCESSO N.º: RT 01511/1999
AUTOR: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
RÉU: FRANCISCO MATEUS
BEM: � 01 lote de terras urbano nº 08 da quadra

251, com 375 m2, contendo uma constru-
ção em alvenaria para fins comerciais com
área de 275 m2 com divisas, confrontações
e benfeitorias de acordo com a matrícula
nº 1589 do CRI 1º Ofício de C Procópio-
PR, avaliado em R$ 95.000,00, em 27/05/
2002
� obs.: consta execução fiscal extrajudici-
al a favor do Banco do Brasil S/A e

DEPOSITÁRIO Francisco Mateus
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
46. PROCESSO N.º: RT 01719/97 + RT 1717/97
AUTOR: 1) JOÃO MARIA

2) ADILSON MARIA
RÉU: CIEPA – COM IMPORTAÇÃO E EXPOR-

TAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS
LTDA

BEM: � 01 imóvel rural com a área de 285,61 al-
queires e 17,50 litros de terra ou seja 692,12
hectares com as divisas confrontações cons-
tantes na matrícula nº 58 do livro 02-A do
CRI de Gongonhinhas-PR, avaliado em R$
3000,00, o alqueire, totalizando em R$
856.830,00 em 28/01/1999
� obs.: consta hipotecas, penhoras execu-
ções extrajudiciais a favor do Banco do
Brasil S/A, CAMP, Banco Bamerindus do
Brasil S/A, BRDE

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
47. PROCESSO N.º: RT 01786/1997
AUTOR: JOSE TARDELLI (DESPESAS PROCES-

SUAIS)
RÉU: SHOPPING RURAL (NYLSON FRAGA)
BEM: �  01 balança mecânica com plataforma

marca Chialvo (Jundiaí-SP, com capacida-
de para 60 toneladas, encontrando-se em
bom estado de funcionamento e conserva-
ção avaliado em R$ 10.000,00, em 27/04/
2000.

DEPOSITÁRIO Ismael olimpio, Rua Abel Amaral dos San-
tos, 385 em Ribeirão do Pinhal-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
48. PROCESSO N.º: RT 01798/1998
AUTOR: REGINA SENA FONSECA
RÉU: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
BEM: � 01 pulverizador jacto para trator 400-1

avaliado em R$ 1.500,00;
� 01 subsolador de 05 pés, TATU, avaliado
em R$ 500,00;
� 01 arado com 03 discos marca Massey
Fergunson avaliado em R4 500,00;
� 02 pulverizadores costal jacto 20-1, ava-
liado em R$ 200,00
� todos em regular estado de conservação
e sendo utilizados na propriedade, totali-
zando a presente penhora em R$ 2.700,00,
em 11/10/2000

DEPOSITÁRIO Antônio Rodrigues da Silva, Sítio Rodri-
gues, em S. Seb. Amoreira-PR

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
49. PROCESSO N.º: RT 01816/1999
AUTOR: VALDIR QUINTINO ESPINDULA
RÉU: JAIR JOSE MARIA JUNIOR
BEM: � 03 metros quadrados de estrutura metáli-

ca em viga “ U “ de 02 polegadas com can-
toneiras 7/8, avaliado cada metro em R$
135,00, totalizando em R$ 405,00, em 06/
05/2002

DEPOSITÁRIO JAIR JOSE MARIA JUNIOR, Parque In-
dustrial C Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
50. PROCESSO N.º: RT 01851/1999
AUTOR: FABIANA ROCHA
RÉU: WILSON SANCHES
BEM: � 12,5%, de uma área urbana de 554,00 m2

situado na Av. 14 de Dezembro, com ben-
feitorias, divisas e confrontações de acor-
do com a matrícula nº 854 do CRI de Nova
Fátima-PR, avaliado em R$.1.125,00, em
23/10/2001

DEPOSITÁRIO Antônio Ribas Redimiles, Nova Fátima-Pr.
ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /

HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
51. PROCESSO N.º: RT 01949/1997
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A ( HONORARI-

OS ADVOCATICIOS)
RÉU: MARCIO GOULART DOS SANTOS
BEM: � Parte ideal correspondente a 8,33% per-

tencente ao exequente-executado, de uma
área total de terras urbanas, com 336,00
m2, constituído pelo lote nº 15 da quadra
01 situada no Jd Bela Vista, em Cornélio
Procópio-PR, com divisas e confrontações
de acordo com a matrícula nº 6.238 regis-
trado junto ao CRI de Cornélio Procópio-
PR,, avaliado em R$ 1.840,00, em 11/04/
2002,
� Obs. Segundo informações da Prefeitura
Municipal, consta benfeitorias sobre o ter-
reno, o qual a parte ideal de 8,33% corres-
ponde a 27,99 m2.

DEPOSITÁRIO Márcio Goulart dos Santos, R Abilon Sou-
za Naves, 99, em Cornélio Procópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO/CARTÓRIO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
52. PROCESSO N.º: RT 02062/1998
AUTOR: COFRES PUBLICOS DA UNIÃO - INSS
RÉU: AÇÚCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES

LTDA
BEM: � 01 trator marca CBT, ano 1985 modelo

2105, TMA série 018383, com motor Mer-
cedez Bens, OM352, série 812651 com
pneus 750 x18 e 15x34, com uma carrega-
deira de cana HC-5, marca Hima acopla-
da, encontrando-se em regular estado de
uso e conservação, localizado no Depto
agrícola da Empresa, avaliado em R$
8.000,00, em 13/10/2000
� obs.: Consta penhora comum nos autos
RT 2032/98 e 2154/98

DEPOSITÁRIO Serafim Meneghel, BR 369 KM 53 Ban-
deirantes-Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
53. PROCESSO N.º: RT 02192/1999
AUTOR: CICERO FORTUNATO
RÉU: WILSON BAGGIO ( FAZENDA AMERI-

CANA E PALMARES)
BEM: � 24 sacas de café beneficiado de 60 kg

cada, avaliado cada em, R$ 102,00, totali-
zando em R$ 2.448,00, em 05/02/2002.

DEPOSITÁRIO Wilson Baggio, Rua Anchieta, 656 C Pro-
cópio-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
54. PROCESSO N.º: RT 02234/1999
AUTOR: MARIA CORREA DA SILVA
RÉU: EMP. BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFECÇÕES LTDA – EMBRATEC
BEM: � 05 máquinas pan special modelo 550-0

para costura reta, encontrando-se em bom
estado de uso e conservação, avaliado em
R$ 600,00, totalizando em R$ 3.000,00.
� Obs.: consta penhora comum na RT 759/
2000

DEPOSITÁRIO Vicente Martins Pref. Municipal de Assaí-
Pr.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
55. PROCESSO N.º: RT 02438/1998
AUTOR: MARCIO FRANCISCO MORAES
RÉU: DORIVAL RUZZON
BEM: � 409 (quatrocentos e nove) caixas de cer-

veja schincariol (casco, líquido e a caixa
plástica) engradado, avaliado em R$ 43,50
cada caixa, com 24 garrafas, totalizando em
R$ 17.791,50, em 06/09/2001 obs.: Caixas
(engradados) de PVC, em bom estado.

DEPOSITÁRIO Joaquim Alves da Silva, Av. Azarias Viei-
ra de Rezende, 122, em Bandeirantes-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
56. PROCESSO N.º: RT 02715/1998
AUTOR: CLAUDIO IZIDIO FERREIRA
RÉU: INDÚSTRIA DE CONECTORES ELÉ-

TRICOS NEMA LTDA
BEM: � 01 máquina de moldagem p/ prensar areia

para fundição marca FUNGEL modelo 22
semi-nova em perfeito estado de uso e con-
servação, avaliado em R$ 6.000,00, em 20/
10/2000

DEPOSITÁRIO José Bazolli Sobrinho, BR 369 KM 57, em
Bandeirantes-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS /
HON. LEILOEIRO

PRAÇA E LEILÃO DIA 06-11-2002 ÀS 10h30min
57. PROCESSO N.º: RT 02868/1996
AUTOR: SILMARA FRANCO GOMES ( despesas

processuais)
RÉU: RESTAURANTE POUSADA DO SOL
BEM: � 01 grade niveladoram com trinta e dois

discos, marca e modelo Baldan, ano e fa
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FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR

Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara

do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou

dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a exe-

cutada: SINUELO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS

LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de

nº. 872/2001, em que figura como autor: SALVADOR HENRI-

QUE DE MATTOS, de que em 17.09.2002 foi efetivada a pe-

nhora no rosto dos autos sob nº 141/2001, que tramita na 2ª

Vara da Justiça Estadual da Comarca de Foz do Iguaçu, até o

montante de R$4.183,21 (quatro mil, cento e oitenta e três re-

ais e vinte e um centavos).

Fica ainda ciente de que dispõe do prazo legal para, querendo,

opor EMBARGOS À EXECUÇÃO.

O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Esta-

do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Foz do Iguaçu, 01 de outubro de 2002. Eu _________ Paulo

Donizete Z. Roda – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU

Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR

Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara

do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou

dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a ré:

MARIA BATISTA FERREIRA, atualmente em lugar incerto

e não sabido, nos autos de nº. MC 007/2002, em que figura

como autor: SÉRGIO MARQUES BORBA, da decisão, cujo

teor é o a seguir transcrito: “1. Por cautela, defiro a liminar

requerida para determinar a suspensão da liberação de eventu-

ais devidos à requerida nos autos RT 947/99. Certifique-se na-

queles autos. 2. Cite-se a ré para responder, caso queira, na

forma do art. 802, do CPC. Em 08.05.2002. (a) dr. José Apare-

cido dos Santos – Juiz Titular”, bem como, de que esta CI-

TANDO a ré para no prazo legal,  apresentar resposta à Medi-

da Cautelar mencionada, na forma do art. 802 do CPC.

O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Esta-

do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Foz do Iguaçu, 30 de setembro de 2002. Eu ________ Paulo

Donizete Z. Roda – Diretor de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU

Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

R$ 288,00 - 4677/2002

GUARAPUAVA

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

Rua Afonso Botelho, 104, Trianon - Guarapuava/PR

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO- Juiz Titular da 2ª

Vara de Guarapuava - Paraná, no uso de suas atribuições le-

gais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que ficam designados praça e leilão

para o dia 20/11/2002, no horário das 10h00min e 11h00min,

respectivamente, nas dependências do Küster Hotel, localiza-

do na Rua Getúlio Vargas, 1635 - Centro - nesta cidade, relati-

vos ao(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos a seguir relaciona-

dos:

AUTOS: PS 0796/01

EXEQÜENTE: LINDACIR DE JESUS PRESTES

EXECUTADA: CAROLINA FERREIRA ROCHA ME (RES-

TAURANTE ESQUINÃO)

BEM: 1) 13 (treze) mesas de madeira, com verniz, em estado

regular, avaliada em R$ 30,00 (trinta reais) cada; 2) 52 (cin-

qüenta e duas) cadeiras em madeira, em material semelhante

ao das mesas, avaliada em R$ 15,00 (quinze reais) cada; 3) um

freezer Cônsul, modelo 530, branco, com duas portas, nº CHB53

ABANA, 127v, horizontal, em bom estado, avaliado em R$

500,00 (quinhentos reais); 4) 15 (quinze) mesas em madeira,

com o tampo em fórmica e os pés em madeira torneada, em

bom estado, avaliada em R$ 60,00 (sessenta reais), encontra-

das na Rua João Ferreira da Silva, s/n – Pinhão/PR, totalizando

a avaliação em R$ 2.570,00 (dois mil quinhentos e setenta re-

ais), em 08/01/2002.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 1116/01

EXEQÜENTE: ÁUREA DA APARECIDA DE ANDRADE

LIMA

EXECUTADA: MARIA MOZER KOPF – RESTAURANTE

HEIMATHAUS

BENS: 1) um balcão refrigerado com 3 prateleiras, 1,80m de

comprimento, duas portas, tampo superior, frontal e lateral em

vidro, fórrmica branca, em funcionamento, estado de novo,

avaliado em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais); 2) um balcão

em imbuia e fórmica branca, refrigerado, 2 portas, 2,20 x 0,70m,

em funcionamento, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

localizados na Rua Sen. Pinheiro Machado, 2085, Nesta, tota-

lizando a avaliação em R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais),

em 10/09/2002.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 0975/01

EXEQÜENTE: DAMIANA RODRIGUES SILVA

EXECUTADA: ZULEIMA CHAVES DIAS LACERDA

BEM: uma TV de 29 polegadas, marca Philips, em bom estado

de conservação, com controle, encontrada na Rua Vicente Ma-

chado, 1166 – Guarapuava/PR, avaliada em R$ 1.000,00 (mil

reais) em 10/09/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 0420/01

EXEQÜENTE: JUSSARE OLIVEIRA

EXECUTADA: MARIA EDEMIR TRINCO BOCHNA (LANC

REST DIVINA GULA)

BEM: 1) um aparelho de som CCE, para 3 CDs, com rádio, 2

Decks, dois auto falantes, 800w PMPO, mod. MD 3200, avali-

ado em R$ 400,00 (quatrocentos reais); 2) um freezer vertical,

Cônsul, 280 litros, 110v, azul claro, em funcionamento, com a

borracha de vedação em regular estado, avaliado em R$ 300,00

(trezentos reais). 3) um aparelho de som Philips, mod. FP9300,

rádio, tocador de disco vinil e dois decks, com duas caixas acús-

ticas, em funcionamento, avaliado em R$ 300,00 (trezentos

reais); 4) uma televisão Philco, 20”, modelo Emotion, semi-

nova, colorida, avaliada em R$ 380,00 (trezentos e oitenta re-

ais), localizados na Rua Júlio de Castilho, 1284, Nesta, totali-

zando a avaliação em R$ 1.380,00 (mil trezentos e oitenta re-

ais), em 11/03/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: ET 05/01

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL e OUTRO (01)

EXECUTADA: N COELHO & COELHO LTDA

BEM:01 (uma) máquina impressora manual marca Consani,

formato 4 (33cm x 48cm), estrutura em ferro fundido, cor ver-

de, série nº A76, acompanhada de motor trifásico, série nº

20459, encontrada em pleno funcionamento na Rua Vicente

Machado, 457, Nesta, avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), em 09/04/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 3198/98

EXEQÜENTE: SIDNEI MARCOS IENKE

EXECUTADA: PAULO RUDOLFO SCHULZE ME

BENS: 1) 03 (três) escovas de carvão grafitado para gerador

elétrico nas medidas de 13,5mm x 29,5mm, avaliada a unidade

em R$ 40,00 (quarenta reais), totalizando R$ 120,00 (cento e

vinte reais); 2) 10 (dez) escovas de carvão metálico grafitado

para gerador elétrico, nas medidas de 31,5mmm x 32mm, ava-

liada a unidade em R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais), totali-

zando em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), todas no-

vas, encontradas no estoque de vendas da executada, situada

na Rua Dr. Laranjeiras, 1.135, Nesta. Avaliação total: R$ 670,00

(seiscentos e setenta reais), em 09/09/2002.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 0671/00

EXEQÜENTE: JOSÉ DIVONSIR MARTINS

EXECUTADA: CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA

BEM: uma máquina cortadora de piso, modelo BC 80, produ-

zida pela empresa DINAPAC do Brasil, nº/s 321094, com mo-

tor elétrico trifásico, 220-380, alta rotação, marca Kohbacho,

nº/s 0195, e um motor a gasolina, Honda 8.0, GX 240.242cm³,

GC043689631, localizada na sede da executada na Rua João

Otávio Neto, 224 – Núcleo Padre Chagas, Nesta, avaliado o

conjunto em R$ 3.000,00 (três mil reais), em 18/07/00.

ÔNUS: Nada consta nos autos .

AUTOS: RT 1113/00

EXEQÜENTE: PEDRO DE LIMA

EXECUTADA: CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA

BENS: 1) um micro computador Pentium II, Genuinel Intel,

32MB RAM, 300 mz, com drive para disquete 144, com moni-

tor colorido Sync Master III, nº 71930041086, teclado Mtek, nº

FCCDID: FKD46AK288, com dois anos de uso, avaliado em

R$ 700,00 (setecentos reais); 2) um aquecedor elétrico a óleo,

marca Euromundi, modelo El Nino, 127v, sem número de iden-

tificação, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais); 3) uma má-

quina de escrever, marca Olivetti, linha profissional, modelo

98, em plenas condições de uso, comercializada por Sol Equi-

pamentos, avaliada em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais),

localizados na Rua João Otávio neto, 224 - Núcelo Padre Cha-

gas, nesta cidade, totalizando a avaliação em R$ 1.150,00 (mil

cento e cinqüenta reais), em 02/08/2000.

ÔNUS: Nada consta nos autos

AUTOS: RT 02526/00

EXEQÜENTE: JOÃO MARIA DOS SANTOS

EXECUTADA: INDÚSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO

BEM: um terreno foreiro constituído pelo lote nº 09, quadra

“AD”, com 600m², no loteamento Lino Queiróz, localizado entre

as Ruas Engenheiro Lentsch e Tangará, conforme especifica-

ções do registro R-1-2710, do 3º CRI, de propriedade do Sr.

André Claudino, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em

09/08/01.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 2409/99

EXEQÜENTE: ANTONIO FERREIRA RODRIGUES

EXECUTADA: ELIAS J CURI S/A

BEM: 210 (duzentos e dez) fardos de papel higiênico, marca

karino 16, contendo cada fardo com 16 pacotes com 4 rolos de

papel, cada rolo com 40m, localizados na laminadora da exe-

cutada, no Rio das Pedras, nesta cidade, avaliado o fardo em

R$ 10,50 (dez reais e cinqüenta centavos), totalizando a avali-

ação em R$ 2.205,00 (dois mil duzentos e cinco reais) em 29/

05/01.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 0543/01

EXEQÜENTE: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

EXECUTADA: CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA

BEM: quatro conjuntos de escritório, em madeira aglomerada,

com revestimento, em fórmica clara e proteção lateral em PVC

preto, cada conjunto formado por três peças, na forma de mesa,

duas laterais e uma no centro fazendo a ligação entre as duas

restantes, na forma de um “L”, a primeira mesa com 1,50m x

65cm, a segunda 1,20 x 0,65m e a terceira com 0,65m de pro-

fundidade, os quatro conjuntos em bom estado, avaliado cada

um em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 2) quatro gave-

teiros, 5 gavetas cada, em madeira aglomerada, revestida em

f´órmica clara e proteção lateral em PVC preto, 0,50 de altura,

avaliada em R$ 70,00 (setenta reais) cada, localizadas na Rua

Francisco Meira Martins, 140, CDI, Nesta, totalizando a avali-

ação em R$ 1.280,00 (mil duzentos e oitenta reais), em 26/08/

02.

ÔNUS: Nada consta nos autos

AUTOS: RT 2693/97

EXEQÜENTE: INSTITUTO NAC DE SEGURO SOCIAL

EXECUTADO: JORGE HOFFMANN

BEM: uma bicicleta ergométrica, Caloicicle, nas cores branca

e azul, com timer e velocímetro, banco regulável, em bom esta-

do, com 3 anos de uso, em funcionamento, localizada na Rua

João Ferreira da Silva, s/n - Pinhão/PR, avaliada em R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta reais), em 24/10/01.

ÔNUS: Nada consta nos autos

AUTOS: PS 681/01

EXEQÜENTE: JOÃO ALVES DA CRUZ

EXECUTADA: RECOVERY PROC DE RECUPERAÇÃO DE

RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA

BEM: 49 (quarenta e nove) sacos de 25Kg de Karbonado Kapa

A, produzidos pela executada, na Rua Corumbá, s/n, DIG, nes-

ta, avaliado o saco em R$ 52,50 (cinqüenta e dois reais e cin-

qüenta centavos), totalizando a avaliação em R$ 2.572,50 (dois

mil quinhentos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos), em

25/06/2002.

Ônus: Nada consta nos autos.

AUTOS: CP 030/99

EXEQÜENTE: MÁRCIA DE CÁSSIA OLIVEIRA FERREI-

RA

EXECUTADA: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A

BEM: um secador de lâminas, fabricação “OMECO”, identifi-

cado como nº 2, capacidade de secagem de 3,4m³ (três vírgula

quatro metros cúbicos) por hora, contendo quatro pistas e oito

câmaras de secagem, ocupando área aproximada de 200m², em

uso normal da executada na Rua Leonardo Koblinski, s/n –

Nesta,

Ônus: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 0950/01

EXEQÜENTE: MARILENA DEREVETZKI

EXECUTADA: CARLOS MENDES KRAMER

BEM: uma geladeira, marca Cônsul, modelo Super luxo, com

pintura descascada, com 10 anos de uso, em funcionamento,

localizada na Rua Sebastião Camargo Ribas, 602, Nesta, avali-

ada em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), em 21/06/02.

Ônus: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 2454/00

EXEQÜENTE: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO DO PARANÁ

EXECUTADA: WEIGERT IND E COM DE MADEIRAS

LTDA

BEM: 03 (três) chapas de compensado pinus – pinus, medidas

1,22 x 2,44m x 15mm, avaliada cada chapa em R$ 25,00 (vinte

e cinco reais), localizadas na Rua Dr. Mário Virmond, 550 –

DIG, Nesta, totalizando a avaliação em R$ 75,00 (setenta e

cinco reais), em 22/04/02.

Ônus: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 01044/01

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL

EXECUTADA: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA

BEM: 4 (quatro) sacos de 25Kg cada de Karbonado Kapa A,

produzido pela executada, no DIG, Nesta, avaliado cada saco

em R$ 52,20 (cinqüenta e dois reais e vinte centavos), totali-

zando a avaliação em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), em 25/

06/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 2984/00

EXEQÜENTES: UNIÃO FEDERAL e OUTROS (02)

EXECUTADA: RECOVERY PROC DE RECUPERAÇÃO DE

RES QUÍMICOS

BEM: 4 (quatro) sacos de 25Kg cada de Karbonado Kapa A,

produzido pela executada, no DIG, Nesta, avaliado cada saco

em R$ 52,20 (cinqüenta e dois reais e vinte centavos), totali-

zando a avaliação em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), em 25/

06/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos

AUTOS: PS 2962/000

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL

bricação 1988, cor azul, avaliado em R$ 700,00, em 24/04/
2002, em bom estado de funcionamento e
conservação.
� Um arado reversível três discos, marca
JAN ano 1988 cor laranja, encontrando-se
em bom estado, avaliado em R$ 500,00,
em 14/11/2001. (arado mecânico)

DEPOSITÁRIO Marcelino Tostes Junior, Rua José Carlos
Dias S/N, em Itambaracá-PR.

ÔNUS: DESPESAS PROCESSUAIS/ EDITAIS
/ HON. LEILOEIRO

Ficam cientes os interessados de que deverão verificar pôr con-
ta própria a existência de eventuais outros ônus: despesas pro-
cessuais reais existentes sobre os bens praceados e leiloados,
recebendo tais bem(s) no estado em que se encontram. arcarão
com as despesas de publicação do presente edital, do leiloeiro
(sendo: 5% do valor do lance em caso de arrematação; 2% em
caso de adjudicação ou remição e 2% em caso de acordo / pa-
gamento realizados no prazo de 05 (cinco) dias antes da reali-
zação da PRAÇA E LEILÃO). a contagem de prazo para apre-
sentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de
expropriação (ações incidentais, embargos, recursos, etc.) a par-
tir da data da hasta pública, independentemente de intimação.
caso os exequentes e/ou os executados não sejam notificados
ou cientificados, pôr qualquer razão, da data da PRAÇA E
LEILÃO, valerá o presente como edital de intimação de PRA-
ÇA E LEILÃO. Aos trinta dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, Laércio Aparecido Dias, Técnico Judiciá-
rio, digitei. eu____________________ Marisa Loureiro de
Carvalho Abrão, Diretora de Secretaria.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
 Juiz do Trabalho

R$ 5.634,00
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IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2002

10-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-

TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-

AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS

SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00089-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Reclamante(s) : LUCIANO FERREIRA PEREZ VILLAR

Reclamada(s) : REFRIMAQ REFRIGERACAO A QUENTE

DO FRIO LTDA

Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451

Apresentar CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00110-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Reclamante(s) : CLOTILDE GOMES DIAS

Reclamada(s) : EVANDRO JOSE DO NASCIMENTO

Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451

Apresentar CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00111-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Reclamante(s) : SILVIA MARIA VIEIRA

Reclamada(s) : EVANDRO JOSE DO NASCIMENTO

Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451

Apresentar CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00182-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Reclamante(s) : PAULO CESAR PORTO

Reclamada(s) : ALFREDO CARDOSO FERNANDES

Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

13H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA -

PROCEDIMENTO

SUMARISSIMO -, DEVENDO O AUTOR COMPARECER

SOB PENA EXTINCAO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, TRA-

ZENDO AS

TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR (MAXIMO DE

DUAS) ART 852-A E 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00183-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Reclamante(s) : CARLOS ALBERTO LOPES CARDOSO

Reclamada(s) : MONTANI ENGENHARIA

Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

13H45MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA -

PROCEDIMENTO

SUMARISSIMO - , DEVENDO O AUTOR COMPARECER

SOB PENA DE

EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-

RITO, TRAZENDO

AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR (MAXIMO

DE DUAS) ART 852-A E 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00185-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Reclamante(s) : ANTONIO MAURO DE OLIVEIRA

Reclamada(s) : VILMAR SALVI DE OLIVEIRA

Reclamada(s) : LUCIA G DE OLIVEIRA

Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

14H00MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA -

PROCEDIMENTO

SUMARISSIMO - , DEVENDO O AUTOR COMPARECER

SOB PENA DE

EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-

RITO, TRAZENDO

AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR (MAXIMO

DE DUAS) ART 852-A E 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00186-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Reclamante(s) : JOAO MERICO NETO

Reclamada(s) : CLAUDIO MONTANI

Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

14H15MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA -

PROCEDIMENTO

SUMARISSIMO - , DEVENDO O AUTOR COMPARECER

SOB PENA DE

EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-

RITO, TRAZENDO

AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR (MAXIMO

DE DUAS) ART 852-A E 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00187-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Reclamante(s) : SEBASTIAO FERNANDES VIANA

Reclamada(s) : VALDEMIR MARRAFON

Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

14H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA -

PROCEDIMENTO SUMARISSIMO - , DEVENDO O AUTOR

COMPARECER SOB PENA DE

EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-

RITO, TRAZENDO

AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR (MAXIMO

DE DUAS) ART 852-A E 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00008-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : MARIA DO AMPARO OLIVEIRA SILVA

Réu(s) : NATIVA ENGENHARIA S-A

Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353

Advogado(s) : CLAUDIR JOSE SCHWARZ PR19656

Ciencia as partes de que foi designada a data de 17-10-2002,

as 11-30 horas, para oitiva da testemunha, Sr. Clodoaldo

Fummagalli, VARA DO TRABALHO DE ACAILANDIA-MA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00064-2002 - (15 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : GIANE MARIA RIBAS PRATCHUN

Réu(s) : MARCELO CESAR PEREIRA FILHO

Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839

Informar se o acordo mencionado as fls. 23, foi concretizado

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00066-2002 - (15 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : LUCAS PRATCHUN

Réu(s) : MARCELO CESAR PEREIRA FILHO

Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839

Informar se o acordo mencionado as fls. 23, foi concretizado

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00232-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : NELSON ZIELCKE

Réu(s) : LAURO BRAGA DE MELO

Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839

Indicar mais bens pertencentes ao r‚u e passiveis de penhora

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00636-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : CATARINA BURCKHARDTE DE OLIVEI-

RA

Réu(s) : TERRA MATE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

10H50MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-

AL, DEVENDO O

AUTOR COMPARECER, SOB PENA EXTINCAO DO PRO-

CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00637-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : JOAO DANIEL DE MOURA FILHO

Réu(s) : COLETE PEREIRA E CIA LTDA

Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

10H45MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-

AL, DEVENDO O

AUTOR COMPARECER, SOB PENA EXTINCAO DO PRO-

CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00638-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : JOSE MARTINS

Réu(s) : TEREZINHA A M DASKO ME (FRIGO-

DASKO)

Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

10H40MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-

AL, DEVENDO O

AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00639-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

EXECUTADA: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA

BEM: 15 (quinze) sacos de 25Kg cada de Karbonado Kapa A,

produzido pela executada, no DIG, Nesta, avaliado cada saco

em R$ 52,20 (cinqüenta e dois reais e vinte centavos), totali-

zando a avaliação em R$ 787,50 (setecentos e oitenta e sete

reais e cinqüenta centavos), em 25/06/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 0805/01

EXEQÜENTE: INSTITUTO NAC DO SEGURO SOCIAL

EXECUTADA: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA

BEM: 19 (dezenove) sacos de 25Kg cada de Karbonado Kapa

A, produzido pela executada, no DIG, Nesta, avaliado cada

saco em R$ 52,20 (cinqüenta e dois reais e vinte centavos),

totalizando a avaliação em R$ 997,50 (novecentos e noventa e

sete reais e cinqüenta centavos), em 25/06/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 0792/01

EXEQÜENTE: OSMÊNIA DA LUZ CHAVES PEREIRA

EXECUTADO: RESTAURANTE PALMEIRINHA LTDA

BEM: 30 (trinta) mesas para restaurante, forma quadricular,

com um metro diâmetro, em madeira, com a base em fórmica

branca, avaliada em R$ 40,00 (quarenta reais), localizadas na

PR 460, Km 15, Guarapuava/PR, totalizando a avaliação em

R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), em 20/06/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 0824/01

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL

EXECUTADO: ALMEIDÃO MADEIRAS

BEM: 1 (um) motor Kolbach 1/3 CV, monofásico, 3400 rpm,

série nº 10393, encontrado em pleno funcionamento na Rua

Mathias Galan, 200, Morro Alto, Nesta, avaliado em R$ 90,00

(noventa reais), em 23/04/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 0949/01

EXEQÜENTE: DIRCEU CONCEIÇÃO BUCHELT

EXECUTADA: ERVA MATE VIANA LTDA

BEM: uma máquina destinada à sapecação de Erva Mate, cons-

tituída em um cilindro de aço, com 6 metros de comprimento e

1,30m de diâmetro, acoplado em um conjunto de roldanas des-

tinado a fazer o movimento rotatório do equipamento, movida

a lenha, com aproximadamente 10 anos de uso, em condições

de funcionamento, localizada no Sítio Passa Quatro – Turvo/

PR, avaliada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 12/08/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 2492/00

EXEQÜENTE: JOÃO ALBARI VIANA

EXECUTADO: MADEIREIRA BRUGER LTDA

BEM: 13m³ (treze metros cúbicos) de madeira de pinho serra-

da em bruto de 1 x 2, 1 x 3 e 1 x 4 (bitolas) e comprimento de

1,80m a 3,00m, de 3ª e 4ª qualidade, encontradas no pátio da

executada, na PR 460, Km 37, Turvo/PR, em perfeito estado de

conservação, avaliado o metro cúbico em R$ 265,00 (duzentos

e sessenta e cinco reais), totalizando a avaliação em R$ 3.445,00

(três mil quatrocentos e quarenta e cinco reais), em 03/07/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 0568/01

EXEQÜENTE: JAQUESON SUELLO RODRIGUES

EXECUTADO: ROGÉRIO LUIZ GRACZKOWSKI

BEM: 20 (vinte) vidros laterais, traseiros e para portas, várias

marcas e modelos, avaliado cada vidro em R$ 55,00 (cinqüenta

e cinco reais), localizados na Rua Guaíra, 2903, Nesta, totali-

zando a avaliação em R$ 1.100,00 (mil e cem reais), em 07/03/

02.

Ônus: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 2180/00

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-

CIAL

EXECUTADA: NB LAMINADOS LTDA

BENS: 1) uma máquina de escrever FACIT, bege, mod. 1730/

3511, nº 839124945, em bom estado, avaliada em R$ 150,00

(cento e cinqüenta reais); 2) uma mesa, em madeira compensa-

do, com tampo revestido em fórmica branca, base e gaveteiro,

com 3 gavetas, em metal, em estado regular, avaliada em R$

100,00 (cem reais); 3) uma mesa em imbuia, com gavetas late-

rais, 3 de cada lado e uma central, com tampo em fórmica bran-

ca, avaliada em R$ 100,00; 4) 2 mesas em imbuia, uma delas

com 3 gavetas, com tampo revestido em fórmica clara, avaliada

em R$ 70,00 (setenta reais) cada; 5) 5 cadeiras revestidas em

couro sintético preto, sem apoio para o braço, duas delas gi-

ratórias, a primeira revestida em tecido azul e a segunda, couro

sintético em tom de marrom, avaliadas em R$ 20,00 (vinte re-

ais) e as giratórias em R$ 35,00 (trinta e cinco reais) localiza-

das na Rua Eurico Lustosa, 606 Guaratu, Nesta, totalizando a

avaliação em R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), em 23/08/

02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: CP 0220/02

EXEQÜENTE: LEANDRO HARTIG

EXECUTADO: GREENPEL IND E COM DE ARTEFATOS

DE PAPEL

BEM: 150 (cento e cinqüenta) fardos de papel higiênico, da

marca Ecológico ou Boléia, contendo cada fardo 48 rolos indi-

viduais de 40 metros de comprimento, avaliado em R$ 9,00

(nove reais) por fardo, localizados na Rua Elídio Justus, 931,

Jardim das Américas, totalizando a avaliação em R$ 1.350,00

(mil trezentos e cinqüenta reais), em 26/08/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: RT 0998/01

EXEQÜENTE: CLÁUDIO RUBEM TOSSIN

EXECUTADO: NILSON PROCZ

BEM: 1) 4.000 (quatro mil) tijolos de seis furos, novos, avali-

ado o milheiro em R$ 110,00 (cento e dez reais), 2) 10 metros

cúbicos de pedra brita para construção, avaliado o metro cúbi-

co em R$ 25,00 (vinte e cinco reais), localizados na Rua Cel.

Lustosa, 1378, Batel, Nesta, avaliado em R$ 690,00 (seiscen-

tos e noventa reais), em 25/04/02.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: PS 1120/01

EXEQÜENTE: PEDRO LAURINDO DE SOUZA

EXECUTADA: R H SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

BEM: 1) uma mesa de escritório em madeira, padrão cerejeira,

com três gavetas, pés de metal, avaliada em R$ 100,00 (cem

reais); 2) uma cadeira giratória, com rodas, sem apoio para os

braços, estofada, revestida em couro sintético preto, com a par-

te superior do encosto rasgada, avaliada em R$ 30,00 (trinta

reais); 3) duas cadeiras fixas, sem apoio para os braços, estofa-

das, revestidas em couro sintético preto, avaliadas em R$ 20,00

(vinte reais) cada; 4) duas carteiras, em madeira compensada e

estrutura tubular em metal, com apoio e base para escrever do

lado direito, avaliadas em R$ 20,00 (vinte reais, cada; 5) uma

mesa para máquina de escrever, em madeira padrão cerejeira,

com base em metal e rodinhas nos quatro pés, além de uma

gaveta, avaliada em R$ 50,00 (cinqüenta reais); 6) uma mesa

em madeira, padrão cerejeira, com três gavetas, pés em metal,

em bom estado, avaliada em R$ 100,00 (cem reais); estando

todos os bens relacionados em bom estado de conservação, aptos

para serem utilizados em escritório, localizadas na Rua Salda-

nha Marinho, 3796, Nesta. Avaliação total: R$ 360,00 (trezen-

tos e sessenta reais), em 19/09/02.

AUTOS: RT 0554/01

EXEQÜENTE: CUSTÓDIO CORREIA DOS SANTOS

EXECUTADA: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALO-

RES

BEM: um veículo Mercedes Benz, ano e modelo 1983, Diesel,

blindado, cor azul e bege, com a inscrição da executada, placas

ABO-0381, chassi 30830211632389, Renavan 510203221,

pneus em bom estado, com marcas de ferrugem nas laterias, em

funcionamento, avaliadao em R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

em 05/08/02.

Ônus: Verificar junto ao Detran.

LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO

As comissões do leiloeiro, em caso de adjudicação será de 2%

sobre o valor da avaliação, pelo exeqüente; em caso de arrema-

tação, 5% sobre o valor dos bens, pelo arrematante; em caso de

remição, 2% sobre o valor da avaliação, pelo executado e, em

caso de celebração de acordo, 2% sobre o valor acordado, des-

de que, neste último caso, já tenha o leiloeiro realizado algum

ato.

Caso os exequentes e/ou executados não sejam encontrados ou

cientificados, por qualquer motivo, valerá o presente edital como

notificação de praça e leilão e demais atos daí decorrentes.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-

tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio

desta Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 7 de outubro

de 2002. Eu____________ Osmar Covalchuk, Diretor de Se-

cretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO

 Juiz Titular

R$ 2.466,00
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Autor(es) : VALDIR LUIZ GABRIEL

Réu(s) : CLEUZE ARAUJO

Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

10H35MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-

AL DEVENDO O

AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00640-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : NEUZA REPULA GABRIEL

Réu(s) : CLEUZE ARAUJO

Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

10H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-

AL DEVENDO O

AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00641-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : MARIA CECILIA ARENT

Réu(s) : HIROSE E HIROSE LTDA ME

Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

10H25MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-

AL DEVENDO O

AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00642-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : ROSENI APARECIDA VIEIRA FURQUIM

Réu(s) : HIROSE E HIROSE LTDA ME

Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

10H20MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-

AL DEVENDO O

AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00643-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : VALDIR RAIÇA

Réu(s) : CARLOS AUGUSTO AGUIAR - FAZENDA

BELO HORIZONTE

Advogado(s) : LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA

PR20304

Retirar Guia de Retirada na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00643-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : VANDERSON VIDO RODRIGUES

Réu(s) : CALIXTO E FITTIPALDI LTDA

Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865

TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE

16-10-2002 AS

10H15MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-

AL DEVENDO O

AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00692-1999 - (15 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : PEDRO ARRUDA COSTA

Réu(s) : LORENO PRESENDO

Réu(s) : LUIZ PRESENDO

Advogado(s) : VALDIR GEHLEN PR8765

Fornecer o correto endereco do autor, para que o mesmo possa

ser citado para pagamento do valor estipulado referente a

condenacao por litigancia de ma fe.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00750-2000 - (15 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : FRANCISCO SEVERINO DE SOUZA

Réu(s) : GILBERTO ANTONIO RICIERI

Réu(s) : WLADEMIR RICIERI

Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353

Indicar bens pertencentes ao Reu e que sejam passiveis de

penhora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00753-2000 - (15 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : JOSE MRYGLOD

Réu(s) : NIPOCARBON DO PARANA INDUSTRIA

QUIMICA LTDA

Réu(s) : MASSA FALIDA DE IND E COM DE CAR-

VAO PAIOL LTDA

Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B

Retirar CTPS na secretaria da Vara.

JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR

RUA DOM FERNANDO TADDEY, 1636

FONE (43) 527-1548 – CEP-86400-000

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL,

expedido nos autos de Reclamação Trabalhista nº 684/2002,

entre partes: LUIZ FERNANDO DE GOES, reclamante e RO-

DRIGUES JAUENSE, DALCALDA AÇUCAR E ALCOOL

LTDA. E FAZENDA CALIFÓRNIA LTDA., reclamados.

O DOUTOR LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz  do Trabalho

da Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele

tiverem conhecimento, que está notificando RODRIGO JAU-

ENSE., na pessoa de seus representantes legais, ora em lugar

incerto e não sabido, para comparecer nesta VARA DO TRA-

BALHO DE JACAREZINHO, sita na RUA DOM FERNAN-

DO TADDEY, 1636,  no dia 26 DE NOVEMBRO DE 2002,

ÀS 13h30min, para audiência relativa aos presentes autos, cujo

inteiro teor encontra-se na Secretaria desta Vara.

Nessa audiência deverá o RECLAMADO oferecer as provas

que julgar necessárias, constantes de documentos, sendo-lhe

facultada fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro

preposto, que tenha conhecimento dos fatos e cujas declara-

ções, obrigarão o mesmo.

O não comparecimento do RECLAMADO à audiência referi-

da, importará no julgamento da questão à revelia e na aplica-

ção da pena de confissão quanto à matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-

dir o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

INICIAL, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado e

afixado na sede desta Vara de Jacarezinho, no local de costu-

me.

Digitado por Maria Isabel Roque e, subscrito por

_____________________ Rosângela T de Alcântara Pereira,

Diretora de Secretaria.

Dado e passado nesta cidade de Jacarezinho -  PR, aos 8 de

Outubro de 2002.

ORIGINAL ASSINADO

 LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

Juiz do Trabalho

R$ 252,00

LONDRINA

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

  E D I T A L   D E  C I T A Ç Ã O  P A R A

P A G A M E N T O

(PRAZO DE 20 DIAS)

A EXMA. DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, JUÍZA DA

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA- PR,

 FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas

a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local

incerto e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, que-

rendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos

débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim

que tomem as demais providências legais que entenderem ca-

bíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo: RT 1359/1998

Exeqüente : Bassiano Spoladore Filho

Executadas: Salt-Tok Industrial e Comercial Alimentícios Ltda

e Braspary Comercial Alimenticios Ltda

Valor: R$ 18.790,75 ref. total da execução atualizado até 30-

09-2002.

02) Processo: RT 8088/2000

Exeqüente : Wanessa  Mota de Oliveira

Executada: De Fannys Confecções Ltda, na pessoa do sócio

Reginaldo Seletti

Valor: R$ 1.856,52 ref. total da execução atualizado até 31-03-

2002.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e

afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina,  07 de outubro de 2002.

Eu, ________________________ Luciene Moreira Petri Mar-

tins, Diretora da Secretaria, subscrevi.

(Enviado por E-mail)

Eliane de Sá Marsiglia

Juíza da 4ª Vara do Trabalho

R$ 360,00

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

EDITAL  CAJ/SGP/GP 12/2002

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

F A Z   S A B E R  aos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da

9ª Região que, em razão da nomeação dos Juízes Marco Anto-

nio Vianna Mansur, Eneida Cornel e Márcio Dionísio Gapski

para os cargos de Juízes do Tribunal, estará aberto, a partir de

2/10/2002, inclusive, o prazo de inscrição ao PROCEDIMEN-

TO ÚNICO de  REMOÇÃO para a titularidade das 15ª E  11ª

VARAS DO TRABALHO DE CURITIBA, COLOMBO E PARA AS QUE DESTAS

DECORREREM,  de acordo com o disposto na CLT, art. 654, § 5º,

alínea “a”, e no  Regimento Interno desta Corte, art. 231, §

único e 236, “caput”.

Assim, no prazo de 15 dias, a completar-se em 16/10/2002, às

19h, todos os Juízes Titulares, interessados ou não, deverão se

manifestar, indicando as Varas, em ordem de preferência, asse-

gurando-se-lhes sua antigüidade nos ditames legais e regimen-

tais.

Curitiba, 2 de outubro de 2002.

(a) LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

E D I T A L  CAJ/SGP/GP 13/2002

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

F A Z     S A B E R    aos Juízes Substitutos da Justiça do

Trabalho da 9ª Região que, ante a ausência de interessados em

remover-se para a  VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO, encon-

tra-se aberto a partir de 7/10/2002, inclusive, o prazo de inscri-

ção à   PROMOÇÃO   para a titularidade da referida Vara,  a

ser preenchida pelo critério de  MERECIMENTO , conforme

disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 654, § 5º,

alínea “b”, e no Regimento Interno deste Tribunal, arts. 231 a

236.

Os interessados deverão se manifestar no prazo de 15 (quinze)

dias, a completar-se em 21/10/2002, às 19 h.

Curitiba, 4 de outubro de 2002.

(a) LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

EDITAL PARA CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE

AUTOS

SEGUNDA PUBLICAÇÃO

A Drª Eliane de Sá Marsiglia, Juíza Titular da Quarta Vara do

Trabalho de Londrina-PR, no uso de suas atribuições legais e

amparada nas disposições da Lei 7.627/87 e Resolução Admi-

nistrativa nº 91/96, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região,

FAZ SABER a todos quantos possam interessar ou tomarem

conhecimento do presente edital que:

1)Serão eliminados, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar

da segunda publicação deste edital, todos os autos de proces-

so que tramitaram nesta Unidade Jurisdicional e que se en-

contram arquivados desde a criação desta Vara do Trabalho,

em 16 de abril de 1993, até aqueles ajuizados no ano de 1997,

excetuando os autos que se enquadram na enumeração do item

“2” da Resolução Administrativa nº 91/96, do E. Regional, ou

seja, àqueles que contenham: a) Carteira de Trabalho e Previ-

dência Social; b)Guias de Retirada; c) Alvarás Judiciais e

Cadernetas de Poupança em nome de menor, sem notícia de

levantamento integral das importâncias depositadas; d)notícia

de execução suspensa por falta de bens para penhora ou da

não localização do executado; e) que estejam arquivados pro-

visoriamente.

2)No prazo acima mencionado, fica facultado aos interessados

requerer, às suas expensas, o desentranhamento ou cópias de

peças dos autos, bem como certidões sobre a sua movimenta-

ção processual.

E, para que não se alegue ignorância, o presente edital será

afixado no local de costume, e publicado duas vezes, com in-

tervalo de trinta dias entre uma publicação e outra, no Diário

da Justiça do Estado do Paraná, e na imprensa local por uma

vez..

Dado e passado na Secretaria da Quarta Vara do Trabalho de

Londrina-PR, aos sete dias do mês de outubro de dois mil e

dois. Eu, ______________________________Luciene Morei-

ra Petri Martins, Diretora da Secretaria, subscrevi.

ELIANE DE SÁ MARSIGLIA

Juíza do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE

20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAI-

XO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA Juíza da Quarta Vara do

Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que se está notificando as partes abaixo

indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca do

teor dos despachos:

1) RT 250/2002

Reclamante: José Carlos  da Silva

Reclamado: Empreiteira Nossa Senhora Aparecida S/C Ltda

Ciência ao reclamado da decisão de fls. 19/20 (Procedente),

cuja cópia encontra-se disponível no site www.trt9.gov.br.

2) RT 457/2002

Reclamante : Cleide Cândido Braga

Reclamado :J.M.M.S. – Promoção de Sorteios Ltda (Bingo

Central)

Ciência ao reclamado da decisão de fls.19/24 (Parcialmente

Procedente), cuja cópia encontra-se disponível no site

www.trt9.gov.br.

3) RT 1213/2002

Reclamante    : Isaias de Oliveira

Reclamados   :Pool Line Piscinas Ltda, Carlos Roberto de Cas-

tilho e Vera Lucia de Castilho

Ciência aos reclamados da decisão de fls.67/73 (Procedente

em Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site

www.trt9.gov.br.

4) RT 1284/2002

Reclamante: Antonio Carlos Marques

Reclamado : Francisco Maziero

Ciência ao reclamado da decisão de fls.61/66(Procedente em

Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site

(www.trt9.gov.br), e também  para apresentar contra-razões ao

recurso ordinário do reclamante, no prazo legal.

5) RT 1285/2002

Reclamante  : Mario de Souza Barbosa

Reclamado : Francisco Maziero

Ciência ao reclamado da decisão de fls.61/66(Procedente em

Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site

(www.trt9.gov.br), e também para apresentar contra-razões ao

recurso ordinário do reclamante, no prazo legal.

6) RT 1315/2001

Reclamante: Karina Monica Siqueira

Reclamado: J.M.M.S. – Promoção de Sorteios Ltda(Bingo Cen-

tral)

Sócios       : Alfeu de Mello Junior/Nilza Aparecida Teixeira

Ciência ao reclamado da decisão de fls.56/61(Procedente em

Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site

(www.trt9.gov.br)

7) RT 1384/2002

Reclamante: José Pereira

Reclamado:  Tamara Serviços Técnicos S/C Ltda

Ciência ao reclamado da decisão de fls.91/96(Procedente em

Parte), cuja cópia encontra-se disponível no site

(www.trt9.gov.br), e também para apresentar contra-razões ao

recurso ordinário do reclamante, no prazo legal.

8) RT 8719/1999

Reclamante: Francisca Barbosa da Silva

Reclamado:  Agape Confecções Ltda-na pessoa dos Sócios

Pedro dos Santos/ Walter Sebastião dos Santos

Ciência ao reclamado da decisão de fls.18/21(Procedente em

Parte), cuja cópia encontra-se na Secretaria desta Vara.

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-

se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa

oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina/PR, 07 de outubro de 2002.

Eu,____________________________Luciene Moreira Petri

Martins, Diretora de Secretaria subscrevi.

(Enviado por e-mail)

ELIANE DE SÁ MARSIGLIA

Juíza da 4ª Vara do Trabalho

R$ 648,00
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VARA FEDERAL DE CASCAVEL

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 102/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Chamo o feito à ordem, determi-
nando a baixa dos autos à Secretaria para que proceda aos se-
guintes atos: a) desentranhe-se a cópia do despacho acostado a
f. 22, porque impertinente a estes autos; b) traslade-se cópia da
decisão proferida no Agravo de Instrumento nº
2001.04.01.036768-1, que anulou a decisão de f. 12. Em se-
guida, cumpra-se o disposto no artigo 308, do Código de Pro-
cesso Civil, intimando-se os exceptos para, querendo, no prazo
de dez (10) dias, manifestarem-se quanto ao pedido formulado
na inicial. Intimem-se.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2001.70.05.001936-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERONICA TESSARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria Nº 01/2002 e artigo 1º, do Provimento nº 22
de 29.11.99, a Secretaria procede a intimação da parte apelante
para comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, o pagamento do
porte de remessa e retorno e/ou o preparo, cujo recolhimento
deve ter sido efetuado até 5 (cinco) dias após o protocolo do
recurso, nos termos do Artigo 14, II, da Lei nº 9.289/96.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001837-0 - JERONIMO RAMOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para
que, no prazo de 5 dias, informe se pretende beneficiar-se do
instituto da requisição de pagamento. 2. Após, expeça-se a re-
quisição de pagamento ou precatório, conforme pedido da par-
te autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000707-7 - GARCIA & WEIRICH LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de suspensão
pelo prazo de 15 dias. 2. Decorrido o prazo, intime-se a parte
autora para manfiestar-se sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 10 dias. 3. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001059-3 - ALZIRA MAAS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005496-1 - JOSE DAMAREM X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme artigo 3º, inciso 06, do Provimento nº 22 de 29.11.99,
a Secretaria procede a intimação da parte autora para manifes-
tar-se em 05 dias, sobre os documentos de fls..., nos termos do
artigo 398 do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

94.60.11383-4 - EVANDRO MALHEIROS DAL BERTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

98.60.11766-7 - EUFLAZINA DA SILVA MENEGUESSO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.13784-6 - ROBERTO FINGER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.13786-2 - IVETE FATIMA MORETTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.14153-3 - VILMAR FRANCA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):

Julgando improcedente o pedido formulado na inicial e, por
conseguinte, denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.001393-1 - CENTRO CONTABIL - CONTABILI-
DADE E SERVICOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.05.001739-0 - VANIN CONTADORES ASSOCIADOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.05.004211-6 - INSTITUTO DA VISAO DR LUIZ
ANTONIO KUSS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedentes os pedidos formulados na
inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002232-4 - COBRAO COMERCIO DE PECAS E
PNEUS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

2002.70.05.002314-6 - EGON KUBITZ E CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente(s) o(s) presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000416-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE EVANGELISTA DOS REIS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Após, intime-se a parte auto-
ra/exequente para que requeira o que for de seu interesse, no
prazo de 15 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003420-2 - JOEL SODRE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº 1.060/50... 3.
Apresentada a resposta, abra-se vista a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos termos
dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007906-1 - VERGINIA ADELINA CORBARI
SCORTEGAGNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. verifico que apenas o INSS foi
intimado da sentença e do recurso de apelação interposto pela
parte autora. 2. Sendo assim, intime-se a ré Jovita Comin Ciri-
no da sentença ( que julgou improcedente o pedido da autora) e
da apelação, para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3.
Após, apresentadas ou não as contra-razões, decorrido o prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Federal da
4ª Região, para apreciação do recurso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005508-4 - ALICE CAVAGNOLO GABANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para
regularizar a representação processual, trazendo aos autos pro-
curação outorgada por instrumento público...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004513-3 - MARCELO RODRIGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte
autora para que emende a petição inicial, comprovando se a
pessoa que assina a procuração de fl 21 tem poderes para tal
ato, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, con-
forme disposto no art. 282, I, c/c art. 284, ambos do Código
de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008160-2 - IRMAOS PERIN LTDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desis-
tência da execução em relação a autora Dominícia Guedes, face
ao seu interesse em aderir ao acordo estipulado pela CEF. 2.
Prossiga-se o feito quanto aos demais autores. 3. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

98.60.10022-5 - ACACIO AURELIO WENDLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos do
parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e conforme
Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do Provimento
nº 22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intimação da parte au-
tora do retorno dos autos da instância superior para requerer o
que for de direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo,
os cálculos de liquidação, se for o caso. Decorrido este prazo,
procederá ao arquivamento do presente feito.

ACAO ORDINARIA

97.60.10707-4 - ATAIR BALBINO DE ARAUJO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

97.60.11717-7 - GERALDO RAFAEL X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.11723-1 - NAILOR SOARES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.11805-0 - SILVESTRE WISCHINIEWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11960-9 - EDINEY DOS SANTOS RAFAEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12125-5 - ANTONIO POLLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12143-3 - AGOSTINHO KRAI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12149-2 - JOAO JOSE DIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12233-2 - MARIA TEREZINHA NASCENO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12239-1 - NILVA LOPES DA SILVA BRAGANTE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12311-8 - MARIA DAS GRACAS SEVERINO BESSAO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12364-9 - ILTON DOS PASSOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.13077-7 - ADALBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.13106-4 - CASSEMIRO AVILA GARCIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

97.60.13344-0 - CELSO DA COSTA FERNANDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.13353-9 - IRINEU ZANDONA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.10209-0 - FLAVIO JOSE BATTISTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

98.60.10581-2 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.10619-3 - WALTER GONCALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.10668-1 - IZAIAS VICENTE DE SALES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.10670-3 - AGIR BATISTA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS

98.60.11020-4 - GECIONI ARCENIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

98.60.11391-2 - PEDRO NASCIMENTO RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.11392-0 - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

98.60.11428-5 - ADILSON MARTINAZZO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

98.60.11803-5 - BEATRIZ EPPING E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12170-2 - ADRIANA MATIAS SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12171-0 - IVALINO DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12186-9 - JOSE FERREIRA DE FREITAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12194-0 - ADAO ROSA DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12197-4 - ANTONIO GONCALVES TEIXEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12205-9 - GETULIO ANTONIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12221-0 - ALFREDO OTOMAR ROTHE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12927-4 - ALJAMAR MULLER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.13801-0 - MARIA DE LOURDES ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

98.60.14427-3 - OLGA ORATZ SYDORAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

99.60.10175-4 - CAMILO ALFLEN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

99.60.12040-6 - VILMAR BLAHUM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.12342-1 - DORALICE BIAZZOTO RIBEIRO SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000462-3 - NICANOR QUIROLLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000466-0 - MARINO BAUMGARTNER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000676-0 - IRIA SOMARIVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001154-8 - ADRIANO LUIS RAIMUNDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001710-1 - PAULO MONTOUTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR

2000.70.05.005205-8 - ELIS REGINA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.006201-5 - EDINE DE OLIVEIRA GOMES LIS-
BOA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

2001.70.05.002552-7 - ENONIO LUIZ OSELAME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002568-0 - GERALDO HARMATIUK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.003275-1 - ALTAIR RODRIGUES FARIAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTA SOARES CARDOSO

Cascavel, 07 de outubro de 2002

 Eliana Jeronymo de Oliveira
Diretora de Secretaria
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VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 78/2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

A Juíza Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Foz
do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, SÍLVIA RE-
GINA SALAU BROLLO, determinou a expedição do presente
edital, conforme abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 95.1011278-0

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): CHEIFER COM. E REPR. DE MAQS. E
EQUIP. INDUSTRIAIS LTDA. e JOÃO UBIRAJARA CHEI-
RAN

FINALIDADE: CITAÇÃO de JOÃO UBIRAJARA CHEIRAN,
na condição de responsável tributário, para que, em 5 (cinco)
dias, contados após o prazo de publicação deste edital,
compareça(m) neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº 1.989,
Jardim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 411,81 (quatrocentos e onze reais e oitenta
e um centavos), valor consolidado em 19/6/1995 (fl. 2), o qual
deverá ser atualizado, por ocasião de seu efetivo recolhimento,
ou, no mesmo prazo, garanta(m) o juízo por meio de nomeação
de bens. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia do juízo,
serão PENHORADOS bens seus, em tantos quantos bastem para
garantir a execução.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa, conforme abai-
xo:
nº 90 5 95 000037-04, da série CLT/95, inscrita em 16/1/1995.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2002.
Eu,            , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de Execu-
ções Fiscais, o digitei, e eu,              , Wagner Caetano Bru-
ginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu, o conferi e o subscrevo, por ordem da MM. Juíza Federal.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 81/2002/EF. - PRAZO: 30 DIAS.

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, determinou a expedição do presente edital, confor-
me abaixo:

PROCESSO: Execução fiscal nº 98.1010774-9

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL

EXECUTADOS(AS): REI DOS HOTÉIS PALACE LTDA.,
JOÃO LEMES FILHO e JOÃO DOS SANTOS RIBAS FILHO.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do executado JOÃO DOS SAN-
TOS RIBAS FILHO, acerca da penhora no rosto dos autos de
execução de sentença nº 2001.70.02.003562-2, em trâmite neste
juízo, no valor de R$ 1.420,44 (um mil, quatrocentos e vinte
reais e quarenta e quatro centavos), pertencente ao executado
JOÃO LEMES FILHO, ficando o intimando ciente de que terá,
querendo, o prazo de 30 (trinta) dias, para embargar a presente
execução, após o decurso de prazo deste edital.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2002.
Eu,              , Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei, e eu,               ,                Wagner
Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de
Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINAL SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1ª Vara de Foz do Iguaçu.

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0201/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

Ficam os respectivos advogados intimados a devolverem em
Secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os processos
não devolvidos no prazo legal, bem como, até o dia 11/10/2002,
os demais processos, em virtude da realização da Inspeção Or-
dinária no período de 14 a 18/10/2002.

ACAO ORDINARIA

90.10.10072-3 - BENO ZISMANN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PIZZATTO, ALDENIR SELBMANN

91.10.10132-2 - MANOEL MUNHOZ MONTES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS

91.10.12385-7 - IRMAOS LOCKS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE GIARETTA

EMBARGOS A EXECUCAO

94.10.11018-1 - OLIVIO ANTONIO SPEROTTO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADEMIR FONTANA

ACAO CAUTELAR

95.10.10420-5 - JOSE MOREIRA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DE SOUZA

DECLARATORIA

95.10.10712-3 - JOSE MOREIRA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

96.10.10208-5 - FAZENDA NACIONAL. X BENO ZISMANN
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALDENIR SELBMANN

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.10.11187-4 - VERA LUCIA HECH VEIT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

96.10.11194-7 - ANA NELI WELP E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

96.10.11195-5 - APARECIDA LORENZI RHEINHEIMER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

96.10.12262-0 - ADILSON BRAUN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRNA LUCHMANN

97.10.11500-6 - HILBERTO SCHUG E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

97.10.11506-5 - JORGE ELOI DOCKORN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

97.10.12439-0 - IVO LINO NICHTERWITZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

97.10.14114-7 - WILMAR ROCHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10316-6 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10346-8 - JOSE MEDEIROS DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10498-7 - EMILIO BERWANGER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10516-9 - NEORI PEDRALLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10522-3 - PEDRO GODIEMSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10527-4 - HARRI AMORIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10558-4 - SILDO DREHMER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO DIVERSA

98.10.10792-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ALBERTINO DA SILVA E CIA LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

98.10.12215-2 - JORGE ALBERTO DICKEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12250-0 - ARMANDO BIANCHESSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12325-6 - PAULO VICENTE LANG X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12329-9 - HENRIQUE FIORAVANTE SACCARDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12332-9 - PAULO FELIPE FOSTER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12349-3 - RODOLFO VANZETTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12353-1 - ADELCI BELLE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12358-2 - WERNO IVO LAMB-ESPOLIO DE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12547-0 - AFONSO CORREA DA CRUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.14365-6 - CATARATAS LOTERIAS LTDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

98.10.15542-5 - ELIANE MARGARETE AIMI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15627-8 - ANILDO ALBINO SCHUBERT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO DIVERSA

98.10.15665-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RENATO INACIO LEOBET e Outro
Adv. : Dr(s). ELOI HICKMANN

ACAO ORDINARIA

98.10.15709-6 - AIRTON LUIZ TURRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15721-5 - OTAVIO ZANG X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15737-1 - PERENICE TERESINHA OBERGER LOPES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15795-9 - ROSANIA PETRY BINECK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15803-3 - MIGUEL ROQUE TEN CATEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15823-8 - CLAUDECIR SCHONS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15911-0 - LAURO KOENIG X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15914-5 - ALFONSO KRACKE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.16090-9 - VALMIR ANTONIO MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.16162-0 - ROMILDA SCHERER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.16223-5 - ELVENI TEREZINHA WAGNER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.002776-8 - ELEZE SERVICOS ESPECIAIS LTDA
E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

1999.70.02.002779-3 - DOMINGOS RUSSIANO NETO (ES-
POLIO DE) X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

1999.70.02.003949-7 - OMAR MOHAMAD SAFA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, UM-
BELINA ZANOTTI

1999.70.02.004036-0 - MARIA ILDA BENITES VILELA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

99.10.10937-9 - EVALDINO SCHERER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

ACAO ORDINARIA

99.10.11423-2 - MARIA IOLANDA SACHUK X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11697-9 - JORGE AGUINELI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

99.10.11700-2 - MARINA NOVA MELLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

99.10.11704-5 - ESTER KIRCHHEIM TOSON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

99.10.11710-0 - IRINEU FIDELIS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

99.10.11721-5 - MANUEL LEOPOLDO PEREIRA CORREA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12124-7 - MARCELINO LUIZ RONCHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

99.10.12145-0 - ANA PAULINA KONZEN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

99.10.12170-0 - CEZIRA DEVITTE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

99.10.12175-1 - SIRIA FRITZEN BEUREN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12315-0 - MARIO DE ANDRADE FOGACA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

ACAO ORDINARIA

99.10.12377-0 - DEVANIL BALDOINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12528-5 - MOACYR DA SILVEIRA NEGRAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

99.10.12529-3 - ALVINO DUPOND E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

99.10.12615-0 - ANAURELINO DIAS JOBIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000173-5 - VALDIR JOSE BOHN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2000.70.02.000174-7 - ELIAS PIVOTTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000465-7 - DIRCEU PRIOR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000472-4 - HOLDINA MEES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.000496-7 - SALETE URSULA SONAGLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000586-8 - ESMERALDO GONCALVES DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000736-1 - RENATO LUIZ HEINRICHS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000742-7 - SENIO ALOISIO RAIMANN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000763-4 - LUIZ BARROSO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000771-3 - ELIZABETH MARIA CAUDURO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2000.70.02.000816-0 - CLAUDIO SUSSUMU KAWAMOTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000963-1 - WILSON GODINHO LEITE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.001165-0 - MARIA APARECIDA CORREIA BU-
FFON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.001414-6 - NILSON ANTONIO SQUINZANI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001416-0 - LUCILENY BARUSSO FLEITAS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2000.70.02.001658-1 - CLAUDIO COLOMBELLI E OUTROS
X DUCLE JOSE CEZAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

2000.70.02.001677-5 - LEONIDAS LOPES DE CAMARGO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002046-8 - SELI BOCORNI SCHMITT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.002089-4 - CLARI PAULINA ADAMS ANTUNES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.003580-0 - METROPOLITANA PARAGUACU
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004038-8 - JOSE CARLOS SANCHES DA CU-
NHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004186-1 - RAMEZ GEORGES AMARI E CIA
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

2000.70.02.004224-5 - IMPAR AUTOMOTORES SOCIEDA-
DE ANONIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZANGELA LAZZARETTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004683-4 - ACIR CONSTANTE DE LEMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2000.70.02.004693-7 - ROGERIO VERCILINO SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

2001.70.02.000124-7 - ADEMAR DE CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.000126-0 - ADIR ANTONIO SCHARDONG E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.000129-6 - MARIO RUIZ MORENO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.000227-6 - ANGELO REINALDO FERNANDES
CASSOL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000242-2 - ADRIANA PAULA GIACOMINI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000785-7 - AGENCIA DE TURISMO ORTEGA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001077-7 - MANOEL EDIR GAUDENCIO FER-
NANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001459-0 - ARTUR CARLOS BERWANGER E
OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.02.002283-4 - ANTONIO ALVES GARCIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002496-0 - LUIZ SOARES X ITAIPU BINACIO-
NAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOVANIL TEIXEIRA PEDRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002554-9 - IZALTINO JOSE PUERARI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.002630-0 - NELSON ALBINO TLUSZCZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.002711-0 - ELOI LOHMANN - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2001.70.02.002733-9 - JORGE MATIAS LOPES e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.02.002813-7 - SOUNY TOMAZ MACIEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.002818-6 - OSMAR VERDI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.002826-5 - JAIR LORENZONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.002834-4 - ANTONIA LOURDES DIAS CORTEZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.003102-1 - DERCY ZORNITTA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003509-9 - AIRO POSSAMAI DELLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003649-3 - MARIA BERNARDETE SIDOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

2001.70.02.003939-1 - DIVONSIR MOREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.004073-3 - LOJA DE CRISTAIS E VIDROS VERA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004167-1 - LUIZ ALBERTO LOEBLEIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000453-8 - CLAIRE MARIA STROZZI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.02.000549-0 - LEONARDO RICKEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2002.70.02.000578-6 - IVO JOSE BRUM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.000592-0 - ADAIR CAMPOS BADARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.02.000594-4 - ARLINDO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.02.000657-2 - JOAO NIRCEU DE NOBREGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.000772-2 - CICERO LEANDRO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000777-1 - FAZENDA NACIONAL. X ELOI LO-
HMANN - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000811-8 - DALVA DE DIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.000889-1 - ANTONIO RAUPP E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.02.000912-3 - ADILOR MATTE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.000915-9 - ANTONIO GOBBI LUCHINI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.000918-4 - CLAUDIR WENZEL e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.000919-6 - AQUILINO DRAGHETTI - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001039-3 - GILBERTO ANTONUCCI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.001073-3 - LUIZ SERGIO NEIVA DE LIMA VI-
EIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

2002.70.02.001079-4 - ADELINO JOSE RUARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.001088-5 - LEOPOLDO FRANCOIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.001155-5 - ADEMAR ONEDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001159-2 - AGENOR VARIZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001503-2 - LAURA COIVO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.001522-6 - ALCINO AMARAL DE MORAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.001524-0 - AGRID DRISNER TOEBE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001527-5 - ARLINDO GUNT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001529-9 - ADENIR IVO MARCHETTI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001532-9 - ABRELINO ANTONIO SPAZZINI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001578-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO PIN-
ZETTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001603-6 - JOSE SANTOS ZIANTONIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001630-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO AL-
VES GARCIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001665-6 - HONORATO CIVIERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

2002.70.02.001791-0 - AGOSTINHO BUENO DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001793-4 - ABILIO NUNES DE ASSIS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001796-0 - ALBERTO INACIO MALLMANN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001834-3 - LUIZ FERNANDO TEIGAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001845-8 - MOACIR CAMACHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.001891-4 - BENEDITO RUBENS CASSIANO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.02.001993-1 - JOSE GABRIEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.002085-4 - JOSE DICKMANN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.002158-5 - EVILASIO PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.002252-8 - NELSON ANTONIO FERRARI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.02.002368-5 - RUBENS CARLOS FERREIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.002369-7 - ALI AHMAD MAHMOUD OMAIRI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.002416-1 - ARI SIMONETTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.02.002492-6 - ALCEU FINGER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.002602-9 - JOSE LOURENCO BORGES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VOGLER

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002703-4 - MELIDA KUNZLER MERGEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002862-2 - KISI - REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.002863-4 - RAUL CANTERO ESPINOLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.002871-3 - ALCIDES PENAYO GODOY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.003119-0 - ROQUE ARTUR SCHOMMER - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.02.003122-0 - FLAVIO TEN CATEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.02.003231-5 - JOSE VICENTE FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

2002.70.02.003382-4 - JULIO BATISTA DOS SANTOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.003497-0 - RICARDO PICKHARDT GECHONKE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON PICCINI

2002.70.02.003560-2 - ILDO JOSE KREUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.02.003677-1 - CLOVIS MENDES ROSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSNELLO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.003792-1 - UNIAO FEDERAL X ADELINO JOSE
RUARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.003801-9 - UNIAO FEDERAL X JOAO NIRCEU
DE NOBREGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.003804-4 - UNIAO FEDERAL X LEONARDO
RICKEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003951-6 - JOSE TRINDADE - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO
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2002.70.02.003952-8 - GOMILDE ALVES DE ALMEIDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2002.70.02.003986-3 - GASTAO BOEHM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

2002.70.02.003988-7 - SELMA ALVES DE MATTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

2002.70.02.004079-8 - ALFONCO GIROTTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004083-0 - ANTONIO MASSAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004087-7 - ANTONIO LUIZ RUSCH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.02.004088-9 - ADALTO RIBEIRO FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.02.004093-2 - AMANDIO HENDGES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.02.004096-8 - ANTONIO REINEHR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.02.004123-7 - JULIO BARUDI ARANDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE MIRANDA PEREIRA

2002.70.02.004182-1 - MARIA LUIZA WALLBACH RIBEI-
RO SCHUCHOWSKI E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004200-0 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDER CEZAR LONGUI NERES

2002.70.02.004207-2 - JOAO CARDOSO NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.02.004212-6 - ANTONIO DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004213-8 - ADEMAR BATSCHKE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004328-3 - ORTEMIO TIMOS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004385-4 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA
DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004463-9 - CURT KLOCH - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004523-1 - ARCENIO DA COSTA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.02.004554-1 - SERGIO LUIZ FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.004627-2 - ELMO LUIZ HENZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.004629-6 - ARMANDO CATTANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.004643-0 - JOAO NATALIO STEIN - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO MARTINHO WALKER

2002.70.02.004717-3 - CARLOS ALBERTO PIACQUADIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANADIR RUTE DOS SANTOS

2002.70.02.004719-7 - GYLMARA JURACY SIMOES RA-
FAGNIN E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANADIR RUTE DOS SANTOS

2002.70.02.004720-3 - NABIL BAHJAT NASSER E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004731-8 - ARLINDO DA SILVA - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004732-0 - ANTONIO ANOLDO FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004783-5 - ANTONIO PIRES DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

2002.70.02.004784-7 - WEHBE BUASSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

2002.70.02.004785-9 - CLAUDIO MOZEL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

2002.70.02.004789-6 - AGOSTINHO LAVADO FELIPE - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

2002.70.02.004790-2 - JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FI-
LHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

2002.70.02.004814-1 - ELEUSA MARTINS CARVALHO DE
OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.004945-5 - CELIA GABARDO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

2002.70.02.005007-0 - MITUO SHIKASHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2002.70.02.005012-3 - JULIO MARIA NOIA MIRANDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2002.70.02.005015-9 - RUBENS VITOR FERREIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2002.70.02.005078-0 - JUBRAIR BISSOQUI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.005203-0 - GIL TADEU CRISTIANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.005204-1 - VANDERLEI BATISTA DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.005215-6 - ALINDIO FAUSTINO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

2002.70.02.005288-0 - PAULO ANDRE ZART E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.005289-2 - SEBASTIAO VIEIRA LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.005295-8 - DIVA NANDI - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2002.70.02.005296-0 - REINALDO TICIANI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2002.70.02.005301-0 - JAIRO ANDRE MARSCHNER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.005305-7 - FRANCISCO EUGENIO DA FONSE-
CA FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

2002.70.02.005342-2 - ENIO BERNARDES HAMES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA NANTES GIACOMINI

2002.70.02.005568-6 - HELIO FERNANDO VALLE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2002.70.02.005570-4 - DILSO ANTONIO GIACOMINI e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2002.70.02.005572-8 - ANADIR JOAO SETTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005699-0 - UNIAO FEDERAL X GILBERTO
ANTONUCCI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.005700-2 - UNIAO FEDERAL X ALCIDES PE-
NAYO GODOY E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.005707-5 - UNIAO FEDERAL X LUIZ SERGIO
NEIVA DE LIMA VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

2002.70.02.005708-7 - UNIAO FEDERAL X HONORATO
CIVIERO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

ACAO DIVERSA

2002.70.02.005780-4 - ITAIPU BINACIONAL X CLOTILDA
CRISTI RIGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEANDRO LUNARDI

FOZ DO IGUAÇU, 4 de outubro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 166/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI, E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO DR. ROBERTO LIMA SANTOS , DA 1a. VARA FE-
DERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Concluida a pericia, de-se vista as
partes para tecerem as suas consideracoes".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003388-4 - ROBERTO LUIS SERRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, a Autora para emendar
a inicial, indicando corretamente o endereco do SEBRAE, haja
vista que se trata de ente com sede em Brasilia/DF, no prazo de
10(dez) dias, sob pena indeferimento".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024722-0 - TRANCEN TRANSPORTE DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita.
2 - Nao demonstrada pelo impetrante a existencia de risco de
ineficacia da ordem postulada caso seja concedida apenas ao
final, nao se justifica a concessao da medida 'in limine'(art. 7o,
inciso II, da Lei n. 1.533/51). (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023882-6 - AURELINO BALDOINO DA SILVA
X GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, julgo extinto o pro-
cesso, sem apreciacao do merito, com fundamento no artigo 18
da Lei n. 1.533/51 c/c art. 267, inciso IV, e artigo 267, inciso
IV, do CPC. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024520-0 - JOSE CARLOS SCOLARI X GEREN-
TE DE RECURSOS HUMANOS DA EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). LEONEL EDUARDO DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Posto isso, DEFIRO A LIMINAR
requerida, tao-somente, para o efeito de determinar a Funda-
cao dos Economiarios Federais - FUNCEF, que deposite, men-
salmente, em conta a disposicao desse Juizo, os valores refe-
rentes ao imposto de renda incidente sobre a complementacao
de aposentadoria da impetrante. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023786-0 - REGINA CELI GARCIA SEVERIA-
NO TIBURCIO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro o pedido de producao de prova
testemunhal formulado pela parte autora (fls.68/69), bem como
o depoimento pessoal formulado pelo INSS (fl.67).
2 - Designo o dia 06/11/2002 as 15:00 horas, para realizacao da
audiencia de instrucao. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008892-7 - ITI KAWAHIGASHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA, LUIZ FA-
BIANI RUSSO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Isto posto, indefiro o pedido de li-
minar. Tratando-se de direito subjetivo do contribuinte, autori-

zo o deposito judicial dos valores controversos, nos termos do
artigo 151, inciso II, do CTN. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024870-4 - CENTRO DE DIAGNOSTICO E TE-
RAPEUTICA EM ENDOSCOPIA DIGESTIVA SC LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo a
parte para que recolha as custas de desarquivamento dos au-
tos".

MANDADO DE SEGURANCA

94.20.13823-2 - NAIR RODRIGUES DA SILVA X GERENTE
REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). GLAUCO C DE OLIVEIRA JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3º, inciso XXXVI, c/c art.
162, §4º do CPC, intimo o subscritor da petição para retirá-la
em secretaria, tendo em vista que os autos encontram-se no
TRF da 4ª Região".

ACAO ORDINARIA

96.20.12741-2 - ROTEC VEICULOS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO GOTTI

96.20.13709-4 - RAUL LOPES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, concedo a Impetrante o pra-
zo de 10(dez) dias para que apresente planilha demonstrativa
da efetiva existencia do credito tributario apontado na inicial,
devidamente acompanhada dos documentos contabeis que in-
formem os valores de seu faturamento mensal e sua renda bruta
operacional no periodo controverso. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024729-3 - SUPERMERCADO PAPES LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, indefiro os pedidos de ante-
cipacao da tutela. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021349-0 - ADAHIR RODRIGUES ALMUDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.01.021356-8 - JUELIS FLORENCIO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Intime-se a parte autora para recolhi-
mento das custas iniciais na forma do art. 2o da Lei n. 9.289/
96, ou seja, em agencia da Caixa Economica Federal, eis que
existente tal instituicao financeira nesta Circunscricao Judicia-
ria. (...)"

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.024787-6 - ANDRE LUIZ CANDIDO DA SILVA
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o contido na informacao
da fl.57, aos Autores para esclarecerem se a presente lide versa
sobre o mesmo contrato de mutuo habitacional que e objeto da
acao cautelar n.2000.7001.012603-1, no prazo de 05(cinco)
dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024547-8 - LUIZ CARLOS GARANHANI e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Nao havendo nos autos prova da
recusa da autoridade impetrada em proceder ao custeio do tra-
tamento pretendido e nao sendo possivel exigir da parte a pro-
ducao de prova negativa do fato, tenho por bem apreciar o pe-
dido de liminar apos o oferecimento das informacoes, quando
estabelecido amplo panorama da relacao processual.
Assim, notifique-se a autoridade impetrada para presta-las, no
prazo legal".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.017881-7 - GENI GASPAROTTO FINI X CHEFE
DA DIVISAO DO MINISTERIO DA SAUDE EM LONDRI-
NA - PR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES

________________________ No processo(s) abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: "Designo o dia 07 de novembro de
2002 as 14:00 horas para realizacao de audiencia de concilia-
cao".
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ACAO SUMARIA

2002.70.01.023552-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PA-
RATY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Condiciono o deferimento do benefi-
cio da Justica Gratuita a apresentacao de declaracao firmada
pela propria parte requerente ou procuracao outorgada ao Ad-
vogado com poderes especiais para tanto.
2 - Fixo o prazo de 10(Dez) dias para cumprimento desta deter-
minacao".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024781-5 - MARCIA SOUZA BUENO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro o pedido de producao de prova
testemunhal formulado pela parte autora (fl.117), bem como o
depoimento pessoal formulado pelo INSS (fl.116).
2 - Designo o dia 07/11/2002 as 15:00 horas para realizacao da
audiencia de instrucao. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009331-5 - EDNA APARECIDA PAVANELI BER-
NINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, LUIZ FABIANI
RUSSO, RAUL BARBIE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Isto posto, indefiro o pedido de li-
minar. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024778-5 - CASA COMERCIAL CAETANO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- (...) Nao havendo nos autos prova da
recusa da autoridade impetrada em conceder vista e copia do
procedimento administrativo em questao e nao sendo possivel
exigir da parte a producao de prova negativa do fato, assim
como ausentes nos autos as razoes da reducao do valor do be-
neficio de pensao percebido pela parte autora, tenho por bem
apreciar o pedido de liminar apos o oferecimento das informa-
coes, quando estabelecido ampla panorama da relacao proces-
sual.
2 - Assim, notifique-se a autoridade impetrada para presta-las,
no prazo legal. (...)
5 - Defiro o desentranhamento da guia da fl.22, como requeri-
do. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024689-6 - CICERA INEZ TEODORO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a impetrante
para, no prazo de 10(dez) dias: a) regularizar sua representacao
processual, demonstrando que o outorgante a procuracao de
fl.43 detem poderes para representar a sociedade em Juizo, eis
que o documento de fls.44/45 nao faz tal prova;
b) comprovar que adquire materias-primas sujeitas a isencao,
reducao a aliquota zero ou nao tributadas, bem como que fabri-
ca produtos sujeitos a incidencia de IPI, sob pena de caracteri-
zar impetracao contra lei em tese;
c) demonstrar que o valor dado a causa corresponde ao benefi-
cio economico pretendido com a presente demanda, sendo que,
na hipotese de se afigurar necessaria a alteracao de aludido
valor, deverao ser recolhidas as custas complementares, sob
pena de indeferimento da inicial.
Cumpridas as determinacoes supra, retornem-me conclusos para
apreciacao do pedido de liminar".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024873-0 - JUSCELINO HISAHITO HASEBE E
CIA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Com efeito, ausentes os requisitos
legais de admissibilidade, INDEFIRO a medida liminar pleite-
ada. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024867-4 - ELCIO CARVALHAL MORENO X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Em razao da necessidade de readequa-
cao da pauta, redesigno para o dia 29 de janeiro de 2003, as
14h30, a audiencia de conciliacao anteriormente designada para
o dia 04 de novembro de 2002 as 14h00".

ACAO SUMARIA

2002.70.01.015479-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL EDI-
FICIO JATHAY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Em razao da necessidade de readequa-
cao da pauta, redesigno para o dia 29 de janeiro de 2003, as
14h00, a audiencia de conciliacao anteriormente designada para
o dia 04 de novembro de 2002 as 15h00".

ACAO SUMARIA

2002.70.01.015318-3 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLE-
FORT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANIA STEFANI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Analisando os documentos apresentados
pela Impetrante, verifica-se que as notas fiscais de entrada
(fls.42/55), ao contrario do alegado na inicial, dizem respeito a
aquisicao de insumos sujeitos a incidencia do IPI. Alem disso,
nao e possivel extrair das notas fiscais de venda (fls.57/79) a
conclusao de que os produtos fabricados pela parte autora este-
jam inseridos no campo de incidencia do referido imposto.
Assim, intime-se a Impetrante para cumprir adequadamente o
despacho de fl.39, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inde-
ferimento".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.021731-8 - UTILIDADES DOMESTICAS BOR-
SATO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IDERIHA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - (...) Posto isto, indefiro o pedido de
antecipacao da tutela.
2 - (...) Desse modo, indefiro o deposito judicial das prestacoes
nesta acao ordinaria.
3 - A parte autora para que emende a inicial, em 10(dez) dias,
sob pena de indeferimento, atribuindo a causa valor compati-
vel com o rito ordinario (art. 275, I, CPC).
4 - O deferimento dos beneficios da justica gratuita depende de
declaracao de proprio punho ou procuracao com poderes espe-
ciais. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013505-3 - VITOR OLIVASTRO FILHO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, antes de se dar cum-
primento ao despacho de fls.139/141, intime-se a Autora para
emendar a inicial, indicando corretamente o endereco do SE-
BRAE, haja vista que se trata de ente com sede em Brasilia/DF,
no prazo de 10(dez) dias, sob pena de revogacao da decisao
que deferiu o pedido de antecipacao de tutela e do indeferi-
mento da inicial. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023938-7 - LAVANDERIA CLAREAR S/C LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica (...).
2 - Intime-se a parte autora para recolhimento das custas inici-
ais na forma do art. 2o da Lei n. 9.289/96, ou seja, em agencia
da CEF, eis que existente tal instituicao financeira nesta Cir-
cunscricao Judiciaria.
3 - No que atine aos 'de cujus' PEDRO VANZELLA e LUIZ
SERGIO RUIVO, nao foram trazidos aos autos documentos
passiveis de comprovar a existencia da figura processual do
Espolio, conforme se fez constar na peticao inicial.(...)
4 - A parte exequente requer em sua peticao inicial, a condena-
cao da Fazenda Nacional a restituir o valor recolhido a titulo
de taxas para a emissao das certidoes do DETRAN, pedido que
nao se encontra albergado no titulo executivo ora utilizado, nem
tampouco se faz possivel advir de procedimento executorio o
efeito condenatorio pretendido.
(...)
5 - A parte exequente devera apresentar, ainda, novos calculos,
haja vista que o veiculo placa HT-6002 foi adquirido em 29/02/
1988 (certidao de fl.17), sendo que foram incluidos os meses de
julho/86 a junho/87 de forma indevida na planilha de fl.20.
Da mesma forma ocorreu em relacao ao veiculo placa QT-0541
(certidao de fl.82), adquirido em 16/03/1987 e transferido em
22/01/1988, tendo sido incluidos os meses de fevereiro/1988 a
outubro/1988 de forma indevida na planilha de fl.86.
Assim, devera ser emendado o valor atribuido a causa, em fun-
cao das determinacoes contidas nos itens IV e V".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008564-5 - LUIZ CARLOS BOER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Condiciono o deferimento do beneficio da Justica Gratuita
a apresentacao de declaracao firmada pela propria parte reque-
rente ou procuracao outorgada ao Advogado com poderes es-
peciais para tanto. Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumpri-
mento deste determinacao".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014172-7 - OBED PINHEIRO GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Intime-se a parte autora para recolhi-
mento das custas iniciais na forma do art.2o da Lei n. 9.289/96,
em agencia da CEF, eis que existente tal instituicao financeira
nesta Circunscricao Judiciaria.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocatici-
os pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013357-3 - CARLOS ALFREDO ROCHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANLORENZI CERANTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Intime-se a parte autora para regularizar a certidao de fl.31,
trazendo aos autos documento original ou copia antentica".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013032-8 - MAURO LUCIANO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembols das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente.
3 - Desentranhem-se os documentos de fls.23/24, haja vista
que sao pertencentes a pessoa estranha a relacao processual,
entregando-os ao Advogado mediante recibo nos autos. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012414-6 - ARMANDO JOAO BROJATO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Intimem-se a parte exequente para se manifestar sobre a
informacao em verificacao de prevencao de fl.79. Para tanto
fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014072-3 - DORIVAL MARTINS DE SOUZA JU-
NIOR e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO APARECIDO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Compulsando os autos verifico que ROSIMEIRE DELL
NERO, pessoa indicada no documento de fl.53, nao faz parte
do polo ativo da relacao processual executiva, o que invalida
os valores constantes das planilhas de fl.55.
Assim, proceda a parte exequente a adequacao do valor atri-
buido a causa em virtude da exclusao do supracitado veiculo, o
que importa na diminuicao do credito pleiteado, no prazo de
10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014052-8 - ALCEU PALUDETO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO RIBEIRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte excepta para se mani-
festar, em 10(dez) dias".

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.017143-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOPERCIO TURELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Condiciono o deferimento do beneficio da Justica Gratuita
a apresentacao de declaracao firmada pela propria parte reque-
rente ou procuracao outorgada ao Advogado com poderes es-
peciais para tal requerimento.
Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento desta determi-
nacao".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012073-6 - MAURO LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso da custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente".
(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008108-1 - YUKIKO MIYASAKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ARJONAS RONCHI

2002.70.01.009219-4 - MANOEL PINTO LAGE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.010685-5 - GINO ZENI - ESPOLIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS BAUR

2002.70.01.011067-6 - ADEMIR LIBERATTI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ZAVA RIBEIRO

2002.70.01.012415-8 - ELIANA MARIA DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

2002.70.01.012433-0 - CARLOS AUGUSTO MARTINS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO RIBEIRO

2002.70.01.013347-0 - WALDIR MENDES DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO DE TARSO NEVES

2002.70.01.013366-4 - ERNESTO AKIO TAKETOMI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON NUMATA FUJITA

2002.70.01.013532-6 - MARCOS ANTONIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

2002.70.01.013624-0 - JOSE PAULO FREITAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA A I THOMAZ DE AQUINO

2002.70.01.013703-7 - NEI MACHADO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.013905-8 - AGNALDO SILVANO PAULOSSI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

2002.70.01.014063-2 - MASSAMI KODANI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

2002.70.01.014267-7 - ANTONIO GENESIO CARNAVALI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

2002.70.01.014558-7 - THEREZINHA DE JESUS TRANNIN
FERREIRA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI

2002.70.01.014722-5 - HELIO MASSAYUKI TAKAHASHI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

2002.70.01.014945-3 - EDUARDO RIBEIRO ROCHA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Intime-se o Advogado da parte autora para colacionar aos
autos certidao do DETRAN que comprove a propriedade do(s)
veiculo(s) indicado(s) na(s) certidao(oes) de fl.31, uma vez que
la consta(m) mais de uma pessoa como sendo titular(es) da pro-
priedade do(s) referido(s) bem(ns).
Para tanto concedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012621-0 - ANTENOR VOLPATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CASTELLAZZI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte para se manifestar so-
bre a informacao em verificacao de prevencao de fl.49.
Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014068-1 - NIVALDO GOTTI e Outros X UNIAO
FEDERAL
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Adv. : Dr(s). NIVALDO GOTTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Intime-se o litisconsorte JOSE
EDUARDO ROCHA CABRAL para se manifestar sobre a data
de aquisicao de veiculo placa QE-1966, trazendo aos autos cer-
tidao ou documento habil a comprovar a real data de aquisicao
do referido bem, haja vista que na certidao de fl.48 consta a
referida data como sendo 1901.
2 - Compulsando os autos verifico que FABIO SALOMON SIL-
VA, pessoa indicada no documento de fl.55, nao faz parte do
polo ativo da relacao processual executiva, o que invalida os
valores constantes das planilhas de fls.81/82.
Assim, proceda a parte exequente a adequacao do valor atri-
buido a causa em virtude da exclusao do supracitado veiculo, o
que importa na diminuicao do credito pleiteado.
Para ambas as providencias fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014108-9 - ADEMAR MARTINS RODRIGUES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL INFANTE LESSA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- A parte exequente requer em sua peti-
cao inicial, a condenacao da Fazenda Nacional a restituir o
valor recolhido a titulo de taxas para a emissao das certidoes
do DETRAN, o qual nao se encontra albergado no titulo exe-
cutivo ora utilizado, nem tampouco se faz possivel advir de
procedimento executorio o efeito condenatorio pretendido.
Tendo em vista que tais despesas foram incluidas no calculo
exequendo, devera ser emendado o valor dado a causa, exclu-
indo-se tais valores.
2 - A parte exequente devera se manifestar, tambem, sobre a
informacao de fl.50, a qual aponta duplicidade de pedidos de
restituicao em relacao ao litisconsorte VICENTE PAULO SAN-
TIAGO".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012975-2 - JOAO ANTONIO PEDROZO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIVIA FILOMENA ONTIVERO PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se o Autor VALDEVINO GERAL-
DO GOMES para subscrever a declaracao de fl.20, sob pena
de indeferimento do pedido de Justica Gratuita, bem como para
comprovar sua vinculacao ao FGTS nos periodos dos expurgos
pleiteados na peticao inicial.
Para ambas as providencias fixo o prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016361-9 - VALDEVINO GERALDO GOMES e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Decorrido o prazo, intime-se a parte
autora sobre o prosseguimento do feito".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003216-8 - NELCY TEREZINHA MOCELIN BER-
GER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, de-se vista
as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 5(cin-
co) dias, iniciando-se pelos autores".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005052-0 - ANTONIO CARLOS COSTA D AVI-
LA CARVALHO e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, atendido o item anterior, de-
se vista dos autos ao procurador da parte autora, para requerer
o que entender de direito, no prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007278-9 - HAMILTON LOURENCO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Intime-se o exequente JOSE SIKORSKI para regularizar
sua representacao processual, haja vista que a procuracao de
fl.49 nao contem poderes para NADIA SICORSKI contratar
Advogado. Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008553-0 - WANDERLEI ACORDE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao

pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a in-
formacao em verificacao de prevencao de fl.49. Para tanto fixo
o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012592-8 - OLESIO SANSAO CHANAN COSTA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Sendo assim, falece competencia a
este Juizo para processar e julgar o pedido de concessao de
auxilio-acidente, cuja suposta reducao da capacidade funcio-
nal decorreria de doenca adquirida no desempenho de ativida-
de profissional pela Autora, hipotese que se equipara a aciden-
te de trabalho.
Desta feita, remetam-se estes autos a Justica Estadual, proce-
dendo-se as anotacoes pertinentes e a baixa na distribuicao".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008264-0 - ELIANA REGINA DE OLIVEIRA
PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO, MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honrarios pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas
(...).
2 - Defiro os beneficios da Justica Gratuita, nos termos da Lei
n.1060/50 e alteracoes.
3 - Compulsando os autos verifico que a parte exequente re-
quer em sua peticao inicial, a condenacao da Fazenda Nacional
a restituir o valor recolhido a titulo de taxas para a emissao das
certidoes do DETRAN, pedido que nao se encontra albergado
no titulo executivo ora utilizado, nem tampouco se faz possivel
advir de procedimento executorio o efeito condenatorio pre-
tendido. Tais despesas, assim, devem ser excluidas do calculo
que instruiu a inicial, razao pela qual fixo o prazo de 10(dez)
dias para a emenda.
No mesmo prazo devera identificar em cada uma das planilhas
representativas do credito perseguido o Autor e o veiculo a que
se referem os calculos, de modo a possibilitar a futura expedi-
cao de requisicao de pagamento e indicar a data ate a qual foi
procedida a atualizacao, a fim de possibilitar a defesa da exe-
cutada".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013494-2 - ANTONIO ISSAMI WATANABE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Concedo a parte exequente os bene-
ficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei
n.1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocatici-
os pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas (...).
3 - Compulsando os autos, constata-se que o periodo utilizado
como base de calculo no demonstrativo acostado a fl.10 discre-
pa daquele consignado na certidao a fl.08(veiculo Placa AAU-
6661/PR). Assim, devera a parte exequente emendar a inicial a
fim de regularizar referida planilha, adequando o valor da cau-
sa em virtude da diminuicao do montante do credito persegui-
do, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010607-7 - JOAO BATISTA MIRANDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - A parte exequente para recolhimento das custas iniciais na
forma do art. 2o da Lei n. 9.289/96, quer seja, em agencia da
Caixa Economica Federal, eis que existente tal instituicao fi-
nanceira nesta Circunscricao Judiciaria, no prazo de 30(trinta)
dias.
3 - Alem disso, conforme consta na Certidao de Historio da
fl.10, o veiculo placa LA-9744/PR nao e de exclusiva proprie-
dade do Exequente Valdoir Donizete Bortholazzi. Assim, no
prazo acima estabelecido, devera a parte exequente emendar a
inicial adequando o valor atribuido a causa a fim de excluir do
montante do credito pleiteado o valor da cota-parte nao perten-
cente ao referido litisconsorte".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010604-1 - VALDOIR DONIZETE BORTHOLA-
ZZI e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-

lhidas pela parte exequente.
3 - Intime-se o Exequente Moacir Paulo Sega para comprovar a
data de aquisicao do veiculo placa DO-5672/PR (certidao da
fl.14), eis que registrado em 01/01/1901, sob pena de exclusao
do referido veiculo do processo executivo, no prazo de 10(dez)
dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010680-6 - MOACYR PAULO SEGA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS BAUR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- No que atine ao 'de cujus' IVAN FER-
REIRA DOS SANTOS, nao foram trazidos aos autos documen-
tos passiveis de comprovar a existencia da figura processual do
Espolio, conforme se fez constar na peticao inicial.
Assim, para que seja regularizada a representacao processual,
deve a parte exequente apresentar inventariante atualmente
habilitado em processo de inventario ou sobrepartilha, ou pro-
mover a habilitacao dos sucessores, nos termos do art. 1060 e
seguintes do CPC.
Caso haja opcao pela habilitacao, devera ser emendada a inici-
al, substituindo o nome do referido Espolio pelos nomes de
todos os herdeiros. Neste caso devera ser individualizado o
montante do credito afeto as pessoas habilitadas (tendo em vis-
ta ulterior expedicao de requisicao de pagamento).
Para tanto fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015356-0 - IVAN FERREIRA DOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELFIM SUEMI NAKAMURA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Em virtude dos esclarecimento presta-
dos pela parte exequente na peticao da fl.62, concedo o prazo
de 10(dez) dias para o cumprimento da determinacao adrede
estabelecida no expediente da fl.61".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002902-2 - ALBINO BACKES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em conta os esclarecimentos pres-
tados pela parte exequente na peticao da fl.60, concedo o prazo
de 10(dez) dias para o cumprimento da determinacao exarada
no expediente da fl.59".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002898-4 - DELMAR RUSCH e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "De-se vista a parte autora da decisao
encartada as fls.119/121, para requerer o que entender de direi-
to, no prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.14631-1 - CIRO HENRIQUE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

Londrina, 04 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 82/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a produção da prova oral requerida pelas
partes, ... Intime-se a parte autora para autenticar as cópias de
sua CTPS juntadas aos autos, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006349-9 - ANESIO ORLANDO MARANGAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se o autor sobre contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001596-5 - JAIR RAMOS VALENCA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor, por 5 dias.

ACAO ORDINARIA

96.20.12070-1 - CESAR ALEXANDRE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente a pretensão veiculada neste
mandamus, por conseguinte, denego a segurança ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007819-7 - PAULO DE CARVALHO X CHEFE
DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

2002.70.01.007873-2 - JULIO CESAR DIAS CHAVES X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.007874-4 - ADEMAR CALEGARI X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.007876-8 - SIMIRA PULPOR MURAMOTO X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.007878-1 - CELIO DE SOUZA X CHEFE DE SER-
VICOS DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

88.20.16622-4 - DEUNICE AMADEU ZAMBONATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

88.20.17786-2 - JOSE EUDENI MAGALHAES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

96.20.14209-8 - JOAO BERBEL LOPES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLENILSON BATISTA GONCALVES

96.20.14266-7 - ANSELMO NUNES DE ANDRADE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDIVINO ALVES PEREIRA

96.20.14349-3 - MIGUEL PERES MARTINS FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

96.20.14353-1 - VERA LUCIA TREVISAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

97.20.11465-7 - DARCI LIBERATO DE MACEDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

97.20.11811-3 - MAURILIO JOSE CAMPOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO WAGNER RISSETTO ARAUJO

97.20.13067-9 - IZAIAS MARTINS DE OLIVEIRA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EVERTON GONCALVES DUTRA

97.20.15211-7 - ELETRO LONDRI LTDA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO WAGNER RISSETTO ARAUJO

DECLARATORIA

98.20.13160-0 - JAIR RODRIGUES PEREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14109-5 - JACELIO DUMAS COUTINHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACELIO DUMAS COUTINHO

98.20.15218-6 - FLORISVALDO RUSISKA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007222-4 - FAZENDA NACIONAL. X AMILTON
ROCHA MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEFERSON DA CRUZ COSTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008086-5 - JOSE SERAFIM DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

2001.70.01.000856-7 - JOSE MARTINS NETO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao impugnado para manifestação, em 5 dias.
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IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.01.007344-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JONATHAN THIAGO FERREIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BORTOLETTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... verifico a ausência dos requisitos que autorizam a
antecipação da tutela, motivo pelo qual indefiro-a...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023124-8 - NATALE ALBERTONE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente, para ciência e providenciar as
peças, de acordo com a informação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15258-7 - JOSE ANTONIO VANZELLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro o pedido formulado pelo autor medi-
ante os petitórios das fls. 84/85 ... ao autor para, no prazo de
10 dias, promover a complementação das custas processu-
ais, ... Indefiro, também, a denunciação da lide proposta pela
CEF ...

ACAO SUMARIA

2002.70.01.001992-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VI-
LLA D'ESTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista às partes.

MANDADO DE SEGURANCA

94.20.14113-6 - TIL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
X AGENTE CHEFE DE ARRECADACAOE FISCALIZACAO
INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

ACAO ORDINARIA

99.20.11266-6 - HIDRAULICA CARRION LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to, ... com fundamento no art. 267, I, c/c art. 295, I, parágrafo
único, item II, todos do CPC ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.008065-9 - CS PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001306-0 - ELISEU LUIS MALVEZZI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... os epósitos devem reverter ao agente financeiro
para a amortização da dívida pactuada. expeça-se alvará em
favor do agente financeiro ...

CONSIGNATORIA

94.20.12222-0 - NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA E
OUTRO X BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO PAULO DA COSTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.11125-9 - SOLAR PARTICIPACOES LTDA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedentes os presentes em-
bargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006631-2 - UNIAO FEDERAL X RUBENS LAND-
GRAF MONTEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedentes os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000153-6 - UNIAO FEDERAL X GERALDO
CHINAGLIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Renove-se a intimação da parte autora para cumpri-
mento do espacho proferido à fl. 131, sob pena de arquivamen-
to do feito.

ACAO ORDINARIA

91.20.12276-4 - SEBASTIANA MORENO DIAS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre o novos cálculos
de liquidação de sentença apresentados pelo INSS ...

ACAO ORDINARIA

96.20.10576-1 - PERPETUA MOREIRA DE CARVALHO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a pate autora para, querendo, providenciar
a juntada de cópia integral do processo administrativo nos au-
tos, em 30 dias ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005718-9 - RIVAIL DOMINGUES RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Londrina, 07/10/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 158/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para requerer o que de direito. . Sali-
ento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a pre-
sente execução."

ACAO ORDINARIA

96.20.14961-0 - JOSE GABRIEL VIEIRA RETANERO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TSUTOMU TESHIMA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.10972-8 - FAZENDA NACIONAL. X SEBASTIAO
MARCONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

1999.70.01.007227-3 - UNIAO FEDERAL X AMADEU DE
SOUZA MATTOS
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO JACHINTO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012438-9 - JOSE FERNANDES PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA VIANA DE QUEIROZ

2002.70.01.012613-1 - DIMAS ROSSINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

2002.70.01.012615-5 - ANANIAS ALVES MONTEIRO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI

2002.70.01.012713-5 - MARIO LUCIO CONSENTINO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.012848-6 - ANTONIO LICHIARDI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI

2002.70.01.012898-0 - ACACIO GONZAGA DE AZEVEDO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI

2002.70.01.012907-7 - DIRCEU SILVEIRA BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA REGINA DIOGO GONÇALVES MEDI-
NA

2002.70.01.013370-6 - OSWALDO DAVID ZARAMELLO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO

2002.70.01.013495-4 - FRANCISCO FERNANDES DE MELO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.013937-0 - AMARILDO LUIZ CARRARO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.013938-1 - JOSE APARECIDO BODNAR e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.013946-0 - PEDRO HIROCHI SAIKAWA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... ao procurador da parte exequente para que, no
prazo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos do-
cumentos hábeis a comprovar se citados inventários ainda es-
tão em trâmite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (for-
mais de partilha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que de-
verá trazer ainda procurações outorgadas pela viúva meeira e
pelos herdeiros dos "de cujus", e cópia autenticada da Certidão
de Nascimento dos filhos ... Considerando a natureza da causa,
intimem-se para que comprovem a hipossuficiência através da
juntada da última declaração de renda, ou promovam o recolhi-
mento das custas correspondentes, no prazo de dez dias ... os
exequentes formulam pedido de fixação de honorários ... inde-
firoo referido pedido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012741-0 - ALVARO DE SOUZA CARVALHO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.012745-7 - RAMIRO DELFINO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.013360-3 - OLAIR PAULINO RIBEIRO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido ... Defiro o benefício da Jus-
tiça gratuita ... intime-se o advogado da parte autora para que,
no prazo de dez dias, junte aos autos a cópia da certidão de
óbito de Francisco Dias, bem como esclareça se há inventário
em trâmite ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013034-1 - IDERMA DE OLIVEIRA DIAS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... ao procurador da parte exequente para que, no
prazo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos do-
cumentos hábeis a comprovar se citados inventários ainda es-
tão em trâmite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (for-
mais de partilha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que de-
verá trazer ainda procurações outorgadas pela viúva meeira e
pelos herdeiros dos "de cujus", e cópia autenticada da Certidão
de Nascimento dos filhos ... em relação a exequente Minoru
Furuya, intime-se para que comprove a hipossuficiência atra-
vés da juntada da última declaração de renda, ou promova o
recolhimento das custas correspondentes, no prazo de dez dias
... os exequentes formulam pedido de fixação de honorários ...
indefiro o referido pedido ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012941-7 - AMELIA AYAKO KAMOGARI DE
ARAUJO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... em face do teor da
informação de fl. 29, tenho como desnecessário o cumprimen-
to do item 3 do desapcho de fls. 27/28 ... exequentes, para que
no prazo retro, juntem aos autos cópias de seus documentos
pessoais (RG/CPF) ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009318-6 - JOSE MARTINS DE FREITAS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Concedo aos exequentes o prazo de cinco dias para
os fins pleiteados no item III da petiçaõ de fl. 54."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012637-4 - AFONSO CEZARE PERES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ao exequente Narciso Sesti Filho, para que esclare-
ça a respeito do cálculo de fls. 14 ... indefiro o pedido de con-
cessão dos benefícios do art. 172, § 2º, CPC ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012863-2 - ANTONIO ROBERTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"A teor do disposto no art. 264 do CPC, determino a
intimação do requerido para que se manifeste sobre o pedido
formulado pela CEF, para dizerse concorda ou não com o adi-
tamento que se pretende fazer."

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.021459-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO JOAO ALEXIUS
Adv. : Dr(s). WAGNER JOSE COLTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a expropriante para que, no prazo de cin-
co dias, manifeste-se sobre o pedido de fl. 566, bem como so-
bre o valor da diferença atualizada pleiteada pela expropria-
da."

DESAPROPRIACAO

97.20.11256-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SOCIEDADE FI-
LANTROPICA HUMANITAS
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ao BACEN e a União sobre a baixa dos autos e
para requerer o que for de direito. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se com baixa na Distribuiçao ... "

ACAO ORDINARIA

93.20.10056-0 - FLORIANO SUZUKI E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... À embargada sobre a documentação anexa à peti-
ção acima referida. Após, e desde que não haja impugnação da
embargada, remetam-se os autos à Contadoria ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005193-0 - ILARIO FAZOLO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o beneficio da justiça gratuita ... À exequen-
te Geraldina Chagas Gomes para que, no prazo de dez dias, se
manifeste sobre a informação de fls. 85/86.'

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012969-7 - CLEUSA ZORZETTI RODRIGUES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ao autor para que se manifeste, no prazo de dez
dias, sobre a informação de fls. 20, a qual noticia litispendên-
cia."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011896-1 - LINDOAIL FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014282-6 - SANTA PEREIRA DOS SANTOS MI-
RANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que a citação da executada deu-se
por edital, o qual não faz referência à cessão de crédito descrita
nos documentos de fls. 69/85, mesmo porque até aquele mo-
mento não havia sido noticiada nos autos, à CEF para que, no
prazo de dez dias, esclareça se foi dada publicidade ao negócio
jurídico em questão, no sentido de atender ao contido no art.
1069 do CC."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003149-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOKEEPS BONES PROMOCIONAIS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 09, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista das respostas aos oficios expedidos.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.014038-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA-CRF/PR X LILIAN RODRI-
GUES MANEIRA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... aos autores para requerer o que de direito."

ACAO ORDINARIA

96.20.12878-8 - DIRCEU ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004868-8 - OSMAR ELEOTERIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, LUIZ
FABIANI RUSSO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001995-4 - UNIAO FEDERAL X UMBERTO
BASTOS SACHELLI
Adv. : Dr(s). NEILAR TEREZINHA L. MARTINS

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008196-9 - ANTONIO DIAS DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB, DALVA VERNI-
LLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Em vista da satisfação do crédito, declaro, por-
sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extinta a pre-
senteexecução, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do
Código deProcesso Civil."

ACAO ORDINARIA

88.20.15611-3 - FABIO RIBEIRO DA FONSECA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVAH BARNABE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... defiro em parte a antecipação da tutela pretendi-
da para o fim de: a) determinar as res que se abstenham de
promover ou de prosseguir, se já em curso, com a execução
extrajudicial ... b) determinar que se abstenham de inscrever o
nome da autora no SPC, SERASA e CADIN, até posterior deli-
beração deste Juízo."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024889-3 - NEUSA PECANHA DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025553-8 - UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA X CHEFE DE FISCALIZACAO DO
INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que do contrato social consta, em
sua cláusula segunda, que a autora tem por objetivo social a
exploração do ramo de Empreendimentos Imobiliários, loca-
ção, compra, venda e administração de imóveis, tenho como
necessária, antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela,
seja ela intimada a comprovar, no prazo de quinze dias, que
não está inscrita, como empresa mercantil, na Junta Comercial,
bem como não ser contribuinte do ICMS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025514-9 - VIVENDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Londrina, 07/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

 Boletim de Intimacao 159/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Ante o exposto, à mingua da comprovação de di-
reito liquido e certo a amparar a pretensão da impetrante, dene-
go a segurança pleiteada ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007450-7 - RAVASIL - CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA e Outros
Adv. : Dr(s). ALICIO FERNANDES GRACIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a açao sem julgamento de merito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000774-9 - ROSELI BANGUINON RIBEIRO KO-
NHEVALIK e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Ante o exposto, julgo o mérito, nos termos do art.
269, II, CPC, ante o reconhecimento, pelo embargado, da pro-
cedência do pedido formulado pela União Federal ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.003753-5 - UNIAO FEDERAL X TADEU DE AVI-
LA BUENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA

2002.70.01.003758-4 - UNIAO FEDERAL X MOACYR DE
OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE

2002.70.01.008641-8 - UNIAO FEDERAL X GERALDO BI-
CHERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Deixo de apreciar as alegações tecidas pelo autor
no pedido de fls. 142/145, tendo em vista que já foram analisa-
das pela decisão proferida nesta data nos autos de embargos a
execução ... assim, não se trata de intempestividade da defesa,
mas sim da utilização de meio processual incompatível com a
natureza da causa ... "

DECLARATORIA

93.20.10339-9 - PAULO DE TALCIO RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"... julgo extinta a presennte ação, com julgamento
de mérito, no que se refere à execução dos honorários advoca-
tícios ... julgo improcedentes os presentes embargos no que tange
à execução das custas processuais ... julgo extinto , sem julga-
mento de mérito, indeferindo a petição inicial, no que diz res-
peito à impugnação dos valores ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009279-7 - UNIAO FEDERAL X PAULO DE TAL-
CIO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 22, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006063-9 - NELSI APARECIDA CALDEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.006517-0 - ROSANA MASSARI TEIXEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"... declaro, por sentença, para que produza seus
juridicos efeitos, extinta a presente execução e relação ao exe-
quente Robissão Inácio Sandrini no que tange ao veículo des-
crito na certidão de fl. 37 ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005647-5 - ELIAS INACIO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13651-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MARIA LIGIA R. ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

2000.70.01.013805-7 - UNIAO FEDERAL X DILCEU RI-
CKEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002387-8 - RICHARD FONTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002924-8 - UNIAO FEDERAL X CECILIO RE
MARQUES TORRECILHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.005137-0 - FAZENDA NACIONAL. X DORIVAL
MAGNANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008308-5 - IVONE ARMELE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB, DALVA VERNI-
LLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Em vista da satisfação do crédito, declaro, por
sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extinta a pre-
senteexecução, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do
Código deProcesso Civil."

ACAO ORDINARIA

88.20.15024-7 - LIDIA MATIKO MAEJIMA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA MAEJIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003277-2 - EDSON ROBERTO SUPLANO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.005036-1 - OSVALDO MIKIO KARIYA e Outros
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TORAMATU TANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Em vista do pagamento efetuado nos autos, decla-
ro, por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extin-
ta a presente execução, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do Código de Processo Civil."

ACAO ORDINARIA

95.20.11082-8 - INES ALICE SALOMON e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.10341-6 - JOVENIL RODRIGUES SANTOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, ELIANE
APARECIDA SETTE

99.20.14859-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO SCOLIN E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANA CAMARANI DA SILVA

2000.70.01.002561-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE RIBEIRO
DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

ACAO ORDINARIA

98.20.14073-0 - SEBASTIAO THEODORO CARNEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, DALVA
VERNILLO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006806-7 - UNIAO FEDERAL X IDEVAR CAM-
PANERUTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

2001.70.01.003890-0 - UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE
PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.005875-3 - UNIAO FEDERAL X ZEDAIR GOR-
RIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que o veículo constante da certidão
de fl. 15 não foi incluído no cálculo elaborado pela contadoria
do Juízo, deixo de apreciar o pedido de fl. 94."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15328-1 - IDEVAR CAMPANERUTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Isto posto e por todo o mais que dos autos consta,
indefiro a petição inicial e declaro, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução de ho-
norários ... "

ACAO ORDINARIA

92.20.13250-8 - ANTONIO CARLOS MACHADO BITEN-
COURT E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Pauto para as 14:00 horas do dia 18/11/2002 a reali-
zação da audiência de conciliação e instrução. Intimem-se por
mandado as testemunhas qeu os Réus arrolarem, exceto se es-
tes se comprometerem a trazê-las em audiência independente-
mente de intimação ... "

ACAO DIVERSA

2002.70.01.003442-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO ANTONIO GIORDANI E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO TAGLIARI, LUIZ LAERTE DE
ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro os pedidos de oitiva de testemunhas e de de-
poimento pessoal do autor ... designo a audiência de instrução
para o dia 08 de janeiro de 2003, as 13:30 horas ... caso o autor
não se comprometa a trazer as testemunhas Yassuo Miyamoto
e Gilberto Iwanaga, independentemente de intimação, determi-
no, desde já, a expedição de carta precatória ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008890-3 - TERUYUKI ARAI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Pauto o dia 02/12/2002, as 16:00 horas, para reali-
zação da audiência de instrução objetivando a oitiva de teste-
munhas e do depoimento pessoal do autor ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009722-9 - VICENTE DE PAULO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001904-8 - ARLINDA DE ASSIS LEBRAO BRI-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013471-1 - MARIA CRISTINA LEME DE LIMA
DIAS X CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTI-
TUTO NACIONAL DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Londrina, 07/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

 Boletim de Intimacao 160/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"... isto posto, em face do pedido de desistência,
julgo extinta a presente execução em relação ao Exeqüente João
Parra Agostinho ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002250-7 - ABILIO REINALDO MORCIANI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). THEOQUITO AMADOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Apresentada a proposta, intime-se a embargante
... "

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15018-3 - PLANO S - CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apense-se o feito aos autos de embargos à execução
2000.70.01.000154-4. Após, dê-se vista dos autos aos exeqüen-
tes ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15183-1 - JOSE CESAR GEBARA DE SOUZA e Ou-
tros X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALVARO PINHEIRO BRESSAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos termos do Pro-
vimentonº 22, art. 3º, inc. 1, fica a parte autora intimada,
independentemente de despacho, para recolher custas judi-
ciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014591-5 - JOAO RODRIGUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 21, fica a CEF intimada, independentemente de
despacho, para vista da certidão de fl. 24.

EXECUCAO DIVERSA
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2002.70.01.007119-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ERNANDES MARIN
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 22, fica a CEF intimada, independentemente de
despacho, sobre a ausência de embargos à execução.

DECLARATORIA

92.20.13068-8 - VILMAR DA COSTA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"... isto posto, em face do pedido de desistência,
julgo extinta a presente execução em relação ao Espólio de
Benedito Rodrigues Santos ... intime-se o procurador da parte
autora para que emende a petição inicial, tendo em vista o en-
cerramento do inventário, fazendo constar como parte autora
Marico Muranaca Choshi ... ao procurador da parte autora, para
que retifique o valor atribuido a causa ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012059-1 - BENEDITO RODRIGUES SANTOS -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Juntados o laudo, intimem-se as partes para ma-
nifestação sobre os mesmos, no prazo de dez dias ... "

ACAO ORDINARIA

99.20.16779-7 - MARIA APARECIDA ALMEIDA DURAES
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora inti-
mada, independentemente de despacho, para manifestar-se so-
bre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010096-8 - SERGIO RODRIGUES NUNES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

2002.70.01.010097-0 - JOAO MOACIR BITTENCOURT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010050-2 - VALDINO BIAGGI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos embargados para requererem o que for de direi-
to. Nada sendo requerido, aguarde-se a expeidção de requisi-
ção ... '

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003253-0 - UNIAO FEDERAL X HIGINO ANTO-
NIO CASTANHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRANE PAULO VENANCIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos termos do Provi-
mentonº 22, art.  3º,  inc. 1, fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para fornecer copi-
as da inicial ou de outrosdocumentos para instruir ato proces-
sual.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014258-6 - RUI CARLOS MONTORO MOREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO AYDAR DE BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:"À parte
autora para requerer o que de direito, no prazo de quinze dias.
Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a
presente execução.

ACAO ORDINARIA

97.20.11673-0 - LUIZ AMIRAL HENMRIQUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Considerando-se que a informação de fl. 147 solu-
cionou a questão da litispendência suscitada a fl. 138, intime-
se o autor Jose Maria da Silva para que esclareça se ainda pre-
tende desistir da presente ação, tendo em vista a possibilidade
de proceder ao levantamento da quantia paga ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13547-8 - JOSE CLEMENTE DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução."

ACAO ORDINARIA

92.20.12355-0 - ELETROMEC IND COM DE EQUIP ELE-
TRONICOS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11899-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EDUVIRGENS DE SOUZA PINTO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003584-0 - APARECIDO CAMPANINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, LUIZ
FABIANI RUSSO

2000.70.01.006083-4 - DENISE LOIDI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, LUIZ
FABIANI RUSSO

2000.70.01.013873-2 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

2001.70.01.006442-0 - ROTA INDUSTRIA LIMITADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.15802-0 - GABRIEL ANTONIO BARBOSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009844-1 - CEREALISTA CALIFORNIA LIMITA-
DA ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.14676-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SAMUEL DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004615-1 - AUREA HITOMI AKI BORINELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN, LUIZ FABIANI RUS-
SO

2000.70.01.010844-2 - MARIA DA LUZ GOMES DE OLI-
VEIRA KOWALSKI e Outros X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS

2001.70.01.004299-0 - OSVALDO NAIRNE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004905-3 - UNIAO FEDERAL X NOBORU YA-
MASHITA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2001.70.01.006821-7 - UNIAO FEDERAL X DEVANIR JOSE
PENATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDETE CARVALHO CANEZIN

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003975-1 - PAULO CESAR MUNIZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MEIRE REGINA DE FARIA PALLA FONTES

Londrina, 07/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0040/2002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Designo o dia 2 de Dezembro de 2002, às 14
horas, para a realização da audiência admonitória do condena-
do Guerino Guandalini.."

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.013105-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GUERINO GUANDALINI
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOPES

N0(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..redesigno para o dia 5 de novembro de 2002, às
14 horas e 30 minutos, a audiência admonitória do condenado
Roderlei Lopes Leite.."

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.004189-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RODERLEI LOPES LEITE
Adv. : Dr(s). OSCAR GONCALES SEVERIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Designo o dia 5 de novembro de 2002, às 14 ho-
ras, para a realização da audiência admonitória do condenado
Sandro Moreira Costa.."

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.004188-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SANDRO MOREIRA COSTA
Adv. : Dr(s). OSCAR GONCALES SEVERIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Designo o dia 12 de novembro de 2002, às 14
horas, para a realização da audiência admonitória do condena-
do Velson Sambato Júnior.."

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.004191-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VELSON SAMBATO JUNIOR
Adv. : Dr(s). OSCAR GONCALES SEVERIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..defiro o Pedido de Restituição do Veículo FIAT/
UNO MILLE SMART, ano de fabricação 2000.."
e "..Arquivem-se os autos com as devidas baixas.."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2001.70.03.007486-7 - MARITIMA SEGUROS S/A X Adv. :
Dr(s). OSMAR SOUSA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo
499 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

99.30.11918-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO
BATISTA DE CARVALHO, AMILCAR CRISTOVAO, HEL-
CIO RABASSI
Adv. : Dr(s). WILLIAM JAMES PEREIRA, LAURO FERNAN-
DO PASCOAL, LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA, MARCE-
LO L P VIEIRA

2001.70.03.002551-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VANDERLEI FRANCISCO FERREIRA
Adv. : Dr(s). HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo
500 do Código de Processo Penal".

ACAO PENAL

98.30.10186-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HIL-
DEBERTO SUTANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CABRERA BORGES

MARINGÁ, 4 de outubro de 2002

 João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0131/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Ju-
ízo para julgamento da presente demanda, nos termos do art.
113 do CPC".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002950-7 - JOAO MOIA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...INDEFIRO a liminar".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013117-0 - CCP CONSTRUCOES CIVIS LTDA X
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DESIGNO o dia 20.11.2002, às 10:00 horas, para a
realização de audiência de conciliação e instrução, na qual será
colhido o depoimento pessoal da autora; MANIFESTAR-SE
acerca da produção de prova testemunhal, no prazo de cinco
dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000132-7 - JOANA DA ROCHA MILAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DESIGNO o dia 20.11.2002, às 14:00 horas, para a
realização da audiência de conciliação e instrução; ao procura-
dor da parte autora para comparecer à audiência, ficando res-
ponsável pelo comparecimento da parte e de suas testemunhas".

ACAO SUMARIA

2000.70.03.004614-4 - ALCEBIADES VIEIRA XAVIER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DESIGNO o dia 20.11.2002, às 15:00 horas, para a
realização de audiência de conciliação e instrução, na qual será
colhido o depoimento pessoal da autora; à parte autora, para
dizer sobre a possibilidade de comparecimento voluntário das
testemunhas arroladas na fl. 79 à audiência designada. Prazo
de cinco dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000703-2 - EVA ROSA DE JESUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi certificado que "nos
termos do Provimento 22/99, art. 3º, item 28, bem como da
Resolução nº 258 de 21.03.2002, art. 5º, inciso IV, INTIME-
SE a parte autora/exequënte, para FORNECER o nº do CPF do
procurador para fins de expedição de requisição de pagamen-
to".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007373-5 - JOSE FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENIZE HEUKO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "FL. 24: DEFIRO";
e certidão: "desentranhei as peças dos autos, conforme despa-
cho retro. Ao i. procurador, para retirá-las mediante recibo nos
autos".

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.004142-8 - IRACI MAURA GONCALVES DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da petição das fls. 368/383".

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.001157-6 - MARIO JULIANO KAZUO TAMIYA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...o negócio celebrado pelo requerente com a parte
executada não apresenta qualquer relação com o processo exe-
cutivo. O meio processual adequado para a insurgência, por-
que argüida por pessoas estranhas à relação jurídica estabeleci-
da neste executivo, como também reclama o contraditório, é a
sede de embargos de terceiro. O próprio requerimento de dila-
ção probatória já remete para àquela via processual (...). Basta
a declaração do requerente de impossibilidade de arcar com
despesas processuais sem o comprometimento do sustento da
família para requerer os benefícios da Justiça Gratuita, nos ter-
mos da Lei 1.060/50. Portanto, nada há que justifique o conhe-
cimento das alegações neste momento, bem como não há impe-
dimentos para que a parte compareça em juízo elegendo o meio
processual adequado, os embargos de terceiro".

EXECUCAO FISCAL

99.30.11141-7 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE AUGUSTO
FIALHO - ME
Adv. : Dr(s). EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE sobre o requerimento exposto
na petição retro".
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.002855-9 - MARIA SALVANI DA SILVA BER-
GAMIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ RIBEIRO DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INFORMAR o atual endereço do Banco ABN
AMRO S/A, na cidade de Santo Amaro-SP".

MANDADO DE SEGURANCA

99.30.10926-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS, TARCISIO
VIEIRA MEYER

MARINGÁ, 7 de outubro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0132/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...HOMOLOGO o pedido e julgo extinto o proces-
so, com julgamento do mérito, com fulcro no art. 794, I, do
CPC".

ACAO CAUTELAR

99.30.10443-7 - WILLIANS JOSE FERREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI, BEATRIZ FONSE-
CA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO procedente o pedido...";
e despacho: "RECEBO o recurso de apelação em ambos os efei-
tos. Ao apelado para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal".

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001938-8 - OSVALDECIR PADOVANI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da petição das fls. 195/
196".

ACAO ORDINARIA

99.30.11370-3 - WALTER DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de
ofícios à Delegacia da Receita Federal e às instituições bancá-
rias indicadas na petição das fls. 200/201".

EMBARGOS A EXECUCAO

94.30.11468-9 - ANTONIO DEVANIR MENDES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005507-8 - MIGUEL ANTONIO DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "RENOVE-SE a intimação da CEF para que cumpra
o despacho de fls. 180".
e despacho de fls. 180: "o procurador da CEF não tem procura-
ção nos autos. Intime-se-o para regularizar a representação pro-
cessual. Prazo de 15 dias".

ACAO ORDINARIA

95.30.11430-3 - BELIZARIO MARTINS DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, indicando a sua finalidade. Prazo de dez dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.000951-6 - MARCO ANTONIO GALLASSINI DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi certificado que "
em cumprimento ao art. 3º, item 11, do Provimento 22/99, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal, INTIME-SE a parte exe-
qüente para que dê prosseguimento ao feito. Prazo de cinco dias".

ACAO ORDINARIA

95.30.10075-2 - OSNIR MOREIRA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

EMBARGOS A EXECUCAO

95.30.13240-9 - OSNIR MOREIRA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DIZER sobre a continuidade do feito".

ACAO DIVERSA

95.30.11361-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IVALDIR CARLOS DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...HOMOLOGO o pedido e julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 158, pa-
rágrafo único, 267, VIII e 569, todos do CPC".

ACAO CAUTELAR

94.30.10257-5 - SIDNEI GASPAR DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

ACAO ORDINARIA

94.30.10548-5 - SIDNEI GASPAR DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DIZER quanto ao seu interesse na execução do jul-
gado".

ACAO ORDINARIA

97.30.15016-8 - VALDOMIRO NIGRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "APRESENTAR cópia da inicial de execução e dos
cálculos para instrução do mandado de citação. Prazo de cinco
dias; DEIXO de fixar honorários por entendê-los incabíveis em
execução da própria verba".

ACAO DIVERSA

98.30.12758-3 - RUBENS ORLANDINI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE quanto ao depósito de fls. 139,
bem como para dizer quanto à satisfação do seu crédito".

ACAO CAUTELAR

99.30.13493-0 - JAIR GARCIA MALDONADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "CONSIDERANDO que o crédito depositado a fls.
216 refere-se a custas processuais devidas à parte autora, bem
assim tendo em vista a penhora realizada a fls. 220 sobre crédi-
tos pertencentes ao executado Curtume Central Ltda. nos autos
de Ação ordinária nº 98.301.3215-3, em fase de execução de
sentença, INDEFIRO o requerimento de expedição de alvará
para levantamento do valor requisitado".

DECLARATORIA

94.30.11063-2 - CURTUME CENTRAL LIMITADA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 3º, item 32, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal, os autos foram desarquivados para vistas à
parte requerente, pelo prazo de cinco dias, devendo os autos
retornarem ao arquivo no caso de nada ser requerido".

ACAO ORDINARIA

96.30.14992-3 - GILMAR DOURADO RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

96.30.15834-5 - FERNANDO LUIZ BIANCHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA BIANCHI COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "O endereço da parte autora, conforme consta dos
autos, é local não atendido pela ECT. Assim, APRESENTAR
endereço atualizado e dentro da área de atendimento daquela
empresa pública".

ACAO ORDINARIA

96.30.13430-6 - JOSE APARECIDO PESSUTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON AVELAR SILVA, JOSE SOARES FER-
REIRA BARBOSA

96.30.15407-2 - ARIOVALDO COLOMBO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INDEFIRO o requerimento de fixação de honorári-
os advocatícios da fl. 96 por entendê--los incabíveis....; IN-
FORMAR o endereço atualizado do exeqüente JOSÉ QUIRI-
NO DOS SANTOS FILHO, no prazo de dez dias".

ACAO ORDINARIA

96.30.12593-5 - JOSE QUIRINO DOS SANTOS FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi certificado que "
em cumprimento ao art. 3º, item 1, do Provimento 22/99, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal, INTIME-SE a parte
impetrante para recolher as custas remanescentes".

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.006139-3 - MARIO CLEUTI MORENO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

MARINGÁ, 7 de outubro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0089/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

"(...), julgo procedente o pedido da impetrante e concedo a se-
gurança pleiteada, para reconhecer o direito da parte autora de
não recolher as contribuições, destinadas ao INCRA e arreca-
dadas pelo INSS, previstas nos artigos 2º e 3º do Decreto-Lei
1.146/70. Condeno a pessoa jurídica a que pertence o impetra-
do, bem como o INCRA, a arcarem com as custas do processo,
inclusive reembolsando a parte autora naquelas adiantadas. Sem
honorários, por incabíveis na espécie, à luz dos enunciados das
Súmulas nº 105 do STJ e nº 512 do STF."

MANDADO DE SEGURANCA

97.30.15903-3 - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE MA-
RINGA LIMITADA X CHEFE DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

___________________________________________ "(...), de-
nego a ordem postulada, pelos motivos acima indicados. Cus-
tas na forma da lei. Deixo de condenar a impetrante ao paga-
mento dos honorários, diante do disposto nas Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.007636-0 - HIDRO METALURGICA ZM LIMI-
TADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

"Ocorrendo a hipótese do art. 327 do CPC, dê-se vista à autora,
prazo de 10 (dez) dias(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003003-0 - FORQUIMICA INDUSTRIA IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

2002.70.03.003175-7 - FORQUIMICA INDUSTRIA IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

___________________________________________ "Apre-
sentada defesa, intime-se a parte autora para manifestar-se, prazo

de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, especificar as pro-
vas que pretende produzir, justificando-as."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007234-6 - IZAURA RODRIGUES PEREIRA E
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

__________________________________________ "1.Consi-
derando a entrada em vigor da Resolução 258/2002 do Conse-
lho da Justiça Federal, intime-se a parte Exeqüente para que
opte, expressamente, pela forma de pagamento de seus crédi-
tos: por Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou Precatório.
2.Registre-se, desde já, que a opção por RPV implica em quita-
ção total do débito e, portanto, na impossibilidade de pedido
de pagamento complementar, conforme o disposto na Lei nº
10.259/2001, art. 17, §3º e no art. 100, §4º da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37
de 12.06.2002."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001388-3 - WALDINEI PASCHOINI BATALINI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDVALDO LUIZ DA ROCHA

___________________________________________ "(...),
intime-se a comprovar, em 5 (cinco) dias, quem são os subscri-
tores das procurações às fls. 100-101, a fim de que se possa
verificar se têm poderes para outorgá-las."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013190-9 - COOPERATIVA AGRARIA DOS CA-
FEICULTORES DE NOVA LONDRINA - SRL E OUTROS X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

___________________________________________ "Ante o
disposto no art. 26 da Lei nº 8.906/94, ao procurador judicial
dos autores, para que se manifeste, em 15 (quinze) dias, tendo
em vista o substabelecimento com reserva de poderes às fls. 09
e 13."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004906-6 - ARISTIDES TOREGEANI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERICK MARDEGAN

___________________________________________ "Consi-
derando que um leigo não conhece acerca do disposto no art.
38 do CPC, devendo constar expressamente da procuração o
poder especial de receber quantia em dinheiro, ao procurador
do exeqüente, para, em 5 (cinco) dias, regularizar a representa-
ção."

ACAO ORDINARIA

96.30.15268-1 - ANTONIO JOSE JORDAO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA SIDNEIA DA SILVA

___________________________________________ "Tendo
em vista que não consta da procuração à fl. 22, poderes especi-
ais para receber valores, intime-se o procurador judicial dos
exeqüentes a regularizá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, com-
provando que tem poderes específicos para o levantamento do
depósito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003065-7 - JOSE ROBERTO RODRIGUES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

___________________________________________ "1.Inti-
me-se o procurador judicial dos autores para que forneça o
número de seu CPF. 2.Após, expeça-se requisição, excluindo o
valor devido a Agenor Ferreira da Silva."

ACAO ORDINARIA

93.30.13021-6 - ADALGIZA RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

___________________________________________ "Intime-
se a procuradora de que os valores já se encontram deposita-
dos, conforme se verifica à fl. 95, aguardando tão somente a
manifestação dos exeqüentes para expedição de alvará."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004396-9 - COMERCIO DE MAQUINAS VEICU-
LOS E PECAS USADAS SAO PAULO LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA CARNEIRO PEREIRA

___________________________________________ "1.(...)
em relação à habilitação do cônjuge supérstite do autor Fran-
cisco de Assis Dias, intime-se o procurador judicial dos auto-
res para que comprove: a)-o pagamento da quantia levantada,
resguardado eventual dedução em razão de contrato de honorá-
rios, ao cônjuge supérstite. Neste caso, a viúva, recebendo o
total do crédito do falecido, estará em parte representando seus
filhos menores; ou b)-o pagamento da quantia levantada, res-
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guardado eventual dedução em razão de contrato de honorári-
os, ao cônjuge supérstite, e aos filhos menores, na proporção
de um terço para cada. 2.Em relação à habilitação pretendida
às fls. 161-168, deve proceder da mesma forma, comprovando
o pagamento da quantia levantada, resguardada eventual dedu-
ção em razão de contrato de honorários, ao cônjuge supérsti-
te."

ACAO ORDINARIA

94.30.10126-9 - EMILIA TELINI E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

___________________________________________ "1.Inde-
firo o pedido de penhora às fls. 132-134, eis que os bens elen-
cados pela exeqüente, são considerados impenhoráveis. 2.Diga
a CEF, em 15 (quinze) dias, sobre o prosseguimento do feito."

ACAO ORDINARIA

95.30.11530-0 - ODAIR PAULISTA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ "1.A re-
quisição de pagamento foi devolvida pelo TRF-4ª Região, com
a informação de que há requerente com CPF incorreto. 2. Inti-
me-se o procurador do autor, para que junte aos autos cópia de
seu CPF e de seu cliente, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO SUMARIA

2000.70.03.004689-2 - LUIZ TRISOGELES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON REINA COUTINHO

___________________________________________ "1. De-
firo a produção de prova oral. (...), fixo o prazo de 30 dias
antes da audiência, para que as partes apresentem o rol de tes-
temunhas. 2.Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 05 de dezembro de 2002, às 16:30 horas."

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.30.14102-2 - ANTONIO TAKANO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

___________________________________________ "1.O pe-
dido de expedição de ofício ao Ministério do Trabalho já foi
indeferido à fl. 92. 2.Designo audiência de instrução, para to-
mada do depoimento pessoal dos embargantes, bem como para
nova tentativa de conciliação, para o dia 15 de outubro de 2002,
às 13:30h. 3.Indefiro o pedido de fl. 117, posto que cabe aos
embargantes, que solicitaram a perícia, adiantar as despesas
referentes à mesma, conforme o disposto no art. 19 c/c art. 33,
ambos do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.11187-3 - VALDENICE FABRICIO DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

___________________________________________ "1. Rece-
bo os embargos e suspendo o curso da execução. 2. Intime-se a
parte embargada para impugnar, no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.011641-6 - UNIAO FEDERAL X INGO GERAL-
DO ALBRECHT E OUTROS
Adv. : Dr(s). CASSIA REGINA FAVORETTO

2002.70.03.011750-0 - UNIAO FEDERAL X MATHILDE DE
SOUZA BARROS
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

2002.70.03.011752-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE GABRIEL
GASPAROTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE DE SOUZA

2002.70.03.011753-6 - UNIAO FEDERAL X CELSO FERREI-
RA
Adv. : Dr(s). WALTER ALEXANDRINO

2002.70.03.011755-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE PAULO
ZANOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR

2002.70.03.011756-1 - UNIAO FEDERAL X JOSEFINA
MORESCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALITHEIA CYRINO NASCIMENTO

2002.70.03.011757-3 - UNIAO FEDERAL X MARIA LAU-
RENTINA PORCELANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALTER POPPI

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Ante o contido o contido na Resolução 06 de 14.02.01, do TRF
4ª Região, redistribuam-se estes autos à Vara Federal de Para-
navaí/PR.

ACAO ORDINARIA

97.30.15138-5 - ELIEZER AMANCIO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 162, §4º do CPC, intime-se a parte exeqüente para
que informe o valor atualizado da dívida, para expedição do
Auto de Adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11234-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO SEIJI YAMADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

1999.70.03.005545-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILMA GONCALVES FRANCISCATO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

1999.70.03.005609-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZAURA SEIKO NAWATE KUABARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

2000.70.03.003473-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIAS BARBOSA DO AMARAL
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

___________________________________________ Nos ter-
mos do item 21, art. 3º do Prov, 22/99, os autos aguardam inti-
mação da parte exeqüente para que se manifeste sobre a certi-
dão negativa à fl. 78vº.

AÇÃO MONITÓRIA

99.30.11255-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADMILSON MANOEL DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 3º, inciso 27 do Prov. 22/99, intime-se as partes
para requererem o que entenderem de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.002938-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DU-
ARTE COUTINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0090/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI AL-
VES RIBEIRO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

"Nessas condições, denego a ordem. Custas pelo impetrante.
Sem honorários (Súmulas 512, do STF e 105, do STJ)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.008280-7 - JAIRO MORAIS GIANOTO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

___________________________________________ "Nessas
condições, e com fulcro no art. 295, VI do CPC, indefiro a
petição inicial e julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, I do CPC. Condeno a impetran-
te ao pagamento das custas processuais."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.010182-6 - SAKURADA E SAKURADA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

"Ocorrendo a hipótese do art. 327 do CPC, dê-se vista à autora,
prazo de 10 (dez) dias..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000325-7 - MARIA SUELY PAGLIARINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

2002.70.03.002826-6 - ABUJANRA E BARUFFI LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

2002.70.03.003803-0 - CONSTRUTORA ITAMINAS LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ "Apre-
sentada defesa, intime-se a parte autora para manifestar-se, prazo
de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, especificar as pro-
vas que pretende produzir, justificando-as."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007174-3 - SINVAL ARAUJO DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

___________________________________________ "1.Em
face da atuação do defensor dativo nomeado à fls, Dr. Marlon
do Nascimento Barbosa, arbitro os honorários em R$ 200,00
(duzentos reais). 2. Oficie-se para pagamento."

ACAO DIVERSA

2000.70.03.004897-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MARQUIOTO SOBRINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA

___________________________________________ "(...),
abra-se vista à parte autora para que se manifeste em 5 dias."

ACAO SUMARIA

2000.70.03.002540-2 - MIEKO OMORI INOUE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

___________________________________________ "Indefi-
ro o pedido à fl. 194."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004767-4 - IZAURA GIROLDO DALQUANO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

___________________________________________ "(...)
Ante os termos do art. 463, do CPC, indefiro o pedido formula-
do. Se o autor insurge-se contra a sentença proferida, preten-
dendo sua reforma, deveria valer-se do recurso de apelação, no
prazo legal, que, no caso presente, já decorreu."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001570-6 - JOSE PAULO BIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ANTONIO NOVO

___________________________________________ "(...)
Fornecido o atual endereço dos réus pela CEF, intimem-se-os
da sub-rogação."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002053-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERNARDO LUIZ PUSCH E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ "1. Em
face da petição e documentos às fls. 159-161 intime-se, o ad-
vogado da parte autora, para que se manifeste e providencie o
que for necessário. 2.Quanto à exceção apensada, fica suspen-
sa até ulterior deliberação."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003358-0 - MIGUEL CABRERA NETO E OUTRO
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

_______________________________________ "1.Intime-se a
parte autora para falar sobre a conta de liquidação apresentada
pelo INSS. 2.Estando de acordo, deverá requerer o pagamento
de seu crédito na forma adequada. Prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO SUMARIA

98.30.12788-5 - ADEMIR NEGRI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

___________________________________________ "Ante o
contido na informação às fls. 55-56, intime-se o procurador
dos autores para que junte aos autos cópia das Cartas de Con-
cessão/Memória de Cálculo relativos a Elias Soares Pinheiro,
Benedito Venâncio dos Santos, Ermínia de Souza Freitas, Ana-
cleto Bonjorno, Adão Ferreira e Guayres de Azevedo Pasqui-
nelli. Prazo: 20 dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004891-5 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

__________________________________________
Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Ante o contido nas Resoluções 11, de 12.06.00, e 31, de
13.12.00, ambas do TRF 4ª Região, redistribuam-se estes autos
à Vara Federal de Campo Mourão/PR.

ACAO ORDINARIA

97.30.13377-8 - SIDINEY MARTINS DE CAMPOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, BEATRIZ FON-
SECA DONATO
__________________________________________
Ante o contido na Resolução 06 de 14.02.01, do TRF 4ª Re-
gião, redistribuam-se estes autos à Vara Federal de Paranavaí/
PR.

ACAO ORDINARIA

98.30.12626-9 - JAIR MORENO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI, JOSE IRA-
JA DE ALMEIDA

___________________________________________ Nos ter-
mos do inciso 16 do art. 3º do Provimento 22/99 abro vista ao
exeqüente para que se manifeste sobre a Carta Precatória.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.006213-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENEDINA APARECIDA ROSA DA COSTA
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

___________________________________________ Nos ter-
mos do Prov. 22/99, art. 3º, item 22, intime-se a exeqüente para
que se manifeste sobre a certidão do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.003620-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA EUNICE CARMONA
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

___________________________________________ Nos ter-
mos do Provimento nº 22/99, art. 3º, item 1, intimem-se os au-
tores para recolher as custas finais, no importe de R$ 751,93.
Prazo: 30 dias.

DECLARATORIA

95.30.10529-0 - CREUZA DE LIMA DIAS E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PARPINELLI

___________________________________________ Em obe-
diência ao item 30 do art. 3º c/c art. 4º, ambos do Prov. 22/99,
abro vista dos autos à parte interessada para que se manifeste
sobre o depósito, no prazo de 10 (dez) dias, bem como acerca
da satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

96.30.12215-4 - JOAQUIM ROMERO FONTES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU PAGANI

96.30.12891-8 - VALDIR FURLAN E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIZETE DE LOURDES FERNANDES

96.30.15347-5 - MAURO FRANZIN VALLIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

97.30.10269-4 - JACOMO LUIZ RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIMARE DE ALMEIDA

97.30.14610-1 - MARIAGRO AGRICOLA LIMITADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004607-3 - JOAO ANTONIASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11462-9 - OSWALDO FERREIRA DE CASTILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.14034-4 - ANTONIO SANCHES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO M DA COSTA

2001.70.03.004430-9 - JOSE WILSON LUCIO PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

2001.70.03.004463-2 - JOAO BATISTA DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ZANARDO L.SILVA

2001.70.03.004548-0 - DAURA DOS SANTOS DE CAMAR-
GO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

2001.70.03.004701-3 - MADALENA ZANCAN DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

2001.70.03.004738-4 - NATAL PAVANI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOISÉS ADÃO BATISTA

2001.70.03.005451-0 - AIRTON PEREIRA RANGEL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
2º TRIBUNAL DO JÚRI

CONVOCAÇÃO DE JURADOS
E D I T A L N.º 08/2002

O Doutor ROGÉRIO ETZEL, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
do Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
tomarem conhecimento que, com observância das formalida-
des legais e mediante termo lavrado em livro próprio, foram
SORTEADOS, nesta data, para servirem durante 8ª Reunião
Periódica do corrente ano, cujas sessões encontram-se pauta-
das para os dias 17, 18, 21, 22, 24, 25, 28, 29 e 31, com início
às 09:00 horas, no plenário do edifício dos Tribunais do Júri,
sito à Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico, os
seguintes JURADOS, os quais ficam convocados para as men-
cionadas sessões, através do presente edital e das notificações
pessoais a serem efetuadas por Oficiais de Justiça, a saber:
01. ANA PAULA BORDINI ORASMO MONTREIRO; 02.
ANTONIO MARIANO THOMAZI; 03. LEILA APARECIDA
CARIAS OLIVEIRA; 04. HELIO JOSÉ MORAIS; 05. ADAU-
RA MARIA TAVARES PIMENTEL; 06. DAVID BUD MA-
CHADO; 07. JOÃO MARIO LEITE; 08. JOÃO GONÇALVES
DE ABREU; 09. JUNY NUNES MARQUES; 10. CELSO LUIZ
WALGNER; 11. LUCIA MARA MELLEN JULIM; 12. MAR-
COS PAULO DE ASSIS; 13. MARCELO ROIKA; 14. NOR-
BERTO LÚCIO DE SOUZA; 15. ODENIR FRANCISCO DE
ASSIS MONTEIRO DOS SANTOS; 16. ODETE GONÇAL-
VES; 17. VALDIR RUBY RETCHESKI; 18. ADILSON RANK;
19. WILSON PEDRO PEREIRA; 20. SEBASTIÃO TOSHIO
OBANA; 21. FABIANA MELISSE DA COSTA.
Ainda, visando assegurar a convocação do número mínimo de
Jurados, o MM. Juiz sorteou, como suplentes, os Jurados:
01. LAERTES DOS SANTOS; 02. EMANUEL NUNES MAR-
TINEZ; 03. MARCOS AURELIO VASCONCELLOS GARCIA;
04. HUGOLINO CRISTOFOLINI; 05. PEDRO LUIZ SATE-
EMBOCH; 06. GILMAR MACHADO CLETO; 07. JACIRA
DOS SANTOS; 08. MAURÍCIO DE SOUZA PEREIRA; 09.
DANIEL PHILIPPUS.
E para que não se possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e pu-
blicado pela Imprensa Oficial,  na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de outubro do ano dois mil e dois
(02.10.2002). Eu ______________________ DANIEL PEREI-
RA DE LIMA, Escrivão designado, lavrei e subscrevo.

ROGÉRIO ETZEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
2º TRIBUNAL DO JÚRI

PAUTA DE JULGAMENTOS PARA O MÊS DE
OUTUBRO DE 2.002

Dia 17 (5ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 1993.0001115 (ho-
micídio qualificado) – 03 testemunhas
Réu: OROTILDES DE MORAIS (preso)
Advogado: Dr. Álvaro Pedro Júnior
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inêz Giacomitti Andrich

Dia 18 (6ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 1994.0005213-0
(tentativa de homicídio) – 04 testemunhas
Réu: DOMINGOS MANOEL ALVES DE SOUZA (preso)
Advogado de Defesa: Dr. José Antonio de Andrade Alcântara
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich

Dia 21 (2ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 2002.00001360-2
(homicídio qualificado) – 02 testemunha
Réu: MOACIR MOREIRA (preso)
Advogado de Defesa: Dr. Matheus Gabriel Rodrigues de Al-
meida
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich

Dia 22 (3ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 1996.0002128-7
(tentativa de homicídio) – sem  testemunhas
Réu: JOSÉ DO NASCIMENTO TOMAZ (preso)
Advogado de Defesa: Dr. Samuel Ricardo Rangel Silveira
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich

Dia 24 (5ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 0000.0057909-2
(homicídio qualificado) – sem testemunhas
Réu: SEZINANDO DE ASSIS CARDOSO (solto)
Advogado de Defesa: Dr. José Antonio Faria de Brito
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich

Dia 25 (6ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 1993.0001192-8
(homicídio qualificado) – 06 testemunhas
Réu: HENRIQUE ALVES DA COSTA e NILZA APARE-
CIDA DA SILVA (soltos)
Advogado de Defesa: Dr. Milton Miro Vernalha Filho
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich

Dia 28 (2ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 1995.0006513-4
(homicídio simples) – 04 testemunhas
Réu: JOCIMAR RIBEIRO PACHECO (solto)
Advogado de Defesa: Dr. José Carlos de Oliveira
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich

Dia 29 (3ª feira) – 09:00 horas – Autos nº  1997.0001388-0
(homicídio qualificado) – 03 testemunhas
Réu: PAULO JOSÉ DE FREITAS (solto)

Advogado de Defesa: Dr. Adriano Machado Landgraf
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich

Dia 31 (5ª feira) – 09:00 horas – Autos nº 1994.0000734-5
(homicídio simples) - 04  11 testemunhas
Réu: JEAN CARLOS PLEPOW (solto)
Advogado de Defesa: Dr. Ronaldo Antonio Botelho
Promotora de Justiça: Dra. Lúcia Inês Giacomitti Andrich
Assistente da Acusação: Dr. Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de outubro do ano 2002. Eu,
________________________, Daniel Pereira de Lima, Escri-
vão designado, a digitei.

ROGÉRIO ETZEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS DA FALIDA ALIMEN-
TUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS
Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 35.595/96 em que é requerente ALIMENTUS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,
faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que o Dr. Marcos Alberto Picoli, Síndico da Massa
Falida da ALIMENTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS comunica a VENDA em
LEILÃO,   dos bens da Massa Falida, relacionados no Laudo
de Avaliação às fls. 887/888 do autos, a seguir transcrito: “ 1)
Imóvel constituído por uma área de 6.028,11m2, situada na
Cidade Industrial de Curitiba, localizada entre as Ruas AT-27 e
AT-5, primeira demarcação da poligonal do terreno está situa-
da na propriedade da família Zugmann, afastada 10,00m do
eixo da Rua AT-27, na sua estaca 8 + 11,80m, matriculado sob
nº  700 da 8ª Circunscrição desta Capital;  2)  Imóvel constitu-
ído pelo lote de terreno denominado área “2”, com área total de
5.656,04m2, localizada entre as ruas AT-3/5 e AT-27, área sul
da Cidade Industrial de Curitiba, matriculado sob nº 49.127 da
8ª Circunscrição desta Capital; OBS: Nos terrenos acima des-
critos, existe uma construção de alvenaria de tijolos que era
destinada a produção de alimentos a qual encontra-se em pés-
simo estado de conservação, estando com os pisos danificados,
paredes danificadas, cobertura danificadas, infiltração de água,
em suma sem a mínima condição de uso;  3)  Dois fornos marca
Geral em péssimo estado de conservação; 4) Uma máquina in-
dustrial de lavar louças, inox, Escolab, em mau estado de con-
servação; 5) Um balcão térmico banho-maria em regular esta-
do de conservação; 6) Um chaminé em alumínio de exaustor
industrial; 7) Duas estruturas de ferro de fogão industrial mar-
ca Geral, com 8 queimadores, sucata; 8) Uma mesa em granito;
9) Uma mesa em mármore; 10) Quatro mesas em madeira e
vidro; 11) Seis armários em madeira laqueada; 12) Um cofre de
ferro Senil; 13) Um relógio ponto Rod-Bell; 14) Uma estrutura
de aquecedor Chaves; 15) Conjunto comercial sob nº 35 do
tipo IX, situado no 3º andar ou 5º pavimento, do Edifício Co-
mercial Porto Carrero, situado na Rua Lamenha Lins, 266, com
área privativa de 36,37m2, área comum de 13,63m2, área total
de 50,00m2, fração ideal do solo de 7,183331 m2 ou 0,0136601,
Matriculado sob nº 42.952 da 6ª Circunscrição desta Capital   e
Vaga de Garagem nº 7, localizada no sub-solo ou 1º pavimen-
to, com área privativa de 10,00m2, área comum de 30,6967m2,
área total de 40,6967m2, fração ideal do solo de 5,844674m2,
ou 0,0111184, matriculado sob nº 42.951 da 6ª Circunscrição
desta Capital. AVALIAÇÃO TOTAL : R$ 363.000,00 (tre-
zentos e sessenta e três mil reais).  .DIA: 07 de novembro de
2002, às 14:11 horas.  LOCAL:   Av. Cândido de Abreu, 535
- 5º andar - Ed. Montepar - Centro Cívico - Curitiba/Pr. Tudo
conforme o despacho de fls. 926 a seguir transcrito: DESPA-
CHO: Autos nº 35.595/96 – Em face da certidão supra, desig-
no o dia 07 de novembro de 2002, às 14:10hs, para o leilão dos
bens da Massa, na forma do disposto no artigo ll7 da Lei de
Falências, prazo de vinte dias. Mantenho o leiloeiro nomeado
às fls. 913. Int. a Falida e o Síndico. Cientifique-se o Dr. Pro-
motor de Justiça. Em 30 de setembro de 2002. (a) Horácio Ri-
bas Teixeira - Juiz de Direito. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ
MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu, _________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN,
Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

Edital para CITAÇÃO do Executado JOSÉ SERGIO DA
SILVA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 21.574/96 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de IPTU - ano 1992/1993/
1995 - representada pela Indicação Fiscal n° 84.441.022.000-

8, importando nesta data em R$ 627,40 (seiscentos e vinte e
sete reais e quarenta centavos). Curitiba, aos treze dias do mês
de setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) ANTO-
NIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado OSWALDO TEIXEI-
RA – SÃO BRAZ, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 13.996/93 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de ISQN-Auton/Tx Verific -
ano 1991 - representada pela Indicação Fiscal n° 184.283-0,
importando nesta data em R$ 856,16 (oitocentos e cinqüenta e
seis reais e dezesseis centavos). Curitiba, aos treze dias do mês
de setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) ANTO-
NIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado JOLEON REPRES
COMERCIAIS LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 14.015/93 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de ISQN-AUTON/TX VE-
RIF. 88 a 91 - representada pela Indicação Fiscal n° 201.466-4,
importando nesta data em R$ 2.551,79 (dois mil quinhentos e
cinqüenta e um reais e setenta e nove centavos). Curitiba, aos
treze dias do mês de setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscre-
vi. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado RAIMUNDO FLA-
VIO TABAJARA SALES, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 17.035/94 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de IPTU. - ano 1993 - repre-
sentada pela Indicação Fiscal n° 88.142.022.000-0, importan-
do nesta data em R$ 1.237,97 (um mil duzentos e trinta e sete
reais e noventa e sete centavos). Curitiba, aos treze dias do mês
de setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) MAURÍ-
CIO MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado MARCIO PETERSEN
BAMBERG, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 17.495/95 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de ISQN-AUTON- ano 1991
a 1993 - representada pela Indicação Fiscal n° 186.955-5, im-
portando nesta data em R$ 1.615,81 (um mil seiscentos e quin-
ze e oitenta e um centavos). Curitiba, aos treze dias do mês de
setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) MAURÍCIO
MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado IVONE CORAÇA DE
OLIVEIRA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora

em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 18.540/95 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de Tx Verific - ano 1991 -
representada pela Indicação Fiscal n° 076.792-6, importando
nesta data em R$ 1.050,22 (um mil e cinqüenta reais e vinte e
dois centavos). Curitiba, aos treze dias do mês de setembro de
dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã Designada, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado JOSÉ ALVARO FE-
LIPE DE SOUZA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 18.586/95 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de ISQN-Auton - ano 1992 -
representada pela Indicação Fiscal n° 145.069-0, importando
nesta data em R$ 178,50 (cento e setenta e oito reais e cinqüen-
ta centavos). Curitiba, aos treze dias do mês de setembro de
dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã Designada, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado ANDRE L S OLIVEI-
RA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 19.661/96 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de IPTU - ano 95 - represen-
tada pela Indicação Fiscal n° 38.192.015.000-2, importando
nesta data em R$ 558,79 (quinhentos e cinqüenta e oito reais e
setenta e nove centavos). Curitiba, aos treze dias do mês de
setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) MAURÍCIO
MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado HELENA KRA-
SINSKI SOARES, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 20.642/96 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de IPTU - ano 1995 - repre-
sentada pela Indicação Fiscal n° 91.084.059.000-6, importan-
do nesta data em R$ 671,90 (seiscentos e setenta e um reais e
noventa centavos). Curitiba, aos treze dias do mês de setembro
de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMIN-
GOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado ZILDA MAGALHÃES
DE OLIVEIRA LEÃO, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 10.825/92 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de ISQN-FIXO e TX VERIFIC.
- ano 1990/1991 - representada pela Indicação Fiscal n° 225.783-
9, importando nesta data em R$ 2.221,97 dois mil duzentos e
vinte e um reais e noventa e sete centavos). Curitiba, aos treze
dias do mês de setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a)
MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de Direito
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QUADRO GERAL DE CREDORES
CONCORDATA SUSPENSIVA DE A.P.C. ARQUITETURA
CONSTRUÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA.

                                         Autos n.º 30.930
CRÉDITOS
QUIROGRAFÁRIOS

Credor Autos
Valor

R$ Data Situação Valor
Atual
(R$)

Novacustica
Engenharia Ltda. 30969 1.786,59 03/07/99 Homologado 2.430,49
Réfio Comércio de
Mat. Elétricos Ltda. 31005 790,92 19/10/98 Homologado 1.148,73
Transdetritos
Limpeza de Obras
Ltda. 31273 480,00 10/12/98 Homologado 698,13
DRB Engenharia
Ltda. 31426 2.750,00 25/06/98 Homologado 3.969,73
Soclam Ar
Condicionado Ltda. 31432 4.210,00 15/09/98 Homologado 6.104,49
Persianas
Presidente Ltda. 31492 1.096,00 12/12/98 Homologado 1.594,06
Ribeiro S/A
Comércio de Pneus 31504 150,00 15/11/98 Homologado 217,77
Cerâmica Portobello
S/A 31553 1.271,75 23/12/98 Homologado 1.849,67
Comercial Gerdau
Ltda. 31586 1.991,69 02/11/98 Homologado 2.891,56
M.G.L. Gesso e
Revestimento Ltda. 31707 7.469,54 05/01/99 Homologado 10.788,41

Alcoa Alumínio S/A 31708 1.150,40 14/12/98 Homologado 1.673,18
Comercial Elétrica
Neimar Ltda. 31713 6.947,96 17/11/98 Homologado 10.087,14
Anteguera Com. de
Mat. Hidráulicos
Ltda. 31719 1.017,90 15/10/98 Homologado 1.478,39

Motorauto Ltda. 31833 772,90 20/10/98 Homologado 1.122,56
FAM Fabrica de
Artefatos Metálicos
Ltda. 32086 2.700,00 28/08/98 Homologado 3.902,07

Textil Tabacow S/A 32130 4.495,62 23/10/93 Homologado 87,10
Jahú Indústria e
Comércio Ltda. 32303 120,91 26/10/98 Homologado 175,61
Cerpolo Indústria e
Comercio Ltda. 32304 1.539,00 11/11/98 Homologado 2.234,34
Total Metalurgica
Ind. e Comércio
Ltda. 32454 1.405,65 16/11/98 Homologado 2.040,74
L.A Comércio de
Mat. de Contrução
Ltda. 32768 1.240,32 01/12/98 Homologado 1.803,96
Superpiso
Decorações Ltda. 31491 956,21 24/08/98 Andamento 1.381,93

Total 57.680,06
Valores atualizados até 03/10/2002 pela Média INPC + IGDI,
 de acordo com o Decreto n.° 1544 de 30/06/95.

Curitiba, 03 de outubro de 2002.

________________________    ___________________________________

                  Juiz de Direito                                         Síndico

EDITAL PARA CITAÇÃO DE: FLORISVALDO DO DIVI-
NO CADENA DE CASTRO e s/m SERLI APARECIDA CA-
DENA DE CASTRO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

                       Edital para CITAÇÃO de FLORISVALDO DO
DIVINO CADENA DE CASTRO e S/M SERLI APARECIDA
CADENA DE CASTRO, brasileiros, casados sob regime de
comunhão parcial de bens, ele portador da Carteira de Identi-
dade RG/PR nº 3.162.133-0; ela de qualificação ignorada, para
ficar(em) ciente(s) dos termos da ação e, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresentar(em) defesa, querendo, sob pena de revelia,
ficando advertido(s) que a falta de contestação implicará na
presunção de que admitiu(ram) como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte Autora, nos autos n0 38.967 de Ação de Reso-
lução de Contrato c/c de Reintegração de Posse e Indenização
por Perdas e Danos, movida pela COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT, em trâmite
neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FO-
RUM CÍVEL, em conformidade com o que consta dos autos,
em resumo: “A Requerente contratou com os Requeridos, a
venda do imóvel sito na Rua Emilia Chopacz, 270, apto. 01,
bloco 07, Conjunto Residencial Moradias Atenas I — Condo-
mínio IV, Curitiba, Paraná, nos termos e condições do Contrato
de Compromisso de Compra e Venda, firmado entre as partes
em 30/9/85. A venda do imóvel foi avençada com os Requeri-
dos pelo preço originário de Cr$ 30.800.535,00, na forma das
normas e condições do Sistema Financeiro de Habitação. Ocorre
que os Requeridos infringiram obrigação contratual, mais pre-
cisamente quanto ao pagamento das prestações avençadas, sendo
interpelados, na forma da lei, para que saldassem o seu débito,
sob pena de serem constituídos em mora, ensejando a proposi-
tura da presente medida. Os pagamentos não foram efetuados.
Rescindido o contrato, em vista de ter-se efetivado a condição
resolutiva expressa pela falta de pagamento das prestações, a
posse que detinham os Requeridos sobre o imóvel em questão
deixou de ser justa, configurando esbulho possessório a sua
atitude em nela se manterem, conforme previsto no artigo 499
do Código Civil e no artigo 926 do Código de Processo Civil, o
que autoriza

 
a Requerente a buscar a tutela jurídica através da

presente demanda.” Eu, (a), ANA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Juramentada, o subscrevo.
(a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT- Juiz de Direito

EDITAL PARA INTERPELAÇÃO DO REQUERIDO:
CARLOS AUGUSTO MONTEIRO STIVAL, COM PRA-
ZO DE. 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para INTERPELAÇÃO do Requerido CARLOS AUGUS-
TO MONTEIRO STIVAL., brasileiro, separado judicialmente,
comerciário, portador da Carteira de Identidade RG/PR
4.161.671-7 e do CPF/MF 574.137.389-53, para ficar ciente
dos termos da INTERPELAÇÃO JUDICIAL n0 38.099, movi-
da pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CU-
RITIBA-COHAB-CT, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândi-
do de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, em conformida-
de com o contido nos autos, em resumo: “A Requerente, na
qualidade de Agente Financeiro da Habitação, está sujeita aos
preceitos disciplinares da Lei n0 4.380, de 21 de Agosto de 1964,
tendo sido criada para dar atendimento à população de menor
poder aquisitivo. Por este motivo, seus empreendimentos são
de caráter nitidamente social. A ela interessa tão somente a

família carente que não possua casa própria. Para atingir este
objetivo, submete seus candidatos a um processo seletivo, onde
se leva em conta uma série de prioridades de natureza econô-
mica-social, tais como nível de renda, situação familiar, quan-
tidade de filhos, etc. Os contratos celebrados pela Requerente
são, portanto, típicos intuito personae, porque a causa de con-
tratar é determinada pelas qualidades pessoais aferidas no pro-
cesso seletivo acima referido. Em data de 10 de abril de 1.993,
a Requerente firmou com o Requerido, Contrato de Compro-
misso de Compra e Venda, tendo por objeto o imóvel na Rua
Raul Pompéia, n0 2255, Apartamento n0 42, Bloco 02, do CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORAIDAS CAIUÁ I — Condomí-
nio VII. Curitiba — Paraná. A venda do imóvel foi avençada
com os Requeridos peto preço originário de Cr$ 270.165.622,20,
de acordo com as normas vigentes do Sistema Financeiro da
Habitação. Ocorre que as prestações mensais não vêm sendo
pagas, em desacordo com o preceituado na cláusula 24ª do
Contrato do Compromisso de Compra e Venda, montando o
total da dívida atualmente em R$15.069,52. Assim sendo, e
considerando que o atraso de 03 (três) prestações mensais é
motivo para a rescisão do contrato celebrado (cláusula 26ª re-
quer a INTERPELAÇAO do Requerido, para que compareça à
sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco, n0 13, em
Curitiba - PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
intimação, e sendo ai proceda ao pagamento das prestações em
atraso, acrescidos dos encargos respectivos, sob pena de resci-
são do contrato firmado e consequente Reintegração de Posse
em favor da Requerente.” Eu, (a),Ana Estela Pereira Piasecki,
Juramentada, o subscrevo.
(a) MAURICIO MAINGUÉ SIGWALT - Juiz de Direito

EDITAL PARA INTERPELAÇÃO DOS HERDEIROS: AN-
TONIO SOLÉGIO SILVEIRA, EDINALDO AUGUSTO
SILVEIRA e EDILEUZA TAMILA DOS REIS SILVEIRA,
representados por sua genitora ANA APARECIDA DOS REIS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital para INTERPELAÇÃO dos herdeiros do Requerido
ANTONIO SOLÉGIO SILVEIRA, EDINALDO AUGUSTO
SILVEIRA e EDILEUZA TAMILA DOS REIS SILVEIRA, re-
presentados por sua genitora ANA APARECIDA DOS REIS,
para ficar(em) ciente(s) dos termos da INTERPELAÇÃO JU-
DICIAL n0 38.281, movida pela COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT, em trâmite neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM
CÍVEL, em conformidade com o contido nos autos, em resu-
mo: “A Requerente, na qualidade de Agente Financeiro da
Habitação, está sujeita aos preceitos disciplinares da Lei n0

4.380, de 21 de Agosto de 1964, tendo sido criada para dar
atendimento à população de menor poder aquisitivo. Por este
motivo, seus empreendimentos são de caráter nitidamente so-
cial. A ela interessa tão somente a família carente que não pos-
sua casa própria. Para atingir este objetivo, submete seus can-
didatos a um processo seletivo, onde se leva em conta uma
série de prioridades de natureza econômica-social, tais como
nível de renda, situação familiar, quantidade de filhos, etc. Os
contratos celebrados pela Requerente são, portanto, típicos in-
tuito personae, porque a causa de contratar é determinada pelas
qualidades pessoais aferidas no processo seletivo acima referi-
do. Em data de 10 de abril de 1.993, a Requerente firmou com
o Sr. Antônio Solégio Silveira e sua esposa Sra. Inês Fátima de
Carvalho Silveira, Contrato de Compromisso de Compra e Ven-
da, tendo por objeto o imóvel na Rua lzac Moyses Viateck, n0

22, Apartamento n0 21, Bloco 09, do NÚCLEO HABITACIO-
NAL EUCALÍPTOS — Condomínio V. Curitiba — Paraná. A
venda do imóvel foi avençada com os Requeridos pelo preço
originário de Cz$ 286.115,07, de acordo com as normas vigen-
tes do Sistema Financeiro da Habitação. Em data de 04 de ja-
neiro de 1994, efetuou-se a quitação de 99% do débito pela
seguradora Sasse Cia Nacional de Seguros Gerais, relativo à
indenização devida, por conta do falecimento do seu segurado,
o Sr. Antônio Solégio Silveira, na proporção referente a contri-
buição deste, na formação da renda familiar para a aquisição
do imóvel. Entretanto, os Requeridos estão em débito com as
prestações mensais, referente à “cota partes, que lhe couberam,
deste financiamento, no período de outobro de 1990 à agosto
de 1993, infringindo assim o preceituado na cláusula 26ª do
Contrato do Compromisso de Compra e Venda, montando o
total da divida atualmente em R$ 9.764,87. Assim sendo, e
considerando que o atraso de 03 (três) prestações mensais é
motivo para a rescisão do contrato celebrado (cláusula 26ª),
requer a INTERPELAÇÃO dos Requeridos, para que compa-
reçam à sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco, nº
13 em Curitiba - PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias con-
tados da intimação, e sendo aí procedam ao pagamento das pres-
tações em atraso, acrescidos dos encargos respectivos, sob pena
de rescisão do contrato firmado e consequente Reintegração de
Posse em favor da Requerente.” Eu, (a), Ana Estela Pereira
Piasecki, Juramentada, o subscrevo.
(a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT  -  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA  VARA CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível  -  Dra. Katya de Araújo

Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9° andar Carlos Ostrowski

Junior - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Ezequiel

Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZ MARIO DE FREITAS,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FORMA
ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Interdição de LUIZ MARIO DE FREITAS, brasi-
leiro, do sexo masculino, casado, filho de José Alves de Freitas
e Ana Bahia de Freitas, nascido em 30/05/1950, portador da
CI/RG n° 714.991-3 e inscrito no CPF/MF n° 057.151.309-30,
para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, na ação de INTER-
DIÇÃO, sob n° 964/2001, que tramita na 7ª Vara Cível de

Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9° andar, Edifí-
cio Montepar, Centro Cívico, movida por MARGARIDA MA-
RIA ROSÁRIO ABADIE DE FREITAS e DANIELA ABADIE
DE FREITAS. Foi decretada a interdição de LUIZ MARIO DE
FREITAS, por estar acometido de doença mental classificada
em F-01.3 de acordo com o CID-10, como sendo “Demência
Vascular Mista Cortical e Subcortical”, que o incapacita de
exercer os atos da sua vida civil e administrar seus bens, sendo
nomeada curadora do interditando a requerente e filha DANI-
ELA ABADIE DE FREITAS. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi
o presente edital que será publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por três vezes, com intervalo de l0 ( dez) dias, de
conformidade com o art. 1184 do Código de Processo Civil.
Curitiba, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. E  Eu (a) Katya de Araújo Carollo, Escrivã, o fiz
digitar e subscrevo. .
Curitiba, 18 de setembro de 2002.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de  INTERDIÇÃO sob nº 328/1996, reque-
rida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ em face de MARIA JOSÉ CARDINE DA SILVA,
tendo sido decretada sua interdição, em razão do laudo ter ates-
tado que a mesma encontra-se incapacidada para reger sua pes-
soa e administrar seus bens, ante a anomalia psíquica à qual
está submetida, nomeando-se curadora Benedita Marlete da
Silva. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância expedi o presente que
será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três
vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da
lei. Ficando consignado, que os autos supra mencionados tra-
tam-se de Assistência Judiciária Gratuita. Curitiba, 13 de Se-
tembro de 2002. (as) Eu ________________, Ana Paula Sava-
ris Mayer – Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.
Certifico que o original encontra-se entranhado nos autos.

“JUSTIÇA GRATUÍTA”

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE FÁTIMA
MARIA BARRETO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

F A Z S A B E R a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12ª Vara Cível, foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 23.177/2001 de FÁTIMA MARIA
BARRETO, tendo em vista que o mesmo é portador de oligo-
frenia e retardo mental grave e profundo de caráter permanente
que o incapacita de reger a sua pessoa e praticar quaisquer atos
da vida civil. Foi, pela MMa. Juíza, declarada a INTERDI-
ÇÃO DE FÁTIMA MARIA BARRETO, havendo sido nomea-
do sua Curadora, a SRA. ELY GUIMARÃES MOREIRA,
afim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§ único, artº
1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado pela im-
prensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com o intervalo
de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e dois (2002).- E
eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE MARCOS
AURÉLIO DA SILVA, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DA ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12ª) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 12ª vara Cível, foi requerida a INTERDIÇÃO re-
gistrada sob nº 23.498/2001 de MARCOS AURÉLIO DA
SILVA, tendo em vista que o mesmo é portador de retardo mental
grave que o incapacita de reger a sua pessoa e praticar quais-
que atos da vida civil. Foi, pela MMa. Juíza, declarada a IN-
TERDIÇÃO PLENA DE MARCOS AURÉLIO DA SILVA,
havendo sido nomeado sua Curadora, a SRA. ADELIANA DA
SILVA ASCHEMBRENER TRINDADE, afim de reger sua
pessoa e administrar seus bens (§ único, art. 1.183 CPC). O
presente edital deverá ser publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por tr~es vezes, com o intervalo de dez (10) dias.
– Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de agosto (08) do
ano dois mil e dois (2002). – E eu,_______(Francisco Luiz Ciola
Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDO: PAULO VICENTE FERREIRO FILHO
PRAZO: 30 dias.
PROCESSO N0 244/2002 de Busca e Apreensão convertida em
Depósito
REQUERENTE: FINANCEIRA ALFA S/A
REQUERIDO: PAULO VICENTE FERREIRO FILHO
OBJETIVO: A citação da requerida da conversão da busca e
apreensão em ação de depósito e para que no prazo de cinco
dias a contar do término do prazo deste edital, deposite o bem
objeto da presente ação (veículo marca Ford, modelo Mondeo
CLS FD, ano 1997, cor Verde, placa AHK-6340, chassi
WF0FDXGBBVGA75393) ou seu equivalente em dinheiro (R$
26.947,88) sob pena de prisão e OU no mesmo prazo contestar
a ação, tendo o requerente alegado que por força do contrato de
abertura de crédito, celebrado em 24/09/2001, o requerido ob-
teve um crédito na quantia de R$ 18.000,00 proveniente do
contrato n0 321017817 a ser pago em 36 parcelas.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos com
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curitiba, 03
de outubro de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DO EDITAL: 30 dias. .
PROCESSO N° 1068/2001 de Interdição
REQUERENTE : MARILENE SOARES ROCHA BONFIM
REQUERIDO: NEURI DO CARMO BONFIM
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição de NEURI DO CARMO BONFIM,
brasileiro, aposentado, portador do RG n° 2.065.882/PR, por
ser absolutamente incapaz de exercer  pessoalmente os atos da
vida civil e nomeado como curadora
sua conjuge MARILENE SOARES DA ROCHA BONFIM,
brasileira, casada, auxiliar de cozinha, portadora do RG n°
1.914.826/PR, residentes e domiciliados à rua Astorga, 579,
Sitio Cercado, nesta  Capital. Curitiba, 05 de setembro de 2002.
Eu, (a) Davi Moreira, Empregado Juramentado, o digitei e subs-
crevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
DACOMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º
ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): MAIKON
JULIANO NAISER MENDONÇA
AÇÃO PENAL Nº 200200023136

 O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a MAIKON
JULIANO NAISER MENDONÇA, brasileiro, SOLTEIRO(A),
natural de CURITIBA, nascido aos 17/08/1982, RG nº
9.329.544/PR, filho de ANTONIO RIBEIRO DE MENDON-
CA e de MARIA MARLENE N. DE MENDONCA, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(a) cha-
ma-o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local sito à rua Marechal Floriano Peixoto, 672/8º Andar - Cen-
tro, no dia 31/OUTUBRO/2002, às 26:15, a fim de ser
interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação Penal aci-
ma referido, como incurso(a) nas penas do ART 157-ROUBO,
PARAF 2o, INC I E II (3x), C.C. ART 71, PARAG UNICO,
DO C.P., ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO
OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRE-
SENTE no PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu, (Bel.Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): MICHEL
LEXSANDERPACHECO AGUIAR

AÇÃO PENAL Nº 200200023136

 O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a MICHEL
LEXSANDER PACHECO AGUIAR, brasileiro,
SOLTEIRO(A), natural de CURITIBA, nascido aos 23/02/1983,
RG nº 8.743.383/PR, filho de NEMEZIO JOSE DE AGUIAR e
de SOLANGE PACHECO, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal
Floriano Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no dia 31/OUTUBRO/
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2002, às 16:15, a fim de ser interrogado(a) e se ver processar
nos autos de Ação Penal acima referido, como incurso(a) nas
penas do ART 157-ROUBO, PARAG 2o, INC I E II (3x), C.C
ART 71, PARAG UNICO, DO C.P., ficando advertido de que
NÃO COMPARECENDO ONÃO CONSTITUINDO ADVO-
GADO QUE O REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ DECLA-
RADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PRO-
CESSO.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu, (Bel.Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
DACOMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO

PARANÁRUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672
- 8º ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): ADIR MARTINS
DOS SANTOS AÇÃO PENAL Nº 199500008092

 O ORESTES DILAY - MM, Juiz e Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a ADIR MAR-
TINS DOS SANTOS, brasileiro, CASADO(A), natural de
GUARAPUAVA/PR, nascido aos 10/03/1965, RG nº 3.964.785/
PR, filho de PAULO MARTINS DOS SANTOS e de JOAQUI-
NA MARTINS DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal
Floriano Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no dia 31/OUTUBRO/
2002, às 13:30, a fim de ser interrogado(a) e se ver processar
nos autos de Ação Penal acima referido, como incurso(a) nas
penas do ART 121-HOMICIDIO, PARAG 2o., INC II e IV, DO
C.P., ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU
NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESEN-
TE no PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu, (Bel. Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ-
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): MANOEL LINO
MARTINS

AÇÃO PENAL Nº 200000087467

 O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a MANOEL
LINO MARTINS, brasileiro, CASADO(A), natural de DOM
SILVERIO/MG, nascido aos 23/09/1960, RG nº 3.241.779-5/
PR, filho de MANOEL MARTINS GOMES e de ALICE AN-
TONIA MARTINS, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal Floriano
Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no dia 12/NOVEMBRO/2002,
às 13:15, a fim de ser interrogado(a) e se ver processar nos
autos de Ação Penal acima referido, como incurso(a) nas penas
do ART 163-DANO, INC. III DO C.P., ficando advertido de
que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO
DO PROCESSO.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu, (Bel. Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
DACOMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO

PARANÁRUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672
- 8º ANDAR - CENTRO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): PEDRO
ROBERTO FERREIRA AÇÃO PENAL

Nº 200200041126

 O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,que
não tendo sido possível citar pessoalmente a PEDRO ROBER-
TO
FERREIRA, brasileiro, natural de nascido aos , RG nº3.448.629-
8, filho de e de , atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum local sito à rua Marechal Floriano Peixoto,

672/8º Andar - Centro, no dia 07/NOVEMBRO/2002, às 13:15,
a fim de ser interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação
Penal acima referido, como incurso(a) nas penas do LEI 8137/
90-RELACOES DE CONSUMO, ART. 1o, INC. I, II e IV DA
LEI
FEDERAL 8.137/90, ficando advertido de que NÃO COMPA-
RECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE
O REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ DECLARADAA
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu, (Bel.Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
DACOMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO

PARANÁRUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672
- 8º ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): JOAO MARIA
BORGESJUNIOR

AÇÃO PENAL Nº 199600037442

O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOAO MARIA
BORGES JUNIOR, brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de CU-
RITIBA/PR, nascido aos 25/07/1971, RG nº 4.926.526/PR, fi-
lho de JOAO MARIA BORGES e de MARIA DAS GRACAS
FURTUOSO BORGES, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal Floria-
no Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no dia 22/NOVEMBRO/
2002, às 13:30, a fim de ser interrogado(a) e se ver processar
nos autos de Ação Penal acima referido, como incurso(a) nas
penas do ART 155-FURTO, PARAG 4o., INC IV, DO C.P.,
ficando advertido de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGA-
DO QUE O REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ DECLA-
RADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PRO-
CESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu, (Bel.Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
DACOMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO

PARANÁRUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672
- 8º ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): JOSE MARIA
ANACLETO

AÇÃO PENAL Nº 199700052079

O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a JOSE MA-
RIA
ANACLETO, brasileiro, , natural de , nascido aos , RG nº
2.173.929/PR, filho de JOAO ANACLETO e de FLORINDA
MARIA DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal
Floriano Peixoto, 672/ 8ºAndar Centro, no dia 22/NOVEM-
BRO/2002, às 15:00, a fim de ser interrogado(a) e se ver pro-
cessar nos autos de Ação Penal acima referido,como incurso(a)
nas penas do S/TIPIFICACAO, ART 342, PARAG 1o., DO C.P.,
ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE no
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-
SO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
 Eu, (Bel.Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): MARCOS
AURELIO DE LIMA

AÇÃO PENAL Nº 200200020781

O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,que
não tendo sido possível citar pessoalmente a MARCOS AU-
RELIO DE LIMA, brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de CU-
RITIBA/PR, nascido aos12/11/1978, RG nº 7.293.350/PR, fi-
lho de JULIO FERREIRA DE LIMA e de MADALENA DE

LIMA, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum local sito à rua Marechal Floriano Peixoto, 672/8º
Andar - Centro, no dia 22/NOVEMBRO/2002, às 14:00, a fim
de ser
interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação Penal aci-
ma referido, como incurso(a) nas penas do ART 155-FURTO,
PARAG 4o., INC II, C.C. ART 14, II, DO C.P., ficando adver-
tido de que NÃOCOMPARECENDO OU NÃO CONSTITU-
INDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE no PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRA-
ZOPRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
 Eu, (Bel.Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
DACOMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO

PARANÁRUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672
- 8º ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): ADELAR
SALVADORMENEGAZZO

AÇÃO PENAL Nº 200000076805

O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a ADELAR
SALVADOR MENEGAZZO, brasileiro, SOLTEIRO(A),b na-
tura de RENASCENCA PR,nascido aos 07/04/1963, RG nº
2.390.330/PR, filho de ROBERTO MENEGAZZO e de RO-
SALINA ROSSETO MENEGAZZO, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua
Marechal Floriano Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no dia 22/
NOVEMBRO/2002, às 14:30, a fim de ser interrogado(a) e se
ver processar nos autos de Ação Penal acima referido, como
incurso(a) nas penas do ART 10-PORTE DE ARMA-LEI 9437/
97, , ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU
NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESEN-
TE no PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu, (Bel. Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
DACOMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO

PARANÁRUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672
- 8º ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): CARLOS
AUGUSTOSANTINI CANTO

AÇÃO PENAL Nº 200100054293

O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a CARLOS
AUGUSTO SANTINI CANTO, brasileiro, CASADO(A), na-
tural de , nascido aos , RG nº 2.060.728/PR, filho de e de ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum local sito à rua Marechal Floriano Peixoto, 672/8º An-
dar - Centro, no dia 14/NOVEMBRO/2002, às 13:15, a fim de
ser interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação Penal
acima referido, como incurso(a) nas penas do LEI 8137/90-
RELACOES DE CONSUMO, ART 1o., INC I e II, L 8137/90
(10 X), C.C. ART 11 e ART 69 e 71, DO C.P., ficando adverti-
do de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUIN-
DO ADVOGADO QUE O REPRESENTE no PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu, (Bel.Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

ANDIRÁ

INTERIOR

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA GIZELE
RAMOS DA SILVA - COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.
Processo-Crime nº. 034/2002

(original assinado)

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 034/2002, e não tendo sido pos-
sível citar pessoalmente a GIZELE RAMOS DA SILVA, brasi-

leiro, Solteira, Doméstica, natural de Cândido Mota-SP, onde
nasceu aos 06/06/1981, filho de Francisco Ramos da Silva Fi-
lho e Maria da Fátima de Lima Silva, então residente na Aveni-
da Major Barbosa Ferrraz Junior, nº 1740, Casas Populares, em
Andirá-PR, como encontra-se o denunciado atualmente em lu-
gar ignorado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04 de NO-
VEMBRO de 2002, às 09h, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº 034/2002,
onde foi denunciado pela conduta delituosa, assim descrita na
denúncia: “1º FATO: Em data de 28 de julho de 2000, por volta
das 11h30min, tendo por local a Rua Santa Catarina, nesta Ci-
dade e Comarca, o denunciado JEFERSON NATAL RAMOS
DA SILVA, com vontade livre e consciente, imbuído de ‘ani-
mus furandi’, subtraiu para si, do interior do veículo de propri-
edade da vítima João Aparecido Galdino e que encontrava-se
estacionado na referida rua, 01 (um) aparelho celular marca
Ericson; 01 (um) óculos de grau; 01 (um) cheque no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais); R$ 70,00 (setenta reais) em di-
nheiro; cartão magnético do Banco do Brasil e dois talonários
de cheques, sendo um do Banco do Brasil, Agência Andirá e
outro do Banco Banestado, Agência de Cornélio Procópio.
Portanto o denunciado subtraiu para si coisa alheia móvel. As-
sim, de posse dos 02 (dois) talonários de cheque, o denunciado
JEFERSON NATAL RAMOS DA SILVA, juntamente com a
denunciada GIZELE RAMOS DA SILVA, iniciaram a prática
de crimes de estelionato, tendo o denunciado JEFERSON pre-
enchido diversos cheques e entregando-os à sua irmão GIZE-
LE. 2º FATO: Em data de 29 de julho de 2000, em horário não
determinado, a denunciada GIZELE RAMOS DA SILVA (na
época com 20 anos de idade), com vontade livre, ciente da ili-
citude de sua conduta, imbuída da intenção de obter vantagem
ilícita em prejuízo alheio mediante fraude e previamente acor-
dada com o denunciado JEFERSON NATAL RAMOS DA SIL-
VA dirigiu-se até o estabelecimento comercial situado na Rua
Chile, nº 137, nesta Cidade e Comarca, e sendo atendida pela
funcionária do estabelecimento Isabel Aparecida Vassela Guerra
adquiriu um par de sapatos no valor de R$ 30,00 (trinta reais),
dando como pagamento uma folha de cheque vinculada ao Ban-
co Banestado, Agência Cornélio Procópio-PR, nº 881560 (fls.
141), conta corrente nº 070771-7, tendo como correntista João
Aparecido Galdino, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco
reais), recebendo R$ 15,00 (quinze reais) de troco. Apurou-se
que o denunciado JEFERSON NATAL RAMOS DA SILVA foi
quem preencheu a referida cártula, conforme consta no laudo
de exame grafotécnico de fls. 138/140, bem como recebeu par-
te do valor do troco recebido por Gizele. Portanto, os denunci-
ados GIZELE RAMOS DA SILVA e JEFERSON NATAL RA-
MOS DA SILVA previamente acordados obtiveram vantagem
ilícita em prejuízo alheio mediante fraude, consistente em dar
cheque furtado como bom. 3º FATO: Em data de 29 de julho de
2000, em horário não determinado, a denunciada GIZELE
RAMOS DA SILVA (na época com 20 anos de idade), com
vontade livre, ciente da ilicitude de sua conduta, imbuída de
intenção de obter vantagem ilícita em prejuízo alheio mediante
fraude e previamente acordada com o denunciado JEFERSON
NATAL RAMOS DA SILVA, dirigiu-se até o estabelecimento
comercial da vítima Ângelo Campos, situado na Rua Paranapa-
nema, nº 197, nesta Cidade e Comarca, onde aquiriu algumas
mercadorias totalizando aproximadamente R$ 30,00 (trinta re-
ais), dando como pagamento uma folha de cheque vinculada ao
Banco do Brasil, Agência Andirá-PR, nº 319177 (fls. 142), da
conta corrente nº 5419-4, tendo como correntista João Apare-
cido Galdino, no valor de R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais),
recebendo aproximadamente R$ 22,00 (vinte e dois reais) de
troco. Apurou-se que o denunciado JEFERSON NATAL RA-
MOS DA SILVA foi quem preencheu a referida cártula, con-
forme consta no laudo de exame grafotécnico de fls. 138/140,
bem como recebeu parte do troco obtido por Gizele. Portanto,
os denunciados previamente acordados obtiveram vantagem ilí-
cita em prejuízo alheio mediante fraude, consistente em dar
cheque furtado como bom. 4º FATO: Em data de 29 de julho de
2000, em horário não determinado, a denunciada GIZELE
RAMOS DA SILVA (na época com 20 anos de idade), com
vontade livre, ciente da ilicitude de sua conduta, imbuída da
intenção de obter vantagem ilícita em prejuízo alheio mediante
fraude e previamente acordada com o denunciado JEFERSON
NATAL RAMOS DA SILVA, dirigiu-se até o estabelecimento
comercial da vítima Maria Catarina Ribeiro Valentim, situado
na Rodoviária Velha, nesta Cidade e Comarca, e adquiriu 01
(um) par de botinas e 02 (duas) blusas, totalizando aproxima-
damente R$ 50,00 (cinqüenta reais), dando como pagamento
uma folha de cheque vinculada ao Banco do Brasil, Agência
Andirá-PR, nº 319106 (fls. 144), da conta corrente nº 5419-4,
tendo como correntista João Aparecido Galdino, no valor de
R$ 82,50 (oitenta e dois reais e cinqüenta reais), recebendo
aproximadamente R$ 32,50 (trinta e dois reais e cinqüenta cen-
tavos), de troco. Apurou-se que o denunciado JEFERSON
NATAL RAMOS DA SILVA foi quem preencheu a referida
cártula, conforme consta no laudo de exame grafotécnico de
fls. 138/140, bem como recebeu parte do troco obtido por Gi-
zele. Portanto, os denunciados previamente acordados obtive-
ram vantagem ilícita em prejuízo alheio mediante fraude, con-
sistente em dar cheque furtado como bom”, estando assim in-
curso no(s) artigo 171, “caput”, por 3 vezes, c.c. arts. 29 e 69,
todos do CPB. Dado e passado nesta cidade e Comarca de An-
dirá, Estado do Paraná. Aos 04 de outubro de 2002. NADA
MAIS. Eu ............................................................ (CARLOS
EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório Juramentado
– Matrícula TJ 10.166, o digitei e subscrevi.

(original assinado)
ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO PAULO
IZIDORO DOS SANTOS JUNIOR - COM PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.
Processo-Crime nº. 044/2000

(original assinado)

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
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virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 044/2000, e não tendo sido pos-
sível intimar pessoalmente a PAULO IZIDORO DOS SANTOS
JUNIOR, brasileiro, Solteiro, Lavrador, natural de São Bernar-
do do Campo - SP, onde nasceu aos 28/02/1978, filho de Paulo
Izidoro dos Santos e Marlene das Graças dos Santos, então re-
sidente na Sítio Bela Vista - Bairro Água do Cedro, Município
de Itambaracá-PR, como encontra-se o denunciado atualmente
em lugar ignorado, pelo presente intima-o a comparecer peran-
te este juízo, Edifício do Fórum local, no dia 11 de NOVEM-
BRO de 2002, às 09h15min, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº 044/
2000, incurso no(s) artigo 16 da Lei 6.368/76. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná. Aos 04
de outubro de 2002. NADA MAIS. Eu .................................
(CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório
Juramentado – Matrícula TJ 10.166, o digitei e subscrevi.

(original assinado)
ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO BENEFICIÁRIO
VALDECY APARECIDO DE ALMEIDA, COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO-CRIME 052/2001

(original assinado)

Pelo presente se faz saber ao beneficiário VALDECY APARE-
CIDO DE ALMEIDA ou a quantos o presente edital virem e o
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a VALDECY APA-
RECIDO DE ALMEIDA, brasileiro, Separado, Pedreiro, natu-
ral de Ibaiti-PR, onde nasceu aos 31/01/1967, filho de Roque
Gonçalves de Almeida e Joana Batista de Almeida, residente
na Rua Capixaba, nº 670, em Andirá-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica INTIMADO para no
prazo de 10 (dez) dias, justificar perante o Cartório Criminal a
não prestação de serviços à comunidade, sob pena de prosse-
guimento do feito. E para que ninguém alegue ignorância, foi o
presente afixado no lugar público de costume, átrio do Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Esta-
do do Paraná, aos 04 de outubro de 2002. NADA MAIS. Eu,
.............................. (CARLOS EDUARDO ABIB DAVID),
Auxiliar de Cartório Juramentado - Matrícula TJ – 10.166, o
digitei e subscrevi.

(original assinado)
ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO AIRTON
DA SILVA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

PROCESSO-CRIME 007/2000

(original assinado)

Pelo presente se faz saber ao sentenciado AIRTON DA SILVA
ou a quantos o presente edital vierem e o conhecimento tive-
rem, com prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente a AIRTON DA SILVA, brasileiro,
Solteiro (amasiado), Pintor, natural de Andirá-PR, onde nas-
ceu aos 06/07/1976, filho de Mauro da Silva e Maria dos San-
tos Silva, residente na Rua José Pedro Xavier, 255, Santa Hele-
na, em Andirá-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente fica INTIMADO para , no prazo de 10 (dez) dias,
justificar no Cartório o motivo do descumprimento de suas obri-
gações, bem como sua ausência na audiência admonitória, sob
pena de regressão de regime. E para que ninguém alegue igno-
rância, foi o presente afixado no lugar público de costume, átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Andirá, Estado do Paraná, aos 27 de setembro de 2002. NADA
MAIS. Eu, ......................................................... (CARLOS
EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório Juramentado
- Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

(original assinado)
ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA

Juíza de Direito Designada

APUCARANA

(Diligência do Juízo)
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func.Juramentada

EDITAL DE INTIMAÇÃO do(s) requerente(s) CICERO
ATHAIDE DE ANDRADE e ADRIANE ELIZA FARIA ROE-
DER, com prazo de 20 (vinte) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos nº 500/2001, de AÇÃO REINTEGRAÇÃO DE
POSSE, em que é requerente CÍCERO ATHAÍDE DE ANDRA-
DE E OUTRA e requerido ROBERTO YORTZCHETZ, pelo
presente, com prazo de 20 (vinte) dias, fica devidamente INTI-
MADO os requerentes CÍCERO ATHAÍDE DE ANDRADE e
ADRIANE ELIZA FARIA ROEDER, brasileiros, ele eletricis-

ta, portador do RG n. 8.119.164-6, ela do lar, inscrita no RG nº
8.120.747-0, atualmente em lugar ignorado, para que se mani-
feste nos presentes autos, se tem interesse no processo, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos 13 de junho de 2002. Eu,
_________________  Bel. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão
que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

(Justiça Gratuita)
EDITAL DE CITAÇÃO do requerido HIGINO BEVILÁC-
QUA CREDO, dos confrontantes MARILENE SALDANHA
FARIAS, ORIOVALDO F. VIEIRA, LEONILDO MARIA DOS
SANTOS, ORLANDO DE OLIVEIRA E MARIA SANTINE
DE OLIVEIRA, e os confinantes,  e suas esposas, se casados
forem, DEMAIS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório tramita os autos sob nº 035/2002, de USU-
CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que é requerente ANTO-
NIO PEREIRA DA CUNHA e outra e requerido HIGINO BE-
VILÁCQUA CREDO, pelo presente CITA o requerido HIGI-
NO BEVILÁCQUA CREDO e SUA MULHER, se casado for,
o qual encontra-se em local incerto e não sabido, os confron-
tantes MARILENE SALDANHA FARIAS, portadora do RG n.
7.772.150-9, ORIOVALDO F. VIEIRA, vigia, inscrito no RG
nº 7.991.533; AILTON DOS SANTOS, inscrito no RG n.
340.6927-1; LEONILDA MARIA DOS SANTOS, portadora
do RG n. 6.746.647-0; ORLANDO DE OLIVEIRA, inscrito no
RG n. 3865446-2; MARIA SANTINE DE OLIVEIRA, porta-
dora do RG n. 3865445-4, e suas esposas se casados forem,
para os termos da petição inicial, com fundamento no artigo
550 do Código Civil e artigos 941 e seguintes do Código de
Processo Civil, e para querendo, ofereçam contestação no pra-
zo de 15 (quinze) dias, que contará a partir da data da primeira
publicação, sendo “Lote  nº 11, da quadra 46, com área de
504.00m2, do Loteamento Jd. Ponta Grossa, nesta cidade, com
as seguintes confrontações: Ao norte com o lote 08; A leste
com a rua Fernando Pereira; A sul com os lotes 12 e 14; e A
oeste, com o lote 04, imóvel este averbado sob nº 35/7031,
livro 8/C, auxiliar de loteamento do C.R.I. do 1º Ofício nesta
cidade e Comarca, de Apucarana, Pr., onde residem os reque-
rentes ANTONIO PEREIRA DA CUNHA e DULCELINA
CARLOTA DA SILVA CUNHA, do qual os autores tem a pos-
se mansa, pacífica e ininterrupta e sem oposição desde 1976,
posse esta sempre mansa, pacífica e ininterrupta, cuidando com
ânimo de proprietário. Requer a procedência da ação. Valor da
causa R$ 2.800,00. Em, 04 de fevereiro de 2002. Dra. Rita
Maria da Silva.
ADVERTÊNCIA: O autor, expondo na petição inicial o funda-
mento do pedido e juntado planta do imóvel, requererá a cita-
ção daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapi-
endo, bem como dos eventuais interessados, observado quanto
ao prazo o disposto no inciso IV do artigo 232 (artigo 942).
NADA MAIS. Apucarana, 25 de setembro de 2002. Eu,
________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão
que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES OLEGAN LTDA.; MAR-
TA GARCIA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 048/99 em que é exeqüente  FA-
ZENDA NACIONAL e executado INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES OLEGAN LTDA., e outros, e cons-
tando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES OLEGAN LTDA.,
inscrita no CGC n. 84868033/0001-48, na pessoa de seu repre-
sentante legal;  MARTA GARCIA, inscrita no CPF nº
591.191.289-91, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida
Ativa sob nº  02225571-1, mais os acréscimos legais, ou garan-
ta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhora-
dos ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da
dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá
o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
903,89, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não

se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
setembro de 2002. Eu, ________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) CELSO SER-
RALHEIRO, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 51/1998 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado INDÚTRIA MOAGEI-
RA CIDADE ALTA LTDA., e outro, e constando dos autos que
o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
deste Juízo, CITA o(s) executado(s) CELSO SERRALHEIRO.,
inscrito no CPF nº  446.691.949-68, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a
Certidão de Dívida Ativa sob nº  90.297.001.090-02, mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quan-
to bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊN-
CIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 5.755,11, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) LADEMIR VI-
DOR, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 168/2000 em que é exeqüente
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e executado
VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.,
e outro, e constando dos autos que o (s) executado (s) se en-
contra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o pra-
zo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s)
executado(s) LADEMIR VIDOR., inscrito no CPF nº
149.640.239-15, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida
Ativa sob nº  35.054.810-2, mais os acréscimos legais, ou ga-
ranta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 41.088,68, com os juros e multa de mora e encar-
gos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) PANI-MIX IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAES LTDA.; LUCIANO
EDSON DA SILVA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 366/2001 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da PANI – MIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PÃES LTDA.,
e outro, e constando dos autos que o (s) executado (s) se en-
contra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o pra-
zo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s)
executado(s) PANI-MIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAES
LTDA., inscrita no CGC n. 03239707/0001-43; LUCIANO
EDSON DA SILVA., inscrito no CPF nº  182.887.048-08, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
024.761.39-8; 02483019-5; 02532621-0; 02540346-0;
02548648-0, e 02558430-9, mais os acréscimos legais, ou ga-
ranta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 1.216,82, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de OUTU-
BRO de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) FRANCISCO
CARLOS RAMOS, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 223/2000 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado BUBNEW INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA., e
outro, e constando dos autos que o (s) executado (s) se encon-
tra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)
FRANCISCO CARLOS RAMOS., inscrito no CPF nº
434.668.509-91, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida
Ativa sob nº  90.698.000.843-02, mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satis-
fação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 4.523,53, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) HUSCZCZ E PI-
MENTA LTDA; e ANTONIO PIMENTA, com o prazo de
30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO  FISCAL  sob  nº09/2002 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da HUSZCZC E PIMENTA LTDA., e outro, e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) HUSCZCZ E PI-
MENTA LTDA., na pessoa de seu representante lega, inscrita
no CGC n. 81190712/0001-12; ANTONIO PIMENTA., inscri-
to no CPF nº  366.940.539-91, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a Certidão
de Dívida Ativa sob nº  023.414.33-3; 02568615-2, mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quan-
to bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊN-
CIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 2.713,62, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos 1º dia do mês de OUTU-
BRO de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
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ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DE ARACOURO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE COUROS LTDA.

CGC.MF. 81.105.728.0001.80

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-

marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no arti-

go 98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de

21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentaram de-

claração de seu crédito, junto à Falência de Aracouros Indús-

tria e Comércio de Couros Ltda., através do procedimento (ha-

bilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.518/

02, Pedro Pinto da Silva, CTPS.n.87949, série 0024 PR.; Fá-

bio Augusto Cestari, CTPS.n.92902, série 0031 PR.; Guinal-

do Cândido Feliciano,  CTPS.n.15.276, série 0013 SP.; Amauri

Ferreira Bastos, CTPS.n.64277, série 0015 PR.; Gildo Alber-

to dos Santos, CTPS.n.76053, série 0046 PR.; Donizete Apa-

recido Hilário; Silvino Américo Maragno; Lucimara Gonçal-

ves; e Antônio Carlos Teixeira, CTPS.n.33728, série 0035 PR.;

todos brasileiro, residentes e domiciliados nesta cidade e co-

marca de Arapongas, Pr.; pela quantia de R$ 214.551,31 (du-

zentos e catorze mil, quinhentos e cincoenta e um reais, trinta

e um centavos), que deverá ser atualizado à época do paga-

mento; referido crédito é proveniente de várias reclamatórias

trabalhistas promovidas perante a R. Vara do Trabalho de

Arapongas, PR.; declaram os requerentes que são credores

privilegiados, diante do caráter alimentar que possuem as re-

clamatórias trabalhistas, sobrepondo-se assim aos demais cré-

ditos:

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DE ARACOURO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE COUROS LTDA.

CGC.MF. 81.105.728.0001.80

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-

marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo

98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de

21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentaram de-

claração de seu crédito, junto à Falência de Aracouros Indús-

tria e Comércio de Couros Ltda., através do procedimento (ha-

bilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.519/02,

Paulo Rogério Oliveira Souza, CTPS.n.12.327, série 0041.PR;

José Cândido Feliciano, CTPS.n.10.866, série 00370.PR; Di-

vino Jorge de Aguiar, CTPS.n. 72.365, série 00371 PR; Gero-

nimo Turatti, CTPS.n. 85.424, série 0019.PR; Paulo César Pe-

reira, CTPS.n.86.699, série 0055.PR; Antônio Depieri, CTPS.n.

4917, série 0025.PR; Francisca Carlos de Oliveira; Carlos Chi-

ta, CTPS.n.57.242, série 0017.PR; Antônio José de Souza; e

Iracema dos Santos Aguiar, CTPS.n.4084, série 0042.SP; to-

dos brasileiro, residentes e domiciliados nesta cidade e comar-

ca de Arapongas, Pr.; pela quantia de R$ 288.372,60 (duzentos

e oitenta e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta

centavos), que deverá ser atualizado à época do pagamento;

referido crédito é proveniente de várias reclamatórias traba-

lhistas promovidas perante a R. Vara do Trabalho de Arapon-

gas, PR.; declaram os requerentes que são credores privilegia-

dos, diante do caráter alimentar que possuem as reclamatórias

trabalhistas, sobrepondo-se assim aos demais créditos:

Reclamante n.autos Crédito Tran.Julg.

Paulo Rogério Oliveira

Souza 646/98 007.414,07 09.12.98

José Cândido Feliciano 651/98 032.142,32 09.12.98

Divino Jorge Aguiar 046/99 037.670,48 06.04.99

Geronimo Turatti 191/98 003.170,23 21.05.98

Paulo César Pereira 309/99 009.821,84 17.05.99

Antônio Depieri 691/98 145.332,53 27.01.99

Francisca Carlos de Paula 194/98 004.309,90 21.05.98

Carlos Chita 694/98 027.001,01 09.12.98

Antônio José de Souza 692/98 010.536,34 09.12.98

Iracema dos Santos Aguiar 654/98 010.973,88 09.12.98

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações

ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar

ASSIS CHATEAUBRIAND

ASSIS CHATEAUBRIAND – PR
VARA DE FAMILIA E ANEXOS

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O DOUTOR ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANE-
XOS DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND- PR, na
forma da lei, etc.....

Pelo presente edital  faz saber a todos que será levado à arre-
matação em Primeira ou Segunda praça os bens penhorados
nos autos de Ação de Execução de Alimentos nº 137/98, em
que é exeqüente Carlos Alexandre Salvalágio Junior e executa-
do Carlos Alexandre Salvalágio.

PRIMEIRA PRAÇA: dia 30 de outubro de 2002,  às 10:00
horas, para venda por preço não inferior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: dia  19 de novembro de 2002, às 10:00
horas,  a quem mais der ressalvada a hipótese de oferta vil.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua recife,
s/n.º, nesta comarca
.
PROCESSO:  Ação de Execução de Alimentos nº 137/98.

                   DESCRIÇÃO DOS BENS:   Um (01) televisor
marca Philips, em cores, 14 polegadas; Um (01) jogo de quar-
to, em compensado, seis portas; Um (01) jogo de sofá em teci-
do, com três, dois e um lugares: Um (01) jogo de cozinha con-
tendo uma pia inox, um fogão à gás, quatro bocas, marca Con-
tinental 2001 e um armário em compensado, contendo três por-
tas.
TOTAL DA AVALIAÇÃO:   R$ 1.516,30 (mil, quinhentos e
dezesseis reais e trinta centavos).

VALOR DA DÍVIDA:  R$ 110,70 (cento e dez reais e setenta
centavos).

                   Não havendo expediente forense nas datas acima
fica pré fixado o primeiro dia útil subseqüente imediato, para a
realização do mesmo ato, no mesmo local e horário. E, para
que chegue ao conhecimento do público em geral, expediu-se o
presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. O
autor goza do benefício da justiça gratuita. Assis Chateaubri-
and, aos vinte dias do mês de setembro do ano dois mil e dois

(2002). Eu,(a)(Terezinha Inês Scodro),  auxiliar o  digitei e o
subscrevi.

(a) Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND-PARANÁ

 VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA, COM
O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O DOUTOR ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
– JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de vinte (20) dias, que pôr
este juízo e cartório processam-se os termos dos autos n.º 68/
2202, de Ação de Separação Judicial, em que é requerente
TEREZINHA MARLEI MONTANHA DE OLIVEIRA e
requerido JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA. E, não tendo sido
possível CITAR pessoalmente o requerido JOSÉ SILVA DE
OLIVEIRA, inscrito no CIC, sob o numero 370.609.969-15,
filho de Pedro de Oliveira e Nilva Maria de Oliveira, por não
encontrá-lo pessoalmente, CITA-O, através o presente edital
para que, no prazo de quinze (15) apresente contestação, atra-
vés de advogado, sob pena de presumirem-se aceitos como ver-
dadeiros, os fatos articulados pela requerente, de conformida-
de com a petição inicial (resumida), a seguir transcrita: A re-
querente, através de advogado, ingressou com pedido de sepa-
ração judicial contra o requerido, alegando que é casada com o
mesmo, desde 05.10.87, advindo, dessa união, dois filhos, os
quais encontram-se na companhia da requerente. Que no ano
de 2000/2001, o requerido abandonou o lar conjugal, passando
a conviver com outra mulher. Requer a citação do requerido
para querendo contar a ação, sob pena de revelia e confissão. A
requerente goza do benefício da justiça gratuita. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubriand, aos deze-
nove dias do mês de setembro do ano dois mil dois (2002). Eu,
(a) (Terezinha Inês Scodro), auxiliar de cartório, o digitei e
subscrevi.

(a) Luzia Estelita Venturim
 Escrivã

 Aut. Portaria 13/00

JUÍZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DE
ASSIS CHATEAUBIAND-PARANÁ

Rua Recife, s/n.º, CEP 85935-000
Fones-fax (044) 528.4614 – 528.4674- Ramal 26

PC n.º 42/02
Prazo: 15 dias

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DIÓGENES RAFAEL VIEI-
RA, com prazo  de quinze (15 ) dias- Processo Crime n.º 42/02

O Dr. Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas -  Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos de Assis Chateaubriand, estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu  DIÓGENES
RAFAEL VIEIRA , RG ..., brasileiro, solteiro, natural de  Pa-
lotina/PR, nascido aos 22/09/82, filho de Doraci Lopes Vieira,
residente e domiciliado em lugar ignorado, cita-o e chama-o a
comparecer  perante este juízo, no edifício do Fórum local, no
dia  07 de novembro de 2002, às 10:30 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar os demais  termos do processo a que
responde, como incurso nas sanções  do art.  157,§ 2º, incisos I
do CPB, ficando advertido de que não comparecendo ou não
constituindo que o represente no processo, será declarada a
suspensão  do curso  do prazo prescricional ( art. 366 do CPP).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos dezenove(19) dias do mês de setembro do ano  dois
mil e dois (2002).
Eu        (Luzia Estelita Venturim), escrivã  o fiz digitar e  subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Aut. Portaria 13/2.000

JUÍZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DE
ASSIS CHATEAUBIAND-PARANÁ

Rua Recife, s/n.º, CEP 85935-000
Fones-fax (044) 528.4614 – 528.4674- Ramal 26

PC n.º 08/98
Prazo: 15 dias

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU AILTON BATISTA DOS
SANTOS, com prazo  de quinze (15 ) dias- Processo Crime n.º
08/98.

 O Dr. Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas -  Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos de Assis Chateaubriand, estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

                             FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmen-

do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário

da Justiça deste Estado.

Arapongas, 03 de outubro de 2002.

Peterson Adriano Migliorini

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE

ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA

SENTENÇA DECLARATÓRIA

DA INTERDIÇÃO DE ANGELO OSWALDO FERREIRA

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da

única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,

na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 210/2002, do PE-

DIDO DE INTERDIÇÃO de ANGELO OSWALDO FER-

REIRA, requerido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-

DO DO PARANÁ, em processamento perante este Juízo e Es-

crivania respectiva, que este Juízo, através da sentença em se-

guida transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO

de ANGELO OSWALDO FERREIRA.   Tópico final da sen-

tença:  “Isto posto, com fulcro no art. 446, I, do Código Civil c/

c art. 269, I, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por

bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de An-

gelo Oswaldo Ferreira, ante a sua incapacidade para reger os

atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio para curadora do

mesmo Marina Paiva de Carvalho, sua mãe de criação. Cum-

pra-se o disposto no art. 1184, do Código de Processo Civil e as

normas do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça

do Estado do Paraná, no que for aplicável. Custas pelo Reque-

rido. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Regis-

tre-se. Intimem-se. Arapongas, 08 de agosto de 2002. (a)Délcio

Miranda da Rocha – Juiz de Direito”

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,

em 06 de setembro de 2002. Eu, ________ (Cristiano A. Souza

Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha

Juiz de Direito

Reclamante n.autos Crédito tran.Julg.

Pedro Pinto da Silva 655/98 49.056,31 09.12.98

Fábio Augusto Cestari 649/98 15.679,42 09.12.98

Guinaldo Cândido Feliciano 648/98 84.866,74 09.12.98

Amauri Ferreira Bastos 650/98 26.986,46 09.12.98

Gildo Alberto dos Santos 047/99 01.840,73 06.04.99

Donizete Aparecido Hilário 147/98 02.197,63 01.04.98

Silvino Américo Maragno 145/98 06.566,03 19.05.98

Lucimara Gonçalves 144/98 01.438,98 01.04.98

Antônio Carlos Teixeira 652/98 25.919,01 09.12.98

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações

ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar

do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário

da Justiça deste Estado.

Arapongas, 03 de outubro de 2002.

Peterson Adriano Migliorini

 Escrivão

(Justiça Gratuita)

EDITAL DE INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES
HENRIQUE – Publicação por (três) vezes com intervalo de
10 dias.

Autos......................................:  nº 272/2001.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:   MINISTÉRIO PÚBLICO
DESTA
Interditando(a)........................:  MARIA DE LOURDES HEN-
RIQUE
Data da sentença.....................:  22 de julho de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a).......: MARIA APARECIDA HENRI-
QUE DE OLIVEIRA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 19 de setembro de 2002. Eu,
___________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Es-
crivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

(Justiça Gratuita)

EDITAL DE INTERDIÇÃO de CLAUDIO DE MELLO –
Publicação por (três) vezes com intervalo de 10 dias.

Autos......................................:  nº 28/2002.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:   MINISTÉRIO PÚBLICO
DESTA
Interditando(a)........................:  CLÁUDIO DE MELO
Data da sentença.....................:  10 de junho de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)..........:     MUNIRA ELIANA DE
MELO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 20 de setembro de 2002. Eu,
___________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Es-
crivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
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BARRACÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ

INTERDITADA: MARIA NORANDI ALVES DE MORAIS,
nascida em 16/10/1948, natural de Redendota/RS., filha de
Pedro de Morais e Alexandrina Alves dos Santos;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 28/06/2002;
Causa da interdição: A interditada é portadora de anomalia psí-
quica de caráter permanente (CID F 72 – Oligofrenia Grave e
Epilepsia), incapacidade total para reger sua pessoa e adminis-
trar seus bens;
Limites da Curatela: Total;
Curador: JOÃO CARLOS DOS SANTOS;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 176/00 de Ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
Juiz de Direito que proferiu a sentença de interdição:  Dr. Leo
Henrique Furtado Araújo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos  os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
Barracão, 06 de setembro de 2002.

LEO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO
Juiz de Direito

CAMBÉ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO ( Art. 1.184 CPC.)

                         Pelo presente, expedido nos autos de Interdi-

ção nº 405/2001, que por sentença foi decretada a interdição

total de VERONICA APARECIDA GENI SORIANI, portado-

ra de retardo mental não especificado o que a torna incapaz de

gerir os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora Fátima Apa-

recida da Silva. Cambé-PR. 20/09/2002. Eu,________(Sebastão

Pimentel). Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz

Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO ( Art. 1.184 CPC.)

                         Pelo presente, expedido nos autos de Interdi-

ção nº 461/2001, que por sentença foi decretada a interdição

total de MARIANELCIA DE MEDEIROS, portadora de doen-

ça mental o que a torna incapaz de gerir os atos da vida civil,

nomeando-lhe curadora Olinda Medeiros Couxa de Ferro. Cam-

bé-PR. 20/09/2002. Eu,_______________(Sebastão Pimentel).

Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz

Juíza de Direito

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DO REQUERI-

DO JOÃO CARLOS P. DA CRUZ, para comparecimento

neste Juízo, à audiência de Conciliação, redesignada para o dia

01 de novembro de 2002, às 14:00 horas.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por parte de JANETE APA-

RECIDA SANTANA e outros, foi proposta a Ação de IN-

DENIZAÇÃO P/ ACID. VEÍCULO sob nº 493/2001, em

desfavor de SANTANDER NOROESTE LEASING – AR-

REND. MERCANTIL S/A e JOÃO CARLOS P. DA CRUZ,

no qual os autores alegam o seguinte: Em data de 05 de

março de 2000, por volta das 14:00 horas, os autores acom-

panhados de seus filhos menores vinham descendo a pé a

Rua Principal, quando fopram atingidos por um veículo

VW/Santana CL, azul, placas KKK-1938, dirigido pela

menor  Karen Gonçalves, acompanhada de uma amiga e

mais dois menores parentes da condutora, em altíssima

velocidade, e totalmente desgovernada, causando inúme-

ros prejuízos físicos. A condutora Karen e os outros meno-

res, ao verem a causa de sua extrema culpa e o estado das

vítimas, fugiram do local, abandonando o veículo que ficou

caído em uma valeta, e deixado de prestar socorro às víti-

mas que se encontravem em estado gravíssimo, sangrando

abundantemente no local, até serem socorridos por tercei-

ros e só muito tempos depois encaminhados ao Hospital

Angelina Caron.

E PELO PRESENTE EDITAL FICA CITADO E INTIMA-

DO,  o requerido JOÃO CARLOS P. DA CRUZ, brasileiro,

citado na Rua Florentino Susha, 130, Guatupê, São José dos

Pinhais/Pr, para que compareça perante este Juízo, com sede

à Avenida São João, 861, centro, Campina Grande do Sul,

Paraná, para audiência de Conciliação designada para o dia

01 de novembro de 2002, às 14:00 horas, sendo que não

obtida a conciliação, na mesma audiência deverá o requeri-

do apresentar sua contestação (oral ou por escrito), através

de advogado, juntamente com documentos, rol testemunhal

e se eventualmente requerer prova pericial, ofertar na mes-

ma oportunidade, quesitos e indicar assistente técnico, se

quiser; Não havendo acordo ou julgamento antecipado com

conseqüente extinção dos autos, e havendo a necessidade de

prova oral, será na mesma oportunidade designada audiên-

cia de Conciliação, serem reputados como verdadeiros os

fatos alegados pelos autores na inicial, cuja cópia segue em

anexo, como preceituam os artigos 285 e 319 do Código de

Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de Setembro de 2002. Eu,

_____________(Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o

digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO

ESCRIVÃ

AUTORIZADA POR PORTARIA

CAMPO LARGO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO

LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

Edital de citação com prazo de 30 dias, dos herdeiros: Washin-

ton Luiz Ferreira da Costa, Leo Londres Ferreira da Costa,

Geciolondres Ferreira da Costa, Edemilson Ferreira da

Costa, Wilson Ferreira da Costa e Lucy Lea Ferreira da

Costa, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido.

A Dra. Ângela Maria MAchado Costa M.M. Juiza de Direi-

to da Vara Cível da Comarca  de  Campo Largo - Estado do

Paraná.

                                                          FAZ SABER, a todos

quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,

especialmente os supra citados, que por este Juízo e Cartório

do Cível, tramita em seus regulares termos uma ação de IN-

VENTÁRIO, registrado sob nº 529/00 em que é requerente:

Cleverson Melo Ferreira da Costa e outros  e requerido: João

Ferreira da Costa, sendo a inicial a seguir transcrita:- Cle-

verson Melo Ferreira da Costa, brasileiro, solteiro, maior,

portador do RG. n. 8.193.562-9-Pr., domiciliado na cidade de

Curitiba-Pr., Anderson de Melo Costa, brasileiro, solteiro,

maior, portador do RG. n. 6.436.796-0-Pr., Alessandro Melo

Ferreira da Costa,  brasileiro, solteiro, menor, domiciliado

na cidade do Rio de Janeiro, e Maria Josefa de Melo, brasi-

leira, viúva/ex companheira do falecido, portadora do RG.

n. 1.905.907-Pr., domiciliada na cidade do Rio de Janeiro,

todos por intermédio de seu advogado o Dr. Carlos Alberto

Costa Machado-OAB-PR n. 28.701, vem, mui respeitosamen-

te na presença de V. Exa., requerer a abertura de Inventá-

rio e Partilha do patrimônio pertencente ao “ de cujus”, Sr.

João Ferreira da Costa, falecido em data de 11/03/97, con-

forme atesta certidão de óbito em anexo, pois deixou bens e

herdeiros, sem deixar testamento. Dos fatos. Em, 11/03/97,

na Rodovia BR-101, no Municípioo de Laje-BA, faleceu o

Sr. João ferreira da Csota, vitima de acidente de trânsito,

tendo sido declarado como causa morte, Traumatismo Crâ-

niano-Encefálico, deixando bens a inventariar, companhei-

ra viúva e 09 filhos herdeiros. Em respeito ao que prevê o

inciso III, do art. 990 do CPC., os requerentes postulam a

nomeação do filho Cleverson Melo Ferreira da Costa. Os

requerentes propoem o foro da Comarca de Campo Largo-

Pr., pois, a maioria dos imóveis encontram-se neste Municí-

pio e o domicilio do Sr. Cleverson Melo Ferreira da Costa,

herdeiro que representa a vontade da família, é o da cidade

de Curitiba-Pr.,requerem a intimação do Ministério Públi-

co. Os benefícios da Justiça Gratuita, protestarm por todos

os meiso admitos de provas, apresentaram as primeiras de-

clarações as fls. 17/20,relacionando os herdeiros e descreve-

ram os bens do espólio como sendo: Duas parcelas com

18.351,66M2., cada, de terreno rural constituído de campo

e plantas, de uma área total de 55.055,00M2., Lote 04, situ-

ado no lugar Fazenda, nesta cidade, confrontando de um lado

com a estrada de Bateias, e, pelos outros lados com terrenos

de sucessores de Geraldina Ferreira Torres, matriculado sob

o n. 4.983 do RI local. Uma área de terreno rural com 10

alqueires, ou seja, 242.000,00M2., mais ou menos, integran-

te de uma gleba com 15 alqueires constituída de terras faxi-

nas, matas e campinas, situada no lugar denominado Povi-

nho de São João, nesta cidade, confrontando com terras de

Candinho Pereira, cujas áreas estão divididas por uma es-

trada, com Joaquim Diogo em dois lados e finalmente com

Sebastião Ferreira, cuja divisa constitui-se por uma estrada

e o restante por ãgua, matriculado no RI local, sob o n. 5.694.

Um apartamento no Município do Rio de Janeiro, situado

na rua Marina, 441, apto. 302, bairro Bento ribeiro, matri-

culado no Livro 2-R, fls. 141, sob o n. 7249 do 8º Ofício da

Comarca do Rio de Janeiro-RJ.,. Conta corrente n. 695,

ag~encia do banco do Brasil S/A, cujo valor é desconhecido.

Conta Poupança n. 695 da agência do Banco do Brasil S/A

local, cujo valor também é desconhecido. Informaram as

despesas efetuadas pela Sra. Maria José de Melo, referente

ao preparo, transporte e sepultamento do autor da herança

de aproximadamente R$5.156,24. Isto posto, requerem: se-

jam aceitas as presentes declarações, dispensando o reque-

rente de prestar compromisso . Seja expedido alvaraá auto-

rizando a retirada dos valores da conta corrente e da pou-

pança e alienação dos referidos imóveis. Termos em que, Pede

e Espera Deferimento. Curitiba, 13/11/00. Carlos Alberto

Costa Machado. Advogado-OAB-PR. n. 28.701. Assim, atra-

vés do presente que assinala o prazo de 20 dias. CITA E

CHAMA os herdeiros acima relacionados para se habilita-

rem no feito no prazo de 05 dias. E para que chegue ao co-

nhecimento de todos e ninguém possa de futuro alegar igno-

rância, mandou expedir o presente edital que assinala o prazo

de 20 dias, o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de

costume na forma da Lei, cientes de queo prazo para as ha-

bilitações será de 05 dias, a partir da publicação deste. A

presente citação valerá para todos os atos do processo, cien-

tes também que se não se habilitarem no feito no prazo assi-

nalado, serão presumidos como verdadeiros os fatos articu-

lados pelos autores na inicial. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Campo largo, Estado do Paraná, aos 09/08/02.

Eu,                            Teodoro Gonçalves de Quadros Filho.

Escrevente Juramentado o subscrevi

Marilena Vidal Patiño

Escrivã

Assina por ordem do MM Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA

DE CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 647/2000

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, Juíza de Direito da

Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,

que por sentença deste juízo, datada de 07/06/02, foi decretada

a Interdição de CLAUDINEI PEREIRA, brasileiro, solteiro,

nascida em 02/02/81 natural de Campo Largo-Pr., filho de

Maria Romilda Hartmann Pereira e de Antonio Pereira, re-

sidente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Lar-

go – Pr.,  em virtude de ser portadora de deficiência mental,

tendo sido nomeada seu curador a Sra. MARIA ROMILDA

HARTMANN PEREIRA, brasileira,  portadora do rg. nº

6.699-636-0-Pr., residente e domiciliada na localidade de

Jacuy, distrito de Três Córregos, nesta cidade, o qual  já

prestou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo,

pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os

atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação

do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que

por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou

expedir o presente edital que será publicado e afixado em local

de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser

feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade

com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este

deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-

rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-

do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná

aos 19/09/02. Eu                        Teodoro Gonçalves de Quadros

Filhos, Escrevente Juramentado.

MARILENA VIDAL PATIÑO

ESCRIVÃ

assina por ordem do MM. Juiz

te o réu  AILTON  BATISTA DOS SANTOS, RG 7.513.775-3/
PR, brasileiro, solteiro,bóia-fria, nascido aos 08/02/77, natural
de  Toledo/PR, filho de Zelita  Batista dos Santos, residente e
domiciliado em lugar ignorado, intime-se  o, para   comparecer
perante este juízo, na Vara Criminal e Anexos, na Av. Centro
Cívico s/n.º- Fórum,  no dia 07 de novembro do corrente ano,
às 10:00 horas,  oportunidade  na qual será  exposta  ao conde-
nado  a pena restritiva de direitos  a ele aplicada, bem como  a
forma e local de seu cumprimento, nos autos de P.C. n.º 08/98.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos vinte e sete(27) dias do mês de agosto do ano  dois mil
e dois (2002).
 Eu                      (Luzia Estelita Venturim), escrivã  o fiz digitar
e  subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Aut. Portaria 13/2.000

JUÍZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DE
ASSIS CHATEAUBIAND-PARANÁ

Rua Recife, s/n.º, CEP 85935-000
Fones-fax (044) 528.4614 – 528.4674- Ramal 26

PC n.º 35/01
Prazo: 15 dias

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADVILSON GUIMARÃES
FERREIRA, com prazo  de quinze (15 ) dias- Processo Crime
n.º 35/01.

O Dr. Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas -  Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos de Assis Chateaubriand, estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

                             FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o
réu  ADVILSON GUIMARÃES FERREIRA,vulgo “ Neguim”
RG..., brasileiro, solteiro, trabalhador  volante, natural de  Tu-
pãssi/PR, nascido aos 03/02/76, filho de Celso Ferreira e Fáti-
ma Regina  Dias Guimarães Ferreira, residente e domiciliado
em lugar ignorado, cita-o e chama-o a comparecer  perante este
juízo, no edifício do Fórum local, no dia  20 de novembro de
2002, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar os
demais  termos do processo a que responde, como incurso nas
sanções  do art.  157,§ 2º, incisos I do CPB, ficando advertido
de que não comparecendo ou não constituindo que o represen-
te no processo, será declarada a suspensão  do curso  do prazo
prescricional ( art. 366 do CPP).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos primeiro(01) dias do mês de outubro do ano  dois mil
e dois (2002).
 Eu                      (Luzia Estelita Venturim), escrivã  o fiz digitar
e  subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Aut. Portaria 13/2.000

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ
Fórum Des. Joaquim Ignácio Dantas Ribeiro-›Av. Recife s/

nº- C.P.51-Cep. 85935-000
É- (044) 528.4614 – Ramal 25/26

Processo Crime n.º 07/02
Prazo: 90 dias

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, DO RÉU VAL-
DINEI GOMES DE LIMA, COM O PRAZO DE NOVENTA
(90) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABILIO THA-
DEU MELO SODRÉ DE FREITAS- JUIZ DE DIREITO  DA
VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND- PARANÁ, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos
de Processo Crime  n.º 07/02,  que Justiça Pública move a
VALDINEI GOMES DE LIMA, vulgo “Dinei”,RG 2.435.883/
PR, brasileiro, solteiro, diarista, nascido aos 20/01/1981, natu-
ral de Brasilândia do Sul/PR, filho de Israel Gomes de Lima  e
Joaquina Gomes de Lima ,  atualmente em lugar incerto, e con-
forme sentença datada de 31/07/02, foi o réu condenado nas
sanções do art.155,§ 4º,I do CPB, à pena de dois(02) anos e
dez(10) dias-multa,  a ser cumprida em regime aberto,   que foi
substituída pela restritiva de direitos, na modalidade de presta-
ção de serviços à comunidade consistente  em 730 (setecentos
e trinta ) horas e, na limitação de final se semana, devendo o
réu permanecer  na Casa do Albergado, por  cinco horas, no
sábado e domingo, tarefas gratuitas , que devem ser prestadas
de forma a não prejudicar  sua jornada  normal de trabalho e
em local que será designado na fase da execução por ocasião
da audiência  de advertência, a ser aprazada após o trânsito
desta sentença,  ficando ciente de que terá o prazo de cinco
dias, contado da publicação para interpor o recurso cabível,
sob pena de ver passar em julgado dita decisão , devendo ser
recolhido pelo réu no prazo de 10 dias contados do trânsito em
julgado desta sentença, a pena de  multa .

 Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubri-
and, Estado do Paraná, primeiro (01) dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois(2002).
Eu,                    (Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar
e subscrevi..

(a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Autorizada Portaria 13/2.000
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EDITAL   DE  CITAÇÃO  DO  REQUERIDO PAULO SILVA,
COM O PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, SISTEMA DE ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
O  DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS, M. M. JUIZ DE  DIREITO
DA COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU,ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. . . . . .

F  A  Z     S  A  B  E  R, a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente ao Sr. PAULO SILVA, brasileiro, ca-
sado, profissão ignorada, residente atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório Cível, proces-
sam-se os Autos n.º 121/02, de  Ação de Divórcio Direto, que é
Requerente:- Elsa de Paula Rodrigues Silva, e Requerido:- Pau-
lo Silva. É o presente Edital expedido para CITÁ-LO, de todos
os termos da Ação acima descrita, tudo na forma do artigo 227,
do CPC, e demais disposições legais aplicáveis, ficando ciente
de que poderá, querendo, contestar a ação, no prazo de 15(quin-
ze) dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial, bem como da audiência de ratificação de
divórcio, designada para o dia 30 de Outubro de 2.002, às 13:30
horas, sendo que nesta audiência os requerentes deverão trazer
as testemunhas(Lei 6515/77, art. 40, parágrafo 2º, inciso III.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente ao Sr. PAULO SILVA, mandou expedir o pre-
sente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado  do Paraná, aos trinta(30) dias do mês de Setembro(09)
do ano de dois mil e dois(2.002). Eu     Escrivã do Cível &
Anexos, que o digitei e subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

CÂNDIDO  DE  ABREU

CAPITÃO  LEÔNIDAS  MAR-
QUES

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTÔNIO ADA-
MCZYK, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, COM

INTERVALO DE DEZ(10) DIAS.

Autos n.º 123/01, de Interdição
Requerente:- Júlio Adamczyk
Interditando:- Antônio Adamczyk
Data da Sentença:- 14 de Agosto de 2.002
Causa:- Sintomas de Anomalia Psíquica
Limites do Curador:- Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil
Curador Nomeado:- Júlio Adamczyk
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 17(dezessete) dias do mês de Setem-
bro(09) do ano de dois mil e dois(2.002). Eu (Sofia Sônia S.
de Carvalho), Escrivã do Cível que o digitei e subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EUGÊNIO TOROSKI,
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO

DE DEZ(10) DIAS.

Autos n.º 034/02, de Interdição
Requerente:- Irene Smagalski
Interditando:- Eugênio Toroski
Data da Sentença:- 28 de Agosto de 2.002
Causa:- Debilidade mental que o impossibilita de compreender
o que lhe é perguntado
Limites do Curador:- Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil
Curadora Nomeada:- Irene Smagalski

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 26(vinte e seis) dias do mês de Setem-
bro(09) do ano de dois mil e dois(2.002). Eu (Sofia Sônia S. de
Carvalho), Escrivã do Cível que o digitei e subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUZIA JOSE DA CRUZ CARI-
OLATO, COM PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUÍTA

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Direi-
to,  DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,
ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente  de LUZIA JOSE
DA CRUZ CARIOLATO,  atualmente em lugar incerto e não

sabido que por este Juízo se processam os autos de DIVORCIO
C/BASE SEP DE FATO, sob o nº 000186/2002, em que é re-
querente JAIR CARIOLATO e requerida LUZIA JOSE DA
CRUZ CARIOLATO, tendo o presente edital a finalidade de
CITAÇÃO de LUZIA JOSE DA CRUZ CARIOLATO, para
que no prazo de 15(quinze) dias, querendo contestar a pre-
sente ação, vide Art. 285 - “Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros, os fatos articu-
lados pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, para que não aleguem ignorância, mandou expe-
dir o prsente edital, que será afixado no lugar de costume e na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 24 de se-
tem08 de agosto de 2.002.Eu______________(ROSELEI FA-
TIMA TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMEN-
TADA, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (Espólio) de ANTONIO DE OLI-
VEIRA VARGAS   SEUS HERDEIROS E SUCESSORES,
JOÃO DE OLIVEIRA VARGAS, PEDRO DE OLIVEIRA
VARGAS, ANTONIO DE OLIVEIRA VARGAS, LUCIA DE
OLIVEIRA VARGAS VANIM,  LURDES DE OLIVEIRA VAR-
GAS E ESPOSA (O) (S) SE CASADO (A) (S)  FOR (EM),
COM PRAZO DE 40(QUARENTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Direi-
to,  DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,
ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente  de,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido que por este Juízo se
processam os autos de DIVORCIO C/BASE SEP DE FATO,
sob o nº 000186/2002, em que é requerente DORZILIA DOS
SANTOS OLIVEIRA TOIGO  e o requerido ALCIDES VAR-
GAS (ESPOLIO) e OUTROS,  tendo o presente edital a fina-
lidade de CITAÇÃO do (espólio) ANTONIO DE OLIVEIRA
VARGAS E POR SEUS HERDEIROS E SUCESSORES
JOÃO DE OLIVEIRA VARGAS, PEDRO DE OLIVEIRA
VARGAS, ANTONIO DE OLIVEIRA VARGAS, LUCIA DE
OLIVEIRA VARGAS VANIM e LURDES DE OLIVEIRA
VARGAS, para que no prazo de 15(quinze) dias, querendo
contestar a presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo contes-
tada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, para que não aleguem ignorância,
mandou expedir o prsente edital, que será afixado no lugar de
costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos
07 de outubro de 2.002.Eu______________(ROSELEI FATI-
MA TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMEN-
TADA, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS ADOLESCENTES
NILSON ANTONIO TELES e ALOISIO ALVES

VELASCOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Direi-
to,  DA COMARCA DE DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente  de NIL-
SON ANTONIO TELES e ALOISIO ALVES VELASCOS,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido que por este Juízo se
processam os autos de APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL,
sob o nº 30/99 em que é requerente MINISTERIO PUBLICO e
requerido NILSON ANTONIO TELES e ALOISIO ALVES
VELASCOS, tendo o presente edital a finalidade de INTIMA-
ÇÃO dos adolescentes, NILSON ATONIO TELES e ALOISIO
ALVES VELASCOS. “ PARA QUE JUSTIFIQUEM O FATO,
SOB PENA DE DECRETAÇÃO DA INTERNAÇÃO. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, para que não
aleguem ignorância, mandou expedir o prsente edital, que será
afixado no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná, aos 07  de outubro de 2.002.
Eu______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLI-
VEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei, impri-
mi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) HERDEIROS E SUCES-
SORES, BEM COMO OS DEMAIS INTERRESSADOS
AUSENTES, INCERTO E DESCONHECIDOS, COM PRA-
ZO DE  60 (SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Direi-
to,  DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,
ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente  de WI-
LLIBALDO PETRY,  atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo se processam os autos de USUCAPIÃO, sob
o nº 144/02 em que é requerente NELSON JOÃO ROCHEM-
BACK e JORACI GARCIA ROCHEMBACH e requerido
WILLIBALDO PETRY, tendo o presente edital a finalidade

de CITAÇÃO de HERDEIROS E SUCESSORES, BEM COMO
DEMAIS INTERESSADOS  para que no prazo de 15(quinze)
dias, querendo contestar a presente ação, vide Art. 285 - “Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, para que não aleguem
ignorância, mandou expedir o prsente edital, que será afixado
no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado
do Paraná, aos 07  de outubro de 2.002.
Eu______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLI-
VEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei, impri-
mi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALVERINA APARECIDA COM
PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUÍTA

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Direi-
to,  DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,
ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente  de,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido que por este Juízo se
processam os autos de DIVORCIO C/BASE SEP DE FATO,
sob o nº 000186/2002, em que é requerente JOÃO CARIO-
LATO e ALVERINA APARECIDA CARIOLATO requeri-
da ALVERINA APARECIDA CARIOLATO, tendo o pre-
sente edital a finalidade de CITAÇÃO de ALVERINA APA-
RECIDA CARIOLATO, para que no prazo de 15(quinze)
dias, querendo contestar a presente ação, vide Art. 285 - “Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, para que não aleguem
ignorância, mandou expedir o prsente edital, que será afixado
no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado
do Paraná, aos 24 de 07 de outubro de
2.002.Eu______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei,
imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONILDA ALVES DA SILVA,
EM PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUÍTA

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Direi-
to,  DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,
ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente  de LEO-
NILDA ALVES DA SILVA,  atualmente em lugar incerto e não
sabido que por este Juízo se processam os autos de DIVORCIO
DIRETO O, sob o nº 000243/2002, em que é requerente FRAN-
CISCO LEMES DA SILVA e requerida LEONILDA ALVES
DA SILVA, tendo o presente edital a finalidade de CITAÇÃO
de LEONILDA ALVES DA SILVA, para que no prazo de
15(quinze) dias, querendo contestar a presente ação, vide
Art. 285 - “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu  como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, para que
não aleguem ignorância, mandou expedir o prsente edital, que
será afixado no lugar de costume e na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Mar-
ques, Estado do Paraná, aos 24 de setembro de
2.002.Eu______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei,
imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S) NEL-
SON MARGHA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
NELSON MARGHA, atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, que perante este Juízo se processam os autos de Exe-
cução Fiscal, sob o nº 77/01, em que é exequente MUNICI-
PIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR e executa-
do (a) NELSON MARGHA,  ficando o executado (a) acima
mencionado CITADO E INTIMADO, para pagar, ou nomear
bens á penhora, em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob
pena de penhora, em tantos de seusbens quantos bastem para
garantir ação e o devedor tera mais 30 (trinta) dias para queren-
do embargar, sob pena de não o fazendo prosseguir o processo
até a liquidação do débito no valor originário de R$ 590,26,
mais acessórios e tendo a dívida nº 84/01 e, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capi-
tão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 24 de setembro de
2.002. Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLI-
VEIRA) Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

JUSTIÇA GRATUÍTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou deles conhecimento tive-
rem, que por este Juízo foi declarada a CURATELA de JUA-
REZ QUEIROZ DE QUADRO, portador(a) de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomeado-lhe
nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) VALDOMIRO QUEIROZ DE
QUADRO, nos autos de CURATELA Nº 218/00. A curatela  é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos 07 de outubro de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

JUSTIÇA GRATUÍTA

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou de-
les conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO de VALENTINO LEITE, portador(a) de defici-
ência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomea-
do-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) ANGELINA OLIN-
TA TEPO, nos autos de INTERDIÇÃO Nº 340/01. A interdi-
ção  é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos 07 de outubro de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

JUSTIÇA GRATUÍTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou de-
les conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
CURATELA de JUAREZ QUEIROZ DE QUADRO,
portador(a) de deficiência mental, incapaz de reger sua própria
vida, sendo nomeado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a)
VALDOMIRO QUEIROZ DE QUADRO, nos autos de CURA-
TELA Nº 218/00. A curatela  é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger a(o) interditando(a) em todos os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por três vezes
no diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez(10) dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Capitão Leô-
nidas Marques, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2002.
Eu _______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA),  Empregada Juramentada, que digitei, imprimi e
subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

CASCAVEL

Juízo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

     JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

          = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
          O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substitu-
to da Vara Cível  da Comarca de Castro, Estado do Paraná,
etc...
           FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do
Cível tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 228/2001,
em que é requerente JOSÉ EDWIR MARTINS DOS SANTOS
e requerido ANDRÉ CELSO MARTINS DOS SANTOS, sendo
que mediante o presente edital dá conhecimento de que pela
MMª. Juíza Substituta, Dra. Fabiana Passos de Melo, em data
de 14/03/2002, foi proferida decisão  DECRETANDO a inter-
dição ANDRÉ CELSO MARTINS DOS SANTOS, filho de José
Edwir Martis dos Santos e de Maria Aparecida Gomes dos San-
tos, natural de Castro/PR, nascido em 05/01/1977, C.I. RG nº
8.004.989-7, declarando-o absolutamente incapaz de  exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil, nomeando-lhe para o cargo de curador o Sr. JOSÉ
EDWIR MARTINS DOS SANTOS, filho de Leodina Martins
dos Santos, natural de Castro/PR, nascido em 19/07/1953, por-
tador da Cédula de Identidade nº 3.290.924-8. DADO E PAS-
SADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos dezoito (18) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti
Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilografei, subscre-
vi e assino por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

          = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
          O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substitu-
to da Vara Cível  da Comarca de Castro, Estado do Paraná,
etc...
           FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do
Cível tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 229/2001,
em que é requerente MARIA APARECIDA DE LIMA RIBAS
e requerida JANDIRA MARCONDES DE ARAUJO,  sendo
que mediante o presente edital dá conhecimento de que pelo
MM. Juiz Substituto, Dr. Douglas Marcel Peres, em data de 14/
05/2002, foi proferida decisão  JULGANDO PROCEDENTE
o pedido, decretando a interdição de JANDIRA MARCONES
DE ARAUJO, nascida em 20/01/39, portadora da CIRG nº
6.428.105-4, filha de Faustino Marcondes de Araújo e Inácia
Ribas de Araújo, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inc.
II, do Código Civil, e art. 453, do mesmo Estatuto Adjetivo,
nomeando-lhe como curadora a Sra. MARIA APARECIDA DE
LIMA RIBAS, brasileira, casada, costureira, com RG/PR nº
3.786.868-0, residente na Rua Alberto Fontes nº 56 – Vila Rio
Branco – Castro/Pr, a qual não poderá por qualquer modo alie-
nar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes à interdita, sem autorização judicial, sendo que os

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

          = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
          O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substitu-
to da Vara Cível  da Comarca de Castro, Estado do Paraná,
etc...
           FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do
Cível tramitam os autos de CURATELA, sob nº 313/2001, em
que é requerente ALZIRA KLUCZKOWSKI e requerida RO-
SELI CARNEIRO,  sendo que mediante o presente edital dá
conhecimento de que pela MMª. Juíza de Direito, Dra. ADRI-
ANA PAIVA, em data de 19/06/2002, foi proferida decisão
DECRETANDO a interdição de ROSELI CARNEIRO, nasci-
da em 24 de setembro de 1956, filha de Alcino Carneiro e de
Teresa Carneiro, CI/PR 7.764.504-7, nomeando-lhe como cu-
radora a Sra. ALZIRA KLUCZKOWSKI, brasileira, viúva, la-
vradora, com CI/PR nº 7.764.504-7, residente e domiciliada no
Bairro dos Agostinhos – Castro/PR, a qual foi dispensada da
especialização de bens em hipoteca legal. O laudo pericial con-
cluiu que a interditanda apresenta anormalidade neurológica
com caráter permanente, e, sendo a mesma, via de conseqüên-
cia, incapaz de gerir sua pessoa e administrar seus bens, posto
que ausente o necessário discernimento para tanto. DADO E
PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos vinte e seis (26) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2002) Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti
Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilografei, subscre-
vi e assino por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

Empregada Juramentada

CERRO  AZUL

Edital de INTIMAÇÃO do infrator NANCIR SILVÉRIO DE
SUSS – prazo de 20 dias.-
A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
Supervisora desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei
etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA a in-
fratora NANCIR SILVÉRIO DE SUSS, atualmente com en-
dereço ignorado, por todo conteúdo da r. sentença proferida
nos Autos de TERMO CIRCUNSTANCIADO, registrado sob
número 0004/97 em que é vítima Rita Zelair Straub Bonfim,
com o seguinte teor: “...Diante do exposto, julgo, por senten-
ça, extinta a punibilidade da autora do fato, NANCIR SILVÉ-
RIO DE SUSS, qualificada à fl. 2, tendo em vista a decadência
do direito de representação...” (a) Adriana de Lourdes Simette
Andrade, Juíza de Direito. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de
costume para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e
Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos vinte e sete
de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Alcides Antonio Adamante), es-
crivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE
JUÍZA SUPERVISORA

Edital de INTIMAÇÃO do infrator JOEL LUIZ CALDAS –
prazo de 20 dias.-
A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
Supervisora desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei
etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA o in-
frator JOEL LUIZ CALDAS, atualmente com endereço igno-
rado, por todo conteúdo da r. sentença proferida nos Autos de
TERMO CIRCUNSTANCIADO, registrado sob número 0011/
02 em que é vítima ANGELO TREVISAN FILHO, com o se-
guinte teor: “...Diante do exposto, julgo, por sentença, extinta
a punibilidade do autor do fato, JOEL LUIZ CALDAS, qualifi-
cado à fl. 2, tendo em vista a decadência do direito de repre-
sentação...” (a) Adriana de Lourdes Simette Andrade, Juíza de
Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei e afixado cópia no local de costume para que
ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta co-
marca de Cerro Azul, Paraná, aos vinte e sete de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu,_____________________(Alcides
Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE
JUÍZA SUPERVISORA

Edital de INTIMAÇÃO do infrator JOSUE PAULO DE SOU-
ZA – prazo de 20 dias.-

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
Supervisora desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei

CONGONHINHAS

Vara Cível, Comércio e Anexos
CONGONHINHAS-PR

PAULO NUNES DE OLIVEIRA
Escrivão designado

Av. São Paulo, 332 – cep 86320-000 – telefax (43) 554-1266

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉR-
CIO E ANEXOS DA COMARCA DE CONGONHINHAS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

               FAZ SABER a quem interessar possa e o conheci-
mento deste tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos
de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, sob nº 104/2002,
movida por MARIZETE DE SOUZA FERNANDES contra
SADI LUIZ FERNANDES, C  I  T  A  o requerido: SADI
LUIZ FERNANDES, brasileiro, casado, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, por todo o conteúdo da inicial,
na qual a requerente alega que contraiu matrimônio em 11/09/
1981, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens; que da união
do casal resultaram dois filhos; que não possuem bens a parti-
lhar, sendo que o casal encontra-se separado de fato desde o
ano de 1996, portanto há mais de 02 (dois) anos; que as brigas
e agressões constantes culminaram com a separação do casal,
pois o requerido, no ano de 1997 esteve preso e posteriormente
abandonou a esposa e os filhos, tomando desde então rumo
ignorado, até hoje desconhecido pela mulher, nunca mais dan-
do notícias de seu paradeiro ou remetendo ajuda de cunho fi-
nanceiro para a família que legalmente constituíra, estando, por-
tanto, em lugar incerto e não sabido; que a impossibilidade da
reconstituição da vida em comum com o requerido é inequívo-
ca diante da flagrante violação dos deveres inerentes ao matri-
mônio, bem como diante do lapso temporal de separação fática
autorizatório do divórcio, pretende a requerente regularizar sua
situação; que requer, desde já, seja-lhe deferida a guarda e res-
ponsabilidade sobre o filho menor, bem como a fixação de pen-
são alimentícia para o mesmo; que a requerente dispensa a pen-
são de alimentos para si e é seu desejo retornar ao nome de
solteira; ou seja, “MARIZETE ETANI DE SOUZA”, ficando
ainda   o  mesmo  I N T I M A D O para que compareça perante
este Juízo, para a audiência prévia de tentativa de reconcilia-
ção designada para o dia “21 (vinte e um) de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002), às 15:30 horas”, a ser reali-
zada  no Edifício do Fórum, na sala de audiências, sito à Ave-
nida São Paulo, nº 332. Ficando o requerido, ciente de que não
sendo contestada a ação, no prazo de quinze (15) dias, a contar
da data da audiência, serão tidos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (art. 285, segunda parte do CPC). E, para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza, expedir o presente, que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. DADO e passado nesta Cidade e Comarca de Con-
gonhinhas, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de
setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).

CITAÇÃO  DOS HERDEIROS TEREZA MARIA DE MA-
MANN e AVELINO HECK, com prazo de 20 (vinte) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente aos herdeiros
TEREZA MARIA DE MAMANN e AVELINO HECK, que por
este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos de IN-
VENTARIO, sob nº 000349/2002 em que  HILDA BROLL
HECK move contra ALOYSIO HECK. É o presente edital para
CITAÇÃO, dos herdeiros de ALOYSIO HECK, SR. TEREZA
MARIA DE MAMANN e AVELINO HECK, do inteiro teor da
presente ação, que a seguir vai transcrito: “EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO. COMARCA DE CASCAVEL - PR. 3a
VARA CIVEL. Autos de Inventário: 349/2002. HILDA BRO-
LL HECK; MARGARIDA MARIA HECK SCUR e seu esposo
CARLOS SCUR; VERONICA HECK; JAIR LEMES DA COS-
TA; ROSEMARY LEMES DA COSTA; vem respeitosamente a
presença de V. Excia., expor e ao final requerer o que segue: A
primeira Requerente, é viúva de ALOYSIO HECK, falecido
“ab intestato “no dia 04/03/1998, conforme se vê do incluso
atestado de óbito, de fls.  não tendo deixado testamento. O ca-
samento foi celebrado em comunhão universal de bens, tendo o
casal vívido maritalmente até o momento do óbito. A Reque-
rente  teve com o falecido esposo cinco filhos, acima qualifica-
dos. Como viúva meeira, requereu a abertura do competente
inventário, prestando  agora as seguintes declarações: Cumpre
antes esclarecer que: 1) ROSALINA HECK DA COSTA, filha
de ALOYSIO  HECK (de cujus) e HILDA BROLL HECK (
inventariante ), faleceu “ab intestato” em 25/02/2001, deixan-
do viúvo e uma filha maior. O viúvo JAIR LEMES DA COSTA
bem como a filha ROSEMARY LEMES DA COSTA. 2) Dois
filhos da Inventariante, TEREZA MARIA DE MAMANN e
AVELINO HECK. a) HERDEIROS: MARGARIDA  MARIA
HECK SCUR; VERÔNICA HECK; ROSEMARY LEMES DA
COSTA; TEREZA MARIA DE MAMANN; AVELINO HECK.
-  RELAÇÃO DE BENS: Semoventes : Não há. Bens Móveis:
Não há. Bens Imóveis: b.a.) Um imóvel urbano, localizado no
Lote 02  da Quadra 220 - com área de 280,00m2 (duzentos e
oitenta  metros quadrados), sem benfeitorias, situado no perí-
metro urbano  de Cascavel - Pr, devidamente inscrito no Cartó-
rio do registro de Imóveis  do 10  Oficio  -  Livro 02-C-1 -
Matricula  10765 - documento anexo. Estando previamente
avaliado em R$ 15.000,00 ( quinze  mil reais ). b.b.) Um imó-
vel urbano, localizado no Lote 03  da Quadra 220 -  com área
de 300,00m2 (trezentos metros quadrados), sem benfeitorias,
situado no perímetro urbano  de Cascavel - Pr, devidamente
inscrito no Cartório do registro de Imóveis  do 10  Oficio  -
Livro 02-C-1 - Matricula  10766 - documento anexo. Estando
previamente avaliado em R$ 15.000,00 (dez mil reais). b.c.)
Um imóvel urbano, localizado no Lote 04  da Quadra 220 -
com área de 220,00m2 (duzentos e vinte metros quadrados) -
com benfeitorias, situado no perímetro urbano de Cascavel -
Pr, devidamente registrado no Cartório do Registro de Imóveis
do 10 Oficio - Livro 02-B-1 - Matricula 10764 - documento
anexo. Estando previamente avaliado em R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais). b.d.) 50% (cinqüenta por cento) de um imó-
vel  urbano, localizado no Lote 17 da Quadra 220 - com área de
420,00m2 (quatrocentos e vinte metros quadrados) - sem ben-
feitorias, situado no perímetro urbano de Cascavel - Pr, devida-
mente registrado  no Cartório do Registro de Imóveis do 10
Oficio - Livro 02 - B-1 - Matricula 10.764 - documento anexo.
Estando previamente avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais). Sendo certo que conforme documento anexo - Matricula
33801 - 10 Oficio do Registro de Imóveis - Livro 2, os 50%
(cinqüenta por cento) restantes, fora transmitido ao Sr. Valdir
Chiamulera,  em data de 15/10/1982 , possuindo matricula e
escritura própria. c) PARTILHA. Os Requerentes, em comum
acordo resolvem formular o seguinte pleno de partilha: A viúva
meeira - HILDA BROL HECK, brasileira viúva, aposentada,
portadora de RG. 1359375 e C.P.F. 015.837.209-36, residente
e domiciliada  à Rua Visconde de Guarapuava, 3090 -  Casca-
vel - Pr, caberá  os seguintes bens: Um imóvel urbano, locali-
zado no Lote 04  da Quadra 220 - com área de 220,00m2 (du-
zentos e vinte metros quadrados) - com benfeitorias, situado no
perímetro urbano de Cascavel - Pr, devidamente  registrado no
Cartório do Registro de Imóveis  do 10 Oficio  - Livro 02-B-1
- Matricula 10764 - documento anexo. Estando previamente
avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 50% (cin-
qüenta por cento) de um imóvel urbano, localizado no Lote 17
da Quadra 220 - com área de 420,00m2 (quatrocentos e vinte
metros  quadrados) -  sem benfeitorias, situado no perímetro
urbano de Cascavel - Pr, devidamente registrado  no Cartório
do Registro de Imóveis do 10 Oficio - Livro 02 - B-1 - Matricu-
la 10.764 - documento anexo . Estando previamente avaliado
em R$  5.000,00 (cinco mil reais). Sendo certo que conforme
documento anexo - Matricula 33801 - 10 Oficio do Registro de
Imóveis - Livro 2, os 50% (cinqüenta por cento) restantes, fora
transmitido ao Sr. Valdir Chiamulera, em data de 15/10/1982,
possuindo matricula e escritura própria. Total: R$ 30.000,00
(trinta mil reais). Os Herdeiros MARGARIDA MARIA HECK
SCUR; VERÔNICA HECK;  ROSEMARY LEMES DA COS-
TA; TEREZA MARIA DE MAMANN; AVELINO HECK. Pos-
suirão de forma conjunta, por ser impossível a sua divisão em
frações ideais (impossibilidade de registro), os seguintes bens:
Um imóvel urbano, localizado no Lote 02  da Quadra 220 -
com área de 280,00m2 (duzentos e oitenta  metros quadrados),
sem benfeitorias, situado no perímetro urbano de Cascavel -
Pr, devidamente inscrito no Cartório do registro de Imóveis  do
10  Oficio - Livro 02-C-1 - Matricula  10765 - documento ane-
xo. Estando previamente avaliado em R$ 15.000,00 (quinze
mil reais); Um imóvel urbano, localizado no Lote 03  da Qua-
dra 220 - com área de 300,00m2 (trezentos metros quadrados),

sem benfeitorias, situado no perímetro urbano de Cascavel -
Pr, devidamente inscrito no Cartório do registro de Imóveis  do
10  Oficio  -  Livro 02-C-1  - Matricula  10766 - documento
anexo . Estando previamente avaliado em R$ 15.000,00 ( dez
mil reais ); Total: R$ 30.000,00  ( trinta mil reais ); Sendo certo
que cada herdeiro possuirá a seguinte parte ideal de cada imó-
vel: Do Lote 02  da Quadra 220, que possui área total de 280,00
m2 (duzentos e oitenta metros quadrados), cada herdeiro pos-
suirá a fração ideal de 56,00 m2  (cinqüenta e seis metros qua-
drados) ou o equivalente em dinheiro - R$ 3.000,00 (três mil
reais). Do Lote 03  da Quadra 220 - que possui área total de
300,00m2 (trezentos metros quadrados), cada herdeiro possui-
rá a fração ideal de 60,00 m2 (sessenta metros quadrados ) ou o
equivalente em dinheiro -  R$ 3.000,00 (três mil reais). d) RE-
QUERIMENTOS FINAIS. Dispensada  como se acha a sua
avaliação, requer  o processamento  do aludido inventário  na
forma já requerida, declarando desde já que a falecida não dei-
xou nenhuma divida a ser paga, razão  pela qual não há neces-
sidade de ser separada qualquer quantia, ou reserva  de bem.
Requeremos a juntada dos documentos anexos. Requeremos a
expedição de guia competente  para o recolhimento  do ITBI
sobre os valores  já atribuídos. Requeremos  que uma vez  com-
provada  a quitação do tributo devido, que se digne V. Excia., a
homologar a partilha  no forma  acima convencionada , expe-
dindo-se  os competentes  formais para o registro. Que seja
ouvida a Fazenda Publica Estadual. Nestes termos, pedem  de-
ferimento. Cascavel - Pr  19 de agosto de 2002. (a) Eder Waine
Cuareli, OAB 26085. Ciente de que querendo, podendo mani-
festar-se sobre as primeiras declarações, no prazo leal de dez
(10) dias. Mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 03 de setembro de 2.002. EU /
_______________________ VERÔNICA TEIXEIRA FIDE-
LES FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartorio)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

= JUIZ DE DIREITO =
R$ 1.080,00 - 62179

CASTRO

valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser apli-
cados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da
interdita. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Cas-
tro, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza
Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o da-
tilografei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza
de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA o in-
frator JOSUE PAULO DE SOUZA, atualmente com endere-
ço ignorado, por todo conteúdo da r. sentença proferida nos
Autos de TERMO CIRCUNSTANCIADO, registrado sob
número 0130/01 em que é vítima O ESTADO, com o seguinte
teor: “...Diante do exposto, julgo, por sentença, extinta a pu-
nibilidade do autor do fato, JOSUE PAULO DE SOUZA, qua-
lificado à fl. 2, tendo em vista a prescrição da pretensão puni-
tiva...” (a) Adriana de Lourdes Simette Andrade, Juíza de Di-
reito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, expediu-se o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei e afixado cópia no local de costume para que nin-
guém alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca
de Cerro Azul, Paraná, aos vinte e sete de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu,_____________________(Alcides Antonio
Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE
JUÍZA SUPERVISORA

Edital de INTIMAÇÃO do infrator CLAUDIA BALES – prazo
de 20 dias.-

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
Supervisora desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei
etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA a in-
fratora CLAUDIA BALES, atualmente com endereço ignora-
do, por todo conteúdo da r. sentença proferida nos Autos de
TERMO CIRCUNSTANCIADO, registrado sob número 0134/
01 em que é vítima PAULO CEZAR MULLER, com o seguinte
teor: “...Diante do exposto, julgo, por sentença, extinta a pu-
nibilidade da autora do fato, CLAUDIA BALES, qualificada à
fl. 2, tendo em vista que a infratora cumpriu a pena imposta
pela Transação Penal...” (a) Adriana de Lourdes Simette An-
drade, Juíza de Direito. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de costume
para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado
nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos vinte e sete de se-
tembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Alcides Antonio Adamante), es-
crivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE
JUÍZA SUPERVISORA
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 ( trinta) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI,
ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às
fls.46 nos autos 208/2000 de INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE C/C ALIMENTOS em que é  requerente Daniel Marce-
do de Oliveira representado por sua mãe Lucimar Aparecida de
Oliveira e requerido Alcindo Machado, e por meio deste INTI-
MA ALCINDO MACHADO, brasileiro, agricultor, residente
em lugar incerto e não sabido, para que,  compareça neste Juí-
zo no dia 04 de dezembro de 2002, às 14:00 horas, para audi-
ência de instrução e julgamento, devendo prestar depoimento
pessoal, sob pena de confesso. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Coronel Vivida Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
______________________, (Ana Maria Schulz Auache), em-
pregada juramentada do Cartório do Cível e Anexos, digitei e
subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

CORONEL VIVIDA

CURIÚVA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURIÚVA

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Rua Edmundo Mercer, nº 94 - Fórum -

Fone/Fax 043.545-1404

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

PROCESSO Nº:212/2001

AÇÃO: Ação de Alimentos

REQUERENTE: Fernando da Silva Moreira (rep. por sua

mãe MARIA APARECIDA DA SILVA).

REQUERIDO:ALMIR ALVES MOREIRA.

Pelo presente Edital, o requerido ALMIR ALVES MOREI-

RA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, portador da Carteira

de Identidade R.G. nº 7.304.856-7 - Pr., atualmente em local

incerto e não sabido, fica devidamente citado dos termos da

ação, para querendo, apresentar resposta no prazo de quinze

(15) dias, contados do prazo final do presente edital, sob pena

de, não sendo contestada a ação, serem presumidos por aceitos

pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (art.

285 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos e

ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,

na forma da Lei. Curiúva, aos vinte dias do mês de setembro do

ano de dois mil e dois (20.09.2002). Eu,__  Nelson Fernando

Salles Bittar, Escrivão, o digitei e subscrevi. Letícia Marina

Conte - Juíza de Direito

JUSTIÇA GRATUITA

Comarca de Curiúva

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-

RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que por Este Juízo, nos autos n.º 89/2000

de Interdição em que é requerente Ministério Publico do Esta-

do do Paraná e requerido Dimas Antonio Carneiro,  por deci-

são prolatada em 16/08/2002 declarada a INTERDIÇÃO de

DIMAS ANTONIO CARNEIRO, brasileiro, nascido em 16

de dezembro de 1966, natural de Curiúva  - Pr., filho de Julio

Leopoldo Carneiro e Thereza miguel Carneiro, residente e do-

miciliado na rua Vereador Renato Martins n. 169, nessa cidade

e Comarca de Curiúva Pr., Portador de deficiência mental, sen-

do incapaz de reger sua vida civil e administrar seus bens, sen-

do-lhe nomeado curador o Sra TEREZA MIGUEL CARNEI-

RO, brasileira, casada,  residente e domiciliada na rua Verea-

dor Renato Martins n. 168, nesse município e Comarca, porta-

dora da Cédula de Identidade n.º 4.299.929-6/PR., A Curatela

é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o inter-

ditando em todos os atos de sua vida civil. O presente Edital

será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Esta-

do, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cida-

de e Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, aos cinco dias  dia

do mês de setembro do ano de dois mil e dois (05.09.2002). Eu,

Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão Designado, o digitei e

subscrevi.- Letícia Marina Conte -  Juíza  de Direito

FOZ  DO  IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE TEREZINHA DE JESUS
CAVALCANTI
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000862/2000 de
EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra TEREZINHA
DE JESUS CAVALCANTI, que pelo presente CITA o executa-
do TEREZINHA DE JESUS CAVALCANTI, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial e despacho
em seguida transcritos. PETIÇÃO INICIAL. - A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida no valor de R$ 1.105,12
(UM MIL, CENTO E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS),
contra TEREZINHA DE JESUS CAVALCANTI. Assim, requer
a citação dos devedores para, no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa e atualização monetária, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
que seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6.830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em
cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Claudia
Canzi. Advogada. DESPACHO.  -  Defiro o pedido de fls.
Expeça-se edital. F.I., 01.08.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo
Neto. Juiz de Dirieto. ADVERTÊNCIA. - Não sendo embar-
gada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiro
os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 18 de setem-
bro de 2.002. Eu, ___________ (Angela Maria Francisco Ar-
guello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HEE SUN KIM
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000890/2000 de
EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra HEE SUN
KIM, que pelo presente CITA o executado HEE SUN KIM,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial e despacho em seguida transcritos. PETIÇÃO INICI-
AL. - A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida no valor
de R$ 1.530,85 (UM MIL, QUINHENTOS E TRINTA CRU-
ZEIROS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), contra
HEE SUN KIM. Assim, requer a citação dos devedores para,
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa e
atualização monetária, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, que seja efetivada a penho-
ra de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6.830/80. Dá-se
a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06
de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPA-
CHO.  -  Defiro o pedido de fls. Expeça-se edital. F.I., 01.08.02.
(a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Dirieto. ADVER-
TÊNCIA. - Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiro os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos 18 de setembro de 2.002. Eu,
___________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o
subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSE ALMEIDA DOS SAN-

TOS
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000900/2000 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra JOSE ALMEIDA
DOS SANTOS, que pelo presente CITA o executado JOSE
ALMEIDA DOS SANTOS, estando em lugar incerto e não sa-
bido, pelo resumo da petição inicial e despacho em seguida
transcritos. PETIÇÃO INICIAL. - A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida no valor de R$ 1.288,81 (UM MIL,
DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM
CENTAVOS), contra JOSE ALMEIDA DOS SANTOS. Assim,
requer a citação dos devedores para, no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, que seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6.830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro de 2000.
(a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO.  -  Defiro o pedi-
do de fls. Expeça-se edital. F.I., 01.08.02. (a.). Naor Ribeiro de
Macedo Neto. Juiz de Dirieto. ADVERTÊNCIA. - Não sendo
embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-
dadeiro os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
18 de setembro de 2.002. Eu, ___________ (Angela Maria Fran-
cisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CINTIA HELENA F. SUZUKI
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000903/2000 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra CINTIA HELE-
NA F. SUZUKI, que pelo presente CITA o executado CINTIA
HELENA F. SUZUKI, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial e despacho em seguida transcri-
tos. PETIÇÃO INICIAL. - A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida no valor de R$ 1.530,85 (UM MIL, QUINHEN-
TOS E TRINTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS),
contra CINTIA HELENA F. SUZUKI. Assim, requer a citação
dos devedores para, no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa e atualização monetária, ou garantir a execu-
ção com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6.830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advo-
gada. DESPACHO.  -  Defiro o pedido de fls. Expeça-se edi-
tal. F.I., 01.08.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de
Dirieto. ADVERTÊNCIA. - Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiro os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 18 de setembro de 2.002.
Eu, ___________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã
o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE TEODORO KROIN

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000991/2000 de

Eu,_____________,(Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão desig-
nado, que o digitei e subscrevo.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
JUÍZA DE DIREITO

EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra TEODORO

KROIN, que pelo presente CITA o executado TEODORO

KROIN, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da

petição inicial e despacho em seguida transcritos. PETIÇÃO

INICIAL. - A Fazenda Pública do Município de Foz do Igua-

çu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida

no valor de R$ 367,36 (TREZENTOS E SESSENTA E SETE

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), contra TEODORO

KROIN. Assim, requer a citação dos devedores para, no prazo

legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização

monetária, ou garantir a execução com a nomeação de bens á

penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a

garantia da execução, que seja efetivada a penhora de bens na

forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6.830/80. Dá-se a presente o

valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro

de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO.  -  Defi-

ro o pedido de fls. Expeça-se edital. F.I., 01.08.02. (a.). Naor

Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Dirieto. ADVERTÊNCIA. -

Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu

como verdadeiro os fatos articulados pelo autor (art. 285 do

C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-

dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e

publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-

marca, aos 18 de setembro de 2.002. Eu, ___________ (Ange-

la Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 1136/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que

é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, e executada: MARIA TERESA CASCO PIETS-

CH.

OBJETIVO: CITAÇÃO da executada: MARIA TERESA CAS-

CO PIETSCH, inscrita no CPF nº 762.391.449-91, atualmente

em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,

efetue o pagamento da importância de R$ 1.969,15 (UM MIL,

NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E QUINZE

CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie bens

à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos

bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-

do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-

ridos.

TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa sob n.º 09529/2000; ins-

crição nº 14031.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-

to, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 11

de dezembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.

JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 13: “Defiro como

requer, expedindo-se edital de citação com o prazo de trinta

(30) dias. Foz do Iguaçu, 13 de setembro de 2.002. (a)

STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 20 de setembro de 2.002.- Eu,

___________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e subs-

crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 12/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é

exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, e executada: TURISMO LEVTRASTUR LTDA.,

ROSANA CLARA DE ALMEIDA e MARIO SERGIO FER-

NANDES.

OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados: TURISMO LEVTRAS-

TUR LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC nº 82.376.187/

0001-97, na pessoa de seu representante legal, atualmente em

lugar incerto e não sabido, ROSANA CLARA DE ALMEIDA,

sócio da empresa executada, atualmente em lugar incerto e não

sabido e MARIO SERGIO FERNANDES, sócio da empresa

executada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,

no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do

prazo do presente edital, efetuem o pagamento da importância

de R$ 1.585,52 (UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA E CIN-

CO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), acessórios

e demais cominações, ou nomeiem bens à penhora, sob pena de

penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia

da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e

despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa sob n.º 00017/2002; ins-

crição nº 13831.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto paga
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mento, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Igua-

çu, 20 de fevereiro de 2.002. (a) STEWALT CAMARGO FI-

LHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 10: “Defiro

como requer, expedindo-se edital de citação com o prazo de

trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 13 de setembro de 2.002. (a)

STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 20 de setembro de 2.002.- Eu,

___________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e subs-

crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 121/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é

exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ

DO IGUACU, e executado: MOHAMAD KASSEN SAWAN

OBJETIVO: CITAÇÃO do executado: MOHAMAD KASSEN

SAWAN, pessoa jurídica, inscrita no CGC nº 00.100.042/0001-

02, na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar

incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir do término do prazo do presente edital, efetue

o pagamento da importância de R$ 454,25 (QUATROCENTOS

E CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CEN-

TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie bens à

penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos

bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-

do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-

ridos.

TÍTULO(S):  Certidões de dívidas ativas sob n.ºs 02484/2001,

02485/2001 e 02486/2001; inscrições nº 10121090177001,

10121090177002 e 10121090177003.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-

to, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 18

de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.

JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 16: “Defiro como

requer. Expeça-se Edital de citação com o prazo de trinta (30)

dias. Foz do Iguaçu, 06 de setembro de 2.002. (a) STEWALT

CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 13 de setembro de 2.002.- Eu,

___________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e subs-

crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 312/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é

exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, e executada: NORMA RAMIREZ MIRANDA

OBJETIVO: CITAÇÃO da executada: NORMA RAMIREZ

MIRANDA, inscrita no CPF nº 857.605.289-04, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,

efetue o pagamento da importância de R$ 1.382,56 (UM MIL,

TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E

SEIS CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou no-

meie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos

quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e

de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos su-

pra referidos.

TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa sob n.º 03975/2001; ins-

crição nº 06346030082001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 21
de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 12: “Defiro como
requer, expedindo-se edital de citação com o prazo de trinta
(30) dias. Foz do Iguaçu, 13 de setembro de 2.002. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 16 de setembro de 2.002.- Eu,

___________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e subs-

crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 322/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é

exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ

DO IGUACU, e executado: DORLI ENGEL

OBJETIVO: CITAÇÃO do executado: DORLI ENGEL, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente

edital, efetue o pagamento da importância de R$ 368,91 (TRE-

ZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM

CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie bens

à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos

bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-

do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-

ridos.

TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa sob n.º 01218/2001; ins-

crição nº 10154020150001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-

to, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 21

de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.

JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 12: “Defiro como

requer. Expeça-se Edital de citação com o prazo de trinta (30)

dias. Foz do Iguaçu, 06 de setembro de 2.002. (a) STEWALT

CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 13 de setembro de 2.002.- Eu,

___________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e subs-

crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ADELSON A. ALEIXO LAN-

CHONETE (BAR DOS AMIGOS)

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000786/2000 de

EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra ADELSON

A. ALEIXO LANCHONETE (BAR DOS AMIGOS), que pelo

presente CITA o executado ADELSON A. ALEIXO LANCHO-

NETE (BAR DOS AMIGOS), estando em lugar incerto e não

sabido, pelo resumo da petição inicial e despacho em seguida

transcritos. PETIÇÃO INICIAL. - A Fazenda Pública do

Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,

a fim de cobrar a dívida no valor de R$ 559,05 (QUINHEN-

TOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS),

contra ADELSON A. ALEIXO LANCHONETE (BAR DOS

AMIGOS). Assim, requer a citação dos devedores para, no prazo

legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização

monetária, ou garantir a execução com a nomeação de bens á

penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a

garantia da execução, que seja efetivada a penhora de bens na

forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6.830/80. Dá-se a presente o

valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro

de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO.  -  Defi-

ro o pedido de fls. Expeça-se edital. F.I., 01.08.02. (a.). Naor

Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Dirieto. ADVERTÊNCIA. -

Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu

como verdadeiro os fatos articulados pelo autor (art. 285 do

C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-

dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e

publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-

marca, aos 18 de setembro de 2.002. Eu, ___________ (Ange-

la Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AGROPONTE COMERCIO

DE INSUMOS AGROPECUARIOS

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000785/2000 de

EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra AGROPON-

TE COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS, que pelo

presente CITA o executado AGROPONTE COMERCIO DE

INSUMOS AGROPECUARIOS, estando em lugar incerto e não

sabido, pelo resumo da petição inicial e despacho em seguida

transcritos. PETIÇÃO INICIAL. - A Fazenda Pública do

Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,

a fim de cobrar a dívida no valor de R$ 1.867,39 (UM MIL,

OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E

NOVE CENTAVOS), contra AGROPONTE COMERCIO DE

INSUMOS AGROPECUARIOS. Assim, requer a citação dos

devedores para, no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com

juros, multa e atualização monetária, ou garantir a execução

com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não

ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que seja

efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°

6.830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz

do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advo-

gada. DESPACHO.  -  Defiro o pedido de fls. Expeça-se edi-

tal. F.I., 01.08.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de

Dirieto. ADVERTÊNCIA. - Não sendo embargada a ação,

presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiro os fatos arti-

culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém

possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será

afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado

e passado nesta cidade e Comarca, aos 18 de setembro de 2.002.

Eu, ___________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã

o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE NARCISO RIBEIRO DA SILVA

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele co-

nhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000788/2000

de EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLI-

CA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra NAR-

CISO RIBEIRO DA SILVA, que pelo presente CITA o exe-

cutado NARCISO RIBEIRO DA SILVA, estando em lugar

incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial e despa-

cho em seguida transcritos. PETIÇÃO INICIAL. - A Fa-

zenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor

ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida no valor de

R$ 687,80 (SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E

OITENTA CENTAVOS), contra NARCISO RIBEIRO DA

SILVA. Assim, requer a citação dos devedores para, no pra-

zo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa e atuali-

zação monetária, ou garantir a execução com a nomeação de

bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-

mento nem a garantia da execução, que seja efetivada a pe-

nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6.830/80.

Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do

Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advo-

gada. DESPACHO.  -  Defiro o pedido de fls. Expeça-se

edital. F.I., 01.08.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto.

Juiz de Dirieto. ADVERTÊNCIA. - Não sendo embargada

a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiro os

fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que

ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edi-

tal, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-

ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 18

de setembro de 2.002. Eu, ___________ (Angela Maria Fran-

cisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE IMP. AL. AMIR DE

MANUFATURADOS LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000794/2000 de

EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra IMP. AL.

AMIR DE MANUFATURADOS LTDA, que pelo presente

CITA o executado IMP. AL. AMIR DE MANUFATURADOS

LTDA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da

petição inicial e despacho em seguida transcritos. PETIÇÃO

INICIAL. - A Fazenda Pública do Município de Foz do Igua-

çu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida

no valor de R$ 1.275,14 (UM MIL, DUZENTOS E SETENTA

E CINCO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), contra IMP.

AL. AMIR DE MANUFATURADOS LTDA. Assim, requer a

citação dos devedores para, no prazo legal de 05 dias, pagar a

dívida com juros, multa e atualização monetária, ou garantir a

execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,

que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,

que seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,

da Lei n° 6.830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em

cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Claudia

Canzi. Advogada. DESPACHO.  -  Defiro o pedido de fls.

Expeça-se edital. F.I., 01.08.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo

Neto. Juiz de Dirieto. ADVERTÊNCIA. - Não sendo embar-

gada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiro

os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que

ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,

que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da

lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 18 de setem-

bro de 2.002. Eu, ___________ (Angela Maria Francisco Ar-

guello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RESTAURANTE MOURA-

DO LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000828/2000 de

EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra RESTAURAN-

TE MOURADO LTDA, que pelo presente CITA o executado

RESTAURANTE MOURADO LTDA, estando em lugar incer-

to e não sabido, pelo resumo da petição inicial e despacho em

seguida transcritos. PETIÇÃO INICIAL. - A Fazenda Públi-

ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva

fiscal, a fim de cobrar a dívida no valor de R$ 2.034,15 (DOIS

MIL, TRINTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS),

contra RESTAURANTE MOURADO LTDA. Assim, requer a

citação dos devedores para, no prazo legal de 05 dias, pagar a

dívida com juros, multa e atualização monetária, ou garantir a

execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,

que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,

que seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,

da Lei n° 6.830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em

cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Claudia

Canzi. Advogada. DESPACHO.  -  Defiro o pedido de fls.

Expeça-se edital. F.I., 01.08.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo

Neto. Juiz de Dirieto. ADVERTÊNCIA. - Não sendo embar-

gada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiro

os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que

ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,

que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da

lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 18 de setem-

bro de 2.002. Eu, ___________ (Angela Maria Francisco Ar-

guello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA DE LOURDES C. A.

KOEHLER

COM PRAZO DE 30 DIAS.
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O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000834/2000 de

EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra MARIA DE

LOURDES C. A. KOEHLER, que pelo presente CITA o exe-

cutado MARIA DE LOURDES C. A. KOEHLER, estando em

lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial e

despacho em seguida transcritos. PETIÇÃO INICIAL. - A

Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor

ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida no valor de R$

1.224,68 (UM MIL, DUZENTOS E VINTE E QUATRO RE-

AIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), contra MARIA DE

LOURDES C. A. KOEHLER. Assim, requer a citação dos de-

vedores para, no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com

juros, multa e atualização monetária, ou garantir a execução

com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não

ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que seja

efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°

6.830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz

do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advo-

gada. DESPACHO.  -  Defiro o pedido de fls. Expeça-se edi-

tal. F.I., 01.08.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de

Dirieto. ADVERTÊNCIA. - Não sendo embargada a ação, pre-

sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiro os fatos articula-

dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa

alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-

do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e

passado nesta cidade e Comarca, aos 18 de setembro de 2.002.

Eu, ___________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã

o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE DELCIDIO BORGES

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000854/2000 de

EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra DELCIDIO

BORGES, que pelo presente CITA o executado DELCIDIO

BORGES, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo

da petição inicial e despacho em seguida transcritos. PETI-

ÇÃO INICIAL. - A Fazenda Pública do Município de Foz do

Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a

dívida no valor de R$ 918,45 (NOVECENTOS E DEZOITO

REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), contra DEL-

CIDIO BORGES. Assim, requer a citação dos devedores para,

no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa e

atualização monetária, ou garantir a execução com a nomeação

de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-

mento nem a garantia da execução, que seja efetivada a penho-

ra de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6.830/80. Dá-se

a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06

de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPA-

CHO.  -  Defiro o pedido de fls. Expeça-se edital. F.I., 01.08.02.

(a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Dirieto. ADVER-

TÊNCIA. - Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-

tos pelo réu como verdadeiro os fatos articulados pelo autor

(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-

cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-

te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta

cidade e Comarca, aos 18 de setembro de 2.002. Eu,

___________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o

subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ROBSON EUSTAQUIO FER-

REIRA

COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000872/2000 de

EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra ROBSON

EUSTAQUIO FERREIRA, que pelo presente CITA o executa-

do ROBSON EUSTAQUIO FERREIRA, estando em lugar in-

certo e não sabido, pelo resumo da petição inicial e despacho

em seguida transcritos. PETIÇÃO INICIAL. - A Fazenda

Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-

cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida no valor de R$ 2.264,29

(DOIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E

VINTE E NOVE CENTAVOS), contra ROBSON EUSTAQUIO

FERREIRA. Assim, requer a citação dos devedores para, no

prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa e atua-

lização monetária, ou garantir a execução com a nomeação de

bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento

nem a garantia da execução, que seja efetivada a penhora de

bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6.830/80. Dá-se a

presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de

novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO.

-  Defiro o pedido de fls. Expeça-se edital. F.I., 01.08.02. (a.).

Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Dirieto. ADVERTÊN-

CIA. - Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos

pelo réu como verdadeiro os fatos articulados pelo autor (art.

285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juí-

zo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e

Comarca, aos 18 de setembro de 2.002. Eu, ___________ (An-

gela Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GIOVANNI PAULINO

AZEVEDO

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000885/2000 de

EXECUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra GIOVANNI

PAULINO AZEVEDO, que pelo presente CITA o executado

GIOVANNI PAULINO AZEVEDO, estando em lugar incerto e

não sabido, pelo resumo da petição inicial e despacho em se-

guida transcritos. PETIÇÃO INICIAL. - A Fazenda Pública

do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva

fiscal, a fim de cobrar a dívida no valor de R$ 918,45 (NOVE-

CENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA E CINCO CEN-

TAVOS), contra GIOVANNI PAULINO AZEVEDO. Assim,

requer a citação dos devedores para, no prazo legal de 05 dias,

pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária, ou

garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-

quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da

execução, que seja efetivada a penhora de bens na forma dos

art. 10 e 11, da Lei n° 6.830/80. Dá-se a presente o valor do

crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2000.

(a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO.  -  Defiro o pedi-

do de fls. Expeça-se edital. F.I., 01.08.02. (a.). Naor Ribeiro de

Macedo Neto. Juiz de Dirieto. ADVERTÊNCIA. - Não sendo

embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-

dadeiro os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,

para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-

sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado

na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

18 de setembro de 2.002. Eu, ___________ (Angela Maria Fran-

cisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-

RESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

                     FAZ SABER, aos que o presente edital virem,

ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n°

000516/2001, de Interdição, promovida por Claudete Lourdes

de Oliveira, contra Evanir de Fátima Dalla Palma, que pelo

presente INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por

todo o conteúdo da sentença em seguida transcrita. SENTEN-

ÇA.  I - Vistos e examinados ... Tendo em vista pela prova

carreada aos autos, e face as bem fundadas ponderações Minis-

teriais as quais por brevidade adoto, considerando que a inca-

pacidade mental da interditanda a impede de exercer quaisquer

dos atos da vida civil, por si só, decreto a interdição de Evanir

de Fátima Dalla Palma, nomeando como sua curadora a sua

irmã, ora requerente, que deverá prestar compromisso legal,

nos termos do art. 1.187, do CPC., dispensando a mesma da

especialização de hipoteca legal, em razão de sua idoneidade,

art. 1.190 do CPC. P.R.I. Em, 22.08.2002. (a.). Naor Ribeiro

de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa

alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-

do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e

passado nesta cidade e Comarca, aos, 30 de setembro de 2.002.

Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o

subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-

RESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000082/1999, de

Interdição, promovida por Maria Aparecida da Silva Costa,

contra Geruza Aparecida Costa, que pelo presente INTIMA. -

TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sen-

tença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examina-

dos estes autos sob n° 082/1999, de Ação de Interdição em que

é autora Maria Aparecida da Silva Costa e requerido Geruza

Aparecida Costa. Maria Aparecida da Silva, devidamente qua-

lificada nos autos, ajuízo a presente ação de Interdição, contra

Geruza Aparecida Costa, também qualificada nos autos, ale-

gando em síntese: I – Que a requerente é mãe da requerida, que

por sua vez apresenta crises convulsivas que prejudicam o fun-

cionamento mental, ou seja, a mesma é portadora de uma doen-

ça mental, denominada, Oligofrenia Moderada, CID:FO6.8,

como consta no Laudo de fl. 33, e que em razão de tal deficiên-

cia a mesma torna-se totalmente inapta a exercer quaisquer atos

da civil; II – Que a requerida não possui meios para sua sobre-

vivência, vivendo às expensas da requerente, bem como o pre-

sente pedido justifica-se pela possibilidade de concessão do

benefício previdenciário junto ao INSS. III – Por estas razões

pede a interdição da requerida, o julgamento antecipado da lide

conforme disposto no art. 330, inciso I, com expedição do com-

petente mandado para o Cartório do Registro Civil, solicitando

também que seja a requerente nomeada curadora, posto que o

mesmo vive sob seus cuidados, e, com base na Lei 1060/50

requer também os benefícios da justiça gratuita. Devidamente

citada, a requerida compareceu à audiência de interrogatório,

na qual foi solicitado que a requerente encaminhasse a interdi-

tanda diretamente ao consultório do perito. Apresentado o exa-

me às fls. 33, 42 e 48, constatou-se que realmente a interditan-

da não é capaz de gerir atos da vida civil e nem gerir sua pes-

soa. Portando o Ministério Público manifestou-se pela decreta-

ção da Interdiçao e a nomeação de sua mãe como curadora sob

a condição de vir a juízo prestar compromisso, nos termos do

art. 1187 e 1190 do Código de Processo Civil. É o breve Rela-

to. Decido. A requerida deve, realmente, ser interditada, pois,

examinada, concluiu-se que é totalmente incapaz de gerir seus

atos, impressão que se colhe, ainda, de seu interrogatório judi-

cial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, o que é

corroborado pela perícia médica. Ante o exposto, e do que mais

constam dos autos, decreto a interdição da requerida, declaran-

do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos

da vida civil, na forma do art. 5., II, do Código Civil, e, de

acordo com o art. 454 do mesmo codex, nomeio-lhe Curadora

a requerente, que deverá prestar compromisso, nos termos do

art. 1.187, dispensando a mesma da especialização da hipoteca

legal, em razão de sua idoneidade, nos termos do art. 1.190 do

C.P.C. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de

Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a

presente no Registro Civil e publique-se no Órgão Oficial, três

vezes, com intervalo de dez (10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu,

23.05.2002. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direi-

to. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o

presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-

do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,

aos, 06 de setembro de 2.002. Eu, _________ (Angela Maria

Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-

RESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

                     FAZ SABER, aos que o presente edital virem,

ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n°

000160/2002, de Interdição, promovida por Edson Hissashi

Akutagawa, contra Kazumi Akutagawa, que pelo presente IN-

TIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o con-

teúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vis-

tos e examinados estes autos de interdição sob n° 160/02, em

que figura como interditando Kazumi Akutagawa. Perante este

Juízo Edson Hissashi Akutagawa, na qualidade de irmão de

Kazumi Akutagawa, requer seja decretada a interdição da últi-

ma, aduzindo ser a mesma portadora de doença mental que a

torna inimputável e incapaz de exercer por si só os atos da vida

civil. Instruiu a exordial com laudo médico do INSS, atestando

ser a requerida portadora de deficiência mental. Foi a suplica-

da interrogada pelo Juízo. Após, foi deferido pelo juízo o Ter-

mo de Tutela Provisória ao requerente. Determinou-se a reali-

zação de perícia médica na interditanda. O Douto Agente Mi-

nisterial, bem suas bem fundadas ponderações manifestou-se

pela decretação da interdição como postulada. É o breve Rela-

to. Decido. A requerida deve, realmente, ser interditada, pois,

examinada, concluiu-se que é totalmente incapaz de gerir seus

atos, impressão que se colhe, ainda, de seu interrogatório judi-

cial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, o que é

corroborado pela perícia médica. Ante o exposto, e do que mais

constam dos autos, decreto a interdição da requerida, declaran-

do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos

da vida civil, na forma do art. 5., II, do Código Civil, e, de

acordo com o art. 454 do mesmo codex, nomeio-lhe Curador o

requerente, que deverá prestar compromisso, nos termos do art.

1.187, dispensando o mesmo da especialização da hipoteca le-

gal, em razão de sua idoneidade, nos termos do art. 1.190 do

C.P.C. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de

Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a

presente no Registro Civil e publique-se no Órgão Oficial, três

vezes, com intervalo de dez (10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu,

23.08.2002. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direi-

to. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o

presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-

do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,

aos, 26 de setembro de 2002. Eu, _________ (Angela Maria

Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-

RESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000211/2000, de

Interdição, promovida por Rita Maria de Jesus Gomes, contra

Ana Maria Flauzina de Jesus, que pelo presente INTIMA. -

TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sen-

tença em seguida transcrita. SEN
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TENÇA. - Vistos e examinados estes autos de interdição sob

n° 211/2000, em que figura como interditando ANA MARIA

FLAUZINA HONÓRIO. Perante este Juízo Rita Maria de Je-

sus Gomes, na qualidade de mãe de Ana Maria Flauzina Honó-

rio, requer seja decretada a interdição da última, aduzindo ser a

mesma portadora de doença mental que a torna inimputável e

incapaz de exercer por si só os atos da vida civil, onde se veri-

fica ainda que a mesma, em razão de sua debilidade não possui

meios de sobrevivência, nem possui bens suscetíveis de heran-

ça, e que por tal motivo vive às expensas da requerente, solici-

tando ainda pela procedência do pedido de concessão dos be-

nefícios junto à Justiça Gratuita, pedido este fundado com base

na Lei 1060/50. Instruiu a exordial com laudo médico do INSS,

atestando ser a requerida portadora de deficiência mental. Foi

a suplicada interrogada pelo Juízo. Determinou-se a realização

de perícia médica na interditanda. Realizada a perícia, mani-

festou-se o autor. O Douto Agente Ministerial, bem suas bem

fundadas ponderações manifestou-se pela decretação da inter-

dição em razão da demonstração feita mediante apresentação

de atestado médico e psicológico, bem como do interrogatório,

no qual ficou consignado a impossibilidade de interrogar a in-

terditanda que se mostrou alienada dos fatos, e em função do

esclarecimento prestado pelo perito, cujo qual atestou a exis-

tência de alienação mental tornado-na incapaz da prática dos

atos da vida civil. É o breve Relato. Decido. A requerida deve,

realmente, ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que é

totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe,

ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida

de capacidade de fato, o que é corroborado pela perícia médi-

ca. Ante o exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a

interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz

de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.

5., II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo

codex, nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar

compromisso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma

da especialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneida-

de, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao dis-

posto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12,

III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e

publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez

(10) dias. Isento a requerida de custas processuais, face o be-

nefício da gratuidade de justiça a mesma deferido. P.R.I. Foz

do Iguaçu, 05.06.2002. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto.

Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juí-

zo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e

Comarca, aos, 05 de setembro de 2.002. Eu, _________ (An-

gela Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-

RESSADOS

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA

CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos n° 000006/2002, de Caute-

lar, promovida por Suzana Angela Cotrofe Lanza, contra Nelci

Eva Allebrandt, que pelo presente INTIMA. - TERCEIROS E

INTERESSADOS, pelo conteúdo da minuta da petição inicial

e despacho em seguida transcritos. MINUTA. -   Suzana Ange-

la Cotrofe Lanza, consubstanciado no artigo 867 e seguintes do

Código de Processo Civil, para propor a presente Ação Caute-

lar de Protesto Contra Alienação de Bens, face a Nelci Eva

Allebrandt, pelos fundamentos de fatos e de direito doravante

paragrafados:  I - Das Razões do Pedido:  No mês de novembro

do ano de 2.000, a requerente procurou a requerida (responsá-

vel legal pela Imobiliária Três Fronteiras), com o objetivo de

adquirir um imóvel nessa Cidade a fim de estabelecer seu do-

micílio.  Nestas condições, a requerida estabeleceu contato com

o Senhor José Newton Fontanella, pedindo autorização para

mostrar a sua residência para a requerente, o que foi concedido

por mera liberalidade.  Esclareça-se que em tempo algum o

Senhor José outorgou em favor da requerida poder de forma

tácita ou expressa para que promovesse a venda do seu imóvel

residencial, ou ainda, pactuou qualquer instrumento de inter-

mediação imobiliária (como torna obrigatório o art. 16, inc.

VI, da Lei Federal n.º 6.530/78 e a Resolução n.º 05/78, do

Conselho Federal de Corretores de Imóveis).  Uma vez exibido

o imóvel acima mencionado, a requerida disse que estava certa

e ajustada a compra e venda por US$ 600,00 (Seiscentos Mil

Dólares Americanos), cobrando e recebendo, na data de

09.11.2000, a título de sinal de negócio, a importância de Dez

Mil Pesos Argentinos (recibo em anexo).  A partir desta data, o

contato entre as partes, ficou sobremaneira dificultado pela con-

duta empregada pela requerida, a qual, não mais atendeu a re-

querente em vista dos subterfúgios astuciosos que sempre cria-

va.  De modo que, perplexa com tal situação, a requerente pro-

curou o Sr. José com a intenção de resgatar a importância paga

a título de arras, visto que a negociação iniciada possuía carac-

terísticas no mínimo suspeitas.  Então, somente a partir desse

momento que o Senhor José ficou ciente da ardilosa manobra

perpetrada pela requerida, que culminou com a indevida co-

brança e recebimento dos Dez Mil Pesos Argentinos.  Pelas

razões retro noticiadas, verifica-se que a requerida teve a livre

intenção de obter vantagem ilícita, em prejuízo alheio, indu-

zindo a requerente em erro mediante artifício, gerando desta

forma, com a sua conduta, responsabilidade na esfera cível e

criminal, bem como, na esfera administrativa, pois cometeu

graves transgressões éticas ao desatender os preceitos contidos

no Código de Ética dos Corretores de Imóveis (Resolução n.º

326/92, do CFCI).  Vale dizer que a requerida foi notificada

extrajudicialmente, através do 1º Ofício de Registro de Pessoas

Naturais, Títulos e Documentos, Pessoa Jurídica, para devol-

ver os Dez Mil Pesos Argentinos no prazo de dez dias contados

do recebimento da notificação, entretanto, restou inerte.  Não

havendo outra alternativa, ante o desinteresse da requerida em

devolver o numerário acima citado, a requerente solicitou pro-

vidências junto ao Ministério Público do Paraná - Promotoria

de Justiça de Foz do Iguaçu, o que, gerou o requerimento de

lavra do Dr. Cândido Furtado Maia Neto, DD. Promotor de

Justiça, dirigido à autoridade policial (Sexta Subdivisão Polici-

al), determinando a instauração do competente inquérito poli-

cial (cópia em anexo).  Apenas para acrescentar, diga-se que

quando tal inquérito foi remetido para Fórum desta Comarca, a

requerida foi inquirida no Gabinete do Promotor de Justiça

Renan G. Fava, oportunidade em que declarou que está até hoje

com o dinheiro que recebeu da requerente e que não pretende

ficar com o mesmo.  Todavia, até a presente data não promoveu

a sua devolução, aliás, sequer manteve contato com a reque-

rente.  Por fim, outrossim, representou a requerida junto ao

CRECI - Sexta Região (Conselho Regional dos Corretores de

Imóveis), pugnando pela instauração do processo disciplinar,

no qual, uma vez adotadas as providências legais e considerada

a gravidade da infração, que fosse aplicada a sanção máxima

prevista, consoante a cópia abojada.   II – Do Direito:  Das

linhas pretéritas e da robusta documentação anexa, constata-se

de forma irrefragável que a requerida engendrou manobras as-

tuciosas, com o único finco de obter vultuosa vantagem pecu-

niária de maneira ilícita,  provocando, desta forma, lesão ao

patrimônio da requerente.  Lembre-se que, para por em prática

tais manobras, a requerida envolveu o Senhor José, o qual, em

tempo algum foi informado a respeito da cobrança e recebi-

mento dos Dez Mil Pesos Argentinos.  Ao menos, por força

legal a requerida está obrigada a restituir integralmente a cifra

sobredita, bastando apenas uma decisão condenatória passada

em julgado nesse sentido, o que, aliás, será postulado pela re-

querida perante o Douto Juízo de Direito desta Comarca.  E, na

hipótese da obtenção de êxito na demanda supracitada, bem

como, não havendo cumprimento espontâneo da sentença por

parte da requerida, será ajuizada a competente execucional para

fins de expropriar bens de titularidade desta (art. 646, do CPC).

Diante desse quadro fático, o presente protesto, que possui a

finalidade de prover a conservação de direitos, torna-se impe-

rioso.  Em síntese, a presente norma legal (art. 867 e seguintes

do CPC) encaixa-se à perfeição ao presente em apreço, eis que

visa viabilizar a futura penhora no processo de execução, ga-

rantindo a satisfação integral de uma obrigação que pertence à

requerida, cientificando-a de que deverá abster-se de alienar

bens de sua propriedade, caso contrário, qualquer ato fraudató-

rio será tido como ineficaz, e ainda, estará caracterizada a prá-

tica da conduta típica e antijurídica prevista no art. 179, do

Código Penal.   III - Do Pedido:  Dito isto, postula a Vossa

Excelência:  a) - Seja intimação a requerida, por mandado, no

endereço declinado no intróito, para que fique ciente de que

não deve alienar os bens de sua propriedade suficientes para

garantir uma eventual condenação na ação judicial que será

deflagrada com o propósito de receber a importância cobrada

indevidamente da requerente, equivalente, na cotação de R$

2,50 (dois reais e cinqüenta centavos), cotação esta da data do

recibo acostado (09.11.00), a importância de R$ 25.000,00 (vin-

te e cinco mil reais), pois na hipótese de assim proceder, tal

venda será tida como ineficaz, e ainda, estará praticando o cri-

me de fraude à execução, previsto no artigo 179, do Código

Penal Brasileiro;  b) - A publicação editalícia do presente protes-

to, para o conhecimento do público em geral, já que a publici-

dade, no caso dos autos, é essencial para que o protesto atinja

suas finalidades, isto é, para que terceiros mais tarde, não ale-

guem desconhecimento do fato e invoquem a boa-fé;  c) - A

expedição do competente mandado para o Cartório de Registro

de Imóvel, 2ª Circunscrição, desse Município e Comarca, Esta-

do do Paraná, a fim de que se proceda à margem das matrículas

supramencionadas, a averbação da presente medida cautelar de

protesto contra a alienação de bens;  d) - Por outro lado, na

hipótese de V. Exa. entender que é inadmissível a averbação

postulada no item acima, seja determinado a intimação do Ofi-

cial do Cartório de Registro de Imóvel, 2ª Circunscrição, para

os fins do protesto e para alertar os possíveis interessados na

aquisição dos imóveis de propriedade da requerida, a fim de

evitar posterior alegação de boa-fé, que será promovida a com-

petente ação judicial objetivando o recebimento dos Dez mil

Pesos Argentinos, cobrados indevidamente da requerente.  e) -

Requer ainda, provar o alegado por todos os meios de provas

admitidos em direito.  Dá-se à causa, para efeitos fiscais, o

valor de R$ 100,00.  Termos em que pede e espera DEFERI-

MENTO.  Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2.001.  Carlos R.

Gomes Salgado. Advogado.  DESPACHO. - “... Da análise do

presente procedimento face a documentação acostada, princi-

palmente quanto ao documento de fls. 12, denota-se estarem

configurados os pressupostos objetivos cautelares necessários

para a concessão cautelar pleiteada. Assim, defiro o protesto

requerido (CPC, art. 867). Expeçam-se mandado e edital, este

com o prazo de 30 dias. Feita a intimação, pagas as custas e

decorridas 48 horas, sejam os autos entregues à requerente, in-

dependentemente de traslado (art. 872). Diligências Necessári-

as. Foz do Iguaçu, 14.01.2002. (a.). Naor R. de Macedo Neto.

Juiz de Direito Substituto”.   ADVERTÊNCIA. - Não sendo

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os

fatos articulados pelo autor (Art. 285 do C.P.C). E, para que

ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,

que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da

lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 10 de setem-

bro de 2002. Eu, _____________ (Angela Maria Francisco

Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-

RESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

                     FAZ SABER, aos que o presente edital virem,

ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n°

000208/2000, de Interdição, requerido por Maria Angelita da

Conceição Leal, contra Alcides Meira Leal, que pelo presente

INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o con-

teúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vis-

tos e examinados estes autos sob n° 208/2000, de Ação de In-

terdição em é autora Maria Angelita da Conceição Leal e re-

querido Alcides Meira Leal. Maria Angelita da Conceição Leal,

devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de

Interdição, em face de Alcides Meira Leal, também qualificado

nos autos, alegando em síntese: I – Que a requerente é esposa

do requerido, que por sua vez apresenta desorientações no temo

e no espaço, ou seja, o mesmo é portador de uma doença men-

tal, denominada, Esquizofrenia Paranóide, CID:F20.0, como

consta no laudo Médico Pericial do INSS, realizado pela Dra

Sandra Hajak e Dr. Clayton da Silva Santos de fls. 18/19. II –

Outrossim o requerido, não possui meios para sua sobrevivên-

cia, não possui bens imóveis, vivendo às expensas da requeren-

te, bem como o presente pedido justifica-se pela possibilidade

de concessão de benefício previdenciário junto ao INSS. III –

Por estas razões pede a interdição do requerido, o julgamento

antecipado da lide, solicitando também que seja a requerente

nomeada curadora, posto que o mesmo vive sob seus cuidados,

e, com base na Lei 1060/50 requer também os benefícios da

justiça gratuita. Embora o oficial de justiça não tenha localiza-

do o requerido pessoalmente para ser citado em seu interroga-

tório, este compareceu independentemente de citação. Reali-

zada a audiência, foi solicitado que a requerente encaminhasse

o interditando diretamente ao consultório do perito nomeado

para o ato. Devidamente respondidos os quesitos de fls. 21,

constatou-se que realmente o interditando é portador de doen-

ça mental incapacitante, ou seja, loucura, sendo considerado

irresponsável e inimputável fl. 39. Portanto o Ministério Publi-

co manifestou-se pela decretação da Interdição e a nomeação

de sua esposa como curadora sob a condição de vir a juízo

prestar compromisso, nos termos do art. 1187 e ser dispensada

da especialização da hipoteca legal conforme art. 1190 do Có-

digo de Processo Civil. É Relatório. Decido. O requerido deve,

realmente, ser interditado, pois, examinado, concluiu-se que é

totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe,

ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida

de capacidade de fato, o que é corroborado pela perícia médi-

ca. Ante o exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a

interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz

de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.

5, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo

codex, nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar

compromisso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma

da especialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneida-

de, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao dis-

posto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12,

III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e

publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez

(10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 06 de junho de 2002. (a.). Naor

Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém

possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será

afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado

e passado nesta cidade e Comarca, aos, 23 de setembro de 2002.

Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o

subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES, TER-

CEIROS E INTERESSADOS

COM PRAZO DE 10 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, expedido nos autos n° 000020/1999, de Fa-

lência, promovida por Cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá,

contra Finlandia Comércio de Confecções Ltda., que pelo

presente  INTIMA. – CREDORES, TERCEIROS E INTE-

RESSADOS para requererem o que for a bem dos seus direi-

tos nos autos supra citados, um ou mais credores podem reu-

er o prosseguimento da falência, obrigando-se a entrar com

a quantia necessária às despesas, a qual será condiderada

encargo da massa. Se os credores nada requerem, o síndico

promoverá a venda dos bens porventura arrecadados e apre-

sentará o seu relatório nos termos e para os efeitos dos §§

3°, 4° e 5° do art. 200. Proferida a decisão (art. 200, § 5°),

será a falência encerrada pelo juiz nos respectivos autos.

DESPACHO. - Intime-se por edital. F.I., 19.08.02. (a.). Naor

Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que nin-

guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,

que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma

da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 29 de

agosto de 2.002. Eu,  _________ (Angela Maria Francisco

Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE FINASA LEASING E AR-

RENDAMENTO MERCANTIL S.A.

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, expedido nos autos 000076/1997, de Rein-

tegração de Posse, promovido por Finasa Leasing e Arrenda-

mento Mercantil S.A., contra Buldok Agência de Turismo

Ltda., que pelo presente  INTIMA o autor Finasa Leasing e

Arrendamento Mercantil S.A., empresa inscrita no CNPJ sob

n° 47.896.709/0001-80, estando em lugar incerto e não sabi-

do, para manifestar se há interesse no prosseguimento do fei-

to, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. DESPA-

CHO. - Intime-se por edital. F.I., 03.09.02. (a.). Naor Ribeiro

de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa

alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-

xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
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passado nesta cidade e Comarca, aos 10 de setembro de 2.002.

Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o

subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE  LEONILDA COELHO DE

SIQUEIRA

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos n° 000408/1995, de Repa-

ração de Danos, promovido por Leonilda Coelho de Siqueira,

contra Empresa San Miguel Arcangel S.R.L., Lauro Jose Leo-

nor, Luiz Carlos Taufmann e Jose Aureo Bispo, que pelo pre-

sente  INTIMA.   a autora Leonilda Coelho de Siqueira, brasi-

leira, viúva, do lar, inscrita no CPF/MF sob no 774.503.539-

20, estando em lugar incerto e não sabido, para que a mesma

promova os atos que lhe compete no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção do feito, conforme determinação de fls. 377,

em seguida transcrito: DESPACHO. - Intime-se por edital. F.I.,

10.09.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito.

E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-

sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado

na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

19 de setembro de 2002. Eu,  _________ (Angela Maria Fran-

cisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-

RESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000082/1999, de

Interdição, promovida por Maria Aparecida da Silva Costa,

contra Geruza Aparecida Costa, que pelo presente INTIMA. -

TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sen-

tença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examina-

dos estes autos sob n° 082/1999, de Ação de Interdição em que

é autora Maria Aparecida da Silva Costa e requerido Geruza

Aparecida Costa. Maria Aparecida da Silva, devidamente qua-

lificada nos autos, ajuízo a presente ação de Interdição, contra

Geruza Aparecida Costa, também qualificada nos autos, ale-

gando em síntese: I – Que a requerente é mãe da requerida, que

por sua vez apresenta crises convulsivas que prejudicam o fun-

cionamento mental, ou seja, a mesma é portadora de uma doen-

ça mental, denominada, Oligofrenia Moderada, CID:FO6.8,

como consta no Laudo de fl. 33, e que em razão de tal deficiên-

cia a mesma torna-se totalmente inapta a exercer quaisquer atos

da civil; II – Que a requerida não possui meios para sua sobre-

vivência, vivendo às expensas da requerente, bem como o pre-

sente pedido justifica-se pela possibilidade de concessão do

benefício previdenciário junto ao INSS. III – Por estas razões

pede a interdição da requerida, o julgamento antecipado da lide

conforme disposto no art. 330, inciso I, com expedição do com-

petente mandado para o Cartório do Registro Civil, solicitando

também que seja a requerente nomeada curadora, posto que o

mesmo vive sob seus cuidados, e, com base na Lei 1060/50

requer também os benefícios da justiça gratuita. Devidamente

citada, a requerida compareceu à audiência de interrogatório,

na qual foi solicitado que a requerente encaminhasse a interdi-

tanda diretamente ao consultório do perito. Apresentado o exa-

me às fls. 33, 42 e 48, constatou-se que realmente a interditan-

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ (10)

DIAS.

PROCESSO nº. 154/2002 de  INTERDIÇÃO.  REQUERIDA

pela Sirlei dos Santos Costa, para interdição de SONIA APA-

RECIDA DE FRANCOS, tramitando na 2ª Vara Cível e Ane-

xos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo -

2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilep-

sia que o torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA:  - To-

tal incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida ci-

vil. CURADORA: SIRLEI DOS SANTOS COSTA – CPF. nº.

663.087.639-34,  residente à Rua Fortaleza, 713, Bairro Pi-

nheirão, nesta Cidade. E para ninguém possa alegar ignorân-

cia, mandou expedir o presente, que será afixado no local de

costume e publicado na forma da  lei, por três (3) vezes e com

intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS BENE-

FÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Francisco Beltrão, 24 de  setembro de 2.002.

WILMA TITON                         ROSSELINI CARNEIRO

Empregada Juramentada                        Juiz de Direito

FRANCISCO  BELTRÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS =PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
= EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO

DE 90(NOVENTA) DIAS=
A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da vara cri-
minal da comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na for-

ma da lei etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos

de Processo Crime nº 31/2001, em que é autora a Justiça Públi-
ca e réu  RUBENS JORGE, vulgo “Rubinho”, brasileiro, sol-
teiro, lavrador, natural de Rosário do Ivaí/PR, nascido aos 07/

02/79. filho de Mario Jorge e de Maria Castorina dos Anjos
Jorge, RG. 8.259.823-5/PR, residente na Rua Londrina, 403,
em Rosario do Ivaí/PR, nesta comarca, atualmente em lugar

incerto, fica pelo presente INTIMADO, do inteiro teor da sen-
tença dos autos acima mencionados que o condenou a pena de
02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão e vinte e cinco dias

multa por infração do art. 155 § 4º inciso II c/c art. 65 inciso III
letra “D” do CPB. E para que no futuro não alegue ignorância
mandou expedir o presente edital que vai afixado no local de

costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nes-
ta cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos trinta dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois.

Eu,___________(Celso R.O.Martins) Escrivão digitei e subs-
crevi.

= Marília Mitie Yoshida=
Juíza de Direito

GRANDES  RIOS

da não é capaz de gerir atos da vida civil e nem gerir sua pes-

soa. Portando o Ministério Público manifestou-se pela decreta-

ção da Interdiçao e a nomeação de sua mãe como curadora sob

a condição de vir a juízo prestar compromisso, nos termos do

art. 1187 e 1190 do Código de Processo Civil. É o breve Rela-

to. Decido. A requerida deve, realmente, ser interditada, pois,

examinada, concluiu-se que é totalmente incapaz de gerir seus

atos, impressão que se colhe, ainda, de seu interrogatório judi-

cial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, o que é

corroborado pela perícia médica. Ante o exposto, e do que mais

constam dos autos, decreto a interdição da requerida, declaran-

do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos

da vida civil, na forma do art. 5., II, do Código Civil, e, de

acordo com o art. 454 do mesmo codex, nomeio-lhe Curadora

a requerente, que deverá prestar compromisso, nos termos do

art. 1.187, dispensando a mesma da especialização da hipoteca

legal, em razão de sua idoneidade, nos termos do art. 1.190 do

C.P.C. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de

Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a

presente no Registro Civil e publique-se no Órgão Oficial, três

vezes, com intervalo de dez (10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu,

23.05.2002. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direi-

to. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o

presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-

do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,

aos, 06 de setembro de 2.002. Eu, _________ (Angela Maria

Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE  JOEL NATAL DE

SOUZA

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO,

M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA

CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos n° 000517/2001, de DIS-

SOLUCAO DE SOCIEDADE, promovida por JOEL NATAL

DE SOUZA, contra ADAO TELES AZEVEDO e J.N. DE SOU-

ZA E CIA LTDA, que pelo presente  INTIMA.   o autor JOEL

NATAL DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante, portador

do RG n° 5.211.578/SSP/PR, estando em lugar incerto e não

sabido, para que o mesmo promova o pagamento das custas

processuais, no valor de R$ 385,51 (trezentos e oitenta e cinco

reais e cinqüenta e um centavos), devidamente atualizado, sob

pena de extinção do feito, conforme determinação de fls. 62,

em seguida transcrito: DESPACHO. - Intime-se por edital. F.I.,

29.08.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito.

E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-

sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado

na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

05 de setembro de 2.002. Eu,  _________ (Angela Maria Fran-

cisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone:

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MARIA RODRIGUES DA

SILVA

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos 000770/1997, de Execução

de Título Extrajudicial, promovida por Maria Rodrigues da Sil-

va, contra Mohamad Nabel Al Sayed e Fatme Omar Barakat,

que pelo presente  INTIMA a autora Maria Rodrigues da Sil-

va, brasileira, casada, do lar, estando em lugar incerto e não

sabido, para manifestar se há interesse no prosseguimento do

feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. DESPA-

CHO. - Intime-se por edital. F.I., 10.09.02. (a.). Naor Ribeiro

de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa

alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-

do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e

passado nesta cidade e Comarca, aos 18 de setembro de 2002.

Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o

subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE CATALINO AYOLA MAL-

DONADO

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.

JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos 000774/1997, de Despejo,

promovida por Catalino Ayola Maldonado, contra Paulo Cesar

Vernalha, que pelo presente  INTIMA o autor Catalino Ayola

Maldonado, paraguaio, casado, estando em lugar incerto e não

sabido, para que promova os atos que lhe compete no prazo de

cinco dias, sob pena de extinção do feito. DESPACHO. - Inti-

me-se por edital a parte autora, para dar prosseguimento ao

feito no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. F.I., 10.09.02.

(a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para

que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente

edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-

ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 18 de

setembro de 2002. Eu, _________ (Angela Maria Francisco

Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que

será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e segun-

da praça, os bens de propriedade do executado: JOSÉ CAR-

LOS ALVES FIALHO e sua esposa Leila Maria Guimarães Fi-

alho, na seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12/11/2002, às 13:30 horas, por pre-

ço superior à importância da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 26/11/2002 às 13:30 horas,  pelo maior

preço oferecido.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Pedro

Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 461/1997, de EXECUCAO

EXEQÜENTE: MARIA ANTONIA GUTIERREZ

EXECUTADOS: RAPHAILA FLEITUCH MONTENEZZO e

JOSE CARLOS FIALHO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):

Lote de terras urbano n.º 305, Quadra 06, Quadrante 06, Qua-

drícula 06, setor 33, , imóvel localizado no Loteamento deno-

minado JARDIM LANCASTER, nesta cidade, Comarca, com

área total de 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta metros qua-

drados), conformação do bem retangular, topografia: imóvel

plano e seco, o terreno é servido por: água servida pela conces-

sionária local; energia elétrica predial; iluminação pública; meio

fio; calçamento poliédrico irregular; escola; transporte coleti-

vo urbano – próximo; telefone e comércio em geral, com di-

mensões constante da matrícula sob n.º 23.419 do Registro de

Imóveis – 1ª Circunscrição Imobiliária local. AVALIADO em

05/03/2002 por R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinqüenta

reais).

BENFEITORIAS: O imóvel avaliado, possui como benfeitori-

as o que segue:  Edificação residencial em alvenaria, com

130,00m2 de área construída aproximadamente, constituída por:

Muro em alvenaria e grades em ferro e portões frontais em fer-

ro; Laterais e fundos muros em alvenaria; Edificação em estru-

tura de concreto e alvenaria de tijolos cerâmicos com paramen-

to em reboco, pintura; Cobertura em estrutura de madeira e

telhas do tipo fibrocimento amianto. Janelas em ferro e vidros

do tipo canelado espelhado e comum; Pisos em cerâmico, ci-

mento alisado, lajota colonial e carpete;  Portas externas do

tipo ferro com vidros e internas do tipo chapeadas; Azulejos

nos banheiros e cozinhas; Sistema elétrico e hidráulico sanitá-

rio, compatível com o fim a que se destina; AVALIADA em 05/

03/2002, por R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais); EDÍCULA:

Edificação com destinação para edícula, com 60,00m2 de área

construída aproximadamente;  Edificação em estrutura de con-

creto, alvenarias de tijolos cerâmicos com paramento em rebo-

co e pintura; Cobertura em estrutura de madeira, forro em ma-

deira e telhas em fibro cimento amianto; Piso em lajota do tipo

colonial; Sistema elétrico e hidráulico sanitário, compatível com

o fim a que se destina; AVALIADA em 05/03/2002, por R$

9.000,00 (nove mil reais); PISCINA em fibra de vidro, com

12,00m2 de área construída aproximadamente, completa. AVA-

LIADA em 05/03/2002, por R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$

50.250,00 (CINQUENTA MIL E DUZENTOS E CINQUEN-

TA REAIS).

VALOR DA DÍVIDA: R$ 15.689,97 (QUINZE MIL, SEISCEN-

TOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE

CENTAVOS), atualizada até dia 23/04/2002.

DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado: José Carlos Alves

Filho.

ÔNUS: Consta débito junto à Prefeitura Municipal de Foz do

Iguaçu/Pr.,  referente a inscrição imobiliária n.º

06.6.33.06.0305.001, no valor de R$ 1.901,02 – certidão posi-

tiva n.º  7040/2002.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executados:

RAPHAILA FLEITUCH MONTENEZZO e JOSE CARLOS FI-

ALHO,  e sua esposa Leila Maria Guimarães Fialho, se porventu-

ra não for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por oca-

sião do cumprimento do mandado.

FOZ DO IGUAÇU, em 24 de setembro de 2.002.- Eu,

_____________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e

subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO

JUIZ DE DIREITO
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GUAÍRA

EDITAL DE  CITACAO DE
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao de   ANTONIO SIMAO DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, casado, motorista, RG n.1066.783SSP/PR,  para em 5
(cinco) dias efetuar o    pagamento de r$149,40 (cento e qua-
renta e nove reais e quarenta centavos) acrescido das comina-
coes legais, nos autos de Executivo Fiscal sob n.  106/2001 em
que e autora a Fazenda Publica Municipal e executado Antonio
Simao de Oliveira,  relativo as certidoes de dividas ativas sob
numeros 113, 114, 115, 116,  todas do ano de 2001     , que
tramitam nesta única vara civel da Comarca de Guaira, Estado
do Parana, ou indicar bens a penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quanto bastem para garantir a execu-
cao, ficando ainda intimado (a) que podera querendo, oferecer
embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da penhora ou da
conversao do arresto em penhora, se for o caso. Fica ainda in-
timado (a)  o conjuge do (a) devedor (a), se casado (a) for, caso
a penhora ou arresto recaia sobre bens imoveis.Eu escriva o
subscrevo em  26 de setembro de  2002. As.MARCOS

ANTONIO FRASON, MM
. JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE  CITACAO DE
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao de GERSON MARQUES DA SILVA, brasi-
leiro, casado, comerciante, CPF n.133.237.179-53,  para em 5
(cinco) dias efetuar o    pagamento de r$1.430,77 (um mil,
quatrocentos e trinta reais e setenta e sete centavos) acrescido
das cominacoes legais, nos autos de Executivo Fiscal sob n.
118/2001 em que e autora a Fazenda Publica Municipal e exe-
cutado Gerson Marques da Silva,  relativo as certidoes de divi-
das ativas sob numeros 1142, 143, 144, 145, todas do ano de
2001   , que tramitam nesta única vara civel da Comarca de
Guaira, Estado do Parana, ou indicar bens a penhora, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quanto bastem para ga-
rantir a execucao, ficando ainda intimado (a) que podera que-
rendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da penhora ou da conversao do arresto em penhora, se for o
caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do (a) devedor (a), se
casado (a) for, caso a penhora ou arresto recaia sobre bens
imoveis.Eu escriva o subscrevo em  26 de setembro de  2002.
As.

MARCOS ANTONIO FRASON, MM
.JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE  CITACAO DE
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao de  SALVADOR DE ASSUNCAO MARTINS,
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF n.
332.965.969-68, para em 5 (cinco) dias efetuar o    pagamento
de r$  571,54 ( Quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e
quatro centavos), acrescido das cominacoes legais, nos autos
de Executivo Fiscal sob n. 107/2001 em que e autora a Fazenda
Publica Municipal e executado  Salvador de Assuncao Mar-
tins, relativo as certidoes de dividas ativas sob numeros   89/
2001, 90/2001, 91/2001, 92/2001   , que tramitam nesta única
vara civel da Comarca de Guaira, Estado do Parana, ou indicar
bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quanto bastem para garantir a execucao, ficando ainda intima-
do (a) que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30
(trinta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis. onio Frason, MM. Juiz de Direito.eu
, odeth juri  o subscrevo em 26.9.2002.

EDITAL DE  CITACAO DE
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao de   WILSON NHOATO, brasileiro, casado,
inscrito no CNPJ/MF n.17.733.699-68 , para em 5 (cinco) dias
efetuar o    pagamento de r$4.131,09 (quatro mil,  cento e trinta
e um reais e nove centavos) acrescido das cominacoes legais,
nos autos de Executivo Fiscal sob n.  88/2001 em que e autora
a Fazenda Publica Municipal e executado Wilson Nhoato , re-
lativo as certidoes de dividas ativas sob numeros 57, 58, 59,
60, 61, 62, 63, 64, todos do ano de 2001, que tramitam nesta
única vara civel da Comarca de Guaira, Estado do Parana, ou
indicar bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quanto bastem para garantir a execucao, ficando ainda
intimado (a) que podera querendo, oferecer embargos no prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da penhora ou da conversao do ar-
resto em penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o
conjuge do (a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou
arresto recaia sobre bens imoveis.Eu escriva o subscrevo em
26 de setembro de  2002. As

.MARCOS ANTONIO FRASON,
MM. JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDECIR DE CARVALHO
PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELEN-
TÍSSIMA SENHORA DOUTORA DENISE DAMO COMEL,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIA-
ÇU NA FORMA DA LEI,F A Z    S A B E R a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou deles
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-

GUARANIAÇU

almente o réu VALDECIR DE CARVALHO, filho de José ri-
beiro de Lima e Thereza França de Lima, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O PARA SE VER
PROCESSAR E JULGAR, ATÉ FINAL SOB PENA DE RE-
VELIA, FICANDO OUTROSSIM ADVERTIDO DO CONTI-
DO NO ART. 367 DO CPP; bem como CITA-O para que com-
pareça perante este Juízo e Cartório, sito à Av. Souza Naves s/
n, no dia 16 de outubro de 2002, às 14h, para interrogatório,
nos autos de Processo Crime nº 12/2001, em que é autora a
Justiça Pública.  DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Guaraniaçu, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias mês de
setembro de dois mil e dois.  Eu Fabiane Piana,
Auxiliar Criminal o digitei e subscrevi.

DENISE DAMO COMEL
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU GERALDO
RODRIGUES JUNIOR.

PRAZO (20) VINTE DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DENISE
DAMO COMEL, MM. JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA DA
COMARCA DE GUARANIAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, F A Z S A B E R a
todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de vinte (20) dias, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a GERALDO RODRIGUES
JUNIOR, filho de Estanislau Rodrigues Junior e Ana Maria de
Jesus Siqueira, face estar em lugar incerto e não sabido, FICA
pelo presente INTIMADO para comparecer perante este Juízo,
sito à Av. Souza Naves, s/nº, no dia 16 de outubro de 2002, às
14h, para audiência admonitória, nos autos de Ação Penal nº
62/2000.    DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Guaraniaçu, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
setembro de dois mil e dois. Eu,FABIANE PIANA, Auxiliar
Criminal o digitei e subscrevi.

DENISE DAMO COMEL
Juíza de Direito Designada

GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

ALEXSANDRO FERNANDES, vulgo “Loquinho”

 PRAZO: 15 (quinze) dias

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o denunciado ALEXSANDRO FERNANDES, vulgo
“Loquinho”, brasileiro, solteiro, jardineiro, filho de Brandizio
Fernandes e Dirce Aparecida Fernandes, nascido aos 14/10/
1983, natural de Guarapuava/Pr, residente e domiciliado sito à
Rua Projetada “E”, s/n.º, Bairro Industrial, nesta cidade e Co-
marca, atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo de
Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à
Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 04 de Novembro de
2002, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo Crime nº 55/02, a que res-
ponde como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, I e IV, do
Código Penal, c/c o art. 1º da Lei n.º 2.252/54 e art. 69 daquele
Códex; art. 180, “caput” do Código Penal, ficando advertido
de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO
DO PROCESSO.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e dois (23/09/2002). Eu   (Jackson
Likes), Auxiliar de Cartório Juramentado, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

CLAUDIO ZIELINSKI

PRAZO: 15 (quinze) DIAS

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o denunciado CLAUDIO ZIELINSKI, brasileiro, soltei-
ro, comerciante, filho de Arildo Zielinski e Leonora Viero Zie-
linski, nascido aos 21/07/1974, natural de Guarapuava/Pr, por-
tador do RG n.º 4.764.641-3, residente e domiciliado sito à Av.
“E”, s/n.º, Bairro São João, Colônia Vitória, nesta cidade e
Comarca, atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo
de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à
Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 11 de Novembro de
2002, às 09:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo Crime nº 145/00, a que
responde como incurso no art. 10, da Lei n.º 9.437/97, ficando
advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONS-
TITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PRO-
CESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO.Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos oito dias do
mês de Agosto do ano de dois mil e dois (08/08/2002). Eu _
(Jackson Likes), Auxiliar de Cartório Juramentado, digitei e
subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
          Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS:

VALDECI CORREIA DE OLIVEIRA, “Brinquinho”;

MAURO CÉSAR DOS SANTOS, “Nego César”;

LUIZ CÉSAR VIRMOND, “Careca”;

SEBASTIÃO ELIZANDRO PACHECO, “Tiãozinho”

PRAZO: 15 (quinze) dias

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente os denunciados VALDECI CORREIRA DE OLIVEIRA,
vulgo “Brinquinho”, brasileiro, solteiro, servente, filho de Dja-
nira de Oliveira e João Maria de Oliveira, natural de Guarapu-
ava/Pr, nascido aos 11/08/1980, residente e domiciliado na Fa-
vela do Bairro Colibri, nesta cidade e Comarca; MAURO CÉ-
SAR DOS SANTOS, vulgo “Nego César”, brasileiro, solteiro,
agricultor, filho de Lauro Loures da Rocha e Ecleia Terezinha
Santos, natural de Guarapuava/Pr, nascido aos 02/01/1981, re-
sidente e domiciliado sito à Rua Paranavaí, n.º 95, Bairro Coli-
bri, nesta cidade e Comarca; LUIZ CÉSAR VIRMOND, vulgo
“Careca”, brasileiro, casado, filho de Tito Virmond e Maria
Elvina Virmond, natural de Cantagalo/Pr, nascido aos 29/11/
1978, residente e domiciliado sito à Rua Matelandia, n.º 30,
Bairro Jd. das Américas, nesta cidade e Comarca; SEBASTI-
ÃO ELIZANDRO PACHECO, vulgo “Tiãozinho”, brasileiro,
solteiro, filho de Dirceu Pacheco e Henriqueta Jesus Pacheco,
natural de Guarapuava/Pr, nascido aos 01/12/1967, residente e
domiciliado sito à Rua Baruli, n.º 552, Bairro Aeroporto ou
Colibkri, nesta cidade e Comarca, atualmente estão em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS e chama-os a com-
parecerem perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Cri-
minal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913,
no dia 04 de Novembro de 2002, às 09:25 horas, a fim de serem
interrogados e acompanharem a todos os demais termos do Pro-
cesso Crime nº 157/01, a que respondem como incursos nas
sanções do art. 121, § 2º, II, c/c o art. 14, II e art. 29 (duas
vezes); art. 329, § 2º, todos do CP, c/c o art. 10, “caput” e § 1º,
III da Lei n.º 9.437/97 e art. 1º da Lei n.º 2.252/54, ficando
advertidos de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONS-
TITUINDO ADVOGADO QUE OS REPRESENTE NO PRO-
CESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO.Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte e três
dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dois (23/09/
2002). Eu _  (Jackson Likes), Aux. Cartório Juramentado, digi-
tei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

JOEL JORGE DE PAULA

PRAZO: 15 (quinze) DIAS

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o denunciado JOEL JORGE DE PAULA, brasileiro, ca-
sado, lavrador, filho de Gentil Hilário de Paula e Jovercinda
Fernandes de Paula, nascido aos 26/07/1958, natural de Inácio
Martins/Pr, portador do RG n.º 5.265.577-3/Pr, residente e do-
miciliado na Localidade denominada “Banhado Grande”, En-
tre Rios, nesta Comarca, atualmente está em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer
perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifí-
cio do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 04
de Novembro de 2002, às 09:20 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº
176/00, a que responde como incurso no art. 121, “caput”, c/c
o art. 14, II, ambos do Código Penal, ficando advertido de que
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVO-
GADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DE-
CLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO
PROCESSO.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gua-
rapuava, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Se-
tembro do ano de dois mil e dois (23/09/2002). Eu _ (Jackson
Likes), Auxiliar de Cartório Juramentado, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
          Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS:

JOSÉ ALTAMIR BARNAK e

JOEL GONÇALVES ROGEMBAUM

PRAZO: 15 (quinze) dias

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente os denunciados JOSÉ ALTAMIR BARNAK, brasileiro,
casado, eletricista, filho de José Augusto Barnak e Idenil de
Oliveira Barnak, nascido aos 10/04/1963, natural de Pitanga/
Pr, residente e domiciliado sito à Rua Miguel Classar, n.º 131,
Vila Lino Queiroz, com endereço profissional: Pinhopast, Ind.
De Papel e Papelão, e JOEL GONÇALVES ROGEMBAUM,
brasileiro, separado, comerciante, filho de Augusto Gonçalves
Rogembaum e Rosa de Oliveira Rogembaum, nascido aos 26/
03/1965, natural de Imbituva/Pr, residente e domiciliado sito à
Rua Flávio Franco, n.º 396, Vila Primavera, nesta cidade e
Comarca, atualmente estão em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-OS e chama-os a comparecerem perante este
Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum,
sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 04 de Novembro
de 2002, às 09:05 horas, a fim de serem interrogados e acom-
panharem a todos os demais termos do Processo Crime nº 236/
01, a que respondem como incursos nas sanções do art. 155, §
4º, II e IV, c/c o art. 71 (dez vezes), todos do Código Penal,
ficando advertidos de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE OS REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-
SO O CURSO DO PROCESSO.Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte e três
dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dois (23/09/
2002). Eu _  (Jackson Likes), Auxiliar de Cartório Juramenta-
do, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

ADÉLSIO DOS SANTOS

PRAZO: 15 (quinze) dias

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o denunciado ADÉLSIO DOS SANTOS, brasileiro, sol-
teiro, serviços gerais, filho de Jesse Maria e Jandira Santos,
natural de Guarapuava/Pr, nascido aos 04/03/1982, residente e
domiciliado sito à Rua Projetada “H”, n.º 219, Bairro Paz e
Bem, nesta cidade e Comarca, atualmente está em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer
perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifí-
cio do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 11
de Novembro de 2002, às 09:55 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº
136/01, a que responde como incurso no art. 10, “caput” da Lei
n.º 9.437/97 (duas vezes), c/c o art. 69 (concurso material) do
Código Penal, ficando advertido de que NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O RE-
PRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de Setembro do ano de dois
mil e dois (23/09/2002). Eu   (Jackson Likes), Auxiliar de Car-
tório Juramentado, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
             Juíza de Direito

Edital de Intimação

Joelma Padilha Benete
Prazo de 30 dias.

Autos de N.º  341/95
Autos de Busca e Apreensão

: Joelma Padilha Benete
ADV.: Dr. Cláudio Henrique Stroeberl

: Fernandina dos Santos e Alfredo Neves Benete A Dra Ana
Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza  da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, etc. FAZ SABER aos que do presente edital
vierem ou dele conhecimento tiverem, que por este intima: Jo-
elma Padilha Benete, atualmente encontra-se em lugar incerto;
Para  que constitua procurador e providencie o prosseguimento
do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção (Art. 267  § 1º  do CPC). E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, é passado o presente edital que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costumes. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 8 de outubro de
2002. Eu_ (Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e subs-
crevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza
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EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.FAZ SABER aos que
do presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação o bem penhorado nos autos abaixo
descritos, o(s) bem(s) de propriedade do(s), devedor(s) execu-
tado.1ª LEILÃO: 08 de Novembro de 2002, às 10:15 horas, por
preço superior ao da avaliação.2ª : 23 de Novembro de 2002,
às 10:15 horas, por quem mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 120/2001
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do ParanáExecutado (a):
Indústria de Luminosos Ortiz LtdaÔNUS: nada consta Deposi-
tado: em mãos do executado. INTIMAÇÃO DOS DEVEDO-
RES: Ficam desde logo intimados os devedores (e seus cônju-
ges), se não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.:
Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os mesmos
atos serão realizados automaticamente no primeiro dia útil sub-
seqüente, no mesmo horário e local. DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(S): Um compressor de ar, marca Schultz, equipado com
motor, correia e chave de comando; Uma prensa de ferro, sem
marca, para fabricação de luminosos; Um forno elétrico, sem
marca, na voltagem 220, usado para a fabricação de luminosos.
Avaliação Total: R$ 731,19 (setecentos e trinta e um reais e
dezenove centavos), conforme avaliação atualizada até a data
de 14 de Maio de 2002. Dado e passado nesta cidade de Guara-
puava, aos 24 de Setembro de 2002. Eu (Juliane Simões), Es-
crevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.FAZ SABER aos que
do presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação o bem penhorado nos autos abaixo
descritos, o(s) bem(s) de propriedade do(s), devedor(s) execu-
tado.  1ª LEILÃO: 02 de Dezembro de 2002, às 08:30 horas,
por preço superior ao da avaliação.  2ª : 12 de Dezembro de
2002, às 08:30 horas, por quem mais der, não sendo aceitos
preço vil.  LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do
Fórum de Guarapuava - Pr.  PROCESSO: Executivo Fiscal Nº
004/1999  Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Pólo Sul Comércio de Peças Ltda ÔNUS: nada
consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre o bem a ser
arrematado. Depositado: em mãos do depositário particular.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Vinte cubos de roda,
para pulverizador Jacto Columbia, A-17 e A-18, novos. Avali-
ação Total: R$ 1.984,34 (hum mil, novecentos e oitenta e qua-
tro reais e trinta e quatro centavos), conforme avaliação atuali-
zada até a data de 14 de Maio de 2002. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, aos 23 de Setembro de 2002. Eu_ _(Ju-
liane Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.FAZ SABER aos que
do presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação o bem penhorado nos autos abaixo
descritos, o(s) bem(s) de propriedade do(s), devedor(s) execu-
tado. 1ª LEILÃO: 08 de Novembro de 2002, às 10:00 horas,
por preço superior ao da avaliação. 2ª : 23 de Novembro de
2002, às 10:00 horas, por quem mais der, não sendo aceitos
preço vil. LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do
Fórum de Guarapuava - Pr.  PROCESSO: Executivo Fiscal Nº
050/1999 Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Rovedo Hornick & Hornick Ltda ÔNUS: pe-
nhora sob o Nº 249/1999, perante a 2ª Vara Cível; penhora sob
o Nº 354/1999, perante a 1ª Vara Cível; penhora sob o Nº 484/
2002 perante a 2ª Vara Cível; Penhora sob o Nº 617/2002, pe-
rante a 2ª Vara Cível desta Comarca. Depositado: em mãos do
executado. INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde
logo intimados os devedores (e seus cônjuges), se não forem
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja
expediente Forense nas datas supra, os mesmos atos serão rea-
lizados automaticamente no primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo horário e local.  DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Uma
serra fita, da marca Benato, Nº 030, com diâmetro de 1,20
metros, completa com carro e Motor, da marca Wig de 50 Cva,
em bom estado de funcionamento e conservação. Avaliação
Total: R$ 22.678,23 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e
oito reais e vinte e três centavos), conforme avaliação atualiza-
da até a data de 14 de Maio de 2002. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, aos 23 de Setembro de 2002. Eu(Juliane
Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

IMBITUVA

E D I T A L     D E      C I T A Ç Ã O

DE EVENTUAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS  CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, os

eventuais interessados, para todos os atos da ação n.º 180/2002

de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO, em que é re-

querente PEDRO GORTE  e sua esposa YONE THIELE GOR-

TE, ficando cientes do prazo de 10 (dez) dias, para CONTES-

TAREM, querendo, a ação proposta, sob pena de revelia e pre-

sunção de veracidade dos fatos alegados pelos requerentes.

INICIAL: “EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE

DIREITO COMARCA DE IMBITUVA - PARANÁ. Pedro Gorte

e sua esposa Yone Thiele Gorte, brasileiros, ele agropecuaris-

ta, portador da C.I. RG n.º 3.061.827-0 Pr, inscrito no CPF sob

n.º 107.493.149-15, ela do lar, com C.I.RG n.º 3.239.808-1 Pr.

e CPF n.º 019.748.469-70, residentes e domiciliados na cidade

de Ponta Grossa - Pr., através sua advogada, adiante assinada,

com escritório profissional sito à Av. sete de setembro, 435,

nesta cidade, procuração inclusa, nos termos dos artigos 212 e

213 da lei n.º 6.015, de 31.12.73, vêm à presença de Vossa Ex-

celência requerer ACÃO DE RETIFICACAO no Registro Pú-

blico, face os motivos de fato e de direito, que passam a apre-

sentar: PRIMEIRO: Através escritura pública de compra e ven-

da cumulada com demarcação, lavrada no Tabelionato desta

cidade de Imbituva, em data de 24 de maio de 2000, os Reque-

rentes adquiriram de Celso Háss e sua esposa Maria Dionete

Beltrão Háas, um imóvel rural, de terras de faxinal e cultura,

situado em “Barra ou Barreirinho (Barra Bonita)”, neste muni-

cípio, com a área de um alqueire, ou 24.200,00 m2, com os

limites e confrontações constantes do mapa e memorial descri-

tivo firmado pelo Engenheiro Agrônomo José Luiz Mendes,

CREA 17717-D, cujo memorial apresenta a seguinte descri-

ção: O ponto de partida teve inicio no canto do terreno divisan-

do com o Sr. Pedro Gorte. Daí segue-se com o rumo 52º 30’SE

por 233,00 metros com os Sr. Pedro Gorte, até o marco n.º 01.

Do marco n.º 01 segue-se com o rumo 79º SO por 250,00 me-

tros com o Sr. José de Lima, até o marco n.º 02. Do marco n.º 02

segue-se com o rumo 6º NO por 94,00 metros com o Sr. Pedro

Gorte até o marco n.º 03. Do marco n.º 03 segue-se com o rumo

36º NE por 116,00 metros com o Sr. Pedro Gorte, ate o marco

PPo”. SEGUNDO: Nos termos da certidão anexa, expedida pela

Oficial do Registro de Imóveis, não foi possível registrar a re-

ferida escritura, em razão da área de um alqueire estar inserida

numa área maior com 20 alqueires, conforme consta na trans-

crição n.º 22.263, fls. 295 do liv. 3-H; e de acordo como consta

na escritura, os Outorgantes Vendedores declararam que rece-

beram em pagamento, uma área de dois alqueires e trinta e qua-

tro litros, sendo que a área vendida de um alqueire não é contí-

gua aos outros um alqueire e trinta e quatro litros, que um lote

do outro está distante aproximadamente 800,00 metros. Pelo

motivo acima exposto, há necessidade de ser feita retificação

da referida área, para ser averbada na transcrição mencionada,

que a área de um alqueire é separada do restante do imóvel, e

para constar as divisas e confrontações atuais. Na escritura de

compra e venda cumulada com demarcação, todos os interve-

nientes anuentes condôminos da área maior de 20 alqueires,

concordaram expressamente com a venda demarcada. TERCEI-

RO: Os Artigos 212 e 213 da Lei de Registros Públicos rezam:

“Se o teor do registro não exprimir a verdade, poderá o prejudi-

cado reclamar sua retificação, por meio de processo próprio”.

“A requerimento do interessado, poderá ser retificado o erro

constante do registro, desde que tal retificação não acarrete

prejuízo a terceiro”. Em face do exposto, requerem a Vossa

Excelência: a)- seja citado o confrontante da área José de Lima

e sua esposa para, querendo, se manifestarem sobre o requeri-

mento, no prazo de 10 dias; b)- seja dispensada a citação dos

alienantes ou seus sucessores, porque a data da transcrição

(1972) remonta há mais de 20 anos; (#2º do art. 213); c)- seja

ouvido o Ministério Público; d)- seja expedido mandado de

retificação à Oficial do Registro de Imóveis para que proceda à

retificação requerida, averbando à margem da transcrição n.º

22.263, fls. 295 do liv. 3-H, que a área de um alqueire é sepa-

rada do restante do imóvel e para constar as divisas e confron-

tações atuais, e assim seja possível efetuar a abertura de matrí-

cula e o registro da escritura. Termos em que, atribuindo-se ao

feito, o valor de R$50,00 (cinqüenta reais), apenas para efeitos

fiscais, Pedem deferimento. Imbituva, 10 de junho de 2002. (a)

Vera Aparecida Bobato Massuqueto. OAB/PR n.º 6.290”. DES-

PACHO DE FLS. 14: “Autos n.º 180/02. I. Citem-se, na forma

do art. 213, § 2.º, da LRP, os confrontantes para, querendo,

manifestarem-se sobre o pedido inicial no prazo de 10 (dez)

dias. II. Por edital, com prazo de 30 (trinta) dias (art. 232, inc.

IV, CPC), citem-se os eventuais interessados para, querendo,

também se manifestarem sobre o pedido inicial no prazo de 10

(dez) dias. III. No mais, oficie-se ao CRI local, na forma reque-

rida pelo Ministério Público. IV. Dil. Nec. Imbituva, 10 de se-

tembro de 2002. (a) Gabriel Leonardo Souza de Quadros - juiz

de direito.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, e não possam de futuro, alegar ignorância, man-

dou o MM Juiz de Direito expedir o presente edital, que será

publicado e afixado na forma da lei. Imbituva, 10/09/2002. EU,

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO, Escrivão, digitei, conferi e

subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS

Juiz de Direito

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS Edital de citação dos

Réus INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-

NHECIDOS, seus herdeiros, sucessores, bem como os respec-

tivos cônjuges, se casados forem, para contestarem, querendo,

no prazo de 15 (quinze) dias os autos n.º 281/2002 de USUCA-

PIÃO, requerido neste Juízo por PEDRO OSMAR GADENS e

LUCIMARI BOBATO GADENS, referente: UM IMÓVEL

URBANO, sito nesta cidade de Imbituva/PR, constante do lote

901 da quadra 26, com área de 286,84 m², lado par, n.º 160,

com frente para a Rua Padre Thomaz Kânia, distando 56,00m,

da Avenida 7 de Setembro; Frente: Rua Padre Thomaz Kânia –

10,00m, Fundos: Maria Aparecida Usso Deneka – 10,20m, Lado

direito: Pedro Osmar Gadens – 28,40m e Lado esquerdo: Nelci

Maria Bobato – 28,40m. ADVERTÊNCIA: Presumem-se ver-

dadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) se não contesta-

dos. Imbituva, 24/09/2002. EU, _ Alciran Claudio Pedroso-

Escrivão, subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS

 Juiz de Direito

IPIRANGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito  desta Co-

marca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais que lhe são conferidas por lei, etc... FAZ SABER a

todos quantos este Edital virem ou dele tomarem conhecimen-

to, que por este juízo e Cartório tramitam os autos n.º 147/98

de INTERDIÇÃO em que é requerente: Cidelia Menon Orlonski

e requerido: Nadir Terezinha Menon, sendo que mediante o

presente edital cientifica-os que decretou a interdição de Nadir

Terezinha Menon, conforme sentença datada de 15 de agosto

de 2.001, e transitou em julgado em 18 de setembro de 2.001,

nomeando seu Curador(a)a Sr.(a) Cidelia Menon Orlonski. A

curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger

a interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E para que

chegue ao conhecimento de todos e principalmente do requeri-

do e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que

será publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)

dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por ser a

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afixado

no lugar visível e de costume na forma da Lei. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do Paraná aos dez

dias do mês de setembro de dois mil e dois (10/09/2002). Eu

Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digi-

tar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda

Juiz de Direito

IVAIPORÃ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.

Juiz de Direito/Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-

porã, Estado do Paraná, na forma da lei.   Edital de citação da

executada ANA APARECIDA DE OLIVEIRA (CPF/MF n.º

956.597.909-25), residente e domiciliada em lugar incerto e

não sabido, para pagar em 05 dias a importância de R$.2.336,46

(dois mil, trezentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centa-

vos) - julho/02, natureza: ICMS; nºs das inscrições: 02445351-

0, 02452554-6, 02459866-7, 02466779-0 e 02473610-5, acres-

cida das cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob

pena de ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre o

seguinte bem: “Parte ideal de 50% pertencente a executada Ana

Aparecida de Oliveira, da Data de terras sob n.º 11, da quadra

n.º 175, com área total de 412,87 m2, situada no quadro urbano

desta cidade, com os seguintes limites e confrontações: Na Face

Norte: divide com a data n.º 10, com 30,00 metros; Na Face

Leste: divide com a data n.º 08, com 13,56 metros; Na Face

Sul: divide com a data n.º 12, com 30,00 metros; Na Face Oes-

te: divide com a Rua Ceará, com 13,96 metros, matriculada sob

o n.º 5.462/1 do CRI desta Comarca”. Findo o prazo para aper-

feiçoar-se a citação e sendo convertido o arresto em penhora,

começará a correr automaticamente o trintídio para embargar a

execução. PROCESSO: Autos n.º 030/02 de Carta Precatória,

oriunda da Vara Cível de Cambé/PR., extraída dos autos 018/

01 de Execução Fiscal, em que é exeqüente Fazenda Pública

do Estado do Paraná e executados Ardon Depósito de Materi-

ais de Cosntrução Ltda. e outra. Ivaiporã, vinte e cinco (25) de

setembro (09) de dois mil e dois (2.002). Eu, José Carlos Perei-

ra, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

LARANJEIRAS DO SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AUTORA SRA. IDALINA

VIEIRA DA SILVA. Prazo de 20 (vinte) dias. O Doutor PE-

DRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito da Vara Cível desta

Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei etc... FAZ

SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-

rem, que pelo presente INTIMA a autora Sra. IDALINA VIEI-

RA DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas promover o andamento

dos autos n º 112/78 de REPARAÇÃO DE DANOS em que é

autora: IDALINA VIEIRA DA SILVA e ré: CATTANI S/A –

TRANSPORTES E TURISMO, sob pena de extinção. DESPA-

CHO: Intime-se pessoalmente a autora através de edital com o

prazo de vinte dias para dar andamento ao feito em 48 horas

(art. 267, § 1º, CPC), sob pena de extinção com base no art.

267-III e IV do CPC, pois há mais de trinta dias o processo se

encontra paralisado e espera de providências suas e a ré já re-

quereu extinção do processo (fls. 463). As despesas com a inti-

mação serão arcadas pelo intimando e não serão reembolsadas

pela outra parte, mesmo vencida.  Laranjeiras do Sul, 27 de

agosto de 2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Di-

reito. O presente é expedido será publicado e afixado na forma

da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de

Laranjeiras do Sul PR., aos vinte e nove dias do mês de agosto

do ano dois mil e dois. Eu, _,

MARCOS MUZYKA,

 Escrivão do Cível.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS AUTORES SRS. JULIA-

NO CESAR GONÇALVES DA SILVA, ROSEMARI ALVES

DA SILVA, IVONETE ALVES DA SILVA e SILMARA GON-

ÇALVES SILVA, todos menores, na pessoa de sua genitora Sra.

EVA GONÇALVES SUTIL. Prazo de 20 (vinte) dias. O DOU-

TOR PEDRO HENRIQUE BETIO, JUIZ DE DIREITO DE-

SIGNADO NA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE LA-

RANJEIRAS DO SUL PR., NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ

SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-

rem, que pelo presente INTIMA os autores Srs. JULIANO

CESAR GONÇALVES DA SILVA, ROSEMARI ALVES DA

SILVA, IVONETE ALVES DA SILVA e SILMARA GONÇAL-

VES SILVA, através de sua genitora Sra. EVA GONÇALVES

SUTIL, atualmente em lugares incertos e não sabidos, para no

prazo de 48 horas cumprirem as determinações do despacho de

fls. 26 dos autos n º 448/2001 de ALVARÁ em que é autor:

JULIANO CESAR GONÇALVES DA SILVA E Outros abaixo

transcrito, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.

DESPACHO DE FLS. 26: As procurações de fls. 21/24 não são

regulares, porque foram outorgadas por pessoa absolutamente

incapaz através de instrumento particular.  Aos requerentes para

regularizar a sua representação no prazo de dez dias.  Laranjei-

ras do Sul, 18 de março de 2.002. (a) PEDRO HENRIQUE

BETIO, Juiz de Direito. O presente é expedido será publicado

e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado

nesta cidade de Laranjeiras do Sul PR., aos seis dias do mês de

setembro ano dois mil e dois. Eu,___,

MARCOS MUZYKA,

 Escrivão do Cível.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. ORIDES JOSÉ FER-

REIRA PAES. O DOUTOR PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz

de Direito Designado na Vara Cível desta Comarca de Laran-

jeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que

o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-

sente INTIMA o autor Sr. ORIDES JOSÉ FERREIRA PAES,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para manifestar-se

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido do MINISTÉRO

PÚBLICO em assumir o pólo ativo (autor) dos autos n º 261/97

de INTERDIÇÃO em que é autor: ORIDES JOSÉ FERREIRA

PAES e réu: JOÃO BATISTA TRAVIZANI DOS SANTOS, sob

pena de concordância com o referido pedido do Dr. Promotor

de Justiça, conforme determinação do despacho a seguir trans-

crito. DESPACHO: Ao interessado ORIDE J. F. PAES sobre o

pedido do Ministério Público para assumir o pólo ativo deste

feito. Laranjeiras do Sul, 30 de agosto de 2.002. (a) PEDRO

HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito Designado. O presente é

expedido será publicado e afixado na forma da Lei e local de

costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul

PR., aos seis dias de setembro de dois mil e dois. Eu,

_ MARCOS MUZYKA,

 Escrivão do Cível.

 Elias Duarte Rezende

Juiz de Direito/Designado
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LONDRINA

EDITAL DE 1º E 2º PRAÇAS, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO DA DEVEDORA MARIA CECÍLIA

SILVA.

PROCESSO: nº 277/1996, de AÇÃO DE EX. FISCAL, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra MARIA CECÍLIA
SILVA.
1ª PRAÇA: Dia 12/11/2002, às 13:50 horas, por valor igual ou
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 27/11/2002, às 13:50 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do edifício do Fórum, sito à Av.
Duque de Caxias, n.º 689.
BENS: “DATA DE TERRAS nº 23 (vinte e três), da quadra nº
31 (trinta e um), medindo a área de 200,00 m2., situada no
“Conjunto Habitacional Maria Cecília Serrano de Oliveira”,
nesta cidade, da subdivisão dos lotes nºs 65/66-A, resultante da
unificação de uma área construída pelos lotes nºs 65 e 66-A, do
lote nº 65-A, da subdivisão dos lotes nº 65 e 66-A; sendo área
constituída por Ruas e escapes e dos lotes nº 2/1, estes oriun-
dos da subdivisão do lote nº 02, que por sua vez é da subdivi-
são dos lotes nºs 66 e parte do lote 66-B da Gleba Jacutinga,
neste município e comarca, contendo uma casa popular em al-
venaria, Padrão LDA-0:33, medindo 33,00 m2., havida em maior
porção conforme registros sob nºs 1/10.730, 5/3.383, 1/6.590,
matriculados sob nºs 25.898 e 25.909, matriculado sob nº
50.138, com loteamento registrado sob nº 2/50, 138 RG, em
05/01/94, certidão nº 9.441, junto ao 2º CRI local.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: No valor de R$-17.602,00-(De-
zessete mil, seiscentos e dois reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-745,53 (Setecentos e quarenta e cinco
reais e cinqüenta e três centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$-2.784,66-(Dois mil,
setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).
DEPÓSITO: Em mãos do SR.ARY TRISTÃO, Depositário
Público da comarca.
LEILOEIRO: CLAUDETE CARVALHO CANEZIN - CPM/MF
nº 349.749.119-53, ficando arbitrados honorários no caso de
arrematação em 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago
pelo arrematante; no caso de adjudicação em 2% sobre o valor
da avaliação, a ser pago pelo exequente; no caso de remissão
em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte execu-
tada e em caso de acordo ou pagamento da dívida após a expe-
dição do edital em 2% sobre o valor da transação/pagamento.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora MARIA CECÍLIA
SILVA, intimada pôr este edital, para no caso de não ser encon-
trada pessoalmente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, as praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca, de Londrina –
Pr., aos 30/08/2002. EU, (ELZA MARTINS OLIVEIRA – EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DE 1º E 2º PRAÇAS, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DO DEVEDOR JAIRO PIMENTA MONTANS E S/
M MARIA CARVELHO MONTANS.

PROCESSO: nº 330/1996, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra JAI-
RO PIMENTA MONTANS.
1ª PRAÇA: Dia 12/11/2002, às 13:40 horas, por valor igual ou
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 27/11/2002, às 13:40 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do edifício do Fórum, sito à Av.
Duque de Caxias, n.º 689.
BENS: “APARTAMENTO nº 903 (novencentos e três), locali-
zado no 10º andar ou 13º pavimento do Edifício Barão do Rio
Branco, desta cidade, com a área de construção real privativa
de 127,79m2., com uma área de construção de uso comum de
40,34 m2., perfazendo uma área de construção global de 168,14
m2., e uma área de construção equivalente de 161,99 m2., ca-
bendo a esta unidade autônoma uma fração ideal de terreno de
21,9069 m2., equivalente a 1,16836% da área total do terreno,
e a participação de 1,16% nas coisas de uso comum, inaliená-
veis e indivisíveis, confrontando-se: “Ao Norte com a área de
circulação de serviço e com a área interna do edifício; Ao Les-
te com área defronte a data nº 22, da quadra nº 84; ao Oeste
com o apartamento nº 904; e, ao Sul com a área defronte as
datas nºs 09 e 10, da quadra nº 84”, matrícula nº 19.531 junto
ao 1º CRI local; GARAGEM nº 44 (quarenta e quatro), locali-
zada no 2º subsolo ou 1º pavimento, do Edifício Barão do Rio
Branco, desta cidade, contendo espaço para estacionamento e
guarda de uma automóvel, perfeitamente demarcada no piso do
pavimento, com uma área de construção real de uso comum de
17,69 m2., perfazendo uma área de construção real de 30,19
m2 e área de construção equivalente de 19,31 m2., cabendo a
cada unidade unidade autônoma uma fração ideal de terreno de
2,6113 m2, equivalente a 0,13927% de área total de terreno, e
a participação de 0,139% nas coisas de uso comum, inaliená-
veis e indispensáveis, confrontando-se: “Frente com a garagem
nº 47; fundos com a área de circulação; lado direito com a área
de circulação; e, lado esquerdo com a garagem nº 45, matrícula
nº 19.532, junto ao 1º CRI e GARAGEM nº 47 (quarenta e
sete), localizada no 2º subsolo ou 1º pavimento, do Edifício
Barão do Rio Branco, desta cidade, contendo espaço para esta-
cionamento e guarda de uma automóvel, perfeitamente demar-
cada no piso do pavimento, com uma área de construção real
privativa de 12,50 m2., com uma área de construção real de
uso comum de 17,69 m2.,  perfazendo uma área de construção
real de 30,19 m2., e uma área de construção equivalente de
19,31 m2., cabendo a cada unidade autônoma uma fração ideal
de terreno de 2,6113 m2., equivalente a 0,13927% de área total

do terreno e a participação de 0,13% nas coisas do uso comum,
inalienáveis e indivisíveis, confrontando-se: “Frente com o poço
do elevador social dos fundos; fundos com a garagem nº 44;
lado direito com a área de circulação; lado esquerdo, com a
garagem nº 48, matrícula nº 19.533, junto ao 1º CRI local.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: No valor de R$-88.727,00-(Oi-
tenta e oito mil, setecentos e vinte e sete reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-729,04 (Setecentos e vinte e nove
reais e quatro centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$-R$-2.130,17-(Dois
mil, cento e trinta reais e dezessete centavos).
DEPÓSITO: Em mãos do SR.ARY TRISTÃO, Depositário
Público da comarca.
LEILOEIRO: CLAUDETE CARVALHO CANEZIN - CPM/MF
nº 349.749.119-53, ficando arbitrados honorários no caso de
arrematação em 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago
pelo arrematante; no caso de adjudicação em 2% sobre o valor
da avaliação, a ser pago pelo exequente; no caso de remissão
em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte execu-
tada e em caso de acordo ou pagamento da dívida após a expe-
dição do edital em 2% sobre o valor da transação/pagamento.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica o devedor JAIRO PIMENTA
MONTANS E S/M MARIA CARVELHO MONTANS, intima-
dos pôr este edital, para no caso de não serem encontrados pes-
soalmente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, as praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca, de Londrina –
Pr., aos 30/08/2002. EU, (ELZA MARTINS OLIVEIRA – EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DE 1º E 2º PRAÇAS, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA DEVEDORA MADALENA FÁVARO SALO-
MON E S/M, se casada for.

PROCESSO: nº 69/1996, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL,
movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra MADALE-
NA FAVARO SALOMON.
1ª PRAÇA: Dia 14/11/2002, às 13:40 horas, por valor igual ou
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 13:40 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do edifício do Fórum, sito à Av.
Duque de Caxias, n.º 689.
BENS: “Uma data de terras sob nº 17 (dezessete), da quadra nº
II (dois), com a área de 439,98 m2., situada no Jardim Elisa,
nesta cidade, da subdivisão do lote nº 40-A/2, que foi subdivi-
dido do lote nº 40-A, da Gleba Patrimônio Londrina, neste
município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confron-
tações: Pela frente com a Rua Tinguis, numa extensão de 10,67
metros, de um lado, com a data nº 16, com 42,49 metros, de
outro lado, com a data nº 18, com 39,98 mts., e finalmente aos
fundos, com parte das datas nºs 10 e 11 na extensão de 10,96
metros, objeto da matrícula nº 3.703 junto ao 2º CRI local.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 02/09/2002: No valor de R$-
42.890,00-(Quarenta e dois mil, oitocentos e noventa reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-1.497,46 (Um mil, quatricentos e
noventa e sete reais e quarenta e seis centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$-4.929,48-(Quatro
mil, novecentos e vinte e nove reais e quarenta e oito centa-
vos).
DEPÓSITO: Em mãos do SR.ARY TRISTÃO, Depositário
Público da comarca.
LEILOEIRO: CLAUDETE CARVALHO CANEZIN - CPM/MF
nº 349.749,119-53, ficando arbitrados honorários no caso de
arrematação em 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago
pelo arrematante; no caso de adjudicação em 2% sobre o valor
da avaliação, a ser pago pelo exequente; no caso de remissão
em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte execu-
tada e em caso de acordo ou pagamento da dívida após a expe-
dição do edital em 2% sobre o valor da transação/pagamento.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora MADALENA
FÁVARO SALOMON E S/M, se casada for, intimados pôr este
edital, para no caso de não serem encontrados pessoalmente
para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, as praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca, de Londrina –
Pr., aos 03/09/2002. EU, (ELZA MARTINS OLIVEIRA – EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALEXSSANDRO
PEREIRA DE MIRANDA

 Prazo: 15 dias.
A Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu ALEXSSANDRO PE-
REIRA DE MIRANDA, brasileiro, solteiro, nascido em
24.09.80, filho de Anirson Pereira de Miranda e Maria de Fáti-
ma Lima, residente na Rua Joana Maria Dourado Pinho, 141
ou 192 – Cj. Ilda Mandarino II,  atualmente  em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este juízo, Edifício do Fórum local, sito à Av. Duque de
Caxias, 689, nesta cidade, no dia 09/12/2002, às 10:00hrs, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo a que respondem como incurso nas disposições

do(s) artigo(s) 150, §1º, do Código Penal .
                                                               Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 03
dias do mês de outubro de 2002. Eu,  __________ Adenir da
Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi.

ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: FLASH NEON
SIGNS LTDA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
EXECUTADA: FLASH NEON SIGNS LTDA.,  inscrita no
CGC/MF  01.517.454/0001-05 através de seus sócios respon-
sáveis  OSNEY CANDEO LOPES inscrito no CPF/MF nº
532.523.349-72 e DANIELA CRISTINA LAFORGA VANZE-
LA  LOPES inscrita no CPF/MF Nº 918.054.579-34
PROCESSO: Nº 203/2.001 de Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1552,55 (um mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e cin-
qüenta e cinco centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidões de Dívida Ativa de ICMS
nº 2480 609-0 e 2488 980-7
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância  de futuro, passou-se o  pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 8 de
outubro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FELI-
ZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
       Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: M. H. AYOUB

& CIA LTDA., COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: MYRIAM HANNA AYOUBE PROD. P/ PIS-

CINAS CIBRASPOOL LTDA inscrita no CGC/MF nº

75.961.557/0001-98 através de seus sócios responsáveis  GUA-

RACY MAGALHÃES inscrito no CPF/MF nº 055.835.869-15

e JOÃO BATISTA DE MAGALHÃES inscrito no CPF/MF Nº

970.838.818-04

PROCESSO: Nº 342/2.001 de Execução Fiscal movida pela

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco

dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-

tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade

em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,

querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o

processo até a liquidação do débito no valor originários de R$

2.126,15 (dois mil, cento e vinte e seis reais e  quinze centa-

vos) e demais acréscimos legais.

TÍTULO EXECUTIVO: Certidões de Dívida Ativa de ICMS

nº 2480 609-0 e 2202288-1

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa alegar ignorância  de futuro, passou-se o  pre-

sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado

pela imprensa oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nes-

ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 8 de

outubro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FELI-

ZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO

       Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: M. H.
AYOUB & CIA LTDA., COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: MYRIAM HANNA AYOUB inscrita no CPF/
MF nº 778.969.989-04
PROCESSO: Nº 114/1.998 de Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
6.617,61 (seis mil, seiscentos e dezessete reais  e sessenta e um
centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidões de Dívida Ativa de ICMS
nº 2233 713-0, 2242 635-4 e 2251 448-2
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância  de futuro, passou-se o  pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 8 de
outubro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FELI-
ZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
       Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: J R NASCI-
MENTO & LACERDA LTDA., COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.
EXECUTADA: J. R. NASCIMENTO E LACERDA LTDA. ins-
crita no CGC/MF Nº 01.809.272/0001-08 através de seu sóci-
os responsáveis JAKSON RODRIGUES NASCIMENTO ins-
crito no CPF/MF nº 849.276.829-00  e MARIA DA CONCEI-
ÇÃO LACERDA inscrita no CPF/MF Nº 604.190.679-49
PROCESSO: Nº 396/2.001 de Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.330,31 (um mil, trezentos e trinta reais  e trinta e  um centa-
vos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidões de Dívida Ativa de ICMS
nº 2480868-8; 2506232-9; 2522258-0  e 2530544-2
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância  de futuro, passou-se o  pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 8 de
outubro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FELI-
ZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
       Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PEDRO MORAES
Prazo: 15 dias.A Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Di-
reito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, etcFAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu PE-
DRO MORAES, brasileiro, solteiro, marceneiro,  natural de
Londrina/Pr, nascido em 29.06.81, filho de Valdenor Moraes  e
Irondina Ribeiro Moraes, residente na Rua Galdenio Ferracini,
85 Jd. Novo Amparo,  atualmente  em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
juízo, Edifício do Fórum local, sito à Av. Duque de Caxias,
689, nesta cidade, no dia 02/12/2002, às 13:30hrs, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que respondem como incurso nas disposições do(s) artigo(s)
150, §1º, e art.307 do Código Penal .
                                                               Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 03
dias do mês de outubro de 2002. Eu,  __________ Adenir da
Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi.

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
  Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADILSON PIRES
Prazo: 15 dias.A Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Di-
reito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, etcFAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ADIL-
SON PIRES, brasileiro, solteiro, marceneiro,  natural de Mira-
selva/Pr, nascido em 17/02/74, filho de Delfino Pires e Matilde
Aparecida de Oliveira, residente na Rua das Paineiras, 42 (fun-
dos) – Jd. Santa Rita,  atualmente  em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
juízo, Edifício do Fórum local, sito à Av. Duque de Caxias,
689, nesta cidade, no dia 042/12/2002, às 9:00hrs, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que respondem como incurso nas disposições do(s) artigo(s)
155,§4º,IV,do Código Penal   Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de
outubro de 2002. Eu,  _ Adenir da Cruz Gallo, aux. Cart. jura-
mentada, digitei e  subscrevi.

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ANGELICA CRISTINA
ZANONI, PORTADORA DA RG N.º 5.041.859-6, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.  A DOUTORA CRISTIANE TE-
REZA WILLY FERRARI JUÍZA DE DIREITO DA NONA
VARA CÍVEL COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,   FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem que,
por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos n.0 425/
2002 de Ação de Indenização Por Danos Morais, movida por
Rosalice Santiago Eugênio, contra Angélica Cristina Zanoni;
A autora no ano de 2000 encontrava-se desempregada, porém
prestava serviços de assistente social voluntária para menores
neste município, serviço pelo qual não recebia remuneração
alguma; No dia 17 de junho de 2000 um menor, acusado pela ré
de crime de roubo contra seu estabelecimento comercial, foi
preso em flagrante, exercendo sua função a autora e sua colega
de trabalho se dirigiram ao estabelecimento da ré apenas para
apurarem a ocorrência do fato em questão, e posteriormente
tomarem as atitudes cabíveis ao caso que se apresentava; A ré
chamou a policia argumentando absurdamente que estava sen-
do coagida pelas mesmas a retirar a queixa; A autora e a Srta.
Kelli foram conduzidas por viatura policial até a Delegacia da
Mulher para prestar depoimento; Foi instaurado Procedimento
para Apuração de Infração Penal  sob nº 1364/2000; Nos autos
1364/2000 em 23/08/2000 foi realizado audiência, tendo Mi-
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nistério Público requerido vistas dos autos para elencar dili-
gências no sentido de melhor esclarecer o fato; Remetidos os
autos à Delegacia de Policia para tomada de novo depoimento
da ré, para que a mesma esclarecesse os fatos, esta foi notifica-
da mas demonstrou desinteresse no feito, não tendo compare-
cido à delegacia ou mesmo justificado a sua ausência; A Pro-
motoria de Justiça requereu a intimação da ré para que esta
oferecesse representação, tendo em vista que não houve o es-
clarecimento dos fatos alegados no termo circunstanciado; A
ré devidamente intimada quedou-se inerte, ocorrendo a deca-
dência de seu direito de representação em face da autora; Dian-
te da ocorrência da decadência o MM. Juiz de direito do Juiza-
do Especial Criminal julgou extinta a punibilidade, determi-
nando o arquivamento dos autos; É de salientar que a autora
dirigiu-se até o local na condição de prestadora de serviços de
assistência social e foi detida por crime que não cometeu, tanto
que a ré, após duas vezes ter sido intimada não compareceu em
Juízo para prestar os devidos esclarecimentos; A função de as-
sistente social exercida pela autora exige que a mesma busque
o esclarecimento dos fatos que envolvam os assistidos para o
fim de que a mesma possa tomar as medidas judiciais cabíveis
inclusive contra o suposto infrator, tendo em vista a caracterís-
tica da obra social realizada, que é destinada à recuperação de
menores; Pelos fatos acima requer: A citação da ré para no
prazo legal responder à presente; Seja julgada procedente a
presente demanda para condenar a ré ao pagamento de indeni-
zação por danos morais à autora, decorrente da vergonha e cons-
trangimento causados pela ré;. E, estando em lugar incerto e
não sabido a ré acima nominada, a pedido da autora expediu-se
o presente que CITA-A para os termos da ação proposta, fican-
do ciente de que a contestação poderá a apresentada no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a
matéria de fato. E, para que  chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no local próprio
desta Vara e publicado pela imprensa vigente, gratuitamente,
pois aautora é  beneficiária da justiça gratuita. Dado e passado
n e s t a c i d a d e
 e Comarca de Londrina-Pr, aos 19/AGOSTO/2002. Eu, (a),
(Antonio Santo Vicentino) emp. Juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari –
 JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: LUI INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.
EXECUTADA: LUI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA. inscrita no CGC/MF Nº 82.405.077/0001-
06 através de seu sócios responsáveis ARTUR MARQUES
PEREIRA inscrito no CPF/MF nº 333.073.779-49  e ELIANE
AP. H. M. PEREIRA inscrita no CPF/MF Nº 563.684.709-25
PROCESSO: Nº 792/2.002 de Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
944,01 (novecentos e quarenta e quatro reais  e um centavos) e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidões de Dívida /Ativa de ICMS
nº 2217093-7; 2275767-67  e 2329620-9
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância  de futuro, passou-se o  pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 8 de
outubro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FELI-
ZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
       Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ARAMEART
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
EXECUTADA: ARAMEART INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.,  inscrita no CGC/MF  02.463.020/0001-24 através de
seu representante legal GILSE SILVA GOMES inscrita no CPF/
MF nº 179.298.328-08 e NOEL GOMES CPF/MF Nº
038.662.918-84
PROCESSO: Nº 397/2.001 de Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
30.168,18 (trinta mil, cento e sessenta e oito reais e dezoito
centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidões de Dívida Ativa de ICMS
nº 2557071-5, 2568361-1, 2568362-5 e 2568363-3
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, Aos 8 de outubro de 2002.
EU____________(TÂNIA SOARES FELIZARDO) Escrivã,
que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
       Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA MON AMOUR LTDA., COM PRAZO
DE TRINTA DIAS.
EXECUTADA: PANIFICADORA E CONFEITARIA MON
AMOUR LTDA. inscrita no CGC/MF Nº 79.558.516/0001-06
através de seu sócios responsáveis SILVIO MUNHON inscrito
no CPF/MF nº 165.119.999-04 e MARIA MACHADO BEN-
TO inscrita no CPF/MF Nº 360.437.459-68
PROCESSO: Nº 246/2.001 de Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.440,10 (um mil, quatrocentos e quarenta reais  e  dez centa-
vos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidões de Dívida /Ativa de ICMS
nº 2458 984-6, 2465 912-7; 2472 678-9; 2479 403-2; 2496 155-
9 e 2504 837-7
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância  de futuro, passou-se o  pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 8 de
outubro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FELI-
ZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
       Juiz de Direito

Edital de citação e intimação dos executados A. R. GENO-
VEZ DAMIANO & CIA LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal, ANTONIO ROQUE GENOVEZ DAMIANO e ELI-
ZABETH DOS SANTOS GASPAR DAMIANO, com prazo de
20(vinte) dias.     /FAZ SABER   -  a todos quantos o presente
edital, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente os executados A. R. GENOVEZ
DAMIANO & CIA LTDA, inscrita no CGC/MF nº 00.491.806/
0001-20, ANTONIO ROQUE GENOVEZ DAMIANO, inscri-
to no CPF/MF nº 052.256.868-17, e ELIZABETH DOS SAN-
TOS GASPAR DAMIANO, inscrita no CPF/MF nº
065.661.768-37, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da  lª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUTIVO  FISCAL Nº 03/98 que a FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ move contra A. R. GENOVEZ
DAMIANO & CIA LTDA E OUTROS, onde a exequente co-
bra a importância de R$39.773,50, atualizado até 30/08/02,
proveniente da Certidão de Dívida Ativa  nº 2139918-3, estan-
do os devedor es em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LOS  para que no, prazo legal de 05 (cinco) dias, efetuem o
pagamento do débito reclamado no importe  de R$39.773,50
(trinta e nove mil, setecentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos), devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeiem bens a penhora, sob
pena de ser penhorados tantos de seus bens quanto bastem para
a garantia da presente execução. Ficam também INTIMADOS
que têm o prazo de 30 (trinta) dias para embargarem a execu-
ção, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 8 de outubro
de 2002. Eu, _____(Kátia Eliana Soares Campoli) Funcionária
Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

Edital de citação e intimação das executadas AO VIVO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, na pes-
soa  de seu representante legal, SORAYA HANNA AYOUB
FRANZON e TEREZA MONTANHA HANNA AYOUB, com
prazo de 20(vinte) dias.     /FAZ SABER   -  a todos quantos o
presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente as executadas AO VIVO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, ins-
crita no CGC/MF nº 01.637.932/0001-02, SORAYA HANNA
AYOUB FRANZON, inscrita no CPF/MF nº 463.203.779-68,
e TEREZA MONTANHA HANNA AYOUB, inscrita no CPF/
MF nº 458.733.649-15, atualmente em lugar ignorado, que pe-
rante este Juízo e Cartório da  lª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUTIVO  FISCAL Nº 235/98 que a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra AO VIVO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA e ou-
tras, onde a exequente cobra a importância de R$2.899,80, atu-
alizada até 30.08.02, proveniente da Certidão de Dívida Ativa
nº 2277663-0, estando as devedoras em lugar ignorado, é o pre-
sente para CITÁ-LAS  para que no, prazo legal de 05 (cinco)
dias, efetuem o pagamento do débito reclamado no importe de
R$2.899,80 (dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e oi-
tenta centavos), devidamente atualizado até a data de seu efeti-
vo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeiem bens a penhora,
sob pena de ser penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da presente execução. Ficam também INTIMA-
DAS que têm o prazo de 30 (trinta) dias para embargarem a
execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final arre-
matação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e
publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 04 de
outubro de 2002. Eu, _____ (Kátia Eliana Soares Campoli),
Funcionária Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e
subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

Edital de citação e intimação da executada JOSE IRIS TRIN-
DADE DE ALMEIDA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, na pes-
soa de seu representante legal, com prazo de 20(vinte) dias.
                               /FAZ SABER   -  a todos quantos o pre-
sente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente o executada JOSE IRIS TRIN-
DADE DE ALMEIDA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, inscrita
no CGC/MF nº 00.550.294/0001-25, atualmente em lugar ig-
norado, que perante este Juízo e Cartório da  lª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL Nº 256/01
que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra JOSE IRIS TRINDADE DE ALMEIDA GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, onde a exequente cobra a importância de
R$1.726,04, atualizado até 21/02/02, proveniente da Certidão
de Dívida Ativa  nº 2510126-0, estando a devedora em lugar
ignorado, é o presente para CITÁ-LA, na pessoa de seu repre-
sentante legal,  para que no, prazo legal de 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento do débito reclamado no importe  de
R$1.726,04 (um mil, setecentos e vinte e seis reais e quatro
centavos), devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de ser penhorados tantos de seus bens quanto bastem para
a garantia da presente execução. Fica também INTIMADA, na
pessoa de seu representante legal, que tem o prazo de 30 (trin-
ta) dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento
do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei.
Londrina, aos 16 de setembro de 2002. Eu, _____(Kátia Eliana
Soares Campoli) Funcionária Juramentada da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

   MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO CONFRONTANTE DELCI-
DIO INÁCIO DOS SANTOS E S/M, SE CASADO FOR, E
SEUS HERDEIROS, BEM COMO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.

(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)

FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos nº 930/2001, de USU-
CAPIÃO, movidos por AURELINO ALVES DE LIMA E OU-
TRA, que através do presente ficam CITADOS E INTIMADOS
o confrontante DELCIDIO INÁCIO DOS SANTOS, SUA
MULHER, SE CASADO FOR, SEUS HERDEIROS, BEM
COMO TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, para que fiquem cientes da tramitação destes
autos, bem como, para querendo, apresentarem contestação no
prazo de quinze (15) dias, contados do prazo de dilação deste
edital, sob pena de revelia, bem como de serem aceitos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial com referência ao se-
guinte imóvel: “Data de terras nº 01, da quadra nº 18, com área
de 525 metros quadrados, situada no Distrito de Paiquerê, da
Gleba Taquara, neste município e comarca de Londrina-PR.
Sem benfeitorias. Tudo em conformidade com o seguinte des-
pacho: “Citem-se os réus, ou seja, aquele cujo nome esta regis-
trado o imóvel, bem como os confinantes (se existirem) e, por
edital os réus em lugar incerto e dos eventuais interessados,
para querendo, contestarem em quinze (15) dias. Outrossim,
intimem-se via postal os representantes da Fazenda Pública da
União, Estado e Município. Advertências do artigo 319 do CPC.
Encaminhe-se à Fazenda Estadual cópia da planta do imóvel e
memorial descritivo. Defiro a Assistência Judiciária. Em 26/
12/2001 – (a) Jefferson Alberto Johnsson – Juiz de Direito.”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina-Pr.,
aos 16/09/2002. Eu,____________(ADEMIR BERNARDI),
Escrivão, o fiz digitar.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDO-
RA IVETE YOKO HARAGUCHI, COM PRAZO DE 30

DIAS.

DEVEDORA: IVETE YOKO HARAGUCHI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000497/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.  OBJETIVO: Para pa-
gar ou nomear bens a penhora, em 05 (cinco) dias após o prazo
do edital, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para garantia da ação, e a devedora terá mais 30 (trinta) dias
para embargar, sob pena de, não o fazendo, prosseguir o pro-
cesso até a liquidação do débito no valor originário de 784,49,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
228.715-2, 228.716-0, 228.717-9, 228.718-7 E 228.719-5.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu,
ELZA MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que
fiz digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
HELIO SOTO DE AMORIM, COM PRAZO DE 30

DIAS.

DEVEDOR: HELIO SOTO DE AMORIM.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – 000630/2002 em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens a penhora, em 05 (cin-
co) dias após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação, e a devedora terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de, não o fazen-
do, prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor
originário de 424,67, acrescido de correção monetária e juros
moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
263.315-8, 263.316-6, 263.317-4, 263.318-2, 263.319-0.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – P., aos 02/08/2002. Eu,
ELZA MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA, que
fiz digitar e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC
(EXTRATO) (AUTOS Nº 26/2002).

(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)

FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 08/08/2002, nos autos nº 26/2002, a requerimento de
ARGEMIRO AUGUSTO DA SILVA, foi decretada a interdi-
ção de EURIDICE DA SILVA, por ser portadora de DEMÊN-
CIA VASCULAR, não apresentando condições para auto re-
ger-se, para o trabalho ou para administrar seus bens,  podendo
seu curador nomeado, SR. ARGEMIRO AUGUSTO DA SIL-
VA, praticar em seu nome, todos os atos da vida civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, expediu-se o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial,
por três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londri-
na-Pr., aos 01/10/2002. EU,______________(ELZA MARTINS
OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de NELMA DA COSTA MELO, bra-
sileira, solteira, portadora da certidão de nascimento n.º 22.527,
livro 27-a, fls. 109-C, nascida em 27.12.1974, residente e do-
miciliada nesta cidade de Londrina, Estado  do Paraná, porta-
dora de esquizofrenia hebifrenica, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. IRANDA DA
COSTA MELO, nos autos n.º 325/1999, de INTERDIÇÃO. A
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
ao interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez dias. Londrina, 16 de setembro
de 2002. Eu, NEUSA CARIS, Funcionária Juramentada que o
digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-

rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 526/2001

REQUERENTE: RENATO COLBERT BERTIN

REQUERIDA: MARIA FÁTIMA ELIZENA BERTIN

DATA DA DECISÃO: 08/05/2002

LIMITES DA CURATELA: A requerido é absolutamente inca-

paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do

art. 5º., inc. do Código Civil e de acordo com o art. 454 do

mesmo diploma civil.

CURADOR NOMEADO: RENATO COLBERT BERTIN

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-

gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e

publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-

zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Londrina, aos 16/SETEMBRO/2002.

Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.

Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari

JUÍZA DE DIREITO
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Edital de Intimação de MARIA DE LOURDES JULIO,
com o prazo de vinte (20) dias.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 397/2002 de Medida Cautelar
Inominada C/ Pedido Liminar em que figura como autora MA-
RIA DE LOURDES JULIO, e réu BANCO BRADESCO S/A.
E, estando em lugar incerto e não sabido expediu-se o presente
edital que INTIMA-A para no prazo de dez (10) dias, constituir
novo procurador, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito. E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância futuramente será o presente
edital afixado no local próprio desta Vara e publicado pela im-
prensa na forma da lei vigente, gratuitamente como diligência
do Juízo. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Lon-
drina - Paraná, aos 13 de setembro de 2002. Eu, _ (Antonio
Santo Vicentino) Empregado Juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

MALLET

Edital de Intimação do Sr. OTACÍLIO DA CUNHA
BATISTA, com o prazo de vinte(20)dias.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 724/95 de Ação de Falência em
que figura como requerente Edubell - Distribuidora Textil Ltda.
E, estando em lugar incerto e não sabido expediu-se o presente
edital que INTIMA-O para no prazo de cinco (05) dias, juntar
aos autos cópias das declarações de rendas da empresa, nos
últimos cinco anos. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância futuramente será o pre-
sente edital afixado no local próprio desta Vara e publicado
pela imprensa na forma da lei vigente, gratuitamente como di-
ligência do Juízo. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comar-
ca de Londrina - Paraná, aos 20 de setembro de 2002. Eu,__
(Antonio Santo Vicentino) Empregado Juramentado que o fiz
digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos inte-
ressados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos de Ação
de Usucapião Extraordinário, sob nº 96/2002.
A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº
96/2002, proposto por AMBRÓSIO PAWELSKI, tendo por
objeto a legalização de “Uma área de terras com 115.208,00
m², ou 4 alqueires e 30 litros, situada na Colônia Zavada, mu-
nicípio de Mallet-PR, dentro das seguintes medidas e confron-
tações: O referido imóvel tem seu início em um marco de ma-
deira cravado entre terras de João Pavelski e a Estrada Munici-
pal, deste ponto segue dividindo com terras de João Pavelski,
em rumo de 17º00' NE com 746,1 metros de extensão, deste
ponto segue por linha reta dividindo com área de terras de To-
maz Szymanski com rumo 71º 30' SE com 159,80 metros de
extensão, deste ponto segue dividindo terras de Milton Tratch
e José Choma com rumo 18º00' SW com 742,50 metros de ex-
tensão, deste ponto segue por linha reta dividindo com a Estra-
da Municipal com rumo 73º10' NW com 149,90 metros de ex-
tensão, chegando ao ponto de partida, fechando o perímetro
com área de 115.208,00 metros quadrados ou 04 alqueires, 30
litros e 258 m² com 1.798,30 metros lineares, encerrando desta
forma a presente descrição”. Ë o presente para a fim de Citar os
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, de que se não
for contestado o pedido, no prazo legal de quinze (15) dias,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos articulados
pelo Autor, com a inicial (Art. 285 e 319 do CPC). Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos quatorze (14) dias do mês de agosto (08), do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, _ Edison Ganzert, escrivão, que o digitei
e subscrevo.

  Vanessa de Souza Camargo
  Juíza de Direito

Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos inte-
ressados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos de Ação
de Usucapião Extraordinário, sob nº 97/2002=
A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº
97/2002, proposto por JOÃO PAWELSKI, tendo por objeto a
legalização de “Uma área de terras com 115.208,00 m², situada
na Colônia Zavada, município de Mallet-PR, dentro das se-
guintes medidas e confrontações: O referido imóvel tem o seu
início em um marco de pedra do ITCF, cravado entre terras de
Mariluz Przybyszewski e a Estrada Municipal, deste ponto se-
gue dividindo com terras de Mariluz Przybyszewski, em rumo
de 16º30' NE com 749,6 metros de extensão, deste ponto segue
por linha reta dividindo com área de terras de Tomaz Szymanski
com rumo 71º30' SE com 159,00 metros de extensão, deste ponto
segue dividindo em linha reta com as terras de Ambrósio Pa-
velski com rumo 17º00' SW com 746,10 metros de extensão,

deste ponto segue por linha reta dividindo com a Estrada Mu-
nicipal com rumo 73º10' NW com 149,00 metros de extensão,
chegando ao ponto de partida, fechando o perímetro com área
de 115.208,00 metros quadrados ou 04 alqueires e 30 litros e
258 m² com 1.803,70 metros lineares, encerrando desta forma
a presente descrição”. Ë o presente para a fim de Citar os inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, de que se não for
contestado o pedido, no prazo legal de quinze (15) dias, presu-
mir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pelo
Autor, com a inicial (Art. 285 e 319 do CPC). Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos qua-
torze (14) dias do mês de agosto (08), do ano de dois mil e dois
(2002). Eu, _Edison Ganzert, escrivão, que o digitei e subscre-
vo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

MANOEL RIBAS

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIASA Drª. Adriana Marques dos
Santos Ossipi, MMª. Juíza de Direito da Única Vara Criminal
da Comarca de Manoel Ribas Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.FAZ SABER a todos os quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao sentenci-
ado ELSON DA LUZ CAMARGO, brasileiro, solteiro, lavra-
dor, natural de Manoel Ribas (PR), filho de Rivadávio Camar-
go e Iracema Rosa, anteriormente residente à Rua Davida dos
Reis, nº 196, Bairro Itaum, Joinville (SC), atualmente em lugar
incerto, que por este Juízo e cartório tramitam os autos de Pro-
cesso Crime n.º 227/99, e conforme sentença prolatada em 07/
05/02,  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, tendo em
vista que o mesmo cumpriu integralmente as condições que lhe
foram impostas durante os dois (02) anos, em que o processo
permaneceu suspenso. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Manoel Ribas, aos dezessete dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e dois. Eu _ Cleide Nunes Santos
Dariva (Escrivã Criminal) que o digitei e subscrevi.

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

A Drª. Adriana Marques dos Santos Ossipi, MMª. Juíza de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Manoel Ribas
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a todos os
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente ao sentenciado MARCOS VALENTIN, brasilei-
ro, amasiado, lavrador, nascido a 13/03/75, em Guarapuava
(PR), filho de Romeu Valentin e Lili Chen Valentin, portador
da C. I. RG nº 35.402.425-5/PR, anteriormente residente à Rua
Jurandir Urbano, nº 94, Campo Zé Lizia, sede do Município de
Brotas (SP), atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e
cartório tramitam os autos de Processo Crime n.º 205/99, e con-
forme sentença prolatada em 18/06/02,  foi o réu ABSOLVI-
DO. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Manoel
Ribas, ao dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil
e dois. Eu __ Cleide Nunes Santos Dariva (Escrivã Criminal)
que o digitei e subscrevi.

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
JUÍZA DE DIREITO

MARIALVA

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE JOAQUIM
MESSIAS DA SILVA, RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, e com o prazo de 20 (VINTE) dias.

O Doutor IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Marialva, Estado do Paraná. Na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente ediatl virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos de USUCAPIÃO EXTRA-
ORDINÁRIO, sob nº. 119/2001, em que são requerente: SHIN-
GO MIMURA e requerido: ESPÓLIO DE JOAQUIM MESSI-
AS DA SILVA; e que, ATRAVÉS DO PRESENTE EDIATAL
FICA CITADO, o ESPÓLIO DE JOAQUIM MESSIAS DA SIL-
VA E SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, DOS RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, DE JOA-
QUIM MESSIAS DA SILVA, de todos os termos do processo,
cuja petição incial segue transcrita em resumo sob minuta:
SHINGO MIMURA, propõe AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRA-
ORDINÁRIO, contra: ESPÓLIO DE JOAQUIM MESSIAS DA
SILVA, de nome e qualificação ignorados, ou sucessores com
endereço, no município de Maringá-Paraná. Em 1959, seja há
mais de 20(vinte) anos, ter o Requerente adquiriu do Requeri-
do, o imóvel constituído pela Data de Terra sob. Nº. 07 da Qua-
dra, com área de 773.50 M2, situada na Vila Brasil, deste Mu-
nicípio e Comarca, cuja aquisição foi verbal, porém é certo,
efetivaram o pagamento e mantém a posse mansa e pacífica do
imóvel, sem que jamais tenham sido incomodados, daí tratar-
se de posse “animus domini” e onde até o presente explora o
terreno. Ao final Requerendo: A) A designação de dia e hora
para realização de audiência preliminar de que se trata o Art.
942-I, do CPC, justificativa de posse; B) Citação, via manda-
do, dos Requeridos Espólios de JOAQUIM MESSIAS DA SIL-
VA e sua esposa, cujo nome, idade e profissão ignorados bem
como eventuais herdeiros ou sucessores (arts. 231, I e II, do
CPC). C) Citação dos confinantes, SR. MIGUEL ANTONE-
LLI, e SR. JOSÉ CARLOS VINHOTI; D) Cientificação da
Fazenda Publica Federal, Estadual e Municipal, para que ma-
nifestem o seu interesse na ação. Promovidos as citações regu-

lares prossiga a ação em seus ulteriores termos, até a final sen-
tença que a julgue procedente protestando o Requerente pela
produção das demais provas admitidas em direito. FICANDO
CITADOS, para no prazo de 15(QUINZE) dias, que fluirá após
o prazo deste Edital (após vinte dias da publicação), que deve-
rá ser apenas no órgão oficial, nos termos do art. 232, parágra-
fo 2 do C.P.C., para querendo, contestar a presente ação. Ob-
servando-se que não que não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceito como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores (art. 285 do CPC). DEFERINDO A ASSISTENCIA
JUDICÍARIA GRATUÍTA. Dado e passado, nesta cidade e
Comarca de Marialva, aos 02(dois) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu (Nara Belasque Zu-
colin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) CARLOS
THADEU QUINTEIRO BARBOSA

Ação Penal nº 105/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente CARLOS THADEU
QUINTEIRO BARBOSA (fº de Antônio Carlos Barbosa e Maria
Elena Barbosa, natural de de Poços de Caldas MG, nasc.
20.10.73, atualmente em lugar ignorado), pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à
Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 09 de de-
zembro de 2002, às 10:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput (2x) c.c. 71, caput do CP. ADVERTÊNCIA: não compa-
recendo ou não constituindo advogado que o represente no pro-
cesso, será declarada a suspensão do curso do prazo prescrici-
onal, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 30 dias do mês de setembro, do ano dois mil e dois.
Eu _______________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão,
o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALDIR
VENTURA

Ação Penal nº 168/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente VALDIR VENTU-
RA, filho de Jerônimo Ventura e Nadir de Freitas Ventura, na-
tural de Borrazópolis PR, nasc. 03.03.68, RG 2380600 PR, re-
sidente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Fran-
co Ferreira da Costa, snº, no dia 13 de novembro de 2002, às
9:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 129, caput, do CP. AD-
VERTÊNCIA: não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do
processo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de outubro, do ano
dois mil e dois. Eu _______________ (JOECY JOSÉ DALLA-
SEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS
O Exmo. Sr. Dr. Claúdio Camargo dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 217/01 de AÇÃO SUMÁ-
RIA DE COBRANÇA, em que é requerente: ZACARIAS VE-
ÍCULOS DE MARINGÁ e requeridos: ANILDO ANTUNES
RIBAS E OUTRA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO da requerida GESSI GOMES COELHO, atualmente em
lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro
teor da petição inicial e do t.   despacho do MM. Juiz, abaixo
transcritos, bem como, para que compareça perante este Juízo,
endereço em epígrafe, no dia 04 DE NOVEMBRO DE 2002,
ÁS 16:00 HORAS, para audiência de CONCILIAÇÃO, deven-
do comparecer pessoalmente ou através de preposto com pode-
res para transigir, para no caso de não haver conciliação ou
transigência poder oferecer contestação oral ou escrita, neces-
sariamente através de advogado, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas, podendo formular quesitos e indicar as-
sistentes técnicos, caso requeira perícia. Ciente de que não com-
parecendo sem justo motivo ou não contestada a ação, em caso
de não haver conciliação ou transigência, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente (con-

forme disposto no art. 277, § 2ª, 285, 2ª parte e 319 do Código
de Processo Civil). PEDIDO INCIAL EM RESUMO: “A re-
querente em 19 de Novembro de 1990 e 14 de Janeiro de 1991,
vendeu veículos usados aos requeridos, conforme atestam as
notas fiscais inclusas, comprometendo-se os então comprado-
res a realizarem a transferência dos mesmos junto ao DETRAN/
PR, para sua titularidade em prazo hábil. Passados quase 10
anos, os requeridos não realizaram a previdência sofrendo a
Autora com pagamento de tributos, multas e outras somente
pelo fato dos veículos ainda estarem irregularmente em sua ti-
tularidade. Assim, comparece perante Vossa Excelência, para
constituir título judicial, onde portanto necessário que o provi-
mento da tutela jurisdicional constitua tal obrigação (título ju-
dicial) e determine aos requeridos obrigação de fazer: realiza-
rem as indicadas transferências e ou se assim não fazendo, se-
jam suas vontades supridas por determinação deste MM. Juiz
na forma do artigo 639 e 641 do CPC, determinando-se ao
DETRAN/PR mediante ofício, que realize o registro em nome
dos compradores de forma retroativa desde a época da venda.”
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital de citação da
segunda requerida, na forma da peça de fls. 41, todavia, a ela
se acrescente que eventual contestação, por escrito ou oralmente,
terá necessariamente de ser apresentada através de advogado.
(a) CLAÚDIO  CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”.
E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 11 de Setembro de 2002. Eu, MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI – E. Juramentado, o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLAÚDIO CAMARGO DOS SANTOS
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Processo nº 000197/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
Executado: ANTONIO KORDELOS NETO
Objeto: CITAÇÃO do executado: ANTONIO KORDE-
LOS NETO, atualmente em lugar ignorado, para que, no
prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 472,07 (QUATROCENTOS E SETENTA E
DOIS REAIS E SETE CENTAVOS), acrescida das comi-
nações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de
conversão do arresto realizado em penhora, que recaiu sobre
o imóvel: - parte ideal pertencente ao executado da data de
terras 11, da quadra 66, com área de 450,00 m2, situada no
Jardim Alvorada, nesta cidade, com as divisas, metragens e
confrontações constantes na matrícula no. 20.000 do CRI 1o

Oficio desta. Ficam ainda INTIMADOS  o executado AN-
TONIO KORDELOS NETO e sua esposa TEREZA MA-
GYAR KORDELOS do arresto realizado. Caso a penhora
recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no
respectivo registro, bem como deverá(ão) ser intimado(s) o(s)
cônjuge(s) do(s) executado(s), tudo nos termos e de acordo
com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra
referidos. Alegações da Exeqüente: “Que é credora da im-
portância supra citada, proveniente de crédito tributário, que
objetivou a Certidão de Dívida Ativa nº 278/1.1”. MARIN-
GÁ, em 12 de agosto de 2.002.- Eu, ___________________,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e
subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000541/1996, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
Executado: BRIPER-COM. CONFECCOES ARM. ALI-
MENTO, ROGERIO DE BRITO e CLAUDINEI PEREI-
RA
Objeto: CITAÇÃO do executado: BRIPER-COM. CON-
FECCOES ARM. ALIMENTO, atualmente em lugar ig-
norado, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 504,47 (QUINHENTOS
E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CENTA-
VOS), acrescida das cominações legais, custas e honorários
advocatícios, sob pena de arresto em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, caso em que,
deverá(ão) ser INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, sob pena
de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora recaia em
bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo
registro, bem como deverá(ão) ser intimado(s) o(s) cônjuge(s)
do(s) executado(s), tudo nos termos e de acordo com a peti-
ção inicial e despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância su-
pra citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a
Certidão de Dívida Ativa nº 1627/1996”. MARINGÁ, em
21 de junho de 2002.- Eu, _______________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
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Processo nº 001120/1995, de ORD.DE REVISAO DE
CONTRATO
Exeqüente: TRANSPORTADORA SOUSAN LTDA
Executado: AUTOLATINA LEASING S/A - ARREND.
MERCANTIL
Objeto: CITAÇÃO do executado: AUTOLATINA LEA-
SING S/A - ARREND. MERCANTIL, CELIO CORDEI-
RO VIEIRA e EDSON MARINHO CHAGAS, atualmen-
te em lugares ignorados, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 7,00 (SETE
CRUZADOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, sob pena de arresto em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, deverá(ão) ser INTIMADO(S) para no prazo de trinta
(30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, sob
pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verda-
deiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora re-
caia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no res-
pectivo registro, bem como deverá(ão) ser intimado(s) o(s)
cônjuge(s) do(s) executado(s), tudo nos termos e de acordo
com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra
referidos. Alegações da Exeqüente: “Que é credora da im-
portância supra citada, proveniente de crédito tributário, que
objetivou a Certidão de Dívida Ativa nº 498/1996, 499/1996”.
MARINGÁ, em 01 de julho de 2002.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Processo nº 000572/1996, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
Executado: EUREKA CONSTRUCOES E PROJETOS,
PAULO CAETANO GONÇALVES e ILDEVALDO
ALFREDO DOS SANTOS
Objeto: CITAÇÃO do executado: EUREKA CONSTRU-
COES E PROJETOS, atualmente em lugar ignorado, para
que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 582,83 (QUINHENTOS E OITENTA
E DOIS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advo-
catícios, sob pena de arresto em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, caso em que, deverá(ão)
ser INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30) dias, que-
rendo, oferecer(em) embargos à execução, sob pena de não
o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fa-
tos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora recaia em bens
imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo regis-
tro, bem como deverá(ão) ser intimado(s) o(s) cônjuge(s)
do(s) executado(s), tudo nos termos e de acordo com a peti-
ção inicial e despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância
supra citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou
a Certidão de Dívida Ativa nº 21863/1996”.  MARINGÁ,
em 02 de agosto de 2002.- Eu, ___________________, BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subs-
crevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-

DA: ANGELINA CHICONI ALVES, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e

Cartório os termos dos autos nº 738/2002 de Divórcio Litigio-

so, em que é requerente Aparecido Alves, requerida Angelina

Chiconi Alves, e como consta nos autos que a requerida está

em lugar ignorado, é o presente edital para a sua CITAÇÃO E

INTIMAÇÃO nos termos da petição inicial, que segue trans-

crita em sua síntese. O Autor alega em síntese o seguinte: que a

requerida encontra-se em lugar ignorado, que possuem quatro

filhos e não possuem bens e que pretende a decretação do di-

vórcio eis que estão separados de fato há mais de dois anos. E

para que compareça em sala de audiências desta 1a. vara de

Família no dia 08 DE NOVEMBRO DE 2002, ÀS 10:30 HO-

RAS para audiência de conciliação. E no dia 20 DE DEZEM-

BRO DE 2002, ÁS 9:30 HORAS para audiência de instrução e

julgamento. Ficando a mesma ciente de que presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que

não forem contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a

partir da audiência de conciliação já designada. Tudo de con-

formidade com o r. despacho do MM. Juiz. E para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados, especialmente do

requerido e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-

se o presente edital com cópias de igual teor , que será publica-

do na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA

EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e

afixado neste Fórum no local de costume. Maringá, 05 de se-

tembro de 2002. Eu,_________________, (Jefferson Xavier dos

Santos), digitei e subscrevi.

                      JOSÉ CAMACHO SANTOS

                              Juiz de Direito

NOVA LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA

LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Av. Severino P. Troian, 601 - Ed. do Fórum - Cep. 87970-000

EDITAL DE AUSÊNCIA DE FRANCISCO ALVES DA

SILVA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, expedido dos Autos nº 166/94, de DE-

CLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por LÍDIA MIELNIK

DA SILVA contra FRANCISCO ALVES DA SILVA, que por r.

sentença de fls. 79/80, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.

Sr. Dr. FREDERICO MENDES JUNIOR, em data de 13-07-

2000, cujo decisório transitou em julgado em data de 17-08-

2000, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decla-

rada a AUSÊNCIA do Requerido: FRANCISCO ALVES DA

SILVA, brasileiro, militar do Exército Nacional, natural de In-

gaseiras/CE, nascido aos 12-08-1951, filho de José Alves Fi-

lho e de Maria Freires Costa, nomeando-lhe como Curadora a

Sra.: LÍDIA MIELNIK DA SILVA, brasileira, zeladora, porta-

dora da CI-RG 3.301.108-3 SP. E para que chegue ao conheci-

mento de terceiros e não se possa alegar ignorância, mandou

expedir o presente edital, que será afixado na sede do Juízo, no

lugar de costume e publicado durante um (01) ano, reproduzi-

do a cada dois (02) meses, na forma da lei. Nova Londrina, 11

de outubro de 2000. Eu, _______ , Murilo Dourado Mathias,

Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.

FREDERICO MENDES JUNIOR

Juiz de Direito

EDITAL DE AUSÊNCIA DE ANTÔNIO MILLER,

PARA CONHECIMENTO DE TERCEROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, expedido dos Autos nº 145/98, de DE-

CLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por LEONOR FIO-

RENTINA MILLER contra ANTÔNIO MILLER, que por r.

sentença de fls. 47/48, prolatada pelo MM. Juiz de Direito

Exmo. Sr. Dr. FREDERICO MENDES JUNIOR, em data de

01.02.2001, cujo decisório transitou em julgado em data de

22-02-2001, foi deferido o pedido inicial e, consequentemen-

te declarada a AUSÊNCIA do Requerido: ANTÔNIO MIL-

LER, brasileiro, natural de Vera Cruz/SP, nascido aos 12-10-

1935, filho de Henrique Miller e de Eudozia Rosa Faria, no-

meando-lhe como Curadora a Sra.: LEONOR FIORENTINA

MILLER, brasileira, casada, do lar, portadora da CI-RG

4.777.760-9 Pr, residente à Rua José dos Santos Pires, nesta

cidade e Comarca de Nova Londrina/Pr. E para que chegue ao

conhecimento de terceiros e não se possa alegar ignorância,

mandou expedir o presente edital, que será afixado na sede do

Juízo, no lugar de costume e publicado durante um (01) ano,

reproduzido a cada dois (02) meses, na forma da lei. Nova

Londrina, 27 de março de 2002. Eu ______, Murilo Dourado

Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR

Juiz de Direito

ORTIGUEIRA

EDITAL N.º 65- INTIMAÇÃO AO(S) RÉU(S) JOSIAS LUIZ
DE ALMEIDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - AU-
TOS N.º 04/98.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de sessenta dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente ao(s) réu(s) JOSIAS LUIZ DE ALMEIDA, brasileiro,
solteiro, lavrador, filho de Pedro Luiz de Almeida e Ladi Ri-
beiro de Almeida, atualmente encontra-se em lugar incerto, pelo
presente intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 08 de NOVEM-
BRO de 2002, às 14:30 horas, para audiência admonitória,
referente aos autos n.º 04/98 de Processo Criminal, a que
responde(m) por infração do art. 155, caput, por três vezes,
c.c. art. 71, caput, ambos do Código Penal.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e dois. Eu, _____, Mirian A Bor-
tolassi Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramentada, o subscre-
vi.

 MAURICIO  BOER
  Juiz de Direito

Edital n.º 60- DE CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) RISOMAR BAR-
BOSA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS - AUTOS N.º
75/00.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ao
réu RISOMAR BARBOSA, brasileiro, separado, lavrador, fi-
lho de Augusto Barbosa e Joana Barbosa, natural de Ortiguei-
ra-Pr, nascido aos 20.01.1959, atualmente encontra-se em lu-
gar incerto, pelo presente cita-a(s) e chama-a(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua São Paulo, 120, no dia 13 de DEZEMBRO de 2002,
às 15:00 horas ,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 147 e
151, caput, c.c. art. 70, todos do Código Penal.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e dois. Eu, _____, Mirian A Bor-
tolassi Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramentada, o subscre-
vi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

Edital n.º 61- DE CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) RISOMAR BAR-
BOSA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS - AUTOS N.º
72/00.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ao
réu RISOMAR BARBOSA, brasileiro, separado, lavrador, fi-
lho de Augusto Barbosa e Joana Barbosa, natural de Ortiguei-
ra-Pr, nascido aos 20.01.1959, atualmente encontra-se em lu-
gar incerto, pelo presente cita-a(s) e chama-a(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua São Paulo, 120, no dia 12 de DEZEMBRO de 2002,
às 16:45 horas ,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 147,
duas vezes, c.c. art. 70, todos do Código Penal.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e dois. Eu, _____, Mirian A Bor-
tolassi Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramentada, o subscre-
vi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

Edital n.º 62- DE CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) JOÃO CORDEI-
RO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS -
AUTOS N.º 80/01.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ao
réu JOÃO CORDEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
pedreiro, filho de Sebastião Cordeiro dos Santos e Doliria Ma-
chado dos Santos, portador da cédula de identidade com RG
n.º 2.013.620-Pr, atualmente encontra-se em lugar incerto, pelo
presente cita-a(s) e chama-a(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua São Paulo, 120, no
dia 13 de DEZEMBRO de 2002, às 14:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 147, duas vezes, do Código Penal.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e dois. Eu, _____, Mirian A Bor-
tolassi Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramentada, o subscre-
vi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO EDVALDO MARCOS PIRES, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. (Resumo para publicação no Diário da Justi-
ça Dr. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE  DI-
REITO DA  2ª VARA DE FAMÍLIA E  DE TRABALHO DA
COMARCA DE MARINGÁ  ESTADO DO PARANÁ,   FAZ
SABER, a todos a quem conhecimento tiver do presente edital,
que tramita perante este juízo os autos nº 367/2002 de AÇÃO
DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente APARECI-
DA FERREIRA DE JESUS PIRES, e requerido EDVALDO
MARCOS PIRES. E como consta dos autos que o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITA-
DO do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, con-
forme a frente se vê: “A Requerente através de advogado devi-
damente constituído requereu ação de Divórcio Litigioso con-
tra o requerido, que encontra-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, alegando Ter contraído matrimônio com o mesmo
em 13 de outubro de 1990 e desta união não advieram filhos e
não foram adquiridos bens a partilhar. A autora tentou várias
vezes localizar o requerido, não obtendo êxito, motivo pelo
qual vem propor a presente ação requerendo a decretação do
divórcio, com a consequente extinção do vínculo matrimonial”
Despacho de fls. 10: Citem-se, por edital, prazo de 30 dias.
Para provável hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à
parte requerida na pessoa do Dr. Julio Cesar da Silva. A even-
tual resposta da parte requerida ou a contestação do Dr. Cura-
dor (em caso de revelia) deverá ser oferecida na audiência,
imediatamente após a fase conciliatória, antes de iniciada a ins-
trução Intimem-se. Cientes o Dr. Curador e o representante do
MP. Maringá, 15 de maio de 2002. OBS.: O PRESENTE DE-
VERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUITA POR SE
TRATAR DE JUSTIÇA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 27 de
junho de 2002. ADILSON ANTONIO ROMERO, Escrevente
autorizado, datilografei e subscrevi.

Edital n.º 63- DE CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) VALDEMAR
ANTUNES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS - AUTOS N.º 37/02.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ao
réu VALDEMAR ANTUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, es-
tado civil e idade ignorados, filho de João Antunes de Oliveira
e Maria Vieira de Oliveira, portador da cédula de identidade
com RG n.º 2.013.620-Pr, atualmente encontra-se em lugar in-
certo, pelo presente cita-a(s) e chama-a(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua São
Paulo, 120, no dia 20 de DEZEMBRO de 2002, às 10:00 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121, caput, c.c. art. 29,
ambos do Código Penal.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e dois. Eu, _____, Mirian A Bor-
tolassi Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramentada, o subscre-
vi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

Edital n.º 64- DE CITAÇÃO AO(S) RÉU(S) JOSÉ CARLOS
NOVOSADO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS - AU-
TOS N.º 44/02.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ao
réu JOSÉ CARLOS NOVOSADO, brasileiro,  solteiro, plan-
tador de tomate, filho de José Futra Novosado e Maria Luiza
de Lima, atualmente encontra-se em lugar incerto, pelo presen-
te cita-a(s) e chama-a(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 08
de NOVEMBRO de 2002, às 14:15 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 233, do Código Penal.
                Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortiguei-
ra, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de Setembro
do ano de dois mil e dois. Eu, _____, Mirian A Bortolassi
Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramentada, o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

Edital n.º 60  - DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) HAMILTON
KAUS, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS- AUTOS N.º
117/00.

O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, contados da publica-
ção, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente ao(s) réu(s) HAMILTON KAUS, bra-
sileiro, casado, desempregado, nascidos aos 12.04.1961, filho
de Carlos Kaus e Elvira Kaus, natural de Roncador-PR, atual-
mente encontra(m)-se em lugar incerto, pelo presente cita-o(s)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 22 de NO-
VEMBRO de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155, caput, do Código Penal.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e dois. Eu, ____, Mirian A Borto-
lassi Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramentada, o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito

Edital n.º 58  - DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALDEVINO
MENDES DE SOUZA e SALVADOR CORRÊA DE AZEVE-
DO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS- AUTOS N.º 82/
99.O Dr. MAURICIO  BOER, MM. Juiz de Direito da Comar-
ca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.FAZ SABER  a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,
contados da publicação, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao(s) réu(s) VALDEVI-
NO MENDES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, autônomo, nas-
cido aos 26.05.1958, filho de Ulisses Lourenço de Souza e Ilda
Mendes de Souza, natural de Tibagi-Pr, portador da cédula de
Identidade com RG n.º 04686082-Pr, e SALVADOR CORRÊA
DE AZEVEDO, brasileiro, casado, queimador de forno, nasci-
do aos 22.11.1934, filho de José Ramos de Azevedo e Piedade
Duque Corrêa, natural do Rio de Janeiro/RJ, ambos atualmente
encontra(m)-se em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, sito à Rua São Paulo, 120, no dia 29 de NOVEM-
BRO de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10
(adquirir e vender), da Lei 9437/97.  Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e
seis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dois. Eu, ,
Mirian A Bortolassi Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramenta-
da, o subscrevi.

MAURICIO  BOER
Juiz de Direito
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PARANAVAÍ

EDITAL Nº 140/2002 DE INTERDIÇÃO DE APARECI-
DA RAMOS MENARI, com o prazo de 20 (vinte) dias.

 A Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.    Data da sentença: 08/03/2001.
 Sentença de Interdição: (...) Ante o exposto, decreto a interdi-
ção de Aparecida Ramos Menari, nomeando-lhe curadora Ma-
ria Cícera Bernardes de Carvalho, irmã da interditanda. Regis-
tre-se e intimem-se. Expeçam-se editais. Em, 08 de março de
2001. (a) Cristiane Santos Leite, Juíza de Direito.
Causa da Interdição:  A interditanda é portadora de deficiência
mental e está incapaz para prover os atos da vida civil. (art.
446, I, CC)  Limites de Curatela: Total.
Curadora: Maria Cicera Bernardes de Carvalho.
Processo: Autos nº 853/2000 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado  na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto de dois mil e dois.
EU_-   Janecléia Martins Xavier Delbone, Emp. Juramentada,
o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

EDITAL Nº 139/2002 DE INTERDIÇÃO DE APARECI-
DA DE FÁTIMA DA SILVA, com o prazo de 20 (vinte)

dias.

Justiça Gratuita

A Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.

Data da sentença: 08/03/2001.

Sentença de Interdição: (...) Ante o exposto, decreto a interdi-
ção de Aparecida de Fatima da Silva, nomeando-lhe curadora
Maria Aparecida da Silva, mãe da interditanda. Registre-se e
intimem-se. Expeçam-se editais. Em, 08 de março de 2001. (a)
Cristiane Santos Leite, Juíza de Direito.
Causa da Interdição:  A interditanda é portadora de deficiência
mental e está incapaz para prover os atos da vida civil. (art.
446, I, CC)  Limites de Curatela: Total. Curadora: Maria Apa-
recida da Silva. Processo: Autos nº 854/2000 de Interdição. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado  na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto de dois mil e dois.
EU__-   Janecléia Martins Xavier Delbone, Emp. Juramenta-
da, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

PINHAIS

EDITAL Nº 159/2002 DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS DA ABERTURA DE SUCESSÃO PROVI-
SÓRIA DOS BENS DEIXADOS  PELO AUSENTE SÉRGIO
FRANCISCO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.  A  Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direi-
to da 1ª Vara cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.  FAZ SABER -  a  todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem,  que pôr este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, Comarca de Paranavaí, Esta-
do do Paraná, se processam os autos nº 420/97 de DECLARA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA, em que são partes: DIVANI MARIA
TROVAS DA SILVA,  requerente e SÉRGIO FRANCISCO DA
SILVA, requerido. Ficam pelo presente edital INTIMADOS
todos os terceiros interessados, de todo teor da sentença de fls.
79/80, a qual determinou a abertura da sucessão provisória a
fim de que possa ser realizada a partilha dos bens deixados
pelo ausente Sérgio Francisco da Silva: “Vistos e examinados
estes autos sob nº  420/97, de Ação Declaratória de Ausência,
em que é requerente Divani Maria Trovas da Silva. Divani Maria
Trovas da Silva, brasileira, casada, do lar, residente e domicili-
ada na Rua Almirante Tamandaré, nº 1620, nesta cidade, atra-
vés de procurador judicial habilitado, alega que é casada com
Sérgio Francisco da Silva, em meados de fevereiro de 1995,
seu marido, que se encontrava em viagem para o Estado da
Bahia, não retornou mais para o lar e existem fortes indícios de
ter sido assassinado. Requer a nomeação como curadora do
marido, juntou documentos de fls. 04/06. Realizada audiência,
foram ouvidas duas testemunhas (termos de fls. 16/17). Ás fls.
20/23, a requerente informa os bens  pertencentes ao casal. O
Ministério Público manisfestou-se às fls. 25/26, opinando pela
nomeação da requerente como curadora, nos termos do artigo
1.160 e seguintes do Código de Processo  Civil. Às fls. 28, a
requerente assinou o termo de compromisso de curadora  e às
fls. 32, foi lavrado o auto de arrematação e depósito do imóvel
pertencente ao casal . Foram publicados os editais de chama-
mento, nos termos do artigo 1.161, do Código de processo Ci-
vil. A curadora  requereu a abertura de sucessão dos bens dei-
xados pôr seu marido, em caráter provisório (fls. 53/54), Expe-
didos os editais, com base no artigo 1.164, do Código de Pro-
cesso Civil, foi nomeado Curador Especial, o qual se manisfes-
tou às fls. 76. É o relatório, em síntese. DECIDO, trata-se de
abertura de sucessão provisória dos bens deixados por Sérgio
Francisco da Silva, o qual se encontra desaparecido desde fe-
vereiro de 1995. Conforme documentos juntados às fls. 55/61,
o desaparecido deixou dois filhos  menores, os quais são seus
únicos herdeiros, bem como um único imóvel, situado no lote-
amento denominado Jardim São Jorge, nesta cidade e uma apó-
lice de seguro . Ante o exposto, determino a abertura da suces-
são provisória a fim de que possa ser realizada a partilha dos
bens deixados pelo ausente. No entanto esta sentença somente
produzirá efeitos após seis meses depois de publicada pela im-
prensa, mas logo que transite em julgado, procederá ao inven-
tário e a partilha dos bens, como se o ausente fosse falecido
(art. 1.165, do CPC). P.R.I  Paranavaí, 12 de setembro de 2002.

(a) Cristiane Santos Leite, Juíza de Direito.” E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital com o prazo
de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado na forma de Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade
e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês
de setembro dois mil e dois.
Eu, JANECLÉIA MARTINS XAVIER DELBONE, Emp. Jura-
mentada o digitei e assino.

 Renato Augusto Platz Guimarães
 Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 49/2002.
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NEILOR DA SILVA.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...  FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi
decretada a INTERDIÇÃO de NEILOR DA SILVA, brasileiro,
solteiro, maior, portador do RG sob o n.º 3.013.858-9/SSP-SP,
residente e domiciliado na rua Porto Rico, n.º 1148, Atuba I,
Pinhais/PR, portador da deficiência mental, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra.
MARIA DE JESUS SILVA, nos autos n.º 51/2001 de INTER-
DIÇÃO. A Curatela é por tempo indeterminado, e tem a finali-
dade de reger o interditado em todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por 03 (Três) vezes no Diário
da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos deze-
nove (19) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dois.
(2002). Eu,  (Alexandro Rafael Gomes do Carmo) Escrevente
Juramentado, o digitei e subscrevi.

PIRAQUARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ROGÉRIO
DELSON FINCKER DOS ANJOS

JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO POR EDI-
TAL, tombada sob n.º 065/2001, requerida por  VERÔNICA
D’ APARECIDA DA SILVA e, em atendimento ao que dos au-
tos consta, fica o Sr. ROGÉRIO DELSON FINCLER DOS
ANJOS, atualmente residente em lugar incerto, CITADO para
os termos da ação, cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em
resumo, bem como INTIMADO para comparecer a audiência
designada para o dia 28/11/2002às 16h30min, a realizar-se na
sede deste Juízo, endereço supra, ocasião em que fluirá o prazo
de quinze dias para, querendo, apresentar defesa, através de
advogado, devidamente habilitado, sob pena de não o fazendo
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). INICIAL EM RESUMO:
“A autora encontra-se separada do requerido há quatro anos,
quando este afirmou que iria procurar emprego em Niterói- Rio
de Janeiro. Após dois anos retornou a Piraquara, mas não dese-
jou fazer qualquer acordo para separar-se, ou pagar pensão ali-
mentícia para o filho. Razão pela qual requer o divórcio litigi-
oso com a citação via edital, por não saber o paradeiro do mes-
mo, pleiteando pela procedência da ação.” Tudo nos termos do
r. despacho a seguir transcrito:  “... Vejo-me na contingência de
redesignar uma nova data para a realização do ato postergado,
em 28.11.02 ,às 16h30mim, primeira desimpedida na extensa
pauta de audiência deste Juízo, que a priori, durante o segundo
semestre do ano 2002, presidirá as eleições gerais que terão
lugar em outubro, cumprindo-lhe, por força da lei, priorizar o
atendimento a 155ª Zona Eleitoral. Renovem-se as diligências
necessárias, intimando-se  aqueles que se apresentarem em
Cartório. Piraquara, 01.2.02. (as) Elizabeth Nogueira Calmon
de Passos. Juiz de Direito”. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos três dias do mês
de outubro do ano de dois mil e dois. Eu  (Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão “ ad hoc”, que o fiz digitar e subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANTONIO
CARLOS DA SILVA MAGALHÃES

PRAZO: VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO POR EDI-
TAL, tombada sob n.º 070/01, requerida por  JACIRA SOUZA
MAGALHÃES e, em atendimento ao que dos autos consta, fica
o Sr. ANTONIO CARLOS DA SILVA MAGALHÃES, atual-
mente residente em lugar incerto, CITADO para os termos da
ação, cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em resumo, bem
como INTIMADO para comparecer a audiência designada para
o dia 10/12/02, 13h15mim, a realizar-se na sede deste Juízo,
endereço supra, ocasião em que fluirá o prazo de quinze dias
para, querendo, apresentar defesa, através de advogado, devi-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SEBASTI-
ÃO RODRIGUES

PRAZO: VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO POR EDI-
TAL, tombada sob n.º 379/01, requerida por  MARIA DORA-
LICE MENDES RODRIGUES e, em atendimento ao que dos
autos consta, fica o Sr. SEBASTIÃO RODRIGUES, atualmen-
te residente em lugar incerto, CITADO para os termos da ação,
cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em resumo, bem como
INTIMADO para comparecer a audiência designada para o dia
1712/02, 13h45mim, a realizar-se na sede deste Juízo, endere-
ço supra, ocasião em que fluirá o prazo de quinze dias para,
querendo, apresentar defesa, através de advogado, devidamen-
te habilitado, sob pena de não o fazendo presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e
319 do CPC). INICIAL EM RESUMO: “A autora encontra-se
separada de fato do requerido desde  o ano de 1970, razão pela
qual requer o divórcio litigioso com a citação via edital, por
não saber o paradeiro do mesmo, pleiteando pela procedência
da ação.” Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“... Vejo-me na contingência de redesignar uma nova data para
a realização do ato postergado em 17.12.02 ,às 13h45mim, pri-
meira desimpedida na extensa pauta de audiência deste Juízo,
que a priori, durante o segundo semestre do ano 2002, presidi-
rá as eleições gerais que terão lugar em outubro, cumprindo-
lhe, por força da lei, priorizar o atendimento a 155ª Zona Elei-
toral. Renovem-se as diligências necessárias, intimando-se
aqueles que se apresentarem em Cartório. Piraquara, 01.2.02.
(as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos. Juiz de Direito”.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão “ ad hoc”, que o fiz
digitar e subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIETA BATISTI COS-

SIO E SEU MARIDO SE CASADA FOR OU HERDEIROS

OU SUCESSORES E SEUS RESPECTIVOS CONJUGES SE

CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 E pelo presente edital INTIMO a requerente JULIETA BATIS-

TA COSSIO, para que, no prazo de dez (10) dias, que fluirá a

partir do prazo findo do presente edital, constituam novo advo-

gado e, dê andamento ao presente feito, sob pena de extinção,

a fim de instruir os autos de ação INTERDIÇÃO, autuado sob

nº216/1999, em que é requerente CLAUDIO AUGUSTO BA-

TISTI COSSIO e como requerido AUGUSTO BATISTI COS-

SIO; Despacho a seguir transcrito:” Intime a autora através de

edital para, em 10 dias, providenciar pelo andamento do feito,

pena de extinção. Deverá a escrivania diligenciar a publicação

do edital,  ressaltando que se trata de diligência do

juízo.(a)Aldemar Sternadt- Juiz de Direito -; Piraquara 03/07/

2002.Eu__(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão o fiz digitar e subs-

crevi. (a)Luiz Antonio Siqueira-Escrivão-Por determinação do

MM.Juiz-Portária nº24/1995-.

PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO DE: DINO ALBERTO SIMIONI e

D. A . SIMIONI & CIA LTDA – PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA Juiz de Direito da Vara.

CITA os executados, sem endereço conhecido, para que no prazo

de 24:00 horas, paguem a quantia de R$ 143.254,34 (cento e

quarenta e três mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta

e quatro centavos) e cominações  legais, sob pena do arresto

efetivado sobre “Meação de um terreno urbano constituído pelo

lote nº 130/A, da quadra nº 08, quadrante N-O, inscrição imo-

biliária n. 08.6.03.15.0157-001, situado na Vila Catarina Miró,

Bairro das Órfãs, nesta cidade, de frente para a Rua Miguel

Couto, com área de 255,00m2, existindo sobre o mesmo uma

damente habilitado, sob pena de não o fazendo presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts.
285 e 319 do CPC). INICIAL EM RESUMO: “A autora encon-
tra-se separada de fato do requerido há mais de quinze anos,
razão pela qual requer o divórcio litigioso com a citação via
edital, por não saber o paradeiro do mesmo, pleiteando pela
procedência da ação.” Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito:  “... Vejo-me na contingência de redesignar uma nova
data para a realização do ato postergado em 10.12.02 ,às
13h15mim, primeira desimpedida na extensa pauta de audiên-
cia deste Juízo, que a priori, durante o segundo semestre do
ano 2002, presidirá as eleições gerais que terão lugar em outu-
bro, cumprindo-lhe, por força da lei, priorizar o atendimento a
155ª Zona Eleitoral. Renovem-se as diligências necessárias,
intimando-se  aqueles que se apresentarem em Cartório. Pira-
quara, 01.2.02. (as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos. Juiz
de Direito”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, aos três dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
“ ad hoc”, que o fiz digitar e subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

casa de alvenaria sob n. 1.237- com área de  95,27m2, imóvel

objeto da matrícula n. 17.482 do 1º Registro de Imóveis, desta

Comarca” ser convertido em penhora, e para, querendo embar-

gar no prazo de dez (10) dias, nos autos nº 463/2002 de EXE-

CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida por PE-

TROÁLCOOL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.

Ponta Grossa, 25 de setembro de 2002.

Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

EDITAL    DE   CITAÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA NOELI SA-

LETE TAVARES REBACK, MM. JUIZA DE DIREITO DA

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA COMAR-

CA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXER-

CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL

PELAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.º 8069/

90, ETC...

F A Z   S A B E R a todos que este Edital virem e dele conhe-

cimento tiverem que se acham em trâmite regular por este Juí-

zo os autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE, sob n.º

491/01. E, como consta nos referidos autos que o(a)(s)

genitor(a)(es) do(a)(s) menor(es) requerido(a)(s) S.I.R.P,

encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o

presente EDITAL PARA CITAÇÃO de CLEUSA DE JESUS

RODRIGUES DE PAULA, brasileiro(a), com qualificação ig-

norada, filho(a) de EDGAR RODRIGUES DE PAULA e MA-

RIA DA LUZ RODRIGUES DE PAULA,  com prazo de vinte

(20)   dias, a fim de que, em querendo, no prazo de dez (10)

dias, ofereça resposta escrita, indicando as provas a serem pro-

duzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e docu-

mentos. Tudo nos termos do artigo 158 do Estatuto da Criança

e do adolescente, combinado com o artigo 232 do Código de

Processo Civil sob pena de não o fazendo, ser destituído(a) do

pátrio poder e de considerarem-se como aceitos os fatos articu-

lados na inicial. E, para que chegue ao seu conhecimento e

ignorância no futuro não possa alegar, é expedido os presentes

Editais de Citação, que será publicado no Diário Oficial da

Justiça e afixado no local de costume deste Forum.

C U M P R A – S E.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-

do do Paraná, aos trinta dias do mês  setembro  do ano de dois

mil e dois (30/09/02). Eu_(VIVIANE MARIA WIEGAND

MULFAIT) Escrivã, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

NOELI SALETE TAVARES REBACK

Juiza de Direito

EDITAL  DE LEILÃO

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,

FAZ SABER aos interessados, que será levado a leilão em pri-

meira e segunda datas, o(s) bem(ns) de propriedade do(s)

devedor(es) JOSÉ CARLOS BARBOSA VOSGERAU, na se-

guinte forma:

1º leilão – Dia 04/11/2002, às 14:00 horas, por preço não infe-

rior ao da avaliação.

2º leilão – Dia 18/11/2002, às 14:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito o preço vil.

Local: Forum da Comarca, Rua Leopoldo Guimarães da Cu-

nha, 590, Vila Oficinas.

Processo: Autos n. 634/1996 de REPARAÇÃO DE DANOS

(Execução de Título Judicial), movido por ANDRÉA FERREI-

RA RIBAS.

Bem(ns): “Um veículo automóvel marca Volkswagen, modelo

GOL CL I, ano e modelo 1996, placas AGD-9937, cor verde,

duas portas, chassi n. 9BWZZZ377TP512094, gasolina, pneus

meia vida, em bom estado de conservação, funcionando e em

uso”.

Avaliação: R$ 10.000,00 em 28/08/2002.

Débito: R$ 12.569,80 em 29/08/2002.

Ônus: Nos autos nada consta.

Depositário: Particular.

Intimação: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) devedor(es) JOSÉ

CARLOS BARBOSA VOSGERAU, caso não seja(m)

encontrado(s) para intimação pessoal.

Observação: Não havendo expediente forense na data designa-

da o leilão será realizado no primeiro dia útil seguinte, no mes-

mo horário. Ponta Grossa 01 de outubro de 2002.  Eu,                 o

subscrevi.

Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito
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RIO NEGRO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: JOSÉ ELIAS PORTELA
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 209/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: JOSÉ ELIAS PORTELA.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 46/2002,  no valor de
R$ 3.711,07. Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: MANOEL LOURENÇO DA FONSECA
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 181/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: MANOEL LOURENÇO DA
FONSECA. TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 64/2002,
no valor de R$ 936,31. Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: SOELI AP. REICHARDT
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 182/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: SOELI AP. REICHARDT.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 63/2002,  no valor de
R$ 1.415,96. Rio Negro, 23 de Agosto de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: EDENIO LEFER PADILHA
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 189/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: EDENIO LEFER PADILHA.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 27/2002,  no valor de
R$ 1.697,05. Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: ROQUE DEVANSIR BORBA
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 195/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: ROQUE DEVANSIR BOR-
BA. TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 22/2002,  no va-
lor de R$ 1.151,62. Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: JOSÉ GOMES
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 197/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: JOSÉ GOMES. TITULO(S):
Certidão de Dívida Ativa nº 56/2002,  no valor de R$ 562,91.

Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: PEDRO MAYER
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 201/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: PEDRO MAYER.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 51/2002,  no valor de
R$ 7.847,12. Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: AGUILAR DOS SANTOS
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 206/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: AGUILAR DOS SANTOS.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 34/2002, no valor de
R$ 3.784,18. Rio Negro, 23 de Agosto de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: SEBASTIÃO ALVES
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 208/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: SEBASTIÃO ALVES.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 43/2002,  no valor de
R$ 1.105,93. Rio Negro, 23 de Agosto de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: OSNERI GONÇALVES DE OLIVEIRA
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 180/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: OSNERI GONÇALVES DE
OLIVEIRA. TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 65/2002,
no valor de R$ 732,67. Rio Negro, 23 de Agosto de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: ALMIRO MAIDL
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 218/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: ALMIRO MAIDL.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 66/2002,  no valor de
R$ 1.713,98. Rio Negro, 23 de Agosto de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: JORGE SCHULTZ
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 213/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: JORGE SCHULTZ.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 6/2002,  no valor de
R$ 2.785,50. Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: MARILENE KUJARSKI
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 217/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: MARILENE KUJARSKI.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 60/2002,  no valor de
R$ 639,61. Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: ELIANE RAUEN
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 210/2002.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: ELIANE RAUEN.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 14/2002,  no valor de
R$ 4.109,71. Rio Negro, 23 de Agosto de 2002. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

       EDITAL DE CITAÇAO- PRAZO 20 DIAS

CITANDOS- REUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, VICTOR MAYER, em cujo nome encontra-se trans-
crito o imóvel, bem como os respectivos cônjuges ou os suces-
sores, se for o caso, e dos confrontantes AGOSTINHO FU-
CKS, MARIA WAYDA, AMABILE LORI LEICHTWEIS e
IVANILDO PEREIRA PINTO, bem como os respectivos côn-
juges ou os sucessores, se for o caso.
AÇAO de Usucapião no. 423/2002. OBJETIVO: Para contestar
a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do
prazo de publicação do edital. REQUERENTE: MARIA DE
LOURDES LASKOWSKI. IMOVEL: Terreno Urbano, medin-
do 713,40m2, edificado com uma casa de construção mista,
situada de frente para a Rua Prefeito Álvaro César Junior, lado
impar, no Bairro Campo do Gado, Rio Negro-PR. ADVER-
TENCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio Negro, 28 de Agosto
de 2002. Eu, CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVAO, o fiz di-
gitar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de Di-
reito da Comarca, conforme Portaria no. 01/99.

CARLOS SCHLICHTING
 ESCRIVAO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “03 (três) tanques para transporte de combustível, capa-
cidade de 15.000 litros e 12.000 litros, avaliados em R$
18.000,00 sendo R$ 6.000,00”. DEPÓSITO: Em mãos Osmar
Valverde Lenzi. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DO
DÉBITO FISCAL: R$ 24.753,68. DATA e LOCAL: Dia 15/10/
2002, às 10:15 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço aci-
ma da avaliação, e dia 30/10/2002, às 10:15 horas, pelo maior
lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nºs 127/1999
e 219/2000, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: UNIÃO FE-
DERAL. DEVEDOR(es): COMPANHIA DE VEÍCULOS
FRONTEIRA, que fica(m) intimado(s) das datas designadas,
bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel,
caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio
Negro, 30 de Setembro de 2002. Eu, ___________________,
CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscre-
vi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comar-
ca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “01) Uma máquina de solda, marca Prodelec Eutechic

Castolin, nº DC 35060, elétrica, em bom estado, avaliada em
R$ 3.000,00; 02) Um policorte, com motor elétrico, em bom
estado, avaliado em R$ 500,00”. DEPÓSITO: Em mãos de José
Elcy Joaquim. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DO
DÉBITO FISCAL: R$ 2.960,77 em 25/06/1999. DATA e LO-
CAL: Dia 15/10/2002, às 09:15 horas, no saguão do foro, pelo
maior lanço acima da avaliação, e dia 30/10/2002, às 09:15
horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO:
Autos nº 104/1999, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
DEVEDOR(es): MIND MONTAGENS E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA, que fica(m) intimado(s) das datas desig-
nadas, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imó-
vel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça.
Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Uma máquina de injetora de P.V.C. International, elé-
trica e pneumática, modelo R.T. nº 129, em bom estado de con-
servação e funcionamento, avaliada em R$ 20.000,00”. DE-
PÓSITO: Em mãos de Edson José Alves Júlio. ÔNUS: não cons-
ta ônus. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 3.030,22. DATA e
LOCAL: Dia 15/10/2002, às 09:45 horas, no saguão do foro,
pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 30/10/2002, às 09:45
horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO:
Autos nº 100/2002 de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
DEVEDOR(es): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS
ALEXSANDRE LTDA, que fica(m) intimado(s) das datas de-
signadas, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem
imóvel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça. Rio Negro, 26 de Setembro de 2002. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “01) Uma máquina para serrar madeira, marca Jotamac-
mecânica industrial Jotamac Ltda, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento, avaliada em R$ 10.037,80; 02) Um bar-
racão de madeira, coberto com telhas marca eternit, com tesou-
ra de madeira, colunas de concreto, alicerce de tijolos, medin-
do aproximadamente 20m de comprimento e 7,5m de largura,
avaliado em R$ 10.183,79; 03) Um trator, marca CBT, à diesel,
cor amarela, em péssimo estado de conservação e funciona-
mento, avaliado em R$ 5.000,00;”. DEPÓSITO: o primeiro em
mãos de Amauri Cessar S. Steff o segundo em mãos de Amauri
Cezar S. Steff e Jackson José Mendes de Moura e o terceiro em
mãos de Maria Salete de Lima Steff. ÔNUS: consta ônus. VA-
LOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 11.059,74. DATA e LOCAL:
Dia 15/10/2002, às 08:45 horas, no saguão do foro, pelo maior
lanço acima da avaliação, e dia 30/10/2002, às 08:45 horas,
pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos
nºs 105/1998, 68/1999, 90/1999, 144/1999, 174/1999 de EXE-
CUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ. DEVEDOR(es): MADEIREIRA RIO DA
VARZEA LTDA, que fica(m) intimado(s) das datas designa-
das, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imó-
vel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça.
Rio Negro, 26 de Setembro de 2002. Eu,
_______________________, CARLOS SCHLICHTING, ES-
CRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do
MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO
BEM: “01) Um computador AMD K6 II 400 com 32 MB me-
mória Ran HD 64 GB, Fax molden 56K multimídia 48X (torre
completa), avaliado em R$ 2.750,00; 02) Um micro computa-
dor AMD K6 II 400NHZ placa PC  100 drive 144 MB, CD
Room, 48X, 64NB com teclado ABNTZ, gabinete Mini torre
HD20 GB, avaliado em R$ 1.820,00; 03) Um HD laser Jet 1100,
avaliado em R$ 1.100,00”. DEPÓSITO: Em mãos de Ilton Du-
tra. ÔNUS: consta nos autos. VALOR DO DÉBITO FISCAL:
R$ 7.956,00. DATA e LOCAL: Dia 15/10/2002, às 13:30 ho-
ras, no saguão do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e
dia 30/10/2002, às 13:30 horas, pelo maior lanço, excetuado o
preço vil. PROCESSO: Autos nºs 268/2001, 106/2001 e 61/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ. DEVEDOR(es): BITH
BAG – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA, que
fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s)
cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m)
encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 30 de Se-
tembro de 2002. Eu, ____, CARLOS SCHLICHTING, ESCRI-
VÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM.
Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Uma máquina de polimento e classificação de cereais,
indústria máquinas Limeira, 40 sacos hora de capacidade, elé-
trica, avaliada em R$ 5.600,00”. DEPÓSITO: Em mãos de
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Anderson Barchechen. ÔNUS: Consta ônus. VALOR DO DÉ-
BITO FISCAL: R$ 1.407,34. DATA e LOCAL: Dia 15/10/2002,
às 08:30 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço acima da
avaliação, e dia 30/10/2002, às 08:30 horas, pelo maior lanço,
excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nºs 181/2001 e 229/
2000, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: INMETRO-INS-
TITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL. DEVEDOR(es): CEREALIS-
TA LESINHOSKI LTDA, que fica(m) intimado(s) das datas
designadas, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem
imóvel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça. Rio Negro, 25 de Setembro de 2002. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Uma motocicleta, marca Honda XLR 125 ES, ano e
modelo 2001, cor vermelha, placa AJX-5503, chassi nº
9C2JD17201R009008, em bom estado de conservação e funci-
onamento, avaliado em R$ 4.990,00”. DEPÓSITO: Em mãos
de José Aricir Ribeiro de Freitas. ÔNUS: Nada consta nos au-
tos. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 1.980,26 em 28/03/
2001. DATA e LOCAL: Dia 15/10/2002, às 10:45 horas, no
saguão do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 30/
10/2002, às 10:45 horas, pelo maior lanço, excetuado o preço
vil. PROCESSO: Autos nº 73/2001, de EXECUÇÃO FISCAL.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
DEVEDOR(es): JOSE ARICIR RIBEIRO DE FREITAS, que
fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s)
cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m)
encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 30 de Se-
tembro de 2002. Eu, _________________________, CARLOS
SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino,
por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Uma máquina calandra, capacidade 2 m de comprimen-
to, capacidade ¼ de espessura, marca Imagem, em bom estado
de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 16.000,00”.
DEPÓSITO: Em mãos de José Elcy Joaquim. ÔNUS: não consta
ônus. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 1.594,63. DATA e
LOCAL: Dia 15/10/2002, às 10:00 horas, no saguão do foro,
pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 30/10/2002, às 10:00
horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO:
Autos nº 69/2002 de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
DEVEDOR(es): MIND MONTAGENS E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL, que fica(m) intimado(s) das datas designadas,
bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel,
caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio
Negro, 26 de Setembro de 2002. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Uma máquina lixadeira de fita, 7,20 metros de fita, marca
Maksiwa, com motor elétrico, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliada em R$ 1.200,00”. DEPÓSITO: Em
mãos de Dalton José Von Linsingen. ÔNUS: não consta ônus.
VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 1.823,60. DATA e LOCAL:
Dia 15/10/2002, às 09:30 horas, no saguão do foro, pelo maior
lanço acima da avaliação, e dia 30/10/2002, às 09:30 horas,
pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nº
67/2002 de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ. DEVEDOR(es): INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DALTON LTDA, que
fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s)
cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m)
encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 26 de Se-
tembro de 2002. Eu, _________________________, CARLOS
SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino,
por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Um balcão frigorífico, modelo expositor, marca eletro-
frio, 5m de comprimento por 1,5m de largura, em bom estado
de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 3.500,00”.
DEPÓSITO: Em mãos de João Eduardo Negrelli. ÔNUS: Nada
consta nos autos. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 1.644,46
em 03/04/2002. DATA e LOCAL: Dia 15/10/2002, às 10:30
horas, no saguão do foro, pelo maior lanço acima da avaliação,
e dia 30/10/2002, às 10:30 horas, pelo maior lanço, excetuado
o preço vil. PROCESSO: Autos nº 92/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL. CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ. DEVEDOR(es): M.A. NEGRELLI & CIA LTDA,
que fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s)

cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m)
encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 30 de Se-
tembro de 2002. Eu, _________________________, CARLOS
SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino,
por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$ 90,00

R$ 90,00

R$ 90,00

R$ 90,00

R$ 90,00

ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE BENEDITO LOCATELLI E

HEDEIROS E SUCESSORES DE GENÉGIA BADANHÃ

LOCATELLI E RESPECTIVOS CÔNJUGUES, SE

CASADOS FOREM, COM PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS

Edital de CITAÇÃO DE BENEDITO LOCATELLI E HERDEI-

ROS E SUCESSORES DE GENÉGIA BADANHÃ LOCATE-

LLI E RESPECTIVOS CÔNJUGUES, SE CASADOS FOREM,

para contestarem a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob n°

000318/2001, requerida por MARCOS LUIZ SANCHES, no

prazo de (15) quinze dias, com a advertência de que não se

manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-

tos articulados pelo requerente, cujo processo tramita perante a

Vara Cível da Comarca de Rolândia, localizada no Edifício do

Fórum Desembargador Aurélio Feijó, à Avenida Presidente

Bernardes, n° 723, visando o domínio usucapiendo e a posse

sobre 400,00m2 de um lote de terras sob n° 06, da quadra n°

02, localizado no Jadim Ibicatú, no Distrito de São Martinho,

nesta cidade, que se encontra em nome de Francisco Raab Y

Fuchs, que também assina Francisco Raab, cujo imóvel está

registrado sob o n° 2587, junto ao Cartório de Registro de Imó-

veis desta Comarca.

Rolândia, 16 de setembro de 2.002. Eu, (a) (José Carlos

Baptista), funcionário juramentado, digitei e subscrevi o

original.-(a) ANTONIO ZENKITI TAYAMA -

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A RONALDO GRIGGIO.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único, os bens de propriedade do devedor
RONALDO GRIGGIO, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 18/11/2002, às 09:30 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000256/1999, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra CORUM-
BA COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUÃAO LTDA. - ME e
RONALDO GRIGGIO;
BENS: “( 70.000 ) setenta mil tijolos de argila, ( 6 ) seis furos,
medida padrão 17 x 14 x 09, classificação de primeira, sem
uso”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ronaldo Griggio;
AVALIAÇÃO: R$110,00 o milheiro, perfazendo um total de
R$7.700,00 ( sete mil e setecentos reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$6.264,09 ( SEIS MIL, DUZENTOS E
SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS ), con-
forme petição inicial datada de 01/02/99;
ÔNUS: Não consta dos autos;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designa-
dos, e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subsequente, inde-
pendentemente de novo aviso.
Rolândia, 03 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 43/99, de Executi-
vo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executados Largura & Largura Ltda., Armando Antu-
nes Largura e Armando Junior R. Largura, CITA a executada
LARGURA & LARGURA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
00155646/0001-48, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Armando Antunes Largura, e do executado ARMANDO AN-
TUNES LARGURA, inscrito no C.P.F. nº 046.753.058-06,  que
se encontra em lugar incerto, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contado a partir do decurso do prazo deste edital, efetuar o
pagamento do débito no valor de R$ 22.050,35 (Vinte e dois
mil, cincoenta reais e trinta e cinco centavos), atualizado até
20.08.2002, exceto custas e honorários, a ser acrescido de de-
mais encargos legais ou, no mesmo prazo, nomear bens à pe-
nhora, cujo débito refere-se a ICMS dos meses de junho a agosto
de 1995 e ICMS – auto nº 60922519,  inscritos em dívida ativa
sob nºs 02024560-3, 02029751-4, 02065239-0, 02042052-9,
02048525-6, 02054814-2, 02065239-0, 02146416-3,  em datas
de 20.09.1995, 21.10.1995, 18.04.1996, 29.12.1995,
19.01.1996, 23.02.1996, 18.04.1996, 26.03.1997, em confor-
midade  com a petição inicial, petição de fls. 65, e com os
despachos de fls. 19 e 73, a seguir transcritos: “I. Cite-se a
executada nos termos do artigo 8º da Lei 6.830/80 para, no
prazo de cinco (5) dias, pagar a dívida e demais encargos indi-
cados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. II.

Fixo os honorários em 10% sobre o valor da execução, para o
caso de pronto pagamento. Intime-se. Santo Antônio do Sudo-
este, 05 de outubro de 1999. (a) Léo Henrique Furtado Araújo
– Juiz Substituto”. “Cite-se por edital como requer às fls. 65,
observado o despacho de fls. 19 e o artigo 8º, inciso IV, da Lei
nº 6.830/80. Intimem-se. Santo Antônio do Sudoeste, 11/09/
2002. (a) Sueli da Silva Neves – Juíza de Direito”. Publicação
gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 25 de setembro de 2002.
Eu,                                  -  ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã – ( )
Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

 Sueli da Silva Neves
 Juíza de Direito

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE –

PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que foi designado o dia
12 de novembro de 2002, às 09:00 horas, para a realização do
primeiro leilão, por preço não inferior ao da avaliação e, não
havendo licitantes, fica designado o dia 25 de novembro de
2002, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão, tam-
bém por preço não inferior ao da avaliação. Não havendo ex-
pediente forense nos dias acima referidos, fica, desde já, desig-
nado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e lo-
cal, para a realização dos leilões.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, à Rua Prefeito Armando
Fassini, 563, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do Su-
doeste, Estado do Paraná.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 72/2001, em que é exeqüente
a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada Cerâmica
Bandeira Ltda.
VALOR DO DEBITO: R$ 1.399,43, atualizado até 20.08.2002,
exceto custas e honorários.
BENS: 11.500 (onze mil e quinhentos tijolos, de seis furos,
tipo 1ª, com medidas 14x09x23, aptos para comercialização,
avaliado em R$ 130,00 (Cento e trinta reais) o milheiro.
AVALIAÇÃO: Valor total dos bens R$ 1.495,00 (Hum mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais), em data de 08.05.2002.
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO:
DEPÓSITO: Com executada, localizada na Linha São Domin-
gos, 1000, neste Município e Comarca.
ÔNUS: Não consta nos autos.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE: Não há.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica intimada a executada
Cerâmica Bandeira Ltda., na pessoa de seu representante legal,
Sr. Túlio Marcelo Denig Bandeira, dos leilões supra designa-
dos, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Santo Antônio do Sudoeste, 24 de setembro de 2002. Eu,
- ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã –     ( ) Sílvio Bozeski – Empre-
gado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

R$ 252,00 - 4400/2002

LUIZ CARLOS DEINA
Escrivão Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ALENCAR
DE OLIVEIRA LANCHONETE, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Requerido ALENCAR DE OLIVEIRA
LANCHONETE, pessoa jurídica, CNPJ nº 85.016.988/0001-
30, na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar
incerto e não sabido, expedido nos autos nº 03/02 de EXECU-
TIVO FISCAL, em que e Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada ALENCAR DE OLIVEI-
RA LANCHONETE, com o prazo de trinta (30) dias (Art. 8º,
inciso IV, da Lei nº 6830/80), para, no prazo de cinco (5) dias,
pagar o débito oriundo de dívida ativa estadual inscrita sob nº
02560856-9, em data 20.09.01, que totaliza a importância de
R$ 1.618,58 (hum mil, seiscentos e dezoito reais e cinqüenta e
oito centavos), em 04.09.02, ou nomear bens à penhora, sob
pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens de sua
propriedade quantos bastem à garantia da dívida. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de São João do Triunfo, Estado
do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, _____________________(Luiz Carlos
Deina), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

PAULO BIZERRIL TOURINHO
Juiz de Direito

SÃO JOÃO DO TRIUNFO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG. PÚBLI-
COS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã - R. João An-
gelo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS DE SOUZA, com prazo
de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   MANUELA SIMON PEREIRA - MM. Juíza Subs-
tituta da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg. Públicos da
Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº. 902/2000, em que é
requerente M.O.S. rep. por sua mãe TANIA OLIVEIRA e re-
querido MARCOS DE SOUZA, e estando o requerido em local
incerto e não sabido, alega os requerente em síntese: Que são
credores de pensão no importe de 83,33% de um salário míni-
mo. Que o executado está em débito desde março de 1999,

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

sendo que deve atualmente R$ 5.764,03 (cinco mil setecentos
e sessenta e quatro reais e três centavos). Instruiu o pedido com
documentos requerendo a citação do requerido via edital. Pelo
presente, CITA-SE – MARCOS DE SOUZA, da propositura da
presente ação, para que no prazo de três (03) dias proceda o
pagamento das prestações alimentícias em atraso, comprove que
já o fez ou justifique a  impossibilidade de faze-lo sob pena de
prisão (art. 733 § 1o. do CPC) ou proceda o pagamento do refe-
rido valor no prazo de 24hs, ou indique bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem para a
satisfação do crédito. E para que não se alegue ignorância, a
MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos
29/07/2002. Eu, ________(Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Funcionário Juramentado o digitei e subscrevi.

MANUELA SIMON PEREIRA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E

DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO

DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 777/2002 de Ação de Usucapião, em que são autores
Osmar Antonio Bordin Neves e s/m Maria Dinair Amaro da
Rocha, tendo por objetivo o lote de terreno urbano, com área
líquida de 552,00m², fazendo frente para a Rua José Bordin
numa extensão de 12,00m; pelo lado direito de quem da Rua
José Bordin olha o imóvel, faz frente também para a Rua Alto
Piquiri, numa extensão de 36,50m; pelo lado esquerdo divide
com o lote nº 02, pertencente a Cesar Pavesi, numa extensão de
27,00m; deflexão a esquerda, numa extensão de 12,00ml de-
flexão à direita passa a dividir com o lote nº 03, pertencente à
Luiz Santinor Carbonar, numa extensão de 9,50m, fundos, di-
vide com terras pertencentes à empresa Emavel Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda, numaextensão de 24,00. O prazo para
contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se
não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos
como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos
285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos
Pinhais, aos 19 de setembro de 2002.
Eu________________(Carlos Lucio Zeni Guimarães), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE \MULTILAJES PREMOLDADOS DE

CONCRETO LTDA E JOSE CARLOS SALVADORI.
PRAZO VINTE DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação
, serão levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde que
não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam en-
contrados  pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo inti-
mados das datas por este edital .
PROCESSO : 59/2002  - Carta Precatoria - 1a.Vara da Justica
Federal de Cascavel - Parana
REQUERENTE:  FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO: MULTILAJES PREMOLDADOS DE CON-
CRETO LTDA
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 03 DE DE-
ZEMBRO DE 2002 E 18 DE DEZEMBRO DE 2002
HORÁRIO : 9:15 HORAS
AVALIAÇÃO : R$    30.000,00( TRINTA MIL REAIS )
ONUS : não CONSTA DOS AUTOS
DEPOSITÁRIO :  JOSE CARLOS SALVADORI - Avenida Rui
Barbosa , 2929,Guatupe,Sao Jose dos Pinhais
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Um reboque/Angola,  chassi  9A9A02710V0BE7097,
PLACA AHE-3306/ PR., RENAVAM 679218700, COR CIN-
ZA, ANO 1997, CARROCERIA ABERTA, EM BOM ESTA-
DO DE CONSERVACAO.
Sao José dos Pinhais, DEZOITO DE SETEMBRO de 2002.
Eu___________________ (CARLOS ALBERTO BONIM),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscriçao aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - PIZA ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL  - FERNANDO CESAR COSENDEY E

DE FERNANDO CESAR COSENDEY NA QUALIDADE
DE RESPONSAVEL TRIBUTARIO - ART. 135, III CTN

. PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F  A  Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº  283/1998     de Ação de Execução Fiscal, em
que é requerente a UNIAO    , e executados PIZA ARTEFATOS
DE MADEIRA LTDA E FERNANDO CESAR COSENDEY, o
qual por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, fica atra
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vés do presente edital CITADO, para pagar no prazo de cinco
(05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, na
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do Pinhais/Paraná, a
quantia de R$ 386.539.33,  devidamente atualizada e corrigi-
da, e acrescida das cominações legais, representada pelas certi-
dões de dívida ativa nº  90697026199-02   , ou no mesmo prazo
de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob pena de lhes
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução, e para embargar o feito, querendo,
no prazo de trinta (30) dias contados da intimação da penhora
(artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o
de que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo
mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela exequente.
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil. Para
constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais, DEZENO-
VE DE SETEMBRO de 2002. Eu _________________(CAR-
LOS ALBERTO BONIM ), Auxiliar de Justiça Juramentado
que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

TOLEDO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-

ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem

penhorado nos autos nº 073/94, de EXECUÇÃO FISCAL, em

que é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS e executado(s), OESTPORT ARTEFATOS DE

MADEIRA DO OESTE LTDA e VALTER FEIL, na seguinte

forma:

PRIMEIRA PRAÇA: dia 25 de outubro de 2002, às 13:30 ho-

ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: dia 05 de novembro de 2002 às 13:30

horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o

lance inferior à 60% do valor da avaliação.

Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica

desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.

LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante

Barroso, 3222, Centro Cívico.

LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano

As  comissões  dos Leiloeiros,  em  caso  de  adjudicação  serão

de  2% sobre o valor da avaliação, a ser  pago pelo exeqüente;

em caso de  arrematação, 5% sobre o valor  dos bens, a ser

pago pelo arrematante;  em caso de remição, 2% sobre o valor

da  avaliação,  a  ser  pago  pelo remitente; e em caso de

acordo 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes.

BENS: Imóvel: Dos Lotes urbanos n°s 10, 14 e 15 da Quadra

“I”, da Vila Industrial, em Toledo/PR, com a área de 900,00m²,

555,0m² e 3.280,0m², perfazendo a área total de 4.735,0m²,

localizado na Rua Três de Outubro, 72, Vila Industrial, conten-

do um barracão pré moldado, construído em alvenaria, sem re-

boco, estrutura metálica, coberto com chapas de zinco, piso de

cimento bruto, aberturas em ferro, tendo anexo a esse barracão

uma construção em alvenaria, coberta com calhetão, onde en-

contra-se o banheiro e o vestiário, tudo medindo aproximada-

mente 1.000m², em regular estado de conservação; uma cons-

trução em pré moldado e alvenaria, sem reboco, servindo de

depósito de maravalhas, medindo aproximadamente 25m², em

regular estado de conservação; um tanque para depósito de sol-

vente, com capacidade para 15.000 litros; um galpão construí-

do em alvenaria sem reboco, coberto com telhas de fibroci-

mento 4mm., assentadas em estrutura de madeira, piso de tijo-

los maciços, medindo aproximadamente 259m², em precário

estado de conservação; um galpão construído em alvenaria, com

lage, chapiscado, coberto com telhas de fibrocimento 4mm.,

aberturas em ferro, sem piso, somente com brita, medindo apro-

ximadamente 35m², em precário estado de conservação; um

barracão aberto, em estrutura de madeira, coberto com telhas

de fibrocimento 6mm., assentadas em estrutura de madeira, sem

forro, sem piso, medindo aproximadamente 100m², em precá-

rio estado de conservação; um barracão construído em alvena-

ria sem reboco, com laje, contendo uma parte construída em

madeira, coberto com telhas de fibrocimento 4mm., piso de

chão batido, medindo aproximadamente 48m², em precário es-

tado de conservação; um barracão construído em alvenaria, parte

chapiscado e parte sem reboco, coberto com telhas de fibroci-

mento 6mm., assentada em estrutura metálica, sem forro, piso

de concreto, aberturas em madeira, medindo aproximadamente

56m², em regular estado de conservação; uma construção em

alvenaria, com tijolos à vista, coberto com telhas de fibroci-

mento 6mm., forro e assoalho em madeira, divisórias em ma-

deira, onde funciona o escritório, medindo aproximadamente

84m², em regular estado de conservação, sendo que todas as

benfeitorias encontram-se em regular à precário estado de con-

servação e algumas ainda em estado de abandono, tendo os

limites e dimensões que seguem: NORTE, com a Rua Santa

Rosa na dimensão de 55,0 metros com os lotes urbanos n°s 11,

12 e 13, com a dimensão de 45,0; LESTE, com a Rua Três de

Outubro na dimensão de 82,0m; SUL, com os lotes urbanos n°s

09, na dimensão de 60m, com a dimensão de 40,0m; OESTE,

com parte dos lotes 8 e 10 na dimensão de 30,0m, com a Rua

25 de Julho com 15m e com o lote n° 13 na dimensão de 37m.

Proprietário: Oestport Artefatos de Madeira do Oeste Ltda.

Matrícula n.° 21815 do 1° Ofício do Registro de Imóveis de

Toledo/PR. Avaliado em R$108.000,00 dos terrenos e

R$56.500,00 das benfeitorias.

 TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 164.500,00 (Cento e sessenta e

quatro mil e quinhentos reais), em 22/10/2001, cujo valor atu-

alizado monetariamente até 17/09/2002 importa em

R$180.970,35, sujeita a atualização até a data da arrematação

pelo índice oficial de apuração da correção.

ÔNUS: Hipoteca em 1° grau em favor de Banco Regional de

Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE, agência de Curiti-

ba/PR; penhora nos seguintes processos: autos de execução n.°

17/95, desta Vara, movido pela Coopagro;  Execução Fiscal n.°

22/95, 47/95, 23/95, desta Vara, e autos n.° 21/95 da 1ª Vara

Cível desta Comarca, movidos pela Fazenda Nacional; Execu-

ção fiscal n.° 50/95 e 66/95, da 1ª Vara Cível desta Comarca,

movidos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná; Execução

Fiscal n.° 49/95, desta vara, movido pelo INSS; Execução n.°

103/95, da 1ª Vara Cível desta Comarca, movida por Industrial

Comercial Madereira Aguiar Ltda. Consta débito junto ao Mu-

nicipio de Toledo, Estado do Paraná e Receita Federal.

DEPOSITÁRIO: em mãos do Dr. Jorge Gilberto Schneider.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 141.857,43 em 28/08/2002, a ser

acrescido de custas processuais e honorários advocatícios e atu-

alizado até a data do efetivo pagamento.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)

OESTPORT ARTEFATOS DE MADEIRA DO OESTE LTDA,

na pessoa do síndico, Dr. Norton Emmel Muhlbeier, e VAL-

TER FEIL e sua esposa, se casado for, das datas e horas supra

designadas, se porventura não forem encontrados para intima-

ção pessoal.

Toledo-PR, 23 de Setembro de 2002. Eu _____________, Mar-

grit Welzel, auxiliar juramentada.

Rafael Vieira de V. Pedroso

  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
ENGELMAC MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 25/10/2002 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 05/11/2002 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 14/98 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra ENGELMAC MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 20.094,42 atualizado para 13/06/
2002.
BENS: 01(uma) dobradeira de chapa, marca Imag, modelo AM-
2050, com 2 metros de comprimento, até 2 mm, em regular
estado de conservação e funcionamento (R$ 2.300,00); 01 (uma)
excêntrica, modelo MSL-15t, com mancal trincado, em regular
estado de conservação e funcionamento (R$ 2.800,00); 01 (uma)
furadeira de coluna marca Helmo, modelo FSC-25c, nº 23324,
em bom estado de conservação e funcionamento (R$ 870,00);
01 (um) compressor de ar, marca Wetzel, modelo MSWV-60pés/
650, motor Weg de 15CV e 4 pólos, em regular estado de con-
servação e funcionamento (R$ 2.200,00).
TOTAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 8.170,00 (oito mil, cento e se-
tenta reais).
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. Cláudio Luiz Wipych, po-
dendo ser encontrado na Avenida Ministro Cirne Lima, 2510,
nesta cidade de Toledo.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
ENGELMAC MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, se porventura não

for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Tole-
do, 09 de setembro de 2002. Eu, _____________ (Ana Paula
S. dos Santos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, na sede deste Juízo, os bens
penhorados nos autos nº 05/98, de EMBARGOS EM EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA, em que é exeqüente INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL e executado, MINERAÇÃO
PEDRA DE FERRO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 25 de outubro de 2002, às 13:30 ho-
ras, por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA LEILÃO: dia 05 de novembro de 2002, às 13:30
horas, para a venda a quem mais der sendo considerado vil o
lance inferior a 60% do preço encontrado na avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  em  caso  de  adjudicação  serão
de  2% sobre o valor da avaliação, a ser  pago pelo exeqüente;
em caso de  arrematação, 5% sobre o valor  dos bens, a ser
pago pelo arrematante;  em caso de remição, 2% sobre o valor
da  avaliação,  a  ser  pago  pelo remitente; e em caso de
acordo 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes..
BENS:  Duzentos e noventa metros cúbicos (290 m³) de pó de
pedra brita, destinado à asfalto.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.075,00 (Cinco mil e setenta e
cinco reais), em 08/02/2002, a qual, atualizada até 17/09/2002,
importa em R$5.402,18, sujeita a atualização até a data da ar-
rematação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora constante nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Valdemar Carletto, sito à PR.
317, km 06, nesta cidade de Toledo/PR
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.809,16 em 02/04/2002, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
MINERAÇÃO PEDRA DE FERRO LTDA, na pessoa de seu
representante legal, Sr. Valdemar Carletto, das datas e horas
supra designadas, se porventura não for encontrado para inti-
mação pessoal.
Toledo-PR, 20 de Setembro de 2002. Eu ____________,  Mar-
grit Welzel, juramentada.

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
INDUSTRIA DE MOVEIS ASSMANN LTDA, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 25/10/2002 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 05/11/2002 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 136/97 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL con-
tra INDUSTRIA DE MOVEIS ASSMANN LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 39.728,02 em novembro/97.
BENS: 1) Lote urbano nº 04, quadra nº 1100, com área de 782,50
m², situado no Loteamento Parque Residencial Santa Cruz,
contendo aproximadamente 50% de uma construção em alve-
naria, coberta com chapas de zinco, piso em cerâmica, abertu-
ras em ferro com grade, contendo um banheiro e um escritório.
Em anexo, há outro barracão  pré-moldado, construído em al-
venaria, coberto com telhas de zinco, assentadas em estrutura
metálica, piso de cimento bruto alisado, aberturas em ferro,
contendo dois banheiros, com área total de aproximadamente
1.565 m², em regular estado de conservação, com as confronta-
ções constantes da matrícula nº 27868 do 1º Ofício do Registro
de Imóveis desta Comarca;
2) Lote urbano nº 05, quadra 1100, com área de 782,50 m²,
situado no Loteamento Parque Residencial Santa Cruz, con-
tendo os outros 50% de uma construção em alvenaria, coberta
com chapas de zinco, piso em cerâmica, aberturas em ferro
com grade, contendo um banheiro e um escritório. Em anexo,
há outro barracão  pré-moldado, construído em alvenaria, co-
berto com telhas de zinco, assentadas em estrutura metálica,
piso de cimento bruto alisado, aberturas em ferro, contendo
dois banheiros, com área total de aproximadamente 1.565 m²,
em regular estado de conservação, com as confrontações cons-
tantes da matrícula nº 2663 do 1º Ofício do Registro de Imó-
veis desta Comarca;
3) Lote urbano nº 06, da quadra nº 1100, com área de 437,57
m², situado no Loteamento Parque Residencial Santa Cruz, sem
benfeitorias, com frente para a Avenida Nossa Senhora de Fáti-
ma, 1151 e com as confrontações constantes da matrícula nº
30.522 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca;
AVALIAÇÃO: R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e
quinhentos reais) em 11/09/2001, sendo R$ 67.000,00 do imó-

vel 1; R$ 67.000,00 do imóvel 2 e R$ 8.500,00 do imóvel 3.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da executa-
da, Sr. Flávio Assmann.
ÔNUS: O imóvel 1 encontra-se penhorado na Execução Fiscal
nº 134/95 da 2ª Vara Cível e 189/00 da 1ª Vara  Cível e nas
Reclamatórias Trabalhistas nºs. 799/97 e 96/99 da Vara do Tra-
balho desta Comarca. O imóvel 2 encontra-se penhorado na
Execução Fiscal nº 134/95 da 2ª Vara Cível e 189/00 da 1ª Vara
Cível e nas Reclamatórias Trabalhistas nºs. 800/97 e 96/99 da
Vara do Trabalho desta Comarca. O imóvel 3 encontra-se pe-
nhorado na Execução Fiscal nº 134/95 da 2ª Vara Cível e 189/
00 da 1ª Vara  Cível e nas Reclamatórias Trabalhistas nºs. 799/
97 e 96/99 da Vara do Trabalho desta Comarca.
Constam ainda, junto à Receita Estadual, no valor de R$
12.344,00; junto à Receita Federal, cujo valor não foi informa-
do  e junto à Fazenda Municipal, no valor de R$ 2.811,18 refe-
rente ao imóvel 1; R$ 9.960,56 referente ao imóvel 2 e R$
1.197,87 referente ao imóvel 3, em julho/2001.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
INDUSTRIA DE MOVEIS ASSMANN LTDA, na pessoa de
seu representante legal, se porventura não for(em) encontrado(s)
para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 05 de setembro de 2002. Eu, ________ (Ana Paula S.
dos Santos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, na sede deste Juízo, os bens
penhorados nos autos nº 142/97, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exeqüente INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL e executados, INDUSTRIA DE MOVEIS ASMANN
LTDA e FLAVIO ASMANN, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 25 de outubro de 2002, às 13:30 ho-
ras, por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA LEILÃO: dia  05 de novembro de 2002, às 13:30
horas, para a venda a quem mais der sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do preço da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  em  caso  de  adjudicação  serão
de  2% sobre o valor da avaliação, a ser  pago pelo exequente;
em caso de  arrematação, 5% sobre o valor  dos bens, a ser
pago pelo arrematante;  em caso de remição, 2% sobre o valor
da  avaliação,  a  ser  pago  pelo remitente; e em caso de
acordo 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes.
BENS: Uma (01) máquina de Serra Circular marca Invicta Del-
ta, com mesa medindo aproximadamente 0,60 x 0,80 cm., equi-
pada com motor elétrico, em regular estado de conservação.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 700,00 (Setecentos reais), su-
jeita a atualização até a data da arrematação pelo índice oficial
de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Flávio Assmann, podendo ser
encontrado à Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 1.151, nesta
cidade e comarca de Toledo/Pr.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.276,14 em 06/2002, a ser acresci-
da de custas processuais e atualizado até a data do efetivo pa-
gamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) a(s) executada(s)
INDUSTRIA DE MÓVEIS ASSMANN LTDA, na pessoa de
seu representante legal Sr. Flávio Asmann e FLÁVIO ASS-
MANN, das datas e horas supra designadas, se porventura não
forem encontrados para intimação pessoal.
Toledo-PR, 29 de agosto de 2002. Eu _______________,
Margrit Welzel, juramentada.

Rafael Vieira de V. Pedroso
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, na sede deste Juízo, os bens
arrecadados nos autos nº 478/95, de FALÊNCIA, de  IMPA-
TOL INDUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA, na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 25 de outubro de 2002, às 13:30 ho-
ras, por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA LEILÃO: dia 05 de novembro de 2002, às 13:30
horas, com desconto de 10% sobre o valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Centro Cívico.
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LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
A  comissão  do Leiloeiro,  é de 05% sobre o valor de arrema-
tação dos bens a ser pago pelo arrematante.
BENS: Um (01) barracão construído em madeira, coberto parte
com telhas de barro tipo francesa, e parte com telhas de fibro-
cimento, assentadas em estrutura de madeira, aberturas em
madeira, piso de cimento bruto alisado, medindo aproximada-
mente 2.125 m², em precário estado de conservação, localiza-
do no prolongamento da Rua Barão do Rio Branco, aproxima-
damente 300 metros  adiante da Cervejaria Colônia. Proprietá-
rio: Impatol Industria de Madeiras Toledo Ltda.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.695,26 (Cinco mil seiscentos
e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), sujeita a atuali-
zação até a data da arrematação pelo índice oficial de apuração
da correção.
OBS: O pagamento no ato deverá corresponder a 20% do valor,
devendo o restante ser pago em três dias.
O prazo para remoção do barracão, às custas pelo arrematante,
será de 60 dias a contar da hasta pública, sob pena de desfazi-
mento do negócio.
DEPOSITÁRIO: em mãos do síndico Dr. Jomah Hussein Ali
Mohd Rabah, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1417, centro, nesta
cidade de Toledo/Pr.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) os representantes
legais da falida Antonio Joaquim Tormena e Raineldes Torme-
na, das datas e horas supra designadas, se porventura não fo-
rem encontrados para intimação pessoal. Toledo-PR, 30 de se-
tembro de 2002. Eu ________________________,  Margrit
Welzel, juramentada.

Rafael Vieira de V. Pedroso
  Juiz de Direito

R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, na sede deste Juízo, os bens
penhorados nos autos nº 089/99, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exeqüente INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL e executados, R.E. CUNHA COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA, JOSEPHINA LURDES CUNHA e ARI EZIDIO
DA CUNHA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 25 de outubro de 2002, às 13:30 ho-
ras, por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA LEILÃO: dia  05 de novembro de 2002, às 13:30
horas, para a venda a quem mais der sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do preço da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  em  caso  de  adjudicação  serão
de  2% sobre o valor da avaliação, a ser  pago pelo exequente;
em caso de  arrematação, 5% sobre o valor  dos bens, a ser
pago pelo arrematante;  em caso de remição, 2% sobre o valor
da  avaliação,  a  ser  pago  pelo remitente; e em caso de
acordo 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes.
BENS: Uma (01) mesa de edição de vídeo, marca Pró Magic
Digital SFX-5, avaliado em R$850,00; um (01) vídeo marca
Titler, modelo Vet 3000, R$ 390,00; um (01) vídeo editor mar-
ca Thumbs Up, R$500,00; Um (01) vídeo marca Deteiler, mo-
delo TMS, R$ 250,00; um arquivo de aço com quatro gavetas
para pastas suspensas, sendo que os puxadores estão quebra-
dos, R$80,00; um arquivo de aço com seis gavetas para pastas
suspensas, em regular estado de conservação, R$ 80,00; um
condicionador de ar, marca General Eletric de 11.000 BTU’S,
em regular estado de conservação, R$200,00; uma filmadora
marca Panasonic, modelo M-9000, Super VHS 00292,
R$800,00, localizados no Largo São Vicente de Paula, 1085,
sala 13, Pró-Vídeo,  no prédio da Rádio União, Toledo/PR.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.150,00 (Três mil, cento e cin-
quenta reais), em 25/03/2002, sujeita a atualização até a data
da arrematação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Ari Ezidio da Cunha.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.901,40 em 16/06/99, a ser acresci-
da de custas processuais e atualizado até a data do efetivo pa-
gamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
R. E. CUNHA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, na
pessoa de seus representantes legais, Josephina Lurdes Cunha
e Ari Ezidio da Cunha; e JOSEPHINA LURDES CUNHA e
ARI EZIDIO DA CUNHA, das datas e horas supra designadas,
se porventura não forem encontrados para intimação pessoal.
Toledo-PR, 23 de Setembro de 2002. Eu ____________,  Mar-
grit Welzel, juramentada.

Rafael Vieira de V. Pedroso
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) JAIME
HAGDON, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a JAIME HAGDON. Bra-
sileiro, casado, agricultor, natural de Nova Santa Rosa/PR,

atualmente em local incerto e não sabido.
Pelo presente INTIMA-O, para comparecer(em) ao fórum da
Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal, no dia 09 de
Dezembro de 2002, às 13:00 horas, para ser interrogado, nos
autos nº 20/2002 de Processo crime, que tramita perante este
juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 25 dias
do mês de Setembro do ano 2002. Eu _________JOSÉ MAR-
CELO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-
crevi.
Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta
CERTIDÃO
Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. despacho de fls.
43 verso:
- Expedi Edital de Intimação via disquete ao Diário da Justiça;
Toledo-Paraná, 25 de Setembro de 2002

JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO
Escrivão Criminal

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S) FABIANO
FERNANDO DE LORENO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a FABIANO FERNANDO
LORENO. Brasileiro, solteiro, pintor, natural de Toledo/PR,
atualmente em local incerto e não sabido.
Pelo presente INTIMA-O, para comparecer(em) ao fórum da
Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal, no dia 17 de
Dezembro de 2002, às 13:15 horas, para participar de audiên-
cia prevista no artigo 89 da Lei n.º 9.099/95, nos autos nº 059/
99 de Processo crime, que tramita perante este juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 13 dias
do mês de Setembro do ano 2002. Eu _________JOSÉ MAR-
CELO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-
crevi.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) OTACÍLIO
GUERRA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a OTACÍLIO GUERRA,
brasileiro, casado, comerciante, natural de Soledade/RS,
nascido em 29/09/1946, filho de Vicente José Guerra e Pal-
mira F. Guerra, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente, CITA-O(S), para comparecer(em) ao fórum da
Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 60/97 de Processo Crime, que trami-
ta perante este juízo, no dia 11 de Dezembro de 2002, às 13:15
horas, como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171, “ca-
put”, e artigo 157, “caput”, e §2º, II, c/c artigo 29, “caput”,
todos do Código Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 20 dias
do mês de setembro do ano 2002. Eu _________ (JOSÉ MAR-
CELO MORAIS CARDOSO) ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-
crevi.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOLEDO/PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) OSMAR
MARQUES CAMARGO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a OSMAR MARQUES
CAMARGO, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nas-
cido em 22/12/1978, natural de Guaíra/PR, filho de Ari
Marques Camargo e Maria Aparecida Marques Camargo,
portador da Cédula de Identidade n.º 7.870.929/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente intima-o(s), afim de comparecer(em) no Fórum
desta Comarca, no Juízo da Vara Criminal, no dia 18 de De-
zembro de 2002, às 13:15 horas, para realização de audiência
admonitória das condições do “sursis”, nos autos nº 65/97 de
Processo Crime.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 18 dias
do mês de Setembro de 2002. Eu ___________(JOSÉ MAR-
CELO MORAIS CARDOSO), Escrivão Criminal, o subscrevi.
Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)CLAUDINEI
CAMPOS COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)CLAUDINEI CAMPOS, RG. Nº 8.600.522, brasi-
leiro, casado, servente de pedreiro, natural de Perobal-PR, nas-
cido aos 01-04-1981. filho de João Alves Campos e de Eliana
Nogueira Soares, residia na época do fato residia na rua José
Bala, s/nº, Jardim Espanha, nesta cidad, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico,
Comarca de Umuarama, PR., no dia 06 de Dezembro de 2002,
às 13:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 112/01, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 12, caput da Lei nº 6.368/76. Afixei o presente em
local de costume. Umuarama, aos 18 dias do mês Setembro de
2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) FABIO
BARBOSA DE MORAIS, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) FA-
BIO BARBOSA DE MORAIS, brasileiro, casado, autônomo,
natural de Altônia-PR, nascido aos 21-03-1980, filho de Ro-
que Junior Barbosa de Morais e de Ivone da Silva Campos, na
época do fato residia na rua Marialva, bloc 01, apto 34, Centro,
nessa cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F.
Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no
dia 06 de Dezembro de 2002, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 141/01, a que responde(m)  como in-
cursos nas sanções do artigo 129, caput, c.c. art. 29, ambos do
C.P. Afixei o presente em local de costume. Umuarama, aos 20
dias do mês Setembro de 2002. Eu, ________________, (Al-
berto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o
subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)ROSALVO DOS
SANTOS COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)ROSALVO DOS SANTOS, brasileiro, casado, me-
cânico, natural de Atalaia-PR, nascido aos 08-03-1972, RG. nº
6.054.741-6/SSP-PR, filho de Sebastião dos Santos e de Josefa
Maria da Conceição Santos, na época do fato residia na rua
Projetada nº 25, Conjunto Residencial Santa Terezinha, Distri-
to de Iguatemi, município de Maringá-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico,
Comarca de Umuarama, PR., no dia 29 de Novembro de 2002,
às 13:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 192/01, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 121, § 3º do C.P. Afixei o presente em local de costu-
me. Umuarama, aos 25 dias do mês Setembro de 2002. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

UMUARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)APARECIDO
PAES DE ALMEIDA COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)APARECIDO PAES DE ALMEIDA, brasileiro, des-
quitado, filho de Nelson Paes de Almeida e de Pachoa Pize de
Almeida, na época do fato residia na rua Camacuã, nº 3121,
zona 07, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des.
Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuara-
ma, PR., no dia 06 de Dezembro de 2002, às 13:30 horas,  a fim
de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais
termos do Processo-Crime sob n.º 207/00, a que responde(m)
como incursos nas sanções do artigo 16 da Lei nº 6.368/76.
Afixei o presente em local de costume. Umuarama, aos 20 dias
do mês Setembro de 2002. Eu, ________________, (Alberto
Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscre-
vo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)MÁRCIO DA
SILVA FIDELIS COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)MÁRCIO DA SILVA FIDELIS, brasileiro, filho de
João Antonio Fidelis e de Alice Pereira da Silva, portador do
RG. nº 6.480.930/SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des.
Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuara-
ma, PR., no dia 06 de Dezembro de 2002, às 13:30 horas,  a fim
de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais
termos do Processo-Crime sob n.º 113/01, a que responde(m)
como incursos nas sanções do artigo 180, caput, do C.P. Afixei
o presente em local de costume. Umuarama, aos 23 dias do mês
Setembro de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos
Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
  Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)GERALDO
MOREIRA LEITE FILHO COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)GERALDO MOREIRA LEITE FILHO, vulgo
“Neno”, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Moreira Leite e
de Deuzita Rosa Leite, natural de Campo Mourão-PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Cen-
tro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia 29 de Novem-
bro de 2002, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 235/01, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 157, § 2º, incs. I e II do C.P. Afixei o presente em
local de costume. Umuarama, aos 26 dias do mês Setembro de
2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
  Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)ORLANDO
APARECIDO GONÇALVES COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)ORLANDO APARECIDO GONÇALVES, brasilei-
ro, solteiro, autônomo, filho de Maria de Jesus Gonçalves, por-
tador do RG. nº 3.999.124-1/SSP-PR, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico,
Comarca de Umuarama, PR., no dia 06 de Dezembro de 2002,
às 13:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
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sob n.º 284/01, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 129, caput, do C.P. Afixei o presente em local de
costume. Umuarama, aos 23 dias do mês Setembro de 2002.
Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Es-
crivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)DANIEL NEVES
DA SILVA, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)DANIEL NEVES DA SILVA, vulgo, “Danielzinho”,
brasileiro, servente de pedreiro, filho de Pedro Neves da Silva
e de Odete Neves da Silva, na época do fato residia na rua H,
Sete Alqueires, Parque Jaboticabeiras, nesta cidade e Comar-
ca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa,
s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia 06 de
Dezembro de 2002, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 102/00, a que responde(m)  como in-
cursos nas sanções do artigo 121, caput, c.c. art. 14, inc. II do
C.P. Afixei o presente em local de costume. Umuarama, aos 23
dias do mês Setembro de 2002. Eu, ________________, (Al-
berto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o
subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)MARCELO DE
SOUZA BENEDETTI COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)MARCELO DE SOUZA BENEDETTI, brasileiro,
solteiro, vendedor, natural de São Paulo-SP, nascido aos 08-
02-1969, RG. nº 4.320.136-0-SSP-PR, filho de Cecília de Sou-
za Benedetti, na época do residia na rua Dr. Francisco Jozolino
nº 141, Vila Recreio ou Condominio Residencial Quinta da Boa
Vista, apto 48-B3, ambos na cidade de Londrina-PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do
Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro
Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia 06 de Dezembro
de 2002, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 21/01, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 171, “caput”, art 304, c.c. art. 69 do C.P. Afixei o
presente em local de costume. Umuarama, aos 18 dias do mês
Setembro de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos
Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)  LUIZ WAGNER
PERES COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s)  LUIZ
WAGNER PERES, vulgo, “Nengo”, RG. nº 2.393.060-PR, na-
tural de Umuarama-PR, filho de Francisco Durvalino Peres e
de Adelzuita Peres, sem profissão definida,  sem residência fixa,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/
n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia 06 de
Dezembro de 2002, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 230/01, a que responde(m)  como in-
cursos nas sanções do artigo 155, § 4º, inc. I do C.P. Afixei o
presente em local de costume. Umuarama, aos 20 dias do mês
Setembro de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos
Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)TONY ANDER-
SON MINGARELI COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARA-

MA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s)TONY
ANDERSON MINGARELI, brasileiro, solteiro, desemprega-
do, filho de Aparecido Mingareli e de Terezinha Cândida Min-
gareli, podendo ser encontrada através de sue Cunhado, que é
propritário do Bar Senadinho, situado na rua Arapongas, em
frente à Farmácia Globol, nesta cidade e Comarca,. atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do
Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro
Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia 07 de Outubro de
2002, às 16:15 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 27/02, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 155, caput, c.c. art. 14, II, ambos do C.P. Afixei o
presente em local de costume. Umuarama, aos 30 dias do mês
Agosto de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias
de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)ANTONIO
RICARDO TEIXEIRA e IDELMA PAZ DA SILVA

TEIXEIRA COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)ANTONIO RICARDO TEIXEIRA, brasileiro, casa-
do, assessor comercial, natural de Mandaguaçu-PR, nascido aos
09-11-1957, RG. nº 1.481.044-SSP-PR, filho de Joaquim Tei-
xeira Filho e de Maria de Lourdes Teixeira, na época do fato
residia na rua Sete de Setembro, nº 2312, Apto 04, e endereço
profissional na Av. Brasil, nº 5964, ambos na cidade de Casca-
vel-PR e IDELMA PAZ DA SILVA TEIXEIRA, brasileira, ca-
sada, do lar, natural de Mandaguaçu-PR, nascido aos 31-10-
1957, RG. nº. 1.735.712-3-PR, filha de José Pedro da Silva e
de Antonia Paz da Silva, na época do fato residia na rua Sete de
Setembro, nº 2312, na cidade de Cascavel-PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro
Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia 29 de Novembro
de 2002, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 35/01, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 238, caput da Lei nº 8.069/90. Afixei o presente em
local de costume. Umuarama, aos 24 dias do mês Setembro de
2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
   Juiz de Direito

   EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)DIRCEU
EDEMAR VALIM  COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)DIRCEU EDEMAR VALIM, vulgo, ‘ed”, brasilei-
ro, solteiro, sem profissão definida, natural de Medianeira-PR,
nascido aos 13-12-1981, RG. nº 9.340.256-1-SSP-PR, filho de
Benedito Valim e de Aldivina Aparecida dos Santos Valim, na
época do fato residia na rua Lázaro Bom, nº 22, Jardim Petró-
polis, nesta cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O(S)  e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico,
Comarca de Umuarama, PR., no dia 11 de Novembro de 2002,
às 13:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 79/02, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 121, § 2º, I e IV, c.c. art. 29, ambos do C.P. Afixei o
presente em local de costume. Umuarama, aos 29 dias do mês
Agosto de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias
de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) VALDIR DE
ALMEIDA SANTIAGO - COM O PRAZO DE VINTE

DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s)VALDIR
DE ALMEIDA SANTIAGO, vulgo, Veinho ou Bochecha, bra-
sileiro, amasiado, padeiro, natural de São Paulo-SP, nascido
aos 10-01-1950, filho de Francisco de Almeida Santiago e de

Lourdes de Almeida Santiago, na época do fato residia na rua
A, nº 65, Jardim Panorama, nesta cidade, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  para compa-
recer na audiência admonitória designada para  29 de Novem-
bro de 2002, às 13:30 horas, nos Autos Processo-Crime n.º03/
99, por infração do artigo 155, caput do C.P. . Afixei o presente
Edital em local de costume e publique. Umuarama, PR., aos 26
de Setembro de 2002. Eu, ________________, (Alberto Car-
los Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
  Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) SIDNEI
LINCO DE BARROS - COM O PRAZO DE VINTE

DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s)SIDNEI
LINCO DE BARROS, brasileiro, solteiro, filho de Manoel
Correia de Barros e de Maria Luia dos Santos Barros, na época
do fato residia na Rodovia 408, Km 108, saída para Maria He-
lena-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O(S)  para comparecer na audiência admonitó-
ria designada para  06 de Dezembro de 2002, às 13:30 horas,
nos Autos Processo-Crime n.º 121/00, por infração do artigo
16 da Lei nº 6.368/76 . Afixei o presente Edital em local de
costume e publique. Umuarama, PR., aos 20 dias do mês de
Setembro de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos
Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
   Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) VALDIR
SOARES LEITE - COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s)VALDIR
SOARES LEITE, filho de Aparecido Medeiros Leite e de Etel-
vina Soares Leite, natural de Icaraíma-PR, nascido aos 10-12-
1976, na época do fato residia na rua I, s/nº, Parque Dom Bos-
co, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O(S)  para comparecer na audiência ad-
monitória designada para  06 de Dezembro de 2002, 13:30
horas, nos Autos Processo-Crime n.º  37/98, por infração do
artigo 171, caput do C.P. e art. 171, caput c.c. art. 14, inc. II, e
art. 71, todos do C.P. . Afixei o presente Edital em local de
costume e publique. Umuarama, PR., aos 17 de Setembro de
2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UNIÃO DA VITORIA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, da es-
posa de Antonio Ziembicki, se casado for, ou ainda de seus
herdeiros ou sucessores , ausentes e desconhecidos, bem como
de terceiros interessados , incertos e desconhecidos para que-
rendo contestar a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob n° 607/2002,
proposta por Norberto Frey contra Antonio Ziembicki, perante
a Vara Cível da Comarca de União da Vitoria , sobre: uma área
de terrasrurais , com 96.688,00 m2, constituído de parte do lote
n° 103, Linha Vitoria , município de Cruz Machado, com as
seguintes medidas e confrontações : partindo de um marco de
ceme (Opp), cravado na margem da estrada Municipal , deno-
minada Linha Vitoria, segue – se por linha reta sentido norte/
sul, fazendo divisa com outra parte do mesmo lote(103)de pro-
priedade de Verner Frey, numa distancia de 903,00 mts., até
encontrar outro marco (1), cravado na interseção da divisa das
terras do ultimo citado com terras de Julio Lewandowski (lote
1 Vicinal palmas); deste ponto dobra-se à esquerda e segue – se
por linha reta numa distancia de 11,00mts., confrontando ter-
ras de Julio Lewandoski; até encontrar outro marco (2) cravado
na divisas com terras de Mieczilaw Bitner, lote 101 da Linha
Vitoria, deste ponto dobra-se a esquerda e segue por linha reta
numa distancia de 903,00 mts., fazendo divisa com terras de
Mieczilaw Bitner ate encontrar outro marco (3) cravado na
margem da Linha Vitoria , deste ponto dobra- se a esquerda e
segue margeando a referida estrada, por varios rumos e dire-
ções, numa distancia de 111,00 mts. , até encontrar o marco
inicial (Opp) que deu origem a demarcação , sendo parte do
lote n° 103 que possui na integridade 221.000,00 m2 , com
demais medidas , confrontações e características constantes da
matricula n° 2377 da 2ªCircunnscrição Imobiliária desta Co-
marca. , sendo que a parte usucapienda encontra-se registrada
em nome de Antonio Ziembicki (falecido). Ficando cientes de
que o prazo de quinze (15) dias para contestação fluirá do vigé-
simo primeiro dia da publicação do presente edital, com a
ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação presumir – se
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art.
285 do CPC). União da Vitoria, 2 de agosto de 2002. Eu , Abe-
gail A Mello, Funcionaria Juramentada, digitei e subscrevi.

Irienu Stein Junior
Juiz de Direito

R$ 252,00

UNIÃO DA VITÓRIA


